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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004357-38.1999.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Ação Civil Pública a visar a conservação e manutenção de rodovia - União a alegar violação aos

princípios da separação de poderes, da reserva do possível e da reserva parlamentar em matéria orçamentária -

Admissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, a fls. 1.950/1.976, tirado do v. julgado proferido nestes

autos, fls 1.884/1.892, o qual, dando parcial provimento à apelação da União e negando provimento à apelação do

réu DNIT, confirmou a r. decisão de Primeira Instância, condenando os réus a elaborarem e implantarem um

projeto de reformulação, conservação, sinalização e fiscalização da rodovia BR - 153, visto que esta se encontra

1999.61.11.004357-9/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : FÁBIA MARA FELIPE BELEZI e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO PALACIO FILHO e outro

PARTE RE' : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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em situação precária. Determinou ainda, reconhecendo parte do pedido da União, que os efeitos da r. decisão se

restrinjam ao limite da competência territorial do juízo prolator.

Aduz a recorrente, em resumo, que o v. acórdão viola os artigos 2º, 84, inciso XXIII, 61, inciso II, alínea "b", 63,

inciso I, 48, inciso II, 165 e 37, "caput", todos da Constituição Federal, ao fundamento de que o v. aresto fere os

princípios da separação dos poderes, da reserva do possível e da reserva parlamentar em matéria orçamentária. No

mais, alega violação ao princípio da legalidade ao manter a multa no montante de cem mil reais por dia, uma vez

que a prevalência do interesse público respalda a não aplicação de multa pecuniária à Fazenda Pública.

Contrarrazões às fls. 1.998/2.004.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo do tema suscitado Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004357-38.1999.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Ação Civil Pública a visar a conservação e manutenção de rodovia - DNIT a alegar violação aos

princípios da separação de poderes, da reserva do possível e da reserva parlamentar em matéria orçamentária -

Admissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pelo DNIT, a fls. 1.977/1.992, em face do Ministério Público

Federal, tirado do v. julgado proferido nestes autos, fls 1.884/1.892, o qual, dando parcial provimento à apelação

da União e negando provimento à apelação do DNIT, confirmou a r. decisão de Primeira Instância, condenando os

réus a elaborarem e implantarem um projeto de reformulação, conservação, sinalização e fiscalização da rodovia

BR - 153, visto que esta se encontra em situação precária. Determinou ainda, reconhecendo parte do pedido da

União, que os efeitos da r. decisão se restrinjam ao limite da competência territorial do juízo prolator.

Aduz a recorrente, em resumo, que o v. acórdão viola os artigos 2º, 5º, inciso LV, 84, inciso XXIII, 61, §1º, inciso

II, alínea "b", 63, inciso I, 48, inciso II, 165, 166 e 167, incisos I e II, todos da Constituição Federal, ao

fundamento de que o v. aresto fere os princípios da separação dos poderes, da reserva do possível e da reserva

parlamentar em matéria orçamentária.

Contrarrazões às fls. 1.998/2.004.

1999.61.11.004357-9/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : FÁBIA MARA FELIPE BELEZI e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO PALACIO FILHO e outro

PARTE RE' : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo do tema suscitado Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009680-86.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Danos morais - rediscussão de fatos - incidência da Súmula nº 7, C. STJ - inadmissibilidade.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Alessandra Calles, a fls. 189/215, tirado do v. julgado, sustentando

que o valor da indenização fixada é ínfimo, insuficiente para reparar o dano causado. 

Contrarrazões ofertadas às fls. 221/224, onde suscitada a preliminar de ausência de pressuposto de

admissibilidade.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistentes em

discutir a parte recorrente sobre matéria fático-probatória, não acerca da exegese da norma em torno do litígio,

portanto desafiando o V. Enunciado da Súmula nº 7, E. STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006712-06.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2001.61.00.009680-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANA HISSAE MIURA e outro

APELADO : ALESSANDRA CALLES

ADVOGADO : MÁRCIA MIDORI MURAKAMI e outro

2008.03.00.006712-7/SP

AGRAVANTE : JOAO DA HORA ALMEIDA
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DECISÃO

Extrato : Prescrição tributária - termo interruptivo da prescrição a não sustentar desejada "retroatividade" da

Lei Complementar 118/05 - Prejudicado o recurso, diante da pacificação via Recurso Repetitivo, Resp n.

999.901, em contrário sentido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 105/113, em face de João da Hora Almeida, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, fls. 95/101, aduzindo especificamente que a prescrição deve ser interrompida

com o despacho que ordena a citação na execução fiscal, tendo a nova redação do art. 174, parágrafo único, I, do

CTN, aplicação imediata.

Apresentadas contrarrazões, fls. 116/119, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia acerca da aplicação da LC

118/2005 - que atribuiu nova redação ao parágrafo único do art. 174, do CTN - por meio do Recurso Repetitivo n.

999.901-RS, do E. Superior Tribunal de Justiça, transitado em julgado em 17/08/2009, deste teor :

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

ADVOGADO : JORDAO POLONI FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.61.08.005951-8 3 Vr BAURU/SP
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10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 999901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009)

 

Deveras, conforme se extrai do julgado supra, a nova redação do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, atribuída

pela LC 118/05, deve ser aplicada apenas aos casos em que o despacho que ordenou a citação se deu

posteriormente à sua entrada em vigor (09/06/2005), não sendo o que ocorreu no caso vertente, vez que o

despacho citatório, aqui, se deu em 20/02/2002, conforme extrai-se do v. aresto impugnado, fls. 97.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000351-25.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

2008.61.26.000351-7/SP

APELANTE : IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR MEDIO E FUNDAMENTAL LTDA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO BARONE RABÊLLO

: BRUNA OGNIBENE AMARAL VIEIRA

APELANTE :
INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR SENADOR FLAQUER DE SANTO
ANDRE S/S LTDA

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN

APELANTE : CESMA CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MAUA

ADVOGADO : ROSANE ANDREA TARTUCE e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MARIA BEATRIZ DE BIAGI BARROS

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FABIANA RODRIGUES DE SOUSA BORTZ e outro

APELADO : FUNDACAO SANTO ANDRE

ADVOGADO : KARIN VELOSO MAZORCA

APELADO : CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE SANTO ANDRE

ADVOGADO : MARIA CAROLINA BERMOND e outro

APELADO : FUNDACAO DO ABC

ADVOGADO : MARIA MEDEIROS e outro

APELADO : INSTITUTO PENTAGONO DE ENSINO SUPERIOR LTDA e outro

: INSTITUTO OCTOGONO DE ENSINO SUPERIOR S/C LTDA

ADVOGADO : PAULO HOFFMAN e outro

APELADO : INSTITUTO CORACAO DE JESUS

ADVOGADO : PRISCILA TRUGILLO MOREIRA e outro

APELADO : FEFISA CENTRO EDUCACIONAL JOAO RAMALHO LTDA

ADVOGADO : ROSEMARI DE LOURDES REMES MATTIUZ e outro

APELADO :
OSAEC ORGANIZACAO SANTO ANDREENSE DE EDUCACAO E CULTURA
S/S LTDA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro
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DECISÃO

Extrato : Taxa de expedição de diploma de instituição de ensino superior - ilegitimidade do Ministério Público -

Admissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pelo Ministério Público Federal, a fls. 2.103/2.110, tirado do v.

julgado, fls 2.045/2.051, o qual, dando provimento às apelações dos réus e negando provimento à apelação

ministerial, reconheceu a ilegitimidade do Ministério Público para a propositura da presente ação civil pública,

voltadas à condenação das instituições de ensino superior estabelecidas no município de Santo André, a obrigação

de não fazer consistente na inexigibilidade da "taxa" para expedição de diploma, bem como a devolução em dobro

de todos os valores cobrados indevidamente, com multa diária pelo descumprimento.

Aduz o recorrente, em resumo, que o v. acórdão viola os artigos 127, e 129, incisos II e III, da Constituição

Federal, ao fundamento de que tais dispositivos asseguram sua legitimidade para a propositura da presente ação

civil pública. Firmou o v. aresto, que a legitimação do Ministério Público implica a existência de interesses

difusos, ou ainda, quando houver interesse público relevante, situação inocorrente na espécie.

Contrarrazões às fls. 2.126/2.133, 2.134/2.140, 2.167/2.185, 2.204/2.219, 2.220/2.249 e 2.297/2.316.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo do tema suscitado Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000351-25.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

APELADO :
UNIFEC UNIAO PARA FORMACAO EDUCACAO E CULTURA DO ABC
LTDA

ADVOGADO : RENATA MELOCCHI e outro

APELADO : INSTITUTO EDUCACIONAL IRINEU EVANGELISTA DE SOUZA

ADVOGADO : ANA PAULA LUQUE PASTOR e outro

APELADO : ORGANIZACAO EDUCACIONAL DE RIBEIRAO PIRES

: OS MESMOS

ADVOGADO : MAX ALVES CARVALHO e outros

No. ORIG. : 00003512520084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2008.61.26.000351-7/SP

APELANTE : IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR MEDIO E FUNDAMENTAL LTDA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO BARONE RABÊLLO

: BRUNA OGNIBENE AMARAL VIEIRA

APELANTE :
INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR SENADOR FLAQUER DE SANTO
ANDRE S/S LTDA

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN

APELANTE : CESMA CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MAUA

ADVOGADO : ROSANE ANDREA TARTUCE e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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DECISÃO

Extrato : Taxa de expedição de diploma de instituição de ensino superior - ilegitimidade do Ministério Público -

Admissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Ministério Público Federal, a fls. 2.064/2.074, tirado do v. julgado,

fls 2.045/2.051, o qual, dando provimento às apelações dos réus e negando provimento à apelação ministerial,

reconheceu a ilegitimidade do Ministério Público para a propositura da presente ação civil pública, voltadas à

condenação das instituições de ensino superior estabelecidas no município de Santo André, a obrigação de não

fazer consistente na inexigibilidade da "taxa" para expedição de diploma, bem como devolução em dobro de todos

os valores cobrados indevidamente, com multa diária pelo descumprimento.

Aduz o recorrente, em resumo, que o v. acórdão viola os artigos 5º e 6º da Lei Complementar nº 75/93, bem como

os artigos 2º, 81, 82 e 91do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), ao fundamento de que tais

dispositivos asseguram sua legitimidade para a propositura da presente ação civil pública. Alega ainda,

divergência jurisprudencial entre tribunais diversos. Firmou o v. aresto, que a legitimação do Ministério Público

implica a existência de interesses difusos, ou ainda, quando houver interesse público relevante, situação

inocorrente na espécie.

Contrarrazões às fls. 2118/2125, 2145/2166, 2186/2203, 2250/2276 e 2278/2296.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo do tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal.

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MARIA BEATRIZ DE BIAGI BARROS

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FABIANA RODRIGUES DE SOUSA BORTZ e outro

APELADO : FUNDACAO SANTO ANDRE

ADVOGADO : KARIN VELOSO MAZORCA

APELADO : CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE SANTO ANDRE

ADVOGADO : MARIA CAROLINA BERMOND e outro

APELADO : FUNDACAO DO ABC

ADVOGADO : MARIA MEDEIROS e outro

APELADO : INSTITUTO PENTAGONO DE ENSINO SUPERIOR LTDA e outro

: INSTITUTO OCTOGONO DE ENSINO SUPERIOR S/C LTDA

ADVOGADO : PAULO HOFFMAN e outro

APELADO : INSTITUTO CORACAO DE JESUS

ADVOGADO : PRISCILA TRUGILLO MOREIRA e outro

APELADO : FEFISA CENTRO EDUCACIONAL JOAO RAMALHO LTDA

ADVOGADO : ROSEMARI DE LOURDES REMES MATTIUZ e outro

APELADO :
OSAEC ORGANIZACAO SANTO ANDREENSE DE EDUCACAO E CULTURA
S/S LTDA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro

APELADO :
UNIFEC UNIAO PARA FORMACAO EDUCACAO E CULTURA DO ABC
LTDA

ADVOGADO : RENATA MELOCCHI e outro

APELADO : INSTITUTO EDUCACIONAL IRINEU EVANGELISTA DE SOUZA

ADVOGADO : ANA PAULA LUQUE PASTOR e outro

APELADO : ORGANIZACAO EDUCACIONAL DE RIBEIRAO PIRES

: OS MESMOS

ADVOGADO : MAX ALVES CARVALHO e outros

No. ORIG. : 00003512520084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Deste sentir, o v. entendimento da Superior Instância:

 "ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TAXA DE

EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA DE ENSINO SUPERIOR. DIREITO INDIVIDUAL HOMOGÊNEO DIVISÍVEL E

DISPONÍVEL. ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

1. A hipótese dos autos versa sobre a legitimidade do Ministério Público Federal para propor ação civil pública

visando reconhecer a ilegalidade da cobrança de taxa para a expedição de diploma universitário.

2. A jurisprudência desta Corte já se manifestou no sentido de que "o Parquet somente tem legitimidade para

promover ação civil pública visando a defesa de direitos individuais homogêneos e disponíveis em casos restritos,

quando houver interesse público relevante, o que não se configura no caso em apreço, porquanto essa traz

conseqüências tão somente a um grupo específico de indivíduos"(Resp 683.705/PE, Rel. Min. Francisco Falcão,

Primeira Turma, 21/11/2005), no caso, os graduandos da Faculdade de Ciências Humanas de Olinda - Facho e

Faculdade Franssinetti do Recife - Fafire.

3. Na hipótese dos autos, a presente ação cuida de interesses com características de divisibilidade e

disponibilidade, na salvaguarda de direitos de um determinado número de sujeitos ativos, quais sejam,

formandos de instituições de ensino superior, sendo que estes devem obter a tutela de seus interesses por meio de

ação própria.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1115112/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/10/2009, DJe

21/10/2009)"

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011947-80.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Ação Civil Pública - Acórdão que assenta a imprescritibilidade da pretensão de reparação do dano

ambiental - Recurso Especial a apontar:

a) contrariedade ao Decreto 20.910/32 e ao art. 205, CC, argumentando a prescrição do direito de ação na

espécie - Pretensão de reexame fático - Recurso não admitido neste ponto.

b) Dissídio jurisprudencial acerca do tema - ausência de indicação do dispositivo expressamente violado na

divergência - Inadmissibilidade também neste flanco.

 

Vistos, etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto por EZTEC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A E

OUTRO a fls. 1762/1797, tirado do V. Acórdão de fls. 1739/1744, que negou provimento ao Agravo, ao

fundamento da imprescritibilidade da reparação do dano ambiental. Aduz, em síntese:

a) negativa de vigência ao Decreto 20.910/32, bem como ao artigo 205, CC, apontando a prescrição da pretensão

na espécie sob o argumento de que "a ação civil pública posta em debate nestes autos não se trata de uma ação

de reparação de dano ambiental - e assim imprescritível, - mas de uma ação que busca anular, por via

transversa, um ato jurídico perfeito ocorrido lá no ano de 1992, e que, por já ter transcorrido mais de 15 (quinze)

anos de sua distribuição, evidentemente que já se encontra PRESCRITA, não podendo sequer se utilizar do

argumento de 'dano ambiental', porquanto inexistente o dano na sua concepção jurídica" (fls. 1773, destaques no

2010.03.00.011947-0/SP

AGRAVANTE : EZTEC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A e outro

: CAMILA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : VICENTE GRECO FILHO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PARTE RE' : AVIGNON INCORPORADORA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00011097020084036104 2 Vr SANTOS/SP
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original).

b) dissídio jurisprudencial acerca do tema.

É o suficiente relatório.

Para melhor compreensão da controvérsia, reproduz-se a ementa do V. Julgado (fls. 1744):

 

"DIREITO AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPRESCRITIBILIDADE DA REPARAÇÃO DO DANO

AMBIENTAL. QUESTÕES QUE DEMANDAM AMPLO E APROFUNDADO EXAME DE FATOS E PROVAS.

INVIABILIDADE DE CONHECIMENTO EM SEDE DE AGRAVO SOB PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.

AGRAVO IMPROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. DECISÃO

MANTIDA.

1. Como consagrado na Carta Magna, o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado pertence aos

presentes e às gerações futuras, de forma que não há como acolher a tese de que o prazo prescricional para que

o Ministério Público possa mover ação civil pública objetivando evitar, prevenir ou recuperar danos causados ao

meio ambiente seja qüinqüenal.

Na verdade, em se tratando de direito desta natureza, com tal amplitude, não há que se falar em prazo

prescricional, sob pena de se inviabilizar a proteção garantida pelo Poder Constituinte originário. Precedentes.

2. Vedado a esta Corte, em exame perfunctório que a via eleita permite, proferir juízo quanto às questões que

demandam amplo e aprofundado exame dos fatos e provas, a serem produzidas sob o crivo do contraditório, sob

pena de indevida supressão de instância.

3. Agravo interno improvido". 

 

Nesse quadro, com relação à apontada infringência à legislação federal, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na pretensão de revisão da matéria de fato, pela E.

Corte Superior, nos termos da Súmula n. 7 do C. STJ, "verbis":

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Assim, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

No que tange ao apontado dissídio jurisprudencial, ausente o fundamental cotejo analítico dos julgados, limitando-

se a reproduzir as decisões referidas. Impossível, destarte, o processamento do recurso, consoante reiterado

entendimento jurisprudencial:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - SÚMULA 284/STF - COISA JULGADA -

INEXISTÊNCIA - NÃO DEFINIÇÃO DO CRITÉRIO PARA O CÁLCULO DO VPA - DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL - AUSÊNCIA - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. (...) III. O dissídio

jurisprudencial não foi demonstrado, sendo certo que a Recorrente limitou-se a transcrever trechos de julgados,

sem demonstrar as similitudes fáticas e divergências decisórias. Ausente, portanto, o necessário cotejo analítico

entre as teses adotadas no acórdão recorrido e nos paradigmas colacionados. IV. O agravo não trouxe nenhum

argumento novo capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém por seus próprios fundamentos.

Agravo Regimental improvido".

(STJ, AgRg no REsp 1164368/RS, TERCEIRA TURMA, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, DJe 01/07/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.

TITULARIDADE DE BEM IMÓVEL INDENIZADO EM AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA COM

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que

identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.

Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se

o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito

a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o

conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. (...)

5. Agravo Regimental não provido".

(STJ, AgRg no Ag 1285845/PR, SEGUNDA TURMA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 01/07/2010).

 

Acresça-se, mais, necessária a indicação específica do dispositivo legal violado quando da interposição do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     9/1578



Recurso Especial nos moldes do art. 105, inc. III, alínea "c" da Constituição, requisito igualmente inobservado na

espécie. A propósito:

 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "C" - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO

ESPECÍFICA DO DISPOSITIVO TIDO POR VIOLADO - SÚMULA 284 DO STF - EXECUÇÃO FISCAL -

SÓCIO INDICADO NA CDA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 83 DO STJ.

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que "a falta de particularização do dispositivo de lei

federal a que os acórdãos - recorrido e paradigma - tenham dado interpretação discrepante constitui óbice ao

exame do recurso especial fundado no permissivo constitucional da alínea "c". Inteligência do enunciado 284 da

Súmula do Supremo Tribunal Federal" (REsp 468.944/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.5.2003). (...)

Agravo regimental improvido".

(STJ, AgRg no REsp 1129446/RJ, SEGUNDA TURMA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 18/03/2010).

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

NO RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "C". SÚMULA Nº 284/STF.

1. Não se verifica ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que o acórdão recorrido analisou, de forma clara e

fundamentada, todas as questões pertinentes ao julgamento da causa, ainda que não no sentido invocado pela

parte.

2. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que, para ser apreciado o recurso especial interposto

pela alínea "c" do art. 105 da Constituição Federal, cabe ao recorrente indicar o dispositivo de lei federal

violado, pois o dissídio jurisprudencial baseia-se na interpretação divergente da norma federal. Aplica-se, por

analogia, o disposto na Súmula nº 284 do Excelso Pretório diante da deficiência na fundamentação do recurso,

na espécie, caracterizada pela ausência de indicação da norma federal tida por violada.

3. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STJ, AgRg no REsp 1099762/RJ, TERCEIRA TURMA, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS, DJe 25/05/2009).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22802/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057226-31.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.03.00.057226-3/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AGRAVADO : ANDRE TAWIL

ADVOGADO : AGOSTINHO RODRIGUES CALDEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.071147-2 12F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - suspensão do curso de Execução Fiscal e exclusão do CADIN - pretendido

descabimento, à vista de ser a simples alegação contribuinte deduzida naquele feito, inapta a ensejar a exclusão

do CADIN - remessa recursal, para análise pelo E. STJ (já enviados os feitos de n. 2006.03.00.095174-2 e n.

2004.03.00.004842-5)

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, às fls. 137/145, em face de André Tawil, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, o qual manteve a r. decisão de primeiro grau, determinando a suspensão da

execução, bem como a exclusão do contribuinte do Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor

público federal (CADIN), enquanto pendente apreciação da alegação do contribuinte.

A Recorrente aduz, especificamente, a ofensa aos artigos 2º e 7º da Lei n. 10.522/02 e art. 151, CTN, ao

desconsiderar sua tese da ausência de causa suspensiva da exigibilidade do débito fiscal em cobrança, a ensejar a

exclusão do nome do contribuinte do CADIN.

Não foram apresentadas as contrarrazões, fls. 148.

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082074-82.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - suspensão do curso de Execução Fiscal e exclusão do CADIN - pretendido

descabimento, à vista de ser a simples alegação contribuinte deduzida naquele feito, inapta a ensejar a exclusão

do CADIN - remessa recursal, para análise pelo E. STJ (já enviados os feitos de n. 2006.03.00.095174-2, n.

2004.03.00.004842-5 e n. 2006.03.00.057226-3)

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, às fls. 151/156, em face de Coday Impostação e Comércio

Ltda., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, o qual manteve a r. decisão de primeiro grau, determinando

2006.03.00.082074-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CODAY IMP/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SOLFERINA MARIA MENDES SETTI POLATI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.004788-3 8F Vr SAO PAULO/SP
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a suspensão da execução, bem como a exclusão do contribuinte do Cadastro Informativo de créditos não quitados

do setor público federal (CADIN), enquanto pendente apreciação da alegação do contribuinte.

A Recorrente aduz, especificamente, a ofensa aos artigos 2º e 7º da Lei n. 10.522/02 e art. 151, CTN, ao

desconsiderar sua tese da ausência de causa suspensiva da exigibilidade do débito fiscal em cobrança, a ensejar a

exclusão do nome do contribuinte do CADIN.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 159/173.

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095174-07.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - suspensão do curso de Execução Fiscal e exclusão do CADIN - pretendido

descabimento, à vista de ser a simples alegação de pagamento, deduzida naquele feito, inapta a ensejar a

exclusão do CADIN - remessa recursal, para análise pelo E. STJ

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, às fls. 179/182, em face de Conequip Transportes e

Movimentações de Carga, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, o qual manteve a r. decisão de primeiro

grau, determinando a suspensão da execução, bem como a exclusão do contribuinte do Cadastro Informativo de

créditos não quitados do setor público federal (CADIN), enquanto pendente apreciação da alegação contribuinte.

A Recorrente aduz, especificamente, a ofensa aos artigos 2º e 7º da Lei n. 10.522/02 e art. 151, CTN, ao

desconsiderar sua tese da ausência de causa suspensiva da exigibilidade do débito fiscal em cobrança, a ensejar a

exclusão do nome do contribuinte do CADIN.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 190/194.

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

2006.03.00.095174-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CONEQUIP TRANSPORTES E MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA

ADVOGADO : JULIO DE SOUZA MELO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.016759-4 12F Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0074477-28.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - suspensão do curso de Execução Fiscal e exclusão do CADIN - pretendido

descabimento, à vista de ser a simples alegação contribuinte deduzida naquele feito, inapta a ensejar a exclusão

do CADIN - remessa recursal, para análise pelo E. STJ (já enviados os feitos de n. 2006.03.00.095174-2, n.

2004.03.00.004842-5, n. 2006.03.00.057226-3 e n. 2006.03.00.082074-0)

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, às fls. 141/146, em face de Teeleap Telecomunicações S/A,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, o qual manteve a r. decisão de primeiro grau, determinando a

suspensão da execução, bem como a exclusão do contribuinte do Cadastro Informativo de créditos não quitados

do setor público federal (CADIN), enquanto pendente apreciação da alegação do contribuinte.

A Recorrente aduz, especificamente, a ofensa aos artigos 2º e 7º da Lei n. 10.522/02 e art. 151, CTN, ao

desconsiderar sua tese da ausência de causa suspensiva da exigibilidade do débito fiscal em cobrança, a ensejar a

exclusão do nome do contribuinte do CADIN.

Não foram apresentadas as contrarrazões, fls. 150.

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22821/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

2007.03.00.074477-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : TEELEAP TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE ABUJABRA PEIXOTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.030897-0 8F Vr SAO PAULO/SP
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007257-75.1999.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por Gino Antonio Bransão Beccato, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da

Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à unanimidade,

rejeitou a matéria preliminar e negou provimento à apelação.

 

Alega-se:

 

a) contrariedade ao artigo 381, III, do Código de Processo Penal porque o acórdão não enfrentou a questão

preliminar de cerceamento de defesa, ao fundamento de referir-se à própria materialidade delitiva;

b) negativa de vigência ao artigo 158, do Código de Processo Penal, à vista da imprescindibilidade da prova

pericial para a condenação por crimes que deixam vestígios como o em comento;

c) ofensa ao artigo 59, do Código Penal, porque a pena-base deveria ser fixada no mínimo legal.

 

Contrarrazões, às fls. 501/504, nas quais o órgão ministerial sustenta a inadmissibilidade do recurso especial, ao

fundamento de intenção de reexame de prova e ausência de violação a dispositivo de lei federal.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

 

A ementa do acórdão recorrido está assim redigida:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. USO DE DOCUMENTO PÚBLICO FALSO. CERTIDÃO NEGATIVA DE

DÉBITO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 304 C.C ARTIGO 297 DO CÓDIGO PENAL. PRELIMINARES DE

NULIDADES REJEITADAS. AUTORIA MATERIALIDADE E DOLO. COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA

PENA MANTIDA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO

DESPROVIDO.

I. Não prospera a alegação de que o magistrado sentenciante deixou de apreciar a preliminar de cerceamento de

defesa ao proferir a sentença recorrida. Isso porque, ao proferir a sentença, o juiz de primeiro grau consignou

que a preliminar de cerceamento de defesa, por se referir à própria materialidade delitiva, seria analisada

juntamente com o mérito, e assim o fez.

II -. A realização de perícia grafotécnica do suposto autor da falsidade é irrelevante para a configuração do

delito em questão, uma vez que a conduta atribuída o réu não é de falsificação, mas de uso de documento falso.

Preliminares rejeitadas.

III - A materialidade do delito restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 170/171, além de todo um conjunto

probatório que demonstra de forma inequívoca a contrafação da Certidão Negativa de Débito utilizada por Gino

Antonio.

IV - Da mesma forma, a autoria restou inconteste nos autos, pois o apelante sequer negou a utilização da referida

certidão, declarando apenas que contratou os serviços de um despachante para sua obtenção.

V - O dolo foi claramente demonstrado nos autos. Gino, de fato, representou a empresa quando da realização da
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escritura de dação em pagamento. Além disso, admitiu, tanto na fase policial quanto em juízo, ter ciência de que

a empresa Dinver possuía débitos perante o INSS e Receita Federal.

VI - Não é possível a desclassificação do delito para o tipificado no art. 301, § 1º, do Código Penal, uma vez que,

na hipótese, o uso da Certidão Negativa de Débito visava a realização de escritura de dação em pagamento entre

a empresa da qual o apelante era sócio-gerente e o Banco Crédito Imobiliário, o que não se subsume nas

elementares do tipo previsto na referida norma, haja vista a expressão "ou qualquer outra vantagem" dever ser

entendida de forma restritiva, ou seja, como vantagem que tenha caráter público, em interpretação sistemática,

levando-se em conta as demais elementares contidas no referido tipo penal.

VII - Dosimetria da pena mantida, pois bem fundamentada e legalmente aplicada. Quantidade de dias-multa

corrigida de ofício, em proporção à pena privativa de liberdade aplicada.

VIII - Não há que se falar na ocorrência da prescrição da pretensão punitiva na modalidade retroativa, porque o

réu foi apenado, definitivamente, com uma pena de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão. O prazo

prescricional ocorre em 08 (oito) anos, nos termos do art. 109, IV, do Código Penal, e entre a data dos fatos

(25.05.95) e a data do recebimento da denúncia (03.09.02 - fls. 214) se passaram 07 (sete) anos e 04 (quatro)

meses, e entre esta data e a data da publicação da sentença (28.09.06 - fls. 390), decorreram 04 (quatro) anos e

25 (vinte e cinco) dias.

IX - Preliminares rejeitadas. Recurso desprovido.

 

Alega-se contrariedade aos artigos 381, III, e 158, ambos do Código de Processo Penal porque o acórdão não teria

enfrentado a questão preliminar de cerceamento de defesa, por imprescindibilidade da prova pericial para a

condenação por crimes que deixam vestígios como o em comento. Sob a questão o aresto consignou:

 

 

Não prospera a alegação de que o magistrado sentenciante deixou de apreciar a preliminar de cerceamento de

defesa ao proferir a sentença recorrida. Isso porque, ao proferir a sentença, o juiz de primeiro grau consignou

que a preliminar de cerceamento de defesa, por se referir à própria materialidade delitiva, seria analisada

juntamente com o mérito, e assim o fez, verbis:

"Ademais, tenho que são infundadas as alegações da defesa quando refuta a falsidade do documento e quando

afirma ser necessária a realização de laudo pericial no documento original. Primeiramente, é importante

salientar que a CND contrafeita encontra-se acautelada no próprio Cartório onde ocorreu o seu uso, consoante

se verifica de fl. 13, tendo ele próprio fornecido a cópia autenticada inserida nos autos à fl. 12 e que foi objeto da

perícia, de sorte que não se trata de documento desaparecido ou do qual não se tem notícia de seu paradeiro.

Demais disso, é pacífico que cópias autenticadas, por representarem a expressão da verdade, constituem

documento apto a configurar o objeto material exigido pelo tipo penal previsto no artigo 297, do Código Penal.

No que tange à questão do indeferimento da perícia que pretendia a colheita de material gráfico do acusado,

ocorrida na fase do artigo 499, à fl. 338, tenho que tal prova era, de fato, desnecessária, na medida em que o

acusado responde pelo crime de uso de documento falso e não pela falsidade, sendo certo que o laudo

dificilmente o apontaria como o autor dos escritos.

E em casos como tais, pode e deve o Juiz indeferir provas desnecessárias e desprovidas de propósitos, sem ferir o

direito constitucional à ampla defesa."

Verifica-se, portanto, que a alegação de cerceamento de defesa foi devidamente analisada e afastada pelo

magistrado sentenciante.

Ressalte-se, ainda, que a realização de perícia grafotécnica do suposto autor da falsidade é irrelevante para a

configuração do delito em questão, uma vez que a conduta atribuída ao réu não é de falsificação, mas de uso de

documento falso.

Nesse sentido, decisão do Tribunal Regional Federal da 1º Região:

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO. ART. 309 c/c 297, § 2º, do

CP. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA. ARTS. 59 E 68 DO CP. REDUÇÃO. I -

Descabe a alegada nulidade do processo por sonegação de provas de interesse da defesa, uma vez que esta teve

acesso a todos os documentos. II - Descrita com clareza pela inicial acusatória a conduta delituosa dos réus - uso

de documento falso - não há que se falar em cerceamento de defesa. III - A realização de perícia grafotécnica do

suposto autor da falsidade é irrelevante para o deslinde da questão tendo em vista que a conduta atribuída ao

réu não é de falsificação, mas de uso de documento falso. O exame de corpo de delito (Laudo de Exame

Documentoscópico Grafotécnico) no qual a falsidade é examinada e constatada figura nos autos. IV - Inexiste a

alegada nulidade em virtude da não-inclusão na denúncia a autora material da falsidade, uma vez que a peça

acusatória referiu-se apenas ao uso de documento falso (art. 304 do CP). V - Materialidade e autoria do crime de

uso de documento falso perfeitamente demonstradas. VI - Dosimetria da pena reformada para refletir a medida

da reprovabilidade da conduta do acusado" (ACR 200034000484904 - Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro - e-DJF1

17.09.08).
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Conforme se verifica, ao contrário do alegado, a questão preliminar foi analisada e rechaçada pelo acórdão. A tese

da contrariedade ao artigo 158 do Código de Processo Penal, à vista da imprescindibilidade da prova pericial para

a condenação por crimes que deixam vestígios como o em comento, não ostenta plausibilidade jurídica para

admitir-se o recurso especial. O crime do artigo 304 do Código Penal pune o uso de documento falso, e não sua

contrafação. A questão também foi afastada pela sentença e pelo acórdão. Logo, não há violação aos dispositivos

mencionados, quando se requer exame de corpo de delito para fato criminoso que não o reclama.

 

Trago à colação aresto que reproduz orientação do Superior Tribunal de Justiça, quanto à prescindibilidade de

exame de corpo de delito em crimes que não deixam vestígios:

 

RECURSO ESPECIAL. PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE PERÍCIA

CONTÁBIL. NULIDADE. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. DIFICULDADES FINANCEIRAS DA EMPRESA.

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. SÚMULA N.º 7 DESTA CORTE. ARTIGO 168-A DO CP. CRIME

OMISSIVO. DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 83 DESTA CORTE. APLICAÇÃO

RETROATIVA DE LEI MAIS GRAVOSA. INOCORRÊNCIA. RECURSO QUE SE CONHECE PARCIALMENTE

E, NA EXTENSÃO, NEGA-SE PROVIMENTO.

1. Mostrava-se desnecessária a prova pericial no caso em apreço, para demonstração das dificuldades

financeiras sofridas pela empresa, eis que outros elementos de prova puderam ser produzidos e exibidos pela

defesa formando o convencimento do juiz; além disso, aplicável à espécie o princípio de que não há nulidade

sem a demonstração do prejuízo, previsto no artigo 563 do Código de Processo Penal, pois a ausência da

perícia contábil não enseja o reconhecimento de nulidade diante do teor da documentação já se encontrava nos

autos, não restando comprovado o prejuízo sofrido pela parte;

2. De outra parte, o princípio do livre convencimento fundamentado, regente no direito processual penal

brasileiro, permite ao juiz que aprecie livremente a prova, conforme o ditame principiológico contido no artigo

157 do Código de Processo Penal;

3. A alegação de que a empresa passava por uma série de dificuldades financeiras, motivo pelo qual não foi

possível repassar a contribuição previdenciária recolhida dos empregados implicaria, no caso, o reexame de

provas, inviável em sede de recurso especial, por esbarrar no óbice imposto pelo enunciado sumular n.º 7 desta

Corte;

4. O dolo, nesses delitos, esgota-se com a simples omissão, pois não se pretende a causação de resultado algum.

Daí porque a jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de não exigir o fim especial de agir do agente, o

dolo específico, não havendo de se demonstrar o animus rem sibi habendi para a caracterização do delito;

5. Este Superior Tribunal já consolidou posicionamento no sentido de que a Lei 9.983/00, ao acrescentar o artigo

168-A, § 1º, ao Código Penal, revogando no art. 95 da Lei nº 8.212/91, manteve a figura típica anterior no seu

aspecto substancial, não fazendo desaparecer o delito em questão ou configurando aplicação de lei mais

gravosa;

6. Recurso de que se conhece parcialmente e a que, nessa extensão, se nega provimento.

(REsp 510.742/RS, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em 09/12/2005, DJ

13/02/2006, p. 855)- grifei.

 

RECURSO EM HABEAS-CORPUS - SONEGAÇÃO FISCAL - FALTA DE JUSTA CAUSA - INEXISTENCIA DE

PERICIA - PAGAMENTO DO DEBITO ANTES DA DENUNCIA - "ABOLITIO CRIMINIS" - INEXISTENCIA DE

COMPROVAÇÃO - IMPROVIMENTO DO RECURSO.

- INEXISTE A ALEGADA ABOLITIO CRIMINIS PELA SUPERVENIENCIA DA LEI 8.866/1994, QUE DISPÕE

SOBRE A PRISÃO DO DEPOSITARIO INFIEL DE VALORES PERTENCENTES A FAZENDA PUBLICA,

POSTO QUE, DANDO, SUPOSTAMENTE, TRATAMENTO MAIS BENEFICO QUE A LEI PENAL, TAL

DISPOSITIVO NÃO DESCRIMINALIZOU A CONDUTA PREVISTA NO ART. 95, "D", DA LEI 8.212/1991.

- A INEXISTENCIA DE PERICIA A EMBASAR A DENUNCIA, COMO ARGUMENTO PARA A FALTA DE

JUSTA CAUSA, NÃO PROSPERA ANTE A ITERATIVA JURISPRUDENCIA DESTE E. SUPERIOR TRIBUNAL

NO SENTIDO DE QUE NOS DELITOS QUE NÃO DEIXAM VESTIGIOS, NÃO E DE SE EXIGIR EXAME DE

CORPO DE DELITO OU PERICIA CONTABIL PARA O OFERECIMENTO DA DENUNCIA.

- INEXISTENCIA DE COMPROVAÇÃO, NOS AUTOS, HAVEREM SIDO PAGOS OS DEBITOS

ANTERIORMENTE AO RECEBIMENTO DA DENUNCIA PARA QUE POSSA SER BUSCADO O BENEFICIO

CONTIDO NA LEI 9.249/1994 (ART. 34).

- RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

(STJ, RHC 5633 / RS, Rel. Ministro CID FLAQUER SCARTEZZINI, 5ª Turma, data do julgamento 14/10/1996)

 

O recurso também não é admissível quanto à arguição de negativa de vigência ao artigo 381 do Código de

Processo Penal, ao argumento de que a sentença e o julgado não enfrentaram a tese de cerceamento de defesa.
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Conforme se verificou, a tese foi enfrentada nos trechos transcritos e o decisum entendeu prescindível perícia

grafotécnica, vez que a falsidade do documento foi comprovada e o crime em comento é o de uso de documento

falso. Portanto, é evidente que o tema foi tratado na decisão.

 

 

A discussão sobre a dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial. Não se

verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosimetria das penas. O decisum fixou o "quantum" de forma

individualizada e na proporção que entendeu ideal, de acordo com o seu livre convencimento motivado. Segundo

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e

individualização das penas é permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse modo, o

reexame da questão, nos termos pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do

Superior Tribunal de Justiça. Confiram-se os precedentes: 

 

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES

PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO

CRIMINAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao

artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos

elementos dos autos, inviável em instância superior.

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva.

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial

referente à conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.

(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

25/08/2010, DJe 28/09/2010)

RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO

I, DO CP. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ.

1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria

da pena, em atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes.

2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das hipóteses

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria da pena,

haja vista a necessidade de análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do STJ.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p.

389)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

 

Dê-se ciência

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por Gino Antonio Bransão Beccato, com fulcro no artigo 102, inciso III, letra

"a", da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que rejeitou a

matéria preliminar e negou provimento à apelação

 

Alega-se, em síntese, ofensa aos artigos 5º, incisos LIV, LV e 93, inciso IX, da Constituição Federal, por

cerceamento de defesa e imprescindibilidade de prova pericial.

 

Contrarrazões ministeriais às fls. 505/509.

 

Decido.

 

Não se encontra preenchido o requisito formal de admissibilidade recursal previsto no art. 102, par. 3º, da

Constituição Federal, consubstanciado na repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso, de

sorte que o recurso não deve ser admitido. A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data

de sua publicação. Nesses termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua

vigência devem adequar-se e atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso

extraordinário:

"Art. 543-A. omissis

(...)

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal

Federal, a existência da repercussão geral ."

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo

de Instrumento nº 664.567 e de acordo com a emenda regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do excelso

Pretório, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência

de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos

processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

 

Assim, à vista de o acórdão recorrido sido publicado após 03 de maio de 2007, o recurso extraordinário contra ele

interposto deve levar em conta também a existência da alegação ou arguição bem como da demonstração da

repercussão geral da questão constitucional nele versada, além dos demais requisito s de admissibilidade já

usualmente apreciados. Nesse sentido, o acórdão assim ementado:

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte

forma: 1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em

qualquer recurso extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal

e fundamentada da repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na

origem quanto no Supremo Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão

sobre a efetiva existência da repercussão geral ; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no

recurso extraordinário da repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a

intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda

Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007."

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS,

j. 18.06.07, DJ 26.06.07)

 

Na situação em exame, da decisão recorrida a defesa do recorrente tomou ciência posteriormente à data de 03 de

maio de 2007. Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova

sistemática de admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração,

em preliminar de recurso, da existência de repercussão geral. Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em

seu recurso, não trouxe preliminar da repercussão geral da questão constitucional nele versada, e deixou de

cumprir a imposição constante do art. 102, § 3º, da Carta Magna e no art. 543-A, do Código de Processo Civil,

bem como a apontada questão de ordem do excelso Pretório.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
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Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000493-81.2006.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, III, letras "a" e "c", da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento aos

recursos para absolver os réus na forma do artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal.

 

Alega-se:

 

a) o acórdão contraria o disposto no artigo 334, §1º, c, do Código Penal, porque "a introdução de cigarros no

Brasil sempre caracteriza crime de contrabando, uma vez que sua comercialização em território nacional é

proibida";

b) a preservação da saúde pública não é matéria limitada apenas ao campo da tributação;

c) dissídio jurisprudencial.

 

Contrarrazões, às fls. 435/443, em que se sustenta a não admissão do recurso e, se cabível, seu não provimento.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

 

A ementa do acórdão está redigida, verbis:

PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

- O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça orientam-se no sentido da aplicação do princípio

da insignificância nos delitos da espécie quando o valor do tributo elidido não ultrapasse o limite estabelecido

para a dispensa da cobrança do débito fiscal.

- Recursos providos para absolver os réus.

 

 

Verifica-se que o decisum, de acordo com o livre convencimento motivado, entendeu não haver prova de

contrabando, mas sim de descaminho. Logo, inverter-se a conclusão a que chegou esta corte regional implicaria

incursão no universo fático-probatório, com a necessária reapreciação da prova, uma vez que o tema refere-se à

tipicidade e materialidade do fato delituoso. O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou nesse sentido em

caso análogo ao dos autos. Confira-se:

 

2006.60.02.000493-0/MS

APELANTE : EDILSON HENRIQUE RODRIGUES

ADVOGADO : CHARLLES POVEDA e outro

APELANTE : CLAUDIO DIAS DE JESUS

ADVOGADO : DIAMANTINO PRAZER RODRIGUES

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00004938120064036002 1 Vr DOURADOS/MS
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENAL. CRIME DE DESCAMINHO . APLICAÇÃO DO

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA . POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp n.º 1.112.748/TO,

representativo da controvérsia, pacificou o entendimento no sentido de, adequando-se à orientação firmada pelo

Supremo Tribunal Federal, consignar como parâmetro para afastar a relevância penal da conduta nos crimes de

descaminho o previsto no art. 20 da Lei n.º 10.522/2002, qual seja, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

2. As instâncias ordinárias, soberanas na análise das provas, não reconheceram tratar-se de contrabando de

cigarros ou de mercadoria nociva à saúde pública. Para acolher essa argumentação, seria necessário reexame

do conjunto fático-probatório, o que não se coaduna com a via eleita, em face do óbice contido no verbete

sumular n.º 07 desta Corte Superior de Justiça. 

3. Agravo desprovido. 

(AgRg no REsp 930.930/MG, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

21/02/2011) 

 

 

Desse modo, inviável a apreciação da questão em recurso especial, à vista do Enunciado nº 7 da Súmula do

Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 PRAZO DEVOLUÇÃO EM ACR Nº 0004905-66.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O pedido de fls. 5160/5163 já foi apreciado às fls. 5143 e 5158/vº.

 

De outro lado, a competência desta Vice-Presidência se exauriu com a decisão relativa ao juízo de admissibilidade

proferida às fls. 5050/5068, de modo que este órgão não a tem mais para emitir atos decisórios e, dessa forma,

para apreciar novos pedidos. Prossigam-se os trâmites processuais.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2007.61.81.004905-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELADO : Justica Publica

PETIÇÃO : PRDE 2013115213

RECORRENTE : M P P D C reu preso

ADVOGADO : SERGIO WESLEI DA CUNHA

No. ORIG. : 00049056620074036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22822/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000493-81.2006.4.03.6002/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 28 da Lei nº

8.038, de 28/05/1990 c.c. art. 1º da Lei nº 12.322, de 09/09/2010.

 

São Paulo, 12 de junho de 2013.

IRENE DE LOURDES PAOLI

Diretora de Divisão

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22791/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0013034-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2006.60.02.000493-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : EDILSON HENRIQUE RODRIGUES

ADVOGADO : CHARLLES POVEDA e outro

APELANTE : CLAUDIO DIAS DE JESUS

ADVOGADO : DIAMANTINO PRAZER RODRIGUES

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00004938120064036002 1 Vr DOURADOS/MS

2012.03.00.013034-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : JOSE GONCALVES LEMOS

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA NONA TURMA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032418620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão proferida pela Exma. Desembargadora Federal Ramza

Tartuce, relatora à época, que indeferiu a inicial do mandado de segurança, nos termos dos arts. 267, I e VI e 295,

III, ambos do Código de Processo Civil, por inadequação da via eleita.

O mandado de segurança foi impetrado por JOSÉ GONÇALVES LEMOS em face de ato coator praticado pela

Exma. Desembargadora Federal Daldice Santana, que converteu em retido o agravo de instrumento interposto

pelo impetrante contra decisão que indeferiu a tutela antecipada para o restabelecimento de benefício de auxílio

doença.

Defendendo a ilegalidade da conversão, o impetrante pugnou pelo regular processamento do agravo na sua forma

regimental.

Através da decisão de fls. 167/170, a Exma. Relatora indeferiu a inicial do mandamus, nos termos dos arts. 267,

I e VI e 295,III, ambos do Código de Processo Civil.

Irresignado, o impetrante interpôs agravo regimental sustentando que: (a) a conversão do agravo de instrumento

em retido é de manifesta ilegalidade e importa em violação de direito líquido e certo, pois há risco de lesão grave

e de difícil reparação dada a natureza alimentar do benefício postulado; (b) a jurisprudência dominante do

Superior Tribunal de Justiça tende à possibilidade de impetração do mandado de segurança em face de decisão

que converte o agravo de instrumento em retido.

Decido.

Na 2ª Vara Federal Previdenciária desta Capital foi proposta ação de restabelecimento de auxílio-doença em favor

de JOSÉ GONÇALVES LEMOS (de profissão "agente de turismo"), supostamente portador de transtornos

depressivos sem surtos psicóticos, pós-traumático, tudo associado a neoplasia maligna da próstata. O autor

achava-se afastado do trabalho em regime de auxílio-doença desde 2005, mas o INSS deu-o como restabelecido a

partir de abril de 2009. Na inicial foi pedida antecipação de tutela para o fim da reintrodução do benefício de

índole alimentar, com fixação de astreintes.

Apenas em 31/8/2011 o operoso Juízo a quo apreciou o requerimento de antecipação de tutela, fazendo-o para

indeferir o pleito à conta da necessidade de "perícia médica" para averiguar a situação sanitária do autor (fls.

142/143).

Irresignado, o autor aparelhou agravo de instrumento, distribuído a Desembargadora Federal Daldice Santana.

Sua Excelência considerou que não estava presente prova inequívoca da incapacidade afirmada pelo autor,

tampouco urgência no restabelecimento do benefício já que a parte demorou quase um ano para ingressar em

Juízo; com tais motivos converteu o agravo na forma retida.

Contra esse despacho o autor impetrou o presente mandamus que, uma vez distribuído à Relatoria da

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, foi liminarmente rechaçado por decisão de 02/05/2012, no seguinte teor:

 

"(...)

Pretende o impetrante a concessão de liminar para que o agravo, convertido em retido tenha regular

prosseguimento, na sua forma de instrumento.

Com efeito, o ato inquinado como coator está revestido de legalidade, nada havendo que indique tenha o mesmo

sido praticado com abuso de poder.

Demais disso, a nova sistemática processual restringe agora as hipóteses de cabimento do mandado do

segurança contra ato judicial, não estando a decisão guerreada maculada de tal forma que deva ser coarctada

por esta Corte.

Aliás, o artigo 5º da Lei nº 12.016/2009, em seu inciso II, veda expressamente a impetração em face de atos

judiciais, impedindo seja impetrado mandado de segurança em face de despacho ou decisão judicial, quando

haja recurso previsto nas leis processuais, ou possa a decisão ser modificada via de correição.

A decisão do Relator, que converte o agravo de instrumento para a modalidade retida, consoante expressa

previsão do Parágrafo único, do artigo 527 do CPC, com redação dada pela Lei nº 11.187/2005, não se sujeita a

nenhum recurso, somente passível de reforma por ocasião do julgamento do agravo ou por reconsideração do

Relator.

Restou mantida, por outro lado, a possibilidade de interposição do agravo apenas nos casos em que o Relator

venha, liminarmente, negar seguimento (ou provimento) ao próprio agravo de instrumento, naqueles casos

previstos no artigo 557 do CPC, vale dizer, na hipótese de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou contrário a enunciado sumular do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça.

Inexiste, no novo disciplinamento, qualquer atentado contra os princípios da inafastabilidade da jurisdição e do

duplo grau de jurisdição, como se pode alegar na hipótese. Isto porque houve apenas uma postergação para

momento processual superveniente, para a apreciação da irresignação do agravante. Não há, portanto, recusa na

prestação jurisdicional. Por outro lado, mantém-se resguardado o princípio do duplo grau de jurisdição, na

medida em que somente se protraiu a apreciação do recurso.

Assim, a conversão do agravo na sua forma retida é a regra. A excepcionalidade é o seu processamento por

instrumento que, por seu turno, somente ocorre quando a decisão de primeiro grau tiver o condão de produzir
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lesão grave e de difícil reparação à parte, ex vi dos artigos 558 e 798 do CPC.

Acrescente-se que a posição adotada na Lei nº 11.187/2005 já vem sendo prestigiada pela jurisprudência,

inclusive desta Corte, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO . INEXISTÊNCIA DE TERATOLOGIA. LESÃO DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO VERIFICADA. NÃO-CABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA.

1. Hipótese em que a empresa Bompreço Supermercados do Nordeste Ltda., por meio de Mandado de Segurança,

insurge-se contra decisão do Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, que determinou

a conversão de agravo de Instrumento em agravo retido .

2. O STJ tem entendido pelo cabimento do mandamus quando inexiste recurso judicial para impugnar a medida.

Todavia, havendo possibilidade de recurso no Tribunal de origem, não há razão para admitir a impetração do

writ.

3. Descabe impetração de Mandado de Segurança contra ato judicial passível de recurso nos casos em que a lei

que rege a organização dos tribunais dos estados prevê expressamente a possibilidade de agravo Regimental

(também denominado agravo Interno ou Agravinho) para impugnar decisões unipessoais dos relatores (RMS

26.828/RJ, relator Min. Sidnei Beneti, julgado em 26.8.2009, acórdão pendente de publicação).

4. No presente caso, o Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco prevê expressamente

no art. 252 o cabimento de agravo Regimental contra decisão monocrática do relator. Desse modo, existindo

recurso no Tribunal de origem, é inadmissível a impetração do Mandado de Segurança.

5. Em todo writ impetrado contra decisões do Poder Judiciário, é indispensável a demonstração de teratologia

para que a segurança seja concedida.

6. Verifica-se nos autos que o agravo de Instrumento, originalmente interposto, impugnou decisão liminar

favorável ao autor da Ação Civil Pública ajuizada com o fito de coibir práticas predatórias no mercado varejista

de medicamentos.

7. No presente caso, está evidenciado que não se identificam no acórdão recorrido os apontados vícios de

teratologia e lesão a direito líquido e certo, porquanto a conversão do agravo de Instrumento em agravo retido

de nenhum modo ofendeu dispositivos processuais.

8. As razões de recurso, por seu turno, não logram demonstrar a existência de prejuízo irreparável que

justificasse, em caráter absolutamente excepcional, o ajuizamento do Mandado de Segurança.

9. agravo Regimental não provido". (AgRg no RMS 27349 / PE Ministro HERMAN BENJAMIN DJe 09/10/2009)

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. COBRANÇA DE PULSOS EXCEDENTES.

CONTA TELEFÔNICA. AÇÃO MANDAMENTAL CONTRA ATO JUDICIAL. CONVERSÃO DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO . INEXISTÊNCIA DE DECISÃO TERATOLÓGICA E DE OFENSA A

DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

I - Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato judicial proferido por Desembargador Relator do

Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, que converteu agravo de Instrumento em agravo retido ,

interposto em desfavor de decisum do juízo ordinário, o qual deferiu em parte a tutela antecipada, em ação de

repetição de indébito com obrigação de fazer e obrigação de não-fazer, para que Telemar Norte Leste se

abstivesse de cobrar pulsos excedentes da conta telefônica da ora agravada, que instalasse comprovador gráfico

e não interrompesse o fornecimento do serviço telefônico.

II - A conversão do agravo de Instrumento em agravo retido não se caracteriza como decisão judicial

teratológica, nem em atentatória a direito líquido e certo, porquanto inexiste, assim, ofensa a dispositivo legal.

Entendimento com amparo em julgado exarado pela eg. Primeira Turma, em recurso idêntico ao presente,

também ofertado pela Telemar Norte Leste, qual seja, o RMS nº 26.094/AM, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe de

24/04/08.

III - agravo regimental improvido".(AgRg no RMS 28.454/AM, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 07/05/2009, DJe 18/05/2009).

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE. SÚMULAS 267

DO STF E 121 DO EXTINTO TFR. EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI Nº 11.187/2005.

Em princípio, descabida a impetração de Mandado de Segurança contra decisão de Relator, entendimento

consolidado na Súmula nº 121 do extinto TFR. Acresça-se ainda que, por força da Súmula nº 267 do C. STF, o

Mandado de Segurança não pode ser utilizado como sucedâneo recursal.

A Lei nº 11.187/2005 alterou a disciplina do agravo, tornando obrigatória a conversão do agravo de instrumento

em agravo retido, salvo em situações excepcionais devidamente comprovadas, e ainda nas hipóteses de

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que essa é recebida.

A intenção do legislador é dar maior celeridade ao andamento dos feitos e não atravancar os Tribunais com

milhares de ações, reservando-lhes tão-somente o reexame da questão apenas em casos excepcionais.

A nova sistemática processual restringe as hipóteses de cabimento do mandado de segurança contra ato judicial,

destinado à proteção de direito líquido e certo, na ocorrência de ato manifestamente ilegal ou praticado com

abuso de poder, inocorrente à espécie.
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agravo regimental improvido." (MS nº 2006.03.00.026040-0 - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. MARLI FERREIRA - DJ

de 09.10.2006 - pág.278)

"MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. DECISÃO QUE CONVERTEU EM RETIDO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI N.º 11.187/2005. NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 527, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA PERANTE O ÓRGÃO ESPECIAL. -

Um exame da Lei n.º 11.187/05 revela que o legislador se preocupou em aliviar a carga dos tribunais, pois fixou

a regra do agravo retido (artigo 523, § 3º, e artigo 527, inciso II, CPC), assim protraindo sua apreciação para o

futuro, à exceção das poucas hipóteses que prevê (lesão grave e de difícil reparação, inadmissão de apelação e

efeitos desta). Da mesma forma, afastou a recorribilidade, no âmbito dos tribunais, quando houver conversão do

agravo de instrumento em agravo retido e nas hipóteses em que é deferido ou indeferido efeito suspensivo ao

agravo de instrumento. Em conseqüência, abrir-se a via do mandado de segurança nas situações referidas é

tornar ineficaz o objetivo da alteração legislativa. - As alterações legislativas são lógicas e sistemáticas. Os

institutos da liminar e da tutela antecipada propiciam ao julgador, em caráter provisório, resolver questões

incidentes no curso do processo em que haja a alegação do "periculum in mora". Negadas ou deferidas em 1ª

instância, o agravo de instrumento possibilita aos tribunais a revisão do pronunciamento do grau de jurisdição a

quo, assim como, sempre em vista do fator urgência, o próprio relator estará autorizado a conceder ou não efeito

suspensivo recursal, ou ainda, na ausência de lesividade, converter em retido o recurso, o que o faz em nome da

turma de que é integrante, até que, no momento oportuno, a esta seja dado o conhecimento do recurso. - Não se

pode confundir a irresignação das partes, que pode nunca ser satisfeita, com uma indefinida multiplicação de

meios ou instrumentos para reverter as decisões judiciais provisórias. Hoje, o sistema processual brasileiro dá

aos litigantes, em caso de alegação de lesão grave e de difícil reparação, instrumentos específicos. Porém, ao se

os esgotarem, não se pode ainda invocar o remédio constitucional do mandamus. - A função do Poder Judiciário

é, basicamente, reconhecer ou não um direito postulado pela parte. Em sede de cognição sumária, ele o faz pelos

instrumentos mencionados anteriormente. Afigura-se um sofisma entender que o julgador viole direito líquido e

certo quando ele, no exercício da jurisdição, não reconhece direito do postulante. Uma coisa é o direito primário

invocado, outra um pretenso direito líquido e certo derivado de decisão judicial que não reconhece a pretensão

da parte. - Das decisões, provisórias ou definitivas, de primeira instância, cabem recursos que são submetidos às

turmas dos tribunais, as quais são o juízo natural. O deslocamento de apreciação delas ou sua revisão para

outros órgãos fracionários da corte, como no caso o Órgão Especial, ferem o princípio e a garantia mencionada.

O Órgão Especial não é instância revisora das turmas. Precedentes desta corte. - Há aqueles que aceitam

conhecer de mandados de segurança ao argumento de que há decisões teratológicas com as quais não se

conseguiria conviver. É preciso enfatizar que a metáfora, além de imprecisa terminologicamente e não jurídica,

cria extrema insegurança na prestação jurisdicional. Sem delimitação do que seja uma decisão teratológica,

enseja-se o risco de considerá-la toda aquela de cujo conteúdo discorda outro órgão julgador. - De qualquer

modo, descabe qualificar as decisões como teratológicas. Tampouco lhes falta fundamentação ou são desconexas

do caso dos autos. - O devido processo legal, constitucionalmente previsto, compreende também o duplo grau de

jurisdição e o direito de recorrer. Nossas leis processuais, no caso em apreço, deram à parte o agravo de

instrumento e dentro deste o efeito suspensivo. Assim, não se pode deduzir violação de direito líquido e certo,

passível de mandado de segurança, quando os recursos possíveis foram utilizados e os pleitos foram denegados,

em caráter provisório ou definitivo. - agravo regimental desprovido". (MS nº 2009.03.00031251-5 - TRF3 - Rel.

Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE - DJ de 14.10.2009)

Ainda nesse sentido recente decisão exarada pelo Colendo Órgão Especial dessa Egrégia Corte Regional, in

verbis:

"Ementa:

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO EM RETIDO DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DECISÃO ATACADA FUNDAMENTADA. TERATOLOGIA INEXISTENTE. DENEGAÇÃO DA

SEGURANÇA.

-Mandado de segurança contra determinação de conversão, em retido, de agravo de instrumento, no qual se

busca a reforma de decisão indeferitória da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

-Segundo a jurisprudência dominante, a aceitação de ações mandamentais contra atos judiciais somente tem

cabida quando a decisão estampadamente contrariar a ordem positiva, resvalando em teratologia.

-A decisão objeto do "writ" encontra-se devidamente fundamentada, vislumbrando-se claramente os motivos

pelos quais foi reputada ausente qualquer das hipóteses de exceção previstas no inc. II do art. 527 do CPC. -

Infactível o "mandamus", e sendo, a esta parte, impraticável o indeferimento da inicial, posto que já processado o

feito pela relatoria natural, resta extinguir o processo, sem resolução do mérito, na forma do art. 267, inc. VI, do

CPC, denegando-se a segurança, conforme preconiza o art. 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009.

-Mandado de segurança denegado." (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - MANDADO DE

SEGURANÇA - Processo: 2010.03.00.028999-4 - UF: SP - Órgão Julgador: ÓRGÃO ESPECIAL - Data do

Julgamento: 30/03/2011 - Fonte: DJF3 CJ1 DATA:12/05/2011 PÁGINA: 55 - Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL SUZANA CAMARGO)
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Frise-se que a doutrina e a jurisprudência são unânimes no sentido de que só se admite mandado de segurança

contra ato judicial na hipótese de flagrante ilegalidade, ou abuso de poder, ou em razão de decisão teratológica.

Contudo, não é o caso do ato impugnado, uma vez a decisão atacada entendeu que não se mostram presentes os

requisitos de admissibilidade do agravo de instrumento, nos seguintes termos:

"Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma

de instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese

de decisão capaz de impor à agravante lesão grave e de difícil reparação.

Postula medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. A tanto, faz-se necessária,

entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o trabalho.

Contudo, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não vislumbro essa prova.

Com efeito, os atestados médicos de fls. 49/56, posteriores à alta, embora declarem que a parte autora encontra-

se inapta ao trabalho, são concomitantes às perícias médicas realizadas pelo INSS (fls. 76/79), que concluíram

pela sua capacidade.

Não ficou demonstrado de forma incontestável, portanto, a incapacidade da parte autora para o trabalho ou para

o exercício de atividade por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, posto haver divergência quanto à existência

de incapacidade.

Por sua vez, os relatórios de fls. 139/143, grafados de "documento novo", foram juntados aos autos após a

prolação da decisão agravada. Assim, esses documentos não foram examinados pelo DD. Juízo a quo, de modo

que a sua análise nesta Corte implicaria supressão de instância, o que é vedado pelo ordenamento jurídico em

vigor.

Ressalta-se a possibilidade de o Juiz de Primeiro Grau manifestar-se sobre os novos documentos médicos

apresentados, pois a tutela antecipada pode ser deferida a qualquer tempo, desde que preenchidos os

pressupostos processuais.

Finalmente, a parte autora não logrou demonstrar a urgência do pedido, requisito essencial para o seu

deferimento, pois o benefício administrativo foi cessado em 30/4/2009 (fl. 80) e somente em 22/3/2010 (fl. 16) é

que a parte autora pleiteou judicialmente o restabelecimento do auxílio-doença, não caracterizando o periculum

in mora.

Desse modo, torna-se imperiosa a perícia judicial, por meio de dilação probatória, com oportunidade para o

contraditório e comprovação da alegada incapacidade.

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os

artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento.

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias." (fls. 160 e

162)

Ante o exposto, considerando a falta de interesse de agir do impetrante, por inadequação da via eleita, indefiro a

inicial, e julgo extinto o processo sem apreciação do mérito, a teor do que dispõe o artigo 267, incisos I e VI, c/c

artigo 295, III todos do CPC.

(...)"

 

Cumpre acentuar mais uma vez que no âmbito deste Órgão Especial é dominante o entendimento de que o Órgão

Especial não deve funcionar como agente revisor das decisões proferidas no âmbito das Turmas, sob pena de

afronta a regra de competência preceituada no Regimento Interno. Nesse cenário, é inadequado o manejo do

mandado de segurança para compelir o Órgão Especial a perscrutar decisão tomada nos limites das Turmas. Nesse

sentido colaciono os seguintes precedentes: ORGÃO ESPECIAL, MS 0032801-27.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 10/04/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/04/2013; ÓRGÃO ESPECIAL, MS 0044049-10.2000.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL ROBERTO HADDAD, julgado em 14/11/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2012TRF 3ª Região,

ÓRGÃO ESPECIAL, MS 0024836-95.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 10/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2012; TRF 3ª Região, ÓRGÃO ESPECIAL,

MS 0016628-59.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado

em 10/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2011 PÁGINA: 32; TRF 3ª Região, ÓRGÃO ESPECIAL, MS

0001196-34.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ANNA MARIA PIMENTEL, julgado em

14/04/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2010 PÁGINA: 102.

Entretanto, tal posição não deve ser absoluta eis que existe uma fresta pela qual se pode enxergar a possibilidade

de ajuizamento do mandamus a fim de provocar a sindicância de ato judicial de um Relator da Turma, pelo Órgão

Especial. Trata-se da presença de uma decisão que, num panorama em que a parte pode concretamente sofrer

lesão irreparável ou de difícil reparação, posterga para futuro incerto a apreciação pelo Judiciário de um pleito

onde se pode localizar, sem grande esforço, boa dose de fumus boni iuris. Esse ato de remeter para o futuro incerto

um juízo acerca de pleito onde se localiza dose ponderável de plausibilidade - assim deixando o litigante ao

desabrigo de um pronunciamento capaz de evitar prejuízo sério e concreto - pode ser tido como ilegal na medida

em que várias normas processuais resguardam a chamada "tutela de urgência". Nesse quadro, não se pode falar em
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mau uso do mandado de segurança de modo a fulminar ab initio o remédio constitucional.

É certo que essa admissibilidade não merece prodigalização e deve ser perscrutada singularmente.

Como aqui ocorre.

Em 02/05/2012 foi convertido em retido um agravo que questionava o indeferimento de tutela antecipada em sede

de restauração de benefício de índole alimentar (auxílio-doença); o Relator consultou o sistema informatizado

desta Corte e até a data presente a ação originária pende de resultado decisivo.

Portanto, o autor/impetrante/agravante está sem receber um benefício de subsistência deste abril de 2009.

Tratando-se de homem com 66 anos de idade (fls. 14 - registro geral), portador de depressão crônica e

progressiva (conforme atestado várias vezes por médico doutor em psiquiatria pela FMUSP - fls. 70 e outras), o

qual acha-se acometido também de câncer de próstata, não há espaço jurídico para postergar para o término da

ação previdenciária uma decisão que restabeleça ou não o auxílio-doença que foi cassado em 2009.

O fumus boni iuris emerge cristalino dos múltiplos atestados firmados pelo dr. Demétrio Ortega Rumi, Mestre em

Psiquiatria e Doutor em Neurociências pelo Departamento de Psiquiatria da FMUSP, Médico Assistente e

Supervisor do Instituto de Psiquiatria do Hospital das Clínicas da FMUSP, que é também Médico Psiquiatra

Perito do Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região, São Paulo.

O periculum in mora é indiscutível. Os benefícios previdenciários têm natureza alimentar conforma a adequada

jurisprudência do STJ (AgRg no AREsp 68.688/MG, Rel. Ministra MARILZA MAYNARD

(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE), QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2013, DJe

12/04/2013 - AgRg no AREsp 28.008/SC, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA

CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 12/03/2013, DJe 19/03/2013 - AgRg no

REsp 1291153/MT, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA

CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, julgado em 07/02/2013, DJe 25/02/2013 - AgRg no REsp

1139837/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 07/02/2013, DJe 12/03/2013) e por

isso mesmo a ausência de pagamento das rendas mensais correspondentes compromete a subsistência do cidadão.

Assim, entendo que no rigor desta situação singular o mandado de segurança deve ser conhecido e processado,

reconsiderando-se a decisão ora agravada e também com a concessão da liminar rogada.

Anoto que recentemente este Órgão Especial apreciou caso em que não havia respiradouro, diante do rigor da lei,

para a conversão do agravo de instrumento em retido:

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RETIDO. DECISÃO QUE NÃO DESAFIA RECURSO. POSSIBILIDADE DE IMPETRAÇÃO DO

MANDAMUS. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PROLATADA EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL, QUE

DETERMINA O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INVIABILIDADE DE REITERAR O AGRAVO RETIDO. TERATOLOGIA DO DECISUM.

CARACTERIZAÇÃO.

I. A decisão de relator que converte agravo de instrumento, interposto no bojo de Execução Fiscal, em retido é

passível de questionamento por mandado de segurança.

II. A impetração do mandado de segurança deve observar o prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias previsto

no art. 23 da Lei n. 12.016/09.

III. Patente a inviabilidade do exame posterior do mérito do agravo de instrumento convertido em retido, restando

configurada umas das excepcionais hipóteses de impedimento legal à conversão, caracterizada a teratologia

jurídica da decisão impetrada.

IV. Comprovada a liquidez e certeza do direito, deve ser concedida a segurança para afastar a conversão do

agravo de instrumento em retido, com o regular processamento do recurso perante o órgão fracionário competente.

V. Segurança concedida.

(TRF 3ª Região, ORGÃO ESPECIAL, MS 0006386-07.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, julgado em 27/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/03/2013)

 

Uma derradeira observação se impõe: este Relator não comunga da tese de que basta haver um pedido de liminar

ou de antecipação de tutela para que, havendo conversão de agravo de instrumento em retido, se deva falar no

obrigatório conhecimento de mandado de segurança em sede do Órgão Especial; o Relator entende que a regra

deve ser a imunização das Turmas contra a intervenção do Órgão Especial como revisor das decisões nelas

tomadas, e só por exceção - averiguável caso-a-caso, singularmente e na especificidade das situações - pode ser

possível a ação sindicante do Órgão Especial, exclusivamente no âmbito de se determinar o conhecimento do

agravo sob a forma de instrumento, mas jamais substituindo a Turma no juízo de mérito do recurso.

Pelo exposto, reconsidero a decisão agravada para que o mandado de segurança seja devidamente processado, e

neste momento, presentes à evidência palmar os requisitos do art. 7º da Lei nº 12.016/2009, defiro liminar para

que a d. autoridade dita coatora promova a apreciação do agravo do impetrante sob a forma "de

instrumento" com urgência, para esse fim requisitando os autos desse agravo que ora se encontram no Juízo da

2ª Vara Federal Previdenciária desta Capital.
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Comunique-se com a máxima urgência.

Desnecessárias as informações.

Cite-se o INSS como litisconsorte passivo necessário.

Com ou sem resposta, ao Ministério Público Federal para seu douto parecer.

Após, cls.

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22814/2013 

 

 

 

00001 INQUÉRITO POLICIAL Nº 0002751-06.2007.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Verifico que o patrono recém constituído pelos acusados (fl. 355) foi regularmente intimado pelo diário oficial

eletrônico sobre os termos da decisão de fls. 357 e v° (fl. 363) por meio da qual determinada a notificação dos

acusados para oferecimento de resposta.

Da mesma forma os acusados foram pessoalmente notificados para o cometimento (fl. 367) e, no entanto,

deixaram de oferecer resposta.

Dessarte, diante da inércia dos acusados e de seu patrono, para que não se alegue nulidade e à vista da

manifestação da Defensoria Pública da União a fl. 378, intimem-se os acusados, pessoalmente, para que, no prazo

de 10 (dez) dias, constituam novo patrono para oferecimento de defesa.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22792/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0034373-52.2011.4.03.0000/SP

 

2007.61.07.002751-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AUTOR : Justica Publica

INDICIADO : RICARDO JORGE

: SUELI NAVARRO JORGE

ADVOGADO : MAHATMA GHANDI GONCALVES JUNIOR

No. ORIG. : 00027510620074036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2011.03.00.034373-7/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Evanilde Ferreira Alves contra ato do

MM° Juiz da 2ª Vara Federal de Guarulhos/SP que determinou o bloqueio dos valores depositados nas contas

bancárias da empresa A Moda Real Comércio de Confecções Ltda - ME.

 

A impetrante alega, em síntese, que vive em união estável com Alaor de Paulo Honório desde 04.01.2007,

todavia, possui vida financeira independente de seu companheiro, é terceira de boa-fé e legítima proprietária da

empresa A Moda Real Comércio de Confecções Ltda - ME. Aduz que os valores bloqueados são de origem lícita

e não estão relacionados com as supostas acusações efetuadas contra Alaor de Paulo Honório nos autos principais.

 

Requer o desbloqueio das contas bancárias da aludida empresa.

 

Foram requisitadas as informações.

 

Às fls. 120/122 foram prestadas as informações pela autoridade impetrada.

 

O pedido de liminar foi indeferido às fls. 276/277.

 

A Procuradoria Regional da República, por seu representante Dr. Elton Venturi opinou pela denegação da

segurança, seja pela ilegitimidade ativa e inviabilidade da discussão da matéria pela via do mandamus, seja pela

ausência de ilegalidade ou abusividade do ato impugnado (fls. 282/284).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Compulsando melhor os autos verifica-se que embora a impetrante, Evanilde Ferreira Alves, seja sócia da

empresa A Moda Real Comércio de Confecções Ltda - ME, não detém legitimidade para postular em Juízo, o

desbloqueio dos bens da pessoa jurídica. A legitimidade cabe à real proprietária dos valores bloqueados, qual seja,

a própria empresa, de forma que a personalidade jurídica da sociedade empresarial não se confunda com a dos

sócios.

 

Nesse sentido a jurisprudência:

 

STJ - ROMS 201000113671 - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 31387 - Relator(a)

GILSON DIPP - QUINTA TURMA - DJE DATA:19/03/2012 - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO -

MAIORIA - EMENTA: RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PENA DE PERDIMENTO DE BENS.

PLEITO DE LIBERAÇÃO DOS BENS DA PESSOA JURÍDICA. ILEGITIMIDADE. NOME PRÓPRIO DIREITO

ALHEIO. RECURSO DESPROVIDO. 

I. Nos termos do art. 6º do Código de Processo Civil, o recorrente não detém legitimidade para postular

eventual violação de direito líquido e certo, visando ao desbloqueio de bens das pessoas jurídicas, mesmo que

figure na qualidade de sócio. 

II. O recorrente é parte ilegítima para oferecer imóveis das pessoas jurídicas como garantia para cumprimento

da pena de perdimento de bens em substituição dos bens seqüestrados que pretende sejam liberados. 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : EVANILDE FERREIRA ALVES

ADVOGADO : LADISAEL BERNARDO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

No. ORIG. : 00105668420114036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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III. Recurso desprovido. 

Processo: AMS 00916284419924036107 - APELAÇÃO CÍVEL - 266613 - Relator(a) JUIZ CONVOCADO

RUBENS CALIXTO - TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D - DATA:22/11/2010 PÁGINA: 594 - 

Decisão - Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE LIBERAÇÃO DE MERCADORIAS

APREENDIDAS POR SUSPEITA DE DESCAMINHO. EXTINÇÃO POR ILEGITIMIDADE ATIVA E AUSÊNCIA

SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR. MERCADORIAS SUPOSTAMENTE ADQUIRIDAS POR

EMPRESA. NOTAS FISCAIS DE COMPRA. LEGITIMIDADE ATIVA DA SOCIEDADE EMPRESARIAL E NÃO

DO SÓCIO. FURTO POSTERIOR DAS MERCADORIAS. PERDA DO OBJETO. 

1. Mandado de segurança que tem como objeto a "restituição e liberação dos equipamentos ilegalmente

apreendidos". 

2. Em que pese o auto de apreensão tenha consignado o nome do impetrante como autuado, a titularidade das

mercadorias apreendidas era da pessoa jurídica "Junqueira & Junqueira Comercial Araçatuba Ltda",

conforme demonstram as notas fiscais oferecidas pelo impetrante como prova da aquisição idônea dos

equipamentos apreendidos em seu estabelecimento. 

3. A legitimidade ativa caberia ao real proprietário, qual seja, a empresa, uma vez que, sabidamente, não se

confundem a personalidade jurídica da sociedade empresarial com a dos sócios. 

4. Por outro lado, ao contrário do afirmado na apelação, o extravio ou furto das mercadorias torna o mandado

de segurança insípido, pois nenhum resultado útil adviria da sentença. 

5. Não cabe ao Poder Judiciário decidir questões meramente teóricas ou hipotéticas, razão pela qual se houve

bem a sentença ao reconhecer a ausência superveniente do interesse de agir. 

6. Apelação improvida. 

 

Por esses fundamentos, acolho a preliminar de ilegitimidade ativa, suscitada pelo Ministério Público Federal, e

denego a segurança nos termos do artigo 6°, parágrafo 5° e artigo 10 da Lei n° 12.016/09 c.c. artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil. 

 

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais. 

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22796/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021205-51.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2009.03.00.021205-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : TEREZINHA DE ALMEIDA CAMPOS

No. ORIG. : 1999.03.99.114892-1 Vr SAO PAULO/SP
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Manifeste-se a exequente sobre o decurso de prazo para manifestação da executada (cfr. fl. 240), requerendo o quê

de direito. Prazo: 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0018117-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público Federal em face de ato do Juízo da 3ª Vara

Federal de Bauru (SP), com pedido liminar "para o fim de determinar à autoridade coatora que instrua a ação

penal em comento com as certidões de antecedentes criminais atualizadas, juntamente com as respectivas

certidões de objeto e pé do que nelas constar, do INI (SINIC), do INFOSEG, do IIRGD e da Justiça Estadual dos

locais: a) perpetração do fato delituoso; b) nascimento de cada réu; c) residência de cada réu" (fl. 34).

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) instaurado inquérito policial para apurar a materialidade e autoria do delito do art. 183, caput, da Lei n.

9.472/97, requereu-se ao Juízo impetrado a requisição de certidões de antecedentes criminais dos acusados para

melhor instrução do procedimento penal, no entanto, o MM. Juízo indeferiu o requerimento, "focando a questão

sob a exclusiva ótica de visualizar o Ministério Público Federal como parte, não se atentou que esta Instituição,

antes de ser mero órgão de acusação pública, recebeu do legislador constituinte originário a mais alta missão de

zelar e defender a ordem jurídica, o regime democrático e os interesses sociais e individuais indisponíveis" (fl. 4);

b) o Ministério Público Federal é parte legítima para a impetração do presente mandamus;

c) há interesse de agir, dado que não há outro instrumento recursal dotado de efeito suspensivo para combater a

decisão judicial que indeferiu o pedido ministerial de certidões criminais;

d) estão presentes os requisitos de cabimento do mandado de segurança, nos termos do art. 5º, II e III da Lei n.

12.016/09, dado o gravame causado ao órgão acusatório ao lhe ser imposta atribuição que não lhe cabe e da qual

não pode se desincumbir adequadamente;

d) a competência para apreciação deste writ é do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, pois se trata de ato

praticado por Juiz Federal Substituto da 3ª Vara de Bauru da 8ª Subseção Judiciária de São Paulo;

e) é tempestiva a impetração, pois o impetrante foi intimado da decisão combatida em 06.06.12;

f) o poder requisitório do Órgão Ministerial pressupõe prévia instauração de procedimento administrativo, nos

termos do art. 129, VI, da Constituição da República, e decorre do princípio institucional da unidade do Ministério

Público, expresso no art. 127, § 1º, da Constituição da República;

g) o atendimento dos requerimentos formulados pelas partes não implica produção de prova pelo Juízo, a qual é

produzida no processo;

h) a requisição de certidões não é propriamente ônus probatório da acusação, mas diligência útil e necessária para

o deslinde do processo, cuja produção é perfeitamente possível em seu curso, mediante requerimento das partes e

deferimento pelo Juízo, sem ofensa ao princípio acusatório;

i) o Ministério Público Federal, ao requerer informações sobre registros criminais, assegura a observância dos

princípios da economia e da celeridade processual, explicitamente consagrados na Constituição da República;

j) presentes, in casu, o fumus boni iuris e o periculum in mora (fls. 2/34).

O pedido liminar foi indeferido (fls. 46/48).

A autoridade impetrada prestou informações, noticiando que, tendo em vista a atual jurisprudência da 1ª Seção do

TRF da 3ª Região, reconsiderou a decisão impugnada e requisitou as certidões (fls. 50/52v.).

2012.03.00.018117-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANDRE LIBONATI

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : RAFAEL PIRES

: APARECIDO FRANCISCO DE MELLO

No. ORIG. : 00068897120114036108 3 Vr BAURU/SP
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Manifestou-se o Ilustre Procurador Regional da República, Dr. Osvaldo Capelari Junior, pelo provimento do

recurso (fls. 54/62).

Decido.

Pleiteia o Ministério Público Federal que a "autoridade coatora instrua a ação penal em comento com as certidões

de antecedentes criminais atualizadas, juntamente com as respectivas certidões de objeto e pé do que nelas

constar, do INI (SINIC), do INFOSEG, do IIRGD e da Justiça Estadual dos locais: a) perpetração do fato

delituoso; b) nascimento de cada réu; c) residência de cada réu" (fl. 34).

Considerando a informação prestada pela autoridade impetrada no sentido de que reconsiderou a decisão que

motivou a impetração deste mandado de segurança (fl. 52/52v.), está prejudicado este writ, pela perda de seu

objeto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO este mandado de segurança, nos termos do art. 33, XII, do Regimento

Interno deste Tribunal.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

Após, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22807/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0016395-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência em Habeas corpus (HC n. 2012.03.00.015332-1), impetrado em

favor próprio por Henry Chemazu Okafor, no qual sustenta a nulidade do processo que culminou com sua

condenação.

O conflito de competência foi suscitado pelo Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, integrante da 1ª Turma

desta Corte, por entender que a competência para processar e julgar o citado writ é do Desembargador Federal

Luiz Stefanini, que compõe a 5ª Turma desta Corte (fls. 26/27).

Distribuídos a este Juízo, deu-se vista dos autos ao Ministério Público, que requereu a remessa dos autos da

Apelação Criminal n. 0007612-62.2008.4.03.6119 para análise do respectivo objeto e posterior vista conjunta;

pedido indeferido (fls. 30/31v.). Determinou-se, contudo, o envio de cópias de alguma peças desses autos,

designando-se provisoriamente o Juízo suscitado para a resolução de eventuais medidas urgentes do writ.

Certificado nos autos que o Processo n. 0007612-62.2008.4.03.6119 encontrava-se na Vice-presidência desta

Corte, solicitou-se a esse órgão as cópias das peças para a juntada neste feito, o que foi atendido (fls. 46 e 56).

Manifestou-se a Ilustre Procuradora Regional da República, Janice Agostinho Barreto Ascari, pela "perda do

objeto do presente conflito de jurisdição, em virtude de julgamento da apelação, que prejudicou o julgamento do

habeas corpus objeto do conflito" (fls. 245/247).

Encaminhou-se a estes autos o despacho proferido pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini no HC n.

2012.03.00.015332-1, lavrado nos seguintes termos:

 

A Apelação Criminal n. 0007612-51,2008.403.6119 (ação penal n.º 2008.61.19.007612-4), de minha Relatoria,

julgada pela E. Quinta Turma na sessão de 27/08/2012, restou distribuída por dependência ao habeas corpus n.º

2012.03.00.016395-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA : HENRY CHEMAZU OKAFOR

SUSCITANTE : JUIZ FEDERAL CONVOCADO MARCIO MESQUITA PRIMEIRA TURMA

SUSCITADO : DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI QUINTA TURMA

No. ORIG. : 00153326520124030000 Vr SAO PAULO/SP
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0038547-12.2008.403.0000, de Relatoria do E. Desembargador Federal Baptista Pereira, do qual sou sucessor.

Assim, reconsidero a decisão de fl. 24, e reconheço a prevenção para o julgamento do presente writ, que,

igualmente originou-se da ação penal n.º 2008.61.19.007612-4, possuindo, ainda, integral relação com os demais

habeas corpus relacionados à fl. 12.

Oficie-se ao Relator do Conflito de Jurisdição n.º 0016395-28.2012.403.0000, E. Desembargador Federal André

Nekastschalow, informando-o acerca da presente decisão.

Após, tornem-se conclusos. (fls. 249/250).

 

Tendo em vista o reconhecimento da prevenção pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini, deu-se a perda de

objeto do presente feito.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o presente conflito de jurisdição, com fundamento no art. 33, XII, do

Regimento Interno desta Corte.

Publique-se. Comunique-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013087-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal cível de Campinas/SP, em

face do Juízo Federal da 8ª Vara Federal de Campinas/SP. Com fundamento no art. 120 do Código de Processo

Civil, designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. Dispensadas as

informações do suscitado, ante a decisão de fl. 48/50.

 Dê-se vista ao Ministério Público Federal, em obediência ao art. 116, parágrafo único, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22818/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0012468-20.2013.4.03.0000/MS

2013.03.00.013087-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : ALBERTO CUBA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : LAURO CAMARA MARCONDES e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00030614220124036105 JE Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato

do MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Ponta Pora-MS, praticado nos autos de ação penal promovida para

apuração de suposta prática de delito dos artigos 33, caput c.c 40, I, da Lei nº 11.343/2006, consistente no

indeferimento de requisição de certidões de antecedentes, sob o fundamento de que o impetrante pode requisitar

diretamente a diligência.

Neste juízo sumário de cognição entrevendo maior poder explicativo para a solução da questão nos critérios legais

de necessidade ou conveniência das diligências requeridas pelas partes e nesta perspectiva entendendo verossímil

a hipótese de ilegalidade do ato impugnado na impetração, por outro lado vislumbrando o "periculum in mora"

pelo atraso no andamento da persecução penal, defiro a liminar. 

Requisitem-se informações.

Após, vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se.Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22806/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010115-93.2002.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

 

2013.03.00.012468-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CAROLLINA RACHEL COSTA FERREIRA TAVARES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

INTERESSADO : RAYANNE CRISTINA BARBOSA DA SILVA

No. ORIG. : 00018819720124036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2002.61.10.010115-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MARCOS FELIPE DE MOURA GAMA

ADVOGADO : ROBERTO BRZEZINSKI NETO e outro

APELADO : EDSON ANTONELLI

ADVOGADO : FABIO EDUARDO BERTI e outro

: CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 00101159320024036110 1 Vr SOROCABA/SP
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Indefiro o pedido de fls. 1404, uma vez que formulado por advogado não constituído nos autos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0012818-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Marco Antonio do Amaral Filho e Silvério

Gomes da Fonseca Filho em favor de ANTHONY UGOCHUKWU OHAERESABA, contra ato do MM. Juiz da

6ª Vara Federal de Guarulhos/SP que preside os autos da ação penal nº 0008411-66.2012.403.6119.

Narram os impetrantes que o paciente foi preso temporariamente em 09/07/2012 juntamente com outros réus, pela

suposta prática do crime de tráfico internacional de drogas e associação criminosa para fins de tráfico.

Afirmam os impetrantes que o paciente foi denunciado em 10/08/2012 como incurso nas penas do artigo 33, caput

, c.c. o artigo 40, I e VII, em concurso material com o artigo 35, caput, c.c. o artigo 40, I e VII, todos da lei

11.343/06, tendo o MPF representado pela prisão preventiva do paciente, o que foi deferido pelo juízo de primeira

instância.

Sustentam os impetrantes que o paciente sofre constrangimento ilegal por excesso de prazo injustificável na

formação da culpa, pois, além de não ter sido recebida a denúncia, sequer há previsão para o início da instrução

criminal.

Aduzem que o paciente está preso cautelarmente há mais de dez meses e sem qualquer previsão para o

encerramento da instrução, a caracterizar ofensa ao princípio da duração razoável do processo.

Pretendem os impetrantes, liminarmente, o relaxamento da prisão por excesso de prazo na formação da culpa. Ao

final, a concessão da ordem para que se coloque o paciente em liberdade, reconhecendo-se excesso de prazo na

formação da culpa.

Requisitadas informações (fls. 235), foram prestadas às fls. 239/241.

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

2013.03.00.012818-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO

: SILVERIO GOMES DA FONSECA FILHO

: MARCO AURELIO FERNANDES DROVETTO DE OLIVEIRA

PACIENTE : ANTHONY UGOCHUKWU OHAERESABA reu preso

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

DENUNCIADO : IBE HENRY MODEBE

: JAMES TOKUNBO ORIADE

: ERIC CHIBUIKE OBIAKONZE

: VITOR OZOCHUKWU OKOYE

: MARINA JIMENA CARPIO MENESES

: SIMONE JERRICK

No. ORIG. : 00084116620124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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O caso comporta a concessão de liminar, posto que vislumbra-se constrangimento ilegal ao paciente.

Se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos prazos legalmente estabelecidos, não menos certo é que

tais prazos devem ser avaliados com base no princípio da razoabilidade.

Tal entendimento, que já era consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso LXXVIII do

artigo 5° da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional n° 45/2004.

Do exame dos autos constata-se que o paciente foi preso preventivamente em 19.07.2012 (fls. 217 e 221),

acusado de praticar crime de tráfico internacional de drogas e associação para o tráfico.

Consta das informações da autoridade impetrada:

a) oferecimento de denúncia pelo Ministério Público Federal em 10.08.2012;

b) notificação dos denunciados para apresentação da defesa previa e decisao deferindo requerimentos do MPF;

c) em 09.10.2012 foi juntado comunicação da prisão preventiva da acusada Mariana Jimena Carpio Meneses,

noticiando que foi encaminhada ao Presídio Feminino de Corumbá/MS;

d) em 17.10.2012 o corréu James Tokumbo Oraide apresentou defesa preliminar;

e) 29.10.2012 foi determinada vista ao MPF para tomar ciência das defesas preliminares apresentadas, bem como

para se manifestar sobre eventual desmembramento e notificação por edital, no que se refere a acusada foragida

Simone Jerrick;

f) os autos foram remetidos ao MPF em 30.10.2012;

g) em 31.10.2012 o MPF apresentou manifestação requerendo desmembramento do feito em relação aos

denunciados Simone Jerrick e Victor Ozochukwu Okoye, pediu o recambiamento da denunciada Mariana Jimena

Carpio Meneses a unidade prisional do Estado de São Paulo, e o regular prosseguimento do feito em relação aos

demais acusados;

h) em 12.11.2012 foi deferido o pedido de desmembramento do feito em relação a Simone e Vitor e determinada a

intimação do defensor do denunciado Eric Chibuike Obiakonze para apresentar a defesa preliminar;

i) em 12.12.2012 foram juntadas cartas precatórias de citação e notificação cumpridas, em relação aos

denunciados Mariana, Ibe e o paciente Anthony;

j) em 19.12.2012 o denunciado Henry Ibe apresentou defesa preliminar fora do prazo legal;

k) em 28.02.2013 o paciente Anthony requereu a restituição do prazo para apresentação da defesa preliminar;

l) em 07.03.2013 o paciente Anthony apresentou defesa prévia;

m) em 08.03.2013, o denunciado Eric apresentou defesa prévia;

n) em 28.04.2013 a Defensoria Pública da União tomou ciência da nomeação;

o) em 03.05.2013 a Defensoria Pública da União apresentou defesa preliminar da denunciada Mariana Jimena

Carpio Meneses;

p) em 17.05.2013 a defesa do denunciado requereu a alteração do nível de sigilo dos autos e a transcrição e

tradução das conversas utilizadas ou citadas na denúncia como meio de prova;

q) em 22.05.2013 foi proferida decisao de abertura de vista ao MPF pelos seguintes fundamentos, aduzidos nas

informações do DD. Juízo impetrado:

 

"Em 22.05.2013, na decisão de fl. 280, em razão das questões preliminares aventadas nas defesas preliminares

dos denunciados às fls. 150/162 e 237/247 que poderiam levar à extinção do feito, antes de decidir nos termos do

artigo 397 do CPP, observei ser de rigor oportunizar ao Parquet manifestar-se sobre as teses apresentadas pelas

defesas em respostas às acusações, mostrando-se imprescindível a audição do Estado-acusador acerca do

prosseguimento ou não da ação penal."

 

r) em 27.05.2013 os autos foram remetidos ao MPF;

s) em 06.06.2013 o MPF apresentou manifestação e pugnou pelo recebimento da denuncia;

Informou ainda o DD. Juízo impetrado em 07.06.2013 que, "após o envio das presentes informações os autos

seguirão à conclusão para análise sobre o recebimento da denúncia e designação de audiência de instrução e

julgamento".

É cediço que a constatação de excesso de prazo para a conclusão da instrução não deve ser avaliada apenas e tão

somente em comparação com o somatório dos prazos procedimentais previstos na legislação processual penal,

mas sim considerando as circunstâncias do caso concreto.

No caso concreto, há atraso no trâmite processual, imputável ao aparato judiciário.

Observa-se que entre a data da prisão preventiva e a data das informações do Juízo impetrado transcorreram-se

322 dias sem que haja contra o paciente denúncia devidamente recebida por Juízo competente.

Acrescente-se que a demora deve-se, ao menos em parte, em razão do Juízo impetrado haver adotado

procedimento não previsto na legislação processual penal, qual seja, a oportunização de vista ao MPF para se

manifestar sobre as defesas preliminares.

Com efeito, após a apresentação da resposta prevista no artigo 396 do CPP, não há previsão legal de abertura de
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vista ao Ministério Público, devendo o Juiz absolver sumariamente o réu, se presentes as hipóteses legais, ou caso

contrário, designar audiência, nos termos dos artigos 397 e 399 do referido código.

Não obstante não comungue do entendimento de que a abertura de vista ao MPF, após a resposta preliminar,

importa em nulidade, aponto precedente desta Primeira Turma no sentido do descabimento do aludido

procedimento:

 

HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. FISCALIZAÇÃO. POLÍCIA AMBIENTAL.

MANIFESTAÇÃO DO MP APÓS A DEFESA PRELIMINAR. NULIDADE. ORDEM PARCIALMENTE

CONCEDIDA.

1. O trancamento da ação penal, por ausência de justa causa, somente é possível quando se verificam de pronto a

atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a inexistência de indícios de autoria ou materialidade,

circunstâncias que não foram evidenciadas no presente caso. O feito deve ter seu regular prosseguimento, para

que os fatos sejam devidamente apurados.

2. Afastada a alegação de que o suposto crime foi constatado por policiais sem capacidade técnica especializada.

A fiscalização foi realizada por policiais militares ambientais, portanto, especializados, que constataram a

extração de recurso mineral sem autorização.

3. Ao abrir vista dos autos ao parquet, para se manifestar acerca da resposta preliminar apresentada pelo

paciente, o Juízo impetrado violou o princípio do devido processo legal e, ainda, o direito da defesa de utilizar a

palavra por último, como corolário do princípio do contraditório.

4. Não existe disposição legal expressa que permita uma tréplica do parquet federal após a resposta do acusado.

O feito principal deve ser anulado desde o despacho do magistrado de primeiro grau que abriu vista ao

Ministério Público Federal.

5. Ordem concedida parcialmente.

TRF 3ª Região, 1ª Turma, HC 0005007-94.2013.4.03.0000, Rel. Des.Fed. Vesna Kolmar, j. 23/04/2013

 

 

Destarte, a demora no processamento da ação penal está, nestas condições, configurando constrangimento ilegal

ao paciente.

Assim, evidenciado o excesso de prazo na instrução, impõe-se o relaxamento da prisão, nos termos do inciso

art.5º, LXV da Constituição Federal de 1.988.

 

Pelo exposto, concedo a liminar para relaxar a prisão do paciente, sem prejuízo do regular prosseguimento da

ação penal, determinando a expedição de alvará de soltura clausulado. Comunique-se o Juízo impetrado para

imediato cumprimento.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000724-04.2004.4.03.6124/SP

 

 

 

2004.61.24.000724-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : CLAUDECIR CARBELIM

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MIOLA JUNIOR e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : SANDRA REGINA SILVA

: ANTONIO VALDENIR SILVESTRINI

: MARIA IVETE GUILHEM MUNIZ

No. ORIG. : 00007240420044036124 1 Vr JALES/SP
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DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de apelação criminal interposta por Claudecir Caberlim contra a r. sentença de fls. 612/616, proferida

pelo MM° Juiz da 1ª Vara Federal de Jales/SP, que absolveu Antônio Valdenir Silvestrini, Sandra Regina Silva e

Maria Ivete Guilhem Muniz dos crimes descritos nos artigos 171 parágrafo 3° e artigo 299, caput, todos do

Código Penal e, condenou o apelante à pena de 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa pela prática do

delito descrito no artigo 299, caput, do Código Penal e à pena de 01 (um) ano, 07 (sete) meses e 06 (seis) dias de

reclusão, além de 15 (quinze) dias-multa, pela prática do crime previsto no artigo 171, parágrafo 3°, do Código

Penal. Somadas, as penas totalizam 02 (dois) anos, 07 (sete) meses e 06 (seis) dias de reclusão, além do

pagamento de 25 (vinte e cinco) dias-multa, no valor de 1/30 do salário mínimo.

 

A pena privativa de liberdade foi substituída, por duas penas restritivas de direitos, consistentes na prestação de

serviços à comunidade, no local de residência do réu, na forma indicada pelo Juízo da execução penal e interdição

temporária de direitos, consistente na proibição de frequentar, no período noturno, durante todos os dias da

semana, e dos finais de semana, após as 20:00 horas, festas de peão, boates, bares, casas de jogos, apostas, etc.

 

Nas razões recursais (fls. 622/630) a defesa pleiteia a absolvição do réu, haja vista a ausência de dolo específico e,

subsidiariamente, o reconhecimento do erro de proibição ou do erro de proibição evitável, com diminuição da

pena no grau máximo.

 

Contrarrazões às fls. 634/638.

A Procuradoria Regional da República, por seu ilustre representante, Dr. José Augusto Simões Vagos, opinou

pelo desprovimento do recurso do réu. (fls. 652/654). 

 

[Tab][Tab]É o relatório.

 

 Decido. 

 

O apelante Claudecir Caberlim foi condenado à pena de 02 (dois) anos, 07 (sete) meses e 06 (seis) dias de

reclusão, além do pagamento de 25 (vinte e cinco) dias-multa, pela prática dos delitos descritos nos artigos 299,

caput, do Código Penal e artigo 171, parágrafo 3°, do Código Penal.

 

Todavia, por se tratar de concurso de crimes, faz-se necessário observar a regra do artigo 119 do Código Penal,

que determina que a extinção da punibilidade incidirá sobre a pena de cada um, isoladamente.

 

Em relação ao delito previsto no artigo 299, caput, do Código Penal, a pena imputada ao réu foi de 01 (um) ano

de reclusão, cujo prazo prescricional é de 04 (quatro) anos, nos termos do artigo 109, inciso V, do Código Penal.

 

No que tange ao crime descrito no artigo 171, parágrafo 3°, do Código Penal, a pena imputada ao réu foi de 01

(um) ano, 07 (sete) meses e 06 (seis) dias de reclusão, todavia, excluído o aumento relativo à continuidade

delitiva, deve ser levada em consideração a pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, cujo prazo

prescricional é de 04 (quatro) anos, nos termos do artigo 109, inciso V, do Código Penal.

 

Assim, considerando que entre a data do recebimento da denúncia (14.09.2005) e a publicação da sentença

(04.09.2012) decorreu lapso temporal superior a quatro anos, ocorreu a prescrição da pretensão punitiva, na

modalidade retroativa, com base na pena em concreto aplicada na r. sentença condenatória em desfavor do réu.

 

Ressalte-se que a data do fato delituoso é anterior à modificação do artigo 110, parágrafo 1°, do Código Penal pela

Lei n° 12.234/2010.

 

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 107, inciso IV do Código Penal, declaro extinta a punibilidade do

réu Claudecir Caberlim, em relação aos crimes descritos nos artigos 299, caput, e 171, parágrafo 3°, todos

do Código Penal, e julgo prejudicado o recurso de apelação, consoante o disposto no artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007857-53.2001.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos,

Fls. 1026: Defiro a carga dos autos à Defesa de ERMENEGILDO LUIZ CONEGLIAN pelo prazo de cinco dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002248-55.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

2001.61.08.007857-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ERMENEGILDO LUIZ CONEGLIAN

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DE MATTOS e outro

APELADO : APARECIDO CACIATORE

ADVOGADO : MARCOS APARECIDO DE TOLEDO e outro

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: DEOMAR DE CAMARGO GERMINO

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: CASSIA MARLEI CRUZEIRO

: MARA APARECIDA MARTINS CAGLIONE

No. ORIG. : 00078575320014036108 3 Vr BAURU/SP

2002.61.08.002248-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ERMENEGILDO LUIZ CONEGLIAN

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DE MATTOS e outro

APELANTE : DEOLINDA MARTINS

ADVOGADO : ANDREIA FLORENCIO DE ATHAYDE e outro

APELADO : APARECIDO CACIATORE

ADVOGADO : MARCOS APARECIDO DE TOLEDO e outro
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DESPACHO

 

Vistos,

Fls. 840: Defiro a carga dos autos à Defesa do réu ERMENEGILDO LUIZ CONEGLIAN pelo prazo de cinco

dias. Intime-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013741-81.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por LUIS BASILIO BARONE e ECI DAUZAKER BARONE em face de

sentença que julgou improcedentes os embargos de terceiro que visam liberação dos bens sequestrados no bojo do

inquérito policial nº 2006.60.00.010642-3. 

 

A União Federal apresentou contrarrazões a fls. 603/604. 

 

O Ministério Público Federal a fls. 606 postulou o levantamento das constrições a que se refere esta apelação,

tendo em vista o arquivamento nos autos do inquérito policial nº 2006.60.00.010642-3.

 

Nesta Corte, o Parquet opinou pela perda de objeto do presente recurso (fls. 610/612).

 

É o relato do essencial. Decido.

 

Compulsando os autos, especialmente a decisão do Juízo de origem acostada a fls. 589, verifico o arquivamento

do inquérito policial quanto ao crime de lavagem de dinheiro em relação a Ronny Chimenes Pavão, bem como o

deferimento do pedido do Ministério Público Federal para levantar a constrição dos bens relativos a essa

investigação, dentre os quais o imóvel registrado sob a matrícula nº 11.667, CRI/Ponta Porá/MS e um lote de

terreno objeto da matrícula nº 15.725, que são objeto desta apelação criminal. 

 

Outrossim, consta cópia da carta precatória (fls. 607), por meio da qual o Juízo "a quo" solicita a liberação desses

bens e de outros ao Juízo deprecado (Juízo Federal de Ponta Porá/MS), a qual já foi cumprida e devolvida,

conforme extrato de movimentação processual, extraído do site da Justiça Federal da 3ª Região e acostado a fls.

613.

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00022485520024036108 3 Vr BAURU/SP

2010.60.00.013741-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : LUIS BASILIO BARONE

: ECI DAUZAKER BARONE

ADVOGADO : JULIO CESAR MARQUES e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00137418120104036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Dessa forma, não mais subsiste o interesse recursal a ensejar o conhecimento deste recurso, restando prejudicada a

sua análise, nos termos do art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte.

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, nos termos

do art. 3º do Código de Processo Penal, c.c art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, NEGO

SEGUIMENTO à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22797/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012080-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.012080-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : CBM TOWER INCORPORACAO IMOBILIARIA LTDA e outro

: RESIDENCIAL SITIO MEDEIROS INCORPORACAO IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO : ANTONIO AIRTON FERREIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : CBM CONSTRUCOES LTDA e outros

: P G C IND/ DE ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA

: APORA NEGOCIOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA

: HS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : GIL ALVES MAGALHAES NETO

PARTE RE' : GIASSETTI ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA e outros

: GIASSETTI INDL/ LTDA

: DIOGO IND/ E CONSTRUCAO LTDA

: MULLER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: TAN MIRAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO

: HUMBERTO GIASSETI

: JEFFERSON APARECIDO SPINA

: SARAH GIASSETTI

: HUMBERTO PISTORI GIASSETTI

: DALMO APARECIDO GALASTRI

: ISABEL GIASSETTI

: CLEONICE APARECIDA SILVA

: IVAN CARLOS ALVES BARBOSA
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CBM Tower Incorporação Imobiliária Ltda. e outro em face da

decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de desbloqueio da matrícula de bens imóveis

constritos como garantia da execução.

 

A decisão agravada (cópia às fls. 19/21) indeferiu pedido de substituição da penhora antes formulado pelas

executadas, dada a discordância da Fazenda Nacional (cópia nas fls. 373/380). Também refutou, sob o

fundamento de que o bloqueio não se confunde com penhora, a alegação de que os imóveis registrados nas

matrículas nºs 113.858, 118.438 e 118.439, por constituírem patrimônio de afetação dos empreendimentos

imobiliários, não poderiam ser bloqueados.

 

Paralelamente ao presente recurso, as executadas apresentaram pedido de reconsideração dessa decisão (fls.

66/70). Em resposta, foi aberta vista à exequente, para manifestação no prazo de 48 horas (fl. 71).

 

Já na presente minuta, alegam que a dívida está suficientemente guarnecida pela penhora de bens das demais

coexecutadas, que alcançam mais de 14 milhões de reais. Aduzem que esse valor seria superior ao do débito

tributário, que, afirma, seria de cerca de 2 milhões de reais.

 

Pleiteiam, por esses argumentos, a concessão de tutela antecipada recursal, a ser confirmada por decisão final,

para o fim de que sejam desbloqueados os bens matriculados sob os nºs 113.858, 118.438 e 118.439.

 

É o relatório. Decido.

 

O fumus boni iuris não resta configurado, uma vez que as agravantes não demonstram a existência de bens

penhorados em valor suficiente a garantir a execução.

 

Vê-se que, por decisão às fls. 118/121 v. dos autos principais (cópia às fls. 197/200 v.), foi reconhecida a

existência de grupo econômico de fato entre onze pessoas jurídicas, com a inclusão de todas no polo passivo, bem

como de seus oito sócios pessoas físicas.

 

Por consequência, foram reunidos todos os processos para a cobrança conjunta dos ativos tributários, consolidados

no valor de R$ 17.566.538,85 (dezessete milhões, quinhentos e sessenta e seis mil, quinhentos e trinta e oito reais

e oitenta e cinco centavos). Na mesma oportunidade, determinou-se a penhora on line dos ativos financeiros

possivelmente existentes em nome dos corréus e o bloqueio aqui atacado, das matrículas 113.858, 118.438 e

118.439 do 1º Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Jundiaí/SP.

 

Por outro lado, a penhora on line efetivou-se em valor irrisório, comparativamente ao montante do débito (fls.

355/370), ao que se soma a avaliação do imóvel referente à matrícula nº 113.858, estimado em R$ 14.803.425,00

(catorze milhões, oitocentos e três mil, quatrocentos e vinte e cinco reais). A soma desses bens alcança montante

inferior ao total da execução (fls. 62/64), sendo certo que a agravante não apresenta a precificação dos bens

inscritos nas demais matrículas, em relação aos quais tampouco consta dos autos qualquer estimativa de valor.

 

Demais disso, a liberação dos bloqueios não prescinde da anterior manifestação da Fazenda Nacional, conforme a

jurisprudência desta Corte:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO.

BACEN E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E

APLICAÇÕES FINANCEIRAS. A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.386/06. AFASTADA

EXCEPCIONALIDADE. APLICAÇÃO ARTIGO 655 E 655-A CPC. PARCELAMENTO. 1. Caso em que, mesmo

diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se no firme sentido da

validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros para

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00079324620124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal

medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação

financeira. 2. Em face da alegação de adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, em 18.09.09, não

se autoriza, em princípio, a liberação dos valores antes da própria manifestação da Fazenda Pública, na medida

em que sequer foi demonstrado que o crédito exeqüendo (PIS e COFINS referentes ao ano-base de 1999) tenha

sido, efetivamente, incluído dentre os débitos parcelados. Note-se que o artigo 1º da Lei nº 11.941/09 enfatiza a

necessidade de identificação de todos os débitos parcelados (§ 11. 'A pessoa jurídica optante pelo parcelamento

previsto neste artigo deverá indicar pormenorizadamente, no respectivo requerimento de parcelamento, quais

débitos deverão ser nele incluídos'), assim demonstrando a manifesta inexistência, na espécie, de elementos para

concluir-se quanto à efetividade do parcelamento. 3. Agravo inominado desprovido."

(AI 00427698620094030000, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:23/03/2010 PÁGINA: 493 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RASTREAMENTO E BLOQUEIO DE ATIVOS

FINANCEIROS. BACEN JUD. LIBERAÇÃO DE VALORES IRRISÓRIOS. OBRIGATÓRIA MANIFESTAÇÃO DA

FAZENDA NACIONAL. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO. - Hipótese de pedido de liberação dos valores bloqueados em instituições financeiras,

através do sistema bacen jud. - Nos termos da Lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655, inciso I, do

Código de Processo Civil, a penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese

o numerário depositado em estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art.

655-A, CPC). - Tendo a penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras -

preeminência na ordem legal (art. 655, I, CPC, em perfeita consonância com a Lei n. 6.830/1980 - art. 11, I),

deve ela ser levada em conta pelo Juízo para adoção desse iter na constrição, sem a imposição de outros

pressupostos não previstos pela norma. Havendo manifestação do exequente nesse sentido, a providência ganha

maior força de razão, pois esse é o único requisito imposto pelo caput do art. 655-A, CPC. Praticamente, e com

pouquíssimas exceções, pode-se dizer que, havendo tal solicitação por parte do exeqüente, a penhora on line é

irrecusável. - Os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional mais

rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º, LXXVIII). -

A reforma da execução de 2006 (Lei n. 11.382) trazia, em seu bojo, a clara intenção do legislador no sentido de

que não fosse mais necessário esgotar outros meios de penhora, antes de realizar-se a de ativos financeiros.

Precedentes. - Quanto à liberação dos valores bloqueados em razão da irrisoriedade, a jurisprudência do C.

Superior Tribunal de Justiça sinaliza no sentido de que, sendo a Fazenda Pública isenta de custas a penhora de

numerário preferencial não pode ser liberada sem a sua aquiescência, a pretexto da aplicação do artigo 659, §

2º, do Código de Processo Civil. Precedente. - Também não prospera a alegação genérica de que o bloqueio dos

valores existentes em contas bancárias inviabilizará o exercício das atividades da empresa, na medida em que o

agravante não comprovou, de forma inequívoca, os prejuízos a serem efetivamente suportados. Precedente. -

Agravo legal improvido."

(AI 00111737920124030000, JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:19/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Nesse sentido, ressalte-se que o juízo a quo já determinou a colheita de manifestação da Fazenda Nacional, como

subsídio para a reapreciação da questão, o que afasta a alegação de perigo na demora.

 

Na verdade, o que está presente é o periculum in mora inverso, consistente na possibilidade de se dissiparem os

bens que garantem a efetividade da execução fiscal. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. FIANÇA BANCÁRIA OFERECIDA EM AÇÃO

CAUTELAR DE CAUÇÃO PARA EMISSÃO DE CND. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA. PENHORA DE DIVIDENDOS A SEREM DISTRIBUÍDOS AOS ACIONISTAS.

POSSIBILIDADE. 1. Pretende-se anular a penhora dos dividendos que seriam distribuídos aos acionistas, sob o

fundamento de que o crédito tributário estava suspenso por meio de caução (fiança bancária), conforme decisão

judicial transitada em julgado. 2. O Tribunal de origem consignou que a fiança bancária foi prestada a título de

caução para obter CND - e não para suspender a exigibilidade do crédito tributário - e que inexiste garantia

similar nos autos da Execução Fiscal, motivo pelo qual deve ser mantida a penhora efetivada sobre dinheiro. 3. A

caução não corresponde às hipóteses listadas no art. 151 do CTN, descabendo cogitar da suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, cuja interpretação, por sinal, é restritiva (art. 111, I, do CTN). 4. Ademais, a

questão não pode ser julgada sem considerar o periculum in mora inverso. A pretensão da empresa é obter efeito

suspensivo ao Recurso Especial não para acautelar o resultado útil do processo, mas sim para obter o bem da

vida pleiteado (isto é, a liberação imediata do numerário relativo aos dividendos para os acionistas). 5. A

concessão do efeito suspensivo, nos moldes em que pleiteado, mais se aproxima da própria antecipação da tutela

recursal. Ela acarretará irreversibilidade para a Fazenda Pública, que não poderá recuperar o dinheiro em

espécie (indisponível para ambas as partes porque depositado em conta judicial até o trânsito em julgado), e terá
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como garantia a fiança bancária cuja inexeqüibilidade foi constatada pelo Tribunal a quo. 6. Agravo Regimental

não provido."

(AGRMC 201001325500, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:02/02/2011 RBDTFP

VOL.:00024 PG:00111 ..DTPB:.)

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo. Comunique-se.

 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.

 

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019790-32.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil que permite a esta Corte a regularização do ato

processual, sem a necessidade da conversão do julgamento em diligência, e considerando o Princípio da

Celeridade, a tempestividade do apelo interposto, a presença de interesse recursal e o preenchimento dos

requisitos previstos no artigo 514 do Código de Processo Civil, recebo, em Juízo de admissibilidade, e, em seus

regulares efeitos, os recursos de apelação interpostos nos autos dos Embargos à Execução nº 0009346-

37.2010.403.6100 e nos autos da Ação Ordinária nº 0060694-51.1997.403.6100.

 

Deixo de determinar a intimação da União Federal para apresentar contrarrazões, tendo em vista que já estão

acostadas aos autos.

 

Encaminhem-se os presentes autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR, para a

autuação dos recursos.

 

Oportunamente, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos.

 

P.Int.

 

2010.61.00.019790-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

: DONATO ANTONIO DE FARIAS

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE AUTORA : ELISABETE APARECIDA DE ARAUJO NASCIMENTO e outro

: ROBERTO DA SILVA FISCHER

: DIONESIO CONCEICAO PACHECO

: EDSON SEISIM KOMESSU

: ROBERTO SHEIZEN UEZU

No. ORIG. : 00197903220104036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 29 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003729-93.2001.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de

São José do Rio Preto/SP, nos termos do dispositivo que transcrevo a seguir: "Diante de todo o exposto, e em

consonância com o já decidido na ação anulatória de débito fiscal, processo nº 96.0702168-1, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos, para declarar o direito à não-incidência de

contribuição previdenciária, do empregador e dos empregados, sobre os valores pagos/percebidos, a título de

reembolso de despesas creche/babá/deficiente, gratificação semestral, licença-prêmio indenizada e quilômetro

rodado, consideradas, unicamente, as competências verificadas a partir de dezembro/88, inclusive, em razão do

reconhecimento da decadência do direito de lançar em relação aos fatos imponíveis verificados anteriormente a

este termo a quo, determinando à autarquia que exclua tais verbas da base de cálculo das contribuições apuradas

na NLFD nº 32.064.146-5.Custas ex lege.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de

seus respectivos patronos.Transitada em julgado, traslade-se cópia desta sentença e da certidão de trânsito para os

autos da execução fiscal nº 2001.61.06.003728-8, apensa.Registre-se. Publique-se. Intime-se".

 

Às fls. 568/569, o apelante Banco Santander S/A alega que, que com o objetivo único de viabilizar a expedição de

Certidão Positiva com efeitos de Negativa (CPD-EN), não obstante a existência de depósito judicial no montante

integral, a ora requerente foi compelida pelas autoridades fiscais federais ao pagamento do débito exeqüendo, por

essa razão requer a extinção do feito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, na medida em

que resta patente a superveniente ausência de interesse processual da ora requerente.

 

Intimada para se manifestar, a União Federal requer a extinção do feito, nos termos do art. 267, VI, do CPC,

diante da perda do interesse de agir do contribuinte, e condenando-se o contribuinte ao pagamento de honorários

advocatícios, nos termos do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Os presentes embargos à execução se referem ao crédito 32.064.146-5, o qual foi objeto de pagamento, conforme

atesta o documento de fl. 574.

 

Com o pagamento do débito, devem ser extintos os embargos à execução fiscal por superveniente carência de

interesse de agir da embargante, respondendo esta pelos honorários advocatícios.

 

2001.61.06.003729-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELANTE : BANCO SANTANDER S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Cumpre observar que, nas execuções fiscais propostas pela União, são incluídas na CDA os encargos

administrativos para a cobrança, inclusive, dos honorários advocatícios, a teor do Decreto-Lei nº 1.025/69, sendo

indevida a condenação do executado nesta verba, sob pena de bis in idem.

 

Não obstante, às execuções fiscais promovidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social para satisfação de seus

créditos, não se aplica o Decreto-Lei nº 1.025/69.

 

In casu, tratando-se de execução fiscal promovida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, cabível a condenação

da embargante ao pagamento dos honorários advocatícios e ao pagamento das custas processuais.

 

Pelo exposto, julgo extinto o os embargos à execução fiscal, com fundamento no art. 267, inc. VI, do Código de

Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios, em favor da autarquia, em 10% (dez por cento) do valor dado à

causa, devidamente corrigido, com fundamento no art. 20, §3º, do mesmo diploma legal. Custas na forma da lei.

 

Por conseqüência, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações

interpostas, tendo em vista que prejudicadas.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003910-65.1999.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fl. 146. Dê-se ciência à apelante.

 

I.

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

1999.61.06.003910-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : MARIA JOSE FABRI TOPPAN

ADVOGADO : ORLANDO DOS SANTOS e outro

: MARCO ANTONIO FANTONE

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANILO BARTH PIRES e outro
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025463-16.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal contra a r. sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 3ª

Vara Cível de São Paulo/SP, que julgou procedente o pedido para declarar a inexigibilidade do crédito da União

referente às taxa de foro dos exercícios de 1986 a 1999, e determinar a expedição da Certidão de Aforamento em

nome dos autores, desde que não haja qualquer outro impedimento ou requisito legal, extinguindo-se o processo

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Arbitrou os honorários

advocatícios devidos pelos autores em 10% (dez por cento) do valor da causa, corrigido monetariamente.

 

Às fls. 161/165, o autor informa que, conforme se verifica da "Certidão Negativa de Débitos Patrimoniais",

emitida pela Superintendência do Patrimônio da União do Estado do Rio de Janeiro, a prescrição do crédito, ora

em discussão, foi recentemente reconhecida na via administrativa, tendo, portanto, o presente Recurso perdido o

seu objeto, razão pela qual requer seja julgado prejudicado o recurso interposto e a remessa dos autos à Vara de

origem, para cumprimento da r. sentença.

 

É o relatório.

 

Decido. 

 

Trata-se o presente de ação ordinária em que os autores objetivam a declaração de inexigibilidade do crédito da

União referente às taxas de foro dos exercícios de 1986 a 1999 e, por conseqüência, a expedição da Certidão de

Aforamento para a lavratura da escritura definitiva de compra e venda, solicitando depósito judicial.

Alegaram, em síntese: 1) que, por Escritura Pública de Promessa de Venda e Compra e Cessão de Direitos de

Ocupação de Terreno de Marinha, datada de 15/04/1999, comprometeram-se a adquirir um imóvel, registro

matrícula nº 16573 do Ofício único da comarca de Parati/RJ; 2) que não conseguiram lavrar a escritura definitiva

de venda e compra, por conta da existência de débitos decorrentes do não pagamento das taxas de foro referentes

ao período de 1986 a 2002; 3) que reconhecem os créditos da União relativos aos exercícios de 2000 e 2001 e não

se opõem a sua imediata quitação; 4) que os créditos relativos aos exercícios de 2002 e 2003 foram integralmente

quitados; 5) que os créditos relativos ao período 1986 a 1999 estão prescritos. 

Às fls. 161/165, a parte autora informa que conforme "Certidão Negativa de Débitos Patrimoniais", emitida pela

Superintendência do Patrimônio da União do Estado do Rio de Janeiro a prescrição do crédito acima referido foi

recentemente reconhecida na via administrativa, tendo, portanto, o presente recurso perdido o seu objeto, razão

pela qual requer seja julgado prejudicado recurso e remetido os autos à Vara de origem.

Intimada para se manifestar, a União requer seja extinto o feito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de

Processo Civil.

No caso em exame, ocorreu a perda do objeto da ação, por causa superveniente ao ajuizamento, pois o provimento

jurisdicional almejado pelos autores foi espontaneamente prestado pela Administração Pública Federal.

Isto posto, diante da ausência de interesse de agir superveniente, julgo extinto o feito, com fundamento no art.

267, VI, do Código de Processo Civil e, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, julgo prejudicada a apelação

interposta. 

2004.61.00.025463-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : CANDIDO BOTELHO BRACHER e outros

: HENRIQUE LACERDA DE CAMARGO

: JOAO AUGUSTO PEREIRA DE QUEIROZ

: MARTA DE SA MOREIRA MASAGAO

: INTRA CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA

: AS CUNHA BUENO CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA

ADVOGADO : THEOTONIO MAURICIO MONTEIRO DE BARROS e outro
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Outrossim, mantenho a condenação dos autores na verba honorária, tal qual fixada pela MMª. Juíza a quo.

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032697-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Retifique-se a autuação para que conste como agravante a União Federal (Fazenda Nacional).

 

Tendo em vista a prolação de sentença no juízo de origem, conforme informação a fls. 146/147, o presente agravo

perdeu o seu objeto.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, e art. 33, XII, do Regimento Interno

desta Corte, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por prejudicialidade superveniente.

 

Int. Publique-se. 

 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031505-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.032697-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : ERJ ADMINISTRACAO E RESTAURANTES DE EMPRESAS LTDA

ADVOGADO : WALTER LUIZ SALOME DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00184680620124036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.031505-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
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DECISÃO

Vistos.

Tendo em vista a prolação de sentença no juízo de origem, conforme informação a fls.133/140, o presente agravo

perdeu o seu objeto. Em razão disso, julgo-o prejudicado, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta

Corte.

Intime-se. Publique-se. Dê-se ciência ao MPF.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011963-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCOS ANTÔNIO POMPEI em face de decisão do Serviço

de Anexo Fiscal da Comarca de Andradina/SP, que, em sede de execução fiscal contra a empresa FRIGORÍFICO

BABY BEEF LTDA, rejeitou exceção de pré-executividade oposta pelo recorrente, mantendo-o no pólo passivo

da execução fiscal.

Alega o agravante, em síntese, que sua retirada da sociedade ocorreu em momento anterior à lavratura da CDA.

Por outro lado, a transferência de suas cotas sociais a Distribuidora de Carnes e Derivados São Paulo Ltda se deu

de modo regular.

Pede seja dado efeito suspensivo ao recurso.

É o breve relatório. DECIDO.

A exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-jurisprudencial - opera-se quanto às

matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da execução

- liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais - dispensando-se, nestes casos, a

garantia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.

De fato, a legitimidade das partes é uma das condições da ação, sendo possível sua análise em sede de exceção de

pré-executividade consoante jurisprudência pacífica, desde que verificável de plano.

O ordenamento jurídico confere às pessoas jurídicas personalidade diversa da dos seus membros, tornando-as

sujeitos de direitos e obrigações.

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : PAGAMENTO DIGITAL INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO : ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00094774120124036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011963-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : MARCOS ANTONIO POMPEI

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GOULART

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : FRIGORIFICO BABY BEEF LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ANDRADINA SP

No. ORIG. : 00060505820098260024 A Vr ANDRADINA/SP
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Tratando-se de crédito tributário, o art. 135 do Código Tributário Nacional prevê a desconsideração da pessoa

jurídica para a responsabilização dos sócio s pelas obrigações imputáveis à empresa.

Nos termos deste dispositivo legal, os sócios respondem pessoalmente pelos créditos correspondentes às

obrigações tributárias decorrentes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos e no caso de dissolução irregular, que configura infração à lei:

 

Art. 135 . São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:

I - (...)

II - (...)

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.

Entretanto, a desconsideração da personalidade jurídica da empresa é medida excepcional. Assim, em princípio, a

pessoa jurídica é a única responsável por suas obrigações, não sendo o mero inadimplemento ou a inexistência de

bens para garantir a execução, suficientes para estender a responsabilidade da empresa à pessoa do sócio.

Não há necessidade de que o nome do sócio conste da CDA; no entanto, cabe à parte exequente comprovar a

ocorrência dos pressupostos autorizadores do art. 135 do CTN.

Por outro lado, não se exige prova cabal dos pressupostos para fins de redirecionamento, bastando prova

indiciária, podendo a alegação com vistas a exclusão da responsabilidade do sócio ser objeto de exame em

embargos à execução, via pela qual se garante a ampla defesa. Nesse sentido, o seguinte precedente do Supremo

Tribunal Federal:

 

EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMAÇÃO PASSIVA.

- AS PESSOAS REFERIDAS NO INCISO III DO ARTIGO 135 DO CTN SÃO SUJEITOS PASSIVOS DA

OBRIGAÇÃO TRIBUTARIA, NA QUALIDADE DE RESPONSAVEIS POR SUBSTITUIÇÃO, E, ASSIM SENDO,

APLICA-SE-LHES O DISPOSTO NO ARTIGO 568, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, APESAR DE SEUS

NOMES NÃO CONSTAREM NO TÍTULO EXTRAJUDICIAL.

- ASSIM, PODEM SER CITADAS E TER SEUS BENS PENHORADOS INDEPENDENTEMENTE DE

PROCESSO JUDICIAL PREVIO PARA A VERIFICAÇÃO DA OCORRENCIA INEQUIVOCA DAS

CIRCUNSTANCIAS DE FATO ALUDIDAS NO ARTIGO 135 , "CAPUT", DO C.T.N., MATÉRIA ESSA QUE, NO

ENTANTO, PODERA SER DISCUTIDA, AMPLAMENTE, EM EMBARGOS DE EXECUTADO (ART. 745,

PARTE FINAL, DO C.P.C.).

- RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO.

(STF, RE 99551, Relator Ministro Francisco Rezek)

 

Não é diferente o posicionamento deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que a

inclusão do sócio (s)-gerente(s) no pólo passivo da ação executiva não exige, como suposto, a comprovação

cabal de sua responsabilidade, mas apenas a existência de indícios, elementos de convicção que, pelas

circunstâncias do caso concreto, justifiquem a sua inserção, mesmo porque as provas, favoráveis ao(s)

administrador(es) no sentido de contrariar a presunção de responsabilidade inerente à dissolução irregular e à

prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, devem ser produzidas,

pelo interessado, na via larga da ação cognitiva incidental" (AI 2005.03.00.031681-3, Relator Juiz Federal

Convocado Cláudio Santos, Terceira Turma, DJ em 30.04.08).

 

Na hipótese dos autos, há indícios de dissolução irregular da sociedade, porquanto o Sr. Oficial de Justiça deixou

de citá-la tendo em vista que a mesma estava desativada (certidão a fls.35, datada de 20.08.2009).

Por outro lado, embora o agravante afirme que a transferência de suas cotas sociais para a empresa Distribuidora

de Carnes e Derivados São Paulo Ltda tenha se efetuado de modo regular (registro na Jucesp em 28.09.2005),

consta nos autos procedimento fiscal sob nº 10820.001811/2005-41, que teria apurado irregularidades na

transação (fls. 82/86).

De acordo com o procedimento fiscal:

 

(...) "Observa-se, claramente, que apesar de ter ocorrido a 12ª alteração contratual, em nenhum momento o

referido FRIGORÍFICO deixou de ser operado pela FAMÍLIA POMPEI, conforme as duas procurações juntadas

à fls. 349 e 351." (fls.771 - destaque do original.

"que, por conta do processo nº 10820.0018111/2005-41, instaurado pela SACAT chegou ao conhecimento da
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fiscalização a forma com foram efetuados os pagamentos da referida transação. Conforme se apurou da análise

dos cheques emitidos, trata-se de operação simulada, já que a alteração contratual ocorreu em 15/07/2005, e a

emissão dos cheques dos pagamentos ocorreu em 10/10/2005, depois de quase 3 (três) meses da data referida,

com a finalidade, apenas, de acobertar a "suposta alteração contratual" (fls.772)(...)"

 

Assim sendo, como nos autos da execução fiscal se discute questão que envolve operação simulada na

transferência de cotas do agravante para outra empresa jurídica, não se há falar em sua exclusão do pólo passivo

da execução fiscal.

Nesse sentido, o seguinte precedente deste Tribunal:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA - ATO FRAUDULENTO INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO - ARTIGO 135, INCISO III

DO CTN. INFRAÇÃO À LEI, AOS ESTATUTOS E AO CONTRATO SOCIAL. "RESPONSABILIDADE PESSOAL.

CAPACIDADE DO AGENTE. CONTEMPORANEIDADE À OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. O MERO

INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA NÃO CONSTITUI OFENSA À LEGISLAÇÃO

TRIBUTÁRIA. - O sócio é pessoalmente responsável pelas dívidas da empresa, nos termos da teoria da

desconsideração da personalidade jurídica, quando agir com dolo ou má-fé, fraudando credores ou contrariando

a lei. - O espírito da disregard doctrine não é o de considerar ou declarar nula a personificação, mas de torná-la

ineficaz para determinados atos, em benefício dos credores lesados. Contudo, para que isso ocorra, os requisitos

de sua caracterização devem encontrar-se presentes, o que se infere das provas juntadas aos autos,

especialmente, no que diz respeito à alteração contratual ocorrida na empresa Auto Viação Tabu Ltda., que

ensejou a retirada dos sócios ora agravantes, bem como na cisão parcial da empresa. - O que se depreende dos

autos é que houve uma simulação fiscal, ou seja, a realização de um negócio jurídico que não representa de fato

a verdadeira intenção e objetivos dos agentes, a ilicitude dos atos está sendo acobertada por uma aparência de

licitudes que reveste a alteração contratual. - Nesses casos, deve se esquecer a idéia de personalidade jurídica

para considerar os componentes como pessoas físicas e impedir que através do subterfúgio prevaleça o ato

fraudulento. - A responsabilidade do sócio é pessoal por ato que constitua infração à lei ou configure excesso de

poderes na administração, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. - Para a

tipificação das ações atentatórias, imprescindível se faz a capacidade do agente para a prática das condutas e

que as obrigações fiscais decorram de fatos geradores contemporâneos ao seu gerenciamento. - O mero

inadimplemento da obrigação tributária não constitui infração à lei, sendo necessário, para a sua configuração,

o ato intencional do sócios tendente a burlar à lei tributária, tais como a não localização da empresa executada,

ou a sua dissolução irregular. - Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(AI nº 198440, 5ª Turma, Desembargadora Federal Suzana Camargo, DJU: 13/04/2005).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se. Intime-se.

Ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018042-33.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2008.61.00.018042-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

No. ORIG. : 00180423320084036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Fls. 189/190 e 194/195. Tendo em vista que a requerente não preenche o requisito previsto no art. 71 da Lei nº

10.471/2003, indefiro o pedido de prioridade na tramitação do feito.

 

Aguarde-se o julgamento do recurso interposto.

 

I.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000490-65.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelas impetrantes contra a r. sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 10ª

Vara Cível de São Paulo/SP, que denegou a segurança.

Pleiteiam as impetrantes a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese:

1) o ex-combatente Mauricio Mendonça, genitor das impetrantes, preencheu todos os requisitos previstos na Lei

nº 4.242/63 e passou a receber integralmente a PENSÃO ESPECIAL, até seu falecimento, o que ocorreu em

02.02.82, quando o referido pagamento passou a ser efetuado para a viúva, Sra. Elza Magdalena Ghellere de

Mendonça, mãe das impetrantes, a qual faleceu em 05.05.1997, ocasião em que o apelado cessou os pagamentos;

2) a ofensa ao seu direito líquido e certo está no infundado indeferimento da pensão, dado que o direito ao

benefício e a aferição da condição de dependente rege-se pela legislação em vigor na data do óbito do instituidor

da pensão, não podendo as impetrantes serem atingidas por lei posterior que excluiu as filhas maiores de 21 anos

do rol de dependentes para fins de percepção da pensão pleiteada. (fls. 104/120).

Contrarrazões pela apelada (fls. 126/139).

O Ministério Público Federal, por seu representante, manifestou ciência da r. sentença (fl. 140).

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a r. sentença encontra-se

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

Cinge-se a controvérsia quanto à definição sobre a legislação aplicável no que concerne ao direito ao benefício de

pensão, por reversão, deixada por ex-combatente da Força Expedicionária Brasileira-FEB.

Quanto à matéria, o Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de que o direito à

pensão de ex-combatente é regido pelas normas legais em vigor à data do evento morte do instituidor do

benefício.

A presente demanda, foi ajuizada por Mara Ghellere de Mendonça e Maria Thereza Ghellere de Mendonça em

face do Diretor do Serviço de Inativos e Pensionistas do Ministério do Exército, objetivando, na condição de

únicas dependentes vivas de Maurício de Mendonça, o reconhecimento da reversão da pensão especial de ex-

combatente instituída por seu pai, falecido em 02.02.1982, concedida à sua mãe, Elza Magdalena Ghellere de

Mendonça, falecida em 05.05.1997.

No caso, o pai das impetrantes, o ex-combatente Mauricio de Mendonça faleceu em 02.02.1982, razão pela qual,

aplicam-se, pois, ao caso, as Lei nº 3765/60 e 4.242/63.

2002.61.00.000490-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : MARA GHELLERE DE MENDONCA e outro

: MARIA THEREZA GHELLERE DE MENDONCA

ADVOGADO : DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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A Lei 4.242, de 17.07.1963, ao tratar da pensão especial ao ex-combatente, assim dispôs:

Art. 30. É concedida aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial, da FEB, da FAB e da Marinha, que

participaram ativamente das operações de guerra e se encontram incapacitados, sem poder prover os próprios

meios de subsistência e não percebem qualquer importância dos cofres públicos, bem como a seus herdeiros,

pensão igual à estipulada no art. 26 da Lei 3.765, de 4 de maio de 1960.

Parágrafo único. Na concessão da pensão, observar-se-á o disposto nos arts. 30 e 31 da mesma Lei 3.765, de 1960.

(Grifei.)

De acordo com a Lei nº 3.765, de 04.05.1960:

"Art. 7º A pensão militar defere-se na seguinte ordem:

I - à viúva;

II - aos filhos de qualquer condição, exclusive os maiores do sexo masculino, que não sejam interditos ou

inválidos;

(...)

Art. 9º A habilitação dos beneficiários obedecerá, à ordem de preferência estabelecida no art. 7º desta lei.

(...)

§ 3º Se houver, também, filhos do contribuinte com a viúva ou fora do matrimônio reconhecidos êstes na forma da

Lei nº 883, de 21 de outubro de 1949, metade da pensão será dividida entre todos os filhos, adicionando-se à

metade da viúva as cotas-partes dos seus filhos.

(...)

Art. 14. A morte do beneficiário que estiver no gôzo da pensão, bem como a cessação do seu direito à mesma, em

qualquer dos casos do artigo anterior importará na transferência do direito aos demais beneficiários da mesma

ordem, sem que isto implique em reversão; não os havendo, pensão reverterá para os beneficiários da ordem

seguinte.

(...)

Art. 26 - Os veteranos da campanha do Uruguai e Paraguai, bem como suas viúvas e filhas, beneficiados com a

pensão especial instituída pelo Decreto-Lei nº 1.544, de 25 de agosto de 1939, e pelo art. 30 da Lei nº 488, de 15

de novembro de 1948, e os veteranos da revolução acreana, beneficiados com a pensão vitalícia e intransferível

instituída pela Lei nº 380, de 10 de setembro de 1948, passam a perceber a pensão correspondente à deixada por

um 2º sargento, na forma do art. 15 desta Lei.

Assim, da leitura dos dispositivos legais acima transcritos, depreende-se que o direito das impetrantes à percepção

da pensão especial instituída pelo falecido ex-combatente, desde a data do seu óbito, nos termos do art. 30 da Lei

nº 4.242/63, encontra-se devidamente amparado, somente não tendo sido exercido aquele direito imediatamente,

em face da preferência legal da viúva em relação aos demais beneficiários, conforme disposto no art. 9º, § 3º, da

Lei nº 3.765/60.

Ressalto, ainda, que, não obstante ter a Constituição Federal de 1988 e a Lei n.º 8.059/90 modificado o regime de

concessão de pensão a ex-combatente, afastando a hipótese de deferimento do benefício a quem não era

dependente do instituidor ou do pensionista falecido, bem como excluindo os filhos e filhas maiores de 21 anos ou

casados do rol dos dependentes, tais modificações não atingem a situação dos pensionistas beneficiados pelo

regime anterior, conforme se verifica através do disposto no artigo 17 da Lei nº 8.059/90, in verbis:

"Art. 17. Os pensionistas beneficiados pelo art. 30 da Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, que não se

enquadrarem entre os beneficiários da pensão especial de que trata esta lei, continuarão a receber os benefícios

assegurados pelo citado artigo, até que se extingam pela perda do direito, sendo vedada sua transmissão, assim por

reversão como por transferência."

Logo, a lei posterior não prejudicou situação antes consolidada, ou seja, não atingiu o direito à pensão para

dependente maior de 21 anos instituído pelas Leis nº 3.765/60 e 4.262/63, tornando, apenas, mais exigente os

requisitos acerca da caracterização de dependência a partir do seu advento. Em compensação, conferiu certas

benesses, tais como: a elevação do valor da pensão e a possibilidade de cumulação com o benefício previdenciário

aos seus dependentes.

Ainda, verifico que na sistemática das Leis 4.262/63 e 3.765/60, a pensão especial seria devida aos ex-

combatentes da Segunda Guerra Mundial que participassem ativamente das operações de guerra, no valor da

pensão correspondente à deixada por um Segundo Sargento e que não percebessem qualquer importância dos

cofres públicos (art. 30 da Lei nº 4.242/63 c/c art. 26 da Lei nº 3.765/60):

Nesse sentido, o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. PENSÃO ESPECIAL DE EX-

COMBATENTE. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO ÓBITO DO INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO. LEIS

Nos 3.765/1960 E 4.242/1963. REVERSÃO. POSSIBILIDADE. DIREITO À ASSISTÊNCIA MÉDICO-

HOSPITALAR GRATUITA NAS ORGANIZAÇÕES MILITARES DE SAÚDE. ART. 53 DO ADCT.

MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. 1. A alegada existência de violação do art. 535 do Código de Processo Civil não possui
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fundamentação adequada, pois a parte interessada não indica, com clareza, as questões, objeto do recurso especial,

que deveriam ter sido debatidas pelo Tribunal de origem. Incidência da Súmula 284/STF. 2. O direito à pensão

por morte de ex-combatente é regido pela legislação em vigor no momento do óbito do instituidor do benefício,

no caso, as Leis nos 4.242/1963 e 3.765/1960. Sendo assim, nos termos dos mencionados normativos, com o

falecimento da viúva, a pensão deve ser revertida às filhas do militar. 3. O dever de prestar assistência médica

gratuita aos ex-combatentes, bem como aos respectivos dependentes e pensionistas, é matéria de índole

essencialmente constitucional, demandando interpretação direta do art. 53 do ADCT, que é inviável em sede

especial, sob pena de usurpação da competência atribuída ao Supremo Tribunal Federal pelo art. 102, III, da

CF/88. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AGRESP 200801124578 - AGRESP - AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1060558 - Relator Og Fernandes - STJ - órgão julgador: SEXTA

TURMA - DJE 19/10/2012.

Por esses fundamentos, dou provimento à apelação, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e, após, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003187-39.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 120/123: anote-se.

 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Campo

Grande/MS, que julgou extinto o processo, sem julgamento de mérito, na forma dos artigos 267, V, c/c § 3ºdo

CPC. Custas pelo autor.

 

Às fls. 120/123, os patronos da parte autora comunicaram a renúncia aos poderes e comprovaram o cumprimento

do disposto no art. 45 do Código de Processo Civil.

 

Determinada a intimação pessoal para constituir novo patrono, os autores foram intimados, todavia, quedaram-se

inertes, consoante certidão de fl. 108. 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A presente ação não pode prosseguir.

 

Com efeito, às fls. 120/123, os patronos da parte autora comunicaram a renúncia aos poderes e comprovaram o

cumprimento do disposto no art. 45 do Código de Processo Civil.

2000.60.00.003187-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : NELSON DOS SANTOS e outro

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES

APELADO : SILVIA CRISTINA EUGENIO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES
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Determinada a intimação pessoal da parte autora para constituir novo patrono, os apelantes foram intimados,

todavia, quedaram-se inertes, consoante certidão de fls. 127/128.

 

Verifico, assim, que apesar de intimada para regularizar sua representação processual, a parte autora quedou-se

inerte, deixando de sanar o vício relativo à sua capacidade processual.

Contudo, a capacidade processual se constitui em pressuposto de validade do processo, cuja irregularidade obsta o

prosseguimento do feito, ensejando a sua extinção.

Nessa esteira, colaciono julgado da Quinta Turma deste Tribunal no mesmo sentido:

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - FALTA DE INTERVENÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA - NULIDADE SANÁVEL - ECONOMIA

PROCESSUAL - INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS - IRREGULARIDADE DA

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - CAPACIDADE POSTULATÓRIA - VÍCIO SANÁVEL - PRAZO

PARA REGULARIZAÇÃO - INTIMAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE

MÉRITO. - Em nosso sistema processual, a ausência de intervenção do Ministério Público, quando requerida pela

lei, acarreta nulidade processual. - Entretanto, no presente caso, entendo que esta falta pode ser suprida pela sua

posterior intervenção, já em segunda instância, desde que haja total ausência de prejuízo ao interesse por ele

tutelado. - A uma porque, tomando-se em conta o princípio da economia processual, todos os atos processuais

devem ser aproveitados em favor da própria atuação e efetivação do direito, a fim de se evitar atividades

processuais que despendam tempo exagerado e se constituam como óbices ao próprio exercício de direitos

legalmente assegurados. Assim sendo, não se anularão atos que, mesmo imperfeitos, não prejudicarem a parte

requerente. - A duas porque, se assim fosse, estaríamos diante de violação ao princípio da instrumentalidade das

formas, segundo a qual o ato processual será anulado somente se o seu objeto não tiver sido atingido. -

Considerando que houve a participação do órgão ministerial em segunda instância, bem como que o recorrente

não se desincumbiu de seu ônus de comprovar a existência de prejuízo apto a viciar o processo e infirmar a lide,

dou por suprida a ausência de manifestação do Ministério Público em primeira instância. - Os pressupostos

processuais de constituição nada mais são do que aquelas condições que, se observadas, torna existente a relação

processual estabelecida entre as partes. Resumem-se à jurisdição, à citação, à petição inicial e à capacidade

postulatória. - Os pressupostos de constituição detêm natureza jurídica de objeção, ou seja, de matéria de ordem

pública, à medida em que não sofrem os efeitos da preclusão e podem ser alegados a qualquer tempo e grau de

jurisdição. - Assim, como decorrência de sua natureza jurídica, a sua inobservância maculará cabalmente a relação

processual, seja impedindo o seu início ou, caso tenha ocorrido a sua perda superveniente, obstando o seu

prosseguimento, ocasionando, em qualquer das hipóteses, a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos

termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil. - A capacidade postulatória nada mais é do que a

atribuição que o legítimo titular do jus postulandi possui de habilitar um advogado para representá-lo em Juízo. -

Todavia, ao contrário dos demais pressupostos de constituição, caracteriza-se como vício sanável, de modo que a

extinção do processo, por ausência desta condição, deve se dar após a intimação da parte para a sanação do vício.

- Isto porque o artigo 13 do Código de Processo Civil, ao estabelecer que "verificando a incapacidade processual

ou a irregularidade da representação das partes, o juiz, suspendendo o processo, marcará prazo razoável para ser

sanado o vício", nada mais fez do que trazer à tona exceção à regra de que todos os pressupostos de constituição

do processo possuem natureza jurídica de objeção e, assim sendo, caracterizam-se como vícios insanáveis e

insuscetíveis de convalidação. - No entanto, como se vê, o dispositivo não estabelece a forma pela qual a

intimação deve ser realizada para o suprimento do vício, de tal modo que, valendo-se do brocardo inclusio unius

alterius exclusio, que afirma que o que a lei não incluiu é porque desejou excluir, não devendo o intérprete incluí-

la, é vedado interpretar o dispositivo no sentido de que a intimação para a regularização do vício deve ser pessoal.

- Dessa forma, em suma, em virtude de sua caracterização como vício sanável, constatada a irregularidade na

representação processual das partes, mister se faz a sua intimação, seja ela apenas pelo Diário Oficial ou pelo

Correio, com aviso de recebimento, a fim de que sane o vício que açoita o instrumento representativo, sob pena de

extinção do processo sem julgamento, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil. - Recurso

de apelação a que se nega provimento.

(AMS 200361100134016, Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 31/05/2006 PÁGINA: 348)

 

Por esses fundamentos, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de

Processo Civil, e em consequência, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego

seguimento ao recurso de apelação interposto.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.
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Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007318-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão liminar proferida em mandado de segurança.

 

Tendo em vista a prolação de sentença com resolução de mérito no juízo de origem, conforme informação da Vara

de origem (fls. 122/127), o presente agravo perdeu o seu objeto. Em razão disso, julgo-o prejudicado, com

fundamento nos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Consequentemente, resta prejudicado o pedido de reconsideração de fls. 128/142.

 

Intime-se. Publique-se. 

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006722-31.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

2013.03.00.007318-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00004038420134036113 1 Vr FRANCA/SP

2008.61.82.006722-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : ITAP BEMIS LTDA e outros

: WALTER SCHALKA

: NAZIR TAKIEDDINE
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos tempestivamente por ITAP BEMIS LTDA. E OUTROS em face de

decisão monocrática de fls. 335/337, que em execução fiscal, deu provimento ao recurso de apelação dos

executados, para condenar a União Federal na verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa atualizado, e

negou seguimento ao recurso de apelação da exeqüente, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sustenta a parte embargante, em síntese, que a decisão monocrática foi omissa quanto a um dos pontos discutidos

na execução fiscal e reiterado na petição protocolizada nesta Corte em 21/02/2013 (fls. 296/303), qual seja, a

exclusão dos embargantes Walter Schalka, Nazir Takieddine, Maria Lúcia de Almeida Prado e Silva e Nelson

Fazenda do polo passivo da demanda. Afirmam que, enquanto não forem excluídos do polo passivo da execução

fiscal, seus nomes continuarão constando das certidões de distribuição de feitos na Justiça Federal, o que os

impede de efetuarem transações comerciais. Pedem o conhecimento e provimento destes embargos, a fim de que

seja sanada a omissão apontada.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de admitir a oposição de embargos

de declaração em face de qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art. 535 do Código de

Processo Civil, que abarca apenas as expressões "sentença" e "acórdão", para estendê-la também à decisão

monocrática proferida por relator. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.128.286/GO, Rel. Ministro Sidnei Beneti,

Terceira Turma, DJe 23/2/2010; REsp 1.153.601/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

24/2/2010; REsp 865.339/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 6/11/2008; AgRg nos EDcl no

REsp 256.395/PB, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 11/12/2000.

 

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão embargada e a sua conclusão,

tampouco entre fundamentações. Igualmente, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

 

No que se refere ao pedido de exclusão dos embargantes Walter Schalka, Nazir Takieddine, Maria Lúcia de

Almeida Prado e Silva e Nelson Fazenda do polo passivo da execução fiscal, ressalto que tal pedido não fez parte

das razões de apelação, a qual cingiu-se apenas à majoração da verba honorária, de modo que não há que se falar

em omissão. 

 

Por sua vez, a petição dirigida a este relator (fls. 296/303) não constitui aditamento às razões de apelação, motivo

pelo qual não há omissão do julgado em relação ao pedido nela contido, de exclusão dos embargantes acima

citados do polo passivo da execução fiscal.

 

Observo, ainda, que a sentença recorrida extinguiu a execução por inexigibilidade do título executivo em relação a

todos os executados, tendo julgado prejudicadas as demais questões suscitadas na exceção de pré-executividade

oposta, inclusive aquela atinente à ilegitimidade passiva dos ora embargantes.

 

Eventual pretensão de modificação do resultado do julgamento não pode ser acolhida na via dos embargos de

declaração, que não se prestam a isso.

: NELSON FAZENDA

: MARIA LUCIA DE ALMEIDA PRADO E SILVA

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES e outro

: ALCIDES JORGE COSTA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067223120084036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Posto isso, REJEITO os embargos de declaração.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após, tornem os autos conclusos para oportuno julgamento do agravo legal da União Federal (fls. 371/374).

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035686-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ARILZO FORTE em face de decisão da 21ª Vara Federal de São

Paulo/SP que, em execução de sentença, indeferiu o pedido para que fossem arbitrados honorários em seu favor,

estimados em 2/3 do valor da verba fixada para o perito judicial, ao argumento de que compete à parte o

pagamento da remuneração do seu assistente técnico, conforme artigo 33, do Código de processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que atuou como assistente técnico na ação de desapropriação, na qual a

expropriante foi condenada a pagar as remunerações do perito e do assistente técnico.

 

Contraminuta a fls. 39/49.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Não procede a pretensão do agravante.

 

O artigo 33 do Código de Processo Civil dispõe:

 

"Art. 33. Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver indicado; a do perito será paga pela

parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou determinado de

ofício pelo juiz."

O assistente técnico não se equipara ao perito judicial. Sendo faculdade da parte a contratação, embora imposta ao

vencido o reembolso desta despesa, a responsabilidade pelo pagamento pelo serviço prestado a este profissional é

da parte que o indicou, ex vi do artigo 33, do Código de Processo Civil. Outrossim, o fato de ser servidor do

2012.03.00.035686-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : ARILZO FORTE

ADVOGADO : ELIZABETH APARECIDA CANTARIM

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

PARTE RE' : LANDIC PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO : TERUO TACAOCA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00112791719884036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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quadro permanente da própria Autarquia expropriante, como informa o INCRA em sua contraminuta (fls. 39/49),

vai também ao encontro da tese de se considerar indevidos os honorários pleiteados. Nesse sentido:

 

 

DESAPROPRIAÇÃO. HONORARIOS PERICIAIS. ASSISTENTE TECNICO INTEGRANTE DOS QUADROS DA

AUTARQUIA. I - EXCLUI-SE DA CONDENAÇÃO A OBRIGAÇÃO DA AUTARQUIA DE PAGAR OS

HONORARIOS PERICIAIS AO SEU PROPRIO ASSISTENTE TECNICO, UMA VEZ QUE O MESMO E

FUNCIONARIO CELETISTA, INTEGRANTE DOS QUADROS DAQUELE ORGÃO, ONDE JA E

REMUNERADO MENSALMENTE PARA DESEMPENHAR A REFERIDA FUNÇÃO. II - RECURSO

CONHECIDO E PROVIDO. (RESP 199300020080, JOSE DE JESUS FILHO, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ

DATA:20/06/1994 PG:16078 RSTJ VOL.:00062 PG:00278 ..DTPB:.)(destaquei)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. INCAPACIDADE PARCIAL CONSIDERADA COMO

TOTAL. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. HONORÁRIOS DO ASSISTENTE

TÉCNICO DO INSS. - Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a

concessão da aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). - Afastamento do trabalho em virtude da

doença incapacitante. Direito adquirido. É devido o benefício da aposentadoria por invalidez. (§ 1º, art. 102, Lei

nº. 8.213/91). - Laudo médico atestou incapacidade parcial e permanente, contudo, considerada como total, ante

as patologias diagnosticadas e as atividades habituais da parte autora. - Termo inicial da aposentadoria mantido

na data da citação, momento em que se tornou resistida a pretensão (art. 219 do CPC). - Honorários

advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento), determinada sua incidência sobre as parcelas vencidas até a

prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, com atualização monetária e juros de mora. -

Condenação em honorários periciais mantida, pois a alegação do INSS de que a procuradoria da autarquia os

depositou antecipadamente não se encontra comprovada nos autos, sendo devida referida verba. - Quanto aos

honorários do assistente técnico do INSS, razão assiste ao Instituto-réu, posto que, na condição de servidor do

mesmo, já recebe remuneração pelos serviços que presta, descabendo condenação de honorários em seu favor.

- Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 (AC 00151718020024039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:09/02/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (destaquei)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021719-03.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

2010.61.00.021719-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S/A

ADVOGADO : EDUARDO FORNAZARI ALENCAR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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Trata-se de embargos de declaração opostos por ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S/A. em face de

decisão monocrática de fls. 176/179, que em mandado de segurança, conheceu em parte do apelo e, na parte

conhecida, deu-lhe parcial provimento, desonerando a impetrante de contribuir sobre os valores pagos aos seus

empregados a título dos quinze primeiros dias de afastamento por auxílio-doença ou acidente e sobre o adicional

de um terço (1/3) de férias.

 

Sustenta a embargante, em síntese, omissão no tocante à existência de prova pré-constituída do crédito decorrente

do recolhimento indevido da contribuição previdenciária sobre os valores pagos aos seus empregados a título dos

quinze primeiros dias de afastamento por auxílio-doença ou acidente e sobre o adicional de um terço (1/3) das

férias. Alega, ainda, que a exigência de recolhimento da contribuição social previdenciária pretensamente

incidente sobre os valores pagos em situações em que não há remuneração por "serviços prestados" afronta o

princípio da legalidade estrita, previsto no art. 150 da CF/88, questões essas que, no entender da embargante, não

foram enfrentadas diretamente na decisão embargada. Por fim, afirma que há necessidade de prequestionamento

dos dispositivos legais atinentes à matéria discutida nos autos.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de admitir a oposição de embargos

de declaração em face de qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art. 535 do Código de

Processo Civil, que abarca apenas as expressões "sentença" e "acórdão", para estendê-la também à decisão

monocrática proferida por relator. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.128.286/GO, Rel. Ministro Sidnei Beneti,

Terceira Turma, DJe 23/2/2010; REsp 1.153.601/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

24/2/2010; REsp 865.339/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 6/11/2008; AgRg nos EDcl no

REsp 256.395/PB, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 11/12/2000.

 

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão embargada e a sua conclusão,

tampouco entre fundamentações. Igualmente, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

 

Tampouco há necessidade de manifestação expressa a respeito dos dispositivos legais citados pela embargante,

para fins de prequestionamento, sendo suficiente que a matéria haja sido tratada no julgado embargado, como o

foi na hipótese dos autos.

 

Por fim, nada a acrescentar sobre o reconhecimento do pretenso direito da embargante ao crédito decorrente dos

recolhimentos já realizados, uma vez que, conforme se extrai da decisão agravada, a impetrante não logrou

comprovar que tenha efetuado tais recolhimentos, o que inviabiliza o atendimento de seu pleito, mormente em

sede mandamental.

 

Eventual pretensão de modificação do resultado do julgamento não pode ser acolhida na via dos embargos de

declaração, que não se prestam a isso.

 

Posto isso, REJEITO os embargos de declaração.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após, tornem os autos conclusos para oportuno julgamento do agravo legal da União Federal (fls. 188/196).

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007468-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA. em face de

decisão da 1ª Vara Federal de Araçatuba/SP que, em sede de execução fiscal ajuizada contra GOALCOOL

DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA. e outros, reconheceu a sucessão empresarial, deferiu a inclusão da

agravante, e de seus sócios, no polo passivo da execução fiscal, e determinou o bloqueio on line dos ativos

financeiros.

 

Alega a agravante, preliminarmente, a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução. No mérito,

sustenta, em síntese, que não houve sucessão empresarial dissimulada, tendo em vista que a executada havia

parado de produzir álcool há mais de cinco anos, bem como que estava "sucateada" conforme certidão do Sr.

Oficial de Justiça de fls. 68.

 

Por fim, afirma que a penhora on line pelo sistema BACENJUD é ilegal.

 

Pede a concessão de efeito suspensivo.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Sobre a alegação de prescrição intercorrente, observo que a Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos, contados

da constituição definitiva do crédito tributário, para cobrar judicialmente o débito. Diversamente do que ocorre

com os prazos decadenciais, o prazo prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174,

parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

 

Ressalte-se que, anteriormente à LC 118/2005, o art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN estabelecia que a

prescrição seria interrompida com a citação pessoal do devedor. Com a alteração trazida pela referida LC, a letra

do inciso I foi modificada, passando a prescrição a ser interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação.

 

Sendo assim, proposta a ação de execução fiscal e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de

acordo com o art. 174, I, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar n.º 118/05, ou, atualmente, pelo

despacho que ordenar a citação, pode acontecer de o processo ficar paralisado, o que dá causa à prescrição

intercorrente.

2013.03.00.007468-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA e outros

AGRAVADO : JOAQUIM PACCA JUNIOR

: JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

: BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

: JUBSON UCHOA LOPES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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É pacífico na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o redirecionamento

da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, em conformidade

com o art. 174 do Código Tributário Nacional (AgRg no REsp 734.867/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Órgão

Julgador Primeira Turma, julgado em 23/09/2008, DJE 02/10/2008).

 

Na hipótese, a citação da empresa executada se deu em 23/05/1994 (fls. 21-V) e o pedido de redirecionamento da

execução aos sócios se deu em 11/05/2012 (fls. 639/646). No entanto, entendo que, para a configuração da

prescrição intercorrente não basta o mero transcurso de lapso superior a cinco anos, sendo necessária, também, a

configuração de desídia da exequente durante esse prazo.

 

Da análise dos autos, verifica-se que a exigibilidade do crédito ficou suspensa entre 26/04/2000 e 01/01/2002, e

entre 27/02/2004 e 29/03/2007 (fls. 657), em razão de adesão ao REFIS pela executada (art. 151, VI, do Código

Tributário Nacional). Além disso, nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN, a prescrição se interrompe

"por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor".

Dessa forma, iniciou-se novamente a contagem do lustro prescricional após a exclusão do REFIS em 03/2007.

 

A partir de então, observo que a exequente não se manteve inerte, e que o processo teve regular andamento,

conforme resumo que transcrevo:

 

- Despacho determinando a expedição de carta precatória de reavaliação, constatação e intimação em 25/06/2008

(fls. 577 e 583);

- Pedido de suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias para solicitar à Procuradoria da Fazenda Nacional

em Goiás o pagamento da diligência citada em 24/06/2009, indeferido somente em 23/02/2010 (fls. 594);

- Vista à Fazenda Nacional (carta precatória não cumprida) em 26/04/2012 (fls. 638).

 

Após, em 09/05/2012, a União peticionou requerendo a inclusão da agravante no pólo passivo da execução fiscal.

Observo, portanto, a aplicabilidade da Súmula nº 106 do Superior Tribunal de Justiça, onde se lê:

 

"Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo

da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência."

 

Assim, afasto a alegação de prescrição intercorrente.

 

Passo ao mérito.

 

Verifica-se da análise dos autos que há indícios de sucessão empresarial dissimulada, como bem interpretou o

Juízo de origem na decisão de fls. 716/718. De fato, por meio da apreciação dos documentos de fls. 643/715,

infere-se que a executada GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA foi arrendada, com opção de

compra, a Joaquim Pacca Júnior que adquiriu, portanto, todo o complexo produtivo (fls. 712, R-60-M 1.096). Em

seguida, o Sr. Joaquim Pacca Junior alienou a empresa a José Severino Miranda Coutinho, Bartolomeu Miranda

Coutinho, Moacir João Beltrão Breda e Jubson Uchoa Lopes (fls. 712-V, R-61-M-1.096). Em seguida

(28/03/2003), começou a operar no mesmo endereço a usina ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA, adquirida

em 2005 pela AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA., ora agravante (fls. 713-V, R-66-M 1.096). Portanto,

verifica-se a hipótese do art. 133, I, do Código Tributário Nacional, que transcrevo:

 

"Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de

comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a

mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou

estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato:

 I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade;

(...)"

 

Assim, da combinação dos arts. 133, I, e 124, I, do Código Tributário Nacional, há de ser deferida a inclusão da

empresa agravante no pólo passivo da execução fiscal, porque, a princípio, sucedeu a executada em direitos e

obrigações, sem prejuízo de, oportunamente, em sede de embargos nos quais sejam garantidos o contraditório e a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     61/1578



ampla defesa, apresentem defesa que ilidam os indícios encontrados.

 

Ainda no tocante aos indícios de sucessão irregular de empresas, vê-se a fls. 676/682 que os adquirentes do

complexo industrial da executada assumiram a posição de credores em diversas execuções promovidas pelo

Banco do Brasil contra a executada, pagando o valor de R$ 4.524.953,66 (quatro milhões, quinhentos e vinte e

quatro mil, novecentos e cinquenta e três reais e sessenta e seis centavos) ao referido banco, e adjudicando os bens

que as instruíam (fls. 687 e 691/695). Tal ato tem o objetivo de furtar-se às obrigações tributárias sob alegação de

que, no caso de arrematação judicial, a sub-rogação ocorreria sobre o respectivo preço (art. 130, parágrafo único,

do CTN), frustrando o pagamento dos créditos tributários. Assim, aplica-se ao caso o art. 50 do Código Civil, o

qual autoriza a desconsideração da personalidade jurídica em caso de desvio de finalidade ou em razão da

confusão patrimonial.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta Corte:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DEFRAUDE: ESVAZIAMENTO

PATRIMONIAL ESUCESSÃO. RESPONSABILIDADE.PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Caso em que dados e elementos concretos dos autos apontam a existência de indícios

consistentes de que a agravante integra o mesmo grupo econômico da empresa originariamente executada, tendo

sido constituída para continuar a exploração das atividades, em áreas afins, no interesse dos sócios da

executada, mediante a transferência de bens, sede e capital, com o objetivo evidente de frustrar o pagamento dos

créditos tributários, não adimplidos pela devedora originária, tendo esta alterado o objeto social para atuar em

atividade secundária e eventual, como forma de encobrir afraudepela aparente inexistência de dissolução

irregular. 2. Verificadas reiteradassucessõescom esvaziamento patrimonial deempresasdo mesmo grupo

econômico, como subterfúgio para o inadimplemento dos tributos devidos, é legítima aresponsabilidadeda

agravante e sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 3. Em que pese a agravante insista nas alegações de

que a empresa originariamente executada permanece em atividade em novo endereço, em nenhum momento

demonstrou tal fato, não servindo a este propósito a mera intenção de adesão a parcelamento, assim como não

comprovou que aquela mantenha patrimônio passível de garantir os débitos fiscais. 4. O pedido de parcelamento,

neste contexto factual específico, não se presta a comprovar a efetiva existência da devedora originária e

tampouco sua capacidade econômica para suportar a execução e, por outro lado, quanto aos respectivos efeitos

legais, cabe lembrar que a Lei nº 11.941/09 criou forma diferenciada de parcelamento, o qual somente suspende

a exigibilidade fiscal depois do ato inicial de adesão, quando definido o alcance fiscal do acordo, assim porque,

diferentemente do que ocorreria anteriormente, no regime atual o contribuinte pode escolher os tributos a serem

parcelados. 5. Agravo inominado desprovido. (AI 392598, TRF3, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Carlos

Muta, e-DJF3: 03/05/2010)

 

EMBARGOS DE TERCEIRO - EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA NACIONAL - RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA DA EMPRESA SUCESSORA - TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA - VALIDADE DA PENHORA - APELAÇÃO DESPROVIDA. I - No caso de responsabilidade

tributária por sucessão (CTN, artigos 129 a 133), a pessoa natural ou jurídica responde por todo o crédito

tributário, inclusive as multas de qualquer natureza (moratória ou punitiva), pois não se trata de

responsabilidade por atos ilícitos (em que se poderia alegar a responsabilidade pessoal e exclusiva do infrator

pelos créditos decorrentes de punições de atos infracionais). II - Os artigos 132 e 133 do CTN tratam da hipótese

de responsabilidade por sucessão, de pessoas físicas ou jurídicas que, conforme as situações jurídicas neles

descritas, continuam a explorar o mesmo ramo de atividade comercial, industrial ou profissional. III - Em casos

de abuso da personalidade jurídica decorrente de desvio de finalidade ou confusão patrimonial, o juiz, a

requerimento da parte ou do Ministério Público, pode estender a responsabilidade de certas e determinadas

obrigações sobre os bens de administradores ou sócios (Código Civil, art. 50 - Teoria da Desconsideração da

Personalidade Jurídica), o que se aplica inclusive quando este abuso envolve diversas empresas. IV - Pelos

documentos dos autos, as empresas executada e embargante apresentam identidade ou grande semelhança de

ramo de atividade, local de sede e quadro societário, sendo ambas representadas na execução e nestes embargos

por um mesmo sócio, circunstâncias estas não infirmadas pela embargante-apelante, tudo revelando tratar-se de

uma única empresa, senão até uma possível fraude, aplicando-se a teoria da desconsideração da personalidade

jurídica das empresas (Código Civil, art. 50), sendo a embargante a responsável pelo crédito em execução, por

ele respondendo com seu patrimônio. V - A situação descrita assemelha-se à de uma fusão de empresas prevista

no artigo 132 do CTN, embora na realidade se trate de uma única empresa que abusa da personalidade jurídica

como se houvesse duas empresas distintas, conduta que o direito coíbe e a justiça rejeita, sob pena de burla a

direito de terceiros. VI - Apelação desprovida.
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(Apelação Cível nº 90.03.0190143; D.J.U. de 04/05/2007, pág. 1353; Relator: Juiz Federal Convocado Souza

Ribeiro)"

 

Por fim, no tocante à penhora on line, saliente-se que se encontra pacificado pelo STJ o entendimento firmado no

julgamento do REsp 1.184.765-PA, no sentido de que no período posterior ao da vacatio legis da Lei n.º

11.382/06, ou seja, a partir de 21 de janeiro de 2007, os valores mantidos em depósitos e aplicações em

instituições financeiras têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de

execução, observadas as restrições contidas no art. 649, inciso IV, do CPC.

 

Desse modo, no momento em que a empresa executada foi excluída do REFIS, deixou de existir a causa

suspensiva da exigibilidade do crédito prevista no art. 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional. Por

conseguinte, a agravante foi intimada para que indicasse bens à penhora (observada a ordem de gradação legal dos

artigos 11 da LEF e 655 do CPC) ou satisfizesse o débito, o que não se deu na hipótese.

 

Assim, ficou legitimada a União Federal a requerer a penhora de ativos financeiros da executada, a qual foi

deferida, estando a decisão em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme o

seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRECATÓRIO.

OFERECIMENTO. RECUSA DO CREDOR. POSSIBILIDADE. PENHORA ONLINE. BACENJUD. DEPÓSITOS

BANCÁRIOS. PEDIDO DE CONSTRIÇÃO EFETIVADO APÓS A LEI Nº 11.382/06. ESGOTAMENTO.

DILIGÊNCIAS PRÉVIAS.

DESNECESSIDADE.

1. O crédito relativo ao precatório judiciário é penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a

própria exequente; todavia equivale à penhora de crédito, e não de dinheiro.

2. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal insculpida no art.

11 da Lei nº 6.830/80 (matéria submetida ao rito dos recursos repetitivos no julgamento do REsp 1.090.898/SP,

minha relatoria, DJ. 31.8.09). Ademais, o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do

CPC, tem de estar em equilíbrio com a satisfação do credor.

3. A Súmula 406/STJ também se aplica às situações de recusa à primeira nomeação.

4. A Primeira Seção deste Tribunal ratificou a necessidade de interpretação sistemática dos artigos 655-A do

CPC e 185-A do CTN, de modo a autorizar a penhora eletrônica de depósitos e aplicações financeiras,

independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exequente, na busca de outros bens

para a garantia da execução fiscal, após o advento da Lei nº 11.382/06 (REsp 1.184.765/PA, submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC e da Resolução STJ 08/2008, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 3.12.2010).

5. Agravo regimental não provido."

(AgRG no Resp nº 1350507/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJe: 27/02/2013)

 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050867-70.2008.4.03.9999/SP

 
2008.03.99.050867-2/SP
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DESPACHO

Fl. 383. Intime-se a CEF para se manifestar em 10 dias.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007654-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, com pedido de efeito suspensivo, em face da

decisão proferida em execução fiscal de contribuições previdenciárias que excluiu os sócios do pólo passivo da

ação. 

 

A agravante alega, em síntese, que os nomes dos sócios constam da CDA, a qual é título executivo que goza de

presunção juris tantum de liquidez e certeza, só elidível por prova inequívoca a cargo dos agravados.

 

Decido.

 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão

entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa

privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal.

 

Ademais, também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social.

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JORGE RUDNEY ATALLA

ADVOGADO : HAROLDO RODRIGUES FERNANDES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA

No. ORIG. : 02.00.00030-5 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2013.03.00.007654-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : NORBERTO CALEGARE e outros

: CELIA APARECIDA SANTAROSSA CALEGARE

: ROSA AMELIA SANTAROSSA

PARTE RE' : CALEGARE SANTAROSSA E CIA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

No. ORIG. : 07.00.00016-6 1 Vr CERQUILHO/SP
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Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o

sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a

pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido

pela sociedade.

 

Nesse sentido, também, o julgado do STJ, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC):

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES

DA SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO.

ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010,

DJe 02/12/2010)

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação

do art. 13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma a hipótese prevista pelo

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional.

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo

a lei e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que

acarretem o inadimplemento de obrigações tributárias.

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

 

Vinha decidindo, até esta oportunidade, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro

Meira, Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-

gerente depende do título executivo.

 

A conclusão desse raciocínio, portanto, é a de que se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal

somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a

ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA

como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no

caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente redirecionada para o

sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda,

Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC).

 

Contudo, após refletir profundamente acerca da matéria, reconsidero o posicionamento que vinha adotando até

então.

 

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado,

decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93, sobre o

qual discorri anteriormente.

 

Não bastasse isso, verifico que, nos termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     65/1578



Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese:

 

"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução

irregular da empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido

sócio do pólo passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei

8620/93. Nessas hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada,

apenas, no art. 13 da Lei 8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do

presente item, eis que não se visualiza utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob o

fundamento de que a CDA possui presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio

inverte o ônus da prova".

(http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-

dispensa-de-contestar-e-recorrer)

 

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).

 

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008).

 

Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro

pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13

da Lei nº 8.620/93.

 

Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art.

135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243)

- razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a

inversão do ônus da prova apenas quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do

sócio.

 

No caso vertente, à míngua dos requisitos estampados no art. 135, III, do CPC, imperiosa a exclusão dos

agravados do pólo passivo da execução fiscal.

 

Com tais considerações e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

 

P. I.

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075994-05.2006.4.03.0000/SP

 

 

2006.03.00.075994-6/SP
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DESPACHO

Retifique-se a autuação para constar a CEF como representante da União Federal.

Intime-se a CEF, nos termos da manifestação de fl. 349.

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003727-14.2005.4.03.6000/MS

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fls. 75.

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pela apelante, com fundamento no artigo 501 do Código

de Processo Civil.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012075-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS

AGRAVADO : CECILIA ALVES DE SANTANA

ADVOGADO : LEILA FARAH HADDAD LONGO

AGRAVADO : SANTANA AUTOMOVEIS LTDA e outro

: LAFAIETE JOAO ANDRADE ALVES DE SANTANA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 98.15.06356-1 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2005.60.00.003727-5/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL

APELADO : JOAO EPITACIO DE REZENDE

ADVOGADO : FATIMA NOBREGA COELHO e outro

2013.03.00.012075-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA
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Desistência

Fls. 283/284.

Homologo o pedido de desistência do recurso, com fundamento no art. 501, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem-se os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001254-37.2005.4.03.6006/MS

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fls. 66.

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pela apelante, com fundamento no artigo 501 do Código

de Processo Civil.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013751-82.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

AGRAVANTE : NOVA CASA BAHIA S/A e outro

: VIA VAREJO S/A

ADVOGADO : ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00022958620134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2005.60.06.001254-4/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES

APELADO : ANTONIO FRANCISCO DUDE

ADVOGADO : ANNA PAOLA LOT e outro

2011.61.00.013751-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA
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Desistência

Vistos.

Fls. 281.

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pela apelante, com fundamento no artigo 501 do Código

de Processo Civil.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 9268/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004591-29.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE

DEFESA. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CONSTANTE - SAC. INEXISTÊNCIA DE ANATOCISMO.

SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO. REAJUSTE. TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO E DE CRÉDITO.

I. Desnecessidade de realização de perícia contábil em razão da matéria envolver questões eminentemente de

direito.

II. Inexistência de anatocismo na execução de contrato celebrado com adoção do Sistema de Amortização

Constante - SAC. Precedentes.

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao

princípio da correção monetária do valor financiado.

IV. Taxas adicionadas ao valor da prestação que não se apresentam inexigíveis conquanto previstas no contrato,

que tem força obrigatória entre as partes.

V. Recurso desprovido.

 

 

APELANTE : JAQUELINE GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : JOEL DE MATOS PEREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro

No. ORIG. : 00137518220114036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.03.004591-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : LOURDES LUIZ ISMAEL

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCO AURELIO PANADES ARANHA e outro

No. ORIG. : 00045912920084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003529-95.2001.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. JUROS.

I. A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida por si só não configura o anatocismo.

Questão que remete a hipótese de "amortização negativa", que por sua vez configura matéria de fato que não

prescinde de comprovação no caso concreto.

II. Alegação de cerceamento de defesa que se afasta à falta de recurso em face de decisão reputando dispensável a

perícia.

III. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003617-68.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

2001.61.03.003529-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : LEANDRO APARECIDO CARDOZO

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCO AURELIO PANADES ARANHA e outro

APELADO : TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA e outro

PARTE AUTORA : SOLANGE APARECIDA DE FARIA

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00035299520014036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.60.00.003617-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : RUBENS LUIZ SOARES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO PRINCIPAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO CAUTELAR.

NULIDADE. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI 9.514/97.

CONSTITUCIONALIDADE. ALEGAÇÕES DE IRREGULARIDADES NO PROCEDIMENTO.

INEXISTÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA.

I. Julgamento da ação principal com ou sem exame do mérito mas pendente de recurso que não tem o condão de

fazer cessar, por si só, o interesse na tutela cautelar.

II. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é

dentro, mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla

defesa do devedor. Alegação de inconstitucionalidade da Lei 9.514/97 rejeitada. Precedente do E. STF.

III. Cláusula contratual prevendo a responsabilidade solidária e suficiência da intimação de apenas um dos

devedores solidários para ciência da notificação endereçada a ambos para fins de purgação da mora. Precedente do

E. STJ.

IV. Hipótese ventilada pelo recorrente que não caracteriza litigância de má-fé. Inteligência do art. 17 do CPC.

V. Recurso provido para anular a sentença e, nos termos do artigo 515, § 3.º do CPC, julgar improcedente a ação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para anular a sentença e, com fulcro

no artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil, julgar improcedente a medida cautelar, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000800-74.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. REINTEGRAÇÃO. RECONHECIMENTO

CONDIÇÃO DE ANISTIADO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Hipótese de desligamento efetivado por conveniência do serviço não havendo indício nos autos que indiquem a

alegada motivação política do ato administrativo ou que o autor tivesse participado de alguma manifestação ou

evento que pudesse ensejar perseguição política.

II - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

ADVOGADO : LIVIA APARECIDA DE FIGUEIREDO PINHEIRO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro

No. ORIG. : 00036176820124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.61.15.000800-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : CLAUDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MAURICIO SINOTTI JORDAO e outro

APELADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00008007420124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007552-91.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CIVEL. SERVIDOR PÚBLICO. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. LEI Nº 11.907/09.

JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS.

I - Não há direito adquirido do servidor público a regime jurídico, possibilitando-se a fixação da carga horária nos

limites previstos constitucionalmente (art. 39, §3º c.c. art. 7º, XIII, ambos da CF). Precedentes.

II - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003626-06.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. MILITAR. REFORMA. PRESCRIÇÃO . FUNDO DE DIREITO . 

2009.61.07.007552-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARINETE NUNES DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE PEDROSO NUNES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDNA MARIA BARBOSA SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075529120094036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2007.60.00.003626-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : NELSON TORRES CORONEL

ADVOGADO : KATIA SILENE SARTARI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00036260620074036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     72/1578



 

I - Manutenção da sentença que extinguiu o processo nos termos do art. 269, IV, do CPC, sob o fundamento de

extemporaneidade do ajuizamento da ação, tendo em vista a ocorrência da prescrição do próprio fundo de direito.

Precedentes do E. STJ e desta Corte.

II- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006530-73.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, FÉRIAS

INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. COMPENSAÇÃO.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em

razão de doença, o aviso prévio indenizado e as férias indenizadas, não constituem base de cálculo de

contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de

1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por

constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - Limitação à compensação imposta pela Lei nº 9.129/95 que não incide, considerando que a ação foi proposta

após a entrada em vigor da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, que revogou o §3º do art. 89 da Lei nº 8.212/91.

Em matéria de limites à compensação o entendimento da Corte Superior é de que se aplica à compensação a

legislação vigente à época da propositura da ação (Recurso repetitivo REsp 1.137.738/SP).

III - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07 e após o trânsito

em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes.

IV - Recurso da União desprovido e remessa oficial parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

2010.61.03.006530-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : SUPERMERCADO BOM X LTDA

ADVOGADO : ALONSO SANTOS ALVARES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00065307320104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006373-41.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FINALIZAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PARA TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO CADASTRAL DE IMÓVEL SUJEITO AO PAGAMENTO DE

LAUDÊMIO. PRAZO.

I - O art. 49 da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da administração federal,

determina que concluída a instrução do processo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir,

salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

II - Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer

justificativa para a demora na finalização do processo administrativo para transferência do registro cadastral do

imóvel, a segurança deve ser concedida.

III - Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004483-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

EXEQUENDO PELO PARCELAMENTO. ÔNUS DA PROVA DA EXECUTADA. PENHORA "ON LINE" DE

2012.61.00.006373-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

PARTE AUTORA : ANTONIO HELIO FERREIRA MASCARENHAS

ADVOGADO : REGINALDO FERREIRA MASCARENHAS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00063734120124036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.004483-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU

ADVOGADO : JOSE ANTONIO VOLTARELLI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP

No. ORIG. : 97.00.00008-6 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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ATIVOS FINANCEIROS. POSSIBILIDADE.

- A comprovação da existência de parcelamento, causa suspensiva da exigibilidade do crédito exequendo nos

termos do art. 151, VI do CTN, é ônus da parte executada, que deve trazer aos autos prova inequívoca de que o

débito em cobro encontra-se com sua exigibilidade suspensa, in casu, fazendo prova da continuidade do aludido

parcelamento.

- Hipótese em que o crédito objeto da presente ação executória teve seu parcelamento rescindido/excluído, a parte

executada não logrando êxito na comprovação de continuidade do parcelamento, mostrando-se indevida a

inversão do ônus da prova.

- O E. STJ, na sessão de 15 de setembro de 2010, julgando o REsp nº 1.112.943/MA, de relatoria da Ministra

Nancy Andrighi, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução/STJ nº 8/2008

(recursos repetitivos), ratificou posicionamento de que, após as modificações introduzidas pela Lei nº

11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema BacenJud prescinde do esgotamento de diligências

para a localização de outros bens passíveis de penhora.

-Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002780-51.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR

DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

II - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Peixoto Junior

2010.61.07.002780-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARIA CECILIA RIBEIRO JUNQUEIRA DE ANDRADE e outros

: CYRCE MARIA RIBEIRO JUNQUEIRA DE ANDRADE

: JOAO MANOEL RIBEIRO JUNQUEIRA DE ANDRADE

: MOACYR RIBEIRO DE ANDRADE JR

ADVOGADO : FERNANDO FERRAREZI RISOLIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00027805120104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000055-88.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

- O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça orientam-se no sentido da aplicação do princípio

da insignificância nos delitos da espécie quando o valor do tributo elidido não ultrapasse o limite estabelecido para

a dispensa da cobrança do débito fiscal.

- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012259-14.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ESTELIONATO. RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

H.C. CONCEDIDO DE OFÍCIO. DECISÃO REFORMADA.

- Intempestividade do recurso da acusação que se reconhece.

- Inaplicabilidade do princípio da insignificância em crimes contra entidade de direito público. Precedentes.

- Recurso da acusação não conhecido e provida a remessa oficial para reforma da sentença e regular

prosseguimento do feito.

 

2012.61.17.000055-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELADO : MANOEL TADEU RODRIGUES

: VAGNER AUGUSTO RODRIGUES

ADVOGADO : BENEDITO ANTONIO STROPPA e outro

No. ORIG. : 00000558820124036117 1 Vr JAU/SP

2009.61.04.012259-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELADO : ELAINE CRISTINA PIRES DE CAMARGO

ADVOGADO : SANDRA MARIA DOS SANTOS (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00122591420094036104 3 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso da acusação e dar provimento à

remessa oficial para reforma da sentença e regular prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00013 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001449-69.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. DELITO DE CORRUPÇÃO PASSIVA. DENÚNCIA. REJEIÇÃO.

- Hipótese que não se rege pela orientação de que no início de uma ação penal qualquer dúvida se resolve em

favor da acusação, entendimento que não pode ser deturpado para desprezar-se a exigência de justa causa para a

ação penal.

- Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010757-44.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.81.001449-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : PAULO SERGIO AREDES DE ARAUJO

: JOSE CARLOS DE FREITAS NASCIMENTO

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO e outro

CO-REU : JAIRO MENDES JUNIOR

No. ORIG. : 00014496920114036181 1P Vr SAO PAULO/SP

2003.61.06.010757-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELADO : JOSE ROBERTO RODRIGUES

ADVOGADO : MAXWEL JOSE DA SILVA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00107574420034036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

PENAL. DELITO DO ARTIGO 183 DA LEI 9.472/97. PENA. SANÇÃO PECUNIÁRIA.

- Recurso ministerial em que se pretende a aplicação da pena de multa no valor de dez mil reais.

- Questão posta em debate que foi objeto de deliberação pelo Órgão Especial no julgamento da Argüição de

Inconstitucionalidade Criminal nº 2000.61.13.005455-1, de relatoria da Desembargadora Federal Ramza Tartuce,

realizado na sessão de 29 de junho de 2011, na qual foi declarada a inconstitucionalidade da expressão "de R$

10.000,00", contida no preceito secundário do artigo 183, da Lei nº 9472/97. Pretensão ministerial rejeitada.

Mantida a sentença que aplicou a sanção pecuniária com base no regramento do Código Penal.

- Recurso do Ministério Público Federal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do Ministério Público Federal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000947-43.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. DELITO DE INSERÇÃO DE DADOS FALSOS EM SISTEMA DE INFORMAÇÕES. PROVA.

PENA. GRADUAÇÃO. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO. SUBSTITUIÇÃO DE PENA. 

- Caso dos autos que é de imputação de conduta do acusado apelante como intermediário e de conduta da acusada

apelante - na condição de servidora da autarquia - inserindo dados falsos relativos a vínculo empregatício no

sistema de informações.

- Materialidade e autoria dolosa provadas no conjunto processual.

- Pena privativa de liberdade aplicada aos acusados reduzida.

- Concedido o regime aberto e substituída a pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.

- Recursos parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos dos acusados para fins de

redução da pena-base privativa de liberdade, que fica estabelecida em três anos de reclusão, com modificação do

regime inicial de cumprimento de pena para o aberto e substituição da pena privativa de liberdade por restritivas

de direitos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2006.61.05.000947-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : CELSO MARCANSOLE

ADVOGADO : MARCO AURELIO GERMANO DE LEMOS e outro

APELANTE : TEREZINHA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : CESAR DA SILVA FERREIRA (Int.Pessoal)

: APRIGIO TEODORO PINTO

CODINOME : TERESINHA APARECIDA FERREIRA DE SOUSA

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : CICERO LOPES DOS SANTOS

No. ORIG. : 00009474320064036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 04 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00016 HABEAS CORPUS Nº 0024562-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. DELITO DO ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL. PARCELAMENTO. 

- Excluída a empresa do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS) e parcelamento efetuado nos termos da Lei

11.941/09 que não engloba as NFLD(s) objeto da ação penal.

- Alegação de ilegalidade no processamento da ação penal que se afasta.

- Alegação de inexigibilidade de conduta diversa que é redutível à consagrada orientação segundo a qual é

interdito em processo de "habeas corpus" o exame aprofundado de provas.

- Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a impetração e denegar a ordem, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00017 HABEAS CORPUS Nº 0010057-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. REGIME PRISIONAL. 

I - "Habeas corpus" em que se impugna o regime inicial de cumprimento de pena. Cabimento da impetração em

face do entendimento da C. Turma.

II - Deliberação da sentença fixando o regime inicial fechado com referência apenas à vedação legal do artigo 2º,

2012.03.00.024562-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : MAURO SERGIO RODRIGUES

PACIENTE : JOAO IZAQUE SIQUEIRA SANTOS

ADVOGADO : MAURO SERGIO RODRIGUES e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00031909620024036105 9 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.010057-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : JAIME BASTIDA RIERA

PACIENTE : JAIME BASTIDA RIERA reu preso

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00097546820104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     79/1578



§1º, da Lei 8.072/90, com a redação da Lei 11.464/07. Inconstitucionalidade do dispositivo legal reconhecida pelo

STF no julgamento do HC nº 111.840. Precedentes.

III - Questão que passa a ser regida pelo artigo 33, §3º, do Código Penal, determinando que o regime inicial de

cumprimento da pena deve observar os critérios previstos nos artigo 59 do mesmo diploma legal, cuja análise

demanda revolvimento fático-probatório, inviável na via ora eleita, incumbindo, então, ao magistrado de primeira

instância deliberar, motivadamente, acerca do regime inicial de cumprimento da pena.

IV- Impetração julgada procedente em parte. Ordem concedida para determinar que o impetrado, no prazo de 10

(dez) dias, profira nova decisão.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente em parte a impetração e conceder a ordem

apenas para determinar que o impetrado, no prazo de 10 (dez) dias, profira nova decisão acerca do regime inicial

de cumprimento da pena, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001461-29.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PENA. GRADUAÇÃO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO

ART. 33, § 4º DA LEI Nº 11.343/06. CAUSAS DE AUMENTO DE PENA DO ARTIGO 40, INCISOS III E

V, DA LEI 11.343/06. PENA DE MULTA. REGIME PARA INÍCIO DE CUMPRIMENTO DE PENA.

- Agravante da reincidência que deve ser afastada diante da ausência de certidão de condenação criminal com

trânsito em julgado em desfavor da ré.

- Afastada qualquer possibilidade de incidência da atenuante da confissão espontânea, uma vez que não pode

conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. Súmula 231 do E. STJ.

- Causa de diminuição do artigo 33, §4º que não incide no caso em virtude das circunstâncias do delito (contato

com agentes de organização criminosa atuando no tráfico internacional) a revelarem propensão criminosa, não se

lobrigando o preenchimento do requisito cunhado na lei com a expressão "não se dedique às atividades

criminosas". Lei que é de combate ao tráfico, a concessão indiscriminada do benefício legal aos agentes

transportadores da droga vindo a facilitar as atividades das organizações criminosas, de modo a, também sob pena

do paradoxo da aplicação da lei com estímulo ao tráfico, impor-se a interpretação afastando presunções e exigindo

fortes e seguros elementos de convicção da delinqüência ocasional.

- Causa de aumento de pena por suposto tráfico entre Estados que não incide, avultando no caso o ânimo de

tráfico transnacional e não propriamente da remessa do entorpecente de um Estado para outro, assim do ponto de

vista da abrangência territorial do delito o fato já sendo punido mais gravemente pela transnacionalidade e

descabendo mais acréscimo de pena por implicar em "bis in idem".

- Aumento da pena pela utilização de transporte público que se desvela descabido por ausência de ofensa ao bem

jurídico, considerado no elemento de reunião de pessoas, porquanto não estava a ré vendendo mas transportando a

droga e por óbvio sem o menor alarde e sem maior perigo aos interesses penalmente protegidos.

- Cominação da pena de multa que encontra respaldo no inciso XLIII do artigo 5º da Constituição Federal

2011.60.05.001461-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ANA CLAUDIA BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : FALVIO MISSAO FUJII (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00014612920114036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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prescrevendo tratamento penal mais severo aos crimes de maior gravidade, assim considerado, ao lado da tortura e

do terrorismo, o tráfico de drogas, afigurando-se a previsão de pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e

quinhentos) dias-multa resposta punitiva estatal que guarda proporção entre o mal infligido e o interesse

penalmente tutelado.

- Inexistência nos autos de qualquer elemento comprobatório acerca da situação econômica que aponte a

impossibilidade de cumprimento integral da sanção pecuniária aplicada e também sendo esta uma questão a

depender da execução da pena com eventual comprovação de real impossibilidade e cabíveis postulações perante

o juízo das execuções com possibilidade de recurso ao Tribunal.

- De ofício fixado o regime semiaberto para início de cumprimento de pena em vista da declaração incidental de

inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei 8.072/90, na redação dada pela Lei 11.464/07, pelo Pleno do

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do "habeas corpus" nº 111.840, e do não reconhecimento de

circunstâncias judiciais desfavoráveis a justificar a fixação de regime de maior rigor na forma do artigo 33, §3º, do

Código Penal.

- Recurso da defesa parcialmente provido.

- Recurso da acusação desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para reduzir as

penas, afastando a agravante da reincidência, negar provimento ao recurso da acusação e, de ofício, fixar o regime

semiaberto para início de cumprimento de pena, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator,

acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos, este pela conclusão, e pelo voto do

Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005032-33.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRETENSÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO. REJEIÇÃO.

PENA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º DA LEI Nº 11.343/06. REGIME DE

CUMPRIMENTO. SUBSTITUIÇÃO DE PENA. PENA DE MULTA.

- Materialidade e autoria dolosa provadas no conjunto processual.

- Quantidade da droga apreendida que por si só não permitiria concluir que se destinava somente a consumo

pessoal, mas ainda havendo as circunstâncias de consecução do delito reveladoras das finalidades de tráfico.

Pretensão de desclassificação para o delito do artigo 28 da Lei 11.343/06 afastada.

- Benefício do artigo 33, §4º, da Lei 11.343/06 que não comporta aplicação em percentual superior ao praticado na

sentença.

- Sanção pecuniária reduzida de ofício.

- De ofício fixado o regime semiaberto para início de cumprimento de pena em vista da declaração incidental de

2009.61.81.005032-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : IDOYA OLGA MERAYO RODRIGUEZ reu preso

: OSCAR GIL PECHARROMAN reu preso

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00050323320094036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei 8.072/90, na redação dada pela Lei 11.464/07, pelo Pleno do

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do "habeas corpus" nº 111.840, e do não reconhecimento de

circunstâncias judiciais desfavoráveis a justificar a fixação de regime de maior rigor na forma do artigo 33, §3º, do

Código Penal.

- Pedido da defesa de substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito que se rejeita porquanto

não preenchido o requisito objetivo do limite de pena.

- Delito do artigo 33, "caput", da Lei 11.343/06 que consiste em tipo misto alternativo (ou de ação múltipla),

bastando a caracterização de qualquer uma das condutas previstas para a consumação do delito e, ainda que

configurada mais de uma conduta, não há se falar em pluralidade de delitos, mas em crime único. De ofício

corrigida a sentença que condenou os réus quanto a conduta "trazer consigo" e os absolveu quanto a conduta

"guardar" para que conste apenas a condenação por delito dos artigos 33 c.c. 40, inciso I, da Lei 11.343/0, não

havendo violação ao princípio "ne bis in idem" porquanto ausente prejuízo aos acusados.

- Recurso desprovido.

- De ofício corrigido erro material e reduzida a pena de multa, estabelecido o regime semiaberto para início de

cumprimento de pena e retificada a sentença para que conste a condenação dos acusados por delito dos artigos 33

c.c. 40, inciso I, da Lei 11.343/06.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e de ofício corrigir erro material

reduzindo a sanção pecuniária para quatrocentos e oitenta e cinco dias-multa, fixar o regime semiaberto para

início de cumprimento de pena e retificar a sentença para que conste a condenação dos acusados por delito dos

artigos 33 c.c. 40, inciso I, da Lei 11.343/06, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005239-13.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PECULATO. IMPUGNAÇÃO DAS PENAS.

- Circunstâncias judiciais que não autorizam a fixação da pena-base acima do mínimo legal.

- Impossibilidade de aplicação de atenuantes em respeito ao sistema do Código Penal, que só admite a fixação da

pena em quantidade inferior ao mínimo previsto quando incidente causa de diminuição.

- Arrependimento posterior configurado, na sua análise submetendo-se entre outros critérios à maior ou menor

rapidez tendo como referencial a descoberta do delito, bem como o elemento intencional, a ajuda de familiares na

restituição do valor não interferindo na questão.

- Pena-base reduzida e declarada extinta a punibilidade do delito pela prescrição.

- Recurso da acusação desprovido e recurso da defesa parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da acusação e dar parcial

2002.61.05.005239-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : SILVANA CARMO DA SILVA GUIDORIZZI

ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

APELANTE : Justica Publica

APELADO : OS MESMOS
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provimento ao recurso da defesa, reduzindo a pena-base e, por maioria, declarar a extinção da punibilidade do

delito pela prescrição, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, acompanhado

pelo voto do Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães, vencido, neste particular, o Senhor

Desembargador Federal Nelton dos Santos que não declarava a extinção da punibilidade, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 9269/2013 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CRIMINAL Nº 0005213-55.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. HABEAS CORPUS. INQUÉRITO POLICIAL. TRANCAMENTO. REEXAME NECESSÁRIO

PROVIDO. 

1. O trancamento do inquérito policial, via habeas corpus, é medida excepcional, devendo ser tomada somente

quando não houver dúvida a respeito da ocorrência de constrangimento ilegal.

2. Ainda que a notitia criminis venha ao conhecimento da autoridade policial sem a identificação de seu autor, é

imperiosa a investigação.

3. Do fato de o mandado de busca e apreensão ter sido expedido pela Justiça Estadual e não pela Justiça Federal

não decorre, in casu, qualquer irregularidade capaz de levar ao trancamento do inquérito policial. 

4. Reexame necessário provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à remessa oficial e, por conseguinte,

denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008439-08.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

2006.61.11.005213-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : RENATO HAN YUE TIAN

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO RIGUETI e outro

PARTE AUTORA : YAN NAN ZHOU

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO RIGUETI

PARTE RÉ : Justica Publica

2009.60.00.008439-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
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EMENTA

PENAL. MOEDA FALSA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. MATERIALIDADE,

AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. PENA FIXADA NO MÍNIMO LEGAL.

ATENUANTES. SÚMULA 231 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. Não se aplica o princípio da insignificância ao crime de moeda falsa, que viola a fé pública e é reprovado pelo

senso comum da população. 

2. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de moeda falsa, deve ser confirmada a sentença

condenatória proferida em primeiro grau de jurisdição. 

3. Fixada no patamar mínimo a pena-base, não há espaço para a aplicação de atenuantes (Súmula 231 do Superior

Tribunal de Justiça). 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001397-94.2004.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. FALSIDADE IDEOLÓGICA E ESTELIONATO. PRESCRIÇÃO RETROATIVA QUANTO AO

PRIMEIRO DELITO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. CONDENAÇÃO

MANTIDA. DOSIMETRIA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consumada a prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, é de rigor a extinção da

punibilidade em relação ao delito de falsidade ideológica. 

2. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de estelionato, deve ser mantida a solução

condenatória proclamada em primeiro grau de jurisdição.

3. Circunstâncias atenuantes não autorizam a fixação da pena em quantum inferior ao mínimo previsto no tipo

(Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça).

4. Recurso desprovido. 

APELANTE : JEFFERSON GARCIA DA SILVA

ADVOGADO : CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: CRISTIANO GONCALVES SANTNA

No. ORIG. : 00084390820094036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

2004.61.24.001397-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO : OSVARLEY ALBERTO DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: MARIA IVETE GUILHEM MUNIZ

: ANTONIO VALDENIR SILVESTRINI

No. ORIG. : 00013979420044036124 1 Vr JALES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     84/1578



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, a) com relação ao crime de falsidade ideológica, reconhecer a

prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, e, por conseguinte, declarar a extinção da

punibilidade, a teor do artigo 107, inciso IV, c.c. os artigos 109, inciso V, e 110, todos do Código Penal; b) quanto

ao delito de estelionato, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000297-44.2012.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. FALSIFICAÇÃO

GROSSEIRA NÃO EVIDENCIADA. DOSIMETRIA DA PENA. REGIME PRISIONAL. RECURSO

DESPROVIDO. 

1. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de moeda falsa, é imperiosa a confirmação da

condenação decretada em primeiro grau de jurisdição.

2. Não é grosseira a falsificação capaz de iludir até mesmo comerciante habituado ao manuseio de dinheiro e que,

para concluir pela contrafação, precisou do auxílio de terceiras pessoas.

3. Justifica-se a exasperação da pena-base se o réu é pessoa com maus antecedentes. 

4. Mesmo sendo aplicada pena inferior a 4 (quatro) anos de reclusão, tratando-se de réu com maus antecedentes e

reincidente, o regime prisional adequado é o semiaberto.

5. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao apelo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009792-15.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

2012.61.18.000297-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ALESSANDRO DOS SANTOS OLIMPIO reu preso

ADVOGADO : WALTER SZILAGYI e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00002974420124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2011.60.00.009792-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MATEUS DE SOUZA DANTAS reu preso
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EMENTA

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE COCAÍNA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO

COMPROVADOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. AUMENTO PELA

TRANSNACIONALIDADE DO TRÁFICO. DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO § 4º DO ARTIGO 33

DA LEI N.º 11.343/2006. APELAÇÃO DEFENSIVA DESPROVIDA.

1. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de tráfico transnacional de cocaína é imperiosa a

manutenção da solução condenatória exarada em primeiro grau de jurisdição.

2. A natureza da droga e a respectiva quantidade autorizam a fixação da pena-base acima do mínimo legal.

3. Preso o agente em território brasileiro com droga trazida do exterior, incide a causa de aumento de pena

prevista no art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006.

4. Embora haja precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça negando ao

transportador da droga, comumente denominado de "mula", o benefício previsto no artigo 33, § 4º, da Lei n.º

11.343/2006, sua concessão em primeiro grau de jurisdição e a falta de recurso da acusação inviabilizam a

reformatio in pejus. Tratando-se de pessoa que agiu com perfeita consciência de estar a serviço de organização

criminosa, não há espaço para o incremento da fração de redução. 

5. Ainda que a pena seja inferior a 8 (oito) anos de reclusão, a existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis

justifica a imposição do regime fechado para o início do cumprimento de pena (Código Penal, artigo 33, § 3º).

6. Imposta pena superior a 4 (quatro) anos de reclusão, não há falar em substituição por penas restritivas de

direitos (Código Penal, artigo 44, inciso I).

7. Tratando-se de pessoa presa em flagrante pelo crime de tráfico ilícito de drogas e que sob custódia respondeu à

acusação em ambas as instâncias e que restou condenada por acórdão contra o qual descabe recurso com efeito

suspensivo, não há falar em direito a aguardar em liberdade o trânsito em julgado.

8. Apelação defensiva desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0007506-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : ALFIO LEAO e outro

APELADO : Justica Publica

CO-REU : LUCAS SOARES DA SILVA

: NERY WILFRIDO MARTINEZ

: BENITO VALENTIM VERA CASTRO

No. ORIG. : 00097921520114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.007506-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : ROBERT WISTON BENITEZ CRIOLLO

PACIENTE : ROBERT WISTON BENITEZ CRIOLLO reu preso

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : CAROLINA ESCOBAR VALENCIA

: FERNANDO CUARTAS VARGAS

No. ORIG. : 00049076020124036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. SENTENÇA CONDENATÓRIA. PENA DE 5

(CINCO) ANOS E 10 (DEZ) MESES DE RECLUSÃO. QUANTIDADE DE DROGA. FIXAÇÃO DE REGIME

FECHADO PARA INÍCIO DO CUMPRIMENTO DE PENA. ILEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. ORDEM

DENEGADA.

 

1. Nos casos de tráfico ilícito de entorpecentes, ainda que a pena privativa de liberdade tenha sido estabelecida em

patamar inferior a 8 (oito) anos, a expressiva quantidade de droga apreendida (quase 8 Kg de cocaína) justifica a

fixação de regime fechado para o início do cumprimento de pena, uma vez que evidenciadas a gravidade da

conduta e a periculosidade do agente.

2. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu denegar a ordem, nos termos do voto do Senhor

Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto da Senhora Desembargadora Federal Cecília Mello, esta

pela conclusão, e pelo voto do Senhor Desembargador Federal Peixoto Junior, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0010729-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS. EXCESSO DE PRAZO.

INOCORRÊNCIA. 

1. Concorrendo os requisitos para a prisão preventiva, é de rigor indeferir-se o pedido de liberdade provisória.

2. Restando demonstrado que o trâmite processual encontra-se dentro dos limites da razoabilidade, não há falar na

ocorrência de excesso de prazo.

3. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

  

2013.03.00.010729-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : ANDRE ALVES DO NASCIMENTO reu preso

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIRGINELLI e outro

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00012610820134036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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Boletim de Acordão Nro 9270/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007445-96.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 9271/2013 

 

 

 

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004796-76.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

2008.61.02.007445-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI

AGRAVANTE : ANDRESA RENATA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : KÁRITA DE SOUZA CAMACHO e outro

2012.61.81.004796-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : NERINEIDE GOMES VENTURA

ADVOGADO : GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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EMENTA

 PROCESSUAL PENAL E PENAL: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME DE PECULATO. ARTIGOS

312 DO CP. EMPREGADO DE AGÊNCIA FRANQUEADA DOS CORREIOS. EQUIPARAÇÃO A

FUNCIONÁRIO PÚBLICO. ART. 327, § 1º, CP. OFENSA A INTERESSE DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL

I - A denúncia descreve a prática de crime de peculato praticado, em tese, pela denunciada, na condição de

empregada da agência franqueada da EBCT, sendo, portanto, equiparada a funcionário público federal, nos termos

do artigo 327, § 1º, do Código Penal (na redação dada pela Lei nº 9.983, de 14 de julho de 2000).

II - O crime de peculato está inserido no Título XI, do Código Penal, que trata dos crimes contra a Administração

Pública, cujo bem jurídico tutelado é a atividade funcional estatal, podendo ser objeto material do delito,

inclusive, bem particular que esteja sob a guarda, vigilância ou custódia da Administração Pública.

III - A subtração, por empregado de agência franqueada dos Correios, de bens móveis (duas etiquetas SEDEX SZ

07084908-5BR e SZ 07084909-0BR) e dinheiro (R$178,60), valendo-se da sua condição de empregada, ofende

interesse da União Federal, na medida em que afeta a sua atividade funcional, em especial a regularidade do

serviço público postal, exercido em regime de monopólio pela União Federal em todo o território nacional (art.

21, X, da CF e art. 9º, da Lei nº 6.538/78).

IV - Há, portanto, ofensa direta a interesse da União Federal, a justificar a competência da Justiça Federal para o

processo e o julgamento do crime de peculato, em tese praticado por funcionário público federal equiparado, nos

termos do artigo 109, inciso IV, da Constituição Federal, inclusive do crime conexo, em tese praticado pelos

demais denunciados (art. 78, IV, CPP e Súmula nº 122, do E. STJ).

V - Recurso ministerial provido para reconhecer a competência do Juízo Federal da 8ª Vara Criminal de São

Paulo/SP para processamento e julgamento do feito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso ministerial para reconhecer a

competência do Juízo Federal da 8ª Vara Criminal de São Paulo/SP para processamento e julgamento do feito, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002674-70.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA E MATERIALIDADE.

COMPROVAÇÃO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CONFISSÃO. TRANSNACIONALIDADE

COMPROVADA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, §4º DA LEI DE DROGAS. NÃO

CABIMENTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. REGIME

INICIAL FECHADO.

I - A materialidade e a autoria são incontestes e sequer foram impugnadas no recurso.

II - Pena-base exasperada, tendo em vista a expressiva quantidade de entorpecente apreendido em poder do réu.

No. ORIG. : 00047967620124036181 8P Vr SAO PAULO/SP

2011.60.05.002674-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELADO : CRISTIANO DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SILVANIA GOBI MONTEIRO FERNANDES (Int.Pessoal)

EXCLUIDO : ANDRE SOARES ZANIN DE ALMEIDA (desmembramento)

No. ORIG. : 00026747020114036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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III - Atenuante da confissão mantida na fração de 1/6 (um sexto), eis que o apelo não a impugnou.

IV - Causa de aumento relativa à internacionalidade mantida na fração mínima. Não é caso de aplicação da causa

de diminuição do artigo 33, §4º, da lei de drogas.

V - A substituição da pena privativa de liberdade não se autoriza, eis que ausentes os requisitos do artigo 44 e

incisos do CP.

VI - Fixado o regime inicial fechado.

VII - Apelo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso do Ministério Público Federal para

aumentar a pena do réu para 7 (sete) anos, 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial fechado, e

o pagamento de 777 (setecentos e setenta e sete) dias-multa, cada qual no valor mínimo legal, nos termos do voto

da Senhora Desembargadora Federal Relatora, acompanhada pelo voto do Senhor Desembargador Federal Nelton

dos Santos, vencido, em parte, o Senhor Desembargador Federal Peixoto Junior que dava parcial provimento ao

recurso, em menor extensão, fixando a pena privativa de liberdade em 06 (seis) anos, 05 (cinco) meses e 23 (vinte

e três) dias de reclusão e 647 (seiscentos e quarenta e sete) dias-multa, acompanhando a Senhora Desembargadora

Federal Relatora quanto ao mais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000568-19.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA E MATERIALIDADE.

COMPROVAÇÃO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CONFISSÃO. TRANSNACIONALIDADE

COMPROVADA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, §4º DA LEI DE DROGAS. SUBSTITUIÇÃO

DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL FECHADO.

I - No caso, Agenor Gomes da Silva Filho foi surpreendido no dia 16 de dezembro de 2011 quando transportava

em seu veículo particular, 62 quilogramas de maconha provenientes de Pedro Juan Caballero/PY. A intenção era

transportar o entorpecente até Natal/RN. .

II - A materialidade e a autoria são incontestes e sequer foram impugnadas no recurso.

III - Pena-base mantida acima do mínimo legal tendo em vista a expressiva quantidade de maconha apreendida em

poder do réu.

IV - Atenuante da confissão mantida como determinada na sentença.

V - Causa de aumento relativa à internacionalidade mantida na fração mínima. Mantida também a causa de

diminuição do artigo 33, §4º, da lei de drogas na fração de 1/6 (um sexto).

VI - A substituição da pena privativa de liberdade pretendida pela defesa não se autoriza, eis que ausentes os

requisitos do artigo 44 e incisos do CP.

VII - A pena de multa decorre do tipo penal e não é possível sua não aplicação.

VIII - Mantido o regime inicial fechado.

IX - Apelo improvido.

 

2012.60.00.000568-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : AGENOR GOMES DA SILVA FILHO reu preso

ADVOGADO : JAQUESSOM MARCELINO DE SOUZA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00005681920124036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012642-81.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES. USO DE DOCUMENTO FALSO.

AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. DOSIMETRIA. PENA-BASE.

TRANSNACIONALIDADE COMPROVADA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, §4º DA LEI DE

DROGAS. NÃO CABIMENTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE.

IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL FECHADO.

I - No caso, Chiwetalu Raphael Mgbechi, cidadão da Nigéria, foi denunciado porque no 29/11/2011, no Aeroporto

de Congonhas, em São Paulo/SP, ele foi surpreendido ao tentar embarcar em vôo da empresa aérea Gol com

destino ao Rio de Janeiro para, no mesmo dia, embarcar em vôo da empresa aérea Ibéria para Madri, na Espanha,

e destino final Dakar, no Senegal, transportando 2.074 grs (dois mil e setenta e quatro gramas) - peso líquido - de

cocaína, acondicionadas em 89 (oitenta e nove) cápsulas que havia ingerido anteriormente. O réu também

apresentou passaporte falso emitido pelo Reino Unido em nome de Ricardo Wilson.

II - A materialidade e a autoria são incontestes e sequer foram impugnadas no recurso.

III - Pena-base mantida acima do mínimo legal.

IV - Inexistência de confissão.

V - Causa de aumento relativa à internacionalidade mantida na fração mínima. Não é caso de aplicação da causa

de diminuição do artigo 33, §4º, da lei de drogas.

VI - A substituição da pena privativa de liberdade pretendida pela defesa não se autoriza, eis que ausentes os

requisitos do artigo 44 e incisos do CP.

VII - A pena de multa decorre do tipo penal e não é possível sua não aplicação.

VIII - Mantido o regime inicial fechado.

IX - Apelo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

2011.61.81.012642-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CHIWETALU RAPHAEL MGBECHI reu preso

ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00126428120114036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024886-38.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PROVENTOS. GRATIFICAÇÃO DE

DESEMPRENHO DE ATIVIDADE JURÍDICA - GDAJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Cinge-se a presente demanda sobre a possibilidade de estender a Gratificação de Desempenho de Atividade

Jurídica - GDAJ - prevista na Medida Provisória 2048-26/2000, aos servidores inativos e pensionistas.

2 - Como o nome indica, a GDAJ é atribuída em função do desempenho do servidor (propter laborem), não

podendo ser atribuída ao aposentado, que não mais está no exercício das suas atividades. Trata-se de uma

gratificação de caráter pro labore faciendo, dependendo, portanto, de um trabalho a ser executado. Assim,

somente deve ser atribuída àqueles que alcançam determinadas metas de desempenho. Precedentes. 

3 - A diferença de tratamento dispensada aos servidores inativos em comparação aos ativos não ofende a garantia

assegurada pelo art. 7º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, tendo em vista que a isonomia entre servidores

ativos e inativos não é absoluta, sendo, portanto, admissível que certas vantagens sejam concedidas aos servidores

em atividade em percentual diferenciado, principalmente com o objetivo de imprimir ao serviço público uma

maior eficiência. (TRF3, AC 2008.61.00.014419-8, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, 24/09/10).

4 - Verbas de sucumbência invertidas. Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00, nos termos do artigo 20,

§§3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação da UNIÃO

FEDERAL, invertendo-se as verbas de sucumbência e negar provimento ao recurso da autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003820-45.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

2004.61.00.024886-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MARIA APARECIDA FUREGATO MATTAR

ADVOGADO : ARY DURVAL RAPANELLI e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2003.60.00.003820-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE TRABALHO E
PREVIDENCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL SINTSPREV MS

ADVOGADO : NEIDE GOMES PRADO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : Fundacao Nacional de Saude FUNASA/MS

ADVOGADO : MARCELO DA CUNHA RESENDE e outro
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DIREITO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS.

GRATIFICAÇÃO POR DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICO-ADMINISTRATIVA - GDATA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - A Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA foi introduzida no nosso

ordenamento jurídico pela Lei 10.404, de 09 de janeiro de 2002, devida aos servidores públicos federais da

Administração Direta que não estivessem organizados em carreira, não tivessem tido alteração em sua estrutura

remuneratória entre 30 de setembro de 2001 e a data da publicação da lei, bem como não percebessem qualquer

outra espécie de vantagem que tivesse como fundamento o desempenho profissional, individual ou institucional

ou a produção.

2 - O problema que se estabeleceu foi em relação aos servidores inativos, que não receberiam em igualdade de

condições com os em atividade, tendo em conta os limites estabelecidos pelos artigos 2º e 5º da referida lei.

3 - No entanto, essa controvérsia restou pacificada por decisão do Pretório Excelso, consubstanciada na edição da

Súmula 20, "in verbis": "A gratificação de Desempenho de atividade Técnico-Administrativa - GDATA , instituída

pela Lei nº 10.404/2002, deve ser deferida aos inativos nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula

cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002 e, nos termos do artigo 5º, parágrafo único, da Lei nº

10.404/2002, no período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere

o artigo 1º da Medida Provisória no 198/2004, a partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos."(Data de

Aprovação: Sessão Plenária de 29/10/2009, Fonte de Publicação DJe nº 210, p. 1, em 10/11/2009. DOU de

10/11/2009, p. 1).

4 - Nesse ponto, é de rigor a reforma da r. sentença, devendo a verba reclamada ser paga aos substituídos nos

termos do disposto na Súmula Vinculante nº 20 do Supremo Tribunal Federal.

5 - Juros de mora e correção monetária com a utilização dos índices oficiais de remuneração básica aplicados à

caderneta de poupança, a teor do artigo 5º da Lei n. 11.960/2009 (RESP 1.205.946/SP, Min. Benedito Gonçalves,

submetido ao rito dos recursos repetitivos - art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ)."

6 - Verbas de sucumbência invertidas. Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00, nos termos do artigo 20,

§§3º e 4º, do CPC .

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pelo Sindicato dos

Trabalhadores Públicos em Saúde, Trabalho e Previdência Social em Mato Grosso do Sul - SINTSPREV/MS,

inverter as verbas de sucumbência, fixar os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 e negar provimento ao

recurso interposto pela UNIÃO FEDERAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.014362-6/SP

 

APELADO : OS MESMOS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : BENEDITO MARCIO PROVAZZI FURLAN e outros

: BENEDITO SA ARAUJO FILHO

: BENEDITO IRINEU BUENO

: CARLOS ALBERTO DE SOUZA GOMES JUNIOR

: CARLOS RAUL PEREZ ZAVALA

: CHANG SHIN MIN

: CELSO CARLOS NOGUEIRA

: CESAR RODRIGUES HESS

: DAGMAR CELY RIBEIRO

: EDUARDO SALLES DA SILVA NETO MINEIRO
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ADICIONAL DE INCENTIVO A

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E À CAPACITAÇÃO TECNOLÓGICA. LEI Nº 8.270/1991.

1 - De acordo com o artigo 49 da Lei nº 8.112/91 que disciplina o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos

Civis da União, os adicionais, com exceção daqueles por tempo de serviço, são vantagens não permanentes que

podem ser pagas aos servidores além dos vencimentos, e podem ser revogadas a qualquer momento.

2 - O Adicional pretendido pelos autores, concedido em razão da função desempenhada, portanto, de natureza

transitória, foi revogado pela Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993 (artigo 31), e em razão disso não cabe a

incorporação aos vencimentos, conforme pretendem os demandantes

3 - Por outro lado, os artigos 21 e 22 da Lei nº 8.691/93 instituíram nova vantagem destinada aos servidores

voltados do ramo de pesquisa científica e atividades tecnológicas.

4 - Não cabe falar, portanto, que a extinção do Adicional tenha causado redução nos vencimentos da categoria, ao

contrário, a nova Gratificação concedida importou em acréscimo remuneratório, acima do que vinham

efetivamente recebendo, não assistindo razão aos recorrentes.

5 - Apelação improcedente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação dos autores, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027484-19.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT",

DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. Não obstante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça admita o redirecionamento da execução fiscal aos

ADVOGADO : DURVAL DE OLIVEIRA MOURA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 95.04.00690-6 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.03.00.027484-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 310/311

INTERESSADO : EDUARDO LIMA DA COSTA e outro

: ROBERTO UGOLINI NETO

ADVOGADO : RICARDO RISSATO e outro

INTERESSADO : KONDUZ COMPONENTES S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05153186419964036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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corresponsáveis indicados na certidão de dívida ativa, pacificou entendimento no sentido de que a citação dos

corresponsáveis deve ocorrer no prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica (AgRg nos

EREsp nº 761488 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 07/12/2009).

2. E, na hipótese, não há qualquer evidência no sentido de que a demora na citação se deu por mecanismos

inerentes ao Judiciário, que justifique a aplicação do disposto na Súmula nº 106 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

3. Se o nome do corresponsável já estava indicado na certidão de dívida ativa, cumpria à exequente, desde o

ajuizamento da execução, promover a citação não só da empresa devedora, como também do referido sócio, não

se aplicando, ao caso, a teoria da "actio nata", que deve ser observada, conforme entendimento firmado pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos casos de responsabilidade subsidiária, em que o motivo autorizador da

inclusão dos sócios-gerentes no polo passivo da execução só foi verificado posteriormente à inscrição da dívida

(AgRg no REsp nº 1062571 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 24/03/2009).

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010509-

52.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

2002.61.26.010509-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 89/92

INTERESSADO : POLIFACAS IND/ E COM/ DE FACAS INDUSTRIAIS LTDA e outros

: WALDIR TADEU MORO

: HERMES MORO FILHO
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São Paulo, 04 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1105307-

78.1998.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041337-32.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

1998.61.09.105307-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 70/73

INTERESSADO : WALFRIDES NEVES MARTINS

No. ORIG. : 11053077819984036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2009.03.00.041337-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/163
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT",

DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. Nos termos dos artigos 148 e 150 do Código de Processo Civil, a guarda e conservação de bens penhorados

devem ser confiadas a depositário, o qual responde por prejuízos que, por dolo ou culpa, causar à parte.

2. E, nos casos de descumprimento do mandado de entrega da coisa ou do equivalente em dinheiro, não mais

podendo ser decretada a prisão civil do depositário infiel, é admissível, no próprio processo em que se constituiu o

encargo, a penhora de bens de sua propriedade, independentemente de sua responsabilidade como sócio-gerente,

até o limite do valor dos bens que estavam sob sua guarda. Precedentes desta Corte (HC nº 2008.03.00.005879-5 /

SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 22/01/2009, pág. 487; AC nº 0097490-

98.1977.4.03.6182 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DE 18/08/2010).

3. No caso dos autos, no entanto, deve prevalecer a decisão que, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento, mas com outro fundamento.

4. Consta, dos autos, que o Sr. Oficial de Justiça não localizou os bens penhorados, nem o depositário, conforme

certificado à fl. 123, tendo resultado negativa, também, a tentativa de intimação do depositário, por mandado, para

apresentação dos bens (fl. 138). E, não obstante as diligências infrutíferas realizadas no sentido de localizar novo

endereço do depositário, era imprescindível que a exequente, antes do pedido de penhora de bens de sua

propriedade, tivesse promovido a intimação do depositário por edital, o que não ocorreu, não restando

caracterizada a sua infidelidade.

5. E, para caracterização da infidelidade do depositário, o Egrégio STJ admite a intimação editalícia, nas hipóteses

em que restar inequivocamente evidenciada a má-fé da parte ou se esgotados, como no caso dos autos, todos os

meios empreendidos na sua localização (RHC nº 19906 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de

Noronha, DJ 17/04/2007, pág. 285; RHC nº 18085 / SC, 4ª Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ

07/11/2005, pág. 286).

6. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023031-19.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

INTERESSADO : ENIO SALINAS BONINI

INTERESSADO : MECANICA SANTO ANDRE LTDA

ADVOGADO : ANA PAULA BALHES CAODAGLIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2003.61.26.003243-0 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2007.61.00.023031-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : BANCO SOFISA S/A

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 395/400

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO - SAT. CRITÉRIOS DE

APLICAÇÃO DO FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. ARTIGO 10 DA LEI 10666/2003.

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O FAP é um multiplicador aplicável à folha de salários das pessoas jurídicas com vistas ao custeio dos

benefícios pagos em virtude de acidente de trabalho.

IV - O novo sistema enseja o aumento no valor da contribuição às empresas em que houver um maior número de

acidentes e eventos mais graves. Em contrapartida, pode gerar a redução do valor para as pessoas jurídicas que

apresentarem diminuição no índice de acidentes e doenças de natureza laboral.

V - A majoração ou a redução do montante da exação dependerá de cálculo concernente ao número de incidentes,

periodicidade, gravidade e custo das contingências acidentárias. O artigo 10 da Lei 10.666/03 porta a seguinte

redação: "Art.10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do

benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou

aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em

relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos

índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de

Previdência Social".

VI - A própria lei dispõe, portanto, que a alíquota poderá ser reduzida ou aumentada, conforme disposição

regulamentar em face do desempenho da pessoa jurídica quanto à sua atividade econômica, segundo os resultados

experimentados de acordo com os índices de frequência, gravidade e custo, aferidos conforme a sistemática

aprovada pelo CNPS; ou seja, a lei estabeleceu todos os elementos da hipótese de incidência tributária, inclusive

os limites mínimos e máximos da alíquota.

VII - As normas infralegais impugnadas, de seu turno, não inovam o ordenamento jurídico, na medida em que não

criam novas alíquotas. Elas apenas estabelecem o critério como as criadas pela lei serão aplicadas e, assim

procedendo, apenas minudenciam a questão, viabilizando a fiel execução da lei e a concretização do objetivo

desta, que é a redução dos sinistros laborais mediante o investimento em segurança do trabalho.

VIII - Vale registrar que a lei, dado o seu grau de abstração e generalidade, não tem como prever todas as

condições sociais, econômicas e tecnológicas inerentes às atividades laborais. Por isso, na nossa sistemática

legislativa, tal mister cabe às normas infralegais. Feitas tais ponderações, exsurge cristalino que foi a lei ordinária

que criou o FAP e os limites mínimos e máximos das alíquotas em discussão e determinou que as regras, para a

sua apuração, fossem fixadas por regulamento, donde se conclui que este último não exorbitou o poder

regulamentar, o que afasta a alegação de violação ao princípio da legalidade estrita e aos artigos 5º, II, 150, I, da

CF/88 e ao artigo 97, IV do CTN. Frise-se, ainda, que tal modelo, antes de violar os princípios da isonomia, da

razoabilidade e da proporcionalidade, os concretiza.

IX - A aplicação do FAP, conforme já exposto, contextualiza a contribuição em tela à realidade e ao desempenho

concreto de cada contribuinte no que diz respeito à prevenção dos riscos ambientais do trabalho. O contribuinte

que investe em segurança do trabalho e tem a sua sinistralidade reduzida é beneficiado com a redução da

contribuição. Já o que possui um maior índice de sinistros e que, consequentemente, incrementa a demanda dos

benefícios previdenciários - o que é reflexo de menos investimento em segurança - paga uma contribuição mais

alta.

X - Constata-se, nesse cenário, que o FAP respeita a isonomia, a proporcionalidade e a razoabilidade, na medida

em que ele é instrumento materializador de um tratamento diferenciado àqueles que se encontram em situações

diferenciadas, atenuando ou aumentando a contribuição previdenciária conforme a sinistralidade do contribuinte,

o que revela o respeito à proporcionalidade e razoabilidade.

XI - Tal sistemática encontra respaldo, ainda, no princípio da equidade (artigo 194, parágrafo único, V, da CF),

pois impõe às empresas que geram uma demanda maior de benefícios à Previdência a obrigação de recolher uma

contribuição maior. Portanto, a aplicação do FAP, a par de harmoniosa com o princípio da legalidade, está

alinhada com os valores constitucionais previstos no artigo 7º, XXII (que prevê ser direito dos trabalhadores a

"redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança") e 201, §10 (que

determina que a "Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente

pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado").
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XII - Observa-se, por fim, que a alegação do agravante no sentido de que o cálculo do FAP pela Previdência

Social partiu de dados incorretos e que viola o contraditório e a ampla defesa não comporta enfrentamento em

sede de mandado de segurança. É que a atuação da Administração goza de presunção de legalidade e veracidade,

de sorte que caberia à impetrante apresentar prova pré-constituída em sentido contrário, o que não se verificou in

casu.

XIII - Cumpre registrar, nada obstante, que a análise da Res. 1308/2009, do CNPS, permite concluir que a

metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice

composto do FAP não é arbitrária. Por isso, imperioso repisar que tal sistemática tem como finalidade fomentar a

cultura de prevenção dos sinistros laborais, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em

condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inc. V, e 195, § 9º, da

CF/88.

XIV - A decisão apelada, portanto, não merece qualquer reparo, estando, ao revés, em total sintonia com a

legislação de regência e com a jurisprudência pátria, em especial desta Corte: (TRF3 CJ1 DATA:12/04/2012

Segunda Turma AMS 00029114720104036100 AMS - Apelação Cível - 333694 Desembargador Federal Peixoto

Junior); (TRF3 Primeira Turma 30/03/2012 AMS 00048696820104036100 AMS - Apelação Cível - 326796 Juíza

Convocada Silvia Rocha); (TRF 3ª Região - AI 395490 - 5ª Turma - Rel. André Nekatschalow - v.u. - DJF3 CJ1

26/07/2010, pg. 486); e (TRF 3ª Região - AI 396883 - 5ª Turma - Rel. Ramza Tartuce - v.u. DJF3 CJ1 26/07/10,

pg. 488). Esse também é o entendimento já manifestado no E. STF: (Recurso Extraordinário nº 343.446, Relator

Ministro Carlos Velloso); (RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10); e (AI 808.361, Rel. Min. Marco

Aurélio, Dje de 08/09/10). 

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0099946-76.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2007.03.00.099946-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 168/170

INTERESSADO : F H FLEXIVEIS HIDRAULICOS IND/ E COM/ LTDA e outros

: BRENO TONON

: ALDO LUMBAU

: ARMANDO FREDERICO ASBAHR TONON

: HAMILTOM DO PRADO MOTA

: ANDREE FIGHALI SAAD

: BUD KRAFT EMPREEN.PARTICIPACOES E SERVICOS LT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.007689-0 6F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 9º da Lei nº 6830/80 e no artigo

600, inciso IV, do Código de Processo Civil.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0034931-82.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto não houve afronta ao disposto nos artigos

5º, incisos XXII e XXXVI, e 150, inciso IV, da Constituição Federal, no artigo 6º, parágrafo 2º, da Lei de

Introdução ao Código Civil, nos artigos 884 a 886 do Código Civil, no artigo 170 do Código Tributário Nacional,

no artigo 66 da Lei nº 8383/91, e nos artigos 20, parágrafos 3º e 4º, e 125 do Código de Processo Civil.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

2003.03.99.006124-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : CIA SIDERURGICA PAULISTA COSIPA e filia(l)(is)

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 1239/1249

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.34931-2 19 Vr SAO PAULO/SP
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fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 HABEAS CORPUS Nº 0010278-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUA PENAL: HABEAS CORPUS. PLEITO DE TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL NÃO

INSTAURADA. NÃO CONHECIMENTO.

I - Busca-se com a impetração o trancamento de ação penal que, sequer foi ajuizada pelo dominus litis, estando

ainda em curso o inquérito policial, instaurado para apurar eventual prática do delito tipificado no artigo 334 do

CP.

II - Mostra-se incabível o pleito deduzido nesta ação constitucional de trancamento de ação penal.

III - Impetração não conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da impetração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017493-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.010278-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : LEANDRO CAMPOS MATIAS

PACIENTE : EDWYN KEITH BURKHEAD

ADVOGADO : LEANDRO CAMPOS MATIAS

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00083423420124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.017493-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/118

INTERESSADO : JOSE PITARO e outros

: MARIA PINHEIRO PITARO

: VALDENICE TEIXEIRA PAZ PITARO

ADVOGADO : APARECIDO BARBOSA DE LIMA

INTERESSADO : IND/ DE MOVEIS PITARO LTDA

PARTE RE' : ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO ALGUJO S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT",

DO CPC - INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os nomes dos sócios JOSÉ PITARO, VALDENICE TEIXEIRA PAZ PITARO e MARIA PINHEIRO PITARO

não constam da certidão de dívida ativa, e a sua inclusão no polo passivo só foi requerida após a exequente

verificar a dissolução irregular da empresa devedora.

2. No caso, restou demonstrado, através da certidão emitida pela JUCESP, constante de fls. 87/88, que a empresa

devedora não foi dissolvida regularmente e que o seu último endereço é aquele mesmo para o qual se dirigiu o Sr.

Oficial de Justiça em 20/04/2011, para dar cumprimento ao mandado de constatação, tendo certificado, naquela

ocasião, que o referido imóvel estava desativado, como se vê de fl. 83.

3. Com base na Súmula nº 435 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ("Presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando

o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), é de se presumir que a empresa foi encerrada

irregularmente, justificando-se o redirecionamento da execução fiscal às sócias-gerentes VALDENICE

TEIXEIRA PAZ PITARO e MARIA PINHEIRO PITARO, que aparecem, na certidão da JUCESP, como suas

últimas administradoras, ou seja, aquelas que deveriam ter promovido o encerramento regular da empresa ou a

atualização de seus dados cadastrais.

4. E, nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que,

iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar que eles, na gerência da empresa devedora, agiram em infração à lei

e ao contrato social ou estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa (EREsp nº

702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217).

5. Tal entendimento, no entanto, não se aplica a JOSÉ PITARO, que, de acordo com a certidão da JUCESP, não

mais integrava o quadro societário da empresa devedora desde 24/03/97, não podendo ser responsabilizado por

sua dissolução irregular.

6. E não se verifica, no caso, a prescrição em relação às sócias VALDENICE TEIXEIRA PAZ PITARO e

MARIA PINHEIRO PITARO, pois o prazo para a sua citação não poderia ser contado a partir da data da citação

da pessoa jurídica, mas do momento em que se constatou, com base nos documentos constantes dos autos, que

houve dissolução irregular da empresa devedora, o que evidencia a existência de responsabilidade dos gerentes ou

diretores.

7. Precedentes do Egrégio STJ: AgRg no REsp nº 1100907 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins,

DJe 18/09/2009; AgRg no REsp 1062571 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 24/03/2009.

8. Recurso parcialmente provido, para determinar a inclusão das sócias MARIA PINHEIRO PITARO e

VALDENICE TEIXEIRA PAZ PITARO no polo passivo da execução, provido parcialmente o agravo de

instrumento, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008504-

39.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

No. ORIG. : 98.00.00003-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2006.61.19.008504-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0053619-15.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

EMBARGANTE : SS COMPONENTES ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.502/506

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : DIEGO PAES MOREIRA e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

2008.03.99.053619-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 172/179

INTERESSADO : PONTES E PULCINELLI LTDA e outros

: MARIA ELDA PULCINELLI PONTES

: HEITOR PONTES

ADVOGADO : ROBERTO TORRES DE MARTIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 97.00.00320-8 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 113, parágrafo 2º, 128, 135,

inciso III, e 204 do Código Tributário Nacional, nos artigos 3º e 4º, inciso V, da Lei de Execução Fiscal, no artigo

195 do Decreto-lei nº 5844/43, no artigo 23, parágrafo 4º, do Decreto nº 70235/72, nos artigos 30 e 213 do

Decreto nº 3009/99, nos artigos 333, inciso I, e 334, inciso IV, do Código de Processo Civil, nos artigos 2º e 4º do

Decreto n° 84101/79 e nas Instruções Normativas RFB nºs 96/80 e 82/97.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002091-

20.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 333, inciso I, e 334, inciso IV,

do Código de Processo Civil.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2003.61.82.002091-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 245/247

INTERESSADO : MARIA ANTONIETA BARTOLOMEI

ADVOGADO : MARIA ANTONIETTA BARTOLOMEI e outro
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São Paulo, 04 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0557822-

17.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 23, parágrafo 1º, incisos I e V, da

Lei nº 8036/90, no artigo 47, incisos I e V, do Decreto nº 99684/90, nos artigos 2º, "caput" e parágrafos 1º, 2º e 5º,

inciso I, 3º, 4º, inciso V e parágrafos 2º e 3º, e 16, parágrafo 2º, da Lei nº 6830/80, no artigo 10 do Decrto nº

3078/19, nos artigos 568, inciso I e V, 580 e 585, inciso VII, do Código de Processo Civil.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000150-

86.2001.4.03.6123/SP

 

 

 

1998.61.82.557822-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 77/81vº

INTERESSADO : MAXI CONTROL ACIONAMENTOS ELETRICOS LTDA massa falida

No. ORIG. : 05578221719984036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2001.61.23.000150-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 40, parágrafos 1º e 2º, da Lei de

Execução Fiscal.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0007416-48.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 173, parágrafo único, do Código

Tributário Nacional e nos artigos 21, 283 e 333, inciso I, do Código de Processo Civil.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 408/411

INTERESSADO : ONIFLEX IND/ METALURGICA LTDA e outros

: GIORGIO PAGANONI

: FRANCESCO PICCARDI

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00001508620014036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2010.03.00.007416-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 520/525

INTERESSADO : IRMANDADE DO HOSPITAL SAO JOSE SANTA CASA DE SAO VICENTE

ADVOGADO : ANA LIZANDRA BEVILAQUA ALVES DE ARAUJO

ORIGEM :
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO VICENTE
SP

No. ORIG. : 05.00.00078-3 1FP Vr SAO VICENTE/SP
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3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0001770-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0032141-04.2010.4.03.0000/SP

2012.03.00.001770-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : CARLOTA RODRIGUES FAUSTO

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 345/347

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00230906220014036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 79, inciso VII, da Lei nº

11941/2009, no artigo 106, inciso II, alínea "a" e "c", do Código Tributário Nacional, no artigo 3º do Decreto nº

3048/99 e nos artigos 174, "caput", parágrafo único e inciso I, e 135, inciso III, do Código Tributário Nacional.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0023328-51.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.032141-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : TOSHIO TSUKAZAN

ADVOGADO : PAULO LASCANI YERED

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 340/343

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : TSUKTRANS TRANSPORTES LTDA

: MICHIKO IRAHA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 93.00.00262-7 A Vr SAO VICENTE/SP

2011.03.00.023328-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : TECNOPERFIL TAURUS LTDA

ADVOGADO : FABIO RODRIGUES GARCIA

: EDSON DOS SANTOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 223/226

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014868-

79.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 195, inciso I, alínea "a", e

parágrafo 5º, e 201, parágrafo 11, da atual Constituição Federal.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : CARLOS LUIZ GAZOLA

ADVOGADO : ANDREA DA SILVA CORREA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00052720520044036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.00.014868-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.2018/2020

INTERESSADO : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA

ADVOGADO : TACIO LACERDA GAMA e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006293-54.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE COCAÍNA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO

COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. SIGNIFICATIVA QUANTIDADE DE DROGA. SUBSTÂNCIA

DE ELEVADO PREÇO E ALTO PODER ENTORPECENTE. PENA-BASE QUE DEVE SER MAJORADA.

CONFISSÃO ESPONTÂNEA. TRANSNACIONALIDADE. CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DA

PENA. LEI N.º 11.343/2006, ARTIGO 33, § 4º.

1. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de tráfico ilícito de drogas e não configurada

qualquer causa absolutória, é de rigor confirmar a solução condenatória decretada em primeiro grau de jurisdição.

2. Tratando-se de tráfico de quase 2kg de cocaína, a pena-base deve ser fixada acima do mínimo legal, seja em

função da natureza da droga, seja em razão da significativa quantidade, em 06 anos de reclusão e 600 dias-multa.

3. A confissão do réu enseja o reconhecimento da atenuante prevista no artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código

Penal, valendo ressaltar que não se exige arrependimento sincero, tampouco que a autoria fosse, até a confissão,

desconhecida. Em casos análogos, a confissão incide no quantum de 6 (seis) meses, ficando a pena estabelecida

em 05 anos e 06 meses de reclusão e 550 dias-multa.

4. Preso o réu em aeroporto, na iminência de embarcar, com a droga, rumo ao exterior, incide a causa de aumento

prevista no inciso I, do artigo 40 da Lei nº 11.343/2006. Precedentes. Sobre o resultado parcial incide a causa de

aumento pela transnacionalidade do tráfico, calculada em 1/6 (um sexto) na sentença., quantum que está adequado

ao novo entendimento proclamado pela 1ª Seção desta Corte Regional, no sentido de que a simples distância entre

países não justifica a aplicação dessa causa de aumento em patamar acima do mínimo, admitindo-se apenas nos

casos em que a droga deixe o território nacional para ser distribuída em mais de um país no exterior.

 

5. O réu é primário e não ostenta maus antecedentes. As circunstâncias indicam que se está diante da chamada

"mula", pessoa contratada para transportar substância entorpecente, o que, de per si, denota o caráter lucrativo e

profissional da atividade, não sendo suficiente, contudo, para comprovar que seja integrante de organização

criminosa. Em casos análogos, quando não restar comprovado que o agente integre, em caráter permanente e

estável, a organização criminosa, mas possuindo ele a consciência de que está a serviço de um grupo com tal

natureza, faz jus à causa de diminuição que, contudo, deve ser fixada no mínimo legal, ou seja, um sexto (1/6) e

não na fração máxima prevista pelo artigo 33, §4º, de 2/3 (dois terços) da reprimenda, nitidamente reservada para

casos menos graves, a depender da intensidade do auxílio prestado pelo réu.

 

6. Por ocasião do julgamento do pedido de habeas corpus nº 111840, a maioria do Pleno do Supremo Tribunal

Federal declarou, incidentalmente, a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 2º da Lei n.º 8.072/1990, com a

redação dada pela Lei n.º 11.464/2007, de sorte que, mesmo cuidando-se de crime hediondo ou a tanto

2011.61.19.006293-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Cecilia Mello

APELANTE : Justica Publica

APELADO : DANIEL CHIGOZIE ABANAH reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00062935420114036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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equiparado, a fixação do regime prisional inicial deve pautar-se pelas regras constantes do artigo 33 do Código

Penal.

7. Recurso ministerial parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso do Ministério Público Federal,

restando as penas ao final fixadas em 5 (cinco) anos, 4 (quatro) meses e 5 (cinco) dias de reclusão, em regime

inicial semiaberto, e 534 (quinhentos e trinta e quatro) dias-multa, nos termos do voto médio da senhora

Desembargadora Federal Cecilia Mello, vencidos, em parte, o senhor Desembargador Federal Relator que dava

parcial provimento ao recurso do MPF, em maior extensão, ao fim de majorar as penas para 8 (oito) anos de

reclusão e 800 (oitocentos) dias-multa e o senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães que dava parcial

provimento ao recurso do MPF em menor extensão. Quanto ao mais, fica mantida a r. sentença de primeiro grau,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

Cecilia Mello

Relatora para o acórdão

  

 

Boletim de Acordão Nro 9303/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026552-16.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

I.[Tab]Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é

dentro, mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla

defesa do devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF.

II.[Tab]Recurso de apelação desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

2000.61.00.026552-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : VANESSA APARECIDA AYROLLA RODRIGUES

ADVOGADO : PAULO CESAR MANTOVANI ANDREOTTI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00265521620004036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035248-41.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE.

AMORTIZAÇÃO. URV. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. ÔNUS DA PROVA. JUROS. CÓDIGO

DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

I.[Tab]Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos

reajustes dos encargos mensais.

II.[Tab]A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao

princípio da correção monetária do valor financiado.

III.[Tab]As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes,

pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários

pela conversão em URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos

mensais.

IV.[Tab]A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional não

infringe a cláusula PES. Exigibilidade de prova a cargo do mutuário de que os reajustes foram aplicados em

índices superiores aos do aumento da categoria profissional. Inteligência do art. 333 do CPC.

V.[Tab]Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da

Lei nº 4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da

dívida, matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito.

Validade da cláusula reconhecida.

VI.[Tab]Inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor à falta de demonstração de cláusulas contratuais

abusivas.

VII.[Tab]Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22768/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022827-34.2010.4.03.0000/SP

 

2000.61.00.035248-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : VANESSA APARECIDA AYROLLA RODRIGUES

ADVOGADO : SILVIA REGINA ERJAUTZ BORGES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00352484120004036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.022827-0/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a informação contida na petição a fls. 643 do agravo de instrumento n. 0015415-

52.2010.4.03.0000, no sentido de que as execuções fiscais originárias do agravo de instrumento já transitaram em

julgado, manifeste-se a agravante, em cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento do feito.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015415-52.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a informação contida na petição a fls. 643, no sentido de que as execuções fiscais originárias do

agravo de instrumento já transitaram em julgado, manifeste-se a agravante, em cinco dias, acerca do interesse no

prosseguimento do feito.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008887-94.2013.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : BANCO ALVORADA S/A e outro

: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : EDUARDO DEL NERO BERLENDIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00469484420094036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.015415-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : BANCO ALVORADA S/A e outro

: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro

SUCEDIDO : SUPLICY CORRETORA DE CAMBIO E TITULOS LTDA

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : CAMILA DA SILVA NETTO RAMOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00459294220054036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.008887-4/SP
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DESPACHO

Fls. 805/810: Mantenho a decisão a fls. 804 por seus fundamentos.

Cumpra-se o determinado ao final dessa decisão.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012799-70.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União, em face de acórdão que, por maioria, negou provimento

ao agravo inominado.

Os embargos de declaração versaram única e exclusivamente sobre a omissão consistente na ausência do teor do

voto vencido.

Tendo em vista que suprida a omissão alegada, pela juntada do voto vencido do Desembargador Federal Carlos

Muta, julgo prejudicados os embargos de declaração.

Publique-se. Intime-se, consignando que o prazo para eventuais recursos que a parte entender cabíveis inicia-se a

partir desta.

Na ausência de recurso, após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : BRAMPAC S/A

ADVOGADO : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00007169120134036130 2 Vr OSASCO/SP

2011.03.00.012799-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ERMELINDA BOTELHO DELLA NINA e outros

: ELEMIR REGINA DELLA NINA TIBIRICA

: ELCIO JOSE DELLA NINA

: EVANY PAULA DELLA NINA

: ERNESTO JOSE DELLA NINA

ADVOGADO : KLINGER ARPIS e outro

AGRAVADO : IND/ DE ETIQUETAS COBRA LTDA e outro

: ERCIO JOSE DELLA NINA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 06445942719914036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004642-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa à agravante.

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença,

restando prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000005-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa à agravante.

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença,

restando prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

2013.03.00.004642-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro

REPRESENTANTE :
CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES
LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00115013020124036104 2 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.000005-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira INEP

ADVOGADO : ALEXANDRE JABUR

AGRAVADO : RODRIGO CARNICELLI COGO

ADVOGADO : JEFFERSON MARCEL DA SILVA

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL EM PLANTAO EM SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00001299320124036198 PL Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015438-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa à agravante.

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao

agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028821-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por URCA URBANO DE CAMPINAS LTDA, em face de decisão

monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, em homenagem aos princípios da segurança

2012.03.00.015438-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CONSTRUTORA AUGUSTO VELLOSO S/A

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00083429120124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.028821-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : URCA URBANO DE CAMPINAS LTDA

ADVOGADO : FLÁVIO SILVA BELCHIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : VIACAO CAMPOS ELISEOS S/A

ADVOGADO : LEONILDO GHIZZI JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00121808119994036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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jurídica e da economia processual.

Alega a embargante, em síntese, que a prescrição não é contada de dezembro/2007, mas sim do primeiro dia útil

do exercício seguinte à constituição definitiva do crédito. Afirma, assim, que o pedido de redirecionamento à

empresa foi efetuado mais de 10 anos após a constituição definitiva do crédito.

Requer seja dado provimento ao recurso.

Aprecio.

Os embargos de declaração não merecem prosperar.

Nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, da decisão que nega seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, cabe agravo.

Diante dessa disposição expressa, não há como aplicar o princípio da fungibilidade, pois afastada qualquer dúvida

objetiva sobre qual o recurso cabível.

Observo, ainda, que a decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC,

pretendendo o embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é

inadmissível (TRF - 3ª Região, EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal

Baptista Pereira, j. 5/12/2001, v.u., DJ 30/1/2002).

Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, razão

pela qual conheço do recurso, rejeitando-o.

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão embargada (fls. 256/257).

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010334-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LIX INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA. em face

de decisão que, em execução fiscal, deferiu o pedido de inclusão dos sócios da executada no pólo passivo da lide.

Decido.

O agravo de instrumento não merece prosperar.

Isso porque, a pessoa jurídica não é legitimada para pleitear o afastamento da inclusão do sócio no pólo passivo da

execução fiscal na qual figura como devedora, por ausência de interesse em recorrer.

Trata-se de defesa pertencente apenas àquele que foi prejudicado com a decisão, posto que a ninguém é permitido

litigar direito alheio, salvo nos casos expressos em lei, de legitimação extraordinária (art. 6º do CPC), o que não é

o caso dos autos.

É o entendimento da jurisprudência, conforme se vê dos seguintes arestos:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-

GERENTE. ILEGITIMIDADE DA PESSOA JURÍDICA NA DEFESA DO PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DE MULTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

JUROS MORATÓRIOS. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. LEI ESTADUAL Nº 6.763/80. ANÁLISE

DE DIREITO LOCAL. SÚMULA 280/STF. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

2013.03.00.010334-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : LIX INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : FERNANDO CESAR LOPES GONCALES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00129347620064036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. 

2. In casu, a legitimidade do recorrente e o interesse em recorrer são requisitos intrínsecos de admissibilidade

recursal, cuja ausência tem o condão de gerar a inadmissão da impugnação, com conseqüente impossibilidade de

reapreciação da decisão. 

3. Isto posto, evidencia-se que a empresa VIAÇÃO DORICO LTDA não tem legitimidade para recorrer contra

decisão que determinou a responsabilidade tributária dos seus sócios, razão pela qual é-lhe defeso pleitear, em

nome próprio, direito alheio , nos termos do artigo 6º do Código de Processo Civil, porquanto não se está diante

de nenhum dos casos possíveis de legitimação extraordinária. (Precedentes: REsp 539201/RS; DJ 31.08.2006; Ag

728571/RS; DJ 09.08.2006). 

(...)

8. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701895202/MG, PRIMEIRA TURMA, DJE 07/05/2008, Relator Ministro LUIZ FUX).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DOS SÓCIOS-GERENTES DO PÓLO PASSIVO.

ILEGITIMIDADE DA EMPRESA EXECUTADA PARA O PEDIDO. CPC, ART. 6º. INTIMAÇÃO DA PENHORA.

LEI 8.630/80, ART. 12. ASSINATURA DO TERMO PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EXECUTADA.

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. INEXIGIBILIDADE. 

1. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte em que pleiteia sejam excluídos do pólo passivo da ação

executiva os sócios-gerentes da executada, porque a pessoa jurídica , recorrente, não tem legitimidade, para, em

nome próprio, defender em juízo direito alheio (dos sócios), a teor do que estatui o art. 6º do CPC. 

2. A intimação do advogado da realização da penhora é providência que não se compreende, quer na disciplina

geral da ação de execução, inscrita no art. 738 do CPC (com a redação dada pela Lei 8.953, de 13.12.1994),

quer na disposição especial da Lei de Execuções Fiscais (art. 12), determinando ambas, apenas, a intimação do

executado. 

3. O regime legal de contagem de prazo é matéria de ordem pública, insuscetível de modificação por vontade ou

por interesse da parte. Assim, não há como atender a requerimento da parte para que o prazo dos embargos

comece a contar de forma diversa da prevista em lei. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,

desprovido. 

(STJ, RESP 515016/PR, PRIMEIRA TURMA, DJ 22/08/2005, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO. ILEGITIMIDADE DA PESSOA JURÍDICA

PARA RECORRER. PRECEDENTES. 

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o contribuinte, pessoa jurídica, não tem

legitimidade ativa para recorrer da decisão que defere a inclusão, no pólo passivo da execução fiscal, do sócio,

pessoa física, enquanto terceiro, integrado à ação por força de responsabilidade própria (artigo 135, do CTN) e

que, citado, ou não, em nome individual, não se confunde com a pessoa da empresa, devedora originária, e ora

agravante. 

2. Precedente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

3. Agravo inominado desprovido. 

(TRF TERCEIRA REGIÃO, AG 200403000579637/SP, TERCEIRA TURMA, DJF3 23/09/2008, Relator

Desembargador Federal CARLOS MUTA).

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011195-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.011195-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa à agravante.

Verifica-se, contudo, da análise dos autos, que não juntou a recorrente peça essencial à instrução do agravo,

especificamente, cópia da certidão de intimação da decisão agravada (art. 525, I, do CPC), o que impede a

verificação da tempestividade do recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010855-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a

inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo da demanda.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais no pólo passivo da demanda, o E. Superior

Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n.

260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é

o patrimônio da sociedade que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o

mesmo julgado, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando,

porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : DIVA IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA e outros

: KOEI FUKUMOTO

: CHOSHU MIYAGI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00255704220034036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.010855-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : DIMELT DISTRIBUIDORA DE METAIS LTDA

ADVOGADO : EDUARDO AMORIM DE LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00984642120004036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva

dos administradores, incumbindo ao Fisco à prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua

situação naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de

gerência à época da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida.

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08.

Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no

âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJE de 05/06/2008). 

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo

dos ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque

se retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a

exeqüente invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder

de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo inominado desprovido." (AI n. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j.

15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA.

VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO

SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

(Omissis)

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens

penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a

responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005;

EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005. 

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a

responsabilização solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia,

se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a

fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da

administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005;

Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 . 

(Omissis)

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido" 

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005)

 

Analisando os fundamentos trazidos pela recorrente, cumpre esclarecer, neste momento, que não há qualquer

demonstração processualmente eficaz de que a empresa tenha deixado de funcionar no seu domicílio fiscal.

Isso porque, ao cumprir o mandado de penhora, o Sr. Oficial de Justiça certificou que não localizou a empresa

executada na Rua Hortência, 73, Vila Odete (fls. 101). Porém, o último endereço informado pela empresa
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executada na JUCESP é o localizado na Rua Tomas Speers, 681, Loja 02, Vila Maria Baixa, São Paulo, SP (fls.

109/114), no qual não foi efetuada qualquer diligência.

Destarte, não há que se falar, a priori, em dissolução irregular da sociedade, se não comprovado que a exeqüente

esgotou todos os meios para localização da executada e de bens de sua propriedade passíveis de penhora, sendo

inviável, portanto, o redirecionamento da execução fiscal aos sócios indicados.

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010514-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, acolheu

parcialmente exceção de não-executividade, para declarar a prescrição para redirecionamento da execução em face

dos executados Yokiko Nishida e Flavio Yasuni Nishida.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

No tocante à inclusão de sócio no polo passivo de execução fiscal, o Superior Tribunal de Justiça tem

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção,

Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal

que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva

dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade (conforme noticiado a fls. 57vº dos autos principais), não

há a inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente

em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com

dolo ou culpa.

Veja-se, a respeito, o seguinte precedente jurisprudencial:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA.

2013.03.00.010514-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MACONI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO NISHIDA LTDA e outros

: YUKIKO NISHIDA

: FLAVIO YASUNAI NISHIDA

ADVOGADO : LINCOLN CESAR DA COSTA (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 98.00.00000-2 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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SOCIEDADE LIMITADA.

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza

infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional.

Ficou positivado ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis,

por substituição, pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da

sociedade.

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada não importa em responsabilização automática

dos sócios.

3. Em tal situação, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da

falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo

sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos.

4. Recurso especial improvido." (STJ, REsp n. 652.858/PR, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j.

28/9/2004, v.u., DJ 16/11/2004, grifos meus)

No mesmo sentido, também tem decidido a Primeira Turma do STJ, conforme o seguinte precedente: REsp n.

824.914/RS, Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, v.u., j. 13/11/2007, DJ 10/12/2007; AgRg no agravo de

instrumento n. 566.702/RS, Ministro Luiz Fux, j. 21/10/2004, v.u., DJ 22/11/2004.

Assim, diante da falta de comprovação por parte do Fisco da ocorrência de infração legal que possibilite o

enquadramento nos termos do art. 135, inciso III, do CTN, os sócios devem ser excluídos do polo passivo.

Fica, assim, prejudicada a análise da prescrição para redirecionamento da execução fiscal.

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento

ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011983-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravante para que regularize sua representação processual, nos termos do art. 37, CPC.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035769-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.011983-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : SOCIEDADE EDUCACIONAL DO VALE S/C LTDA

ADVOGADO : BRUNO SOARES DE ALVARENGA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00030318620074036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.03.00.035769-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 12/14) que acolheu exceção de pré-

executividade, reconhecendo a prescrição de crédito representado pela CDA 80603060970-41, mantendo a

execução quanto à CDA remanescente.

Entendeu o MM Juízo de origem que decorrido o quinquênio prescricional previsto no art. 1º, Decreto nº

20.910/32.

Nas razões recursais, alegou a agravante UNIÃO FEDERAL a não ocorrência da perda do direito de exigir o

crédito por meio da ação executiva, posto que a multa ora cobrada não pode ser regida pelas disposições contidas

no CTN, tendo em vista que não equiparada aos créditos tributários.

Argumentou que inexiste legislação específica que estabeleça o prazo prescricional para cobrança de débitos

administrativos da União, em especial aqueles decorrentes de multas aplicadas pela vigilância sanitária.

Ressaltou que, nos termos do art. 177, CC revogado, o prazo prescricional geral era de vinte anos e, atualmente, o

prazo prescricional geral é de dez anos.

Sustentou que, nos termos do art. 205, do novo Código Civil, "a prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não

lhe haja fixado prazo menor".

Salientou, ainda, que, deve-se observar a regra disposta no art. 2.028, CC.

Na hipótese, afirmou que o auto de infração e a respectiva ciência ocorreram em 20/7/1999, data da publicação da

decisão final que impôs a mencionada multa no Diário Oficial da União e, sendo assim, tendo em vista o marco

inicial apontado e o transcurso de menos da metade do prazo vintenário contido no Código Civil revogado, aplica-

se o prazo de dez anos estabelecido no art. 250, CC, cujo marco inicial é a vigência do novo Código Civil

(Enunciado do Conselho de Justiça Federal).

Alegou que tal prazo só seria afastado por norma específica ou quando a multa administrativa for constituída

contra a Administração Pública, caso em que o prazo prescricional aplicável é o previsto no art. 1º, Decreto nº

20.910/32.

Destacou que, em 1/8/2007, foi prolatado o despacho ordenatório da citação, interrompendo o prazo prescricional,

nos termos do art. 174, parágrafo único, I, CTN, inocorrendo, desta forma, a prescrição da multa cobrada.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do agravo.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

A questão referente ao prazo prescricional das multas administrativas já se encontra pacificada, regendo-se pelo

disposto no art. 1º do Decreto n° 20.910/32, que estipula o prazo de 5 anos para cobrança das dívidas da União e

suas autarquias.

Neste sentido, é a jurisprudência que trago à colação:

ADMINISTRATIVO. MULTA . PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO N.

20.910/32 . RESERVA DE PLENÁRIO. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS. FAZENDA PÚBLICA VENCIDA.

ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. 1. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal

Superior no sentido de que o prazo prescricional nas ações de cobrança de multa administrativa é de cinco anos,

nos termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/1932. 2. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 9.12.2009,

por ocasião do julgamento do Recurso Especial repetitivo 1.105.442/RJ, oportunidade em que a matéria foi

decidida sob o regime do art. 543-c do CPC, e da Resolução STJ 8/2008. 3. "Decidida a questão sob o enfoque da

legislação federal aplicável ao caso, inaplicável a regra da reserva de plenário prevista no artigo 97 da

Constituição da República." (AgRg no REsp 1.089.445/SC, Rel. Celso Limongi (Desembargador convocado do

TJ/SP), Sexta Turma, julgado em 19.8.2010, DJe 6.9.2010). 4. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos

honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o

valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o

critério de equidade." (REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 10.3.2010, DJe

6.4.2010). Agravo regimental do BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN e de VOLTA REDONDA FUTEBOL

CLUBE improvidos. (STJ, AGRESP 201001417909, Relator Humberto Martins, Segunda Turma, DJE

DATA:14/02/2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. MULTA ADMINISTRATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO . DECRETO 20.910/32 . PRAZO QÜINQÜENAL. INAPLICABILIDADE

DO PRAZO VINTENÁRIO PREVISTO NO CÓDIGO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : LYS ELETROCOMPANY IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 07.00.00109-4 A Vr COTIA/SP
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SÚMULA 282 DO STF. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II DO CPC. INOCORRÊNCIA.

...

10. A possibilidade de a Administração Pública impor sanções em prazo vintenário, previsto no Código Civil, e o

administrado ter a seu dispor o prazo qüinqüenal para veicular pretensão, escapa ao cânone da razoabilidade,

critério norteador do atuar do administrador, máxime no campo sancionatório, onde essa vertente é lindeira à

questão da legalidade.

11. Outrossim, as prescrições administrativas em geral, quer das ações judiciais tipicamente administrativas,

quer do processo administrativo, mercê do vetusto prazo do Decreto 20.910/32 , obedecem à qüinqüenalidade,

regra que não deve ser afastada in casu.

...

14. Agravo regimental desprovido.

(STJ - AGA - 951568, Processo: 200702210440, Data da decisão: 22/04/2008, Relator LUIZ FUX)

RECURSO ESPECIAL. MULTA APLICADA PELA SUNAB. AUTARQUIA FEDERAL. PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O STJ consolidou o entendimento de que o art. 2º do Decreto-Lei n. 4.597/42 estendeu às autarquias federais o

prazo prescricional disposto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32 , segundo o qual todas as dívidas passivas da

União prescrevem em cinco anos.

2. Sendo a Sunab uma autarquia federal, devem as multa s aplicadas pelo órgão obedecer à prescrição

qüinqüenal.

3. Recurso especial não-provido.

(STJ - RESP - 374790, Processo: 200101569643, Data da decisão: 07/03/2006, Relator JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA APLICADA PELO INMETRO .

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. DECRETO 20.910/1932.

1. A cobrança de multa administrativa é relação de direito público, de sorte que aplicável a prescrição

qüinqüenal tal como disposta no art. 1º do Decreto 20.910/1932, em homenagem ao princípio da igualdade.

Afastados os preceitos do CTN, assim como do Código Civil. Precedentes do STJ.

2. Apelação do INMETRO a que se nega provimento.

(TRF 1ª Região, AC - 200301990016199, Processo: 200301990016199, Data da decisão: 11/12/2007, Relatora

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO)

 

Nesse sentido também nesta Corte:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA APLICADA PELO INMETRO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 20.910/32 . 1. O STJ, em reiterados julgados, consolidou seu entendimento no

sentido "de que o art. 2º do Decreto-Lei n. 4.597/42 estendeu às autarquias federais o prazo prescricional

disposto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32 , segundo o qual todas as dívidas passivas da União prescrevem em

cinco anos" (REsp 374790, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 06.04.2006; AgRg no REsp 536573,

Ministro LUIZ FUX, DJ 22.03.2004). Assim, em observância ao princípio da simetria, sujeita-se ao disposto no

artigo 1º do Decreto n. 20.910/1932, pois, se a Administração Pública dispõe do prazo de cinco anos para ser

acionada por seus débitos, o mesmo deve ser aplicado no caso de cobrança da Administração Pública contra o

administrado (AGA 889000, Relator Ministro Herman Benjamin, DJ. 24.10.2007; REsp 860691, Relator Ministro

Humberto Martins, DJ. 20.10.2006). 2. Sendo o INMETRO uma autarquia federal, devem as multa s aplicadas

pelo órgão obedecer à prescrição qüinqüenal. 3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência

da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do

ajuizamento da execução (Súmula 106 do STJ). 4. O valor em cobrança não foi atingido pela prescrição , pois

entre a data de constituição do crédito (25/12/1998, conforme consta da CDA, fls. 03, como "termo inicial" para

a cobrança do principal acrescido de correção monetária, multa e juros de mora) e a data do ajuizamento da

execução fiscal (22/8/2000) transcorreu prazo inferior ao quinquênio prescricional. 5. De rigor o prosseguimento

do feito, dada a subsistência da cobrança do mencionado débito. 6. Apelação provida, para determinar o

prosseguimento da execução fiscal. (TRF 3ª Região, AC 201003990453276, Relator Márcio Moraes, Terceira

Turma, DJF3 CJ1 DATA:04/03/2011).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜÊNAL. MULTA ADMINISTRATIVA. INMETRO. DECRETO Nº 20.910/32 .

OCORRÊNCIA. 1. Pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que prescrevem em cinco anos as multa s

administrativas, por analogia com o disposto no Decreto nº 20.910/32 , que instituiu um regime de prescrição de

direito público, aplicável ao INMETRO, afastada, assim, a prescrição de direito privado, prevista no Código

Civil. 2. Agravo inominado desprovido. (TRF 3ª Região, AC 200761060039690, Relator Carlos Muta, Terceira

Turma, DJF3 CJ1 DATA:06/04/2010).

 

Superada essa questão, vez que não se aplicam as regras prescrição do direito privado, previstas no Código Civil,
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passo à análise da prescrição qüinqüenal do crédito cobrado através da CDA de fl. 22.

Lavrado o auto de infração, notificado o contribuinte e não havendo impugnação administrativa, o crédito

tributário estará definitivamente constituído no 31º dias após a notificação.

Na hipótese, a notificação do contribuinte ocorreu em 11/6/1997 e não há notícia nos autos de impugnação

administrativa.

Logo, houve a constituição definitiva do crédito no 31º após o dia 11/6/1997 e a execução fiscal somente foi

proposta em 25/7/2007 (fl.17).

Destarte, caracterizada a prescrição do crédito em cobro.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011177-82.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto para reformar decisão que recebeu a apelação dos embargos à

execução fiscal apenas no efeito devolutivo, determinando o desapensamento e prosseguimento da execução, e

indeferiu a juntada de documentos.

A execução fiscal foi ajuizada para cobrar multa, originalmente no valor de R$ 15.000,00, aplicada pelo IBAMA

em decorrência de construção civil nas margens do rio Paraná, área de preservação permanente.

Alega o agravante que a juntada de documentos é garantida pelos princípios da ampla defesa e do contraditório,

além dos artigos 397 e 398 do CPC. Quanto à atribuição de efeito suspensivo à apelação, sustenta que a

construção autuada foi construída antes do código florestal de 1965 e que o prosseguimento da execução

possibilita a penhora do imóvel.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

O caso demanda a aplicação imediata do artigo 520, inciso V, do CPC:

Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

(...)

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes; (Redação dada pela Lei nº 8.950, de

13.12.1994)

Nesses termos, a súmula 317 do Superior Tribunal de Justiça afirma que "é definitiva a execução de título

extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes os embargos".

Saliente-se que embora seja possível excepcionar a regra do artigo 520 do CPC, (AgRg no REsp 1322549/PR,

Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2012, DJe 04/09/2012), não se

encontra nos autos a fumaça do bom direito nem a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação.

Isso porque é incontroversa a realização de construção civil em área de preservação permanente, mas não há

provas de que a construção foi realizada antes do Código Florestal de 1965, sendo que o perito chegou à seguinte

conclusão: 

"Face à impossibilidade de encontrar vestígios físicos que pudessem identificar se existia ou não uma casa de

2013.03.00.011177-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : JOSE DIVINO VILARINHO

ADVOGADO : MARCOS DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00003507520094036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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madeira, posso afirmar que:

1º - Se existia uma casa de madeira no local, esta foi totalmente reformada e não tem mais a configuração inicial;

2º - A casa, no estado físico em que se encontra e pelos materiais empregados, é provável que tem no máximo 25

(vinte e cinco) anos;

3º - A distância da casa à margem do Rio Paraná é de 81,60 metros."

Ademais, é pacífico o entendimento do STJ no sentido de que a existência da execução fiscal não é suficiente para

configurar o perigo na demora, tornando tal requisito desnecessário:

PROCESSUAL CIVIL. embargos À execução FISCAL . efeito suspensivo . LEI 11.382/2006. REFORMAS

PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-a NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. "DIÁLOGO DAS

FONTES". 1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-a , os embargos do

devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e,

cumulativamente , estiverem preenchidos os seguintes requisitos : a) relevância da argumentação; b) grave dano

de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo. 2. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980)

determina, em seu art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do CPC. 3. As alterações promovidas pela Lei

11.382/2006, notadamente o art. 739-a , § 1º, do CPC, são plenamente aplicáveis aos processos regidos pela Lei

6.830/1980. Precedentes do STJ. 4. Hipótese em que o Tribunal de origem não aferiu risco de grave dano de

difícil ou incerta reparação. A revisão desse entendimento demanda o revolvimento do acervo fático-probatório,

vedado nos termos da Súmula 7/STJ. 5. Agravo Regimental não provido. (STJ, AGA 200900914912, Relator

Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE DATA:18/12/2009).

Também não há perigo na demora para antecipar os efeitos da tutela recursal quanto ao pedido de juntada de

documentos.

Pelo exposto, nego a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se a agravada para contraminuta.

Publique-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033974-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos do

mandado de segurança nº 0009849-75.2012.4.03.6104, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, requerida

para que seja determinada a desunitização e devolução do container NYKU 584.630-4, permitindo sua retirada

pela agravante no prazo de 24 horas.

A antecipação dos efeitos da tutela recursal foi parcialmente deferida.

Foi apresentada contraminuta.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

O mandado de segurança nº 0009849-75.2012.4.03.6104 foi julgado e extinto sem resolução do mérito, conforme

folhas 107/108.

Diante da superveniente carência de interesse recursal, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que

prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta

Corte.

2012.03.00.033974-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : NIPPON YUSEN KABUSHIKI KAISHA

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro

REPRESENTANTE : NYK LINE DO BRASIL LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00098497520124036104 4 Vr SANTOS/SP
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Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005374-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade oposta pela

caixa econômica federal para obstar execução de tributos municipais referente a imóveis incluídos no Programa de

Arrendamento Residencial - PAR.

Alega a agravante que não é proprietária dos imóveis, o que a torna parte ilegítima.

A antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferida.

Foi apresentada contraminuta.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

A questão cinge-se sobre a delimitação do sujeito passivo do IPTU de imóveis adquiridos pelo Programa de

Arrendamento Residencial - PAR -, possibilitando averiguar a existência de imunidade recíproca.

O PAR foi instituído pela Lei nº 10.188/2001:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Arrendamento Residencial par a atendimento da necessidade de moradia

da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra. (Redação dada

pela Lei nº 11.474, de 2007)

§ 1º A gestão do Programa cabe ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica Federal

- CEF. (Redação dada pela Lei nº 10.859, de 2004)

(...)

Para a operacionalização do programa, a CEF criou um fundo financeiro privado (Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR) com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil, constituído por bens e direitos

adquiridos pela própria CEF e recursos da integralização de cotas (artigo 2º da Lei nº 10.188/2001).

Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, mas

certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima par a figurar na lide.

Esse é o entendimento desta corte:

 

PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

IMUNIDADE RECÍPROCA. I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não

integram o patrimônio da União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado

pela Caixa Econômica Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela

imunidade recíproca, sendo a Caixa Econômica Federal par te legítima par a figurar no polo passivo da

execução fiscal originária. II - Agravo de instrumento improvido. (AI 00126585120114030000,

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/05/2012)

2013.03.00.005374-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA

AGRAVADO : FAZENDA MUNICIPAL DE SAO VICENTE

ADVOGADO : ISABELLA CARDOSO ADEGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00092897020114036104 7 Vr SANTOS/SP
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DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 - CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO. 1. A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela

jurisprudência, deve limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de

apreciação mesmo de ofício e desde que ausente a necessidade de instrução probatória. 2. Por se tratar de meio

excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos de nulidade absoluta,

que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras provas. 3. Criado pela

Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a necessidade de

moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de compra (artigo 1º),

ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10). 4. Cabe à Caixa

Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, par a o desempenho de referida atribuição,

foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e contábil dos haveres

financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos bens e direitos

adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa. 5. Muito embora haja regra no sentido de que os bens

e direitos em evidência não se comunicam com o patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens

imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária da ora agravante (artigo 2º, § 3º). 6. Por força do artigo 109

do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o qual preceitua que se trata de

propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de garantir uma dívida. 7. A CEF

detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve ser

colocada na posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do

CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária. 8. Como exceção

constitucional ao poder de tributar, o instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente,

não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador. 9.

Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa

pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-se,

portanto, ao § 2º de referida norma. 10. A destinação de eventual saldo do fundo em questão par a o patrimônio

da União não tem o condão de fazer incidir a imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de

dissolução da Caixa Econômica Federal, por exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por

tratar-se de empresa pública com capital exclusivo desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n.

759/69), sem que isso determine o alcance da imunidade recíproca par a abranger a CEF. 11. Agravo de

instrumento a que se nega provimento.

(AI 00126593620114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/08/2011 PÁGINA: 708)

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se, intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001780-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.001780-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : SUPER ZINCO TRATAMENTO DE METAIS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : WILLIAM TORRES BANDEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00048602320124036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto para reformar decisão que, nos autos

do mandado de segurança nº 0004860-23.2012.4.03.6105, recebeu sua apelação apenas no efeito devolutivo.

No mandado de segurança, o MM. Juízo denegou a segurança, confirmando o indeferimento da liminar.

Alega a agravante que um simples erro formal - a falta de prestações de informações para a consolidação dos

débitos dentro dos prazos estabelecidos - não pode causar a exclusão do Refis da Crise, que a portaria conjunta

PGFN/RFB nº 2, de 3 de fevereiro de 2011, é ilegal e que não foi comunicada da exclusão, violando a exigência

do artigo 1º, §9º, da Lei nº 11.941/2009 e o princípio do contraditório.

A antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferida.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

A Lei nº 11.941/2009 instituiu novo programa de parcelamento dos débitos administrados pela Receita Federal do

Brasil - RFB - e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN.

A Portaria Conjunta da PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho de 2009, estabelece, em seu artigo 15, §3º, o

cancelamento do pedido de parcelamento do sujeito passivo que não prestar as informações necessárias para a

consolidação dos débitos no prazo estipulado, sem direito ao restabelecimento dos parcelamentos rescindidos:

Art. 15. Após a formalização do requerimento de adesão aos parcelamentos, será divulgado, por meio de ato

conjunto e nos sítios da PGFN e da RFB na Internet, o prazo para que o sujeito passivo apresente as informações

necessárias à consolidação do parcelamento.

(...)

§ 3º O sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos previstos nesta Portaria que não apresentar as informações

necessárias à consolidação, no prazo estipulado em ato conjunto referido no caput, terá o pedido de

parcelamento cancelado, sem o restabelecimento dos parcelamentos rescindidos, em decorrência do

requerimento efetuado.

Essa disposição não limita o alcance da lei nem restringe os direitos do contribuinte, já que não há qualquer

motivo para que ele deixe de prestar as informações solicitadas.

A referida portaria não infringiu o princípio da legalidade, já que apenas a regulamenta o artigo 12 da Lei nº

11.941/2009:

Art. 12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de

suas respectivas competências, editarão, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação

desta Lei, os atos necessários à execução dos parcelamentos de que trata esta Lei, inclusive quanto à forma e ao

prazo para confissão dos débitos a serem parcelados.

Portanto, não há qualquer irregularidade na norma complementar combatida, que apenas atribuiu coercibilidade, e

consequentemente eficácia, à determinação de apresentação de informações para a consolidação dentro dos prazos

estabelecidos nas portarias conjuntas da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

O artigo 1º, §9º, da Lei nº 11.941/2009 não se aplica ao caso em tela porque o parcelamento não foi rescindido,

mas sequer foi instituído, em decorrência do cancelamento do pedido.

Ademais, o contribuinte, ao optar por aderir ao programa de parcelamento, estava ciente da legislação tributária

aplicável e das sanções impostas para o descumprimento dos deveres instrumentais. Esta turma já decidiu que

"aderindo ao programa, ao mesmo tempo em que o devedor passa a fazer jus ao regime especial de consolidação e

parcelamento dos seus débitos fiscais, fica também sujeito às suas condições, que por expressa disposição legal

são tidas como aceitas de forma plena e irretratável". (AC 00313118220084039999, DESEMBARGADOR

FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 DATA:14/10/2008)

Nesse sentido é a jurisprudência:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941 /09 - REFIS. PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB 6/2009. REQUISITOS À

CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que o parcelamento não configura direito do contribuinte, que

possa ser invocado independentemente de lei ou sem a observância dos requisitos previstos em legislação

específica (artigo 155-A, CTN). Assente que o contribuinte não pode auferir o benefício do parcelamento sem as

respectivas contrapartidas legais que garantem o caráter recíproco das concessões e renúncias. O parcelamento

não é dever nem direito, mas faculdade do contribuinte, exercida por adesão voluntária, pela qual se manifesta a

concordância irrestrita com a forma e as condições legais estipuladas, sem espaço para ressalva ou exclusão de

cláusulas, ainda que pela via judicial, dada a natureza mesma do acordo, tal como contemplado no regime

tributário vigente, em que se destina a resolver, de forma célere e exclusivamente na via administrativa e

extrajudicial, pendências fiscais.

2. Com relação ao parcelamento da Lei 11.941 /2009, a Portaria conjunta PGFN/RFB 2, de 03/02/2011, fixou

prazos determinados de prestação de informações necessárias à consolidação dos débitos. Caso em que não

consta que tais informações tenham sido prestadas no prazo, conforme determina a Portaria conjunta PGFN/SRF

2/2011, para consolidação dos débitos.
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3. A penalidade à falta de apresentação de informações no prazo é o cancelamento do pedido de parcelamento,

conforme prevista no artigo 15, § 3°, da Portaria conjunta PGFN/RFB 6/2009.

4. A fase de consolidação no parcelamento da Lei 11.941 /2009, a ser cumprida a tempo e modo, é etapa

obrigatória do acordo, da qual não pode o Poder Judiciário liberar o contribuinte, tampouco relevar o

descumprimento das condições legal ou normativamente estatuídas, que a todos se aplicam, e que não podem

deixar de gerar efeitos jurídicos. O fato de vencer etapas anteriores não exime o contribuinte de cumprir as

posteriores, nem lhe é facultado escolher quais exigências cumprir ou quando cumpri-las, auferindo privilégio em

relação aos demais contribuintes, sujeitos às mesmas regras. O fato de cumprir etapa anterior, ainda que

revelasse boa-fé, não exige que o descumprimento de outras exigências seja pautada pela má-fé, não se trata de

avaliar elemento subjetivo da conduta, mas a reciprocidade das obrigações estabelecidas para a validade do ato

ou negócio jurídico.

5. As informações omitidas não dizem respeito apenas à indicação dos débitos a parcelar, quando já

anteriormente tenha sido declinado parcelamento total, ou ao número de prestações que se pretende, mas

destacam, em especial, a exigência de apontamento dos "montantes de Prejuízo Fiscal e de Base de Cálculo

Negativa da CSLL a serem utilizados em cada modalidade de que trata o inciso II do § 4º do art. 27 da Portaria

conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009" (artigo 9º, III).

6. Neste aspecto o acordo fiscal envolve, não parcelamento, mas, na verdade, compensação de débitos fiscais

com prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas da CSL, o que evidencia a pertinência, essencialidade - e não

apenas a utilidade - da informação, não do débito a ser compensado, mas do valor a favor do contribuinte, sob a

forma legalmente especificada (IRPJ e CSL), a ser usado na extinção do crédito tributário. Verificar a existência

e suficiência de prejuízos fiscais ou bases de cálculo negativas da CSL depende de informações prestadas pelo

contribuinte, configurando aspecto essencial para a consolidação do acordo de parcelamento, pois somente

depois de excluídos débitos fiscais por tal forma de regularização, é possível apurar e calcular os valores

mensais a serem objeto de recolhimento na execução específica do parcelamento.

7. Não se trata, portanto, de mera formalidade, omissão sem efeito ou relevância jurídica, mas efetivo

descumprimento de regra essencial para executar concretamente o parcelamento, retirando-lhe a eficácia e,

assim, legitimando que o contribuinte seja excluído do acordo celebrado, por infração a que deu causa por

violação de regra da qual tinha ciência, e cujo descumprimento não restou, de modo algum, justificado por razão

jurídica que pudesse revelar-se proporcional ou razoável.

8. Ao contrário, o que defendeu a impetrante em Juízo foi, na verdade, que regras de parcelamento não precisam

ser cumpridas, e sequer necessário que se declare ou prove qualquer impedimento, pois sempre será

desproporcional ou desarrazoada a exclusão, abrindo caminho, pois, para quebra do caráter recíproco e

bilateral do acordo, se admitido que uma parte goze de imunidade a sanções ou penalidades aplicáveis a

infrações ou descumprimentos, em que incidir.

9. A demonstração, mormente em mandado de segurança, do efetivo impedimento à prestação das informações

para a consolidação dos débitos no parcelamento, tem por finalidade justamente comprovar a existência do

direito líquido e certo da impetrante ao restabelecimento do pedido.

10. A impetrante afirma que, em consulta ao sistema informatizado da RFB realizada em 30/06/2011, com o

intuito de apresentar as informações solicitadas em relação aos "demais débitos", apenas obteve a informação de

que seria necessário comparecer a uma unidade da RFB. Sucede que a ausência de prova de tal impedimento não

permite excluir outras hipóteses em que, de forma legítima, o acesso ao sistema não mais seria possível, como

ocorreria no caso da própria extemporaneidade do ato frente aos prazos normativamente fixados.

11. O § 2° do artigo 1° da Portaria conjunta PGFN/RFB 2, de 3 de fevereiro de 2011, e artigo 2° da Portaria

conjunta PGFN/RFB 4, de 24 de maio de 2011, elencam os procedimentos que, obrigatoriamente, deverão ser

cumpridos a fim de consolidar os débitos objeto de parcelamento.

12. Não se trata de discutir boa ou má-fé, pois a boa-fé não dispensa o cumprimento de prazos, formalidades e

procedimentos legais do parcelamento, que se fossem dispensados para uns, e exigidos de outros, evidenciaria

prática em detrimento não apenas da legalidade, como da isonomia.

13. Agravo inominado desprovido.

(TRF3, 3T, AI Nº 0012224-28.2012.4.03.0000/SP, RELATOR: Desembargador Federal CARLOS MUTA, J.

6/9/2012)

TRIBUTÁRIO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CRÉDITO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA: NÃO

COMPROVAÇÃO - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL: IMPOSSIBILIDADE SEGUIMENTO NEGADO -

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Ainda que efetivamente requerido o parcelamento, a só

apresentação do seu pedido não é suficiente para comprovar a adesão ao parcelamento da Lei n. 11.941/2009,

porque a falta de pagamento da primeira parcela ou a falta de prestação das informações para consolidação do

débito, no prazo legal, implica cancelamento do deferimento do requerimento de adesão. 2. A jurisprudência do

STJ entendeu que a adesão a programa de parcelamento não enseja a extinção da execução fiscal, mas apenas a

suspensão do feito (REsp 120199/RJ). 3. Agravo regimental não provido. 4. Peças liberadas pelo Relator, em

Brasília, 14 de março de 2011. , para publicação do acórdão. (AGA, DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO
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TOLENTINO AMARAL, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:18/03/2011 PAGINA:251.)

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se, intimem-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade oposta pela

caixa econômica federal para obstar execução de tributos municipais referente a imóveis incluídos no Programa de

Arrendamento Residencial - PAR.

Alega a agravante que não é proprietária dos imóveis, o que a torna parte ilegítima.

A antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferida.

Foi apresentada contraminuta.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

A questão cinge-se sobre a delimitação do sujeito passivo do IPTU de imóveis adquiridos pelo Programa de

Arrendamento Residencial - PAR -, possibilitando averiguar a existência de imunidade recíproca.

O PAR foi instituído pela Lei nº 10.188/2001:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Arrendamento Residencial par a atendimento da necessidade de moradia

da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra. (Redação dada

pela Lei nº 11.474, de 2007)

§ 1º A gestão do Programa cabe ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica Federal

- CEF. (Redação dada pela Lei nº 10.859, de 2004)

(...)

Para a operacionalização do programa, a CEF criou um fundo financeiro privado (Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR) com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil, constituído por bens e direitos

adquiridos pela própria CEF e recursos da integralização de cotas (artigo 2º da Lei nº 10.188/2001).

Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, mas

certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima par a figurar na lide.

Esse é o entendimento desta corte:

 

PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

IMUNIDADE RECÍPROCA. I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não

integram o patrimônio da União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado

pela Caixa Econômica Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela

imunidade recíproca, sendo a Caixa Econômica Federal par te legítima par a figurar no polo passivo da

execução fiscal originária. II - Agravo de instrumento improvido. (AI 00126585120114030000,

2013.03.00.007065-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : ISABELLA CARDOSO ADEGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00093052420114036104 7 Vr SANTOS/SP
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DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/05/2012)

DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 - CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO. 1. A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela

jurisprudência, deve limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de

apreciação mesmo de ofício e desde que ausente a necessidade de instrução probatória. 2. Por se tratar de meio

excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos de nulidade absoluta,

que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras provas. 3. Criado pela

Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a necessidade de

moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de compra (artigo 1º),

ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10). 4. Cabe à Caixa

Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, par a o desempenho de referida atribuição,

foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e contábil dos haveres

financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos bens e direitos

adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa. 5. Muito embora haja regra no sentido de que os bens

e direitos em evidência não se comunicam com o patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens

imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária da ora agravante (artigo 2º, § 3º). 6. Por força do artigo 109

do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o qual preceitua que se trata de

propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de garantir uma dívida. 7. A CEF

detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve ser

colocada na posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do

CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária. 8. Como exceção

constitucional ao poder de tributar, o instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente,

não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador. 9.

Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa

pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-se,

portanto, ao § 2º de referida norma. 10. A destinação de eventual saldo do fundo em questão par a o patrimônio

da União não tem o condão de fazer incidir a imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de

dissolução da Caixa Econômica Federal, por exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por

tratar-se de empresa pública com capital exclusivo desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n.

759/69), sem que isso determine o alcance da imunidade recíproca par a abranger a CEF. 11. Agravo de

instrumento a que se nega provimento.

(AI 00126593620114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/08/2011 PÁGINA: 708)

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se, intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029160-31.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2012.03.00.029160-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA

ADVOGADO : INES AMBROSIO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de liminar em mandado de

segurança impetrado pelo Município de Nova Andradina, com vistas a obstar que os valores residuais (que

excederam o limite legal de 15% da Receita Corrente Líquida Municipal - RCL), das competências 08/2009 e

seguintes, sejam descontados dos próximos repasses do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.

Conforme ofício acostado às fls. 107/109, houve prolação da sentença, denegando a segurança.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011593-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravante para que junte cópia integral da decisão agravada, em cinco dias, sob pena de negativa de

seguimento.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010207-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00029030520124036002 1 Vr DOURADOS/MS

2013.03.00.011593-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : REICON IND/ E COM/ DE COLETORES DE PECAS ELETRICAS LTDA

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO MORENO DE TILLIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013115920134036108 2 Vr BAURU/SP

2013.03.00.010207-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro

AGRAVADO : AZZI COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : EDUARDO BIRKMAN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento em indeferimento de inclusão de CELESTINO DOS ANJOS FLAIRE JUNIOR

e GUILHERME CURY DE CARDOSO LIMA no polo passivo da ação (f. 135).

Alegou, em suma, o agravante que houve dissolução irregular da empresa, certificada por perito judicial, fato que

autoriza o redirecionamento da execução, nos termo do artigo 50 do CC.

Intimada para contraminuta, a agravada deixou de impugnar.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se firme e consolidada a jurisprudência no sentido de que, na execução fiscal de dívidas não-

tributárias, "ocorrida a dissolução irregular da sociedade por quotas de responsabilidade limitada antes da

entrada em vigência do Código Civil de 2002, a responsabilidade dos sócios, relativamente ao fato, fica

submetida às disposições do Decreto 3.708/19, então vigente. 3. A jurisprudência do STJ é no sentido de que a

dissolução irregular enseja a responsabilização do sócio-gerente pelos débitos da sociedade por quotas de

responsabilidade limitada, com base no art. 10 do Decreto nº 3.708/19" (RESP 657.935, Rel. Min. TEORI

ZAVASCKI, DJU 28/09/2006).

O Decreto 3.708/19 dispôs em seu artigo 10 que: "Os sócios-gerentes ou que derem o nome à firma não

respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e

para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do

contrato ou da lei".

Na vigência do Novo Código Civil, "a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social" (artigo 1.052). Todavia, no caso de prática

de infração, considerando a regra extensiva do artigo 1.053, "Os administradores respondem solidariamente

perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções" (artigo 1.016).

Assim sendo, de acordo como o que restou decidido no RESP 722.423, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU

28/11/2005: "De se concluir, portanto, que o sócio somente pode ser responsabilizado se ocorrerem

concomitantemente duas condições: a) exercer atos de gestão e b) restar configurada a prática de tais atos com

infração de lei, contrato ou estatuto ou que tenha havido a dissolução irregular da sociedade".

Em suma, consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que na execução fiscal de dívida não-tributária aplica-

se, conforme período da respectiva vigência, o Decreto 3.708/19 ou o Novo Código Civil, em ambos os casos,

com o reconhecimento de que a responsabilidade dos sócios de sociedade limitada é pessoal e solidária, quando

praticados atos de gestão, com infração de lei, contrato ou estatuto, ou se havida a dissolução irregular da

sociedade.

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 91), existindo prova documental do vínculo dos

sócios CELESTINO DOS ANJOS FLAIRE JUNIOR e GUILHERME CURY DE CARDOSO LIMA com tal fato

(f. 124/7), conforme a jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente

"), e assim, igualmente, em conformidade com os precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des.

Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO

MORAES, DJU 06/09/2006), motivo pelo qual se autoriza a pretensão formulada pela agravante.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, a fim de

determinar a inclusão dos sócios CELESTINO DOS ANJOS FLAIRE JUNIOR e GUILHERME CURY DE

CARDOSO LIMA no polo passivo da ação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010437-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

No. ORIG. : 00048188819994036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.010437-5/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à rejeição de exceção de pré-executividade, fundada nas alegações de

prescrição, nos termos do artigo 174 do CTN, e ilegitimidade passiva (f. 23/4vº).

Alegou, em suma, o agravante (1) a ocorrência da prescrição, pois (a) entre os vencimentos dos tributos e o

ajuizamento da execução fiscal, transcorreram mais de cinco anos; e (b) ainda que considerada a data de

08/08/2003 e a citação, ocorrida, na realidade, em 15/11/2010, haveria a prescrição; e (2) a impossibilidade de

inclusão da agravante no pólo passivo, pois (a) na ficha cadastral, juntada aos autos, não há qualquer notícia de

que a empresa tenha encerrado suas atividades; (b) totalmente inválida a citação por edital, "a qual não deverá

configurar a dissolução irregular" (f. 13), restando assim, comprovada a inexistência de dissolução irregular da

empresa; (c) a jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a não localização da empresa no seu endereço

fiscal, por si só, não permite o redirecionamento da execução, sendo ônus da Fazenda Nacional comprovar a

dissolução irregular da sociedade; e (d) a agravante somente poderia ser responsabilizada, quando patente uma das

hipóteses do artigo 135 do CTN, o que não ocorreu. 

Intimada para contraminuta a PFN, alegou, em suma, (1) a inocorrência da prescrição, pois se trata de auto de

infração, iniciando-se o lapso prescricional a partir da notificação do contribuinte, ocorrida em 08/08/2003, sendo

que a execução foi ajuizada em 19/12/2006; e (2) que deve ser mantido redirecionamento da execução, pois a

empresa não foi localizada no endereço constante de seus cadastros

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no

sentido de que a prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos contados da constituição

definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo com as causas enunciadas

no parágrafo único do mesmo dispositivo.

Em se tratando de crédito tributário constituído através de auto de infração, o quinquênio tem curso a partir, não

da data do fato gerador, mas da notificação do sujeito passivo da autuação fiscal, na medida em que inexistente

declaração constitutiva pelo contribuinte, mas lançamento de ofício, conforme expressamente informado na CDA.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

RESP 1.017.981, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJE 23/06/2008: "TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ E CSLL. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. LIMITAÇÃO DE 30%.

DESCUMPRIMENTO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. AUTO DE INFRAÇÃO. TERMO INICIAL.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INOCORRÊNCIA. 1.(...). 2. O crédito fiscal passa a ser exigível a partir de

sua constituição definitiva iniciando-se daí o prazo prescricional de cinco anos para a sua conseqüente

execução no nos termos do art. 174, do CTN. 3. Consta dos autos que a constituição do débito se deu por Auto

de Infração e que a notificação do contribuinte ocorreu em 31/12/2003, em relação ao Imposto, e 26/12/2003,

em relação à Contribuição. 4. In casu, a constituição do débito se deu por Auto de Infração, e a notificação do

contribuinte ocorreu em 31/12/2003, em relação ao Imposto, e 26/12/2003, em relação à Contribuição.

Consumando-se o lançamento do crédito tributário, não pode a ora recorrente pretender que o prazo

prescricional para sua cobrança comece a correr da entrega das declarações por ela prestadas. 5. Nesse

panorama, se a Fazenda ingressou com a ação de execução em outubro de 2004, não há falar em prescrição,

ingressou em juízo tempestivamente, portanto. 6. Recurso especial não-provido."

AC 2008.03.99.026945-8, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU 03/09/08: "EXECUÇÃO FISCAL .

PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 1. Hipótese de crédito constituído por intermédio de auto de infração,

sendo que o d. Juízo reconheceu de ofício prescrição , em virtude da fluência de período superior a 5 anos

desde o vencimento dos tributos e respectiva multa, sem que fosse efetuada a citação da executada. 2. O art.

174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar

da data de sua constituição definitiva. 3. Os valores em execução foram inscritos em Dívida Ativa por

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : MARIA EGIA CHAMMA

ADVOGADO : ROGERIO ALEIXO PEREIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : PROMO PLUS SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI SP

No. ORIG. : 00036144220068260280 1 Vr ITARIRI/SP
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intermédio de Auto de Infração , com notificação pessoal em 09/05/94. Em tais hipóteses, este é o marco inicial

para contagem do prazo prescricional, ou seja, a data da notificação ao contribuinte. 4. Esta Turma tem

entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na

Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do

prazo prescricional, ocorrido em 15/01/98. 5. Afastada a prescrição , uma vez que não transcorreu o prazo

previsto no art. 174 do CTN no período compreendido entre a notificação pessoal e a data da propositura da

execução fiscal . 6. Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida."

 

Na espécie, o crédito tributário foi constituído através de auto de infração, com notificação em 08/08/2003 (f.

31/3, 35/7, 39/41 e 43/4), tendo sido a execução fiscal proposta após a vigência da LC 118/05, a prescrição foi

interrompida, nos termos da nova redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174 do CTN, pelo despacho

que determinou a citação da empresa executada, proferido em 13/02/2007 (f. 45), dentro, portanto, do prazo

quinquenal, pelo que inexistente a prescrição.

No tocante à ilegitimidade passiva, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz

de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera

inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão

societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de

administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva

responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do

Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução

fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução

irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da

Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ

20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da

empresa demanda reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na

Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a

ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não

colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da

constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa

jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de

propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade

econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não

há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 47vº), existindo prova documental do vínculo da

sócia MARIA EGIA CHAMMA com tal fato (f. 73/4 e 85/6), conforme a jurisprudência consolidada pelo

Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que

deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em conformidade com os

precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3

09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006), motivo pelo

qual não se autoriza a pretensão formulada pela agravante.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003208-16.2013.4.03.0000/SP
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Decisão

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à antecipação de tutela que, em ação ordinária, determinou ao INEP que

disponibilize à autora, no prazo de vinte e quatro horas, por meio eletrônico "o espelho da prova de redação

corrigida da autora, acompanhado do respectivo modelo padrão de resposta, possibilitando a interposição de

recurso administrativo, que deverá ser apreciado no mesmo prazo", sob pena de multa diária (f. 63/6).

DECIDO.

Proferida decisão negando seguimento ao agravo, foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo

que resta prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012629-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu expedição de mandado de

penhora livre de bens da empresa executada, remetendo os autos ao arquivo, nos termos do art. 40, LEF.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, ao que consta dos autos, houve comparecimento do executado - noticiando adesão a parcelamento,

2013.03.00.003208-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : LETICIA LOCATELLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SIMONE ZAIZE DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : AMANDA LOCATELLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SIMONE ZAIZE DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00000195120134036104 2 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.012629-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : HEROS INSTALACOES ELETROELETRONICAS E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00536531019994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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com exclusão posterior -, sem, porém, pagamento nem garantia da execução fiscal, o que ensejou pedido de

bloqueio eletrônico de valores financeiros, deferido, mas sem localização de ativos para a constrição, pelo que

pleiteou a PFN a expedição de mandado de penhora que, no entanto, não foi deferida, sendo determinado o

arquivamento dos autos.

Sucede que o arquivamento provisório do artigo 40 da LEF apenas é devido se não localizado o devedor ou não

encontrados bens, exatamente o que não se configurou no caso concreto, seja porque o executado foi citado por

carta, seja porque a única diligência feita para a garantia da execução fiscal ocorreu por requisição de bloqueio

eletrônico pelo sistema BACENJUD, daí porque o pedido de expedição de mandado de penhora para a tentativa

de constrição a fim de dar regular tramitação ao processo executivo.

Assim, manifestamente inviável o indeferimento de diligência que se destina, exatamente, a localizar bens

penhoráveis, antes do arquivamento do artigo 40 da LEF, e da contagem da prescrição na forma da Súmula

314/STJ.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos

supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012215-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Preliminarmente, providenciem os agravantes, em cinco (05) dias, o recolhimento do porte de remessa e retorno,

através de Guia de Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, código 18730-5, conforme

disposto no artigo 98 da Lei 10.707/2003 c/c a Instrução Normativa STN 02/2009 e Resolução 426/2011 desta

Corte, sob pena de negativa de seguimento ao presente recurso.

Publique-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012300-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.012215-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO e outro

: INSTITUTO BRASILEIRO DE CONTROLE DO CANCER

ADVOGADO : JOSENIR TEIXEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00064559220004036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.012300-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se os agravados para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005065-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, deferiu a inclusão no pólo passivo da

demanda executiva, apenas, dos sócios YASUO YAMAGUCHI e CELSO CONTI DEDIVITIS (f. 213).

Alegou, em suma, a PFN (1) a ocorrência de dissolução irregular da sociedade; e (2) a responsabilização do sócio

KATSUMI SANDA, conforme os artigos 8º do Decreto-Lei 1.736/79 e 124, II, do CTN.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários

legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : GRANOL IND/ COM/ E EXP/ S/A

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES

AGRAVADO : CERALIT S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro

AGRAVADO : CEB PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 06081594719984036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.005065-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : GLASSLITE S/A IND/ DE PLASTICOS

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro

AGRAVADO : YASUO YAMAGUCHI e outros

: CELSO CONTI DEDIVITIS

: KATSUMI SANDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05412638219984036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR,

DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR,

DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de

matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao

proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos

sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento

apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito

tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou

demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade.

Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus

débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-

lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

Como se observa, a imposição de responsabilidade tributária, com solidariedade, para além do que dispõe o artigo

135, III, do Código Tributário Nacional, configura não apenas ilegalidade, no plano infraconstitucional, o que já

seria suficiente para repelir a pretensão fazendária, mas ainda violação da reserva constitucional estabelecida pelo

artigo 146, III, da Constituição Federal, em favor da materialidade consagrada no Código Tributário Nacional.

O artigo 124, II, do CTN ("São solidariamente obrigadas: (...) as pessoas expressamente designadas por lei")

não ampara o artigo 8º do Decreto-lei 1.736 /1979 ("São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os

acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos

créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a

renda descontado na fonte"), consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal: "3. O preceito do art. 124,

II, no sentido de que são solidariamente obrigadas 'as pessoas expressamente designadas por lei', não autoriza

o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo

art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas

em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de

modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou

contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a

todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor

tenha sido estabelecida validamente" (RE 562.276, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE 10/02/2011).

Assim, aplicando a jurisprudência suprema e superior, evidencia-se que não é válida a solidariedade ("São

solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas de direito privado") se a própria responsabilidade tributária, tal como prevista

na lei ordinária ("pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e

do imposto sobre a renda descontado na fonte"), não se sustenta diante do artigo 135, III, do CTN, do qual se

extrai o entendimento de que mera inadimplência no pagamento dos tributos não se insere, para efeito de

redirecionamento a administradores, na hipótese normativa de "atos praticados com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos".

Na espécie, pretende a exequente invocar a responsabilidade tributária do agravado, fundada na mera alegação de

que era ele, ao tempo dos fatos geradores, Vice-Presidente da sociedade executada. Todavia, como acima

demonstrado, não basta tal fato, nem a mera inadimplência fiscal, para caracterizar a hipótese do artigo 135, III,

do Código Tributário Nacional, sendo essencial que a exequente comprove a prática, pelo gerente ou

representante, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei ou contrato, ou sua

responsabilidade pela eventual dissolução irregular da sociedade.

Assim, ainda que se considere a existência de indícios da dissolução irregular da sociedade, não existe prova

documental concreta do vínculo de KATSUMI SANDA com tal fato, pois, conforme certidão de f. 227vº, faleceu

em 28/06/1998, antes da dissolução irregular, motivo pelo qual não se autoriza a pretensão ora formulada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012347-89.2013.4.03.0000/SP

 
2013.03.00.012347-3/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005848-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que recebeu no efeito meramente devolutivo apelação de

sentença que julgou procedente mandado de segurança, confirmando liminar e determinando "à autoridade

impetrada que, na Concorrência Pública nº. 2660-2011, considere cumprido pela impetrante o subitem 7.3.6.1.3

do Edital - a Certidão Negativa de Execução Patrimonial, obtida perante a 4ª Vara Cível da Comarca de

Presidente Prudente (processo judicial nº. 482.01.2010.021464-7 - fls. 54 e 55), enquanto não houver processo

executivo ou execução de sentença" (f. 57/8).

Alegou que: (1) a liminar sustou a contratação do 2º licitante, que já "se encontrava em adiantada implementação

com a instalação dos equipamentos no imóvel então destinado para a unidade lotérica", devendo a apelação ser

recebida no duplo efeito "para que não se corra o risco de se ter que paralisar ou desfazer a instalação de

equipamentos por duas vezes seguidas (pelo licitante contratado e pelo impetrante), situação que só trará

prejuízo e tumulto a todas as partes envolvidas, permanecendo-se suspensa a contratação até a definitiva

apreciação do poder judiciário." (f. 04/5); (2) no mérito, a sentença ateve-se ao conteúdo do processo constante

na certidão de objeto e pé, não examinando a questão principal, ou seja, não comprovação da qualificação

econômico-financeira, por certidão negativa de execução patrimonial, no momento oportuno, conforme previsto

no certame; e (3) a certidão de objeto e pé, que esclareceu tratar-se de ação em fase de conhecimento, não foi

juntada no "Envelope 2 - Documentos de Habilitação", que continha apenas a certidão positiva, somente vindo a

instruir o recurso administrativo, interposto em face do resultado da licitação.

Houve contraminuta pelo agravado.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO :
BASF PERFORMANCE POLYMERS INDUSTRIA DE POLIMEROS E
PLASTICOS DE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : RAFAEL PALMA BIFANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00073907820134036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.005848-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDERSON CHICÓRIA JARDIM

AGRAVADO : MARCIO ALVES MOREIRA

ADVOGADO : RAQUEL MORENO DE FREITAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00076933920114036108 2 Vr BAURU/SP
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Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que não tem efeito suspensivo a

apelação contra sentença denegatória ou concessiva da ordem em mandado de segurança (artigo 14, § 3º, da Lei

12.016/2009), ressalvadas as hipóteses excepcionais de perecimento de direito, consoante o artigo 558 do Código

de Processo Civil, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

AI 00283283220114030000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 14/09/2012: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE

SEGURANÇA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO. 1.

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a apelação de sentença denegatória da ordem possui

efeito meramente devolutivo, podendo ser recebida em ambos os efeitos apenas quando demonstrados, de

plano, o risco de lesão grave ou de difícil reparação, além da plausibilidade jurídica do pedido de reforma da

sentença no julgamento do recurso de apelação. 2. Caso em que a argumentação da excepcionalidade resumiu-

se a que haveria risco de conversão em renda de depósito judicial na pendência do apelo, o que seria ilegal,

dada a necessidade de trânsito em julgado. 3. No entanto, o efeito meramente devolutivo não abrangeu a ordem

para a conversão em renda de depósito judicial em antecipação ao trânsito em julgado da denegação da ordem,

que exige decisão expressa, inexistente nos autos, razão pela qual inviável o recurso interposto, sem prejuízo de

que conversão em renda, tal qual alegada agora, seja impugnada quando efetivamente determinada, o que, por

ora, não ocorre nem decorre da decisão agravada. 4. Agravo inominado desprovido."

AI 00041883120114030000, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 20/01/2012: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE

SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - RECURSO DE APELAÇÃO - EFEITO SUSPENSIVO -

HIPÓTESES EXCEPCIONAIS. 1. Nos termos do artigo 20 da Lei n. 11.033/04, as intimações dar-se-ão

pessoalmente apenas mediante a entrega dos autos com vista, quando dirigidas a Procuradores da Fazenda

Nacional, e não com a juntada do mandado de intimação cumprido. 2. A legislação aplicável à espécie é a

novel Lei n. 12.016/09, pois, na esteira do entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, "a lei

vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do

recurso" (STJ, Corte Especial, EREsp 615.226, j. 1º.08.2006, DJ 23.04.2007, p. 227). 3. O recurso em mandado

de segurança, por lei, não dispõe de efeito suspensivo, não sendo possível atribuir tal desiderato quando não

houver fortes razões para isso. 4. Tenho admitido, na esteira de reiteradas decisões desta Egrégia Terceira

Turma, o cabimento do efeito suspensivo em casos excepcionais, nos quais seja plausível a possibilidade de

reforma da sentença recorrida e factível o receio de inocuidade da tardia tutela recursal. 5. Agravo legal a que

se nega provimento."

AI 00180226720124030000, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, e-DJF3 19/10/2012: "PROCESSO CIVIL.

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. POSSIBILIDADE.

SITUAÇÃO EXCEPCIONAL NÃO CARACTERIZADA. APELAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo.

Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão pela qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no

efeito devolutivo. 2. A questão relativa à manutenção dos efeitos de uma liminar concedida no curso do

processo não justifica, por si só, a alteração dos efeitos da apelação contra sentença de denegação da

segurança. 3. Apenas excepcionalmente admite-se o deferimento do efeito suspensivo, quando o risco de se

frustrar decisão porventura concessiva do pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com

recebimento do apelo no efeito meramente devolutivo, causa, ao direito da parte, lesão irreparável, o que não

se afigura "in casu". 4. Agravo de instrumento desprovido."

AI 00216327720114030000, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, e-DJF3 26/01/2012: "PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA DA

ORDEM. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. NÃO CABIMENTO. 1. A regra geral no tocante ao efeito da

apelação interposta contra sentença proferida em mandado de segurança, ao que se infere do disposto no §3º,

do art. 14, da Lei nº 12.016/09, é que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, com exceção

apenas das previsões legais expressas ou somente em situações excepcionalíssimas, quando demonstrada a

relevância da fundamentação e o risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do art. 558, do Código

de Processo Civil. 2. Precedentes jurisprudenciais. 3. Na hipótese sub judice, não restou evidenciada a

presença dos requisitos a justificar a concessão de efeito suspensivo à apelação, como prevê o art. 558, do CPC.

4. Agravo de instrumento improvido."

Na espécie, não existe excepcionalidade a ser tutelada, devendo, portanto, a apelação ser processada no efeito que

lhe é legalmente atribuído, pois a agravante não juntou sequer cópia da "Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum

de Presidente Prudente (âmbito Estadual)", não comprovando, por qualquer meio, a indicação de fase de

execução ou cumprimento de sentença, de tal modo a justificar a desclassificação do apelado, nos termos do

edital, o qual se limitou a exigir "Certidão Negativa de Execução Patrimonial (âmbito estadual)". Assim, se a

certidão da Justiça Estadual apontou a existência de uma única ação, de natureza cível, não há como considerar

descumprida a formalidade legal. 
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Como se observa, não é caso de se atribuir efeito suspensivo à apelação, inclusive porque não configura dano

irreparável, para a agravante, a execução provisória da sentença.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004786-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de antecipação de tutela, em ação ordinária, visando à declaração de

inexistência de relação jurídica e não sujeição da autora à inscrição e pagamento de anuidades ou multas,

decorrentes de fiscalização do Conselho Regional de Administração, alegando, em suma, que, "embora seja uma

empresa de factoring, não exerce uma atividade que envolve uma administração mercadológica ou financeira,

exercendo apenas sua atividade básica, que é simplesmente a compra de recebíveis, nada mais realizando" (f.

05).

O Conselho ofereceu contraminuta, arguindo preliminar de não conhecimento do recurso, por ausência de juntada

da certidão de publicação, e requerendo, no mérito, a manutenção da decisão recorrida.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Primeiramente, cabe ressaltar que, embora não tenha sido juntada a certidão de publicação da decisão agravada, é

possível aferir a tempestividade do recurso, pois consta certidão de envio para publicação em 18/02/2013 (f. 38).

Assim, mesmo que a decisão tivesse sido divulgada no Diário Eletrônico em 19/02/2013, considera-se como data

da publicação o primeiro dia útil seguinte, iniciando-se o prazo no próximo dia útil (Lei 11.419/06, artigo 4º, §§ 3º

e 4º), que, no caso, coincide com o do protocolo, ou seja, 04/03/2013 (f. 02), não sendo, portanto, a hipótese de

não conhecimento do agravo.

Quanto à questão de fundo, resta consolidada a jurisprudência, forte no que dispõe o artigo 1º da Lei 6.839/80, no

sentido de que o critério definidor da exigibilidade de registro junto a conselho profissional é a identificação da

atividade básica ou natureza dos serviços prestados, conforme revelam, entre outros, os seguintes precedentes:

 

RESP 1.214.581, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 03/02/2011: "PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. HOLDING. REGISTRO.

PRETENSÃO RECURSAL. SÚMULA 7/STJ. 1. O critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os

conselhos profissionais, bem como para a contratação de profissional de qualificação específica, é determinado

pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela empresa. 2. O fato de a empresa ser uma

holding porque é constituída exclusivamente pelo capital de suas coligadas não torna obrigatório seu registro

no órgão fiscalizador, mas a natureza dos serviços que presta a terceiros. 3. A pretensão recursal de infirmar a

conclusão a que chegou o acórdão recorrido que, apoiado nas provas dos autos, afirma que a empresa exerce

atividade de administração a terceiros, demandaria a incursão na seara fática, o que é vedado na via especial,

a teor da Súmula 7 desta Corte. 4. Recurso especial não conhecido."

2013.03.00.004786-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : JP FACTORING E FOMENTO MERCANTIL DE BATATAIS LTDA

ADVOGADO : FABIANO BORGES DIAS e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP

ADVOGADO : LUCIANO DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00065482920124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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AMS 2008.61.00026502-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 12/01/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA. CRMV. REGISTRO. ARTIGO 27 DA LEI Nº

5.517/68, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 5.634/70. CONTRATAÇÃO DE TÉCNICO

RESPONSÁVEL. ARTIGO 6º, IV DO DECRETO Nº 1.662/95. EMPRESAS CUJO OBJETO SOCIAL É O

COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS PARA CRIAÇÃO DOMÉSTICA, ACESSÓRIOS PARA

CRIAÇÃO DE ANIMAIS, AGROPECUÁRIA, E ARTIGOS PARA PESCA E CAMPING. 1. A Lei n.º

6.839/80, em seu artigo 1º, obriga ao registro apenas as empresas e os profissionais habilitados que exerçam a

atividade básica, ou prestem serviços a terceiros, na área específica de atuação, fiscalização e controle do

respectivo conselho profissional. 2. Caso em que restou comprovado pelas impetrantes que o seu objeto social

não se enquadra em qualquer das hipóteses que, legalmente, exigem o registro, perante o CRMV, para efeito

de fiscalização profissional. 3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte e Turma. 4. Agravo

desprovido."

 

No caso dos autos, discute-se acerca do registro, no CRA, de firma dedicada à atividade de factoring que, segundo

o artigo 58 da Lei 9.430/96, são as que exploram "atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços de

assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a

receber, compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços".

Tais atividades guardam pertinência com as da Lei 4.769/65 para, em cognição sumária e à luz da jurisprudência

prevalecente do Superior Tribunal de Justiça, autorizar o reconhecimento da relevância da tese da obrigatoriedade

de inscrição de empresas de factoring no Conselho Regional de Administração, por estar sua atividade precípua

voltada à aplicação de conhecimentos técnicos específicos da Administração.

Neste sentido, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

AGA 1.252.692, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 26/3/2010: "ADMINISTRATIVO. EMPRESA DE

FACTORING. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. ATIVIDADE. SÚMULA

7/STJ. 1. As empresas que se dedicam à atividade de factoring estão sujeitas a registro no Conselho Regional

de Administração. Precedentes: REsp 1013310/RJ, Min. Rel. Herman Benjamin, DJe 24/03/2009 e REsp

497.882/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU 24.05.07. 2. A alegação da empresa recorrente de que

não tem como atividade principal nenhuma das arroladas na Lei nº 4.769/65 não pode ser analisada nesta

instância por demandar reexame do conjunto fático-probatório dos autos. 3. Agravo regimental não provido."

RESP 1.013.310, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 24/3/2009: "ADMINISTRATIVO. CONSELHO

REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. FACTORING. ATIVIDADE SUJEITA A REGISTRO. 1. A Segunda

Turma do Superior Tribunal de Justiça possui entendimento de que as empresas que têm como objeto a

exploração do factoring estão sujeitas à inscrição no respectivo Conselho Regional de Administração. 2.

Recurso Especial provido."

 

Na espécie, o contrato social informa que a atividade da agravante situa-se na "aquisição de direitos creditórios

decorrentes de vendas mercantis a prazo, ou de prestação de serviços; realização de cobranças próprias; cessão

de seus direitos a terceiros, bem como a realização de negócios de factoring no mercado nacional" (f. 29),

sujeitando-se, portanto, ao registro profissional à luz da legislação e jurisprudência firmada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007333-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.007333-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : VICAR NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : BRUNO MARCELO RENNO BRAGA e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em ação ordinária, para suspender a exigibilidade do auto

de infração RPF/MPF 0819000/05232/2008, e permitir a emissão de certidão de regularidade fiscal, nos termos do

artigo 206 do CTN, mediante oferecimento de imóvel de propriedade da autora em caução.

Alegou que: (1) o pedido liminar de suspensão da exigibilidade foi efetuado pela agravante com base no artigo

151, V do CTN ("concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial"),

não sendo possível, assim, como efetuou o Juízo, acolher manifestação da PGFN de que o rol do artigo 151 seria

taxativo, não havendo previsão de suspensão através de caução imobiliária; (2) o oferecimento do bem imóvel foi

efetuado apenas como garantia para concessão do pedido de suspensão; (3) o auto de infração é efetivamente nulo,

pois teve por base exclusivamente informações prestadas por terceiro, sem verificar sua veracidade; e (4) a

constituição do crédito contrariou as disposições do artigo 148 e 149 do CTN, pois o contribuinte apresentou a

DIPJ ano-calendário 2005, bem como não foi comprovada a má-fé do contribuinte.

Em contraminuta, a União requereu a manutenção da decisão agravada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

A AO 0002841-59.2012.4.03.6100 foi ajuizada para anular o auto de infração RPF/MPF 0819000/05232/2008,

lavrado em razão dos seguintes fatos descritos em "termo de constatação fiscal" (f. 46/81):

 

"[...] O contribuinte apresentou a DIPJ referente ao ano-calendário de 20005 com os valores zerados; 

As informações dos sistemas de controles internos da Receita Federal apontam pagamentos de diversas empresas

efetuados à empresa fiscalizada, informados em DIRF, que não foram declarados pela fiscalizada, conforme

mapa demonstrativo anexo; 

Em função de não terem sido atendidas as intimações e pela falta de apresentação de livros e documentos,

constata-se o evidente intuito de sonegação de receitas, conforme disposto na Lei 4.502, de 1964, a saber: 

[...] 

Dessa forma, lavramos o Auto de Infração referente à não declaração de rendimentos obtidos, conforme mapa

resumo anexo e parte integrante do referido Auto, sendo aplicado o percentual de multa de 150% (cento e

cinqüenta por cento), de acordo com o disposto no art. 44 da Lei 9.430, de 1996, com as alterações do art. 14 da

Lei n° 11.488, de 2007

[...] 

Da referida ação fiscal foi apurado o Crédito Tributário abaixo descrito. 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO APURADO: 

Imposto de Renda Pessoa Jurídica..............R$ 926.532,47 

Programa Integração Social.......................R$ 68.091,44 

Contribuição p/ Financiamento S. Social...R$ 314.269,06 

Contribuição Social s/ Lucro Líquido........R$ 300.305,24"

 

Na ação, a autora pleiteou a nulidade da constituição de ofício, alegando que: (1) teve por base exclusivamente

informações prestadas por terceiros, sem comprovação de sua veracidade; (2) não foram prestadas maiores

informações à autoridade tributária em razão da perda de documentos fiscais; (3) o artigo 148 e 149 do CTN

prevêem o lançamento por arbitramento quando não houver declaração pelo contribuinte, ou, caso efetuada,

comprove-se a má-fé de seu conteúdo; (4) a DIPJ do ano-calendário 2005 foi entregue no modo e prazo legal; (5)

não houve comprovação pela RFB da má-fé do contribuinte, não sendo possível presumi-la; (6) a multa de 150%

possui efeito confiscatório, sendo aplicável, portanto, multa "no valor de trinta e três centésimos por cento por dia

de atraso, limitado a 20% (vinte por cento), nos termos do art. 950, §§1° e 2°, do RIR/99".

Após mais de um ano de processamento da ação, a autora emendou a petição inicial, requerendo a concessão da

antecipação da tutela recursal, para que "seja acolhido o imóvel dado em caução [...] determinando a suspensão

da exigibilidade do crédito tributário em litígio, bem como deferida a expedição de certidão positiva com efeitos

de negativa, nos termos do art. 206 do CTN" (f. 120/1).

A PFN manifestou-se alegando que "o rol do art. 151 do CTN é taxativo. Portanto, a apresentação de caução

imobiliária não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário".

Assim, o Juízo a quo proferiu a decisão ora agravada, indeferindo o pedido antecipatório (f. 164): "Considerando

o teor da manifestação da União Federal [...] prossiga-se o feito. Tornem os autos conclusos para decisão

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00028415920124036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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saneadora".

No caso, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firme no sentido de que a

suspensão da exigibilidade não pode ser alcançada pela forma específica de caução, especialmente de bem cujo

valor e disponibilidade depende de dilação probatória. O artigo 151, II, do CTN, prevê a exigência de depósito do

montante integral da dívida, conforme assentado na Súmula 112/STJ.

Neste sentido, os precedentes:

 

AGRESP 1046930, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 25/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. SUBSTITUIÇÃO DO DEPÓSITO INTEGRAL DO

MONTANTE DEVIDO POR FIANÇA BANCÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 15, I,

DA LEI N. 6.830/80. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 112 DESTA CORTE. 1. O caso dos autos trata de medida

cautelar inominada proposta com o intuito de obter pronunciamento judicial favorável à suspensão da

exigibilidade de crédito tributário por meio do depósito de seu montante integral, referente a imposto de renda

sobre a importação de minerais abundantes com a alíquota de 18% (dezoito por cento). 2. A hipótese não diz

respeito à execução fiscal, sendo inaplicável à espécie o art. 15, I, da LEF. Precedentes. 3. Não há que se falar

em substituição do depósito integral do montante da exação devida por fiança bancária, visto que esta última não

está prevista nas hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário previstas no art. 151 do CTN,

razão pela qual aplica-se ao caso o Enunciado Sumular n. 112 desta Corte: "O depósito somente suspende a

exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro". 4. Agravo regimental não-provido."

AGRESP 907229, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 01/07/2009: "AGRAVO REGIMENTAL DA

FAZENDA NACIONAL - PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - OPERAÇÕES DE EXPORTAÇÃO - LEI N.

9.363/96 - CRÉDITO PRESUMIDO - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - CRÉDITOS

ORIUNDOS DE AQUISIÇÕES DE MATÉRIA-PRIMA, DE PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E DE MATERIAL

DE EMBALAGEM - NÃO-CONTRIBUINTES DIRETOS DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - § 2º DO ARTIGO 2º

DO IN SRF N. 23/97, EM COTEJO COM LEI N. 9.363/96. [...] AGRAVO REGIMENTAL DA EMPRESA -

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - PRECATÓRIO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO

TRIBUTÁRIO - CAUÇÃO - DEPÓSITO INTEGRAL E EM ESPÉCIE DA EXAÇÃO DEVIDA - CDA -

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - DECAIMENTO MÍNIMO - ENUNCIADOS 7 E 112, AMBOS DA SÚMULA

DO STJ. 1. Na suspensão da exigibilidade do crédito tributário, aplica-se o disposto no art. 151, do CTN,

conforme jurisprudência do STJ, qual seja: "O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se

for integral e em dinheiro" (Enunciado 112 da Súmula do STJ). 2. A jurisprudência do STJ preconiza a

inadequação, na via especial, da revisão de fixação de sucumbência recíproca, na hipótese de suposto

decaimento mínimo ou de provimento integral do pedido contido na exordial - esta envolve ampla sondagem de

questões de fato, observadas as peculiaridades de cada caso concreto. (Enunciado 7 da Súmula do STJ). Agravo

regimental da empresa improvido."

 

Nem se alegue plausibilidade jurídica de reforma da decisão em razão do pedido de suspensão da exigibilidade ter

sido efetuado com base no artigo 151, V do CTN ("Suspendem a exigibilidade do crédito tributário [...] a

concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial").

Com efeito, a concessão de tutela antecipada não prescinde da demonstração da plausibilidade jurídica dos

fundamentos da ação, conforme dispõe o artigo 273, caput, I e II do CPC: "O juiz poderá, a requerimento da

parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e [...] haja fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação; ou [...] fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu."

No caso, a própria agravante considera que "o procedimento instaurado carecerá de dilação probatória" (f. 05 e

121), o que já afastaria, por si só, a plausibilidade jurídica do pedido. Ademais, consta do auto de infração que o

contribuinte foi notificado pela RFB por "termo de início de procedimento fiscal", e requereu dilação de prazo

para apresentação de documentação solicitada, sendo, posteriormente, re-intimado mais duas vezes, sem

apresentar documentação relevante, o que ensejou a lavratura do auto de infração, outrossim, "em função de não

terem sido atendidas as intimações e pela falta de apresentação de livros e documentos", o que caracterizou

prática de atos visando a sonegação de receitas.

Ora, na ação anulatória, o contribuinte alega que os documentos fiscais foram perdidos, e que tal fato seria

demonstrado ao longo da ação, não havendo qualquer documento ou indício nos autos de plausibilidade dessa

afirmação, nem demonstração indireta de que a transmissão de DIPJ ano calendário 2005, em que não se aponta

qualquer receita tributável, foi efetuada de forma correta e verossímil, de modo a afastar a conclusão contida no

auto, após confrontar diversos pagamentos efetuados por outras empresas ao contribuinte, informada por elas em

declaração de imposto de renda retido na fonte (DIRF).

De fato, esses documentos (DIRF) transmitidos pelas fontes pagadoras possuem presunção de legitimidade, e a

comprovação da falta de veracidade de seu conteúdo constitui ônus do contribuinte, não havendo plausibilidade
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jurídica na alegação de que o auto de infração, tendo se baseado nesses dados, e nulo, por a autoridade tributária

ter deixado de verificar a consistência dos valores apontados nas DIRFs.

Verifica-se, ademais, que no caso concreto, conforme consulta ao sistema informatizado, os débitos constituídos

através do auto de infração foram inscritos em dívida ativa, sendo objeto da EF 0040848-05.2011.4.03.6182,

contra o qual foram opostos os embargos do devedor 0045739-35.2012.4.03.6182, ajuizados anteriormente ao

pedido de antecipação de tutela, devendo ali diretamente ser garantido o Juízo para os efeitos do artigo 206 do

CTN.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011899-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011039-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2013.03.00.011899-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : TECNASA ELETRONICA PROFISSIONAL S/A

ADVOGADO : MARIO CELSO IZZO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05754782119974036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011039-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : CARLOS MATIAS KOLB

ADVOGADO : CIRO HEITOR FRANCA DE GUSMAO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00221515120124036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento em negativa de liminar, em mandado de segurança para "suspender a eficácia

do ato impugnado até que sobrevenha sentença final, permitindo ao impetrante pagar ou depositar em garantia a

parte incontroversa da exigência fiscal" (f. 35).

DECIDO.

Não merece trânsito o recurso interposto.

Com efeito, inviável o reexame da decisão que indeferiu a liminar, pois, embora disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça em 10/04/2013 (f. 115vº), o agravante não interpôs recurso, limitando-se a pedir

reconsideração em 19/04/2013 (f. 102), o que foi indeferido, por despacho disponibilizado no Diário Eletrônico da

Justiça em 07/05/2013 (f. 116/vº). O presente recurso foi interposto apenas em 13/05/2013, evidentemente fora do

prazo legal em relação à primeira decisão.

É certo que a inconformidade do agravante com os termos da decisão de f. 111/4, manifestada às f. 102, deveria

ter sido objeto de agravo de instrumento na época oportuna, sob pena de preclusão temporal, sem prejuízo de

pedido de reconsideração ao Juízo de origem que, se acolhido, resultaria no prejuízo do julgamento do recurso. De

fato, verifica-se que as razões constantes da petição de f. 102 são as mesmas deduzidas neste agravo, as quais

traduzem a discordância do agravante com o indeferimento da liminar.

Portanto, o recurso, na espécie, é manifestamente intempestivo, considerando que o prazo deve ser contado da

decisão que, por primeiro, foi proferida pelo Juízo a quo, uma vez que o pedido de reconsideração não tem o

condão de suspender, nem de interromper a contagem para efeito de recurso e, por sua vez, a decisão que aprecia

tal pedido não pode superar a preclusão consumada, conforme reiterada jurisprudência.

Neste sentido, cumpre destacar, entre outros, os seguintes precedentes:

 

AGA 1054634, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 29/04/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.

INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECEDENTES DO STJ. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 83 DO STJ. 1. Conforme consignado pelo aresto recorrido, o agravante interpôs agravo de

instrumento contra decisum proferido em âmbito de pedido de reconsideração de decisão interlocutória, a qual

deveria ter sido objeto diretamente do referido agravo, ocorrendo a preclusão do seu direito. 2. Dessa forma, o

tribunal de origem decidiu em conformidade com o entendimento deste Sodalício, no sentido de que o pedido

de reconsideração de decisão não interrompe o prazo para interposição do recurso competente. Incidência do

enunciado n. 83/STJ. 3. Agravo regimental não provido." 

AGRESP 1157459, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 20/05/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO. SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. NÃO OCORRÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM

CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. INVIABILIDADE DE

ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF. 1. A pretensão recursal não

merece êxito quanto à violação do art. 535 do CPC, uma vez que o acórdão atacado não possui vício a ser

sanado por meio de embargos de declaração, já que o Tribunal de origem se manifestou acerca de todas as

questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora posta e submetida. Ademais, é

entendimento assente nesta Corte que não ofende o artigo 535 do CPC o acórdão que, mesmo sem ter

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia, conforme ocorreu no acórdão em exame, não se

podendo cogitar sua nulidade. 2. O Tribunal de origem, ao manter a negativa de seguimento do agravo de

instrumento, por considerá-lo intempestivo, não contrariou os dispositivos de lei apontados como violados,

tampouco divergiu da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que se firmou no sentido de

que o pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para interposição do agravo de

instrumento. Desta forma, incide, no caso, o óbice da Súmula 83/STJ, in verbis: "Não se conhece do recurso

especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida."

3. Por seu turno, tampouco merece análise a alegação de violação dos arts. 5º, LIV e LV e 93, IX, da CF/88,

porquanto tal matéria é de natureza constitucional, cuja competência para análise é do STF, conforme

disposto no art. 102 da CF/88. O recurso especial, conforme delimitação de competência estabelecida pelo art.

105, III, da Carta Magna de 1988, destina-se a uniformizar a interpretação do direito infraconstitucional

federal, razão pela qual é defeso, em seu bojo, o exame de matéria constitucional, ainda que para fins de

prequestionamento. 4. Agravo regimental não provido." 

AGREPS 962782, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 06/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO

DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - ANÁLISE

DA DIVERSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES CONFRONTADAS - MATÉRIA DE FATO -

ALÍNEA "C" - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 1. Inexiste

violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida. 2. A

jurisprudência desta Corte posicionou-se no sentido de que o pedido de reconsideração não suspende ou
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interrompe o curso do prazo recursal, mercê da ausência de sua natureza recursal. Precedentes. 3. A não-

realização do necessário cotejo analítico, bem como a não-apresentação adequada do dissídio jurisprudencial,

não obstante a transcrição de ementas, impedem a demonstração das circunstâncias identificadoras da

divergência entre o caso confrontado e o aresto paradigma. Agravo regimental improvido." 

AI 2010.03.00.037629-5, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 25/02/2011, p. 944: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERMO

INICIAL DO PRAZO RECURSAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. PRECLUSÃO.

RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. 1. Caso em que a decisão agravada declarou

intempestivo o agravo de instrumento por ter sido interposto fora do prazo legal, que não se suspende nem se

interrompe diante de pedido de reconsideração. 2. No agravo inominado foram, porém, deduziu razões

dissociadas do contexto decisório que, embora restrito à intempestividade, foi impugnada com a alegações de

que a penhora, deferida na origem, violou direito líquido e certo, passível de mandado de segurança, se não

fosse o cabimento do próprio agravo; e que a dívida executada foi incluída no parcelamento, tendo havido erro

material, mas não preclusão consumativa. 3. Certo que se alegou não ter havido preclusão consumativa, mas

disto não tratou a decisão agravada, que deu pela intempestividade do agravo de instrumento (preclusão

temporal), revelando razões igualmente dissociadas no ponto. Note-se que a própria agravante afirmou que

"não obstante o pedido de reconsideração não interrompa nem suspenda a decisão original" (f. 323, sic), para

concluir, então, que seria possível, de ofício, reformar a decisão de penhora, por estar fundada na falsa

premissa de que não teria havido parcelamento. 4. Todavia, aqui outra causa de inadmissibilidade do

inominado, pois se deduziu nele fundamentação jurídica inexistente no agravo de instrumento, com a inovação

dos respectivos termos, ao defender-se que a penhora incorreu em "nulidade", passível de decretação de ofício,

em função de erro no exame das provas dos autos, pois o parcelamento teria incluído a dívida executada, muito

ao contrário do que decidiu o Juízo agravado. 5. Em suma, além da inovação havida, são dissociadas as razões

do inominado, que não enfrentam o que efetivamente decidido, deduzindo motivação impertinente e sem

qualquer aptidão, portanto, para o exame do mérito do pedido de reforma. 6. Agravo inominado não

conhecido."

AI 200203000482414, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 20/05/2008: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERMO INICIAL DO PRAZO RECURSAL. PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. PRECLUSÃO. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO. 1. Agravo

de instrumento manifestamente intempestivo, considerando que o prazo deve ser contado da decisão que, por

primeiro, foi proferida pelo Juízo a quo, uma vez que o pedido de reconsideração não tem o condão de

suspender, nem de interromper a contagem para efeito de recurso e, por sua vez, a decisão que aprecia tal

pedido não pode superar a preclusão consumada, conforme reiterada jurisprudência. 2. Precedentes."

AI 2011.03.00.000438-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 CJ1 23/03/2011, p. 487:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE.

NEGATIVA DE SEGUIMENTO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 1. De fato, como é

sabido, o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o prazo para interposição do recurso cabível

. A r. decisão que determinou a intimação da executada, ora agravante, nos termos do art. 475-J, do CPC, para

efetuar o recolhimento do valor da verba honorária, sob pena de manutenção das contrições já realizadas nos

autos da execução, foi proferida em 22/1/2010, sendo que a ora agravante tomou ciência da mesma e

peticionou nos autos requerendo a sua reconsideração em 25/2/2010 (fls. 210/211 destes autos). 2. Com a

interposição do presente agravo de instrumento no dia 12/1/2011, é inegável que o mesmo é intempestivo nos

termos do art. 522, do CPC, ocorrendo a preclusão daquela decisão ante a perda de uma faculdade processual.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 4. Agravo

legal improvido."

AI 2010.03.00.037254-0, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, DJF3 CJ1 25/02/2011, p. 1092: "PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE, POR INTEMPESTIVIDADE, NEGOU

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NÃO

INTERROMPE PRAZO RECURSAL. RECURSO IMPROVIDO. - Não há como prevalecer a argumentação

da parte agravante, no sentido de que sua impugnação ataca apenas a decisão que manteve a determinação

anterior. - Não houve diversas decisões autônomas sobre o pronunciamento antecipado formulado na petição

inicial, uma vez que não foram modificados os fatos ou as provas colocadas para a apreciação do Juízo de

primeiro grau. No caso, todas as decisões apreciaram o requerimento de antecipação de tutela formulado no

início da lide, possuindo, as duas manifestações subsequentes apresentadas pelo causídico, a natureza jurídica

de simples "pedido de reconsideração". - Intimada da decisão de folha 60 dos autos principais em 28.10.2010,

o agravo de instrumento deveria ter sido interposto dentro do decênio legal. Não obstante, verifica-se que o

recurso foi protocolado apenas em 06.12.2010, sendo, portanto, intempestivo. Também seria intempestivo o

recurso, ainda que considerada a data da intimação da segunda manifestação judicial, em 18.11.2010. - O C.

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que pedido de reconsideração não interfere no prazo para a

interposição de recurso. - Agravo legal improvido."
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033341-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em ação ordinária, postergou a apreciação do pedido de

antecipação de tutela para após a vinda da contestação.

DECIDO.

Proferida decisão negando seguimento ao agravo, foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo

que resta prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe

seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012343-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.033341-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : LIDER CONTABILIDADE S/S LTDA

ADVOGADO : JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00085540920124036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.03.00.012343-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ELCO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00071257620134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006620-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, reconsiderou decisão anterior, deixando de

reconhecer a existência de parcelamento do débito, e determinou o prosseguimento da ação executiva, com a

transferência de valores bloqueados eletronicamente para conta vinculada ao Juízo.

Alegou, em suma, que: (1) incluiu a totalidade de seus débitos no parcelamento da Lei 11.941/09, selecionando

todas as opções disponíveis no site da RFB; (2) desde a data da adesão até a consolidação, efetuou pagamento das

parcelas mínimas, nos termos do artigo 1°, §6° da Lei 11.941/09; (3) comprovou documentalmente que houve

pedido de inclusão de saldo remanescente de parcelamentos anteriores; (4) assim, foram cumpridos todos os

requisitos para parcelar o débito executado; (5) eventual não inclusão decorreu de problemas na base de dados ou

falha no sistema informatizado da RFB, o que não permite que seja o contribuinte prejudicado, em razão de sua

boa-fé objetiva; (6) não há exigência, no caso concreto, de que a parcela mínima a ser recolhida até a consolidação

seja no valor de 85% da média das parcelas devidas no parcelamento anterior, tal como defende a exeqüente, pois

aquele acordo antecedente foi rescindido após mais de doze meses da respectiva adesão, conforme artigo 3°, §1°,

III da Lei 11.941/09, não havendo, portanto, equivoco no recolhimento de R$ 100,00 no período; e (7) a

manifestação da exeqüente, informando equivocadamente o não-parcelamento do débito, foi efetuada após o prazo

concedido pelo Juízo, estando preclusa

Em contraminuta, alegou que a executada efetuou opção pelo parcelamento de forma equivocada, não aderindo à

hipótese que contempla saldo remanescente de outros parcelamentos, tal como o débito executado. Aduziu, assim,

que não houve consolidação do débito no parcelamento, e requereu a manutenção da decisão agravada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Com efeito, consta da decisão agravada (f. 135/6):

 

"Trata-se de execução fiscal proposta pela União em face de Libral Distribuidora de Livros Brasileiros Ltda. 

Às fls. 102/154 e 161/166, a executada alega a existência de parcelamento do débito, em vigor, o que implicaria

na suspensão da exigibilidade do crédito tributário em execução. 

Em manifestação de fls. 89/90, a exeqüente havia alegado que a executada, muito embora tenha requerido a sua

inclusão no parcelamento instituído pela Lei n. 11941/09, não o realizou nos termos do referido diploma legal. 

Reconsidero a decisão de fls. 170/170v. 

Analisando os documentos trazidos pela executada aos autos, em especial os de fls. 132/137 e 147, observo que

não há provas de que o débito em cobrança neste feito tenha sido objeto de consolidação no referido

parcelamento. 

2013.03.00.006620-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : LIBRAL DISTRIBUIDORA DE LIVROS BRASILEIROS LTDA -EPP

ADVOGADO : BLAIRD ALEXANDRE TEIXEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00023019120064036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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Ademais, a executada não trouxe informações que possibilitassem a desconsideração das alegações da exeqüente

(fls. 89/90), salientando ainda que o crédito em cobrança não é considerado como suspenso pela exeqüente,

conforme planilha de fls. 179/180. 

Assim sendo, o trâmite da execução deve prosseguir. 

Promova-se a conversão dos valores bloqueados via Bacenjud para depósito em juízo. 

Com a efetivação da medida, intime-se o executado para o oferecimento de embargos, no prazo de 30 dias."

 

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o parcelamento não configura direito do

contribuinte, que possa ser invocado independentemente de lei ou sem a observância dos requisitos previstos em

legislação específica (artigo 155-A, CTN). Assente que o contribuinte não pode auferir o benefício do

parcelamento sem as respectivas contrapartidas legais que garantem o caráter recíproco das concessões e

renúncias. O parcelamento não é dever nem direito, mas faculdade do contribuinte, exercida por adesão

voluntária, pela qual se manifesta a concordância irrestrita com a forma e as condições legais estipuladas, sem

espaço para ressalva ou exclusão de cláusulas, ainda que pela via judicial, dada a natureza mesma do acordo, tal

como contemplado no regime tributário vigente, em que se destina a resolver, de forma célere e exclusivamente na

via administrativa e extrajudicial, pendências fiscais.

Tal orientação encontra-se firmada na Corte, em reiterados julgados dentre os quais:

 

AMS 2002.03.99001698-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 19/07/2006: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DEFESA PRE LIMINAR . PEDIDO DE PARCELAMENTO . MP Nº 1.699-

41/98. LEI Nº 10.522/02. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA LEGAL DE DESISTÊNCIA E CONFISSÃO

IRRETRATÁVEL DO DÉBITO FISCAL. BENEFÍCIO FISCAL. TAXA SELIC. VALIDADE LEGAL E

CONSTITUCIONAL. 1. As pre liminar es suscitadas devem ser rejeitadas: a de falta de documentação essencial

porque a inicial é formalmente idônea, estando instruída com documentos próprios ao exame do mérito; e a de

perda parcial de objeto da ação, porque em verdade indissociáveis os requisitos da desistência e da confissão

irretratável do débito fiscal, remanescendo o interesse processual da impetrante em discutir o direito ao

parcelamento , como pleiteado. 2. O parcelamento configura benefício fiscal, sujeito aos requisitos legais, não

padecendo de inconstitucionalidade ou ilegalidade qualquer das condições, fixadas em contrapartida ao

parcelamento de débitos fiscais em condições favoráveis ao contribuinte, e destinadas à garantia da execução do

acordo, com a adimplência da obrigação fiscal. 3. A confissão irrevogável e irretratável, a desistência ou a

renúncia a direito ou à ação judicial, envolvendo os débitos fiscais incluídos no parcelamento , não viola

princípios constitucionais nem preceitos legais. 4. Consolidada a jurisprudência no sentido da validade da

aplicação da Taxa SELIC como encargo moratório na cobrança de débitos fiscais, abrangendo inclusive a

hipótese de parcelamento ."

AMS 2000.61.00013024-3, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 05/10/2009: "MANDADO DE SEGURANÇA

- CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - ADESÃO AO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL-REFIS - LEI

Nº 9.964/00 - OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS - CONSTITUCIONALIDADE. 1- O Programa de

Recuperação Fiscal - REFIS, instituído pela Lei nº 9.964/2000, é destinado a promover a regularização de

débitos existentes para com a União Federal, sendo facultado ao contribuinte a adesão voluntária. 2- O

parcelamento não constitui um direito subjetivo do contribuinte, mas traduz-se em um benefício fiscal,

representando verdadeira transação, levada a efeito por meio de um ato de vontade do contribuinte, o qual aceita

as condições legais que disciplinam o acordo com a União, permitindo a satisfação da obrigação tributária

mediante o pagamento em condições mais vantajosas, afastando os efeitos da inadimplência. 3- Por outro lado, a

opção pelo REFIS sujeita a pessoa jurídica às condições que o Programa estabelece, dentre as quais, a confissão

irrevogável e irretratável, a desistência ou a renúncia a direito ou à ação judicial envolvendo os débitos

parcelados, a abertura do sigilo bancário, o compromisso de regularidade fiscal e a exigência de garantia, para

os grandes devedores. 4- Não se há falar em violação aos princípios constitucionais invocados, levando em

consideração, ainda, que todas as condições constantes do programa são dadas ao conhecimento da pessoa

jurídica, quando da sua opção. 5- Não há que se cogitar, tampouco, de ilegalidade diante dos preceitos do

Código Tributário Nacional, porquanto a confissão de dívida acompanhada de pedido de parcelamento não

configura denúncia espontânea, visto que não extingue automaticamente os débitos tributários, de modo que é

legítima a incidência da multa moratória. De outra parte, o débito fiscal parcelado está sujeito aos encargos

moratórios, podendo os juros ser fixados além de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do parágrafo 1º do

artigo 161 do CTN, sendo aplicável, outrossim, a Taxa SELIC. 6- Tendo por substrato um verdadeiro ato de

vontade, em princípio, a menos que haja a demonstração de plano da violação de direito líquido e certo do

contribuinte, as condições do parcelamento não podem ser modificadas pelo Poder Judiciário, em substituição à

autoridade administrativa. 7- Apelação a que se nega provimento."

AC 2006.61.05014281-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 19/01/2010: "TRIBUTÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO

DO DÉBITO INSTITUÍDO PELA MP N.º 303/2006 - PAEX. CONFISSÃO DOS DÉBITOS. SENTENÇA
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MANTIDA. 1. O ingresso no Programa de parcelamento Excepcional - PAEX, é uma faculdade da pessoa

jurídica, cabendo a ela aferir se lhe é vantajoso. 2. Uma vez feita a opção pelo Programa, o contribuinte deve

submeter-se às condições impostas na Medida Provisória n.º 303/2006, pois neste ambas as partes hão de fazer

concessões recíprocas, já que o Programa não busca conferir vantagens apenas a um dos envolvidos na relação

jurídica tributária. Ambas as partes, em certa medida, devem renunciar para compor. 3. A confissão irrevogável

e irretratável do débito é uma das condições a que está sujeito o contribuinte ao aderir ao Programa, nos termos

do art. 1º, § 6º da MP n.º 303/06. Noticiada a adesão, em princípio, o feito deveria ser extinto sem julgamento de

mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, pela carência superveniente da ação - falta de

interesse processual. 4. Sendo descabida, nesta instância recursal, a alteração do dispositivo monocrático de

julgamento de improcedência do feito, sob pena de reformatio in pejus, há que ser mantida a r. sentença de

primeiro grau, mormente considerando-se que o patrono da apelante nada requereu nesse sentido. 5. Apelação

improvida."

 

No âmbito da Lei 11.941/2009, cabe ao devedor não apenas indicar a modalidade de parcelamento, como os

débitos a incluir em cada uma delas; ao fazer a opção pela modalidade e pela inclusão integral de débitos, somente

os que sejam compatíveis com tal situação ficam efetivamente parcelados; eventual erro na declaração da

modalidade poderia ser retificada até 31/03/2011, conforme a Portaria PGFN/RFB 2, de 03/02/2011 (artigo 1º, I).

Consta que a EF 2006.61.09.002301-0 foi ajuizada para a cobrança da CDA 80.4.05.101392-83 (f. 15/25), que

após o ajuizamento foi desmembrada, prosseguindo-se a cobrança através da CDA gerada (80.4.05.137419-01) (f.

43), "zerando-se" o valor da certidão originária, em razão de adesão ao parcelamento da MP 303/2006 (f. 42).

De acordo com o extrato de f. 52/5, a dívida foi parcelada em 15/09/2006 (MP 303/06). Rescindido o acordo em

25/08/2007, o contribuinte requereu reparcelamento da dívida em 23/01/2009 (Lei 10.522/2002), sendo

novamente rescindido em 01/12/2009, em razão de desistência requerida pelo próprio contribuinte, conforme

cópia do comprovante de transmissão de 27/11/2009 (f. 82), referente à desistência do "Parcelamento Ordinário

de que trata o art. 10 da Lei n° 10.522/2002" em relação à CDA 80.4.05.137419-01, efetuada com objetivo de

incluir o saldo remanescente.

No caso dos autos, o contribuinte aderiu, em 27/11/2009, ao parcelamento da Lei 11.941/09, nas modalidades de

(1) "Parcelamento de Saldo Remanescente dos Programas Refis, Paes, Paex e Parcelamentos Ordinários - art. 3°

- RFB - demais débitos" (f. 72); (2) "Parcelamento de Dívidas Não Parceladas Anteriormente - art. 1° - RFB -

Demais Débitos" (f. 74); (3) "Parcelamento de Dívidas Não Parceladas Anteriormente - art. 1° - RFB - Débitos

Previdenciários" (f. 76); (4) "Parcelamento de Dívidas Não Parceladas Anteriormente - art. 1° - PGFN - Demais

Débitos" (f. 78); e (5) "Parcelamento de Dívidas Não Parceladas Anteriormente - art. 1° - PGFN - Débitos

Previdenciários" (f. 80).

Conforme se verifica, dentre as opções de parcelamento da Lei 11.941/09 transmitidas pelo contribuinte, não

consta o parcelamento de saldo remanescente de débitos anteriores específicamente no âmbito da PGFN, tal

como o débito inscrito e executado judicialmente, constando apenas em relação àqueles no âmbito da RFB, o que

não permite reconhecer a existência de parcelamento do débito executado.

Vencidas as fases de opção por modalidade e inclusão de débitos, retificação de modalidade e consolidação, o

parcelamento alcança a condição de ato jurídico perfeito, válido entre as partes, não podendo ser alterado a critério

ou no interesse unilateral do contribuinte, como aqui pretendido.

Não se trata de erro formal, corrigível a qualquer tempo, nem existe prova nos autos de falha do sistema no

sentido de impedir a retificação da opção pela modalidade de parcelamento no prazo previsto na legislação. O que

se vê é que, na verdade, o erro foi exclusivamente do contribuinte, quando aderiu apenas a modalidades de débitos

(1) ou sem parcelamento anterior, (2) ou de saldo remanescente de parcelamento de débitos no âmbito da RFB,

deixando de retificar o ato de opção pela modalidade no prazo próprio.

A disciplina das regras do parcelamento é atribuição exclusiva do legislador, não do Poder Judiciário, conforme

artigo 155-A do CTN, sendo que a lei não prevê nem garante que a modalidade de parcelamento pode ser

retificada a qualquer tempo ou de que caiba a inclusão no parcelamento de débitos que não se ajustem à

modalidade de acordo especificamente escolhida.

Não se tratando de exclusão de débitos do parcelamento dentro da modalidade a que aderiu o contribuinte, mas de

mera verificação de que débitos referentes a tais inscrições não haviam sido parcelados com observância da lei de

regência, configuradora do devido processo legal aplicável ao caso, evidencia-se a inexistência de prova

inequívoca da ilegalidade da conduta fiscal.

Não se trata de discutir boa ou má-fé, pois a boa-fé não dispensa o cumprimento de prazos, formalidades e

procedimentos legais do parcelamento, que se fossem dispensados para uns, e exigidos de outros, evidenciaria

prática em detrimento não apenas da legalidade, como da isonomia. Não cabe admitir que regras de parcelamento

possam ser violadas ou descumpridas; e que se admita escusa genérica para justificar descumprimento ou gerar

direito não exercido a tempo e modo, conforme o devido processo legal.

Sequer cabe se alegar inexistência de prejuízo ao Fisco, pois em razão da falta de adoção da modalidade de

parcelamento compatível com os débitos de tais inscrições, o contribuinte logrou suspensão da exigibilidade até o
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momento do cancelamento, com recolhimento da parcela mensal mínima de R$ 100, o que não seria possível se

corretamente tivesse sido indicada a modalidade de débitos anteriormente parcelados, na qual o valor para parcela

mínima é evidentemente diversa, e muito maior, como regra.

O valor da parcela mínima recolhida desde o início da opção, de R$ 100,00, seria aplicável apenas a débitos não

parcelados anteriormente, conforme consta do artigo 1°, § 6°, da Lei 11.941/09. Acerca da modalidade,

envolvendo débitos de parcelamentos anteriores, houve regra específica, contida no artigo 3°, assim dispondo:

 

"Art. 3° [...]

§ 1o Relativamente aos débitos previstos neste artigo:

I - será observado como parcela mínima do parcelamento o equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) do

valor da última parcela devida no mês anterior ao da edição da Medida Provisória no 449, de 3 de dezembro de

2008;

II - no caso dos débitos do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, será observado como parcela mínima do

parcelamento o equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) da média das 12 (doze) últimas parcelas devidas no

Programa antes da edição da Medida Provisória no 449, de 3 de dezembro de 2008".

 

Essa regra foi reiterada no artigo 9, §1°, I e II, da Portaria Conjunta PGFN/RFB 6/2009:

 

"Art. 9º Para apuração do valor das prestações relativas aos parcelamentos previstos neste Capítulo, será

observado o disposto neste artigo.

§ 1º Em relação aos débitos objeto dos parcelamentos referidos no art. 4º que estejam ativos no mês anterior ao

da publicação da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, e sejam:

I - provenientes do Programa Refis, a prestação mínima será o equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) da

média das prestações devidas entre os meses de dezembro de 2007 a novembro de 2008; e

II - provenientes dos demais parcelamentos, a prestação mínima será o equivalente a 85% (oitenta e cinco por

cento) do valor da prestação devida no mês de novembro de 2008".

 

Por sua vez, o artigo 3°, §1°, III da Lei 11.941/09 não prevê pagamento de parcela mínima no valor de R$ 100,00

no caso de rescisão de parcelamento anterior menos de doze meses após a adesão, mas apenas regra para formação

da "base de cálculo" para aplicação do percentual para definição da parcela mínima.

O contribuinte já beneficiado com a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, mediante recolhimento de

parcela em valor ínfimo, claramente incompatível com a situação fiscal do débito, não pode pretender, agora, que

lhe seja garantido mais outro benefício ou vantagem, consistente em ampliar o objeto do que efetivamente

parcelado, quando todos os demais contribuintes, que não parcelaram a tempo e modo, inclusive retificando a

modalidade a tempo e modo, se encontram excluídos da possibilidade legal de parcelamento.

Por fim, cumpre destacar que a resposta da PGFN sobre requerimento da executada na EF, mesmo efetuada após o

prazo assinalado pelo Juízo, não induz a preclusão do ato, pois o prazo ali fixado não é peremptório, mas dilatório.

Neste sentido, o precedente regional:

 

AGTAG 2004.01.00.018774-5, Rel. Des. Fed. LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJU de 17/09/2004, p. 115:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE EM EXECUÇÃO FISCAL -

PRESCRIÇÃO OU DECADÊNCIA TRIBUTÁRIA - AUSÊNCIA, NO CASO, DE PROVA DOCUMENTAL PLENA

- TEMA PARA EMBARGOS DO DEVEDOR - SEGUIMENTO NEGADO - AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1- Não se pode tomar o prazo para impugnação à exceção de pré-executividade como "legal" (peremptório) e,

assim, passível de preclusão e gerador de presunção de veracidade, já porque na exceção de pré-executividade,

sem rito legal, os prazos são "judiciais" (dilatórios-releváveis). 2- A exceção de pré-executividade não é ação

autônoma nem chega a ser incidente processual. É de tão restrito espectro que, criação da jurisprudência, se

resume a uma simples petição convenientemente instruída, que permita ao juízo conhecer de plano das questões

que, à vista d'olhos, permitam concluir, de logo, pelo insucesso da execução. 3- Tanto o reconhecimento da

prescrição, quanto o da decadência reclamam, em sede de exceção de pré-executividade em EF, prova pré-

constituída ou aplicação direta de lei ou jurisprudência acerca da qual não haja controvérsia, as quais, por isso,

dispensam regular instrução e contraditório típico dos embargos de devedor (ação de conhecimento), o que não é

o caso, que exige, no mínimo, revolver do PTA. 4- Agravo interno não provido. 5- Peças liberadas pelo Relator

em 31/08/2004 para publicação do acórdão."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012683-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012625-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o agravado para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

2013.03.00.012683-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro

AGRAVADO : INSTITUTO DE MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO S/C LTDA

ADVOGADO : GUILHERME STEFFEN DE AZEVEDO FIGUEIREDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00025288020124036106 12 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.012625-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MARCOS ROBERTO GASPAR DE CASTRO

ADVOGADO : ELIZIO GIBIN e outro

AGRAVADO : GASPAR E CASTRO REPRESENTACOES LTDA e outro

: MARIA GASPAR DE CASTRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05457249719984036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008475-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos, etc.

Homologo o pedido de desistência do recurso interposto (f. 85), para que produza seus regulares efeitos, nos

termos do artigo 501 do Código de Processo Civil.

Publique-se e, oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem para as deliberações pertinentes.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009282-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra concessão de liminar, em mandado de segurança, para excluir o ICMS

da base de cálculo da COFINS e do PIS (f. 99/101).

A agravada apresentou contraminuta pelo desprovimento do recurso (f. 120/32). 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe destacar que perdeu eficácia a liminar concedida na ADC 18, pelo Supremo Tribunal Federal,

relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre tal matéria.

Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do

PIS e do FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS.

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução:

 

2013.03.00.008475-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ALEXANDER APARECIDO BARBOSA

ADVOGADO : VIVIANE FERRAZ GUERRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00002250820134036123 1 Vr JUNDIAI/SP

2013.03.00.009282-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : NOVA ANALITICA IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : CLOVIS PEREIRA QUINETE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00094664620114036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS.

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO.

INVIABILIDADE. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC. 2. O ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e

94/STJ. 3. O reconhecimento de repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no

STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180

dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente

que aquela seria a última prorrogação e que seu prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de

julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010,

razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito do STJ. 6. Agravo Regimental não provido."

 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe

destacar o consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração

- com o afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme,

excluindo a que seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode

acolher tese de inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e

concluído, pelo Plenário desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481, parágrafo único, CPC).

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à

legislação em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS

na base de cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados:

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL.

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE.

(ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da

COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a

edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na

base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior

Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal,

compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela

técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o

faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja

base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer

a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente

sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de

contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do

crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos

ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade

com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

INTERNO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO

FIRMADA NO ÂMBITO DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da

constitucionalidade do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº

240.785 e ADC 18), não impõe o sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato

de discricionariedade do relator. 2. Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de

cálculo da COFINS e do PIS, em conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do

E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos

termos do artigo 195, possui como base de cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos

conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do

bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 4. Agravo improvido."

 

Na espécie, não há que se cogitar na inconstitucionalidade ou ilegalidade na inclusão do ICMS na base de cálculo

da COFINS/PIS, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda prevalecente, indicativa de que a

tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou faturamento, pelo que é

manifestamente procedente a pretensão formulada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos

supracitados.

Publique-se.
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002679-94.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação indenizatória, "por não haver provas da condição

de miserabilidade", negou pedido de justiça gratuita a JADIR APARECIDO DE SOUZA, anteriormente excluído

do polo ativo da ação, condenando-o "por litigância de má-fé à multa de 1% sobre R$ 300.000,00 (valor do

proveito econômico que teria, em caso de procedência total do pedido), nos termos do art. 18, do CPC", por

"alterar a verdade dos fatos e provocar incidente manifestamente infundado" (f. 52/3).

Alegou que: (1) a Lei 1.060/50 e a jurisprudência não exigem comprovação da impossibilidade financeira do

requerente; (2) a assistência judiciária gratuita é garantia constitucional que não pode ser afastada (artigo 5º,

XXXV e LXXIV, CF); (3) há presunção de veracidade da declaração de que não tem condições de arcar com

custas processuais, sem prejuízo próprio ou da família; (4) os documentos juntados demonstram que não possui

imóvel em seu nome, e está desempregado desde 1º de janeiro de 2013, pois foi exonerado de cargo em comissão

na Câmara Municipal de Guia Lopes da Laguna/MS, "não possuindo assim condições de arcar com o alto valor

da multa imposta" (f. 10); e (5) não deve prevalecer a condenação por litigância de má-fé, já que tem direito aos

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A UNIÃO e o Estado de Mato Grosso do Sul ofereceram contraminuta, alegando este último preliminar de não

conhecimento do recurso, por ausência de impugnação específica dos fundamentos da multa.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, o agravo de instrumento deve ser conhecido, ainda que não impugnada a multa por litigância de

má-fé diante dos fatos conducentes ao seu reconhecimento, já que associado o pedido, na pretensão do agravante,

à existência do benefício da assistência judiciária gratuita, cuja validade deve ser discutida no seu próprio mérito. 

Acerca do pedido principal, consolidada a jurisprudência, firme quanto à suficiência da mera declaração do

interessado para instrução do pedido de assistência judiciária gratuita, ressalvada, porém, a faculdade do

magistrado de determinar a comprovação complementar do estado de miserabilidade para o fim de analisar o

pedido, diante de circunstâncias concretas e específicas, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos do

Superior Tribunal de Justiça:

 

AGARESP 296675, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJE 15/04/2013: "PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. EXIGÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. ADMISSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

2013.03.00.002679-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : JADIR APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE VALERIANO DE S FONTOURA

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PARTE AUTORA : SERGIO ROBERTO JORGE ALVES e outros

: SANDRO CESAR FANTINI

: FABIO BASILIO DA SILVA

ADVOGADO : JOSE VALERIANO DE S FONTOURA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00027197420114036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. 1. Considerada a presunção relativa de veracidade da declaração

de hipossuficiência jurídica da parte, é facultado ao juízo, para fins de concessão dos benefícios da gratuidade

de justiça, investigar a real situação financeira do requerente. 2. Ademais, a desconstituição da premissa fática

lançada acerca da existência de condições para arcar com o custo do processo demandaria reexame de matéria

de prova, vedado em recurso especial, nos termos da Súmula n° 7/STJ. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento."

AGARESP 252258, Rel. Min. MARCO BUZZI, DJE 03/04/2013: "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO

(ART. 544, DO CPC) - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - INDEFERIMENTO PELO

MAGISTRADO PROCESSANTE - ADMISSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ. INCONFORMISMO

DOS MUTUÁRIOS. 1. A afirmação de hipossuficiência, almejando a obtenção do benefício da assistência

judiciária gratuita, possui presunção legal juris tantum, ou seja, relativa, podendo o magistrado, com amparo

no art. 5º, da Lei n.º 1.050/60, infirmar a miserabilidade dos requerentes da benesse. 2. A pretensão de que seja

avaliada pelo Superior Tribunal de Justiça a condição econômica dos requerentes exigiria reexame de provas,

o que é vedado em sede de recurso especial, em face do óbice contido na Súmula 07 do STJ. 3. Agravo

regimental desprovido."

Na espécie, não foi suscitada qualquer dúvida acerca da condição financeira do agravante, presumindo-se

verdadeira a afirmação de pobreza (f. 48), corroborada pela instrução do recurso com cópias da certidão negativa

imobiliária (f. 56) e da Portaria 005/2012-PRES, de 31/12/2012, pela qual o Presidente da Câmara Municipal de

Guia Lopes da Laguna/MG o exonerou do cargo em comissão de Assessor da Presidência (f. 55).

Porém, cabe ressaltar que a concessão da justiça gratuita não produz qualquer efeito sobre a multa aplicada, tendo

em vista que tal benefício assistencial não abrange penalidades processuais legais, em virtude de conduta

processual de procrastinação ou litigância de má-fé, como demonstram, entre outros, os seguintes julgados da

Corte Superior:

 

AGARESP 82455, Rel. Min. MARCO BUZZI, DJE 29/06/2012: "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO

(ART. 544 DO CPC) - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DA MULTA. ART. 557, § 2º, DO CPC -

REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO RECURSAL - BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA - NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DA PENALIDADE IMPOSTA - RECURSO

MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL - AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. 1. O recolhimento

da multa imposta com fundamento no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil revela-se como requisito de

admissibilidade da impugnação recursal. Precedentes. 2. De acordo com a jurisprudência desta Corte, mesmo

que o recorrente seja beneficiário da justiça gratuita, é indispensável o recolhimento da multa em questão, pois

"o benefício da assistência judiciária não tem o condão de tornar o assistido infenso às penalidades

processuais legais por atos de procrastinação ou litigância de má-fé por ele praticados no curso da lide." (EDcl

no AgRg no Resp 1.113.799/RS). 3. Agravo regimental não conhecido."

EAARESP 12990, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJE 26/02/2013: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. REDISCUSSÃO

DE QUESTÕES DECIDIDAS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 1. De acordo com a

norma prevista no art. 535 do Código de Processo Civil, são cabíveis embargos de declaração nas hipóteses de

obscuridade, contradição ou omissão da decisão recorrida. 2. No caso, não se verifica a existência de quaisquer

das deficiências em questão, pois o acórdão embargado enfrentou e decidiu, de maneira integral e com

fundamentação suficiente, toda a controvérsia posta no recurso. 3. Decidiu-se, com efeito, que, na esteira da

jurisprudência deste Superior Tribunal, ao recorrente que goza do benefício da justiça gratuita é indispensável

o recolhimento da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC, pois a assistência judiciária gratuita não tem o

condão de tornar o assistido imune às penalidades processuais legais por atos de procrastinação ou litigância

de má-fé por ele praticados no curso da demanda. 4. Embargos de declaração rejeitados."

EEAAGA 1380860, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 19/04/2012: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DA MULTA. ART. 557, § 2º, DO

CPC. REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO RECURSAL. BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DA PENALIDADE IMPOSTA. RECURSO

MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. 1. O recolhimento da multa

imposta com fundamento no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil revela-se como requisito de

admissibilidade da impugnação recursal. Precedentes. 2. De acordo com a jurisprudência desta Corte, mesmo

que o recorrente seja beneficiário da justiça gratuita, é indispensável o recolhimento da multa em questão, pois

"o benefício da assistência judiciária não tem o condão de tornar o assistido infenso às penalidades

processuais legais por atos de procrastinação ou litigância de má-fé por ele praticados no curso da lide." (EDcl

no AgRg no REsp 1.113.799/RS). 3. Embargos de declaração não conhecidos."

EDAGRESP 1113799, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 16/11/2009: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA

GRATUITA. APLICAÇÃO DE PENALIDADE. MULTA. ART. 557, § 2º DO CPC. BENEFÍCIO QUE NÃO
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ISENTA O RECOLHIMENTO. PRECEDENTES. I. Não se conhece do recurso interposto sem o prévio

recolhimento da multa imposta com base no art. 557, § 2º, do CPC, considerado pressuposto recursal objetivo

de admissibilidade. II. A concessão do benefício da assistência judiciária não tem o condão de tornar o

assistido infenso às penalidades processuais legais por atos de procrastinação ou litigância de má-fé por ele

praticados no curso da lide. III. Precedentes do STJ. IV. Embargos declaratórios não conhecidos."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso apenas

para conceder ao agravante o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009524-50.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GIANNINI S/A em face de decisão que, em execução fiscal,

indeferiu o pedido de suspensão da execução fiscal. 

A fls. 142 foi deferida a tutela recursal, para determinar a suspensão da exigibilidade dos créditos em discussão,

até análise acerca do efetivo cumprimento pela contribuinte da Portaria Conjunta acima mencionada, no MM.

Juízo de Primeiro Grau.

A fls. 158/159, noticia a Fazenda Nacional que os débitos estão incluídos no parcelamento.

Assim, manifeste-se a agravante, em 5 dias, acerca do interesse no prosseguimento do recurso.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido in albis o prazo, após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008373-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.009524-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : GIANNINI S/A

ADVOGADO : IVAN HENRIQUE MORAES LIMA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SALTO SP

No. ORIG. : 07.00.00985-9 A Vr SALTO/SP

2012.03.00.008373-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : COLONIA DE PESCADORES Z 24 JORGE TIBIRICA e outros

: COLONIA DE PESCADORES Z 28 ANDRE F MONTORO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COLÔNIA DE PESCADORES Z 24 JORGE TIBIRIÇÁ e

outros em face de decisão que, em ação inibitória, indeferiu a antecipação de tutela que visava impedir a

continuidade da fiscalização estadual no Rio Paraná que, com base no Decreto n. 56.031/2010, promulgado pelo

Governo do Estado de São Paulo, proíbe a pesca de determinadas espécies de peixes, por julgá-las em extinção ou

de alguma forma vulneráveis.

Conforme informa o Juiz Federal da 2ª Vara de Presidente Prudente/SP, foi proferida decisão determinando a

remessa dos autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de Presidente Prudente, com fulcro no artigo 109, inciso I,

da CF, em razão da falta de interesse na presente demanda manifestada pelo IBAMA e pela União.

Assim, julgo prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010411-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CORDUROY S/A em face de decisão que, em mandado de

segurança, indeferiu o pedido de liminar que pleiteava sua imediata reinclusão no REFIS, bem como o

cancelamento de quaisquer providências de prosseguimento de cobranças dos débitos consolidados no aludido

parcelamento.

Decido.

Diante da alteração do Código de Processo Civil veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações

excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação

e que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que

se apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a

prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação

: COLONIA DE PESCADORES Z 15 JOSE MORE

ADVOGADO : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA e outro

AGRAVADO : GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00018158720124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.00.010411-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CORDUROY S/A

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00037489720134036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª

edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de

processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação de que a manutenção da decisão agravada possibilita o prosseguimento das execuções

fiscais não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de

comprovação de lesão grave e de difícil ou impossível reparação à agravante, a qual pode aguardar a apreciação,

pela Turma, da presente impugnação juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029530-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por RUTE APARECIDA FERREIRA ZAMARION, em face de

decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, eis que manifestamente improcedente.

Alega a embargante, em síntese, que a decisão agravada incorreu em contradição, pois o que se buscou foi

exclusivamente o reconhecimento da nulidade da notificação de lançamento, por ausência de notificação válida, o

que, nos termos da jurisprudência, é passível de conhecimento em exceção de pré-executividade.

Requer sejam sanadas as irregularidades, apontando-se objetivamente os motivos e fundamentos da decisão

proferida.

Aprecio.

Os embargos de declaração não merecem prosperar.

Nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, da decisão que nega seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, cabe agravo.

Diante dessa disposição expressa, não há como aplicar o princípio da fungibilidade, pois afastada qualquer dúvida

objetiva sobre qual o recurso cabível.

Observo, ainda, que a decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC,

pretendendo o embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é

inadmissível (TRF - 3ª Região, EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal

Baptista Pereira, j. 5/12/2001, v.u., DJ 30/1/2002).

Com efeito, a jurisprudência citada nos embargos de declaração (AgRg no RESP n. 1.301.928) não se aplica ao

caso, eis que a nulidade da notificação do sujeito passivo, no caso concreto, não é aferível de plano.

Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, razão

2012.03.00.029530-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : RUTE APARECIDA FERREIRA ZAMARION

ADVOGADO : GUSTAVO FRONER MINATEL e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00136875720114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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pela qual conheço do recurso, rejeitando-o.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão embargada (fls. 94/95).

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010833-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ante a ausência de pedido de efeito suspensivo, intime-se a parte contrária para contraminutar.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010550-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Agencia Nacional de Energia Elétrica ANEEL, em face de

decisão que, em ação ordinária, concedeu a tutela antecipada requerida para o fim de desobrigar o Município de

Oriente ao cumprimento do estabelecido no art. 218, da Instrução Normativa nº 414, com redação dada pela

Instrução Normativa nº 479, ambas da ANEEL, que lhe impõe a obrigação de fazer de receber o sistema de

iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS.

Decido.

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado,

2013.03.00.010833-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES ESBRISSE

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO MARCHIORO

AGRAVADO : STILBIKE IND/ E COM/ DE PECAS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 00005768020058260272 A Vr ITAPIRA/SP

2013.03.00.010550-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Oriente SP

ADVOGADO : CRISTHIAN CESAR BATISTA CLARO e outro

PARTE RE' : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013071320134036111 2 Vr MARILIA/SP
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face à atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas

situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação

e que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que

se apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a

prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação

da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª

edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de

processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação genérica de que a decisão agravada acarreta danos ao interesse público não legitima a

interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de lesão grave e de difícil

reparação à agravante.

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável,

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela

Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006752-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa ao agravante.

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença,

restando prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

2013.03.00.006752-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : LUIZ ROBERTO PIMENTA PEREIRA DE MELLO

ADVOGADO : PEDRO RENDON DE ASSIS GONÇALVES e outro

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00024402620134036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031229-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa à agravante.

Conforme informa a Procuradoria Regional da República (fls. 131), a ação mandamental já foi decidida, tendo

sido proferida sentença, restando prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002893-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 200/204: Mantenho a decisão a fls. 199 por seus fundamentos.

Cumpra-se o determinado ao final dessa decisão.

 

 

2012.03.00.031229-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : VALLE PRODUTOS DE ARAME LTDA

ADVOGADO : GIORGIO VILELA SANTONI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00009712220124036118 1 Vr TAUBATE/SP

2013.03.00.002893-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

AGRAVADO :
INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL
IPHAN

ADVOGADO : FERNANDO DUTRA COSTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00001711420134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010362-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA CECILIA SCARIOT em face de decisão que, em ação

ordinária, indeferiu o pedido de tutela antecipada objetivando a suspensão da exigibilidade dos valores discutidos

no processo administrativo n. 10855.600040/2012-09, relativo ao IRPF 2004.

Decido.

Diante da alteração do Código de Processo Civil veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações

excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação

e que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que

se apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a

prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação

da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª

edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo ou as de ausência de perigo de dano à parte agravada não

possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples afirmação de que o débito está atualmente com o status de "ativa encaminhada para

ajuizamento" não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento diante da ausência de

lesão grave e de difícil reparação à agravante, a qual pode aguardar a apreciação, pela Turma, da presente

impugnação juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

2013.03.00.010362-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MARIA CECILIA SCARIOT

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO ALMEIDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017575620134036110 1 Vr SOROCABA/SP
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00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000332-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Fls. 70/71: Tendo em vista a falta de interesse da agravante no prosseguimento do recurso, nego seguimento ao

agravo.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025102-53.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA E VIGILANCIA

LTDA, em face de decisão monocrática que rejeito os embargos de declaração a fls. 393/398, bem como julgou

prejudicado o recurso no que tange aos débitos de CSLL no período de janeiro a outubro/1996.

Alega a embargante, em síntese, que apesar de os embargos de declaração terem sido acolhidos, constou na parte

dispositiva da decisão embargada, de maneira contraditória, que os embargos foram rejeitados.

Requer seja sanada a contradição acima identificada.

Aprecio.

Os embargos de declaração não merecem prosperar.

Observo que a decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC.

Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, razão

pela qual conheço do recurso, rejeitando-o.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão embargada (fls. 414).

 

2013.03.00.000332-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : PAMELA MARTINS DE MORAIS

ADVOGADO : LUIS FELIPE SAVIO PIRES

REPRESENTANTE : ANA BERNADETE AMORIM MARTINS DE MORAIS

AGRAVADO : Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira INEP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL EM PLANTAO EM ITAPEVA SP

No. ORIG. : 00000012220134036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2010.03.00.025102-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00268137920074036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001270-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo HOSPITAL MENINO JESUS DE GUARULHOS S/A, em face

de decisão que, em ação ordinária em fase de execução do julgado, indeferiu o pedido de destacamento do valor

relativo à verba honorária no montante total de 30% em nome do patrono no precatório judicial.

Requer a reforma da decisão agravada, determinando-se a expedição do ofício requisitório em quantia

correspondente a 20% do valor apurado em liquidação de sentença, por se tratar de honorários devidos aos

patronos da agravante.

Regularmente intimada, a União apresentou contraminuta, pugnando pela manutenção da decisão atacada.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

Inicialmente, cumpre salientar que a insurgência deste recurso limita-se apenas aos honorários contratuais.

Em ação de repetição de indébito visando à restituição de Finsocial, em fase de execução do julgado, requereu a

parte autora o destacamento dos valores relativos às verbas honorárias contratuais (20%) e sucumbenciais em

nome do patrono no precatório judicial.

No que tange à possibilidade de levantamento dos honorários contratuais, inicialmente, assinalo que o contrato

de prestação de serviços advocatícios firmados entre o autor e seu patrono foi assinado em 13/11/1991 (fls.

38/39), ou seja, antes da edição da Lei n. 8.906/1994.

Nesse diapasão, mostra-se inaplicável ao caso o disposto no art. 22, da mencionada lei (Estatuto da Ordem dos

Advogados do Brasil), à luz do princípio tempus regit actum e nos termos da jurisprudência predominante do STJ

e desta Corte (Precedente: STJ, REsp n. 160.797/MG, Terceira Turma, Relator Ministro Costa Leite, j. 13/5/1999,

DJ 21/2/2000).

No que se refere à mencionada verba, não existe qualquer óbice ao levantamento dos valores depositados,

porquanto se trata de direito inerente ao serviço prestado.

Ademais, assim dispunha o art. 99, do antigo Estatuto da OAB (Lei n. 4.215/1963):

"Art. 99. Se o advogado fizer juntar aos autos, até antes de cumprir-se o mandato de lavramento ou precatório, o

seu contrato de honorários, o juiz determinará lhe sejam estes pagos diretamente, por dedução de quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou."

 

In casu, no contrato firmado, existe estipulação acerca dos honorários contratuais, de modo que a pretensão

firmada pelos patronos da autora mostra-se legítima. Tal cláusula está redigida nesses termos (fls. 39):

"No caso de êxito das medidas propostas, 20% (vinte por cento) sobre o benefício auferido por V.Sas. esta

porcentagem incidirá sobre os valores a serem depositados na medida cautelar, corrigidos monetariamente, bem

como sobre a restituição dos valores pagos desde outubro de 1.988, até o último pagamento efetuado" 

 

Saliento, por fim, que o regramento atual desse tema está no art. 22, § 4º, da Lei 8.906/1994, em redação bem

semelhante ao do citado art. 99, do antigo Estatuto da OAB:

"Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

2012.03.00.001270-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : HOSPITAL MENINO JESUS DE GUARULHOS S/A

ADVOGADO : ANTONIO ZACARIAS DE SOUSA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00072160719924036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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(...)

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a

ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou."

 

Nesse passo, tendo em vista que os dispositivos acima transcritos apresentam a mesma orientação principiológica,

transcrevo alguns julgados hodiernos que confirmam o entendimento ora firmado:

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS CONTRATUAIS. EXECUÇÃO. PEDIDO FORMULADO PELO

PATRONO DOS DEMANDANTES ORIGINÁRIOS, JÁ FALECIDOS, DE DESTACAMENTO DE REFERIDA

VERBA EM SEDE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXISTÊNCIA DE DISSÍDIO ENTRE OS NOVOS

PATRONOS E O TITULAR DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. MEIO

PROCESSUAL CABÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ART. 585, VII, DO CPC C/C ART. 23,

DA LEI N.º 8.906/94. 

1. A execução dos honorários advocatícios obedece a seguinte sistemática: a) quanto àqueles decorrentes da

sucumbência, podem ser requeridos pela parte outorgante ou pelo próprio advogado, nos próprios autos da

execução; b) quanto aos convencionais, o patrono poderá requer a reserva do valor nos próprios autos,

promovendo a juntada do contrato, desde que não haja litígio entre o outorgante e o advogado, ou entre este e os

novos patronos nomeados no feito, hipótese em que deverá manejar a via executiva autônoma (art. 585, VII, do

CPC c/c art. 24, da Lei n.º8.906/94. 

2. O patrono dos exequentes ostenta legitimidade para requerer, nos próprios autos da execução de sentença

proferida no processo em que atuou, o destacamento da condenação dos valores a ele devido a título de

honorários sucumbenciais ou contratuais, sendo certo que, nesta última hipótese deve proceder à juntada do

contrato de prestação de serviços advocatícios, consoante o disposto nos arts. 22, § 4º e 23, da Lei n.º 8.906/94.

(Precedentes: AgRg no REsp 929.881/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 10/03/2009, DJe 07/04/2009; AgRg no REsp 844125/RS, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA,

julgado em 20/11/2007, DJ 11/02/2008 p. 1; REsp 875195/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,

QUINTA TURMA, julgado em 29/11/2007, DJ 07/02/2008 p. 1; REsp 780924/PR, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 17/05/2007 p. 228). 

(...)"

(REsp 1.087.135, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 3/11/2009, DJE de 17/11/2009, grifos nossos)

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - OBRIGAÇÃO DE FAZER X OBRIGAÇÃO DE DAR

QUANTIA CERTA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS - RECEBIMENTO PELO PATRONO -

APLICAÇÃO DO ARTIGO 22, § 4º, DA LEI 8.906/94 - COMPENSAÇÃO: IMPOSSIBILIDADE - ACÓRDÃO -

OMISSÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - SÚMULA 284/STF - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL -

AUSÊNCIA DE SEMELHANÇA FÁTICA. 

1. A lei possibilita ao advogado, no processo em que atuou, por ocasião em que o cliente recebe valores por

precatório ou por levantamento de valores depositados em juízo, a separação do quantitativo dos honorários

contratados, protegendo-se assim de uma futura cobrança ou mesmo execução. 

2. Em se tratando de execução de obrigação de fazer, na hipótese de autorização de compensação de valores

reconhecidos em ação de conhecimento, inexiste crédito a receber por precatório ou outra forma de satisfação da

dívida, de forma que se mostra inaplicável o art. 22, § 4º, do EOAB.

(...)"

(REsp 1.044.062, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 21/10/2008, DJE de 18/11/2008, grifos

nossos)

 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar o destacamento dos

valores relativos às verbas honorárias contratuais (20%) em nome do patrono no precatório judicial.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009657-87.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MERCATTO PIZZARIA LTDA - ME em face de decisão que,

em mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar que objetivava a reinclusão da impetrante no Simples

Nacional, com efeitos retroativos.

Decido.

Diante da alteração do Código de Processo Civil veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações

excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação

e que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que

se apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a

prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação

da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª

edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de

processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação de que, caso não concedida a liminar, sofrerá atos de constrição por parte da

Administração Fazendária, não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da

ausência de comprovação de lesão grave e de difícil ou impossível reparação à agravante, a qual pode aguardar a

apreciação, pela Turma, da presente impugnação juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010084-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.009657-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MERCATTO PIZZARIA LTDA -ME

ADVOGADO : MARCIO ALMEIDA ANDRADE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00049033820134036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PERSICO PIZZAMIGLIO S/A em face de decisão que, em

execução fiscal, acolheu novo pedido de bloqueio de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Como é cediço, em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira Seção daquela Corte Superior,

apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e de

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, afastou a necessidade do prévio esgotamento de diligências para fins de

decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud na vigência da Lei n. 11.382/2006.

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira

Turma havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo

precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos

financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional. Precedentes: AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; AI n. 2002.03.00.003793-5, Relator Juiz

Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; AI n. 2010.03.00.006544-7, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

Dessa forma, há de se reconhecer a desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens

da parte executada a fim de possibilitar a utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência

da Lei n. 11.382/2006, ressalvados os casos excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se

mostrar abusivo por circunstâncias próprias da execução fiscal, o que não ocorre no caso em análise.

Ao contrário do que afirma a recorrente, temos que a recuperação judicial da empresa foi encerrada em

09/12/2010 (fls. 196/199), não havendo a empresa demonstrado qualquer outro óbice para bloqueio dos ativos

financeiros via BACENJUD.

Assim, não merece reparos a decisão agravada.

Ante todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009719-30.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : PERSICO PIZZAMIGLIO S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05170118319964036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.009719-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ELCIDIO PINTO RODRIGUES

ADVOGADO : EDSON GUERRA DE CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00014263220124036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação anulatória, deferiu a

antecipação dos efeitos da tutela para determinar a liberação do veículo Fiat/Palio Fire Economy, cor prata,

ano/modelo 2009/2010, placa NLN 2663, mediante assinatura do termo de fiel depositário, pelo proprietário do

veículo, a ser firmado perante Juízo.

Decido.

Diante da alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações

excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação

e que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que

se apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a

prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação

da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª

edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de

processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação de que a devolução do automóvel configura dano ao erário não legitima a interposição

do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação à

agravante.

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável,

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela

Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011260-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PORTAL COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE AREIA E

PEDREGULHO LTDA em face de decisão que, em ação ordinária objetivando a suspensão da exigibilidade dos

2013.03.00.011260-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : PORTAL COM/ E EXP/ DE AREIA E PEDREGULHO LTDA

ADVOGADO : MARIA JOSE ROSSI RAYS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00012950820134036108 2 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     172/1578



créditos de CFEM - Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais, relativas ao período de

janeiro a dezembro de 2001, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Decido.

Diante da alteração do Código de Processo Civil veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações

excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação

e que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que

se apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a

prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação

da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª

edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de

processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação de que a manutenção da decisão agravada possibilita a inscrição do débito sub judice

na Dívida Ativa da União não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da

ausência de comprovação de lesão grave e de difícil ou impossível reparação à agravante, a qual pode aguardar a

apreciação, pela Turma, da presente impugnação juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011837-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa ao agravante.

Decido.

Verifica-se que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua

2013.03.00.011837-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : OLIVEIRA E SILVA JUNIOR ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO TURACA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : IND/ CERAMICA FRAGNANI LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP

No. ORIG. : 12.00.00024-0 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP
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intempestividade.

Compulsando os autos, constata-se que a decisão agravada foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em

8 de fevereiro do corrente, nos termos da certidão de fls. 57. Ocorre que o agravo de instrumento foi interposto

neste Tribunal em 21 de maio de 2013, ou seja, quando já ultrapassado o prazo estabelecido no artigo 522 do

Código de Processo Civil.

No caso, não há como considerar a data do protocolo do recurso no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

ocorrido em 21de fevereiro do corrente (fls. 2), tendo em vista que a decisão agravada foi proferida por juízo

estadual no exercício da competência delegada e, nos termos do artigo 108, II, da Constituição Federal, a

competência para julgar o recurso dela decorrente é do Tribunal Regional Federal.

Assim, conforme precedentes (STJ, AgRg no AG 740094/SP, Relator Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, DJ

22/5/2006, e TRF - 3ª Região, AG n. 2005.03.00.075083-5, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal

Cecília Marcondes, j. 1/10/2009, DJ 14/10/2009), a interposição do agravo de instrumento perante tribunal diverso

constitui erro grosseiro, devendo ser aferida a tempestividade apenas pela data do protocolo no tribunal ao qual

deveria ser dirigido o recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008803-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por CRBS S/A em face de decisão

que, em execução fiscal, determinou a intimação da instituição fiadora para honrar a carta de fiança apresentada

para garantir o feito, tendo em vista a improcedência dos embargos à execução e o recebimento do apelo da

embargante apenas no efeito devolutivo.

O pedido de efeito suspensivo foi deferido por meio da decisão de fls. 444/445, sobrestando-se a execução da

carta de fiança e respectivos aditamentos até o julgamento final do agravo de instrumento.

A União Federal apresentou contraminuta às fls. 448/449.

É o relatório.

Decido.

O Relator está autorizado a dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557,

§ 1º-A do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Com efeito, quando da análise do pedido de efeito suspensivo, assim restou decidido:

 

"Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos para a

concessão do efeito postulado, previstos no art. 558 do CPC.

Com efeito, a possibilidade de execução da carta de fiança apresentada no feito executivo não se coaduna com a

2013.03.00.008803-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CRBS S/A

ADVOGADO : MARCELO SALDANHA ROHENKOHL

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00146091120054036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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jurisprudência do STJ sobre o tema, que se posiciona no sentido de ser mister o aguardo trânsito em julgado da

ação, equiparando-se, para tal fim, a fiança bancária ao depósito do valor discutido:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 6.830/80. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

IMPROCEDENTE. FIANÇA BANCÁRIA. LEVANTAMENTO. CONDICIONADA AO TRÂNSITO EM JULGADO.

EQUIPARAÇÃO. DEPÓSITO BANCÁRIO. TRATAMENTO SEMELHANTE PELO LEGISLADOR E

JURISPRUDÊNCIA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. O levantamento da fiança bancária oferecida como garantia da execução fiscal fica condicionado ao trânsito

em julgado da respectiva ação.

2. A leitura sistemática da Lei n.º 6.830/80 aponta que o legislador equiparou a fiança bancária ao depósito

judicial como forma de garantia da execução, conforme se depreende dos dispostos dos artigos 9º, § 3º e 15, da

LEF, por isso que são institutos de liquidação célere e que trazem segurança para satisfação ao interesse do

credor.

3. O levantamento de depósito judicial em dinheiro depende do trânsito em julgado da sentença, nos termos do

art. 32, § 2º, daquele dispositivo normativo. Precedentes: REsp 543442/PI, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ

21/06/2004; EREsp 479.725/BA, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 26/09/2005.

4. À luz do princípio 'ubi eadem ratio ibi eadem dispositio', a equiparação dos institutos - depósito judicial e

fiança bancária - pelo legislador e pela própria jurisprudência deste e. Superior Tribunal de Justiça impõe

tratamento semelhante, o que vale dizer que a execução da fiança bancária oferecida como garantia da execução

fiscal também fica condicionado ao trânsito em julgado da ação satisfativa.

5. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial

pela violação do artigo 535, II, do CPC.

6. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

7. Recurso especial desprovido".

(STJ, REsp n. 1033545/RJ, Primeira Turma, r. Ministro Luiz Fux, j. 28/4/2009, DJe 28/5/2009)

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSIVIDADE. ART. 739-A DO CPC. APLICAÇÃO

SUBSIDIÁRIA À LEI 6.830/80. FIANÇA BANCÁRIA. DEPÓSITO DO VALOR EM JUÍZO. LEVANTAMENTO

DA QUANTIA DEPOSITADA CONDICIONADO AO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. MEDIDA

CAUTELAR PARA DAR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL AINDA NÃO ADMITIDO NA

ORIGEM. AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA NO ACÓRDÃO ATACADO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 634 E

635 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

4. Cumpre salientar que o voto condutor do acórdão recorrido, ao prover o agravo de instrumento do Município

de Gravataí, determinou o prosseguimento da execução fiscal, do que resultou a intimação do prestador da

fiança para que, em 48 horas, depositasse em juízo o valor atualizado da execução. No pertinente ao

levantamento do depósito, restou consignado que a liquidação da fiança submete-se à regra do art. 32 da Lei de

Execuções Fiscais, que dispõe em seu parágrafo 2º ("Após o trânsito em julgado da decisão, o depósito,

monetariamente atualizado, será devolvido ao depositante ou entregue à Fazenda Pública, mediante ordem do

Juízo competente"). Como visto, ao contrário do alegado pelo ora agravante, não houve infringência ao

dispositivo legal em referência, porquanto o levantamento da quantia depositada pelo banco afiançante ficou

condicionado ao trânsito em julgado da sentença.

5. Agravo regimental não-provido".

(STJ, RCDESP na MC 15208/RS, Segunda Turma, r. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 17/3/2009, DJe

16/4/2009).

Neste sentido também é o entendimento da E. Terceira Turma desta Corte, conforme se verifica dos seguintes

precedentes: AI n. 0004017-06.2013.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, decisão

monocrática disponibilizada no DJF3 em 17/4/2013; Agravo legal no AG n. 0003111-50.2012.4.03.0000, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 6/9/2012, DJF3 14/9/2012.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo postulado, sobrestando-se a execução da carta de fiança e respectivos

aditamentos apresentados nos autos até o julgamento final do presente recurso."

Tendo em vista que não trouxe a parte interessada qualquer argumento apto a infirmar o entendimento adrede

explicitado, mantenho os fundamentos da decisão provisória.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de

Processo Civil, para determinar que a execução da carta de fiança apresentada nos autos originários aguarde o

trânsito em julgado dos respectivos embargos à execução.

Publique-se. Intimem-se.

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.
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MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011842-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa ao agravante.

Decido.

Verifica-se que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua

intempestividade.

Compulsando os autos, constata-se que a decisão agravada foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em

30 de janeiro do corrente, nos termos da certidão de fls. 17v. Ocorre que o agravo de instrumento foi interposto

neste Tribunal em 21 de maio de 2013, ou seja, quando já ultrapassado o prazo estabelecido no artigo 522 do

Código de Processo Civil.

No caso, não há como considerar a data do protocolo do recurso no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

ocorrido em 13 de fevereiro do corrente (fls. 2), tendo em vista que a decisão agravada foi proferida por juízo

estadual no exercício da competência delegada e, nos termos do artigo 108, II, da Constituição Federal, a

competência para julgar o recurso dela decorrente é do Tribunal Regional Federal.

Assim, conforme precedentes (STJ, AgRg no AG 740094/SP, Relator Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, DJ

22/5/2006, e TRF - 3ª Região, AG n. 2005.03.00.075083-5, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal

Cecília Marcondes, j. 1/10/2009, DJ 14/10/2009), a interposição do agravo de instrumento perante tribunal diverso

constitui erro grosseiro, devendo ser aferida a tempestividade apenas pela data do protocolo no tribunal ao qual

deveria ser dirigido o recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009226-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.011842-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : AGROTELES AVIACAO AGRICOLA LTDA -EPP

ADVOGADO : ATAIDE MARCELINO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BATATAIS SP

No. ORIG. : 12.00.00049-6 A Vr BATATAIS/SP

2013.03.00.009226-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, reconsiderou

o redirecionamento do feito anteriormente deferido, determinando a exclusão da representante legal da executada,

Sra. Maria Bendita Garcia Linardi, do polo passivo da lide.

Alega a agravante, em síntese, que: a) ocorreu preclusão pro iudicato no que tange à inclusão da sócia no polo

passivo da demanda; b) a executada está inativa desde 2007; c) o Juízo Singular, antes de determinar a exclusão

da representante legal, deveria determinar a constatação sobre a continuidade da empresa, nos termos do art. 462

do CPC.

Requer a antecipação da tutela recursal para que a sócia indicada seja mantida no polo passivo da ação e, ao final,

seja dado provimento ao recurso.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

Inicialmente, afasto a alegação de que teria havido preclusão pro iudicato, bem como o argumento de que o

Magistrado deveria aplicar a regra do art. 462 do CPC.

Isso porque a questão referente à legitimidade de parte é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex

officio a qualquer tempo e grau de jurisdição (art. 301, § 4º, do CPC), não sendo suscetível de preclusão.

Nesse sentido, assim já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONDIÇÕES DA AÇÃO. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA.

PRECLUSÃO PRO IUDICATO . INEXISTÊNCIA. 

1. É possível ao juiz rever, ex officio, a decisão que havia deferido o redirecionamento em executivo fiscal, se a

fundamentação referir-se ao exame das condições da ação. 

2. Agravo Regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1.040.483/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 19/8/2008, DJe de

11/3/2009)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - ILEGITIMIDADE DE

PARTE - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA QUE PODE SER APRECIADA A QUALQUER TEMPO PELO

TRIBUNAL LOCAL - AGRAVO IMPROVIDO." 

(AgRg no Ag 562525/RJ, Quarta Turma, Relator Ministro Massami Uyeda, j. 18/10/2007, DJ 29/10/2007)

 

Ademais, saliente-se que o MM. Juiz a quo analisou tal questão de acordo com os elementos constantes dos autos

no momento em que proferiu a decisão ora impugnada, concluindo, então, pela ausência dos requisitos necessários

ao redirecionamento do feito executivo à representante legal da executada.

Outrossim, a expedição de mandado de constatação para eventual reconhecimento de encerramento irregular da

empresa é providência que deve ser requerida pela exequente, não cumprindo ao Poder Judiciário substituir, de

ofício, a atuação da parte interessada.

Passo, portanto, à análise dos demais argumentos constantes das razões de agravo.

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção,

Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal

que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva

dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua

situação naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de

gerência à época da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida.

AGRAVADO : CIGM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 11004433119974036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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Esse entendimento foi adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08.

Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no

âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJE de 05/06/2008). 

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo

dos ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque

se retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a

exeqüente invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder

de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo inominado desprovido." 

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA.

VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO

SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

(Omissis)

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens

penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a

responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005;

EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005. 

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a

responsabilização solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia,

se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a

fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da

administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005;

Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 .

(Omissis)

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido" 

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005)

 

No caso em tela, analisando os documentos juntados aos autos, verifica-se que não existem indícios de dissolução

da sociedade empresária.

Como bem ressaltado pelo Magistrado Singular, "após a penhora de bens da empresa executada, que inclusive

foram levados a leilão, sem contudo serem arrematadas, não houve sequer tentativa de constatação por oficial de

justiça sobre o regular funcionamento da empresa, que conforme certidão extraída do site da Receita Federal e

juntada à fl. 98, continua em situação cadastral ativa" (fls. 111).

De fato, não houve constatação de que a executada teria deixado de exercer sua atividade empresarial, de modo

que não há fundamento, ao menos neste momento processual, para o redirecionamento da ação fiscal à

representante legal.
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Acrescento, ainda, que como a exequente não trouxe aos autos cópia do contrato social ou da ficha cadastral da

executada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, não se pode precisar quem são os seus

representantes legais, de modo que não há como aferir a legitimidade passiva da Sra. Maria Bendita Garcia

Linardi.

Por fim, a jurisprudência desta Corte já se manifestou no sentido de que a declaração de inatividade da pessoa

jurídica junto à Secretaria da Receita Federal, ou a ausência de declaração de imposto de renda, sem outros

elementos objetivos, não induzem à presunção de dissolução irregular da empresa a ensejar o redirecionamento do

feito (AI 0057921-87.2003.4.03.0000, Terceira Turma, minha relatoria, j. 15/9/2011, e-DJF3 Judicial 1 de

24/10/2011, AI 2009.03.00.015638-4, Relator Juiz Convocado Alexandre Sormani, Segunda Turma, j. 8/9/2009,

DJF3 de 17/9/2009; AI 2009.03.00.041929-2, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma,

DJ 5/4/2010), entendimento que acompanho na íntegra.

Dessa forma, deve ser mantida a decisão agravada.

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009142-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NODINE DO BRASIL SISTEMAS TERMICOS LTDA em face

de decisão que, em embargos à execução fiscal julgados parcialmente procedentes, recebeu sua apelação apenas

no efeito devolutivo.

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para que o apelo seja recebido em

ambos os efeitos.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Importa registrar que a disciplina legal do regime de interposição de agravo de instrumento, instituída pela Lei n.

10.352/2001, que deu nova redação ao § 4º do art. 523 do CPC, colocou fim à polêmica acerca de qual seria o

meio processual cabível para atribuição de efeito suspensivo à apelação, se o recurso de agravo de instrumento ou

a medida cautelar.

Com as alterações promovidas pela Lei n. 11.187/2005, confirmou-se como via adequada para essa finalidade a do

agravo de instrumento, conforme a nova redação do art. 522 do CPC, in verbis:

 

"Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por

instrumento". 

 

2012.03.00.009142-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : NODINE DO BRASIL SUSTEMAS TERMICOS LTDA

ADVOGADO : JOSE RUBENS VIVIAN SCHARLACK

SUCEDIDO : RADIADORES VISCONDE LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00163250220064036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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O presente recurso trata da possibilidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta de sentença que

julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal.

Quanto ao mérito recursal, segundo determinação constante do inciso V do art. 520 do CPC, a apelação interposta

da sentença de improcedência dos embargos deve ser recebida apenas em seu efeito devolutivo e, ainda que

pendente de julgamento, prosseguirá a execução.

Nesse sentido já se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, analisando embargos de

divergência que confrontou acórdãos das Primeira e Segunda Turmas daquela Corte, ambos tratando de execução

fiscal, conforme se depreende da ementa a seguir:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO

EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. APELAÇÃO PENDENTE DE JULGAMENTO.

DEFINITIVIDADE. CPC, ART. 587. PRECEDENTES STJ.

1.[Tab]A execução é definitiva quando fundada em título extrajudicial (CPC, art. 587).

2.[Tab]A interposição de apelação contra decisão de improcedência dos embargos à execução não tem o condão

de afastar a sua definitividade.

3.[Tab]Embargos de divergência acolhidos."

(STJ, ERESP n. 268544/SP, Primeira Seção, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 17/6/2002, DJ.

9/6/2003, p. 167)

Vale destacar, por oportuno, a fim de melhor fundamentar o posicionamento ora adotado, o seguinte texto extraído

do voto proferido pelo Eminente Relator do acórdão supracitado: "A execução fundada em título extrajudicial já

se inicia sendo definitiva, pois o título extrajudicial que dá ensejo à propositura da execução deve ser certo,

líquido e exigível. O posterior ajuizamento da ação incidental de embargos do devedor acarreta a suspensão (art.

791, I, do CPC) - e não a provisoriedade - da execução, cujo processo volta a prosseguir tão-logo sejam

rejeitados (liminarmente ou ao final) os embargos, já que a apelação que impugna a sentença proferida na

hipótese não tem efeito suspensivo.(...) Portanto, a meu ver, a interposição da apelação contra a sentença

indeferitória dos embargos do devedor em nada afeta a execução fiscal, já que o título que lhe dá sustentação é o

extrajudicial (certidão da dívida ativa), e não o judicial (sentença) proveniente do julgamento dos embargos."

Importante ressaltar que, in casu, tratando-se de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos, a

execução deve prosseguir em relação ao que foi mantido, ou seja, na parte em que julgados improcedentes,

conforme precedentes jurisprudenciais iterativos, dentre os quais vale destacar: STJ, AgRg no Ag 654.049/SP,

Terceira Turma, Relator Ministro Paulo Furtado (Desembargador Convocado do TJ/BA), j. 6/10/2009, DJe

20/10/2009; STJ, REsp 973.994/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 18/8/2009, DJe 16/9/2009;

STJ, REsp 1040305/SP, Quarta Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 19/8/2008, DJe 1/9/2008,

REPDJe 08/09/2008; e STJ, REsp n. 304.215/SP, Quarta Turma, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar, j.

28/8/2001, v.u., DJ 5/11/2001.

A jurisprudência desta Corte também é assente no sentido acima esposado, conforme julgados a seguir

colacionados:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PARCIALMENTE

PROCEDENTE - APELAÇÃO - AMBOS EFEITOS - IMPOSSIBILIDADE - ART. 520, INC. V, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL.

1 - A jurisprudência é remansosa no entendimento que será definitiva a execução fundada em título executivo

extrajudicial - assim como previsto no art. 587, primeira parte, CPC -, quando não forem interpostos embargos

do devedor ou, opostos, tenham sido julgados, quer quanto ao mérito, quer por via de rejeição liminar.

2 - O título executivo extrajudicial goza de presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, suposição reforçada

pela rejeição liminar ou pela improcedência dos embargos, mesmo que pendente julgamento de apelação ,

porquanto o recurso foi admitido somente no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, V, CPC.

3 - Em sendo definitiva, portanto, a execução deve prosseguir inclusive quanto aos atos que importem

transferência de domínio dos bens penhorados. Provida a apelação, o eventual prejuízo sofrido pelo executado

resolve-se em perdas e danos.

4 - Agravo de instrumento não provido."

(AG n. 2007.03.00.097019-4, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, v. u., DJU 30/4/2008,

p. 412).

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS PARCIALMENTE

PROCEDENTES. RECURSO SEM EFEITO SUSPENSIVO. EXECUÇÃO DEFINITIVA. 

1. A execução fundada em título extrajudicial é definitiva, conforme disposição expressa do art. 587 do CPC.

2. A apelação interposta pelo executado em face da sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos,

apenas para excluir o encargo do Decreto-lei n. 1.025/69, tem efeito unicamente devolutivo. 
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3. Agravo provido."

(AG n. 2002.03.00.037342-0, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, j. 30/10/2002, DJ

25/11/2002)

 

Outrossim, não vislumbro, na hipótese, a presença de risco de dano irreparável ou de difícil reparação à agravante,

não se podendo considerar como tal a possibilidade de prosseguimento imediato da execução com a alienação dos

bens que garantem o juízo, conforme já decidido pela E. Terceira Turma desta Corte:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO . SÚMULA 317/STJ. EFEITO

SUSPENSIVO . ALEGAÇÃO DE NULIDADE. FALTA DE PERÍCIA. REJEIÇÃO DA PROVA

FUNDAMENTADA. TRASLADO PARCIAL DE PEÇAS DA AÇÃO. INVIABILIDADE DO EXAME DA

RELEVÂNCIA DA ALEGAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que "É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que

pendente apelação contra sentença que julga improcedentes os embargos " (Súmula 317/STJ).

2. Cabe à apelante comprovar situação excepcional que justifica a atribuição de efeito suspensivo à apelação na

situação descrita pela Súmula 317/STJ, afastando o respectivo enunciado, o que, no caso dos autos, não ocorreu. 

3. Frente às alegações deduzidas pela agravante, cabe destacar que o artigo 558, parágrafo único, do CPC, não

exclui do seu alcance a hipótese do artigo 520 do CPC, sendo que a decisão agravada, no exame cabível,

concluiu pela inexistência de relevância do direito invocado, à luz da consolidada jurisprudência a propósito

dos efeitos cabíveis em sede de apelação à sentença de improcedência dos embargos do devedor, aliada à

discussão devolvida no próprio apelo interposto.

4. Quanto aos efeito s do processamento da apelação sem atribuição de efeito suspensivo , eventual alienação do

estabelecimento industrial decorre de ter sido penhorado tal ativo, não prejudicando, porém, a faculdade legal do

devedor de oferecer, em substituição, outra garantia nos termos do artigo 15, I, LEF. 

5. Sobre a relevância da alegação de nulidade da sentença, constou da decisão agravada, no exame que lhe é

próprio, que houve fundamentação sucinta, mas suficiente quanto à rejeição da prova pericial, sendo ônus da

agravante a demonstração da relevância da tese exposta na apelação para acolhimento do pedido recursal

formulado, o que não ocorreu, inclusive, porque sequer restou juntada a íntegra da prova documental que,

segundo alegado, seria passível de perícia contábil, evidenciando-se da jurisprudência que a fase processual

própria para instruir o agravo de instrumento com todas as peças essenciais ao respectivo exame é a da

interposição, e não posteriormente, mesmo porque a própria agravante insistiu, mesmo agora, no sentido de ser

prescindível tal documentação. 

6. Se a tese é de cerceamento na produção da prova pericial, evidente a necessidade lógica de que se discuta a

pertinência da dilação requerida, bem ao contrário do que alegado pela agravante, pois não se anula sentença

apenas com base em tese jurídica, senão que mediante demonstração concreta de um prejuízo processual,

consistente na rejeição de prova capaz, por si, de elucidar um fato de relevo ao deslinde da causa, e que não

pudesse ser comprovado nem tenha sido comprovado por outro meio probatório disponível. 

7. A defesa, no sentido de que o caso envolve situações de fato e de direito de grande complexidade e extenso

acervo probatório, foi deduzida, porém sem demonstração de que a perícia era imprescindível, conforme ônus

cabível a quem argüiu nulidade, já que o traslado de peças foi insuficiente à identificação da situação jurídica

invocada, e a sentença detém fundamentação firmada à luz da produção probatória existente, inclusive elementos

documentais outros, integrados no respaldo ao julgamento de mérito proferido. 

8. Enfim, o que se observa é que o agravo de instrumento, tal qual instruído no traslado de peças, em cotejo com

a sentença proferida, não revelou a proposição jurídica de nulidade, com a plausibilidade jurídica necessária,

capaz de justificar a atribuição de efeito suspensivo à apelação , que é excepcional na lógica do sistema

processual, considerando a Súmula 317 do Superior Tribunal de Justiça.

9. Agravo inominado desprovido."

(Agravo legal no AI n. 0027938-62.2011.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/4/2012,

v.u., DJF3 4/5/2012, grifos meus)

 

Saliente-se, ainda, que apesar de a apelação interposta em face de embargos à execução julgados improcedentes

ser recebida sempre no efeito devolutivo, a execução deve prosseguir somente até a alienação dos bens

penhorados, sendo que o valor arrecadado deve ser ou convertido em renda ou levantado pela executada

somente após o trânsito em julgado, nos termos do que determina o § 2º, do art. 32, da Lei n. 6.830/1980.

A Terceira Turma desta Corte tem manifestado entendimento nesse sentido, segundo se depreende do aresto a

seguir colacionado:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DEFINITIVA - EXECUÇÃO FISCAL - EMBORA SOB RECURSO
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O SENTENCIAMENTO LAVRADO AOS EMBARGOS A DITO EXECUTIVO, ATOS DE ALIENAÇÃO/HASTA

NÃO VEDADOS, PORÉM CONVERSÃO DE DINHEIRO GARANTIDOR, EM RENDA FAZENDÁRIA,

SOMENTE COM O TRÂNSITO EM JULGADO - § 2º DO ART. 32, LEF - PARCIAL PROVIMENTO AO

AGRAVO FAZENDÁRIO

1. Insta objetivamente separar-se o debate atinente à r. sentença de improcedência aos embargos e sob debate em

grau de apelo, em relação ao r. comando ora recorrido, de determinação por se aguardar o retorno dos

embargos referidos, em seu julgamento recursal.

2. Embora o zelo/cautela do E. Juízo a quo, em seu r. comando, põe-se definitiva a execução em questão, art. 587,

CPC, e Súmula 317 E. STJ, assim diante de tal cenário a não vedar o ordenamento o prosseguimento da marcha

de cobrança, forte na espécie o dogma fincado no art. 612, CPC, a tramitar a execução no interesse do credor -

não a figura do art. 620, mesmo Codex, neste passo sem almejada força.

3. Nenhuma ilicitude se extrai da intenção recursal veiculada, ora em foco, ao contrário denotando a mesma

precisa observância à processual legalidade, inciso II do art. 5º, Lei Maior. Precedentes.

4. Sem suporte o pronto levantamento do produto da intentada hasta, a colidir com a Lei 6.830/80 (§ 2º de seu

art. 32), logo a ter de aguardar trânsito em julgado, consoante o v. último julgado antes coligido.

5. Presente, em parte, plausibilidade jurídica aos invocados fundamentos, parcial o provimento ao agravo, para

prosseguimento executivo em hasta, como requerido, perante a Origem, devendo ser efetuado o depósito judicial

eventualmente obtido das hastas a serem realizadas, cuja conversão em renda fazendária permanece

condicionada ao comando do E. Juízo a quo, quando verificado o trânsito em julgado da apelação interposta

pela agravada-executada.

6. Parcial provimento ao agravo de instrumento."

(AI n. 2005.03.00.088399-9, Relator Juiz Convocado Silva Neto, Terceira Turma, j. 28/1/2010, DJF3 9/2/2010,

grifos meus)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008082-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNITED STATES LINES DO BRASIL S/A, em face de decisão

que, em execução fiscal, afastou a preliminar de prescrição intercorrente, em razão de os autos originais terem

desaparecido, inviabilizando qualquer possibilidade de análise da hipótese.

Requer a concessão da tutela recursal.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos

pressupostos necessários à concessão da antecipação da tutela recursal pleiteada, previstos no artigo 558, do

Código de Processo Civil, qual seja, a relevância da fundamentação.

Como bem ressaltou a decisão agravada, não há como analisar a ocorrência de prescrição intercorrente sem a

2013.03.00.008082-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : UNITED STATES LINES DO BRASIL S/A

ADVOGADO : ADRIANO NERIS DE ARAÚJO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 00002985919908260093 A Vr GUARUJA/SP
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apreciação dos documentos constantes dos autos originários, em observância ao devido processo legal.

Além disso, consoante artigos 1063 a 1069 do Código de Processo Civil, as partes devem colaborar na restauração

dos autos, incumbindo, ainda, o ônus da prova a quem alega, nos termos do artigo 333 do CPC.

Desse modo, mantenho a decisão agravada como posta.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033503-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por CAMAQ CALDEIRARIA E

MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA - em recuperação judicial em face de decisão que, em execução fiscal,

determinou o prosseguimento da execução fiscal, deferindo a penhora sobre o imóvel matriculado sob o número

13.769 do CRI de Sertãozinho.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos para a

concessão do efeito postulado, previstos no art. 558 do CPC.

Compulsando os autos, verifica-se a empresa executada teve sua recuperação judicial concedida em 14/10/2010,

pelo Juízo da 2ª Vara da Comarca de Guaxupé/Minas Gerais, processo n. 7530-1 (fls. 15/17).

Anote-se, outrossim, que a Lei n. 11.101/2005 preconiza, em seu art. 6º, § 7º, que "as execuções de natureza fiscal

não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos

do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica."

Nesse passo, o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido de que a execução fiscal não fica

suspensa em virtude do deferimento de recuperação fiscal, competindo, todavia, ao Juízo Universal o

prosseguimento de atos que importem diminuição ou alienação do patrimônio da empresa recuperanda, conforme

se verifica dos julgados a seguir colacionados:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. PRÁTICA DE ATOS EXPROPRIATÓRIOS NO JUÍZO DA AÇÃO EXECUTIVA.

IMPOSSIBILIDADE.

- As execuções fiscais ajuizadas em face da empresa recuperanda não se suspenderão em virtude do deferimento

do processamento da recuperação judicial.

- Todavia, embora a execução fiscal, em si, não se suspenda, devem ser obstados os atos judiciais que reduzam

o patrimônio da empresa em recuperação judicial, enquanto mantida essa condição. Na hipótese, a aplicação

literal do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05 conduziria à inibição do cumprimento do plano de recuperação

previamente aprovado e homologado.

- Agravo não provido."

(AgRg no CC 119970/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, j. 14/11/2012, DJe 20/11/2012,

grifos meus)

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E JUÍZO FEDERAL EM QUE TRAMITA EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO

LIMINAR - DEFERIMENTO - SUSPENSÃO DOS ATOS EXPROPRIATÓRIOS DETERMINADOS PELA

2012.03.00.033503-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE :
CAMAQ CALDEIRARIA E MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA - em recuperação
judicial

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE GONZALES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 00.00.10233-8 A Vr SERTAOZINHO/SP
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JUSTIÇA FEDERAL NO BOJO DE EXECUÇÃO FISCAL, SOB PENA DE OBSTAR O SOERGUIMENTO DA

EMPRESA EXECUTADA QUE TEVE EM SEU FAVOR O DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

DETERMINAÇÃO DE PENHORA DOS BENS DA RECUPERANDA (INCLUSIVE COM RESTRIÇÃO DE

INDISPONIBILIDADE) - SOBRESTAMENTO - NECESSIDADE - COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO -

VERIFICAÇÃO - PRECEDENTES - DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE -

INOCORRÊNCIA - INTERPRETAÇÃO DE LEI INFRACONSTITUCIONAL, TÃO-SOMENTE - RECURSO

IMPROVIDO I - A controvérsia instaurada no conflito de competência reside em saber se a determinação de

penhora, no bojo da execução fiscal, sobre os bens da empresa executada, que teve em seu favor a homologação

judicial de sua recuperação judicial, tem, ou não, o condão de imiscuir-se na competência do Juízo da

Recuperação Judicial. Nessa medida, levando-se em conta que referida decisão repercute, inequivocamente,

sobre patrimônio de empresa em recuperação judicial, sobressai, nos termos do artigo 9º, § 2º, IX, do Regimento

Interno, a competência da Segunda Seção para processamento e julgamento do feito - Precedentes.

II - De acordo com o recente posicionamento perfilhado pela colenda Segunda Seção desta a. Corte, embora a

execução fiscal não se suspenda em razão do deferimento da recuperação judicial da empresa executada, são

vedados atos judiciais que importem a redução do patrimônio da empresa, ou exclua parte dele do processo de

recuperação, sob pena de comprometer, de forma significativa, o soerguimento desta. Assim, sedimentou-se o

entendimento de que "a interpretação literal do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05 inibiria o cumprimento do plano

de recuperação judicial previamente aprovado e homologado, tendo em vista o prosseguimento dos atos de

constrição do patrimônio da empresa em dificuldades financeiras" (ut CC 116213/DF, Relator Ministra Nancy

Andrighi, Segunda Seção, DJe 05/10/2011);

III - A decisão objurgada cingiu-se, em sede de cognição sumária, a interpretar a Lei 11.101/2005, que trata dos

procedimentos de recuperação judicial e falência, de outro lado, não se tratando, portanto, de declaração

incidental de inconstitucionalidade do artigo 6º, § 7º da Lei n. 11.101/05, tal como alegado;

IV - Recurso improvido."

(AgRg no AgRg no CC 120.644/RS, Relator Ministro Massami Uyeda, Segunda Seção, j. 27/6/2012, DJe

1/8/2012, grifos meus)

 

Dessa forma, a determinação, pelo Juízo da execução fiscal, de penhora do imóvel da empresa executada importa

redução do patrimônio da empresa, o que, em exame preambular, pode prejudicar o cumprimento do plano de

recuperação aprovado pelos credores, em afronta à orientação jurisprudencial supracitada.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo ao recurso, sobrestando-se a eficácia da decisão agravada até o

julgamento do presente agravo pela Turma.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023511-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NICOLE MOLITOR e SIMONE MOLITOR em face de decisão

2012.03.00.023511-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : NICOLE MOLITOR

: SIMONE MOLITOR

ADVOGADO : FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' :
TRANSROLL COMPONENTES E SISTEMAS TRANSPORTADORES
INDUSTRIAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP

No. ORIG. : 12.00.00105-2 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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que, em embargos de terceiro, indeferiu a liminar objetivando a suspensão da execução fiscal em relação ao bem

objeto dos autos, por ilegitimidade de parte.

Requerem a suspensão do processamento da execução fiscal.

Decido.

O presente agravo de instrumento não merece ser conhecido, ante a ausência de interesse recursal por parte da

agravante.

Compulsando os autos, verifica-se que, nos autos da execução fiscal n. 268.01.2006.009730-4/000000-000,

ajuizada em face de TRANSROLL COMPONENTES E SISTEMAS TRANSPORTADORES INDUSTRIAIS

LTDA houve a inclusão do sócio no polo passivo da execução, Senhor Heinrich Molitor (fls. 79).

Após, foi penhorado 25% do imóvel de matrícula n. 34762, inscrito no 2º Cartório de Registro de Imóveis de

Jundiaí (fls. 134).

Conforme consta de Certidão do Cartório de Registro de Imóveis de 7/4/2010, referido imóvel é de propriedade de

Elizabeth Dominika Sophie Kraus, Hans Georg Kraus, casado com Eliana Kraus, e de Annegret Theresia Molitor,

casado com Heinrich Molitor (fls. 126)

Consta dos autos, ainda, certidão de óbito de Annegret Theresia Molitor, esposa do executado (fls.167).

Assim, dos exames dos documentos constantes dos autos, entendo correta a decisão agravada ao afirmar que as

ora recorrentes NICOLE MOLITOR e SIMONE MOLITOR não tem legitimidade para questionar a penhora de

bem em nome da falecida Annegret Theresia Molitor, diante da ausência de prova de inventário e partilha de bens.

Do mesmo modo, as ora recorrentes não podem requerer, em nome próprio, o reconhecimento do imóvel como

bem de família em face da avó Elizabeth Dominika Sophie Kraus, consoante o art. 6º do CPC.

Somente à pessoa cuja esfera jurídica foi atingida pela decisão é que se reconhece o legítimo interesse em

recorrer.

Dessa forma, ante a ausência de comprovação do gravame que a parte agravante sofreu com a decisão ora

guerreada, não há como conhecer do recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011742-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JULIA FRANCISCA DA SILVA MARINHO em face de

decisão que, em embargos de terceiro, indeferiu o pedido de suspensão do leilão, até o término da ação de

usucapião.

Requer a reforma da decisão agravada, para que seja determinada a suspensão do leilão preventivamente, para

evitar danos à recorrente, bem como ao possível arrematante do imóvel.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, observo que não há como vislumbrar qualquer perigo de dano irreparável e de difícil reparação na

medida em que, a princípio, não houve designação de leilão.

2013.03.00.011742-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JULIA FRANCISCA DA SILVA MARINHO

ADVOGADO : MONICA MONTANARI DE MARTINO e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS NUNES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00063956520134036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Em segundo lugar, como mencionado na decisão objeto do presente recurso, o mero ajuizamento de ação de

usucapião não tem o condão de garantir a posse da recorrente.

Por fim, ressalte-se que a agravante não trouxe ao presente recurso qualquer documento relacionado à mencionada

ação de usucapião nem documentação relativa ao imóvel sub judice, o que impossibilita qualquer análise mais

aprofundada da matéria no presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011879-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora on line, em razão de o valor do débito

ser inferior ao equivalente ao limite legal de isenção da tabela do imposto de renda, bem como determinou o

arquivamento do feito, com base no artigo 40, § 2º, da Lei n. 6.830/1980.

Requer a reforma da decisão agravada, ao fundamento de que "a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/2002

para o Conselho exequente equivale, na prática, à extinção da execução fiscal, uma vez que os créditos cobrados

jamais atingirão o valor fixado de R$ 10.000,00 (fls. 12).

Decido.

O presente recurso não merece ser conhecido, pois apresenta fatos e fundamentos divorciados dos tratados na

decisão recorrida.

Compulsando os autos, verifica-se que a decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

 

"O pedido de penhora on-line efetuado pela parte exequente se refere a valor inferior à R$ 1.637,11 (um mil,

seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), equivalente ao limite mensal de isenção da tabela do imposto de

renda, "quantum" adotado pela jurisprudência do TRF-4ª Região para definição de hipossuficiência para fins de

concessão de assistência judiciária gratuita (nesse sentido TRF4, AI 2006.70.12.000257-0, Segunda Turma,

Relator Desembargador Federal Otávio Roberto Pamplona, D.E. 03/05/2007) a indicar tratar-se de valor

destinado ao sustento do devedor e sua família, também impenhorável nos termos do art. 649, IV, do CPC. Ante o

exposto, indefiro o pedido de penhora pelo sistema BACENJUD.

Aguarde-se no arquivo provocação dos interessados, nos termos do paragrafo 2º do art. 40 da Lei nº 6.830/80."

Os fundamentos do presente recurso, porém, versam sobre a impossibilidade de arquivamento provisório do

processo até que se alcance o valor mínimo estabelecido pelo artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, em razão da

existência de lei específica para os Conselhos - Lei n. 12.514/2011.

Temos assim que, embora a decisão agravada tenha determinado o arquivamento do feito enquanto não localizado

o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, o presente recurso questiona a

impossibilidade de arquivamento por valor inferior a R$ 10.000,00, com base no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002,

ou seja, matéria dissociada da tratada nos autos.

Do acima exposto, e sem adentrar na questão de mérito, observo que há incompatibilidade entre as razões e

pedido apresentados no presente agravo de instrumento e a decisão proferida pelo MM. Juízo de primeiro grau,

por apresentar fundamento divorciado desta. Dessa forma, não há como conhecer do recurso.

2013.03.00.011879-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO

AGRAVADO : DIONEILZA VIANA DE MOURA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00084751820114036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026154-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DISTRITAO CONSULTORIA EMPRESARIAL DE BAURU

LTDA em face de decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de não-executividade.

Requer a reforma da decisão para que seja declarada extinta a execução.

A antecipação da tutela recursal foi deferida a fls. 171.

Com contraminuta (fls. 173/178)

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é admissível na

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício e que não demandem dilação probatória,

consoante enunciado da Súmula n. 393.

Em primeiro lugar, afasto a alegação de litispendência e coisa julgada. Isso porque, ao menos em exame de

cognição sumária permitida em exceção de não-executividade, observo que os números de inscrição e valores

exigidos no processo n. 565.01.2005.006654-9 (002084/05A) da Comarca de São Caetano do Sul (fls. 140/161)

mencionado pela recorrente (fls. 6) são diversos, não havendo como concluir pela litispendência ou coisa julgada

sem dilação probatória, o que não é permitido nesta via.

Passo ao exame da prescrição.

Verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa originaram-se de declaração do próprio contribuinte,

consoante cópia das CDAs.

E, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ou da declaração de rendimentos ao

Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida,

portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição. Precedentes do STJ: RESP

883.178/RS, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, j. 12/8/2008, v.u., DJ 4/9/2008, AgRg no Ag

938.979/SC, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 12/2/2008, v.u., DJ 5/3/2008.

No caso, em exame de cognição sumária, conclui-se pela ocorrência de prescrição.

Ocorre que, em contraminuta, afirma a União que os débitos relacionados aos autos foram declarados em

Declaração de Compensação - DCOMPS entregues pela contribuinte.

Assim, mediante novos elementos constantes dos autos, verifica-se que o crédito foi objeto de declaração de

compensação entregue em 22/12/2003 (fls. 179/185).

E a autoridade fiscal, após a análise de tais pedidos, concluiu não haver suficiência de crédito, em decisão

administrativa proferida em 24/4/2008 (fls. 179/210), ou seja, dentro do prazo previsto no artigo 150, § 4º, do

CTN, devendo-se contar daí o prazo prescricional, eis que somente a partir da referida data a Fazenda Pública

pode promover a cobrança da exação.

Sobre o assunto, vejam-se os seguintes precedentes desta Turma:

2012.03.00.026154-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ITAIPU EDITORA E GRAFICA LTDA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO ALBUQUERQUE OLIVEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 11.00.00250-1 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - CABIMENTO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - INOCORRÊNCIA - AGRAVO

DESPROVIDO. 

I - Admite-se a discussão sobre a execução nos próprios autos desta ação, independentemente da oposição de

embargos e de prestação de garantia do Juízo, através de exceção de pré-executividade, quando as questões

jurídicas suscitadas referirem-se às condições da ação ou aos pressupostos processuais e a outras matérias de

ordem pública que competem ao juiz conhecer de ofício, desde que não dependam de produção de provas. 

II - Caso em que a exceção de pré-executividade oposta invoca questões relacionadas à prescrição do crédito

tributário, sendo, pois, admissível. 

III - Esta Colenda 3ª Turma tem posicionamento assente no sentido de que, em se tratando de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, a declaração apresentada pelo contribuinte constitui o crédito fiscal, já não se

podendo falar em decadência, correndo o prazo qüinqüenal de prescrição, em princípio, a partir do vencimento

dos tributos declarados e não pagos, sendo que nas execuções ajuizadas antes da Lei Complementar nº 118/2005

(DOU 09.02.2005) a prescrição é interrompida com a citação do executado, que retroage à data do ajuizamento

da execução (sumula 106 do STJ), e nas execuções posteriormente ajuizadas tal interrupção ocorre com o

despacho que ordena a citação. 

IV - No caso em exame, os débitos objeto da Execução Fiscal nº 2005.61.82.010544-1 referem-se ao período de

março a julho de 1999, tendo a agravante promovido a entrega das DCTF"s em 13/05/99; 11/08/99 e 11/11/1999,

datas de constituição dos créditos tributários, iniciando, a partir daí, a contagem do prazo prescricional. 

V - Ocorre que os débitos em questão foram objeto de pedidos de compensação, tendo a autoridade fiscal

promovido lançamento complementar após a análise de tais pedidos, uma vez que concluiu por ainda haver

saldo devedor. Das decisões administrativas em questão, foi a agravante intimada em 22/08/03 e em 01/12/03,

daí passando a contar novamente o prazo prescricional. 

VI - O pedido de compensação na esfera administrativa tem o efeito suspensivo da exigibilidade do crédito

fiscal declarado e que se pretendia ver extinto pela compensação, até a decisão definitiva, inclusive na

pendência de manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho de Contribuintes, conforme art. 74, § 11,

da Lei nº 9.430/96. 

VII - Ajuizada a execução fiscal aos 18/01/2005, anteriormente à edição da LC nº 118/05, a prescrição foi

interrompida com a citação do executado, que retroage à data do ajuizamento da execução (Súmula 106 do STJ),

daí não se falar em ocorrência da prescrição no caso concreto. 

VIII - Exceção de pré-executividade corretamente rejeitada. Agravo desprovido." 

(TRF - 3ª Região, AI n. 0047652-13.2008.4.03.0000, Terceira Turma, Relator JUIZ CONVOCADO SOUZA

RIBEIRO, j. 25/3/2010, DJ 6/4/2010) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ -EXECUTIVIDADE -

PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - ART. 174,

CTN - LC 118/05 - DESPACHO CITATÓRIO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-

constituída. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de

pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de

contraditório e dilação probatória. 

2. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto. 

3. A prescrição pode ser argüida em sede de exceção de pré-executividade, todavia, ressalte-se, deve ser

verificada de inopino . 

4. Executa-se tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da

DCTF. 

5. Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento.

Aplica-se, então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional. 

6. A Terceira Turma tem admitido a possibilidade de adoção da data do vencimento do tributo como termo a quo,

na hipótese de ausência da informação da data da entrega da DCTF. 

7. Não existe nos autos informação acerca da data da entrega da DCTF, pela qual a agravante afirma que houve

a constituição do crédito tributário, através da declaração de compensação, todavia, compulsando as CDAs

acostadas, verifica-se que a executada foi notificada em 12/12/2008, da constituição definitiva do crédito

(decisão administrativa). 

8. Tendo em vista que a execução fiscal foi proposta em 27/7/2009 (fl. 29), já na vigência das alterações trazidas

pela LC nº 118/2005, a prescrição só se interrompeu pelo despacho do juiz que ordenou a citação (art. 174,
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parágrafo único, I, CTN), ou seja, em 4/8/2009 (fl. 48). 

9. Não se verifica a ocorrência da prescrição, porquanto não decorrido o prazo previsto no art. 174, CTN, entre

a notificação da executada e o despacho citatório. 

10. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF - 3ª Região, AG n. 0027384-30.2011.4.03.0000, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery

Junior, j. 10/05/2012, DJ 18/5/2012) 

 

Trata-se, no presente caso, de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de

2005, a qual alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo

final para contagem do prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação.

Portanto, os débitos não se encontram prescritos, tendo em vista que não decorreram cinco anos entre a data da

decisão administrativa não homologando a compensação (24/4/2008) e a data do despacho que ordenou a citação

(22/8/2011, fls. 105).

Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente improcedente, nos termos do art. 557,

caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

MARCIO MORAES

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011545-91.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado com o

fim de impedir a retenção de veículo automotor como forma coercitiva de pagamento de multa, deferiu a liminar

para determinar a suspensão da exigibilidade da multa aplicada nos autos de infração n. 0145200/00238/13 e n.

0145200/00239/13, até decisão final nos autos de origem.

Sustenta a agravante, em resumo, que a retenção do veículo questionada tem fundamento legal no artigo 75, § 1º,

da Lei n. 10.833/2003, tendo por objetivo a imediata repressão da continuidade da ilicitude, a punição do infrator

e o desestímulo de comportamentos ilegais, como o verificado no transporte das mercadorias irregulares. Também

argumenta que o cometimento de infração dessa natureza independe de voluntariedade do agente fiscalizador,

tratando-se de responsabilidade objetiva prevista no artigo 136 do CTN. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo.

É o necessário.

Decido.

Em um exame sumário dos autos, adequado à presente fase processual, entendo que não estão presentes os

requisitos necessários à suspensão da decisão agravada.

Sem adentrar o mérito da controvérsia, não reconheço o risco imediato de perecimento do direito a justificar a

medida suspensiva pleiteada pela agravante.

INDEFIRO, portanto, o pedido de atribuição de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para apresentar contraminuta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

Int.

2013.03.00.011545-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MARCIO MARQUES RIBEIRO

ADVOGADO : MARCO ANTONIO JOBIM e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00002119020134036004 1 Vr CORUMBA/MS
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São Paulo, 06 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030397-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação cautelar

ordinária proposta com o fim de impedir a revogação de Contrato de Permissão para Operação de ACC I,

indeferiu o pedido de antecipação de tutela pleiteada.

Em síntese, a agravante alegou que cumpria o contrato com a ré de forma lícita e escorreita até que, em virtude de

equívoco cometido por uma funcionária, efetuou alguns repasses de numerários com atraso, o que ensejou a

instauração de processo de revogação compulsória da permissão. Afirmou, porém, que não lhe foi devidamente

garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. Requereu a concessão de efeito suspensivo e, por fim, a

reforma da decisão recorrida.

O provimento antecipatório foi indeferido (fls. 167/167v).

Contraminuta pela parte agravada (fls. 169/181).

Todavia, de acordo com as informações prestadas pelo MM. Juízo a quo, às fls. retro, verifico que foi proferida

sentença no feito originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, todos do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005624-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.030397-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : LIVRARIA E PAPELARIA COIMBRA LTDA -ME

ADVOGADO : VINICIUS RODRIGUES DE FREITAS e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : IONE MENDES GUIMARÃES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00069932920124036108 3 Vr BAURU/SP

2013.03.00.005624-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FERNANDA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS e outro

AGRAVADO : FRANCISCO LAZARO DA SILVA DUARTE

ADVOGADO : ROBERTO SOARES ARMELIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00180991220124036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Visto: fls. 193/194.

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, por

reputá-lo manifestamente improcedente (fls. 191/192).

Alega o embargante, em síntese, omissão na decisão monocrática quanto à análise da questão preliminar de

incompetência do Juízo de primeira instância para apreciar o pedido de liberação do imóvel objeto da ação

incidental, a qual foi ajuizada após a prolação da sentença na ação civil pública. Também argumenta que a análise

dessa competência é questão prejudicial ao próprio exame dos requisitos necessários para liberação do bem.

É o necessário.

Decido.

Com efeito, há omissão a ser sanada.

Verifico que a questão referida pelo embargante não restou examinada na decisão monocrática, o que passo a

apreciar.

Observo que o fato de a Ação Civil Pública n. 2000.61.00.012554-5 já ter sido sentenciada não prejudica a

competência do mesmo Juízo singular para o julgamento da ação incidental, distribuída àquela por dependência,

com o desígnio de obter o cancelamento da indisponibilidade de imóvel e cujo pedido foi fundamentado em prova

documental não contida na demanda principal.

Ressalte-se que, como quantidade de poder atribuída a um determinado órgão judicial, a competência jurisdicional

é regida por determinados princípios, dentre os quais o princípio da indisponibilidade da competência. De acordo

com esse mandamento de otimização, as regras de competência são indisponíveis, de forma que um órgão

jurisdicional não pode abdicar de sua competência, como também não pode usurpar competência de outro.

No caso em evidência, a ação civil pública foi processada e julgada pelo MM. Juízo a quo, que também detém

competência para decidir sobre questões incidentais conexas, como o pedido de exoneração de bem objeto de

negócio jurídico realizado em período anterior ao decreto de indisponibilidade.

Ante o exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, sem, contudo, atribuir-lhes efeitos infringentes.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002881-42.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de reunião, por conexão, da

ação de execução n° 0021645-46.2010.403.6100 e respectivos embargos do devedor à ação civil pública n°

98.0036590-7, ambas em curso perante o mesmo Juízo a quo.

Sem pedido de efeito suspensivo ou antecipação de tutela, determinei o cumprimento do art. 527, V, do CPC.

Contraminuta encartada às fls. 809/816 e v°.

Relatado.

Verifico que não remanesce interesse processual ou utilidade no julgamento deste recurso porquanto em ambos os

2011.03.00.002881-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : DELVIO BUFFULIN

ADVOGADO : SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00216454620104036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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feitos que o recorrente pretendia reunir - embargos do devedor opostos na execução de n° 0021645-

46.2010.403.6100 e a ação civil pública de n° 98.0036590-7 - foram prolatadas sentenças contra as quais

interpostos recursos de apelação pendentes de julgamento nesta Corte Regional.

Dessa forma, restou superado o objeto deste agravo.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, porquanto manifestamente prejudicado, com fulcro

no artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, e no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012074-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, deferiu a

expedição de mandado de penhora e avaliação do imóvel que fora objeto de hipoteca judicial no Mandado de

Segurança n. 2003.61.03.004779-3.

A agravante alega, em síntese, que o imóvel em referência já está garantindo os mesmos débitos objeto da

execução fiscal, também discutidos no mandado de segurança, fato que não implica qualquer prejuízo à Fazenda

Nacional, bem como revela ser absolutamente desnecessária a transferência da garantia. Afirma, ainda, que o

objeto do mandado de segurança é mais abrangente e, por isso, o valor do imóvel supera bastante o objeto da

execução fiscal, de forma que transferência do bem hipotecado poderá acarretar excesso de penhora e prejuízo ao

seu patrimônio. Por fim, sustenta que o princípio da menor onerosidade previsto no art. 620 do CPC não foi

respeitado. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

É o necessário.

Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo insuficientes as razões

expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

No caso concreto, não há evidência de lesão grave e de difícil reparação à executada por ser penhorado nos autos

da execução o imóvel que fora dado em garantia nos autos do mandado de segurança, cujo objeto também

compreende, entre outros, os débitos ora executados. Com efeito, em sentido contrário à argumentação elaborada

pela agravante, o C. Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que a simples

eventualidade de constrição de bens não tem o condão de acarretar hipótese de periculum in mora, de acordo com

os julgados a seguir:

 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ANO-BASE 1989 - IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA -

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA -

INICIAL INDEFERIDA - PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

1. Como pontuei na decisão monocrática: as recorrentes já não obtiveram êxito na suspensão cautelar da

exigibilidade do crédito na primeira instância, quando aviaram a cautelar preparatória, com liminar negada,

tendo sido impetrado contra tal decisão mandado de segurança. Ao meu sentir, pretendem, agora, rever esta

2013.03.00.012074-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : CERVAJARIAS KAISER BRASIL S/A

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP

No. ORIG. : 00057621920088260292 A Vr JACAREI/SP
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questão sem a indicação de qualquer substrato fático ou jurídico novo, em patente quebra da ordem processual.

2. Já é da jurisprudência iterativa do STJ que o fato de o particular estar sujeito à penhora não configura

nenhuma abusividade ou teratologia processual. sendo, ao revés, simples exercício normal da posição do

credor na execução, cumprindo-se, ainda, a garantia do devido processo legal.

3. A simples alegação, sem comprovação específica da imediatidade dos procedimentos do fisco, tendentes à

cobrança do crédito fiscal, não implica, de modo algum, a configuração do periculum in mora.

4. O fato de a agravante estar impedida de obter a certidão positiva com efeitos negativos é simplesmente

conseqüência da auto-executoriedade do ato da Fazenda Nacional, realizado, inclusive, não só sob o princípio da

presunção de legitimidade dos atos administrativos, mas também em virtude de decisão judicial, que deve ser

respeitada.

5. Agravo regimental improvido.

(STJ, Segunda Turma, AGRMC n. 13.083/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 18.10.2007, DJU 05.11.2007, p.

247).

AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. RECURSO ESPECIAL. EFEITO SUSPENSIVO. FUMUS

BONI IURIS E PERICULUM IN MORA AUSENTES. PENHORA DE DINHEIRO. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA.

1. Fumus boni iuris não caracterizado, no presente caso, tendo em vista que a jurisprudência desta Corte não

veda a penhora de dinheiro depositado em instituição bancária; verificar se a respectiva importância está

vinculada, ou não, às reservas bancárias enseja o exame de elementos fáticos, incidindo a vedação da Súmula n°

07/STJ; ademais, o devedor, em regra, deve obedecer o prazo legal para nomear o bem a ser penhorado.

2. Periculum in mora não comprovado pela simples possibilidade de penhora de dinheiro.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, Terceira Turma, AGRMC n. 2.658/RJ, Rel. Ministro Menezes Direito, j. 26.06.2000, DJU 01.08.2000, p.

253).

 

Além desse aspecto, importa ressaltar que a vinculação do imóvel hipotecado no mandado de segurança à garantia

dos débitos objeto da execução fiscal não traz maior gravame ao devedor, sendo tal medida consentânea ao

princípio disposto no artigo 620 do CPC, de que a execução deve ser promovida pelo modo menos gravoso ao

executado.

Há de se observar, ainda, a prevalência do interesse do credor quando existir possibilidade de encontrar bem apto

a melhor garantir a dívida, mormente quando se tratar de interesse público. Não constato, portanto, ao menos por

ora, elementos que demonstrem qualquer ilegalidade na penhora deferida pelo MM. Juízo da execução.

Pelas razões expostas, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para apresentar contraminuta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, retornem-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011024-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que recebeu os embargos à execução fiscal sem

2013.03.00.011024-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : MARITUCS ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00010508520134036111 1 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     193/1578



atribuir-lhes efeito suspensivo.

Em síntese, a agravante alega que o artigo 739-A do CPC não se aplica às execuções fiscais, porquanto não

revogou dispositivos da Lei n. 6.830/80, que, por ser especial, deve prevalecer sobre a norma geral. Afirma que a

interpretação dos artigos 18 e 19 da citada lei revela que os embargos à execução são dotados de efeito

suspensivo. Subsidiariamente, sustenta que, ainda que fosse caso de exame à luz da referida norma do CPC,

estariam presentes os elementos necessários à suspensão do feito executório. Requer a antecipação da tutela

recursal.

É o relatório.

Decido.

Em análise inicial dos autos, vislumbro não assistir razão à recorrente para que lhe seja antecipada a tutela

recursal.

A exigência de garantia como requisito para oferecimento de embargos à execução fiscal encontra previsão na Lei

n. 6.830/80, em seu artigo 16. Contudo, a Lei de Execução Fiscal não dispõe expressamente quanto à atribuição de

efeito suspensivo ao processo executivo pela simples interposição dos embargos do devedor, razão pela qual deve

ser aplicado subsidiariamente o Código de Processo Civil.

Com o advento da Lei n. 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está condicionada

aos requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil:

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

 

Pela aplicação de referido dispositivo aos ritos das execuções fiscais, assim já se manifestou esta Egrégia Turma,

bem como o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em julgados realizados após a entrada em vigor da Lei n.

11.382/06:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE EXTERNA.

RECURSO DESPROVIDO.

[...]

3. Firme a jurisprudência no sentido de que, não tendo sido efetuado o depósito na ação anulatória do débito

fiscal, é manifesto o cabimento da execução fiscal, cujo curso somente pode ser suspenso, por igual, se garantido

o crédito tributário ou, por outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade, aliás, dado que as

execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min.

TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07, p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal

somente é possível em situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos

com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com

os embargos, com maior razão deve ser em relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito

tributário, donde a manifesta a improcedência do pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada. [...].

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 310.949/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26.06.2008,

DJF3 08.07.2008).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITOS DA INTERPOSIÇÃO. SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE VEROSSIMILHANÇA E POSSIBILIDADE DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL

OU INCERTA REPARAÇÃO. REQUERIMENTO EXPRESSO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À MODIFICAÇÃO

LEGISLATIVA.

1. A Lei nº 11.382, de 06.12.2006, entrou em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação (DOU de

07.12.2006). Todavia, malgrado os embargos à execução, na hipótese, tenham sido opostos antes de sua vigência,

o diploma processual novo deve ser aplicado, de imediato, aos processos em andamento quanto aos atos ainda

não consolidados. Em outras palavras, tratando-se de modificação de cunho eminentemente processual, aplicam-

se as novas disposições desde logo, sem prejuízo da validade dos atos praticados anteriormente.

2. Na hipótese, quando proferida a decisão agravada, já estavam vigentes os dispositivos da Lei n.° 11.382/06,

que suprimiram o §1º do art. 739 do CPC, que preceituava deverem os embargos ser sempre recebidos com efeito

suspensivo , bem como acrescentaram o art. 739-A ao CPC, o qual preceitua, de regra, que os embargos do

executado não terão efeito suspensivo , salvo se, a requerimento da embargante, houver relevância na

fundamentação e o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação.

3. Não se vislumbram empecilhos à aplicação do aludido dispositivo às execuções fiscais, pois que, de acordo
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com o art. 1º da Lei de Execuções Fiscais, as normas do Código de Processo Civil aplicam-se subsidiariamente à

Lei n.° 6.830/80, quando com estas não colidentes. Nesse ínterim, impende destacar que, na LEF, não há previsão

de que os embargos à execução serão recebidos no efeito suspensivo ; deveras; tal ilação decorria de aplicação

do §1º do art. 739 do CPC, o qual foi revogado pela Lei nº 11.382/2006. Do mesmo modo, restou alterado o art.

791, inciso I, do CPC.

4. Assim, os embargos à execução fiscal, recebidos já na vigência da Lei n.° 11.382/06, somente terão o condão

de suspender a execução fiscal se, além de houver garantia do juízo, haja verossimilhança na alegação e o

prosseguimento da execução, manifestamente, possa causar grave dano de difícil ou incerta reparação, ex vi do

art. 739-A, §1º, do CPC.

5. Ocorre que, na situação dos autos, se os embargos à execução fiscal foram opostos antes da entrada em vigor

da Lei n.° 11.382/06, não há exigir do embargante que formulasse pedido expresso acerca do almejado efeito

suspensivo , visto que, quando consolidou o ato de ajuizamento dos embargos, inexistia a previsão legal de

requerimento expresso do efeito suspensivo . Então, não obstante a aplicação imediata da lei processual aos

feitos em andamento, impende asseverar que o ato de oposição dos embargos já estava consolidado, sendo

irrazoável, portanto, a não-atribuição de feito suspensivo aos embargos, no caso em debate, unicamente em

razão da ausência de requerimento expresso.

6. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 4ª Região, Primeira Turma, AG n. 2007.04.00.013405-9/RS, Rel. Desembargador Federal Joel Ilan

Paciornik, j. 11.07.2007, DE 24.07.2007).

 

Examinando os autos, entretanto, parece-me haver grande discrepância entre o valor da avaliação dos bens móveis

penhorados, qual seja R$ 58.700,00 (fls. 354/360), e o valor do débito objeto da execução, R$ 523.574,88

atualizados até setembro de 2012 (fl. 348), o que, por óbvio, revela diminuta importância dos bens penhorados em

face do montante a garantir.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Determino a intimação da parte agravada para os fins do inciso V do artigo 527 do CPC.

Após, retornem-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000580-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de

segurança, indeferiu o pedido de tutela antecipada, sob o fundamento de que o impetrante não atende ao requisito

de idoneidade moral exigido pelos arts. 8º e 9º da Lei n. 8.906/94 para a inscrição como estagiário junto à OAB,

uma vez que pendem duas ações criminais contra o ora recorrente, as quais se encontram em sede de recurso

especial.

Em síntese, o agravante argumentou que a restrição ao seu direito de inscrever-se como advogado nos quadros da

2013.03.00.000580-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : DOUGLAS MADDARENA

ADVOGADO : LIVIA FINAZZI DE CARVALHO e outro

: PEDRO GONCALVES FILHO

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00226824020124036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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OAB sob o fundamento de haver processo criminal contra ele em curso viola os princípios constitucionais da

presunção de inocência e da dignidade da pessoa humana. Aduziu que a pendência dos processos criminais em

evidência não configura a vedação do inciso VI do artigo 8º da Lei n. 8.906/94, que estabelece a exigência de

idoneidade moral para inscrição como advogado ou estagiário. Teceu considerações sobre particularidades do

processo administrativo que tramitou na OAB. Alegou que a manutenção da r.decisão agravada poderá causar-lhe

lesão grave e de difícil reparação. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

O provimento antecipatório foi indeferido (fls. 357/357v).

Contraminuta pela parte agravada (fls. 376/388).

O MPF opinou pelo desprovimento do agravo (fls. 390/392).

Todavia, de acordo com as informações prestadas pelo MM. Juízo a quo, às fls. retro, verifico que foi proferida

sentença no feito originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, todos do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029616-83.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O presente agravo de instrumento foi interposto pela exequente contra r. decisão que recebeu os embargos à

execução fiscal com efeito suspensivo.

Verifico, todavia, conforme andamento processual, que os embargos à execução fiscal já foram julgados, causa

superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante.

Por esse motivo, e com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, JULGO PREJUDICADO o

recurso de fls. 02/22.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010800-53.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.029616-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.000226-4 9F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.010800-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES
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DECISÃO

 

O presente agravo de instrumento foi interposto pelo executado contra r. decisão que bloqueou seus ativos

financeiros, em virtude de execução fiscal ajuizada.

Verifico, todavia, conforme consulta ao sistema de acompanhamento processual, que a execução fiscal foi julgada

extinta, causa superveniente que fulminou o interesse recursal do agravante.

Por esse motivo, e com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, JULGO PREJUDICADO o

recurso de fls. 02/06.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004399-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Visto: fls. 115/116.

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a decisão que indeferiu a antecipação da tutela pleiteada no

agravo de instrumento (fls. 113/114).

A embargante alega, em síntese, que a decisão foi omissa quanto ao pedido de suspensão da exigibilidade do

crédito tributário objeto do parcelamento, na forma prevista no artigo 151, III, do CTN. Requer formal

pronunciamento sobre a questão.

É o necessário.

Decido.

Os argumentos suscitados pela parte e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente

analisados pelo julgado, não ocorrendo, portanto, o vício apontado pela embargante.

Vale salientar que todas as matérias legais e necessárias ao enfrentamento da controvérsia foram devidamente

abordadas no julgado, restando o entendimento nos seguintes termos:

"Inexiste o direito subjetivo do contribuinte de obter parcelamento em desacordo com o previsto nas normas que

regulamentam o benefício fiscal e, nesse sentido, o artigo 155-A, do Código Tributário Nacional, estabelece que o

parcelamento será concedido na forma e condições estabelecidas em lei específica, no caso em testilha, a Lei n.

11.941/2009, a cujos requisitos legais devem se submeter os contribuintes que aderirem ao benefício.

No caso em análise, a agravante afirma que acreditava estar regular com o Fisco, na medida em que aderiu ao

programa de parcelamento e vinha pagando as prestações. Todavia, o Demonstrativo de Prestações aponta

AGRAVANTE : ALEXANDRE BRITO HERREIRA

ADVOGADO : CLEITON RODRIGUES MANAIA e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Contabilidade CRC

ADVOGADO : PATRICIA FORMIGONI URSAIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 2006.61.07.011715-1 1 Vr ARACATUBA/SP

2013.03.00.004399-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : ROQUEVILLE VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : ANTONIO ABDIEL TARDELI JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00076142020124036110 2 Vr SOROCABA/SP
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inúmeros recolhimentos parciais (fls. 63/68), em desacordo com o valor mínimo necessário para quitação do

saldo devedor, o que implicaria a exclusão da contribuinte do programa. Com efeito, a Portaria Conjunta

PGFN/RFB n. 02/2011 estabeleceu a consolidação de débitos de cada modalidade de parcelamento, para

composição do montante devedor, adequação que parece não ter sido providenciada pela contribuinte (fls.

73/75)."

Logo, se não houve o cumprimento dos requisitos para a manutenção do contribuinte no programa de

parcelamento, depreende-se que a suspensão da exigibilidade dos respectivos créditos tributários não se verifica,

fundamento que basta para o indeferimento da antecipação da tutela recursal.

Na realidade, o suposto vício ora apontado resume-se, tão somente, na divergência entre a argumentação contida

no julgado e a desenvolvida pela embargante, configurando-se, dessarte, o caráter infringente do recurso.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração e advirto a recorrente das sanções previstas nos artigos 16,

17, 18 e 538, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, aplicáveis a recursos e incidentes protelatórios

e/ou manifestamente infundados ou inadmissíveis.

Intimem-se.

Após, retornem-se os autos conclusos.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025828-27.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de ação de execução de título

extrajudicial (acórdão do TCU), deferiu pedido de alienação antecipada do veículo automotor penhorado em

garantia do valor exequendo, formulado pela agravada.

Sustenta o agravante, em síntese, que a decisão hostilizada é ilegal, porquanto não preenchidos os requisitos do

art. 670, do CPC, que trata da alienação antecipada de bens constritos, mormente porque não restou demonstrada a

deterioração e a depreciação do automóvel. Diz que o veículo deve ser considerado impenhorável como bem de

família, pois é o único que possui e seus familiares o utilizam para comprar seus remédios. Sustenta que a

execução deve ser feita do modo menos gravoso ao executado e, após dissertar a respeito da inexistência do

desvio de verbas e da iliquidez, inexigibilidade e incerteza do título, pugna pelo provimento deste recurso para que

o veículo penhorado fique em sua posse até o julgamento definitivo dos embargos opostos à execução.

Pela decisão de fls. 882/883, concedido o efeito suspensivo, o que ensejou o pedido de reconsideração de fls. 886

e ss.

Contraminuta encartada às fls. 890/896.

Verifico, todavia, que não remanesce interesse processual ou utilidade no julgamento deste recurso, porquanto o

pedido do agravante é no sentido de se obstar a alienação antecipada do automóvel até o julgamento dos embargos

opostos à execução, assim, com o julgamento definitivo dos embargos do devedor, inclusive do recurso de

apelação interposto contra a sentença nele proferida, nada obsta a alienação do veículo constrito, que deixou de ser

prematura/antecipada.

Nesse passo, o presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado

que manifestamente prejudicado.

Dessarte, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do Código de

2010.03.00.025828-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : NICOLAU DOS SANTOS NETO

ADVOGADO : CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00110746020034036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036186-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu o pedido de liminar formulado em

mandado de segurança.

Foi indeferida a antecipação da tutela recursal (fls. 92/93).

A parte agravada apresentou contraminuta (fls. 96/151).

Verifico, todavia, conforme se infere dos documentos de fls. 153/157, que foi proferida sentença no feito

originário, causa superveniente que fulminou o interesse recursal do agravante.

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, manifestamente prejudicado, com fulcro no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e no artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025167-82.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

2012.03.00.036186-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : CESAR AUGUSTO ALVES PAREIRA

ADVOGADO : LEONARDO HENRIQUE SOARES e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00222303020124036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.025167-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : CHRISTIAN MATTOS BARROSO e outro

AGRAVADO : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR IDEC

ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR e outro

PARTE RE' : AVIMED SAUDE AVICCENA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.010245-7 15 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos fls. 352/354.

Trata-se de recurso de embargos de declaração interposto contra decisão que deferiu em parte pedido de

antecipação dos efeitos da tutela recursal (fls. 316/321).

Os presentes embargos foram interpostos com o intuito de suprir eventual obscuridade na r.decisão ora recorrida.

É o necessário.

Decido.

Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo, na sentença ou no acórdão,

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima

apontados, outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator

rejeitá-los de plano.

In casu, os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram

suficientemente analisados pelo julgado, não ocorrendo, portanto, os vícios apontados pela embargante.

Vale salientar que todas as matérias legais necessárias ao enfrentamento da controvérsia foram devidamente

abordadas no julgado, restando o entendimento no sentido de que as razões recursais permitem o aproveitamento

do prazo de carência já cumprido com a AVIMED, inclusive aquele relativo à cobertura parcial temporária (CPT),

aguardando o decurso do prazo remanescente na nova operadora, e pelo valor cobrado por esta aos seus demais

consumidores, independentemente da data em que firmado o contrato com a operadora liquidada, devendo a

agravante providenciar o necessário à implementação desta decisão.

Ante o exposto, CONHEÇO do presente recurso de embargos de declaração e REJEITO-O.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos conclusos.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008845-84.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Visto: fls. 350/352.

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a decisão que indeferiu a antecipação da tutela pleiteada no

agravo de instrumento (fl. 348 e verso).

O embargante alega, em síntese, que houve omissão na decisão, apontando ausência de apreciação dos requisitos

previstos no art. 135, III, do CTN para fundamentar o redirecionamento da execução.

É o necessário.

Decido.

Os argumentos suscitados pela parte e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente

analisados pelo julgado, não ocorrendo, portanto, o vício apontado pelo embargante.

Vale salientar que todas as matérias legais e necessárias ao enfrentamento da controvérsia foram devidamente

2009.03.00.008845-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : TAE HWAN LEE

ADVOGADO : MARCOS PEREIRA OSAKI e outro

CODINOME : TAE HWANG LEE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : SUNG LIM KIM

ADVOGADO : RICARDO JARDIM PUGLIESI e outro

PARTE RE' : TRIMAX REPRESENTACAO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro

: ARGENIR LIMA DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.048166-5 1F Vr SAO PAULO/SP
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abordadas no julgado, restando o entendimento de que não houve comprovação de que o agravante seria parte

ilegítima para figurar no polo passivo da execução, tendo sido ressaltado que a Ficha Cadastral emitida pela

JUCESP (fls. 127/130) revelou ter o sócio-gerente deixado a sociedade executada em 09/03/1998, data por ele

mesmo admitida e que alcança, ao menos, parte dos débitos objeto da execução, fundamentos que bastaram para o

indeferimento da antecipação da tutela recursal.

Na realidade, o suposto vício ora apontado resume-se, tão somente, na divergência entre a argumentação contida

no julgado e a desenvolvida pelo embargante, configurando-se, dessarte, o caráter infringente do recurso.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Intimem-se.

Após, retornem-se os autos conclusos.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016886-06.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto: fls. 400/402.

Insurge-se a agravante contra a decisão que, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento ao

agravo de instrumento por reputá-lo manifestamente improcedente (fl. 397 e verso).

Reafirma a recorrente que o valor convertido em renda da União (R$ 27.651,29) é inferior ao realmente devido,

pois o montante não foi atualizado até a data do efetivo pagamento. Argumenta que, entre a apresentação do valor

inicialmente executado (07/12/2009) e a efetivação do pagamento (05/05/2010), decorreu cerca de cinco meses,

de forma que a ausência de correção monetária nesse período configura causa de locupletamento ilícito do

executado e de diminuição do valor da condenação. Requer, assim, a reforma da decisão a fim de que seja dado

parcial provimento ao agravo de instrumento, apenas para permitir a incidência de correção monetária até o

efetivo pagamento do débito.

Em nova análise dos autos e diante dos esclarecimentos ora prestados pela recorrente, exerço o juízo de retratação

previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil e RECONSIDERO a decisão de fl. 397 e verso, para

reapreciar a questão deduzida no presente recurso.

Conforme anteriormente relatado, trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito

ordinário em fase de execução de sentença, deferiu em parte o pedido de conversão em renda em favor da

exequente, cujo valor foi acrescido da multa relativa ao artigo 475-J do CPC, e determinou o desbloqueio do valor

excedente que havia sido penhorado.

A parte da decisão agravada consignou que não era cabível a atualização monetária do valor inicialmente

apresentado pela União (R$ 25.137,54) e o subsequente acréscimo da multa devida por disposição do art. 475-J do

CPC.

Em análise dos autos, verifico que os cálculos de liquidação apresentados pela exequente na fase inicial da

2010.03.00.016886-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO :
SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO
SUPERO

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00127102720044036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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execução indicam o valor de R$ 25.137,54, atualizado até novembro de 2009 (fls. 311/314), tendo sido a

executada intimada a efetuar o pagamento de tal importância no prazo de 15 dias. Como não houve o devido

adimplemento, o valor foi acrescido da multa de 10% (dez por cento) estabelecida no art. 475-J do CPC (fl. 319),

totalizando a quantia de R$ 27.651,29, cuja conversão em renda da União foi determinada em 05/05/2010 (fl.

335).

Importa ressaltar que a aplicação da multa relativa ao art. 475-J do CPC não interfere no direito do credor à

atualização da dívida até que seja satisfeita. Com efeito, a multa tem natureza de sansão pela falta de pagamento

no prazo legal, enquanto que a correção monetária destina-se à recomposição do valor nominal executado.

Além desse aspecto, observo que o bloqueio eletrônico de numerários constitui uma garantia do valor executado e

não equivale a efetivo pagamento. O adimplemento da obrigação ocorre, no caso concreto, com a conversão do

montante em renda da União, de forma que é devida a correção monetária do valor até essa data.

Nesse mesmo sentido, firmando a incidência da correção monetária sobre o valor executado até sua efetiva

liquidação, destaco precedentes do colendo Superior Tribunal de Justiça e também desta egrégia Corte:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28, 86%. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. TERMO FINAL. EFETIVO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. ARTS.

219 DO CPC E 394, 395, 401, 405 DO CC DE 2002. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O

devedor constitui-se em mora a partir da citação válida, situação que se mantém até o efetivo cumprimento da

obrigação, não cessando mediante o oferecimento de embargos à execução. Observância dos arts. 219 do CPC e

401 e 405 do Código Civil de 2002. 2. A parte embargante, entendendo serem excessivos os cálculos

apresentados pelo exeqüente, deveria ter realizado o pagamento dos valores que acreditava serem devidos -

parte incontroversa -, desvencilhando-se, de tal modo, da incidência de correção monetária e de juros de mora

sobre referido montante. Inteligência dos art. 394 e 395 do Código Civil de 2002. 3. Recurso especial conhecido

e improvido.

(STJ, RESP 200501170622, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, Quinta Turma, DJ: 26/02/2007).

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PAGAMENTO VOLUNTÁRIO MAS

EXTEMPORÂNEO. 16º DIA A CONTAR DA INTIMAÇÃO. INCIDÊNCIA DA MULTA PREVISTA NO CAPUT

DO ART. 475-J DO CPC. 1. O esgotamento do prazo previsto no art. 475-J do CPC tem consequências

essencialmente materiais, pois atinge o próprio crédito cobrado. Com o escoamento do prazo para o

pagamento, o valor do título se altera, não podendo o juiz atingir o próprio direito material do credor, que foi

acrescido com a multa, assim como o seria com a incidência de juros, correção monetária ou outros encargos.

A pura fluência do prazo desencadeia as consequências legais. 2. A execução é, deveras, uma faculdade do

credor, mas o cumprimento da condenação prevista no título é uma obrigação do devedor. E, certamente, a

incidência da multa do art. 475-J do CPC não está vinculada ao efetivo exercício de um direito pelo credor, mas

ao descumprimento de uma obrigação imposta ao devedor. Assim, pouco importa se o credor deu início ou não à

execução, ou seja, se exerceu seu direito. O relevante é saber se o devedor cumpriu ou não sua obrigação, no

modo e tempo impostos pelo título e pela lei. 3. Portanto, o pagamento extemporâneo da condenação imposta em

sentença transitada em julgado, muito embora espontâneo e antes de o credor deflagrar a execução forçada,

enseja a incidência da multa do art. 475-J, caput, do CPC. 4. Recurso especial provido.

(STJ, RESP 201001361187, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, Quarta Turma, DJE: 13/03/2013).

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. PAGAMENTO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ADIMPLEMENTO.

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. - A atualização monetária consubstancia reajustamento da obrigação

pecuniária, com a aplicação de fatores de correção legalmente estabelecidos, de maneira a manter o poder

aquisitivo da moeda, em face do fenômeno da inflação. Evita-se, assim, a corrosão do quantum debeatur da

parte credora. - Nos precatórios e requisições de pequeno valor apresentados depois da Emenda Constitucional

nº 30/00, em atenção ao artigo 100, § 1º, da Constituição Federal, alterado pela citada emenda, a correção do

valor passou a ser feita da data da conta até o efetivo pagamento do quantum. - Não se há falar em mora da

Fazenda Pública, desde que a satisfação da dívida se dê no prazo constitucionalmente estabelecido, sendo

aplicável, durante o mencionado lapso temporal, apenas, a correção monetária, de acordo com as Resoluções nºs

242/01 e 561/07 do CJF, com a conversão do saldo em UFIR e, após a extinção desta pela Medida Provisória nº

1.973-67, de 26.10.00, convertida na Lei nº 10.522/02, o IPCA-E. Precedentes do STJ. - Não-incidência de juros

de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da inclusão orçamentária,

conforme entendimento atualmente adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. - Apelação improvida.

(TRF3, AC 00595281920004039999, Rel. Des. Federal THEREZINHA CAZERTA, Oitava Turma, DJF3:

23/02/2010). 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. HOMOLOGADO TERMO DE TRANSAÇÃO PREVISTO NA L.C.

110/2001. FGTS. PRELIMINARES AFASTADAS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO DOS

ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS AOS DEPÓSITOS DO FGTS.

(...)

- Na r. sentença foram concedidos os índices de janeiro de 1989 e abril de 1990. Sentença mantida. - Eventuais
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parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. - O valor da

condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada uma

das diferenças reconhecidas como de direito. - Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária

e os juros devem ser calculados consoante os critérios utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os

depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é devida até o efetivo pagamento e na

conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que

traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Regional. - No

tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas,

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na

base de 6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante

interpretação feita ao art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello;

TRF/3, 2ª Turma, AC 1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães).

(...)

- Provido o recurso adesivo interposto pelos Autores.

(TRF3, AC 00045150519994036108, Rel. Juiz Federal convocado RUBENS CALIXTO, Primeira Turma, DJF3:

19/10/2011). 

 

Como consequência necessária, há de ser reconhecido o direito do credor ao cômputo da correção monetária sobre

a conta de liquidação até o seu efetivo pagamento, representado, no caso concreto, pela conversão do valor em

renda da União.

Ante o exposto, RECONSIDERO a decisão de fl. 397 e verso e, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código

de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento para determinar que o valor

objeto da execução seja corrigido monetariamente até o efetivo pagamento, representado pela conversão do valor

em renda da União.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008132-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação anulatória de débito fiscal em

fase de execução de sentença, deferiu o bloqueio de valores, por meio do sistema BACENJUD, de contas

bancárias em nome da agravante, com o fito de satisfazer o débito decorrente de condenação em honorários

advocatícios.

Sustenta a agravante que aderiu ao parcelamento da Lei 11.941/09, e que a referida legislação lhe confere

determinadas prerrogativas, dentre elas a dispensa do pagamento de honorários quando em curso processo

judicial. Pugna seja determinado o desbloqueio dos valores. Requer a antecipação da tutela recursal.

É o relatório. Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes as razões

2013.03.00.008132-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : BENEDITA DA CONCEICAO RABELO

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00050451420054036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Há que se ressaltar que, em casos como o presente, são devidos honorários advocatícios, uma vez que o §1º do art.

6º da Lei nº 11.941/09 só dispensou do pagamento da referida verba o sujeito passivo que, atendidas as condições

na lei estabelecidas, possua ação judicial em curso "na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua

reinclusão em outros parcelamentos".

Nas demais hipóteses, como no presente caso, em que a parte pleiteia a anulação do lançamento fiscal (processo

administrativo nº 13884.001032/2001-65), à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o disposto

no Código de Processo Civil, de forma que são devidos os honorários fixados, ademais, por sentença transitada

em julgado antes da comunicação acerca da adesão ao parcelamento (fls. 344vº).

Confira-se, nesse sentido, entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RENÚNCIA AO DIREITO PARA ADESÃO A PROGRAMA ESPECIAL

DE PARCELAMENTO. HONORÁRIOS. CABIMENTO.

1. Hipótese em que a agravante questiona decisão que homologou pedido de desistência do recurso com a

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, mantendo a sucumbência fixada na origem. 

2. A renúncia ao direito, mesmo que para adesão a programa de parcelamento especial de débitos, implica

responsabilidade do renunciante pelos honorários de sucumbência. Precedentes do STJ.

3. Agravo Regimental não provido" (STJ, 2ª Turma, AgRg na PET no Ag 1301636/RJ, relator Ministro Herman

Benjamin, j. 04/11/10).

 

"PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA - ADESÃO AO REFIS - PAGAMENTO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

1. A Corte Especial, na assentada de 25 de fevereiro de 2010, firmou o entendimento de que o art. 6º, § 1º, da Lei

n. 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em

que requeira 'o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos'.

2. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, do Código

de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito.

Agravo regimental provido" (STJ, 2ª Turma, AgRg no AgRg no Ag nº 1184979/RS, relator Ministro Humberto

Martins, j. 08/06/10).

 

"PROCESSUAL CIVIL. LEI N. 11.941/09. HONORÁRIOS. DISPENSA. INTERPRETAÇÃO LITERAL.

PRECEDENTES.

1. Os honorários advocatícios ficam dispensados apenas na hipótese de extinção de ação judicial na qual o

sujeito passivo requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consoante

disposto no artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009. Precedentes. 

2. Recurso especial provido" (STJ, 2ª Turma, Resp 2010051959110, relator Ministro Castro Meira, DJE

10/02/11).

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADESÃO

AO PARCELAMENTO DE QUE TRATA A LEI 11.941/09. PEDIDO DE DESISTÊNCIA/RENÚNCIA AO

DIREITO AO QUAL SE FUNDA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS APLICADOS NO PATAMAR DE 5%

SOBRE O VALOR DA CAUSA. ART. 26, CAPUT, DO CPC. DESNECESSIDADE DE PEDIDO EXPRESSO.

SÚMULA 256/STF. REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CARACTERIZAÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. O art. 6º, § 1º, da Lei 11.941/09 dispensou do pagamento dos honorários advocatícios o sujeito passivo que

desistir, renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação judicial em que pleiteia o restabelecimento de sua

opção ou a reinclusão em outros parcelamentos, o que não ocorre no presente caso. Incide, por conseguinte, a

regra geral do art. 26, caput, do CPC, segundo a qual as despesas e os honorários advocatícios serão pagos pela

parte que desistiu do feito.

 2. 'É dispensável pedido expresso para condenação do réu em honorários, com fundamento nos arts. 63 ou 64 do

Código de Processo Civil' (Súmula 256/STF). 3. Agravo regimental não provido" (STJ, 1ª Turma, ARDAG

200900558350, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJE 02/02/11).

 

Ante o exposto, INDEFIRO a concessão do efeito suspensivo requerido.

Intime-se a parte agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Em seguida, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos fls. 201/206.

Trata-se de recurso de embargos de declaração interposto contra decisão que indeferiu pedido de antecipação dos

efeitos da tutela recursal (fls. 197/198).

Os presentes embargos foram interpostos com o intuito de suprir eventuais omissão e contradição na r.decisão ora

recorrida, tendo apresentado novamente fundamentos anteriormente trazidos na inicial do recurso.

É o necessário.

Decido.

Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo, na sentença ou no acórdão,

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima

apontados, outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator

rejeitá-los de plano.

In casu, os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram

suficientemente analisados pelo julgado, não ocorrendo, portanto, os vícios apontados pela embargante.

Vale salientar que todas as matérias legais necessárias ao enfrentamento da controvérsia foram devidamente

abordadas no julgado, restando o entendimento no sentido de que, em razão de investimentos realizados pela ora

embargante, pretende-se a respectiva amortização por meio de ampliação do prazo contratual, com a finalidade de

que seja desempenhada sua atividade empresarial e de que sejam realizados lucros, dentro do período elastecido,

sendo que qualquer prejuízo suportado pela autora do feito originário, considerando as melhorias então realizadas,

deve ser resolvido à luz da indenização eventualmente devida, e não de prorrogação do prazo do contrato, de

acordo com entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, CONHEÇO do presente recurso de embargos de declaração e REJEITO-O.

Intimem-se.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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2012.03.00.021739-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : MORRO VERMELHO TAXI AEREO LTDA

ADVOGADO : TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : MARCELO FIGUEROA FATTINGER e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00203593320104036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.018975-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : INSTALDENKI INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA e outros

: MILTON KIYOSHI SATO

: SHIGUEYUKI TAKASHIMA

: JORGE TAKASHIMA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos fls. 302/307.

Trata-se de recurso de embargos de declaração interposto contra decisão que negou seguimento a recurso de

agravo de instrumento manifestamente improcedente (fls. 298/300).

Os presentes embargos foram interpostos com o intuito de suprir eventual omissão na r.decisão ora recorrida,

tendo apresentado novamente fundamentos anteriormente trazidos na inicial do recurso.

É o necessário.

Decido.

Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo, na sentença ou no acórdão,

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima

apontados, outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator

rejeitá-los de plano.

In casu, os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram

suficientemente analisados pelo julgado, não ocorrendo, portanto, os vícios apontados pela embargante.

Vale salientar que todas as matérias legais necessárias ao enfrentamento da controvérsia foram devidamente

abordadas no julgado, restando o entendimento no sentido de que não prosperam as alegações de prescrição e

ilegitimidade passiva formuladas pelos agravantes no agravo de instrumento.

Ante o exposto, CONHEÇO do presente recurso de embargos de declaração e REJEITO-O.

Intimem-se.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos fls. 685/686.

Trata-se de recurso de embargos de declaração interposto contra decisão que indeferiu pedido de antecipação dos

efeitos da tutela recursal (fls. 683/684).

Os presentes embargos foram interpostos com o intuito de suprir eventual obscuridade na r.decisão ora recorrida,

tendo apresentado novamente fundamentos anteriormente trazidos na inicial do recurso.

É o necessário.

Decido.

Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo, na sentença ou no acórdão,

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2007.61.26.001707-0 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.00.004480-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE :
COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA ACUCAR E ALCOOL DO
ESTADO DE SAO PAULO LTDA COPERSUCAR

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 02068948319954036104 2 Vr SANTOS/SP
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apontados, outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator

rejeitá-los de plano.

In casu, os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram

suficientemente analisados pelo julgado, não ocorrendo, portanto, os vícios apontados pela embargante.

Vale salientar que todas as matérias legais necessárias ao enfrentamento da controvérsia foram devidamente

abordadas no julgado, restando o entendimento no sentido de que não vislumbro a possibilidade de aplicação de

benefícios da Lei n. 11.941/09 ao feito em evidência, sob pena de restar violada a garantia da coisa julgada.

Ante o exposto, CONHEÇO do presente recurso de embargos de declaração e REJEITO-O.

Intimem-se.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de embargos à

execução fiscal, recebeu referida demanda sem a atribuição de efeito suspensivo.

Em síntese, a agravante tece considerações afeitas aos próprios embargos à execução fiscal. Sustenta, ao final, que

sem a concessão do efeito suspensivo, o agravo perderá sua finalidade, lesionando seus direitos. Pleiteia a

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes as razões

expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo ao pleito.

A exigência de garantia como requisito para oferecimento de embargos à execução fiscal encontra previsão na Lei

nº 6.830/80, em seu artigo 16, § 1º. Contudo, a Lei de Execução Fiscal não dispõe expressamente quanto à

atribuição de efeito suspensivo ao processo executivo pela simples interposição dos embargos do devedor, razão

pela qual deve ser aplicado subsidiariamente o Código de Processo Civil.

Com o advento da Lei nº 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está condicionada

aos requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil:

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

 

Ressalto que referido dispositivo não exige que mencionada garantia seja integral, tendo a jurisprudência pátria

consagrado entendimento no sentido de que, ainda que parcialmente garantida a execução fiscal, é possível o

recebimento de embargos do devedor, desde que a constrição alcance valor relevante.

2013.03.00.011507-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : DESAFIO RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO : PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : DRH MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00007317220134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA INSUFICIENTE - EMBARGOS DO DEVEDOR -

ADMISSIBILIDADE.

I - Embora desejável, não é essencial para a admissibilidade dos embargos do devedor que o bem penhorado

satisfaça integralmente o débito exequendo.

II - A insuficiência da penhora não obsta a apreciação dos embargos do devedor, mormente se não restou

provada, mediante prévia avaliação, que o valor dos bens constritos não atende à cobertura total da cobrança.

III - A possibilidade de reforço da penhora contemplada por aplicação subsidiária do Código de Processo Civil à

Lei de Execução Fiscal impede que se retire do devedor a faculdade de embargar a execução, violando o

princípio do contraditório.

IV - Realizada a penhora, considera-se seguro o juízo, impondo-se o recebimento e o processamento do embargos

do devedor e não sua liminar extinção, por não se encontrar seguro o juízo.

V - Recurso improvido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 80.723/PR, Rel. Ministra Nancy Andrighi, j. 16.06.2000, DJU 1º.08.2000, p. 218).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO.

1. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que, a despeito do valor do bem penhorado, considera-

se segurado o juízo, possibilitando, assim, a admissibilidade dos embargos à execução, sob pena de ofensa ao

princípio do contraditório.

2. Recurso especial não-conhecido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 899.457/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 07.08.2008, DJe

26.08.2008).

 

No caso concreto, contudo, parece-me que a agravante em momento algum refutou os argumentos utilizados pelo

MM. Juízo supra, ou seja, não alegou que a execução está garantida integralmente por penhora ou que pelo menos

tal garantia é de valor relevante.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Determino a intimação da parte agravada para os fins do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, remetam-se os autos para inclusão em pauta.

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que recebeu embargos à

execução fiscal sem efeito suspensivo, diante da regra contida no art. 739-A do Código de Processo Civil.

Em síntese, a agravante argumenta que o artigo 739-A, CPC, não se aplica às execuções fiscais, pois os arts. 16,

24, inciso I e 32, § 2º da Lei n. 6.830/80 são disposições infraconstitucionais especiais. Subsidiariamente, sustenta

que, ainda que fosse caso de exame à luz de referida norma do Código de Processo Civil, estariam presentes os

elementos necessários à suspensão do feito executório. Aduz que a manutenção da r. decisão agravada poderá

acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal.

2013.03.00.011670-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE :
FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV
EDUCATIVAS

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00314021220104036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório. Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes as razões

expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado.

Isso porque a antecipação dos efeitos da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova

inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC.

A exigência de garantia como requisito para oferecimento de embargos à execução fiscal encontra previsão na Lei

n. 6.830/80, em seu artigo 16. Contudo, a Lei de Execução Fiscal não dispõe expressamente quanto à atribuição de

efeito suspensivo ao processo executivo pela simples interposição dos embargos do devedor, razão pela qual deve

ser aplicado subsidiariamente o Código de Processo Civil.

Com o advento da Lei nº 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está condicionada

aos requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil:

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

 

Pela aplicação de referido dispositivo aos ritos das execuções fiscais, assim já se manifestou esta Egrégia Turma,

bem como o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em julgados realizados após a entrada em vigor da Lei n.

11.382/06:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE EXTERNA.

RECURSO DESPROVIDO.

[...]

3. Firme a jurisprudência no sentido de que, não tendo sido efetuado o depósito na ação anulatória do débito

fiscal, é manifesto o cabimento da execução fiscal, cujo curso somente pode ser suspenso, por igual, se garantido

o crédito tributário ou, por outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade, aliás, dado que as

execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min.

TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07, p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal

somente é possível em situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos

com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com

os embargos, com maior razão deve ser em relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito

tributário, donde a manifesta a improcedência do pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada. [...].

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 310.949/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26.06.2008,

DJF3 08.07.2008).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITOS DA INTERPOSIÇÃO. SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE VEROSSIMILHANÇA E POSSIBILIDADE DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL

OU INCERTA REPARAÇÃO. REQUERIMENTO EXPRESSO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À MODIFICAÇÃO

LEGISLATIVA.

1. A Lei nº 11.382, de 06.12.2006, entrou em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação (DOU de

07.12.2006). Todavia, malgrado os embargos à execução, na hipótese, tenham sido opostos antes de sua vigência,

o diploma processual novo deve ser aplicado, de imediato, aos processos em andamento quanto aos atos ainda

não consolidados. Em outras palavras, tratando-se de modificação de cunho eminentemente processual, aplicam-

se as novas disposições desde logo, sem prejuízo da validade dos atos praticados anteriormente.

2. Na hipótese, quando proferida a decisão agravada, já estavam vigentes os dispositivos da Lei n.° 11.382/06,

que suprimiram o §1º do art. 739 do CPC, que preceituava deverem os embargos ser sempre recebidos com efeito

suspensivo, bem como acrescentaram o art. 739-A ao CPC, o qual preceitua, de regra, que os embargos do

executado não terão efeito suspensivo, salvo se, a requerimento da embargante, houver relevância na

fundamentação e o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação.

3. Não se vislumbram empecilhos à aplicação do aludido dispositivo às execuções fiscais, pois que, de acordo

com o art. 1º da Lei de Execuções Fiscais, as normas do Código de Processo Civil aplicam-se subsidiariamente à

Lei n.° 6.830/80, quando com estas não colidentes. Nesse ínterim, impende destacar que, na LEF, não há previsão

de que os embargos à execução serão recebidos no efeito suspensivo; deveras; tal ilação decorria de aplicação

do §1º do art. 739 do CPC, o qual foi revogado pela Lei nº 11.382/2006. Do mesmo modo, restou alterado o art.
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791, inciso I, do CPC.

4. Assim, os embargos à execução fiscal, recebidos já na vigência da Lei n.° 11.382/06, somente terão o condão

de suspender a execução fiscal se, além de houver garantia do juízo, haja verossimilhança na alegação e o

prosseguimento da execução, manifestamente, possa causar grave dano de difícil ou incerta reparação, ex vi do

art. 739-A, §1º, do CPC.

5. Ocorre que, na situação dos autos, se os embargos à execução fiscal foram opostos antes da entrada em vigor

da Lei n.° 11.382/06, não há exigir do embargante que formulasse pedido expresso acerca do almejado efeito

suspensivo, visto que, quando consolidou o ato de ajuizamento dos embargos, inexistia a previsão legal de

requerimento expresso do efeito suspensivo. Então, não obstante a aplicação imediata da lei processual aos feitos

em andamento, impende asseverar que o ato de oposição dos embargos já estava consolidado, sendo irrazoável,

portanto, a não-atribuição de feito suspensivo aos embargos, no caso em debate, unicamente em razão da

ausência de requerimento expresso.

6. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 4ª Região, Primeira Turma, AG n. 2007.04.00.013405-9/RS, Rel. Desembargador Federal Joel Ilan

Paciornik, j. 11.07.2007, DE 24.07.2007).

 

Analisando os autos, vislumbro que o MM. Juízo a quo não suspendeu a execução fiscal diante da ausência de

relevância dos fundamentos invocados pela executada e pelo fato de o prosseguimento não resultar em manifesto

risco de dano grave, de difícil ou incerta reparação, a despeito de terem sido cumpridos os demais requisitos

constantes do § 1º do artigo 739-A, CPC.

Todavia, por entender desnecessária a ampla comprovação do direito alegado pela parte em situação que exige

apenas a "fumaça do bom direito", bem como por vislumbrar relevância na fundamentação apresentada pela

agravante, além do risco de lesão grave e de difícil reparação, parecem preenchidos os requisitos listados como

necessários para recebimento de embargos com efeito suspensivo.

Dessa forma, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando-se a suspensão da

execução fiscal originária.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Determino a intimação da parte agravada para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Após, remetam-se os autos conclusos para inclusão em pauta.

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012179-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de

segurança, deferiu pedido elaborado em sede liminar, tendo determinado a suspensão da eficácia da exclusão da

impetrante do Simples Nacional em razão da falta de pagamento de tributos, a qual foi objeto do Ato Declaratório

Executivo ADE n. 662294/2012.

Em síntese, a agravante sustenta ser devida a exclusão da agravada do regime acima mencionado pelo fato de ter

incorrido no art. 17, V, LC n. 123/06, pela falta de pagamento de tributos. Alega que a manutenção da r.decisão

agravada poderá acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao

presente recurso.

2013.03.00.012179-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : BOLIZAN E ELLIS RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE BERALDO GOMES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00055218020134036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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É o necessário. Decido.

Em um exame sumário dos fatos, adequado à presente fase processual, entendo que não estão presentes os

requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo.

Sem adentrar o mérito da controvérsia, não reconheço o risco imediato, concreto e específico de perecimento do

direito a justificar a medida pleiteada pela agravante, a qual pode ser sobrestada até a apresentação da

contraminuta pela parte agravada, em homenagem ao princípio do contraditório.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, dê-se vistas ao MPF.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010232-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio de ativos financeiros encontrados em nome da executada, por meio do

sistema BacenJud.

Em síntese, o agravante sustenta não ter havido manifestação da agravada comprovando a impenhorabilidade do

valor que eventualmente fosse bloqueado, nos termos do art. 649, IV do CPC. O art. 655 do CPC instituiu a

penhorabilidade do dinheiro como primeiro na ordem da menor onerosidade para o devedor, de modo que a

penhora online não ofende o referido princípio. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório. Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes as razões

expendidas pela agravante para a concessão do provimento antecipatório.

Entendo que a impenhorabilidade invocada é conferida pelo artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil,

que versa não ser possível a penhora de saldo em conta bancária se proveniente de vencimentos ou salários, bem

como de proventos, colocando-o a salvo de qualquer forma de constrição, salvo se destinada ao pagamento de

prestação alimentícia, de acordo com o § 2º do mesmo artigo 649, CPC.

Nesse sentido, confira-se o posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO TRIBUTÁRIO - BLOQUEIO

DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACEN-JUD - APLICAÇÃO CONJUGADA DO ART.

185-A, DO CTN, ART. 11, DA LEI N. 6.830/80, ART. 655 E ART. 655-A, DO CPC. PROPORCIONALIDADE NA

EXECUÇÃO. LIMITES DOS ARTS. 649, IV e 620 DO CPC. (...)

[...]

4. A aplicação da regra não deve descuidar do disposto na nova redação do art. 649, IV, do CPC, que

estabelece a impenhorabilidade dos valores referentes aos vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; às quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, aos ganhos de trabalhador autônomo

e aos honorários de profissional liberal. 

5. Também há que se ressaltar a necessária prudência no uso da nova ferramenta, devendo ser sempre observado

o princípio da proporcionalidade na execução (art. 620 do CPC) sem descurar de sua finalidade (art. 612 do

2013.03.00.010232-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

AGRAVADO : DAISI SIYOMI KONDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00004753920054036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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CPC), de modo a não inviabilizar o exercício da atividade empresarial. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 1074228, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ 07/10/2008, DJe 05/11/2008).

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA ON LINE - ELEVADO

VALOR DO DÉBITO EM CONTRAPARTIDA À POSSÍVEL PARALISAÇÃO DAS ATIVIDADES DA

AGRAVANTE - RECONSIDERAÇÃO - POSSIBILIDADE 

1. É certo que o legislador estipulou uma ordem legal de penhora ou arresto de bens, ao teor do artigo 11 da Lei

6.830/80. No entanto, ressalve-se que esta ordem não tem caráter rígido, absoluto, sem que atenda às exigências

de cada caso específico. Infira-se, é forçoso que este preceito seja recebido com temperança, em conformidade

aos aspectos e circunstâncias singulares envolvidas no feito, não podendo dela valer-se a exeqüente para

exercício arbitrário. 

2. Pacificou-se a jurisprudência dos tribunais no sentido de que a utilização da base de dados do Banco Central -

seja através dos antigos ofícios encaminhados manualmente às instituições bancárias, seja através do BACEN-

JUD - deve ser utilizado em situações excepcionais, de modo a tutelar a garantia constitucional do sigilo

bancário. O sistema do BACEN-JUD deve ser utilizado quando o exeqüente efetivamente tomou providências

concretas visando à localização de bens penhoráveis. 

3. In casu, inexistem bens passíveis de execução conforme documento acostado às folhas 52/58, assim,. foi

deferido o bloqueio de contas bancárias da exeqüente, levado a feito consoante artigo 185-A do Código

Tributário Nacional. 

4. Contudo, no caso específico, a manutenção da medida não se mostrou razoável porquanto restou comprovado

a realização de penhora em conta salário, reconhecendo-se sua impenhorabilidade, determinando-se assim, seu

desbloqueio. 5. Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

(TRF3, Terceira Turma, AI 200703001036638, Rel. Des. Nery Junior, DJF 13/05/2008).

 

Tem-se que é a parte agravada quem deve alegar e comprovar a impenhorabilidade dos créditos eventualmente

bloqueados via BacenJud. No caso concreto, contudo, a agravada não teve ainda a oportunidade de se manifestar,

tendo o MM. Juízo supra declarado tal impenhorabilidade ex officio.

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, voltem os autos para inclusão em pauta.

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011823-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em autos de exceção de pré-executividade.

Da análise dos autos, infere-se que a agravante tomou ciência da decisão recorrida em 15/02/2013 (fl. 78),

enquanto o ingresso dos autos neste Tribunal Federal ocorreu apenas em 21/05/2013, após o termo final do prazo

de dez dias previsto no art. 522, caput, do CPC, mediante remessa efetuada pelo E. Tribunal de Justiça do Estado

2013.03.00.011823-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : EDUARDO ABRAO CHAIM REZK

ADVOGADO : AIRILISCASSIA SILVA DA PAIXÃO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00554855820114036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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de São Paulo, ao qual foi endereçado este recurso, o que enseja o reconhecimento de sua intempestividade.

A interposição deste recurso perante aquela Corte configura erro inescusável, tendo em vista que a regra de

competência, no caso, está expressamente estabelecida na Constituição Federal (artigo 108, II). Não houve

justificativa, portanto, para a interrupção do prazo recursal.

Dessa forma, ante sua manifesta inadmissibilidade, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, com fulcro no

artigo 557, caput, do Diploma Processual.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003322-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado com o

fim de suspender a restrição constante do sistema digitalizado da Receita Federal do Brasil quanto ao recebimento

e processamento de compensação (PER/DCOMP) de créditos de FINSOCIAL com IR, CSLL, PIS E COFINS,

nos termos do direito reconhecido judicialmente nos autos nº 98.0314736-6, deferiu a liminar.

Foi indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

A parte agravante apresentou pedido de reconsideração.

Transcorreu in albis o prazo para apresentação de contraminuta.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 394/vº.

Verifico, todavia, conforme se infere dos documentos de fls. retro, que foi proferida sentença no feito originário,

causa superveniente que fulminou o interesse recursal do agravante.

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, bem como ao pedido de reconsideração

formulado, porquanto manifestamente prejudicados, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil

e artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006772-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.003322-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : GRACIANO R AFFONSO S/A VEICULOS

ADVOGADO : PAULO CESAR BRAGA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00002936420134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2013.03.00.006772-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em autos de medida cautelar, deferiu pedido de

conversão em renda dos valores depositados no curso da demanda pelas agravantes.

Verifico, todavia, conforme o teor das informações judiciais e da decisão de fl. 719/vº, que o MM. Juízo a quo

reconsiderou a decisão ora agravada, de forma que restou superado o objeto deste agravo.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, porquanto manifestamente prejudicado, com fulcro

no artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, e no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011848-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que recebeu embargos à

execução fiscal sem efeito suspensivo, diante da regra contida no art. 739-A do Código de Processo Civil.

Em síntese, a agravante argumenta que a execução está totalmente garantida de modo que a ausência de efeito

suspensivo significa permitir a expropriação liminar de seus bens, mesmo estando provada a sua solvabilidade.

Aduz, ainda, que caso possível a aplicação subsidiária do CPC, por certo também seria possível a aplicação

subsidiária do mesmo código para a aplicação do art. 736, CPC. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório. Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes as razões

expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado.

Isso porque a antecipação dos efeitos da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova

inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC.

AGRAVANTE : BISCOITOS TULA LTDA e outro

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVANTE : LOCAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA : TARCHIANI CONTABILIDADE E ASSUNTOS FISCAIS S/C LTDA

: PANBRASILIA COMMODITIES LTDA

: MINERPAV MINERADORA LTDA

: SARPAV-MINERADORA LTDA

: IND/ DE CERAMICA BRASIL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07135678619914036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011848-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : VIACAO CIDADE DE CAIEIRAS LTDA

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO LIPPO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00128307120114036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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A exigência de garantia como requisito para oferecimento de embargos à execução fiscal encontra previsão na Lei

n. 6.830/80, em seu artigo 16. Contudo, a Lei de Execução Fiscal não dispõe expressamente quanto à atribuição de

efeito suspensivo ao processo executivo pela simples interposição dos embargos do devedor, razão pela qual deve

ser aplicado subsidiariamente o Código de Processo Civil.

Com o advento da Lei nº 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está condicionada

aos requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil:

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

 

Pela aplicação de referido dispositivo aos ritos das execuções fiscais, assim já se manifestou esta Egrégia Turma,

bem como o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em julgados realizados após a entrada em vigor da Lei n.

11.382/06:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE EXTERNA.

RECURSO DESPROVIDO.

[...]

3. Firme a jurisprudência no sentido de que, não tendo sido efetuado o depósito na ação anulatória do débito

fiscal, é manifesto o cabimento da execução fiscal, cujo curso somente pode ser suspenso, por igual, se garantido

o crédito tributário ou, por outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade, aliás, dado que as

execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min.

TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07, p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal

somente é possível em situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos

com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com

os embargos, com maior razão deve ser em relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito

tributário, donde a manifesta a improcedência do pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada. [...].

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 310.949/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26.06.2008,

DJF3 08.07.2008).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITOS DA INTERPOSIÇÃO. SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE VEROSSIMILHANÇA E POSSIBILIDADE DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL

OU INCERTA REPARAÇÃO. REQUERIMENTO EXPRESSO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À MODIFICAÇÃO

LEGISLATIVA.

1. A Lei nº 11.382, de 06.12.2006, entrou em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação (DOU de

07.12.2006). Todavia, malgrado os embargos à execução, na hipótese, tenham sido opostos antes de sua vigência,

o diploma processual novo deve ser aplicado, de imediato, aos processos em andamento quanto aos atos ainda

não consolidados. Em outras palavras, tratando-se de modificação de cunho eminentemente processual, aplicam-

se as novas disposições desde logo, sem prejuízo da validade dos atos praticados anteriormente.

2. Na hipótese, quando proferida a decisão agravada, já estavam vigentes os dispositivos da Lei n.° 11.382/06,

que suprimiram o §1º do art. 739 do CPC, que preceituava deverem os embargos ser sempre recebidos com efeito

suspensivo, bem como acrescentaram o art. 739-A ao CPC, o qual preceitua, de regra, que os embargos do

executado não terão efeito suspensivo, salvo se, a requerimento da embargante, houver relevância na

fundamentação e o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação.

3. Não se vislumbram empecilhos à aplicação do aludido dispositivo às execuções fiscais, pois que, de acordo

com o art. 1º da Lei de Execuções Fiscais, as normas do Código de Processo Civil aplicam-se subsidiariamente à

Lei n.° 6.830/80, quando com estas não colidentes. Nesse ínterim, impende destacar que, na LEF, não há previsão

de que os embargos à execução serão recebidos no efeito suspensivo; deveras; tal ilação decorria de aplicação

do §1º do art. 739 do CPC, o qual foi revogado pela Lei nº 11.382/2006. Do mesmo modo, restou alterado o art.

791, inciso I, do CPC.

4. Assim, os embargos à execução fiscal, recebidos já na vigência da Lei n.° 11.382/06, somente terão o condão

de suspender a execução fiscal se, além de houver garantia do juízo, haja verossimilhança na alegação e o

prosseguimento da execução, manifestamente, possa causar grave dano de difícil ou incerta reparação, ex vi do

art. 739-A, §1º, do CPC.

5. Ocorre que, na situação dos autos, se os embargos à execução fiscal foram opostos antes da entrada em vigor

da Lei n.° 11.382/06, não há exigir do embargante que formulasse pedido expresso acerca do almejado efeito
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suspensivo, visto que, quando consolidou o ato de ajuizamento dos embargos, inexistia a previsão legal de

requerimento expresso do efeito suspensivo. Então, não obstante a aplicação imediata da lei processual aos feitos

em andamento, impende asseverar que o ato de oposição dos embargos já estava consolidado, sendo irrazoável,

portanto, a não-atribuição de feito suspensivo aos embargos, no caso em debate, unicamente em razão da

ausência de requerimento expresso.

6. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 4ª Região, Primeira Turma, AG n. 2007.04.00.013405-9/RS, Rel. Desembargador Federal Joel Ilan

Paciornik, j. 11.07.2007, DE 24.07.2007).

 

Analisando os autos, vislumbro que o MM. Juízo a quo não suspendeu a execução fiscal diante da ausência de

relevância dos fundamentos invocados pela executada e pelo fato de o prosseguimento não resultar em manifesto

risco de dano grave, de difícil ou incerta reparação, a despeito de terem sido cumpridos os demais requisitos

constantes do § 1º do artigo 739-A, CPC.

Todavia, por entender desnecessária a ampla comprovação do direito alegado pela parte em situação que exige

apenas a "fumaça do bom direito", bem como por vislumbrar relevância na fundamentação apresentada pela

agravante, além do risco de lesão grave e de difícil reparação, parecem-me preenchidos os requisitos listados

como necessários para recebimento de embargos com efeito suspensivo.

Dessa forma, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando-se a suspensão da

execução fiscal originária.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Determino a intimação da parte agravada para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Após, remetam-se os autos conclusos para inclusão em pauta.

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006286-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto: fls. 824/832.

Insurge-se a agravante contra a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557,

caput, do CPC, por reputá-lo intempestivo (fls. 822/823).

Argumenta, em síntese, que o prazo para interposição do agravo de instrumento somente se iniciou na data de

citação e intimação do último requerido (José Abelardo Guimarães Camarinha), ocorrida em 25/02/2013, de

acordo com a disposição do artigo 241, III, do CPC. Afirma, assim, que o recurso interposto em 18/03/2013 é

tempestivo, considerando-se o prazo contado em dobro, nos termos do artigo 191 do CPC.

Em nova análise dos autos e diante da argumentação expendida pela recorrente, exerço o juízo de retratação

previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil e RECONSIDERO a decisão de fls. 822/823, para manter o

regular processamento do agravo de instrumento.

2013.03.00.006286-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : ROSANI PUIA DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO : ESTEVAN LUIS BERTACINI MARINO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : CELIO VIEIRA DA SILVA e outro

PARTE RE' : MARIO BULGARELI

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MARTINS RAMOS e outro

PARTE RE' : JOSE ABELARDO GUIMARAES CAMARINHA

ADVOGADO : CRISTIANO DE SOUZA MAZETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00045344520124036111 2 Vr MARILIA/SP
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Passo, portanto, a analisá-lo.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação civil pública por atos de improbidade

administrativa, deferiu a antecipação de tutela para decretar a indisponibilidade de bens pertencentes aos

requeridos, dentre os quais a agravante, para englobar o valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais).

A agravante sustenta, em resumo, a ausência de requisitos indispensáveis para o deferimento da medida liminar,

argumentando que não exerceu qualquer função ou atribuição relacionada com a gerência e manutenção de

recursos provenientes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). Afirma que inexiste

motivação jurídica para sua inserção no polo passivo da ação originária, menos ainda para sofrer indisponibilidade

de seu singelo patrimônio. Alega que não praticou conduta alguma que caracterizasse ato de improbidade

administrativa, considerando-se que não era responsável pelo controle dos valores repassados ao município pelo

FNDE. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É o necessário.

Decido.

Em análise inicial acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes as

razões expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro no recurso apresentado os

requisitos exigidos pelo inciso III do art. 527 e art. 558 do CPC.

Visando a dar efetividade aos princípios inseridos no caput de seu artigo 37, a Constituição da República de 1988

posicionou-se no sentido de coibir a prática de atos de improbidade administrativa, prevendo, dentre outros

institutos, os respectivos meios de punição, sem prejuízo da responsabilização dos agentes em outras esferas.

Regulamentando o § 4º do artigo 37 da CF/88, a Lei n. 8.429/92 dispõe sobre a configuração dos atos de

improbidade administrativa, respectivas sanções, além de disposições processuais específicas.

Dentre essas, constam medidas com apurado teor assecuratório, que devem ser agregadas ao poder geral de

cautela do Juiz, visando à efetivação de eventual condenação em ressarcimento ao erário, reparação de dano e

pagamento de multas, quais sejam: a indisponibilidade (artigo 7º) e o sequestro de bens dos requeridos (artigo 16),

diferenciando-se na medida em que este implica a retirada de bens da posse do titular e aquela apenas tem o

condão de impedir a alienação, com o que apresenta nítido aspecto de menor gravosidade em relação ao sequestro.

 

Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar enriquecimento ilícito,

caberá a autoridade administrativa responsável pelo inquérito representar ao Ministério Público, para a

indisponibilidade dos bens do indiciado.

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá sobre bens que assegurem o

integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento ilícito.

[...]

Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará ao Ministério Público ou à

procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a decretação do seqüestro dos bens do agente ou

terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público.

§ 1º O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo

Civil.

§ 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e

aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos da lei e dos tratados internacionais.

 

Pela possibilidade de aplicação dessas medidas, ainda que inaudita altera parte, assim já se manifestou o C.

Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

MEDIDA CAUTELAR. INDISPONIBILIDADE E SEQÜESTRO DE BENS. REQUERIMENTO NA INICIAL DA

AÇÃO PRINCIPAL. DEFERIMENTO DE LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS ANTES DA NOTIFICAÇÃO

PRÉVIA. POSSIBILIDADE. ARTS. 7º E 16 DA LEI 8429/92.

1. É licita a concessão de liminar inaudita altera pars (art. 804 do CPC) em sede de medida cautelar

preparatória ou incidental, antes do recebimento da Ação Civil Pública, para a decretação de indisponibilidade

(art. 7º, da Lei 8429/92) e de seqüestro de bens, incluído o bloqueio de ativos do agente público ou de terceiro

beneficiado pelo ato de improbidade (art. 16 da Lei 8.429/92), porquanto medidas assecuratórias do resultado

útil da tutela jurisdicional, qual seja, reparação do dano ao erário ou de restituição de bens e valores havidos

ilicitamente por ato de improbidade. Precedentes do STJ: REsp 821.720/DF, DJ 30.11.2007; REsp 206222/SP,

DJ 13.02.2006 e REsp 293797/AC, DJ 11.06.2001. [...]

(STJ, Primeira Turma, REsp 880.427/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 04.11.2008, DJe 04.12.2008).
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Cingindo-me aos autos, entendo que os elementos colhidos pelo Ministério Público Federal permitem vislumbrar

fundados indícios de práticas de atos de improbidade administrativa, cuja comprovação inequívoca - inclusive

quanto às condutas dos requeridos e respectivos dano, nexo causal e dolo - poderá ser demonstrada no desenrolar

do processo judicial instaurado, mas que já têm o condão de possibilitar a adoção de medidas acautelatórias, como

restou acima explanado.

No mais, verifico que a r. decisão agravada determinou a indisponibilidade apenas sobre bens que assegurem o

integral ressarcimento do dano já quantificado, e não sobre todos os bens da agravante, de forma que restou

atendido o parágrafo único do artigo 7º da Lei nº 8.429/92. Eventuais excessos devem ser arguidos perante o MM.

Juízo a quo, vedado seu exame neste momento processual sob pena de indevida supressão de instância.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Ao Ministério Público Federal, para cumprimento do disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil e

parecer.

Por fim, retornem-se os autos conclusos para inclusão em pauta.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044431-85.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo legal, interposto pela exequente, em face de decisum de fls. 135/136 que deu parcial

provimento ao agravo de instrumento, interposto pela executada.

Entendo, contudo, que o recurso é manifestamente inadmissível, pois a pretensão nele contida não guarda relação

direta com o conteúdo da decisão agravada.

A agravante alega que a decisão agravada negou provimento ao agravo de instrumento, afastando a incidência do

artigo 13 da Lei nº 8.620/93.

Ocorre que, diversamente ao alegado pela exeqüente, o decisum agravado DEU PARCIAL provimento ao agravo

de instrumento e não apreciou a incidência do artigo 13 da Lei nº 8.620/93. 

Claramente, portanto, a exequente apresentou razões dissociadas da decisão recorrida, razão pela qual não merece

o agravo ser conhecido.

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de fls 141/152, com fulcro no artigo 557 do Código de

Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

2009.03.00.044431-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MERCANTIL TONY LU DE BEBIDAS e outros

: ANTONIO LUIS DE CARVALHO

: LOURDES FREDDI DE CARVALHO

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ DE CARVALHO FILHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP

No. ORIG. : 02.00.00049-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012270-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista que as cópias das peças obrigatórias juntadas aos presentes autos não estão autenticadas,

providencie a patrona do agravante a respectiva declaração de autenticidade, nos termos do artigo 365, IV, do

Código de Processo Civil, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento ao

agravo.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Int. 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011521-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012643-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.012270-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : T K E SISTEMAS E COMPUTADORES LTDA

ADVOGADO : NILTON NEDES LOPES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00412672520114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011521-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : MODI MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : MARCOS CESAR SERPENTINO e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00067784320134036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.012643-7/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003847-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em fase de cumprimento de sentença, determinou o

prosseguimento da execução pelo valor apresentado pela própria agravante, CEF, de R$18.560,11 (julho/2010, f.

40), ao fundamento de que o Juiz deve se limitar ao pedido formulado na petição inicial (artigo 460, CPC).

A CEF alegou que deve prevalecer o cálculo da contadoria judicial (f. 68/71), por expressar fielmente a coisa

julgada, com condenação da agravada em honorários advocatícios, devidos na fase de cumprimento de sentença,

fixados no mínimo de 10% sobre o valor pretendido no início da execução, alegando, que (1) a conta da CEF

incorreu em erro material ao utilizar, para atualização monetária, os índices da Resolução 561/07 do Conselho da

Justiça Federal, em desconformidade com o Provimento 64/05- CGJF; (2) o valor apurado pela contadoria é

inferior ao da CEF, e deve ser preservado o patrimônio da CEF, empresa com capital exclusivamente público; e

(3) são devidos honorários advocatícios em fase de impugnação, devendo ser fixados em 10% do valor da

diferença entre o pretendido pela autora e o considerado correto pela contadoria, atualizado.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta dos autos que o título executivo formado nos autos nº 2008.61.00.028911-5 dispôs que deve

ser condenada a CEF à reposição no saldo de caderneta de poupança do IPC de janeiro/89 e de abril e maio/90,

com atualização monetária desde o creditamento a menor, observados os critérios pertinentes do Provimento nº

64/05-CGJF, juros moratórios desde a citação pela taxa SELIC, além de juros contratuais (sem, contudo,

ultrapassar o valor líquido postulado na inicial para a data em que válida e considerada atualizada), tendo sido

fixados honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação.

O cálculo da CEF no valor de R$18.560,11, para julho/2010 (f. 40) aplicou, como correção monetária do débito

judicial, o BTN; IPC; INPC; IPCA (série especial); UFIR e IPCA-E até julho/2010 (conforme Tabela de Correção

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : MARCIA VIRGINIA TAVOLARI

ADVOGADO : MARCIA VIRGINIA TAVOLARI e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00195014720104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.003847-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

AGRAVADO : MARIA ANTONIETA ALVES FELIPPE e outro

: APARECIDA ALVES FELIPPE

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00289115520084036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Monetária da Justiça Federal para Ações Condenatórias em Geral); juros remuneratórios de 0,5% ao mês,

incidindo de uma só vez sobre o principal atualizado; juros de mora de 1% a partir da citação e honorários

advocatícios de 10% sobre o valor da condenação.

O cálculo da contadoria judicial no valor de R$ 15.011,03, para julho/2010 (f. 68/71), que foi acolhido pela

decisão agravada, aplicou, como correção monetária, o BTN; INPC; UFIR e IPCA-E (até abril/2009); juros

remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados; juros de mora pela taxa SELIC a partir da citação (abril/2009) e

honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação.

Como se observa, a impugnação da CEF, mesmo com a intervenção da contadoria judicial, delimita o alcance

possível da pretensão, e tendo sido acolhido o seu cálculo, assim sequer haveria interesse jurídico-processual na

reforma, que não pode ser confundido com o interesse meramente econômico, nem tornar indisponível o direito

patrimonial disponível por sua própria natureza.

A propósito, tem decidido a jurisprudência:

 

AC 2007.61.00004364-0, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 08/04/2011: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA OFICIAL. NÃO CABIMENTO. LIMITAÇÃO DO

VALOR APURADO PELA CONTADORIA AO PEDIDO DA EXEQUENTE . 1. Não é caso de reexame

obrigatório se, mesmo sendo a sentença parcial ou integralmente desfavorável à Fazenda Pública, o valor em

discussão for inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conforme art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 2.

O montante apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, deve ficar limitado ao valor

pedido pela exequente, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do

Código de Processo Civil. 3. Sentença mantida. Apelação a que se nega provimento."

AC 00090336219994036100, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, TRF3 CJ1 03/02/2012: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO PRIMEIRO, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. ATIVOS TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL DO BRASIL POR FORÇA DA LEI nº

8.024/90. CORREÇÃO DOS SALDOS. JULGAMENTO ULTRA PETITA. Nos termos do Art. 557, § 1º-A, do

CPC, está o relator autorizado a dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. A questão afeta aos comprovantes de depósito das contas restou decidida no processo de

conhecimento. O acolhimento dos cálculos da contadoria judicial pela sentença configurou julgamento ultra

petita, pois superior aos cálculos dos credores, razão pela qual deve ser restringida aos limites do pedido.

Agravo desprovido."

AC 1999.61.00022022-7, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3 10/09/2010: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO DE SENTENÇA - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULO SUPERIOR AO APRESENTADO PELA

EMBARGADA - JULGAMENTO ULTRA PETITA - AGRAVO LEGAL PROVIDO. Diante do valor de R$

33.660,53 atualizado até setembro de 1999 pretendido pelos embargados em virtude da execução da sentença,

verifica-se haver ocorrido julgamento ultra petita, uma vez que a sentença acolheu o cálculo do contador o

qual apurou que em maio de 2000 o débito devido era de R$ 46.644,59, valor este 38,57% superior ao pleiteado

pela própria embargada. Mesmo com a incidência de correção monetária e juros moratórios (1% ao mês) em

continuação sobre o cálculo do exequente, nem assim chegaríamos em maio de 2000 ao valor apurado pelo

Contador que foi reconhecido como devido pela sentença. Sentença reduzida aos limites do valor pleiteado pelo

embargado. Sucumbência recíproca mantida. Agravo legal provido."

 

A hipótese não é de mero erro material, como pretende a agravante, já que o cálculo não apresenta defeito

aritmético, mas suposta adoção de critério jurídico distinto do contido na coisa julgada, cuja discussão encontra-se

superada pela apresentação do cálculo pela própria CEF.

Finalmente, quanto à sucumbência na fase de cumprimento de sentença, com efeito, a impugnação ajuizada

tem caráter litigioso, e não de mero acertamento contábil, tanto assim que necessário aferir os limites da coisa

julgada e a adequação dos critérios orientadores da liquidação do cálculo a partir da condenação. Inequívoco, pois,

o caráter litigioso, em maior ou menor extensão, sobre a matéria de direito ou de fato, que se encerra na

impugnação, que revela resistência ao pedido formulado, justificando, pois, a fixação da sucumbência à luz dos

princípios da causalidade e responsabilidade processual.

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

RESP 1.084.484, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 21/08/2009: "PROCESSUAL CIVIL - CUMPRIMENTO

DE SENTENÇA - LEI 11.232/2005 - PAGAMENTO VOLUNTÁRIO NO PRAZO DO ARTIGO 475-J DO

CPC - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO - PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE. 1. A jurisprudência do STJ entende necessária a fixação de honorários advocatícios na fase

de cumprimento da sentença, inclusive após a nova sistemática da Lei 11.232/2005. Precedente da Corte

Especial REsp. 1.028.855/SC. 2. Embora os honorários advocatícios possam ser fixados para a fase de

cumprimento de sentença, a sua exigibilidade só é possível se o devedor não efetuar o pagamento ou o depósito

no montante da condenação no prazo de 15 dias previsto no artigo 475-J do CPC, antes da prática de atos
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executórios. 3. Conforme o princípio da causalidade, os honorários são devidos pela parte sucumbente que deu

causa à atividade dos advogados das demais. 4. Não se exigem honorários advocatícios se não há resistência no

cumprimento da decisão judicial, quando o devedor paga espontaneamente o montante da condenação. 5.

Recurso especial não provido."

Por outro lado, igualmente consolidada a jurisprudência no sentido da aplicabilidade do artigo 20, § 4º, do Código

de Processo Civil, para a fixação da verba honorária, em casos como o presente, de modo a autorizar apreciação

equitativa, atendidos os requisitos de grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e

importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço.

Firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada

remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus

excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade

própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual.

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA 1.032.450, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/2008: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO

QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA

7/STJ). 1. A teor do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante

apreciação eqüitativa do magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar

como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum

fixado a título de verba honorária, no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

não provido."

 

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/2007: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM

20% SOBRE O VALOR DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária, fixada

"consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado,

deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode

baratear a sucumbência, nem elevá-la a patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nessa extensão, provido."

 

No caso, a impugnação, para julho de 2010, indicou como valor da controvérsia o de R$ 8.405,14 (f. 38),

resultante da diferença entre o pretendido pela agravada (R$ 26.965,25) e o calculado pela CEF (R$ 18.560,11),

que, corresponde, na atualidade, a R$ 8.573,84, tendo sido reconhecida a procedência da impugnação, com

decaimento integral da agravada, a qual deve, pois, arcar com a sucumbência, diante da causalidade e

responsabilidade processual, conforme assentado, fixada a verba honorária, à luz da equidade e demais requisitos

especificados no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em 10% do valor correspondente supracitado,

suficiente para remunerar adequadamente o vencedor, sem onerar excessivamente o vencido.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para

reformar a decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa, em execução fiscal, de bloqueio eletrônico de valores

financeiros, pelo sistema BACENJUD, sob o fundamento de que o valor da execução é inferior a R$ 1.637,11, "

equivalente ao limite mensal de isenção da tabela do imposto de renda, 'quantum' adotado pela jurisprudência do

TRF-4ª Região para definição de hipossuficiência para fins de concessão de assistência judiciária gratuita" [...] "

a indicar tratar-se de valor destinado ao sustento do devedor e sua família, também impenhorável nos termos do

art. 649, IV, do CPC".

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a propósito do bloqueio eletrônico de valores financeiros,

pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior Tribunal de Justiça, a partir do artigo

185-A do CTN, incluído pela LC nº 118/2005, decidiu que a indisponibilidade eletrônica seria possível apenas

depois da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis.

Todavia, com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte

Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou

aplicação em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo

655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta

corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma

de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC).

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou

aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto,

o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O

bloqueio eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado

para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612,

CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não

apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí

porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do

novo procedimento.

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do

Código de Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação

do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor

público na cobrança de créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível,

gozam não apenas de presunção legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo

186, CTN).

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei nº 11.382/06, a partir da

respectiva vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos

tributários, conforme restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes

precedentes:

 

- RESP nº 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA

"BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts.

458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação

adequada. 2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida

extrema, que deve ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do

devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de

execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de

resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a

efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o
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dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a

inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na

busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do referido

diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso

especial provido."

- RESP nº 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS.

655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA

COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA

BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ

APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é

firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central

para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os

meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos,

segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A

primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias

extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução,

aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa

penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem

penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos

financeiros a dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora

justamente porque a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências

hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da

Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso especial provido."

- AGA nº 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE de 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM

VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS

BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos

especiais em execuções fiscais têm entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e

655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de

20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não,

aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento

de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o

bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4.

Agravo regimental não-provido."

- AGRESP nº 1079109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE de 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI

11.382/2006. DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA

INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei

11.382, de 6 de dezembro de 2006, colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie

ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição,

preferencialmente, por meio eletrônico (art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que

a penhora (ou eventual substituição de bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista

no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão

dada para a medida executiva pleiteada foi proferida após a vigência da lei referida, razão pela qual não se

condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros bens penhoráveis. 4. Agravo regimental

desprovido."

- EDAGA nº 1.010.872, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 17.12.08: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC.

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006.

ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Lei n.

11.382/2006 alterou o CPC e incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os à dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitindo a

constrição por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. Consoante jurisprudência anterior à referida norma, esta
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Corte firmava o entendimento no sentido de que o juiz da execução fiscal só deveria deferir pedido de

expedição de ofício ao BACEN após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter

as informações sobre o executado e seus bens. Precedentes: REsp 802897/RS, DJ 30.03.2006 p. 203; RESP

282.717/SP, DJ de 11/12/2000; RESP 206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 204.329/MG, DJ de 19/06/2000 e

RESP 251.121/SP, DJ de 26.03.2001. 3. A penhora, como ato processual, regula-se pela máxima tempus regit

actum, segundo o que, consectariamente, à luz do direito intertemporal, implica a aplicação da lei nova

imediatamente, inclusive aos processos em curso. Precedentes: AgRg no REsp 1012401/MG, DJ. 27.08.2008;

AgRg no Ag 1041585/BA, DJ. 18.08.2008; REsp 1056246/RS, DJ. 23.06.2008) 4. In casu, proferida a decisão

agravada que indeferiu a medida constritiva em 15.06.2007, ou seja, após o advento da Lei n. 11.382/06,

incidem os novos preceitos estabelecidos pela novel redação do art. 655, I c.c o art. 655-A, do CPC. 5.

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para conhecer do agravo regimental e dar

provimento ao recurso especial."

- AGRESP nº 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA SOBRE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD.

ARTIGO 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME

ANTERIOR. I - Na época em que foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I,

do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os

depósitos e as aplicações em Instituições Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior,

erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo qual o juiz somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado

bancário e de capitais, quando não forem encontrados bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP,

Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ

de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III -

Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento não veda a Fazenda Pública de realizar novo

requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - Agravo regimental

improvido."

- RESP nº 1056246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL -

EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD -

ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR -

APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006,

alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na

ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse

por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20

de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser

reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso especial provido."

 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se

no firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos

financeiros para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter

excepcional de tal medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito

ou aplicação financeira.

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal

de créditos tributários, na vigência da Lei 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e

respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a

validade do bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada, existentes

em depósitos ou aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD.

Por fim, deve ser aplicado ao caso concreto, o disposto no §2º do artigo 655-A do CPC, que estabelece que é ônus

do executado comprovar que as quantias eventualmente penhoradas referem-se à hipótese prevista no artigo 649,

IV, ou estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade, não havendo que se cogitar, no indeferimento da

medida, desde já, por tal fundamento.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, deferindo o bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo sistema BACENJUD, nos termos

dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa, em execução fiscal, de bloqueio eletrônico de valores

financeiros, pelo sistema BACENJUD, sob o fundamento de que o valor da execução é inferior a R$ 1.637,11, "

equivalente ao limite mensal de isenção da tabela do imposto de renda, 'quantum' adotado pela jurisprudência do

TRF-4ª Região para definição de hipossuficiência para fins de concessão de assistência judiciária gratuita" [...] "

a indicar tratar-se de valor destinado ao sustento do devedor e sua família, também impenhorável nos termos do

art. 649, IV, do CPC".

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a propósito do bloqueio eletrônico de valores financeiros,

pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior Tribunal de Justiça, a partir do artigo

185-A do CTN, incluído pela LC nº 118/2005, decidiu que a indisponibilidade eletrônica seria possível apenas

depois da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis.

Todavia, com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte

Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou

aplicação em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo

655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta

corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma

de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC).

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou

aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto,

o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O

bloqueio eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado

para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612,

CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não

apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí

porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do

novo procedimento.

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do

Código de Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação

do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor

público na cobrança de créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível,

gozam não apenas de presunção legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo

186, CTN).

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei nº 11.382/06, a partir da

respectiva vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos

tributários, conforme restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes

2013.03.00.012741-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : PAULA FRANCINETE COSTA LEITE QUEIROZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00227654320084036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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precedentes:

 

- RESP nº 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA

"BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts.

458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação

adequada. 2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida

extrema, que deve ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do

devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de

execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de

resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a

efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o

dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a

inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na

busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do referido

diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso

especial provido."

- RESP nº 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS.

655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA

COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA

BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ

APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é

firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central

para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os

meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos,

segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A

primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias

extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução,

aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa

penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem

penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos

financeiros a dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora

justamente porque a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências

hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da

Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso especial provido."

- AGA nº 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE de 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM

VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS

BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos

especiais em execuções fiscais têm entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e

655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de

20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não,

aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento

de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o

bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4.

Agravo regimental não-provido."

- AGRESP nº 1079109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE de 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI

11.382/2006. DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA

INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei

11.382, de 6 de dezembro de 2006, colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie

ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição,

preferencialmente, por meio eletrônico (art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que
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a penhora (ou eventual substituição de bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista

no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão

dada para a medida executiva pleiteada foi proferida após a vigência da lei referida, razão pela qual não se

condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros bens penhoráveis. 4. Agravo regimental

desprovido."

- EDAGA nº 1.010.872, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 17.12.08: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC.

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006.

ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Lei n.

11.382/2006 alterou o CPC e incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os à dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitindo a

constrição por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. Consoante jurisprudência anterior à referida norma, esta

Corte firmava o entendimento no sentido de que o juiz da execução fiscal só deveria deferir pedido de

expedição de ofício ao BACEN após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter

as informações sobre o executado e seus bens. Precedentes: REsp 802897/RS, DJ 30.03.2006 p. 203; RESP

282.717/SP, DJ de 11/12/2000; RESP 206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 204.329/MG, DJ de 19/06/2000 e

RESP 251.121/SP, DJ de 26.03.2001. 3. A penhora, como ato processual, regula-se pela máxima tempus regit

actum, segundo o que, consectariamente, à luz do direito intertemporal, implica a aplicação da lei nova

imediatamente, inclusive aos processos em curso. Precedentes: AgRg no REsp 1012401/MG, DJ. 27.08.2008;

AgRg no Ag 1041585/BA, DJ. 18.08.2008; REsp 1056246/RS, DJ. 23.06.2008) 4. In casu, proferida a decisão

agravada que indeferiu a medida constritiva em 15.06.2007, ou seja, após o advento da Lei n. 11.382/06,

incidem os novos preceitos estabelecidos pela novel redação do art. 655, I c.c o art. 655-A, do CPC. 5.

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para conhecer do agravo regimental e dar

provimento ao recurso especial."

- AGRESP nº 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA SOBRE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD.

ARTIGO 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME

ANTERIOR. I - Na época em que foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I,

do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os

depósitos e as aplicações em Instituições Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior,

erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo qual o juiz somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado

bancário e de capitais, quando não forem encontrados bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP,

Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ

de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III -

Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento não veda a Fazenda Pública de realizar novo

requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - Agravo regimental

improvido."

- RESP nº 1056246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL -

EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD -

ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR -

APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006,

alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na

ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse

por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20

de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser

reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso especial provido."

 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se

no firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos

financeiros para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter

excepcional de tal medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito

ou aplicação financeira.

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal

de créditos tributários, na vigência da Lei 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e

respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a

validade do bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada, existentes

em depósitos ou aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD.

Por fim, deve ser aplicado ao caso concreto, o disposto no §2º do artigo 655-A do CPC, que estabelece que é ônus

do executado comprovar que as quantias eventualmente penhoradas referem-se à hipótese prevista no artigo 649,
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IV, ou estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade, não havendo que se cogitar, no indeferimento da

medida, desde já, por tal fundamento.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, deferindo o bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo sistema BACENJUD, nos termos

dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007257-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em rejeição de exceção de pré-executividade (f. 45/8), oposta sob as alegações

de prescrição e ilegitimidade passiva.

Alegou, em suma, o agravante (1) o cabimento da exceção de pré-executividade para análise das questões

suscitadas; (2) a ocorrência da prescrição, pois entre o vencimento do tributo mais recente, ocorrido em

31/03/1999, e a data do despacho citatório, em 04/12/2009, passaram-se mais de dez anos; e (3) que é indevida a

sua inclusão no pólo passivo, pois a empresa está ativa e continua funcionando na Rua Frei Egydio Laurent, 310,

Vila dos Remédios, em Osasco, sendo que "o Judiciário não deve presumir que a sociedade foi encerrada

irregularmente pelo relatado na diligência do Senhor Oficial de Justiça" (f. 17).

Intimada para contraminuta, a PFN sustentou (1) o não cabimento da exceção de pré-executividade, pela

necessidade de dilação probatória na análise da prescrição; e (2) a inocorrência da prescrição, haja vista adesão a

parcelamento, causa interruptiva do prazo prescricional, de modo que "vencidos os débitos entre meados de 1997

e março de1998, foram objeto de Termo de Confissão espontânea firmado em 01/03/2000 e posteriormente

confessados para adesão ao REFIS, restando suspensa a exigibilidade até exclusão do REFIS, o que ocorreu em

01/6/2008, quando então foram inscritos em Dívida Ativa da União e encaminhados para cobrança ajuizada em

4/12/2009 e determinada a citação na mesma data" (f. 252vº/3).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, verifica-se que se trata de matéria aferível de plano, que dispensa dilação probatória, sendo

inequívoca a possibilidade de sua discussão através de exceção de pré-executividade.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no

sentido de que a prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos contados da constituição

definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo com as causas enunciadas

no parágrafo único do mesmo dispositivo.

No caso de crédito tributário constituído por meio de Termo de Confissão Espontânea (TCE), o termo "a quo"

para a contagem do quinquênio prescricional é a notificação do sujeito passivo da rescisão do acordo de

parcelamento.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

2013.03.00.007257-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : REINALDO MARTIN FERRARI

ADVOGADO : FERNANDO MANICA GOBBI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : DAIL S/A DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI
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- RESP nº 739.765, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 19/09/2005: "TRIBUTÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO

ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. PARCELAMENTO. CAUSA

INTERRUPTIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL. 1.(...) 3. O acordo para pagamento parcelado do débito

tributário é ato inequívoco que importa no seu reconhecimento pelo devedor, interrompendo a prescrição, nos

termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN (REsp n° 145.081/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª

Turma, DJ de 17/05/2004). O prazo recomeça a contar, desde o princípio, a partir da rescisão do parcelamento

e notificação do contribuinte que se deu em 21 de maio de 1997.(...)."

- AC nº 2006.03.99.038764-1, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 16/12/2008: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO CONSTITUÍDO POR INTERMÉDIO DE TERMO DE CONFISSÃO

ESPONTÂNEA. PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - CONSUMAÇÃO. 1. O crédito fiscal em execução foi

constituído por intermédio de Termo de Confissão Espontânea, com notificação pessoal em 31/03/97. Em tais

hipóteses, este é o marco inicial para contagem do prazo prescricional, ou seja, a data da notificação ao

contribuinte. 2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em

cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 3. Alega a embargada ter o executado/embargante

aderido ao Programa de Parcelamento em 31/03/97 no qual permaneceu até 16/07/01, momento da rescisão.

Durante o período do parcelamento a exigibilidade do crédito tributário encontrava-se suspensa, motivo pelo

qual estava impedida a autoridade fazendária de proceder à respectiva cobrança. 4. Apesar de estarem

devidamente fundamentadas as razões recursais, a embargada não comprovou a alegada suspensão da

exigibilidade pelo período de 1997 a 2001. E, desta forma, tal argumento desprovido de comprovação não pode

ser considerado hábil a afastar a aventada prescrição. Nesse mesmo sentido pronunciou-se o d. Juízo no

momento da prolação da sentença vergastada: "Não existindo prova da existência de tal acordo, fica afastada

a referida suspensão da exigibilidade do tributo, sendo certo, destarte, que, tratando-se de tributos alusivos aos

anos de 1996 e 1997, a prescrição se deu em 2002, anterior, portanto, à propositura desta demanda" (fls. 41).

5. Cumpre ressaltar que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da

LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o

ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 6. Assim, utilizando-se como parâmetro o

disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos pela

prescrição, pois a execução fiscal foi ajuizada em 29/05/03 (fls. 62). 7. Por fim, quanto à alegação referente ao

prazo decenal de prescrição, cumpre consignar que, nos termos da Súmula Vinculante nº 08 do STF, "São

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91,

que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". Portanto, em face do decidido pelo Pretório

Excelso, não mais pairam dúvidas acerca da inconstitucionalidade deste dispositivo. 8. Improvimento à

apelação."

 

Na espécie, o crédito tributário foi constituído a partir de Termo de Confissão Espontânea, com notificação em

01/03/2000 (f. 58/156) e, tendo sido a execução fiscal proposta após a vigência da LC nº 118/05 (f. 56), o prazo

prescricional foi interrompido, nos termos da nova redação do inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN,

pelo despacho que determinou a citação da agravante, proferido em 04/12/2009 (f. 56). Sucede, porém, que o

contribuinte aderiu ao REFIS em 07/12/2000, com rescisão em 01/06/2008 (f. 254). Tal fato interrompeu o curso

da prescrição, nos termos do inciso IV, do artigo 174, do CTN, recomeçando a fluir o prazo quinquenal tão-

somente a partir da rescisão do acordo/exclusão do programa, restando, portanto, afastada a prescrição.

No tocante à ilegitimidade passiva, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz

de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera

inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão

societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de

administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva

responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do

Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários

legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não

se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR,

DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR,

DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de

matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao
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proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos

sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento

apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito

tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou

demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade.

Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus

débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-

lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

Por outro lado, encontra-se sedimentada a jurisprudência, firme no sentido de que a apuração, por Oficial de

Justiça, da respectiva situação de fato no endereço declarado nos autos, é suficiente para o reconhecimento da

dissolução irregular da sociedade, a teor do que revelam os seguintes precedentes:

 

AGA 1.247.879, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 25/02/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. O posicionamento desta Corte é no sentido de que a não localização de empresa executada

em endereço cadastrado junto ao Fisco, atestada na certidão do oficial de justiça, representa indício de

dissolução irregular, o que possibilita e legitima o redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. Esse

foi o entendimento fixado pela Primeira Seção por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência n.

716.412/PR, em 12.9.2008, sob a relatoria do Ministro Herman Benjamin (DJe de 22.9.2008). 2. Na hipótese

dos autos, o Tribunal a quo asseverou que existem indícios de dissolução irregular da sociedade, o que permite

o redirecionamento da execução fiscal. 3. Decisão mantida por seus próprios fundamentos. 4. Agravo

regimental não provido."

RESP 1.144.607, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE de 29/04/2010: "TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL.

ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO INDICADO NA

CDA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA PELA EG. PRIMEIRA SEÇÃO

NO JULGAMENTO DO RECURSO REPETITIVO 1.104.900/ES. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. 1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em

que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as questões embargadas. 2. O mero inadimplemento

tributário não configura violação de lei apta a ensejar a responsabilização do sócio pelas dívidas da empresa. 3.

Diante da presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa, seria gravame incabível a exigência de

que o Fisco fizesse prova das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN. 4. Posicionamento consagrado no

REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 1º.04.09, submetido ao Colegiado pelo regime da Lei nº

11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos). 5. A existência de indícios que atestem o provável encerramento

irregular das atividades da empresa autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes.

6. Se consta dos autos certidão de oficial de justiça atestando que a empresa não mais funciona no endereço

consignado no contrato social sem indicar nova localização, pode-se presumir que ela foi irregularmente

dissolvida. Precedentes. 7. Recurso especial conhecido em parte e provido."

RESP 1.217.705, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE de 04/02/2011: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE.

CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA

435/STJ. 1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi

promovida apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não

consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes,

infração a lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos do art.

135 do CTN. 2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça, atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da

junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Precedentes do STJ. 3. Recurso Especial provido."

AGARESP 238.765, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 04/02/2013: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Nos termos do art. 135 do

CTN, o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa somente é cabível quando restar

demonstrado que ele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução

irregular da empresa. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça possui o entendimento de que "os

indícios que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades, como certidão do oficial de

justiça, são considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal." (AgRg no REsp 851.564/RS,

Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJ 17/10/07) 3. Agravo regimental não provido."
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No mesmo sentido, recente precedente da Turma, verbis:

 

AI 0032195-96.2012.403.0000., Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 de 05/04/2013:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

DA AÇÃO EXECUTIVA. ARTIGO 135, III DO CTN. AGRAVO PROVIDO. I - Tenho admitido o

redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa

pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas

descritas no artigo 135, III, do CTN. II - Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa,

com assenhoramento de capital por parte do sócio que exercia a gerência desta na época do suposto

desfazimento, nos casos em que a empresa não se encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar

regularmente informações à Secretaria da Receita Federal. III - Precedentes ( REsp 200901125948, Rel.

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010, EEARES 200802082776, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010). IV - No caso concreto, verifico que, em

cumprimento do mandado de intimação, o Oficial de Justiça lavrou certidão (fl. 81) no sentido de que não

encontrou a empresa funcionando no endereço mais recente registrado na Ficha Cadastral emitida pela

JUCESP (fl. 88), sendo que no local funcionava outra empresa administrada pelo irmão do Sr. Tércio Roberto

dos Santos, representante legal da empresa executada, o qual declarou que esta permanece desativada. A

situação ora descrita permite considerar a ocorrência de dissolução irregular da executada. V - Conforme a

referida ficha cadastral, Tércio Roberto dos Santos ocupava cargo de sócio-administrador da empresa à época

em que foi constatada sua dissolução irregular, fato que possibilita o redirecionamento da execução contra ele.

VI - Agravo de instrumento a que se dá provimento."

 

Na espécie, houve diligência, através de oficial de Justiça, no endereço constante nos cadastros da executada, com

a informação de que não foi localizada, não estando no local "há mais de 02 anos" (f. 158), sendo tal fato

suficiente à responsabilização dos sócios. O agravante sustenta que a empresa continua funcionando no endereço

diligenciado, todavia, não faz qualquer prova neste sentido, limitando-se a apontar o seu "cartão CNPJ", cuja "

data da situação cadastral" é de 03/11/2005 (f. 52), anterior aos indícios de dissolução irregular e à própria

propositura da ação.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se e intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012409-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de

segurança, recebeu apenas no efeito devolutivo recurso de apelação contra sentença que denegou a segurança.

Em síntese, a agravante argumenta que o artigo 195, § 7º, da CF/88 também consagra regra de imunidade

2013.03.00.012409-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE :
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00070480420124036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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tributária, hipótese na qual se encaixa a recorrente. Tece considerações sobre o mérito do mandamus. Assim, em

razão da possibilidade da lesão grave e de difícil reparação, assevera a possibilidade de atribuição de efeito

suspensivo ao recurso de apelação interposto. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

É pertinente ressaltar que, em regra, o recurso em mandado de segurança não dispõe de efeito suspensivo, não

sendo possível atribuir tal desiderato quando não houver fortes razões para isso.

Confira-se, nesse sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO ESPECIAL - INVIABILIDADE -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - SÚMULA 211/STJ - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

EFEITO SUSPENSIVO - IMPOSSIBILIDADE - ENTENDIMENTO PACIFICADO - SÚMULA 83/STJ.

- A jurisprudência deste Tribunal Superior sumulou o entendimento segundo o qual é inadmissível recurso

especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo

Tribunal a quo.

- Da mesma forma, encontra-se pacificado o entendimento no sentido de que o recurso de apelação , em sede de

mandado de segurança, contra a sentença denegatória não possui efeito suspensivo.

- Agravo regimental improvido.

(AgRg. no Ag. n. 713751/SP - Rel. Min. Francisco Peçanha Martins - DJ 05.05.2006, p. 286).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. EFEITO SUSPENSIVO.

DESCABIMENTO.

1. O Tribunal de origem examinou e decidiu, fundamentada e suficientemente, os pontos suscitados pela parte

recorrente, não havendo, assim, por que cogitar de negativa de prestação jurisdicional.

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que, em sede de mandado de segurança, o recurso de

apelação contra sentença denegatória possui apenas efeito devolutivo, dado o caráter auto-executável do writ.

3. Recurso especial provido.

(Resp. n. 768115/RJ - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJ 28.04.2006, p. 289).

 

É certo que tenho admitido, na esteira de reiteradas decisões desta Egrégia Terceira Turma, o cabimento do efeito

suspensivo em casos excepcionais, nos quais seja plausível a possibilidade de reforma da sentença recorrida e

factível o receio de inocuidade da tardia tutela recursal.

No caso em comento, parece-me que o recebimento do recurso de apelação apenas no efeito devolutivo pode

ensejar a exigência de valores que têm forte possibilidade de serem entendidos indevidos caso seja reconhecida

sua imunidade quanto ao recolhimento dos tributos em evidência, além da inclusão de seu nome junto ao CADIN,

bem como óbice quanto à expedição de certidão de regularidade fiscal.

Na presente hipótese, observo que a agravante busca evitar, no feito originário, a incidência de II, IPI,

contribuição ao PIS e Cofins quanto ao desembaraço de mercadoria importada para o exercício de suas atividades.

Quanto aos referidos tributos, entendo que, por força do disposto na alínea "c" do inciso VI do art. 150 c/c § 7° do

artigo 195 da Constituição Federal, as entidades beneficentes de assistência social que atendam aos requisitos

legais estão imunes/isentas de contribuição para seguridade social.

Embora tenha sido empregado o termo "isenção" no segundo dispositivo acima mencionado, trata-se, em verdade,

de imunidade (a isenção prevista na Constituição assim é considerada) e, como tal, não poderia a lei

infraconstitucional impor restrições que o legislador constituinte não previu.

Resta, portanto, analisar se a agravante preenche os requisitos para ser considerada como de assistência social.

Constato nos autos que a Sociedade Beneficente Israelita Brasileira "Hospital Albert Einstein" possui registro no

Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS -, havendo protocolizado pedido de renovação. Assim, havendo

pedido de renovação feito dentro do prazo, a demora na expedição não pode vir em prejuízo da parte interessada.

Também as demais certidões e declarações juntadas aos autos constituem fortes indícios da natureza de assistência

social quanto às atividades desempenhadas pela agravante.

Ademais, quanto às exigências do art. 14 do Código Tributário Nacional, registro que, em análise prévia, parece-

me que estão devidamente cumpridas, notadamente pela redação dos arts. 10, 11, § 1º e 53, todos do Estatuto da

ora recorrente.

Dessarte, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando a atribuição de efeito

suspensivo ao recurso de apelação interposto.

Oficie-se ao M.M. Juízo a quo.

Determino a intimação da parte agravada para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Por fim, remetam-se os autos conclusos para inclusão em pauta.

Intimem-se.
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São Paulo, 10 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012383-34.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança impetrado

com o fim de compelir a autoridade apontada como coatora a analisar emitir Certidão de Georreferenciamento

requerida cerca de três anos antes, indeferiu a liminar.

Sustenta a agravante, em resumo, que a injustificada demora da administração pública no trâmite e decisão dos

procedimentos administrativos representa lesão a direito subjetivo individual. Pleiteia a antecipação da tutela

recursal.

É o necessário. Decido.

Em um exame sumário dos autos, adequado à presente fase processual, entendo que não estão presentes os

requisitos necessários à antecipação da tutela recursal.

Sem adentrar o mérito da controvérsia, não reconheço o risco imediato de perecimento do direito a justificar a

medida suspensiva pleiteada pela agravante.

Ademais, a tutela liminarmente requerida tem ares de satisfatividade, pois, caso deferida, revelar-se-ia de difícil

reversibilidade na hipótese de, em julgamento definitivo, ser negado provimento ao presente recurso.

INDEFIRO, portanto, o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada para apresentar contraminuta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011691-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.012383-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : LA ZAVORRA ADMINISTRADORA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO : MARCIO SOCORRO POLLET e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00043007120134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.011691-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : VANDA MARIA GALETTI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VIVIANE AGUERA DE FREITAS

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : LIGIA CARLA MILITÃO DE OLIVEIRA

PARTE RE' : AUTO POSTO IRMAOS ALENCAR LTDA e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra, em autos de execução fiscal,

deferiu a inclusão da sócia no pólo passivo.

É o necessário. Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que

manifestamente inadmissível.

O Código de Processo Civil exige expressamente que a petição de agravo de instrumento deve ser instruída,

obrigatoriamente, com determinadas peças, nos termos do inciso I do artigo 525, sendo que a ausência de qualquer

um dentre os documentos a seguir listados acarreta manifesta inadmissibilidade do recurso:

 

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995)

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995)

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de

1995)

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais. (Incluído pela Lei nº 9.139, de 1995)

§ 2º No prazo do recurso, a petição será protocolada no tribunal, ou postada no correio sob registro com aviso

de recebimento, ou, ainda, interposta por outra forma prevista na lei local. (Incluído pela Lei nº 9.139, de 1995)

 

Nesse sentido, firme é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA . NÃO-CONHECIMENTO. 

1. É dever da parte instruir o agravo de instrumento, do art. 525 do CPC, com todas as peças essenciais bem

como aquelas que forem necessárias à compreensão da controvérsia. Portanto, a ausência de qualquer uma delas

importa o não-conhecimento do recurso. Hipótese em que o recorrente não juntou a cópia da intimação da

decisão agravada . 

[...] 

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 781.333/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 18.12.2008, DJe

13.02.2009).

 

No presente caso, verifico que não consta dos autos a certidão de intimação da decisão agravada.

Desse modo, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557,

caput, do Código de Processo Civil, em razão de sua manifesta inadmissibilidade.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013022-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

: ANDREA GALETTI DE OLIVEIRA KALLMEYER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP

No. ORIG. : 09.00.00053-8 A Vr SUZANO/SP

2013.03.00.013022-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : MEGBENS ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

ADVOGADO : CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação anulatória de lançamento tributário,

indeferiu o pedido de antecipação da tutela para que fosse determinada a suspensão da exigibilidade do crédito e a

imediata emissão de certidão conjunta positiva com efeitos de negativa.

A agravante afirma que efetuou a compensação de crédito de IRPJ recolhido a maior, apurado no ano-calendário

de 2001, com débitos do próprio IRPJ, de PIS e de COFINS apurados no ano-base de 2003, por meio de

PER/DCOMPs analisadas conjuntamente no Processo Administrativo nº 11610.001815/2003-03. Sustenta que,

equivocadamente, a Secretaria da Receita Federal não homologou as compensações em razão de suposta

divergência entre o valor dos rendimentos de aplicações financeiras declarados na DIPJ/2002, ano-base 2001, e o

valor apresentado em DIRF pela fonte pagadora referente ao mesmo período. Alega que, em se tratando de

aplicações financeiras de renda fixa e operações de swap, é natural que o valor indicado na DIPJ divirja daquele

declarado em DIRF. Argui que a manutenção da decisão agravada acarretará graves prejuízos a sua atividade

empresarial e pleiteia a antecipação da tutela recursal.

É o relatório. Decido.

Em análise inicial dos autos, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo plausíveis as razões

expendidas pela agravante para antecipar o provimento requerido.

Isso porque a antecipação da tutela recursal exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e

verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do

provimento antecipado, conforme art. 527, III, e art. 273 do CPC.

No caso concreto, a autoridade fiscal, ao apreciar a Manifestação de Inconformidade ofertada pela contribuinte,

registrou, a fls. 134, que aplicações em contratos de swap são investimentos de renda variável, não podendo

jamais serem considerados como aplicações de renda fixa. Foi observado, ainda, que "não consta qualquer

aplicação em contratos de swap no sistema SIEF/DIRF em nome da contribuinte", e há registro de que não foram

apresentados os documentos necessários à comprovação do alegado em sede administiva. Com efeito, ao menos

por ora, considero que não se pode reconhecer de plano a validade da compensação efetuada.

Em razão das circunstâncias referidas, ainda que presente a urgência da medida pleiteada pelo agravante, não se

afigura plausível a determinação judicial para suspender a exigibilidade do crédito mencionado sem que haja

elementos convincentes sobre as alegações ou submissão do processo ao contraditório para manifestação da

União.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação de tutela recursal.

Determino a intimação da agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código de

Processo Civil.

Após, retornem-se conclusos os autos para inclusão em pauta.

Int. 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00094217120134036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.007777-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : RAGI REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO : LUIS ALBERTO TRAVASSOS DA ROSA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP
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DECISÃO

Julgamento conjunto dos Agravos de Instrumento n.s 0007777-94.2012.4.03.0000, 0007778-

79.2012.4.03.0000, 0008023-90.2012.4.03.0000, 0008026-45.2012.4.03.0000, 0008030-82.2012.4.03.0000 e

0008031-67.2012.4.03.0000

Cuida-se de recursos interpostos, respectivamente, por RAGI REFRIGERANTES LTDA, JÚLIO CÉSAR

REQUENA MAZZI, THOLOR DO BRASIL LTDA, LAERTE CODONHO, TLB IND/ DE REFRIGERANTES

LTDA e DETTAL PART PARTICIPAÇÕES IMP/ EXP/ IND/ E COM/ LTDA em face de decisão que, nos autos

da execução fiscal n. 161.01.2010.009965-8/000000-000 (número de ordem 2010/12317), rejeitou as exceções de

pré-executividade por eles apresentadas.

A recorrente RAGI REFRIGERANTES sustenta, em síntese, ser cabível a apresentação de exceção de pré-

executividade concomitantemente à oposição de embargos à execução, haja vista a prejudicialidade da matéria

arguida na objeção. Aduz, no caso, que o título executivo que embasa a execução fiscal originária é nulo, diante

da ausência de intimação regular da empresa executada quanto à decisão final proferida no processo

administrativo n. 13819.001389/2001-27, uma vez que a pessoa que assinou o AR não possuía poderes para

receber intimação em nome da empresa. Sustenta, ainda, que não foi observado o disposto na Lei n. 10.522/2002

quanto à intimação acerca da inscrição dos débitos na dívida ativa e do prazo de 75 dias para pagamento, sob pena

de inscrição de seu nome no CADIN.

O agravante JÚLIO CÉSAR REQUENA MAZZI alega, em síntese, ser cabível a exceção de pré-executividade no

caso em análise, pois é parte ilegítima para figurar no polo passivo da execução uma vez que: a) é sócio da

empresa executada e não restou comprovada quaisquer das hipóteses previstas no art. 135 do CTN; b) não foi

intimado a se manifestar no processo administrativo, a fim de demonstrar a ilegalidade de sua responsabilização

pelos débitos ora em execução.

Por sua vez, os recorrentes TLB IND/ DE REFRIGERANTES LTDA, LAERTE CODONHO, THOLOR DO

BRASIL LTDA e DETTAL PART PARTICIPAÇÕES IMP/ EXP/ IND/ E COM/ LTDA sustentam, em apertada

síntese, que não possuem legitimidade para integrar o polo passivo da demanda, eis que não restou demonstrada a

formação de grupo econômico que os vincule à empresa executada (Ragi Refrigerantes) ou qualquer hipótese de

responsabilidade solidária por débitos de terceiros. Aduzem, também, que a CDA ora em cobrança não possui

certeza e liquidez perante eles, pois não são indicados como corresponsáveis e tampouco participaram do processo

administrativo que culminou com a inscrição na dívida ativa dos débitos exequendos.

Pugnam pela reforma da decisão agravada, com o acolhimento das exceções apresentadas.

Aprecio.

Os feitos comportam julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, ao contrário do alegado pela recorrente Ragi Refrigerantes Ltda, não é possível a apresentação

concomitante de exceção de pré-executividade e de embargos à execução fiscal, uma vez que estes são o

instrumento processual adequado para a alegação de toda a matéria útil à defesa, conforme art. 16, § 2º, da Lei n.

6.830/1980, ficando prejudicado, portanto, o prosseguimento de eventual objeção apresentada. Precedente: TRF -

3ª Região, AG n. 2003.03.00.042548-4, Sexta Turma, Relator Juiz Federal Convocado Marcelo Aguiar, j.

21/2/2008, vu, DJ 10/3/2008.

Quanto ao mais, é cediço que o Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória, consoante enunciado da Súmula n. 393.

Nesse passo, a alegada nulidade do processo administrativo não é matéria sujeita a exame de ofício ou à cognição

sumária da exceção de pré-executividade, conforme vem decidindo o STJ, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE DIVERSOS

DISPOSITIVOS LEGAIS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 282/STF. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

HIPÓTESES DE CABIMENTO. MATÉRIA COGNOSCÍVEL DE OFÍCIO E DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA . ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE NO

JULGAMENTO DO RESP N. 1.110.925/SP PELO REGIME DO ART. 543-C, DO CPC. HIPÓTESE EM QUE

NÃO SE APLICA A MULTA PREVISTA NO § 2º DO ART. 557, DO CPC. 1. As matérias constantes dos arts. 113,

§§ 1º, 2º e 3º, 114, 142, 173, I, e parágrafo único, do CTN, 10, 23, I e II, do Decreto 170.235/72 não foram

debatidas pelo aresto hostilizado, de modo que não foi atendido o requisito inarredável do prequestionamento.

Além disso, o ora agravante deixou de opor embargos de declaração na origem a fim de suscitar o

pronunciamento a respeito dos temas. Incide, no particular, o Enunciado Sumular n. 282 do Supremo Tribunal

Federal. 2. A Primeira Seção desta Corte já se manifestou sobre o tema em debate quando do julgamento do

REsp n. 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C, do CPC, introduzido

pela Lei dos Recursos Repetitivos, tendo consolidado entendimento no sentido de que "a exceção de pré-

executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de

No. ORIG. : 10.00.01231-7 1FP Vr DIADEMA/SP
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ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo

juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória ". 3. Não é de

se cogitar que o juiz possa conhecer de ofício, em sede de execução fiscal, de nulidade do processo

administrativo sob o qual constituiu-se o crédito exeqüendo, mormente pelo fato de que a execução fiscal

pressupõe o encerramento daquele, possuindo, ainda, presunção de certeza e liquidez da CDA nos termos dos

arts. 3º da Lei n. 6.830/80 e 204 do CTN. Dessa forma, a exceção de pré-executividade se presta a provocar o

magistrado a se pronunciar sobre questão que, a rigor, não necessita de alegação das partes, visto que somente

pode versar sobre questões cognoscíveis de ofício, o que efetivamente não é o caso dos autos, sendo certo que os

embargos à execução são a via adequada para desconstituir a CDA com base em provas. 4. Tendo em vista que o

presente agravo regimental foi interposto em período anterior ao julgamento do recurso representativo da

controvérsia, deixo de aplicar a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 5. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 712041/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 20/10/2009, DJe

4/11/2009, grifos meus)

 

Outrossim, é cediço que a CDA ostenta presunção relativa de liquidez e certeza (art. 3º da LEF), cumprindo ao

interessado demonstrar, mediante o instrumento processual adequado, que os valores cobrados no título não

correspondem com a realidade fática.

Ademais, de acordo com os elementos constantes dos autos e da decisão agravada, a execução fiscal originária foi

redirecionada aos recorrentes Júlio César Requena Mazzi, TLB Indústria de Refrigerantes Ltda, Dettal-Part

Participações Importação, Exportação e Comércio Ltda, Laerte Codonho e Tholor do Brasil Ltda. em virtude do

reconhecimento de grupo econômico (fls. 974/977), o que não abala a presunção de certeza e liquidez do título

executivo.

Por fim, as demais questões ventiladas pelos recorrentes - ilegitimidade passiva decorrente da ausência de

responsabilidade solidária e dos requisitos previstos no art. 135, III, do CTN, bem como da inexistência de grupo

econômico e de sucessão de empresas - requerem análise mais percuciente, demandando a produção de provas e a

análise de extensa documentação, o que é incompatível com a via da exceção de pré-executividade, devendo,

portanto, serem discutidas nos competentes embargos à execução, com observância do contraditório e da ampla

defesa.

De forma análoga, esta E. Corte assim já se manifestou:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE EMPRESA NO PÓLO PASSIVO.

1. A jurisprudência do E. STJ é firme no sentido de que o simples fato de duas empresas pertencerem ao mesmo

grupo econômico não caracteriza a solidariedade passiva em execução fiscal.

2. No entanto, é possível o redirecionamento da execução fiscal a fim de evitar a fraude, na hipótese de haver

fortes indícios de existência de grupo econômico e de confusão patrimonial das empresas integrantes, somada ao

inadimplemento dos tributos devidos e aparente dissolução irregular da empresa executada. 

3. Presença de indícios suficientes a permitir o redirecionamento da execução."

(AI 2010.03.00.033353-3, Quarta Turma. Relatora Desembargadora Federal Marli Ferreira, j. 14/4/2011, DJF3

CJ1 de 13/5/2011)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA

AD CAUSAM. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. PENHORA DO FATURAMENTO DO EXECUTADO.

POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE LESÃO IRREPARÁVEL. ALEGAÇÃO POSTERIOR DE

PARCELAMENTO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, quanto aos limites de admissibilidade da exceção de pré-executividade, firme no

sentido de que nela somente cabe a discussão de questão de ordem pública ou de evidente nulidade formal do

título, passível de exame ex officio, e independentemente de dilação probatória. 

2. Caso em que restou afastada a ilegitimidade passiva ad causam, tendo por base decisão anterior, que

reconheceu a solidariedade tributária da agravante e da empresa UNILESTE ENGENHARIA S.A., com relação

aos débitos da executada EXPRESSO URBANO SÃO JUDAS TADEU LTDA., por entender que todas integram o

grupo econômico denominado 'Grupo Niquini', e que existem indícios de confusão patrimonial. 

3. A alegação de que a agravante não integra o grupo econômico, e, portanto, estariam ausentes os requisitos da

solidariedade, previsto na legislação, é matéria que requer dilação probatória, constituindo, por isso, defesa a

ser deduzida em sede de embargos à execução e não em exceção de pré-executividade. 

(...)"

(AI 2009.03.00.015780-7, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 25/3/2010, DJF3 CJ1

de 6/4/2010)

 

Dessa forma, verifica-se que os elementos constantes dos autos não demonstram o desacerto da decisão agravada,

ressaltando-se, uma vez mais, que a parte executada terá ampla oportunidade de discutir as questões em eventuais

embargos à execução.
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Ante todo o exposto, nego seguimento aos agravos de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, eis que manifestamente improcedentes.

Traslade-se cópia da presente decisão para os Agravos de Instrumento n.s 0007778-79.2012.4.03.0000, 0008023-

90.2012.4.03.0000, 0008026-45.2012.4.03.0000, 0008030-82.2012.4.03.0000 e 0008031-67.2012.4.03.0000.

Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. Tendo em vista o falecimento de JOAO BERTOLETTI e DOUGLAS BERTOLETTI, noticiado a fls. 31 e 55,

retifique-se a autuação, substituindo-os no polo ativo por seus espólios, cujo inventariante é Claudio Bertoletti

(fls. 31 e 122). Certifique-se.

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu

pedido da exequente no sentido de determinar a indisponibilidade de bens dos executados, nos termos do artigo

185-A do CTN.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

Com efeito, o artigo 591 do Código de Processo Civil determina o seguinte:

"Art. 591. O devedor responde, para o cumprimento de suas obrigações, com todos os seus bens presentes e

futuros, salvo as restrições estabelecidas em lei." (grifos meus)

 

Já o artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, assim dispõe:

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras

do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a

ordem judicial". (grifos meus)

 

Pela leitura do mencionado dispositivo legal, extrai-se a necessidade do preenchimento das seguintes condições

para o deferimento da medida de indisponibilidade de bens: a citação do devedor; a ausência de pagamento; a

inexistência de nomeação de bens à penhora; e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a constrição

judicial.

2012.03.00.006686-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : FUNDICAO NOVE DE JULHO LTDA e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00432594119994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Esse é o entendimento desta Turma, segundo julgado que ora colaciono:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - ART.

185-A, CTN - REQUISITOS - CITAÇÃO DO DEVEDOR- NÃO APRESENTAÇAO DE BENS À PENHORA - NÃO

LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. Agravo regimental recebido como contraminuta, tendo em vista a sua apresentação dentro do prazo legal, bem

como o descabimento do recurso regimental frente às alterações perpetradas pela Lei nº 11.187/2005. 

2. Discute-se no presente agravo a possibilidade de decretação de indisponibilidade de bens e direitos, nos

termos do art. 185-A, CTN e não o reconhecimento da fraude à execução, prevista no art. 185, CTN. 3. O artigo

185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a

indisponibilidade de bens , do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados

três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens

sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

4. Na hipótese dos autos, houve a citação do executado (fl. 46), sem que tenham sido localizados bens passíveis

de penhora (fls. 46, 82, 86/87) ou pagamento do débito, de modo que presentes todos os requisitos necessários

para aplicação do art. 185-A, CTN. A medida requerida, portanto, deve ser deferida. 

5. Agravo de instrumento provido."

(AG 2011.03.00.024634-3, Relator Desembargador Federal Nery Junior, Terceira Turma, j. 13/10/2011, v.u., DJ

24/10/2011, grifos meus)

 

O Superior Tribunal de Justiça se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica pelo seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS DOS DEVEDOR FUNDADA

NO ART. 185-A DO CTN.

1. Discute-se nos autos da execução fiscal a possível indisponibilidade de bens do devedor.

2. O art. 185-A do CTN estabelece as seguintes condições para que se opere indisponibilidade de bens: (a)

citação do devedor; (b) ausência de pagamento do débito; (c) inexistência de nomeação de bens à penhora; e,

por fim, (d) inexistência de localização de bens penhoráveis.

3. Fundado em contexto fático e probatório, entendeu o Tribunal de origem que um dos requisitos exigidos para a

decretação da indisponibilidade não estava presente: a prova de que inexistia bens penhoráveis.

4. Conclusão diversa, por esta Corte, esbarra no óbice imposto pela Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1236612/MG, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08/05/2012, DJe

15/05/2012, grifos meus)

 

No que se refere à finalidade da decretação da indisponibilidade de bens, é remansosa a jurisprudência pátria no

sentido de que tal medida atinge não somente ativos financeiros, mas também bens móveis e imóveis, presentes e

futuros integrantes do patrimônio do devedor.

Corroborando o entendimento esposado, trago à colação o seguinte julgado do STJ:

 

"PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

MEDIDA DE INDISPONIBILIDADE DE BENS APLICADA. EXCETUADO O BEM IMÓVEL QUE SERVE DE

MORADIA AO EXECUTADO. CABIMENTO.

1. Em síntese, insurge-se o recorrente contra decisão que, utilizando-se de precedentes do STJ, entendeu que a

decretação da indisponibilidade dos bens do executado não atinge o bem imóvel que lhe ser de moradia.

2. A tese defendida pelo recorrente é no sentido de que, com fundamento no art. 185-A do CTN, a decretação de

indisponibilidade dos bens do devedor, para garantir a execução fiscal, não excepciona nenhum bem.

3. Deve-se ler o art. 185-A do CTN conjuntamente com o art. 184 do mesmo código que, embora anterior ao art.

185-A, não fora por ele revogado. Ressalva aquele enunciado que a responsabilidade tributária abrange os bens

passados e futuros do contribuinte, ainda que gravados com cláusula de inalienabilidade ou impenhorabilidade

voluntárias, ressalvados os bens considerados pela lei como absolutamente impenhoráveis.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1161643/RS, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 17/12/2009, DJe

2/2/2010)

No caso em análise, há que se concluir que se mostram preenchidos os requisitos necessários para a decretação de

indisponibilidade dos bens de propriedade do executado.

Nota-se que os executados foram regularmente citados (fls. 26 e 122) e os bens penhorados levados a leilão, que

resultou negativo (fls. 65). Além disso, não foram localizados outros bens passíveis de penhora, apesar de todos os

esforços expendidos pela exequente.
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Sendo assim, há que ser reformada a decisão ora guerreada.

Quanto aos órgãos que devem ser comunicados da indisponibilidade, constata-se que o legislador ordinário deu

preferência às entidades de registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do

mercado de capitais.

In casu, tendo em vista a mencionada preferência, considero pertinente a comunicação da medida de

indisponibilidade ao registro público de imóveis, ao DETRAN, ao BACEN e à CVM, tal como requerido pela

União (fls. 144), uma vez que tais órgãos se enquadram nas categorias estabelecidas no dispositivo legal em

comento.

Saliento, por fim, não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com supedâneo no § 1º-A do artigo 557 do Código de

Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução fiscal com a aplicação da indisponibilidade de bens

dos executados, nos termos do artigo 185-A do CTN, expedindo-se ofício ao registro público de imóveis, ao

DETRAN, ao BACEN e à CVM.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22801/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034551-73.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Mediante manifestação e documentos de fls. 220/260, a apelada, INDUSVAL S/A - Corretora de Títulos e

Valores Mobiliários requer, "com fundamento nos artigos 797 e 798, ambos do Código de Processo Civil, a

imediata substituição da fiança bancária prestadas nos presentes autos, de modo a viabilizar a suspensão da

exigibilidade dos débitos relativos ao processo administrativo nº 16327 000130/98-22, [Tab]que originou as

inscrições em dívida ativa nºs 80 2 08 000801-98 e 80 6 08 002592-78, e a imediata exclusão do respectivo

apontamento no CADIN, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, expedindo o competente ofício para a

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, tendo em vista que a Requerente está em vistas de participar de

processo de concorrência". Pleiteia, por fim, o desentranhamento da carta de fiança bancária datada de

08/01/2008, acostada à fl. 176 dos autos.

 

Informa, em síntese, que:

2007.61.00.034551-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : INDUSVAL S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS

ADVOGADO : RONALDO RAYES

: JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES
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a) em razão dos débitos discutidos nestes autos terem sido apontados no CADIN, ficou impedida de desenvolver

suas atividades comerciais e negociais;

 

b) está preste a participar de processo de concorrência para o qual sua exclusão do CADIN é condição sine qua

non;

 

c) a ação cautelar, proposta com o objetivo de suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo ao PA nº

16327.000.130/98-22, foi julgada procedente para aceitação da carta de fiança bancária de fl. 176, com eficácia

até final do processo principal, qual seja, o feito nº 0003076-65.2008.4.03.6100;

 

d) talvez, por ter sido a aludida garantia expedida em 08/01/2008, data anterior ao advento das Portarias PGFN nºs

644 e 1378, ambas de 2009, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional houve por bem inscrevê-la no CADIN.

 

e) a nova carta de fiança oferecida em substituição do documento de fl. 176 atende a todos os requisitos previstos

nas citadas portarias.

 

Intimada, a União, após breve exposição esclarecedora (fls. 267/287), não se opôs, mas aduziu que:

 

"a única ressalva a ser feita é com relação à cláusula de correção do crédito, na qual consta será este corrigido

anualmente pela taxa SELIC, ao passo que a atualização feita pelo Fisco, não obstante utilize o índice indicado, é

feita na periodicidade mensal.

Outrossim, em respeito ao artigo 2º, I, da Portaria PGFN 644/2009, requer passe a constar do instrumento de fls.

243 que o valor garantido será corrigido pelos mesmos índices de atualização do débito inscrito em dívida ativa

da União".

 

Estritamente, em razão da ressalva, determinei a intimação da apelada, que, em manifestação de fls. 293/294,

impugnou tal exigência. Todavia, às fls. 295/302, manifestou novamente a autora, ora apelada, no sentido de

concordância com a condição imposta pela União, e requereu a juntada de nova carta de fiança bancária (fl. 299),

na qual consta que "O valor máximo da carta de fiança de R$ 1.081.702,84 (Hum milhão, oitenta e um mil,

setecentos e dois reais e oitenta e quatro centavos), originalmente era corrigido anualmente pela taxa SELIC,

passa a constar que o valor garantido será corrigido mensalmente pelos mesmos índices de atualização do débito

inscrito em Dívida Ativa da União Federal (Selic Mensal), conforme solicitação da UNIÃO FEDERLA".

 

No mais, reiterou o pedido de desentranhamento da carta de fiança bancária acostada à fl. 176.

 

À vista de que a autora trouxe aos autos nova carta de fiança com a cláusula objeto da única ressalva imposta pela

apelante corrigida, defiro a substituição da acostada à fl. 176 para determinar, com fulcro no artigo 151, inciso II,

do CTN, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário discutido nestes autos e, em consequência, a exclusão

do nome da requerente do CADIN.

 

Oportunamente, com o retorno dos autos conclusos, apreciarei o pedido de desentranhamento.

 

Apensem-se estes autos aos da Apelação Cível nº 2008.6.1.00.003076-4, nos termos do artigo 809 do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00002 REQUER TUTELA ANTECIPADA EM AMS Nº 0016143-29.2010.4.03.6100/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     242/1578



 

 

 

 

DECISÃO

Manifestação de fls. 418/423 em que o impetrante, Banco ABC Brasil S/A, requer, nos termos do artigo 273,

inciso I, do CPC, a concessão da tutela recursal para afastar, em razão das inscrições nºs. 80.6.05.078410-23 e

80.6.05.078411-04, a possibilidade de ter sua denominação social inscrita no CADIN, até julgamento definitivo

do recurso de apelação (fl. 423). Alega que recorreu da sentença de fls. 270/274, porque julgou parcialmente

procedente a ação mandamental para afastar a inscrição no CADIN tão somente quanto à CDA nº 80.7.10.003009-

2. Quanto às nºs 80.6.05.078410-23 e 80.6.078411-04, manteve a exigibilidade. Narra que possui depósito em

conta judicial (nº 0975.635.00207213-3), vinculado à Ação Cautelar nº 2007.34.00.041871-8, em trâmite na 22ª

Vara Cível da Seção Judiciária do Distrito Federal, suficiente para possibilitar a suspensão da exigibilidade dos

débitos objeto das CDAs nºs 80.6.05.078410-23 e 80.6.078411-04, razão pela qual referida dívida está suspensa, a

teor do artigo 151, inciso II, do CTN. Informa que, ao contrário do que constou na sentença, segundo a qual seria

incabível a suspensão das inscrições, à vista da vedação pela Lei nº 9.311/96, requereu, na verdade, com base nos

benefícios previstos na MP 470/2009, o pagamento à vista. Por conta disso, aduz que tem direito à concessão da

tutela antecipada para suspensão da exigibilidade de tais créditos tributários e, em consequência, sua exclusão do

CADIN. Argumenta que, do contrário, como instituição financeira credenciada que é do BNDS, a existência de

apontamento no citado cadastro, impedirá de realização de empréstimos a seus clientes com repasse de linhas de

crédito oriundas da citada empresa pública.

 

Regularmente intimada a se manifestar, a União informou que as dívidas inscritas sob os nºs. 80.6.05.078410-23 e

80.6.05.078411-04 encontram-se suspensas. Já com relação à de nº 80.7.10.003009-02, ponderou que "foi - salvo

melhor juízo - indevidamente suspensa pela r. decisão da qual recorreu a União, e que deve ser objeto de

apreciação por esta C. Turma", conforme manifestação e documentos informativos de fls. 427/516. Por fim,

aduziu que o pedido se confunde com próprio mérito recursal e por esse motivo deve ser indeferido.

 

Intimado, o Banco ABC Brasil S/A (a) contestou a tese de que o pedido do impetrante se confunde com o mérito,

(b) aduziu que a União ao reconhecer que as inscrições nºs 80.6.05.078410-23 e 80.6.05.078411-04 estão com a

exigibilidade suspensa, configura a hipótese do inciso II do artigo 269 do CPC, o que possibilitará o julgamento

monocrático dessa parcela, por decisão singular e, por último, (c) requereu, alternativamente, o julgamento do

feito, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, ou o deferimento imediato da antecipação dos efeitos da tutela

recursal, nos moldes da petição de fls. 418/423, uma vez que foi comprovada a possibilidade do seu deferimento.

 

Relatei. Decido.

 

Cuida-se de apelação e reexame necessário em mandado de segurança, em sentença, prolatada às fls. 270/274, da

qual se transcreve:

 

"(...)

Afirma o impetrante, possuir supostos débitos tributários inscritos em dívida ativa da União sob os nºs

80.7.10.003009-02, 80.6.05.078410-23, 80.6.05.078411-04, 80.6.09.026577-79, 80.6.09.027100-92 e

2010.61.00.016143-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : BANCO ABC BRASIL S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : RTA 2012163188

RECTE : BANCO ABC BRASIL S/A

No. ORIG. : 00161432920104036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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80.7.10.003008-21, que, também, acarretam sua inclusão no Cadin.

A impetrante pretende obter a concessão da segurança para que seu nome não seja mantido no CADIN, com base

nas inscrições em dívida ativa sob os nºs. 80.7.10.003009-02, 80.6.05.078410-23 e 80.6.5.078411-04.

Com relação à inscrição em dívida ativa da União sob o nº 80.7.10.003009-02, verifico que foi apresentado

pedido de compensação Per/Dcomp, em 26/02/2010, ainda pendente de apreciação (fls. 40/54).

Assim, enquanto não for indeferida a compensação, pelo Fisco, a exigibilidade do crédito deve ser considerada

suspensa.

(...)

Com relação às inscrições sob os nºs 80.6.05.078410-23 e 80.6.05.078411-04, verifico que o impetrante afirmou

ter apresentado pedido de parcelamento nos moldes previstos na MP nº 470/09, em 30/11/2009, indicando os

depósitos judiciais realizados, nos autos da medida cautelar nº 2007.34.00.041871-8.

No entanto, tal parcelamento não pode ser deferido, como bem salientado pela autoridade impetrada, em suas

informações (fls. 229)

É que o artigo 15 da Lei nº 9.311/96, que instituiu a CPMF, veda expressamente o parcelamento de valores

devidos a título de CPMF, nos seguintes termos:

'"Art. 15. É vedado o parcelamento de crédito constituído em favor da Fazenda Pública em decorrência da

aplicação desta lei."'

(...)

Ante o exposto:

1- HOMOLOGO o pedido de desistência, formulado pelo impetrante, com relação às inscrições em dívida ativa

sob os nos. 80.6.09.026577-79, 80.6.09.027100-92 e 80.7.10.003008-21, extinguindo o feito sem resolução do

mérito com relação a elas, nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil;

2 - julgo parcialmente procedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

concedo parcialmente a segurança para determinar que o nome do impetrante não seja incluído no Cadin em

decorrência da inscrição em dívida ativa nº 80.7.10.003009-02.

(...)

Sentença sujeita a duplo grau de jurisdição, nos termos do previsto no art. 14, § 1º da Lei nº 12.016/09".

 

À vista da denegação da segurança quanto às dívidas 80.6.05.078410-23 e 80.6.05.078411-04, o banco impetrante

interpôs recurso de apelação com pedido de antecipação de tutela (fls. 304/335) para requerer a exclusão de sua

denominação social do CADIN em razão de tais inscrições. O juízo, em despacho de fl. 337, recebeu o apelo no

efeito devolutivo e não se pronunciou sobre o pedido de antecipação da tutela, ponto sobre o qual embargou o

impetrante para alegar existência de omissão. Os aclaratórios foram acolhidos. Contudo, ao fundamento de que

inexistia a plausibilidade do direito invocado, a permitir a antecipação da tutela recursal pretendida, o juízo negou

o pleito (fl. 342).

 

Registre-se que, do recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, o impetrante interpôs o Agravo de

Instrumento nº 2011.03.00.004714-0, julgado pela 4ª Turma, que lhe negou provimento (consulta ao SIAPRO).

Da concessão da ordem para impedir que o impetrante tenha denominação social incluída no CADIN, em

decorrência da inscrição e dívida ativa nº 80.7.10.003009-02, apelou a União. Sob a arguição de equívoco por

parte do magistrado a quo, requereu o provimento do recurso para que seja anulada ou reformada a sentença.

 

Nos termos do despacho de fl. 395, o apelo da impetrada foi recebido meramente no efeito devolutivo. Não há

notícia de eventual interposição de agravo.

 

Como se verifica, trata-se de reiteração do pedido de tutela antecipada, ora na pendência do julgamento do recurso

de apelação. Importa ressaltar que em regra geral é requerida na petição inicial, no entanto nada impede que seja

postulada, posteriormente, em outro momento processual. O artigo 273 do CPC, que disciplina o instituto da

antecipação da tutela, não é taxativo, ou seja, não especifica restritivamente em que fase processual é cabível ou

não a sua postulação de tal medida, o que dar lugar a interpretação flexível quanto a esse aspecto e, em razão do

qual, não pode haver óbice à sua concessão, a não ser por inexistência de pressupostos autorizadores, tal como

preconizados no caput do citado dispositivo. No caso dos autos, o juiz negou a medida por entender que inexistia

à época causa suspensiva da exigibilidade em relação às CDA nºs 80.6.05.078410-23 e 80.6.05.078411-04 (fl.

273-v), cenário esse modificado com a informação expressa da União de que referidas inscrições em dívida ativa

estão de fato suspensas mediante depósito judicial (fl. 427).

 

Superada essa questão, o pedido mostrou-se inevitavelmente incontroverso, ou seja, não há mais fato impeditivo a

obstar sua concessão, ante previsão legal insculpida na própria lei [Tab]que disciplina o Mandado de Segurança

(nº 12.016/2009), a qual, em seu artigo 14, parágrafo 3º, prevê que a sentença concessiva da segurança pode ser
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executada provisoriamente, salvo nos casos em que for vedada a concessão da medida liminar. Como já

consignado anteriormente, o juízo concedeu a segurança em relação à inscrição nº 80.7.10.003009-02 para afastar

a inscrição do nome do impetrante no CADIN e recebeu a apelação da impetrada no efeito devolutivo. Não houve

posteriormente decisão em contrário, consoante exame dos autos.

 

Quanto à alegação de que a CDA nº 80.7.10.003009-02 está suspensa indevidamente em virtude de equívoco

ocorrido em sede de sentença, é um ponto que não cabe analisar agora. Por ser uma questão eminentemente de

mérito, será apreciada quando do julgamento da apelação.

 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 273 do CPC e 14, parágrafo 3º, da Lei nº 12.016/2009, defiro a tutela

antecipada para impedir que a impetrada inscreva ou mantenha inscrito no Cadastro Informativo dos Créditos Não

Quitados de Órgão e Entidades Federais - CADIN o nome do impetrante, estritamente em relação às dívidas

discutidas nas apelações interpostas. Declaro que a eficácia desta medida persistirá até o julgamento das apelações

e reexame necessário.

 

Retornem os autos conclusos para oportuno julgamento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010529-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de decisão que, nos

autos de ação anulatória, deferiu o pedido de tutela antecipada para determinar a exclusão do nome da agravada do

CADIN, bem como para que se abstenha de incluir o débito na Dívida Ativa da União, ou se já o fez, proceder a

exclusão da exigibilidade do crédito tributário, consignado na Notificação de Lançamento nº

2008/320728090293926, crédito referente ao imposto de renda de pessoa física incidente sobre valor pago em

atraso e de forma cumulativa quanto às parcelas vencidas de seu beneficio previdenciário pago na via

administrativa, considerado com pagamento único para fins de fixação da alíquota na tabela do Imposto de Renda.

Sustenta a agravante, em síntese, que o art. 12 da Lei nº 7.713/88 instituiu para apuração do imposto de renda da

pessoa física, a observância do regime de caixa, devendo o tributo incidir sobre a totalidade dos rendimentos da

autora.

Requer a concessão de efeito suspensivo, e ao final, o provimento do agravo, para obrigar à autora a recolher o

imposto de renda pessoa física, apurado em face da omissão de rendimentos e objeto da Notificação de

Lançamento nº 2008/320728090293926.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento ao julgar o REsp nº

2013.03.00.010529-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : NEIDE MARIA PIRES

ADVOGADO : MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA GATTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00018849120134036110 3 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     245/1578



1.118.429/SP, de acordo com o regime de recurso repetitivo que trata o art. 543-C do CPC, no sentido de que o

imposto de renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida

mês a mês pelo segurado, in verbis:

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ. 

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008." 

(REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 24/03/2010, DJe 14/05/2010) 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22804/2013 

 

 

 

00001 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0002772-42.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Pedido de desistência do mandado de segurança impetrado por Lifepharma Produtos Farmacêuticos Ltda.,

requerido com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do CPC, reiterado, nos mesmos termos, às fls. 270/272.

 

Regularmente intimado, o impetrado, Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP,

concordou com a desistência, "desde que seja nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil,

tendo em vista ter sido julgado o mérito em primeira instância e o processo estar pendente de julgamento neste E.

Tribunal". (fl. 262)

 

Parecer do Ministério Público Federal pela homologação do pedido, com extinção do feito com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso V, do mesmo diploma legal. (fls. 277/278).

 

Instada a se manifestar sobre a petição do impetrado (fl. 262) e o parecer ministerial (fls. 277/278), a impetrante

2003.61.00.002772-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : LIFEPHARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO : VANIA SANTOS DA SILVA MOTA

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE

PETIÇÃO : DESI 2007280088

RECTE : LIFEPHARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
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reiterou seu pedido de desistência da ação (fl. 283).

 

Decido.

 

A renúncia ao direito sobre o qual se fundou a ação (artigo 269, inciso V, do CPC) é ato privativo do autor,

dedutível a qualquer tempo e independente de anuência da parte contrária. Todavia, deve ser expressa, o que não

se afigura nos presentes autos.

 

De acordo com as cortes superiores, após a prolação da sentença, descabida a homologação de pedido de

desistência do feito. Confira-se:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA

APÓS PROLATADA A SENTENÇA, SEM ANUÊNCIA DA PARTE CONTRÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não obstante as características peculiares que diferenciam o mandado de segurança das demais ações em

geral, é inadmissível a homologação do pedido de desistência de mandado de segurança sem anuência da parte

contrária quando o mandamus já foi julgado com resolução de mérito. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

2. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, 1ª Seção; ERESP - 510655; Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO; DJE 08/10/2010)

 

Destarte, indefiro o pedido.

 

Aguarde-se, portanto, o oportuno julgamento da apelação em mandado de segurança.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00002 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0001129-68.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifestação de fls. 424/434 em que a apelante requer determinação para expedir ofício à Caixa Econômica

Federal para que, conforme cópias das guias anexas, a instituição financeira promova, em seus sistemas de

controle, a retificação de depósitos, efetuados para efeito de suspensão da exigibilidade de crédito tributário

relativo ao Auto de Infração nº 11128.001181/98-12, de modo que passe a constar como depositante a própria

autora, ou seja, Basf Poliuretanos Ltda., CNPJ nº 30.855.191/0001-34 (fl. 426). A Ré, União, foi regularmente

intimada. Todavia, ainda que o ente público tenha concordado com o pedido (fls. 438/439), sobre o qual cabe

observar: pelos documentos de fls. 427 e 428, presume-se que os depósitos foram efetuados extrajudicialmente,

pois no campo 13 consta o próprio nº do auto de infração, hipótese em que seriam retificados pela própria

2003.61.26.001129-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : BASF POLIURETANOS LTDA

ADVOGADO : ORLY CORREIA DE SANTANA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PETIÇÃO : MAN 2013074985

RECTE : BASF POLIURETANOS LTDA
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Secretaria da Receita Federal; as cópias de fls. 429/433 contêm campos ilegíveis, o que dificulta identificar os

dados supostamente incorretos; quanto ao último documento (Darf de fl. 434), consta que se refere a recolhimento

de custas. Desse modo, mostra-se inviável o atendimento do pedido. 

 

Ante tais considerações, intime-se a apelante para, se ainda remanescer interesse, reformular apropriadamente o

pleito de forma a facilitar a retificação pela CEF. 

 

Prazo: 05 (cinco) dias.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030148-13.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos pela União (fazenda nacional) (fls. 300/301) contra decisão que, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte c.c. os artigos 501, 269, V, do Estatuto Processual Civil,

declarou extinto o feito (fl. 285).

 

Alega-se, em síntese, a existência de omissão, porquanto na decisão embargada não foram fixados os honorários

advocatícios.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A decisão recorrida está assim redigida (fl. 285):

"Vistos, etc.

Cuida-se de Apelação Cível em Medida Cautelar, objetivando a desconstituição da r. decisão monocrática.

Com fundamento no art. 1º, § 3º, III da MP nº 303 de 29.06.2006, a qual a Apelante aderiu (fls. 264/265),

renunciando, bem ainda, ao direito sobre o qual se funda a ação, ocorreu a perda de objeto do presente recurso.

Regularmente intimadas, manifestaram-se a União Federal e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, à fls.

269/270 e 277/278.

Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa, até a extinção do crédito tributário, à

luz do art. 195 do CTN.

2007.03.99.006401-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : PUERI DOMUS ESCOLA EXPERIMENTAL LTDA

ADVOGADO : ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

PROCURADOR : PAULO CESAR SANTOS e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.30148-6 8 Vr SAO PAULO/SP
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Pelo exposto, declaro extinto o feito nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta E. Corte Regional, c/c

os artigos 501, 269, V do Estatuto Processual Civil.

Após o decurso de prazo, observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

P.I.

 

Razão assiste à embargante. A verba honorária está indissociavelmente ligada à noção de sucumbência relativa ao

direito em que se funda a ação e tem como objetivo remunerar adequadamente o profissional pelo trabalho

realizado. Dessa forma, à vista da natureza instrumental do processo cautelar, para sua fixação é indispensável a

existência de litígio, pois com ele tem-se o fato gerador da sucumbência.

 

Verifica-se, in casu, que o INSS e o FNDE, hoje representados pela recorrente, se insurgiram contra a pretensão

do contribuinte de ver suspensa a exigibilidade da contribuição ao salário-educação até decisão final na ação

principal, razão pela qual é devida sua condenação aos honorários advocatícios. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR. PRETENSÃO RESISTIDA. CONTESTAÇÃO.

CABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES.

1. Os honorários de advogado são devidos no processo cautelar em havendo litígio, hipótese em que há fato

gerador da sucumbência.

2. É cabível a condenação em honorários advocatícios em sede de ação cautelar de depósito quando a parte

requerida resiste à cautela e contesta a ação, porquanto assume o processo feição litigiosa e gera sucumbência

(REsp 908696/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 16.08.2007 p. 301, REsp 208931/RJ, Rel. Min. Milton Luiz

Pereira, DJ de 01/08/2000; REsp 261030/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 18/02/2002; REsp 200955/RJ, Rel.

Min. Franciulli Netto, DJ de 07/10/2002) .

3. In casu, houve contestação impugnando o periculum in mora e fumus boni iuris erigidos como causa de pedir

da ação cautelar, restando o pedido julgado procedente em primeiro grau.

4. A doutrina do tema não discrepa do referido entendimento, verbis: "Ação cautelar. Condenação em

honorários. Definida ação cautelar como processo cautelar (CPC 270), a sentença que lhe puser termo - com ou

sem julgamento de mérito - condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios (CPC 20). Desarrazoado é o afirmar-se, em antinomia com a legislação, que a cautelar constitui

mero incidente da causa principal, quando o Código, com indiscutível clareza, define o processo cautelar e cujo

ato que lhe põe termo é sentença. A sentença que puser termo à ação cautelar deverá condenar o vencido a pagar

ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios" (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade

Nery ao comentar o art. 20 do CPC, em Código de Processo Civil Comentado, 4ª edição, RT, pag, 436).

5. Recurso especial provido. (grifo nosso)

(REsp 869857/SP, Primeira Turma, rel. Min. Luiz Fux, j. 11/03/2008, DJe 10/04/2008).

 

Assim, à vista da natureza da lide, do trabalho realizado e do valor atribuído à demanda, nos termos do § 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais) e as

custas e despesas processuais na forma da lei.

 

Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para fixar o ônus da sucumbência, conforme

anteriormente explicitado, com a integração do decisum de fl. 285.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005490-70.2007.4.03.6100/SP

 

 

2007.61.00.005490-9/SP
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DESPACHO

Vistos.

1. Fls. 263: Consoante consulta da Subsecretaria da 4ª Turma, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora

regularizar a representação processual, juntando aos autos cópia autenticada dos documentos societários

comprobatórios da alteração da denominação social.

2. Cumprido o item 1 deste despacho, remetam-se os autos ao órgão competente para alteração da denominação

social. Após, abra-se vista à parte contrária.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007375-02.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

À vista da extinção do feito principal (execução fiscal nº 0000127-82.2010.403.6105), intime-se a embargante, ora

apelada, Caixa Econômica Federal, para dizer se renuncia ao direito sobre que se funda esta ação de embargos, a

teor do artigo 269, inciso V, do CPC. Prazo: 05 (cinco) dias.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019733-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : PAULO ROBERTO FERNANDES ALVES e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

2010.61.05.007375-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

No. ORIG. : 00073750220104036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.019733-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ
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Decisão

Vistos.

Fls. 45/47: Trata-se de agravo interposto por PEDRO FERNANDO FERREIRA -ME, com fulcro no art. 557, §

1º, do Código de Processo Civil, em face da decisão monocrática proferida às fls. 42/43 que, com base no art. 557

do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em

sede de embargos à execução fiscal, indeferiu a concessão dos benefícios previstos no art. 5º caput da Lei Estadual

nº 11.608/03 e determinou à agravante que promovesse o recolhimento da primeira parcela da taxa judiciária, ou

seja, indeferiu pedido de diferimento das custas processuais e o imediato recolhimento da taxa judiciária no prazo

de dez dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, observo que às fls. 45/47 foi juntado recurso de agravo, na qual inexiste assinatura do patrono

do agravante.

Com efeito, não se conhece de recurso interposto sem a assinatura do procurador, eis que ausente pressuposto

extrínseco indispensável à sua admissibilidade, o que o torna inexistente.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. FALTA DE ASSINATURA DO

ADVOGADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INEXISTENTES. ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES DE MÉRITO. 

1. É inexistente o recurso não assinado pelo advogado da parte. (AgRg no Resp nº 670.963/SC, 1ª Turma, Min.

José Delgado, DJ de 13.06.2005). 

2. Revela-se improcedente a alegação da existência de erro material em que a questão levantada traduz

inconformismo com o teor do acórdão recorrido, sem demonstrar a efetiva existência de quaisquer equívocos. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg nos EDcl no REsp 705439/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 07/03/2006, DJ

27.03.2006)

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETIÇÃO APÓCRIFA. NÃO CONHECIMENTO.

REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS. IMPOSSIBILIDADE. 

É considerado inexistente o agravo de instrumento não assinado pelo representante processual da parte, não se

admitindo, nesta instância superior, a realização de diligências para corrigir a falha. 

Precedentes desta Corte. 

Agravo improvido." 

(AgRg no AG nº 402.610/SP, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, j. 07/08/2003, DJ 01/09/2003)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS INADMITIDOS NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA.

FALTA DE ASSINATURA DO ADVOGADO NA PETIÇÃO. RECURSO INEXISTENTE. 

1 - É inexistente o recurso que não contém assinatura ou rubrica do representante legal do recorrente.

Precedentes. 

2 - Recurso não conhecido." 

(REsp 223.748/SP, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Sexta Turma, j. 16.03.2000, DJ 10.04.2000)

 

No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. FALTA DE ASSINATURA DO PROCURADOR DA

PARTE. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. Não se conhece de recurso de apelação interposto sem a assinatura do procurador, eis que ausente

pressuposto extrínseco indispensável à sua admissibilidade, o que o torna inexistente. 

2. Apelação do INSS não conhecida." 

(AC 2008.03.99.033809-2, Rel. Desembargadora Federal Diva Malerbi, Décima Turma, j. 10/03/2009, DJ

18/03/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE ASSINATURA

DO ADVOGADO NA PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO E NAS RAZÕES. ATO INEXISTENTE. AGRAVO

REGIMENTAL. DESPROVIMENTO. 

AGRAVANTE : PEDRO FERNANDO FERREIRA -ME

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP

No. ORIG. : 12.00.00003-0 2 Vr PIRAJU/SP
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- É inexistente o recurso não assinado pelo advogado da parte, podendo o relator negar seguimento a recurso

carecedor desta regularidade formal, a teor do que dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

- Agravo regimental desprovido. 

(AG 2008.03.00.011240-6, Rel. Desembargadora Federal Diva Malerbi, Nona Turma, j. 18/08/2008, 03/09/2008)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil c/c artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nego seguimento ao presente agravo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 COMUNICAÇÕES EM AI Nº 0030353-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu

liminar pleiteada para assegurar que seja dado início ao despacho aduaneiro de importação de veículo,

independentemente da apresentação da via original do "certificado de título", e o consequente desembaraço, caso

não existam outros óbices que justifiquem a paralisação do procedimento.

 

Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, houve prolação de sentença no feito originário, conforme cópia

colacionada aos autos (fls. 93/98).

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos dos artigos 7º, § 3º, da Lei

12.016/2009 e 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de primeira instância, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

2012.03.00.030353-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : WALTER SABINI JUNIOR

ADVOGADO : SAULO DE OLIVEIRA ALVES BEZERRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

PETIÇÃO : E-MAIL 2013091694

RECTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00085636220124036104 4 Vr SANTOS/SP
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00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030610-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por J.V.B. Comercial Ltda, com pedido de efeito suspensivo, contra decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, ao fundamento de que não ocorreu a prescrição

do débito e de que são cabíveis a aplicação da taxa SELIC na correção da dívida e a multa moratória.

 

Sustenta, em síntese, que:

 

a) a agravada ajuizou ação contra a empresa e incluiu a sócia no polo passivo, a fim de obter a satisfação da

dívida, sem comprovar os requisitos do artigo 135 do CTN, razão pela qual deve ser excluída;

 

b) a exequente não observou o prazo de cinco anos para demandar a agravante e a sócia, pois somente após 7

(sete) anos, ou seja, em 2011, ingressaram na lide;

 

c) o débito questionado e seus consectários encontram-se fulminados pela prescrição, nos termos do artigo 150, §

4º, do CTN.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo para que não tenha seus bens penhorados pela União.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Inicialmente, verifica-se que a empresa agravante não possui legitimidade para, em nome próprio, defender direito

da sócia, a teor do artigo 6º do CPC. Ademais a questão relativa ao redirecionamento do feito não foi objeto do

decisum agravado. Dessa maneira, o seu exame por esta corte implicaria supressão de instância, o que não se

admite.

 

No caso dos autos, verifica-se que se trata de cobrança de tributos sujeitos ao lançamento por homologação. O

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com

a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF, conforme disposto na Súmula 436: a entrega

de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco. Uma vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos termos do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, fixar o termo a quo do prazo prescricional no dia seguinte ao

vencimento da obrigação tributária declarada e não paga. Nesse sentido, especificamente, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

2012.03.00.030610-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : J V B COML/ LTDA

ADVOGADO : KARINA FERNANDA DE PAULA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : JUDITH EMILIA DE MORAES BUSSI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00199951420074036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

dctf , GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - dctf , de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008). 

6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010). 

 

A dívida cobrada nestes autos relativa ao ano base/exercício 10.2004 a 12.2004 foi constituída por meio de

declaração (DCTF - fl. 71) recebida em 15.02.2005, termo inicial da prescrição. À fl. 75, há informação de que a

devedora aderiu ao programa de parcelamento da dívida, o que configura interrupção da prescrição, consoante

artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário Nacional. Contudo, o acordo foi rompido, razão pela

qual a União ajuizou execução fiscal. Determinada a citação da executada em 05.07.2007 (fl. 58), operou-se nova

interrupção da causa extintiva, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional,

com a redação posterior à edição da Lei Complementar n.º 118/05. Portanto, ordenado o ingresso da executada

dentro do lustro quinquenal, não há que se falar em consumação da prescrição, que teve sua contagem reiniciada,

inclusive para os coobrigados, nos termos do artigo 125, inciso III, do CTN. À espécie não se aplica o disposto no

artigo 150, § 4º, do CTN, uma vez que se refere à realização do lançamento, procedimento anterior ao início do

prazo prescricional.

 

Nesta fase de cognição sumária da matéria posta, não se verifica a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a

concessão da providência pleiteada, porquanto hígido o débito cobrado.

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, determinou o desbloqueio de 50% de

conta-poupança conjunta que a executada mantinha com o agravado Fadil Raphael Nagib Kandour

Alega a União a existência de responsabilidade solidária na totalidade dos valores da conta-conjunta, motivo pelo

qual pleiteia a manutenção da penhora sobre os valores referidos.

DECIDO.

Trata-se de hipótese do artigo 557 do código de Processo Civil.

Não há maiores indagações quanto ao fato de que, em se tratando de conta conjunta , a constrição deve incidir

sobre a metade do numerário, haja vista a presunção de que cada titular é detentor de 50% do valor, conforme

revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO DE

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. PENHORA "ON LINE". CONTA CONJUNTA . BLOQUEIO DE

METADE DO VALOR DISPONÍVEL. POSSIBILIDADE. INOVAÇÃO RECURSAL. DESCABIMENTO.

I - Recaindo a penhora sobre contas bancárias conjuntas, não havendo prova em contrário, presume-se que cada

titular detém metade do valor depositado, não se podendo inquinar de teratológica ou manifestamente ilegal, a

decisão que permite a constrição de 50% dos saldos existentes, pertencentes à executada, co-titular. 

II - "Não se pode apreciar, em sede de recurso ordinário, questões não articuladas na inicial do mandado de

segurança e que não foram objeto de discussão na instância originária, sendo vedada a inovação recursal" (RMS

27.291/PB, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ 30.3.09). Agravo Regimental improvido."

(AAGP nº 7456, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE de 26.11.09)

 

No mesmo sentido, os seguintes precedentes desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CPC. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO PARA REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO .

LEGITIMIDADE PASSIVA DOS SÓCIOS. ART . 13 DA LEI 8620/93. IRRETROATIVIDADE DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 449/08. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. POSSIBILIDADE.

1. Apesar de a citação da pessoa jurídica interromper o curso do prazo prescricional também em relação aos

sócios, é necessário, para fins de redirecionamento da execução , que a citação do sócio seja efetuada no prazo

de 5 anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao artigo 174 do CTN. Todavia, o

caso em análise NÃO é de redirecionamento da execução para os representantes da executada, uma vez que os

nomes dos sócios constam da Certidão de Dívida Ativa - CDA (fls.20/23), que é um título executivo extrajudicial

(artigo 585, VI, do Código de Processo Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do

artigo 3º da Lei 6.830/80. Assim, o requerimento de citação já constava na petição inicial e deveria ter sido

atendido independentemente de nova provocação do exequente. 

2. O art. 13 da Lei n.º 8.620/93 foi recentemente revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de dezembro de

2008, convertida na Lei 11.941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. Nada

obstante, não se trata de norma interpretativa e tampouco de norma que afaste a aplicação de sanção por

infração tributária, mas de supressão da responsabilidade solidária do sócio/diretor pela obrigação tributária.

Assim, não seria aplicável retroativamente (art. 106 do CTN) a referida medida provisória . 

3. Prevalece, portanto, o disposto no art. 13 da Lei 8.620/93, que atribui aos sócios da empresa a

responsabilidade SOLIDÁRIA pelo débito, sem sequer exigir, para tanto, que estes tenham exercido poderes de

gerência. 

2012.03.00.032928-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : KHADOUR CIA LTDA e outro

: ODETTE SAGUI KHADOUR

AGRAVADO : FADIL RAPHAEL NAGIB KHADOUR

ADVOGADO : IVONE CRISTINA AKIKO SEIRIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00218258320054036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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4. A dívida refere-se ao período em que vigia a Lei 8.620/93. Conforme ficha de breve relato emitida pela

JUCESP (fls.496/502), os co-executados FERNANDO DIAS e DANIEL FERNANDO DIAS figuravam como

sócios à época da dívida. 

5. O fato de o co-executado DANIEL ter se retirado da diretoria da sociedade em 2002 não altera sua

legitimidade para figurar no pólo passivo da execução, tendo em vista que seu nome consta da CDA e, à época da

dívida, ele figurava como sócio. 

6. Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a equiparação de depósitos bancários e

aplicações financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública

retomar seu legal privilégio perante seus credores, como era a intenção do legislador quando da edição da Lei nº

6.830/1980. O fato de as contas bancárias atingidas serem conjuntas não inviabiliza o bloqueio, tendo em vista

que, não havendo prova em contrário, presume-se que cada titular detém metade do valor depositado. 

7. Agravo a que se nega provimento."

(AI nº 2010.03.00.016661-6, Rel. Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3 de 12/08/2010)

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO

QUE DETERMINOU O DESBLOQUEIO DAS CONTAS BANCÁRIAS DA CO-EXECUTADA

PENHORADAS ATRAVÉS DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGO 649, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO PENHORA SOBRE SALDO DA CONTA BANCÁRIA

REFERENTE A PAGAMENTO DE APOSENTADORIA, BEM COMO DE CONTA BANCÁRIA DO TIPO

CONJUNTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO NA PARTE CONHECIDA. 

1. A decisão agravada nada dispôs acerca da legitimidade passiva do sócio, pelo que descabe a esta Primeira

Turma debruçar-se sobre o tema sob pena de indevida supressão de instância.

2. O art. 114 da Lei nº 8.213/91 excepciona o Código de Processo Civil em relação à impenhorabilidade de

aposentadorias; no entanto, tal exceção evidentemente não é a tratada na hipótese dos autos. A hipótese de

penhora tratada no artigo citado diz respeito às contribuições devidas pelo segurado em relação ao seu benefício

previdenciário, ou seja, aquelas contribuições que originaram a aposentadoria. 

3. Em relação às contas do Banco Itaú houve o bloqueio do valor de R$ 1.421,33 referentes à conta -corrente e

R$ 558,98 relativos à "conta investimento" (fls. 125/126). Sucede que o mesmo documento informa que "a conta é

do tipo conjunta e recebe proventos de aposentadoria". Assim, não há qualquer justificativa para determinar-se o

bloqueio desses valores comprovadamente oriundos de aposentadoria recebida pelo co-executado. Embora não

haja menção ao valor exato da aposentadoria, o valor então bloqueado se mostra compatível com tal

circunstância. 

4. As demais contas então bloqueadas são do tipo conjunta , figurando também como titular Kikue Sasaki (Banco

do Brasil) e Isaura Yoshimura Ohashi (Banco Sudameris). Assim, afigura-se impertinente a penhora de tais

contas porquanto tal gravame atingiria indistintamente o patrimônio de terceiros que não possuem nenhuma

relação com o débito exeqüendo. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento na parte conhecida."

(AG nº 2007.03.00.099201-3, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3 de 30/06/2008)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. BLOQUEIO DA

TOTALIDADE DA CONTA CORRENTE CONJUNTA ENTRE A CO-EXECUTADA E SUA FILHA.

MANUTENÇÃO DE APENAS METADE DO VALOR BLOQUEADO. 

- O bloqueio judicial sobre a totalidade da conta -corrente conjunta , cujos titulares são a co-executada e sua

filha, foge às regras de responsabilidade patrimonial e significa afronta ao devido processo legal substancial

porque acarreta restrição e/ou perda do bem sem laço de pertinência entre a dívida e quem dela acaba sofrendo

as conseqüências (CPC, art. 659 e CTN, art. 128). Em razão da dificuldade em se saber qual a disposição entre

os correntistas acerca dos valores existentes na conta , mantém-se apenas o bloqueio de metade do que foi

bloqueado à época da decisão. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido e o regimental prejudicado."

(AG nº 2005.03.00.085125-1, Rel. Des. Fed. SUZANA CAMARGO, DJU de 01/04/2008)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. BLOQUEIO DE RECURSOS EM CONTA

CORRENTE CONJUNTA . VALORES PERTENCENTES A TERCEIRO, QUE NÃO O EXECUTADO.

ILEGALIDADE DA CONSTRIÇÃO E PROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS. CAUSALIDADE E

RESPONSABILIDADE PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR INSUSCEPTÍVEL DE

REDUÇÃO À LUZ DO ARTIGO 20, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Comprovado que os recursos, objeto de bloqueio, pertenciam a terceiro, que não o executado, é manifesta a

procedência dos embargos, dada a causalidade e a responsabilidade processual da exeqüente, em favor de quem

foi promovido o ato indevido de constrição. 

2. Ainda que o co-titular da conta -corrente conjunta seja o responsável pela firma executada, não pode o

bloqueio atingir recursos comprovadamente de terceiro, nem o fato de existir tal co-titularidade gera qualquer

culpa da embargante capaz de inverter a sucumbência, como pretendido pela Fazenda Nacional. 

3. Improcedente, igualmente, o pedido de redução do valor fixado a título de verba honorária, vez que foi fixado
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em montante módico sem qualquer ofensa ao § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

4. Sentença confirmada."

(AC nº 2005.61.82.000769-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA , DJU de 18/04/2007)

 

Há, desta forma, manifesta improcedência no pedido de reforma da decisão agravada, devendo ser mantida a

penhora sobre a metade dos valores bloqueados na conta conjunta referida nos autos.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 COMUNICAÇÕES EM AI Nº 0033985-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Agravo de instrumento interposto por Nippon Yusen Kabushiki Kaisha contra decisão que, em sede de mandado

de segurança, indeferiu liminar, ao fundamento de que a desova da mercadoria e a liberação da unidade de carga

não pode ocorrer, eis que, enquanto não aplicada a pena de perdimento, o bem importado encontra-se na esfera de

disponibilidade do importador, que pode dar início ao despacho aduaneiro, nos termos da Lei n.º 9.779/99 (fl. 91).

 

Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, houve prolação de sentença no feito originário, conforme cópia

colacionada aos autos (fls. 112/114).

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos dos artigos 7º, § 3º, da Lei

12.016/2009 e 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de primeira instância, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

2012.03.00.033985-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : NIPPON YUSEN KABUSHIKI KAISHA

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro

REPRESENTANTE : NYK LINE DO BRASIL LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

PETIÇÃO : E-MAIL 2013110832

RECTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00098393120124036104 4 Vr SANTOS/SP
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00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010876-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP contra

decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do sócio da executada no polo passivo da

demanda, ao fundamento de que a situação não representa abuso de personalidade jurídica, tampouco confusão

patrimonial (fl. 17).

 

O agravante argumenta, em síntese, que, ocorrido o encerramento das atividades empresariais, impõe-se a

responsabilização dos sócios nos termos do artigo 4º, incisos I e V, da Lei 6.830/80, do artigo 568, incisos I e V,

do Código de Processo Civil e dos artigos 134, inciso VII, e 135, inciso III, do CTN. Há infração à lei, a teor do

que dispõem os artigos 45, 51 e 1.151 do Código Civil, pois os gerentes da devedora deixaram de promover o

registro de sua dissolução, o que resulta na aplicação da Súmula 435 do STJ.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Irresignação originária de execução fiscal ajuizada para a cobrança de dívida ativa decorrente de anuidade e multa

punitiva imposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo. No que concerne ao valor

principal aplicam-se as regras do Código Tributário Nacional, assim como a Súmula 435 do STJ, cuja edição nele

se fundamentou. Quanto ao débito acessório, por se tratar de obrigação de natureza não tributária, emprega-se o

disposto no Código Civil. Confira-se entendimento desta corte, in verbis:

 

"AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - CONSELHO PROFISSIONAL -

ANUIDADE - POSSIBILIDADE - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - SÚMULA 435/STJ - CRÉDITO REFERENTE À

MULTA PUNITIVA - ART. 24, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N.º 3.820/60 - NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA -

IMPOSSIBILIDADE - INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, CTN - RECURSO IMPROVIDO 1. Trata-se de

agravo inominado interposto em face de decisão que, nos termos do disposto no artigo 557, §1º-A, do CPC,

determinando a inclusão de EDISON LEITE COSTA no polo passivo da execução fiscal, somente em relação aos

débitos relativos às anuidades (fls. 42/43 destes autos, correspondentes às fls. 11/12 dos autos de origem). 2.

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para o sócio -gerente da

sociedade executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço cadastrado. 3. O Superior

Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócio-gerentes serem

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Precedentes. 4. Todavia, compulsando os

autos, verifica-se que os créditos em cobro acostados às fls. 34/41 e 44/49, referem-se à multa punitiva, com

fundamento no artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 3.820/60. 5. Referidos créditos possuem natureza não-

tributária, impossibilitando, portanto, a aplicação do entendimento acima exposto. Precedentes. 6. Por outro

lado, os créditos em cobro acostados às fls. 42/43, referem-se à anuidade prevista no artigo 22, parágrafo

único, da Lei nº 3.820/60, de natureza tributária, que autoriza o redirecionamento, conforme requerido. 7. Os

diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes. 8. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se

2013.03.00.010876-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
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inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa,

excesso de poder ou mediante fraude. Precedentes. 9. Na hipótese dos autos, a empresa não foi localizada no

endereço cadastrado no conselho e no CNPJ (fl. 71), inferindo-se, portanto, sua dissolução irregular, conforme

autoriza a Súmula 435/STJ. 10. Verifica-se, também, que EDISON LEITE COSTA, segundo ficha cadastral da

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo - (fls. 79/81), ocupava cargo de sócio e administrador,

assinando pela empresa, podendo, portanto, ser responsável pela sua dissolução irregular e, consequentemente,

pelos débitos referentes às anuidades cobradas. 11. Aplica-se a Súmula 435 /STJ para fins de caracterização da

dissolução irregular da empresa executada e redirecionamento da execução fiscal nos termos do art. 135, CTN,

que não é cabível na hipótese dos autos, quanto às anuidades. 12. No caso do presente recurso, verifico que a

agravante não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a decisão agravada, limitando-se a repetir os

argumentos expendidos quando da interposição do agravo de instrumento. 13. Ademais, a decisão ora agravada

se fundamentou em entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira Turma acerca da

matéria versada nos autos, estando, portanto, em perfeita consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil. 14. Agravo inominado improvido.

(TRF3 - AI 00189817220114030000 -AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 444196 - DESEMBARGADOR

FEDERAL NERY JUNIOR - Terceira Turma - DJ: 16/02/2012 - TRF3 CJ1 DATA:02/03/2012)(grifei)

 

Em cobrança débito tributário, a inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no

artigo 135, inciso III, do CTN e somente é cabível nos casos de comprovada gestão com excesso de poderes,

infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. Incabível

a aplicação do artigo 134, inciso VII, do mesmo diploma legal. A Súmula 435/STJ estabelece: "presume-se

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a configuração da extinção ilegal não basta a mera

devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi

encontrada, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA.

AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIO INSUFICIENTE.

1. A orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido de que "a imputação da responsabilidade prevista no

art. 135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração

das demais condutas nele descritas: práticas de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.11.2007).

2. A mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para

caracterizar a dissolução irregular da sociedade.

3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe 03/02/2009.

4. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no REsp 1075130 / SP; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2008/0155530-9; Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES; 2ª Turma; DJe 02/12/2010) 

 

Igualmente, para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência da

dissolução é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a pessoa jurídica na qualidade de

administrador quando do vencimento do tributo e do encerramento ilícito, pois somente nessa condição detinha

poderes para optar pelo pagamento e por dar continuidade às atividades, em vez de encerrá-la irregularmente, a

teor do entendimento pacificado na corte superior, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS

NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRETENDIDO REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL FUNDADO NA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÓCIO QUE NÃO

DETINHA PODER DE GERÊNCIA À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PRETENSÃO EM

DESCONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. 

1. A controvérsia consiste em saber se cabe, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, o

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da Certidão de Dívida Ativa, ainda

que não exerçam poder de gerência à época da dissolução irregular. 

2. Consoante decidiu com acerto o Juiz Federal da primeira instância, o pedido de redirecionamento da execução

fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de
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determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o

fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar

quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução , é necessário, antes, que aquele responsável pela

dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do

tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se

seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente

optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da

dissolução irregular). 

3. O Tribunal de origem, ao manter a negativa de seguimento do agravo de instrumento do INSS, deixou

consignada a ausência de indícios de que o sócio tenha agido com fraude ou com excesso de poderes, visto que

houve, após sua retirada, conforme alteração contratual acostada aos autos, a continuidade da pessoa jurídica.

Em assim decidindo, a Turma Regional não contrariou os arts. 135, III, e 202, I, do Código Tributário Nacional,

e 2º, § 5º, I, e 3º, da Lei 6.830/80, tampouco divergiu da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça. 

4. Embargos declaratórios rejeitados." 

(STJ - EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 02/04/2009,

v.u., DJe 04/05/2009)(grifei)

 

Nos autos em exame, o sócio administrador da executada informou, em 11/05/2010, que a empresa estava inativa

(fl. 219), fato que, em cotejo com a ficha cadastral da JUCESP (fls. 230/232), onde não há registro de distrato

social, comprova que houve dissolução irregular da sociedade. No entanto, verifica-se das certidões da dívida

ativa (fls. ) e da ficha cadastral da JUCESP (fls. 230/232) que os gestores Adalberto Carlos do Nascimento e

Renata Oliveira Fontana, cuja inclusão no polo passivo se busca, ingressaram na sociedade em 15/04/2004 (fl.

231), depois da ocorrência dos fatos geradores da dívida objeto da cobrança. Dessa forma, nos termos dos

precedentes colacionados, inviável o redirecionamento do feito contra os administradores para que respondam

pessoalmente pelos débitos de natureza tributária.

 

Relativamente à divida não tributária, nos termos do artigo 4º, incisos I e V, da Lei nº 6.830/80 e artigo 568,

incisos I e V, do Código de Processo Civil, a disciplina da responsabilidade patrimonial deve observar a norma de

direito material, a qual remete à lei específica, para a verificação das obrigações dos sócios.

 

Admite-se a desconsideração da personalidade jurídica, com base no artigo 50 do Código Civil, se configurada a

confusão patrimonial ou o mau uso da sociedade pelo sócio, que empreende meios de desviar-se das finalidades

empresariais e fazer dela instrumento para fraudar a lei ou subtrair-se de obrigação definida contratualmente, com

o escopo de obter vantagens, em detrimento de terceiros. Ressalte-se que, no que concerne aos integrantes de

sociedade limitada, prevê o artigo 1.052 do CC: "a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social". Confira-se o entendimento do

STJ e desta corte, in verbis:

COMERCIAL, CIVIL E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS DE

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE QUE O ACÓRDÃO RECORRIDO PADEÇA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. DECLARAÇÃO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE ABUSO. ENCERRAMENTO DE ATIVIDADE SEM

BAIXA NA JUNTA COMERCIAL. CIRCUNSTÂNCIA INSUFICIENTE À PRESUNÇÃO DE FRAUDE OU MÁ-FÉ

NA CONDUÇÃO DOS NEGÓCIOS. ARTS. 592, II E 596 DO CPC. NORMAS EM BRANCO, QUE NÃO DEVEM

SER APLICADAS DE FORMA SOLITÁRIA. SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA. AUSÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO IRREGULAR E DO CAPITAL SOCIAL

INTEGRALIZADO. SÓCIOS NÃO RESPONDEM PELO PREJUÍZO SOCIAL. PRECEDENTES.

- Mesmo se manejados com o intuito de prequestionamento, os embargos declaratórios devem cogitar de alguma

hipótese de omissão, contradição ou obscuridade, sob pena de rejeição.

- A excepcional penetração no âmago da pessoa jurídica, com o levantamento do manto que protege essa

independência patrimonial, exige a presença do pressuposto específico do abuso da personalidade jurídica,

com a finalidade de lesão a direito de terceiro, infração da lei ou descumprimento de contrato.

- O simples fato da recorrida ter encerrado suas atividades operacionais e ainda estar inscrita na Junta

Comercial não é, por si só, indicativo de que tenha havido fraude ou má-fé na condução dos seus negócios.

- Os arts. 592, II e 596 do CPC, esta Turma já decidiu que tais dispositivos contêm norma em branco, vinculada a

outro texto legal, de maneira que não podem - e não devem - ser aplicados de forma solitária. Por isso é que em

ambos existe a expressão "nos termos da lei".

- Os sócios de empresa constituída sob a forma de sociedade por quotas de responsabilidade limitada não

respondem pelos prejuízos sociais, desde que não tenha havido administração irregular e haja integralização
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do capital social.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ - REsp 876974 / SP RECURSO ESPECIAL 2006/0180671-8, Relator(a) Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 09/08/2007, DJ 27/08/2007 p. 236)

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA EXECUTADA. ARTIGO 50 DO CÓDIGO CIVIL . A norma do

artigo 557 do Código de Processo Civil é expressa ao dispor que o mesmo se aplica nos casos em que a

jurisprudência relativa à matéria em apreço for dominante, não havendo que se dar interpretação diversa a

mesma no sentido de que a mesma deve ser pacífica. Nas execuções de natureza não tributária a

desconsideração da personalidade jurídica deve se dar com base no art. 50 do CC. O encerramento irregular

das atividades da empresa não se enquadra no permissivo legal do art. 50 do CC, não cabendo presumir que a

não localização da empresa e a sua aparente inatividade represente, por si só, desvio de finalidade ou confusão

patrimonial caracterizadores do abuso da personalidade jurídica a autorizar o redirecionamento da obrigação

aos sócios. A situação prevista no art. 50 do CC é diversa da que autorizada pelo art. 135 do CTN, pelo menos

em seus pressupostos. A desconsideração da pessoa jurídica com base na norma civilista exige o prévio intento

dos sócios de se valerem da pessoa jurídica para o fim de, misturando o seu patrimônio ao da empresa, lesar

eventuais credores, incidindo no que a lei chamou de abuso de personalidade jurídica, o que não restou

comprovado no caso em apreço. Agravo legal não provido.

(AI 00127867120114030000, 438696, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3,

PRIMEIRA TURMA, CJ1 DATA:13/01/2012)

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - ART.

135, III, CTN - NÃO APLICAÇÃO - ART. 4º, V, LEI 6.830/80 - ART. 10º, DECRETO 3.708/1919 - ART. 10º, DEC

to 3.708/1919 - ARTIGOS 50, 1.016, 1.053 E 1.080, CC - RECURSO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência

consolidada no Superior Tribunal de Justiça é de que é inaplicável o art. 135, III do CTN às dívidas de natureza

não-tributária. 2. No caso dos autos, a execução fiscal é promovida para cobrança de multa administrativa

aplicada pelo INMETRO , ou seja, de natureza não tributária. 3. A punição administrativa sem indicação de dolo

especial dos sócios com a devida especificação da participação, não enseja a responsabilidade. Prática desse

jaez tornaria a responsabilidade objetiva. 4. São duas as hipóteses postas no art. 50, CC, a ensejar a

desconsideração da personalidade jurídica para que se possa estender a responsabilidade aos bens particulares

dos administradores ou sócios da pessoa jurídica: desvio de finalidade e confusão patrimonial. 5. A prova

documental carreada ao instrumento não é suficiente a demonstrar a ocorrência de nenhuma das situações

previstas no artigo 50 do Novo Código Civil para se acolher o pedido recursal. 7. Os demais dispositivos

mencionados artigos 1.016, 1.053 e 1.080, Código Civil, bem como no art.10º do Decreto 3.708/1919) sequer

serviram de espeque para o pedido de redirecionamento da execução fiscal. 8. Agravo inominado improvido.

(AI 201103000074507, AI- 433973, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3,

TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 991)

 

In casu, sob esse aspecto, não restou evidenciada administração fraudulenta, desvio de finalidade ou confusão

patrimonial a ensejar o redirecionamento da demanda. Portanto, apresenta-se irretocável a decisão impugnada e

inviável a almejada imputação da dívida aos sócios-gestores.

 

Saliente-se, outrossim, que a suscitada irregularidade nos registros cadastrais que configure infração aos artigos

45, 51 e 1.151 do Código Civil não autoriza a responsabilização na forma pretendida pelo recorrente.

 

Por fim, ainda que assim não fosse, ocorreu a prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito contra os

administradores. A pretensão da exequente de satisfazer seu crédito, ainda que por meio de pagamento pelo

responsável tributário, nasce com o inadimplemento da dívida tributária, depois de regularmente constituída.

Assim, não há que se falar em prazos prescricionais distintos entre o contribuinte e o responsável do artigo 135,

inciso III, do CTN. Ambos têm origem no inadimplemento da dívida e se interrompe pelas causas previstas no

artigo 174, caput, parágrafo único, incisos I, II, III e IV, do CTN, o que afasta a tese de que, pela teoria da actio

nata, a prescrição quanto aos sócios, só teria início a partir do surgimento de causa para o redirecionamento da

execução fiscal, como por exemplo, a dissolução irregular da sociedade (Súmula 435 do STJ). Nessa linha, é

pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a prescrição intercorrente para o redirecionamento

do feito contra os administradores da executada se verifica quando decorridos mais de cinco anos da sua citação,

sem que haja qualquer ato direcionado aos co-responsáveis. Pacificou, também, ser possível sua decretação

mesmo quando não ficar caracterizada a inércia da devedora, uma vez que inaplicável o artigo 40 da Lei n.º

6.830/80, que deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal. Nessa linha, destaco, verbis:
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EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou

obscuridade, nos termos do art. 535,II do CPC. 2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão. 3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação

jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de

esclarecimento. 4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação

da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor,

e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a

não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030,

DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de

11/04/2005). 4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação

aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios. 5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999.

O pedido de redirecionamento do feito foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da

prescrição. 6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do

período de 5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355) 7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento

mantendo o teor da decisão agravada.

(STJ - EDAGA 201000174458 EDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1272349 - Relator Luiz Fux - Primeira Turma - DJE DATA:14/12/2010) (grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO. 1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos

a contar da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do

CTN para afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as

Turmas de Direito Público do STJ. 2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de

redirecionamento, devendo ser aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa

jurídica. 3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi

requerido porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta

dissolução irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena

de manter-se indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da

segurança jurídica que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes. 4. Recurso especial não provido.

(STJ - RESP 200902046030 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1163220 - Relator: Castro Meira - Segunda Turma -

DJE DATA:26/08/2010) (grifei)

Interrompido o prazo prescricional para todos com a citação da empresa, volta a correr e as diligências requeridas

pelo exequente, para se buscar a garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou

suspendê-lo. Somente causa dessa natureza, prevista no Código Tributário Nacional ou em lei complementar,

poderia validamente o fazer, sob pena de torná-lo imprescritível, razão pela qual, para fins da contagem, é

indiferente a inércia ou não do credor.

 

Ressalte-se que o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que à execução fiscal de multa

administrativa aplicam-se as normas de interrupção e suspensão da prescrição contidas na Lei de Execução Fiscal,

porquanto se trata de dívida não tributária. Portanto, é pacífico que, se decorridos mais de cinco anos do despacho

que determina a citação da empresa (artigo 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80), impõe-se o reconhecimento do lustro.

Note-se que é de rigor declarar a prescrição mesmo quando não ficar caracterizada a inércia da exequente, de

modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Nesse sentido é o entendimento desta corte, verbis:

 

"PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - MULTA - EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DE LEGISLAÇÃO

FEDERAL POR ATO ADMINISTRATIVO - NÃO-CABIMENTO DO RECURSO PELA ALÍNEA "B" - CDA -

NULIDADE - AFERIÇÃO DE REQUISITOS - MATÉRIA DE PROVA - SÚMULA 7/STJ - PRESCRIÇÃO -

DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA - DESPACHO NA EXECUÇÃO FISCAL - INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO - AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A alegação de violação da legislação federal por ato

administrativo é insuscetível de conhecimento pela alínea "b" do permissivo constitucional, reservado à análise
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da prevalência de atos locais de governo, ou seja, emanados de autoridades políticas locais de qualquer dos

poderes da República. 2. Analisar se a Certidão de Dívida Ativa preenche os requisitos formais de validade

implica em reexame de prova, o que é vedado pela Súmula 7/STJ. 3. À execução fiscal de multa administrativa

aplicam-se as normas de interrupção e suspensão da prescrição contidas na LEF. 4. Agravo regimental não

provido."

(STJ, AGA 1.041.976, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJE 07.11.2008)

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/80.

CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS NÃO CONSTATADAS PELA CORTE DE ORIGEM.

1. Nos termos do art. 40, § 4º da Lei n. 6.830/80, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a

execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecer paralisado por mais de cinco anos,

contados da data do arquivamento, por culpa da parte exequente.

2. O Tribunal de origem expressamente consignou que o feito permaneceu paralisado por mais de cinco anos, por

inércia da Fazenda

Pública. Rever tal posicionamento exige o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ pela Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 49734 / SP, 2011/0132845-6, Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS - SEGUNDA

TURMA, Data do Julgamento 25/10/2011, DJe 04/11/2011)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MULTA POR INFRAÇÃO

ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. PREQUESITONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

1. É cediço que, para o conhecimento do recurso especial pela alínea "a" do permissivo constitucional, se faz

necessário que a norma infraconstitucional tida como contrariada tenha sido objeto de análise pela instância de

origem, sob pena de não ser conhecido por ausência de prequestionamento. Incidência da Súmula 282/STF.

2. Em caso de ocorrência de omissão, obscuridade, contradição ou erro material, cabe à parte inconformada

opor embargos de declaração, suscitando o debate da matéria, e, caso rejeitados, apontar violação do artigo 535

do Código de Processo Civil quando da interposição da via especial, de modo a permitir a análise.

3. O prazo prescricional para a cobrança de multa administrativa é de cinco anos. Precedentes.

4. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(STJ - REsp 964278, 0146872-8 - 19/09/2007 MINISTRO CASTRO MEIRA (Relator)

 

No caso dos autos, o despacho de citação da empresa executada se deu em 26.10.2001 (fl. 35) e sua citação, em

06.11.2001 (fl. 37), data da interrupção da prescrição para todos. O pedido de redirecionamento ocorreu em

18.10.2010 (fls. 224/229). Assim, nos termos dos precedentes colacionados, está configurada a prescrição

intercorrente, porquanto transcorreu mais de cinco anos entre as datas do despacho de citação da executada e sua

citação e o pedido de redirecionamento do feito contra os administradores.

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação de tutela recursal interposto pela União contra decisão que, em

sede de execução fiscal, reconheceu a prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito contra os sócios-

gestores, eis que se passaram mais de cinco anos entre a citação da executada e o pedido de inclusão no polo

passivo (fl. 97).

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) não restou inerte em momento algum e a prescrição do crédito tributário é fenômeno processual que deriva

exclusivamente da inércia da parte exequente;

 

b) a prescrição do débito consiste em um evento uno que não pode ser cindido: ou o prazo prescricional corre

tanto com relação à empresa executada quanto contra seus sócios ou não se opera para nenhum dos dois;

 

c) a prescrição com relação aos sócios enquadra-se na hipótese do artigo 174 do Código Tributário nacional e não

se confunde com a intercorrente, que se submete a requisitos próprios, previstos expressamente no artigo 40 da

Lei nº 6.830/80.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A pretensão da exequente de satisfazer seu crédito, ainda que por meio de pagamento pelo responsável tributário,

nasce com o inadimplemento da dívida tributária, depois de regularmente constituída. Assim, não há que se falar

em prazos prescricionais distintos entre o contribuinte e o responsável do artigo 135, inciso III, do CTN, como

alegou a agravante. Ambos têm origem no inadimplemento da dívida e se interrompem pelas causas previstas nos

incisos I, II, III e IV do parágrafo único do artigo 174 do CTN, o que afasta a tese de que, pela teoria da actio nata

, a prescrição quanto aos sócios só teria início a partir do surgimento de causa para o redirecionamento da

execução fiscal, como, por exemplo, a dissolução irregular da sociedade (Súmula 435 do STJ). Tampouco há,

como decorrência, violação aos princípios constitucionais da isonomia e da solidariedade na manutenção do

Estado com a finalidade de se atingirem os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil (artigo 3º da

CF/88). Nessa linha, é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a prescrição intercorrente

para o redirecionamento do feito contra os administradores da executada se verifica quando decorridos mais de

cinco anos da sua citação, sem que haja qualquer ato voltado aos co-responsáveis. Pacificou, também, ser possível

sua decretação mesmo quando não ficar caracterizada a inércia da devedora, uma vez que inaplicável o artigo 40

da Lei n.º 6.830/80, que deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal. Nesse sentido, verbis:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou

obscuridade, nos termos do art. 535,II do CPC. 2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão. 3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação

jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de

esclarecimento. 4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação

da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor,

e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a

não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030,

DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de

11/04/2005). 4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação

ADVOGADO : JEAN PAOLO SIMEI E SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios. 5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999.

O pedido de redirecionamento do feito foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da

prescrição. 6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do

período de 5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355) 7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento

mantendo o teor da decisão agravada.

(STJ - EDAGA 201000174458 EDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1272349 - Relator Luiz Fux - Primeira Turma - DJE DATA:14/12/2010)

(grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO. 1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos

a contar da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do

CTN para afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as

Turmas de Direito Público do STJ. 2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de

redirecionamento, devendo ser aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa

jurídica. 3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi

requerido porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta

dissolução irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena

de manter-se indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da

segurança jurídica que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes. 4. Recurso especial não provido.

(STJ - RESP 200902046030 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1163220 - Relator: Castro Meira - Segunda Turma

- DJE DATA:26/08/2010) (grifei)

 

Interrompido o prazo prescricional com a citação da empresa, volta a correr e as diligências requeridas pelo

exequente, para se buscar a garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou

suspendê-lo. Somente causa dessa natureza, prevista no Código Tributário Nacional ou em lei complementar,

poderia validamente o fazer, sob pena de torná-lo imprescritível, razão pela qual, para fins da contagem, é

indiferente a inércia ou não do credor.

 

No caso dos autos, a citação da empresa executada se deu em 20/10/1998 (fl. 12), data da interrupção da

prescrição para todos. Em 13/06/2002, a União requereu suspensão do feito devido ao ingresso da executada no

REFIS, de modo que houve nova interrupção da prescrição (artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN). Em

14/04/2011, foi provocada a manifestação da autora pelo juiz (fl. 45). Em resposta, a União informou a exclusão

da ré do parcelamento ainda em 2003 (fls. 46/55), vale dizer, desde então não havia qualquer óbice para o

prosseguimento do executivo fiscal. O pedido de redirecionamento ocorreu em 11/09/2012 (fls. 85/86). Assim,

nos termos dos precedentes colacionados, transcorridos mais de cinco desde a exclusão do REFIS, está

configurada a prescrição intercorrente para a inclusão do administrador, o que, em consequência, justifica a

manutenção da decisão recorrida.

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de execução fiscal, acolheu a exceção

de pré-executividade, para reconhecer a ilegitimidade passiva dos sócios da executada, ao fundamento de que: a) o

inadimplemento da obrigação tributária pela empresa não autoriza, por si só, a responsabilidade dos

administradores (Súmula 430 do STJ), a teor do inciso III do artigo 135 do CTN; b) não foi comprovada pelo

exequente a dissolução irregular da sociedade (Súmula 435 do STJ), uma vez que houve a citação da executada

(fls. 92/95).

 

Alega-se, em síntese, que foi constatada a dissolução irregular da executada, uma vez que não foi encontrada em

seu endereço, conforme certificado por oficial de justiça (Súmula 435 do STJ), o que gera a responsabilidade dos

sócios, a teor do inciso III do artigo 135 do CTN.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O redirecionamento da execução contra administradores da executada é matéria disciplinada no artigo 135, inciso

III, do Código Tributário Nacional e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei,

ao contrato ou estatuto social, ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A alegada

responsabilidade solidária dos integrantes da empresa, prevista no artigo 13 da Lei 8.620/93, teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal no RE 562.276, o que torna desnecessária sua

análise, para fins de redirecionamento. Quanto ao encerramento ilícito, dispõe a Súmula 435/STJ: "presume-se

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". O Superior

Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que para a configuração do encerramento ilícito é indispensável

que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada em seu endereço:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA

ATESTANDO A INEXISTÊNCIA DE FUNCIONAMENTO DA SOCIEDADE EXECUTADA NOS ENDEREÇOS

INDICADOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA

INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL DA SOCIEDADE. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC

NÃO CONFIGURADA. 

1. A responsabilidade pessoal do sócio funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal e seus

consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu

com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

(Resp 1101728/SP, sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 23/03/2009) 

2. "A certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço

constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter

agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa."

2013.03.00.011460-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : LUCIMAR TELHAS CAL E CIMENTO LTDA e outro
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(Precedentes: REsp 1144607/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/04/2010,

DJe 29/04/2010; AgRg no Ag 1113154/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 15/04/2010, DJe 05/05/2010; AgRg no Ag 1229438/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 20/04/2010; REsp n.º 513.912/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Peçanha

Martins, DJ de 01/08/2005) 

(...) 

(REsp 1104064/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

14/12/2010)(grifei). 

Igualmente, para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência da

dissolução é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a pessoa jurídica na qualidade de

administrador quando do vencimento do tributo e do encerramento ilícito, pois somente nessa condição detinha

poderes para optar pelo pagamento e por dar continuidade às atividades, em vez de encerrá-la irregularmente, a

teor do entendimento pacificado na corte superior, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS

NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRETENDIDO REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL FUNDADO NA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÓCIO QUE NÃO

DETINHA PODER DE GERÊNCIA À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PRETENSÃO EM

DESCONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. 

1. A controvérsia consiste em saber se cabe, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, o

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da Certidão de Dívida Ativa, ainda

que não exerçam poder de gerência à época da dissolução irregular. 

2. Consoante decidiu com acerto o Juiz Federal da primeira instância, o pedido de redirecionamento da execução

fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de

determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o

fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar

quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução , é necessário, antes, que aquele responsável pela

dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do

tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se

seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente

optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da

dissolução irregular). 

3. O Tribunal de origem, ao manter a negativa de seguimento do agravo de instrumento do INSS, deixou

consignada a ausência de indícios de que o sócio tenha agido com fraude ou com excesso de poderes, visto que

houve, após sua retirada, conforme alteração contratual acostada aos autos, a continuidade da pessoa jurídica.

Em assim decidindo, a Turma Regional não contrariou os arts. 135, III, e 202, I, do Código Tributário Nacional,

e 2º, § 5º, I, e 3º, da Lei 6.830/80, tampouco divergiu da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça. 

4. Embargos declaratórios rejeitados." 

(STJ - EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 02/04/2009, v.u.,

DJe 04/05/2009)(grifei) 

 

Nos autos em exame, foi demonstrado que a empresa, em 26/04/2004, não foi localizada em seu endereço (fl. 24).

Verifica-se, também, das certidões da dívida ativa (fls. 10/15) e da ficha cadastral da JUCESP (fls. 31/32) que: a)

Antonio Joaquim Amaral era administrador da sociedade à época do vencimento dos débitos em cobrança e da

constatação de sua extinção; b) José Emerson Amaral era administrador da sociedade à época do vencimento dos

débitos em cobrança, porém dela se retirou, em 11/11/1999 (fl. 32), antes da comprovação do encerramento ilícito,

em 26/04/2004 (fl. 24); e c) Antonio Marcelo Amaral era administrador da empresa quando da constatação de sua

dissolução irregular, porém nela ingressou somente depois do vencimento das obrigações em cobrança (fl. 32).

Dessa forma, nos termos dos precedentes colacionados, está configurada a dissolução irregular da executada, bem

como os pressupostos necessários para a responsabilização apenas do sócio Antônio Joaquim Amaral.

 

Diante da manutenção da decisão sob o aspecto do acolhimento da exceção de pré-executividade oposta por José

Emerson Amaral, mantenho a condenação da agravante ao pagamento de honorários advocatícios, conforme

fixados.

 

Por fim, à vista da não alteração da decisão quanto ao excipiente e deste recurso cuidar também de legitimidade de

sócio não citado, inviável sua intimação para apresentação de contraminuta, nos termos do REsp n.º 1.148.296/SP,

representativo da controvérsia.
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Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código

de Processo Civil, para reformar a decisão recorrida, a fim de manter Antônio Joaquim Amaral no polo passivo da

execução fiscal.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011802-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o

redirecionamento do feito contra o sócio gestor, ao fundamento de que, decretada a falência, não se pode

qualificar como irregular a dissolução da pessoa jurídica, salvo se demonstrada fraude falimentar (fl. 181).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) nos termos do artigo 5º da LEF, ratificado pelo artigo 76 da Lei n.º 11.101/05, a competência para processar e

julgar a execução fiscal da dívida ativa da União exclui a competência de qualquer outro juízo, inclusive o da

falência;

 

b) o crédito tributário não se sujeita ao concurso de credores ou habilitação em falência (artigos 187 do CTN e 29

da Lei n.º 6.830/80);

 

c) o juízo não está garantido e, assim, não há razão para que o feito executivo reste paralisado até o término do

processo falimentar, ainda mais quando há possibilidade de se exigir o mesmo crédito de outros responsáveis

tributários;

 

d) os débitos cobrados referem-se ao IRRF, que possui sistemática específica de responsabilização solidária dos

administradores, consoante artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/1979, norma que encontra respaldo no artigo 124,

inciso II, do Código Tributário Nacional e não no artigo 135, inciso III, do CTN.

 

É o relatório.

 

2013.03.00.011802-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CONFECCOES CAMELO S/A massa falida e outros

: MARIA DE LOURDES CAMELO

: JOSE CAMELO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00332974720064036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     268/1578



Decido.

 

Inicialmente, não conheço dos artigos 5º, 9º e 29 da Lei n.º 6.830/80, 76 da Lei n.º 11.101/05 e 187 do CTN, uma

vez que não integraram o pedido de redirecionamento (fls. 172/173), tampouco foram enfrentados pelo juízo a

quo (fl. 181). Sua análise por esta corte implicaria evidente supressão de instância, o que não se admite.

 

No mais, a inclusão de sócios administradores no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo

135, III, do Código Tributário Nacional e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração

à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. No mais, ainda que

a empresa esteja em estado falimentar ou se alegue responsabilidade solidária, prevista em outros dispositivos

legais (artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/1979, c. c. o artigo 124, inciso II do CTN), certo é que deve ser

corroborada pelas situações do aludido inciso III do artigo 135 do CTN ou comprovado encerramento ilícito da

sociedade para fins de redirecionamento da execução. Nesse sentido a jurisprudência desta corte:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135,

III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. FALÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a

jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei,

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 2. Cabe

salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre

contribuinte e responsável tributário (AGEDAG 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 18/09/06), não podendo

ser tal norma alterada ou revogada por lei ordinária, tal como ocorreu com o artigo 13 da Lei 8.620/93, sobre

cuja inconstitucionalidade decidiu a Suprema Corte no RE 562.276, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE

10/02/2011. A imposição de responsabilidade tributária, com solidariedade, para além do que dispõe o artigo

135, III, do Código Tributário Nacional, configura não apenas ilegalidade, no plano infraconstitucional, o que

já seria suficiente para repelir a pretensão fazendária, mas ainda violação da reserva constitucional

estabelecida pelo artigo 146, III, da Constituição Federal, em favor da materialidade consagrada no Código

Tributário Nacional. 3. A alegação de que a falta de autofalência (artigo 8º, DL 7.661/45) induz à

responsabilidade tributária é repelida pela jurisprudência, como revela, entre outros, o seguinte julgado do

Superior Tribunal de Justiça: RESP 907.253, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 22/03/2007. 4. Acerca da

aplicação do artigo 50 do Código Civil, por desvio de finalidade, abuso de poder e confusão patrimonial,

considerando que a empresa teria sido criada para "blindagem patrimonial de bens particulares", trata-se, em

primeiro lugar, de alegação sem qualquer respaldo probatório nos autos, não se confundindo a falta de êxito

empresarial com as graves situações invocadas pela agravante; sendo inviável aplicar isonomia para

redirecionar a execução fiscal, sem respaldo legal e jurisprudencial, apenas porque alguns contribuintes

recolhem tributos e outros não, pois para estes existe o devido processo legal para a persecução da

inadimplência, dentro dos limites que a própria legislação estabelece e, tal legislação, em se tratando de tributos,

não é, evidentemente, o Código Civil, mas o Código Tributário Nacional, como assente na jurisprudência

pacífica dos Tribunais. 5. Em termos de responsabilidade tributária pessoal de terceiros, tem aplicação a regra

especial do artigo 135 do Código Tributário Nacional, e não a dos artigos 124, II, ou 134, VII; sendo que a

extinção das obrigações do falido condicionada ao pagamento dos tributos, tratada no artigo 191, CTN -

derivação do genérico artigo 135, I, do DL 7.661/45 (antiga Lei de Falências) -, não altera o regime de

responsabilidade tributária de terceiros prevista na regra-matriz; nem se pode, tampouco, invocar, no trato da

matéria, preceitos de lei ordinária ou de regulamento (artigo 268, Regulamento da Previdência Social),

incompatíveis com a lei complementar tributária - CTN; e, por fim, cabe assinalar que o § 4º do artigo 78 da

LC 123/2006 ("4º Os titulares ou sócios também são solidariamente responsáveis pelos tributos ou

contribuições que não tenham sido pagos ou recolhidos, inclusive multa de mora ou de ofício, conforme o caso,

e juros de mora."), era aplicável, estritamente, aos tributos do regime fiscal simplificado - SIMPLES

NACIONAL, mas foi revogado pelo artigo 13, I, b, da LC 128, de 19/12/2008. 6. Para o redirecionamento da

execução fiscal a terceiros, gerentes ou administradores, que não se encontram incluídos na CDA, não existe

presunção de liquidez e certeza do título executivo (artigo 204, CTN, e artigo 3º, parágrafo único, LEF), pois,

neste caso, "cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN", como decidiu o

Superior Tribunal de Justiça no EDRESP 702.232, Rel. Min. CASTRO MEIRA. 7. Caso em que não houve

dissolução irregular da sociedade, mas falência, sem comprovação de qualquer ato de administração, por parte

dos administradores de então, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por

excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou estatuto social. 8. Agravo inominado desprovido.

(AC 199861825313537, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1588616, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     269/1578



MUTA, TRF3, TERCEIRA TURMA, DATA:27/06/2011 - grifei)

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça não destoa:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO-

GERENTE. IPI . SOLIDARIEDADE. ART. 124 DO CTN. APLICAÇÃO CONJUNTA COM O ART.135 DO CTN.

OBRIGATORIEDADE. PRESUNÇÃO DE IRREGULARIDADE AFASTADA. REDIRECIONAMENTO.

DESCABIMENTO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

1. O STJ firmou o entendimento de que o redirecionamento da Execução Fiscal, e seus consectários legais, para

o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

2. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do Ag 1.265. 124 /SP, submetido ao rito do art.

543-C do CPC.

3. O STJ consolidou ainda o posicionamento de que a lei que atribui responsabilidade tributária, ainda que na

forma do art. 124 , II, do CTN, deve ser interpretada em consonância com o art. 135 do referido codex, visto

que, nos termos do art. 146, inciso III, "b", da Constituição Federal, as normas sobre responsabilidade

tributária deverão se revestir obrigatoriamente de lei complementar.

4. Agravo Regimental não provido.

(STJ - AgRg no Ag 1359231 / SC, Relator(a) Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 28/04/2011 -

grifei)

RECURSO ESPECIAL Nº 1.221.153 - RS (2010/0208425-8) RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL RECORRIDO : COOMEC COOPERATIVA INDUSTRIAL MECÂNICA LTDA ADVOGADO :

MAURO GILBERTO WABNER PUPE E OUTRO(S) TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IPI. DECRETO-LEI Nº 1736/79. INTERPRETAÇÃO CONJUNTA COM O

ARTIGO 135 DO CTN.

1. A responsabilidade tributária dos sócios gestores da sociedade empresária deve ser submetida ao crivo do

artigo 135 do CTN, conforme entendimento das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte Superior:

REsp 814.272/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 17/12/2008, AgRg no Ag 1.359.231/SC, Rel. Min.

Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 28/04/2011 e AgRg no REsp 910.383/RS, Rel. Min. Humberto Martins,

Segunda Turma, DJe 16/06/2008.

2. Recurso especial não provido.

DECISÃO

O recurso especial foi interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DE IPI. DECRETO LEI Nº 1736/79 E ART. 135 DO CTN.

1. Há solidariedade quando, na mesma obrigação, concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um

com direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das

partes (NCC, arts. 264 e 265). Segundo o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente

obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei. Dispõe o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 que são

solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do

imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte.

2. O art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 não deve ser interpretado isoladamente e sim em consonância com o

disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art. 135, do Código Tributário Nacional, que em status de lei

complementar. Referido artigo somente deve ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do

CTN. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas

no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária,

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. O simples inadimplemento

do tributo não se traduz em infração à lei.

3. Na espécie, observo que a exequente não esgotou as diligências necessárias para apontar a dilapidação do

patrimônio da devedora, de forma que fique demonstrado o quadro de dissolução irregular da pessoa jurídica.

Para tanto, bastariam simples consultas ao sistemas DOI e RENAVAM, por exemplo.

4. Agravo de instrumento improvido (e-STJ fl. 135).

Os embargos declaratórios subsequentes foram rejeitados em aresto encartado às fls. 133-137.

A recorrente sustenta a violação dos artigos 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 e 124, II, do CTN, ao argumento de

que os sócios são solidariamente responsáveis pelos créditos de IPI, juntamente com a sociedade empresária.

Sem contrarrazões (fl. 147).

Admitido (fls. 148-149), subiram os autos.
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É o relatório. Decido.

A responsabilidade tributária dos sócios gestores da sociedade empresária deve ser submetida ao crivo do

artigo 135 do CTN, conforme entendimento das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte Superior:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO

SÓCIO-GERENTE.

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou

infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade.

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de

dissolução irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente. Agravo regimental improvido

(AgRg no REsp 910.383/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 16/06/2008);

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO-

GERENTE. IPI. SOLIDARIEDADE. ART. 124 DO CTN. APLICAÇÃO CONJUNTA COM O ART.135 DO CTN.

OBRIGATORIEDADE. PRESUNÇÃO DE IRREGULARIDADE AFASTADA. REDIRECIONAMENTO.

DESCABIMENTO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

1. O STJ firmou o entendimento de que o redirecionamento da Execução Fiscal, e seus consectários legais, para

o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

2. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do Ag 1.265.124/SP, submetido ao rito do art. 543-

C do CPC.

3. O STJ consolidou ainda o posicionamento de que a lei que atribui responsabilidade tributária, ainda que na

forma do art. 124, II, do CTN, deve ser interpretada em consonância com o art. 135 do referido codex, visto que,

nos termos do art. 146, inciso III, "b", da Constituição Federal, as normas sobre responsabilidade tributária

deverão se revestir obrigatoriamente de lei complementar.

4. Agravo Regimental não provido (AgRg no Ag 1359231/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe

28/04/2011);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO DE IPI. CONSTITUIÇÃO DA CDA.

PENHORA. EMBARGO DE TERCEIROS. NÃO COMPROVADA A DATA DA CITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE

DE VERIFICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO. PENHORA DE BEM TRANSFERIDO A TERCEIROS, APÓS O INÍCIO

DA EXECUÇÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO. NÃO VERIFICADA. PENHORA DE BEM DE TERCEIROS. SÓCIO-

GERENTE NÃO RESPONSABILIZADO PELO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NA CDA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A responsabilidade patrimonial secundária do sócio, na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o

redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa.

2. A jurisprudência da Primeira Seção desta Corte Superior, todavia, ao concluir o julgamento do ERESP nº

702.232/RS, da relatoria do e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, assentou que: a) se a

execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu

redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do

art. 135 do CTN: quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o

estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário na CDA cabe a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN,

independentemente se a ação executiva foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra

a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do

CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6.830/80.

3. A execução fiscal e inscrição do crédito tributário na dívida ativa deflagram período de suspeição das

movimentações patrimoniais do sujeito passivo do crédito tributário, especificando a antiga redação do art. 185

do CTN (antes da Lei Complementar 118/05) que "presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou

rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário

regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução".

4. A prescrição do crédito tributário, tanto a prevista no art. 174 do CTN como a disposta no art. 40, § 4º da Lei

nº 6.830/80 devem ser comprovadas nos autos de maneira indubitável. Nesse sentido, cumpre ao contribuinte

demonstrar que, conforme a legislação da época, ou a citação se efetivou após o lapso temporal de cinco anos ou

o processo restou suspenso, arquivado em cartório, pelo prazo prescricional.

5. A prescrição intercorrente, disposta no art. 40, § 4º da Lei nº 6.830/80, somente se aplica aos casos em que o

processo restou suspenso após a inovação legislativa introduzida pela Lei nº 11.051/04, que inaugurou o

mecanismo de perecimento do crédito tributário durante o processo.

6. In casu, a empresa deixou de recolher IPI relativo ao exercício de abril a maio de 1981 e teve o crédito

tributário inscrito em dívida ativa em 10.08.82. A ação de execução foi promovida em 05.05.83, sendo que o

despacho de citação da executada proferiu-se em 13.06.83.
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7. Outrossim, a doação de propriedade do sócio-gerente da empresa, que é genitor dos embargantes, se deu em

15.06.84, o mandado de penhora restou expedido em 20.09.89 e cumprido em 12.06.90, sendo certo que o seu

nome não constava como co-responsável tributário na CDA (fls. 56), por isso que o ato de transferência do

patrimônio não constitui fraude à execução. Inteligência do art. 135, III c/c 185 do CTN.

8. Recurso especial a que se dá provimento (REsp 814.272/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

17/12/2008).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 03 de fevereiro de 2012.

Ministro Castro Meira

Relator

(Ministro CASTRO MEIRA, 14/02/2012 - grifei)

A falência é modo de encerramento regular da empresa e, sem a comprovação de que os administradores

incorreram numa das hipóteses do inciso III do artigo 135 do CTN, não é hábil para autorizar o redirecionamento

da execução fiscal. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA -

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - FALÊNCIA - RESPONSABILIDADE DA EMPRESA FALIDA -

PRECEDENTES. 1. A questão da dissolução ir regular da empresa decorrente da devolução da carta citatória

por aviso de recebimento não foi apreciada pelo Tribunal de origem, fazendo incidir as Súmulas 282 e 356 do

STF, ante a ausência de oposição de embargos de declaração. 2. A decretação de falência não autoriza o

redirecionamento da execução fiscal. Nestes casos, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o

aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto em casos de comportamento fraudulento, fato não constatado

pelo Tribunal de origem Agravo regimental improvido. 

(STJ - AGRESP 200801203611 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1062182 -

Humberto Martins - Segunda Turma - DJ: 23/09/2008 - DJE DATA:23/10/2008)(grifei).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL

DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE. 

1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão recorrido, a despeito da

oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência do indispensável

prequestionamento (Súmula 211/STJ). 

2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III,

b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito legal referido em sede de recurso especial. 

3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na

hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da

devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 

4. A falência não caracteriza modo ir regular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si

só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

(...). 

(STJ - REsp 824914 / RS RECURSO ESPECIAL 2006/0044690-6 - Ministra DENISE ARRUDA - Primeiraq

Turma - DJ: 13/11/2007 - DJ 10/12/2007 p. 297)(grifei)

Nos autos em exame, a exequente não comprovou atos dos sócios administradores da executada com excesso de

poderes, infração à lei, ao estatuto ou contrato social, de sorte que não é o caso de redirecionamento da execução

fiscal. O inadimplemento de tributo não é causa para o redirecionamento da execução fiscal. Nesse sentido é o

entendimento expresso do Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 430: O inadimplemento da obrigação

tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente. A questão referente à

responsabilidade dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa foi apreciada no regime da Lei nº 11.672 pela

Corte Superior que, no julgamento do Recurso Especial nº 1.101.728/SP, representativo de controvérsia, decidiu,

verbis:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).
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2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo

não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio,

prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração

à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1101728 /SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 11/03/2009, v.u., DJe 23/03/2009 -

grifei)

 

Assim, nos termos dos precedentes colacionados, não se justifica a responsabilidade dos sócios em relação à

execução conforme requerido.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012515-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Gustavo Queiroz Pires contra decisão em sede de execução fiscal.

 

Verifico que o agravo de instrumento é intempestivo. O agravante protocolou seu inconformismo no Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (fl. 2) em 22/02/2013 e somente em 28/05/2013 o recurso foi recebido nesta corte

(fl. 2). Constata-se, consequentemente, que não foi observada a competência para o julgamento do feito, uma vez

que a demanda executória tramita na Justiça estadual por delegação federal, de modo que a irresignação da parte

deveria ser dirigida à Justiça Federal, equívoco inescusável.

 

Saliente-se que o protocolo equivocadamente efetuado naquele tribunal não pode ser considerado para efeito de

verificação da tempestividade, vez que esta corte não possui serviço de protocolo integrado com os fóruns da

Justiça estadual.

2013.03.00.012515-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : GUSTAVO QUEIROZ PIRES

ADVOGADO : MURILO ABRAHÃO SORDI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : SILVIO FERRAZ PIRES JUNIOR e outros

: ARY WANDERLEY DE CASTRO

: MARIA CANDIDA QUIEROZ PIRES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA SP

No. ORIG. : 06.00.00154-3 2 Vr ORLANDIA/SP
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Ausente, portanto, qualquer informação que justifique a interposição do recurso em outro tribunal, o que resulta na

falta instransponível de um dos pressupostos de admissibilidade recursal, motivo para o não conhecimento do

agravo de instrumento. Confiram-se julgados nesse sentido:

 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL. INTEMPESTIVIDADE. INEXISTÊNCIA DE

PROTOCOLO INTEGRADO ENTRE A JUSTIÇA ESTADUAL E A JUSTIÇA FEDERAL. IMPROVIDO. 1.

No presente caso, o recurso de agravo de instrumento foi interposto após o término do prazo legal para a parte

agravante impugnar a decisão de primeiro grau. 2. Em que pese o recurso ter sido protocolado na Comarca de

origem, a aferição de sua tempestividade deve ser feita com base na data em que foi apresentado no protocolo

desta Corte Regional, posto que não existe protocolo integrado entre a Justiça Estadual de São Paulo e o

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3. Caberia à parte optar por protocolar o recurso em uma das

Subseções Judiciárias da Justiça Federal, ou utilizar fac-símile, nos termos da Lei nº 9.800 de 26/05/1999, ou

ainda, efetuar postagem nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso, o que não

foi feito, razão pela qual o agravo de instrumento encontra-se intempestivo . 4. Agravo a que se nega provimento.

[grifei]

(AI 201103000053097AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, TRF3, DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:22/06/2011)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). JUSTIÇA

ESTADUAL. AUSÊNCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. INTEMPESTIVIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do

Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do

relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já

decidida. 2. A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça

Federal da 3ª Região, que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no

interior dos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul (Provimento nº 308 de 17/12/2009 com as alterações do

Provimento nº 309 de 11/02/2010). 3. Agravo legal desprovido. [grifei]

(AI 200803000320143AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

LUCIA URSAIA, TRF3, NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/03/2011)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento por ausência de pressuposto recursal.

 

Oportunamente, encaminhe-se ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012526-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.012526-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : FRANCISCO ROBERTO FRANCO CANEDO JUNIOR

ADVOGADO : CASSIANO TEIXEIRA P GONCALVES D ABRIL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00082035220114036108 3 Vr BAURU/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de

decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio de numerário.

Sustenta a agravante, em síntese, violação ao art. 655-A do CPC. Alega ser desnecessário o prévio exaurimento

das diligências tendentes a localização de bens penhoráveis para deferir o bloqueio de numerário.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do presente agravo, deferindo o

pedido de penhora online das contas da agravada.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1184765/PA,

representativo da controvérsia, e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou

entendimento no sentido de que a utilização do sistema BACENJUD, no período posterior à vacatio legis da Lei

nº 11.382/2006 (21.01.2007), que inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil, prescinde do exaurimento

de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou

aplicações financeiras, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC.

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO

IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis:

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;

II - veículos de via terrestre;

III - bens móveis em geral;

IV - bens imóveis;

V - navios e aeronaves;

VI - ações e quotas de sociedades empresárias;

VII - percentual do faturamento de empresa devedora;

VIII - pedras e metais preciosos;

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal

com cotação em mercado;

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;

XI - outros direitos.

(...)

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua
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indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

(...)"

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça,

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11,

da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,

Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/

Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao

BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o

executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado,

Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto

Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel.

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005,

DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ

03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ

13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis:

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial.

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o

exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações

financeiras.
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14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta dacitação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para determinar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras da executada no valor

indicado na execução, nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012862-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face de

decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a decretação de indisponibilidade de bens do executado, nos

termos do artigo 185-A do CTN.

Sustenta a agravante, em síntese, que não foram apresentados ou localizados bens capazes de suportar a execução.

2013.03.00.012862-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ANA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS -EPP e outro

: ANA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : REGINA MARIA VIANA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00528363320054036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Alega que foram já realizadas diligências na busca de bens do devedor, sendo que todas foram infrutíferas.

Requer a concessão da tutela antecipada, e ao final, o provimento do agravo, a fim de determinar a

indisponibilidade dos bens do agravado, nos termos do artigo 185-A do CTN.

Decido.

Cabível na espécie do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, são requisitos para a decretação da indisponibilidade de bens, forte no artigo 185-A do CTN, a citação

do executado, o não pagamento e a não localização de bens passíveis de penhora, revestindo-se a medida de

caráter excepcional.

No caso dos autos, verifico a plausibilidade do direito invocado pela agravante, consubstanciado no fato de que a

não decretação da indisponibilidade dos bens da agravada inviabilizará a própria execução, tendo em vista a não

localização de bens passíveis de constrição, conforme comprovado nos autos.

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser necessário o

exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um esforço prévio do credor na

identificação do patrimônio do devedor, o que ocorreu no caso em tela:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS DO DEVEDOR

FUNDADA NO ART. 185-A DO CTN.

1. Discute-se nos autos da execução fiscal a possível indisponibilidade de bens do devedor.

2. O art. 185-A do CTN estabelece as seguintes condições para que se opere indisponibilidade de bens: (a)

citação do devedor; (b) ausência de pagamento do débito; (c) inexistência de nomeação de bens à penhora; e,

por fim, (d) inexistência de localização de bens penhoráveis.

3. Fundado em contexto fático e probatório, entendeu o Tribunal de origem que um dos requisitos exigidos para a

decretação da indisponibilidade não estava presente: a prova de que inexistia bens penhoráveis.

4. Conclusão diversa, por esta Corte, esbarra no óbice imposto pela Súmula 7/STJ.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1236612/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 08/05/2012, DJe

15/05/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO

DEVEDOR. INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO CTN). MEDIDA EXCEPCIONAL.

1. A indisponibilidade universal do patrimônio do devedor, prevista no art. 185-A do CTN, pressupõe a

demonstração de esgotamento das diligências para localização de bens. Precedentes do STJ.

2. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no Ag 1124619/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 23/06/2009, DJe

25/08/2009)

"EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUEBRA DE SIGILO

BANCÁRIO. SISTEMA BACEN JUD. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. AFERIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Não há violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil quando o Relator se utiliza da permissão dada

pelo legislador para negar seguimento a recurso interposto em frontal oposição à jurisprudência dominante no

respectivo Tribunal ou nos Tribunais Superiores.

2. Admite-se a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha

informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente, mas somente após restarem esgotadas todas as

tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial.

3. Infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido de que não foram esgotados todos os meios

extrajudiciais para obtenção de informações para justificar a utilização do sistema BACEN JUD, demandaria a

incursão na seara fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às Instâncias ordinárias, o que impede a

cognição da pretensão recursal, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal.

4. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, também

corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um

esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor, quando assim dispõe: "Art. 185-A. Na

hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e

não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a

decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência

de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do

mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial".

5. Recurso especial improvido." (grifei)"

(REsp 796.485/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 02.02.2006, DJ 13.03.2006 p. 305)

 

No caso dos autos, o executado foi devidamente citado (fls. 51), não tendo havido pagamento ou apresentação de

bens à penhora. Além disso, restou negativa a penhora de ativos financeiros, via sistema BACENJUD (fls. 60), e a

União comprovou ter diligenciado na busca de ativos financeiros, precatórios e de veículos (fls. 67/73 e 89/90),
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não logrando êxito na localização de bens passíveis de penhora.

Assim, verifico estarem presentes os requisitos autorizadores da medida, quais sejam: citação do executado, não

pagamento ou apresentação de bens à penhora no prazo legal e não localização de bens penhoráveis, justificando,

portanto, a decretação da indisponibilidade de bens e direitos da agravada, bem como a comunicação aos órgãos

solicitados pela agravante, nos termos do artigo 185-A, do CTN, conforme requerido.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento, pelas

razões já referidas.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013406-15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por METSO BRASIL IND/ E COM/ LTDA., em face de decisão

que, em ação ordinária, em fase de liquidação de sentença, indeferiu o pedido de expedição de oficio requisitório

complementar.

Sustenta a agravante, em síntese, que os juros em continuação foram determinados por decisão transitada em

julgado e devidamente apurados pela Contadoria. Alega que a decisão em desacordo com o determinado no AI

0093214-79.2007.4.03.0000, bem como a própria agravada reconhece a existência de saldo a pagar (fls. 193 dos

autos principais).

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, e ao final. O provimento do agravo para determinar a

expedição de precatório complementar no valor de R$ 26.247,96 (maio/2011).

Decido.

O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar

à parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação.

Em juízo de cognição sumária, não se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o

deferimento da medida de urgência requerida, tendo em vista que os aspectos fáticos da causa não se encontram

bem delimitados.

Por outro lado, a agravante não fez prova suficiente do perigo na demora, que não possa aguardar o julgamento do

recurso.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo para que preste informações, em 10 (dez) dias, nos termos do art. 527, IV, do CPC.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

2013.03.00.013406-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : METSO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ROGERIO BORGES DE CASTRO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 09386690519864036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22811/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014209-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CRTR 5ª. Região em face de decisão proferida em execução

fiscal, que determinou o arquivamento da ação, sem baixa na distribuição, até que o valor executado alcance R$

10.000,00 (dez mil reais).

 

Em suas razões de inconformismo sustenta o agravante que a Lei n. 10.522/02 não se aplica à cobrança

promovidas pelos Conselhos de fiscalização profissional.

 

Destarte, pugna pela reforma da decisão.

 

Contraminuta não apresentada.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.

 

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

 

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a

partir de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

 

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

2012.03.00.014209-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro

AGRAVADO : STIR SOLUCOES TECNICAS EM IMAGEM RADIOLOGIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00195620520104036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     280/1578



aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

 

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

 

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos Conselhos Corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo C. STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

 

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal e, tornando-se inaplicável o entendimento da Corte

Superior, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, 04 (quatro) anuidades,

atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos pelo supratranscrito artigo 8º.

 

No caso dos autos, trata-se de execução fiscal promovida para a cobrança de dívida relativa à multa no valor de

R$ 2.340,00 (fev/2009). 

O valor da anuidade para pessoa física em 2010 informada pelo conselho às fl. 49 era de R$ 345,45.

 

Assim, a cobrança respeita o supracitado critério de valor mínimo para a propositura do executivo, tornando-se

imperiosa a reforma da sentença.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo instrumento.

 

Int.

 

Após baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 9302/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035227-67.1987.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. SÚM. 153/STJ.

APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARBITRAMENTO.

O cancelamento da CDA pelo exequente após a oposição dos Embargos do Devedor autoriza, à luz do princípio

1987.61.82.035227-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MAGAL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00352276719874036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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da causalidade e da jurisprudência do STJ, sua condenação em honorários advocatícios. Aplicação da Súmula nº

153 do E. STJ.

Os honorários advocatícios devem ser estabelecidos em termos justos, considerando-se a importância e a presteza

do trabalho profissional, assim como a imprescindibilidade de o causídico ser remunerado condignamente,

utilizando-se para tanto, os parâmetros estabelecidos no parágrafo 3º da aludida norma legal, devendo o juiz fixá-

la de acordo com a complexidade da causa, o conteúdo do trabalho jurídico apresentado e a maior ou menor

atuação no processo.

Honorários advocatícios fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0520011-28.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Alega a embargante que o acórdão é omisso porquanto não considerou a origem do débito (multa por infração a

artigo da Consolidação das Leis do Trabalho) como infração à lei, apta a promover a responsabilização dos sócios.

Embora tal alegação não tenha sido suscitada nas razões de apelação, a questão tida como omissa foi devidamente

analisada pelo acórdão embargado

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

1995.61.82.520011-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : POSTO SERVICAR LTDA Falido(a)

No. ORIG. : 05200112819954036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0530459-26.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Alega a embargante que o acórdão é omisso quanto à análise dos artigos 124, inciso II, do Código Tributário

Nacional e 8º, parágrafo único, do Decreto-Lei n.º 1.736/79, bem como em relação ao artigo 7º da Lei n.º

7.713/88, porquanto não realizado o repasse ao erário dos valores retidos a título de imposto de renda, situação

que configura infração à lei, inclusive tipificada como crime pelo artigo 2º da Lei n. 8.137/90, apta a determinar o

redirecionamento da execução. Contudo, tal alegação sequer integra as razões de apelação.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM ApelReex Nº 0015303-68.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

1996.61.82.530459-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LEOTEX IND/ E COM/ DE MATERIAIS DE PROTECAO LTDA

No. ORIG. : 05304592619964036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2000.61.00.015303-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : FREDERICO ROBERTO POLLACK e outros

: JOSE ADOLFO BARROS MAYER

: FUMIKO TAKAYAMA TSUNECHIRO

: MANUEL ANTONIO RODRIGUES

: RUY RAMAZINI

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS e outro

APELANTE : THEREZA HARUYE SUGUI AKIAMA

ADVOGADO : KIYOSHI HARADA
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EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO.

PRESCRIÇÃO. QUESTÃO JÁ DECIDIDA. AUSÊNCIA DE FATOS NOVOS. RECURSO NÃO PROVIDO.

- a questão posta relativamente inexistência de lapso prescricional ao argumento de que o tributo foi declarado

inconstitucional em 1999 pelo STF fora decidida anteriormente, quando do julgamento da apelação dos

recorrentes (fls. 193/196).

- opostos embargos de declaração, restaram rejeitados, ante a ausência vícios a serem sanados.

- repetem os agravantes as mesmas alegações, de modo que inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas

as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a irresignação não merece provimento, o que justifica a

manutenção da decisão recorrida por seus próprios fundamentos.

4. Agravo Regimental não provido

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028976-94.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - INCIDÊNCIA SOBRE LUCRO LÍQUIDO -

ART. 35 DA LEI 7.713/88 - SÓCIO COTISTA.

: FELICIA AYAKO HARADA

APELANTE : TEREZA CRISTINA TSUNECHIRO

: WALDYR BAUER

: WALDOMIRO DE GOBBI

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : JOAO ALBERTO SIMAO DEMARCHI

ADVOGADO : VERA HELENA DE OLIVEIRA FELIX PALMA e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013029229

RECTE : FREDERICO ROBERTO POLLACK

2001.61.00.028976-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : DURAPOL RENOVADORA DE PNEUS LTDA

ADVOGADO : MARIA SANTINA SALES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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O excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 172.058-1/SC, em 30/6/1995, assentou ser

constitucional a disposição contida no art. 35 da Lei nº 7.713/88, em relação ao sócio cotista, se o contrato social

previr a disponibilidade imediata, econômica ou jurídica, do lucro líquido apurado.

Do exame da alteração contratual, depreende-se haver imediata disponibilidade jurídica ou econômica do lucro

apurado na data do encerramento do período-base.

Imprescindível a comprovação, mediante ato próprio dos sócios cotistas, de que os lucros havidos no período, ou

apenas parte deles, permaneceram em reserva na sociedade ou foram definitivamente incorporados ao patrimônio

daquela.

Remessa oficial provida para denegar a segurança.

Apelações prejudicadas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e julgar prejudicadas as

apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009960-51.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE

RESCISÃO DE CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. IRPJ, CSLL, PIS E COFINS. NÃO

INCIDÊNCIA. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do E. Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Da análise do contrato de representação comercial (fls. 96/102), observa-se que este foi feito por prazo

indeterminado, podendo ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer tempo, mediante prévia comunicação,

por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo que caso a parte denunciante não conceda este

pré-aviso, fica obrigada ao pagamento da importância igual a 1/3 das comissões auferidas pela representante nos

três meses anteriores e, na hipótese de rescisão unilateral e imotivada por parte da contratante, esta se obriga a

indenizar a representante em montante que corresponderá à importância equivalente a 1/12 (um doze avos) do

total da retribuição auferida pela representante durante o tempo em que exerceu essa representação (cláusula

oitava). 

- Conforme termo de transação geral de direitos (fls. 34/38), verifica-se que as partes, em 23.08.2001, se

compuseram de forma amigável e, de justo acordo, formalizaram o distrato da representação comercial mantida

entre eles desde julho de 1993, que vigorava por prazo indeterminado, sendo que a representante declarou ter

recebido o aviso prévio legal em 27.06.2001. Observa-se, ainda, que a representada pagará à representante pela

rescisão da contratação acima referida, as importâncias de R$171.050,06 (cento e setenta e um mil e cinqüenta

reais e seis centavos) referente à indenização de que trata o artigo 27, "j", da Lei nº 4.886/65 e alterações da Lei nº

8.420/92, bem como a quantia de R$15.454,49 (quinze mil, quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e quarenta e

nove centavos) referente às comissões incidentes sobre os pedidos em carteira.

- Da análise dos artigos 153, III, da Constituição Federal de 1988, 43 do Código Tributário Nacional, 70 da Lei

Federal nº 9.430/96 e 681, §5º do Decreto nº 3.000/99 com redação dada pela Lei nº 9.430/96, observa-se que o

2001.61.02.009960-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : FERROFACIL REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : AGUINALDO ALVES BIFFI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda, concernente ao

produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos ou, ainda, de proventos de qualquer natureza, os quais

correspondem a quaisquer outros acréscimos patrimoniais. Ademais, a multa ou qualquer outra vantagem paga ou

creditada por pessoa jurídica, ainda que a título de indenização, a beneficiária pessoa física ou jurídica, inclusive

isenta, em virtude de rescisão de contrato, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, exceto as

indenizações pagas ou creditadas em conformidade com a legislação trabalhista e àquelas destinadas a reparar

danos patrimoniais.

- Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não incide o imposto sobre

a renda, com fundamento no art. 70, § 5º, da Lei n. 9.430/96, já que este enunciado estipula a exclusão da base de

cálculo do imposto das quantias devidas a título de reparação patrimonial, como na espécie prevista no art. 27, j,

da Lei n. 4.886/65, já que o fato da pessoa jurídica não poder mais contar com os valores decorrentes do contrato

de representação comercial caracteriza uma indenização, tendo em vista que na expectativa da vigência contratual

a pessoa jurídica planeja gastos e realiza custos que, repentinamente, não poderão ser suportados diante da quebra

contratual, configurando dano emergente e não lucro cessante.

- Da mesma forma, se os valores recebidos não foram classificados como lucro, a cobrança da Contribuição Sobre

o Lucro Líquido (CSLL) se torna ilegítima. 

- Com efeito, a questão relativa às alterações promovidas pela Lei nº 9.718/98 foi decidida pelo Tribunal Pleno da

Corte Suprema, na análise do Recurso Extraordinário nº 585.235, efetuada sob o regime de recursos repetitivos,

onde este entendeu que o artigo 3º, §1º é inconstitucional, já que ampliou a base de cálculo da COFINS e

modificou o conceito de faturamento previstos nas Leis Complementares nº 7/70 e 70/91, que considerava o

faturamento consistente na receita bruta, para nele fazer compreender a totalidade das receitas auferidas pela

pessoa jurídica, irrelevantes o tipo de atividade por ela desenvolvida e a classificação contábil adotada para as

receitas, em desrespeito ao artigo 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal.

- Referida nulidade não foi convalidada pela EC nº 20/98, porquanto o parâmetro de legitimidade da lei é a

redação do texto constitucional vigente à época da edição da norma subalterna, a qual se for compatível com a

Carta Magna será recebida pelo novo ordenamento e se lhe for contrária não será recepcionada nem validada.

Ademais, a lei entrou em vigor na data da publicação (artigo 17), ou seja, em 26.11.1998, contando-se-lhe daí a

vigência, motivo pelo qual apenas a sua eficácia é que foi protraída para o dia 1º de fevereiro de 1999, em respeito

ao princípio da anterioridade nonasegimal.

- Ressalte-se que tal modificação só foi efetuada com o advento das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003,

posteriores à Emenda Constitucional nº 20/98, que modificou o art. 195, I, b, da Constituição Federal, para incluir

a receita, juntamente com o faturamento, como possível base de cálculo das contribuições à Seguridade Social, de

modo que a partir de 1º de dezembro de 2002, o PIS e, a partir de 1º de fevereiro de 2004, a COFINS passaram,

validamente, a incidir sobre o faturamento mensal das pessoas jurídicas, assim entendido o total das receitas

auferidas, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

- Importa registrar, como conseqüência, que a base de cálculo da COFINS é a prevista pela Lei Complementar nº

70/91 e, a do PIS, a da Lei Complementar n.º 7/70 (STF, Rel. Min. Carlos Britto, AC 834 MC/SP).

- Com isso, tendo em vista o fato de a autora somente ter recebido os valores decorrentes da rescisão contratual

em 04 de setembro de 2001 (fls. 39), ou seja, antes das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, e que este valor não

se enquadrava no conceito de receita bruta, é de ser afastada a incidência de PIS e COFINS sobre este valor.

- Honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), consoante entendimento adotado, na

generalidade dos casos, por esta E. 4ª Turma. (AC nº 1417958, Rel. Juíza Convocada Simone Schroder Ribeiro,

Quarta Turma, j. 07.02.2013, DJF3 15.02.2013). Custas e despesas processuais na forma da lei.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005246-45.2001.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRPF /INCIDENTE SOBRE VERBAS DE GRATIFICAÇÃO. MULTA. JUROS. ART.

12 DA LEI Nº 7.713/88. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Em sendo a norma do artigo 12 da Lei nº 7.713/88 (cuja suposta necessidade de aplicação integral foi a única

alegação tecida no agravo) referente ao momento da incidência do imposto de renda, e não à sua forma de

cálculo (Recurso Especial nº 783.724/RS, Segunda Turma, Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 15/08/2006, DJ

de 25/08/2006, pág. 328), é de ser mantida a decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004387-21.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AFRMM. MERCADORIAS IMPORTADAS DESTINADAS À EXPORTAÇÃO.

ISENÇÃO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. DESPROVIMENTO.

2001.61.03.005246-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : PAULO SERGIO EWALD

ADVOGADO : FRANCISCO SANT ANA DE L RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.04.004387-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : VOITH SIEMENS HYDRO POWER GENERATION LTDA

ADVOGADO : RONALDO CORREA MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Conforme o disposto no artigo 14, V, "c", da Lei nº 10.893/2004, são isentas do pagamento do AFRMM as

mercadorias importadas sob o regime aduaneiro especial que sejam destinadas à exportação e retornem ao exterior

no mesmo estado ou após processo de industrialização.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010750-02.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. ARTIGO 151 DO CTN. CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. STJ e desta Corte.

- As causas legais de suspensão da exigibilidade dos créditos fiscais estão especificadas no artigo 151 do Código

Tributário Nacional e, na presença de qualquer delas, não pode o crédito ser inscrito em dívida ativa e cobrado do

contribuinte. Dentre estas causas encontram-se as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do

processo tributário administrativo (inciso III).

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

2005.61.00.010750-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : BENEFICIAMENTO DE TECIDOS ANHAIA LTDA

ADVOGADO : EDUARDO VOLPI BEZERRA NUNES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000758-02.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. ARTIGO 151 DO CTN. CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. STJ e desta Corte.

- As causas legais de suspensão da exigibilidade dos créditos fiscais estão especificadas no artigo 151 do Código

Tributário Nacional e, na presença de qualquer delas, não pode o crédito ser inscrito em dívida ativa e cobrado do

contribuinte. Dentre estas causas encontram-se as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do

processo tributário administrativo (inciso III).

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008067-

37.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

2005.61.05.000758-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO VITORIO DAL FABBRO LTDA

ADVOGADO : ELIANE DE FREITAS GIMENES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.82.008067-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : IND/ E COM/ DE BEBIDAS ARTERA LTDA

ADVOGADO : MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Não assiste razão à embargante, porquanto, não obstante a decisão embargada tenha se equivocado quanto à data

da propositura da ação à fl. 532, à fl. 534 constou o dia correto (03.08.2004) para a análise da prescrição do débito

inscrito na CDA nº 80303004190-88.

- No mais, não há que se falar em omissão ou contradição do julgado quanto à aplicação dos artigos 156, inciso V,

e 174 do CTN, do artigo 4º da LC nº 118/05 e às hipóteses de suspensão ou interrupção da prescrição, uma vez

que a decisão impugnada é clara ao considerar o ajuizamento da ação causa de interrupção da prescrição,

notadamente porque se coaduna com o disposto na Súmula 106 do STJ e no Resp nº 1.120.295/SP (itens 13 a 16),

decidido nos termos do artigo 543-C do CPC.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0604334-66.1996.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IPI. ALÍQUOTA ZERO. LAUDO PERICIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE.

DESPROVIMENTO.

- Cabível a interposição de agravo, eis que o julgamento dos embargos de declaração por decisão colegiada não

impede a interposição de agravo legal.

- Não cabe ao julgador examinar as "regras gerais de interpretação e complementares da Nomenclatura Brasileira

de Mercadorias" - NBM" (fls. 307/308). Justamente para isto existe a perícia judicial. E o laudo pericial, com sua

minudente complementação, alicerçou, de forma segura, a conclusão do Juízo.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

2006.03.99.030804-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : HOLLINGSWORTH DO BRASIL TERMINAIS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO FERNANDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.06.04334-7 4 Vr CAMPINAS/SP
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se a reproduzir argumentos visando a rediscussão da matéria.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094871-56.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do E. Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, para o

deferimento da penhora sobre faturamento, devem ser observados especificamente três requisitos: que o devedor

não possua bens ou, se os tiver, sejam de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado, seja

promovida a nomeação de administrador que apresente plano de pagamento e o percentual fixado sobre o

faturamento não torne inviável o exercício da atividade empresarial.

- In casu, tendo em vista o valor executado, verifica-se que os bens penhorados são de difícil alienação e outros

não foram encontrados.

- De outra parte, consoante a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, o percentual da penhora sobre o

faturamento não pode ser superior a 10%. 

- Assim, para que não se torne inviável o exercício da atividade empresarial, deve ser mantida a penhora em 5%

sobre o faturamento, consoante entendimento adotado por esta E. 4ª Turma.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

2007.03.00.094871-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Diva Malerbi

AGRAVANTE : FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LTDA

ADVOGADO : JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2002.61.82.014554-1 10F Vr SAO PAULO/SP
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LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018869-78.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO ADMINISTRATIVA. INTEMPESTIVIDADE. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS TRIBUNAIS. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Tribunais.

- As reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo suspendem a

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do inciso III do art. 151 do CTN. No entanto, a impugnação

apresentada intempestivamente, como no presente caso, não gera a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário.

- A discussão acerca da existência ou não de tempestividade não representa objeto destes autos. Sua comprovação

deveria ser objeto de outra lide, não da presente, na qual se discute a suspensão da exigibilidade do débito,

situação jurídica esta apenas indiretamente afetada pela questão referida.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025497-83.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.018869-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : FLACON CONEXOES DE ACO LTDA

ADVOGADO : DANILO MONTEIRO DE CASTRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.00.025497-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ADSER SERVICOS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PARCELAMENTO E INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO.

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO

EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. STJ e desta Corte.

- Os débitos apresentados se encontram com a exigibilidade suspensa, seja pelo parcelamento, seja pela

interposição de recurso administrativo. Assim, correta a determinação de que se anote tal suspensão e que seja

expedida a Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004059-92.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IR. ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. ISENÇÃO. NÃO

CONFIGURAÇÃO. LEI 7.713/88. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. STJ e desta Corte.

- Não restou demonstrado o requisito necessário à concessão da isenção pleiteada, tendo em vista que a

participação societária foi adquirida através de doação feita pelo genitor dos impetrantes em 28.10.1987, ou seja,

não foi adquirida por eles há mais de cinco anos antes da lei que revogou a isenção (Lei nº 7.713/88).

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.02.004059-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : EDUARDO CORREA DA SILVA OMETTO e outros

: ORLANDO CORREA DA SILVA OMETTO

: ODILA OMETTO LOTUFO

: OTAVIO CORREA DA SILVA OMETTO

ADVOGADO : MARCOS RIBEIRO BARBOSA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020916-55.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL DE MULTA. EXCEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE.

EXCLUSAO DE SÓCIOS DO POLO PASSIVO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR CONFIGURADA.

SOCIEDADE ANONIMA. PRESCRIÇAO INTERCORRENTE NÃO CONSUMADA. RECURSO PROVIDO.

 

- Embora a decisão atacada não tenha tratado de legitimidade de parte, passo à analise da questão aventada, uma

vez que se trata de matéria de ordem pública. Irresignação originária de execução fiscal ajuizada para a cobrança

de dívida ativa decorrente de multa punitiva imposta pela União, reputada obrigação de natureza não tributária, de

modo que não se aplicam as regras do Código Tributário Nacional (artigo 135, inciso III, do CPC). A penalidade

aplicada originou um débito com vencimento em 25.02.1994, constituído por meio de auto de infração, cuja

notificação se deu pelo correio em 06.09.1995 - fls. 18. À espécie incide, portanto, o disposto no artigo 158, inciso

I, §§ 2º e 4º, da Lei nº 6.404/76, de maneira que deve ser afastada a disciplina do artigo 50 do Código Civil, pois

entrou em vigor apenas em 10.01.2003.

 

- Nos termos do artigo 4º, incisos I e V, da Lei nº 6.830/80 e artigo 568, incisos I e V, do Código de Processo

Civil, a disciplina da responsabilidade patrimonial deve observar a norma de direito material, a qual remete à lei

específica, para a verificação das obrigações dos sócios, no caso, o artigo 158, inciso I, §§ 2º e 4º, da Lei nº

6.404/76.

- Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a configuração da extinção ilegal não basta a mera

devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi

encontrada.

 

- Saliente-se que para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência do

encerramento ilegal é imprescindível a comprovação de que aquele que se pretende incluir na lide tenha sido sócio

e gerente da empresa à época dos fatores geradores e quando do término de suas atividades, a teor do

entendimento pacificado na corte superior.

2008.03.00.020916-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : DFVAR TECNOLOGIA S/A e outros

: HUGO ANTONIO VARELA SANTOS

: ANTONIO MARCOS MORAES BARROS

AGRAVADO : HAROLDO ZAGO

ADVOGADO : CARLOS NEHRING NETTO

PARTE RE' : LUIZ FERNANDO SOUZA FALCAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.09204-4 3F Vr SAO PAULO/SP
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- Nos autos em exame, está demonstrado que o mandado de citação, penhora e avaliação (fl. 39) deixou de ser

cumprido em virtude de a empresa não ser localizada no endereço procurado, o que configura dissolução irregular.

Outrossim, verifica-se da ficha cadastral (fls. 95/98) que Haroldo Zago, Hugo Antonio Varela Santos e Antonio

Marcos Moraes Barros eram diretores da sociedade, integraram o quadro social à época do vencimento do débito

(25.02.1994), constituído mediante auto de infração, cuja notificação ocorreu em 06.09.1995 - fl. 18, e

permaneceram na executada até sua extinção. A questão relativa à ausência de participação no processo

administrativo, deduzida em contraminuta, demanda prova e, portanto, deve ser viabilizada em embargos à

execução. Assim, nos termos dos precedentes colacionados, constata-se que os agravados são partes legítimas para

figurarem no polo passivo. Considerado o que restou decidido, passo à análise da suscitada prescrição

intercorrente.

 

- O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que à execução fiscal de multa administrativa aplicam-

se as normas de interrupção e suspensão da prescrição contidas na Lei de Execução Fiscal, porquanto se trata de

dívida não tributária. Portanto, é pacífico que, se decorridos mais de cinco anos do despacho que determina a

citação da empresa (artigo 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80), impõe-se o reconhecimento do lustro quinquenal. Note-se

que é de rigor declarar a prescrição mesmo quando não ficar caracterizada a inércia da exequente, de modo a não

tornar imprescritível a dívida fiscal.

 

- Interrompido o prazo prescricional com o despacho do juiz que determina a citação do devedor, volta a correr e

as diligências requeridas pelo exequente, para se buscar a garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o

condão de interrompê-lo ou suspendê-lo. Somente causas previstas expressamente poderiam validamente o fazer,

sob pena de torná-lo imprescritível, razão pela qual, para fins da contagem, é indiferente a inércia ou não do

credor. In casu, a determinação judicial de citação da executada ocorreu em 10.06.1997 (fl. 19), momento em que

houve a interrupção da prescrição para todos os coobrigados, conforme o artigo 8º, § 2º, da Lei nº 8.630/80.

Citada a devedora por carta postal (fl. 20 - 26.09.1997), foi ordenada a expedição do mandado de penhora e

avaliação (fl. 21 - 17.11.1997), documento que foi expedido somente em 25.11.1999 (fl. 23) e reiterado em

17.12.2001, oportunidade em que foi constatada a dissolução irregular da empresa (fl. 39). Solicitada a inclusão

dos corresponsáveis no polo passivo da demanda, o pleito foi deferido em 02.04.2003 (fl. 76). À espécie,

apresenta-se temerário decretar a prescrição intercorrente para a inserção dos sócios, uma vez que, a teor do

disposto na Súmula 106 do STJ, entre o despacho que determinou a penhora de bens e a expedição do respectivo

mandado, transcorreram mais de dois (02) anos por motivos inerentes aos mecanismos da justiça e que não podem

ser atribuídos à exequente. Cabível, portanto, o acolhimento do pleito recursal, a fim de que se proceda ao

redirecionamento da demanda.

 

- Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033901-

22.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.033901-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Diva Malerbi

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE VERIFICADA. CARÁTER

INFRINGENTE. 

- Omissão alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A r. decisão embargada entendeu que, consoante iterativa jurisprudência, o marco interruptivo da prescrição dá-

se com o despacho da citação da ação movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage à data da

propositura da ação, sendo lídimo afirmar, com o respaldo na jurisprudência consolidada, que, em se tratando de

responsabilidade tributária, em havendo interrupção da prescrição com relação a um dos devedores solidários

alcança os demais, ex vi do art. 125, III, do CTN, sendo que transcorrido mais de 05 (cinco) anos entre a data da

citação da empresa executada e o pedido de redirecionamento aos sócios, opera-se a prescrição intercorrente, a

fim de evitar que se crie, por via oblíqua, o crédito imprescritível, o que malfere, em última análise, o princípio da

segurança jurídica em seu vértice subjetivo, que visa proteger a confiança no tráfego jurídico. Verificou que, no

caso dos autos, o pedido de redirecionamento da execução em relação aos sócios da executada ocorreu somente

em 10 de janeiro 2008 (fls. 81/87) e a citação da empresa executada, como restou incontroverso, deu-se em 1998,

razão pela qual foi extrapolado o lapso legal, amplamente reconhecido pela jurisprudência, para o pedido de

redirecionamento.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005547-50.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IND/ INTER TEXTIL BRASILEIRA LTDA

ADVOGADO : PAULO HAIPEK FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.19844-8 6F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.005547-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : H B MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA e outro

: HENRIQUE CARLOS CUNHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00048286619994036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

NÃO OCORRÊNCIA. REFIS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ARTIGOS 125, INCISO III, e 174 DO CTN.

- Não obstante o juízo a quo tenha extinguido o processo com fundamento no artigo 269, inciso IV, do CPC,

verifica-se que não se trata de sentença, passível de apelação (artigo 513 do Código de Processo Civil), mas sim

de decisão interlocutória, que resolveu questão incidente (inclusão do sócio na lide), porquanto o feito continuará

em andamento para a cobrança da dívida da devedora principal. Correta, portanto, a interposição de agravo de

instrumento, nos termos do artigo 522 do CPC. Por outro lado, descabido, na espécie, o reexame necessário.

- O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que há prescrição intercorrente se decorridos mais de

cinco anos da citação da empresa, tanto em relação à pessoa jurídica como para os responsáveis. Pacificou,

também, que é possível decretá-la mesmo quando não ficar caracterizada a inércia da exequente, uma vez que

deve ser afastada a aplicação do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, que deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no

art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal;

- Interrompido o prazo prescricional com a citação da empresa, volta a correr e as diligências requeridas pelo

exequente, para se buscar a garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou

suspendê-lo. Somente causa dessa natureza, prevista em lei complementar ou no Código Tributário Nacional,

poderia validamente o fazer, sob pena de torná-lo imprescritível. No caso em exame, a devedora foi citada em

22.02.2000 (fl. 35), oportunidade em que foi interrompido o lustro prescricional. Realizada a penhora de bem para

a garantia da dívida (fl. 65), foram interpostos embargos à execução em 19.10.2000 (fl. 66) e o feito executivo foi

suspenso até o julgamento (fls. 82/92). Retomado o andamento da ação, foi aberta vista à exequente em

25.11.2005 (fl. 93). Ao argumento de insuficiência de patrimônio constrito, a credora pleiteou a inclusão dos

sócios no polo passivo (fl. 111), o que foi indeferido diante da ausência dos requisitos legais (fls. 118/120).

Constatada a dissolução da empresa por meio de oficial de justiça (160vº), o pedido de responsabilização do

dirigente foi reiterado (fls. 167/171 - 13.08.2009), contudo rejeitado (fls. 182/183), motivo pelo qual foi

protocolada a presente irresignação. Verifica-se, na espécie, que não restou consumada a prescrição para integrar

o administrador à lide, pois antes da adesão da devedora ao REFIS, ocorrida em 01.05.2001 (fl.20), o processo já

se encontrava suspenso em razão da oposição dos embargos à execução. Portanto, rescindido o acordo em

06.10.2001, a causa extintiva permaneceu paralisada e somente teve início após o julgamento da defesa da

sociedade. Assim, não há que se falar em prescrição intercorrente, uma vez que o requerimento foi tempestivo

para efetivar a citação do coobrigado dentro do prazo legal.

 

- Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032664-16.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2010.03.00.032664-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ROSALINA DE FATIMA RODRIGUES GONCALVES -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CAMPOS DO JORDAO SP

No. ORIG. : 06.00.00036-6 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 174 CTN. PRESCRICAO

DO CREDITO TRIBUTARIO. OCORRÊNCIA.

 

- Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de

contribuições e tributos federais - DCTF, conforme disposto na Súmula 436: "a entrega de declaração pelo

contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência

por parte do Fisco." Uma vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil, fixar o termo a quo do prazo prescricional no dia seguinte ao vencimento da obrigação

tributária declarada e não paga.

 

- Não prospera a alegação de que a propositura da ação interrompe o prazo extintivo, pois o rol taxativo constante

do artigo 174 do Código Tributário não contempla tal hipótese e, conforme disposto no artigo 146, inciso III,

alínea "b", da Constituição Federal, somente lei complementar pode dispor sobre matéria de prescrição tributária.

 

- A interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional,

pelo despacho que determina a citação, contudo as alterações feitas pela Lei Complementar nº 118/2005 só

entraram em vigor em 09.06.2005. Já se manifestou sobre esse tema o Superior Tribunal de Justiça, no REsp

999.901/RS, eleito como representativo de controvérsia nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil.

 

- Em consequência, aplicável o artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, com a redação anterior à

edição da Lei Complementar n.º 118/05, segundo o qual a prescrição se interrompe com a citação pessoal do

devedor.

 

- Verifica-se que as datas de vencimentos dos tributos ocorreram de 15.07.1997 a 31.07.2001 (fls. 19/35), a partir

dos quais se inicia a contagem do prazo prescricional. A ação executiva foi proposta em 09.01.2006 e o despacho

que determinou a citação da devedora se deu em 23.01.2006 (fl. 16), oportunidade em que ocorreu a interrupção

da prescrição, conforme disposto no artigo 174, inciso I, do CTN. Portanto, diante da ausência de comprovação de

qualquer causa suspensiva ou interruptiva, constata-se que os tributos vencidos até 31.10.2000 encontram-se

prescritos, porquanto transcorrido o prazo de cinco anos, a teor dos artigos 150, §§ 1º e 4º, e 174 do CTN. Por

outro lado, os valores vencidos entre 31.01.2001 e 31.07.2001 (fls. 21/23) são passíveis de cobrança. Não há que

se falar em demora do Judiciário, uma vez que entre a propositura da ação e a ordem de citação decorreram apenas

14 (quatorze) dias. Contudo, cumpre ressaltar que depois dos vencimentos dos débitos a exequente ingressou com

a demanda somente após cinco anos, o que caracteriza a desídia na persecução do débito. Assim, apresenta-se

irretocável da decisão impugnada.

 

- Preliminar de nulidade rejeitada e agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade e negar provimento ao agravo

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036734-76.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.036734-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO SINGULAR. ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO UNIPESSOAL DO RELATOR. PRINCÍPIO DO PARALELISMO DE FORMAS.

AFRONTA AO ARTIGO 537 E 538 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

- Desnecessário o julgamento dos embargos de declaração por órgão colegiado desta corte, porquanto o decisum

embargado foi proferido singularmente, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. Assim, a apreciação de eventual

omissão deve ser realizada pelo relator que decidiu de forma unipessoal, em atenção ao princípio do paralelismo

de formas.

- A apresentação dos embargos de declaração pelo relator em mesa, portanto, somente ocorre nos casos em que a

decisão embargada emana de órgão colegiado, o que não é o caso dos autos. Assim, não há que se falar em afronta

aos artigos 537 e 538 do CPC.

- Por fim, ressalte-se que este recurso será levado à apreciação da turma julgadora, o que abrirá a possibilidade de

interposição de recursos para as instâncias superiores.

- Recurso desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001736-27.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CSLL NA BASE DE CÁLCULO DA CSLL E DO IRPJ. INDEDUTIBILIDADE

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : LUIZ HORACIO ESTEVES e outro

: CRISTINA MARIA FONSECA DOS SANTOS ESTEVES

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO NICOLA e outro

PARTE RE' : M E BC EDITORA PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO : ADILSON NUNES DE LIRA e outro

PARTE RE' : CLAITON CELSO GUERRATO e outro

: MARIA BERNADETE ZOLDAN GUERRATO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00368042120034036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2010.60.00.001736-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JAGUAR TRANSPORTES URBANOS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017362720104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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RESP Nº 1113159/AM SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ARTIGO 543-C DO CPC. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte.

- A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1113159/AM, representativo da

controvérsia, e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou entendimento no

sentido de inexistir qualquer ilegalidade/inconstitucionalidade da determinação de indedutibilidade da CSLL na

apuração do lucro real. A Lei 9.316/96 vedou a dedução do valor da contribuição social sobre o lucro líquido

(exação instituída pela Lei 7.689/88) para efeito de apuração do lucro real, bem como para a identificação de sua

própria base de cálculo.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021385-

66.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO VERIFICADA. NATUREZA INDENIZATÓRIA DA VERBA PAGA POR FORÇA DE

ACORDO COLETIVO. NÃO SUBSUNÇÃO NA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA DO TRIBUTO.

INAPLICÁVEIS OS ARTIGOS 43, 44 E 45 DO CTN, E ARTIGO 6º, INCISO V, DA LEI Nº 7.713/88. NÃO

HÁ OFENSA AO ARTIGO 97, INCISO VI, DO CTN. EMBARGOS ACOLHIDOS PARA SANAR A

OMISSÃO, SEM ALTERAÇÃO DO JULGADO.

- O julgado analisou in totum a questão relativa à incidência do imposto de renda sobre montante pago em rescisão

de contrato de trabalho por força de previsão expressa em acordo coletivo e concluiu no sentido de afastar a

incidência da exação em razão da natureza indenizatória. No entanto, de fato, não houve manifestação expressa

sobre os artigos prequestionados, omissão que deve ser sanada.

- O fato de a verba ter sido paga em razão de acordo coletivo de trabalho classifica-a como indenizatória e afasta a

incidência do imposto de renda. Assim, em que pese os artigos 43, 44 e 45 do CTN disporem sobre o fato gerador

2010.61.00.021385-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.91

INTERESSADO : MERCIA TANIA FANTES MARTINEZ e outro

: UBIRACI SIMBALDI

ADVOGADO : CLAUDIO LUIZ ESTEVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00213856620104036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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do tributo, sua base de cálculo e sujeito ativo, a situação em exame trata de valor que, por definição, não se

subsume na hipótese de incidência do imposto de renda e, portanto, não é tributado. 

- Não há qualquer ofensa ao artigo 97, inciso VI, do CTN, pois não se trata de exclusão, suspensão ou extinção de

crédito tributário, ou, ainda, de dispensa ou redução de penalidades, mas de não incidência da exação em razão da

natureza da rubrica, conforme decidido pelo STJ na sistemática do artigo 543-C do CPC. 

- Aplica-se o mesmo raciocínio quanto ao artigo 6º, inciso V, da Lei nº 7.713/88. Reconhecida a natureza

indenizatória do pagamento, independentemente de a lei tê-lo classificado como caso de isenção, trata-se de não

incidência.

- Embargos de declaração acolhidos apenas para sanar a omissão apontada, conforme fundamentação explicitada,

sem a sua modificação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023640-94.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. COMPENSAÇÃO. SUSPENSÃO

DA EXIGIBILIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS TRIBUNAIS. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Tribunais.

- Às fls. 90/99 dos autos, verifica-se os débitos da agravante, sendo que cabia a ela, e somente a ela, comprovar

que cada um deles estava pago ou com a exigibilidade suspensa, o que não restou configurado in casu.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

2010.61.00.023640-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : CAMISARIA TEX COM/ DE CONFECCOES LTDA -EPP

ADVOGADO : DANIELLE COPPOLA VARGAS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00236409420104036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001156-67.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÕES. REMESSA OFICIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCLUSAO DE

SOCIO DO POLO PASSIVO. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO REGULAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

RECURSOS DESPROVIDOS.

 

- Conforme inteligência do artigo 1º da Lei das Execuções Fiscais, é aplicável, subsidiariamente, o disposto no

Código de Processo Civil, quanto ao reexame necessário, em seu artigo 475, parágrafo 2º. À vista de que o valor

atribuído à causa é de R$ 986.548,95 (fl. 12), está o decisum sujeito ao reexame necessário.

 

- A inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN.

Quando os nomes dos corresponsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível nos casos de

gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, na hipótese de dissolução

irregular da sociedade. O disposto no artigo 134 do CTN deve ser interpretado na forma explicitada.

 

- O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a configuração da dissolução irregular não basta a

mera devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não

foi encontrada.

 

- Para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária, como consequência da dissolução

irregular, o que não restou comprovado, é imprescindível a demonstração de que o sócio integrava a empresa

quando do término de suas atividades e de que era gerente ao tempo do vencimento do tributo, a teor do

entendimento pacificado na corte superior.

 

- Nos autos em exame, a empresa foi citada por carta postal (fl. 41) e a certidão lavrada por oficial de justiça (fl.

45) informa que a executada teve usa falência decretada, notícia corroborada pelo embargante e ficha cadastral de

fls. 56/59. A quebra é reputada forma regular de extinção da sociedade, o que inviabiliza a inclusão do sócio no

polo passivo sem a prova de atos de gestão fraudulentos.

 

- Ainda que assim não fosse, verifica-se da ficha cadastral (fls. 56/59) que o embargante, não obstante ocupasse o

cargo de gerente, ingressou na devedora somente em 28.12.1998, ou seja, após a constituição do débito, cujos

fatos geradores ocorreram de 01/1997 a 06/1998 (fls. 20/40).

 

- No que concerne aos pedidos de majoração e redução da verba honorária, ressalte-se que, nos termos do artigo

20, § 4º, do Código de Processo Civil, nas hipóteses em que enumera, o magistrado não está adstrito aos limites

mínimo e máximo previstos no § 3º do mesmo dispositivo. Não pode, contudo, fixar os honorários advocatícios

em valor ínfimo em relação à quantia discutida, ou seja, menos de 1% (um por cento), tampouco está autorizado

2010.61.06.001156-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : WILDEVALDO ORASMO

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE JUNCO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

INTERESSADO : FABRILAR IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00011566720104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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onerar a parte devedora em quantia excessiva.

 

- Nota-se da sentença atacada, que o ente público foi condenado aos honorários advocatícios no percentual de 1%

(um por cento) do valor da causa. Portanto, observados alguns critérios da norma processual, quanto à natureza e a

importância da causa, assim como o trabalho realizado pelo advogado, apresenta-se razoável a verba honorária

fixada pelo juiz "a quo", de modo que irretocável a decisão impugnada, notadamente porque conforme o

entendimento da 4ª Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que se coaduna com aquele pacificado

na corte superior (Resp 153.208-RS, rel. Min. Nilson Naves, 3ª turma, v.u., Dju 1.6.98).

 

- Remessa oficial e apelações desprovidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial , nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011574-

52.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. CONTRADIÇÃO QUANTO À

NÃO APLICAÇÃO DO ARTIGO 12 DA LEI Nº 7.713/88. INOBSERVÂNCIA DO ART. 97 DA CF/88. NÃO

CONFIGURAÇÃO.

- Interpretação sistemática que resultou em conclusão diversa da almejada pelo recorrente, no sentido de que o

artigo 12 da Lei nº 7.713/88 determina apenas o momento da tributação, mas não sua forma de incidência.

- Não há ofensa ao princípio da reserva de plenário (art. 97 da CF), na medida em que a inconstitucionalidade não

foi declarada sequer implicitamente.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

2010.61.10.011574-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94

INTERESSADO : LUIZ CARLOS SOARES

ADVOGADO : RAQUEL LILO ABDALLA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00115745220104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001535-72.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OFENSA AOS ARTIGOS 2º,

6º E 12 DA LEI Nº 7.713/88, E ARTIGOS 43, INCISOS I E II, E 111, INCISO II, DO CTN NÃO

VERIFICADA. INOBSERVÂNCIA DO ART. 97 DA CF/88. NÃO CONFIGURAÇÃO.

- O artigo 535 do CPC é peremptório ao prescrever as hipóteses de cabimento dos embargos de declaração, de

modo que se trata de recurso restrito a situações em que haja no julgado obscuridade, contradição ou omissão, não

configuradas in casu.

- O julgado analisou in totum a questão posta em debate.

- Contrariedade aos artigos 2º, 6º e 12 da Lei nº 7.713/88, e artigos 43, incisos I e II, e 111, inciso II, do CTN não

verificada. O voto expressamente reconheceu a ocorrência do fato gerador do tributo, sem qualquer alusão a

isenção. Em realidade, a controvérsia estabeleceu-se quanto à forma de incidência e alíquotas do imposto. Efeito

modificativo intentado que não encontra respaldo na jurisprudência, salvo se presente algum dos vícios do artigo

535 do Estatuto Processual Civil.

- Interpretação sistemática que resultou em conclusão diversa da almejada pelo recorrente, no sentido de que o

artigo 12 da Lei nº 7.713/88 determina apenas o momento da tributação, mas não sua forma de incidência.

- Não há ofensa ao princípio da reserva de plenário (art. 97 da CF), na medida em que a inconstitucionalidade não

foi declarada sequer implicitamente.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023925-35.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

2010.61.17.001535-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.282

INTERESSADO : JOSE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA ANGELINA ZEN PERALTA

No. ORIG. : 00015357220104036117 1 Vr JAU/SP

2010.61.82.023925-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     304/1578



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OBSCURIDADE e CONTRADIÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão de fls. 217/219 apreciou todas as matérias suscitadas por ocasião do recurso interposto e concluiu ter

ocorrido a prescrição intercorrente para a responsabilização do sócio, nos termos do artigo 135, inciso III, do

CTN, razão pela qual descabida a pretensão do ente público. O artigo 4º, inciso V, da Lei 8.630/80, os artigos 113,

127, 133 e 134, inciso VII, do CTN, o artigo 10 do Decreto nº 3.708/19 e os artigos 50, 1.052 e 1.080 do Código

Civil sequer foram suscitados nas razões da apelação, o que caracteriza inovação recursal, de sorte que não há que

se falar em obscuridade ou contradição no julgado atacado.

- Pretende a embargante, na verdade, atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto,

o efeito modificativo almejado não encontra respaldo na jurisprudência, salvo se configurada alguma das situações

do artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010445-

72.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. PEDIDO DE INCLUSÃO FORMULADO APÓS

CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

VERIFICADA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO ZDENKO JERKIC

ADVOGADO : OLGA MARIA LOPES PEREIRA e outro

PARTE RE' : VPS SEGURANCA PATRIMONIAL S/C LTDA e outro

No. ORIG. : 00239253520104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.010445-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Diva Malerbi

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MOVEIS PROJETO LTDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00043469220024036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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- A r. decisão embargada entendeu que, consoante iterativa jurisprudência, o marco interruptivo da prescrição dá-

se com o despacho da citação da ação movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage à data da

propositura da ação, sendo lídimo afirmar, com o respaldo na jurisprudência consolidada, que, em se tratando de

responsabilidade tributária, em havendo interrupção da prescrição com relação a um dos devedores solidários

alcança os demais, ex vi do art. 125, III, do CTN, sendo que transcorridos mais de 05 (cinco) anos entre a data da

citação da empresa executada e o pedido de redirecionamento aos sócios, opera-se a prescrição intercorrente e, no

caso dos autos, o pedido de redirecionamento da execução em relação a JOSÉ ANTÔNIO STANGORLINI e

GILBERTO STANGORLINI ocorreu somente em 22 de outubro de 2009 e a citação da empresa executada, como

restou incontroverso, deu-se em 29 de abril de 2003, razão pela qual foi exasperado o lapso legal, amplamente

reconhecido pela jurisprudência, para o pedido de redirecionamento.

- Frise-se, ainda, que embora a executada tenha apresentado embargos à execução, a suspensão do feito ocorreu

apenas da data da sua apresentação em 11.12.2007 (fls. 93) até o momento do seu julgamento em 05.12.2008

(fl.99), de modo que restou configurada, do mesmo modo, a prescrição intercorrente.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011554-

24.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO.

 

2011.03.00.011554-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EVERALDO ERNESTO DOS SANTOS e outro

INTERESSADO : CRISTINA CLAUDIA SARDE

ADVOGADO : JORGE TIENI BERNARDO

INTERESSADO : VENEZA COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : RODRIGO FORLANI LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05352515219984036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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- Não assiste razão à embargante, porquanto todas as matérias suscitadas pela União, no agravo de instrumento

(fls. 04/11), e pela embargante, em contraminuta (fls. 92/104), foram enfrentadas na decisão recorrida. Portanto

foram analisadas as questões relativas aos requisitos autorizadores do redirecionamento da execução fiscal, nos

termos do inciso III do artigo 135 do CTN, em relação aos agravados. Assim, o administrador foi incluído na lide

em razão da dissolução irregular da executada. Contudo, a responsabilidade da embargante foi afastada, uma vez

que não possuía poderes de gerência, conforme precedentes do STJ. O pleito atinente à condenação da embargada

ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, tido por omitido, não merece guarida,

uma vez que a sócia sequer foi incluída na lide, já que o aresto atacado acompanhou, em relação a ela, a decisão

de primeiro grau. Note-se, ademais, que houve apenas intimação da interessada, por determinação judicial, para

eventualmente exercer seu direito de defesa, porém foi reputada parte ilegítima.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012156-15.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE NÃO VERIFICADA. ARTIGO 174 DO CTN. RECURSO PROVIDO.

 

- O Superior Tribunal de Justiça a corte superior assentou entendimento de que há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos da citação da empresa, tanto em relação à pessoa jurídica como para os

responsáveis. Pacificou, também, que é possível decretá-la mesmo quando não ficar caracterizada a inércia da

exequente, uma vez que deve ser afastada a aplicação do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, que deve harmonizar-se com

as hipóteses previstas no artigo 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.

 

- Interrompido o prazo prescricional com a citação da empresa, volta a correr e as diligências requeridas pelo

exequente, para se buscar a garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou

suspendê-lo. Somente causa dessa natureza, prevista no Código Tributário Nacional ou em lei complementar,

poderia validamente o fazer, sob pena de torná-lo imprescritível, razão pela qual, para fins da contagem, é

indiferente a inércia ou não do credor. 

 

- A executada foi citada por edital em 25.03.2009 (fl. 100), momento em que houve a interrupção da prescrição

para todos os coobrigados, nos termos do artigo 125, inciso III, do CPC. O pedido de inclusão do sócio no polo

2011.03.00.012156-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : I V INFORMACAO E IDENTIDADE S/C LTDA -ME e outro

: SERGIO VEIGA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00061064220034036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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passivo ocorreu em 07.07.2010 (fls. 119/120), ou seja, em período inferior a cinco anos depois da citação da

devedora, de modo que não se verifica a suscitada prescrição intercorrente. (artigos 156 e 174 do CTN). Portanto,

cumpre ao juízo de primeiro grau a análise dos requisitos dos artigos 109 e 135, inciso III, do CTN e artigos 4º,

inciso V, e 8º da Lei nº 6.830/80 para a responsabilidade tributária pretendida.

 

- Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012390-

94.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

 

- O acórdão de fls. 211/213 apreciou de maneira clara todas as matérias suscitadas pela embargante por ocasião do

agravo interposto contra decisão singular, ou seja, analisou in totum a irresignação quanto à possibilidade

redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente, nos termos do inciso III do artigo 135 do CTN e Súmula

435 do STJ. Reconheceu, contudo, a ocorrência de prescrição intercorrente para a exequente obter a satisfação de

seu crédito, uma vez que, citada a empresa em 09.09.1993 (fl. 69), somente em 28.10.2010 (fl. 155) foi pleiteada a

responsabilização do dirigente, que já havia falecido em 02.01.1996. Houve a abordagem expressa da interrupção

do prazo para todos com a citação da devedora (artigos 125, inciso III, e 174, inciso I, do CTN) e da suspensão do

feito ante a interposição dos embargos à execução. Foi considerada a irrelevância da inércia ou não da União no

trâmite do processo (Súmula 106 do STJ), assim como afastada a teoria da actio nata para início do prazo

prescricional. Ademais, não há que se falar em omissão quanto ao artigo 219, § 1º, do CPC, uma vez que o

reconhecimento da prescrição se deu de forma inédita no âmbito da decisão embargada e, assim, não foi suscitado

nas razões do recurso (fls. 04/11) que a originou.

 

Por fim, não se podem admitir estes embargos declaratórios com o propósito de prequestionamento, pois a via

para interposição dos recursos excepcionais encontra-se em termos, eis que toda matéria deduzida no agravo de

fls. 04/11 foi apreciada na decisão embargada e, assim, prequestionada. Descabida, também, a atribuição do

pretendido efeito modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de adequação do julgado à tese defendida

pela embargante.

2011.03.00.012390-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ESCRITORIO PLANALTO S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05118321319924036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018000-

43.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR COMPROVADA. SÓCIO QUE

NÃO DETINHA PODERES DE GESTÃO À ÉPOCA DO FATO GERADOR. CARÁTER

INFRINGENTE. 

- Omissão alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A r. decisão embargada entendeu que a dissolução irregular da sociedade caracteriza infração à lei para os fins

do estatuído no artigo 135 do Código Tributário Nacional, devendo, contudo, ser analisada a intercorrência de

poderes de gestão do sócio a quem se pretende redirecionar a execução, sendo que, no presente caso, apesar de

restar configurada a dissolução irregular, o agravado, embora detivesse poderes de gestão quando da referida

dissolução, não os detinha quando do fato gerador, razão pela qual negou provimento ao agravo de instrumento.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

2011.03.00.018000-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TRIADE TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00037329420054036110 3 Vr SOROCABA/SP
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LEONEL FERREIRA

Relator para Acórdão

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019534-

22.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR COMPROVADA. SÓCIO QUE

NÃO DETINHA PODERES DE GESTÃO À ÉPOCA DO FATO GERADOR. CARÁTER

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A r. decisão embargada entendeu que a dissolução irregular da sociedade caracteriza infração à lei para os fins

do estatuído no artigo 135 do Código Tributário Nacional, devendo, contudo, ser analisada a intercorrência de

poderes de gestão do sócio a quem se pretende redirecionar a execução, sendo que, no presente caso, apesar de

restar configurada a dissolução irregular, o agravado, embora detivesse poderes de gestão quando da referida

dissolução, não os detinha quando do fato gerador, razão pela qual negou provimento ao agravo de instrumento.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Relator para Acórdão

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020155-19.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.019534-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARICIC EVENTOS E SERVICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00078347420044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.020155-4/SP
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EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR COMPROVADA. SÓCIO

QUE NÃO FAZIA PARTE DA SOCIEDADE À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

INCABIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- O artigo 135 do Código Tributário Nacional define a responsabilidade de alguns terceiros, dentre os quais, no

inciso III, "diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato

ou estatuto social, poderes para pessoalmente praticar atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as

obrigações tributárias da pessoa jurídica.

- Encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo

135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à

lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.

- No que tange à responsabilidade solidária, não mais se sustenta a alegação da agravante no que concerne à

suficiência do artigo 8º do Decreto-Lei. 1.736/79 para o redirecionamento da execução, quando o crédito tributário

exeqüendo referir-se ao IRPJ - Fonte. Já se faz cediço que a matéria vertente sobre responsabilidade tributária,

qualquer que seja a espécie tributária em debate, exige-se sua veiculação por lei complementar, ex vi do art. 146,

III, "b", da Constituição Federal, de modo que a leitura do art. 8º referido deve ser sempre feita em harmonia com

o disposto no art. 135, III, do CTN.

- Frise-se, ademais, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples inadimplemento (Enunciado

Sumular n.º 430 do E. STJ).

- De outra parte, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a

este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou

ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa". Precedentes. 

- É pacífico, outrossim, no STJ que o sócio-gerente que deixa de manter atualizados os registros empresariais e

comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua dissolução, viola a lei, ex vi dos artigos 1.150 e

1.151, do CC, e artigos 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994 (Precedente: ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto,

responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN. 

- No caso dos autos, restou configurada a dissolução irregular da empresa executada.

- Todavia, não é possível a inclusão dos sócios MANOEL BERENBEIN e LUIZ CLAUDIO DE MATTOS no

pólo passivo da execução fiscal, posto que retiraram-se regularmente da sociedade em 19.05.1999 (fls.40),

momento anterior à constatação da dissolução irregular, em 20.09.1999 (Certidão do Oficial de Justiça - fls. 32).

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MANOEL BERENBEIN

ADVOGADO : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO e outro

AGRAVADO : A B S AUDIO E VIDEO LTDA e outro

: LUIZ CLAUDIO DE MATTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039752619994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021214-

42.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. ARTIGO 8º DO DECRETO-LEI Nº 1.736/79. APLICAÇÃO

CONJUNTA COM O ARTIGO 135, III, DO CTN. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A r. decisão embargada entendeu que não mais se sustenta a alegação da agravante no que concerne à suficiência

do artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 para o redirecionamento da execução quando o crédito tributário

exeqüendo referir-se ao IPI, já que a matéria vertente sobre responsabilidade tributária, qualquer que seja a

espécie tributária em debate, exige-se sua veiculação por lei complementar, ex vi do art. 146, III, "b", da

Constituição Federal, de modo que a leitura do art. 8º referido deve ser sempre feita em harmonia com o disposto

no art. 135, III, do CTN, sendo que no caso dos autos, não é possível o redirecionamento da execução fiscal para

os sócios gerentes da empresa executada, tendo em vista a ausência de comprovação de dissolução irregular ou ato

de administração capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

2011.03.00.021214-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FERNANDA FERNANDES FRANCISCHELLI

INTERESSADO : MOMAP MOLDAGEM DE MATERIA PLASTICA LTDA

ADVOGADO : DANIELLA BERGAMO ANDRADE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00247766019994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021310-57.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVOS LEGAIS IMPROVIDOS. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. ARTIGO 8º DO DECRETO-LEI Nº 1.736/79 E

ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. APLICAÇÃO CONJUNTA COM O ARTIGO 135, III, DO CTN.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR COMPROVADA. PODERES DE GESTÃO À ÉPOCA DO FATO

IMPONÍVEL E DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. ARTIGOS 527, V, E 557 DO CPC. ALCANCE. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Consoante a dicção do artigo 135, III, do CTN, a atribuição de responsabilidade tributária aos sócios tem como

pressuposto a comprovação de atos de gestão com "excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos".

- Além dos dizeres do artigo em comento, a identificação da responsabilidade dos sócios aporta no exame da

questão relativa à dissolução irregular da sociedade, mas a configuração dela não se colhe em movimento único.

- Inicialmente, destaco que a ausência de registro da dissolução da sociedade perante os órgãos públicos implica,

decerto, irregularidade. A par disso, conforme entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de

Justiça, a não localização da empresa deve ser certificada pelo Oficial de Justiça, para fins de caracterização de

eventual dissolução irregular, não bastando, para tanto, a mera devolução do AR.

- A jurisprudência remansosa sobre a controvérsia propiciou, inclusive, a edição da Súmula 435 do colendo

Superior Tribunal de Justiça.

- De outra parte, recentemente (julgado de 13/12/10, publicado no DJe em 02/02/11), em embargos divergência, a

Primeira Seção do Egrégio Superior assentou que o redirecionamento da execução tem como pressuposto a

administração da empresa pelo sócio à época da ocorrência da dissolução.

- Ainda de acordo com a jurisprudência da Corte Superior, a inclusão do sócio no pólo passivo pressupõe

igualmente o exercício da gerência ou administração da empresa à época da ocorrência do fato imponível.

- Constatada a gerência da empresa ao tempo da ocorrência do fato imponível e dissolução irregular, cabe ao sócio

comprovar a inexistência de prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos.

- Em outro plano, anoto que o mero inadimplemento não caracteriza infração à lei e, portanto, não se presta como

argumento único para o redirecionamento do processo executivo. A firme orientação jurisprudencial da Corte

Superior consolidou a edição da Súmula 430.

- No que toca à alegação de responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79

e art. 13 da Lei nº 8.620/93, o entendimento jurisprudencial foi firmado no sentido de aplicação da norma em

comento com observância do disposto no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional.

- Em outro plano, anoto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pelo art. 79, inciso VII, da Lei nº 11.941/09.

- Além disso, o Colendo Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do dispositivo legal em

comento, ao tempo do julgamento do RE N. 562.276-PR (julgamento, 03.11.2010, DJe-027, DIVULG 09-02-

2011, PUBLIC 10-02-2011, EMENT VOL-02461-02, PP-00419).

- O crédito tributário constituído refere-se ao período de abril de 2000 a janeiro de 2003 (fls. 13/45). In casu, o

2011.03.00.021310-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : SANDRA REGINA MARREGA DO PRADO

ADVOGADO : VITOR DI FRANCISCO FILHO

AGRAVADO : AROEIRA AGROPECUARIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028193420044036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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Oficial de Justiça certificou a não localização da empresa, promovendo a diligência no último endereço constante

no cadastro do CNPJ e ficha cadastral da JUCESP, de modo que há indício de dissolução irregular da sociedade.

A par disso, não há registro de dissolução da sociedade perante a Junta Comercial, consoante documento de fls.

57/59.

- Ainda de acordo com a documentação apresentada, a sócia Sandra Regina Marrega do Prado ingressou na

sociedade em 30 de outubro de 2001 (fls. 58) e não há registro de sua retirada.

- Logo, a sócia Sandra Regina Marrega do Prado administrava a empresa ao tempo da ocorrência do fato

imponível de fls. 30/45 e da dissolução irregular da sociedade, de modo que responde pelo crédito tributário

constituído a partir de 30 de outubro de 2001 que ampara a execução.

- Com efeito, para que o relator adote as providências do art. 557 não há necessidade de intimar inicialmente o

agravado, tanto quando se nega seguimento ao agravo, tanto quando lhe é dado provimento.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022724-90.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO

DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO COMPROVAÇÃO.

INCABIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Consoante a dicção do artigo 135, III, do CTN, a atribuição de responsabilidade tributária aos sócios tem como

pressuposto a comprovação de atos de gestão com "excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos".

- Além dos dizeres do artigo em comento, a identificação da responsabilidade dos sócios aporta no exame da

questão relativa à dissolução irregular da sociedade, mas a configuração dela não se colhe em movimento único.

- Inicialmente, destaco que a ausência de registro da dissolução da sociedade perante os órgãos públicos implica,

decerto, irregularidade. A par disso, conforme entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de

Justiça, a não localização da empresa deve ser certificada pelo Oficial de Justiça, para fins de caracterização de

eventual dissolução irregular, não bastando, para tanto, a mera devolução do AR.

- A jurisprudência remansosa sobre a controvérsia propiciou, inclusive, a edição da Súmula 435 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça.

- De outra parte, recentemente (julgado de 13/12/10, publicado no DJe em 02/02/11), em embargos divergência, a

2011.03.00.022724-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : TYPEHEAD COM/ DE MAQUINAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Primeira Seção do Egrégio Superior assentou que o redirecionamento da execução tem como pressuposto a

administração da empresa pelo sócio à época da ocorrência da dissolução.

- Ainda de acordo com a jurisprudência da Corte Superior, a inclusão do sócio no pólo passivo pressupõe

igualmente o exercício da gerência ou administração da empresa à época da ocorrência do fato imponível.

- Constatada a gerência da empresa ao tempo da ocorrência do fato imponível e dissolução irregular, cabe ao sócio

comprovar a inexistência de prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos.

- Em outro plano, anoto que o mero inadimplemento não caracteriza infração à lei e, portanto, não se presta como

argumento único para o redirecionamento do processo executivo. A firme orientação jurisprudencial da Corte

Superior consolidou a edição da Súmula 430.

- No que toca à alegação de responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79

 e art. 13 da Lei nº 8.620/93, o entendimento jurisprudencial foi firmado no sentido de aplicação da norma em

comento com observância do disposto no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional.

- Em outro plano, anoto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pelo art. 79, inciso VII, da Lei nº 11.941/09.

- Além disso, o colendo Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do dispositivo legal em

comento, ao tempo do julgamento do RE N. 562.276-PR (julgamento, 03.11.2010, DJe-027, DIVULG 09-02-

2011, PUBLIC 10-02-2011, EMENT VOL-02461-02, PP-00419).

- O crédito tributário constituído refere-se ao período de 07/2000 a 02/2003(fls. 18/83). In casu, não restou

comprovada a dissolução irregular da sociedade, visto que o Oficial de Justiça não promoveu a realização da

diligência no último endereço da executada, cadastrado no CNPJ ou na ficha cadastral da JUCESP.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022730-

97.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR COMPROVADA. SÓCIO QUE

NÃO DETINHA PODERES DE GESTÃO À ÉPOCA DO FATO GERADOR. CARÁTER

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

2011.03.00.022730-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PLATINUM INFORMATICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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- A r. decisão embargada entendeu que a dissolução irregular da sociedade caracteriza infração à lei para os fins

do estatuído no artigo 135 do Código Tributário Nacional, devendo, contudo, ser analisada a intercorrência de

poderes de gestão do sócio a quem se pretende redirecionar a execução, sendo que, no presente caso, apesar de

restar configurada a dissolução irregular, o agravado, embora detivesse poderes de gestão quando da referida

dissolução, não os detinha quando do fato gerador e, tampouco à época da constituição definitiva do crédito

tributário, razão pela qual negou provimento ao agravo de instrumento.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Relator para Acórdão

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026422-07.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. ARTIGO 8º DO DECRETO-LEI Nº 1.736/79 E ART. 13 DA

LEI Nº 8.620/93. APLICAÇÃO CONJUNTA COM O ARTIGO 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR COMPROVADA. SEM PODERES DE GESTÃO À ÉPOCA DO FATO IMPONÍVEL.

INCABIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Consoante a dicção do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, a atribuição de responsabilidade tributária

aos sócios tem como pressuposto a comprovação de atos de gestão com "excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos".

- Além dos dizeres do artigo em comento, a identificação da responsabilidade dos sócios aporta no exame da

questão relativa à dissolução irregular da sociedade, mas a configuração dela não se colhe em movimento único.

- Inicialmente, destaco que a ausência de registro da dissolução da sociedade perante os órgãos públicos implica,

decerto, irregularidade. A par disso, conforme entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de

Justiça, a não localização da empresa deve ser certificada pelo Oficial de Justiça, para fins de caracterização de

eventual dissolução irregular, não bastando, para tanto, a mera devolução do AR. A jurisprudência remansosa

2011.03.00.026422-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : OZ COMPUTADORES E INFORMATICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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sobre a controvérsia propiciou, inclusive, a edição da Súmula 435 do colendo Superior Tribunal de Justiça.

- De outra parte, recentemente (julgado de 13/12/10, publicado no DJe em 02/02/11), em embargos divergência, a

Primeira Seção do Egrégio Superior assentou que o redirecionamento da execução tem como pressuposto a

administração da empresa pelo sócio à época da ocorrência da dissolução.

- Ainda de acordo com a jurisprudência da Corte Superior, a inclusão do sócio no pólo passivo pressupõe

igualmente o exercício da gerência ou administração da empresa à época da ocorrência do fato imponível.

- Constatada a gerência da empresa ao tempo da ocorrência do fato imponível e dissolução irregular, cabe ao sócio

comprovar a inexistência de prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos.

- Em outro plano, anoto que o mero inadimplemento não caracteriza infração à lei e, portanto, não se presta como

argumento único para o redirecionamento do processo executivo. A firme orientação jurisprudencial da Corte

Superior consolidou a edição da Súmula 430.

- No que toca à alegação de responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79

 e art. 13 da Lei nº 8.620/93, o entendimento jurisprudencial foi firmado no sentido de aplicação da norma em

comento com observância do disposto no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional.

- Em outro plano, anoto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pelo art. 79, inciso VII, da Lei nº 11.941/09.

Além disso, o colendo Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do dispositivo legal em

comento, ao tempo do julgamento do RE N. 562.276-PR (julgamento, 03.11.2010, DJe-027, DIVULG 09-02-

2011, PUBLIC 10-02-2011, EMENT VOL-02461-02, PP-00419).

- O crédito tributário constituído refere-se ao período de 15 de outubro de 2002 a 29 de outubro de 2004 (fls.

19/73). In casu, o Oficial de Justiça certificou a não localização da empresa, promovendo a diligência no último

endereço constante no cadastro do CNPJ e ficha cadastral da JUCESP, de modo que há indício de dissolução

irregular da sociedade. A par disso, não há registro de dissolução da sociedade perante a Junta Comercial,

consoante documento de fls. 107/109.

- Ainda de acordo com a documentação apresentada, o sócio Augusto Gonçalves Ferreira ingressou na sociedade

em 25 de julho de 2003 (fl. 108) e não há registro de sua retirada. No entanto, não há prova nos autos do exercício

da gerência ou da administração da sociedade por Augusto Gonçalves Ferreira ao tempo da ocorrência do fato

imponível, o que impede sua inclusão no pólo passivo da execução, conforme ficha cadastral da JUCESP. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. ARTIGO 8º DO DECRETO-LEI Nº 1.736/79 E ART. 13 DA

LEI Nº 8.620/93. APLICAÇÃO CONJUNTA COM O ARTIGO 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO

REGULAR. FALÊNCIA. INCABIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Consoante a dicção do artigo 135, III do CTN, a atribuição de responsabilidade tributária aos sócios tem como

pressuposto a comprovação de atos de gestão com "excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos". Além dos dizeres do artigo em comento, a identificação da responsabilidade dos sócios aporta no

exame da questão relativa à dissolução irregular da sociedade, mas a configuração dela não se colhe em

movimento único.

- Inicialmente, destaco que a ausência de registro da dissolução da sociedade perante os órgãos públicos implica,

decerto, irregularidade. A par disso, conforme entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de

Justiça, a não localização da empresa deve ser certificada pelo Oficial de Justiça, para fins de caracterização de

eventual dissolução irregular, não bastando, para tanto, a mera devolução do AR.

- A jurisprudência remansosa sobre a controvérsia propiciou, inclusive, a edição da Súmula 435 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça. 

- De outra parte, recentemente (julgado de 13/12/10, publicado no DJe em 02/02/11), em embargos divergência, a

Primeira Seção do Egrégio Superior assentou que o redirecionamento da execução tem como pressuposto a

administração da empresa pelo sócio à época da ocorrência da dissolução.

- Ainda de acordo com a jurisprudência da Corte Superior, a inclusão do sócio no pólo passivo pressupõe

igualmente o exercício da gerência ou administração da empresa à época da ocorrência do fato imponível.

- Constatada a gerência da empresa ao tempo da ocorrência do fato imponível e dissolução irregular, cabe ao sócio

comprovar a inexistência de prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos.

- Em outro plano, anoto que o mero inadimplemento não caracteriza infração à lei e, portanto, não se presta como

argumento único para o redirecionamento do processo executivo. A firme orientação jurisprudencial da Corte

Superior consolidou a edição da Súmula 430. 

- No que toca à alegação de responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79

 e art. 13 da Lei nº 8.620/93, o entendimento jurisprudencial foi firmado no sentido de aplicação da norma em

comento com observância do disposto no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional.

- Em outro plano, anoto que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pelo art. 79, inciso VII, da Lei nº 11.941/09.

Além disso, o colendo Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do dispositivo legal em

comento, ao tempo do julgamento do RE N. 562.276-PR (julgamento, 03.11.2010, DJe-027, DIVULG 09-02-

2011, PUBLIC 10-02-2011, EMENT VOL-02461-02, PP-00419).

- No caso em questão, a dissolução ocorreu de forma regular, haja vista que houve falência da executada,

conforme ficha cadastral da JUCESP (fls. 47/52). Portanto, não se configura a presunção de dissolução irregular

da empresa apta a ensejar a inclusão dos sócios no pólo passivo da lide. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO

DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE BENS DA EXECUTADA 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- A empresa foi citada à fl. 32 e teve bem penhorado para a garantia da execução (fl. 54). Posteriormente, houve

reavaliação dos bens constritos no mesmo endereço que a empresa foi citada (fl. 62).

- Logo, diante da prova acerca da constrição judicial, não prospera a alegação de dissolução irregular da empresa,

visto que ela conta com bens para garantia da execução.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. CONTRADIÇÃO QUANTO À

NÃO APLICAÇÃO DO ARTIGO 12 DA LEI Nº 7.713/88. INOBSERVÂNCIA DO ART. 97 DA CF/88. NÃO

CONFIGURAÇÃO. 

- Interpretação sistemática que resultou em conclusão diversa da almejada pelo recorrente, no sentido de que o

artigo 12 da Lei nº 7.713/88 determina apenas o momento da tributação, mas não sua forma de incidência.
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- Não há ofensa ao princípio da reserva de plenário (art. 97 da CF), na medida em que a inconstitucionalidade não

foi declarada sequer implicitamente.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001901-

61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. PEDIDO DE INCLUSÃO FORMULADO APÓS CINCO ANOS

DA CITAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE VERIFICADA.

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A r. decisão embargada entendeu que, consoante iterativa jurisprudência, o marco interruptivo da prescrição dá-

se com o despacho da citação da ação movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage à data da

propositura da ação, sendo lídimo afirmar, com o respaldo na jurisprudência consolidada, que, em se tratando de

responsabilidade tributária, em havendo interrupção da prescrição com relação a um dos devedores solidários

alcança os demais, ex vi do art. 125, III, do CTN, sendo que na hipótese de redirecionamento da execução fiscal,

há prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos

sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal e, como no caso dos autos, o pedido de

redirecionamento aos sócios JAIRO OLIVEIRA PIMENTEL e MARIA JOSÉ TAVARES PIMENTEL ocorreu

somente em 08 de agosto de 2011 (fls. 69/70) e o despacho do juiz que ordenou a citação da empresa executada na

execução fiscal, como restou incontroverso, deu-se em 21 de julho de 2005 (fls. 22), foi exasperado o lapso legal,

amplamente reconhecido pela jurisprudência, para o pedido de redirecionamento.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.
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- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR COMPROVADA. FATOS

GERADORES OCORRIDOS ANTES DO INGRESSO NA SOCIEDADE. INCABIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- O artigo 135 do Código Tributário Nacional define a responsabilidade de alguns terceiros, dentre os quais, no

inciso III, "diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato

ou estatuto social, poderes para pessoalmente praticar atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as

obrigações tributárias da pessoa jurídica.

- Encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo

135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à

lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.

- Com efeito, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a

este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou

ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa". Precedentes.

- É pacífico, outrossim, no STJ que o sócio-gerente que deixa de manter atualizados os registros empresariais e

comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua dissolução, viola a lei, ex vi dos artigos 1.150 e

1.151, do CC, e artigos 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994 (Precedente: ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto,

responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN.

- No caso dos autos, restou configurada a dissolução irregular da empresa executada. 

- De outra parte, verifica-se que os sócios DALTON DE SOUZA PEREIRA e CLAYTON SOUZA PEREIRA

figuram no quadro empresa, na condição de sócios, assinando pela empresa, desde 04.04.2001, na condição de

sócios, diretores gerentes e administradores, assinando pela empresa, desde 14.04.2004 (Ficha Cadastral - fls.

173/172), bem como a sócia ADRIANA DE SOUZA SILVA figura no quadro da empresa, na condição de sócio,

diretor gerente e administrador, assinando pela empresa, desde 14.04.2004 (fls.174). DALTON, CALYTON e
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ADRIANA - na condição de sócios-gerentes - detinham poderes de gestão, tanto à época do vencimento de parte

dos débitos exeqüendos, de 10.01.2001 a 02.03.2011 (Certidões de Dívida Ativa - fls. 14/116), como no momento

da constatação da dissolução irregular, em 02.03.2011 (Certidão - fls. 157).

- Desta forma, merece reforma a r. decisão agravada, para que sejam incluídos os sócios-gerentes no pólo passivo

da execução fiscal, que deverão responder pelas CDAs cujas datas de vencimento coincidam com o período em

que integravam o quadro da empresa executada.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003820-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO

DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO COMPROVAÇÃO.

INCABIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Com efeito, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, forte no art. 135, caput, do CTN a prática

de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

- Diz-se, ainda, com esteio na jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, que a dissolução irregular da

sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário

produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a

integração da lide do sócio com poderes de gestão.

- É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

- Assim, ao perfilhar do entendimento consignado em iterativa jurisprudência, mister se faz, em cada caso,

examinar a intercorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende redirecionar a execução sob pena de

lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples fato de integrar o quadro societário.

Nesse passo, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados deve-se perquirir se o sócio possuía

poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto na data da dissolução irregular. Isso

2012.03.00.003820-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : KLEBERVAN REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00001-2 1 Vr ITAPIRA/SP
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porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução irregular não se afigura correto

imputá-la a quem não deu causa.

- Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430 do E. STJ).

- Na hipótese dos autos, consoante se observa da certidão do Oficial de Justiça (fls. 117), não restou configurada a

dissolução irregular, nos termos adredemente ressaltados. É que, embora a executada tenha mudado sua sede para

outra Comarca, sem atualizar seu cadastro junto ao CNPJ, foi devidamente citada, pelo que deve ser mantida a r.

decisão.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007325-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO

DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO COMPROVAÇÃO.

INCABIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Com efeito, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, forte no art. 135, caput, do CTN a prática

de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

- Diz-se, ainda, com esteio na jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, que a dissolução irregular da

sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário

produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a

integração da lide do sócio com poderes de gestão.

- É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

- Assim, ao perfilhar do entendimento consignado em iterativa jurisprudência, mister se faz, em cada caso,

examinar a intercorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende redirecionar a execução sob pena de

lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples fato de integrar o quadro societário. 

- Nesse passo, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados deve-se perquirir se o sócio possuía

poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto na data da dissolução irregular. Isso

2012.03.00.007325-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : BSD COM/ E EXP/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00252485120054036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução irregular não se afigura correto

imputá-la a quem não deu causa.

- Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ).

- Na hipótese dos autos, consoante se observa da certidão do Oficial de Justiça em diligência realizada em

fevereiro de 2009 (fls. 81) há informação de que e executada encontrava no endereço apontado. Noutro passo, a

ficha cadastral (fls. 73/74) demonstra que o sócio da executada detinha poderes de gestão, quando do advento do

fato gerador (fls. 13/39), bem assim por todo o período de atividade da empresa.

- Contudo, às fls. 75 consta Ficha Cadastral que informa a existência do distrato social, apontando para a

dissolução regular da empresa executada. Desse modo, nos termos adrede ressaltados, não se vislumbra possível o

redirecionamento ao sócio, ante a inocorrência das hipóteses do aludido art. 135, III, do CTN.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017204-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR COMPROVADA. SÓCIO

QUE INGRESSOU NA SOCIEDADE EM DATA POSTERIOR AO FATO GERADOR. INCABIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Com efeito, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, forte no art. 135, caput, do CTN a prática

de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

- Diz-se, ainda, com esteio na jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, que a dissolução irregular da

sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário

produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a

integração da lide do sócio com poderes de gestão.

- É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

- Assim, ao perfilhar do entendimento consignado em iterativa jurisprudência, mister se faz, em cada caso,

examinar a intercorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende redirecionar a execução sob pena de

2012.03.00.017204-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : COLLECTOR IND/ E COM/ DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049534520104036108 3 Vr BAURU/SP
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lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples fato de integrar o quadro societário.

Nesse passo, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados deve-se perquirir se o sócio possuía

poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto na data da dissolução irregular. Isso

porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução irregular não se afigura correto

imputá-la a quem não deu causa.

- Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

- Na hipótese dos autos, consoante se observa da certidão do Oficial de Justiça (fls. 63), restou configurada a

dissolução irregular, nos termos adredemente ressaltados. Noutro passo, a ficha cadastral (fls. 91) demonstra que

os sócios da executada detinham poderes de gestão, quando do momento da caracterização da dissolução irregular.

- Todavia, ao que se infere dos autos, a sócia WALKYRIA CARVALHO DE SANTANA CAIRO ingressou na

sociedade somente em 2004 (fls. 91), data posterior, portanto, à constituição do crédito tributário em cobrança (fls.

12/94).

- Assim, assiste razão à agravante tão-somente quanto ao sócio JOAQUIM BARRETO DA COSTA BETTO, no

que tange aos créditos constituídos posteriormente a seu ingresso, representados pelas CDAs colacionadas aos

autos (fls. 20/59).

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017225-

91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR COMPROVADA.

SÓCIO QUE NÃO FAZIA PARTE DA SOCIEDADE À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Obscuridade e contradição alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A r. decisão embargada entendeu que a dissolução irregular da sociedade caracteriza infração à lei para os fins

do estatuído no artigo 135 do Código Tributário Nacional, devendo, contudo, perquirir se o sócio possuía poderes

de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto na data da dissolução irregular, sendo que, no

2012.03.00.017225-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Diva Malerbi

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TAYCAL IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00016451120044036108 3 Vr BAURU/SP
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presente caso, consoante se observa da certidão do Oficial de Justiça, restou configurada a dissolução irregular,

mas conforme a ficha cadastral demonstra, as sócias da executada detinham poderes de gestão quando do advento

do fato gerador e não mais integravam o quadro societário quando do momento da caracterização da dissolução

irregular, razão pela qual deve ser mantida a decisão que indeferiu o pedido de inclusão das sócias no polo passivo

da relação jurídica. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024090-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO PARCIALMENTE EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

LEVANTAMENTO POR PARTE DE EMPRESA A SER DEFERIDO. CONCORDÂNCIA DA UNIÃO.

PARCIAL PROVIMENTO.

1. Quanto a empresa "Porto Seguro administradora de consórcios S/C Ltda", diga-se que os depósitos judiciais

realizados nos autos com objetivo de suspender a exigibilidade do crédito tributário somente poderão ser

levantados pelo contribuinte nos casos em que ele, na questão de mérito na qual se discute a exigibilidade das

respectivas exações, se consagrar vencedor, o que não ocorreu in casu. Verifica-se que União discordou do

pedido de transferência dos valores convertidos para os autos da ação declaratória e requereu a sua conversão

em renda. Quanto a mencionada Porto Seguro, portanto, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a

ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da

matéria nele contida.

2. Já quanto à empresa "Guaporé Veículos e Auto peças S/A", temos entendimento diverso daquele da decisão

2012.03.00.024090-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : PORTO SEGURO ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA e outro

: GUAPORE VEICULOS E AUTO PECAS S/A

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE AUTORA : REPAR S/A VEICULOS ASSESSORIA E PLANEJAMENTO

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007762419944036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     326/1578



atacada: não se pode, pena de atentado à segurança jurídica, aguardar uma vindoura e hipotética penhora a ser

realizada no rosto dos autos para levantamento dos valores que depositou, como constou da decisão de fls. 807,

considerando que a própria União já havia concordado com o levantamento pretendido (fls. 770) e o próprio

Juízo recorrido, antes de condicionar este último a virtual e incerta constrição, já o havia deferido (fls. 772).

3. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024320-

75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO QUANTO AO

ART. 97 DA CF/88. NÃO CONFIGURAÇÃO.

- Interpretação sistemática que resultou em conclusão diversa da almejada pelo recorrente, no sentido de que o

artigo 12 da Lei nº 7.713/88 determina apenas o momento da tributação, mas não sua forma de incidência.

- Não há ofensa ao princípio da reserva de plenário (art. 97 da CF), na medida em que a inconstitucionalidade não

foi declarada sequer implicitamente.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025148-71.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.024320-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.96

INTERESSADO : ARISTIDES GARCIA

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00013032220124036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2012.03.00.025148-3/SP
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EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO

DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO COMPROVAÇÃO.

INCABIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Com efeito, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, forte no art. 135, caput, do CTN a prática

de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

- Diz-se, ainda, com esteio na jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, que a dissolução irregular da

sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário

produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a

integração da lide do sócio com poderes de gestão.

- É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

- Assim, ao perfilhar do entendimento consignado em iterativa jurisprudência, mister se faz, em cada caso,

examinar a intercorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende redirecionar a execução sob pena de

lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples fato de integrar o quadro societário. 

- Nesse passo, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados deve-se perquirir se o sócio possuía

poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto na data da dissolução irregular. Isso

porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução irregular não se afigura correto

imputá-la a quem não deu causa.

- Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ).

- Na hipótese dos autos, consoante se observa da certidão do Oficial de Justiça em diligência realizada em abril de

2009 (fls. 80) há informação de que e executada não se encontra mais em atividade. Noutro passo, a ficha

cadastral (fls. 43/40) demonstra que o sócio da executada detinha poderes de gestão, quando do advento do fato

gerador (fls. 12/22), bem assim por todo o período de atividade da empresa.

- Contudo, às fls. 44 consta Ficha Cadastral que informa a existência do distrato social, apontando para a

dissolução regular da empresa executada. Desse modo, nos termos adrede ressaltados, não se vislumbra possível o

redirecionamento ao sócio que apenas ficou responsabilizado pela guarda de livros e documentos, ante a

inocorrência das hipóteses do aludido art. 135, III, do CTN.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : FRIGORIFICO TATUIBI LTDA e outro

: ALBANO MARQUES GUIMARO NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00257594920054036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025872-

75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- Todas as matérias suscitadas pela embargante por ocasião do agravo interposto contra decisão singular foram

enfrentadas. Restou expressamente consignado que a responsabilidade solidária dos administradores, com fulcro

no artigo 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79, deve ser corroborada pelas hipóteses do artigo 135, inciso III, do CTN,

bem como não foi conhecida a responsabilização dos sócios-gestores, com base no artigo 2º, inciso II, da Lei n.º

8.137/90 c.c artigo 135, inciso III, do CTN. Assim, não há que se falar em omissão no acórdão. 

- Ressalte-se que não houve qualquer declaração de inconstitucionalidade do artigo 8º do Decreto-Lei n.º

1.736/79, mas, sim, que sua incidência somente é válida, quando presentes, também, as hipóteses do artigo 135,

inciso III, do CTN, de maneira que inaplicável o artigo 97 da Constituição Federal, resta afastada a alegada

omissão nesse sentido.

- Relativamente às questões dos artigos 28 do Decreto 4.544/02, 138 e 158 da Lei n.º 6.404/76, 4º, inciso V, da

Lei n.º 6.830/80, 133 do CTN, 50, 1.052 e 1.080 do CC e 10 do Decreto nº 3.708/1919, tidas como omitidas,

sequer foram suscitadas nas razões do agravo (fls. 76/83) que originou a decisão embargada, ou seja, não foram

devolvidas a esta corte que, assim, não era obrigada a se pronunciar sobre elas. Cuidam, portanto, de argumentos

inovadores, o que afasta qualquer omissão do julgado sob esses aspectos.

- Não se podem admitir estes embargos declaratórios para fins de atribuição do pretendido efeito modificativo,

com a finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de

prequestionamento, eis que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Por fim, não se podem admitir estes embargos declaratórios para fins de prequestionamento (Sumulas 282 e 356

do STF), eis que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil (REsp 11.465-0/SP - Rel. Min.

Demócrito Reinaldo - j. 23.11.92 - DJU 15.02.93 - p. 1.665).

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029406-27.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.025872-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDITORA VIC LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00389907020104036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.029406-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA DO PROCURADOR DA FAZENDA

NACIONAL. NÃO CONSTATAÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL E NULIDADE DA CDA. NÃO

CONFIGURAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

 

- a inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil é requisito essencial para o exercício do cargo de procurador da

fazenda nacional, de acordo com o disposto no inciso I do artigo 3º da Lei nº 8.906/94.

- nas CDA acostadas à inicial da execução consta o número de inscrição da OAB do procurador da fazenda

nacional que as subscreve. Presume-se que o referido profissional tem inscrição na OAB e, portanto, tem

capacidade postulatória.

- o fato de ele não estar inscrito especificamente na seccional em que atua, em que pese seja um dever imposto

pela Lei nº 8.906/94 (artigo 10), não o impede de exercer sua atividade, ou seja, não lhe retira a capacidade de

postular em juízo, uma vez que tal circunstância não está arrolada entre aquelas que ensejam o cancelamento da

inscrição (artigo 11).

- à vista de que o fundamento do recurso é centrado na ausência de capacidade postulatória do procurador da

fazenda nacional, subscritor da petição inicial e das CDA, a qual não foi constatada de plano, conclui-se que não

está configurada nem a inépcia da petição inicial e nem mesmo a nulidade da CDA.

- agravo de instrumento deprovido e agravo legal prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado

o agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029517-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : NIUSA FINKLER

ADVOGADO : HUMBERTO CAMARA GOUVEIA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 11.00.00468-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2012.03.00.029517-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : SERGIO LUNARDELLI

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE MELLO DIAS e outro

AGRAVADO : CORSARIO DE AVIACAO S/A REP ADM E PARTICIPACOES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05109219819924036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA

AÇÃO.

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN).

2. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ.

3. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação

da dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça.

4. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao

tempo da ocorrência da dissolução irregular.

5. Deve haver também vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da

pessoa jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal.

6. Da interpretação dos dispositivos legais estabelecidos na Lei nº 6.404/1976 (artigos 1º, 117 e 158) em conjunto

com o art. 135 do Código Tributário Nacional há possibilidade de inclusão do acionista controlador e do

administrador da sociedade anônima no pólo passivo da ação de execução fiscal.

7. Presentes os pressupostos autorizadores para a inclusão de sócios no pólo passivo da lide.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030474-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. COMPROVAÇÃO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do E. Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Com efeito, assiste razão ao agravante, uma vez que, para lograr o redirecionamento da execução em face dos

sócios da empresa, para a hipótese de não localização de bens em nome da executada, é necessário que se

demonstre a sua dissolução irregular ou a prática de atos fraudulentos pelos gestores. Nesse sentido, a Súmula nº

435 do C. Superior Tribunal de Justiça.

- A demonstração do fato do encerramento (ou não) da sociedade empresarial executada reveste-se, juris et de

jure, de confiabilidade quando obtida por diligência realizada pelo Oficial de Justiça, razão pela qual é de ser

reformada a decisão que indeferiu a expedição de mandado de constatação no endereço da empresa executada.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

2012.03.00.030474-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00737-2 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034786-

31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO

FISCAL. INCLUSÃO DE EMPRESAS E SÓCIOS NO POLO PASSIVO. FORMAÇÃO DE GRUPO

ECONÔMICO. CONFUSÃO PATRIMONIAL. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.

CARÁTER INFRINGENTE.

- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A r. decisão embargada negou seguimento ao agravo legal por entender que, no que tange à existência de grupo

econômico e a inclusão de empresas e seus sócios, no pólo passivo da execução fiscal, o Colendo STJ firmou

entendimento no sentido de que o simples fato de duas empresas integrarem o mesmo grupo econômico não é

suficiente à caracterização da solidariedade passiva em execução fiscal, mas que é possível o redirecionamento da

execução fiscal a fim de evitar a fraude, na hipótese de haver fortes indícios de abuso da personalidade jurídica

por desvio de finalidade, confusão patrimonial ou fraudes entre empresas e administradores integrantes de grupo

econômico, com estrutura meramente formal, a teor do que dispõe o artigo 50 do Código Civil de 2002, sendo que

da análise dos documentos de fls.238/265, há fortes indícios de grupo econômico familiar, com confusão de

patrimônio e recursos humanos, evidenciados pelas fichas cadastrais da JUCESP, bem como pelas reclamatórias

trabalhistas, além do que as empresas RIO DA PRATA S/C LTDA e INDÚSTRIA DE PAPEL IRAPURU LTDA

apresentam idêntico quadro societário, sendo que esta última apresenta endereço idêntico, na internet, ao da

2012.03.00.034786-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : GGR COM/ DE PAPEL LTDA e outros

: RENATO CAPOLETTI NEHEMY

: GUILHERME CAPOLETTI NEHEMY

ADVOGADO : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

PARTE RE' : ANA CECILIA CAPOLETT NEHEMY

: NAZIR JOSE MIGUEL NEHEMY JUNIOR

: OLGA MARIA CEZAR CAPOLETTI

: IND/ DE PAPEL IRAPURU LTDA e outros

: RIO DA PRATA ASSESSORIA CREDITICIA LTDA

: TULBAGH INVESTIMENT S/A

No. ORIG. : 00067852019994036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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empresa GGR COMÉRCIO DE PAPEL LTDA, sendo todas exploradoras de idênticas atividades ou de atividades

relacionadas entre si.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035614-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA

ELETRÔNICA. SISTEMA BACENJUD. PRECEDENTES DO C. STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1184765/PA, representativo da

controvérsia, e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou entendimento no

sentido de que a utilização do sistema BACENJUD, no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006

(21.01.2007), que inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil, prescinde do exaurimento de diligências

extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações

financeiras.

- Perfeitamente possível a recusa da nomeação de bens à penhora que desatenda à ordem do art. 11 da Lei nº

11.382/2006.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2012.03.00.035614-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : MERCO SERVICE ASSESSORIA TECNICA E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : LUCIANO ROBERTO RONQUESEL BATTOCHIO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CUBATAO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.05565-7 A Vr CUBATAO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024757-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

-Aduz a União que o acórdão é omisso quanto à aplicação da Súmula 240 do Superior Tribunal de Justiça, uma

vez que, para a decretação da extinção do processo por abandono de causa, é necessário requerimento do réu.

Alega, ainda, que a relação processual foi aperfeiçoada com a citação do executado, o que impossibilita a extinção

do feito de ofício. Verifico, contudo, que as questões tidas como omissas foram devidamente analisadas pelo

acórdão embargado

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000644-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.99.024757-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DARIO PINHEIRO PEDROSO

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES

No. ORIG. : 09.00.00036-0 1 Vr SAO BENTO DO SAPUCAI/SP

2013.03.00.000644-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : LUIS AMILCAR MOREIRA COUTINHO

ADVOGADO : DANIELA LOPOMO BETETO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 174, I, CTN. RECURSO

SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ARTIGO 543-C DO C. STJ. ARTIGO 219, § 1º, DO CPC.

APLICABILIDADE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

em observância ao recurso submetido à sistemática do artigo 543-C do C. STJ. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Conforme orientação firmada pelo C. STJ, em julgamento de recurso submetido à sistemática do art. 543-C do

CPC, mesmo nas execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar nº 118/2005, a citação

retroage à data da propositura da ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do

CPC.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001646-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR COMPROVADA. FATOS

GERADORES OCORRIDOS ANTES DO INGRESSO NA SOCIEDADE. INCABIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- O artigo 135 do Código Tributário Nacional define a responsabilidade de alguns terceiros, dentre os quais, no

inciso III, "diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato

ou estatuto social, poderes para pessoalmente praticar atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : SL E C MONTAGEM E EMPREENDIMENTOS LTDA e outro

: JOAO CAMPOS MENDES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00420193120104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.001646-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MULT LINE ESQUADRIAS E REVESTIMENTOS DE ALUMINIO LTDA M

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030215720114036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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obrigações tributárias da pessoa jurídica.

- Encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo

135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à

lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.

- Com efeito, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a

este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou

ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa". Precedentes.

- É pacífico, outrossim, no STJ que o sócio-gerente que deixa de manter atualizados os registros empresariais e

comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua dissolução, viola a lei, ex vi dos artigos 1.150 e

1.151, do CC, e artigos 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994 (Precedente: ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto,

responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN.

- No caso dos autos, restou configurada a dissolução irregular da empresa executada. 

- De outra parte, verifica-se através da análise da Ficha Cadastral da JUCESP (fls.54), que o sócio DANIEL DE

LIVEIRA RIBEIRO figura no quadro empresa, na condição de sócio e administrador, assinando pela empresa,

desde 23.07.2003, bem como o sócio PEDRO LUIS CALDEIRA MARTINS figura no quadro da empresa, na

condição de sócio e administrador, assinando pela empresa, desde 30.11.2005. DANIEL e PEDRO - na condição

de sócios-administradores - detinham poderes de gestão, tanto à época do vencimento dos débitos exeqüendos, de

10.06.2005 a 20.06.2006 (Certidões de Dívida Ativa - fls. 15/36), como no momento da constatação da dissolução

irregular, em 27.09.2011 (Certidão - fls. 44).

- Frise-se que o sócio PEDRO LUIS CALDEIRA MARTINS deverá responder apenas pelas CDAs cujas datas de

vencimento coincidam com o período em que integravam o quadro da empresa executada.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001931-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.001931-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : EBT EMPRESA BRASILEIRA TERMOPLASTICA LTDA

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE BOGDAN DE MENDONÇA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00510389020124036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. SUSPENSÃO DA INSCRIÇÃO DO DEVEDOR NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO

AO CRÉDITO. RESP Nº 113.749-7/CE, SUBMETIDO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC.

GARANTIA IDÔNEA E SUFICIENTE. NÃO DEMONSTRAÇÃO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. STJ e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1137497-CE, submetido ao

regime do art. 543-C do CPC, entendeu que, para suspender a inscrição do devedor nos registros do CADIN, não

se mostra suficiente o simples ajuizamento de demanda judicial, sendo necessário o oferecimento de garantia

idônea e suficiente ao débito que lhe está sendo cobrado, in verbis:

- In casu, não ficou demonstrado que houve a garantia idônea e suficiente ao Juízo, ante a ausência do auto de

penhora, avaliação e depósito, bem como da manifestação do exeqüente sobre o bem ofertado, considerando o

elevado valor da execução.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0002265-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO. TRÂNSITO EM JULGADO. EXECUÇÃO AUTÔNOMA.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.

- Nestes autos não se cuida de provimento ao apelo da agravante com inversão do julgado, mas sim de

homologação da renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação pela agravada.

- Não assiste razão à recorrente no que toca à suscitada impossibilidade de aplicação do artigo 557 do Código de

2013.03.00.002265-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ULTRATECNO PARTICIPACOES LTDA

PARTE AUTORA : IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S/A

ADVOGADO : EVADREN ANTONIO FLAIBAM e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013077679

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00753898319924036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Processo Civil ao caso dos autos. A decisão agravada, que decidiu a questão posta relativamente à possibilidade

de execução dos honorários advocatícios quando ausente na decisão transitada em julgado previsão de condenação

de nenhuma das partes ao pagamento da referida verba, pautou-se em jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, assim como das cortes regionais evidenciada por diversos julgados, o que justifica a negativa de

seguimento nos termos daquele artigo (fls. 29/31).

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por

seus próprios fundamentos.

- Uma vez considerada a impossibilidade de execução dos honorários advocatícios neste caso concreto,

impertinente a manifestação sobre o artigo 20 do Código de Processo Civil.

- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002859-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. EXCLUSÃO. PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. STJ e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Com a efetiva exclusão da agravante do PAES em razão de sua condição de inadimplência, houve o reinício do

prazo prescricional em 23/09/2005 e a execução fiscal foi proposta em 09/09/2010, não havendo que se falar em

prescrição.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.00.002859-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : SETEC TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO : ROGERIO PIRES DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043207720104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003780-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA -

SUBSTITUIÇÃO DA CDA.

1. Nos termos do § 8º do art. 2º da Lei nº 6.830/80, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou

substituída até o advento da decisão de primeira instância nos embargos. Súmula 392 do C. STJ.

2. Determinação de substituição da CDA após acórdão proferido nos autos dos embargos à execução afastada.

3. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004121-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO RECEBIDA SEM EFEITO

2013.03.00.003780-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MAHLE METAL LEVE S/A

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05003584519924036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.004121-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : CONSTRUTORA SANTA TEREZA LTDA -ME

ADVOGADO : VALERIA DA CUNHA PRADO e outro

SUCEDIDO : COML/ OK BENFICA DE PNEUS LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074058120124036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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SUSPENSIVO. REQUISITOS. EXISTÊNCIA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PROVIMENTO.

- Observo que há urgência na concessão de efeito suspensivo, ante a possibilidade de perdimento da aeronave.

Assim, deve ser dado provimento ao agravo, sem prejuízo de ressalvar a possibilidade do Juízo a quo de

determinar, ainda que provisoriamente, instituição pública que utilize o referido bem enquanto a discussão judicial

prossegue.

- Resta evidenciada a presença dos requisitos a justificar a excepcional concessão de efeito suspensivo à apelação,

consoante o artigo 558 do CPC.

- Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004433-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. ARTIGO 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

COMPROVADA. SEM PODERES DE GESTÃO À ÉPOCA DO FATO IMPONÍVEL. INCABIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- O artigo 135 do Código Tributário Nacional define a responsabilidade de alguns terceiros, dentre os quais, no

inciso III, "diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato

ou estatuto social, poderes para pessoalmente praticar atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as

obrigações tributárias da pessoa jurídica.

- Encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo

135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à

lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.

- Com efeito, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a

este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou

ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa". Precedentes.

- É pacífico, outrossim, no STJ que o sócio-gerente que deixa de manter atualizados os registros empresariais e

comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua dissolução, viola a lei, ex vi dos artigos 1.150 e

1.151, do CC, e artigos 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994 (Precedente: ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008). A não-

2013.03.00.004433-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MAQUIVET COM/ AGROPECUARIO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049569720104036108 3 Vr BAURU/SP
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localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto,

responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN. 

- No caso dos autos, restou configurada a dissolução irregular da empresa executada.

- Todavia, não é possível a inclusão das sócias no pólo passivo da execução fiscal, posto que não possuíam

poderes de gestão à época dos fatos geradores.

- Verifica-se que os débitos exeqüendos possuem datas de vencimento entre 10.02.1998 a 14.02.2003 (Certidões

de Dívida Ativa - fls.14/225). A sócia YEDDA ZUCCHI foi admitida na sociedade apenas em 23.05.2005 (Ficha

Cadastral - fls. 254), bem como a sócia LUCIANA MASSUCHETO RIGOMI encontrava-se na situação de sócia

(Ficha Cadastral - fls.252/255), sem indicação de que era administradora ou de que poderia assinar pela empresa,

condição que perdurou até 23.05.2005 (fls.254), razão pela qual não restou comprovado que possuíam poderes de

gestão à época da constituição do crédito tributário em cobrança.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006480-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL PROVIDO. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do E. Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Com efeito, consoante iterativa jurisprudência, o marco interruptivo da prescrição dá-se com o despacho da

citação da ação movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage à data da propositura da ação,

sendo lídimo afirmar, com o respaldo na jurisprudência consolidada, que, em se tratando de responsabilidade

tributária, em havendo interrupção da prescrição com relação a um dos devedores solidários alcança os demais, ex

vi do art. 125, III, do CTN.

- Diz-se prescrição intercorrente aquela operada no curso do processo em decorrência da inércia da exequente.

Isso evita que se crie, por via oblíqua, o crédito imprescritível, o que malfere, em última análise, o princípio da

segurança jurídica em seu vértice subjetivo, que visa proteger a confiança no tráfego jurídico.

- In casu, observo que o pedido de redirecionamento foi feito com a devida observância do lapso legal,

amplamente reconhecido pela jurisprudência.

- Compulsando os autos, verifica-se que o pedido de redirecionamento da execução para a sócia CLEIDE

2013.03.00.006480-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CLEIDE EDWIRGES LORANDI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ DE CARVALHO FILHO

PARTE RE' : CONFECCAO ELVAM LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049798920004036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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EDWIRGES LORANDI DE OLIVEIRA ocorreu em 08.01.2003 (fls.20) e o despacho do mandado de citação,

penhora e avaliação em 25.07.2003 (fls. 24). Assim, a União atuou com diligência, e não pode, pois, ser

penalizada com demora (na citação) que ocorreu independentemente de sua atuação.

- Desta forma, merece reforma a r. decisão agravada, para que seja afastada a prescrição intercorrente e a

conseqüente inclusão da sócia CLEIDE EDWIRGES LORANDI DE OLIVEIRA, do pólo passivo na execução

fiscal.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006560-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do E. Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Com efeito, consoante iterativa jurisprudência, o marco interruptivo da prescrição dá-se com o despacho da

citação da ação movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage à data da propositura da ação,

sendo lídimo afirmar, com o respaldo na jurisprudência consolidada, que, em se tratando de responsabilidade

tributária, em havendo interrupção da prescrição com relação a um dos devedores solidários alcança os demais, ex

vi do art. 125, III, do CTN.

- Diz-se prescrição intercorrente aquela operada no curso do processo em decorrência da inércia da exequente.

Isso evita que se crie, por via oblíqua, o crédito imprescritível, o que malfere, em última análise, o princípio da

segurança jurídica em seu vértice subjetivo, que visa proteger a confiança no tráfego jurídico.

- In casu, foi extrapolado o lapso legal, amplamente reconhecido pela jurisprudência, para o pedido de

redirecionamento. Compulsando os autos, verifica-se que o pedido de redirecionamento da execução para os

sócios-gerentes ocorreu somente em 16 de setembro de 2009 (fls.188) e a citação da empresa executada, como

restou incontroverso, deu-se em 31.05.2001 (fls.27).

- De outra parte, verifica-se que houve o parcelamento do débito em cobrança, o que resulta na suspensão da

2013.03.00.006560-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MARIA DO CARMO BALDIOTTI CANEZIN e outro

: LUCIANA CANEZIN

ADVOGADO : EDUARDO BIRKMAN

PARTE RE' : BAL CAN CALDEIRARIA LTDA

ADVOGADO : EDUARDO BIRKMAN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.02754-0 1 Vr MONTE MOR/SP
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exigibilidade do crédito tributário. Todavia, a exclusão do REFIS em 01.01.2002 (fls.253), rendeu ensejo ao

prosseguimento da execução fiscal e, conseqüentemente, a fluência do prazo prescricional, pelo que é de rigor o

reconhecimento da prescrição intercorrente, por força do artigo 219, § 5º, do CPC.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006997-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITO SUSPENSIVO.

POSSIBILIDADE. PERECIMENTO. PENA DE PERDIMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. STJ.

- Considerando que o agravante afirma que os bens eram utilizados para sua atividade de subsistência e em

respeito aos princípios da livre iniciativa e do incentivo ao trabalho, bem como a possibilidade de perecimento do

direito consistente no prosseguimento da aplicação da pena de perdimento, e com base no poder geral de cautela,

previsto no art. 798 do CPC, deve ser recebida a apelação interposta em ambos efeitos, para que a autoridade

impetrada se abstenha de praticar qualquer ato tendente ao perdimento ou alienação das mercadorias apreendidas.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

2013.03.00.006997-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : MANUEL RODRIGUES GARANITO

ADVOGADO : BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00119412620124036104 1 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     343/1578



Juiz Federal Convocado

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009476-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PROVENTOS DE APOSENTADORIA. IMPENHORABILIDADE.

LEVANTAMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte.

- Os valores percebidos a título de proventos de aposentadoria não são passíveis de sofrer constrição judicial, na

medida em que possuem caráter alimentar, nos termos do artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil. In

casu, restou comprovado apenas a impenhorabilidade do saldo em poupança (R$ 5960,70) e do valor de R$

1902,68 na conta corrente, por se tratarem de proventos de aposentadoria, devendo, apenas os mesmos (total R$

7863,38) serem levantados pelo ora agravante.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22789/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038107-25.2003.4.03.6100/SP

2013.03.00.009476-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : HELIO DE ALMEIDA FRAGA

ADVOGADO : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : ALCATEX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA

ADVOGADO : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ e outro

PARTE RE' : ALBERT JOSEPH ALKALAY

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00520976020054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Levarei o feito à mesa na sessão do dia 24.06.2013, às 14 horas, ocasião em que apresentarei o voto-vista.

Int.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002648-61.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Levarei o feito à mesa na sessão do dia 24.06.2013, às 14 horas, ocasião em que apresentarei o voto-vista.

Int.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22800/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000952-76.2004.4.03.6124/SP

 

2003.61.00.038107-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

APELANTE : CAIXA SEGUROS S/A

ADVOGADO : JORGE ANTONIO PEREIRA e outro

APELADO : MARIA ELISABETH DE CARVALHO E SILVA e outro

: REGINALDO DA SILVA E SILVA

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI e outro

No. ORIG. : 00381072520034036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.09.002648-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE :
1 SERVICO DE REGISTRO E ANEXOS DE SANTA BARBARA DOESTE e
outros. e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

2004.61.24.000952-1/SP
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DESPACHO

 

Intimem-se as partes da apresentação do voto-vista na sessão de 17.06.13 da 5ª Turma.

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007458-72.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes da apresentação do voto-vista na sessão de 17.06.13 da 5ª Turma.

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024428-89.2002.4.03.6100/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELADO : ANTONIO VALDENIR SILVESTRINI

ADVOGADO : ANGELICA FLAUZINO DE BRITO (Int.Pessoal)

APELADO : SANDRA REGINA SILVA

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO : MARIA IVETE GUILHEM MUNIZ

ADVOGADO : HERMES ALCANTARA MARQUES (Int.Pessoal)

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: PAULO SANT ANNA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00009527620044036124 1 Vr JALES/SP

2006.61.00.007458-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : PERCIO EPAMINONDAS DE SOUZA e outro

: ANGELA MARIA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO : LEONARDO HORVATH MENDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : RETROSOLO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : MARINA PEREIRA CARVALHO DO LAGO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00074587220064036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

 

Intimem-se as partes da apresentação do voto-vista na sessão de 17.06.13 da 5ª Turma.

 

São Paulo, 12 de junho de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22558/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002957-20.2007.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro a extração de cópias da petição inicial e da sentença, conforme requerido nos ofícios de fls. 299/303.

Após, determino que as mesmas sejam enviadas, via Email, a 1ª Vara Federal de Araçatuba/SP.

Por fim, aguarde-se oportuna inclusão na pauta de julgamento.

Int.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO FONTES

2002.61.00.024428-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA e outro

APELADO : MICROSOFT INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : LEONARDO PERES DA ROCHA E SILVA e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

2007.61.07.002957-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : LUCILENE PIZOLITO DE MELO e outros

: MANOEL ALVES DE MELO

: MARIA PIZOLITO DE MELO

: CLOVIS PISOLITTO

: BENEDITO CARLOS RODRIGUES

: GILMARA APARECIDA SPINDOLA RODRIGUES

ADVOGADO : GLAUCIRLEY MARTINS DE MIRANDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro

No. ORIG. : 00029572020074036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000838-05.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Mauro Ramos contra sentença de fls. 60/61, que julgou procedentes

os embargos à execução, sob o fundamento de que nada é devido a título de honorários advocatícios, em virtude

da sucumbência recíproca sofrida pelas partes.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que, se

cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados

entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de

equidade, que cada parte arque com os honorários do seu respectivo patrono.

 

Do caso dos autos. O recurso de apelação em análise é manifestamente improcedente, na medida em que, dos

autos principais em apenso, se vê que o pedido inicial (fl. 05) visava a adoção dos seguintes índices expurgados da

inflação: junho de 1987, janeiro de 1989, março, abril, maio e julho de 1990, e fevereiro de 1991.

A fl. 56/69 foram concedidos ao autor os índices dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril e maio de

1990, e fevereiro de 1991, e imposto à CEF o pagamento da verba honorária no percentual de 5% (cinco por

cento) da condenação, em virtude da sucumbência recíproca sofrida pelas partes.

Em sede de Recurso Especial, o E. Superior Tribunal de Justiça, a fls. 150/151, ao afastar a incidência dos índices

dos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, determinou a compensação da verba honorária,

nos seguintes termos:

Por fim, determino que as partes arquem com as custas processuais e honorários advocatícios, nos termos e na

proporção da respectiva sucumbência a serem calculados na fase de execução.

Claro, pois, que, dos sete índices pleiteados, apenas dois restaram concedidos ao autor, de modo que não há que se

falar em pagamento da verba honorária pela parte ré, aplicando-se, à espécie, a regra do artigo 21, caput, do

Código de Processo Civil, nos exatos termos da decisão exeqüenda. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557 do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000810-31.2010.4.03.6102/SP

 

 

2006.61.13.000838-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MAURO RAMOS

ADVOGADO : APARECIDA DONIZETE DE SOUZA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA DE PAIVA

2010.61.02.000810-2/SP
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DESPACHO

Manifeste-se a INFRAERO - Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária sobre a decisão juntada a fls.

520/523, que deferiu o processamento da recuperação judicial da Passaredo Transportes Aéreos Ltda, bem como

sobre a petição de fl. 519, requerendo a suspensão da ação de execução e a liberação dos valores depositados

judicialmente nos autos a título de penhora.

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, retornem conclusos.

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006843-92.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Elza Aparecida Zimbardi e outros contra a sentença de fls. 351/352, que deu

por cumprida a obrigação e extinguiu o processo nos termos do artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo

Civil.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS LTDA e outro

: JOSE LUIZ FELICIO FILHO

ADVOGADO : MARCELO AZEVEDO KAIRALLA e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO e outro

: PATRICIA LANZONI DA SILVA RAMA

No. ORIG. : 00008103120104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2000.61.00.006843-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ELZA APARECIDA ZIMBARDI e outros

: GILDA MARIA BETOLI

: VERA BAKANOVAS

ADVOGADO : WAGNER APARECIDO SANTINO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FABIO DE SOUZA GONCALVES e outro

PARTE AUTORA : ANGELA CRISPINO BETTI e outros

: FATIMA REGINA DOS SANTOS

: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS AMARAL

: ROSANA CANAAN

: SANDRA MARIA BERTI

: BRUNA PAOLETTI FERNANDES

: ANA LUCIA TAVARES

ADVOGADO : WAGNER APARECIDO SANTINO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     349/1578



É o relatório.

Decido.

Ausência de provas. Ônus do autor. Improcedência. O inciso I do art. 333 do Código de Processo Civil

estabelece que cabe ao autor comprovar os fatos que sejam constitutivos de seu direito. Desse modo, a mera

alegação da existência de direito não pode servir de fundamento à sua pretensão, implicando na improcedência do

pedido inicial:

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PROBATÓRIO. DISTRIBUIÇÃO DA CARGA DA PROVA. PARTE AUTORA

QUE INSTRUI MAL A INICIAL. OPORTUNIDADE DE PRODUÇÃO DE NOVAS PROVAS. SILÊNCIO.

SENTENÇA. ANULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região

em que se entendeu pela anulação da sentença porque "[a]usentes, nos autos, os elementos probatórios

imprescindíveis ao exame da causa, [...], a ensejar a adequada instrução do processo".

2. Nas razões recursais, sustenta a parte recorrente ter havido violação ao art. 333, inc. I, do Código de Processo

Civil (CPC), ao argumento de que incumbia à parte autora fazer prova do que alegou na inicial, razão pela qual,

reconhecida a inexistência de prova dos fatos constitutivos de seu direito, correto seria o julgamento de

improcedência do pedido, e não a anulação da sentença a fim de que fossem produzidas novas provas, as quais,

em momento algum, foram solicitadas na primeira instância pela própria parte autora.

3. O chamado "ônus da prova" é instituto de direito processual que busca, acima de tudo, viabilizar a consecução

da vedação ao non liquet, uma vez que, por meio do art. 333, inc. I, do CPC, garante-se ao juiz o modo de julgar

quando qualquer dos litigantes não se desincumbir da carga probatória definida legalmente, apesar de

permanecer dúvidas razoáveis sobre a dinâmica dos fatos.

4. Ainda acerca do direito probatório, convém ressaltar que, via de regra, a oportunidade adequada para que a

parte autora produza seu caderno probatório é a inicial (art. 282, inc. I, do CPC). Para o réu, este momento é a

contestação (art. 300 do CPC). Qualquer outro momento processual que possa eventualmente ser destinado à

produção probatória deve ser encarado como exceção.

(...)

9. Por tudo isso, se o autor não demonstra (ou não se interessa em demonstrar), de plano ou durante o processo,

os fatos constitutivos de seu direito, mesmo tendo-lhe sido oportunizados momentos para tanto, compete ao

magistrado encerrar o processo com resolução de mérito, pela improcedência do pedido, mesmo que, por sua

íntima convicção, também o réu não tenha conseguido demonstrar de forma cabal os fatos impeditivos,

modificativos ou extintivos do alegado direito do autor.

10. Na espécie, tem-se ação condenatória cujo objetivo é ver a União ressarcir a parte autora por pagamentos

derivados de contratos administrativos e realizados com atraso, sem, contudo, fazer incidir a correção monetária.

11. A partir do acórdão que veio a enfrentar embargos infringentes, fica evidenciado que a parte autora

simplesmente deixou de, em sua inicial, juntar documentos básicos que comprovassem sua pretensão, provas

estas que estavam ao seu alcance produzir - e, mais do que isto, cuja produção a ela é imputada por lei. Trechos

do acórdão recorrido (fls. 342/343, e-STJ).

(...)

14. Sendo caso de direitos disponíveis (em relação à autora) e tendo ela permanecido silente em réplica e quando

chamada a se manifestar pela produção de outras provas, na verdade, é caso puro e simples de sentença de

improcedência. Não há nulidade a ser declarada porque todo o iter processual foi seguido estritamente na forma

da lei, sob pena de o Tribunal de origem estar se substituindo às partes na condução de seus interesse

patrimoniais (malversação do princípio do dispositivo).

15. A formação de coisa julgada material em desfavor da parte autora, longe de ser pena demasiada, é mera

conseqüência de sua desídia na formação do conjunto probatório, desídia esta que não justifica a anulação de

sentença proferida nos termos da lei.

16. Recurso especial provido a fim de julgar o processo extinto com resolução de mérito pela improcedência do

pedido.

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 840.690/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 19.08.10)

Necessidade de demonstrar prejuízo para decretação de nulidade. A caracterização de nulidade processual

exige a demonstração de efetivo prejuízo à parte a quem aproveita, dado que os atos processuais não são meras

formalidades destituídas de finalidade prática. Todos eles fazem parte do arco procedimental cuja função é ensejar

adequada distribuição de justiça. Assim, somente se a parte interessada comprovar que a finalidade do ato tenha

sido comprometida, inviabilizando a conveniente apreciação da demanda, é que tem lugar a decretação do vício.

Essa ordem de considerações decorre do disposto no § 1º do art. 249 do Código de Processo Civil, segundo o qual

o ato processual "não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte". A jurisprudência não

discrepa desse entendimento, conforme se infere do precedente seguinte:

Para que se declare a nulidade, é necessário que a parte alegue oportunamente e demonstre o prejuízo que ela

lhe causa. (RSTJ 106/313).

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo, Saraiva,
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2008, p. 367, nota n. 3a ao art. 249)

A decretação da nulidade exige que a parte interessada demonstre oportunamente o prejuízo derivado do vício que

alega (CPC, art. 249, § 1º).

 

Do caso dos autos. Trata-se, na hipótese, de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de

janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%) aos saldos de contas vinculadas ao FGTS, acrescidos de

correção monetária, desde o creditamento a menor, e de juros de mora, no percentual de 0,5% ao mês, a partir da

citação.

Os apelantes sustentam, em síntese, incorreção nos cálculos elaborados pela CEF, bem como a impossibilidade de

saque dos valores, por parte das credoras Elza Aparecida Zimbardi, Gilda Maria Betoli e Vera Bakanovas.

Os credores deixaram de impugnar as memórias de cálculos e os extratos das contas vinculadas, apresentados pela

devedora a fls. 284/334, apesar de serem devidamente intimados para tanto (fl. 349).

Em razões de apelação alegam a impossibilidade de saque, argumentando no sentido de que a devedora não

apresentou planilhas dos cálculos, e tampouco comprovou a efetivação dos depósitos, fato que deveria ter sido

analisado pelo magistrado antes de prolatar sentença.

Os apelantes não trouxeram aos autos qualquer prova que demonstrasse irregularidades nos cálculos efetuados

pela CEF, ou a não liberação dos valores, não merecendo agasalho o mero argumento no sentido de que a

obrigação não restou cumprida, a justificar a reforma da sentença ou a sua anulação. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004346-03.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Flávio Eduardo de Lima Quintanilha e outro contra sentença de fl.

239, que acolheu os cálculos efetuados pela contadoria com incidência dos juros de mora no percentual de 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, e julgou extinta a execução nos termos do artigo 794, I, do Código de

Processo Civil.

Sustenta-se, em síntese, ser aplicável à espécie a regra do artigo 406 do Novo Código Civil.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Juros moratórios. Coisa julgada. NCC, art. 406. Aplicabilidade. O fato gerador dos juros moratórios é a

demora no cumprimento da obrigação. Por se desdobrar no tempo, produz efeitos também após a prolação da

sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que editada anteriormente à vigência do art. 406 do

Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL (...) DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS MORATÓRIOS.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. FGTS (...).

2003.61.00.004346-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : FLAVIO EDUARDO DE LIMA QUINTANILHA e outro

: OVIDIO DI SANTIS FILHO

ADVOGADO : OVIDIO DI SANTIS FILHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro
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(...)

3. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que

simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros

fica sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes

sobre a mora ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código

Civil de 1916 e os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: REsp

827.287/RN, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 26.06.2006; REsp 803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de

18.05.2006.

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 838.790, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.06)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADOS.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA ANTES DO ADVENTO DO CC/02 QUE

FIXA JUROS DE 6% AO ANO. FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE JUROS DE 6% AO ANO ATÉ A

VIGÊNCIA DO NOVO CC E DE 12% AO ANO A PARTIR DE ENTÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

I - Se a sentença exeqüenda foi proferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do

CC/02) e determinava juros legais ou juros de 6% ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo

CC, sendo de 12% ao ano a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN.

II - Se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% ao ano e não

houver recurso, deve ser aplicado esse

percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

III - No presente caso, a decisão exeqüenda foi proferida em 1º de abril de 2002 e determinou a aplicação de

juros de 6% ao ano. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os juros são de 6% ao ano até a

entrada em vigor do CC/02 e de 12% a partir de então não configura violação à coisa julgada. Precedente de

caso análogo: REsp nº 814.157/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 02/05/2006.

(...)

V - Recurso especial parcialmente provido, apenas para consignar como termo inicial dos juros a data do

trânsito em julgado da decisão exeqüenda.

(STJ, REsp n. 901.756, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.03.07)

 

Convém registrar que a questão restou pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso

sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil:

 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros previstos nos termos da lei nova. 

2. Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º,

da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). Todavia, não houve recurso

da parte interessada para prevalecer tal entendimento. 

3. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp n. 1.111.119, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 02.06.10, para os fins do art. 543-C do CPC)

 

Do caso dos autos. Verifica-se que a sentença impugnada não está conforme o entendimento desta Corte Regional

e do E. Superior Tribunal de Justiça, quanto aos critérios de incidência dos juros de mora, motivo pelo qual sua

reforma é medida que se impõe.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557 do Código de

Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução, com o recálculo dos valores devidos.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     352/1578



Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.066428-2/SP

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Edson Vasconcelos Saldanha e outros contra a sentença de fls. 247/248, que

julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, II c. c. artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.

Sustentam os apelantes, em síntese, ser devido o pagamento da verba honorária imposto na decisão exeqüenda,

independentemente de ter havido adesão aos termos da Lei Complementar nº 110/2001.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Honorários advocatícios. Transação. Se a transação for celebrada antes do trânsito em julgado e nada se

estipular sobre os honorários, serão eles divididos igualmente entre as partes (CPC, art. 26, § 2º). Na hipótese de

transitar em julgado a condenação em honorários advocatícios, deve-se observar o quanto determinado na decisão

(Lei n. 8.906/94, art. 24, § 4º). Os honorários advocatícios não pertencem às partes, as quais, por tal motivo, não

podem sobre essas verbas transacionar, salvo se houver participação e aquiescência do advogado interessado:

 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LC N. 110/2001. PROGRAMA

DE PAGAMENTO. TRANSAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 26, § 2º, DO CPC. 

1. A adesão ao Programa de Pagamento dos expurgos inflacionários relativos às contas vinculadas de FGTS. Lei

Complementar nº 110, de 29/06/2001 - impõe a incidência do § 2º do art. 26 do CPC quanto ao pagamento de

honorários. Precedentes do STJ: REsp 1.165.107/RJ, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJ. 27/11/2009; REsp

844.727/BA, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 31/8/2006; REsp nº 560.393/PR, Rel. Min. ELIANA

CALMON, DJ de 19.09.2005). 

2. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGREsp n. 1152173, Rel. Min. Luiz Fux, j. 11.05.10)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. (...) AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. (...) 3. A jurisprudência desta Corte entende

que, havendo transação, em que as partes acordam expressamente em responder pelos honorários advocatícios

de seus patronos, inclusive os decorrentes de condenação judicial, aplica-se o disposto no art. 26, § 2º, do CPC.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGREsp n. 1186110, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 06.08.10)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - 28,86% -

TRANSAÇÃO - VERBA HONORÁRIA - COISA JULGADA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Os apelados Armando Ribeiro, Luiz Benedicto Paulo e Mafalda Quintana transacionaram com a União

quando a decisão judicial já havia passado em julgado. Assim, os acordantes não poderiam dispor a respeito dos

honorários do advogado que patrocinou a causa, porquanto tal direito não lhes pertencia. 

2. A transação pode ser celebrada pela parte sem a presença de seu advogado, porém este não pode ser

prejudicado quanto à percepção da verba honorária já fixada em seu favor, em decisão transitada em julgado

anteriormente à data da transação firmada pelas partes, sob pena de ofensa ao princípio inserto no art. 5º,

XXXVI, da Lei Maior. Precedentes do STJ. 

3. Pelas mesmas razões, não há que se falar em compensação do montante devido a título de honorários

advocatícios relativamente a tais exequentes com as prestações vincendas devidas pela União. 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : EDSON VASCONCELOS SALDANHA e outros

: MANOEL MACEDO DE OLIVEIRA

: JOSE BERNARDO DIAS NETO

: EDIMUNDO ALTINO CORREIA

ADVOGADO : OSMAR JOSE FACIN e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 97.11.01488-2 1 Vr PIRACICABA/SP
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4. Recurso improvido. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 200561020008386, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 31.03.09)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - 28,86% - VERBA HONORÁRIA - MP Nº 2.226/01 - DECISÃO TRANSITADA EM

JULGADO - MP Nº 1.704/98 - ADESÃO FIRMADA ANTES DE CONFIGURADA A COISA JULGADA -

APLICABILIDADE DO ART. 26, § 2º, DO CPC - RECURSO DA UNIÃO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Ao julgar a ADIn nº 2.527-9, pela qual a OAB impugna a MP nº 2.226/01, o Min. Maurício Correa, em seu

voto-vista, suspendeu, em parte, a vigência da expressão "diretamente pela parte ou", mantendo no mais, as

normas do art. 3º de referida legislação temporária. Preservado, assim, o princípio inserto no inciso XXXVI do

art. 5º da CF, segundo o qual "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa

julgada". 

2. Desse modo, nada há que ser reformado no julgado, já transitado em julgado, quanto aos honorários

advocatícios devidos pela apelante, no que se refere a CECÍLIA SAKAI, JOSÉ ALVES DA SILVA e MARLUCIA

OLIVEIRA SANTIAGO. 

3. O art. 26, § 2º, do CPC determina que, havendo acordo extrajudicial e não tendo as partes disposto quanto aos

honorários advocatícios, que anteriormente haviam sido fixados na sentença condenatória, tais despesas serão

divididas igualmente. Precedentes do STJ. 

4. Nessa esteira, cumpre afastar, da condenação, o pagamento da verba honorária referente a ANA MARIA DA

SILVA e MARIA ARBEX. 

5. Recurso parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 200661000171454, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.10.08)

Do caso dos autos. Os documentos acostados aos autos demonstram que os autores Edimundo Altino Correia,

Edson Vasconcelos Saldanha, José Bernardo Dias Neto e Manoel Macedo de Oliveira (em 26.08.2002, 6.11.2001,

26.02.2002 e em 15.01.2002 - fls. 229, 232, 236 e 239), sem a assistência de seu patrono, aderiram em data

posterior ao trânsito em julgado da decisão exeqüenda (que se deu em 10 de agosto de 2001 - fl. 185), ao

pagamento parcelado das diferenças do FGTS, decorrentes da incidência de índices de inflação expurgados, a teor

da Lei Complementar nº 110/2001, de modo que deve prosseguir a execução quanto aos honorários advocatícios

decorrentes da condenação, até porque, por ocasião das adesões, a parte autora não detinha mais liberdade para

dispor sobre a verba fixada.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação, para determinar o prosseguimento da execução

com relação aos honorários advocatícios, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000265-81.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Silvio de Sousa, inconformado com a sentença proferida nos autos da

demanda de revisão de prestações e do saldo devedor cumulada com repetição do indébito de financiamento

imobiliário, e anulação dos leilões extrajudiciais aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil. Em face da condição de beneficiário da justiça gratuita, o autor é isento do pagamento das verbas

2012.61.04.000265-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : SILVIO DE SOUSA

ADVOGADO : MARCEL TAKESI MATSUEDA FAGUNDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro

No. ORIG. : 00002658120124036104 1 Vr SANTOS/SP
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sucumbenciais (fls. 155/160).

 

O autor apela sustentando em síntese, que é inconstitucional a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º

70/66; que deve ser observada a forma correta de amortização; que deve ser aplicado ao caso o Código de Defesa

do; e por fim, que deve ser considerada ilegal e abusiva a capitalização de juros adotada no sistema contrato (fls.

169/179).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O Poder Judiciário só analisará as questões trazidas a ele se forem preenchidos diversos requisitos constantes das

leis ordinárias que regem o processo, ou seja, a parte deve atender às condições da ação e aos pressupostos

processuais para que possa ser prestada a tutela jurisdicional pelo Estado-Juiz.

 

Com efeito, as condições da ação compreendem a legitimidade das partes, o interesse de agir e a possibilidade

jurídica do pedido. No caso dos autos, importa somente a análise da existência do interesse de agir da parte, o qual

deve estar presente não só quando da propositura da ação, mas também no momento em que a sentença for

proferida, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 3º do Código de

Processo Civil.

 

In casu, cumpre reconhecer a inexistência de interesse processual da parte autora, uma vez que o imóvel objeto do

contrato de mútuo habitacional foi arrematado pela Caixa Econômica Federal em 16/07/10, tendo a Carta de

arrematação sido registrada em 24/01/11, no Cartório de Registro de Imóveis, portanto, antes mesmo da

propositura da presente ação (fls. 137/139).

 

Assim, há perda superveniente do interesse de agir, caracterizado pelo binômio necessidade/utilidade do processo,

uma vez que a parte autora visava com a presente ação obter a revisão das prestações contratuais, o que não é mais

possível, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se extinguiu com a transferência do

imóvel.

 

Na esteira do que aqui se decide encontra-se o posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça e da Quinta

Turma deste Egrégio Tribunal, podendo ser colacionados os seguintes acórdãos:

 

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.

MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 1. Após a adjudicação do bem,

com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional

decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do imóvel. 2. Ausência de interesse

em propor ação de revisão de cláusulas contratuais do negócio jurídico extinto. 3. Precedentes específicos desta

Corte. 4. Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos. 5. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.EMEN:(AGA 201001878906, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA,

DJE DATA:15/03/2012 RIOBDCPC VOL.:00077 PG:00127 ..DTPB:.)

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DO

ANTIGO MUTUÁRIO NO TOCANTE À REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 1. "Inexiste interesse

de agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema

Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial" (AgRg no REsp 1.069.460/RS,

4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe de 8.6.2009). 2. Precedentes: REsp 49.771/RJ, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, DJ de 25.6.2001; REsp 886.150/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17.5.2007; AgRg

no REsp 1.043.671/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, DJe de 16.3.2009. 3. Recurso especial

provido, para declarar a extinção do processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do

CPC, com a consequente inversão dos ônus sucumbenciais. EMEN:(RESP 200801027009, DENISE ARRUDA,

STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:26/11/2009 .DTPB:.)
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH.

ADJUDICAÇÃO. 1. A orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que

inexiste interesse de agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2.

Agravo regimental desprovido. "

(STJ, 4ª Turma, AGREsp n.º 1069460, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 19/5/2009, DJU 08/5/2009).

 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI Nº 70/66. IMÓVEL ARREMATADO. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. FALTA DE INTERESSE

PROCESSUAL. I.Consumada a arrematação do imóvel no procedimento de execução instaurado há perda do

objeto da ação e não subsiste o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e critérios

de reajuste das prestações do financiamento do imóvel. Precedentes. II. Recurso desprovido.(AC

00286114519984036100, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 2 DATA:08/12/2009 PÁGINA: 57 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o

agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2.

Conforme a documentação juntada, verifica-se que o imóvel objeto do contrato firmado entre as partes foi

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 20.09.06 (fl. 185), sendo a respectiva carta de arrematação

devidamente registrada na matrícula do imóvel (fls. 184/185), o que acarreta a falta de interesse de agir da

autora. 3. Agravo legal não provido.(AC 00101123220064036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/07/2010 PÁGINA: 450

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, declaro de ofício ser a parte autora carecedora de ação, com relação à revisão contratual, por ausência de

interesse processual.

 

O apelante alega, também, que o Decreto-lei nº. 70/66 não foi recepcionado pela Constituição Federal.

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica sobre a constitucionalidade do procedimento adotado

pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº. 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia

fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do

imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do

imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios, conforme os seguintes julgados:

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido. (RE 223075, ILMAR GALVÃO, STF.)

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966.

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser

incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por

estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela

Constituição de 1988. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI-AgR 312004, JOAQUIM BARBOSA,

STF.)

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).
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CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

INADIMPLÊNCIA DO MUTUÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. PROCEDIMENTO. DECRETO-LEI

N. 70/66, ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37. CONSTITUCIONALIDADE. DEPÓSITOS. OBRIGAÇÕES

CONTRATUAIS. INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 1. Assentada a premissa da

constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento dos Tribunais Superiores

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23.06.98, DJ 06.11.98, p. 22, RE n. 287.453-RS,

Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18.09.01, p. 63; STJ REsp. n. 49.771-RJ, Rel. Min. Castro Filho, unânime, j.

20.03.01, DJ 25.06.01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as formalidades do

procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei n. 70, de 21.11.66. 2.

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em

sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e

legais. Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário

não pode elidir sua exigência. 3. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, para excluir o nome do

devedor de cadastro de inadimplentes, é necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação

proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração

de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação

apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao

prudente arbítrio do magistrado. 4. Embora o Código de Defesa do Consumidor ampare consumidor na defesa de

seus direitos, não se presta a perpetuar a inadimplência. 5. Agravo de instrumento desprovido.(AI

00925201320074030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 373 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelo apelante.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DECLARO DE OFÍCIO ser o autor

carecedor de ação, com relação à revisão contratual, por ausência de interesse processual e, destarte, julgo extinto

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil; e, NEGO

PROVIMENTO ao recurso da parte autora no que tange à nulidade da execução extrajudicial promovida com

base no Decreto-lei n.º 70/66.

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040732-08.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.03.99.053165-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA MATOS e outros

: PLINIO APARECIDO BUFFO

: VERA REGINA BUFFO

ADVOGADO : AGUINALDO DONIZETI BUFFO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Maria de Lourdes da Silva Matos e outros contra a sentença de fl. 305, que

homologou o acordo celebrado entre a CEF e os co-autores Ângela Nair Szmyhiel Ganança, Ernesto Lima da

Silva e Márcia Szmyhiel, e deu por cumprida a obrigação quanto aos co-autores Maria de Lourdes da Silva Matos,

Plínio Aparecido Buffo e Vera Regina Buffo, extinguindo o feito, nos termos do artigo 794, I do Código de

Processo Civil.

Sustentam os apelantes, em resumo, cerceamento de defesa, na medida em que a execução foi extinta sem que

lhes fosse oportunizada a manifestação acerca dos cálculos apresentados pela devedora.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Necessidade de demonstrar prejuízo para decretação de nulidade. A caracterização de nulidade processual

exige a demonstração de efetivo prejuízo à parte a quem aproveita, dado que os atos processuais não são meras

formalidades destituídas de finalidade prática. Todos eles fazem parte do arco procedimental cuja função é ensejar

adequada distribuição de justiça. Assim, somente se a parte interessada comprovar que a finalidade do ato tenha

sido comprometida, inviabilizando a conveniente apreciação da demanda, é que tem lugar a decretação do vício.

Essa ordem de considerações decorre do disposto no § 1º do art. 249 do Código de Processo Civil, segundo o qual

o ato processual "não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte". A jurisprudência não

discrepa desse entendimento, conforme se infere do precedente seguinte:

Para que se declare a nulidade, é necessário que a parte alegue oportunamente e demonstre o prejuízo que ela

lhe causa. (RSTJ 106/313).

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo, Saraiva,

2008, p. 367, nota n. 3a ao art. 249)

A decretação da nulidade exige que a parte interessada demonstre oportunamente o prejuízo derivado do vício que

alega (CPC, art. 249, § 1º).

Do caso dos autos. Evidenciada a ocorrência de dano à parte autora. A devedora trouxe aos autos: 

a) memórias de cálculo em favor dos autores Maria de Lourdes da Silva Matos, Plínio Aparecido Buffo e Vera

Regina Buffo (fls. 287/300); 

b) cópias dos termos de adesão firmados por Ângela Nair Semyhiel Ganança, Ernesto Lima da Silva e Márcia

Semyhiel (fls. 301/303); e 

c) notícia da adesão aos termos da Lei Complementar nº 110/200, via internet, pelos autores Cristiano Souza

Ramos, Joana Vieira Merschpacker, Márcio Lucio Gomes Dias e Maria Paulina Gomes Dias (fl. 285).

A sentença impugnada nada tratou acerca da alegada adesão, via internet, por parte dos autores Cristiano Souza

Ramos, Joana Vieira Merschpacker, Márcio Lucio Gomes Dias e Maria Paulina Gomes Dias, e não há prova de

que os créditos, em favor dos autores Maria de Lourdes da Silva Matos, Plínio Aparecido Buffo e Vera Regina

Buffo, tenham sido efetuados a contento, nas respectivas contas vinculadas.

Restando evidenciado o dano causado à parte credora, a anulação da sentença é medida de rigor.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557 do Código de

Processo Civil, para anular a sentença e determinar o prosseguimento da execução.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro

PARTE AUTORA : ANGELA NAIR SZMYHIEL GANANCA e outros

: CRISTIANO SOUZA RAMOS

: ERNESTO LIMA DA SILVA

: JOANA VIEIRA MERSCHPACKER

: MARCIA SZMYHIEL

: MARCIO LUCIO GOMES DIAS

: MARIA PAULINA GOMES DIAS

ADVOGADO : AGUINALDO DONIZETI BUFFO e outro

No. ORIG. : 98.00.40732-4 1 Vr SAO PAULO/SP
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206694-71.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal contra sentença de fls. 423/v., que

julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I c. c. artigo 795, ambos do Código de Processo Civil,

sob o fundamento de que a compensação dos valores tal qual apresentada pela contadoria judicial realiza o

julgado.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

FGTS. Sucumbência recíproca. Cálculo de acordo com o número de pedidos formulados e acolhidos. Nas

ações concernentes à correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) em que fica caracterizada a sucumbência recíproca, nos termos do caput do art. 21 do Código de Processo

Civil, impõe-se a compensação dos honorários sucumbenciais de acordo com os pedidos formulados e acolhidos,

e não de acordo com os índices julgados procedentes e improcedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ART. 21 DO CPC. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA.

1. Agravo regimental em face de decisão que negou provimento a agravo, primeiro, por considerar consentâneo

com a disciplina do art. 21 do CPC o cálculo da sucumbência de cada parte com base na quantidade de pedidos

formulados e deferidos; segundo, por não ter sido o dissídio pretoriano demonstrado nos moldes exigidos pela

Lei e pelo RISTJ.

2. O fato de o somatório dos índices deferidos pelo título executivo corresponder a setenta e cinco por cento do

total pleiteado na exordial não implica dizer que os autores sagraram-se vencedores na maior parte da demanda.

Se, dos quatro índices para correção do saldo das contas vinculadas do FGTS, só se obteve êxito em dois, não se

pode negar que a parte autora decaiu em cinqüenta por cento da pretensão, razão por que os respectivos

honorários advocatícios devem ser compensados.

3. Conferir: REsp n° 725.497/SC, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 06/06/2005; AgRg no REsp n°

363.349/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, DJ de 09/06/2003.

4. Agravo regimental não-provido.

(STJ, AGA n. 828796-DF, Rel. Min. José Delgado, j. 10.04.07)

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PERDA DE PARTE MÍNIMA DO PEDIDO

INICIAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 21, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DESPESAS PROCESSUAIS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Nas ações em que se pleiteia a correção monetária dos saldos da conta vinculada ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço (FGTS), restando caracterizada a sucumbência recíproca, impõe-se, nos termos do art. 21,

caput, do Código de Processo Civil, a compensação proporcional das despesas e dos honorários advocatícios

entre os litigantes.

2. A sucumbência é fixada com base na quantidade de índices pedidos e deferidos, e não no valor correspondente

a cada um deles.

3. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp n. 844170-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 21.11.06)

Do caso dos autos. Verifica-se que a sentença impugnada, que acolheu os valores apurados pela contadoria

judicial (fls. 407/409) não está conforme o entendimento desta Corte Regional e do E. Superior Tribunal de

2000.03.99.061718-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANITA THOMAZINI SOARES e outro

APELADO : GILBERTO PRADO FILHO e outro

: GILENO DE JESUS

ADVOGADO : PATRICIA BURGER e outro

No. ORIG. : 98.02.06694-0 1 Vr SANTOS/SP
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Justiça, quanto aos critérios de cálculo dos honorários advocatícios proporcionais, motivo pelo qual sua reforma é

medida que se impõe.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557 do Código de

Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução, com o recálculo dos valores devidos.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007428-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença de fls. 29/33,

proferida em embargos à execução fiscal, que julgou procedente o pedido para o fim de declarar extinta a

execução fiscal, condenando o apelante em honorários de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do § 4º do art.

20 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a dívida teve origem em pagamento indevido do benefício previdenciário, em decorrência de fraude;

b) a obrigação de ressarcir o INSS decorre de um vínculo especial preexistente entre o segurado/beneficiário do

regime geral da Previdência Social e a autarquia previdenciária;

c) a reparação é decorrência do enquadramento do crédito no conceito de dívida ativa não tributária;

d) o crédito em lide é denominado crédito fiscal por força de equiparação legal, admitindo a via de execução fiscal

para sua satisfação;

e) a certeza e liquidez do título decorrem de prévio procedimento administrativo, o que foi observado pela

autarquia previdenciária (fls. 36/50).

Sem contrarrazões subiram os autos (fl. 51v).

Decido. 

Indenização por responsabilidade civil extracontratual. Não inclusão no conceito de dívida ativa não

tributária. Título executivo. Ação própria. Necessidade. Lei n. 6.830/80. Inaplicabilidade. Segundo a

jurisprudência, a existência de créditos em favor da Fazenda Pública concernentes à indenização por

responsabilidade civil extracontratual deve ser apurada em ação própria, com vistas à formação de título executivo

judicial, não podendo ser inscritos como dívida ativa não tributária por não haver uma relação jurídica prévia entre

o causador do dano e a administração pública que, nos termos da lei, permita a constituição unilateral de título

executivo mediante procedimento administrativo:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO MEDIANTE

SUPOSTA FRAUDE. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA.

RESPONSABILIDADE CIVIL. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA. 

1. Insurge-se o INSS contra acórdão que manteve extinta a execução fiscal fundada em Certidão de Dívida Ativa

para restituição de valores referentes a benefícios previdenciários concedidos mediante suposta fraude, por não

se incluir no conceito de dívida ativa não tributária.

2013.03.99.007428-0/SP
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2. Conforme dispõem os arts. 2º e 3º da Lei n. 6.830/80, e 39, § 2º, da Lei n. 4.320/64, o conceito de dívida ativa

envolve apenas os créditos certos e líquidos. Assim, tanto a dívida ativa tributária como a não tributária requer o

preenchimento desses requisitos. 

3. No caso dos autos, cuida-se de um suposto crédito decorrente de ato ilícito (fraude). Trata-se de um nítido caso

de responsabilidade civil, não se enquadrando no conceito de dívida ativa não tributária por falta do requisito da

certeza. 

4. Necessidade de uma ação própria para formação de um título executivo. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp n. 200902435090, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.09.10) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CDA. NULIDADE. (...). INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA DE SUPOSTO CRÉDITO ORIUNDO DE ILÍCITO

CIVIL EXTRACONTRATUAL APURADO ADMINISTRATIVAMENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. A inscrição em dívida ativa não é forma de cobrança adequada para os créditos provenientes exclusivamente

de ilícitos civis extracontratuais que não tenham sido previamente apurados pela via judicial. Isto porque, em tais

casos, não há certeza da existência de uma relação jurídica que vai ensejar o crédito, não havendo ainda débito

decorrente de obrigação vencida e prevista em lei, regulamento ou contrato. Precedentes: REsp. Nº 441.099 - RS,

Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 07 de outubro de 2003; REsp. Nº 362.160 -

RS, Rel. Min. José Delgado, julgado em 05 de fevereiro de 2002.

2. Afirmação que não agride os valores decorrentes de casos de ilícitos administrativos cometidos por servidores

públicos como o alcance, a reposição e a indenização, posto que sua inscrição em dívida ativa se submete a

disciplina legal específica, com processo administrativo prévio, e nesses casos há uma relação jurídica entre o

causador do dano e a administração pública (condição de servidor ou funcionário público) que preexiste ao

próprio dano causado.

3. Hipótese em que a certidão de inscrição em dívida ativa trouxe como fundamento legal exclusivamente os arts.

159 e 1.518, do Código Civil de 1916 (art. 186, art. 927 e art. 942, do atual Código Civil), que tratam da

reparação de danos por atos ilícitos civis extracontratuais, deixando de apontar os dispositivos normativos

referentes ao alcance, à reposição ou à indenização.

4. Necessidade de análise dos requisitos da CDA - reexame do conjunto fático e probatório - o que chama a

incidência do enunciado n. 7 da Súmula do STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial". Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 663703, 1ª Turma, DJ 13/06/2005, p. 185; REsp 430413, 2ª

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 13/12/2004, p. 279. 

5. Agravo regimental não-provido.

(STJ, REsp n. 800405, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 01.12.09 )

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO

MEDIANTE SUPOSTA FRAUDE. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO. NÃO INCLUSÃO NO

CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA FORMAÇÃO

DO TÍTULO EXECUTIVO. PRECEDENTES: RESP. 440.540/SC, RESP. 414.916/PR, RESP. 439.565/PR.

RECURSO DESPROVIDO.

(STJ, REsp n. 867718, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 18.12.08)

PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - TÍTULO EXECUTIVO -

RESPONSABILIDADE CIVIL - CRIAÇÃO UNILATERAL DO TÍTULO - IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE

DE PROCESSO JUDICIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - RECEBIMENTO.

1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e liquidez. Isso

não ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente recebem tais atributos, após

acertamento amigável ou judicial.

2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível de cobrança executivo-fiscal. É que o

conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os créditos

assentados em títulos executivos. Há créditos carentes de certeza e liquidez necessárias ao aparelhamento de

execução.

3. Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida pelo suposto responsável não integra a

chamada dívida ativa, nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve exercer, contra o suposto

responsável civil, ação condenatória, em que poderá obter o título executivo.

4. É nula a execução fiscal por dívida proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos.

(STJ, REsp n. 440540, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 06.11.03)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. FRAUDE

CONTRA O INSS. CRÉDITO QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. APURAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL PRÓPRIO, ASSEGURADOS O

CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.

1. Recurso Especial contra v. Acórdão que, apreciando embargos do devedor opostos em execução fiscal fundada

em pretensa dívida ativa não tributária, relativa à indenização por danos materiais devidos em razão de

concessão fraudulenta de aposentadoria, considerou que a responsabilidade do embargante/recorrido seja
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apurada pela via ordinária, sob o fundamento de que o crédito não se enquadra no conceito de dívida ativa.

2. O INSS tem, sem sombra de dúvidas, o direito de ser ressarcido de danos materiais sofridos em razão de

concessão de aposentadoria fraudulenta, devendo o beneficiário responder, solidariamente, pela reparação dos

referidos danos.

3. O conceito de dívida ativa não tributária, embora amplo, não autoriza a Fazenda Pública a tornar-se credora

de todo e qualquer débito. A dívida cobrada há de ter relação com a atividade própria da pessoa jurídica de

direito público.

4. In casu, pretende o INSS cobrar, por meio de execução fiscal, prejuízo causado ao seu patrimônio (fraude no

recebimento de benefício), apurados em "tomada de contas especial".

5. A apuração de tais fatos devem ser devidamente apurados em processo judicial próprio, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

6. Recurso não provido.

(STJ, REsp n. 414916, Rel. Min. José Delgado, j. 23.04.02)

 

Do caso dos autos. O INSS ajuizou execução fiscal em face de Amélia Sanches Sartori objetivando a satisfação

de crédito decorrente de pagamento indevido de benefício previdenciário, pago em decorrência de fraude.

O recurso não merece provimento.

De acordo com a jurisprudência, as dívidas oriundas de ato ilícito na concessão de benefício previdenciário não se

amoldam ao conceito de dívida ativa não tributária, de modo que não podem ser cobradas por meio de execução

fiscal, devendo ser apuradas em ação própria com vistas à formação de um título executivo judicial (STJ,

AGAREsp n. 225044, Rel. Min. Humberto Martins, j. 09.10.12).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 90/97v, proferida em embargos à execução fiscal, que julgou

parcialmente procedentes os embargos para tão somente determinar a redução da multa ao patamar de 20% (vinte

por cento), sem prejuízo do regular prosseguimento da execução fiscal após a substituição do título executivo,

reconhecendo a reciprocidade dos honorários advocatícios.

Decido. 

Multa. Até a edição da Lei n. 11.941/09, entendia-se que o art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional, que

determina a aplicação de lei ao ato ou fato pretérito quando cominar penalidade menos severa, somente implica a

redução da multa para 40% quanto aos fatos geradores ocorridos até 26.11.99, data da edição da Lei n. 9.876/99.

A partir da vigência desta, incidiria a penalidade nela prescrita. Com o advento do art. 26 da Lei n. 11.941/09 que

limita o porcentual de multa de mora a 20% (vinte por cento) e considerando o art. 106, II, c, do Código

2007.61.19.006534-1/SP
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Tributário Nacional, conclui-se que o limite para a multa de mora é de 20% (vinte por cento), inclusive para as

contribuições sociais anteriores à Lei n. 11.941/09, podendo inclusive se proceder de ofício essa redução:

 

PROCESSUAL CIVIL. (...) REDUÇÃO DA MULTA. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA.

APLICAÇÃO DO ART. 106 DO CTN. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 515 DO

CPC. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES STJ. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, tratando-se de execução não definitivamente julgada,

aplica-se o disposto no art. 106 do CTN, que permite a redução da multa prevista na lei mais nova, por ser mais

benéfico ao contribuinte mesmo a fatos anteriores à legislação aplicada. 

2. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao

contribuinte, em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1026499, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 20.08.09)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. RETROATIVIDADE DA

LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE. 

1. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao

contribuinte, em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ. 

2. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1083169, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.04.09)

PROCESSO CIVIL - (...) MULTA MORATÓRIA - LEI Nº 11941/2009 - PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA

LEI MAIS BENÉFICA (ART. 106, II E "C", DO CTN) - FATO MODIFICATIVO DO DIREITO (ART. 462 DO

CPC) - DECISÃO MANTIDA EM PARTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...)

4. Em relação à multa moratória, no entanto, após a prolação da sentença e a interposição de recurso de

apelação, foi editada a Lei 11941/2009, que deu nova redação ao art. 35 da Lei 8212/91, determinando que ela

fosse aplicada nos termos do art. 61 da Lei 9430/96, que, em seu § 2º, limita o percentual da multa a 20% (vinte

por cento). Assim, tenho que se aplica, ao caso, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no

art. 106, II e "c", do CTN, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº

464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193). Ademais, por se tratar de fato

modificativo do direito que influi diretamente no julgamento da lide, nos termos do art. 462 do CPC, a matéria

pode ser conhecida em qualquer grau de jurisdição, de ofício ou a requerimento das partes (EDcl nos EDcl no

REsp nº 425195 / PR, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 08/09/2008; EDcl no REsp nº 487784 / DF,

6ª Turma, Relator Ministro Paulo Galotti, DJe 30/06/2008; REsp nº 156752 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro

Salvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/06/1999, pág. 117) (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.82.034388-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.08.10)

 

A redução da multa para 20% (vinte por cento) não é aplicável aos débitos originados de lançamento de ofício,

para os quais incide o disposto no art. 35-A da Lei n. 8.212/91, que prevê o percentual de multa de 75% (setenta e

cinco por cento):

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - MULTA MORATÓRIA -

PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de se observar, quanto à multa

moratória, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no artigo 106, inciso II e alínea "c", do

Código Tributário Nacional (REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág.

00193).

2. Não obstante isso, não é de se reduzir a multa moratória para 20% (vinte por cento), nos termos do artigo 35

da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 11941/2009, c.c. o artigo 61, parágrafo 2º, da Lei nº 9430/96,

visto que há dispositivo específico para o lançamento de ofício de contribuições previdenciárias, que estabelece

multa de 75% (setenta e cinco por cento): o artigo 35-A da Lei nº 8212/91, incluído pela Lei nº 11941/2009, c.c. o

artigo 44, inciso I, da Lei nº 9430/96, com redação dada pela Lei nº 11488/2007.

3. E, no caso, o disposto no artigo 35-A da Lei nº 8212/91, incluído pela Lei nº 11941/2009, não é mais benéfico

para o contribuinte, visto que a multa moratória foi fixada, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97, em

60% (sessenta por cento), nos termos dos artigos 3º e 4º, inciso IV, da Lei nº 8630/93, e, no tocante ao período de

01/04/97 a 30/11/99, em 40% (quarenta por cento), na forma do artigo 35, inciso III, alínea "c", da Lei nº

8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 1571, de 01/04/97, como se vê de fls. 10/11.

4. No entanto, com base no referido princípio da retroatividade da lei mais benéfica, é o caso de se reduzir a

multa moratória, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97, de 60% (sessenta por cento) para 40%
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(quarenta por cento).

5. Agravo parcialmente provido, para reduzir a multa moratória, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97,

para 40% (quarenta por cento), e para mantê-la, quanto ao período de 01/04/97 a 30/11/99, em 40% (quarenta

por cento), mantida a decisão agravada que deu parcial provimento ao apelo, mas em menor extensão.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal em AI n. 0042072-70.2011.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.10.12)

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE FATO E ERRO DE

PREMISSA - DO NÃO CABIMENTO DE REDUÇÃO DE MULTA. OMISSÃO QUANTO A SISTEMÁTICA DE

LANÇAMENTO DA EXAÇÃO.

(...)

III. Em que pese o artigo 106, II, "c", do CTN, autorizar a redução de multa, em razão de nova legislação mais

benéfica, tal regramento não se afigura aplicável na hipótese dos autos. O débito cobrado é originado de

lançamento de ofício, o que resultaria na aplicação do disposto no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91 que determina

a incidência de multa em percentuais maiores do que o originalmente fixado. Assim, não há que se falar em

omissão na aplicação do artigo 106, II, "c", do CTN, razão porque rejeito os aclaratórios, também, no particular.

(...)

V.Embargos da União acolhidos. Rejeitados os declaratórios opostos pela autora.

(TRF da 3ª Região, Emb. Decl. em AC n. 0024753-64.2002.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 11.09.12)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NÃO REDUZIU A MULTA MORATÓRIA - ARTIGO 106, II, 'C', DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL COMBINADO COM OS ARTIGOS 35 E 35-A DA LEI Nº 8.212/91 -

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A execução fiscal é para cobrança de contribuições previdenciárias relativas ao período de 06/1991 a 03/1994

e foi aplicada multa nos percentuais de 60%, com fundamento no artigo 61 da Lei nº 8.383/91, e 150%, com

fundamento no artigo 4º da Lei nº 8.218/91, conforme o período do débito.

2. No curso da execução a executada peticionou nos autos requerendo a redução da multa para 20% diante da

nova redação dada ao artigo 35 da Lei nº 8.212/91 pelo artigo 26 da lei nº 11.941/2009.

3. O MM. Juízo a quo decidiu com acerto quando dispôs que não deve ser aplicada penalidade mais severa, já

que na singularidade deste caso o débito cobrado é originado de lançamento de ofício, o que resulta na aplicação

do disposto no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91.

4. Entretanto, foi aplicada a alíquota de 150% nas competências de 10/91 e 11/91, pelo que a multa nesse

período deve ser reduzida para 75%, nos termos do artigo 35-A da Lei nº 8.212/91, combinado com o artigo 106,

II, 'c', do Código Tributário Nacional.

5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 0009687-93.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 13.03.12)

 

Do caso dos autos. A sentença julgou parcialmente procedentes os embargos para tão somente determinar a

redução da multa ao patamar de 20% (vinte por cento), sem prejuízo do regular prosseguimento da execução fiscal

após a substituição do título executivo, reconhecendo a reciprocidade dos honorários advocatícios.

A União deixou de recorrer, com fundamento no art. 19, II, da Lei n. 10.522/02 a Ato Declaratório n. 02/06 da

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, pois a redução da multa decorreu da aplicação retroativa do art. 61 da

Lei n. 9.430/96, mais benéfica do que o art. 35 da Lei n. 8.212/91, no termos do art. 106, II, c, do Código

Tributário Nacional.

A sentença está conforme o entendimento jurisprudencial sobre a matéria, que determina a aplicação retroativa da

legislação que beneficia o contribuinte, reduzindo-se o percentual da multa moratória.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046941-57.2006.4.03.6182/SP

 

 

2006.61.82.046941-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Premena Indústria a Comércio Ltda. contra a sentença de fls. 82/85, proferida

em embargos à execução fiscal, que julgou improcedentes os embargos, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, condenando a embargante em honorários de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do § 4º do art.

20 do mesmo diploma legal.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) "a taxa Selic tem seus índices vinculados às decisões do Banco Central, não havendo nenhuma vinculação legal

para seu acréscimo";

b) a lei não definiu claramente os critérios para aferição da Taxa Selic;

c) a Lei n. 9.250/95 não estatuiu a Selic, apenas estabeleceu seu uso;

d) ainda que se admitisse a incidência da Taxa Selic, os juros nunca poderiam ser superiores a 10% (um por cento)

ao mês (fls. 87/93).

Contrarrazões a fls. 95/103.

Decido. 

Selic. Por determinação da Lei n. 9.065, de 20.06.95, art. 13, a partir de 01.04.95, os juros moratórios incidentes

sobre os créditos tributários passaram a ser equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liqüidação e

Custódia - Selic para títulos federais, acumulada mensalmente. A Lei não conceitua o que vem a ser "taxa

referencial" do Selic, abreviadamente, "taxa Selic". Não obstante, a determinação legal satisfaz o princípio da

legalidade tributária (o que exclui a incidência da taxa de 1% prevista no CTN, art. 161, § 1º), uma vez que a

previsão legal não precisa esgotar toda a metodologia do cálculo aritmético necessário para a apuração do índice.

É irrelevante que não reflita a perda do poder aquisitivo da moeda, dado que se trata de taxa de juros. A incidência

da taxa Selic, porém, exclui a aplicação simultânea de índices de atualização monetária, visto ter ela a função de

desindexar a economia, sob pena de se acumular indevidamente correção monetária com a depreciação da moeda

implícita na apuração da taxa Selic.

O Superior Tribunal de Justiça já teve ocasião de proclamar a legitimidade da incidência da taxa Selic:

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO AO ART. 535 - ICMS - ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA - LEI ESTADUAL - TAXA SELIC - LEI 9.250/95.

1. O acórdão recorrido restou suficientemente fundamentado, não existindo a alegada omissão. Não ocorrência

de violação ao art. 535 do CPC.

2. A Corte Especial do STJ, no REsp 215.881/PR, não declarou a inconstitucionalidade do art. 39, § 4º da Lei

9.250/95, restando pacificado na Primeira Seção que, com o advento da referida norma, teria aplicação a taxa

SELIC como índice de correção monetária e juros de mora, afastando-se a aplicação do CTN.

3. A taxa SELIC, segundo o direito pretoriano, é o índice a ser aplicado para o pagamento dos tributos federais e,

havendo lei estadual autorizando a sua incidência em relação aos tributos estaduais, deve incidir a partir de

01/01/96.

4. Recurso especial improvido."

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 688.044-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 03.02.05, DJ 28.02.05, p. 316)

[Tab]

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou improcedentes os embargos e condenou a embargante em

honorários de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil.

A sentença não merece reforma.

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da legalidade da aplicação da taxa Selic como

índice de atualização do crédito tributário, com fundamento na Lei n. 9.065/95.

A incidência da referida taxa, porém, exclui a aplicação simultânea de outros índices de atualização monetária,

sob pena de se acumular indevidamente correção monetária com a depreciação da moeda implícita na apuração da

taxa Selic.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : PREMENA IND/ COM/ LTDA

ADVOGADO : SOLANGE DIAS AUGUSTO DOS SANTOS e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00469415720064036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por SAMM Sistemas de Armazenagens e Movimentação Moderna Ltda. contra a

sentença de fls. 69/71, que julgou improcedente a pretensão deduzida nos embargos e condenou o embargante ao

pagamento das custas processuais, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor

atribuído à causa.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a CDA não especifica a origem do débito, não individualiza a suposta dívida, tampouco traz fundamentação

legal específica, vícios que obstam o direito de defesa da recorrente;

b) "a CDA que instrui a inicial executiva não individualiza verba devida pelo empregador e o Extrato de fls. 57,

além de ser de produção unilateral e exclusiva da Recorrida (juntado extemporaneamente) não goza de presunção

de certeza e exigibilidade, não tem força legal para contemplar CDA e não é apto a comprovar que as GPS's

constantes dos autos (fls. 16/23) não quitam integralmente o Débito Confessado em GFIP-DCG";

c) não há a explicitação da forma de calcular os juros e demais encargos, não havendo referência acerca de quais

índices foram utilizados para o cálculo da dívida (fls. 73/79).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 85/93).

Decido.

CDA. Presunção de legitimidade. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n.

6.830/80 estabelecem a presunção de liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção

somente pode ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não

basta invocar que a Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário

Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE

PROCESSUAL - NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA.

(...)

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80,

não tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita.

(...)

10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas.

Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.12.04, DJ

2011.03.99.044565-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE :
SAMM SISTEMAS DE ARMAZENAGENS E MOVIMENTACAO MODERNA
LTDA

ADVOGADO : LUIS ARLON SANTANA MIRANDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LOURDES DANICELLI MARIANO

No. ORIG. : 08.00.00013-7 A Vr COTIA/SP
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02.03.05, p. 254)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA

SERVIÇO DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL

- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA,

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No

caso a embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição

da nulidade da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo

administrativo, são muito genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade.

(...)

5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida

como interposta, providos. Sentença reformada.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ

04.05.05, p. 322)

Do caso dos autos. Não há que se falar em "inovação extemporânea e ilícita" por parte da exequente, tendo em

vista o despacho de fl. 52, que determinou a juntada de documentação no prazo de 72 (setenta e duas) horas. De

acordo com o documento de fl. 55, elaborado pela secretaria da Receita Federal SRRF/8ª RF - DRF em

Osasco/SP, "as guias apresentadas pela empresa (fl. 16 a 23) referem-se ao recolhimento da contribuição

descontada do segurado; a parte da empresa não foi recolhida, conforme fl. 72 (diferença entre a coluna "Valor a

Recolher" e "Valor Líquido") que é o próprio débito 35.989.863-7; portanto o referido débito é devido". A

planilha de fl. 57 ilustra as diferenças mencionadas, razão pela qual não há que se falar em quitação do quanto

devido.

Ademais, não há nos autos qualquer elemento apto a afastar a presunção de legitimidade que goza a CDA. Com

efeito, constam do título executivo o número do processo administrativo, a forma de constituição do crédito e seus

fundamentos legais, bem como a forma de cálculo dos encargos devidos (fls. 32/39).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010216-35.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o apelado ARMINDO VISCONE, para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos documento

comprobatório da data de sua opção ao regime do FGTS. 

Após, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

2008.61.06.010216-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro

APELADO : ARMINDO VISCONE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ SERGIO RIBEIRO CORREA JUNIOR e outro
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000794-56.2001.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas por Fiação e Tecelagem Tognato S.A. e pela União contra a sentença de fls.

164/176, que julgou improcedente os embargos e julgou extinto o feito, com resolução do mérito, com

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenou a embargante a pagar honorários advocatícios

fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais) e multa de 1% do valor da causa atualizado.

A embargante alega, em síntese, o seguinte:

a) aderiu ao parcelamento especial denominado Refis, o que acarreta a suspensão da execução;

b) prescrição qüinqüenal, visto que a execução foi proposta em 2000 e os débitos são anteriores a 1995;

c) compensação com indébitos recolhidos com fundamento no art. 3º, I, da Lei n. 7.787/89;

d) nulidade do lançamento por falta de "intimação da decisão do recurso interposto", "a simples publicação do

julgamento, no Diário Oficial, não constitui medida suficiente para que a maioria dos contribuintes tenha

conhecimento do apontado ato administrativo";

e) inconstitucionalidade da contribuição incidente sobre o prolabore;

f) ilegalidade da Taxa Selic;

g) a multa aplicada tem caráter confiscatório;

h) provimento do recurso com a inversão dos ônus sucumbenciais (fls. 179/219).

 O INSS sustenta que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) do valor do débito da

execução fiscal (fls. 227/228).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 230/237).

Decido.

CDA. Presunção de legitimidade. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n.

6.830/80 estabelecem a presunção de liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção

somente pode ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não

basta invocar que a Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário

Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE

PROCESSUAL - NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA.

(...)

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80,

não tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita.

(...)

10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas.

Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.12.04, DJ

02.03.05, p. 254)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA

SERVIÇO DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL

- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA,

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.

2001.61.14.000794-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : FIACAO E TECELAGEM TOGNATO S/A

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No

caso a embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição

da nulidade da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo

administrativo, são muito genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade.

(...)

5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida

como interposta, providos. Sentença reformada.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ

04.05.05, p. 322)

Selic. Incidem juros moratórios equivalentes à taxa referencial Selic a partir de 01.04.95, quando então cessa a

incidência de índices de atualização monetária. A taxa Selic tem fundamento na Lei n. 9.065/95, o que exclui a

taxa de 1% (um por cento) prevista no art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, satisfazendo o princípio da

legalidade tributária, o qual não exige que a própria metodologia do cálculo dos juros moratórios encontrem-se no

texto legal, bastando a eleição da taxa. A incidência da taxa Selic, porém, exclui a atualização monetária, dado ter

sido concebida para desindexar a economia mediante a incorporação da depreciação da moeda no cálculo dos

juros (STJ, 2ª Turma, REsp n. 688.044-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 03.02.05, DJ 28.02.05, p. 316).

Prescrição. O prazo prescricional das contribuições sociais previdenciárias deve ser contado em conformidade

com os seguintes prazos: a) de 26.08.60 a 31.12.66, 30 (trinta) anos (LOPS, art. 144); b) de 01.01.67 a 13.04.77, 5

(cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174); c) de 14.04.77 a 04.10.88, trinta (30) anos (EC n. 8/77; LOPS, art. 144; LEF,

art. 2º, § 2º); d) de 05.10.88 em diante, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174; STF, Súmula Vinculante n. 8).

Pro labore. Por não estar compreendida no art. 195, I, da Constituição da República, em sua redação original,

fazendo-se necessária a edição de lei complementar, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade

da contribuição incidente sobre a remuneração paga ou creditada a segurados autônomos, administradores e

avulsos instituída pela Lei n. 7.787/89, art. 3º, I (STF, Pleno, RE n. 166.772-9-RS, Rel. Min. Marco Aurélio,

maioria, j. 12.05.94, DJ 16.12.94; Pleno, RE n. 177.296-4-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 15.09.94, DJ

09.12.94). Esse dispositivo teve, inclusive, sua execução suspensa pela Resolução n. 14, de 19.04.95, do Senado

Federal.

Por igual razão, o Supremo Tribunal Federal também declarou a inconstitucionalidade do inciso I do art. 22 da Lei

n. 8.212/91, no que se refere à contribuição sobre a remuneração paga ou creditada a empresários, avulsos e

autônomos (STF, Pleno, ADIn n. 1.102-2-DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, maioria, j. 05.10.95, DJ 17.11.95).

Cabe ressaltar que a declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais acima referidos opera efeitos ex

tunc, isto é, a norma legal reputa-se inválida e desprovida de quaisquer efeitos desde sua edição, retirando

fundamento normativo às relações jurídicas supostamente com base nela constituídas. É o que ficou realçado na

Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1.102-2, oportunidade em que foi rejeitada a proposta do Min. Maurício

Corrêa para que os efeitos dessa ação operassem tão-somente a partir da respectiva propositura em 09.09.04.

A exigibilidade da contribuição sobre a remuneração paga aos segurados empresários, autônomos e avulsos

somente passou a ser validamente exigível com fundamento na Lei Complementar n. 84, de 18.01.96, art. 1º, I.

Esse dispositivo chegou a ter sua constitucionalidade questionada pela alegada coincidência de fato gerador e base

de cálculo com o Imposto sobre a Renda (IR) e o Imposto sobre Serviços (ISS). No entanto, prevaleceu o

entendimento de que a remissão do art. 195, § 4º, da Constituição da República ao seu art. 154, I, não convola a

contribuição em espécie de imposto, ao qual se destina a regra material. A remissão limita-se a tornar exigível a

edição de lei complementar para a instituição de novas contribuições sociais, ainda que seu fato gerador ou sua

base de cálculo coincidam com o de impostos já existentes (STF, Pleno, RE n. 228.321-0-RS, Rel. Min. Carlos

Velloso, maioria, j. 01.10.98, DJ 30.05.03). Não é demais acrescentar que a norma reúne todos os elementos

necessários ao surgimento da obrigação tributária, pois dela constam o fato gerador, o sujeito passivo, a alíquota e

a base de cálculo da contribuição (CR, art. 146, III, a; CTN, art. 97).

Multa. Até a edição da Lei n. 11.941/09, entendia-se que o art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional, que

determina a aplicação de lei ao ato ou fato pretérito quando cominar penalidade menos severa, somente implica a

redução da multa para 40% quanto aos fatos geradores ocorridos até 26.11.99, data da edição da Lei n. 9.876/99.

A partir da vigência desta, incidiria a penalidade nela prescrita. Com o advento do art. 26 da Lei n. 11.941/09 que

limita o porcentual de multa de mora a 20% (vinte por cento) e considerando o art. 106, II, c, do Código

Tributário Nacional, conclui-se que o limite para a multa de mora é de 20% (vinte por cento), inclusive para as

contribuições sociais anteriores à Lei n. 11.941/09, podendo inclusive se proceder de ofício essa redução:

 

PROCESSUAL CIVIL. (...) REDUÇÃO DA MULTA. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA.

APLICAÇÃO DO ART. 106 DO CTN. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 515 DO

CPC. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES STJ. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, tratando-se de execução não definitivamente julgada,

aplica-se o disposto no art. 106 do CTN, que permite a redução da multa prevista na lei mais nova, por ser mais

benéfico ao contribuinte mesmo a fatos anteriores à legislação aplicada. 
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2. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao

contribuinte, em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1026499, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 20.08.09)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. RETROATIVIDADE DA

LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE. 

1. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao

contribuinte, em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ. 

2. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1083169, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.04.09)

PROCESSO CIVIL - (...) MULTA MORATÓRIA - LEI Nº 11941/2009 - PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA

LEI MAIS BENÉFICA (ART. 106, II E "C", DO CTN) - FATO MODIFICATIVO DO DIREITO (ART. 462 DO

CPC) - DECISÃO MANTIDA EM PARTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...)

4. Em relação à multa moratória, no entanto, após a prolação da sentença e a interposição de recurso de

apelação, foi editada a Lei 11941/2009, que deu nova redação ao art. 35 da Lei 8212/91, determinando que ela

fosse aplicada nos termos do art. 61 da Lei 9430/96, que, em seu § 2º, limita o percentual da multa a 20% (vinte

por cento). Assim, tenho que se aplica, ao caso, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no

art. 106, II e "c", do CTN, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº

464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193). Ademais, por se tratar de fato

modificativo do direito que influi diretamente no julgamento da lide, nos termos do art. 462 do CPC, a matéria

pode ser conhecida em qualquer grau de jurisdição, de ofício ou a requerimento das partes (EDcl nos EDcl no

REsp nº 425195 / PR, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 08/09/2008; EDcl no REsp nº 487784 / DF,

6ª Turma, Relator Ministro Paulo Galotti, DJe 30/06/2008; REsp nº 156752 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro

Salvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/06/1999, pág. 117) (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.82.034388-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.08.10)

 

A redução da multa para 20% (vinte por cento) não é aplicável aos débitos originados de lançamento de ofício,

para os quais incide o disposto no art. 35-A da Lei n. 8.212/91, que prevê o percentual de multa de 75% (setenta e

cinco por cento):

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - MULTA MORATÓRIA -

PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de se observar, quanto à multa

moratória, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no artigo 106, inciso II e alínea "c", do

Código Tributário Nacional (REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág.

00193).

2. Não obstante isso, não é de se reduzir a multa moratória para 20% (vinte por cento), nos termos do artigo 35

da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 11941/2009, c.c. o artigo 61, parágrafo 2º, da Lei nº 9430/96,

visto que há dispositivo específico para o lançamento de ofício de contribuições previdenciárias, que estabelece

multa de 75% (setenta e cinco por cento): o artigo 35-A da Lei nº 8212/91, incluído pela Lei nº 11941/2009, c.c. o

artigo 44, inciso I, da Lei nº 9430/96, com redação dada pela Lei nº 11488/2007.

3. E, no caso, o disposto no artigo 35-A da Lei nº 8212/91, incluído pela Lei nº 11941/2009, não é mais benéfico

para o contribuinte, visto que a multa moratória foi fixada, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97, em

60% (sessenta por cento), nos termos dos artigos 3º e 4º, inciso IV, da Lei nº 8630/93, e, no tocante ao período de

01/04/97 a 30/11/99, em 40% (quarenta por cento), na forma do artigo 35, inciso III, alínea "c", da Lei nº

8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 1571, de 01/04/97, como se vê de fls. 10/11.

4. No entanto, com base no referido princípio da retroatividade da lei mais benéfica, é o caso de se reduzir a

multa moratória, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97, de 60% (sessenta por cento) para 40%

(quarenta por cento).

5. Agravo parcialmente provido, para reduzir a multa moratória, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97,

para 40% (quarenta por cento), e para mantê-la, quanto ao período de 01/04/97 a 30/11/99, em 40% (quarenta

por cento), mantida a decisão agravada que deu parcial provimento ao apelo, mas em menor extensão.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal em AI n. 0042072-70.2011.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.10.12)

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE FATO E ERRO DE

PREMISSA - DO NÃO CABIMENTO DE REDUÇÃO DE MULTA. OMISSÃO QUANTO A SISTEMÁTICA DE

LANÇAMENTO DA EXAÇÃO.

(...)

III. Em que pese o artigo 106, II, "c", do CTN, autorizar a redução de multa, em razão de nova legislação mais

benéfica, tal regramento não se afigura aplicável na hipótese dos autos. O débito cobrado é originado de
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lançamento de ofício, o que resultaria na aplicação do disposto no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91 que determina

a incidência de multa em percentuais maiores do que o originalmente fixado. Assim, não há que se falar em

omissão na aplicação do artigo 106, II, "c", do CTN, razão porque rejeito os aclaratórios, também, no particular.

(...)

V.Embargos da União acolhidos. Rejeitados os declaratórios opostos pela autora.

(TRF da 3ª Região, Emb. Decl. em AC n. 0024753-64.2002.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 11.09.12)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NÃO REDUZIU A MULTA MORATÓRIA - ARTIGO 106, II, 'C', DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL COMBINADO COM OS ARTIGOS 35 E 35-A DA LEI Nº 8.212/91 -

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A execução fiscal é para cobrança de contribuições previdenciárias relativas ao período de 06/1991 a 03/1994

e foi aplicada multa nos percentuais de 60%, com fundamento no artigo 61 da Lei nº 8.383/91, e 150%, com

fundamento no artigo 4º da Lei nº 8.218/91, conforme o período do débito.

2. No curso da execução a executada peticionou nos autos requerendo a redução da multa para 20% diante da

nova redação dada ao artigo 35 da Lei nº 8.212/91 pelo artigo 26 da lei nº 11.941/2009.

3. O MM. Juízo a quo decidiu com acerto quando dispôs que não deve ser aplicada penalidade mais severa, já

que na singularidade deste caso o débito cobrado é originado de lançamento de ofício, o que resulta na aplicação

do disposto no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91.

4. Entretanto, foi aplicada a alíquota de 150% nas competências de 10/91 e 11/91, pelo que a multa nesse

período deve ser reduzida para 75%, nos termos do artigo 35-A da Lei nº 8.212/91, combinado com o artigo 106,

II, 'c', do Código Tributário Nacional.

5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 0009687-93.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 13.03.12)

 

Do caso dos autos. Embora a parte embargante não tenha recorrido, cabe a redução de ofício da multa para o

percentual de 20% (vinte por cento), visto que foi editada a Lei n. 11.941/09, que deu nova redação ao art. 35 da

Lei 8.212/91, determinando que ela fosse aplicada nos termos do art. 61, § 2º, da Lei n. 9.430/96.

A embargante limitou-se a apresentar alegações genéricas contra a execução fiscal e não demonstrou qualquer

irregularidade capaz de infirmar a presunção de certeza e liquidez da CDA. 

A suspensão da execução fiscal em razão do parcelamento da dívida exige o preenchimento de requisitos e

cumprimento das condições impostas, uma delas é a renúncia ao direito em relação as demandas propostas. No

entanto, não há notícia desse pedido ou comprovação da regularidade do aludido parcelamento.

Não se verifica a prescrição. O termo inicial para o prazo prescricional é a data da constituição definitiva do

crédito tributário (CTN, art. 174). Como a própria embargante informa que houve impugnação e recurso na via

administrativa, não é o caso de iniciar a contagem a partir do fato gerador. Com efeito, o lançamento ocorreu em

21.05.99 e a execução foi proposta em 12.04.00.

A compensação se efetiva na via administratriva, o reconhecimento judicial desse direito não basta para extinguir

eventual crédito tributário existente. Não há elementos nestes autos que comprovem a alegação de que a dívida

objeto da execução foi compensada com indébitos reconhecidos em outra demanda.

A alegação de nulidade do lançamento por falta de intimação da decisão do recurso administrativo, também, não

convence, haja vista que foi publicada no Diário Oficial e não houve demonstração de prejuízo.

A jurisprudência admite a incidência da Taxa Selic e reconhece a constitucionalidade da contribuição sobre o

prolabore a partir da vigência da Lei Complementar n. 84/96. Além disso, consta do processo administrativo a

informação de que o lançamento refere-se ao pagamento de remuneração aos segurados empregados (fl. 90).

Tratando-se de causa em que não houve condenação e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os

honorários advocatícios devem ser mantidos, à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e

dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência.

Ante o exposto, de ofício, reduzo o valor da multa moratória para o percentual de 20% (vinte por cento), e

NEGO PROVIMENTO às apelações, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União contra sentença de fls. 101/130, proferida em embargos à execução

fiscal, que julgou parcialmente procedentes os embargos para determinar a redução da multa estipulada ao

percentual de 40% (quarenta por cento), condenando o embargante em honorários de 10% (dez por cento) sobre o

valor do débito, corrigido desde o ajuizamento da presente demanda.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a multa moratória prevista no art. 35 da Lei n. 8.212/91 visa punir o descumprimento na norma que determina o

pagamento do tributo no vencimento antecipado;

b) o patamar fixado não é ilegal, tampouco confiscatório, porquanto não fixado de forma absoluta;

c) o percentual de aplicação de multa deve ser analisado de acordo com o período dos fatos geradores (fls.

136/141).

Sem contrarrazões subiram os autos (fl. 149v).

Decido. 

Multa. Até a edição da Lei n. 11.941/09, entendia-se que o art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional, que

determina a aplicação de lei ao ato ou fato pretérito quando cominar penalidade menos severa, somente implica a

redução da multa para 40% quanto aos fatos geradores ocorridos até 26.11.99, data da edição da Lei n. 9.876/99.

A partir da vigência desta, incidiria a penalidade nela prescrita. Com o advento do art. 26 da Lei n. 11.941/09 que

limita o porcentual de multa de mora a 20% (vinte por cento) e considerando o art. 106, II, c, do Código

Tributário Nacional, conclui-se que o limite para a multa de mora é de 20% (vinte por cento), inclusive para as

contribuições sociais anteriores à Lei n. 11.941/09, podendo inclusive se proceder de ofício essa redução:

 

PROCESSUAL CIVIL. (...) REDUÇÃO DA MULTA. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA.

APLICAÇÃO DO ART. 106 DO CTN. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 515 DO

CPC. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES STJ. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, tratando-se de execução não definitivamente julgada,

aplica-se o disposto no art. 106 do CTN, que permite a redução da multa prevista na lei mais nova, por ser mais

benéfico ao contribuinte mesmo a fatos anteriores à legislação aplicada. 

2. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao

contribuinte, em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1026499, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 20.08.09)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. RETROATIVIDADE DA

LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE. 

1. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao

contribuinte, em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ. 

2. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1083169, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.04.09)

PROCESSO CIVIL - (...) MULTA MORATÓRIA - LEI Nº 11941/2009 - PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA

LEI MAIS BENÉFICA (ART. 106, II E "C", DO CTN) - FATO MODIFICATIVO DO DIREITO (ART. 462 DO

CPC) - DECISÃO MANTIDA EM PARTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...)

4. Em relação à multa moratória, no entanto, após a prolação da sentença e a interposição de recurso de

apelação, foi editada a Lei 11941/2009, que deu nova redação ao art. 35 da Lei 8212/91, determinando que ela

fosse aplicada nos termos do art. 61 da Lei 9430/96, que, em seu § 2º, limita o percentual da multa a 20% (vinte

por cento). Assim, tenho que se aplica, ao caso, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no

art. 106, II e "c", do CTN, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº

464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193). Ademais, por se tratar de fato

modificativo do direito que influi diretamente no julgamento da lide, nos termos do art. 462 do CPC, a matéria

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : EUGENIO MARIA PINTO e outro
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pode ser conhecida em qualquer grau de jurisdição, de ofício ou a requerimento das partes (EDcl nos EDcl no

REsp nº 425195 / PR, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 08/09/2008; EDcl no REsp nº 487784 / DF,

6ª Turma, Relator Ministro Paulo Galotti, DJe 30/06/2008; REsp nº 156752 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro

Salvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/06/1999, pág. 117) (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.82.034388-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.08.10)

 

A redução da multa para 20% (vinte por cento) não é aplicável aos débitos originados de lançamento de ofício,

para os quais incide o disposto no art. 35-A da Lei n. 8.212/91, que prevê o percentual de multa de 75% (setenta e

cinco por cento):

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - MULTA MORATÓRIA -

PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de se observar, quanto à multa

moratória, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no artigo 106, inciso II e alínea "c", do

Código Tributário Nacional (REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág.

00193).

2. Não obstante isso, não é de se reduzir a multa moratória para 20% (vinte por cento), nos termos do artigo 35

da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 11941/2009, c.c. o artigo 61, parágrafo 2º, da Lei nº 9430/96,

visto que há dispositivo específico para o lançamento de ofício de contribuições previdenciárias, que estabelece

multa de 75% (setenta e cinco por cento): o artigo 35-A da Lei nº 8212/91, incluído pela Lei nº 11941/2009, c.c. o

artigo 44, inciso I, da Lei nº 9430/96, com redação dada pela Lei nº 11488/2007.

3. E, no caso, o disposto no artigo 35-A da Lei nº 8212/91, incluído pela Lei nº 11941/2009, não é mais benéfico

para o contribuinte, visto que a multa moratória foi fixada, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97, em

60% (sessenta por cento), nos termos dos artigos 3º e 4º, inciso IV, da Lei nº 8630/93, e, no tocante ao período de

01/04/97 a 30/11/99, em 40% (quarenta por cento), na forma do artigo 35, inciso III, alínea "c", da Lei nº

8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 1571, de 01/04/97, como se vê de fls. 10/11.

4. No entanto, com base no referido princípio da retroatividade da lei mais benéfica, é o caso de se reduzir a

multa moratória, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97, de 60% (sessenta por cento) para 40%

(quarenta por cento).

5. Agravo parcialmente provido, para reduzir a multa moratória, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97,

para 40% (quarenta por cento), e para mantê-la, quanto ao período de 01/04/97 a 30/11/99, em 40% (quarenta

por cento), mantida a decisão agravada que deu parcial provimento ao apelo, mas em menor extensão.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal em AI n. 0042072-70.2011.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.10.12)

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE FATO E ERRO DE

PREMISSA - DO NÃO CABIMENTO DE REDUÇÃO DE MULTA. OMISSÃO QUANTO A SISTEMÁTICA DE

LANÇAMENTO DA EXAÇÃO.

(...)

III. Em que pese o artigo 106, II, "c", do CTN, autorizar a redução de multa, em razão de nova legislação mais

benéfica, tal regramento não se afigura aplicável na hipótese dos autos. O débito cobrado é originado de

lançamento de ofício, o que resultaria na aplicação do disposto no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91 que determina

a incidência de multa em percentuais maiores do que o originalmente fixado. Assim, não há que se falar em

omissão na aplicação do artigo 106, II, "c", do CTN, razão porque rejeito os aclaratórios, também, no particular.

(...)

V.Embargos da União acolhidos. Rejeitados os declaratórios opostos pela autora.

(TRF da 3ª Região, Emb. Decl. em AC n. 0024753-64.2002.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 11.09.12)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NÃO REDUZIU A MULTA MORATÓRIA - ARTIGO 106, II, 'C', DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL COMBINADO COM OS ARTIGOS 35 E 35-A DA LEI Nº 8.212/91 -

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A execução fiscal é para cobrança de contribuições previdenciárias relativas ao período de 06/1991 a 03/1994

e foi aplicada multa nos percentuais de 60%, com fundamento no artigo 61 da Lei nº 8.383/91, e 150%, com

fundamento no artigo 4º da Lei nº 8.218/91, conforme o período do débito.

2. No curso da execução a executada peticionou nos autos requerendo a redução da multa para 20% diante da

nova redação dada ao artigo 35 da Lei nº 8.212/91 pelo artigo 26 da lei nº 11.941/2009.

3. O MM. Juízo a quo decidiu com acerto quando dispôs que não deve ser aplicada penalidade mais severa, já

que na singularidade deste caso o débito cobrado é originado de lançamento de ofício, o que resulta na aplicação

do disposto no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91.

4. Entretanto, foi aplicada a alíquota de 150% nas competências de 10/91 e 11/91, pelo que a multa nesse

período deve ser reduzida para 75%, nos termos do artigo 35-A da Lei nº 8.212/91, combinado com o artigo 106,
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II, 'c', do Código Tributário Nacional.

5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 0009687-93.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 13.03.12)

 

Do caso dos autos. A insurgência da União não merece prosperar, uma vez que a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça é pacífica acerca da retroatividade de lei que reduz a multa moratória de débito tributário.

Embora a parte embargante não tenha recorrido, cabe a redução de ofício da multa para o percentual de 20%

(vinte por cento), visto que foi editada a Lei n. 11.941/09, que deu nova redação ao art. 35 da Lei 8.212/91,

determinando que ela fosse aplicada nos termos do art. 61, § 2º, da Lei n. 9.430/96.

Ante o exposto, de ofício, reduzo o valor da multa moratória para o percentual de 20% (vinte por cento), e

NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057030-41.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Tendo em vista que a União não foi intimada das sentenças de fls. 149/153 e 165/166, intime-se pessoalmente a

União, com fundamento no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil. 

2. Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22559/2013 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0061167-91.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.61.00.057030-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO

APELADO : FAPATI - IND/ E COM/ DE MATEIRAL PLASTICO LTDA

ADVOGADO : ALBERTO TICHAUER

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.03.99.061167-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE NOVA INDEPENDENCIA SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 810/816, que julgou improcedentes os embargos à execução, e

condenou o embargante a pagar as custas e os honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (um mil e

quinhentos reais), sem condenação em custas, com fundamento no ar. 6º da Lei Estadual n. 11.608/03.

Decido.

CDA. Presunção de legitimidade. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n.

6.830/80 estabelecem a presunção de liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção

somente pode ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não

basta invocar que a Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário

Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE

PROCESSUAL - NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA.

(...)

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80,

não tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita.

(...)

10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas.

Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.12.04, DJ

02.03.05, p. 254)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA

SERVIÇO DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL

- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA,

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No

caso a embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição

da nulidade da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo

administrativo, são muito genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade.

(...)

5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida

como interposta, providos. Sentença reformada.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ

04.05.05, p. 322)

Processo administrativo. Desnecessidade. Não há ilegalidade nem cerceamento de defesa quando o juiz,

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a juntada do processo

administrativo(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 94.03.084453-1, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJF3 19.11.08, j.

22.09.08).

Do caso dos autos. O Município de Nova Independência (SP) embargou a execução para sustentar a sua

ilegitimidade passiva, prescrição, pagamento parcial do FGTS nas reclamações trabalhistas e irregularidades no

cálculo.

A sentença julgou improcedentes os embargos à execução, e condenou o embargante a pagar as custas e os

honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), sem condenação em custas, com

fundamento no ar. 6º da Lei Estadual n. 11.608/03.

A parte embargante limitou-se a apresentar alegações genéricas contra a execução fiscal, não demonstrou qualquer

irregularidade capaz de infirmar a presunção de certeza e liquidez da CDA. Desse modo, a sentença impugnada

merece ser mantida.

ADVOGADO : ADALBERTO BENTO (Int.Pessoal)

: GUSTAVO BARBAROTO PARO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI

: FRANCISCO HITIRO FUGIKURA

: LEILA LIZ MENANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ANDRADINA SP

No. ORIG. : 00.00.00138-6 A Vr ANDRADINA/SP
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Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003901-10.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fls. 387/388: acolho o requerimento do Ministério Público Federal para converter o julgamento em diligência e

determino o retorno dos autos para a vara de origem para intimação do órgão do Ministério Público Federal

atuante em primeiro grau. 

2. Após, dê-se nova vista ao Procurador Regional da República.

3. Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008507-29.2003.4.03.6109/SP

 

 

 

2012.61.19.003901-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MIXTER ATACADO E VAREJO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00039011020124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2003.61.09.008507-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TALITA CAR VIDOTTO e outro

APELADO : OSEAS FONTANA (= ou > de 60 anos) e outros

: ERCIDIO MAURICIO GRACIOLI

: ANTONIO FAVARO

: EDUARDO BOTELHO

: ANTONIO TEZZARO

: ANTONIO PEREIRA LEITE JUNIOR

: OSMAR GOMES DE ARAUJO

: OCTAVIO FERREIRA

: LUIZ FERREIRA PEIXOTO
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DESPACHO

1. Converto o julgamento em diligência.

2. Requisitem-se os autos originários destes embargos à execução de sentença, Ação Ordinária nº

2000.03.99.023250-3.

Após, retornem conclusos para julgamento.

Int.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 CAUTELAR INOMINADA Nº 0006605-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de medida cautelar incidental ajuizada por Paulo Vieira da Silva Junior em face da Caixa Econômica

Federal - CEF objetivando concessão de liminar que vise suspender o leilão do imóvel descrito na inicial,

sobrestando sua realização até o trânsito em julgado ou prolação de acórdão do recurso de apelação.

Tendo em vista que a mesma pretensão ora formulada foi apreciada nos autos da Apelação Cível n.

2011.61.05.012334-7 em 21.03.13, restando indeferida, a fl. 47 o autor informa não mais ter interesse no

ajuizamento da ação principal.

Ante o exposto, JULGO EXTINTA esta medida cautelar, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267,

VI, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004953-27.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

: CARLOS NEVES

ADVOGADO : JONAS PEREIRA VEIGA e outro

2013.03.00.006605-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

REQUERENTE : PAULO VIEIRA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : RODRIGO PIRES PIMENTEL

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00123347920114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2004.61.82.004953-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

APELADO : ANTONIO OLIVIO PEREGO

ADVOGADO : LILIANA REGINA GAVA e outro
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Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 133/134, proferida em embargos à execução

fiscal, que julgou procedente o pedido, com fundamento no art. 156 do Código Tributário Nacional, extinguindo o

processo principal e condenando a exequente em honorários de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) as contribuições devidas ao FGTS não têm qualquer semelhança com tributos, tendo em vista o regime jurídico

ser distinto;

b) não há que se falar em prescrição quinquenal, visto que a relação existente entre trabalhador e empregador

transcende a relação trabalhista individualmente considerada;

c) segundo o art. 20 da Lei n. 5.107/66, as contribuições ao FGTS têm os mesmos privilégios e garantias previstas

para as contribuições previdenciárias;

d) considera-se interrompida a prescrição pela simples distribuição da petição inicial;

e) só há que se falar em prescrição intercorrente quando o credor tiver dado causa à paralisação do feito;

f) restou indevida a condenação da apelante em honorários (fls. 138/150).

Contrarrazões a fls. 155/159.

Decido. 

FGTS. Prescrição. Decadência. Conforme estabelece a Súmula n. 353 do Superior Tribunal de Justiça, as

disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições ao FGTS. Daí se conclui que as

respectivas normas concernentes ao lançamento, à constituição etc. não são aplicáveis a essas contribuições. Nessa

ordem de idéias, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 210, segundo a qual a ação de cobrança para o

FGTS prescreve em trinta anos. Malgrado não se divise apropriado falar em prazo decadencial, a jurisprudência

também considera para tanto o prazo trintenário:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional

(Súmula 210 do STJ) e decadencial de trinta anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda

Constitucional nº 8/77, uma vez que não ostentam natureza tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança

as disposições do Código Tributário Nacional. 2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton

Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG,

Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002; REsp 693714/RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki. 3.

Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado.

(STJ, EDREsp n. 200401379714, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15.08.09)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO AO ART 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA -

EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - FGTS - NATUREZA JURÍDICA - PRESCRIÇÃO E

DECADÊNCIA. ARTS. 173 E 174 DO CTN - INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES - (...) Consolidou-se a

jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, no sentido de que os

recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de decadência como o de

prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os arts. 173 e 174-CTN. - (...).

(STJ, REsp n. 200501786906, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06.12.05)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENARIA. (...). 

(...).

3. A jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, é no sentido de que

os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de decadência como o

de prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os artigos 173 e 174 CTN. O não reconhecimento da prescrição

intercorrente importa em existência de crédito plenamente exigível em face do sócio, e se afigura possível a

manutenção deste no pólo passivo da demanda, uma vez que não transcorridos mais de 30 (trinta) anos do

despacho que ordenou a citação da empresa executada. 4. Agravo a que se dá provimento.

(TRF da 3ª Região, AI n. 00737532920044030000, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 11.09.12)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE.

FGTS. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.

(...)

3. Os valores devidos a título de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS tem natureza jurídica de

contribuição social-trabalhista (CF, art. 7º, inc. III), ou seja, não tributária, não se lhes aplicando, por isso, as

normas disciplinadoras da prescrição e decadência relativa aos tributos. Forçoso concluir que, tanto o prazo

decadencial, como o prazo prescricional, das ações concernentes ao valores devidos ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS são trintenários.

4. In casu, tendo em vista a data do fato gerador, bem como a data de sua inscrição em dívida ativa (fls. 35), não

há que se falar em decadência do direito de lançar. Da mesma forma, verifica-se que entre a data de citação da

pessoa jurídica e de citação do sócio, não fluiu prazo superior a 30 (trinta) anos, consolidado pela jurisprudência

de nossos Tribunais Superiores, motivo pelo qual não resta configurada a ocorrência da prescrição intercorrente.

5. Agravo de instrumento desprovido.
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(TRF da 3ª Região, AI n. 2006.03.00.015946-3, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 19.09.11)

 

Honorários advocatícios. Ação declaratória. Apreciação equitativa. A fixação dos honorários advocatícios

consoante apreciação equitativa do Juízo, prevista no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, contempla a

possibilidade de arbitramento tomando-se como base o valor da condenação, o valor da causa ou mesmo em valor

fixo, em especial nos casos de natureza declaratória. Nesse sentido, em julgamento de recurso especial repetitivo

(CPC, art. 543-C), o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À

COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE

EQUIDADE. 1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de

10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do

art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. 2. Nas demandas de cunho

declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os honorários devem

ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo. 3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público e da Primeira Seção. 4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a

declaração judicial de seu direito à compensação tributária segundo os critérios definidos na sentença - não

havendo condenação em valor certo, já que o procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade

administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os honorários de acordo com a apreciação equitativa

do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da condenação, seja porque a Fazenda Pública foi

vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente declaratória. 5. Recurso especial não provido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.

(STJ, REsp n. 1.155.125, Rel. Min. Castro Meira, j. 10.03.10)

 

Do caso dos autos. A sentença julgou procedentes os embargos à execução fiscal opostos por Antonio Olívio

Perego, por considerar a prescrição quinquenal, nos termos do art. 156 do Código Tributário Nacional.

O recurso merece provimento.

As normas insertas no Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições ao FGTS. Segundo a Súmula

n. 210 do Superior Tribunal de Justiça, a ação de cobrança para o FGTS prescreve em trinta anos, prazo

igualmente considerado pela jurisprudência.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da União para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido aludido nos presentes embargos, com fundamento no art. 557, c. c. o art. 269, I, do Código de Processo

Civil, condenando o embargante em honorários de R$ 2.000,00 (dois mil reais), à vista do § 4º do art. 20 do

Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência.

Decorrido o prazo lega, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037111-72.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2003.61.82.037111-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : PRODEN PROTESE DENTAL S/C LTDA

ADVOGADO : DENISE DE ABREU ERMINIO VICTOR e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença de fls. 48/51,

que julgou parcialmente procedentes os embargos "para reduzir a multa moratória a 20% do valor do débito e os

juros a 1% ao mês até 30/05/2003, ficando autorizada, a partir desta data, a incidência da taxa SELIC", fixou os

honorários advocatícios em 10% do valor dos embargos a serem divididos na proporção de 10% a cargo do INSS

e 90% a cargo da embargante.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) incide a Taxa Selic mesmo antes da revogação do § 3º do art. 192 da Constituição da República;

b) legalidade da multa aplicada;

c) sucumbência recíproca (fls. 54/61).

Decido.

Reexame necessário. Reputo interposto o reexame necessário, nos termos da Lei n. 9.469, de 10.07.97, c.c. o art.

475, II, do Código de Processo Civil, que estendeu esse expediente para as autarquias.

CDA. Presunção de legitimidade. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n.

6.830/80 estabelecem a presunção de liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção

somente pode ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não

basta invocar que a Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário

Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE

PROCESSUAL - NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA.

(...)

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80,

não tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita.

(...)

10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas.

Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.12.04, DJ

02.03.05, p. 254)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA

SERVIÇO DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL

- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA,

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No

caso a embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição

da nulidade da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo

administrativo, são muito genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade.

(...)

5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida

como interposta, providos. Sentença reformada.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ

04.05.05, p. 322)

Selic. Incidem juros moratórios equivalentes à taxa referencial Selic a partir de 01.04.95, quando então cessa a

incidência de índices de atualização monetária. A taxa Selic tem fundamento na Lei n. 9.065/95, o que exclui a

taxa de 1% (um por cento) prevista no art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, satisfazendo o princípio da

legalidade tributária, o qual não exige que a própria metodologia do cálculo dos juros moratórios encontrem-se no

texto legal, bastando a eleição da taxa. A incidência da taxa Selic, porém, exclui a atualização monetária, dado ter

sido concebida para desindexar a economia mediante a incorporação da depreciação da moeda no cálculo dos

juros (STJ, 2ª Turma, REsp n. 688.044-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 03.02.05, DJ 28.02.05, p. 316).

Juros de mora. Limitação a 12%. Improcedência. Nos termos da Súmula n. 648 do Supremo Tribunal Federal, a

"norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional n. 40/2003, que limitava a taxa

de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar". À míngua de lei

complementar que determine a limitação da taxa de juros, esta pode ser livremente fixada.

Multa. Até a edição da Lei n. 11.941/09, entendia-se que o art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional, que

determina a aplicação de lei ao ato ou fato pretérito quando cominar penalidade menos severa, somente implica a

redução da multa para 40% quanto aos fatos geradores ocorridos até 26.11.99, data da edição da Lei n. 9.876/99.

A partir da vigência desta, incidiria a penalidade nela prescrita. Com o advento do art. 26 da Lei n. 11.941/09 que

limita o porcentual de multa de mora a 20% (vinte por cento) e considerando o art. 106, II, c, do Código
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Tributário Nacional, conclui-se que o limite para a multa de mora é de 20% (vinte por cento), inclusive para as

contribuições sociais anteriores à Lei n. 11.941/09, podendo inclusive se proceder de ofício essa redução:

 

PROCESSUAL CIVIL. (...) REDUÇÃO DA MULTA. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA.

APLICAÇÃO DO ART. 106 DO CTN. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 515 DO

CPC. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES STJ. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, tratando-se de execução não definitivamente julgada,

aplica-se o disposto no art. 106 do CTN, que permite a redução da multa prevista na lei mais nova, por ser mais

benéfico ao contribuinte mesmo a fatos anteriores à legislação aplicada. 

2. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao

contribuinte, em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1026499, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 20.08.09)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. RETROATIVIDADE DA

LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE. 

1. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao

contribuinte, em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ. 

2. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1083169, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.04.09)

PROCESSO CIVIL - (...) MULTA MORATÓRIA - LEI Nº 11941/2009 - PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA

LEI MAIS BENÉFICA (ART. 106, II E "C", DO CTN) - FATO MODIFICATIVO DO DIREITO (ART. 462 DO

CPC) - DECISÃO MANTIDA EM PARTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...)

4. Em relação à multa moratória, no entanto, após a prolação da sentença e a interposição de recurso de

apelação, foi editada a Lei 11941/2009, que deu nova redação ao art. 35 da Lei 8212/91, determinando que ela

fosse aplicada nos termos do art. 61 da Lei 9430/96, que, em seu § 2º, limita o percentual da multa a 20% (vinte

por cento). Assim, tenho que se aplica, ao caso, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no

art. 106, II e "c", do CTN, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº

464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193). Ademais, por se tratar de fato

modificativo do direito que influi diretamente no julgamento da lide, nos termos do art. 462 do CPC, a matéria

pode ser conhecida em qualquer grau de jurisdição, de ofício ou a requerimento das partes (EDcl nos EDcl no

REsp nº 425195 / PR, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 08/09/2008; EDcl no REsp nº 487784 / DF,

6ª Turma, Relator Ministro Paulo Galotti, DJe 30/06/2008; REsp nº 156752 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro

Salvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/06/1999, pág. 117) (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.82.034388-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.08.10)

 

A redução da multa para 20% (vinte por cento) não é aplicável aos débitos originados de lançamento de ofício,

para os quais incide o disposto no art. 35-A da Lei n. 8.212/91, que prevê o percentual de multa de 75% (setenta e

cinco por cento):

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - MULTA MORATÓRIA -

PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de se observar, quanto à multa

moratória, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no artigo 106, inciso II e alínea "c", do

Código Tributário Nacional (REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág.

00193).

2. Não obstante isso, não é de se reduzir a multa moratória para 20% (vinte por cento), nos termos do artigo 35

da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 11941/2009, c.c. o artigo 61, parágrafo 2º, da Lei nº 9430/96,

visto que há dispositivo específico para o lançamento de ofício de contribuições previdenciárias, que estabelece

multa de 75% (setenta e cinco por cento): o artigo 35-A da Lei nº 8212/91, incluído pela Lei nº 11941/2009, c.c. o

artigo 44, inciso I, da Lei nº 9430/96, com redação dada pela Lei nº 11488/2007.

3. E, no caso, o disposto no artigo 35-A da Lei nº 8212/91, incluído pela Lei nº 11941/2009, não é mais benéfico

para o contribuinte, visto que a multa moratória foi fixada, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97, em

60% (sessenta por cento), nos termos dos artigos 3º e 4º, inciso IV, da Lei nº 8630/93, e, no tocante ao período de

01/04/97 a 30/11/99, em 40% (quarenta por cento), na forma do artigo 35, inciso III, alínea "c", da Lei nº

8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 1571, de 01/04/97, como se vê de fls. 10/11.

4. No entanto, com base no referido princípio da retroatividade da lei mais benéfica, é o caso de se reduzir a

multa moratória, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97, de 60% (sessenta por cento) para 40%

(quarenta por cento).

5. Agravo parcialmente provido, para reduzir a multa moratória, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97,
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para 40% (quarenta por cento), e para mantê-la, quanto ao período de 01/04/97 a 30/11/99, em 40% (quarenta

por cento), mantida a decisão agravada que deu parcial provimento ao apelo, mas em menor extensão.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal em AI n. 0042072-70.2011.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.10.12)

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE FATO E ERRO DE

PREMISSA - DO NÃO CABIMENTO DE REDUÇÃO DE MULTA. OMISSÃO QUANTO A SISTEMÁTICA DE

LANÇAMENTO DA EXAÇÃO.

(...)

III. Em que pese o artigo 106, II, "c", do CTN, autorizar a redução de multa, em razão de nova legislação mais

benéfica, tal regramento não se afigura aplicável na hipótese dos autos. O débito cobrado é originado de

lançamento de ofício, o que resultaria na aplicação do disposto no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91 que determina

a incidência de multa em percentuais maiores do que o originalmente fixado. Assim, não há que se falar em

omissão na aplicação do artigo 106, II, "c", do CTN, razão porque rejeito os aclaratórios, também, no particular.

(...)

V.Embargos da União acolhidos. Rejeitados os declaratórios opostos pela autora.

(TRF da 3ª Região, Emb. Decl. em AC n. 0024753-64.2002.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 11.09.12)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NÃO REDUZIU A MULTA MORATÓRIA - ARTIGO 106, II, 'C', DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL COMBINADO COM OS ARTIGOS 35 E 35-A DA LEI Nº 8.212/91 -

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A execução fiscal é para cobrança de contribuições previdenciárias relativas ao período de 06/1991 a 03/1994

e foi aplicada multa nos percentuais de 60%, com fundamento no artigo 61 da Lei nº 8.383/91, e 150%, com

fundamento no artigo 4º da Lei nº 8.218/91, conforme o período do débito.

2. No curso da execução a executada peticionou nos autos requerendo a redução da multa para 20% diante da

nova redação dada ao artigo 35 da Lei nº 8.212/91 pelo artigo 26 da lei nº 11.941/2009.

3. O MM. Juízo a quo decidiu com acerto quando dispôs que não deve ser aplicada penalidade mais severa, já

que na singularidade deste caso o débito cobrado é originado de lançamento de ofício, o que resulta na aplicação

do disposto no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91.

4. Entretanto, foi aplicada a alíquota de 150% nas competências de 10/91 e 11/91, pelo que a multa nesse

período deve ser reduzida para 75%, nos termos do artigo 35-A da Lei nº 8.212/91, combinado com o artigo 106,

II, 'c', do Código Tributário Nacional.

5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 0009687-93.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 13.03.12)

 

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou parcialmente procedentes os embargos "para reduzir a multa

moratória a 20% do valor do débito e os juros a 1% ao mês até 30/05/2003, ficando autorizada, a partir desta data,

a incidência da taxa SELIC", fixou os honorários advocatícios em 10% do valor dos embargos a serem divididos

na proporção de 10% a cargo do INSS e 90% a cargo da embargante.

Cabe a redução da multa para o percentual de 20% (vinte por cento), visto que foi editada a Lei n. 11.941/09, que

deu nova redação ao art. 35 da Lei 8.212/91, determinando que ela fosse aplicada nos termos do art. 61, § 2º, da

Lei n. 9.430/96.

A norma do § 3º do art. 192 da Constituição da República, revogada pela Emenda Constitucional n. 40/03, que

limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, não tinha aplicabilidade imediata. Portanto, a limitação determinada

pela sentença quanto aos juros no percentual de 1% não encontra respaldo constitucional, devendo ser reformada.

Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que, se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão

recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em

compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de equidade, que cada parte arque com os honorários do seu

respectivo patrono.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, reputado interposto, e à apelação para

afastar a aplicação dos juros de 1% (um por cento) e determinar que cada parte arque com os honorários

advocatícios de seus advogados, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 62/64, que julgou procedentes os embargos à

arrematação, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, "determinando a anulação e

desfazimento da arrematação de fls. 249, bem como do auto de arrematação de fls. 257/258 dos autos principais",

condenou o exequente ao pagamento das despesas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a empresa executada/embargante estaria em processo de falência;

b) "a intimação do leilão onde ocorreu a arrematação foi feita em nome do Síndico que representava a massa

falida, tudo em respeito ao disposto no art. 12, III, do CPC";

c) o art. 22 da Lei n. 6.830/80 dispensa a intimação pessoal do executado, sendo suficiente a publicação do edital

para dar publicidade ao leilão;

d) os executados estavam cientes do leilão, uma vez que protocolaram uma petição em menos de vinte e quatro

horas após a sua realização;

e) deve ser afastada a condenação em honorários advocatícios ou o valor deve ser fixado em 1% sobre o valor da

condenação (fls. 70/101).

Decido.

Execução fiscal. Intimação pessoal ou por edital do leilão. Possibilidade. STJ, Súmula n. 121. CPC, art. 687,

§ 5º. Aplicabilidade. O Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de que continua válida a sua Súmula n.

121, segundo o qual na "execução fiscal o devedor deverá ser intimado, pessoalmente, do dia e hora da realização

do leilão", admitindo-se a cientificação por edital somente após esgotados os meios para localização do devedor. E

o art. 687, § 5º, do Código de Processo Civil, com redação da Lei n. 11.382/06, tem aplicação imediata, devendo

ser observado para as situações posteriores a sua vigência:

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ARREMATAÇÃO - CIENTIFICAÇÃO POR EDITAL -

INEXISTÊNCIA DO ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR - SÚMULA 121/STJ -

ART. 687, § 5º, DO CPC - REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.382/2006 - VIGÊNCIA POSTERIOR AO FATO DA

NULIDADE.

1. A Súmula 121 do Superior Tribunal de Justiça permanece válida ao determinar que a cientificação do devedor

deva ser feita pessoalmente. Caso não seja possível a intimação pessoal e após esgotados os meios de localização

do devedor, admite-se a cientificação da realização do leilão por edital. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público.

2. O art. 687, § 5º, do CPC, com redação dada pela Lei 11.382/2006 tem aplicação imediata a partir de sua

vigência. O ato que gerou a nulidade lhe é anterior e, portanto, o novo enunciado é inaplicável à hipótese.

3. Recurso especial não provido.

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 200801685761, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 09.12.08)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRAÇA OU LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO EXECUTADO.

ART. 687, § 5º, CPC.

1. Mesmo na execução fiscal, o devedor deve ser intimado da data, hora e local aprazados para a praça ou leilão.

Aplicação subsidiária do artigo 687, § 5º, do CPC. Enaltecimento do Princípio da Igualdade das Partes.

2. O leilão/praça é severo ato de afetação patrimonial, sendo imprescindível a ciência adequada do devedor para

que possa prevenir-se.

3. A Súmula 121/STJ foi aprovada pela 1ª Seção em data de 29/11/94 e publicada no DJ de 06/12/94. O § 5º do

art. 687 do CPC, por sua vez, foi acrescentado pela Lei 8.953, de 13/12/94 (DOU 14/12/94), posteriormente à
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edição do referido verbete sumular. Nesse diapasão, é de se levar em consideração a impossibilidade de se

emprestar exegese restritiva ao enunciado sumular, já que o § 5º concebeu "outro meio idôneo" para o exercício

da intimação do devedor.

4. Não é descartada a possibilidade da realização da intimação por edital. Contudo, é necessário que a

circunstância que impediu a ciência pessoal do executado seja razoável, o que se denota dos autos. O que se

exige é a comprovação, em face dos fatos, de que o executado, realmente, tomou conhecimento da data da

realização da praça/leilão.

5. Situação em que a empresa executada, tendo como sócios pai e filho, foi intimada por edital e na pessoa da

viúva do sócio-pai falecido.

6. Recurso especial improvido.

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 590678, Rel. Min. José Delagado, j. 19.02.04)

 

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou procedentes os embargos à arrematação, com fundamento no

art. 269, I, do Código de Processo Civil, "determinando a anulação e desfazimento da arrematação de fls. 249,

bem como do auto de arrematação de fls. 257/258 dos autos principais", condenou o exeqüente ao pagamento das

despesas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. Conclui-se que a falta de intimação pessoal

dos executados não é suprida pela publicação do edital de leilão.

O recurso merece parcial provimento.

A execução fiscal foi proposta em face da Centel Indústria e Transformadores Elétricos Ltda, Osvaldo Flávio

Moterani Ricci e Sérgio Roberto Moterani.

O leilão positivo foi realizado no dia 22.04.04, e o bem foi arrematado pelo valor de R$ 106.000,00 (cento e seis

mil reais), quantia superior ao da avaliação (fl. 249).

O credor hipotecário e a Centel Indústria e Transformadores Elétricos Ltda foram intimados, via mandado, do

leilão, esta na pessoa do síndico (fl. 242v. do apenso). No entanto, tal providência não foi realizada em relação aos

outros dois executados, uma vez que não constou do mandado essa determinação.

A intimação do síndico não supre a necessidade de cientificação dos demais devedores, uma vez que ele

representa apenas a massa falida (CPC, art. 12, III). Na verdade, ratifica a necessidade da intimação pessoal de

todos os executados, pois merecem o mesmo tratamento.

O art. 22 da Lei n. 6.830/80 não dispensa a intimação pessoal do executado, apenas disciplina o edital e a

necessidade de intimação da Fazenda Pública. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o

entendimento sobre a necessidade de intimação pessoal do executado da data e local da realização do leilão

(Súmula n. 121).

Tratando-se de causa em que foi vencida a Fazenda Pública e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os

honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do

Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência (STJ, Ag Reg no AI n. 1.297.055,

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10.08.10; ED na AR n. 3.754, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 27.05.09).

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação apenas para fixar os honorários advocatícios em

R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Encaminhem-se informações sobre esta decisão ao Juízo de primeiro grau, conforme solicitado (fl. 119).

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034171-55.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.034171-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JEFERSON ALVES e outro

: SARA CRISTINA IRINEU ALVES

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO
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DESPACHO

Intime-se, pessoalmente, a apelante Sara Cristina Irineu Alves, para que se manifeste sobre a petição de fl. 177,

assinada apenas por Jéferson Alves, renunciando ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 269,

inciso V do Código de Processo Civil.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, conclusos.

Int.

 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003999-81.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Excluam-se da autuação os nomes dos antigos advogados, Dr. Marcelo Ribeiro e Dra. Cristina Andréa Pinto, e

incluam-se os nomes dos advogados do apelado Rodolfo Ilari, Dra. Ivanise Sernaglia Conceição (OAB/SP

189.942), Dra. Cristina Andréa Pinto Barbosa (OAB/SP 306.419) e Dr. Marco André Costenaro de Toledo

(OAB/SP 213.255), conforme petição de fl. 282, substabelecimento de fl. 283.

Após, aguarde-se oportuna inclusão na pauta de julgamento.

Int.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0232308-23.1980.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.05.003999-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO

APELADO : MARY HELENA SENOI ILARI e outro

ADVOGADO : CRISTINA ANDRÉA PINTO

APELADO : RODOLFO ILARI

ADVOGADO : IVANISE SERNAGLIA CONCEIÇÃO

: MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO

: CRISTINA ANDRÉA PINTO BARBOSA

2007.03.99.002506-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : NAIR DUARTE LINS (= ou > de 65 anos) e outro
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DESPACHO

Anote-se na capa dos autos também o nome do advogado das apelantes, Dr. Jubrail Romeu Arcenio (OAB/SP

26.022), conforme petição de fl. 766, substabelecimento de fl. 767 e procuração de fl. 09.

Após, aguarde-se oportuna inclusão na pauta de julgamento.

Int.

 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002598-96.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Exclua-se da autuação o nome da antiga advogada, Dra. Anna Maria Gaccione, e incluam-se os nomes dos

advogados do Banco Bradesco S/A, Dr. Elcio Montoro Fagundes (OAB/SP 68.832) e Dra. Roseli Maria Cesário

Gronitz (OAB/SP 78.187), conforme petição de fl. 486 e procuração de fl. 257.

Após, aguarde-se oportuna inclusão na pauta de julgamento.

Int.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057560-70.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : PEDRO ELIAS ARCENIO

: JUBRAIL ROMEU ARCENIO

APELADO : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ADVOGADO : PAULO CELIO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00.02.32308-7 11 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.002598-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : ELCIO MONTORO FAGUNDES

: ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ

APELADO : ARLINDO DE ALMEIDA RISO

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

2008.03.99.057560-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSS, sucedido pela União, contra a sentença de fls.

90/91, que declarou a inexistência de interesse processual e julgou extinta a execução, com fundamento no art.

267, VI, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a executada tem outras execuções que somadas totalizam R$ 14.951,45;

b) o art. 20 da Lei n. 10.522/01 determina o arquivamento das execuções, sem baixa na distribuição, facultando ao

Procurador requerer tal providência (fls. 93/101).

Decido.

Condições da ação. Interesse processual. Desnecessidade. Falta de utilidade do provimento. Carência da

ação. O interesse processual caracteriza-se pela necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de

interesses (lide) e sua adequação para dirimi-lo. Sua ausência acarreta a extinção do processo sem resolução do

mérito:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.

CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA RECUSA NO

FORNECIMENTO DAS INFORMAÇÕES. 

1. Para que esteja configurado o interesse de agir é indispensável que a ação seja necessária e adequada ao fim

a que se propõe. A ação será necessária quando não houver outro meio disponível para o sujeito obter o bem

almejado.

2. A inércia da recorrida frente à simples realização de pedido administrativo de exibição de documentos, sem a

comprovação do pagamento da taxa legalmente prevista (art. 100, § 1º, da Lei 6.404/76), não caracteriza a

recusa no fornecimento das informações desejadas. 

3. Não é possível obrigar a recorrida a entregar documentos sem a contrapartida da taxa a que tem direito por

força de lei. 

4. Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp. n. 954508, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 28.08.07)

 

Do caso dos autos. A sentença extinguiu a execução fiscal por falta de interesse processual do exeqüente, tendo

em vista que Portaria n. 49/04 do Ministério da Fazenda autorizou o não ajuizamento de execuções fiscais de

débitos com o valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

A União sustenta que a executada tem outras execuções que somadas totalizam R$ 14.951,45 (catorze mil,

novecentos e cinqüenta e um reais e quarenta e cinto centavos) e o art. 20 da Lei n. 10.522/01 determina o

arquivamento das execuções.

O recurso merece provimento.

A Portaria n. 49/04 não tem prerrogativa de lei, produz efeitos no âmbito interno do órgão administrativo. Além

disso, não autorizou a desistência ou renúncia do direito em relação às execuções propostas, apenas dispensou a

propositura de novas execuções fiscais.

Não cabe ao Poder Judiciário extinguir, de ofício, a execução fiscal, com fundamento no seu valor irrisório, haja

vista que o crédito tributário regularmente constituído é indisponível (STJ, REsp n. 201200128402, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, j. 15.05.12).

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação para reformar a sentença e determinar

o prosseguimento da execução fiscal, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PRO SEG EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP

No. ORIG. : 86.00.00082-7 A Vr OSASCO/SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000234-05.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Embalagem Cavalcante Ltda. contra a sentença de fls. 80/88, que julgou

improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

mantendo o crédito tributário tal como executado. A embargante foi condenada ao pagamento de honorários

advocatícios no valor de 10% (dez por cento) do valor dado à causa.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) os débitos discriminados nas CDAs não podem ser objeto de cobrança administrativa, tampouco judicial, pois

no caso dos tributos sujeitos a lançamento por homologação a decadência começa a ser contada da ocorrência do

fato gerador;

b) "a apelada viu decair seu direito ao exigir tributos supostamente devidos entre dezembro de 1997 a janeiro de

2000, apenas em junho de 2005";

c) as CDAs não apontam o termo inicial da correção monetária aplicada, nem como essa e os juros foram

calculados;

d) necessidade de apresentação do processo administrativo que deu origem ao débito;

e) impossibilidade da cobrança de multa de mora e juros de mora, ante a afronta ao princípio da vedação ao

confisco;

f) a multa aplicada deve ser reduzida a patamar que observa os princípios da proporcionalidade de da vedação ao

confisco;

g) inconstitucionalidade e ilegalidade da aplicação da Selic;

h) deve ser decretada a insubsistência da penhora realizada nos autos, admitindo-se o levantamento e liberação dos

bens penhorados (fls. 92/121).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 125/137).

Decido.

CDA. Presunção de legitimidade. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n.

6.830/80 estabelecem a presunção de liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção

somente pode ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não

basta invocar que a Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário

Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE

PROCESSUAL - NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA.

(...)

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80,

não tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita.

(...)

10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas.

Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.12.04, DJ

02.03.05, p. 254)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA

SERVIÇO DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL

- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA,

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.

2006.61.26.000234-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : EMBALAGEM CAVALCANTE LTDA

ADVOGADO : ENEVALDO ALVES DA ROCHA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No

caso a embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição

da nulidade da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo

administrativo, são muito genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade.

(...)

5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida

como interposta, providos. Sentença reformada.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ

04.05.05, p. 322)

Juros moratórios. Correção monetária. Multa moratória. Encargos. Cumulação. Legalidade. A dívida ativa,

tributária ou não tributária, compreende, além do principal, a correção (atualização) monetária, os juros, a multa

de mora e os demais encargos previstos em lei ou contrato (Lei n. 6.830/80, art. 2º, § 2º) (TRF 3ª Região, 5ª

Turma, AC n. 2003.61.82.031264-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 01.06.09, DJF 3 24.06.09, p. 77; TFR,

Súmula n 209).

Processo administrativo. Desnecessidade. Não há ilegalidade nem cerceamento de defesa quando o juiz,

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a juntada do processo administrativo

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 94.03.084453-1, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJF3 19.11.08, j. 22.09.08).

Selic. Incidem juros moratórios equivalentes à taxa referencial Selic a partir de 01.04.95, quando então cessa a

incidência de índices de atualização monetária. A taxa Selic tem fundamento na Lei n. 9.065/95, o que exclui a

taxa de 1% (um por cento) prevista no art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, satisfazendo o princípio da

legalidade tributária, o qual não exige que a própria metodologia do cálculo dos juros moratórios encontrem-se no

texto legal, bastando a eleição da taxa. A incidência da taxa Selic, porém, exclui a atualização monetária, dado ter

sido concebida para desindexar a economia mediante a incorporação da depreciação da moeda no cálculo dos

juros (STJ, 2ª Turma, REsp n. 688.044-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 03.02.05, DJ 28.02.05, p. 316).

Decadência. É de cinco anos o prazo para a homologação da antecipação do pagamento realizado pelo sujeito

passivo (CTN, art. 150, § 4º). Na hipótese de a Fazenda Pública realizar o lançamento de ofício, é de se observar o

prazo qüinqüenal, contado do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado (CTN, art. 149, V, c. c. o art. 173, I). O prazo para homologação não impede a Fazenda Pública de

proceder ao lançamento de ofício, pois essa atividade tem natureza vinculada e não se subordina à vontade do

sujeito passivo (CTN, art. 142, parágrafo único). O prazo para homologação não é causa de suspensão nem de

interrupção para o lançamento de ofício: ocorrido o fato gerador, pode a Fazenda Pública constituir seu crédito

mediante lançamento de ofício; o termo inicial do prazo decadencial respectivo, porém, é postergado para o

primeiro dia do exercício seguinte ao que isso poderia ter sido feito (CTN, art. 173, I).

Multa. Até a edição da Lei n. 11.941/09, entendia-se que o art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional, que

determina a aplicação de lei ao ato ou fato pretérito quando cominar penalidade menos severa, somente implica a

redução da multa para 40% quanto aos fatos geradores ocorridos até 26.11.99, data da edição da Lei n. 9.876/99.

A partir da vigência desta, incidiria a penalidade nela prescrita. Com o advento do art. 26 da Lei n. 11.941/09 que

limita o porcentual de multa de mora a 20% (vinte por cento) e considerando o art. 106, II, c, do Código

Tributário Nacional, conclui-se que o limite para a multa de mora é de 20% (vinte por cento), inclusive para as

contribuições sociais anteriores à Lei n. 11.941/09, podendo inclusive se proceder de ofício essa redução:

 

PROCESSUAL CIVIL. (...) REDUÇÃO DA MULTA. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA.

APLICAÇÃO DO ART. 106 DO CTN. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 515 DO

CPC. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES STJ. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, tratando-se de execução não definitivamente julgada,

aplica-se o disposto no art. 106 do CTN, que permite a redução da multa prevista na lei mais nova, por ser mais

benéfico ao contribuinte mesmo a fatos anteriores à legislação aplicada. 

2. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao

contribuinte, em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1026499, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 20.08.09)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. RETROATIVIDADE DA

LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE. 

1. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao

contribuinte, em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ. 

2. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1083169, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.04.09)

PROCESSO CIVIL - (...) MULTA MORATÓRIA - LEI Nº 11941/2009 - PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA
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LEI MAIS BENÉFICA (ART. 106, II E "C", DO CTN) - FATO MODIFICATIVO DO DIREITO (ART. 462 DO

CPC) - DECISÃO MANTIDA EM PARTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...)

4. Em relação à multa moratória, no entanto, após a prolação da sentença e a interposição de recurso de

apelação, foi editada a Lei 11941/2009, que deu nova redação ao art. 35 da Lei 8212/91, determinando que ela

fosse aplicada nos termos do art. 61 da Lei 9430/96, que, em seu § 2º, limita o percentual da multa a 20% (vinte

por cento). Assim, tenho que se aplica, ao caso, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no

art. 106, II e "c", do CTN, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº

464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193). Ademais, por se tratar de fato

modificativo do direito que influi diretamente no julgamento da lide, nos termos do art. 462 do CPC, a matéria

pode ser conhecida em qualquer grau de jurisdição, de ofício ou a requerimento das partes (EDcl nos EDcl no

REsp nº 425195 / PR, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 08/09/2008; EDcl no REsp nº 487784 / DF,

6ª Turma, Relator Ministro Paulo Galotti, DJe 30/06/2008; REsp nº 156752 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro

Salvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/06/1999, pág. 117) (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.82.034388-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.08.10)

 

A redução da multa para 20% (vinte por cento) não é aplicável aos débitos originados de lançamento de ofício,

para os quais incide o disposto no art. 35-A da Lei n. 8.212/91, que prevê o percentual de multa de 75% (setenta e

cinco por cento):

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - MULTA MORATÓRIA -

PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de se observar, quanto à multa

moratória, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no artigo 106, inciso II e alínea "c", do

Código Tributário Nacional (REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág.

00193).

2. Não obstante isso, não é de se reduzir a multa moratória para 20% (vinte por cento), nos termos do artigo 35

da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 11941/2009, c.c. o artigo 61, parágrafo 2º, da Lei nº 9430/96,

visto que há dispositivo específico para o lançamento de ofício de contribuições previdenciárias, que estabelece

multa de 75% (setenta e cinco por cento): o artigo 35-A da Lei nº 8212/91, incluído pela Lei nº 11941/2009, c.c. o

artigo 44, inciso I, da Lei nº 9430/96, com redação dada pela Lei nº 11488/2007.

3. E, no caso, o disposto no artigo 35-A da Lei nº 8212/91, incluído pela Lei nº 11941/2009, não é mais benéfico

para o contribuinte, visto que a multa moratória foi fixada, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97, em

60% (sessenta por cento), nos termos dos artigos 3º e 4º, inciso IV, da Lei nº 8630/93, e, no tocante ao período de

01/04/97 a 30/11/99, em 40% (quarenta por cento), na forma do artigo 35, inciso III, alínea "c", da Lei nº

8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 1571, de 01/04/97, como se vê de fls. 10/11.

4. No entanto, com base no referido princípio da retroatividade da lei mais benéfica, é o caso de se reduzir a

multa moratória, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97, de 60% (sessenta por cento) para 40%

(quarenta por cento).

5. Agravo parcialmente provido, para reduzir a multa moratória, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97,

para 40% (quarenta por cento), e para mantê-la, quanto ao período de 01/04/97 a 30/11/99, em 40% (quarenta

por cento), mantida a decisão agravada que deu parcial provimento ao apelo, mas em menor extensão.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal em AI n. 0042072-70.2011.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.10.12)

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE FATO E ERRO DE

PREMISSA - DO NÃO CABIMENTO DE REDUÇÃO DE MULTA. OMISSÃO QUANTO A SISTEMÁTICA DE

LANÇAMENTO DA EXAÇÃO.

(...)

III. Em que pese o artigo 106, II, "c", do CTN, autorizar a redução de multa, em razão de nova legislação mais

benéfica, tal regramento não se afigura aplicável na hipótese dos autos. O débito cobrado é originado de

lançamento de ofício, o que resultaria na aplicação do disposto no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91 que determina

a incidência de multa em percentuais maiores do que o originalmente fixado. Assim, não há que se falar em

omissão na aplicação do artigo 106, II, "c", do CTN, razão porque rejeito os aclaratórios, também, no particular.

(...)

V.Embargos da União acolhidos. Rejeitados os declaratórios opostos pela autora.

(TRF da 3ª Região, Emb. Decl. em AC n. 0024753-64.2002.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 11.09.12)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NÃO REDUZIU A MULTA MORATÓRIA - ARTIGO 106, II, 'C', DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL COMBINADO COM OS ARTIGOS 35 E 35-A DA LEI Nº 8.212/91 -

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A execução fiscal é para cobrança de contribuições previdenciárias relativas ao período de 06/1991 a 03/1994
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e foi aplicada multa nos percentuais de 60%, com fundamento no artigo 61 da Lei nº 8.383/91, e 150%, com

fundamento no artigo 4º da Lei nº 8.218/91, conforme o período do débito.

2. No curso da execução a executada peticionou nos autos requerendo a redução da multa para 20% diante da

nova redação dada ao artigo 35 da Lei nº 8.212/91 pelo artigo 26 da lei nº 11.941/2009.

3. O MM. Juízo a quo decidiu com acerto quando dispôs que não deve ser aplicada penalidade mais severa, já

que na singularidade deste caso o débito cobrado é originado de lançamento de ofício, o que resulta na aplicação

do disposto no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91.

4. Entretanto, foi aplicada a alíquota de 150% nas competências de 10/91 e 11/91, pelo que a multa nesse

período deve ser reduzida para 75%, nos termos do artigo 35-A da Lei nº 8.212/91, combinado com o artigo 106,

II, 'c', do Código Tributário Nacional.

5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 0009687-93.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 13.03.12)

Do caso dos autos. As Certidões de Dívida Ativa preveem a aplicação de multa no patamar de 40% (quarenta por

cento) em caso de crédito não parcelado e de 50% (cinquenta por cento) em caso de parcelamento (fls. 09 e 18). 

Dessa forma, cabe a redução da multa para o percentual de 20% (vinte por cento), visto que foi editada a Lei n.

11.941/09, que deu nova redação ao art. 35 da Lei 8.212/91, determinando que ela fosse aplicada nos termos do

art. 61, § 2º, da Lei n. 9.430/96.

Quanto às demais alegações, a parte embargante não demonstrou qualquer irregularidade capaz de infirmar a

presunção de certeza e liquidez da CDA. Com efeito, constam do título executivo o número do processo

administrativo, a forma de constituição do crédito e seus fundamentos legais, bem como a forma de cálculo dos

encargos devidos e o termo inicial de aplicação (fls. 05/38 da execução fiscal em apenso).

Consta da CDA de fls. 05/11 da execução fiscal em apenso que o lançamento ocorreu em 01.03.00. A dívida

cobrada é referente ao período compreendido entre 12.97 e 13.97. A CDA de fls. 12/21 registra que o lançamento

foi realizado em 01.03.00 e que o débito refere-se ao lapso temporal entre 01.99 e 01.00. Na CDA de fls. 22/38

consta que o lançamento ocorreu em 09.02.98 e a dívida é referente ao período de 03.97 a 07.97. Dessa forma, não

há que se falar em transcurso do prazo decadencial.

Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que, se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão

recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em

compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de equidade, que cada parte arque com os honorários do seu

respectivo patrono.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reduzir a multa de mora para o percentual de

20% (vinte por cento), e determino que cada parte arque com as custas que despendeu e com os honorários de seu

respectivo patrono, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037412-72.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 75/77, que declarou a inexistência de interesse

processual e julgou extinta a execução, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

2007.03.99.037412-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPRESA

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO : LIMPADORA L B LTDA -ME e outro

: EVA DE LOURDES LEME BUENO

ADVOGADO : LUIZ MIGUEL MANFREDINI

No. ORIG. : 00.00.00023-2 2 Vr ITAPETININGA/SP
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Alega-se, em síntese, que a Portaria n. 49/04 do Ministério da Fazenda não implica na falta de interesse no

prosseguimento da execução fiscal e não abrange a cobrança de valores do FGTS (fls. 79/83).

Decido.

Condições da ação. Interesse processual. Desnecessidade. Falta de utilidade do provimento. Carência da

ação. O interesse processual caracteriza-se pela necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de

interesses (lide) e sua adequação para dirimi-lo. Sua ausência acarreta a extinção do processo sem resolução do

mérito:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.

CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA RECUSA NO

FORNECIMENTO DAS INFORMAÇÕES. 

1. Para que esteja configurado o interesse de agir é indispensável que a ação seja necessária e adequada ao fim

a que se propõe. A ação será necessária quando não houver outro meio disponível para o sujeito obter o bem

almejado.

2. A inércia da recorrida frente à simples realização de pedido administrativo de exibição de documentos, sem a

comprovação do pagamento da taxa legalmente prevista (art. 100, § 1º, da Lei 6.404/76), não caracteriza a

recusa no fornecimento das informações desejadas. 

3. Não é possível obrigar a recorrida a entregar documentos sem a contrapartida da taxa a que tem direito por

força de lei. 

4. Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp. n. 954508, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 28.08.07)

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada para cobrança de débito referente ao FGTS. 

A sentença extinguiu a execução fiscal por entender que houve a perda superveniente do interesse processual com

a edição da Portaria n. 49/04 do Ministério da Fazenda, visto que autorizou o não ajuizamento de execuções

fiscais de débitos com o valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

A União sustenta que a Portaria n. 49/04 do Ministério da Fazenda não implica na falta de interesse no

prosseguimento da execução fiscal e não abrange a cobrança de valores do FGTS.

O recurso merece provimento.

Nos termos do art. 20, § 3º, da Lei n.º 10.522/02, nas execuções fiscais ajuizadas para a cobrança de contribuições

ao FGTS, o ínfimo valor da dívida não autoriza a extinção do processo (TRF da 3ª Região, AC n. 0004219-

50.2003.4.03.6105, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 25.10.04; AC n. 0015296-61.2000.4.03.6105, Rel. Des.

Fed. Nelton dos Santos, j. 18.11.03), razão pela qual a sentença merece reforma.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da

execução fiscal, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050398-68.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

2004.61.82.050398-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARIO PEREIRA MAURO E CIA LTDA

ADVOGADO : VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas por Mário Pereira Mauro & Cia. Ltda., e pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença de fls. 153/168, que julgou parcialmente procedentes os

presentes os embargos para determinar a exclusão, do montante exeqüendo, da parte atinente à cobrança de

contribuição ao Incra. Ante a sucumbência recíproca, os honorários dos advogados deverão ser compensados.

Alega a embargante, em síntese, seguinte:

a) inexigibilidade da contribuição previdenciária relativa a serviços prestados por autônomos, administradores e

por empresas prestadoras de serviços;

b) inexigibilidade de contribuição previdenciária relativa ao salário-educação;

c) a contribuição devida a título de Seguro de Acidente de Trabalho não encontra guarida na Constituição da

República;

d) "A TR é taxa financeira e como tal, não se presta a correção de tributos ou, ainda, de multas aplicadas contra o

contribuinte";

e) impossibilidade da aplicação da Selic, ante sua inconstitucionalidade e ilegalidade;

f) nulidade absoluta da CDA, ante a ausência de certeza e liquidez (fls. 171/182).

O INSS alega, em síntese, a legalidade da cobrança da contribuição destinada ao Incra (fls. 217/229).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 236/243).

Decido.

CDA. Presunção de legitimidade. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n.

6.830/80 estabelecem a presunção de liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção

somente pode ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não

basta invocar que a Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário

Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE

PROCESSUAL - NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA.

(...)

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80,

não tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita.

(...)

10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas.

Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.12.04, DJ

02.03.05, p. 254)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA

SERVIÇO DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL

- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA,

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No

caso a embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição

da nulidade da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo

administrativo, são muito genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade.

(...)

5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida

como interposta, providos. Sentença reformada.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ

04.05.05, p. 322)

Selic. Incidem juros moratórios equivalentes à taxa referencial Selic a partir de 01.04.95, quando então cessa a

incidência de índices de atualização monetária. A taxa Selic tem fundamento na Lei n. 9.065/95, o que exclui a

taxa de 1% (um por cento) prevista no art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, satisfazendo o princípio da

legalidade tributária, o qual não exige que a própria metodologia do cálculo dos juros moratórios encontrem-se no

texto legal, bastando a eleição da taxa. A incidência da taxa Selic, porém, exclui a atualização monetária, dado ter

sido concebida para desindexar a economia mediante a incorporação da depreciação da moeda no cálculo dos

juros (STJ, 2ª Turma, REsp n. 688.044-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 03.02.05, DJ 28.02.05, p. 316).

Taxa Referencial Diária - TRD ou Taxa Referencial - TR. Admissibilidade. É sabido que a Taxa Referencial

instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização monetária, mas de juros (ADIn n. 493-
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DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser admissível sua incidência

sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 8.177/91

com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, 1ª Turma, AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. José Delgado, unânime,

j. 18.04.06, DJ 22.05.06, p. 154).

Salário-educação. O Supremo Tribunal Federal entendeu, por sua composição plenária, ser constitucional o

salário-educação, assim no regime constitucional anterior como no vigente (STF, Pleno, 290.079-SC, Rel. Min.

Ilmar Galvão, maioria, j. 17.10.01, DJ 04.04.03, p. 40).

SAT. A constitucionalidade do Seguro de Acidentes do Trabalho (SAT) foi proclamada pelo Pleno do Supremo

Tribunal Federal (RE n. 343.466-SC, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.03, DJ 04.04.03) e a legalidade das

normas regulamentares igualmente foi reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça (cfr. AgRg no REsp n.

438.401-PR, Rel. Min. Franciulli Neto, unânime, j. 11.03.03, DJ 23.06.03, p. 322).

INCRA e Funrural. Deve ser observado que a exigibilidade das contribuições ao INCRA e ao Funrural das

empresas em geral é questão atinente à constitucionalidade da legislação ordinária que dispõe nesse sentido.

Prevalece o entendimento do Supremo Tribunal Federal, favorável à cobrança dessas contribuições das empresas

em geral, seja no regime constitucional vigente, seja no anterior (STF, 1a Turma, AI-AgR n. 299.261-PR, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 22.06.04, DJ 06.08.04, p. 23; STF, 1a Turma, RE n. 106.211-DF, Rel. Min.

Octavio Gallotti, unânime, j. 25.09.87, DJ 23.10.87, p. 23.157).

Pro labore. Por não estar compreendida no art. 195, I, da Constituição da República, em sua redação original,

fazendo-se necessária a edição de lei complementar, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade

da contribuição incidente sobre a remuneração paga ou creditada a segurados autônomos, administradores e

avulsos instituída pela Lei n. 7.787/89, art. 3º, I (STF, Pleno, RE n. 166.772-9-RS, Rel. Min. Marco Aurélio,

maioria, j. 12.05.94, DJ 16.12.94; Pleno, RE n. 177.296-4-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 15.09.94, DJ

09.12.94). Esse dispositivo teve, inclusive, sua execução suspensa pela Resolução n. 14, de 19.04.95, do Senado

Federal.

Por igual razão, o Supremo Tribunal Federal também declarou a inconstitucionalidade do inciso I do art. 22 da Lei

n. 8.212/91, no que se refere à contribuição sobre a remuneração paga ou creditada a empresários, avulsos e

autônomos (STF, Pleno, ADIn n. 1.102-2-DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, maioria, j. 05.10.95, DJ 17.11.95).

Cabe ressaltar que a declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais acima referidos opera efeitos ex

tunc, isto é, a norma legal reputa-se inválida e desprovida de quaisquer efeitos desde sua edição, retirando

fundamento normativo às relações jurídicas supostamente com base nela constituídas. É o que ficou realçado na

Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1.102-2, oportunidade em que foi rejeitada a proposta do Min. Maurício

Corrêa para que os efeitos dessa ação operassem tão-somente a partir da respectiva propositura em 09.09.04.

A exigibilidade da contribuição sobre a remuneração paga aos segurados empresários, autônomos e avulsos

somente passou a ser validamente exigível com fundamento na Lei Complementar n. 84, de 18.01.96, art. 1º, I.

Esse dispositivo chegou a ter sua constitucionalidade questionada pela alegada coincidência de fato gerador e base

de cálculo com o Imposto sobre a Renda (IR) e o Imposto sobre Serviços (ISS). No entanto, prevaleceu o

entendimento de que a remissão do art. 195, § 4º, da Constituição da República ao seu art. 154, I, não convola a

contribuição em espécie de imposto, ao qual se destina a regra material. A remissão limita-se a tornar exigível a

edição de lei complementar para a instituição de novas contribuições sociais, ainda que seu fato gerador ou sua

base de cálculo coincidam com o de impostos já existentes (STF, Pleno, RE n. 228.321-0-RS, Rel. Min. Carlos

Velloso, maioria, j. 01.10.98, DJ 30.05.03). Não é demais acrescentar que a norma reúne todos os elementos

necessários ao surgimento da obrigação tributária, pois dela constam o fato gerador, o sujeito passivo, a alíquota e

a base de cálculo da contribuição (CR, art. 146, III, a; CTN, art. 97).

Do caso dos autos. A embargante limitou-se a apresentar alegações genéricas contra a execução fiscal e não

demonstrou qualquer irregularidade capaz de infirmar a presunção de certeza e liquidez da CDA. 

Com efeito, constam do título executivo o número do processo administrativo, a forma de constituição do crédito

e seus fundamentos legais, bem como a forma de cálculo dos encargos devidos (fls. 27/47).

A jurisprudência admite a incidência da Selic e da TR, e reconhece a constitucionalidade da contribuição ao

INCRA, do salário-educação, SAT, e sobre o prolabore a partir da vigência da Lei Complementar n. 84/96.

A seguridade social é financiada por toda a sociedade, inclusive mediante recursos orçamentários, nos termos do

art. 195, caput, da Constituição da República, o qual não permite fazer distinções quanto ao sujeito passivo das

contribuições sociais destinadas ao INCRA, de modo a incluir uns e excluir outros. 

A circunstância de que o sujeito passivo não é empregador de trabalhadores rurais, mas tão-somente de urbanos,

não o torna imune à incidência de contribuições eventualmente predestinada ao financiamento de benefícios

devido àqueles, pois para isso concorre toda a sociedade da qual fazem parte referidos empregadores (STF, RE n.

211.442, Rel. Min. Gilmar Mendes, , j. 03.09.02).

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS para julgar improcedente o pedido deduzido para afastar a incidência da contribuição ao INCRA; e

NEGO PROVIMENTO à apelação da embargante, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Condeno a embargante ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais),
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com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001560-55.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Fepame Soldagens Especializadas Ltda. contra a sentença de fls. 94/97v., que

julgou improcedente a pretensão deduzida nos embargos, declarou subsistente a penhora e julgou extinto o feito.

A embargante foi condenada ao pagamento das custas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) do débito, corrigido monetariamente.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a empresa não foi devidamente citada para exercer o seu direito de nomear bens à penhora, nos termos da Lei n.

6.830/80;

b) está caracterizado "excesso de penhora", tendo em vista a desproporcionalidade entre o valor da presente

execução e do imóvel, que supera em no mínimo 10 (dez) vezes o valor da execução;

c) a cobrança de juros e multa em valor que ultrapassa o percentual permitido caracteriza o confisco, prática

vedada pela Constituição da República;

d) é inadmissível a cumulação da cobrança de honorários advocatícios e multa moratória;

e) inconstitucionalidade dos juros cobrados;

f) impossibilidade do uso da Selic como taxa de juros de mora;

g) aplicação da TJLP a partir de novembro de 2000, em substituição à UFIR (fls. 100/120).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 124/136).

Decido.

CDA. Presunção de legitimidade. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n.

6.830/80 estabelecem a presunção de liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção

somente pode ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não

basta invocar que a Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário

Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE

PROCESSUAL - NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA.

(...)

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80,

não tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita.

(...)

10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas.

Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.12.04, DJ

02.03.05, p. 254)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA

SERVIÇO DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL

2008.61.82.001560-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : FEPAME SOLDAGENS ESPECIALIZADAS LTDA

ADVOGADO : DIRCEU NOLLI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00015605520084036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA,

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No

caso a embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição

da nulidade da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo

administrativo, são muito genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade.

(...)

5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida

como interposta, providos. Sentença reformada.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ

04.05.05, p. 322)

Juros de mora. Limitação a 12%. Improcedência. Nos termos da Súmula n. 648 do Supremo Tribunal Federal, a

"norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional n. 40/2003, que limitava a taxa

de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar". À míngua de lei

complementar que determine a limitação da taxa de juros, esta pode ser livremente fixada.

Juros moratórios. Correção monetária. Multa moratória. Encargos. Cumulação. Legalidade. A dívida ativa,

tributária ou não tributária, compreende, além do principal, a correção (atualização) monetária, os juros, a multa

de mora e os demais encargos previstos em lei ou contrato (Lei n. 6.830/80, art. 2º, § 2º) (TRF 3ª Região, 5ª

Turma, AC n. 2003.61.82.031264-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 01.06.09, DJF 3 24.06.09, p. 77; TFR,

Súmula n 209).

UFIR. Os débitos para com a Fazenda Nacional podem ser inscritos pelo valor expresso em UFIR sem perder a

liquidez (STJ, REsp n. 168.632-RS, Rel. Min. Peçanha Martins, unânime, j. 15.10.98, DJ 05.04.99). A instituição

da UFIR como indexador da correção monetária pela Lei N. 8.383, de 31.12.91, não afronta o princípio da

irretroatividade e anterioridade da lei, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal (TRF 3ª

Região, 5ª Turma, AC n. 96.036.028510-2, unânime, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 16.02.09, DJF3 22.04.09,

p. 410).

Selic. Incidem juros moratórios equivalentes à taxa referencial Selic a partir de 01.04.95, quando então cessa a

incidência de índices de atualização monetária. A taxa Selic tem fundamento na Lei n. 9.065/95, o que exclui a

taxa de 1% (um por cento) prevista no art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, satisfazendo o princípio da

legalidade tributária, o qual não exige que a própria metodologia do cálculo dos juros moratórios encontrem-se no

texto legal, bastando a eleição da taxa. A incidência da taxa Selic, porém, exclui a atualização monetária, dado ter

sido concebida para desindexar a economia mediante a incorporação da depreciação da moeda no cálculo dos

juros (STJ, 2ª Turma, REsp n. 688.044-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 03.02.05, DJ 28.02.05, p. 316).

Taxa Referencial Diária - TRD ou Taxa Referencial - TR. Admissibilidade. É sabido que a Taxa Referencial

instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização monetária, mas de juros (ADIn n. 493-

DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser admissível sua incidência

sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 8.177/91

com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, 1ª Turma, AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. José Delgado, unânime,

j. 18.04.06, DJ 22.05.06, p. 154).

Multa. Até a edição da Lei n. 11.941/09, entendia-se que o art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional, que

determina a aplicação de lei ao ato ou fato pretérito quando cominar penalidade menos severa, somente implica a

redução da multa para 40% quanto aos fatos geradores ocorridos até 26.11.99, data da edição da Lei n. 9.876/99.

A partir da vigência desta, incidiria a penalidade nela prescrita. Com o advento do art. 26 da Lei n. 11.941/09 que

limita o porcentual de multa de mora a 20% (vinte por cento) e considerando o art. 106, II, c, do Código

Tributário Nacional, conclui-se que o limite para a multa de mora é de 20% (vinte por cento), inclusive para as

contribuições sociais anteriores à Lei n. 11.941/09, podendo inclusive se proceder de ofício essa redução:

 

PROCESSUAL CIVIL. (...) REDUÇÃO DA MULTA. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA.

APLICAÇÃO DO ART. 106 DO CTN. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 515 DO

CPC. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES STJ. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, tratando-se de execução não definitivamente julgada,

aplica-se o disposto no art. 106 do CTN, que permite a redução da multa prevista na lei mais nova, por ser mais

benéfico ao contribuinte mesmo a fatos anteriores à legislação aplicada. 

2. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao

contribuinte, em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1026499, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 20.08.09)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. RETROATIVIDADE DA
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LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE. 

1. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao

contribuinte, em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ. 

2. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1083169, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.04.09)

PROCESSO CIVIL - (...) MULTA MORATÓRIA - LEI Nº 11941/2009 - PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA

LEI MAIS BENÉFICA (ART. 106, II E "C", DO CTN) - FATO MODIFICATIVO DO DIREITO (ART. 462 DO

CPC) - DECISÃO MANTIDA EM PARTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...)

4. Em relação à multa moratória, no entanto, após a prolação da sentença e a interposição de recurso de

apelação, foi editada a Lei 11941/2009, que deu nova redação ao art. 35 da Lei 8212/91, determinando que ela

fosse aplicada nos termos do art. 61 da Lei 9430/96, que, em seu § 2º, limita o percentual da multa a 20% (vinte

por cento). Assim, tenho que se aplica, ao caso, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no

art. 106, II e "c", do CTN, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº

464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193). Ademais, por se tratar de fato

modificativo do direito que influi diretamente no julgamento da lide, nos termos do art. 462 do CPC, a matéria

pode ser conhecida em qualquer grau de jurisdição, de ofício ou a requerimento das partes (EDcl nos EDcl no

REsp nº 425195 / PR, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 08/09/2008; EDcl no REsp nº 487784 / DF,

6ª Turma, Relator Ministro Paulo Galotti, DJe 30/06/2008; REsp nº 156752 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro

Salvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/06/1999, pág. 117) (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.82.034388-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.08.10)

 

A redução da multa para 20% (vinte por cento) não é aplicável aos débitos originados de lançamento de ofício,

para os quais incide o disposto no art. 35-A da Lei n. 8.212/91, que prevê o percentual de multa de 75% (setenta e

cinco por cento):

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - MULTA MORATÓRIA -

PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de se observar, quanto à multa

moratória, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no artigo 106, inciso II e alínea "c", do

Código Tributário Nacional (REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág.

00193).

2. Não obstante isso, não é de se reduzir a multa moratória para 20% (vinte por cento), nos termos do artigo 35

da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 11941/2009, c.c. o artigo 61, parágrafo 2º, da Lei nº 9430/96,

visto que há dispositivo específico para o lançamento de ofício de contribuições previdenciárias, que estabelece

multa de 75% (setenta e cinco por cento): o artigo 35-A da Lei nº 8212/91, incluído pela Lei nº 11941/2009, c.c. o

artigo 44, inciso I, da Lei nº 9430/96, com redação dada pela Lei nº 11488/2007.

3. E, no caso, o disposto no artigo 35-A da Lei nº 8212/91, incluído pela Lei nº 11941/2009, não é mais benéfico

para o contribuinte, visto que a multa moratória foi fixada, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97, em

60% (sessenta por cento), nos termos dos artigos 3º e 4º, inciso IV, da Lei nº 8630/93, e, no tocante ao período de

01/04/97 a 30/11/99, em 40% (quarenta por cento), na forma do artigo 35, inciso III, alínea "c", da Lei nº

8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 1571, de 01/04/97, como se vê de fls. 10/11.

4. No entanto, com base no referido princípio da retroatividade da lei mais benéfica, é o caso de se reduzir a

multa moratória, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97, de 60% (sessenta por cento) para 40%

(quarenta por cento).

5. Agravo parcialmente provido, para reduzir a multa moratória, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97,

para 40% (quarenta por cento), e para mantê-la, quanto ao período de 01/04/97 a 30/11/99, em 40% (quarenta

por cento), mantida a decisão agravada que deu parcial provimento ao apelo, mas em menor extensão.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal em AI n. 0042072-70.2011.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.10.12)

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE FATO E ERRO DE

PREMISSA - DO NÃO CABIMENTO DE REDUÇÃO DE MULTA. OMISSÃO QUANTO A SISTEMÁTICA DE

LANÇAMENTO DA EXAÇÃO.

(...)

III. Em que pese o artigo 106, II, "c", do CTN, autorizar a redução de multa, em razão de nova legislação mais

benéfica, tal regramento não se afigura aplicável na hipótese dos autos. O débito cobrado é originado de

lançamento de ofício, o que resultaria na aplicação do disposto no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91 que determina

a incidência de multa em percentuais maiores do que o originalmente fixado. Assim, não há que se falar em

omissão na aplicação do artigo 106, II, "c", do CTN, razão porque rejeito os aclaratórios, também, no particular.

(...)

V.Embargos da União acolhidos. Rejeitados os declaratórios opostos pela autora.
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(TRF da 3ª Região, Emb. Decl. em AC n. 0024753-64.2002.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 11.09.12)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NÃO REDUZIU A MULTA MORATÓRIA - ARTIGO 106, II, 'C', DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL COMBINADO COM OS ARTIGOS 35 E 35-A DA LEI Nº 8.212/91 -

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A execução fiscal é para cobrança de contribuições previdenciárias relativas ao período de 06/1991 a 03/1994

e foi aplicada multa nos percentuais de 60%, com fundamento no artigo 61 da Lei nº 8.383/91, e 150%, com

fundamento no artigo 4º da Lei nº 8.218/91, conforme o período do débito.

2. No curso da execução a executada peticionou nos autos requerendo a redução da multa para 20% diante da

nova redação dada ao artigo 35 da Lei nº 8.212/91 pelo artigo 26 da lei nº 11.941/2009.

3. O MM. Juízo a quo decidiu com acerto quando dispôs que não deve ser aplicada penalidade mais severa, já

que na singularidade deste caso o débito cobrado é originado de lançamento de ofício, o que resulta na aplicação

do disposto no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91.

4. Entretanto, foi aplicada a alíquota de 150% nas competências de 10/91 e 11/91, pelo que a multa nesse

período deve ser reduzida para 75%, nos termos do artigo 35-A da Lei nº 8.212/91, combinado com o artigo 106,

II, 'c', do Código Tributário Nacional.

5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 0009687-93.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 13.03.12)

Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que, se

cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados

entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de

equidade, que cada parte arque com os honorários do seu respectivo patrono.

Do caso dos autos. A embargante não traz subsídios que comprovem a alegação de vício na citação. Ademais, a

sentença recorrida consignou que "verifica-se a fls. 38 dos autos de execução fiscal, que o aviso postal foi

entregue no endereço da embargante" (fl. 94v.). Eventuais irregularidades com a penhora devem deduzidas nos

autos da execução.

Consta das Certidões de Dívida Ativa (fl. 44) a aplicação de multa de 60% (sessenta por cento) sobre o valor

principal atualizado. Dessa forma, considerando o disposto no art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional, é

devida a redução da multa de mora para 20% (vinte por cento).

A previsão de juros de 1% (um por cento) e da aplicação da Selic (fls. 44/46) está de acordo com os preceitos

legais, não havendo que se falar em efeito confiscatório.

Quanto às demais alegações, a parte embargante não demonstrou qualquer irregularidade capaz de infirmar a

presunção de certeza e liquidez da CDA. Com efeito, constam do título executivo o número do processo

administrativo, a forma de constituição do crédito e seus fundamentos legais, bem como a forma de cálculo dos

encargos devidos (fls. 37/47). Registre-se que não há na CDA previsão de incidência do Decreto-Lei n. 1.025/69,

razão pela qual não há que se falar em vedação à cumulação da cobrança de honorários e multa de mora.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reduzir a multa de mora para o percentual de

20% (vinte por cento), e determino que cada parte arque com as custas que despendeu e com os honorários de seu

respectivo patrono, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22560/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024369-15.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

2000.61.19.024369-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : DILDA SANTOS PAIXAO e outros

: ANTONIO SANTOS PAIXAO
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DESPACHO

Deixo consignado que o advogado dos apelantes Dr. Márcio Bernardes foi intimado, conforme despachos de fl.

571, quedando-se inerte (fl. 571 vº).

Assim, tendo em vista a notícia de falecimento do autor Antônio Santos Paixão (fls. 550/551), intime-se,

pessoalmente, a apelante Gersonilda Pinheiro Santos Paixão, para que junte cópia da certidão de óbito do

apelante Antônio Santos Paixão, para que seja homologada a habilitação dos sucessores.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Após, retornem conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006315-91.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Daniel de Almeida e outro, inconformados com a sentença proferida nos

autos da demanda de anulação de atos jurídicos, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a execução extrajudicial

não é inconstitucional e de que foram regularmente observadas as formalidades do procedimento determinado

pelo Decreto-lei nº. 70/66, e que é válida a arrematação levada a efeito pelo agente financeiro, assim como a

posterior alienação do imóvel. Condenação dos autores ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em

10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando suspensa a execução, nos termos da Lei nº.

1.060/50, tendo em vista a concessão de justiça gratuita (fls. 421/425).

 

Em seu recurso de apelação, os autores sustentam, em síntese, que é nulo o procedimento, visto que não foram

observadas as formalidades previstas no Decreto-Lei nº. 70/66, além da violação de preceitos constitucionais da

ampla defesa e do devido processo legal (fls. 429/446).

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

: GERSONILDA PINHEIRO SANTOS PAIXAO

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

APELADO : OS MESMOS

2010.61.05.006315-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : DANIEL DE ALMEIDA e outro

: DILMA CARDOSO DE ALMEIDA

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : WILSON FERNANDES MENDES e outro

APELADO : CELSO DE SOUZA PORTO e outro

: PATRICIA SANTANA

ADVOGADO : VICENTE DE PAULO MACHADO ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00063159120104036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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É o relatório.

 

DECIDO.

 

 

Segundo alegam os autores, o Decreto-lei nº. 70/66 ofenderia as garantias constitucionais do devido processo

legal, do contraditório e da ampla defesa.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica sobre a constitucionalidade do procedimento adotado

pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei n.º70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia

fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do

imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do

imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios, conforme os seguintes julgados:

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido.(RE 223075, ILMAR GALVÃO, STF.)

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966.

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser

incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por

estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela

Constituição de 1988. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI-AgR 312004, JOAQUIM BARBOSA,

STF.)

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

INADIMPLÊNCIA DO MUTUÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. PROCEDIMENTO. DECRETO-LEI

N. 70/66, ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37. CONSTITUCIONALIDADE. DEPÓSITOS. OBRIGAÇÕES

CONTRATUAIS. INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE.

Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento

dos Tribunais Superiores (STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23.06.98, DJ 06.11.98, p.

22, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18.09.01, p. 63; STJ REsp. n. 49.771-RJ, Rel. Min.

Castro Filho, unânime, j. 20.03.01, DJ 25.06.01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as

formalidades do procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei n. 70,

de 21.11.66. 2. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem

sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O

valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é

possível aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as

regras contratuais e legais. Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de

modo que o mutuário não pode elidir sua exigência. 3. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça,

para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é necessário o preenchimento de três requisitos: a)

que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva

demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em

jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a

contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste

caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 4. Embora o Código de Defesa do Consumidor ampare

consumidor na defesa de seus direitos, não se presta a perpetuar a inadimplência. 5. Agravo de instrumento

desprovido.(AI 00925201320074030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 -

QUINTA TURMA, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 373 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH.

DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE AFIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL
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FEDERAL. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAR A MORA. EDITAL DE LEILÃO. JORNAL DE GRANDE

CIRCULAÇÃO. PEDIDO IMPROCEDENTE. ILEGALIDADE DO DECRETO-LEI N.º 70/66 EM FACE DO

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a

execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender,

em juízo, os direitos que repute possuir. 2. A instituição financeira demonstrou que foi tentada, sem bom sucesso,

a notificação pessoal dos devedores para a purgação da mora, justificando-se, destarte, a realização editalícia do

ato. 3. Sem prova de que os editais de leilão foram publicados em jornal de inexpressiva circulação, não há falar

em nulidade da execução. 4. Não se conhece da apelação na parte em que introduz na causa fundamentos novos,

não deduzidos na petição inicial. 5. Apelação desprovida.(AC 200803990456258, DESEMBARGADOR

FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:28/05/2009 PÁGINA:

491 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pela parte autora.

 

Os apelantes aduzem também, que o procedimento de execução extrajudicial é nulo, eis que os autores não foram

notificados do leilão extrajudicial.

 

Com efeito, no que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se

que o agente fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos mutuários, por intermédio do Cartório de

Títulos e Documentos, carta de notificação para purgação da mora, e mais, publicou editais na imprensa escrita

dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 31, § 1º, e 32, caput, ambos do

Decreto-lei nº. 70/66 (fls. 225/247).

 

Destaco, que o artigo 32, caput, do Decreto-lei nº. 70/66 não estabelece a necessidade de intimação pessoal do

devedor a respeito da realização de leilões do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional.

 

Na esteira do que aqui se decide, pode ser colacionado o seguinte acórdão:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL REGULADA PELO

DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - AUSÊNCIA DE VÍCIOS - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. 1. Todas as questões fundamentais possíveis envolvendo o caso sub examine já foram objeto de

apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça que tem posição fixa sobre tais temas. Dessa sorte, cabe julgamento

da apelação voluntária por decisão monocrática do Relator. 2. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do

Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia fundamental do devedor, pois não impede que

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida pelos meios processuais próprios. 3.

Quanto à alegada irregularidade da notificação dos mutuários não há, nos autos, qualquer elemento que permita

concluir pela apontada nulidade, valendo observar que o contrato de financiamento prevê o vencimento

antecipado da dívida, independentemente de qualquer notificação ao mutuário, não se podendo, portanto, falar

em título destituído dos requisitos indispensáveis para execução. 4. Não assiste razão aos apelantes, quando

pretende nulificar a execução extrajudicial sob o argumento de que não houve a notificação pessoal para a

realização do leilão. A execução extrajudicial é regida pelo DL nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua

realização, como se vê de seu artigo 32. 5. Agravo legal improvido.(AC 00261869320084036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:15/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim, não se vislumbrando os alegados vícios no procedimento de execução extrajudicial, impõe-se a rejeição do

pedido de anulação do ato expropriatório.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002356-06.2006.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Sebastião Marcos Pimentel e outro contra sentença proferida em demanda

de revisão de prestações cumulada com compensação, e repetição de indébito de contrato de financiamento

imobiliário, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

A MM. Juíza de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do

Código de processo Civil, sob o fundamento de que adjudicado pela ré o imóvel, não cabe mais qualquer análise

relacionada à revisão contratual (fls. 58/61).

 

Em seu recurso, os recorrentes sustentam, em síntese, que a CEF adotou o Sistema de Amortização Sacre, que não

encontra amparo legal, devendo ser substituído pela tabela Price; que a forma de atualização e amortização do

saldo devedor praticado pela ré é ilegal; que o contrato não atende aos princípios da autonomia de vontade, da

supremacia da ordem pública, da obrigatoriedade da convenção e por fim, que os juros não pagos em meses

anteriores não podem ser incorporados ao saldo devedor para que não haja anatocismo (fls. 65/73).

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O Poder Judiciário só apreciará as questões trazidas a ele se forem preenchidos diversos requisitos constantes das

leis ordinárias que regem o processo, ou seja, a parte deve atender às condições da ação e aos pressupostos

processuais para que possa ser prestada a tutela jurisdicional pelo Estado-Juiz.

 

As condições da ação compreendem a legitimidade das partes, o interesse de agir e a possibilidade jurídica do

pedido. No caso dos autos, importa somente a análise da existência do interesse de agir da parte, o qual deve estar

presente não só quando da propositura da ação, mas também no momento em que a sentença for proferida, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 3º do Código de Processo Civil.

 

In casu, cumpre reconhecer a inexistência de interesse processual da parte autora, uma vez que o imóvel objeto do

contrato de mútuo habitacional foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal em 23/06/06, tendo a carta de

adjudicação sido registrada em 30/08/07, no Cartório de Registro de Imóveis (fls. 56 - 56vº).

 

Assim, há perda superveniente do interesse de agir, caracterizado pelo binômio necessidade/utilidade do processo,

2006.61.21.002356-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : SEBASTIAO MARCOS PIMENTEL e outro

: MARILHA FERREIRA PIMENTEL

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00023560620064036121 1 Vr TAUBATE/SP
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uma vez que a parte autora visava com a presente ação obter a revisão das prestações e do saldo devedor do

contrato de mútuo, o que não é mais possível, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se

extinguiu com a transferência do imóvel.

 

Na esteira do que aqui se decide encontra-se o posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça e da Quinta

Turma deste Egrégio Tribunal, podendo ser colacionados os seguintes acórdãos:

 

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.

MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº. 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 1. Após a adjudicação do bem,

com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional

decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do imóvel. 2. Ausência de interesse

em propor ação de revisão de cláusulas contratuais do negócio jurídico extinto. 3. Precedentes específicos desta

Corte. 4. Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos. 5. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO. EMEN:(AGA 201001878906, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA,

DJE DATA:15/03/2012 RIOBDCPC VOL.:00077 PG:00127 ..DTPB:.)

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DO

ANTIGO MUTUÁRIO NO TOCANTE À REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 1. "Inexiste interesse

de agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema

Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial" (AgRg no REsp 1.069.460/RS,

4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe de 8.6.2009). 2. Precedentes: REsp 49.771/RJ, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, DJ de 25.6.2001; REsp 886.150/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17.5.2007; AgRg

no REsp 1.043.671/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, DJe de 16.3.2009. 3. Recurso especial

provido, para declarar a extinção do processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do

CPC, com a consequente inversão dos ônus sucumbenciais. EMEN:(RESP 200801027009, DENISE ARRUDA,

STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:26/11/2009 .DTPB:.)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH.

ADJUDICAÇÃO. 1. A orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que

inexiste interesse de agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2.

Agravo regimental desprovido. "

(STJ, 4ª Turma, AGREsp n.º 1069460, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 19/5/2009, DJU 08/5/2009).

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

AÇÃO REVISIONAL E ANULAÇÃO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL.

EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA DE AÇÃO.

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento,

visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no

sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro

grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante

desta Corte. IIII - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial

com respaldo no Decreto-lei nº. 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do

contrato de financiamento. IV - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do

imóvel, para discussão de cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a

maior. V - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de

Registro de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a

transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas

contratuais, restando superadas todas as discussões a esse respeito. VI - É válida a execução extrajudicial regida

pelo Decreto-lei nº. 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o Poder Judiciário,

em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado VII - Ademais,

o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao montante

devido, a diferença final será entregue ao devedor. VIII - Agravo legal não provido. (AC

00241718820074036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2011 PÁGINA: 1087 .FONTE_REPUBLICACAO:.)
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o

agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Em que

pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas ações relativas a contratos de financiamento

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, pois tais contratos por vezes subordinam o reajuste das

prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie quando, nos casos de

contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os fatos puderem ser

provados por outros meios. 3. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos contratos do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5º e 6º da Lei n. 4.380, de

21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do

cumprimento do contrato. 4. Encerrada a execução extrajudicial pelo registro da arrematação ou adjudicação do

imóvel, extingue-se a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional, dada a transferência

do bem e, conseqüentemente, não remanesce interesse à ação de revisão de cláusulas contratuais. 5. Tendo o

agente fiduciário constituído o devedor em mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do

Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em irregularidade. 6. Agravo legal não provido. (AC

00174829120084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/02/2011 PÁGINA: 473 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, com a regular adjudicação do imóvel, através da execução extrajudicial, comprovada mediante registro

imobiliário da respectiva carta, o contrato financeiro em questão restou extinto, não mais existindo a relação

jurídica objeto do pleito autoral.

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante deste Tribunal e

do C. Superior Tribunal de Justiça deve ser mantida.

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

recurso da parte autora.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011616-53.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

2009.61.05.011616-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : MARIA DE LOURDES NEVES DE SOUZA

: MARIA DE LOURDES SANTOS e outros

: MARILENA DIAS DE CAMARGO

: MARILZA GUIMARAES BARROS

: MARTA LUCILA MARTINS FERREIRA BOZOLA

: MILENA DIAS

: MIRIAM APARECIDA TORELLO TEIXEIRA NOGUEIRA
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face da sentença que julgou parcialmente procedentes os

embargos à execução, determinando o prosseguimento da execução no valor de R$ 61.335,18, em abril/2007.

Nas razões recursais, a apelante pleiteia a reforma da r. sentença, requerendo o reconhecimento da inexistência

dos honorários advocatícios em favor da parte embargada, em razão da ausência de base de cálculo para

incidência dos mesmos, tendo em vista o desconto das quantias pagas na via administrativa do valor total da

condenação. Requer a condenação dos embargados nas verbas de sucumbência nos embargos à execução.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

 

A lide comporta julgamento na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A controvérsia destes autos cinge-se acerca da possibilidade do reconhecimento da inexistência dos honorários

advocatícios em favor da parte embargada, diante do abatimento dos valores pagos administrativamente aos

autores da base de cálculo da verba honorária fixada no processo principal.

 

O C. STJ já firmou o entendimento de que os valores pagos administrativamente devem integrar a base de cálculo

dos honorários advocatícios. Neste sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. BASE DE CÁLCULO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALORES PAGOS

ADMINISTRATIVAMENTE.

1. Os pagamentos efetuados na via administrativa após a citação devem integrar a base de cálculo dos

honorários advocatícios.

Precedentes.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 279.862/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/03/2013, DJe

12/03/2013)

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DEVIDOS. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. VALORES QUE

INTEGRAM A BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS. PRECEDENTES. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA.

SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, é devida a verba honorária ao patrono da parte que recebeu

valores na esfera administrativa após o ajuizamento da ação. Precedentes.

2. A apreciação do quantitativo em que autor e réu saíram vencidos na demanda, bem como a verificação da

existência de sucumbência mínima ou recíproca, é vedada ao STJ, em recurso especial, por esbarrar no óbice da

Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 271.593/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

26/02/2013, DJe 04/03/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EXCLUSÃO DE VALORES PAGOS

ADMINISTRATIVAMENTE DA BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

: MONICA DE OLIVEIRA JURGENSEN

: NELSON LUIZ TOENJES

: NILTON DOS SANTOS DE LIMA

ADVOGADO : RUDI MEIRA CASSEL e outro

: LEONARDO BERNARDO MORAIS

No. ORIG. : 00116165320094036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DA AGRAVANTE DE QUE SEJA APRECIADA TESE DIVERSA DAQUELA

OBJETO DO RECURSO ESPECIAL. PRECLUSÃO.

1. De acordo com a jurisprudência deste Sodalício os valores pagos administrativamente devem ser compensados

na fase de liquidação do julgado, porém devem integrar a base de cálculo dos honorários sucumbenciais.

2. A pretensão da União de que, no julgamento do agravo regimental, seja apreciada matéria diversa daquela

objeto do recurso especial encontra óbice na preclusão bem como na vedação à reformatio in pejus.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1097236/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

13/03/2012, DJe 26/03/2012)

 

 

Portanto, o pagamento realizado na via administrativa não exime a parte sucumbente do pagamento dos

honorários advocatícios incidentes sobre o valor total da condenação. Ao contrário, tal conduta reforça o direito

judicialmente assegurado, dado o reconhecimento pelo devedor da pretensão deduzida.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à

apelação interposta pela União Federal, mantendo a sentença recorrida, segundo os termos da fundamentação.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 CAUTELAR INOMINADA Nº 0034112-58.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Consulta de fls. 427: desapense-se os autos da AC 0002255-65.2007.403.6110, remetendo-os à origem, uma

vez que já certificado o trânsito em julgado às fls. 340 daquela ação.

 

2. Certificado de trânsito em julgado na presente medida cautelar (fls. 426/vº), intime-se a parte autora para

requerer o que de direito. No silêncio, arquive-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

2009.03.00.034112-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

REQUERENTE : ELBIO APARECIDO TREVISAN

ADVOGADO : LEANDRO ORSI BRANDI e outro

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.61.10.002255-4 3 Vr SOROCABA/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008684-84.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Milton Teles, Antonio Teles, José Rubens Teles, Edilson Teles e Sandra

Cristina Bareto Teles contra a sentença de fls. 138/141, proferida em embargos à execução fiscal, que julgou

improcedente o pedido, determinando o prosseguimento da execução e condenando os embargantes em honorários

de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado do débito.

Alegam os embargantes, em síntese, o seguinte:

a) "a preservação da CDA, só se justifica quando ela preenche todos os requisitos legais, de forma a não

prejudicar a defesa do executado";

b) a CDA não preencheu os requisitos elencados no art. 202, I, III e parágrafo único do Código Tributário

Nacional; art. 2º, § 6º, c. c. o § 5º, I e III, da Lei n. 6.830/80, e art. 5º, IV, da Constituição da República;

c) a CDA limita-se a informar que a execução trata de títulos de créditos que teriam sido cedidos à União;

d) a CDA não identifica o devedor e os co-responsáveis;

e) "sem saber a que dívida se refere a execução, os Apelantes não tiveram como se defender, objetivamente";

f) não há qualquer demonstrativo apto a esclarecer o valor originário da dívida, a maneira como tal valor foi

corrigido, os juros lançados sobre o valor e se há outros encargos, como multas;

g) a dívida foi contraída no valor de R$ 46.048,00 (quarenta e seis mil e quarenta e oito reais), de modo que o

valor cobrado atinge o montante de R$ 143.121,46 (cento e quarenta e três mil cento e vinte e um reais e quarenta

e seis centavos) (fls. 143/157).

Contrarrazões a fls. 164/181.

Decido. 

CDA. Presunção Legitimidade. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n.

6.830/80 estabelecem a presunção de liquidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção

somente pode ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não

basta invocar que a Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário

Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE

PROCESSUAL - NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA.

(...)

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80,

não tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita.

(...)

10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas.

Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.12.04, DJ

02.03.05, p. 254)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA

SERVIÇO DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL

- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA,

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.

2008.03.99.008684-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MILTON TELES e outros

: ANTONIO TELES

: JOSE RUBENS TELES

: EDILSON TELES

: SANDRA CRISTINA BARETO TELES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DESTRO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 07.00.00008-3 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No

caso a embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição

da nulidade da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo

administrativo, são muito genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade.

(...)

5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida

como interposta, providos. Sentença reformada.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ

04.05.05, p. 322)

 

Do caso dos autos. Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Milton Teles, Antonio Teles, José Rubens

Teles, Edilson Teles e Sandra Cristina Bareto Teles objetivando a desconstituição da Certidão de Dívida Ativa que

ampara a execução fiscal.

O recurso não merece provimento.

É cediço que a dívida ativa regularmente inscrita dispõe de liquidez e certeza a serem infirmadas com prova

inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. In casu, os embargantes limitaram-se a apresentar

alegações genéricas contra a execução fiscal.

Os documentos de fls. 89/95, em especial o demonstrativo de débito de fl. 90, comprovam que a dívida originou-

se de crédito rural "alongado" na forma da Lei n. 9.138/95. Desse modo, a sentença impugnada merece ser

mantida.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005147-20.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Cordeiro Pereira & Cia Ltda. e Nelson Fraide Nunes contra a sentença de fls.

228/240v, proferida em embargos à execução fiscal, que julgou improcedente o pedido, condenando os

embargantes em honorários de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), nos termos do § 4º do art. 20 do Código de

Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) houve afronta ao princípio da razoabilidade previsto no art. 5º da Constituição da República;

b) "qualquer taxa remuneratória de capital aplicado no mercado especulativo, como é o caso da SELIC, não pode

ser aplicada para correção de débitos tributários";

2006.60.00.005147-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CORDEIRO PEREIRA E CIA LTDA -ME e outro

ADVOGADO : MARIA SILVIA CELESTINO e outro

APELANTE : NELSON FRAIDE NUNES

ADVOGADO : MARIA SILVIA CELESTINO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051472020064036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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c) a Lei n. 9.250/95, que embasa a aplicação da taxa Selic, é ordinária e hierarquicamente inferior à Lei n.

5.172/66;

d) a aplicação da Selic não é juridicamente segura, porquanto impede o prévio conhecimento dos juros;

e) a UFIR é índice de correção por si só e seu valor progride conforme a variação do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor (INPC) e do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA);

f) a utilização da taxa Referencial é vedada, vez que esse índice foi declarado inconstitucional pelo Supremo

Tribunal Federal;

g) a multa foi aplicada em um patamar de 100% (cem por cento), quando a legislação (Lei n. 8.383/91, art. 59)

determina 20% (vinte por cento) (fls. 246/259).

Contrarrazões a fls. 267/278.

Decido. 

CDA. Encargos. Legitimidade. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n.

6.830/80 estabelecem a presunção de liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção

somente pode ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não

basta invocar que a Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário

Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE

PROCESSUAL - NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA.

(...)

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80,

não tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita.

(...)

10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas.

Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.12.04, DJ

02.03.05, p. 254)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA

SERVIÇO DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL

- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA,

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No

caso a embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição

da nulidade da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo

administrativo, são muito genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade.

(...)

5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida

como interposta, providos. Sentença reformada.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ

04.05.05, p. 322)

 

Juros moratórios. Correção monetária. Multa moratória. Encargos. Cumulação. Legalidade. A dívida ativa,

tributária ou não tributária, compreende, além do principal, a correção (atualização) monetária, os juros, a multa

de mora e os demais encargos previstos em lei ou contrato (Lei n. 6.830/80, art. 2º, § 2º) (TRF 3ª Região, 5ª

Turma, AC n. 2003.61.82.031264-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 01.06.09, DJF 3 24.06.09, p. 77; TFR,

Súmula n 209).

Selic. Incidem juros moratórios equivalentes à taxa referencial Selic a partir de 01.04.95, quando então cessa a

incidência de índices de atualização monetária. A taxa Selic tem fundamento na Lei n. 9.065/95, o que exclui a

taxa de 1% (um por cento) prevista no art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, satisfazendo o princípio da

legalidade tributária, o qual não exige que a própria metodologia do cálculo dos juros moratórios encontrem-se no

texto legal, bastando a eleição da taxa. A incidência da taxa Selic, porém, exclui a atualização monetária, dado ter

sido concebida para desindexar a economia mediante a incorporação da depreciação da moeda no cálculo dos

juros (STJ, 2ª Turma, REsp n. 688.044-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 03.02.05, DJ 28.02.05, p. 316).

Taxa Referencial Diária - TRD ou Taxa Referencial - TR. Admissibilidade. É sabido que a Taxa Referencial

instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização monetária, mas de juros (ADIn n. 493-

DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser admissível sua incidência

sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 8.177/91
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com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, 1ª Turma, AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. José Delgado, unânime,

j. 18.04.06, DJ 22.05.06, p. 154).

UFIR. Os débitos para com a Fazenda Nacional podem ser inscritos pelo valor expresso em UFIR sem perder a

liquidez (STJ, REsp n. 168.632-RS, Rel. Min. Peçanha Martins, unânime, j. 15.10.98, DJ 05.04.99). A instituição

da UFIR como indexador da correção monetária pela Lei N. 8.383, de 31.12.91, não afronta o princípio da

irretroatividade e anterioridade da lei, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal (TRF 3ª

Região, 5ª Turma, AC n. 96.036.028510-2, unânime, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 16.02.09, DJF3 22.04.09,

p. 410).

Multa. Até a edição da Lei n. 11.941/09, entendia-se que o art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional, que

determina a aplicação de lei ao ato ou fato pretérito quando cominar penalidade menos severa, somente implica a

redução da multa para 40% quanto aos fatos geradores ocorridos até 26.11.99, data da edição da Lei n. 9.876/99.

A partir da vigência desta, incidiria a penalidade nela prescrita. Com o advento do art. 26 da Lei n. 11.941/09 que

limita o porcentual de multa de mora a 20% (vinte por cento) e considerando o art. 106, II, c, do Código

Tributário Nacional, conclui-se que o limite para a multa de mora é de 20% (vinte por cento), inclusive para as

contribuições sociais anteriores à Lei n. 11.941/09, podendo inclusive se proceder de ofício essa redução:

 

PROCESSUAL CIVIL. (...) REDUÇÃO DA MULTA. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA.

APLICAÇÃO DO ART. 106 DO CTN. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 515 DO

CPC. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES STJ. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, tratando-se de execução não definitivamente julgada,

aplica-se o disposto no art. 106 do CTN, que permite a redução da multa prevista na lei mais nova, por ser mais

benéfico ao contribuinte mesmo a fatos anteriores à legislação aplicada. 

2. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao

contribuinte, em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1026499, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 20.08.09)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. RETROATIVIDADE DA

LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE. 

1. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao

contribuinte, em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ. 

2. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1083169, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.04.09)

PROCESSO CIVIL - (...) MULTA MORATÓRIA - LEI Nº 11941/2009 - PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA

LEI MAIS BENÉFICA (ART. 106, II E "C", DO CTN) - FATO MODIFICATIVO DO DIREITO (ART. 462 DO

CPC) - DECISÃO MANTIDA EM PARTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...)

4. Em relação à multa moratória, no entanto, após a prolação da sentença e a interposição de recurso de

apelação, foi editada a Lei 11941/2009, que deu nova redação ao art. 35 da Lei 8212/91, determinando que ela

fosse aplicada nos termos do art. 61 da Lei 9430/96, que, em seu § 2º, limita o percentual da multa a 20% (vinte

por cento). Assim, tenho que se aplica, ao caso, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no

art. 106, II e "c", do CTN, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº

464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193). Ademais, por se tratar de fato

modificativo do direito que influi diretamente no julgamento da lide, nos termos do art. 462 do CPC, a matéria

pode ser conhecida em qualquer grau de jurisdição, de ofício ou a requerimento das partes (EDcl nos EDcl no

REsp nº 425195 / PR, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 08/09/2008; EDcl no REsp nº 487784 / DF,

6ª Turma, Relator Ministro Paulo Galotti, DJe 30/06/2008; REsp nº 156752 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro

Salvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/06/1999, pág. 117) (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.82.034388-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.08.10)

 

A redução da multa para 20% (vinte por cento) não é aplicável aos débitos originados de lançamento de ofício,

para os quais incide o disposto no art. 35-A da Lei n. 8.212/91, que prevê o percentual de multa de 75% (setenta e

cinco por cento):

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - MULTA MORATÓRIA -

PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de se observar, quanto à multa

moratória, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no artigo 106, inciso II e alínea "c", do

Código Tributário Nacional (REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág.
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00193).

2. Não obstante isso, não é de se reduzir a multa moratória para 20% (vinte por cento), nos termos do artigo 35

da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 11941/2009, c.c. o artigo 61, parágrafo 2º, da Lei nº 9430/96,

visto que há dispositivo específico para o lançamento de ofício de contribuições previdenciárias, que estabelece

multa de 75% (setenta e cinco por cento): o artigo 35-A da Lei nº 8212/91, incluído pela Lei nº 11941/2009, c.c. o

artigo 44, inciso I, da Lei nº 9430/96, com redação dada pela Lei nº 11488/2007.

3. E, no caso, o disposto no artigo 35-A da Lei nº 8212/91, incluído pela Lei nº 11941/2009, não é mais benéfico

para o contribuinte, visto que a multa moratória foi fixada, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97, em

60% (sessenta por cento), nos termos dos artigos 3º e 4º, inciso IV, da Lei nº 8630/93, e, no tocante ao período de

01/04/97 a 30/11/99, em 40% (quarenta por cento), na forma do artigo 35, inciso III, alínea "c", da Lei nº

8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 1571, de 01/04/97, como se vê de fls. 10/11.

4. No entanto, com base no referido princípio da retroatividade da lei mais benéfica, é o caso de se reduzir a

multa moratória, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97, de 60% (sessenta por cento) para 40%

(quarenta por cento).

5. Agravo parcialmente provido, para reduzir a multa moratória, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97,

para 40% (quarenta por cento), e para mantê-la, quanto ao período de 01/04/97 a 30/11/99, em 40% (quarenta

por cento), mantida a decisão agravada que deu parcial provimento ao apelo, mas em menor extensão.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal em AI n. 0042072-70.2011.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.10.12)

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE FATO E ERRO DE

PREMISSA - DO NÃO CABIMENTO DE REDUÇÃO DE MULTA. OMISSÃO QUANTO A SISTEMÁTICA DE

LANÇAMENTO DA EXAÇÃO.

(...)

III. Em que pese o artigo 106, II, "c", do CTN, autorizar a redução de multa, em razão de nova legislação mais

benéfica, tal regramento não se afigura aplicável na hipótese dos autos. O débito cobrado é originado de

lançamento de ofício, o que resultaria na aplicação do disposto no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91 que determina

a incidência de multa em percentuais maiores do que o originalmente fixado. Assim, não há que se falar em

omissão na aplicação do artigo 106, II, "c", do CTN, razão porque rejeito os aclaratórios, também, no particular.

(...)

V.Embargos da União acolhidos. Rejeitados os declaratórios opostos pela autora.

(TRF da 3ª Região, Emb. Decl. em AC n. 0024753-64.2002.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 11.09.12)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NÃO REDUZIU A MULTA MORATÓRIA - ARTIGO 106, II, 'C', DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL COMBINADO COM OS ARTIGOS 35 E 35-A DA LEI Nº 8.212/91 -

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A execução fiscal é para cobrança de contribuições previdenciárias relativas ao período de 06/1991 a 03/1994

e foi aplicada multa nos percentuais de 60%, com fundamento no artigo 61 da Lei nº 8.383/91, e 150%, com

fundamento no artigo 4º da Lei nº 8.218/91, conforme o período do débito.

2. No curso da execução a executada peticionou nos autos requerendo a redução da multa para 20% diante da

nova redação dada ao artigo 35 da Lei nº 8.212/91 pelo artigo 26 da lei nº 11.941/2009.

3. O MM. Juízo a quo decidiu com acerto quando dispôs que não deve ser aplicada penalidade mais severa, já

que na singularidade deste caso o débito cobrado é originado de lançamento de ofício, o que resulta na aplicação

do disposto no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91.

4. Entretanto, foi aplicada a alíquota de 150% nas competências de 10/91 e 11/91, pelo que a multa nesse

período deve ser reduzida para 75%, nos termos do artigo 35-A da Lei nº 8.212/91, combinado com o artigo 106,

II, 'c', do Código Tributário Nacional.

5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 0009687-93.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 13.03.12)

 

Do caso dos autos. Os argumentos da embargante prosperam em parte.

O Superior Tribunal de Justiça decidiu pela legalidade da aplicação da taxa Selic como índice de atualização do

crédito tributário, com fundamento na Lei n. 9.065/95.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a instituição da UFIR como

indexador da correção monetária pela Lei N. 8.383, de 31.12.91, não afronta o princípio da irretroatividade e

anterioridade da lei.

A Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização monetária, mas de

juros, consoante restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal na ADIn n. 493-DF.

Por fim, o crédito tributário foi constituído por meio de lançamento de ofício (NFLD) (fl. 5 dos autos em apenso),

de modo que, de acordo com a nova disciplina legal, não se aplicaria o art. 35 da Lei n. 8.212/91, com redação

dada pela Lei n. 11.941/09. Nessa situação, a multa seria de 75% (setenta e cinco por cento), conforme previsão

do art. 44 da Lei n. 9.430/96 c. c. o art. 35-A da Lei n. 8.212/91, acrescentado pela Lei n. 11.941/09. Portanto, não
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há legislação superveniente mais benéfica para ser aplicada retroativamente ao contribuinte.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação de Cordeiro Pereira & Cia Ltda. e Nelson Fraide Nunes, com

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000147-37.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas por Vipa Viação Panorâmica Ltda. e pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, sucedido pela União, contra a sentença de fls. 109/117, integrada a fl. 157/157v, proferida em embargos à

execução fiscal, que julgou improcedente o pedido com resolução do mérito, nos termo do art. 269, I, do Código

de Processo Civil, condenando a embargante em honorários de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos

termos do § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil.

Alega a embargante, em síntese, o seguinte:

a) a Certidão de Dívida Ativa não atende ao que determina o art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80;

b) a CDA carece de fundamentação legal objetiva e deveria conter um decreto editado até 31.01.99, outro até

31.01.00 e outro até 31.01.01 com a consolidação em um texto único;

c) as assertivas da ora apelante restariam comprovadas por meio de perícia técnica contábil, o que foi indeferido

nos autos;

d) a descrição dos débitos não identifica o valor da base de cálculo empregada;

e) da CDA é possível identificar que está sendo utilizada a Taxa Selic, o que é ilegal e inconstitucional;

f) a multa aplicada excede o percentual estabelecido pela Lei n. 11.941/09 (fls. 122/144).

Recorre a União com os seguintes argumentos:

a) a embargante deve ser condenada em multa prevista no art. 740 do Código de Processo Civil, tendo em vista

haver interposto recurso meramente protelatório;

b) caso não seja esse o entendimento, deve ser aplicada a multa prevista no art. 17, IV, do mesmo diploma legal

(fls. 178/183).

Contrarrazões da União a fls. 170/177.

Decido. 

CDA. Presunção Legitimidade. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n.

6.830/80 estabelecem a presunção de liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção

somente pode ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não

basta invocar que a Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário

Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE

PROCESSUAL - NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA.

(...)

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80,

não tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita.

2005.61.09.000147-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : VIPA VIACAO PANORAMICA LTDA

ADVOGADO : WALKER OLIVEIRA GOMES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00001473720054036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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(...)

10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas.

Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.12.04, DJ

02.03.05, p. 254)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA

SERVIÇO DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL

- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA,

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No

caso a embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição

da nulidade da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo

administrativo, são muito genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade.

(...)

5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida

como interposta, providos. Sentença reformada.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ

04.05.05, p. 322)

 

Perícia. A realização de prova pericial em embargos à execução fiscal subordina-se à demonstração de sua

necessidade mediante a apresentação de documentos que infirmem a presunção de liquidez e exigibilidade do

crédito tributário indicados no título executivo extrajudicial (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC 2001.61.15.001472-1,

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 12.02.08, j. 17.12.07).

Selic. Incidem juros moratórios equivalentes à taxa referencial Selic a partir de 01.04.95, quando então cessa a

incidência de índices de atualização monetária. A taxa Selic tem fundamento na Lei n. 9.065/95, o que exclui a

taxa de 1% (um por cento) prevista no art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, satisfazendo o princípio da

legalidade tributária, o qual não exige que a própria metodologia do cálculo dos juros moratórios encontrem-se no

texto legal, bastando a eleição da taxa. A incidência da taxa Selic, porém, exclui a atualização monetária, dado ter

sido concebida para desindexar a economia mediante a incorporação da depreciação da moeda no cálculo dos

juros (STJ, 2ª Turma, REsp n. 688.044-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 03.02.05, DJ 28.02.05, p. 316).

Multa. Até a edição da Lei n. 11.941/09, entendia-se que o art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional, que

determina a aplicação de lei ao ato ou fato pretérito quando cominar penalidade menos severa, somente implica a

redução da multa para 40% quanto aos fatos geradores ocorridos até 26.11.99, data da edição da Lei n. 9.876/99.

A partir da vigência desta, incidiria a penalidade nela prescrita. Com o advento do art. 26 da Lei n. 11.941/09 que

limita o porcentual de multa de mora a 20% (vinte por cento) e considerando o art. 106, II, c, do Código

Tributário Nacional, conclui-se que o limite para a multa de mora é de 20% (vinte por cento), inclusive para as

contribuições sociais anteriores à Lei n. 11.941/09, podendo inclusive se proceder de ofício essa redução:

 

PROCESSUAL CIVIL. (...) REDUÇÃO DA MULTA. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA.

APLICAÇÃO DO ART. 106 DO CTN. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 515 DO

CPC. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES STJ. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, tratando-se de execução não definitivamente julgada,

aplica-se o disposto no art. 106 do CTN, que permite a redução da multa prevista na lei mais nova, por ser mais

benéfico ao contribuinte mesmo a fatos anteriores à legislação aplicada. 

2. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao

contribuinte, em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1026499, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 20.08.09)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. RETROATIVIDADE DA

LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE. 

1. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao

contribuinte, em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ. 

2. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1083169, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.04.09)

PROCESSO CIVIL - (...) MULTA MORATÓRIA - LEI Nº 11941/2009 - PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA

LEI MAIS BENÉFICA (ART. 106, II E "C", DO CTN) - FATO MODIFICATIVO DO DIREITO (ART. 462 DO

CPC) - DECISÃO MANTIDA EM PARTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...)
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4. Em relação à multa moratória, no entanto, após a prolação da sentença e a interposição de recurso de

apelação, foi editada a Lei 11941/2009, que deu nova redação ao art. 35 da Lei 8212/91, determinando que ela

fosse aplicada nos termos do art. 61 da Lei 9430/96, que, em seu § 2º, limita o percentual da multa a 20% (vinte

por cento). Assim, tenho que se aplica, ao caso, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no

art. 106, II e "c", do CTN, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº

464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193). Ademais, por se tratar de fato

modificativo do direito que influi diretamente no julgamento da lide, nos termos do art. 462 do CPC, a matéria

pode ser conhecida em qualquer grau de jurisdição, de ofício ou a requerimento das partes (EDcl nos EDcl no

REsp nº 425195 / PR, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 08/09/2008; EDcl no REsp nº 487784 / DF,

6ª Turma, Relator Ministro Paulo Galotti, DJe 30/06/2008; REsp nº 156752 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro

Salvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/06/1999, pág. 117) (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.82.034388-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.08.10)

 

A redução da multa para 20% (vinte por cento) não é aplicável aos débitos originados de lançamento de ofício,

para os quais incide o disposto no art. 35-A da Lei n. 8.212/91, que prevê o percentual de multa de 75% (setenta e

cinco por cento):

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - MULTA MORATÓRIA -

PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de se observar, quanto à multa

moratória, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no artigo 106, inciso II e alínea "c", do

Código Tributário Nacional (REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág.

00193).

2. Não obstante isso, não é de se reduzir a multa moratória para 20% (vinte por cento), nos termos do artigo 35

da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 11941/2009, c.c. o artigo 61, parágrafo 2º, da Lei nº 9430/96,

visto que há dispositivo específico para o lançamento de ofício de contribuições previdenciárias, que estabelece

multa de 75% (setenta e cinco por cento): o artigo 35-A da Lei nº 8212/91, incluído pela Lei nº 11941/2009, c.c. o

artigo 44, inciso I, da Lei nº 9430/96, com redação dada pela Lei nº 11488/2007.

3. E, no caso, o disposto no artigo 35-A da Lei nº 8212/91, incluído pela Lei nº 11941/2009, não é mais benéfico

para o contribuinte, visto que a multa moratória foi fixada, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97, em

60% (sessenta por cento), nos termos dos artigos 3º e 4º, inciso IV, da Lei nº 8630/93, e, no tocante ao período de

01/04/97 a 30/11/99, em 40% (quarenta por cento), na forma do artigo 35, inciso III, alínea "c", da Lei nº

8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 1571, de 01/04/97, como se vê de fls. 10/11.

4. No entanto, com base no referido princípio da retroatividade da lei mais benéfica, é o caso de se reduzir a

multa moratória, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97, de 60% (sessenta por cento) para 40%

(quarenta por cento).

5. Agravo parcialmente provido, para reduzir a multa moratória, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97,

para 40% (quarenta por cento), e para mantê-la, quanto ao período de 01/04/97 a 30/11/99, em 40% (quarenta

por cento), mantida a decisão agravada que deu parcial provimento ao apelo, mas em menor extensão.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal em AI n. 0042072-70.2011.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.10.12)

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE FATO E ERRO DE

PREMISSA - DO NÃO CABIMENTO DE REDUÇÃO DE MULTA. OMISSÃO QUANTO A SISTEMÁTICA DE

LANÇAMENTO DA EXAÇÃO.

(...)

III. Em que pese o artigo 106, II, "c", do CTN, autorizar a redução de multa, em razão de nova legislação mais

benéfica, tal regramento não se afigura aplicável na hipótese dos autos. O débito cobrado é originado de

lançamento de ofício, o que resultaria na aplicação do disposto no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91 que determina

a incidência de multa em percentuais maiores do que o originalmente fixado. Assim, não há que se falar em

omissão na aplicação do artigo 106, II, "c", do CTN, razão porque rejeito os aclaratórios, também, no particular.

(...)

V.Embargos da União acolhidos. Rejeitados os declaratórios opostos pela autora.

(TRF da 3ª Região, Emb. Decl. em AC n. 0024753-64.2002.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 11.09.12)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NÃO REDUZIU A MULTA MORATÓRIA - ARTIGO 106, II, 'C', DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL COMBINADO COM OS ARTIGOS 35 E 35-A DA LEI Nº 8.212/91 -

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A execução fiscal é para cobrança de contribuições previdenciárias relativas ao período de 06/1991 a 03/1994

e foi aplicada multa nos percentuais de 60%, com fundamento no artigo 61 da Lei nº 8.383/91, e 150%, com

fundamento no artigo 4º da Lei nº 8.218/91, conforme o período do débito.
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2. No curso da execução a executada peticionou nos autos requerendo a redução da multa para 20% diante da

nova redação dada ao artigo 35 da Lei nº 8.212/91 pelo artigo 26 da lei nº 11.941/2009.

3. O MM. Juízo a quo decidiu com acerto quando dispôs que não deve ser aplicada penalidade mais severa, já

que na singularidade deste caso o débito cobrado é originado de lançamento de ofício, o que resulta na aplicação

do disposto no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91.

4. Entretanto, foi aplicada a alíquota de 150% nas competências de 10/91 e 11/91, pelo que a multa nesse

período deve ser reduzida para 75%, nos termos do artigo 35-A da Lei nº 8.212/91, combinado com o artigo 106,

II, 'c', do Código Tributário Nacional.

5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 0009687-93.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 13.03.12)

 

Do caso dos autos. Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Vipa Viação Panorâmica Ltda.

objetivando a desconstituição da Certidão de Dívida Ativa que ampara a execução fiscal.

O recurso merece parcial provimento.

Não costa dos autos prova inequívoca a infirmar a presunção de liquidez e certeza da CDA regularmente inscrita.

Para a realização de prova pericial em embargos à execução, é necessária a clara demonstração de sua

necessidade, não bastando a mera alegação de que a CDA encontra-se maculada.

Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da legalidade da aplicação da taxa Selic

como índice de atualização do crédito tributário, com fundamento na Lei n. 9.065/95.

A incidência da referida taxa, porém, exclui a aplicação simultânea de outros índices de atualização monetária,

sob pena de se acumular indevidamente correção monetária com a depreciação da moeda implícita na apuração da

taxa Selic.

No que concerne à multa, infere-se que o crédito tributário foi constituído por meio de lançamento de ofício

(NFLD) (fl. 55), de modo que, de acordo com a nova disciplina legal, não se aplicaria o art. 35 da Lei n. 8.212/91,

com redação dada pela Lei n. 11.941/09. Nessa situação, a multa seria de 75% (setenta e cinco por cento),

conforme previsão do art. 44 da Lei n. 9.430/96 c. c. o art. 35-A da Lei n. 8.212/91, acrescentado pela Lei n.

11.941/09. Portanto, não há legislação superveniente mais benéfica para ser aplicada retroativamente ao

contribuinte.

Por fim, a litigância de má-fé exige clara configuração das condutas descritas no art. 17 do Código de Processo

Civil, para que não se diminuam as garantias do devido processo legal e do contraditório e ampla defesa (CR, art.

5.º, LIV e LV). A especiosa urgência na distribuição de justiça não deve elidir o natural jus sperniandi (STJ, AR

n. 2837-SP, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 28.06.06; STJ, REsp n. 731197-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 19.05.05).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO às apelações, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MODOLO CERQUILHO CONFECCOES IND/ COM/ E EXP/ LTDA e outros
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: MARCIO APARECIDO ZANETTI

ADVOGADO : JOSE RENA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 80/82, proferida em execução fiscal, que

acolheu a exceção de pré-executividade e reconheceu a prescrição intercorrente, nos termos do art. 156 do Código

Tributário Nacional, extinguindo a execução com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil e

condenando a exequente em honorários de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do § 4º do art. 20 do mesmo

diploma legal.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a apelante não foi pessoalmente intimada acerca do despacho que determinou o arquivamento dos autos;

b) em nenhum momento houve a determinação de suspensão do processo nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80,

de modo que o processo foi diretamente ao arquivo, sem o conhecimento da apelante;

c) os Procuradores da Fazenda Nacional têm a prerrogativa de sempre serem intimados pessoalmente, mediante a

entrega dos autos com vista, a teor do art. 20 da Lei n. 11.033/04 (fls. 85/92).

Sem contrarrazões subiram os autos.

Decido. 

Procurador da fazenda Nacional. Intimação pessoal. Vista dos autos. Necessidade. A União faz jus a ser

intimada na pessoa dos Procuradores da fazenda Nacional mediante a entrega dos autos com vista, nos termos do

art. 20 da Lei n. 11.033, de 21.12.04: "Art. 20. As intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 38 da Lei

Complementar n. 73, de 10 de fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos,

quando dirigidas a Procuradores da fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com

vista".

Do caso dos autos. Assiste razão à exequente. 

A execução fiscal foi ajuizada em 03.10.02 (capa), tendo o executado oferecido bens à penhora em 07.11.02 (cf.

fls. 19/20). Em 26.11.02 foi proferido despacho determinando manifestar-se a exequente acerca daquela oferta,

sem, contudo, dar-se vista dos autos ao Procurador da Fazenda Nacional (cf. fl. 21). 

A fl. 25 o despacho foi ratificado e, em razão de estarem os autos com vista à exequente, publicado, contudo não

houve manifestação da União (cf. fl. 34). Em 27.03.03 foi proferido novo despacho e novamente a União não foi

pessoalmente intimada (fl. 35/35v). 

Em 16.05.03 o processo foi encaminhado ao arquivo sem intimação pessoal da parte autora (fl. 36/36v).

Em 15.03.10 o representante da União foi pessoalmente intimado para manifestar-se acerca da juntada de

documentos (fls. 52/53), de modo que, em 16.11.10, a intimação pessoal objetivou a manifestação acerca da

interposição de exceção de pré-executividade interposta pela executada (fls. 73/74).

A sentença acolheu aquela peça processual e extinguiu o processo, por reconhecer a ocorrência de prescrição

intercorrente (fls. 80/82).

De acordo com o art. 20 da Lei n. 11.033/04, a União deve ser intimada na pessoa dos Procuradores da fazenda

Nacional mediante a entrega dos autos com vista.

Destarte, impõe-se a reforma da sentença para que seja cumprido esse requisito, sob pena de restarem nulos todos

os atos praticados a partir da irregularidade.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da União para reformar a sentença e afastar a extinção do

processo, determinando o prosseguimento do feito, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a

sentença de fls. 65/66, proferida em execução fiscal, que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com

fundamento no art. 618, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a dívida teve sua origem em pagamento indevido de benefício de amparo social, no período de janeiro de 2003

a janeiro de 2008;

b) a executada deixou de atender ao requisito legal de hipossuficiência econômica previsto no art. 20 da Lei n.

8.742/93;

c) a dívida cobrada reveste-se de natureza não tributária;

d) houve prévio procedimento administrativo a atribuir liquidez e certeza à Certidão de Dívida Ativa (fls. 69/73v).

Sem contrarrazões subiram os autos.

Decido. 

Indenização por responsabilidade civil extracontratual. Não inclusão no conceito de dívida ativa não

tributária. Título executivo. Ação própria. Necessidade. Lei n. 6.830/80. Inaplicabilidade. Segundo a

jurisprudência, a existência de créditos em favor da Fazenda Pública concernentes à indenização por

responsabilidade civil extracontratual deve ser apurada em ação própria, com vistas à formação de título executivo

judicial, não podendo ser inscritos como dívida ativa não tributária por não haver uma relação jurídica prévia entre

o causador do dano e a administração pública que, nos termos da lei, permita a constituição unilateral de título

executivo mediante procedimento administrativo:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO MEDIANTE

SUPOSTA FRAUDE. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA.

RESPONSABILIDADE CIVIL. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA. 

1. Insurge-se o INSS contra acórdão que manteve extinta a execução fiscal fundada em Certidão de Dívida Ativa

para restituição de valores referentes a benefícios previdenciários concedidos mediante suposta fraude, por não

se incluir no conceito de dívida ativa não tributária.

2. Conforme dispõem os arts. 2º e 3º da Lei n. 6.830/80, e 39, § 2º, da Lei n. 4.320/64, o conceito de dívida ativa

envolve apenas os créditos certos e líquidos. Assim, tanto a dívida ativa tributária como a não tributária requer o

preenchimento desses requisitos. 

3. No caso dos autos, cuida-se de um suposto crédito decorrente de ato ilícito (fraude). Trata-se de um nítido caso

de responsabilidade civil, não se enquadrando no conceito de dívida ativa não tributária por falta do requisito da

certeza. 

4. Necessidade de uma ação própria para formação de um título executivo. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp n. 200902435090, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.09.10) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

CDA. NULIDADE. (...). INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA DE SUPOSTO CRÉDITO ORIUNDO DE ILÍCITO

CIVIL EXTRACONTRATUAL APURADO ADMINISTRATIVAMENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. A inscrição em dívida ativa não é forma de cobrança adequada para os créditos provenientes exclusivamente

de ilícitos civis extracontratuais que não tenham sido previamente apurados pela via judicial. Isto porque, em tais

casos, não há certeza da existência de uma relação jurídica que vai ensejar o crédito, não havendo ainda débito

decorrente de obrigação vencida e prevista em lei, regulamento ou contrato. Precedentes: REsp. Nº 441.099 - RS,

Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 07 de outubro de 2003; REsp. Nº 362.160 -

RS, Rel. Min. José Delgado, julgado em 05 de fevereiro de 2002.

2. Afirmação que não agride os valores decorrentes de casos de ilícitos administrativos cometidos por servidores

públicos como o alcance, a reposição e a indenização, posto que sua inscrição em dívida ativa se submete a

disciplina legal específica, com processo administrativo prévio, e nesses casos há uma relação jurídica entre o

causador do dano e a administração pública (condição de servidor ou funcionário público) que preexiste ao

próprio dano causado.

3. Hipótese em que a certidão de inscrição em dívida ativa trouxe como fundamento legal exclusivamente os arts.

159 e 1.518, do Código Civil de 1916 (art. 186, art. 927 e art. 942, do atual Código Civil), que tratam da

reparação de danos por atos ilícitos civis extracontratuais, deixando de apontar os dispositivos normativos

referentes ao alcance, à reposição ou à indenização.

4. Necessidade de análise dos requisitos da CDA - reexame do conjunto fático e probatório - o que chama a

incidência do enunciado n. 7 da Súmula do STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial". Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 663703, 1ª Turma, DJ 13/06/2005, p. 185; REsp 430413, 2ª

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 13/12/2004, p. 279. 
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5. Agravo regimental não-provido.

(STJ, REsp n. 800405, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 01.12.09 )

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO

MEDIANTE SUPOSTA FRAUDE. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO. NÃO INCLUSÃO NO

CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA FORMAÇÃO

DO TÍTULO EXECUTIVO. PRECEDENTES: RESP. 440.540/SC, RESP. 414.916/PR, RESP. 439.565/PR.

RECURSO DESPROVIDO.

(STJ, REsp n. 867718, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 18.12.08)

PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - TÍTULO EXECUTIVO -

RESPONSABILIDADE CIVIL - CRIAÇÃO UNILATERAL DO TÍTULO - IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE

DE PROCESSO JUDICIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - RECEBIMENTO.

1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e liquidez. Isso

não ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente recebem tais atributos, após

acertamento amigável ou judicial.

2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível de cobrança executivo-fiscal. É que o

conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os créditos

assentados em títulos executivos. Há créditos carentes de certeza e liquidez necessárias ao aparelhamento de

execução.

3. Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida pelo suposto responsável não integra a

chamada dívida ativa, nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve exercer, contra o suposto

responsável civil, ação condenatória, em que poderá obter o título executivo.

4. É nula a execução fiscal por dívida proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos.

(STJ, REsp n. 440540, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 06.11.03)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. FRAUDE

CONTRA O INSS. CRÉDITO QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. APURAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL PRÓPRIO, ASSEGURADOS O

CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.

1. Recurso Especial contra v. Acórdão que, apreciando embargos do devedor opostos em execução fiscal fundada

em pretensa dívida ativa não tributária, relativa à indenização por danos materiais devidos em razão de

concessão fraudulenta de aposentadoria, considerou que a responsabilidade do embargante/recorrido seja

apurada pela via ordinária, sob o fundamento de que o crédito não se enquadra no conceito de dívida ativa.

2. O INSS tem, sem sombra de dúvidas, o direito de ser ressarcido de danos materiais sofridos em razão de

concessão de aposentadoria fraudulenta, devendo o beneficiário responder, solidariamente, pela reparação dos

referidos danos.

3. O conceito de dívida ativa não tributária, embora amplo, não autoriza a Fazenda Pública a tornar-se credora

de todo e qualquer débito. A dívida cobrada há de ter relação com a atividade própria da pessoa jurídica de

direito público.

4. In casu, pretende o INSS cobrar, por meio de execução fiscal, prejuízo causado ao seu patrimônio (fraude no

recebimento de benefício), apurados em "tomada de contas especial".

5. A apuração de tais fatos devem ser devidamente apurados em processo judicial próprio, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

6. Recurso não provido.

(STJ, REsp n. 414916, Rel. Min. José Delgado, j. 23.04.02)

 

Do caso dos autos. O INSS ajuizou execução fiscal em face de Maria de Lurdes Ramos objetivando a satisfação

de crédito decorrente de pagamento indevido de benefício previdenciário.

A sentença impugnada não merece reforma.

De acordo com a jurisprudência, as dívidas oriundas de ato ilícito na concessão de benefício previdenciário não se

amoldam ao conceito de dívida ativa não tributária, de modo que não podem ser cobradas por meio de execução

fiscal, devendo ser apuradas em ação própria com vistas à formação de um título executivo judicial (STJ,

AGAREsp n. 225044, Rel. Min. Humberto Martins, j. 09.10.12).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação, com fundamento no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por José Saturnino de Cerqueira contra sentença de fl. 147, que acolheu

os cálculos efetuados pela devedora, com incidência dos juros de mora no percentual de 1 % (um por cento) ao

mês, a partir da citação, e julgou extinta a execução nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.

Sustenta-se, em síntese, ser aplicável à espécie a regra do artigo 406 do Novo Código Civil, com a incidência da

taxa SELIC.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Juros moratórios. Coisa julgada. NCC, art. 406. Aplicabilidade. O fato gerador dos juros moratórios é a

demora no cumprimento da obrigação. Por se desdobrar no tempo, produz efeitos também após a prolação da

sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que editada anteriormente à vigência do art. 406 do

Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL (...) DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS MORATÓRIOS.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. FGTS (...).

(...)

3. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que

simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros

fica sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes

sobre a mora ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código

Civil de 1916 e os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: REsp

827.287/RN, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 26.06.2006; REsp 803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de

18.05.2006.

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 838.790, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.06)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADOS.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA ANTES DO ADVENTO DO CC/02 QUE

FIXA JUROS DE 6% AO ANO. FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE JUROS DE 6% AO ANO ATÉ A

VIGÊNCIA DO NOVO CC E DE 12% AO ANO A PARTIR DE ENTÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

I - Se a sentença exeqüenda foi proferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do

CC/02) e determinava juros legais ou juros de 6% ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo

CC, sendo de 12% ao ano a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN.

II - Se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% ao ano e não

houver recurso, deve ser aplicado esse

percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

III - No presente caso, a decisão exeqüenda foi proferida em 1º de abril de 2002 e determinou a aplicação de

juros de 6% ao ano. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os juros são de 6% ao ano até a

entrada em vigor do CC/02 e de 12% a partir de então não configura violação à coisa julgada. Precedente de

caso análogo: REsp nº 814.157/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 02/05/2006.

2006.61.00.015594-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOEL SATURNINO DE CERQUEIRA

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA e outro

No. ORIG. : 00155945820064036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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(...)

V - Recurso especial parcialmente provido, apenas para consignar como termo inicial dos juros a data do

trânsito em julgado da decisão exeqüenda.

(STJ, REsp n. 901.756, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.03.07)

 

Convém registrar que a questão restou pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso

sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil:

 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros previstos nos termos da lei nova. 

2. Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º,

da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). Todavia, não houve recurso

da parte interessada para prevalecer tal entendimento. 

3. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp n. 1.111.119, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 02.06.10, para os fins do art. 543-C do CPC)

 

Do caso dos autos. Verifica-se que a sentença impugnada não está conforme o entendimento desta Corte Regional

e do E. Superior Tribunal de Justiça, quanto aos critérios de incidência dos juros de mora, motivo pelo qual sua

reforma é medida que se impõe.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557 do Código de

Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução, com o recálculo dos valores devidos.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012049-36.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Luiz Dantas da Silva e outros contra a sentença de fls. 151/156, que

pronunciou a prescrição das parcelas anteriores a 3.11.1974 e julgou improcedente o pedido em relação ao período

2004.61.04.012049-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LUIZ DANTAS DA SILVA e outros

: ALCIDES DOS SANTOS

: ANTONIO DOMINGOS DE ARAUJO

: ANTONIO JOAO DOS SANTOS

: HAMILTON DOS SANTOS

: VALDECIR DA SILVA MARIA

: ODILON FERREIRA

ADVOGADO : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     420/1578



posterior, deixando de condenar a parte autora ao reembolso das custas processuais e ao pagamento dos

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

FGTS. Prescrição. Prazo. 30 anos. A Súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça assim dispõe:

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.

 

Esse enunciado derivou do entendimento de que referidas contribuições têm natureza jurídica distinta da dos

tributos, razão pela qual não se sujeitam à prescrição qüinqüenal:

 

PROCESSUAL CIVIL FGTS. PRESCRIÇÃO. CONTAS VINCULADAS AO FGTS (...).

1. O FGTS, cuja natureza jurídica, fugidia dos tributos, espelha contribuição social, para a prescrição e

decadência, sujeita-se ao prazo trintenário.

(...)

5. Recurso provido.

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 163.956, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 05.05.98, unânime, DJ 22.06.98)

 

Dessa forma, o lapso temporal previsto na Súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça deve ser observado,

também, para as ações relativas à correção dos saldos das contas vinculadas ao FGTS.

E, por se tratar de obrigação de trato sucessivo, cada descumprimento da Caixa Econômica Federal - CEF em

aplicar os juros progressivos faz surgir um novo prazo prescricional, que se inicia da data de cada um desses atos:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO -PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA -

RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO.

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação.

2. Recurso especial provido.

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 200800243777/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 03.04.08, DJ 16.04.08)

 

FGTS. Juros progressivos. Trabalhador avulso. Período anterior à Lei n. 5.705/71. Comprovação.

Exigibilidade. Não obstante a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região entenda ser admissível a

aplicação de juros progressivos nas contas vinculadas ao FGTS dos trabalhadores avulsos, a incidência da taxa

progressiva subordina-se à comprovação da aplicação da taxa indevida, bem como da existência de conta

vinculada antes da vigência da Lei n. 5.705/71, período no qual o trabalhador adquire o direito aos juros

progressivos:

 

PROCESSO CIVIL - FGTS - PRETENDIDA A APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - (...) -

TRABALHADOR AVULSO - DESNECESSÁRIA A COMPROVAÇÃO DA DATA DE OPÇÃO - DECLARAÇÃO

DO SINDICATO E EXTRATOS QUE COMPROVAM A TITULARIDADE DA CONTA FUNDIÁRIA - APELO

PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

2. Observo que a presente demanda foi ajuizada somente em 26 de setembro de 2007 (fls. 02) e a declaração de

fl. 14, comprova que o autor trabalhou como estivador não sindicalizado (trabalhador avulso) no período de 01

de outubro de 1967 a 30 de setembro de 1971, quando foi admitido como estivador sindicalizado, aposentando-se

em 16 de maio de 2005, constatando-se, assim, a ocorrência de lapso temporal superior a trinta anos, pelo que se

encontra o direito desse autor parcialmente prescrito.

3. Verifico que esse litigante logrou comprovar ser trabalhador avulso e titular da conta vinculada do FGTS, pelo

período acima indicado, conforme se vê dos documentos acostados a fls. 14/25 (Declaração do Sindicato dos

Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão e extratos da conta fundiária).

4. Assim, faz ele jus à incidência da taxa progressiva de juros nos percentuais de 3% durante os dois primeiros

anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano, e de 6% do décimo primeiro ano em diante de

permanência na mesma empresa, sobre os valores depositados em suas contas vinculadas do FGTS, tal como

estabelecido pela Lei nº 5.107/66, excluídas as parcelas atingidas pela prescrição trintenária.

(...)

10. Apelo parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.61.04.011282-9, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 09.06.09)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     421/1578



ADMINISTRATIVO. FGTS. (...). TRABALHADOR AVULSO. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE FUNDISTA.

EXISTÊNCIA DA CONTA VINCULADA DESDE 1968. NÃO APLICAÇÃO DA PROGRESSIVIDADE DOS

JUROS.

(...)

II - O autor acostou declaração do Sindicato dos Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão para

comprovar que trabalhou como trabalhador avulso (estivador) desde 1968 até 2001 quando requereu a sua

aposentadoria.

III - Outrossim, a declaração vem corroborada por outros documentos constantes dos autos, inclusive por

extratos da conta do FGTS, onde há indicação de que a taxa de juros aplicada ao saldo é de 3% (três por cento).

IV - Assim, tendo em vista a comprovação, através dos extratos da conta vinculada acostados aos autos, que a

taxa de juros aplicada aos depósitos é de 3% (três por cento) é de se reconhecer o direito à percepção dos juros

progressivos prevista na Lei 5107/66.

(...)

VI - Recurso da CEF parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.61.04.000742-6, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 14.04.09)

AGRAVO LEGAL - (...) - JUROS PROGRESSIVOS DEVIDOS - TRABALHADOR AVULSO - OPÇÃO AO FGTS -

PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA - (...).

(...)

II - O autor exerceu a função de ensacador (trabalhador avulso) no período de 01.09.1968 até 28.02.91, como

trabalhador avulso, sendo que os extratos demonstram a aplicação da taxa de juros no percentual de 3%, o que

comprova o fato constitutivo do direito do autor.

III - A Declaração do Sindicato dos trabalhadores na movimentação de mercadorias em geral e dos arrumadores

de Santos, São Vicente, Guarujá, Cubatão e São Sebastião e os extratos da conta do FGTS são suficientes para a

comprovação do vínculo ao regime do FGTS, sendo desnecessária a comprovação específica da data de opção,

uma vez que o art. 3º da Lei nº 5.480/68 assegurou a vinculação da categoria ao Fundo.

VII - Agravo legal parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2006.61.04.009953-5, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 17.02.09)

ADMINISTRATIVO. FGTS. (...). TRABALHADOR AVULSO. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE FUNDISTA.

EXISTÊNCIA DA CONTA VINCULADA DESDE 1974. JUROS PROGRESSIVOS. NÃO CABIMENTO.

(...)

II - O documento acostado aos autos indica a existência da conta vinculada desde 1974 e os extratos demonstram

que a taxa de juros aplicada é de 3% (três por cento) ao ano.

III - Nesse passo, ante a ausência de prova da existência da conta vinculada em período anterior à entrada em

vigor da Lei nº 5705/71, que revogou a tabela progressiva e fixou juros em 3% ao ano, não são devidos juros

progressivos.

IV - Apelo parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.04.012540-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 22.01.08)

 

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 561/07, Capítulo II, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/91, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo IV, "Ações

condenatórias em geral".

Os índices são os oficiais, excluídos os expurgos inflacionários. O próprio Manual de Cálculos ressalva a

possibilidade de serem afastados os expurgos. No entanto, a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493),

como também consta do Manual.

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/91, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/91. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liqüidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liqüidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais

previstos no Manual de Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual
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de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei

n. 8.981/95), que por cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou

remuneratório; e) após o lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM

(Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517).

 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do

termo inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a. m. (meio por cento

ao mês) até 10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos

termos do art. 406 do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do

pagamento de impostos da Fazenda Pública, a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I).

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n.

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas)

taxas de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança

jurídica. Ficou decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de

sua vigência (11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei

vigente quando a mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o

art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à míngua de ato jurídico perfeito, direito

adquirido e coisa julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil:

 

Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código,

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência

deste Código, aos preceitos dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de

execução.

 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros ocorre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei

nova, dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n.

2001.61.09.001126-5, Rel. André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04)

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para essa

finalidade pela Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I.

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia para títulos federais,

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob

pena de indevido bis in idem.

 

Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se

cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados

entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de

eqüidade, que cada parte arque com os honorários do seu respectivo patrono.

 

Do caso dos autos. Restou comprovado que o autor Hamilton dos Santos esteve vinculado ao regime do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço de 1.10.1969 a 15.10.1973 (fl. 40), quando foi admitido como estivador

sindicalizado, sendo certo que somente em 17.01.1997 requereu sua aposentadoria (fl. 40), e, ainda, que a taxa de

juros aplicada ao saldo, sempre foi no percentual de 3% (extratos de fl. 41/43). Assim, há prova evidente de que

referido autor optou pelo FGTS antes da modificação do artigo 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71,

quando passou a vigorar a incidência de juros no percentual único de 3% (três por cento), motivo pelo qual a

reforma da sentença, sob esse aspecto, é medida que se impõe.

Por outro lado, não há prova de que os demais autores foram admitidos como estivadores sindicalizados, na

vigência da Lei nº 5107/66, na medida em que apenas vieram aos autos extratos de suas contas vinculadas, onde

constam que a taxa de juros aplicada ao saldo foi no percentual de 3%, o que, por si só, não tem o condão de

justificar a condenação da ré na aplicação da taxa progressiva de juros (Luiz Dantas da Silva - fls. 16/17, Alcides

dos Santos - fls. 21/24, Antonio Domingos de Araújo - fls. 28/29, Antonio João dos Santos - fls. 34/36, Valdecir

da Silva Maria - fls. 48/49, e Odilon Ferreira - fls. 58/59).

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557, do

Código de Processo Civil, para julgar parcialmente procedente o pedido inicial e condenar a CEF a aplicar, na

conta vinculada do autor Hamilton dos Santos, a taxa progressiva de juros, obedecida a prescrição trintenária,

acrescida de correção monetária, desde o creditamento a menor, e de juros de mora, nos termos acima

explicitados. Em razão da sucumbência recíproca sofrida pelas partes, cada uma arcará com a verba honorária de

seu respectivo patrono, observando-se a Lei nº 1060/50.
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008908-67.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Gileno Ferreira Lima contra a sentença de fls. 53/55, que pronunciou a

prescrição das parcelas anteriores a 11.09.1978 e julgou improcedente o pedido de concessão da taxa progressiva

de juros, em sua conta vinculada ao FGTS.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

 

FGTS. Prescrição. Prazo. 30 anos. A Súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça assim dispõe:

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.

Esse enunciado derivou do entendimento de que referidas contribuições têm natureza jurídica distinta da dos

tributos, razão pela qual não se sujeitam à prescrição qüinqüenal:

 

PROCESSUAL CIVIL FGTS. PRESCRIÇÃO. CONTAS VINCULADAS AO FGTS (...).

1. O FGTS, cuja natureza jurídica, fugidia dos tributos, espelha contribuição social, para a prescrição e

decadência, sujeita-se ao prazo trintenário.

(...)

5. Recurso provido.

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 163.956, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 05.05.98, unânime, DJ 22.06.98)

 

Dessa forma, o lapso temporal previsto na Súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça deve ser observado,

também, para as ações relativas à correção dos saldos das contas vinculadas ao FGTS.

E, por se tratar de obrigação de trato sucessivo, cada descumprimento da Caixa Econômica Federal - CEF em

aplicar os juros progressivos faz surgir um novo prazo prescricional, que se inicia da data de cada um desses atos:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO -PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA -

RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO.

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação.

2. Recurso especial provido.

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 200800243777/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 03.04.08, DJ 16.04.08)

FGTS. Juros progressivos. Trabalhador avulso. Período anterior à Lei n. 5.705/71. Comprovação.

Exigibilidade. Não obstante a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região entenda ser admissível a

aplicação de juros progressivos nas contas vinculadas ao FGTS dos trabalhadores avulsos, a incidência da taxa

progressiva subordina-se à comprovação da aplicação da taxa indevida, bem como da existência de conta

vinculada antes da vigência da Lei n. 5.705/71, período no qual o trabalhador adquire o direito aos juros

2008.61.04.008908-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : GILENO FERREIRA LIMA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro
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progressivos:

 

PROCESSO CIVIL - FGTS - PRETENDIDA A APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - (...) -

TRABALHADOR AVULSO - DESNECESSÁRIA A COMPROVAÇÃO DA DATA DE OPÇÃO - DECLARAÇÃO

DO SINDICATO E EXTRATOS QUE COMPROVAM A TITULARIDADE DA CONTA FUNDIÁRIA - APELO

PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

2. Observo que a presente demanda foi ajuizada somente em 26 de setembro de 2007 (fls. 02) e a declaração de

fl. 14, comprova que o autor trabalhou como estivador não sindicalizado (trabalhador avulso) no período de 01

de outubro de 1967 a 30 de setembro de 1971, quando foi admitido como estivador sindicalizado, aposentando-se

em 16 de maio de 2005, constatando-se, assim, a ocorrência de lapso temporal superior a trinta anos, pelo que se

encontra o direito desse autor parcialmente prescrito.

3. Verifico que esse litigante logrou comprovar ser trabalhador avulso e titular da conta vinculada do FGTS, pelo

período acima indicado, conforme se vê dos documentos acostados a fls. 14/25 (Declaração do Sindicato dos

Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão e extratos da conta fundiária).

4. Assim, faz ele jus à incidência da taxa progressiva de juros nos percentuais de 3% durante os dois primeiros

anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano, e de 6% do décimo primeiro ano em diante de

permanência na mesma empresa, sobre os valores depositados em suas contas vinculadas do FGTS, tal como

estabelecido pela Lei nº 5.107/66, excluídas as parcelas atingidas pela prescrição trintenária.

(...)

10. Apelo parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.61.04.011282-9, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 09.06.09)

ADMINISTRATIVO. FGTS. (...). TRABALHADOR AVULSO. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE FUNDISTA.

EXISTÊNCIA DA CONTA VINCULADA DESDE 1968. NÃO APLICAÇÃO DA PROGRESSIVIDADE DOS

JUROS.

(...)

II - O autor acostou declaração do Sindicato dos Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão para

comprovar que trabalhou como trabalhador avulso (estivador) desde 1968 até 2001 quando requereu a sua

aposentadoria.

III - Outrossim, a declaração vem corroborada por outros documentos constantes dos autos, inclusive por

extratos da conta do FGTS, onde há indicação de que a taxa de juros aplicada ao saldo é de 3% (três por cento).

IV - Assim, tendo em vista a comprovação, através dos extratos da conta vinculada acostados aos autos, que a

taxa de juros aplicada aos depósitos é de 3% (três por cento) é de se reconhecer o direito à percepção dos juros

progressivos prevista na Lei 5107/66.

(...)

VI - Recurso da CEF parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.61.04.000742-6, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 14.04.09)

AGRAVO LEGAL - (...) - JUROS PROGRESSIVOS DEVIDOS - TRABALHADOR AVULSO - OPÇÃO AO FGTS -

PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA - (...).

(...)

II - O autor exerceu a função de ensacador (trabalhador avulso) no período de 01.09.1968 até 28.02.91, como

trabalhador avulso, sendo que os extratos demonstram a aplicação da taxa de juros no percentual de 3%, o que

comprova o fato constitutivo do direito do autor.

III - A Declaração do Sindicato dos trabalhadores na movimentação de mercadorias em geral e dos arrumadores

de Santos, São Vicente, Guarujá, Cubatão e São Sebastião e os extratos da conta do FGTS são suficientes para a

comprovação do vínculo ao regime do FGTS, sendo desnecessária a comprovação específica da data de opção,

uma vez que o art. 3º da Lei nº 5.480/68 assegurou a vinculação da categoria ao Fundo.

VII - Agravo legal parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2006.61.04.009953-5, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 17.02.09)

ADMINISTRATIVO. FGTS. (...). TRABALHADOR AVULSO. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE FUNDISTA.

EXISTÊNCIA DA CONTA VINCULADA DESDE 1974. JUROS PROGRESSIVOS. NÃO CABIMENTO.

(...)

II - O documento acostado aos autos indica a existência da conta vinculada desde 1974 e os extratos demonstram

que a taxa de juros aplicada é de 3% (três por cento) ao ano.

III - Nesse passo, ante a ausência de prova da existência da conta vinculada em período anterior à entrada em

vigor da Lei nº 5705/71, que revogou a tabela progressiva e fixou juros em 3% ao ano, não são devidos juros

progressivos.

IV - Apelo parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.04.012540-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 22.01.08)

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros
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progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 561/07, Capítulo II, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/91, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo IV, "Ações

condenatórias em geral".

Os índices são os oficiais, excluídos os expurgos inflacionários. O próprio Manual de Cálculos ressalva a

possibilidade de serem afastados os expurgos. No entanto, a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493),

como também consta do Manual.

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/91, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/91. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais

previstos no Manual de Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual

de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei

n. 8.981/95), que por cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou

remuneratório; e) após o lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM

(Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517).

 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do

termo inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a. m. (meio por cento

ao mês) até 10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos

termos do art. 406 do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do

pagamento de impostos da Fazenda Pública, a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I).

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n.

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas)

taxas de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança

jurídica. Ficou decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de

sua vigência (11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei

vigente quando a mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o

art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito

adquirido e coisa julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil:

 

Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código,

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência

deste Código, ao preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de

execução.

 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros ocorre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei

nova, dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n.

2001.61.09.001126-5, Rel. André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04)

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para essa

finalidade pela Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I.

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia para títulos federais,

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob

pena de indevido bis in idem.

 

Honorários advocatícios. Lei n. 8.036/90, art. 29-C. Inconstitucionalidade. O Supremo Tribunal Federal

declarou a inconstitucionalidade da isenção dos honorários advocatícios nas ações relativas ao FGTS concedida

pelo art. 29-C da Lei n. 8.036/90, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-41/01:

 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art.
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29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. Ações entre

FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de

direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF.

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos

representantes ou substitutos processuais.

(STF, ADI n. 2736, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 08.09.10)

 

Do caso dos autos. A fl. 15 há prova evidente de que o autor optou pelo FGTS antes da modificação do artigo 4º

da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando passou a vigorar a incidência de juros no percentual único

de 3% (três por cento), motivo pelo qual a reforma da sentença é medida que se impõe.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557 do Código de

Processo Civil, para julgar procedente o pedido e condenar a CEF a aplicar, na conta vinculada do autor, a taxa

progressiva de juros, obedecida a prescrição trintenária, acrescida de correção monetária, desde o creditamento a

menor, e juros de mora, nos termos acima explicitados, bem como ao pagamento da verba honorária, no

percentual de 10% sobre o valor da condenação.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007997-89.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 66/71, que julgou

parcialmente procedente o pedido, para determinar a aplicação da taxa progressiva de juros na conta vinculada de

Gildenor Celestino Nunes, observada a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o

ajuizamento da ação, correção monetária, a partir do vencimento de cada parcela em atraso até a data do efetivo

pagamento, juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação, até a entrada em vigor do Novo Código Civil,

quando deverá incidir o que dispõe seu artigo 406, e, por fim, isentou a parte ré do pagamento de verba honorária

por força do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

FGTS. Prescrição. Prazo. 30 anos. A Súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça assim dispõe:

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.

Esse enunciado derivou do entendimento de que referidas contribuições têm natureza jurídica distinta da dos

tributos, razão pela qual não se sujeitam à prescrição qüinqüenal:

 

PROCESSUAL CIVIL FGTS. PRESCRIÇÃO. CONTAS VINCULADAS AO FGTS (...).

1. O FGTS, cuja natureza jurídica, fugidia dos tributos, espelha contribuição social, para a prescrição e

decadência, sujeita-se ao prazo trintenário.

(...)

2007.61.04.007997-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA

APELADO : GILDENOR CELESTINO NUNES

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES
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5. Recurso provido.

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 163.956, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 05.05.98, unânime, DJ 22.06.98)

 

Dessa forma, o lapso temporal previsto na Súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça deve ser observado,

também, para as ações relativas à correção dos saldos das contas vinculadas ao FGTS.

E, por se tratar de obrigação de trato sucessivo, cada descumprimento da Caixa Econômica Federal - CEF em

aplicar os juros progressivos faz surgir um novo prazo prescricional, que se inicia da data de cada um desses atos:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO -PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA -

RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO.

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação.

2. Recurso especial provido.

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 200800243777/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 03.04.08, DJ 16.04.08)

FGTS. Juros progressivos. Trabalhador avulso. Período anterior à Lei n. 5.705/71. Comprovação.

Exigibilidade. Não obstante a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região entenda ser admissível a

aplicação de juros progressivos nas contas vinculadas ao FGTS dos trabalhadores avulsos, a incidência da taxa

progressiva subordina-se à comprovação da aplicação da taxa indevida, bem como da existência de conta

vinculada antes da vigência da Lei n. 5.705/71, período no qual o trabalhador adquire o direito aos juros

progressivos:

 

PROCESSO CIVIL - FGTS - PRETENDIDA A APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - (...) -

TRABALHADOR AVULSO - DESNECESSÁRIA A COMPROVAÇÃO DA DATA DE OPÇÃO - DECLARAÇÃO

DO SINDICATO E EXTRATOS QUE COMPROVAM A TITULARIDADE DA CONTA FUNDIÁRIA - APELO

PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

2. Observo que a presente demanda foi ajuizada somente em 26 de setembro de 2007 (fls. 02) e a declaração de

fl. 14, comprova que o autor trabalhou como estivador não sindicalizado (trabalhador avulso) no período de 01

de outubro de 1967 a 30 de setembro de 1971, quando foi admitido como estivador sindicalizado, aposentando-se

em 16 de maio de 2005, constatando-se, assim, a ocorrência de lapso temporal superior a trinta anos, pelo que se

encontra o direito desse autor parcialmente prescrito.

3. Verifico que esse litigante logrou comprovar ser trabalhador avulso e titular da conta vinculada do FGTS, pelo

período acima indicado, conforme se vê dos documentos acostados a fls. 14/25 (Declaração do Sindicato dos

Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão e extratos da conta fundiária).

4. Assim, faz ele jus à incidência da taxa progressiva de juros nos percentuais de 3% durante os dois primeiros

anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano, e de 6% do décimo primeiro ano em diante de

permanência na mesma empresa, sobre os valores depositados em suas contas vinculadas do FGTS, tal como

estabelecido pela Lei nº 5.107/66, excluídas as parcelas atingidas pela prescrição trintenária.

(...)

10. Apelo parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.61.04.011282-9, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 09.06.09)

ADMINISTRATIVO. FGTS. (...). TRABALHADOR AVULSO. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE FUNDISTA.

EXISTÊNCIA DA CONTA VINCULADA DESDE 1968. NÃO APLICAÇÃO DA PROGRESSIVIDADE DOS

JUROS.

(...)

II - O autor acostou declaração do Sindicato dos Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão para

comprovar que trabalhou como trabalhador avulso (estivador) desde 1968 até 2001 quando requereu a sua

aposentadoria.

III - Outrossim, a declaração vem corroborada por outros documentos constantes dos autos, inclusive por

extratos da conta do FGTS, onde há indicação de que a taxa de juros aplicada ao saldo é de 3% (três por cento).

IV - Assim, tendo em vista a comprovação, através dos extratos da conta vinculada acostados aos autos, que a

taxa de juros aplicada aos depósitos é de 3% (três por cento) é de se reconhecer o direito à percepção dos juros

progressivos prevista na Lei 5107/66.

(...)

VI - Recurso da CEF parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.61.04.000742-6, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 14.04.09)

AGRAVO LEGAL - (...) - JUROS PROGRESSIVOS DEVIDOS - TRABALHADOR AVULSO - OPÇÃO AO FGTS -

PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA - (...).
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(...)

II - O autor exerceu a função de ensacador (trabalhador avulso) no período de 01.09.1968 até 28.02.91, como

trabalhador avulso, sendo que os extratos demonstram a aplicação da taxa de juros no percentual de 3%, o que

comprova o fato constitutivo do direito do autor.

III - A Declaração do Sindicato dos trabalhadores na movimentação de mercadorias em geral e dos arrumadores

de Santos, São Vicente, Guarujá, Cubatão e São Sebastião e os extratos da conta do FGTS são suficientes para a

comprovação do vínculo ao regime do FGTS, sendo desnecessária a comprovação específica da data de opção,

uma vez que o art. 3º da Lei nº 5.480/68 assegurou a vinculação da categoria ao Fundo.

VII - Agravo legal parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2006.61.04.009953-5, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 17.02.09)

ADMINISTRATIVO. FGTS. (...). TRABALHADOR AVULSO. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE FUNDISTA.

EXISTÊNCIA DA CONTA VINCULADA DESDE 1974. JUROS PROGRESSIVOS. NÃO CABIMENTO.

(...)

II - O documento acostado aos autos indica a existência da conta vinculada desde 1974 e os extratos demonstram

que a taxa de juros aplicada é de 3% (três por cento) ao ano.

III - Nesse passo, ante a ausência de prova da existência da conta vinculada em período anterior à entrada em

vigor da Lei nº 5705/71, que revogou a tabela progressiva e fixou juros em 3% ao ano, não são devidos juros

progressivos.

IV - Apelo parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.04.012540-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 22.01.08)

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do

termo inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a. m. (meio por cento

ao mês) até 10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos

termos do art. 406 do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do

pagamento de impostos da Fazenda Pública, a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I).

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n.

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas)

taxas de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança

jurídica. Ficou decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de

sua vigência (11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei

vigente quando a mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o

art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito

adquirido e coisa julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil:

 

Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código,

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência

deste Código, ao preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de

execução.

 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros ocorre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei

nova, dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n.

2001.61.09.001126-5, Rel. André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04)

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para essa

finalidade pela Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I.

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia para títulos federais,

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob

pena de indevido bis in idem.

 

Falta de interesse recursal: provimento no sentido do recurso. Como se sabe, uma das condições da ação é o

interesse processual, caracterizado pela necessidade e adequação do provimento jurisdicional. Se o provimento

não for necessário, falta interesse processual à parte. O fenômeno é o mesmo no âmbito recursal. Somente merece

ser conhecido o recurso se estiver presente o interesse (recursal), vale dizer, for necessário o provimento

jurisdicional para, ao reformar a decisão recorrida, satisfazer a pretensão da parte. Se a decisão recorrida é no

mesmo sentido da pretensão recursal, claro está, o tribunal não deve apreciá-lo: falta o interesse recursal.

 

Do caso dos autos. A pretensão do apelado não se encontra prescrita, pois se trata de obrigação de trato sucessivo.

O trabalhador avulso tem direito aos juros progressivos, conforme o entendimento dominante deste Tribunal, bem

como os juros de mora independentemente do levantamento dos valores depositados.

No que se refere à verba honorária, não conheço do recurso, na medida em que a sentença impugnada restou
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proferida nos termos do inconformismo da apelante.

Ante o exposto, CONHEÇO em parte do recurso, e nesta, NEGO-LHE PROVIMENTO, com fundamento no

artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001031-41.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação interpostos por Antônio Carlos Daloca e pela Caixa Econômica Federal contra

sentença de fls. 144/130, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, condenando a parte ré a aplicar, na

conta vinculada ao FGTS, a taxa progressiva de juros, e fazer incidir os índices de correção monetária, expurgados

da inflação nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Sentença ultra petita. Redução aos limites do pedido. A sentença ultra petita supera o pedido inicial, limite da

tutela jurisdicional possível de ser concedida pelo magistrado (CPC, arts. 2.º, 128 e 460, caput). Embora

maculada, a decisão judicial não se expõe à anulação, visto ser possível reduzi-la, em segundo grau, aos limites da

pretensão inicial sem qualquer prejuízo às partes:

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA E ULTRA PETITA. ENTENDIMENTO. ANULAÇÃO DA

SENTENÇA APENAS NO CASO DE CONDENAÇÃO EXTRA PETITA.

Tratando-se, como se trata, de sentença ultra petita, descabe a sua anulação, mas apenas a sua redução pelo

Tribunal aos limites do pedido.

Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ, REsp. n. 250.255-RS, Rel. Min. Gilson Dipp, unânime, j. 18.09.01, DJ 15.10.01, p. 281)

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO ALÉM DO PEDIDO. REDUÇÃO. SENDO CERTO O PEDIDO,

QUANTO AO VALOR DA INDENIZAÇÃO, REDUZ-SE A ESTE O CONSIGNADO NO ACÓRDÃO

RECORRIDO, QUE DECIDIU A CAUSA, SEGUNDO AS PROVAS, SEM NECESSIDADE DE SUA ANULAÇÃO.

(STJ, REsp. n. 29.425-SP, Rel. Min. Dias Trindade, unânime, j. 01.12.92, DJ 08.02.93, p. 1.031)

 

Juros progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

previu a incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem

na mesma empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º.

Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a. a.

(três por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as contas

vinculadas existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado permanecesse na

mesma empresa, pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e os juros passariam a

incidir à taxa de 3% a. a. (três por cento ao ano).

Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do

2007.61.27.001031-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ANTONIO CARLOS DALOCA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

APELADO : OS MESMOS
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advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do

alcance de seus efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros

deveria incidir retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou na Súmula n. 154 do

Superior Tribunal de Justiça:

 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do

art. 4º da Lei n. 5.107, de 1966.

 

Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que

optaram pelo FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem

os contratados após. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - opção feita após o

advento da lei 5.958/73 - necessidade de atendimento aos requisitos legais.

(...)

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10.12.73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

(...)

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor.

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 459.230, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.06.03, DJ 25.08.03, p. 282)

 

Do caso dos autos. Merece acolhida a preliminar de julgamento extra petita, argüida pela parte ré, para reduzir a

sentença aos termos do pedido. Como se vê a fls. 15/16, o pedido inicial foi deduzido nos seguintes termos:

e) A procedência total do pedido, com a condenação da ré a fazer a recomposição de todos os depósitos

efetuados na conta vinculada de FGTS do autor, aplicando, além da atualização monetária, a taxa progressiva de

juros de 3% a 6% ao ano, determinando o pagamento das diferenças não creditadas, que em cada data certa o

autor era titular, abatendo-se as quantias acaso creditadas no período ou mês:

f) A condenação da ré a acrescentar sobre os cálculos da aplicação dos Juros Progressivos, pedido retro, as

diferenças relativas aos expurgos inflacionários dos Planos Collor e Verão, nos índices de atualização de janeiro

de 1989, 16,65% e abril de 1990, 44,80%, incidentes sobre os saldos da sua conta vinculada naquelas datas;

g) Sobre a correção monetária corrigida e refletida nos juros progressivos a serem deferidos seja acrescida,

ainda, os expurgos inflacionários de 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às de abril de 1990. Observando-se os índices acolhidos pelo STJ de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de

1987 de 5,38% (BTN) para maio de 1991 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991 de acordo com o entendimento do

STF (RE 226.885-7-RS) tudo em conformidade com a Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça;

 

A sentença (fls. 144/150) julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF a aplicar, ao saldo

existente na conta vinculada do autor, a taxa progressiva de juros e os índices expurgados da inflação, referentes

aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990.

Embora o autor tenha sido admitido em 1 de agosto de 1971 (fl. 22), não permaneceu na mesma empresa por

período superior a dois anos, já que o contrato de trabalho foi rescindido em 6 de fevereiro de 1972, não se

enquadrando, assim, nos casos previstos em lei para recebimento da taxa progressiva de juros, por não preencher

uma das condições para que se iniciasse a aplicação da referida taxa em sua conta vinculada.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF

para reduzir a sentença aos termos do pedido, excluindo da condenação a imposição de remunerar a conta

vinculada com os índices expurgados da inflação, e para julgar improcedente o pedido de incidência da taxa

progressiva de juros, impondo ao autor o pagamento da verba honorária, que fixo no importe de R$2000,00 (dois

mil reais), observando-se os termos da Lei nº 1060/50, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005720-71.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal contra sentença de fls. 14/15, que

rejeitou liminarmente os embargos à execução por ela interpostos, nos termos dos artigos 739, I c. c. 267, XI,

ambos do Código de Processo Civil.

A apelante argumenta, em síntese, que não houve citação válida, mas apenas uma exortação ao cumprimento

voluntário da obrigação, motivo pelo qual não há que se falar em intempestividade dos embargos.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Citação ausente. Comparecimento espontâneo do réu. Suprimento. O comparecimento espontâneo do réu

supre a falta de citação, nos termos do art. 214, § 1º, do Código de Processo Civil:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO.

CITAÇÃO. AUSÊNCIA. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO. NULIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA (...).

1. O comparecimento espontâneo da ré supre a falta de citação, nos termos do art. 214, § 1º, do CPC. Hipótese

em que a Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN e o Instituto de Pesquisas Energéticas e Nucleares -

IPEN compareceram, por meio de seu representante legal, aos autos dos embargos à execução oferecidos pela

União e ratificaram os termos do pedido formulado, não havendo nenhum prejuízo (...).

(STJ, EDPET n. 2.516, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.02.07)

PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. SUPRIMENTO. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO DO RÉU (...).

- O comparecimento espontâneo do réu, nos termos do art. 214, §1º, do CPC, supre a falta de citação, ainda que

o advogado que comparece e apresenta contestação tenha procuração com poderes apenas para o foro em geral,

desde que de tal ato não resulte nenhum prejuízo à parte (...).

(STJ, Resp n. 685.322, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 29.11.06)

PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. PODERES PARA RECEBER CITAÇÃO. COMPARECIMENTO

ESPONTÂNEO DO RÉU. REPRESENTAÇÃO. 

I - O réu não precisa estar representado por advogado com poderes especiais para receber citação quando

comparece espontaneamente em juízo e se dá por citado. 

II - Nestes casos não se exigem poderes especiais do advogado para receber citação (artigo 215 do CPC) porque

esta não é feita na pessoa do advogado. Aliás, sequer há citação, mas o suprimento desse ato processual pelo

comparecimento espontâneo da parte em juízo, previsto no artigo 214, § 1º, do CPC. 

III - Não há que se confundir os institutos da citação com o da representação processual. Recurso Especial a que

se nega seguimento.

(STJ, REsp n. 805.688, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 16.06.09)

 

Do caso dos autos. Verifico dos autos principais, em apenso, que, a fl. 210, foi proferida decisão nos seguintes

termos:

1. ...

2. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca do cumprimento voluntário. Concedo o prazo de 90 (noventa)

dias, a partir da retirada dos autos da secretaria, para o cumprimento da obrigação, creditando na(s) conta(s)

vinculada(s) do(s) autor(es) os valores referentes à condenação. Em caso de comparecimento espontâneo, dou

por suprida a citação (art. 632 do CPC).

A embargante tomou ciência da decisão em 2 de março de 2005, retirou os autos da secretaria da 4ª Vara Federal

de Santos aos dezoito dias do mesmo mês (fl. 217) e, apenas em 15 de junho daquele ano (2005), interpôs os

2005.61.04.005720-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO

APELADO : MARIO SERGIO SOBRAL CAMPOS e outros

: MANUEL ANTONIO SARMENTO FILHO

: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR
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presentes embargos à execução de sentença. Decorridos, pois, três meses e treze dias da ciência da devedora, à

toda evidência, a manutenção da sentença é medida que se impõe.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557 do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006884-76.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal contra sentença de fls. 46/49, que julgou

parcialmente procedente o pedido para determinar a incidência da taxa progressiva de juros, bem como os índices

de correção, expurgados da inflação, referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, acrescidos de

correção monetária e juros de mora.

Sustenta a apelante, em síntese, preliminar de ausência de documentos essências à propositura da ação, vale dizer,

ausência dos extratos analíticos da conta vinculada do autor, do período anterior ao da centralização das contas, no

que tange ao pedido de concessão da taxa progressiva de juros, e, no mérito, acena com a inexistência de direito à

progressividade de juros, em virtude da data em que o autor ingressou no regime legal do FGTS. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Ausência de documento indispensável à propositura da ação. A exigência do art. 283 do Código de Processo

Civil deve ser compreendida no seu sentido próprio: é indispensável à propositura da ação o documento para o

respectivo exercício (adequado) do direito de agir (v.g., título executivo para a ação de execução etc.). Sendo

viável a prova do fato constitutivo por qualquer modo, descabe falar na exigência contida nesse dispositivo

processual. Os documentos acostados à inicial comprovam que os autores são titulares de contas vinculadas ao

FGTS, condição adquirida antes mesmo dos períodos cuja correção monetária se pleiteia nesta ação.

A par dos documentos tidos como essenciais, os extratos não possuem essa natureza, muito embora sejam

importantes para o fim de reforçar e provar os fatos alegados na inicial, sendo que em relação a estes não há a

obrigatoriedade de sua juntada, representando um ônus para a parte, que não sendo atendido pode levar a um

julgamento desfavorável, mas não ao indeferimento da inicial. Os extratos bancários terão utilidade apenas no

momento de liqüidação da sentença, no caso de procedência.

Juros progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

previu a incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem

na mesma empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º.

Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a. a.

(três por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as contas

vinculadas existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado permanecesse na

mesma empresa, pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e os juros passariam a

incidir à taxa de 3% a. a. (três por cento ao ano).

Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do

advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do

2007.61.12.006884-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO : VALTER SOARES AZEVEDO

ADVOGADO : EDSON DA SILVA MARTINS e outro
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alcance de seus efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros

deveria incidir retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou na Súmula n. 154 do

Superior Tribunal de Justiça:

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do

art. 4º da Lei n. 5.107, de 1966.

Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que

optaram pelo FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem

os contratados após. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - opção feita após o

advento da lei 5.958/73 - necessidade de atendimento aos requisitos legais.

(...)

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10.12.73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

(...)

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor.

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 459.230, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.06.03, DJ 25.08.03, p. 282)

Do caso dos autos. Os documentos que instruem a inicial (fls. 12/17), cópias de seu RG, CPF e da sua CTPS,

fazem prova de que o autor nasceu em 3 de maio de 1962, tendo optado pelo regime do FGTS em 15 de fevereiro

de 1989, sob a regra da Lei n. 5.705, que fixou em 3% a. a. (três por cento ao ano) a capitalização dos referidos

juros remuneratórios.

À toda evidência, pois, a reforma da sentença é medida de rigor.

Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que, se

cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados

entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de

equidade, que cada parte arque com os honorários do seu respectivo patrono.

Do caso dos autos. O pedido inicial visava a aplicação, na conta vinculada e na conta do PIS, da taxa progressiva

de juros e dos índices de correção monetária, expurgados da inflação nos meses de janeiro de 1989 e abril de

1990. 

A sentença impugnada, em relação ao PIS, extinguiu o feito, sem análise do mérito, por carência da ação, em face

da ilegitimidade passiva da CEF, e, no mais, julgou procedente o pedido inicial, concedendo a taxa progressiva de

juros e os índices expurgados da inflação.

À toda evidência, pois, com o presente desacolhimento do pedido de taxa progressiva, resta configurada a

sucumbência recíproca das partes.

Ante o exposto, REJEITO a preliminar e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação, com

fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para afastar a imposição de incidência da taxa

progressiva de juros na conta vinculada do autor.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

2008.61.19.011116-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO

APELADO : MARIA JOSE OLIER BUXO

ADVOGADO : CLARICE VAITEKUNAS ARQUELY
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Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 40/41v., que julgou

procedente o pedido inicial para condenar a ré a creditar na conta vinculada ao FGTS da autora a diferença entre o

valor creditado e a variação do IPC no mês de abril de 1990 (44,80%), acrescido de correção monetária, nos

termos do Provimento nº 64/05 da CGJF da 3ª Região e de juros de mora, a partir da citação, calculados de acordo

com o artigo 406 do Novo Código Civil, aplicando-se a taxa SELIC, e, por força do artigo 29-C da Lei nº

8036/90, isentou-a do pagamento da verba honorária.

Argúi a CEF em suas razões, preliminarmente, falta de interesse de agir em face da Lei Complementar n. 110/01,

ausência de causa de pedir em relação aos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990, pois já teriam sido

pagos administrativamente. Sustenta, ainda, que o ônus da apresentação dos extratos cabe aos autores e que é

parte ilegítima no caso de aplicação de multa de 40% (quarenta por cento) por demissão sem justa causa ou da

multa de 10% (dez por cento) prevista no Decreto n. 99.684/90. No mérito, aduz a prescrição da ação no que tange

ao pedido de aplicação da taxa progressiva de juros, bem como argumenta pelo não cabimento dos expurgos

econômicos, salvo os referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, alega que não foram preenchidos os

requisitos para concessão dos juros progressivos, que não cabe tutela antecipada em ações que impliquem saque

ou movimentação da conta do FGTS, que são incabíveis a condenação em juros de mora, sobretudo anteriores à

citação, e em honorários advocatícios, por força do artigo 29-C da Lei 8036/90 (fls. 45/52).

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Falta de interesse recursal: provimento no sentido do recurso. Como se sabe, uma das condições da ação é o

interesse processual, caracterizado pela necessidade e adequação do provimento jurisdicional. Se o provimento

não for necessário, falta interesse processual à parte. O fenômeno é o mesmo no âmbito recursal. Somente merece

ser conhecido o recurso se estiver presente o interesse (recursal), vale dizer, for necessário o provimento

jurisdicional para, ao reformar a decisão recorrida, satisfazer a pretensão da parte. Se a decisão recorrida é no

mesmo sentido da pretensão recursal, claro está, o tribunal não deve apreciá-lo: falta o interesse recursal.

Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium deducta. Não-

conhecimento. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É

sabido que a pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema

processual o princípio da demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 301, § 2º).

Por essa razão, dado que a pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial,

descabe, sem mais, instar o órgão jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências

que eventualmente aflorarem entre as partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito

de interesses, não compreendido no âmbito do objeto litigioso da demanda:

 

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. 

I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de

Processo Civil. 

II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do

artigo 269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores.

III - Recurso da parte autora não conhecido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09)

PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. As razões de recurso tratam da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do

DL nº 70/66 e da nulidade da execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não

guardando qualquer relação com a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser

intempestivo, nos termos do artigo 557 do mesmo diploma legal.

2. Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da fundamentação do

despacho inicial, não pode ser considerada.

3.Recurso não conhecido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.040210-0, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 19.01.09)

 

 

Correção de conta vinculada ao FGTS. Índices devidos, segundo o entendimento do Supremo Tribunal

Federal e do Superior Tribunal de Justiça. No julgamento do RE n. 226.855, que levou à apreciação do

Supremo Tribunal Federal a questão relativa à atualização das contas vinculadas ao FGTS nos períodos

denominados Planos Bresser (junho de 1987), Verão (janeiro de 1989), Collor I (abril e maio de 1990) e Collor II

(fevereiro de 1991), aquela Egrégia Corte entendeu ser indevido o pagamento pleiteado para os Planos Bresser,

Collor I, no que diz respeito ao mês de maio de 1990, e Collor II, já que o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim,
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estatutária, por decorrer da lei e por ela ser disciplinado, razão pela qual se aplica o princípio de que não há direito

adquirido a regime jurídico. E entendeu que, com relação à atualização dos saldos de contas vinculadas ao FGTS

nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, não havia questão de direito adquirido a ser examinada:

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico.

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno

legal infraconstitucional.

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e

Collor II.

(STF, Pleno, RE n. 226.855, Rel. Min. Moreira Alves, j. 31.08.00)

 

Após a aludida decisão, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça corroborou o entendimento já adotado por sua

Primeira Seção, de que devem incidir os percentuais dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990:

 

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO

JULGAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEPOIS DA DECISÃO

PROFERIDA PELO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226.855-7/RS, REL. MIN. MOREIRA

ALVES, IN DJ DE 13.10.00) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA SEÇÃO, EM

RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS (...).

(...)

3. Quanto ao índice relativo ao 'Plano Verão' (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole

infraconstitucional, mantém-se a posição do STJ (IPC - 42,72%).

4. 'Plano Collor I' (abril/90)- A natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é

investimento; este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos

trabalhadores com depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse

valor, pelo BTN fiscal. A Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o

valor supra. Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações

decorrentes da estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC = 44,80%) e dar tratamento apoucado

aos fundistas (BTN fiscal).

5. Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada

na jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80%

para abril de 1990.

(...)

8. Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos.

(STJ, 1ª Seção, REsp n. 265.556, Rel. Min. Franciulli Neto, j. 25.10.00)

O Superior Tribunal de Justiça ainda firmou entendimento no sentido de ser devida a incidência de outros índices,

os quais não foram apreciados pelo Supremo Tribunal Federal:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS DOS PLANOS GOVERNAMENTAIS. IPC. INCIDÊNCIA (...).

(...)

4. O Superior Tribunal de Justiça uniformizou posicionamento de que são devidos, para fins de correção

monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários verificados na implantação dos

Planos Governamentais 'Verão' (janeiro/89 - 42,72% - e fevereiro/89 - 10,14%), 'Collor I' (março/90 - 84,32% -,

abril/90 - 44,80%-, junho/90 - 9,55% - e julho/90 - 12,92%) e 'Collor II' (13,69% - janeiro/91 - e 13,90% -

março/91).

(...)

6. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 296.861, Rel. Min. José Delgado, j. 16.03.01)
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Posteriormente, a Egrégia 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça fixou o seguinte entendimento:

 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. JUNHO E JULHO DE 1990. MARÇO DE 1991.

1. 'Os índices de junho e julho de 1990 e de março de 1991 devem adequar-se ao posicionamento adotado na

Suprema Corte para os meses em que vigoraram os 'Planos Collor I e II'. Assim, devem ser observados o BTNf

para junho e julho/90 e a TR para o mês de março/91' (STJ - 1ª Seção, REsp n. 282.201/AL, Rel. Min. Franciulli

Neto, DJ de 29.09.2003).

2. embargos de divergência acolhidos.

(STJ, 1ª Seção, EDv REsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.06.04)

 

Portanto, à luz da posição do Supremo Tribunal Federal (RE n. 226.855) e de acordo com a uniformização

adotada pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 265.556, n. 296.861 e EDv REsp n. 562.528), na atualização

dos saldos de contas vinculadas ao FGTS não incidem os índices de 26,06% (junho/87), 7,87% (maio/90), 9,55%

(junho/90), 12,92% (julho/90), 21,87% (fevereiro/91) e 13,90% (março/91). E são devidos, desde que pleiteados

expressamente pelo demandante, os índices de 42,72% (janeiro/89), 10,14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90),

44,80% (abril/90) e 13,69% (janeiro/91).

Insista-se que a jurisprudência se limita a reconhecer o direito às diferenças de correção monetária assinaladas

supra.

 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do

termo inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a. m. (meio por cento

ao mês) até 10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos

termos do art. 406 do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do

pagamento de impostos da Fazenda Pública, a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I).

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n.

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas)

taxas de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança

jurídica. Ficou decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de

sua vigência (11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei

vigente quando a mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o

art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito

adquirido e coisa julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil:

 

Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código,

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência

deste Código, aos preceitos dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de

execução.

 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros ocorre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei

nova, dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n.

2001.61.09.001126-5, Rel. André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04)

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para essa

finalidade pela Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I.

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia para títulos federais,

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob

pena de indevido bis in idem.

 

Do caso dos autos. As razões de apelação acerca da taxa progressiva de juros, antecipação de tutela, multa por

descumprimento da obrigação de fazer, e multa de 40%, são estranhas à lide, motivo pelo qual não merecem

conhecimento. Do mesmo modo, não merece conhecimento a discussão acerca da verba honorária, na medida em

que a sentença impugnada restou decidida nos termos do inconformismo da ré.

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE do recurso de apelação e, nesta, NEGO-LHE PROVIMENTO, com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 21 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 131/135, que julgou

procedente o pedido inicial para condenar a ré a creditar na conta vinculada ao FGTS da autora a diferença entre o

valor creditado e a variação do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), acrescidos

de correção monetária, desde o crédito a menor, e de juros de mora, a partir da citação, e, por fim, ao pagamento

da verba honorária, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado atribuído à causa.

Argúi a CEF em suas razões, preliminarmente, falta de interesse de agir em face da Lei Complementar n. 110/01,

ausência de causa de pedir em relação aos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990, pois já teriam sido

pagos administrativamente. Sustenta, ainda, que o ônus da apresentação dos extratos cabe aos autores e que é

parte ilegítima no caso de aplicação de multa de 40% (quarenta por cento) por demissão sem justa causa ou da

multa de 10% (dez por cento) prevista no Decreto n. 99.684/90. No mérito, aduz a prescrição da ação no que tange

ao pedido de aplicação da taxa progressiva de juros, bem como argumenta pelo não cabimento dos expurgos

econômicos, salvo os referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, alega que não foram preenchidos os

requisitos para concessão dos juros progressivos, que não cabe tutela antecipada em ações que impliquem saque

ou movimentação da conta do FGTS, que são incabíveis a condenação em juros de mora, sobretudo anteriores à

citação, e em honorários advocatícios, por força do artigo 29-C da Lei 8036/90 (fls. 138/145).

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium deducta. Não-

conhecimento. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É

sabido que a pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema

processual o princípio da demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 301, § 2º).

Por essa razão, dado que a pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial,

descabe, sem mais, instar o órgão jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências

que eventualmente aflorarem entre as partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito

de interesses, não compreendido no âmbito do objeto litigioso da demanda:

 

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. 

I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de

Processo Civil. 

II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do

artigo 269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores.

III - Recurso da parte autora não conhecido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09)

PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. As razões de recurso tratam da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do

DL nº 70/66 e da nulidade da execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não

guardando qualquer relação com a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser

intempestivo, nos termos do artigo 557 do mesmo diploma legal.

2008.61.00.015725-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : CELIA REGINA PICCININ

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro
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2. Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da fundamentação do

despacho inicial, não pode ser considerada.

3.Recurso não conhecido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.040210-0, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 19.01.09)

 

Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual caracteriza-se

pela necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide), e sua adequação para dirimi-lo.

Os trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência da

Lei n. 5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela

progressividade dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição

desta última lei fixou-se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles

optantes do sistema inicial (3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da

Lei n. 5.107/66: o demandante precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros

na sua conta vinculada.

Confira-se, entre tantos outros no mesmo sentido, alguns julgados abaixo selecionados: 

 

FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

(...)

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3%

a 6%. A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos

juros progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73

assegurou a todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao

emprego se posterior àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os

trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos

juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles contratados após.

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que

tenha(m) sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a

aplicação da taxa progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 

- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a

apelação, para decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU

22.04.04, p. 247)

PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO 'ULTRA PETITA' - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA

UNIÃO FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DA CEF - JUNTADA DE DOCUMENTOS -

PRESCRIÇÃO - OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA -

CARÊNCIA DA AÇÃO - EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS.

FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

(...)

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção

pelo regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar

rejeitada. 

(...)

5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual,

mormente quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 

6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os

optantes pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71. 

(...)

10. Julgado 'ultra petita' a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento.

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03,

DJU 11.11.03, p. 270)

 

Correção de conta vinculada ao FGTS. Índices devidos, segundo o entendimento do Supremo Tribunal

Federal e do Superior Tribunal de Justiça. No julgamento do RE n. 226.855, que levou à apreciação do

Supremo Tribunal Federal a questão relativa à atualização das contas vinculadas ao FGTS nos períodos

denominados Planos Bresser (junho de 1987), Verão (janeiro de 1989), Collor I (abril e maio de 1990) e Collor II
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(fevereiro de 1991), aquela Egrégia Corte entendeu ser indevido o pagamento pleiteado para os Planos Bresser,

Collor I, no que diz respeito ao mês de maio de 1990, e Collor II, já que o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, ao contrário do que ocorre com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim,

estatutária, por decorrer da lei e por ela ser disciplinado, razão pela qual se aplica o princípio de que não há direito

adquirido a regime jurídico. E entendeu que, com relação à atualização dos saldos de contas vinculadas ao FGTS

nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, não havia questão de direito adquirido a ser examinada:

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico.

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno

legal infraconstitucional.

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e

Collor II.

(STF, Pleno, RE n. 226.855, Rel. Min. Moreira Alves, j. 31.08.00)

 

Após a aludida decisão, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça corroborou o entendimento já adotado por sua

Primeira Seção, de que devem incidir os percentuais dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990:

 

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO

JULGAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEPOIS DA DECISÃO

PROFERIDA PELO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226.855-7/RS, REL. MIN. MOREIRA

ALVES, IN DJ DE 13.10.00) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA SEÇÃO, EM

RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS (...).

(...)

3. Quanto ao índice relativo ao 'Plano Verão' (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole

infraconstitucional, mantém-se a posição do STJ (IPC - 42,72%).

4. 'Plano Collor I' (abril/90)- A natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é

investimento; este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos

trabalhadores com depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse

valor, pelo BTN fiscal. A Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o

valor supra. Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações

decorrentes da estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC = 44,80%) e dar tratamento apoucado

aos fundistas (BTN fiscal).

5. Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada

na jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80%

para abril de 1990.

(...)

8. Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos.

(STJ, 1ª Seção, REsp n. 265.556, Rel. Min. Franciulli Neto, j. 25.10.00)

O Superior Tribunal de Justiça ainda firmou entendimento no sentido de ser devida a incidência de outros índices,

os quais não foram apreciados pelo Supremo Tribunal Federal:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS DOS PLANOS GOVERNAMENTAIS. IPC. INCIDÊNCIA (...).

(...)

4. O Superior Tribunal de Justiça uniformizou posicionamento de que são devidos, para fins de correção

monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários verificados na implantação dos

Planos Governamentais 'Verão' (janeiro/89 - 42,72% - e fevereiro/89 - 10,14%), 'Collor I' (março/90 - 84,32% -,

abril/90 - 44,80%-, junho/90 - 9,55% - e julho/90 - 12,92%) e 'Collor II' (13,69% - janeiro/91 - e 13,90% -

março/91).
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(...)

6. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 296.861, Rel. Min. José Delgado, j. 16.03.01)

 

Posteriormente, a Egrégia 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça fixou o seguinte entendimento:

 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. JUNHO E JULHO DE 1990. MARÇO DE 1991.

1. 'Os índices de junho e julho de 1990 e de março de 1991 devem adequar-se ao posicionamento adotado na

Suprema Corte para os meses em que vigoraram os 'Planos Collor I e II'. Assim, devem ser observados o BTNf

para junho e julho/90 e a TR para o mês de março/91' (STJ - 1ª Seção, REsp n. 282.201/AL, Rel. Min. Franciulli

Neto, DJ de 29.09.2003).

2. embargos de divergência acolhidos.

(STJ, 1ª Seção, EDv REsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.06.04)

 

Portanto, à luz da posição do Supremo Tribunal Federal (RE n. 226.855) e de acordo com a uniformização

adotada pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 265.556, n. 296.861 e EDv REsp n. 562.528), na atualização

dos saldos de contas vinculadas ao FGTS não incidem os índices de 26,06% (junho/87), 7,87% (maio/90), 9,55%

(junho/90), 12,92% (julho/90), 21,87% (fevereiro/91) e 13,90% (março/91). E são devidos, desde que pleiteados

expressamente pelo demandante, os índices de 42,72% (janeiro/89), 10,14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90),

44,80% (abril/90) e 13,69% (janeiro/91).

Insista-se que a jurisprudência se limita a reconhecer o direito às diferenças de correção monetária assinaladas

supra.

 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do

termo inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a. m. (meio por cento

ao mês) até 10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos

termos do art. 406 do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do

pagamento de impostos da Fazenda Pública, a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I).

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n.

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas)

taxas de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança

jurídica. Ficou decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de

sua vigência (11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei

vigente quando a mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o

art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito

adquirido e coisa julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil:

 

Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código,

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência

deste Código, aos preceitos dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de

execução.

 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros ocorre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei

nova, dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n.

2001.61.09.001126-5, Rel. André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04)

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para essa

finalidade pela Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I.

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia para títulos federais,

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob

pena de indevido bis in idem.

 

Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se

cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados

entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de

eqüidade, que cada parte arque com os honorários do seu respectivo patrono. 

 

Do caso dos autos. As razões de apelação acerca da antecipação de tutela, multa por descumprimento da
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obrigação de fazer, e multa de 40%, são estranhas à lide, motivo pelo qual não merecem conhecimento.

Vê-se, dos documentos de fls. 33/39, que a autora foi admitida e optou pelo Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço quando ainda vigia a Lei nº 5107/66, a qual determinava a aplicação da taxa progressiva de juros nas

contas vinculadas. Como não optou pelo FGTS na forma retroativa, como autorizava a Lei 5958/73, mas, pelo

contrário, já era optante quando da edição da Lei nº 5705/71, a extinção do feito, reconhecida a falta de interesse

de agir e a conseqüente carência da ação, era medida de rigor.

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE do recurso de apelação e, nesta, DOU-LHE PROVIMENTO, com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, para reconhecer a falta de interesse de agir quanto à

aplicação da taxa progressiva de juros, e, por força da sucumbência recíproca sofrida pelas partes, condenar cada

uma ao pagamento da verba honorária de seu respectivo patrono, observando-se os termos da Lei nº 1060/50.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009422-20.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Adalberto Arantes Monteiro contra a sentença de fls. 70/72, que pronunciou a

prescrição das parcelas anteriores a 23.09.2008 e julgou improcedente o pedido de concessão da taxa progressiva

de juros, em sua conta vinculada ao FGTS.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

 

FGTS. Prescrição. Prazo. 30 anos. A Súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça assim dispõe:

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.

Esse enunciado derivou do entendimento de que referidas contribuições têm natureza jurídica distinta da dos

tributos, razão pela qual não se sujeitam à prescrição qüinqüenal:

 

PROCESSUAL CIVIL FGTS. PRESCRIÇÃO. CONTAS VINCULADAS AO FGTS (...).

1. O FGTS, cuja natureza jurídica, fugidia dos tributos, espelha contribuição social, para a prescrição e

decadência, sujeita-se ao prazo trintenário.

(...)

5. Recurso provido.

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 163.956, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 05.05.98, unânime, DJ 22.06.98)

 

Dessa forma, o lapso temporal previsto na Súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça deve ser observado,

também, para as ações relativas à correção dos saldos das contas vinculadas ao FGTS.

E, por se tratar de obrigação de trato sucessivo, cada descumprimento da Caixa Econômica Federal - CEF em

aplicar os juros progressivos faz surgir um novo prazo prescricional, que se inicia da data de cada um desses atos:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO -PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA -

RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO.

2008.61.04.009422-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ADALBERTO ARANTES MONTEIRO

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro
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1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação.

2. Recurso especial provido.

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 200800243777/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 03.04.08, DJ 16.04.08)

FGTS. Juros progressivos. Trabalhador avulso. Período anterior à Lei n. 5.705/71. Comprovação.

Exigibilidade. Não obstante a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região entenda ser admissível a

aplicação de juros progressivos nas contas vinculadas ao FGTS dos trabalhadores avulsos, a incidência da taxa

progressiva subordina-se à comprovação da aplicação da taxa indevida, bem como da existência de conta

vinculada antes da vigência da Lei n. 5.705/71, período no qual o trabalhador adquire o direito aos juros

progressivos:

 

PROCESSO CIVIL - FGTS - PRETENDIDA A APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - (...) -

TRABALHADOR AVULSO - DESNECESSÁRIA A COMPROVAÇÃO DA DATA DE OPÇÃO - DECLARAÇÃO

DO SINDICATO E EXTRATOS QUE COMPROVAM A TITULARIDADE DA CONTA FUNDIÁRIA - APELO

PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

2. Observo que a presente demanda foi ajuizada somente em 26 de setembro de 2007 (fls. 02) e a declaração de

fl. 14, comprova que o autor trabalhou como estivador não sindicalizado (trabalhador avulso) no período de 01

de outubro de 1967 a 30 de setembro de 1971, quando foi admitido como estivador sindicalizado, aposentando-se

em 16 de maio de 2005, constatando-se, assim, a ocorrência de lapso temporal superior a trinta anos, pelo que se

encontra o direito desse autor parcialmente prescrito.

3. Verifico que esse litigante logrou comprovar ser trabalhador avulso e titular da conta vinculada do FGTS, pelo

período acima indicado, conforme se vê dos documentos acostados a fls. 14/25 (Declaração do Sindicato dos

Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão e extratos da conta fundiária).

4. Assim, faz ele jus à incidência da taxa progressiva de juros nos percentuais de 3% durante os dois primeiros

anos, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano, e de 6% do décimo primeiro ano em diante de

permanência na mesma empresa, sobre os valores depositados em suas contas vinculadas do FGTS, tal como

estabelecido pela Lei nº 5.107/66, excluídas as parcelas atingidas pela prescrição trintenária.

(...)

10. Apelo parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.61.04.011282-9, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 09.06.09)

ADMINISTRATIVO. FGTS. (...). TRABALHADOR AVULSO. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE FUNDISTA.

EXISTÊNCIA DA CONTA VINCULADA DESDE 1968. NÃO APLICAÇÃO DA PROGRESSIVIDADE DOS

JUROS.

(...)

II - O autor acostou declaração do Sindicato dos Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão para

comprovar que trabalhou como trabalhador avulso (estivador) desde 1968 até 2001 quando requereu a sua

aposentadoria.

III - Outrossim, a declaração vem corroborada por outros documentos constantes dos autos, inclusive por

extratos da conta do FGTS, onde há indicação de que a taxa de juros aplicada ao saldo é de 3% (três por cento).

IV - Assim, tendo em vista a comprovação, através dos extratos da conta vinculada acostados aos autos, que a

taxa de juros aplicada aos depósitos é de 3% (três por cento) é de se reconhecer o direito à percepção dos juros

progressivos prevista na Lei 5107/66.

(...)

VI - Recurso da CEF parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.61.04.000742-6, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 14.04.09)

AGRAVO LEGAL - (...) - JUROS PROGRESSIVOS DEVIDOS - TRABALHADOR AVULSO - OPÇÃO AO FGTS -

PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA - (...).

(...)

II - O autor exerceu a função de ensacador (trabalhador avulso) no período de 01.09.1968 até 28.02.91, como

trabalhador avulso, sendo que os extratos demonstram a aplicação da taxa de juros no percentual de 3%, o que

comprova o fato constitutivo do direito do autor.

III - A Declaração do Sindicato dos trabalhadores na movimentação de mercadorias em geral e dos arrumadores

de Santos, São Vicente, Guarujá, Cubatão e São Sebastião e os extratos da conta do FGTS são suficientes para a

comprovação do vínculo ao regime do FGTS, sendo desnecessária a comprovação específica da data de opção,

uma vez que o art. 3º da Lei nº 5.480/68 assegurou a vinculação da categoria ao Fundo.

VII - Agravo legal parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2006.61.04.009953-5, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 17.02.09)

ADMINISTRATIVO. FGTS. (...). TRABALHADOR AVULSO. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE FUNDISTA.
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EXISTÊNCIA DA CONTA VINCULADA DESDE 1974. JUROS PROGRESSIVOS. NÃO CABIMENTO.

(...)

II - O documento acostado aos autos indica a existência da conta vinculada desde 1974 e os extratos demonstram

que a taxa de juros aplicada é de 3% (três por cento) ao ano.

III - Nesse passo, ante a ausência de prova da existência da conta vinculada em período anterior à entrada em

vigor da Lei nº 5705/71, que revogou a tabela progressiva e fixou juros em 3% ao ano, não são devidos juros

progressivos.

IV - Apelo parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.04.012540-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 22.01.08)

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 561/07, Capítulo II, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/91, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo IV, "Ações

condenatórias em geral".

Os índices são os oficiais, excluídos os expurgos inflacionários. O próprio Manual de Cálculos ressalva a

possibilidade de serem afastados os expurgos. No entanto, a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493),

como também consta do Manual.

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/91, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/91. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais

previstos no Manual de Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual

de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei

n. 8.981/95), que por cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou

remuneratório; e) após o lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM

(Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517).

 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do

termo inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a. m. (meio por cento

ao mês) até 10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos

termos do art. 406 do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do

pagamento de impostos da Fazenda Pública, a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I).

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n.

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas)

taxas de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança

jurídica. Ficou decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de

sua vigência (11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei

vigente quando a mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o

art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito

adquirido e coisa julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil:

 

Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código,

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência

deste Código, ao preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de

execução.

 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros ocorre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei

nova, dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n.

2001.61.09.001126-5, Rel. André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04)

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para essa
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finalidade pela Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I.

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia para títulos federais,

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob

pena de indevido bis in idem.

 

Honorários advocatícios. Lei n. 8.036/90, art. 29-C. Inconstitucionalidade. O Supremo Tribunal Federal

declarou a inconstitucionalidade da isenção dos honorários advocatícios nas ações relativas ao FGTS concedida

pelo art. 29-C da Lei n. 8.036/90, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-41/01:

 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art.

29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. Ações entre

FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de

direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF.

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos

representantes ou substitutos processuais.

(STF, ADI n. 2736, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 08.09.10)

 

Do caso dos autos. A fl. 15 há prova evidente de que o autor optou pelo FGTS antes da modificação do artigo 4º

da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando passou a vigorar a incidência de juros no percentual único

de 3% (três por cento), motivo pelo qual a reforma da sentença é medida que se impõe.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557 do Código de

Processo Civil, para julgar procedente o pedido e condenar a CEF a aplicar, na conta vinculada do autor, a taxa

progressiva de juros, obedecida a prescrição trintenária, acrescida de correção monetária, desde o creditamento a

menor, e juros de mora, nos termos acima explicitados, bem como ao pagamento da verba honorária, no

percentual de 10% sobre o valor da condenação.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013101-68.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Ministério Público Federal nos autos de ação civil pública de que é autor e

que foi extinta sem julgamento do mérito, por considerar o MM. Julgador que haveria inadequação da via eleita,

invocando o art. 1º, parágrafo único, da Lei da Ação Civil Pública.

 

A ação foi proposta com o objetivo de revisar cláusulas supostamente abusivas existentes em contratos de

financiamento de imóveis firmados com a Caixa Econômica Federal e com a Companhia Habitacional Regional

2007.61.02.013101-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : UENDEL DOMINGUES UGATTI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA

APELADO : CIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO COHAB RP

ADVOGADO : MARIA LUIZA INOUYE
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de Ribeirão Preto-COHAB, para aquisição de unidades no Conjunto Habitacional José Sampaio Junior II,

localizado na mencionada cidade.

 

As requeridas apresentaram contrarrazões e a douta Procuradoria Regional da República manifestou-se em parecer

pela anulação da sentença e pelo parcial provimento da apelação quanto ao mérito.

 

É o relatório.

 

O recurso versa matéria pacificada nos tribunais superiores, concernente à adequação do uso da ação civil pública,

razão pela qual pode ser decidido com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

Com efeito, é de reconhecer-se tanto a adequação da via eleita quanto a legitimidade do Parquet Federal para a

propositura da demanda, aspectos que se mostram imbricados.

 

Como sabido, a ação civil pública foi introduzida em nosso sistema processual pela Lei 7.347/85, ganhando

depois sede na própria Constituição Federal, que a previu no art. 129, III, para a defesa do patrimônio público, do

meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos. Posteriormente, o Código de Defesa do Consumidor

trouxe importantes disposições sobre a utilização das ações coletivas, e da mesma forma extensa legislação previu

o uso desse tipo de ação para tutelar interesses diversos, como o Estatuto da Criança e do Adolescente e o Estatuto

da Cidade. 

 

Muito se discutiu sobre a possibilidade de o Ministério Público ou outro legitimado valer-se da ação civil pública

para a defesa dos chamados interesses individuais homogêneos. A polêmica deveu-se à previsão expressa, no

CDC, desse tipo de ação coletiva, enquanto os dizeres constitucionais, insertos no já referido art. 129, limitavam-

se aos interesses "difusos e coletivos". 

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário 163.231-3, veio a resolver a questão, decidindo pela

legitimidade do Ministério Público, ao argumento de que os direitos individuais homogêneos constituem espécie

de interesse coletivo e, portanto, encontrariam abrigo na disposição constitucional. Nas palavras do Ministro

Relator Maurício Correia,

 

"cuida-se de uma nova conceituação no terreno dos interesses coletivos, sendo certo que esse é apenas um nomen

iuris atípico da espécie direitos coletivos. Donde se extrai que interesses homogêneos, em verdade, não se

constituem como um tertium genus, mas sim como uma mera modalidade peculiar." 

Por outro lado, a questão aí não se coloca sob a ótica da disponibilidade ou não dos direitos. Os interesses

individuais homogêneos, e quiça os próprios interesses difusos e coletivos stricto sensu, podem, sim, ser

disponíveis se tomados individualmente. O interesse social dá-se aí, justificando a legitimação extraordinária, não

pela natureza do bem tutelado, mas em razão de sua distribuição pertinente a uma coletividade inderminada

(difusos), a uma categoria ou grupo determinado (coletivo strico sensu) ou a um grupo de pessoas determinadas

mas sem vínculo anterior entre si, unidas por situações contingenciais ou de fato (individuais homogêneos). Em

relação a esses interesses individuais homogêneos, será necessário, entretanto, perquirir da sua relevância ou

interesse social, para que se tenha a legitimidade do Parquet e o manejo da ação civil pública. 

 

Esse critério do interesse ou relevância social ficou claro mesmo na decisão do STF que inadmitiu o uso da ação

civil pública para questionar tributos. Não viram os ministros aí o interesse social, que no caso estaria, segundo o

Ministro Sepúlveda Pertence, do lado do Fisco, mas ainda assim o Ministro Relator Ilmar Galvão destacou:

 

"os interesses que respeitam à saúde, à educação, ao transporte público coletivo, à segurança dos consumidores,

etc, problemas que, enfim, ficariam sem solução, com sério prejuízo para o grupo social, não pudessem ser objeto

da ação do Ministério Público, dada, entre outras razões, a grande dispersão dos possíveis lesados e a pequena

extensão do dano a que, de ordinário, fica exposto cada um deles, fatores suscetíveis de dissuadi-los do recurso

ao Poder Judiciário." (RE 213.631-0) 

 

Assim sendo, parece-nos evidente que, na presente demanda, o Ministério Público objetiva tutelar interesses dos

consumidores e cidadãos relativos à moradia, verificando-se presente a nota de relevância social a justificar o uso

da ação civil pública. A ação prestar-se-ia, ainda, nos termos das asserções autorais - a que deve se limitar o juízo

de admissibilidade, segundo a teoria da asserção - à proteção do Fundo de Compensação de Variações Salariais-
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FCVS, de caráter público, incidindo aí uma outra causa de legitimação, a saber, a proteção do patrimônio público

mencionada no art. 129 da Constituição.

 

Com a vênia devida, é errônea a invocação do parágrafo único da Lei da Ação Civil Pública, com a redação dada

pela MP 2.180-35/2001, segundo o qual não será cabível a ação civil pública "para veicular pretensões que

envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS ou outros

fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser individualmente determinados." 

 

Ora, mesmo passando ao largo da discussão sobre a constitucionalidade do dispositivo, vê-se que a restrição

estabelecida mira nos fundos "cujos beneficiários podem ser individualmente determinados", o que não seria o

caso do Fundo de Compensação de Variações Salariais-FCVS.

 

Dessa forma, a ação mostra-se meio adequado, juridicamente possível, bem como está patrocinada por legitimado

legal, por duas razões, derivadas do que já foi dito. Verifica-se a legitimidade do Parquet e a adequação do

instrumento para a defesa dos consumidores ou dos cidadãos, na defesa de bem socialmente relevante, a saber, a

moradia, ou, por outro lado, também concorre a adequação e a legitimidade no que concerne à proteção do FCVS.

Quanto a este último, a ação não objetiva tutelar o consumidor ou mutuário, que não é beneficiário

individualizado do fundo, nem pretende utilizar verbas do FCVS em seu favor - o que encontrar óbice no já citado

parágrafo único do art. 1º da LACP -, mas tenciona proteger o próprio fundo que tem natureza pública e cuja

higidez interessa à coletividade de maneira difusa. O contrato eivado de vícios e que fosse indevidamente oneroso

para o mutuário, importando num uso mais extensivo dos recursos do FCVS para cobrir eventuais diferenças,

causaria prejuízo ao próprio fundo, razão pela qual, aqui, a legitimidade e a adequação da ação civil pública

decorrem da proteção do patrimônio público e social, prevista tanto na Constituição (art. 129, III) quanto na Lei

7.347/85.

 

Contudo, não nos parece conveniente que a causa seja julgada de pronto no mérito por este E. Tribunal, devendo

retornar ao juízo "a quo" para verificar a necessidade de complementação da instrução e prolação de nova

sentença.

 

ANTE O EXPOSTO, com apoio no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação ministerial para anular a

sentença, determinando o retorno dos autos à origem para o regular prosseguimento do feito. 

 

P.R.I.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22794/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006336-09.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

2006.61.05.006336-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JOAO GONCALVES COSTA IRMAO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PEDROSO e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00063360920064036105 9 Vr CAMPINAS/SP
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DESPACHO

Levarei o feito à mesa na sessão do dia 17.06.2013, às 14 horas, ocasião em que apresentarei o voto-vista.

Int.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0018700-82.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 423/429: trata-se de requerimento formulado pelo Ministério Público Federal para revogação da ordem de

prisão expedida contra o paciente André Pereira dos Santos, determinada no acórdão de fls. 385/421, pelos

seguintes motivos:

a) o presente writ perdera seu objeto em 20.07.12, tendo em vista que nos Autos n. 0001499-07.2012.4.03.6005,

em trâmite na 2ª Vara Federal de Ponta Porã (MS), a prisão preventiva do paciente André fora revogada;

b) deve ser adotado o mesmo entendimento utilizado no Habeas Corpus n. 0018701-67.2012.4.03.0000, julgado

prejudicado em relação a Wesley Alves Jardim, em razão da concessão de liberdade provisória pelo MM. Juízo a

quo;

c) o paciente André figura como réu colaborador do PROVITA (Programa de proteção a vítimas e testemunhas

ameaçadas) e sua permanência no referido programa foi colocada em risco pela expedição da ordem de prisão, o

que prejudicará a instrução processual da ação penal.

Decido.

Ad cautelam, DEFIRO o requerido, tendo em vista a comunicação da inclusão do paciente André Pereira dos

Santos em programa de proteção a vítimas e testemunhas, como colaborador para a instrução da ação penal em

andamento e SUSPENDO a eficácia do acórdão de fls. 385/421 quanto a ele.

Com urgência, requisitem-se informações à autoridade impetrada, no que concerne à inclusão do paciente André

Pereira dos Santos no programa supramencionado, bem como à revogação de sua prisão preventiva nos Autos n.

0001499-07.2012.4.03.6005, anexando-se cópia das fls. 423/429 destes autos.

Após, tornem conclusos.

Publique-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

2012.03.00.018700-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : MAURICIO NOGUEIRA RASSLAN

: DIEGO NENO ROSA MARCONDES

PACIENTE : AURELINO ARCE reu preso

ADVOGADO : MAURICIO NOGUEIRA RASSLAN

PACIENTE : RICARDO ALESSANDRO SEVERINO DO NASCIMENTO reu preso

: APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR reu preso

ADVOGADO : MAURICIO NOGUEIRA RASSLAN

: LEONARDO LOPES SANTINHO

: ODILON DE OLIVEIRA JUNIOR

PACIENTE : ANDRE PEREIRA DOS SANTOS reu preso

: NILSON DA SILVA BRAGA reu preso

ADVOGADO : MAURICIO NOGUEIRA RASSLAN

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00014990720124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 9305/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008961-16.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS - OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADITORIEDADE - INEXISTÊNCIA - MATÉRIA OBJETO DE

DELIBERAÇÃO PELA COLENDA TURMA - MERA REITERAÇÃO DE TESES DEFENSIVAS

INADMITIDAS - IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS.

1. O v. acórdão embargado não se ressentiu de omissões, obscuridades ou contraditoriedades, tratando-se os

embargos de mera reiteração das teses defensivas inadmitidas, às quais se imprime efeito modificativo ao recurso.

2. Concluiu a decisão colegiada pelo acerto da r. sentença, a qual se adequou à citada jurisprudência deste tribunal

no sentido de que a pena de multa prevista no art. 183, da Lei nº 9472/97, de valor fixo, por violar o princípio da

individualização da pena, merece adequação, diga-se, redução com proporcionalidade e razoabilidade. A pena de

multa é, pois, prevista no preceito secundário. 

3. Improvimento dos embargos de declaração.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001699-49.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

2005.61.81.008961-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO NILTON JESUS SANTANA

ADVOGADO : PEDRO PAULO RAVELI CHIAVINI (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

2004.61.81.001699-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MITSUMORI SODEYAMA

ADVOGADO : AGUINALDO DA SILVA AZEVEDO e outro
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EMENTA

PROCESSO PENAL E PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL -

OBSCURIDADE SANADA - FUNDAMENTAÇÃO SINGELA - CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTUÍDO -

REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS - INEXIGÊNCIA PARA A PERSECUÇÃO PENAL -

TESES DEFENSIVAS INADMITIDAS - ALTERAÇÃO DO FUNDAMENTO DA SENTENÇA

ABSOLUTÓRIA - PEDIDO EM CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO -

INADMISSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE RECURSO DA DEFESA - INVIABILIDADE DIANTA DA

CONDENAÇÃO DO RÉU - EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS SEM EFEITO INFRINGENTE.

1.- Os pontos questionados foram examinados pela E. 5ª Turma, que afastou ainda que sucintamente ou

singelamente as alegações defensivas, tanto por, de fato, caber ao ministério público solicitar a fiscalização, como

porque não se exige representação fiscal para fins penais, como condição da ação penal.

2.- Embora indicando sua concordância com a sentença e passando a analisar o mérito do recurso ministerial, não

ficou claro do voto que as questões não seriam abarcadas, diante da suficiente fundamentação dada em primeiro

grau, e, evidentemente, da presença dos requisitos da ação penal, sem os quais não haveria exame de mérito,

culminando com a condenação do réu.

3.- Obscuridade - e não como quer a defesa, contrariedade - deverá ser sanada, para que se exclua do voto a

expressão: "As questões não estão sequer em exame, em virtude da matéria devolvida pelo recurso, apenas da

acusação."

4.- A referida expressão pode gerar uma idéia equivocada de que as matérias não poderiam ser analisadas pela C.

Turma, quando, de fato, o que ocorrera foi o julgamento do mérito, por não se verificar qualquer irregularidade

alegada e não provada pela defesa, ilegalidades estas que, repita-se, já haviam sido repudiadas na própria sentença

que absolveu o réu das condutas imputadas.

5.- A tese da defesa de que "a coerção exercida pelo Ministério Público, que de forma indevida pressionou a ação

fiscal, para a representação fiscal para fins penais", sendo que, "a própria administração pública reconheceu a

ausência de dolo", não tem respaldo na jurisprudência, porque o Ministério Publico Federal, a quem cabe solicitar

a fiscalização (art.7º, III, da LC n.º 75/93), não está adstrito aos casos em que existir a representação fiscal para

fins penais.

6.- Quanto à ultima questão levantada - possibilidade de alteração do fundamento da r. sentença absolutória -, o v.

acórdão embargado não se ressentiu das omissões ou contraditoriedades apontadas, nem padece de error in

judicando, tratando-se os embargos de mera reiteração das teses defensivas inadmitidas, às quais se imprime

efeito modificativo ao recurso.

7.- Nas próprias contrarrazões assinala o aqui embargante, para justificar o interesse recursal na modificação dos

fundamentos da r. sentença absolutória que o recurso adequado para se obter a reforma pretendida é a apelação. A

defesa não recorreu para tanto, conforme acentuou o v. acórdão, irretorquível neste aspecto, até porque o pedido

se torna inviável, diante da condenação.

8.- Embargos declaratórios parcialmente providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial aos embargos declaratórios, sem

efeitos infringentes, para sanar a obscuridade apresentada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 9304/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037886-62.2010.4.03.0000/SP

 
2010.03.00.037886-3/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO FISCAL DEFERIDO. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PENHORA POSTERIOR. DESCABIMENTO. SUSPENSÃO

DO PROCESSO. CABIMENTO.

1. O parcelamento, nos termos do artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional, suspende a exigibilidade

do crédito tributário.

2. Na hipótese, o parcelamento foi deferido em 12.12.09, enquanto a penhora determinada em 11.03.10. Ocorre

que, conforme já decidi, ao apreciar a antecipação da tutela recursal no AI 2011.03.00.028081-8/SP (D.E. de

10.08.2012), não restando dúvida de que o parcelamento suspende a execução fiscal, a ordem de penhora, em data

posterior a consolidação daquele, não pode ser admitida, como, aliás, também tem se posicionado a jurisprudência

do STJ (RESP 200602601203, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 23/04/2009).

3. Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do DES. FED.

LUIZ STEFANINI, acompanhado pelo voto do DES. FED. ANTONIO CEDENHO, vencido o Relator, que lhe

negava provimento.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026588-77.2008.4.03.6100/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : AMAZONAS PRODUTOS PARA CALCADOS S/A e outros

ADVOGADO : PAULO AGESIPOLIS GOMES DUARTE

: EDUARDO HENRIQUE VALENTE

SUCEDIDO : QUIMICAM PRODUTOS QUIMICOS LTDA

: PUCCI COM/ E PARTICIPACOES LTDA

AGRAVANTE : OMAR PUCCI

: HAMILCAR DOURADO PUCCI

: PAULINO DOURADO PUCCI

: PAULO PUCCI

: PAULO PUCCI JUNIOR

: NELSON PUCCI

: THOMAZ LICURSI JUNIOR

: SAULO PUCCI BUENO

: DORA PUCCI BUENO

ADVOGADO : PAULO AGESIPOLIS GOMES DUARTE e outro

: EDUARDO HENRIQUE VALENTE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026187220094036113 2 Vr FRANCA/SP

2008.61.00.026588-3/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL - CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. PROCEDIMENTO REGULAR. NÃO

PROVIMENTO.

1. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. A exigência

de jurisprudência pacífica poderá inviabilizar a aplicação do dispositivo em questão.

2. Perfeitamente aplicável o art. 557 do Código de Processo Civil, prestigiando o princípio da celeridade

processual e da economia processual, norteadores do direito processual moderno.

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção

pela nova ordem constitucional. Não se vislumbra, igualmente, qualquer incompatibilidade da consolidação

prevista na Lei nº 9.514/97 com a Constituição Federal:

4. Devidamente intimados os mutuários para a purgação da mora inexistem razões para se anular a consolidação

da propriedade.

5. No procedimento do Sistema Financeiro Imobiliário - SFI, alienação fiduciária de imóvel, não há previsão para

publicação de editais de leilão em jornal de grande circulação, a lei menciona apenas a publicação em um dos

jornais de maior circulação local.

6. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001417-89.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE CARLOS DE MORAES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00265887720084036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.001417-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARIO DE OLIVEIRA SOUSA e outro

: SILVANA CRISTINA RIBEIRO SOUSA

ADVOGADO : ELIEL SANTOS JACINTHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. DECRETO

LEI Nº 70/66 E LEI Nº 9.514/97. CONSTITUCIONALIDADE. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO.

NÃO PROVIMENTO.

1. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. A exigência

de jurisprudência pacífica poderá inviabilizar a aplicação do dispositivo em questão.

2. Perfeitamente aplicável o art. 557 do Código de Processo Civil, prestigiando o princípio da celeridade

processual e da economia processual, norteadores do direito processual moderno.

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção

pela nova ordem constitucional. Não se vislumbra, igualmente, qualquer incompatibilidade da consolidação

prevista na Lei nº 9.514/97 com a Constituição Federal.

4. Devidamente intimados os mutuários para purgação da mora, não existem razões para se anular a consolidação

da propriedade.

5. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083367-36.2005.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL COMO

LEGAL. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA SEÇÃO.

APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. SISTEMA SACRE. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

EXECUÇÃO REGULAR. NÃO PROVIMENTO.

1. O agravo regimental deve ser conhecido como legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso, nos

termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil.

2. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. A exigência

de jurisprudência pacífica poderá inviabilizar a aplicação do dispositivo em questão.

3. Perfeitamente aplicável o art. 557 do Código de Processo Civil, prestigiando o princípio da celeridade

processual e da economia processual, norteadores do direito processual moderno.

4. Nos contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente - SACRE é desnecessária a realização de prova

pericial, cuida-se de matéria exclusivamente de direito, não existindo a vedada capitalização de juros (anatocismo)

nesses casos.

5. Embora seja reconhecida a aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mutuo no âmbito

2005.63.01.083367-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : PAULO FERNANDO DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO : ELIZEU CARLOS SILVESTRE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00833673620054036301 1 Vr SAO PAULO/SP
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do Sistema financeiro da Habitação, tal não se faz de forma absoluta, a lei consumerista é inaplicável aos

contratos com cobertura do saldo devedor pelo FCVS e àqueles que são anteriores à sua vigência:

6. O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção

pela nova ordem constitucional. Não se vislumbra, igualmente, qualquer incompatibilidade da consolidação

prevista na Lei nº 9.514/97 com a Constituição Federal:

7. Não verificada preterição das formalidades para a execução (consolidação), consta dos autos averbação no

sentido da regular intimação do mutuário para pagamento do débito em atraso.

8. Agravo regimental conhecido como legal, ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022296-20.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. SACRE.

TAXA REFERENCIAL - TR. FORMA DE AMORTIZAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

TEORIA DA IMPREVISÃO. PRECEITO GAUSS. NÃO PROVIMENTO.

1. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. A exigência

de jurisprudência pacífica poderá inviabilizar a aplicação do dispositivo em questão.

2. Perfeitamente aplicável o art. 557 do Código de Processo Civil, prestigiando o princípio da celeridade

processual e da economia processual, norteadores do direito processual moderno.

3. Nos contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente - SACRE é desnecessária a realização de prova

pericial, cuida-se de matéria exclusivamente de direito, não existindo a vedada capitalização de juros (anatocismo)

nesses casos.

4. Nos casos em que o contrato de financiamento é posterior à edição da Lei nº 8.177/91, de 1º/09/1991, ou,

mesmo quando anterior, desde que haja previsão contratual para que o saldo devedor seja corrigido nos mesmos

moldes da caderneta de poupança ou das contas do FGTS é válida a atualização conforme a Taxa Referencial -

TR.

5. A correção do saldo devedor antes da amortização é correta, justifica-se tal procedimento em razão da

defasagem gerada pela diferença de um mês entre a tomada do financiamento e o pagamento da primeira

prestação.

6. Embora seja reconhecida a aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mutuo no âmbito

do Sistema financeiro da Habitação, tal não se faz de forma absoluta, a lei consumerista é inaplicável aos

2006.61.00.022296-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : PAULO CAMARA (= ou > de 65 anos) e outro

: DEUSA MARIA GARCIA COELHO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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contratos com cobertura do saldo devedor pelo FCVS e àqueles que são anteriores à sua vigência.

7. A aplicação da teoria da imprevisão somente justifica-se em situações excepcionais e imprevistas ou

imprevisíveis, capazes de afetar o equilíbrio contratual inicial, não podendo ser imputável, ainda, aos contratantes.

8. Afigura-se inviável a substituição do Sistema SACRE, mormente em se considerando a impossibilidade de

modificação unilateral de cláusula contratual, não comprovadamente abusiva, tendo as partes eleito o SACRE, não

pode o mutuário exigir sua substituição pelo Preceito Gauss, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste

das prestações seja subordinado a critério diverso do contratado e aceito pelas partes.

9. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013269-42.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

NÃO PROVIMENTO.

1. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. A exigência

de jurisprudência pacífica poderá inviabilizar a aplicação do dispositivo em questão.

2. Perfeitamente aplicável o art. 557 do Código de Processo Civil, prestigiando o princípio da celeridade

processual e da economia processual, norteadores do direito processual moderno.

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção

pela nova ordem constitucional.

4. Não se exige comum acordo para a escolha do agente fiduciário nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro

da Habitação - SFH. 

5. Embora seja reconhecida a aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mutuo no âmbito

do Sistema financeiro da Habitação, tal não se faz de forma absoluta, a lei consumerista é inaplicável aos

contratos com cobertura do saldo devedor pelo FCVS e àqueles que são anteriores à sua vigência.

6. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.00.013269-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ANDRE BATISTA DOS SANTOS e outro

: CINARA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053106-22.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CES.

AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. NÃO PROVIMENTO.

1. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. A exigência

de jurisprudência pacífica poderá inviabilizar a aplicação do dispositivo em questão.

2. Perfeitamente aplicável o art. 557 do Código de Processo Civil, prestigiando o princípio da celeridade

processual e da economia processual, norteadores do direito processual moderno.

3. O Colendo Superior Tribunal de Justiça por sua Segunda Seção, usando da possibilidade prevista no artigo 543-

C do CPC, reiterou posição no sentido da impossibilidade de cobrança de juros capitalizados em qualquer

periodicidade no Sistema financeiro da Habitação - SFH (RESP 1.070.297).

4. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006488-72.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.00.053106-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro

APELADO : NELSON ANTONIO e outro

: CARLA CHRISTINA GRIGOLETTO ANTONIO

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.00.006488-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

APELADO : WALTER MARIANO XAVIER

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MOREIRA e outro

PARTE RE' : BANCO BRADESCO S/A

PARTE RE' : Uniao Federal
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EMENTA

AGRAVOS LEGAIS. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. FCVS.

DUPLO FINANCIAMENTO. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. LEI 10.150/2000. POSSIBILIDADE. NÃO

PROVIMENTO.

1. Cabe à Caixa Econômica Federal a legitimidade para figurar no pólo passivo da relação processual nas ações

em que se questiona contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH , ainda que haja previsão contratual

acerca do Fundo de Compensação da Variação Salarial (FCVS), já que é o ente responsável pela administração e

gestão do referido Sistema. Precedentes.

2. Não suscitada em contestação pela Caixa Econômica Federal a preliminar de conflito de interesses em razão de

seu duplo papel, como agente financeiro e como gestora do FCVS, não é possível conhecê-la por estar fulminada

pela preclusão.

3. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. A exigência

de jurisprudência pacífica poderá inviabilizar a aplicação do dispositivo em questão.

4. Perfeitamente aplicável o art. 557 do Código de Processo Civil, prestigiando o princípio da celeridade

processual e da economia processual, norteadores do direito processual moderno.

5. Consolidou-se o entendimento na Corte Superior de Justiça no sentido de possibilitar a cobertura pelo FCVS de

saldo devedor, ainda que haja duplo financiamento, conquanto observada a seguinte particularidade: aquisição do

financiamento antes de 05 de dezembro de 1990, data de edição da Lei nº 8.100/90.

6. Os financiamentos celebrados até 31/12/1987 e que possuam cobertura pelo FCVS enquadram-se nos requisitos

exigidos para a liquidação antecipada integral (100%) prevista na Lei nº 10.150, art. 2º, § 3º. Precedentes do C.

STJ.

7. Agravos legais aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000281-91.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. RECEBIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL COMO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART.

557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. SACRE. INVERSÃO NA CONTABILIZAÇÃO DAS

PARCELAS. TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO E RISCO DE CRÉDITO. SEGURO. EXECUÇÃIO

EXTRAJUDICIAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NÃO PROVIMENTO.

1. Conheço do agravo regimental como legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso, já que a decisão

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064887220064036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.000281-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : DANIEL ORTIZ DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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proferida foi monocrática, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil.

2. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. A exigência

de jurisprudência pacífica poderá inviabilizar a aplicação do dispositivo em questão.

3. Perfeitamente aplicável o art. 557 do Código de Processo Civil, prestigiando o princípio da celeridade

processual e da economia processual, norteadores do direito processual moderno.

4. Nos contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente - SACRE é desnecessária a realização de prova

pericial, cuida-se de matéria exclusivamente de direito, não existindo a vedada capitalização de juros (anatocismo)

nesses casos.

5. A correção do saldo devedor antes da amortização é correta, justifica-se tal procedimento em razão da

defasagem gerada pela diferença de um mês entre a tomada do financiamento e o pagamento da primeira

prestação.

6. Não existe ilegalidade ou abuso na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, desde que haja

previsão contratual para sua incidência:

7. A aquisição de seguro é obrigatória para financiamentos imobiliários, porém a lei não determina que a apólice

deva ser necessariamente contratada frente ao próprio mutuante ou seguradora por ele indicada.

8. O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção

pela nova ordem constitucional:

9. Embora seja reconhecida a aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mutuo no âmbito

do Sistema financeiro da Habitação, tal não se faz de forma absoluta, a lei consumerista é inaplicável aos

contratos com cobertura do saldo devedor pelo FCVS e àqueles que são anteriores à sua vigência.

10. Agravo regimental conhecido como legal, ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1504894-82.1998.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CES.

AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. NÃO PROVIMENTO.

1. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. A exigência

de jurisprudência pacífica poderá inviabilizar a aplicação do dispositivo em questão.

2. Perfeitamente aplicável o art. 557 do Código de Processo Civil, prestigiando o princípio da celeridade

2000.03.99.011084-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro

APELADO : ARMANDO FERREIRA e outro

: ANA LUCIA NAZARETH FERREIRA

ADVOGADO : CLAUDIO JACOB ROMANO e outro

: LOURDES NUNES RISSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.15.04894-5 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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processual e da economia processual, norteadores do direito processual moderno.

3. Havendo estipulação contratual nesse sentido, os reajustes das prestações devem obedecer aos mesmos índices

das variações salariais dos mutuários (PES/CP), vedada a utilização de outro índice.

4. No caso em apreço, as prestações devem ser reajustadas de acordo com o índice de correção preestabelecido

pelo Plano de Equivalência Salarial - PES/CP até a data da assinatura do termo de renegociação, uma vez que os

autores avençaram com o agente financeiro a exclusão da vinculação do reajuste das parcelas à variação salarial

da categoria profissional do mutuário.

5. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22750/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023098-04.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recursos de apelação em ação de rito ordinário proposta em face do BACEN e da CEF, com o objetivo

de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em

contas-poupança, relativamente aos cruzados novos bloqueados por força da Medida Provisória 168/90, convolada

na Lei 8.024/90 (meses de março a julho de 1990 e fevereiro de 1991 - "Planos Collor I e II"), bem como aos

valores não bloqueados (mês de julho de 1994 - "Plano Real").

O r. Juízo a quo rejeitou a alegação de ilegitimidade passiva do BACEN e julgou procedente o pedido,

condenando-o ao pagamento da diferença dos valores referentes ao IPC divulgado e aqueles efetivamente

creditados, nos meses de março a julho de 1990 e fevereiro de 1991 (cruzados novos bloqueados), inclusive com

juros contratuais de 6% ao mês. Condenou o BACEN em custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor apurado. Por fim, julgou improcedente o pedido no tocante ao mês de julho de 1994.

Em sede de embargos de declaração a CEF alegou omissão no tocante ao reconhecimento da sua ilegitimidade

passiva ad causam, arguida em sua contestação.

2001.03.99.021817-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : FABIO LUIS MATHIAS

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SANTOS DE BARROS e outro

CODINOME : FABIO LUIZ MATHIAS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO e outro

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 95.00.23098-4 3 Vr SAO PAULO/SP
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O r. Juízo a quo acolheu os embargos para reconhecer a ilegitimidade da CEF no período em que ocorreu o

bloqueio, ou seja, de março a julho de 1990 e fevereiro de 1991. No que se refere ao mês de julho de 1994, muito

embora a CEF detivesse a disponibilidade dos valores em caderneta de poupança, julgou improcedente pedido,

haja vista que o autor não apresentou os extratos da sua conta. Condenou o autor em honorários advocatícios

arbitrados em 10% do valor da causa em favor da CEF.

Apelou o BACEN, alegando, preliminarmente, a ausência de documentos necessários à propositura da ação e, no

mérito, pleiteou a reforma da r. sentença com o reconhecimento da improcedência dos pedidos.

Em suas razões de apelação, o autor pleiteou a reforma da sentença naquilo em que sucumbiu.

Por fim, a CEF apelou pleiteando a extinção do processo sem resolução do mérito em relação a ela, tendo em vista

que o autor não juntou aos autos os extratos da conta bancária referentes aos períodos mencionados.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Inicialmente, reconheço a ausência de interesse recursal da CEF tendo em vista que, no que se refere a ela, em

relação aos valores bloqueados o processo foi extinto sem resolução do mérito e, quanto aos valores disponíveis,

pedido foi julgado improcedente, restando o autor condenado em verba honorária em seu favor. Portanto, em nada

a CEF sucumbiu, falecendo-lhe o interesse recursal, razão pela qual o seu apelo resta manifestamente

inadmissível.

Passo a examinar a matéria preliminar.

Quanto aos valores bloqueados, rejeito a alegação do BACEN de ausência de documentos. Nesse particular, a

autora formulou pedido certo, determinado e inteligível, carreando aos autos documentos suficientes a servir de

suporte fático da pretensão deduzida em juízo.

Ainda no que se refere aos valores bloqueados, afigura-se correto o reconhecimento da ilegitimidade passiva ad

causam da CEF concernentes à correção dos saldos de poupança, a partir da entrada em vigor do bloqueio dos

cruzados novos (2ª quinzena do mês de março) entendimento que restou, aliás, pacificado no E. Superior Tribunal

de Justiça, na esteira do julgamento do Eresp nº 167.544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 30.06.2000, segundo

se infere da ementa abaixo transcrita:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO

BANCO CENTRAL DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº

8.024/90. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. INAPLICAÇÃO DOS ARTS. 1º, DO DECRETO Nº 20.910/1932. E 50,

DA LEI Nº 4.595/1964. INCIDÊNCIA DO ART. 2º, DO DECRETO-LEI Nº 4.597/1942.

1.A Egrégia Corte Especial deste Tribunal Superior, ao julgar os EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo

Ribeiro, em 30/06/2000, pacificou o entendimento no sentido de que apenas o Banco Central do Brasil, por ser a

instituição responsável pelo bloqueio dos ativos financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que

implantou o chamado "Plano Brasil Novo", é parte passiva legítima "ad causam".

2.Na reivindicação de índice de caderneta de poupança, opera-se o efeito preclusivo estabelecido no art. 178,

§10, III, do Código Civil, em relação aos juros; o mesmo não se aplicando à correção monetária, que possui a

natureza principal.

3.Inaplicação do prazo prescricional estatuído no art. 1º, do Decreto nº 20.910/1932, c/c o art. 50, da Lei nº

4.595/1964, tendo em vista que, nos termos do art. 2º, do Decreto-Lei nº 4.597/1942, a mercê da prescrição

qüinqüenal é concedida às autarquias federais que forem mantidas por impostos, taxas ou quaisquer

contribuições, exigidas em virtude de lei federal, estadual ou municipal", o que não é o caso do Banco Central.

4.Jurisprudência das Primeira e Segunda Turmas no sentido de reconhecer ser o prazo prescricional qüinqüenal.

5.Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. Recurso provido, no mérito, com a ressalva do ponto de vista do

Relator.

(RESP 421.008-RJ; 1ª Turma; Rel. Min. JOSÉ DELGADO; v.u.; DJ. 10.06.02) - (Grifei).

 

No mérito, os pedidos são improcedentes.

Quanto aos valores bloqueados ("Planos Collor I e II"), revela-se incabível a correção monetária na forma

pleiteada, na esteira de entendimento remansoso do E. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram

corrigidos pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o

dia 16 do mês anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência.

Após, com o advento da MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, foram

introduzidas alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança, consoante se infere do

disposto nos arts. 6º e 9º do indigitado diploma legal.

Destarte, no tocante ao IPC do mês de março de 1990, a apuração de seu índice tomou como base de dados a

variação da média de preços verificada entre 15 de fevereiro e 15 de março, devendo o crédito do rendimento se
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dar no mês subseqüente, ou seja, no mês de abril. Assim, o titular de saldo de poupança, cuja data de "aniversário"

de seu investimento fosse a segunda quinzena de março, teria creditado o rendimento concernente ao IPC de

fevereiro a cargo da instituição financeira, e somente na segunda quinzena de abril, seria contemplado pelo índice

referente ao mês de março, se não houvesse alteração do regime legal vigente.

Entretanto, com o advento da MP 168, de 15 de março de 1990, estabeleceu-se um novo regime legal para a

correção dos saldos de poupança, o art. 6º, § 2º, da Lei n. 8.024 estabelece, de forma bastante clara, a "BTNf"

como o índice para a correção dos saldos de poupança.

Assim, quanto aos critérios de correção dos saldos de poupança após advento da MP 168/90 e, posteriormente,

pela Lei n. 8.024/90, não há que se cogitar em direito adquirido a determinado índice, dado que a matéria em foco

deve ser regulada por norma de ordem pública, segundo a diretriz de política econômica adotada para determinada

época, não havendo garantia de que a remuneração a ser creditada nos depósitos de poupança seja efetivamente

superior à inflação, em razão de estar sujeito às variáveis de mercado, em consonância com a concepção do

regime econômico-financeiro erigido pela Carta Magna. Portanto, a aplicação do IPC nos saldos de caderneta de

poupança não se incorpora ao patrimônio jurídico do titular da conta.

Ademais, não cabe ao juiz, no âmbito de seu poder jurisdicional, fixar este ou aquele índice, pois assim estaria

exercendo atividade tipicamente legislativa, de modo a contrastar com o princípio fundamental da separação dos

poderes, a teor do art. 2º da Constituição Federal.

Por derradeiro, o Plenário da Excelsa Corte pôs termo à controvérsia suscitada, consoante se dessume do julgado

abaixo transcrito:

 

CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

Incidência de Plano Econômico ( Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do

depósito foi mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra

parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-se em uma contra individualizada junto ao BACEN, com

liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os

princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido.

(TRIBUNAL PLENO, v.u, RE-206048/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ. 19.10.01).

 

No que tange aos valores disponíveis (julho de 1994 - "Plano Real"), o autor sequer comprovou a existência de

conta bancária no período, não juntado os respectivos extratos. Também não requereu incidentalmente ou por

medida autônoma que a instituição financeira o fizesse.

Condeno o autor ao pagamento da verba honorária em favor do BACEN, ora fixada em 5% (cinco por cento)

sobre o valor da causa.

Mantidos os honorários fixados em favor da CEF pelo r. Juízo a quo, à míngua de impugnação específica.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e § 1º-A do CPC c/c S. 253/STJ, dou provimento à

apelação do BACEN e à remessa oficial tida por interposta para julgar improcedente o pedido em face dele

deduzido e nego seguimento às apelações do autor e da CEF.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023864-48.2005.4.03.9999/MS

 

 

 

2005.03.99.023864-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : IRMAOS LOURENCO LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO GUARNIERI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 17.03.01223-2 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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DESPACHO

 

Fls. 271/285: em homenagem ao contraditório, manifeste-se o apelante, no prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001475-04.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em face da r. sentença, proferida nos presentes autos de mandado de segurança nos

quais EDER MICHEL NUNES VIEIRA busca o beneplácito judicial no sentido de obter o registro no Conselho

Regional de Corretores de Imóveis 14ª Região - CRECI/MS, o qual está sendo obstado em face da exigência do

exame de proficiência previsto na Resolução nº. 800/2002, que obriga o candidato que pretende obter o registro e

a inscrição no mencionado Conselho a submeter-se referido exame de proficiência.

Sustenta o impetrante na inicial ter sido aprovado em curso de formação de TÉCNICO EM TRANSAÇÕES

IMOBILIÁRIAS (TTI) com excelente média, obtendo "diploma" que o torna apto para solicitar sua inscrição

definitiva junto ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis CRECI/MS, tudo em consonância com a Lei nº.

6.530/78, que regulamenta a profissão de corretores, exigindo como condição para inscrição nos quadros do

CRECI apenas e tão somente o título de TÉCNICO EM TRANSAÇÕES IMOBILIÁRIAS.

Regularmente processado o feito em primeira instância, com deferimento do pedido liminar, sobreveio sentença

concessiva da segurança - mantendo-se a liminar deferida - obstando o Conselho Regional de Corretores de

Imóveis - CRECI/MS 14ª Região de exigir a aprovação no Teste de Capacitação Profissional como requisito para

inscrição no Conselho (f. 165/168). 

Recebidos os autos nesta Corte Regional, na sequência manifestou-se a Procuradoria Regional da República, em

parecer da lavra da Dra. Sandra Akemi Shimada Kishi, pelo improvimento da remessa oficial, mantendo-se a

sentença nos termos em que foi proferida (f. 178/181).

É a síntese do necessário.

Decido.

Nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça, o relator

está autorizado a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial - desde que haja

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores, o que coaduna com a hipótese dos

autos.

A sentença deve ser mantida, pois a questão de fundo não comporta maiores discussões.

O Conselho Federal de Corretores de Imóveis - COFECI editou a RESOLUÇÃO-COFECI Nº. 800/2002, tendo os

dois primeiros artigos a seguinte redação (f. 27):

 

"(...)

2006.60.00.001475-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : EDER MICHEL NUNES VIEIRA

ADVOGADO : FABIO BATISTA DUREX e outro

PARTE RÉ :
Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 14 Regiao em Mato Grosso do Sul
CRECI/MS

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO PEGOLO DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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RESOLVE:

Art. 1º - Instituir o Exame de Proficiência como instrumento indispensável à aferição de conhecimentos técnicos

mínimos, exigíveis dos pretendentes ao exercício da profissão de corretor de imóveis nos termos da Lei nº 6.530,

de 12 de maio de 1978.

Art. 2º - Estabelecer como um dos requisitos para obtenção de registro profissional junto aos Conselhos Regionais

de Corretores de Imóveis a aprovação em Exame de Proficiência realizado nos termos desta Resolução.

Parágrafo Único - Exame de Proficiência são as provas destinadas à comprovação da obtenção de conhecimentos

técnicos mínimos, consoante os conteúdos programáticos dos cursos de formação de Técnicos em Transações

Imobiliárias de nível médio e superior nas áreas das ciências e gestão de negócios imobiliários."

 

A Lei nº. 6.530/78 que regulamenta a profissão de corretores de imóveis não prevê em seus atos normativos a

exigência de exame de proficiência como condição de admissibilidade para o registro e inscrição no Conselho

Regional de Corretores de Imóveis - CRECI.

Disso cuidou o d. Juízo "a quo" de consignar na sentença de f. 165/166, verbis:

 

"(...)

O Conselho Federal de Corretores de Imóveis extrapolou a previsão legal, ao estabelecer, por Resolução, a

aprovação em teste de capacitação profissional como requisito para o registro nos Conselhos Regionais.

Em verdade, a mencionada exigência fere, em linhas gerais, o princípio constitucional da reserva legal, que

estabelece que 'ninguém será obrigado a fazer ou deixar de falar alguma coisa senão em virtude de lei' (art. 5º, II

da Constituição Federal).

Decorrência da incidência do referido standart jurisdicizante na questão de fundo subjacente à situação fática

descrita nos autos, é a norma constitucional de eficácia contida prevista no art. 5º, XII, ao assegurar o livre

exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações que a lei estabelecer. Logo, em face

da inexistência da preconizada exigência no ato legislativo disciplinador da matéria em apreço (Lei nº. 6.530/78),

é manifesta a indigitada ilegalidade, ante a usurpação indevida das atribuições inerentes ao Poder Constituinte

derivado caracterizada na extrapolação dos limites do poder regulamentar pela referida autarquia federal. (...)"

 

O requisito previsto na supracitada Lei (a de nº 6.530/78) para o profissional exercer o ofício é a de possuir o

título de TÉCNICO EM TRANSAÇÕES IMOBILIÁRIAS (artigo 2º), que foi atendido pelo impetrante que trouxe

aos autos (f. 21) cópia do diploma expedido pelo Centro de Treinamento e Desenvolvimento - CETREDE.

Assim, descabida a exigência do exame de proficiência estabelecido pela Resolução nº. 800/2002.

A propósito, trago à colação os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal:

 

"RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. NATUREZA JURÍDICA.

AUTARQUIA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RESOLUÇÃO DO CONSELHO

FEDERAL DE CONTABILIDADE. APROVAÇÃO EM EXAME DE SUFICIÊNCIA PROFISSIONAL PARA

REGISTRO NOS CONSELHOS REGIONAIS DE CONTABILIDADE. EXIGÊNCIA NÃO PREVISTA EM

LEI. NÃO CABIMENTO.

"O Superior Tribunal de Justiça entende que os Conselhos Regionais de fiscalização do exercício profissional têm

natureza jurídica de autarquia federal e, como tal, atraem a competência da Justiça Federal nos feitos de que

participem (CF/88, Art. 109, IV)" (AGREsp n. 314.237/DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de

09.06.2003).

O Conselho Federal de Contabilidade extrapolou a previsão legal ao estabelecer, por Resolução, a aprovação em

exame de suficiência profissional como requisito para o registro nos Conselhos Regionais.

Com efeito, tal exigência não está prevista no Decreto-lei n. 9.295/46, que apenas dispõe, em seu artigo 10, que

cabe aos referidos órgãos fiscalizar o exercício da profissão e organizar o registro dos profissionais.

A atividade de fiscalizar é completamente distinta do poder de dizer

quem está ou não apto ao exercício de determinada atividade profissional. Trata-se, pois, de entidades distintas,

não se subsumindo uma no conceito de outra, nem mesmo quanto à possibilidade de atividades concêntricas. De

qualquer forma, impende frisar que somente a lei poderá atribuir a outras entidades, que não escolas e faculdades,

capacidade e legitimidade para dizer sobre a aptidão para o exercício dessa ou daquela profissão.

O legislador, quando entende ser indispensável a realização dos aludidos exames para inscrição no respectivo

órgão de fiscalização da categoria profissional, determina-o de forma expressa. Nesse sentido, cite-se o artigo 8º,

IV, da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da Advocacia), que exige a aprovação em Exame de Ordem para inscrição como

advogado na Ordem dos Advogados do Brasil.

Recurso especial não conhecido.

(STJe: RESP- 503918.Proc. nº 200201688412/MT. Segunda Turma. Rel. Min. Franciulli Netto. DJU:08/09/2003

PG:00311)
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ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - EXIGÊNCIA DE

EXAME DE PROFICIÊNCIA - RESOLUÇÃO Nº 800/2002 DO CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES

DE IMÓVEIS - ILEGALIDADE. 1. Satisfeitos os requisitos para o exercício profissional impostos pela Lei nº

6.530/78, reputam-se ilegais as exigências contidas na Resolução nº 800/2002, visto não constituir lei em sentido

formal, mas ato normativo inferior à lei e não constitui meio hábil a condicionar o exercício profissional dos

contadores. 2. Precedentes do C. STJ e da Sexta Turma deste Tribunal.(REOMS 200560000012448, JUIZ

MIGUEL DI PIERRO, TRF3 - QUARTA TURMA, 29/07/2010) 

REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RESOLUÇÃO DO CONSELHO FEDERAL DE

CORRETORES DE IMÓVEIS. EXIGÊNCIA DE APROVAÇÃO EM EXAME DE SUFICIÊNCIA. AFRONTA

AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE (ART. 5º, II, DA CF/1988). A leitura do art. 2º, da Lei nº 6.530/1978 revela

que a única exigência para o profissional exercer o ofício de Corretor de Imóveis é a de possuir o título de Técnico

em Transações Imobiliárias. Apesar disso, o Conselho Federal de Corretores de Imóveis editou a Resolução nº

800/2002, instituindo a aprovação em exame de suficiência como requisito para a obtenção de registro

profissional. Considerando que a função fiscalizatória refere-se ao exercício profissional, etapa posterior à

inscrição no órgão competente, não há como se extrair do art. 5º, da Lei nº 6.530/1978, a permissão para inovar na

ordem jurídica com a imposição de novas exigências para o registro do profissional. A Resolução COFECI nº

800/2002, ao instituir o exame de suficiência como condição para a obtenção de inscrição junto ao Conselho

Regional de Corretores de Imóveis, ultrapassou os limites estabelecidos na Lei nº 6.530/1978, contrariando o

disposto no art. 5º, inciso II, da CF/1988. Precedentes desta Corte. Cumpre asseverar que a Constituição Federal,

em seu art. 5°, inciso XIII, estabelece que "é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas

as qualificações profissionais que a lei estabelecer". Tratando-se de norma de eficácia contida, apenas a lei, e não

um ato normativo inferior a ela, poderia impor condições ao livre exercício de qualquer profissão. De se ressaltar,

por fim, que a competência para legislar sobre a organização do sistema nacional de emprego e condições para o

exercício de profissões é privativa da União (art. 22, inciso XVI, da CF/1988), não possuindo validade a

imposição do exame de suficiência instituído pelo Conselho Federal. Remessa oficial não provida.(REOMS

200560000050553, JUIZ MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 03/11/2009) 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO -

CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMÓVEIS (CRECI) - LEI Nº 6.530/78 - RESOLUÇÃO

COFECI Nº 800/2002 - EXAME DE PROFICIÊNCIA - ILEGALIDADE. 1- A Constituição Federal assegura, em

seu artigo 5º, XII, ser livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações

profissionais que a lei estabelecer. 2- A Lei nº 6.530/78, que regulamenta a profissão de corretor de imóveis, não

prevê exame de proficiência como requisito para o exercício profissional e para o registro nos Conselhos

Regionais. 3- Muito embora a lei possa restringir a eficácia do artigo 5º, XII, da Constituição, não pode fazê-lo a

resolução. Ilegal a exigência de exame de proficiência como requisito para a obtenção de inscrição no CRECI,

porquanto, se a lei não impõe tal condição, não cabe à Resolução fazê-lo. 4- Remessa oficial desprovida.(REOMS

200560000078721, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, 05/03/2007) 

 

Por fim, em nada altera a ordem de fundamentação aqui externada o fato da informação do CRECI-Conselho

Regional de Corretores de Imóveis 14ª Região/MS às f. 156/157, no sentido de que a Resolução-COFECI de nº.

956/2008 revoga a Resolução-COFECI de nº. 800/2002, que instituiu o exame de proficiência. Isso porque - e

com razão - nas palavras da dra. Procuradora Regional da República "Por fim, ressalte-se que a Resolução

800/2002 foi revogada pela Resolução 956/2006 que instituiu o 'Teste de Capacitação Profissional', mas que

continua sendo um exigência ilegal pelo mesmo fundamento."

Ante o exposto, nego seguimento ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito em julgado, restituam-se os autos à origem.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002893-95.2007.4.03.6111/SP

 

 

2007.61.11.002893-0/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia contra sentença que julgou procedentes

embargos à execução opostos pela Fazenda Pública do Estado de São Paulo, por entender pela desnecessidade de

profissional farmacêutico na Penitenciária de Marília. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

execução, a cargo do Conselho. Decisão não submetida à remessa oficial.

Pleiteia, o apelante, a reforma da sentença. Sustenta a legalidade da exação, pois necessária a presença de

responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Os dispensários de medicamentos são utilizados para o atendimento a pacientes internados ou atendidos no

hospital, segundo prescrições médicas, não se confundindo com drogarias e farmácias, nas quais há manipulação

de produtos químicos ou farmacêuticos, para fins das exigências contidas nas normas legais supramencionadas.

A Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente nas farmácias e

drogarias e não nas unidades hospitalares, consoante se extrai da leitura do art. 15, in verbis:

"Art. 15. A farmácia e a drogaria terão obrigatoriamente a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei. 

§ 1º . A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do

estabelecimento." 

O art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93 exorbitou a sua competência regulamentar, criando obrigações não previstas

na Lei nº 5.991/73. Prescreve o referido dispositivo:

"Art. 27 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável. 

(...) parágrafo 2º - Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores

de dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos,

casas de saúde, clínicas de repouso e similares que dispensam, distribuem ou manipulem medicamentos sob

controle especial ou sujeitos a prescrição médica." 

Por conseguinte, revogado o dispositivo pela superveniência do Decreto nº 3.181/99, a obrigatoriedade de

manutenção de responsável técnico em dispensários de medicamentos passou a ser exigida com suporte na

Portaria nº 1.017/2002, in verbis:

"Art. 1º Estabelecer que as Farmácias Hospitalares e/ou dispensários de medicamentos existentes nos Hospitais

integrantes do Sistema Único de Saúde deverão funcionar, obrigatoriamente, sob a responsabilidade Técnica de

Profissional Farmacêutico devidamente inscrito no respectivo Conselho Regional de Farmácia." 

Todavia, não tendo a lei exigido a presença de profissional farmacêutico nos hospitais e casas de saúde, porque a

atividade básica desenvolvida não é o comércio ou a dispensação ao consumidor de drogas, medicamentos e

insumos, não é razoável que norma infralegal, expedida com a finalidade de regulamentação, inove no mundo

jurídico, e, da mesma forma, a Portaria superveniente.

A Lei nº 5.991/73 disciplinou as atividades específicas de farmácia e drogaria, diferenciando-as da seguinte

forma:

"Art. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, edicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, em todo

o território nacional, rege-se por esta Lei. 

Art. 4º - Para efeitos desta lei, são adotados os seguintes conceitos: 

(...) 

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI- Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : MARIA LIA PINTO PORTO e outro
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embalagens originais; 

(...) 

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de

pequena unidade hospitalar ou equivalente; 

XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos a título remunerado ou não;" 

Daí concluir-se não ter o dispensário de medicamentos atribuição de fornecer medicamentos ao consumidor. Estes

são fornecidos aos pacientes, única e exclusivamente por solicitação de médicos; não há manipulação de fórmulas

magistrais e oficinais, não se aviam receitas, não se preparam drogas ou se manipulam remédios por qualquer

processo. Não se praticam, portanto, atos de dispensação.

A propósito do tema, trago à colação o entendimento manifestado pelo C. STJ, e por este Tribunal, inclusive pela

Sexta Turma, nos seguintes acórdãos:

ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensários de medicamentos, exigência existente apenas com relação às drogarias e

farmácias. 2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não

merece reforma. 3. Agravo regimental não provido. 

(AGA 1221604, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ-SEGUNDA TURMA, 10/09/2010)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS

DO STJ. 1. A exigência de se manter profissional farmacêutico dirige-se, apenas, às drogarias e farmácias, não

abrangendo os dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. Precedentes do STJ: RESP

611921/MG, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 28.03.2006; AgRg no Ag 679497/SP, Relatora

Ministra Denise Arruda, DJ de 24.10.2005; RESP 742.340/RO, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de

22.08.2005; RESP 603.634/PE, Relator Ministro José Delgado, DJ 07.06.2004 e RESP 550.589/PE, Relatora

Ministra Eliana Calmon, DJ 15.03.2004. 2. Agravo regimental desprovido.

(AGA 1191365, LUIZ FUX, STJ-PRIMEIRA TURMA, 24/05/2010)

Reconhecida a ilegalidade da exação, conclui-se pela procedência dos presentes embargos à execução fiscal.

À míngua de impugnação, honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SONIA APARECIDA VIEIRA em face do GERENTE DA

AGÊNCIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE FARTURA/SP, objetivando o levantamento do saldo do

2007.61.25.001112-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro

APELADO : SONIA APARECIDA VIEIRA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO LUCARELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
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PIS de sua titularidade para que pudesse viabilizar o tratamento de saúde de seu filho menor que é portador de

paralisia cerebral.

 

A autoridade coatora prestou informações (fls. 68/71).

 

A liminar foi deferida (fls. 76/80).

 

Na sentença de fls. 98/105 o MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança para

determinar que a autoridade impetrada autorize o saque das cotas do PIS na conta de titularidade da impetrante. A

sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Apela a Caixa Econômica Federal requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que no caso do PIS as

hipóteses de saque estão previstas no § 1º do artigo 4º da Lei Complementar nº 26 de 11/09/1975, com as

modificações impostas pelo artigo 239 da Constituição Federal, em especial pelo seu § 2º e a situação exposta pela

parte impetrante não está prevista na legislação específica, não podendo dar interpretação extensiva aos

dispositivos legais para amparar o pleito (fls. 111/114).

 

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença (fls. 129/133).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A questão em exame no presente feito tem o seu cerne na possibilidade da impetrante proceder ao levantamento

do saldo das cotas do PIS, em face da necessidade de proceder ao tratamento de saúde de seu filho, o menor

Mateus Vieira da Silva, que é portador de paralisia cerebral, fato este cabalmente comprovado pelos documentos

carreados aos autos às fls. 08/53.

 

O Programa de Integração Social - PIS constitui um fundo de participação do trabalhador, cuja gestão compete à

Caixa Econômica Federal, a qual tem, dentre outras, as atribuições de manter as contas individuais, proceder aos

créditos a elas devidos, bem assim processar as solicitações de saques, na forma e para os fins previstos no artigo

4º, § 1º, da Lei Complementar nº 26/75, in verbis:

 

"Art. 4º. As importâncias creditadas nas contas individuais dos participantes do PIS-PASEP são inalienáveis,

impenhoráveis e, ressalvado o disposto nos parágrafos deste artigo, indisponíveis por seus titulares.

§ 1º. Ocorrendo casamento, aposentadoria, transferência para a reserva remunerada, reforma ou invalidez do

titular da conta individual, poderá ele receber o respectivo saldo, o qual, no caso de morte, será pago a seus

dependentes, de acordo com a legislação da Previdência Social e com a legislação específica de servidores civis e

militares ou, na falta daqueles, aos sucessores do titular, nos termos da lei civil." 

 

Em que pese a taxatividade das hipóteses permissivas de saque da contas do PIS, a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de admitir, em casos excepcionais, a liberação do PIS

fora das situações elencadas no artigo 4º, § 1º, da Lei Complementar nº 26/73, em razão das implicações que

decorrem do objetivo social do Fundo, que é o de atender às necessidades básicas do trabalhador, a servir como

recurso à preservação da vida e da saúde, inclusive de seus dependentes em determinadas e urgentes

circunstâncias da vida.

 

Assim, deve-se conferir maior abrangência às situações aptas a legitimar o levantamento dos valores de conta

vinculada ao PIS, de modo a não ficarem restritas ao rol previsto no artigo 4º, § 1º, da Lei Complementar n. 26/75,

desde que o resgate seja motivado em circunstâncias congruentes à própria finalidade a que se destina tal fundo.

Se a pretensão de saque do fundo de participação tem por fundamento situações de vida relacionadas ao direito do

trabalhador à manutenção de suas necessidades básicas e, como no caso, de seus dependentes, a retirada deve ser

autorizada, como forma de dar efetividade a valor constitucionalmente assegurado, na medida em que, em sendo

assim, estar-se-á viabilizando condições dignas de existência da pessoa humana.
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Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (grifei):

 

RECURSO ESPECIAL. PIS. LEVANTAMENTO. LC 26/75. SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS. TRATAMENTO

DE DOENÇA GRAVE. POSSIBILIDADE MESMO DIANTE DA AUSÊNCIA DE EXPRESSA PREVISÃO

LEGAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

(RESP 200601658970, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:03/09/2008 ..DTPB:.)

ADMINISTRATIVO - PIS - LEVANTAMENTO DO SALDO - TRATAMENTO DE MOLÉSTIA GRAVE

NÃO ELENCADA NO ART. 20 DA LEI N. 8.036/90 - POSSIBILIDADE. 1. A Corte a quo não analisou, sequer

implicitamente, os arts. 267 e 295 do CPC . Desse modo, impõe-se o não-conhecimento do recurso especial, por

ausência de prequestionamento, entendido como o necessário e indispensável exame da questão pela decisão

atacada, apto a viabilizar a pretensão recursal. Incidência da Súmula 211/STJ. 2. A jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, em homenagem ao princípio a dignidade da pessoa humana, está firmada no sentido de

admitir, em hipóteses excepcionais, análogas às do artigo 20 da Lei n. 8.036/90, a liberação do saldo de depósito

no PIS. 3. É que o magistrado, ao aplicar a lei, deve considerar que a vida e a saúde são bens jurídicos

constitucionalmente tutelados em primeiro plano, não podendo interpretar friamente o texto legal sem levar em

conta os princípios que norteiam o ordenamento jurídico. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido. 

(RESP 200501409750, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:17/10/2006 PG:00276

..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PIS/PASEP.

LEVANTAMENTO DO SALDO. TRATAMENTO DE MOLÉSTIA GRAVE, NÃO ENUNCIADA NAS LEIS

Nº 7.670/88 e 8.922/94. POSSIBILIDADE. 1. Ação ordinária, com pedido de alvará judicial, objetivando o

levantamento do saldo do PIS/PASEP para fazer face às despesas decorrentes de tratamento de saúde do titular da

conta. 2. O Superior Tribunal de Justiça, em casos excepcionais, tem admitido a liberação do saldo do PIS/PASEP

para fazer face às despesas com doença grave. Precedentes: RESP 732.487/RS, desta relatoria, DJ de 06.12.2005;

RESP 685.716/RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 20.06.2005; RESP 624.342/RS, Relatora Ministra

Denise Arruda, DJ de 25.10.04; RESP 560.723/SC, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 15.12.03 e RESP

387.846/RS, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ de 12.08.2002. 3. O julgador, na aplicação da lei,

não deve restringir-se à singela subsunção do fato à norma, mas, antes, auscultar os princípios vetores do

ordenamento jurídico e os fins a que se destina, concedendo relevo à tutela da dignidade da pessoa humana, um

dos fundamentos da República. 4. Na hipótese sub examine, tanto o juiz singular (fls. 40/46) quanto o Tribunal a

quo (fls. 62/63), amparados em vasta documentação, constataram o fato de o autor ser portador de tuberculose, o

que revela a necessidade de o autor lançar mão do saldo da sua conta de PIS/PASEP, para atender a uma das

necessidades mais prementes do ser humano, que é a saúde, a qual é-lhe garantida, inclusive, por princípio

constitucional 5. Deveras, os motivos enunciados na legislação pertinente ao levantamento do saldo existente no

PIS/PASEP não o são em numerus clausus, o que permite a sua aplicação extensiva com o escopo de atingir os

desígnios a que ela se destina. 6. Agravo regimental desprovido. 

(AGRESP 200500283079, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:05/10/2006 PG:00246 ..DTPB:.)

ADMINISTRATIVO - PIS - LEVANTAMENTO PARA TRATAMENTO DE PORTADOR DE DOENÇA

GRAVE - POSSIBILIDADE DE SAQUE MESMO DIANTE DA AUSÊNCIA DE EXPRESSA PREVISÃO

LEGAL. 1. É possível o levantamento do PIS para custear tratamento de portadores de moléstia grave.

Precedentes. 2. Recurso especial improvido. 

(RESP 200400655948, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:10/10/2005 PG:00310

RPTGJ VOL.:00003 PG:00148 ..DTPB:.)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PIS. LEVANTAMENTO. LC Nº 26/75. SITUAÇÃO FINANCEIRA

GRAVE E FRAGILIDADE DA SAÚDE DO DEPENDENTE. POSSIBILIDADE MESMO DIANTE DA

AUSÊNCIA DE EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. 1. O julgador não está limitado à observância da letra fria da

lei, mas deve aplicar a norma de maneira que melhor atenda aos anseios da sociedade, o que foi feito no acórdão

recorrido, ao permitir o levantamento do PIS por motivo de situação financeira grave e fragilidade da saúde do

dependente. 2. Não se verifica que houve negativa de vigência à lei, mas, tão-somente, interpretação conforme os

fins sociais que ela visa a atender. 3. Recurso especial improvido. 

(RESP 200301535885, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:25/10/2004 PG:00227

..DTPB:.)

 

Assim, devidamente comprovado pelos documentos carreados aos autos a necessidade de utilização dos valores

do PIS para viabilizar tratamento de saúde de seu filho, bem como atento aos princípios constitucionais que

valorizam a dignidade da pessoa humana, vislumbro presente o direito líquido e certo que lhe possibilita efetuar o

saque dos valores depositados na conta vinculada do PIS na forma determinada na r. sentença.
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Pelo exposto, tratando-se de recurso e de remessa oficial manifestamente improcedentes, nego-lhes seguimento

com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021585-44.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de obter o certificado de conclusão do

curso de Relações Internacionais, bem como a expedição do diploma independentemente do pagamento das

mensalidades em atraso. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condenou a ré no pagamento

dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º

do CPC.

Apelou a ré, requerendo a reforma da r. sentença.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria.

No caso em análise, encontra-se claramente demonstrada a ilegalidade do ato coator, uma vez que o art. 6º, caput,

da Lei nº 9.870/99 prevê expressamente a proibição de suspensão de provas escolares, da retenção de documentos

escolares ou a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas, por motivo de inadimplência. Ademais,

conforme comprovam documentos juntados aos autos as fls. 21/23 em resposta ao PROCON, o autor concluiu o

curso uma vez que o diploma estava a disposição do aluno na secretaria da faculdade.

Neste sentido, transcrevo os seguintes precedentes, em conformidade com a jurisprudência dominante neste

Tribunal:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - ALUNO INADIMPLENTE - APLICAÇÃO DE SANÇÕES

PEDAGÓGICAS. ILEGALIDADE.

1- ...

2- ...

3- É ilegal a aplicação de sanções pedagógicas, pelo estabelecimento de ensino superior, decorrentes da

2008.61.00.021585-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CENTRO HISPANO BRASILEIRO DE CULTURA S/A

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE MELO e outro

APELADO : THIAGO TAMBUQUE RODRIGUES

ADVOGADO : RODRIGO TAMBUQUE RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00215854420084036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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inadimplência de aluno. Lei nº 9.870/99, art.6º.

4-Remessa oficial tida por interposta e apelação improvidas.

(TRF3, 6ª Turma, AMS nº 2005.61.19.000348-0, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 29.08.2007, DJU 14.09.2007)

 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - INADIMPLÊNCIA - SANÇÕES DE CARÁTER

PEDAGÓGICO -

INADMISSIBILIDADE.

I - Hipótese em que ao aluno está-se aplicando uma sanção de caráter pedagógico, vedando-se-lhe a obtenção do

seu diploma pelo fato de se encontrar inadimplente.

II - Sendo defeso ao aluno usufruir dos serviços prestados pela instituição de ensino sem o pagamento das

mensalidades, também é intolerável que esta, como represália pelo débito havido, valha-se de instrumentos de

coerção tais como a retenção de documentos.

III - Ato coator que, ademais, é expressamente vedado pelo artigo 6º da Lei 9870/99.

IV - Remessa oficial improvida.

(TRF3, 3ª Turma, REOMS nº 2005.61.00901384-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 09.05.2007, DJU

27.06.2007)

 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - ALUNO INADIMPLENTE - RETENÇÃO DE

DOCUMENTOS ACADÊMICOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - VIABILIDADE NO CASO CONCRETO -

COMUNICAÇÃO À ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL.

1. Incabível a retenção de documentos escolares ou aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas por

motivo de inadimplemento. Inteligência do art. 6º, da Lei nº 9.870/99.

2. A instituição de ensino tem ao seu dispor as vias adequadas para a satisfação dos seus créditos em face do

descumprimento de cláusula de contrato de prestação de serviços educacionais.

3. Ao aluno, aprovado em todas as disciplinas da grade curricular da graduação em curso superior, é assegurado

o direito à expedição do diploma.

...

(TRF3, 6ª Turma, AMS nº 2001.61.12.003027-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 13.09.2006, DJU 09.10.2006)

 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. A Lei nº 9.870/99 veda a retenção de documentos escolares, como meio de compelir o inadimplente à

regularização das pendências financeiras (artigo 6º), ficando ressalvado à instituição de ensino o direito de

acionar o aluno por vias próprias na defesa de seu crédito.

2. Precedentes.

(TRF3, 3ª Turma, REOMS nº 98.03.102121-4, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 08/05/2002, DJ 14/08/2002)

 

No tocante aos honorários advocatícios, assiste razão à apelante.

Considerando que o valor da causa atualizado perfaz R$ 436.032,85 (quatrocentos e trinta e seis mil, trinta e dois

reais e oitenta e cinco centavos), impõe-se a redução da verba honorária em R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

conforme entendimento esposado pela E. Sexta Turma desta Corte, e condiz com o grau de zelo do profissional e

a complexidade da causa em questão, consoante o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, parágrafo 1º, do CPC, dou parcial provimento à

apelação para determinar a redução dos honorários advocatícios.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029180-94.2008.4.03.6100/SP

 
2008.61.00.029180-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança com pedido de medida liminar impetrado por RENATA GOMES

SARMENTO, em face do REITOR DA PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SÃO PAULO, a fim

de que lhe seja assegurado o direito de efetivação de sua rematrícula para cursar o último ano do curso de Letras

(fls. 2/8 e documentos de fls. 9/43).

Aduz que ingressou na PUC no ano de 2000 e durante os anos de 2001 a 2004 firmou com a impetrada, contrato

de bolsa de estudos resolúvel, sendo que, em razão de dificuldades financeiras, não conseguiu honrar com o

pagamento das parcelas das referidas bolsas, tornando-se inadimplente perante a instituição de ensino. Assevera

que a inadimplência não pode constituir óbice ao exercício do direito fundamental à educação. 

O pedido de medida liminar foi indeferido (fls. 49/50).

Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou as informações (fls. 59/71 e documentos de fls. 72/133). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela denegação da ordem (fls. 139/142).

A r. sentença negou a segurança pleiteada, ao argumento de que a impetrante, desde o início de seus estudos,

estava ciente de suas obrigações pecuniárias para com a impetrada, posto ter livremente assinado um contrato de

prestação de serviços. A pretender obter a rematrícula sem que tenha cumprido com suas obrigações contratuais,

está a aluna, sem embasamento legal, visando a uma alteração unilateral do contrato outrora firmado, com a

conseqüente conversão do ensino particular em público, o que lhe é defeso. 

Irresignada, a impetrante interpôs recurso de apelação (fls. 158/168) alegando que a impossibilidade de renovação

da matrícula é totalmente ilegal, haja vista a existência de remédios processuais dispostos pelo ordenamento

jurídico para que a instituição de ensino compila o aluno inadimplente ao pagamento das mensalidades atrasadas.

Afirma que a proibição de os acadêmicos darem continuidade aos estudos em virtude da inadimplência constitui-

se em um comportamento indevido, já que a impetrante não se matriculou para fazer apenas um semestre ou um

ano letivo, mas sim, para concluir o curso para o qual foi aprovada no vestibular.

Contrarrazões às fls. 179/188. 

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da apelação (fls. 191/193). 

É o relatório.

 

DECIDO:

 

É certo que o artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que

sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores,

justamente a hipótese dos autos.

In casu, a impetrante alega que a instituição de ensino não permitiu sua matrícula para o último ano do curso de

Letras sob a alegação de existência de débitos pendentes, relativos à restituição de valores referentes à bolsa de

estudos resolúvel, obtida junto à universidade. 

Com efeito, a impetrante admite a sua condição de inadimplente.

De fato. Verifica-se que a impetrante procedeu ao trancamento da matrícula no segundo semestre de 2005 (fls.

126), o que, nos termos da cláusula 8ª do contrato de outorga de bolsa restituível, firmado entre as partes, acarreta

o vencimento do débito e a sua total exigibilidade (fls. 118). 

Dessa forma, RENATA deixou de cumprir o contrato avençado de bolsa de estudos restituível e, com respaldo na

Lei nº 9.870/99, artigo 5º, a universidade não é obrigada a aceitar a renovação da matrícula nesse caso.

Destaca-se que o impedimento à renovação da matrícula de aluna que se quedava inadimplente não caracteriza

violação a direito líquido e certo da apelante.

Nesse sentido é o entendimento desta Corte:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. ÓBICE DA MATRÍCULA DE

ALUNO INADIMPLENTE. POSSIBILIDADE. SEGURANÇA DENEGADA. 

- É certo que o pronunciamento judicial tornar-se-ia ineficaz se houvesse a conclusão do curso pelo aluno, o que

significaria que o fato teria se consumado. Ocorre que não há comprovação de que o impetrante concluiu o curso.

Assim, afastada a preliminar de perda de objeto aduzida nas contrarrazões. 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : RENATA GOMES SARMENTO

ADVOGADO : NEWTON MAXIMO TOFFOLI e outro

APELADO : Pontificia Universidade Catolica de Sao Paulo PUC SP

ADVOGADO : OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     471/1578



- O caput do artigo 6º da Lei nº 9.870/99 veda qualquer penalidade pedagógica por razão de

inadimplemento do aluno. Contudo, o parágrafo 1º do referido artigo, bem como o artigo 5º do mesmo

diploma legal habilitam a instituição de ensino a obstar a matrícula em novo ano ou semestre letivo, o que

impõe que tal medida não tem caráter de penalidade pedagógica. 

- O direito à educação é estabelecido pela Constituição Federal, em seus artigos 205, 206, 208, inciso V, e

209, inciso I. Tal garantia é fornecida pelo Estado, através de universidades públicas, ou de forma delegada,

por meio de universidades particulares, através de contratos onerosos. Assim, com a inadimplência do

contratante, não é razoável que continue a instituição de ensino a prestar os serviços contratados a título

gratuito. Assim, não houve a alegada violação aos artigos 205 e 206 da Carta Maior. 

- Afastada a alegação da aplicação do artigo 421 do Código Civil, uma vez que trata da liberdade de contratar, e

não do descumprimento de cláusula contratual. 

- Segurança denegada. 

- Apelação desprovida.

(MS 0005126-78.2005.4.03.6000/MS, QUARTA TURMA, Relator Desembargador Federal ANDRE

NABARRETE, j. 2/5/2013, e-DJF3 8/5/2013)

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. REMATRÍCULA. INADIMPLEMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. SITUAÇÃO CONSOLIDADA NO TEMPO. MANUTENÇÃO DO ESTADO DE FATO. 

- Nos termos da Lei n. 9.870/99, a relação contratual entre a instituição de ensino superior e o aluno é revalidada a

cada matrícula, pelo que, encerrando-se o contrato ao término do período letivo para o qual o aluno matriculou-se,

outro deve ser efetuado, tendo os alunos matriculados direito à rematrícula, salvo quando inadimplentes (art. 5º da

referida Lei). 

- O Supremo Tribunal Federal, na ADIN n.º 1.081-6, suprimiu, liminarmente, expressão que obrigava as

instituições de ensino a rematricular alunos inadimplentes, confirmando o entendimento de que a não

renovação de matrícula, nesses casos, não caracteriza penalidade pedagógica. 

- A situação já se encontra consolidada pelo transcurso do tempo, em razão de liminar concedida e confirmada

pela r. sentença, indicando o bom senso a manutenção do julgado, pela irreversibilidade da situação objeto do

pedido. 

- Remessa oficial improvida.

(REOMS 0003097-12.2006.4.03.6100/SP, SEXTA TURMA, Relator Juiz Convocado PAULO DOMINGUES, j.

4/10/2012, e-DJF3 11/10/2012)

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - INADIMPLÊNCIA - ÓBICE

MATRÍCULA PARA O ANO LETIVO SUBSEQÜENTE - CABIMENTO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL - SUMULA 15, TFR 

1 - A Teor da Súmula 15, do extinto TFR, compete à Justiça Federal julgar mandado de segurança contra ato que

diga respeito ao ensino superior praticado por dirigente de estabelecimento particular. 

2 - Reveste-se de legalidade o ato que impede a rematrícula em caso de inadimplemento, de acordo com o

disposto no artigo 5º da Lei nº 9.870/99. 

3 - Entende-se que o legislador pretendeu conferir caráter privado à relação estabelecida entre aluno e

estabelecimento de ensino, de modo a salvaguardar e preservar o direito da instituição de ensino em relação

aos inadimplentes. Nesse sentido, o artigo 6.º dispõe que o aluno inadimplente por mais de noventa dias

sujeita-se a exceptio non adimpleti contractus. 

4 - Precedentes da Turma. 

5 - Apelação e remessa oficial providas.

(AMS 0003304-85.2005.4.03.6119/SP, TERCEIRA TURMA, Relator Desembargador Federal NERY JUNIOR, j.

29/10/2009, e-DJF3 21/1/2011) 

 

Ressalta-se que em ocasião anterior, em julho/2008, no idêntico propósito de obter a ordem para sua rematrícula

no curso de Letras, RENATA impetrou mandado de segurança, cuja petição inicial foi indeferida (fls. 128/133).

Portanto, não há que se cogitar em violação a direito líquido e certo, tendo em vista que a impetrada não impôs

nenhuma sanção pedagógica à apelante, tampouco promoveu o seu desligamento ao longo do semestre letivo;

apenas obstou sua rematrícula em semestre vindouro, por meio de exercício regular de direito, até que as

obrigações oriundas dos contratos de bolsa de estudos restituível sejam adimplidas. 

Face ao exposto, nego provimento à apelação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003043-23.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução opostos pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

- ECT, objetivando a desconstituição de título executivo, ao argumento de que a Taxa de Anúncio é ilegalmente

exigida, visto que suas placas não possuem valor publicitário (fls. 02/09).

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido dos embargos, extinguindo o feito e condenando a Embargante

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa (fls.

30/39).

A Embargante apresentou, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença (fls. 44/64).

Com as contrarrazões (fls. 68/72), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A respeito dos fatos, preceitua a Constituição da República:

 

"Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:

I - (...)

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia, ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos

específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição."

 

O Código Tributário Nacional prescreve, a respeito do poder de polícia, o que segue:

 

"Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de

suas respectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva

ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.

Parágrafo único. A taxa não pode ter base de cálculo ou fato gerador idênticos aos que correspondam a imposto

nem ser calculada em função do capital das empresas."

"Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou disciplinando direito,

interêsse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de intêresse público concernente à

segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades

econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à

propriedade e aos direitos individuais ou coletivos."

 

No que tange à cobrança da Taxa de Fiscalização de Anúncio, constato ser a ECT parte legítima para figurar no

polo passivo de execução fiscal, em razão de submeter-se ao exercício do poder de polícia nos municípios.

Nesse sentido, registro os seguintes julgados desta Sexta Turma:

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO. MULTA POR

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.

1.A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei

n.º 509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja

2008.61.82.003043-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : MAÍRA NARDO TEIXEIRA DE CAMPOS e outro
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competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X). 

2.A competência para instituição de taxas pelo exercício do poder de polícia vem determinada no art. 145, II, 1ª

parte, da Constituição Federal, e nos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional. 

3.A fiscalização de anúncios se faz necessária para preservar a qualidade do meio ambiente nas cidades, bem

como averiguar o cumprimento da legislação disciplinadora da exploração ou utilização, por qualquer meio ou

processo, de anúncios nas vias e nos logradouros públicos, ou em locais deles visíveis ou, ainda, em outros locais

de acesso ao público (art. 1º da Lei n.º 9806/84). 

4.O C. STF já reconheceu a prescindibilidade da efetiva comprovação da atividade fiscalizadora para a

cobrança anual da taxa de localização e funcionamento pelo Município de São Paulo, taxa semelhante àquela

aqui discutida, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato administrativo dessa

municipalidade (AgRg no RE nº 222.252-6/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 17.04.2001, DJ 14.05.2001). 

5.A despeito de ser órgão da Administração Indireta, de sua natureza jurídica de empresa pública federal, e de

exercer atividade de exploração de serviço público postal, não se pode pretender o reconhecimento da

ilegitimidade da cobrança da Taxa de Fiscalização de Anúncio em face da ECT, mormente considerando-se

que tal imposição insere-se no âmbito do exercício do poder de polícia municipal. 

6.Nem se diga que a empresa pública federal gozaria da isenção, por força das estipulações constantes nos

incisos III, IV, VII ou XIV do art. 5º da Lei n.º 13.474/02. A regra isentiva, como decorre do art. 111 do CTN,

deve ser interpretada literalmente, de modo que não se pode pretender a inserção de hipótese nela não prevista.

7.Diante da legitimidade da cobrança da Taxa de Fiscalização de Anúncio, a Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT deve submeter-se à fiscalização, bem como cumprir a obrigação acessória de

inscrição/alteração de dados no cadastro municipal, cujo inadimplemento gera a cobrança da multa ora

exigida. 

8.Precedentes: STF, 2ª Turma, AgRg no AI 581503/MG, Rel. Min. Eros Grau, j. 13.06.2006, DJ 04.08.2006;

TRF3, 3ª Turma, AC n.º 00043423520084036182, Rel. Des. Federal Carlos Muta, j. 12.04.2012, p. DJF3 CJ1

20.04.2012 e TRF3, 4ª Turma, AC n.º 200761820150753, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 25.08.2011, p.

DJF3 CJ1 02.09.2011, p. 1061. 9.Apelação improvida."

(TRF - 3ª. Região, Sexta Turma, AC 1619082, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 05.07.12, destaques meus).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A" TAXAS; IMUNIDADE RECÍPROCA.

INEXISTÊNCIA. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO. LEI Nº 13.477/02. EXECUÇÃO CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. ADAPTAÇÃO DE PROCEDIMENTO. ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ARTIGOS 730 E 731 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Sexta Turma. - O escopo do agravo previsto no

artigo 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo do processo. Deve

o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do

artigo 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se

pronunciou não é motivo bastante para a sua interposição. - A imunidade tributária recíproca, CF artigo 150, VI,

a somente é aplicável a impostos, não alcançando as taxas. - O município é competente para instituir "taxas, em

razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e

divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição", consoante artigo 145, II, da Constituição

Federal de 1988. - A alegação de que a ECT presta serviço público postal não impede a cobrança da referida

taxa, não gozando a empresa de qualquer prerrogativa especial, para efeito de afastar o exercício regular, pelo

município, de sua competência tributária. - Adotando interpretação restritiva do artigo 5º, da Lei Municipal de

São Paulo nº. 13.474/2002, tem-se como inaplicável à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT a

norma de não-incidência do tributo, não se podendo recorrer à analogia para aplicar o benefício legal. - A ECT

tem natureza de empresa pública e goza das prerrogativas próprias da Fazenda Pública, e sujeitando-se ao

regime especial de execução, devendo observar o regime de precatórios (artigo 100 da Constituição Federal e

artigos 730 e 731 do Código de Processo Civil). - Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento

externado na decisão monocrática. - Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª. Região, Sexta Turma, AC 1668997, Rel. Juiz Federal Convocado Paulo Domingues, j. em 20.09.12,

destaques meus).

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

, porquanto improcedente, consoante entendimento desta Corte.
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033846-71.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT) em face da r. decisão de fls. 87/88 (fls. 64/65 dos autos

originários), exarada pelo MM. Juízo da 1ª Vara Estadual da Comarca de Brotas/SP, que indeferiu a exceção de

pré-executividade oposta à execução fiscal de dívida ativa tributária (IPTU e taxa de coleta de lixo), movida pelo

MUNICÍPIO DE BROTAS/SP.

A interlocutória agravada rejeitou a alegação de incompetência absoluta do juízo, sob o fundamento de tratar-se de

hipótese de competência do juízo estadual no exercício de "jurisdição federal delegada", prevista no art. 109, § 3º,

da Constituição Federal.

Sustenta a agravante que é empresa pública federal, gozando, portanto, de foro privativo na Justiça Federal, nos

termos do artigo 109, I, da Constituição Federal, sendo competente o juízo federal do local de sua sede para

processar e julgar execução fiscal que lhe foi proposta. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido às fls. 91 e verso, decisão contra a qual a agravante opôs embargos

de declaração (fls. 97/104), os quais não foram conhecidos (fl. 112).

Contraminuta às fls. 105/110.

O Excelentíssimo Juiz Federal Convocado Nino Toldo negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos

do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, mantendo a r. decisão agravada (fls. 120/121).

Irresignada, a parte agravante recorre nos termos do § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, repisando os

argumentos expendidos nas razões do agravo de instrumento, no sentido da competência da justiça federal (no

caso Subseção Judiciária de Jaú), em observância ao disposto no art. 109, I, da Constituição Federal (fls.

123/132).

Decido.

Os argumentos esposados pela agravante merecem acolhimento, diante dos elementos constantes dos autos. Passo

ao reexame da matéria impugnada neste agravo legal, no exercício do juízo de retratação, previsto no § 1º do art.

557 do Código de Processo Civil.

Cinge-se a controvérsia acerca da competência para processar e julgar execução fiscal movida pela PREFEITURA

DO MUNICÍPIO DE BROTAS/SP em face da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

(ECT), empresa pública federal prestadora de serviço público.

A competência da Justiça Federal está insculpida no artigo 109 da Constituição Federal, conforme se vê da

transcrição que faço a seguir:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falências, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

2009.03.00.033846-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS SP

ADVOGADO : WLADALUCIA R MATTENHAUER DE CAMPOS TAVARES (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS SP

No. ORIG. : 07.00.00070-0 1 Vr BROTAS/SP
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(...)

§3º. Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro de domicílio dos segurados ou beneficiários as

causas em que forem parte a instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

No caso em tela, tratando-se de execução fiscal movida em face de empresa pública federal, aplicável na

espécie o disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, restando evidente a incompetência absoluta do

MM. Juiz de Direito de Brotas para conhecer do feito, vez que não estava judicando por delegação de

competência.

Destarte, verifica-se que a hipótese dos autos não se subsume ao regramento constitucional contido no § 3º do

artigo 109 da Constituição Federal, falecendo a este Tribunal Regional Federal, por conseguinte, competência para

debruçar-se sobre o recurso, a teor do disposto no enunciado da Súmula nº 55 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, in verbis:

 

"Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não

investido de jurisdição federal."

A propósito, a matéria já foi objeto de apreciação no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Confiram-se os

seguintes julgados (grifei):

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA POR MUNICÍPIO CONTRA EMPRESA

PÚBLICA FEDERAL - COMPETÊNCIA DELEGADA AO JUÍZO DE DIREITO - INOCORRÊNCIA -

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - ART. 109, I, DA CF/88.

1. A delegação de competência ao Juízo de Direito para conhecer de execução fiscal em localidade onde inexiste

Vara Federal demanda lei específica. Inaplicabilidade do art. 15, I, da Lei 5.010/66 e do art. 109, §3°, da CF/88.

2. Execução fiscal movida por Município em face de empresa pública federal deve ser processada pela

Justiça Federal. Inteligência do art. 109, I, da Constituição da República.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 9ª Vara Especializada em Execuções Fiscais de

Ribeirão Preto - SJ/SP, o suscitante.

(CC nº 52047/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, j. 08/11/2006, DJ 27/11/2006)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA.

CF, ART. 109, § 3º. INEXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NO MUNICÍPIO. ENTE PÚBLICO

EXECUTADO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. As execuções fiscais movidas pela União, suas autarquias e empresas públicas são processadas e julgadas pela

Justiça Federal, salvo não havendo no local Vara da Justiça Federal (CF/1988, art. 109, I, c/c o § 3°).

2. O Juízo de Direito, em face da inexistência de Vara Federal, é competente para processar e julgar execução

fiscal movida contra devedor residente na respectiva área territorial.

3. O art. 15, I, da Lei nº 5.010/66, atendendo ao permissivo constitucional do art. 109, §3º, cria a possibilidade de

serem movidos perante a justiça estadual executivos fiscais em que a União ou suas autarquias figurem como

exequentes, mas não o contrário, quando forem executadas. Precedente:EDcl no CC 39937 / SP, Relator Min.

CASTRO MEIRA, DJ 27.09.2004.

4. Conflito conhecido para declarar a competência do JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA DE EXECUÇÕES

FISCAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, o suscitante.

(CC nº 49.131/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, j. 22/03/2006, DJ 03/04/2006)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ERRO MATERIAL.

ACOLHIMENTO.

1. O art. 15, I, da Lei n.º 5.010/66, atendendo ao permissivo constitucional do art. 109, § 3º, cria a possibilidade de

serem movidos perante a Justiça Estadual executivos fiscais em que a União ou suas autarquias figurem como

exeqüentes, mas não o contrário, quando forem executadas.

2. Na hipótese, a execução fiscal da qual se origina o conflito de competência não fora proposta pela União

ou por autarquia federal, mas pelo Município de Estância de Atibaia/SP em desfavor da Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa pública federal. Não incide, pois, a regra do art. 109, §

3º, da Constituição da República, em combinação como art. 15, I, da Lei n.º 5.010/66.

3. Aplica-se à hipótese o art. 109, I, da Constituição da República, que atribui à Justiça Federal

competência para processar e julgar as causas em que a União, suas autarquias e empresas públicas

federais sejam interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, de

acidentes de trabalho, e as sujeitas às Justiças Eleitoral e Trabalhista.

4. Embargos de declaração acolhidos com efeito modificativo em razão de erro material, para declarar a

competência do Juízo Federal suscitante.

(EDcl. No CC 39.937/SP, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, j. 25/08/2004, DJ 27/09/2004)
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Ante o exposto, reconsidero a r. decisão de fls. 120/121; declino da competência para conhecer e julgar o

presente agravo de instrumento e determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo.

Intimem-se.

Comunique-se ao juízo "a quo".

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010893-89.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia contra sentença que julgou procedentes

embargos à execução opostos pela Irmandade da Santa Casa Misericórdia de Guarantã. Honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da execução, a cargo do Conselho. Decisão não submetida à remessa oficial.

Pleiteia, o apelante, a reforma da sentença. Sustenta a legalidade da exação, pois necessária a presença de

responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos hospitalar.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Os dispensários de medicamentos são utilizados para o atendimento a pacientes internados ou atendidos no

hospital, segundo prescrições médicas, não se confundindo com drogarias e farmácias, nas quais há manipulação

de produtos químicos ou farmacêuticos, para fins das exigências contidas nas normas legais supramencionadas.

A Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente nas farmácias e

drogarias e não nas unidades hospitalares, consoante se extrai da leitura do art. 15, in verbis:

"Art. 15. A farmácia e a drogaria terão obrigatoriamente a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei. 

§ 1º . A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do

estabelecimento." 

O art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93 exorbitou a sua competência regulamentar, criando obrigações não previstas

na Lei nº 5.991/73. Prescreve o referido dispositivo:

"Art. 27 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável. 

(...) parágrafo 2º - Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores

de dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos,

casas de saúde, clínicas de repouso e similares que dispensam, distribuem ou manipulem medicamentos sob

controle especial ou sujeitos a prescrição médica." 

Por conseguinte, revogado o dispositivo pela superveniência do Decreto nº 3.181/99, a obrigatoriedade de

2009.03.99.010893-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GUARANTA

ADVOGADO : DANIELA ANDREOLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP

No. ORIG. : 03.00.00010-6 1 Vr CAFELANDIA/SP
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manutenção de responsável técnico em dispensários de medicamentos passou a ser exigida com suporte na

Portaria nº 1.017/2002, in verbis:

"Art. 1º Estabelecer que as Farmácias Hospitalares e/ou dispensários de medicamentos existentes nos Hospitais

integrantes do Sistema Único de Saúde deverão funcionar, obrigatoriamente, sob a responsabilidade Técnica de

Profissional Farmacêutico devidamente inscrito no respectivo Conselho Regional de Farmácia." 

Todavia, não tendo a lei exigido a presença de profissional farmacêutico nos hospitais e casas de saúde, porque a

atividade básica desenvolvida não é o comércio ou a dispensação ao consumidor de drogas, medicamentos e

insumos, não é razoável que norma infralegal, expedida com a finalidade de regulamentação, inove no mundo

jurídico, e, da mesma forma, a Portaria superveniente.

A Lei nº 5.991/73 disciplinou as atividades específicas de farmácia e drogaria, diferenciando-as da seguinte

forma:

"Art. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, edicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, em todo

o território nacional, rege-se por esta Lei. 

Art. 4º - Para efeitos desta lei, são adotados os seguintes conceitos: 

(...) 

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI- Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas 

embalagens originais; 

(...) 

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de

pequena unidade hospitalar ou equivalente; 

XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos a título remunerado ou não;" 

Daí concluir-se não ter o dispensário de medicamentos atribuição de fornecer medicamentos ao consumidor. Estes

são fornecidos aos pacientes, única e exclusivamente por solicitação de médicos; não há manipulação de fórmulas

magistrais e oficinais, não se aviam receitas, não se preparam drogas ou se manipulam remédios por qualquer

processo. Não se praticam, portanto, atos de dispensação.

A propósito do tema, trago à colação o entendimento manifestado pelo C. STJ, e por este Tribunal, inclusive pela

Sexta Turma, nos seguintes acórdãos:

ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensários de medicamentos, exigência existente apenas com relação às drogarias e

farmácias. 2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não

merece reforma. 3. Agravo regimental não provido. 

(AGA 1221604, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ-SEGUNDA TURMA, 10/09/2010)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS

DO STJ. 1. A exigência de se manter profissional farmacêutico dirige-se, apenas, às drogarias e farmácias, não

abrangendo os dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. Precedentes do STJ: RESP

611921/MG, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 28.03.2006; AgRg no Ag 679497/SP, Relatora

Ministra Denise Arruda, DJ de 24.10.2005; RESP 742.340/RO, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de

22.08.2005; RESP 603.634/PE, Relator Ministro José Delgado, DJ 07.06.2004 e RESP 550.589/PE, Relatora

Ministra Eliana Calmon, DJ 15.03.2004. 2. Agravo regimental desprovido.

(AGA 1191365, LUIZ FUX, STJ-PRIMEIRA TURMA, 24/05/2010)

Reconhecida a ilegalidade da exação, conclui-se pela procedência dos presentes embargos à execução fiscal.

À míngua de impugnação, honorários advocatícios mantidos no patamar fixado na sentença.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029941-34.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fls. 139/140 - Tendo em vista que o recurso refere-se aos autos do processo n.º 0100538.94.2007.8.12.0046 que

encontram-se na origem, desentranhe-se, mediante substituição por cópia, o original da apelação de fls. 133/135 e

encaminhe-se ao juízo de direito da 1ª Vara da Comarca de Chapadão do Sul-MS para que seja juntada nos autos

supra referidos e devidamente processada.

 

2. Considerando a informação de possível adesão ao parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/09, manifeste-se a

embargante se pretende renunciar ao direito em que se funda a ação, hipótese em que deverá regularizar sua

representação processual, juntando aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, instrumento de mandato com poderes

específicos para o ato, conforme previsto no artigo 38 do Código de Processo Civil.

3. Outrossim, constata-se que a procuração de fls. 17 não se encontra assinada por representante legal da

embargante com poderes para a prática do ato. Concedo o prazo de 10 dias para regularização, mediante juntada

de instrumento de procuração original, de acordo com o artigo 515, § 4º do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005534-94.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança preventivo, com pedido de liminar, impetrado por FABIO DE FREITAS

2009.03.99.029941-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : CEREAIS CHAPADAO IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : ROBERTO RODRIGUES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 07.01.00538-8 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS

2009.61.08.005534-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADVOGADO : JATYR DE SOUZA PINTO NETO

APELADO : FABIO DE FREITAS CORADI e outros

: LUCAS DE ASSIS DIAS

: MARCO RAFAEL OLIVEIRA GASPARELO

: RAFAEL LEONARDO DAMASCENO

: RENAN PACHECO

ADVOGADO : BRUNO MIOLA DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00055349420094036108 2 Vr BAURU/SP
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CORADI, LUCAS DE ASSIS DIAS, MARCO RAFAEL OLIVEIRA GASPARELO, RAFAEL LEONARDO

DAMASCENO e RENAN PACHECO visando afastar a exigência de inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil

como condição para o exercício da atividade profissional, alegando a violação a direito líquido e certo.

 

Sustentam os impetrantes que a Lei nº 3.857/60 não foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988 por violar

os incisos IX e XIII do artigo 5º que garantem a liberdade de expressão, bem como do exercício profissional.

 

A liminar foi deferida (fls. 26/30).

 

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 43/52).

 

Na sentença de fls. 61/66 o d. Juiz a quo julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, extinguindo o

processo nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. A sentença foi submetida ao reexame

necessário.

 

Inconformada, apela a Ordem dos Músicos do Brasil requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que a

Lei nº 3.857/60 encontra-se em harmonia com a nova ordem constitucional, por força do instituto de recepção,

sendo válida a exigência impugnada (fls. 75/91).

 

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 101/104).

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

No presente mandamus se discute a validade da exigência pela Ordem dos Músicos do Brasil de inscrição em seus

quadros, com pagamento de anuidades, como requisito para o exercício da profissão de músico.

 

Em relação a esta matéria dispõe o artigo 16 da Lei nº 3.857/60 que:

Art. 16. Os músicos só poderão exercer a profissão depois de regularmente registrados no órgão competente do

Ministério da Educação e Cultura e no Conselho Regional dos Músicos sob cuja jurisdição estiver compreendido

o local de sua atividade.

No entanto, o artigo 5º, incisos IX e XIII, da Constituição Federal de 1988 assegura à atividade artística, dentre

elas a música, a sua livre expressão, independe de licença e garante o livre exercício de qualquer trabalho, ofício

ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 414426, levado a Plenário, por unanimidade,

entendeu que o exercício da profissão de músico não está condicionado a prévio registro ou licença de entidade de

classe.

 

Desse modo, a atividade de músico, por força de norma constitucional, não depende de qualquer registro ou

licença, não podendo ser impedida a sua livre expressão por interesses da Ordem dos Músicos do Brasil, não

sendo devidas, também, as anuidades.

 

Este é o entendimento das turmas da Segunda Seção deste e. Tribunal:

ADMINISTRATIVO E CONSTITICIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - INSCRIÇÃO NA ORDEM

DOS MÚSICOS DO BRASIL - DESNECESSIDADE 1. Os arts. 16 e 18 da Lei nº 3.857/60 não foram

recepcionados pela Constituição Federal de 1988, por serem incompatíveis com a liberdade de expressão artística

e de exercício profissional asseguradas no art. 5º, incisos IX e XIII. 2. A regulamentação de atividade profissional

depende da demonstração de existência de interesse público a proteger. 3. A atividade de músico não oferece risco

à sociedade, diferentemente, por exemplo, das atividades exercidas por advogados, médicos, dentistas,
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farmacêuticos e engenheiros, que lidam com bens jurídicos extremamente importantes, tais como liberdade, vida,

saúde, patrimônio e segurança das pessoas. 4. Desnecessária a exigência de inscrição perante órgão de

fiscalização, seja ele ordem ou conselho. 5. Precedentes do TRF da 3ª e da 4ª Região.

(REOMS 00347032920044036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO

BRASIL. DESOBRIGATORIEDADE. 1. No caso da profissão de músico, em que se trata de atividade que não se

apresenta perigosa ou prejudicial à sociedade, diferentemente das profissões de médico, advogado ou engenheiro,

que exigem controle rigoroso, tendo em vista que põem em risco bens jurídicos de extrema importância, como a

liberdade, a vida, a saúde, a segurança e o patrimônio das pessoas, afigura-se desnecessária a inscrição em ordem

ou conselho para o exercício da profissão. 2. Remessa oficial a que se nega provimento.

(REOMS 00056086920094036102, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2010 PÁGINA: 107 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ORDEM DOS MÚSICOS DO

BRASIL - INSCRIÇÃO - DESNECESSIDADE. Os arts. 16 e 18 da Lei nº 3.857/60 não foram recepcionados

pela Constituição Federal de 1988, por serem incompatíveis com a liberdade de expressão artística e de exercício

profissional, asseguradas no art. 5º, incisos IX e XIII. A regulamentação de atividade profissional depende da

demonstração de existência de interesse público a proteger. A atividade de músico não oferece risco à sociedade,

diferentemente, por exemplo, das atividades exercidas por advogados, médicos, dentistas, farmacêuticos e

engenheiros, que lidam com bens jurídicos extremamente importantes, tais como liberdade, vida, saúde,

patrimônio e segurança das pessoas. Desnecessária a exigência de inscrição perante órgão de fiscalização, seja ele

ordem ou conselho. Precedentes dos e. TRF-3 e TRF-4. A questão foi pacificada pelo Plenário do excelso

Supremo Tribunal Federal, que, em 1º de agosto de 2011, por unanimidade dos votos, desproveu o Recurso

Extraordinário (RE) 414426 (rel. Min. Ellen Gracie), de autoria do Conselho Regional da Ordem dos Músicos do

Brasil (OMB), em Santa Catarina, por entender que o exercício da profissão de músico não está condicionado a

prévio registro ou licença de entidade de classe (Informativo nº 634). Remessa oficial improvida.

(REOMS 00091995020114036108, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Pelo exposto, sendo o recurso e a remessa oficial manifestamente improcedentes, nego-lhes seguimento com

fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027736-37.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

2009.61.82.027736-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : FERNANDA VASCONCELOS FONTES PICCINA e outro

No. ORIG. : 00277363720094036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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- ECT em face de execução fiscal ajuizada pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO visando a

cobrança de multa por descumprimento de obrigação acessória - Taxa de Fiscalização de Anúncios - TFA, com

fundamento legal no artigo 11 da Lei nº 9.806/84 e artigo 1º do Decreto nº 20.600/85 e capitulação legal da multa

com fundamento no artigo 17, inciso I, da Lei nº 9.806/84, com a redação do artigo 7º da Lei nº 12.964/99.

Na peça inicial alega a embargante que a TFA foi instituída pela Lei nº 9.806/84 que sofreu alterações por outras

leis posteriormente revogadas pela Lei nº 13.474/02 que foi objeto de consolidação pelo Decreto nº 47.006 de 16

de fevereiro de 2006 e que no artigo 4º da Lei nº 9.806/84 encontravam-se previstos casos de não incidência,

mantidos pela Lei nº 13.474/02.

Afirma que o artigo 5º da Lei nº 13.474/02 prevê hipóteses de não incidência e referem-se a entidades públicas ou

de utilidade pública e interesse social, cujos anúncios são destituídos de valor publicitário e que são de fixação

obrigatória, decorrente de disposição legal ou regulamentar.

Salienta que é empresa pública federal, criada para explorar e executar em nome da União os serviços postais em

todo o território nacional e que o serviço postal é atividade de caráter público, caracterizando-se como um serviço

público. 

Conclui que os anúncios da ECT não se revestem de qualquer valor publicitário, sendo meras placas indicativas

dos locais a que o público deve se socorrer no uso do serviço público postal. 

Afirma ainda que tem a incumbência por força da lei de garantir aos seus usuários a plenitude do conhecimento de

seus serviços e atividades como disposto no artigo 3º da Lei nº 6.538/78 e que a licença para a publicidade de suas

atividades está implícita nas atribuições legalmente conferidas à ECT, mandatária que é da execução de um

serviço estatal exclusivo.

Por fim alega ser inexistente o fato gerador do tributo, uma vez que se enquadra nas hipóteses de não incidência

relacionadas na lei municipal.

Requer sejam os embargos julgados procedentes. Valor atribuído à causa: R$ 923,70 (fl. 9).

Impugnação do embargado onde afirma que as placas e letreiros afixados pela EBCT expõem sua marca, com

evidente valor publicitário, bem como que as empresas públicas só auferem prerrogativas que lhe forem

concedidas especificamente (fls. 21/26).

Manifestação da embargante (fls. 31/39).

Sobreveio a r. sentença de fls. 41/46 de improcedência dos embargos. Condenação do embargante ao pagamento

de honorários advocatícios correspondentes a 20% do valor da causa atualizado.

Irresignado, apela o embargante repisando os argumentos expendidos na inicial dos embargos. Requer a reforma

da r. sentença (fls. 49/66).

Recurso respondido (fls. 72/78).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente.

De início vale ressaltar que, referentemente à recepção do texto legal pela Constituição Federal, a decisão

proferida no RE n.º 220.906, publicado no DJU de 14/11/2002, Relator o Min. Maurício Correa, foi específica e

centrada na impenhorabilidade dos bens da ECT e necessidade de precatório. 

O que se discute nestes autos é a possibilidade de se exigir da empresa pública federal o pagamento de taxa.

A embargante alega a não-incidência do fato gerador por se enquadrar nas hipóteses do artigo 5º da Lei Municipal

nº 13.474/02, que ora transcrevo:

Art. 5° - A Taxa não incide quanto: 

I - aos anúncios destinados a fins patrióticos e à propaganda de partidos políticos ou de seus candidatos, na forma

prevista na legislação eleitoral; 

II - aos anúncios no interior de estabelecimentos; divulgando mercadorias, bens, produtos ou serviços neles

negociados ou explorados, exceto os de transmissão por via sonora, se audíveis das vias e logradouros públicos; 

III - aos anúncios e emblemas de entidades públicas, ordens e cultos religiosos, irmandades, asilos, orfanatos,

entidades sindicais, ordens ou associações profissionais e representações diplomáticas, quando colocados nas

respectivas sedes ou dependências; 

IV - aos anúncios e emblemas de hospitais, sociedades beneficentes, culturais, esportivas e entidades declaradas

de utilidade pública, quando colocados nas respectivas sedes ou dependências; 

V - aos anúncios próprios colocados em instituições de educação; 

VI - aos anúncios que contiverem apenas a denominação do prédio; 

VII - aos anúncios que indiquem uso, lotação, capacidade ou quaisquer avisos técnicos elucidativos do emprego

ou finalidade da coisa, desde que sem qualquer legenda, dístico ou desenho de valor publicitário; 

VIII - aos anúncios destinados, exclusivamente, à orientação do público, desde que sem qualquer legenda, dístico

ou desenho de valor publicitário; 

IX - aos anúncios indicativos de oferta de emprego, afixados no estabelecimento do empregador, desde que sem

qualquer legenda, dístico ou desenho de valor publicitário; 
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X - aos anúncios de profissionais liberais, autônomos ou assemelhados, até 0,09 m2 (nove decímetros quadrados),

quando colocados nas respectivas residências e locais de trabalho e contiverem, tão-somente, o nome, a profissão

e o número de inscrição do profissional no órgão de classe; 

XI - aos anúncios de locação ou venda de imóveis em cartazes ou em impressos de dimensões até 0,09 m2 (nove

decímetros quadrados), quando colocados no respectivo imóvel, pelo proprietário, e sem qualquer legenda, dístico

ou desenho de valor publicitário; 

XII - aos anúncios em cartazes ou em impressos, com dimensão até 0,09 m2 (nove decímetros quadrados), quando

colocados na própria residência, onde se exerça o trabalho autônomo; 

XIII - aos anúncios afixados por determinação legal, no local da obra de construção civil, durante o período de sua

execução, desde que contenham, tão-só, as indicações exigidas e as dimensões recomendadas pela legislação

própria; 

XIV - aos anúncios de afixação obrigatória decorrentes de disposição legal ou regulamentar, sem qualquer

legenda, dístico ou desenho de valor publicitário; 

XV - aos nomes, siglas, dísticos, logotipos e breves mensagens publicitárias identificativas de empresas que, nas

condições legais e regulamentares, se responsabilizem, gratuitamente, pela colocação e manutenção de cestos

destinados à coleta de lixo nas vias e logradouros públicos, ou se encarreguem da conservação, sem ônus para a

Prefeitura, de parques, jardins, e demais logradouros públicos arborizados, ou, ainda, do plantio e proteção de

árvores. 

Parágrafo único - Na hipótese do inciso XV, a não-incidência da Taxa restringe-se, unicamente, aos nomes,

dísticos, logotipos e breves mensagens publicitárias afixadas nos cestos destinados à coleta de lixo, de área não

superior a 0,3 m2, e em placas ou letreiros, de área igual ou inferior, em sua totalidade, a 0,5 m2, afixados nos

logradouros cuja conservação esteja permitida à empresa anunciante. 

 

A embargante argumenta com os incisos III, IV, VIII e XIV do artigo 5º transcrito acima.

No entanto, a embargante não se enquadra em nenhuma das hipóteses que menciona.

Ainda, não há como se aferir nestes autos se o anúncio pelo qual a exequente entendeu ser devida a taxa em cobro

se destinava exclusivamente à orientação do público e sem qualquer legenda, dístico ou desenho de valor

publicitário, uma vez que nenhuma prova foi trazida aos autos pela embargante.

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o onus probandi,

consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do

alegado, não há como acolher o pedido formulado.

No sentido do exposto é o entendimento unânime desta e. Corte (grifei):

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ECT. TAXA DE

FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 1. A questão da constitucionalidade da

Taxa de Fiscalização de Anúncios, cobrada com amparo no princípio constitucional da autonomia municipal,

inclusive, para fins de renovação anual, já se encontra pacificada perante os Tribunais Superiores e esta Corte.

Precedentes: STF, AI 618150 AgR/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Eros Grau, j. 13/03/2007, v.u., DJ

27/04/2007; TRF3, AC nº. 1245151, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Consuelo Yoshida, julgado em

21/08/2008. 2. Afigura-se legítima a cobrança de taxa de fiscalização de anúncio pelo Município, eis que inserida

no exercício do poder de polícia, inerente à atividade do poder público municipal. 3. Importante salientar que a

exigibilidade do tributo independe do fato de a ECT se tratar de empresa pública federal, uma vez que não há

interferência em sua finalidade, mas sim fiscalização no limite urbano da cidade. 4. Dessa forma, a alegação de

que a ECT presta serviço público postal não impede a cobrança da referida taxa, não gozando a empresa, porque

vinculada à Administração Indireta da União, de qualquer prerrogativa especial, para efeito de afastar o exercício

regular, pelo Município, de sua competência tributária. 5. Noutro giro, cumpre asseverar que embora seja a

referida entidade empresa prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, conforme

já afirmado pelo Supremo Tribunal Federal, é certo que o art. 111 do CTN determina que o sentido da lei deve ser

aplicado de modo estrito, impedindo a criação de hipóteses nela não previstas. 6. Adotando interpretação

restritiva do artigo 5º, da Lei Municipal de São Paulo nº. 13.474/2002, tem-se como inaplicável à Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT a norma de não incidência do tributo, não se podendo recorrer à

analogia para aplicar o benefício legal. Precedentes: TRF2, AC 200350010042735, Sexta Turma Especializada,

Relator Desembargador Federal Leopoldo Muylaert, DJU de 27/03/2009, p.238; TRF1, AC 200338000181725,

Sétima Turma, Relator Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, e-DJF1 de 23/10/2009, p.181; TRF3, AC

200761820315729, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Salette Nascimento, DJF3 CJ1 de 21/12/2009, p.63.

7. Inversão dos ônus sucumbenciais. 8. Apelação a que se dá provimento.

(AC 00027955220114036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE

ANÚNCIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO AO
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DEVEDOR. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA DO CRÉDITO. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. PREQUESTIONAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS

PELA EMBARGADA. 1.Acerca do termo inicial do prazo decadencial, dispõe o art. 173, I do Código Tributário

Nacional que O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,

contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 2.O

termo final do prazo decadencial é a data da constituição do crédito, ou seja, quando se tem por definitivo o

lançamento na esfera administrativa (art. 142 do CTN), que por sua vez dá início à contagem do prazo

prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário. 3.No período

que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou até que

esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra

constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e,

portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Aplicação da Súmula n.º 153 do e. TFR. 4.No

caso vertente, não transcorreu período superior a 5 (cinco) anos entre o primeiro dia do exercício seguinte àquele

em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173 do CTN) e as datas de constituição definitiva dos créditos

consubstanciadas nas notificações da lavratura dos autos de infração, pelo que não restou configurada a

decadência. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC n. 00242788020044039999, Rel. Des. Federal Mairan Maia, j.

30.09.2010, v.u., e-DJF3 Judicial 1 08.10.2010, p. 1128. 5.A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT),

Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei n.º 509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de

serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja competência foi constitucionalmente outorgada à União

Federal (art. 21, X). 6.A competência para instituição de taxas pelo exercício do poder de polícia vem determinada

no art. 145, II, 1ª parte, da Constituição Federal, e nos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional. 7.A

fiscalização de anúncios se faz necessária para preservar a qualidade do meio ambiente nas cidades, bem como

averiguar o cumprimento da legislação disciplinadora da exploração ou utilização, por qualquer meio ou processo,

de anúncios nas vias e nos logradouros públicos, ou em locais deles visíveis ou, ainda, em outros locais de acesso

ao público (art. 1º da Lei n.º 9806/84). 8.O C. STF já reconheceu a prescindibilidade da efetiva comprovação da

atividade fiscalizadora para a cobrança anual da taxa de localização e funcionamento pelo Município de São

Paulo, taxa semelhante àquela aqui discutida, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato

administrativo dessa municipalidade (AgRg no RE nº 222.252-6/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 17.04.2001, DJ

14.05.2001). 9.A despeito de ser órgão da Administração Indireta, de sua natureza jurídica de empresa pública

federal, e de exercer atividade de exploração de serviço público postal, não se pode pretender o reconhecimento da

ilegitimidade da cobrança da Taxa de Fiscalização de Anúncio em face da ECT, mormente considerando-se que

tal imposição insere-se no âmbito do exercício do poder de polícia municipal. 10.Nem se diga que a empresa

pública federal gozaria da isenção, por força das estipulações constantes nos incisos III, IV, VII ou XIV do

art. 5º da Lei n.º 13.474/02. A regra isentiva, como decorre do art. 111 do CTN, deve ser interpretada

literalmente, de modo que não se pode pretender a inserção de hipótese nela não prevista. 11.Precedentes:

STF, 2ª Turma, AgRg no AI 581503/MG, Rel. Min. Eros Grau, j. 13.06.2006, DJ 04.08.2006; TRF3, 3ª Turma,

AC n.º 00043423520084036182, Rel. Des. Federal Carlos Muta, j. 12.04.2012, p. DJF3 CJ1 20.04.2012 e TRF3,

4ª Turma, AC n.º 200761820150753, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 25.08.2011, p. DJF3 CJ1 02.09.2011, p.

1061. 12.Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos

aduzidos pela parte para fins de prequestionamento. 13.Verba honorária devida pela embargada fixada em 10%

(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito exequendo, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de

Processo Civil e a teor da jurisprudência desta E. Turma. 14.Apelação da embargante improvida e apelação da

embargada provida.(AC 00028110620114036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA,

TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A" TAXAS; IMUNIDADE RECÍPROCA.

INEXISTÊNCIA. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO. LEI Nº 13.477/02. EXECUÇÃO CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. ADAPTAÇÃO DE PROCEDIMENTO. ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

ARTIGOS 730 E 731 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. Consoante o

caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Sexta Turma. - O escopo do agravo previsto no artigo 557 do

CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo do processo. Deve o recurso

demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do artigo 557 do

CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é

motivo bastante para a sua interposição. - A imunidade tributária recíproca, CF artigo 150, VI, a somente é

aplicável a impostos, não alcançando as taxas. - O município é competente para instituir "taxas, em razão do

exercício do poder de polícia ou pela utilização efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis,
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prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição", consoante artigo 145, II, da Constituição Federal de 1988. -

A alegação de que a ECT presta serviço público postal não impede a cobrança da referida taxa, não gozando a

empresa de qualquer prerrogativa especial, para efeito de afastar o exercício regular, pelo município, de sua

competência tributária. - Adotando interpretação restritiva do artigo 5º, da Lei Municipal de São Paulo nº.

13.474/2002, tem-se como inaplicável à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT a norma de não-

incidência do tributo, não se podendo recorrer à analogia para aplicar o benefício legal. - A ECT tem

natureza de empresa pública e goza das prerrogativas próprias da Fazenda Pública, e sujeitando-se ao regime

especial de execução, devendo observar o regime de precatórios (artigo 100 da Constituição Federal e artigos 730

e 731 do Código de Processo Civil). - Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na

decisão monocrática. - Agravo legal improvido.

(AC 00064019320084036182, JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:27/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO ANULATÓRIA. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE

ANÚNCIO. TAXA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. LEI 13.477/02. ECT. RECURSO DESPROVIDO. 1.

Caso em que manifestamente infundada a alegação da ECT de que não foi apreciada a questão específica dos

autos. Ao contrário, após ter sido situada a controvérsia, foi resolvida a pretensão de inserção dos seus anúncios

na hipótese de não incidência da lei municipal, veiculando a ECT mera rediscussão, equivocada e gratuita, já que

disse não ter sido apreciada questão que restou, sim, efetivamente tratada, reproduzindo discussão como se nada

tivesse sido antes discutido, o que apenas comprova que as razões são meramente reiterativas, sem adicionar nada

e, por outro lado, sem impugnar fatos, circunstâncias e fundamentos já deduzidos no julgamento monocrático. 2.

De fato, a decisão agravada identificou objetivamente a distinção entre "anúncios", alcançados pela regra de não-

incidência da taxa à luz da legislação municipal invocada - e que se referem aos adotados por órgãos ou em

atividades sem finalidade ou utilidade econômica -, com os que são explorados e utilizados pela empresa pública

federal com conteúdo e sentido de divulgação de atividade monopolizada, prestada mediante remuneração feita

por usuários públicos ou privados. 3. A existência de privilégios para a prestação do serviço postal não se

ajusta nem gera imunidade para taxa municipal e a legislação local fez distinção clara, que não favorece a

ECT, pois esta explora, sim, "anúncios" com finalidade nitidamente publicitária, gerando utilidade

econômica, ao identificar, por placas, certo serviço ou atividade, cuja contratação é voluntária, e cuja

divulgação, pois, destina-se a gerar receita e faturamento. 4. As demais questões deduzidas pela ECT inovam

a apelação, já que não foram deduzidas naquela oportunidade, estando preclusa a via recursal, não cabendo,

portanto, "emendar" a apelação através do presente agravo. 5. Agravo inominado conhecido em parte e

desprovido.(APELREEX 00029201420074036100, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO. ECT.

HIPÓTESE DE NÃO-INCIDÊNCIA. LEI MUNICIPAL 13.474/2002, ART. 5º. ART 111 DO CTN.

INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

(AC 00374508920074036182, DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO, TRF3 -

QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/08/2011 PÁGINA: 914 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Enfim, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos desta e. Corte, entendo ser

aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal movida pela Prefeitura do Município de São Paulo/SP em

face da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, em que se insurge contra a cobrança do Imposto

Territorial Urbano e Predial (IPTU), ao argumento de que a ECT é empresa pública e goza da imunidade tributária

prevista no art. 150, VI, a, da CF. Requer sua não inclusão ou sua exclusão, caso tenha sido incluída, do CADIN

municipal.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido dos embargos, reconhecendo a imunidade tributária.

Fixou a verba honorária em sucumbência recíproca.

Apelou a embargada requerendo a reforma da r. sentença.

Interpôs recurso adesivo a embargante afirmando que, uma vez reconhecida a imunidade, a embargante deveria

ser condenada na verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à apelante.

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei nº

509, de 20/03/1969, para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território

brasileiro.

Na esteira dos ensinamentos de Celso Antonio Bandeira de Mello, empresas públicas e sociedades de economia

mista são, fundamentalmente e acima de tudo, instrumentos de ação do Estado. O traço essencial caracterizador

destas pessoas é o de se constituírem em auxiliares do Poder Público; logo, são entidades voltadas, por definição,

à busca de interesses transcendentes aos meramente privados. (Curso de Direito Administrativo. São Paulo:

Malheiros, 2005, p. 180).

Como dito, tal empresa foi concebida para a prestação de serviço público específico, qual seja, o serviço postal,

cuja competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X).

Por sua vez, o citado Decreto-Lei estende à ECT alguns privilégios que são concedidos à Fazenda Pública, assim

prescrevendo em seu art. 12:

 

Art. 12. A ECT gozará de isenção de direitos de importação de materiais e equipamentos destinados aos seus

serviços, dos privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer em relação a imunidade tributária, direta ou

indireta, impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, quer no concernente a foro, prazos e custas

processuais.

 

Com o advento da Constituição de 1988, questionou-se a recepção de citado dispositivo pela Carta Magna.

Todavia, tal questão foi dirimida pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE n.º

220.906, da Relatoria do Min. Maurício Corrêa, que, por maioria, reconheceu a validade jurídico-constitucional

do Decreto-Lei n.º 509/69, cujo aresto tem o seguinte teor:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS. IMPENHORABILIDADE DE SEUS BENS, RENDAS E SERVIÇOS. RECEPÇÃO DO ARTIGO 12

DO DECRETO-LEI Nº 509/69. EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO REGIME DE PRECATÓRIO. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. À Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoa jurídica equiparada à Fazenda Pública, é aplicável o

privilégio da impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços. Recepção do artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69

e não-incidência da restrição contida no artigo 173, § 1º, da Constituição Federal, que submete a empresa

pública, a sociedade de economia mista e outras entidades que exploram atividade econômica ao regime próprio

das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias.

2. Empresa pública que não exerce atividade econômica e presta serviço público da competência da União

Federal e por ela mantido. Execução. Observância ao regime de precatório, sob pena de vulneração do disposto

no artigo 100 da Constituição Federal. Recurso extraordinário conhecido e provido.

(STF, Tribunal Pleno, RE n.º 220.906-9/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 14.11.2002, p. 015)

ADVOGADO : JANAINA RUEDA LEISTER e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : HENRIQUE LAZZARINI MACHADO e outro

No. ORIG. : 00351508620094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Conclui-se, assim, que a ECT, empresa pública dotada de personalidade jurídica de direito privado, foi equiparada

às pessoas jurídicas de direito público interno, sendo-lhe conferido o privilégio da impenhorabilidade de seus

bens, rendas e serviços.

Conseqüentemente, não se sujeita à disciplina legal da execução forçada, podendo seu patrimônio ser alcançado

somente mediante processo especial de execução (arts. 730 e 731 do CPC), com expedição de precatório, na

forma do art. 100, da Magna Carta.

De outra parte, as pessoas jurídicas de direito público gozam da imunidade recíproca no que concerne à tributação

por meio de impostos, conforme disposto expressamente pela Carta Constitucional (art. 150, VI, a).

Como bem assinala Regina Helena Costa, tal imunidade deflui logicamente da aplicação dos princípios federativo

e da autonomia municipal, bem como da ausência de capacidade contributiva desses entes (art. 145, § 1º, CF),

cujos recursos financeiros destinam-se, exclusivamente, à consecução dos serviços públicos que lhes incumbem

prestar (Código Tributário Nacional Comentado. Coordenador Vladimir Passos de Freitas, São Paulo: RT, 2004,

p. 41).

Dessa forma, a par dessas considerações, é inegável também que a ECT goza dos benefícios da imunidade

consagrada aos entes políticos no art. 150, VI, a, da Magna Carta, logo, não se sujeita à tributação por meio de

impostos.

Com acuidade, Roque Antonio Carraza enfrenta o tema:

 

O que estamos querendo significar é que as sociedades mistas e as empresas públicas, enquanto delegatárias de

serviços públicos ou de atos de polícia, são instrumentos do Estado e, neste sentido, são entidades tão públicas

quanto ele. Desempenham atividades que as empresas privadas jamais assumiriam, a não ser que contratadas

pelo próprio Estado, sob a forma de concessão ou permissão. 

Podemos, pois, dizer que, neste caso, as sociedades de economia mista e as empresas públicas, pelas atribuições

delegadas pelo poder público que exercitam, são, tão-só quanto à forma, pessoas de direito privado. Quanto ao

fundo são instrumentos do Estado, para a prestação de serviços públicos ou a prática de atos de polícia.

Neste sentido, enquanto atuam como se pessoas políticas fossem, as empresas públicas e as sociedades de

economia mista não podem ter embaraçada ou anulada sua ação pública por meio de impostos. Esta é a

conseqüência de uma interpretação sistemática do art. 150, VI, "a", da CF.

(Curso de Direito Constitucional Tributário. São Paulo: Malheiros, 2001, p. 612)

 

A Excelsa Corte já se manifestou a respeito, conforme os seguintes julgados:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE

EXERCE ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO:

DISTINÇÃO. TAXAS: IMUNIDADE RECÍPROCA: INEXISTÊNCIA. I. - As empresas públicas prestadoras de

serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A ECT - Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, motivo por que está

abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 22, X; C.F., art. 150, VI, a. Precedentes do STF: RE

424.227/SC, 407.099/RS, 354.897/RS, 356.122/RS e 398.630/SP, Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma. II. - A

imunidade tributária recíproca -- C.F., art. 150, VI, a -- somente é aplicável a impostos, não alcançando as taxas.

III. - R.E. conhecido e improvido.

(RE nº 364202/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 05.10.2004, DJ 28.10.2004, p. 51)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE

PROPRIEDADE TERRITORIAL URBANA. - IPTU. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -

ECT. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE

NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no AI nº 748076/MG, Rel. Ministra Cármen Lúcia, j. 20.10.2009, DJe 27.11.2009, p.1470)

 

Há que ser provido o recurso adesivo uma vez que restou configurada a sucumbência mínima da apelada (art. 21,

parágrafo único, CPC), devendo ser fixados os honorários advocatícios devidos pela apelante/embargada no

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do

Código de Processo Civil e a teor da jurisprudência desta E. Turma.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e § 1º-A, ambos do CPC, nego seguimento à

apelação e dou provimento ao recurso adesivo.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 10 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035844-55.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

- ECT em face de execução fiscal ajuizada pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO visando a

cobrança de multa por obrigação acessória - Taxa de Fiscalização de Anúncios - TFA, com fundamento legal no

artigo 11 da Lei nº 9.806/84 e artigo 1º do Decreto nº 20.600/85 e capitulação legal da multa com fundamento no

artigo 17, inciso I, da Lei nº 9.806/84, com a redação do artigo 7º da Lei nº 12.964/99.

Na peça inicial sustentou a embargante inicialmente que é empresa pública e goza dos mesmos privilégios e

prerrogativas da Fazenda Pública, nos termos do artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69, que foi recepcionado pela

Constituição Federal de 1988 (RE nº 220.906). 

Alega que a TFA foi instituída pela Lei nº 9.806/84 que sofreu alterações por outras leis posteriormente revogadas

pela Lei nº 13.474/02 que foi objeto de consolidação pelo Decreto nº 47.006 de 16 de fevereiro de 2006 e que no

artigo 4º da Lei nº 9.806/84 encontravam-se previstos casos de não incidência, mantidos pela Lei nº 13.474/02.

Afirma que o artigo 5º da Lei nº 13.474/02 prevê hipóteses de não incidência e referem-se a entidades públicas ou

de utilidade pública e interesse social, cujos anúncios são destituídos de valor publicitário e que são de fixação

obrigatória, decorrente de disposição legal ou regulamentar.

Salienta que é empresa pública federal, criada para explorar e executar em nome da União os serviços postais em

todo o território nacional e que o serviço postal é atividade de caráter público, caracterizando-se como um serviço

público. 

Conclui que os anúncios da ECT não se revestem de qualquer valor publicitário, sendo meras placas indicativas

dos locais a que o público deve se socorrer no uso do serviço público postal. 

Afirma ainda que tem a incumbência por força da lei de garantir aos seus usuários a plenitude do conhecimento de

seus serviços e atividades como disposto no artigo 3º da Lei nº 6.538/78 e que a licença para a publicidade de suas

atividades está implícita nas atribuições legalmente conferidas à ECT, mandatária que é da execução de um

serviço estatal exclusivo.

Por fim alega ser inexistente o fato gerador do tributo, uma vez que se enquadra nas hipóteses de não incidência

relacionadas na lei municipal.

Requer sejam os embargos julgados procedentes. Valor atribuído à causa: R$ 1.006,58 (fl. 14).

Impugnação do embargado onde alega em síntese que a embargante é empresa pública com personalidade de

direito privado, pelo que não é aplicável a norma de isenção à embargante. Sustenta que taxa em comento foi

legitimamente instituída pelo poder público municipal em decorrência do exercício legítimo do poder de polícia e

afirma a ocorrência do fato gerador em razão do contribuinte possuir placa caracterizada como anúncio (fls.

28/35).

Manifestação da embargante (fls. 38/48).

Sobreveio a r. sentença de fls. 57/60 (mantida às fls. 67/68) de improcedência dos embargos. Condenação do

embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00.

Irresignado, apela o embargante repisando os argumentos expendidos na inicial dos embargos. Salienta que "não

discute a constitucionalidade da taxa e nem a aplicação da imunidade recíproca, tampouco a isenção" mas sim

"postula o reconhecimento da não-incidência do fato gerador da obrigação tributária a determinada situação a que

se enquadra". Subsidiariamente pleiteia a redução dos honorários advocatícios. Requer a reforma da r. sentença

2009.61.82.035844-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

APELADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : CLOVIS FAUSTINO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00358445520094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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(fls. 72/92).

Recurso respondido (fls. 99/102).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente.

De início vale ressaltar que, referentemente à recepção do texto legal pela Constituição Federal, a decisão

proferida no RE n.º 220.906, publicado no DJU de 14/11/2002, Relator o Min. Maurício Correa, foi específica e

centrada na impenhorabilidade dos bens da ECT e necessidade de precatório. 

O que se discute nestes autos é a possibilidade de se exigir da empresa pública federal o pagamento de taxa.

A embargante alega a não-incidência do fato gerador por se enquadrar nas hipóteses do artigo 5º da Lei Municipal

nº 13.474/02, que ora transcrevo:

Art. 5° - A Taxa não incide quanto: 

I - aos anúncios destinados a fins patrióticos e à propaganda de partidos políticos ou de seus candidatos, na forma

prevista na legislação eleitoral; 

II - aos anúncios no interior de estabelecimentos; divulgando mercadorias, bens, produtos ou serviços neles

negociados ou explorados, exceto os de transmissão por via sonora, se audíveis das vias e logradouros públicos; 

III - aos anúncios e emblemas de entidades públicas, ordens e cultos religiosos, irmandades, asilos, orfanatos,

entidades sindicais, ordens ou associações profissionais e representações diplomáticas, quando colocados nas

respectivas sedes ou dependências; 

IV - aos anúncios e emblemas de hospitais, sociedades beneficentes, culturais, esportivas e entidades declaradas

de utilidade pública, quando colocados nas respectivas sedes ou dependências; 

V - aos anúncios próprios colocados em instituições de educação; 

VI - aos anúncios que contiverem apenas a denominação do prédio; 

VII - aos anúncios que indiquem uso, lotação, capacidade ou quaisquer avisos técnicos elucidativos do emprego

ou finalidade da coisa, desde que sem qualquer legenda, dístico ou desenho de valor publicitário; 

VIII - aos anúncios destinados, exclusivamente, à orientação do público, desde que sem qualquer legenda, dístico

ou desenho de valor publicitário; 

IX - aos anúncios indicativos de oferta de emprego, afixados no estabelecimento do empregador, desde que sem

qualquer legenda, dístico ou desenho de valor publicitário; 

X - aos anúncios de profissionais liberais, autônomos ou assemelhados, até 0,09 m2 (nove decímetros quadrados),

quando colocados nas respectivas residências e locais de trabalho e contiverem, tão-somente, o nome, a profissão

e o número de inscrição do profissional no órgão de classe; 

XI - aos anúncios de locação ou venda de imóveis em cartazes ou em impressos de dimensões até 0,09 m2 (nove

decímetros quadrados), quando colocados no respectivo imóvel, pelo proprietário, e sem qualquer legenda, dístico

ou desenho de valor publicitário; 

XII - aos anúncios em cartazes ou em impressos, com dimensão até 0,09 m2 (nove decímetros quadrados), quando

colocados na própria residência, onde se exerça o trabalho autônomo; 

XIII - aos anúncios afixados por determinação legal, no local da obra de construção civil, durante o período de sua

execução, desde que contenham, tão-só, as indicações exigidas e as dimensões recomendadas pela legislação

própria; 

XIV - aos anúncios de afixação obrigatória decorrentes de disposição legal ou regulamentar, sem qualquer

legenda, dístico ou desenho de valor publicitário; 

XV - aos nomes, siglas, dísticos, logotipos e breves mensagens publicitárias identificativas de empresas que, nas

condições legais e regulamentares, se responsabilizem, gratuitamente, pela colocação e manutenção de cestos

destinados à coleta de lixo nas vias e logradouros públicos, ou se encarreguem da conservação, sem ônus para a

Prefeitura, de parques, jardins, e demais logradouros públicos arborizados, ou, ainda, do plantio e proteção de

árvores. 

Parágrafo único - Na hipótese do inciso XV, a não-incidência da Taxa restringe-se, unicamente, aos nomes,

dísticos, logotipos e breves mensagens publicitárias afixadas nos cestos destinados à coleta de lixo, de área não

superior a 0,3 m2, e em placas ou letreiros, de área igual ou inferior, em sua totalidade, a 0,5 m2, afixados nos

logradouros cuja conservação esteja permitida à empresa anunciante. 

 

A embargante argumenta com os incisos III, IV, VIII e XIV do artigo 5º transcrito acima.

No entanto, a embargante não se enquadra em nenhuma das hipóteses que menciona.

Ainda, não há como se aferir nestes autos se o anúncio pelo qual a exequente entendeu ser devida a taxa em cobro

se destinava exclusivamente à orientação do público e sem qualquer legenda, dístico ou desenho de valor

publicitário, uma vez que nenhuma prova foi trazida aos autos pela embargante.

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o onus probandi,

consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do
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alegado, não há como acolher o pedido formulado.

No sentido do exposto é o entendimento unânime desta e. Corte (grifei):

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ECT. TAXA DE

FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 1. A questão da constitucionalidade da

Taxa de Fiscalização de Anúncios, cobrada com amparo no princípio constitucional da autonomia municipal,

inclusive, para fins de renovação anual, já se encontra pacificada perante os Tribunais Superiores e esta Corte.

Precedentes: STF, AI 618150 AgR/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Eros Grau, j. 13/03/2007, v.u., DJ

27/04/2007; TRF3, AC nº. 1245151, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Consuelo Yoshida, julgado em

21/08/2008. 2. Afigura-se legítima a cobrança de taxa de fiscalização de anúncio pelo Município, eis que inserida

no exercício do poder de polícia, inerente à atividade do poder público municipal. 3. Importante salientar que a

exigibilidade do tributo independe do fato de a ECT se tratar de empresa pública federal, uma vez que não há

interferência em sua finalidade, mas sim fiscalização no limite urbano da cidade. 4. Dessa forma, a alegação de

que a ECT presta serviço público postal não impede a cobrança da referida taxa, não gozando a empresa, porque

vinculada à Administração Indireta da União, de qualquer prerrogativa especial, para efeito de afastar o exercício

regular, pelo Município, de sua competência tributária. 5. Noutro giro, cumpre asseverar que embora seja a

referida entidade empresa prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, conforme

já afirmado pelo Supremo Tribunal Federal, é certo que o art. 111 do CTN determina que o sentido da lei deve ser

aplicado de modo estrito, impedindo a criação de hipóteses nela não previstas. 6. Adotando interpretação

restritiva do artigo 5º, da Lei Municipal de São Paulo nº. 13.474/2002, tem-se como inaplicável à Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT a norma de não incidência do tributo, não se podendo recorrer à

analogia para aplicar o benefício legal. Precedentes: TRF2, AC 200350010042735, Sexta Turma Especializada,

Relator Desembargador Federal Leopoldo Muylaert, DJU de 27/03/2009, p.238; TRF1, AC 200338000181725,

Sétima Turma, Relator Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, e-DJF1 de 23/10/2009, p.181; TRF3, AC

200761820315729, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Salette Nascimento, DJF3 CJ1 de 21/12/2009, p.63.

7. Inversão dos ônus sucumbenciais. 8. Apelação a que se dá provimento.

(AC 00027955220114036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE

ANÚNCIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO AO

DEVEDOR. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA DO CRÉDITO. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. PREQUESTIONAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS

PELA EMBARGADA. 1.Acerca do termo inicial do prazo decadencial, dispõe o art. 173, I do Código Tributário

Nacional que O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,

contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 2.O

termo final do prazo decadencial é a data da constituição do crédito, ou seja, quando se tem por definitivo o

lançamento na esfera administrativa (art. 142 do CTN), que por sua vez dá início à contagem do prazo

prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário. 3.No período

que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou até que

esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra

constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e,

portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Aplicação da Súmula n.º 153 do e. TFR. 4.No

caso vertente, não transcorreu período superior a 5 (cinco) anos entre o primeiro dia do exercício seguinte àquele

em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173 do CTN) e as datas de constituição definitiva dos créditos

consubstanciadas nas notificações da lavratura dos autos de infração, pelo que não restou configurada a

decadência. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC n. 00242788020044039999, Rel. Des. Federal Mairan Maia, j.

30.09.2010, v.u., e-DJF3 Judicial 1 08.10.2010, p. 1128. 5.A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT),

Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei n.º 509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de

serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja competência foi constitucionalmente outorgada à União

Federal (art. 21, X). 6.A competência para instituição de taxas pelo exercício do poder de polícia vem determinada

no art. 145, II, 1ª parte, da Constituição Federal, e nos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional. 7.A

fiscalização de anúncios se faz necessária para preservar a qualidade do meio ambiente nas cidades, bem como

averiguar o cumprimento da legislação disciplinadora da exploração ou utilização, por qualquer meio ou processo,

de anúncios nas vias e nos logradouros públicos, ou em locais deles visíveis ou, ainda, em outros locais de acesso

ao público (art. 1º da Lei n.º 9806/84). 8.O C. STF já reconheceu a prescindibilidade da efetiva comprovação da

atividade fiscalizadora para a cobrança anual da taxa de localização e funcionamento pelo Município de São

Paulo, taxa semelhante àquela aqui discutida, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato

administrativo dessa municipalidade (AgRg no RE nº 222.252-6/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 17.04.2001, DJ

14.05.2001). 9.A despeito de ser órgão da Administração Indireta, de sua natureza jurídica de empresa pública

federal, e de exercer atividade de exploração de serviço público postal, não se pode pretender o reconhecimento da
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ilegitimidade da cobrança da Taxa de Fiscalização de Anúncio em face da ECT, mormente considerando-se que

tal imposição insere-se no âmbito do exercício do poder de polícia municipal. 10.Nem se diga que a empresa

pública federal gozaria da isenção, por força das estipulações constantes nos incisos III, IV, VII ou XIV do

art. 5º da Lei n.º 13.474/02. A regra isentiva, como decorre do art. 111 do CTN, deve ser interpretada

literalmente, de modo que não se pode pretender a inserção de hipótese nela não prevista. 11.Precedentes:

STF, 2ª Turma, AgRg no AI 581503/MG, Rel. Min. Eros Grau, j. 13.06.2006, DJ 04.08.2006; TRF3, 3ª Turma,

AC n.º 00043423520084036182, Rel. Des. Federal Carlos Muta, j. 12.04.2012, p. DJF3 CJ1 20.04.2012 e TRF3,

4ª Turma, AC n.º 200761820150753, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 25.08.2011, p. DJF3 CJ1 02.09.2011, p.

1061. 12.Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos

aduzidos pela parte para fins de prequestionamento. 13.Verba honorária devida pela embargada fixada em 10%

(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito exequendo, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de

Processo Civil e a teor da jurisprudência desta E. Turma. 14.Apelação da embargante improvida e apelação da

embargada provida.(AC 00028110620114036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA,

TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A" TAXAS; IMUNIDADE RECÍPROCA.

INEXISTÊNCIA. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO. LEI Nº 13.477/02. EXECUÇÃO CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. ADAPTAÇÃO DE PROCEDIMENTO. ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

ARTIGOS 730 E 731 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. Consoante o

caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Sexta Turma. - O escopo do agravo previsto no artigo 557 do

CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo do processo. Deve o recurso

demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do artigo 557 do

CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é

motivo bastante para a sua interposição. - A imunidade tributária recíproca, CF artigo 150, VI, a somente é

aplicável a impostos, não alcançando as taxas. - O município é competente para instituir "taxas, em razão do

exercício do poder de polícia ou pela utilização efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis,

prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição", consoante artigo 145, II, da Constituição Federal de 1988. -

A alegação de que a ECT presta serviço público postal não impede a cobrança da referida taxa, não gozando a

empresa de qualquer prerrogativa especial, para efeito de afastar o exercício regular, pelo município, de sua

competência tributária. - Adotando interpretação restritiva do artigo 5º, da Lei Municipal de São Paulo nº.

13.474/2002, tem-se como inaplicável à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT a norma de não-

incidência do tributo, não se podendo recorrer à analogia para aplicar o benefício legal. - A ECT tem

natureza de empresa pública e goza das prerrogativas próprias da Fazenda Pública, e sujeitando-se ao regime

especial de execução, devendo observar o regime de precatórios (artigo 100 da Constituição Federal e artigos 730

e 731 do Código de Processo Civil). - Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na

decisão monocrática. - Agravo legal improvido.

(AC 00064019320084036182, JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:27/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO ANULATÓRIA. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE

ANÚNCIO. TAXA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. LEI 13.477/02. ECT. RECURSO DESPROVIDO. 1.

Caso em que manifestamente infundada a alegação da ECT de que não foi apreciada a questão específica dos

autos. Ao contrário, após ter sido situada a controvérsia, foi resolvida a pretensão de inserção dos seus anúncios

na hipótese de não incidência da lei municipal, veiculando a ECT mera rediscussão, equivocada e gratuita, já que

disse não ter sido apreciada questão que restou, sim, efetivamente tratada, reproduzindo discussão como se nada

tivesse sido antes discutido, o que apenas comprova que as razões são meramente reiterativas, sem adicionar nada

e, por outro lado, sem impugnar fatos, circunstâncias e fundamentos já deduzidos no julgamento monocrático. 2.

De fato, a decisão agravada identificou objetivamente a distinção entre "anúncios", alcançados pela regra de não-

incidência da taxa à luz da legislação municipal invocada - e que se referem aos adotados por órgãos ou em

atividades sem finalidade ou utilidade econômica -, com os que são explorados e utilizados pela empresa pública

federal com conteúdo e sentido de divulgação de atividade monopolizada, prestada mediante remuneração feita

por usuários públicos ou privados. 3. A existência de privilégios para a prestação do serviço postal não se

ajusta nem gera imunidade para taxa municipal e a legislação local fez distinção clara, que não favorece a

ECT, pois esta explora, sim, "anúncios" com finalidade nitidamente publicitária, gerando utilidade

econômica, ao identificar, por placas, certo serviço ou atividade, cuja contratação é voluntária, e cuja

divulgação, pois, destina-se a gerar receita e faturamento. 4. As demais questões deduzidas pela ECT inovam

a apelação, já que não foram deduzidas naquela oportunidade, estando preclusa a via recursal, não cabendo,
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portanto, "emendar" a apelação através do presente agravo. 5. Agravo inominado conhecido em parte e

desprovido.(APELREEX 00029201420074036100, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO. ECT.

HIPÓTESE DE NÃO-INCIDÊNCIA. LEI MUNICIPAL 13.474/2002, ART. 5º. ART 111 DO CTN.

INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

(AC 00374508920074036182, DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO, TRF3 -

QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/08/2011 PÁGINA: 914 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Mantenho a verba honorária tal como fixada na r. sentença por remunerar adequadamente os serviços advocatícios

prestados, inexistindo razões objetivas capazes de infirmar a fixação tal como feita, pelo que nesse âmbito o

recurso é de manifesta improcedência.

Ademais, já se decidiu que honorários não podem ser ínfimos (STJ, RESP nº 1.226.014/RJ, 2ª Turma, j.

14/4/2011).

Enfim, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos desta e. Corte, entendo ser

aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004690-37.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da r. sentença (fls. 248/256) concessiva da segurança que, confirmando a liminar,

assegurou a DANIELE CRISTINE CASSASSOLA LOPES o direito à rematrícula necessária ao lançamento das

notas de seu Trabalho de Conclusão de Curso e demais disciplinas, de forma a não prejudicar sua colação de grau

no curso de Direito ministrado pela Universidade Paulista - UNIP e, em conseqüência, que seja expedido o

correspondente Certificado de Conclusão de Curso, desde que o único óbice para tanto seja a inadimplência

financeira. 

Reporto-me ao relatório da r. sentença.

Por força da remessa oficial, os autos vieram a este Tribunal, nos termos do artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da remessa oficial (fls. 264/266).

É o relatório.

 

DECIDO:

 

É certo que o artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que

sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores,

2010.61.00.004690-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : Universidade Paulista UNIP

ADVOGADO : SONIA MARIA SONEGO

PARTE RÉ : DANIELE CRISTINE CASSASSOLA LOPES

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA AMARAL GONZALES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00046903720104036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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justamente a hipótese dos autos.

A r. sentença deve ser mantida, eis que proferida em consonância com o artigo 6º da Lei nº 9.870/99 e com a

jurisprudência predominante desta Corte.

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INDEFERIMENTO DE MATRÍCULA.

INADIMPLEMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES PEDAGÓGICAS.

PERMISSÃO OU TOLERÂNCIA DA ALUNA FREQUENTAR ÀS AULAS E PARTICIPAR DAS

AVALIAÇÕES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA

MANDAMENTAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. DESACERTO DA

SENTENÇA. EXCEPCIONALIDADE. COMPROVAÇÃO NO CURSO DO MANDAMUS PELA

AUTORIDADE IMPETRADA. ELEMENTOS ACADÊMICOS SUFICIENTES PARA EXPEDIÇÃO DE

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO E HISTÓRICO ESCOLAR. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO

ART. 515, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ACOMPANHAMENTO E REGISTRO DOS ATOS

PRATICADOS INDEPENDENTEMENTE DA MATRÍCULA. IMPOSSIBILIDADE DE NEGATIVA DE

COLAÇÃO DE GRAU E DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS ACADÊMICOS. SENTENÇA REFORMADA

E SEGURANÇA CONCEDIDA. 

I - A via mandamental, em regra, revela-se inadequada para a providência requerida, porquanto o reconhecimento

da pretensão deduzida demandaria dilação probatória. 

II - Excepcionalidade caracterizada pela confirmação, pela Impetrada, quando do cumprimento da liminar,

porquanto demonstrado que, independentemente da matrícula, a instituição de ensino possuía elementos

acadêmicos suficientes para a expedição de Certificado de Conclusão de Curso e o Histórico Escolar, restando

patente que acompanhou e registrou os atos acadêmicos, atribuindo inclusive notas às atividades desenvolvidas

pela Impetrante. 

III - Estando o processo em condições de imediato julgamento, passo à análise do mérito, nos termos do art. 515,

§ 3º, do Código de Processo Civil. 

IV - A Lei n. 9.870/99, estabelece que a relação contratual entre a Instituição de Ensino Superior e o aluno é

revalidada a cada matrícula e, uma vez efetuada a matrícula, é vedada a aplicação de qualquer penalidade

pedagógica no curso do contrato. 

V - Findo o período letivo para o qual o aluno se matriculou, encerra-se o contrato, devendo outro ser efetuado,

tendo os alunos matriculados direito à rematrícula, salvo quando inadimplentes, nos termos do art. 5º da referida

lei. 

VI - A aplicação de penalidades pedagógicas, dentre as quais se inclui a retenção de documentos, tais como

diploma, certidão de conclusão de curso, certidão de colação de grau e histórico escolar, exclusivamente em

razão de inadimplência do aluno, é vedada (art. 6º, da Lei n. 9.870/99). 

VII - Não estando o aluno regularmente matriculado, deve ele ser impedido de assistir aulas e realizar

atividades acadêmicas. 

VIII - Competia à instituição de ensino impedir a frequência às aulas e a participação das avaliações, diante

da ausência de matrícula, em razão da inadimplência, sendo vedada, após essa permissão ou tolerância, a

retenção dos documentos e o não reconhecimento do direito à colação de grau. 

IX - Se por liberalidade ou omissão, a instituição de ensino permitiu a frequência e a participação em avaliações,

devem ser convalidados os atos escolares, em observância ao texto constitucional (art. 205, caput). 

X - Apelação provida, sentença reformada, segurança concedida e pedido de antecipação dos efeitos da tutela

recursal prejudicado.

(AMS 0017632-38.2009.4.03.6100/SP, SEXTA TURMA, Relatora Desembargadora Federal REGINA COSTA, j.

8/11/2012, e-DJF3 22/11/2012)

 

No mesmo sentido é o entendimento do STJ:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ENSINO SUPERIOR. RETENÇÃO DO CERTIFICADO DE

CONCLUSÃO. INADIMPLÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A instituição de ensino não pode se recusar a entregar o certificado de conclusão de curso, por inadimplência do

aluno.

2. Recurso especial não-provido.

(REsp 913.917/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

21/08/2008, DJe 12/09/2008)

 

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020716-13.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da r. sentença (fls. 120/122) que concedeu a segurança, confirmando a liminar,

assegurando a ROBERTA DE BRITO MORAES o direito à matrícula no quarto semestre do curso de Pedagogia,

da Universidade Cruzeiro do Sul. 

Reporto-me ao relatório da r. sentença.

Por força da remessa oficial, os autos vieram a este Tribunal, nos termos do artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da remessa oficial (fls. 133/138).

É o relatório.[Tab]

 

DECIDO:

 

É certo que o artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que

sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores,

justamente a hipótese dos autos.

Verifica-se que as partes fizeram um acordo em relação às mensalidades pendentes, tendo a instituição impetrada

aceito a matrícula da impetrante na tesouraria. Contudo, ROBERTA não conseguiu efetivar a ratificação da

matrícula no portal do aluno, via internet, eis que ainda constavam do sistema "pendências financeiras". Após

várias tentativas de resolução do problema administrativamente, todas frustradas, o prazo para matrícula encerrou-

se. 

A r. sentença deve ser mantida.

Ora, no momento em que a impetrada aquiesceu no pagamento do débito atrasado através da realização de um

acordo, proporcionou à impetrante o direito à rematrícula no curso de Pedagogia, criando-lhe uma expectativa de

direito.

Houve a efetiva promessa de rematrícula, à qual a impetrante, de boa-fé, aderiu. 

A propósito, conforme comprovado nos autos, a matrícula da impetrante fora efetivamente realizada dentro do

prazo estipulado (fls. 22, 99), todavia, a aluna não obteve êxito em confirmá-la no portal da internet devido a um

erro no sistema eletrônico da universidade. E ainda que assim não fosse, inexistindo inadimplemento, a

jurisprudência dessa Corte preceitua que a extemporaneidade não impede a rematrícula.

 

Colaciona-se jurisprudência desta Corte:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - LEI 9.870/99 - RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA 

1. O direito à renovação da matrícula está disciplinado nos artigos 5° e 6 da Lei 9.870/99, que dispõe que os

alunos já matriculados terão direito à renovação das matrículas, salvo quando inadimplentes, sendo vedada a

suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de quaisquer outras penalidades

2010.61.00.020716-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : ROBERTA DE BRITO MORAES

ADVOGADO : WAGNER DONATE ROCCO e outro

PARTE RÉ : Universidade Cruzeiro do Sul UNICSUL

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00207161320104036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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pedagógicas por motivo de inadimplemento. 

2. O ato praticado pela autoridade coatora no sentido de indeferir a renovação de matrícula do impetrante por

inadimplência de parcelas reveste-se de conduta absolutamente de acordo com os ditames legais. 

3. O presente caso não se trata de inadimplência. 

4. A impetrante firmou acordo de confissão de dívida para pagamento das mensalidades em atraso,

regularizando sua situação financeira com a impetrada, o que gera o direito à rematrícula, inclusive

quando feita fora do prazo fixado pela instituição de ensino. 

5. Precedente. 

6. A matrícula realizada fora de época não configura qualquer prejuízo à instituição de ensino, mas apenas

à impetrante que se veria impossibilitada de acompanhar o ano letivo. 

7. Remessa oficial não provida. 

(REOMS 0000087-77.2009.4.03.6124/SP, TERCEIRA TURMA, Relator Desembargador Federal NERY

JUNIOR, j. 7/10/2010, e-DJF3 18/10/2010)

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - INADIMPLÊNCIA - REMATRÍCULA - ACORDO

CELEBRADO - HISTÓRICO ESCOLAR. 

I - O pagamento das mensalidades é condição "sine qua non" para a existência do ensino superior em instituições

privadas, representando a contraprestação de uma relação contratual estabelecida voluntariamente entre as partes. 

II - A Lei 9.870/99, em seu artigo 5º, prevê o direito à renovação de matrículas fazendo expressa ressalva para o

caso de inadimplência. Extrai-se da norma a conclusão de que, excetuada a hipótese de inadimplemento, todos os

alunos já matriculados têm direito à renovação da matrícula. 

III - Caso em que a impetrante celebrou acordo do débito existente e realizou a entrega do histórico escolar

de conclusão do ensino médio, não se legitimando, portanto, a recusa da instituição de ensino. 

IV - Remessa oficial improvida.

(REOMS 0004845-45.2007.4.03.6100/SP, TERCEIRA TURMA, Desembargadora Federal CECILIA

MARCONDES, j. 31/7/2008, DJF3 12/8/2008)

 

Ainda: "...VIII - Autonomia universitária não significa soberania (STF, RE-AgR nº 553065), de modo que as

universidades devem respeito aos demais princípios constitucionais, perante os quais cedem suas normas

internas" (AMS 0002249-14.2010.4.03.6123/SP, TERCEIRA TURMA, Desembargadora Federal CECILIA

MARCONDES, j. 27/10/2011, DJF3 16/11/2011); "...3. O direito ao ensino, constitucionalmente amparado,

sobrepõe-se à alegada infringência às normas administrativas" (AMS 0021971-40.2009.4.03.6100, TERCEIRA

TURMA, Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, j. 28/10/2010, DJF3 19/11/2010). 

 

Como muito bem destacado na r. sentença (fls. 121v):

 

"(...) Não é razoável supor que a renegociação dos débitos não ensejaria ao aluno sua rematrícula, pois caso

contrário não haveria interesse de ambas as partes para tanto.

Pelo mesmo argumento, não procede eventual alegação de inobservância da autonomia da Universidade, pois

não estava obrigada ou coagida a firmar o acordo em questão (...)".

 

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002978-91.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

2010.61.06.002978-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : LUCIANO ROBERTO TRINCA

ADVOGADO : GEOVANA PIANTA e outro
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da r. sentença (fls. 95/96v) proferida em mandado de segurança que concedeu em

parte a ordem a fim de assegurar a LUCIANO ROBERTO TRINCA o direito à matrícula no quinto ano do curso

de Direito na Universidade do Noroeste Paulista - UNORP, devendo o impetrante, no prazo de 30 dias, apresentar

junto à autoridade coatora a documentação necessária à efetuação da matrícula requerida. 

Reporto-me ao relatório da r. sentença.

Por força da remessa oficial, os autos vieram a este Tribunal, nos termos do artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da remessa oficial (fls. 104/106v).

É o relatório.

 

DECIDO:

 

É certo que o artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que

sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores,

justamente a hipótese dos autos.

A r. sentença deve ser mantida.

Nos termos das informações prestadas pela autoridade impetrada (fls. 75/78), LUCIANO se encontrava

matriculado na UNORP, no curso de Direito, até o ano letivo de 2005, tendo sido negada a renovação da matrícula

para o ano posterior (2006) em razão da existência de débitos que não foram quitados pelo ex-aluno. O impetrante

ingressou com mandado de segurança que tramitou perante a 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto, número

2006.61.06.003796-1, no qual a segurança foi denegada, tendo a sentença denegatória sido confirmada em

segunda instância, com trânsito em julgado. O impetrante então pleiteou e obteve sua transferência para outro

estabelecimento de ensino (UNIP), sem, no entanto, quitar sua dívida com a impetrada. À época da impetração do

presente mandamus (abril/2010), pleiteou junto à UNORP a matrícula (transferência) no quinto ano do curso de

Direito sem, no entanto, ter cumprido com as obrigações assumidas no contrato de prestação de serviços

educacionais que firmara em ano pretérito com o estabelecimento de ensino. 

Vislumbra-se, assim, que o impedimento à realização da matrícula para o quinto ano do curso de Direito na

UNORP se fundava na existência de débito perante a faculdade que, por mera liberalidade, isentou-se em cobrá-

lo, não sendo razoável que, passados mais de 4 (quatro) anos, sua conduta omissiva impeça a transferência e

conseqüente matrícula do impetrante no último ano de graduação em Direito, sob risco de grave ofensa aos

princípios da moralidade e da razoabilidade.

Nesse sentido é o entendimento desta Corte: "...VIII - Autonomia universitária não significa soberania (STF, RE-

AgR nº 553065), de modo que as universidades devem respeito aos demais princípios constitucionais, perante os

quais cedem suas normas internas" (AMS 0002249-14.2010.4.03.6123/SP, TERCEIRA TURMA,

Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES, j. 27/10/2011, DJF3 16/11/2011); "...3. O direito ao ensino,

constitucionalmente amparado, sobrepõe-se à alegada infringência às normas administrativas" (AMS 0021971-

40.2009.4.03.6100, TERCEIRA TURMA, Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, j. 28/10/2010, DJF3

19/11/2010). 

Dessa forma, correto o entendimento do douto magistrado a quo:

 

"(...) Com relação à matrícula, entendo que a faculdade poderá exigir o seu pagamento, assim como as parcelas

vincendas (inclusive aquelas vencidas após a data da matrícula), mas não poderá exigir a quitação das parcelas

vencidas anteriormente, ao menos não como condição para a matrícula, em virtude de liberalidade no não

recebimento das mensalidades.

Assim, a procedência parcial do pedido inicial é impositiva, autorizando-se o impetrante a efetuar a matrícula,

desde que apresente à autoridade coatora toda a documentação necessária, no prazo de 30 dias, e efetue a

quitação da taxa exigida para tal mister, assim como efetuar a quitação das demais mensalidades vencidas e

vincendas (estas na época oportuna), devidas após a matrícula em questão, salvo se houver outro motivo válido

que não o declinado na impetração.

(...)

A concessão da segurança limita-se à matrícula e suas conseqüências, sem impedir que o impetrado - ou quem de

direito, pelas vias próprias e na seara adequada, defenda o direito que julgue ter em relação ao impetrante (...)".

PARTE RÉ :
UNIVERSIDADE DO NOROESTE PAULISTA UNORP SAO JOSE DO RIO
PRETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00029789120104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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E como bem destacado pela Procuradoria Regional da República:

 

"(...) À impetrada restaria não viabilizar a matrícula requerida, se o aluno-impetrante não entregasse os

documentos necessários, o que parece não ter ocorrido diante da ausência de manifestação da autoridade

coatora após a sentença, o que lhe remete à possibilidade de cobrança das mensalidades em atraso, pela via

ordinária cabível (...)". 

 

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002822-79.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

contra sentença mediante a qual o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido dos embargos à execução,

condenando a Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor atualizado da causa.

Sustenta, em síntese, a necessidade de reforma da decisão, uma vez que a Taxa de Fiscalização, Localização e

Funcionamento é ilegal, por não haver comprovação do exercício do poder de polícia pela Municipalidade,

apontando, também, a irregularidade da base de cálculo utilizada, em razão de considerar critério semelhante ao

da cobrança do IPTU, a saber, a área do imóvel.

Aduz, ainda, estar isenta quanto ao pagamento da Taxa de Anúncio, por ser equiparada à Fazenda Pública, sendo

certo que suas placas não se revestem de valor publicitário (fls. 70/92).

Com as contrarrazões (fls. 96/111), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A respeito dos fatos, preceitua a Constituição da República:

 

"Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:

I - (...)

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia, ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos

específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição."

 

O Código Tributário Nacional prescreve, a respeito do poder de polícia, o que segue:

2010.61.14.002822-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MARCELO MARTINS FRANCISCO e outro

APELADO : MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA SCHUNCK e outro

No. ORIG. : 00028227920104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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"Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de

suas respectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização,

efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.

Parágrafo único. A taxa não pode ter base de cálculo ou fato gerador idênticos aos que correspondam a imposto

nem ser calculada em função do capital das empresas."

"Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou disciplinando

direito, interêsse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de intêresse público

concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício

de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou

ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos."

 

No tocante à Taxa de Licença, Localização e Funcionamento - TLIF, registre-se haver na sua instituição, interesse

local, porquanto a ocupação urbana é de interesse direto da municipalidade, havendo, desse modo, fundamento

constitucional e legal a legitimar sua instituição.

Outrossim, objetiva a fiscalização assegurar as boas condições de higiene, de segurança da edificação, da ordem e

da tranquilidade, do respeito aos direitos de vizinhança e a disciplina do zoneamento urbano, para preservar a

qualidade de vida e do meio ambiente nas cidades.

Quanto à renovação da referida licença, esta já foi declarada legítima pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

com o cancelamento da Súmula 157, pela sua Primeira Seção, para acompanhar o posicionamento do Supremo

Tribunal Federal, de acordo com o qual a taxa em tela configura contraprestação da atividade estatal desenvolvida

genericamente em favor do contribuinte (v.g. RE 100201, Rel. Min. Carlos Madeira, 2ª T., j. 29/10/1985, DJ

22/11/1985 pp. 21337).

Cumpre observar que o Embargante não logrou comprovar que o Município Embargado deixou de exercer os atos

de fiscalização indispensáveis à renovação da licença pretendida, o que lhe competia, à vista da presunção de

veracidade das manifestações emitidas pela Administração Pública.

No que tange à utilização da área do imóvel como base de cálculo da referida taxa, concluo pela sua possibilidade,

ante a edição da Súmula Vinculante n. 29, cujo teor a seguir se transcreve:

 

"É constitucional a adoção, no cálculo do valor de taxa, de um ou mais elementos da base de cálculo própria de

determinado imposto, desde que não haja integral identidade entre uma base e outra."

 

Com relação à exigência da Taxa de Fiscalização de Anúncio, constato ser a ECT parte legítima para figurar no

polo passivo de execução fiscal, em razão de submeter-se, como todos os administrados, ao poder de polícia

exercido pelos municípios.

Nesse sentido, registro os seguintes julgados desta Sexta Turma:

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO. MULTA POR

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.

1.A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei

n.º 509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja

competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X). 

2.A competência para instituição de taxas pelo exercício do poder de polícia vem determinada no art. 145, II, 1ª

parte, da Constituição Federal, e nos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional. 

3.A fiscalização de anúncios se faz necessária para preservar a qualidade do meio ambiente nas cidades, bem

como averiguar o cumprimento da legislação disciplinadora da exploração ou utilização, por qualquer meio ou

processo, de anúncios nas vias e nos logradouros públicos, ou em locais deles visíveis ou, ainda, em outros locais

de acesso ao público (art. 1º da Lei n.º 9806/84). 

4.O C. STF já reconheceu a prescindibilidade da efetiva comprovação da atividade fiscalizadora para a

cobrança anual da taxa de localização e funcionamento pelo Município de São Paulo, taxa semelhante àquela

aqui discutida, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato administrativo dessa

municipalidade (AgRg no RE nº 222.252-6/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 17.04.2001, DJ 14.05.2001). 

5.A despeito de ser órgão da Administração Indireta, de sua natureza jurídica de empresa pública federal, e de

exercer atividade de exploração de serviço público postal, não se pode pretender o reconhecimento da

ilegitimidade da cobrança da Taxa de Fiscalização de Anúncio em face da ECT, mormente considerando-se

que tal imposição insere-se no âmbito do exercício do poder de polícia municipal. 

6.Nem se diga que a empresa pública federal gozaria da isenção, por força das estipulações constantes nos

incisos III, IV, VII ou XIV do art. 5º da Lei n.º 13.474/02. A regra isentiva, como decorre do art. 111 do CTN,
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deve ser interpretada literalmente, de modo que não se pode pretender a inserção de hipótese nela não prevista.

7.Diante da legitimidade da cobrança da Taxa de Fiscalização de Anúncio, a Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT deve submeter-se à fiscalização, bem como cumprir a obrigação acessória de

inscrição/alteração de dados no cadastro municipal, cujo inadimplemento gera a cobrança da multa ora

exigida. 

8.Precedentes: STF, 2ª Turma, AgRg no AI 581503/MG, Rel. Min. Eros Grau, j. 13.06.2006, DJ 04.08.2006;

TRF3, 3ª Turma, AC n.º 00043423520084036182, Rel. Des. Federal Carlos Muta, j. 12.04.2012, p. DJF3 CJ1

20.04.2012 e TRF3, 4ª Turma, AC n.º 200761820150753, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 25.08.2011, p.

DJF3 CJ1 02.09.2011, p. 1061. 9.Apelação improvida."

(TRF - 3ª. Região, Sexta Turma, AC 1619082, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 05.07.12, destaques meus).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A" TAXAS; IMUNIDADE RECÍPROCA.

INEXISTÊNCIA. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO. LEI Nº 13.477/02. EXECUÇÃO CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. ADAPTAÇÃO DE PROCEDIMENTO. ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ARTIGOS 730 E 731 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Sexta Turma. - O escopo do agravo previsto no

artigo 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo do processo. Deve

o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do

artigo 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se

pronunciou não é motivo bastante para a sua interposição. - A imunidade tributária recíproca, CF artigo 150, VI,

a somente é aplicável a impostos, não alcançando as taxas. - O município é competente para instituir "taxas, em

razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e

divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição", consoante artigo 145, II, da Constituição

Federal de 1988. - A alegação de que a ECT presta serviço público postal não impede a cobrança da referida

taxa, não gozando a empresa de qualquer prerrogativa especial, para efeito de afastar o exercício regular, pelo

município, de sua competência tributária. - Adotando interpretação restritiva do artigo 5º, da Lei Municipal de

São Paulo nº. 13.474/2002, tem-se como inaplicável à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT a

norma de não-incidência do tributo, não se podendo recorrer à analogia para aplicar o benefício legal. - A ECT

tem natureza de empresa pública e goza das prerrogativas próprias da Fazenda Pública, e sujeitando-se ao

regime especial de execução, devendo observar o regime de precatórios (artigo 100 da Constituição Federal e

artigos 730 e 731 do Código de Processo Civil). - Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento

externado na decisão monocrática. - Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª. Região, Sexta Turma, AC 1668997, Rel. Juiz Federal Convocado Paulo Domingues, j. em 20.09.12,

destaques meus).

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

, porquanto improcedente, consoante entendimento desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024991-35.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.024991-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
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Decisão

O agravo de instrumento foi interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP em

face de decisão que indeferiu pedido de redirecionamento da execução fiscal aos sócios, por considerar que não se

aplicam aos créditos em cobrança (multas punitivas) as disposições do Código Tributário Nacional, em razão de

sua natureza não tributária. 

O Juiz Federal Convocado Nino Toldo, então Relator, deu parcial provimento ao agravo de instrumento para

deferir o redirecionamento da execução fiscal ao sócio-administrador Jose Aparecido Exposito, ficando a sua

responsabilidade pessoal, a que alude o art. 135, III, do Código Tributário Nacional, limitada às anuidades

elencadas na inicial.

Irresignado, o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP interpôs agravo legal para que

seja determinado o redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios da empresa executada tendo em vista

a "equiparação" feita pela Lei nº 6.830/80 entre débitos tributários e não-tributários. 

Sustenta ainda que a Súmula nº 435 do STJ ordena o redirecionamento da execução aos sócios-gerentes sem

distinguir débitos tributários de não-tributários. 

Por fim, requer seja a matéria submetida à análise do órgão colegiado.

É o relatório.

Decido.

Pretende a agravante ver reformada a decisão que deu parcial provimento ao agravo de instrumento na parte em

que foi afastada a responsabilidade do sócio-gerente no que diz respeito às multas punitivas.

Trata-se de multas lavradas com fundamento no artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 3.820/60; portanto,

legalmente é Dívida-Ativa não-tributária (artigo 39, § 2°, da Lei nº 4.320/64). 

Para cobrança executiva desses créditos incide a Lei nº 6.830/80 (artigo 1°), cujo artigo 2° torna imune de dúvidas

que constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela considerada tributária ou não-tributária pela Lei nº

4.320/64, deixando claro que "qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o § 1° -

União, Estados, Distrito Federal, municípios e autarquias - será considerado dívida ativa da Fazenda Pública". 

No ambiente severo da Lei nº 6.830/80 tem-se que "à Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza,

aplicam-se as normas relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial" (destaque - §

2° do artigo 4°). Dentre essas regras acha-se a imposição de responsabilidade de diretores, gerentes e

representantes de pessoas jurídicas de direito privado pelas obrigações decorrentes de infração de lei (artigo 135

do CTN). 

Assim, não é correto dizer-se que o art. 135 do CTN não se aplica na execução de Dívida-Ativa não-tributária, já

que existe norma legal (§ 2º, art. 4º da LEF) dizendo que se aplica. 

Sucede que o próprio STJ firmou o entendimento, no REsp 1.101.728/SP, julgado pela sistemática do art. 543-C

do CPC, no sentido de que o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente é cabível quando

comprovado que ele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução

irregular da empresa (AgRg no REsp 1343022/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 21/03/2013, DJe 02/04/2013). 

No caso, consta da certidão de fl. 74 que o Oficial de Justiça deixou de efetuar a penhora sobre o faturamento em

razão de não ter localizado a empresa executada no local indicado e que ali se encontrava estabelecida a empresa

NAIR MANDU DA SILVA-ME.

Sucede que Jose Aparecido Exposito era sócios administrador (fl. 84) da empresa que, como emerge dos autos,

dissolveu-se irregularmente.

Por isso incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente.

Pelo exposto, em juízo de retratação previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, reconsidero em

parte a decisão de fls. 100/102 para dar provimento integral ao agravo de instrumento.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Comunique-se. 

Int.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

AGRAVADO : DROG THAIS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00380995420074036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     500/1578



Desembargador Federal

 

 

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000250-58.2011.4.03.6004/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da r. sentença (fls. 287/290) que concedeu parcialmente a segurança, confirmando

a liminar, assegurando a CINTHYA HELENA DOS ANJOS CARVALHO o direito de se rematricular na

Universidade para o Desenvolvimento do Estado e da Região do Pantanal - UNIDERP, curso de Enfermagem,

independentemente do semestre/módulo a ser cursado; a possibilidade de realização do módulo 4.1 - Cuidando da

Saúde do Adulto, concomitantemente à sua grade curricular atual, desde que com ela haja compatibilidade; o

aproveitamento das matérias 5.1 - Saúde do Idoso e 5.2 - Saúde da Mulher e do Neonato. 

Reporto-me ao relatório da r. sentença.

Por força da remessa oficial, os autos vieram a este Tribunal, nos termos do artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da remessa oficial (fls. 301/306).

É o relatório.

 

DECIDO:

 

É certo que o artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que

sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores,

justamente a hipótese dos autos.

A impetrante alegou que cursou o primeiro, segundo, terceiro e quarto semestres do curso de enfermagem na

Universidade do Vale do Itajaí - Univali, e o quinto semestre na Instituição de Ensino Superior Unifeso, sendo que

em julho de 2010 deu entrada na documentação junto à Universidade para o Desenvolvimento do Estado e da

Região do Pantanal - UNIDERP para que fosse realizada a sua transferência, com o aproveitamento de créditos

das universidades anteriores. Afirmou que as aulas iniciaram-se em 24/8/2010 e que apenas em 9/11/2010 a

instituição impetrada emitiu parecer conclusivo sobre seu processo de transferência, permitindo a matrícula no

quarto semestre do curso de enfermagem, que é composto de dois módulos: 4.1 - Cuidando da Saúde do Adulto e

4.2 - Saúde do Adulto em suas complexidades. Sustentou que em razão da demora da efetivação da transferência,

devido à desorganização da faculdade, não conseguiu cursar o módulo 4.1. 

Em dezembro de 2010, a impetrante pleiteou o aproveitamento de três disciplinas (dois módulos do quinto

semestre e um módulo do sexto semestre). Todavia, a universidade exarou parecer em 4/2/2011, quando restava

apenas dois dias para a realização de matrícula, estabelecendo como condição que fosse cursado o regime de

adaptação do quarto semestre e, ainda, não dispensou a impetrante de cursar o módulo 5.1 - Saúde do Idoso e o

módulo 6.1 - Saúde da Criança e do Adolescente. 

A r. sentença deve ser mantida.

 A instituição impetrada não analisou o requerimento de aproveitamento de disciplinas dentro de um prazo

razoável, exarando parecer apenas dois dias antes de se expirar o prazo para a efetivação de matrícula, devendo,

assim, ser atendido o pedido de rematrícula realizado pela impetrante em dezembro de 2010, em observância ao

princípio da razoabilidade.

Nesse sentido é o entendimento dessa Corte:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - LEI 9.870/99 - RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA 

2011.60.04.000250-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : CINTHYA HELENA DOS ANJOS CARVALHO

ADVOGADO : THIAGO SOARES FERNANDES e outro

PARTE RÉ : ANHANGUERA EDUCACIONAL S/A UNIDERP

ADVOGADO : PAULA DALPASQUALE ZIMERMANN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00002505820114036004 1 Vr CORUMBA/MS
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1. O direito à renovação da matrícula está disciplinado nos artigos 5° e 6 da Lei 9.870/99, que dispõe que os

alunos já matriculados terão direito à renovação das matrículas, salvo quando inadimplentes, sendo vedada a

suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de quaisquer outras penalidades

pedagógicas por motivo de inadimplemento. 

2. O ato praticado pela autoridade coatora no sentido de indeferir a renovação de matrícula do impetrante por

inadimplência de parcelas reveste-se de conduta absolutamente de acordo com os ditames legais. 

3. O presente caso não se trata de inadimplência. 

4. A impetrante firmou acordo de confissão de dívida para pagamento das mensalidades em atraso, regularizando

sua situação financeira com a impetrada, o que gera o direito à rematrícula, inclusive quando feita fora do prazo

fixado pela instituição de ensino. 

5. Precedente. 

6. A matrícula realizada fora de época não configura qualquer prejuízo à instituição de ensino, mas apenas

à impetrante que se veria impossibilitada de acompanhar o ano letivo. 

7. Remessa oficial não provida. 

(REOMS 0000087-77.2009.4.03.6124/SP, TERCEIRA TURMA, Relator Desembargador Federal NERY

JUNIOR, j. 7/10/2010, e-DJF3 18/10/2010)

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA EFETUADA A DESTEMPO -

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

1. O ato praticado pela autoridade de indeferir a renovação de matrícula do impetrante por inadimplência de

parcelas reveste-se de conduta absolutamente de acordo com os ditames legais, respaldada, na espécie, na Lei n.º

9.870/99. 

2. Os presentes autos giram em torno da intempestividade da matrícula, e não do inadimplemento. 

3. Não havendo inadimplemento, resta comprovado o direito líquido e certo à rematrícula, que não pode ser

obstado devido à extemporaneidade, conforme orientação jurisprudencial. 

4. A matrícula realizada a destempo não configura qualquer prejuízo à instituição de ensino. 

5. Remessa oficial não provida. 

(REOMS 0008709-78.2009.4.03.6114/SP, TERCEIRA TURMA, Relator Juiz Convocado RUBENS CALIXTO,

j. 26/8/2010, e-DJF3 13/9/2010)

 

Ainda: "...VIII - Autonomia universitária não significa soberania (STF, RE-AgR nº 553065), de modo que as

universidades devem respeito aos demais princípios constitucionais, perante os quais cedem suas normas

internas" (AMS 0002249-14.2010.4.03.6123/SP, TERCEIRA TURMA, Desembargadora Federal CECILIA

MARCONDES, j. 27/10/2011, DJF3 16/11/2011); "...3. O direito ao ensino, constitucionalmente amparado,

sobrepõe-se à alegada infringência às normas administrativas" (AMS 0021971-40.2009.4.03.6100, TERCEIRA

TURMA, Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, j. 28/10/2010, DJF3 19/11/2010).

 

Além disso, como bem destacado pelo magistrado a quo (fls. 288v):

 

"Embora as universidades gozem de autonomia didático-científica, a elas não é dado dificultar a matrícula dos

seus alunos mediante a imposição de prazos exíguos".

 

A autonomia universitária deve ceder diante da proteção constitucional da educação.

Com relação à possibilidade de realização do módulo 4.1 - Cuidando da Saúde do Adulto, a impetrante também

deve ter garantido o seu direito de cursar a referida matéria concomitantemente à sua grade curricular atual, caso

haja compatibilidade de horários, eis que deixou de cursar referido módulo no segundo semestre de 2010 tão

somente em razão da demora injustificada da universidade impetrada na análise do seu pedido de transferência.

Por fim, no que concerne ao pedido de aproveitamento de disciplinas já cursadas na Univale e Unifeso, correta foi

a decisão de procedência parcial do pedido, eis que o conteúdo programático da matéria 6.1 - Saúde da Criança e

do Adolescente, oferecido pela impetrada, é distinto do que a impetrante já cursou nas universidades anteriores.

Quanto às demais matérias que já foram cursadas (5.1 e 5.2), legítimo é o seu aproveitamento, em observância aos

princípios da razoabilidade e da economicidade. 

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00022 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003411-79.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da r. sentença (fls. 102/104v) concessiva da segurança que, confirmando a liminar,

assegurou a GABRIELLA DE CASTRO BAMBASSE o direito à matrícula nas disciplinas "simulação em

recursos humanos" e "estágio supervisionado II", a fim de concluir o curso de "Formação Específica na

Administração de Recursos Humanos", na UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO - UNINOVE, mediante o

pagamento da taxa de matrícula corresponde. 

Reporto-me ao relatório da r. sentença.

Por força da remessa oficial, os autos vieram a este Tribunal, nos termos do artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da remessa oficial (fls. 118/120).

É o relatório.

 

DECIDO:

 

É certo que o artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que

sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores,

justamente a hipótese dos autos.

A r. sentença deve ser mantida.

No caso vertente, a impetrante, em nenhum momento, se opôs à necessidade de cursar a disciplina de adaptação

imposta pela impetrada: "estágio supervisionado II". Inclusive, trata-se justamente do objeto do presente

mandamus: ter assegurado o seu direito de matrícula na disciplina pendente "simulação de recursos humanos", e

na disciplina de adaptação "estágio supervisionado II". 

Assim, as matérias impostas pela impetrada como condição para o término do curso são as mesmas nas quais a

impetrante pretende ser matriculada, o que conduz à plausibilidade do direito alegado a justificar a concessão da

segurança pretendida.

Além disso, após a prolação da sentença concessiva da segurança, a autoridade impetrada informou o Juízo que a

impetrante já cumpriu a disciplina "estágio supervisionado II", na qual foi aprovada, e encontrava-se devidamente

matriculada na disciplina "simulação de recursos humanos", requerendo a extinção do presente feito (fls.

107/110). 

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00023 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007346-30.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.003411-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : GABRIELLA DE CASTRO GAMBASSI

ADVOGADO : FABIANA BUZZINI ROBERTI e outro

PARTE RÉ : CENTRO UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO UNINOVE

ADVOGADO : FABIO ANTUNES MERCKI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00034117920114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     503/1578



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da r. sentença (fls. 105/107) proferida em mandado de segurança que,

confirmando a liminar (fls. 44/45), concedeu a ordem a fim de assegurar a ADILSON ROSA DE OLIVEIRA o

direito à rematrícula no quinto ano do curso de Direito na Universidade Bandeirante de São Paulo - UNIBAN. 

Reporto-me ao relatório da r. sentença.

Por força da remessa oficial, os autos vieram a este Tribunal, nos termos do artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da remessa oficial (fls. 116/119).

É o relatório.

 

DECIDO:

 

É certo que o artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que

sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores,

justamente a hipótese dos autos.

A r. sentença deve ser mantida.

Verifica-se que o impetrante não realizou a rematrícula para o quinto ano do curso de Direito, relativa ao ano de

2011, no prazo designado pela universidade, por falta de condições financeiras. Todavia, em 5/5/2011, o

impetrante efetuou acordo (fls. 26/27) com a instituição impetrada para o pagamento das mensalidades em atraso,

no importe de R$ 16.647,25, tendo quitado a primeira parcela na mesma data (fls. 30), sendo que a universidade

forneceu-lhe Declaração de Quitação Anual, relativa ao ano de 2010 (fls. 43). Efetuado o ajuste, o impetrante

procurou matricular-se para o semestre letivo corrente, tendo a instituição impetrada negado o pedido ao

argumento de que o prazo se encerrara. 

Ora, no momento em que a impetrada aquiesceu no pagamento do débito atrasado através da realização de um

acordo, proporcionou ao impetrante o direito à rematrícula no curso de Direito, criando-lhe uma expectativa de

direito.

Houve a efetiva promessa de rematrícula, à qual o impetrante, de boa-fé, aderiu. 

Como bem destacado na r. sentença (fls. 106):

 

"(...) Destarte, a simples alegação de que o Impetrante estaria inadimplente, ou que procedeu ao pedido de

rematrícula fora do prazo, não pode servir de meio para que a universidade se recuse a renovar sua matrícula.

Advirto que é direito da Impetrada negar a matrícula aos inadimplentes, mas uma vez regularizada sua

pendência financeira, não há como negar a participação do aluno no curso.

Isto porque a autoridade Impetrada tem outros instrumentos para exigir o pagamento das mensalidades

escolares, estando expressamente vedada a utilização de meios indiretos para constranger o adimplemento das

prestações (...)". 

 

Nesse contexto, inexistindo inadimplemento, a jurisprudência dessa Corte preceitua que a extemporaneidade não

impede a rematrícula.

 

PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - RENOVAÇÃO

DE MATRÍCULA - PRAZO - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

1. A renovação da matrícula, mesmo que fora do prazo previsto no calendário universitário, configura

direito líquido e certo, uma vez que, na espécie, restou comprovada a situação de justa causa, decorrente de

2011.61.00.007346-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : ADILSON ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : BRUNO LEANDRO TORRES PIRES e outro

PARTE RÉ : Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN

ADVOGADO : CEZAR AUGUSTO SANCHEZ

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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dificuldades financeiras impeditivas a que o ato fosse praticado a tempo e modo. Além disso, o

reconhecimento do direito não importa em prejuízo à instituição de ensino ou mesmo a terceiros,

consolidando o acerto da solução adotada. 

2. Precedentes.

(REOMS 0010440-63.2009.4.03.6000/MS, TERCEIRA TURMA, Relatora Desembargadora Federal CECILIA

MARCONDES, j. 20/1/2011, e-DJF3 11/2/2011)

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - LEI 9.870/99 -RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA 

1. O direito à renovação da matrícula está disciplinado nos artigos 5° e 6 da Lei 9.870/99, que dispõe que os

alunos já matriculados terão direito à renovação das matrículas, salvo quando inadimplentes, sendo vedada a

suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de quaisquer outras penalidades

pedagógicas por motivo de inadimplemento. 

2. O ato praticado pela autoridade coatora no sentido de indeferir a renovação de matrícula do impetrante por

inadimplência de parcelas reveste-se de conduta absolutamente de acordo com os ditames legais. 

3. O presente caso não se trata de inadimplência. 

4. A impetrante firmou acordo de confissão de dívida para pagamento das mensalidades em atraso,

regularizando sua situação financeira com a impetrada, o que gera o direito à rematrícula, inclusive

quando feita fora do prazo fixado pela instituição de ensino. 

5. Precedente. 

6. A matrícula realizada fora de época não configura qualquer prejuízo à instituição de ensino, mas apenas

à impetrante que se veria impossibilitada de acompanhar o ano letivo. 

7. Remessa oficial não provida. 

(REOMS 0000087-77.2009.4.03.6124/SP, TERCEIRA TURMA, Relator Desembargador Federal NERY

JUNIOR, j. 7/10/2010, e-DJF3 18/10/2010)

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA EFETUADA A DESTEMPO -

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

1. O ato praticado pela autoridade de indeferir a renovação de matrícula do impetrante por inadimplência de

parcelas reveste-se de conduta absolutamente de acordo com os ditames legais, respaldada, na espécie, na Lei nº

9.870/99. 

2. Os presentes autos giram em torno da intempestividade da matrícula, e não do inadimplemento. 

3. Não havendo inadimplemento, resta comprovado o direito líquido e certo à rematrícula, que não pode

ser obstado devido à extemporaneidade, conforme orientação jurisprudencial. 

4. A matrícula realizada a destempo não configura qualquer prejuízo à instituição de ensino. 

5. Remessa oficial não provida. 

(REOMS 0008709-78.2009.4.03.6114/SP, TERCEIRA TURMA, Relator Juiz Convocado RUBENS CALIXTO,

j. 26/8/2010, e-DJF3 13/9/2010)

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA PARA O ANO

LETIVO SUBSEQÜENTE FORA DO PRAZO - LEGALIDADE 

1. A impetrante não se encontrava em débito, apenas não teria logrado efetuar a matrícula no prazo

estipulado pela Universidade, em razão de dificuldade financeira. 

2. Há direito líquido certo para a matrícula, não se observando, inclusive qualquer prejuízo à instituição de

ensino, mas somente à impetrante, face à possibilidade de perda do ano letivo. 

3. Precedentes da Turma. 

4. Remessa oficial não provida.

(REOMS 0003637-45.2001.4.03.6000/MS, TERCEIRA TURMA, Relator Desembargador Federal NERY

JUNIOR, j. 8/9/2004, DJF 16/2/2005)

 

Ainda: "...VIII - Autonomia universitária não significa soberania (STF, RE-AgR nº 553065), de modo que as

universidades devem respeito aos demais princípios constitucionais, perante os quais cedem suas normas

internas" (AMS 0002249-14.2010.4.03.6123/SP, TERCEIRA TURMA, Desembargadora Federal CECILIA

MARCONDES, j. 27/10/2011, DJF3 16/11/2011); "...3. O direito ao ensino, constitucionalmente amparado,

sobrepõe-se à alegada infringência às normas administrativas" (AMS 0021971-40.2009.4.03.6100, TERCEIRA

TURMA, Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, j. 28/10/2010, DJF3 19/11/2010). 

 

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo
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Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008891-38.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 181/182 - DEFIRO. Dê-se vista à Requerente-Apelada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do disposto

no art. 40, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007031-57.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da r. sentença (fls. 82/83) proferida em mandado de segurança que, confirmando a

liminar (fls. 25/28), concedeu a ordem a fim de assegurar a CAMILA EUGENIA DAS DORES o direito à

rematrícula no sexto semestre do curso de Ciências Contábeis na Universidade Metodista de São Paulo. 

Reporto-me ao relatório da r. sentença.

Por força da remessa oficial, os autos vieram a este Tribunal, nos termos do artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da remessa oficial (fls. 93/95).

É o relatório.

 

DECIDO:

 

É certo que o artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer

2011.61.00.008891-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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ADVOGADO : LUCIANE SIQUEIRA VIEIRA e outro

PARTE RÉ : UNIVERSIDADE METODISTA DE SAO PAULO UMESP

ADVOGADO : ANDRE RICARDO IZEPE

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00070315720114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     506/1578



recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que

sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores,

justamente a hipótese dos autos.

A r. sentença deve ser mantida.

Verifica-se que o impedimento à realização da rematrícula para o sexto semestre do curso de Ciências Contábeis

se fundava, primeiramente, na falta de condições financeiras da impetrante para efetuar o pagamento das

mensalidades em atraso acrescido do valor da rematrícula e, posteriormente, na intempestividade, tendo em vista

que em 30/8/2011 efetuou o pagamento das mensalidades em atraso, após o término do prazo para a efetivação da

rematrícula estipulado no calendário escolar (26/8/2011). 

Ora, no momento em que a impetrada aquiesceu no pagamento do débito atrasado, tacitamente, proporcionou à

impetrante o direito à rematrícula no curso que freqüentava, criando-lhe uma expectativa de direito.

Houve a efetiva promessa de rematrícula, à qual a impetrante, de boa-fé, aderiu. 

Como bem destacado na r. sentença (fls. 82v):

 

"(...) Traduz-se, portanto, a espécie, na vedação do comportamento contraditório (venire contra factum

proprium), ou seja, não pode a parte adotar determinado comportamento, criando séria expectativa de direito na

outra parte, e, ao final, frustrar tal expectativa (...)".

 

Nesse contexto, inexistindo inadimplemento, a jurisprudência dessa Corte preceitua que a extemporaneidade não

impede a rematrícula.

 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - LEI 9.870/99 -RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA 

1. O direito à renovação da matrícula está disciplinado nos artigos 5° e 6 da Lei 9.870/99, que dispõe que os

alunos já matriculados terão direito à renovação das matrículas, salvo quando inadimplentes, sendo vedada a

suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de quaisquer outras penalidades

pedagógicas por motivo de inadimplemento. 

2. O ato praticado pela autoridade coatora no sentido de indeferir a renovação de matrícula do impetrante por

inadimplência de parcelas reveste-se de conduta absolutamente de acordo com os ditames legais. 

3. O presente caso não se trata de inadimplência. 

4. A impetrante firmou acordo de confissão de dívida para pagamento das mensalidades em atraso,

regularizando sua situação financeira com a impetrada, o que gera o direito à rematrícula, inclusive

quando feita fora do prazo fixado pela instituição de ensino. 

5. Precedente. 

6. A matrícula realizada fora de época não configura qualquer prejuízo à instituição de ensino, mas apenas

à impetrante que se veria impossibilitada de acompanhar o ano letivo. 

7. Remessa oficial não provida. 

(REOMS 0000087-77.2009.4.03.6124/SP, TERCEIRA TURMA, Relator Desembargador Federal NERY

JUNIOR, j. 7/10/2010, e-DJF3 18/10/2010)

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA EFETUADA A DESTEMPO -

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

1. O ato praticado pela autoridade de indeferir a renovação de matrícula do impetrante por inadimplência de

parcelas reveste-se de conduta absolutamente de acordo com os ditames legais, respaldada, na espécie, na Lei nº

9.870/99. 

2. Os presentes autos giram em torno da intempestividade da matrícula, e não do inadimplemento. 

3. Não havendo inadimplemento, resta comprovado o direito líquido e certo à rematrícula, que não pode

ser obstado devido à extemporaneidade, conforme orientação jurisprudencial. 

4. A matrícula realizada a destempo não configura qualquer prejuízo à instituição de ensino. 

5. Remessa oficial não provida. 

(REOMS 0008709-78.2009.4.03.6114/SP, TERCEIRA TURMA, Relator Juiz Convocado RUBENS CALIXTO,

j. 26/8/2010, e-DJF3 13/9/2010)

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA PARA O ANO

LETIVO SUBSEQÜENTE FORA DO PRAZO - LEGALIDADE 

1. A impetrante não se encontrava em débito, apenas não teria logrado efetuar a matrícula no prazo

estipulado pela Universidade, em razão de dificuldade financeira. 

2. Há direito líquido certo para a matrícula, não se observando, inclusive qualquer prejuízo à instituição de

ensino, mas somente à impetrante, face à possibilidade de perda do ano letivo. 

3. Precedentes da Turma. 

4. Remessa oficial não provida.

(REOMS 0003637-45.2001.4.03.6000/MS, TERCEIRA TURMA, Relator Desembargador Federal NERY
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JUNIOR, j. 8/9/2004, DJF 16/2/2005)

 

Ainda: "...VIII - Autonomia universitária não significa soberania (STF, RE-AgR nº 553065), de modo que as

universidades devem respeito aos demais princípios constitucionais, perante os quais cedem suas normas

internas" (AMS 0002249-14.2010.4.03.6123/SP, TERCEIRA TURMA, Desembargadora Federal CECILIA

MARCONDES, j. 27/10/2011, DJF3 16/11/2011); "...3. O direito ao ensino, constitucionalmente amparado,

sobrepõe-se à alegada infringência às normas administrativas" (AMS 0021971-40.2009.4.03.6100, TERCEIRA

TURMA, Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, j. 28/10/2010, DJF3 19/11/2010). 

 

No presente caso, não se pode pretender que o atraso de alguns poucos dias para a efetivação da matrícula ponha a

perder todo o semestre letivo.

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001229-69.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da r. sentença (fls. 86/87) proferida em mandado de segurança que, confirmando a

liminar (fls. 73/74), concedeu a ordem a fim de assegurar a NATALIA CESTARI DE LIMA o direito à renovação

de matrícula no terceiro ano do curso de Direito na Fundação Educacional Dr. Raul Bauab. 

Reporto-me ao relatório da r. sentença.

Por força da remessa oficial, os autos vieram a este Tribunal, nos termos do artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da remessa oficial (fls. 95/96v).

É o relatório.[Tab]

 

DECIDO:

 

É certo que o artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que

sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores,

justamente a hipótese dos autos.

A r. sentença deve ser mantida.

Verifica-se que a impetrante iniciou o curso de Direito na Instituição Toledo de Ensino (ITE), em Bauru, em 2009.

Posteriormente, em 2010, transferiu-se para a Fundação Educacional Dr. Raul Bauab, onde cursou o segundo ano,

tendo quitado as respectivas mensalidades. Ocorre que em 2011, a impetrada negou o pedido de rematrícula para o

terceiro ano do curso de Direito ao argumento de que a impetrante tinha dívida não quitada com a Fundação,

contraída em 2008, referente ao ensino médio. 

Ora, a impetrante tem dívidas não quitadas referentes ao tempo em que cursou o ensino médio, mas não tem

2011.61.17.001229-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : NATALIA CESTARI DE LIMA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE SPILARI e outro

PARTE RÉ : FUNDACAO EDUCACIONAL DR RAUL BAUAB JAHU

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO CHRISTIANINI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
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nenhuma dívida quanto ao curso de Direito. Além disso, a instituição impetrada não opôs nenhum óbice à

transferência da impetrante, possibilitando-lhe a matrícula no segundo ano de Direito e a freqüência durante todo

o ano letivo. 

Conforme exposto pelo magistrado sentenciante (fls. 86v):

 

"É certo que há inúmeras decisões e julgados referentes à negativa de renovação de matrícula, quando o

impetrado está inadimplente no próprio curso universitário.

Não é, todavia, o caso dos autos, porquanto a impetrante está adimplente em relação ao curso de Direito,

conforme declaração da própria impetrada (fl. 09)".

 

Assim, constitui direito da impetrante a renovação de sua matrícula na instituição de ensino impetrada, o que não

a isenta da obrigação de quitar as dívidas assumidas à época do ensino médio que, inclusive, estão sendo cobradas

em ação de execução de título extrajudicial (fls. 47/48).

Constitui entendimento desta Corte: "...VIII - Autonomia universitária não significa soberania (STF, RE-AgR nº

553065), de modo que as universidades devem respeito aos demais princípios constitucionais, perante os quais

cedem suas normas internas" (AMS 0002249-14.2010.4.03.6123/SP, TERCEIRA TURMA, Desembargadora

Federal CECILIA MARCONDES, j. 27/10/2011, DJF3 16/11/2011); "...3. O direito ao ensino,

constitucionalmente amparado, sobrepõe-se à alegada infringência às normas administrativas" (AMS 0021971-

40.2009.4.03.6100, TERCEIRA TURMA, Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, j. 28/10/2010, DJF3

19/11/2010). 

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006445-39.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos pelo MUNICÍPIO DE MAUÁ em face de execução fiscal proposta pelo

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO visando a cobrança de multa com

fundamento legal no artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 3.820/60.

Alega a embargante que a autuação e multa aplicada foi realizada por entender a parte embargada que o município

deveria manter um farmacêutico em seus postos de atendimento médico e distribuição de medicamentos. Afirma

que nessas unidades não há manipulação de fórmulas ou aviamento de receitas, mas somente entrega de

medicamentos embalados, mediante a apresentação de receita médica. Sustenta, ainda, que em se tratando de

simples dispensário de medicamentos indevida a exigência de manutenção de farmacêutico inscrito no CRF/SP.

Requer, por fim, o cancelamento do auto de infração lavrado e a extinção da execução fiscal.

Foi atribuído à causa o valor de R$ 24.541,20 (fls. 06).

O embargado apresentou impugnação onde sustenta, em síntese, que se a lei não excepcionou a presença

obrigatória de farmacêutico nos dispensários de medicamentos não é possível a interpretação extensiva requerida

pela embargante e que a diferença narrada entre o dispensário de medicamentos e a drogaria é unicamente

econômica (fls. 32/53).

2011.61.40.006445-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : INGRID TAMIE WATANABE e outro

APELADO : MUNICIPIO DE MAUA SP

ADVOGADO : GIOVANNA ZANET e outro
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Na sentença de fls. 70/76 a d. Juíza a qua julgou procedentes os embargos e decretou a nulidade das Certidões de

Dívida Ativa, oportunidade em que condenou o embargado no pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da causa atualizado.

Inconformado, apela o embargado repisando os argumentos expendidos na impugnação dos embargos, requerendo

a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, pleiteia a aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil

para que os honorários advocatícios sejam fixados em 5% do valor atribuído à causa (fls. 78/109).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

DECIDO.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue.

A questão posta nos autos reside em determinar se é necessária a manutenção de responsável técnico farmacêutico

nos estabelecimentos que apenas promovem a dispensação de medicamentos e a consequente multa cobrada pelo

embargado ante a ausência desse profissional no estabelecimento da embargante.

A tese do apelo é contrária ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO

POR REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO

EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo Civil

sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos de

hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença

de farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a

aplicação da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir

da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou

equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com

até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes,

com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e,

portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no

voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008.

Recurso especial improvido.

(REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012)

 

Por fim, mantenho a verba honorária tal como fixada na r. sentença (10% sobre o valor da causa devidamente

atualizado), por remunerar adequadamente os serviços advocatícios prestados, inexistindo razões objetivas

capazes de infirmar a fixação tal como feita, pelo que nesse âmbito o recurso é de manifesta improcedência.

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, o que faço com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código

de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006447-09.2011.4.03.6140/SP
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos pelo MUNICÍPIO DE MAUÁ em face de execução fiscal proposta pelo

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO visando a cobrança de multa com

fundamento legal no artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 3.820/60.

Alega a embargante que a autuação e multa aplicada foi realizada por entender a parte embargada que o município

deveria manter um farmacêutico em seus postos de atendimento médico e distribuição de medicamentos. Afirma

que nessas unidades não há manipulação de fórmulas ou aviamento de receitas, mas somente entrega de

medicamentos embalados, mediante a apresentação de receita médica. Sustenta, ainda, que em se tratando de

simples dispensário de medicamentos indevida a exigência de manutenção de farmacêutico inscrito no CRF/SP.

Requer, por fim, o cancelamento do auto de infração lavrado e a extinção da execução fiscal.

Foi atribuído à causa o valor de R$ 17.930,40 (fls. 06).

O embargado apresentou impugnação onde sustenta, em síntese, que se a lei não excepcionou a presença

obrigatória de farmacêutico nos dispensários de medicamentos não é possível a interpretação extensiva requerida

pela embargante e que a diferença narrada entre o dispensário de medicamentos e a drogaria é unicamente

econômica (fls. 30/50).

Na sentença de fls. 64/68 a d. Juíza a qua julgou procedentes os embargos e decretou a nulidade das Certidões de

Dívida Ativa, oportunidade em que condenou o embargado no pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da causa atualizado.

Inconformado, apela o embargado repisando os argumentos expendidos na impugnação dos embargos, requerendo

a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, pleiteia a aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil

para que os honorários advocatícios sejam fixados em 5% do valor atribuído à causa (fls. 72/103).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

DECIDO.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue.

A questão posta nos autos reside em determinar se é necessária a manutenção de responsável técnico farmacêutico

nos estabelecimentos que apenas promovem a dispensação de medicamentos e a consequente multa cobrada pelo

embargado ante a ausência desse profissional no estabelecimento da embargante.

A tese do apelo é contrária ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO

POR REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO

EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo Civil

sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos de

hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença

de farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a

aplicação da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.
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5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir

da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou

equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com

até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes,

com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e,

portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no

voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008.

Recurso especial improvido.

(REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012)

 

Por fim, mantenho a verba honorária tal como fixada na r. sentença (10% sobre o valor da causa devidamente

atualizado), por remunerar adequadamente os serviços advocatícios prestados, inexistindo razões objetivas

capazes de infirmar a fixação tal como feita, pelo que nesse âmbito o recurso é de manifesta improcedência.

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, o que faço com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código

de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021030-67.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS, contra a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, objetivando desconstituir a

obrigação na qual se lastreia a respectiva execução fiscal (fls. 02/12). Juntou documentos (fls. 15/29).

A Embargada apresentou impugnação aos referidos embargos (fls. 34/42).

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos à execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil, para reconhecer a ocorrência de prescrição, condenando a Embargada ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), a serem atualizados até o efetivo pagamento (fls. 42/43).

A Embargada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação requerendo a reforma integral da sentença (fls.

49/51).

Com contrarrazões (fls. 54/59), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.
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Assim sendo, embora refiram-se à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário pelo lançamento extingue-se pelo decurso do

prazo de 5 (cinco) anos, contados: a) do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia

ter sido efetuado (art. 173, I); b) da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou judicial em que

houver sido anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado (art. 173, II); ou c) da data que tenha

sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida

preparatória indispensável ao lançamento (art. 173, parágrafo único).

Nesse contexto, o lançamento efetuado de ofício, em razão da lavratura de auto de infração ou não,

consubstancia a constituição do crédito tributário (art. 142, do CTN).

Por sua vez, com a respectiva notificação, abre-se a oportunidade ao devedor para impugnar a exigência,

impugnação essa deflagradora do processo administrativo correspondente, cuja decisão definitiva constitui o

termo "a quo" de fluência do prazo prescricional (art. 145, I, do CTN).

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.
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5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

In casu, observo não constar dos autos a data do recebimento dos respectivos carnês de cobrança, pelo que deve

ser a prescrição analisada com base nos vencimentos dos débitos em questão.

Assim, considerando-se que: 1) os débitos venceram em 07.07.2000, 07.07.01, 07.07.02, 07.07.03, 07.07.04 e

07.07.05 (fls. 21/26), pelo que se tornaram exigíveis a partir de 07.08.2000, 07.08.2001, 07.08.2002, 07.08.2003,

07.08.2004 e 07.08.05 respectivamente; 2) a execução fiscal foi ajuizada em 09.11.10 - momento no qual os

débitos já haviam sido alcançados pela prescrição, concluí-se pela manutenção da sentença. 

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

- ECT em face de execução fiscal ajuizada pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO visando a

cobrança de Taxa de Fiscalização de Anúncios - TFA, com fundamento legal de algumas CDAs nos artigos 1º a 3º

da Lei nº 12.964/99 e artigos 20 a 22 do Decreto nº 39.021/00 e de outras no artigo 14 da Lei nº 13.474/2002 e

Portaria SF 017/2003, de 06/02/2003.

Na peça inicial sustentou a embargante inicialmente que é empresa pública e goza dos mesmos privilégios e

prerrogativas da Fazenda Pública, nos termos do artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69, que foi recepcionado pela

Constituição Federal de 1988 (RE nº 220.906). 

Preliminarmente alega a ocorrência de prescrição, uma vez que os vencimentos para os pagamentos dos tributos

ocorreram em 07/07/00, 07/07/01, 07/07/02, 07/07/03, 07/07/04, e 07/07/05 e a ação foi distribuída apenas em

09/11/10, sendo que o despacho do juiz ordenando a citação da ora embargante ocorreu em 25/11/10.

No mérito, alega que a TFA foi instituída pela Lei nº 9.806/84 que sofreu alterações por outras leis posteriormente

revogadas pela Lei nº 13.474/02 que foi objeto de consolidação pelo Decreto nº 47.006 de 16 de fevereiro de 2006

e que no artigo 4º da Lei nº 9.806/84 encontravam-se previstos casos de não incidência, mantidos pela Lei nº

13.474/02.

Afirma que o artigo 5º da Lei nº 13.474/02 prevê hipóteses de não incidência e referem-se a entidades públicas ou

de utilidade pública e interesse social, cujos anúncios são destituídos de valor publicitário e que são de fixação

obrigatória, decorrente de disposição legal ou regulamentar.

Salienta que é empresa pública federal, criada para explorar e executar em nome da União os serviços postais em

todo o território nacional e que o serviço postal é atividade de caráter público, caracterizando-se como um serviço

público. 

Conclui que os anúncios da ECT não se revestem de qualquer valor publicitário, sendo meras placas indicativas

dos locais a que o público deve se socorrer no uso do serviço público postal. 

Afirma ainda que tem a incumbência por força da lei de garantir aos seus usuários a plenitude do conhecimento de

seus serviços e atividades como disposto no artigo 3º da Lei nº 6.538/78 e que a licença para a publicidade de suas

atividades está implícita nas atribuições legalmente conferidas à ECT, mandatária que é da execução de um

serviço estatal exclusivo.

Alega ser inexistente o fato gerador do tributo, uma vez que se enquadra nas hipóteses de não incidência

relacionadas na lei municipal.

Por fim afirma ser a taxa ilegítima ante a inexistência do poder de polícia.

Requer sejam os embargos julgados procedentes. Valor atribuído à causa: R$ 2.694,94 (fl. 30).

Impugnação do embargado onde sustenta a inocorrência da prescrição e, no mérito, afirma que as placas e

letreiros afixados pela EBCT expõem sua marca, com evidente valor publicitário, bem como que as empresas

públicas só auferem prerrogativas que lhe forem concedidas especificamente (fls. 43/50).

Manifestação da embargante (fls. 52/63).

Sobreveio a r. sentença de fls. 64/75 de improcedência dos embargos. Condenação do embargante ao pagamento

de honorários advocatícios fixados em R$ 200,00.

Irresignado, apela o embargante alegando, em síntese, que "não contesta o direito legal e constitucional da

Embargada em cobrar a taxa de anúncios e não se alega direito à imunidade no caso das taxas, mas sim a não

incidência da taxa de fiscalização de anúncio para o caso dos autos, nos termos do disposto nos incisos III, IV,

VIII, e XIV do artigo 5º da Lei nº 13.474/02, uma vez que da leitura daquele, verifica-se que as hipóteses de não

incidência, referem-se a entidades públicas ou de utilidade pública e interesse social, cujos anúncios são

destituídos de valor publicitário e que são de fixação obrigatória, decorrente de disposição legal ou regulamentar".

Requer a reforma da r. sentença (fls. 77/96).

Recurso respondido (fls. 99/105).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente.

De início vale ressaltar que, referentemente à recepção do texto legal pela Constituição Federal, a decisão

proferida no RE n.º 220.906, publicado no DJU de 14/11/2002, Relator o Min. Maurício Correa, foi específica e

centrada na impenhorabilidade dos bens da ECT e necessidade de precatório. 

O que se discute nestes autos é a possibilidade de se exigir da empresa pública federal o pagamento de taxa.

A embargante alega a não-incidência do fato gerador por se enquadrar nas hipóteses do artigo 5º da Lei Municipal

nº 13.474/02, que ora transcrevo:

Art. 5° - A Taxa não incide quanto: 

I - aos anúncios destinados a fins patrióticos e à propaganda de partidos políticos ou de seus candidatos, na forma

prevista na legislação eleitoral; 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     515/1578



II - aos anúncios no interior de estabelecimentos; divulgando mercadorias, bens, produtos ou serviços neles

negociados ou explorados, exceto os de transmissão por via sonora, se audíveis das vias e logradouros públicos; 

III - aos anúncios e emblemas de entidades públicas, ordens e cultos religiosos, irmandades, asilos, orfanatos,

entidades sindicais, ordens ou associações profissionais e representações diplomáticas, quando colocados nas

respectivas sedes ou dependências; 

IV - aos anúncios e emblemas de hospitais, sociedades beneficentes, culturais, esportivas e entidades declaradas

de utilidade pública, quando colocados nas respectivas sedes ou dependências; 

V - aos anúncios próprios colocados em instituições de educação; 

VI - aos anúncios que contiverem apenas a denominação do prédio; 

VII - aos anúncios que indiquem uso, lotação, capacidade ou quaisquer avisos técnicos elucidativos do emprego

ou finalidade da coisa, desde que sem qualquer legenda, dístico ou desenho de valor publicitário; 

VIII - aos anúncios destinados, exclusivamente, à orientação do público, desde que sem qualquer legenda, dístico

ou desenho de valor publicitário; 

IX - aos anúncios indicativos de oferta de emprego, afixados no estabelecimento do empregador, desde que sem

qualquer legenda, dístico ou desenho de valor publicitário; 

X - aos anúncios de profissionais liberais, autônomos ou assemelhados, até 0,09 m2 (nove decímetros quadrados),

quando colocados nas respectivas residências e locais de trabalho e contiverem, tão-somente, o nome, a profissão

e o número de inscrição do profissional no órgão de classe; 

XI - aos anúncios de locação ou venda de imóveis em cartazes ou em impressos de dimensões até 0,09 m2 (nove

decímetros quadrados), quando colocados no respectivo imóvel, pelo proprietário, e sem qualquer legenda, dístico

ou desenho de valor publicitário; 

XII - aos anúncios em cartazes ou em impressos, com dimensão até 0,09 m2 (nove decímetros quadrados), quando

colocados na própria residência, onde se exerça o trabalho autônomo; 

XIII - aos anúncios afixados por determinação legal, no local da obra de construção civil, durante o período de sua

execução, desde que contenham, tão-só, as indicações exigidas e as dimensões recomendadas pela legislação

própria; 

XIV - aos anúncios de afixação obrigatória decorrentes de disposição legal ou regulamentar, sem qualquer

legenda, dístico ou desenho de valor publicitário; 

XV - aos nomes, siglas, dísticos, logotipos e breves mensagens publicitárias identificativas de empresas que, nas

condições legais e regulamentares, se responsabilizem, gratuitamente, pela colocação e manutenção de cestos

destinados à coleta de lixo nas vias e logradouros públicos, ou se encarreguem da conservação, sem ônus para a

Prefeitura, de parques, jardins, e demais logradouros públicos arborizados, ou, ainda, do plantio e proteção de

árvores. 

Parágrafo único - Na hipótese do inciso XV, a não-incidência da Taxa restringe-se, unicamente, aos nomes,

dísticos, logotipos e breves mensagens publicitárias afixadas nos cestos destinados à coleta de lixo, de área não

superior a 0,3 m2, e em placas ou letreiros, de área igual ou inferior, em sua totalidade, a 0,5 m2, afixados nos

logradouros cuja conservação esteja permitida à empresa anunciante. 

 

A embargante argumenta com os incisos III, IV, VIII e XIV do artigo 5º transcrito acima.

No entanto, a embargante não se enquadra em nenhuma das hipóteses que menciona.

Ainda, não há como se aferir nestes autos se o anúncio pelo qual a exequente entendeu ser devida a taxa em cobro

se destinava exclusivamente à orientação do público e sem qualquer legenda, dístico ou desenho de valor

publicitário, uma vez que nenhuma prova foi trazida aos autos pela embargante.

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o onus probandi,

consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do

alegado, não há como acolher o pedido formulado.

No sentido do exposto é o entendimento unânime desta e. Corte (grifei):

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ECT. TAXA DE

FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 1. A questão da constitucionalidade da

Taxa de Fiscalização de Anúncios, cobrada com amparo no princípio constitucional da autonomia municipal,

inclusive, para fins de renovação anual, já se encontra pacificada perante os Tribunais Superiores e esta Corte.

Precedentes: STF, AI 618150 AgR/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Eros Grau, j. 13/03/2007, v.u., DJ

27/04/2007; TRF3, AC nº. 1245151, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Consuelo Yoshida, julgado em

21/08/2008. 2. Afigura-se legítima a cobrança de taxa de fiscalização de anúncio pelo Município, eis que inserida

no exercício do poder de polícia, inerente à atividade do poder público municipal. 3. Importante salientar que a

exigibilidade do tributo independe do fato de a ECT se tratar de empresa pública federal, uma vez que não há

interferência em sua finalidade, mas sim fiscalização no limite urbano da cidade. 4. Dessa forma, a alegação de

que a ECT presta serviço público postal não impede a cobrança da referida taxa, não gozando a empresa, porque

vinculada à Administração Indireta da União, de qualquer prerrogativa especial, para efeito de afastar o exercício

regular, pelo Município, de sua competência tributária. 5. Noutro giro, cumpre asseverar que embora seja a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     516/1578



referida entidade empresa prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, conforme

já afirmado pelo Supremo Tribunal Federal, é certo que o art. 111 do CTN determina que o sentido da lei deve ser

aplicado de modo estrito, impedindo a criação de hipóteses nela não previstas. 6. Adotando interpretação restritiva

do artigo 5º, da Lei Municipal de São Paulo nº. 13.474/2002, tem-se como inaplicável à Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos - ECT a norma de não incidência do tributo, não se podendo recorrer à analogia para aplicar

o benefício legal. Precedentes: TRF2, AC 200350010042735, Sexta Turma Especializada, Relator Desembargador

Federal Leopoldo Muylaert, DJU de 27/03/2009, p.238; TRF1, AC 200338000181725, Sétima Turma, Relator

Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, e-DJF1 de 23/10/2009, p.181; TRF3, AC 200761820315729, Quarta

Turma, Relatora Desembargadora Salette Nascimento, DJF3 CJ1 de 21/12/2009, p.63. 7. Inversão dos ônus

sucumbenciais. 8. Apelação a que se dá provimento.

(AC 00027955220114036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE

ANÚNCIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO AO

DEVEDOR. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA DO CRÉDITO. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. PREQUESTIONAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS

PELA EMBARGADA. 1.Acerca do termo inicial do prazo decadencial, dispõe o art. 173, I do Código Tributário

Nacional que O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,

contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 2.O

termo final do prazo decadencial é a data da constituição do crédito, ou seja, quando se tem por definitivo o

lançamento na esfera administrativa (art. 142 do CTN), que por sua vez dá início à contagem do prazo

prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário. 3.No período

que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou até que

esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra

constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e,

portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Aplicação da Súmula n.º 153 do e. TFR. 4.No

caso vertente, não transcorreu período superior a 5 (cinco) anos entre o primeiro dia do exercício seguinte àquele

em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173 do CTN) e as datas de constituição definitiva dos créditos

consubstanciadas nas notificações da lavratura dos autos de infração, pelo que não restou configurada a

decadência. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC n. 00242788020044039999, Rel. Des. Federal Mairan Maia, j.

30.09.2010, v.u., e-DJF3 Judicial 1 08.10.2010, p. 1128. 5.A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT),

Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei n.º 509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de

serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja competência foi constitucionalmente outorgada à União

Federal (art. 21, X). 6.A competência para instituição de taxas pelo exercício do poder de polícia vem determinada

no art. 145, II, 1ª parte, da Constituição Federal, e nos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional. 7.A

fiscalização de anúncios se faz necessária para preservar a qualidade do meio ambiente nas cidades, bem como

averiguar o cumprimento da legislação disciplinadora da exploração ou utilização, por qualquer meio ou processo,

de anúncios nas vias e nos logradouros públicos, ou em locais deles visíveis ou, ainda, em outros locais de acesso

ao público (art. 1º da Lei n.º 9806/84). 8.O C. STF já reconheceu a prescindibilidade da efetiva comprovação da

atividade fiscalizadora para a cobrança anual da taxa de localização e funcionamento pelo Município de São

Paulo, taxa semelhante àquela aqui discutida, diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato

administrativo dessa municipalidade (AgRg no RE nº 222.252-6/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 17.04.2001, DJ

14.05.2001). 9.A despeito de ser órgão da Administração Indireta, de sua natureza jurídica de empresa pública

federal, e de exercer atividade de exploração de serviço público postal, não se pode pretender o reconhecimento da

ilegitimidade da cobrança da Taxa de Fiscalização de Anúncio em face da ECT, mormente considerando-se que

tal imposição insere-se no âmbito do exercício do poder de polícia municipal. 10.Nem se diga que a empresa

pública federal gozaria da isenção, por força das estipulações constantes nos incisos III, IV, VII ou XIV do art. 5º

da Lei n.º 13.474/02. A regra isentiva, como decorre do art. 111 do CTN, deve ser interpretada literalmente, de

modo que não se pode pretender a inserção de hipótese nela não prevista. 11.Precedentes: STF, 2ª Turma, AgRg

no AI 581503/MG, Rel. Min. Eros Grau, j. 13.06.2006, DJ 04.08.2006; TRF3, 3ª Turma, AC n.º

00043423520084036182, Rel. Des. Federal Carlos Muta, j. 12.04.2012, p. DJF3 CJ1 20.04.2012 e TRF3, 4ª

Turma, AC n.º 200761820150753, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 25.08.2011, p. DJF3 CJ1 02.09.2011, p.

1061. 12.Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos

aduzidos pela parte para fins de prequestionamento. 13.Verba honorária devida pela embargada fixada em 10%

(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito exequendo, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de

Processo Civil e a teor da jurisprudência desta E. Turma. 14.Apelação da embargante improvida e apelação da

embargada provida.(AC 00028110620114036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA,

TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO
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CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A" TAXAS; IMUNIDADE RECÍPROCA.

INEXISTÊNCIA. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO. LEI Nº 13.477/02. EXECUÇÃO CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. ADAPTAÇÃO DE PROCEDIMENTO. ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

ARTIGOS 730 E 731 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. Consoante o

caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Sexta Turma. - O escopo do agravo previsto no artigo 557 do

CPC não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo do processo. Deve o recurso

demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do artigo 557 do

CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é

motivo bastante para a sua interposição. - A imunidade tributária recíproca, CF artigo 150, VI, a somente é

aplicável a impostos, não alcançando as taxas. - O município é competente para instituir "taxas, em razão do

exercício do poder de polícia ou pela utilização efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis,

prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição", consoante artigo 145, II, da Constituição Federal de 1988. -

A alegação de que a ECT presta serviço público postal não impede a cobrança da referida taxa, não gozando a

empresa de qualquer prerrogativa especial, para efeito de afastar o exercício regular, pelo município, de sua

competência tributária. - Adotando interpretação restritiva do artigo 5º, da Lei Municipal de São Paulo nº.

13.474/2002, tem-se como inaplicável à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT a norma de não-

incidência do tributo, não se podendo recorrer à analogia para aplicar o benefício legal. - A ECT tem natureza de

empresa pública e goza das prerrogativas próprias da Fazenda Pública, e sujeitando-se ao regime especial de

execução, devendo observar o regime de precatórios (artigo 100 da Constituição Federal e artigos 730 e 731 do

Código de Processo Civil). - Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão

monocrática. - Agravo legal improvido.

(AC 00064019320084036182, JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:27/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO ANULATÓRIA. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE

ANÚNCIO. TAXA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. LEI 13.477/02. ECT. RECURSO DESPROVIDO. 1.

Caso em que manifestamente infundada a alegação da ECT de que não foi apreciada a questão específica dos

autos. Ao contrário, após ter sido situada a controvérsia, foi resolvida a pretensão de inserção dos seus anúncios

na hipótese de não incidência da lei municipal, veiculando a ECT mera rediscussão, equivocada e gratuita, já que

disse não ter sido apreciada questão que restou, sim, efetivamente tratada, reproduzindo discussão como se nada

tivesse sido antes discutido, o que apenas comprova que as razões são meramente reiterativas, sem adicionar nada

e, por outro lado, sem impugnar fatos, circunstâncias e fundamentos já deduzidos no julgamento monocrático. 2.

De fato, a decisão agravada identificou objetivamente a distinção entre "anúncios", alcançados pela regra de não-

incidência da taxa à luz da legislação municipal invocada - e que se referem aos adotados por órgãos ou em

atividades sem finalidade ou utilidade econômica -, com os que são explorados e utilizados pela empresa pública

federal com conteúdo e sentido de divulgação de atividade monopolizada, prestada mediante remuneração feita

por usuários públicos ou privados. 3. A existência de privilégios para a prestação do serviço postal não se ajusta

nem gera imunidade para taxa municipal e a legislação local fez distinção clara, que não favorece a ECT, pois esta

explora, sim, "anúncios" com finalidade nitidamente publicitária, gerando utilidade econômica, ao identificar, por

placas, certo serviço ou atividade, cuja contratação é voluntária, e cuja divulgação, pois, destina-se a gerar receita

e faturamento. 4. As demais questões deduzidas pela ECT inovam a apelação, já que não foram deduzidas naquela

oportunidade, estando preclusa a via recursal, não cabendo, portanto, "emendar" a apelação através do presente

agravo. 5. Agravo inominado conhecido em parte e desprovido.(APELREEX 00029201420074036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO. ECT.

HIPÓTESE DE NÃO-INCIDÊNCIA. LEI MUNICIPAL 13.474/2002, ART. 5º. ART 111 DO CTN.

INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

(AC 00374508920074036182, DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO, TRF3 -

QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/08/2011 PÁGINA: 914 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

É prescindível a comprovação do efetivo poder de polícia, conforme o entendimento do Superior Tribunal de

Justiça:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TAXAS DECORRENTES DO

EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. PROVA DA EFETIVA FISCALIZAÇÃO. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME. NÃO CABIMENTO. SÚMULA

7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
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1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido ser prescindível a comprovação, pelo ente tributante, do

efetivo exercício do poder de polícia, a fim de legitimar a cobrança da Taxa de Fiscalização de Anúncios, da

Taxa de Fiscalização de Localização e Funcionamento e da Taxa de Fiscalização Sanitária.

2. Ressalvadas as hipóteses de valores irrisórios ou exorbitantes, "investigar os motivos que firmaram a convicção

do magistrado na fixação dos honorários bem como promover a sua modificação, quer para majorá-los quer para

reduzi-los, demanda o reexame do substrato fático dos autos, o que é defeso ao STJ em face do teor da Súmula

7/STJ" (AgRg no REsp 953.900/PR, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 27/4/10).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1320125/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/11/2012, DJe 27/11/2012)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA

DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. ALEGADA AFRONTA AO ART. 20 DO CPC.

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. TRIBUTÁRIO. TAXA DE FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO.

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. DISCUSSÃO SOBRE OS REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE E

DIVISIBILIDADE. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA.

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" (Súmula 284/STF).

3. Não obstante a cobrança da taxa em comento seja baseada no exercício do poder de polícia (e não na utilização,

efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível), cumpre esclarecer que eventual discussão sobre a

necessidade da taxa ser específica e divisível é inviável em sede de recurso especial, porquanto requer a

verificação sobre eventual contrariedade ao art. 145, II, da CF/88.

4. Considerada válida pelo Tribunal de origem a legislação municipal que instituiu a taxa de fiscalização e

funcionamento, mostra-se inviável, em sede de recurso especial, verificar a compatibilidade entre tal legislação e

o art. 97, IV, do CTN, tendo em vista que compete ao Supremo Tribunal Federal julgar, mediante recurso

extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão recorrida julgar válida lei local

contestada em face de lei federal.

5. A jurisprudência da Primeira Seção/STJ , seguindo orientação do STF, firmou-se no sentido de que é

legítima a cobrança da taxa de fiscalização e funcionamento quando notório o exercício do poder de polícia

pelo aparato administrativo do ente municipal, de modo que é dispensável a comprovação do exercício

efetivo de fiscalização.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 936.487/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/08/2010, DJe 30/09/2010)

 

Enfim, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de Corte Superior e desta e.

Corte, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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2011.61.82.071432-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : MARIA DO CARMO DA C TOSCHI ALARIO

No. ORIG. : 00714325520114036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação em execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo -

CREMESP, objetivando a satisfação de crédito relativo à anuidade profissional.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, arts. 267, VI), por ser o valor

exeqüendo inferior a 4 (quatro) vezes o valor anualmente cobrado, nos termos do art. 8º da Lei n.º 12.514/11. Não

houve condenação em honorários.

Apelou o Conselho exeqüente, sustentando a irretroatividade da Lei nº 12.514/11.

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Não assiste razão ao apelante.

O texto do art. 8º, da Lei nº. 12.514 /11, determina que: Os conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidade s inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.

O dispositivo legal faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos profissionais, sem, no entanto,

estabelecer critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Nessa

medida, deve ser aplicada a regra geral estabelecida pela teoria dos atos processuais isolados.

O ajuizamento se considera um ato processual isolado. Sendo assim, a Lei 12.514 /11 somente pode alcançar as

ações ajuizadas após a sua entrada em vigor, preservando-se as execuções propostas anteriormente, que deverão

ter regular prosseguimento.

In casu, a execução fiscal foi ajuizada em 06.12.2011, após a entrada em vigor da Lei, que ocorreu em

28.10.2011, razão pela qual se afigura correta a sentença que extinguiu o processo.

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071523-48.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação em execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo -

CREMESP, objetivando a satisfação de crédito relativo à anuidade profissional.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, arts. 267, VI), por ser o valor

2011.61.82.071523-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : JAYME MICELLI FILHO

No. ORIG. : 00715234820114036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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exeqüendo inferior a 4 (quatro) vezes o valor anualmente cobrado, nos termos do art. 8º da Lei n.º 12.514/11. Não

houve condenação em honorários.

Apelou o Conselho exeqüente, sustentando a irretroatividade da Lei nº 12.514/11.

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Não assiste razão ao apelante.

O texto do art. 8º, da Lei nº. 12.514 /11, determina que: Os conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidade s inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.

O dispositivo legal faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos profissionais, sem, no entanto,

estabelecer critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Nessa

medida, deve ser aplicada a regra geral estabelecida pela teoria dos atos processuais isolados.

O ajuizamento se considera um ato processual isolado. Sendo assim, a Lei 12.514 /11 somente pode alcançar as

ações ajuizadas após a sua entrada em vigor, preservando-se as execuções propostas anteriormente, que deverão

ter regular prosseguimento.

In casu, a execução fiscal foi ajuizada em 06.12.2011, após a entrada em vigor da Lei, que ocorreu em

28.10.2011, razão pela qual se afigura correta a sentença que extinguiu o processo.

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação em execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo -

CREMESP, objetivando a satisfação de crédito relativo à anuidade profissional.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, arts. 267, VI), por ser o valor

exeqüendo inferior a 4 (quatro) vezes o valor anualmente cobrado, nos termos do art. 8º da Lei n.º 12.514/11. Não

houve condenação em honorários.

Apelou o Conselho exeqüente, sustentando a irretroatividade da Lei nº 12.514/11.

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

2011.61.82.072025-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : LEO BURGEL FILHO

No. ORIG. : 00720258420114036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Não assiste razão ao apelante.

O texto do art. 8º, da Lei nº. 12.514 /11, determina que: Os conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidade s inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.

O dispositivo legal faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos profissionais, sem, no entanto,

estabelecer critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Nessa

medida, deve ser aplicada a regra geral estabelecida pela teoria dos atos processuais isolados.

O ajuizamento se considera um ato processual isolado. Sendo assim, a Lei 12.514 /11 somente pode alcançar as

ações ajuizadas após a sua entrada em vigor, preservando-se as execuções propostas anteriormente, que deverão

ter regular prosseguimento.

In casu, a execução fiscal foi ajuizada em 07.12.2011, após a entrada em vigor da Lei, que ocorreu em

28.10.2011, razão pela qual se afigura correta a sentença que extinguiu o processo.

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação em execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo -

CREMESP, objetivando a satisfação de crédito relativo à anuidade profissional.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, arts. 267, VI), por ser o valor

exeqüendo inferior a 4 (quatro) vezes o valor anualmente cobrado, nos termos do art. 8º da Lei n.º 12.514/11. Não

houve condenação em honorários.

Apelou o Conselho exeqüente, sustentando a irretroatividade da Lei nº 12.514/11.

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Não assiste razão ao apelante.

O texto do art. 8º, da Lei nº. 12.514 /11, determina que: Os conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidade s inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.

2011.61.82.073128-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : MARCIA GARSON CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS

No. ORIG. : 00731282920114036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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O dispositivo legal faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos profissionais, sem, no entanto,

estabelecer critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Nessa

medida, deve ser aplicada a regra geral estabelecida pela teoria dos atos processuais isolados.

O ajuizamento se considera um ato processual isolado. Sendo assim, a Lei 12.514 /11 somente pode alcançar as

ações ajuizadas após a sua entrada em vigor, preservando-se as execuções propostas anteriormente, que deverão

ter regular prosseguimento.

In casu, a execução fiscal foi ajuizada em 07.12.2011, após a entrada em vigor da Lei, que ocorreu em

28.10.2011, razão pela qual se afigura correta a sentença que extinguiu o processo.

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073708-59.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Fls. 58/72:

Verifico que muito embora a execução tenha sido ajuizada na vigência da Lei 12.514/11, no vaso vertente, o

débito exequendo excede o valor de 4 (quatro anuidades), conforme se infere da certidão de dívida ativa (fls.

02/10), razão pela qual descabe a extinção do feito executivo nos termos do art. 8º do mesmo diploma legal.

Em face do exposto, reconsidero a decisão de fls. 56/56vº e, com supedâneo no art. 557 do CPC, dou

provimento à apelação, restando prejudicado o agravo legal, razão pela qual lhe nego seguimento.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000516-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.82.073708-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

APELADO : EDEVAR MANOEL DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00737085920114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000516-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de cumprimento de sentença

condenatória de expurgos sobre a caderneta de poupança, rejeitou a impugnação manejada pela Caixa Econômica

Federal e acolheu o cálculo apresentado pela parte autora.

Sustenta a agravante que a r. sentença determinou a atualização monetária segundo os critérios adotados pela

caderneta de poupança, assim ao aplicar o IPC nos meses de abril e maio de 1990, de forma reflexa, em

substituição aos índices próprios da caderneta o magistrado a quo ultrapassou os limites fixados no título judicial.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

A r. decisão transitada em julgado foi proferida nos seguintes termos:

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269,

I, do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na conta de poupança do autor a diferença de

remuneração referente ao IPC nos índices de 26,06%, relativo a junho de 1987 (deduzindo-se 18,02%), 42,72%,

relativo a janeiro de 1989, (deduzindo-se 22,35%) e 44,80%, relativo a abril de 1990 e 7,87%, relativo a maio de

1990, mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do contrato de

poupança. O valor devido, apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis

aos contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. Juros

de mora à razão de 12% ao ano, a contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN).

 

O autor apresentou memória de cálculo na importância de R$ 24.067,03, atualizada até junho de 2010, o que foi

impugnado por entender a Caixa Econômica Federal que o valor devido seria R$ 16.824,16.

Remetidos os autos à Contadoria Judicial, foram prestadas as seguintes informações:

 

A conta do autor às fls. 125/131 apresentou resultado diferente ao desta Contadoria por ter atualização para data

diferente.

A CEF não apurou diferença para o período de Junho/90 referente ao IPC de Maio/90 (7,87%) Doc. Fls. 20 dos

autos. Efetuou a atualização de forma divergente do julgado, considerando índices da poupança, juros

remuneratórios e juros de mora diários, obtendo assim um resultado menor.

 

O cálculo da Contadoria observou os índices mensais aplicados às cadernetas de poupança com a inclusão do IPC

nos meses de junho/87, janeiro/89, abril/90 e maio/90, além dos juros moratórios à taxa de 1% ao mês, contados

da citação.

Destarte, não há indícios de que a conta apresentada pelo autor, corroborada pela Contadoria Judicial, deixou de

considerar os termos da decisão transitada em julgado.

Por ser elucidativo, destaco excerto da r. sentença:

 

A conta da CEF padece de equívoco no tocante à apuração das diferenças, porquanto deixou de considerar sobre

os valores produzidos em junho de 1987 os evidenciados em janeiro/89 e, assim por diante, até maio de 1990,

conquanto determine o título executivo a aplicação, como dito, dos mesmos índices de atualização das contas de

poupança, exceto, evidentemente, os IPC's acolhidos na pretensão.

Assim, por melhor representarem os limites do título executivo, devem prevalecer os cálculos entabulados pela

parte autora.

 

Ademais, as contas apresentadas pela agravante não podem prevalecer tendo em vista que estas não são

inteligíveis (fls. 158/170).

Assim, não sendo os argumentos trazidos pela agravante suficientes para infirmar a r. decisão, mantenho-a por

seus próprios e jurídicos fundamentos, à vista de recurso manifestamente improcedente.

 

 

Por fim, deixei de remeter os autos ao Ministério Público Federal porque rotineiramente o órgão tem deixado de

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

AGRAVADO : GETULIO HIROMI KOMODA e outros. (= ou > de 60 anos) e outros

ADVOGADO : GIOVANE MARCUSSI e outro

No. ORIG. : 00010757520074036122 1 Vr TUPA/SP
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ofertar parecer nestes feitos que envolvem direitos de idosos à conta de ausência de interesse tutelável.

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento

ao agravo de instrumento.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Comunique-se.

Int. 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010385-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a suspensão da execução fiscal.

Sustenta a empresa agravante que faz jus à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo

151, VI, do Código Tributário Nacional, em virtude da adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009.

Alega que a consolidação dos débitos a serem parcelados é realizada pela Receita Federal do Brasil, sendo assim

seria ilógico deixar o contribuinte a mercê da atuação do fisco.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo.

Informações prestadas pelo Juízo de Origem a fl. 481.

Decido.

O recurso é manifestamente improcedente.

O executado apresentou nos autos da ação executiva o recibo do pedido de parcelamento do débito fiscal e guia de

recolhimento relativa à primeira parcela do acordo (fl. 301/308).

Sucede que a intenção de parcelar o débito já submetido a execução não encontra no CTN correspondência com

qualquer causa suspensiva da exigibilidade do crédito, as quais figuram em numerus clausus no artigo 151, não

cabendo ao Judiciário legislar positivamente em favor seja lá de quem for.

É óbvio que a Fazenda Pública pode ou não acatar o pedido de parcelamento, à luz do princípio da legalidade, de

sorte que não há espaço para sustar a formalização ou excussão de garantias da execução já aparelhada à vista de

singelo pedido de parcelamento que pende de detido exame pelo Fisco.

Os parcelamentos, como favores fiscais que são, sujeitam-se em primeiro lugar ao princípio da estrita legalidade

(artigo 155/A do CTN) e por isso mesmo são avenças de adesão; ao contribuinte só resta anuir com os termos do

acordo, descabendo qualquer ingerência dele - ou do Judiciário, sob pena de afronta a separação de poderes - nas

cláusulas do favor concedido.

Trata-se, portanto, de uma opção posta ao contribuinte, que, ao aderir ao parcelamento, fica sujeito às suas

determinações, de modo que o crédito público permanecerá exigível enquanto o pedido de parcelamento não

for homologado pelo credor.

A propósito, confira-se:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - DÉBITO PARCELADO ANTES DA PROPOSITURA DE EXECUÇÃO

FISCAL - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE TÍTULO

EXECUTIVO.

1. Concedido o parcelamento antes da propositura da execução fiscal, tem-se a suspensão da exigibilidade do

crédito tributário e, por consequência, a ausência de título executivo apto a embasar a execução fiscal.

Precedentes.

2012.03.00.010385-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 00.00.00979-0 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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2. Recurso especial provido.

(REsp 1086881/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2009, DJe

16/04/2009)

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. IMPUGNAÇÃO DO

VALOR DA AVALIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO. PREÇO VIL. INOCORRÊNCIA. OPÇÃO

PELO REFIS. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. SUSPENSÃO DO PROCESSO. HIPÓTESE NÃO VERIFICADA.

1.(..).

2. Somente a homologação da opção pelo Refis suspende a execução fiscal, a qual ocorre, tacitamente,

decorrido o prazo de setenta e cinco dias da formalização, se não houver manifestação expressa do Comitê

Gestor.

3.(..).

4. Recurso especial não-provido.

(REsp 991.474/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/03/2009, DJe 07/04/2009)

EXECUÇÃO FISCAL - OPÇÃO PELO REFIS HOMOLOGADA - IMPOSSIBILIDADE DE SE REALIZAR

ARREMATAÇÃO - PROCESSO EXECUTIVO SUSPENSO - AGRAVO REGIMENTAL - FUNDAMENTOS

INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA.

1.(..).

2. Correta a nulidade da arrematação do bem penhorado pois o executivo fiscal estava suspenso na ocasião

do leilão, em decorrência da homologação do acordo firmado entre as partes (REFIS).

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 650.299/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/09/2008, DJe 01/10/2008)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. FALTA DE

COMUNICAÇÃO AO JUIZ DA EXECUÇÃO, ANTES DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO, SOBRE A

EXISTÊNCIA DE PEDIDO DE PARCELAMENTO DO DÉBITO EXEQÜENDO.

IMPOSSIBILIDADE DE DESFAZIMENTO DA ARREMATAÇÃO.

1. O art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, prevê o parcelamento como uma das causas de suspensão da

exigibilidade do crédito tributário. Nos termos do art. 111, I, do mesmo diploma legal, interpreta-se literalmente a

legislação tributária que disponha sobre suspensão do crédito tributário. Portanto, o simples pedido de

parcelamento de crédito tributário que esteja em fase de cobrança judicial e garantido por penhora, se não

for informado ao Juiz da execução antes da arrematação, não tem o condão de suspender a exigibilidade da

dívida executada, tampouco pode ser confundido com o pagamento, a novação, a transação ou qualquer

outra causa extintiva da obrigação, sendo descabido, nessa hipótese, o desfazimento da arrematação

considerada perfeita, acabada e irretratável.

2. A Segunda Turma desta Corte, ao julgar o REsp 465.482/RS, sob a relatoria do Ministro Franciulli Netto (DJ

de 8.9.2003, p. 294), enfrentou situação semelhante à dos presentes autos, ocasião em que assentou o seguinte

entendimento: "Somente a homologação da opção ao Refis suspende a execução fiscal, a qual ocorre, tacitamente,

decorrido o prazo de setenta e cinco dias da formalização, se não houver manifestação expressa do Comitê Gestor.

A simples opção pelo Refis não pode ensejar o desfazimento da arrematação, pois os embargos à arrematação

foram opostos antes do prazo legal para homologação da opção, quando se aperfeiçoa a transação." 3. No caso, em

26 de junho de 2003, o executado, ora recorrido, foi intimado das datas designadas para a realização do leilão - a

saber, os dias 25 de julho de 2003 e 8 de agosto de 2003 -, sendo que, antes mesmo dessas datas, precisamente no

dia 24 de julho de 2003, formalizou o seu pedido de parcelamento da dívida, todavia não informou tal pedido,

antes da arrematação, ao Juiz da execução nem à Procuradoria da Fazenda Nacional.

4. Recurso especial provido.

(REsp 706011/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/08/2007, DJ

17/09/2007 p. 213)

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONFISSÃO DA DÍVIDA - PARCELAMENTO DE

DÉBITO - SUSPENSÃO DO PROCESSO - PRECEDENTES.

É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o parcelamento da dívida tributária, por não

extinguir a obrigação, implica a suspensão dos embargos à execução fiscal, e não sua extinção, que só se verifica

após quitado o débito, motivo pelo qual a penhora realizada em garantia do crédito tributário deve ser mantida até

o cumprimento integral do acordo.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 923.784/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

02/12/2008, DJe 18/12/2008)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEMBOLSO DAS DESPESAS COM LEILÃO CANCELADO

POR FORÇA DE PARCELAMENTO REQUERIDO. ÔNUS DO DEVEDOR.

1. O parcelamento, causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, equivale à confissão de dívida

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     526/1578



e, conseqüentemente, reconhecimento da procedência da pretensão da Fazenda Pública credora.

2. O reembolso das despesas de leilão deve ser suportado pelo devedor que requereu o parcelamento.

3. Recurso Especial provido.

(REsp 1076830/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe

19/12/2008)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DE DÉBITO.

RATIFICAÇÃO DO ACORDO. DESCUMPRIMENTO. PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

1.(..).

2. O parcelamento administrativo de débito não implica a extinção da execução fiscal, e sim sua suspensão.

3. Recurso especial improvido.

(REsp 503.605/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/02/2007, DJ 06/03/2007 p. 243)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. CERTIDÃO POSITIVA DE

DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA. VIABILIDADE.

1. Uma vez deferida a solicitação de parcelamento da dívida e cumpridas as obrigações assumidas perante o

INSS, não pode essa autarquia previdenciária negar-se a expedir a certidão de regularidade invocando, para

tanto, a ausência de garantia, cuja prestação não fora exigida do sujeito passivo por ocasião do pedido de

parcelamento.

2. (..).

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 723.915/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ

10/12/2007 p. 291)

PROCESSUAL CIVIL. FATO SUPERVENIENTE AO JULGAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. ACORDO

DE PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL EM CURSO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 462, DO CPC. OCORRÊNCIA. ANULAÇÃO

DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

1. Insurgência especial fulcrada, preliminarmente, na aduzida ofensa ao artigo 462, do CPC, por não ter o acórdão

regional atentado para o fato superveniente capaz de influir no julgamento, qual seja, a celebração de novo

acordo de parcelamento, em 31.12.2002, causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário prevista no

artigo 151, do CTN, e, por conseqüência, ensejadora da suspensão da execução fiscal em tela, ajuizada em

01.07.1998.

2. Consoante o Tribunal de origem: "nos documentos de fls. 44/50 assinados em 10/01/1996 pela executada, há

declarações espontaneamente prestadas pela contribuinte e a posterior formalização do reconhecimento e a

parcelamento de dívida tributária no valor de R$ 4.567.381,75 (quatro milhões, quinhentos e sessenta e sete mil,

trezentos e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos), relativamente ao ICMS não pago dos meses de junho a

outubro de 1995. (...) Conforme a própria executada afirma, após assinar o termo de acordo em foco (datado de

10/01/1996), cujo parcelamento se fixara em sessenta (60) meses, promoveu o pagamento de duas parcelas apenas

e nada mais (?!), pois teria apresentado uma "proposta de liquidação" que não teria sido apreciada pelo fisco

estadual. Ora, somente em 14/04/1997 é que se promoveu a inscrição em dívida ativa; e, pelo menos

aparentemente, o documento se encontra lastreado em valores informados pela própria contribuinte.

É o que pude extrair da comparação entre os valores declarados pelo contribuinte (fls. 44/45), do que apurou o

fisco (fls. 73/74) e do que consta na certidão de dívida ativa nº 001/97 que instrui esta ação executiva (fls. 03/04)".

3. O decisum restou integrado em sede de embargos de declaração, nos quais assinalou o Juízo a quo que: "Como

registrei, a contribuinte, ora embargante alega haver parcelamento da dívida fiscal, o que, segundo afirma,

acarretaria a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e da própria execução, de sorte que sequer deveria

ser levado a julgamento o recurso/remessa.

Verifico que, realmente, não há, no julgado, qualquer manifestação acerca dos documentos colacionados aos

autos. E os documentos, não impugnados pelo Fisco, demonstram a existência de "Termo de Acordo de

Parcelamento " (fl. 184/5) e o cumprimento ao menos circunstancial, das obrigações pecuniárias entabuladas (fls.

186/8).

Esta omissão merece, sem dúvida, ser sanada, sob pena de afronta à ampla e plena prestação jurisdicional (art. 93,

IX, da Carta da República).

Impossível, todavia, emprestar os efeitos que a recorrente pretende, qual seja, tornar sem efeito o julgamento.

Isto porque o interesse recursal da Fazenda Pública assenta-se, a priori, na necessidade e na utilidade de um

provimento definidor da situação acerca da validade do título executivo impugnado e, assim, da própria higidez da

demanda executiva (CPC, 618). Aliás, a suspensão da execução reclama, primeiro, um pronunciamento a respeito

do seu cabimento, pois revela-se inviável dizer sobre o seguimento da execução sem investigar, antes, a sua

admissibilidade (até mesmo porque, se não valer, como "suspendê-la"?).

Cumpre sublinhar, nessa mesma linha, que este pronunciamento (sobre a admissibilidade da ação de execução),
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opera sempre efeitos retroativos, podendo, ou alvejar a sentença (como no caso, em que houve reforma do

decisum), ou a ação em seu nascedouro (se fosse o caso de o acórdão decretar a nulidade da execução). Significa

dizer que a aceitabilidade da demanda executiva também antecede temporalmente a suspensividade dela.

Sem embargo, embora não vislumbre hipótese de desconstituição do julgado, cuida-se, a espécie, de hipótese

típica de suspensão da exigibilidade do crédito tributário pela prorrogação do prazo para o pagamento (CTN, 151,

inc. I), tendo sido comprovado o parcelamento da dívida.

Isto autoriza, sem dúvida, a suspensão do processo de execução enquanto houver o rigoroso adimplemento do

acordo, bem como a descida dos autos, devendo ser observado ainda, pelo juízo a quo, o atendimento dos atos que

a lei concedente exige do contribuinte (vide art. 4º, da Lei nº 7.002/01).

Assim, conheço do recurso e dou-lhe provimento parcial para sanar a omissão apontada, determinando a descida

dos autos e a suspensão da execução, sem afetação do conteúdo do acórdão embargado." 4. A suspensão da

execução fiscal por novel parcelamento é imperiosa sob pena de prosseguimento do processo satisfativo por

quantia incerta.

5. É que se suspende a execução até o adimplemento do acordo, embora o pagamento parcial não comprometa

a respectiva certidão (REsp 514351/PR, desta relatoria, Primeira Turma, publicado no DJ de 19.12.2003; e REsp

504631/PR, Relatora Ministra Denise Arruda, publicado no DJ de 06.03.2006).

6. Desta sorte, a superveniente celebração de acordo de parcelamento constitui fato que deve ser considerado

pelo magistrado quando da prolação de decisão em sede do executivo fiscal, ex vi do artigo 462, do CPC, uma vez

que a suspensão do processo é consectário lógico da causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido, sendo certo que não há imputação de

honorários ao recorrido.

(REsp 784.943/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/08/2007, DJ 20/09/2007 p.

228)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA DE

MÉRITO. (RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. INSCRIÇÃO NO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL (REFIS).

HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. PARCELAMENTO DOS DÉBITOS FISCAIS. GARANTIA. NECESSIDADE.)

INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS DO ART. 535, E INCISOS, DO CPC.

1. Assentando o aresto recorrido que: É pacífico o entendimento desta Primeira Seção de que, nos casos de

adesão ao REFIS, suspender-se-á a execução fiscal somente após a expressa homologação da opção pelo

respectivo Comitê Gestor, a qual está condicionada, no entanto, quando os débitos excederem a R$500.000,00

(quinhentos mil reais), ao arrolamento de bens ou à apresentação de garantia., revela-se nítido o caráter infringente

dos embargos.

2.(..).

3. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 727.480/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/04/2006,

DJ 18/05/2006 p. 192)

 

Veja-se, de modo claro e específico, o seguinte aresto:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO. ADESÃO AO PARCELAMENTO

ESPECIAL (PAES). LEI 10.684/2003. MOMENTO EM QUE SE CONFIGURA A SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

1. A homologação do requerimento de adesão ao Parcelamento Especial - PAES é o termo a quo da

suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 4º, III, da Lei 10.684/2003, c/c o art. 11, § 4º, da Lei

10.522/2002). Não se presta a tal finalidade o simples pedido de parcelamento.

2. Inexiste nulidade se o ajuizamento da execução fiscal ocorrer no intervalo entre o requerimento de adesão e sua

respectiva homologação pela autoridade fazendária.

3. Recurso Especial provido.

(REsp 911.360/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2008, DJe

04/03/2009 - destaquei)

 

Esse correto entendimento estende-se até mesmo ao segmento do STJ que a rigor não trata de matéria tributária,

como se vê do seguinte paradigma:

 

HABEAS CORPUS. SONEGAÇÃO DE IMPOSTOS. PEDIDO DE PARCELAMENTO DOS DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS. PRETENDIDA SUSPENSÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL (ART. 9º DA LEI N.º

10.684/2003). AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DA EFETIVA INCLUSÃO DO DÉBITO

NO REGIME DE PARCELAMENTO.
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1. Nos exatos termos do art. 9º da Lei n.º 10.684/2003, a suspensão da pretensão punitiva estatal pressupõe estar a

dívida tributária incluída no regime de parcelamento. Não basta o simples pedido, com pagamento de parcela em

valor irrisório, como se sucedeu na hipótese em tela.

2. Inexiste demonstração inequívoca de que foi efetivamente aceito o pedido de parcelamento do débito

tributário perante a Administração.

Ao revés, ao que tudo indica, não há os requisitos básicos para o deferimento do benefício fiscal pleiteado, sem o

qual não há falar em suspensividade do processo criminal.

3. Ordem denegada.

(HC 42.545/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 06/12/2005, DJ 13/02/2006 p.

834)

 

Assim, é imperioso constatar que as razões do recurso confrontam com a jurisprudência dominante no STJ,

circunstância que autoriza o julgamento monocrático.

Destarte, com base no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento, mantendo-se ativa a execução fiscal.

Comunique-se ao juízo de origem.

Publique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028493-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por

CONSTRUTORA OAS LTDA. contra a r. decisão (fls. 105/112 dos autos originários - digitalizado no CD

acostado à fl. 10.720 do instrumento) proferida em autos de ação de improbidade administrativa movida pelo

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, para a apuração e responsabilização por atos de improbidade e

irregularidades praticados na realização de obra pública denominada "Complexo Viário do Rio Baquirivú" em

Guarulhos.

A interlocutória agravada deferiu parcialmente o pedido liminar para determinar a indisponibilidade de bens e

bloqueio de ativos financeiros (no valor de R$ 37.532.000,00, correspondente a 80% do prejuízo estimado pelo

2012.03.00.028493-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CONSTRUTORA OAS LTDA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DOS SANTOS LUCON e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MATHEUS BARALDI MAGNANI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

PARTE RE' : ARTUR PEREIRA CUNHA e outros

: DOUGLAS LEANDRINI

: JORGE LUIZ CASTELO DE CARVALHO

: JOVINO CANDIDO DA SILVA

: ELOI ALFREDO PIETA

: AIRTON TADEU DE BARROS RABELLO

: KIMEI KUNYOSHI

: VANIA MOURA RIBEIRO

: IPOJUCAN FORTUNATO BITTENCOURT FERNANDES

No. ORIG. : 00073974720124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Ministério Público Federal), bem como a quebra de sigilos bancário e fiscal da agravante, de 1998 a 2006, com

vistas à apuração de eventual locupletamento ilícito por parte dos agentes envolvidos.

O MM. Juiz a quo fundamentou o decisum na investigação perpetrada perante o Tribunal de Contas da União

(culminando no acórdão nº 355/2007 do TCU), em que restou apurada a participação da ora agravante e

constatadas diversas irregularidades nos procedimentos adotados desde a abertura do certame para a obra, tais

como a ausência de previsão orçamentária e de licenciamento ambiental, superfaturamento mediante a prática do

chamado "jogo de planilha", modificações contratuais informais, dentre outras.

Nas razões do agravo sustenta a agravante, em síntese:

a) violação à garantia constitucional de ampla defesa e contraditório, ao deixar de ter acesso aos documentos

apreendidos de suas dependências, em sede de medida cautelar de busca e apreensão; requer a suspensão da ação

de improbidade administrativa;

b) desnecessidade do decreto de bloqueio de ativos financeiros e indisponibilidade de bens, por ser empresa sólida

na área da construção civil e possuir situação patrimonial consolidada, hábil a garantir eventual execução,

inexistindo ainda risco de dilapidação de seu patrimônio;

c) impropriedade da quebra do sigilo bancário e fiscal, encontrando-se ausente fundamento plausível que

justifique a determinação de medida drástica e excepcional;

d) faz considerações no tocante à legalidade da obra e sua atuação; necessidade de prova pericial; oferecimento de

seguro-garantia em substituição ao decreto de indisponibilidade e bloqueio de ativos;

e) as conclusões extraídas da tomada de contas especial nº 011.101/2003-6, da qual proferido o acórdão nº

355/2007, não passam de conclusões preliminares, encontrando-se o feito ainda em fase de defesa e instrução.

O Excelentíssimo Juiz Federal Convocado Paulo Domingues deferiu parcialmente a antecipação da tutela recursal,

acolhendo pedido da agravante de substituição do bloqueio de ativos financeiros pela apresentação de seguro-

garantia, no valor de R$ 48.791.600,00. Determinou ainda a digitalização dos documentos constantes dos mais de

quarenta volumes por mídia eletrônica (fls. 10.695/10.697).

Concomitantemente à r. decisão exarada às fls. 10.695/10.697, o MM. Juízo da 4ª Vara Federal de Guarulhos

reconsiderou em parte a decisão agravada, para acolher o pedido da ora agravante (CONSTRUTORA OAS

LTDA.) de oferecimento de seguro-garantia, em substituição à indisponibilidade de bens e direitos e bloqueio de

ativos financeiros via BACENJUD (fls. 10.702/10.708).

Mídias eletrônicas colacionadas às fls. 10.549 e 10.720.

Contraminuta apresentada pelo Ministério Público Federal às fls. 10.722/10.726, pugnando em preliminar, pelo

não conhecimento do recurso, ante a ausência de assinatura da petição de interposição do agravo; no mérito, pelo

conhecimento parcial (prejudicado o recurso no tocante ao decreto de indisponibilidade de bens e bloqueio de

ativos financeiros) e improvimento do mesmo, especificamente quanto à determinação de quebra do sigilo

bancário e fiscal.

Decido.

Cuida-se de agravo de instrumento contra decisão que deferiu parcialmente pedido liminar, proferida em autos de

ação de improbidade administrativa.

De início, conforme certificado à fl. 10.721 bem como destacado pelo d. membro ministerial, observo a ausência

de assinatura na peça de interposição do agravo (fl. 03), circunstância que torna inexistente o recurso.

A este respeito é unívoca a jurisprudência deste Tribunal Regional Federal, em especial da Primeira Turma:

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO

QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE INSTRUMENTO ANTE A AUSÊNCIA DE ASSINATURA -

RECURSO INEXISTENTE - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. A ausência de assinatura pelo patrono da

parte agravante na peça de interposição do agravo de instrumento torna inexistente o recurso. 2. Agravo legal

improvido.

(AI 00366720220114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2012)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETIÇÃO APÓCRIFA. RECURSO INEXISTENTE.

1. A ausência de assinatura do procurador do recorrente na petição de interposição ou nas razões recursais torna o

recurso inexistente. Precedentes da Primeira Turma desta Corte Regional. 2. Agravo legal a que se nega

provimento.

(AI 00080787520114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:17/01/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE QUE A

AUSÊNCIA DE ASSINATURA NA PETIÇÃO DO RECURSO CARACTERIZA-SE COMO

IRREGULARIDADE FORMAL SANÁVEL. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. É

plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557 , § 1º, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. A União

sustenta, em suas razões recursais, que o vício da ausência da assinatura na petição de interposição da apelação
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caracteriza-se como irregularidade formal sanável, em homenagem ao princípio da instrumentalidade das formas.

3. É cediço o entendimento no sentido de que a ausência de assinatura do procurador do recorrente na petição do

recurso acarreta a sua inexistência. 4. Agravo a que se nega provimento.

(AC 05084625519944036182, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:17/11/2011)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. PETIÇÃO APÓCRIFA.

INADMISSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Os argumentos expendidos no

recurso em análise não são suficientes a modificar o entendimento explanado na decisão monocrática. 2. A petição

de interposição do agravo legal foi protocolizada sem a assinatura do patrono da agravante, o que priva o recurso

de regularidade formal e impede seu conhecimento, sendo certo que não se admite realização de diligência para

corrigir-lhe a falha. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. 3. Agravo legal não provido.

(AI 00084875120114030000, JUIZ CONVOCADO ALESSANDRO DIAFERIA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

TRF3 CJ1 DATA:16/04/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO PATRONO DA

AGRAVANTE. MANIFESTA INDADMISSIBILIDADE. I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de

Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na

hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou

Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. II - Agravo de Instrumento ao qual foi negado

seguimento por ausência de assinatura do patrono da Agravante na petição de interposição e nas razões do

recurso. III - Ausente a autenticidade, revelando recurso não existente. IV - Precedentes do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. V - Agravo legal improvido.

(AI 201003000311586, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:11/03/2011 PÁGINA: 636.)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO APÓCRIFO. NÃO

CONHECIDO. - Observa-se que foi juntado recurso de embargos de declaração, na qual inexiste assinatura do

patrono do embargante. - Não se conhece de recurso interposto sem a assinatura do procurador, eis que ausente

pressuposto extrínseco indispensável à sua admissibilidade, o que o torna inexistente. Precedentes do C. STJ e

desta E. Corte. - Embargos de declaração não conhecidos.

(AC 200961830011448, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:22/06/2011 PÁGINA: 3494.)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO APÓCRIFO. NÃO

CONHECIDO. - Observa-se que foi juntado recurso de embargos de declaração, na qual inexiste assinatura do

patrono do embargante. - Não se conhece de recurso interposto sem a assinatura do procurador, eis que ausente

pressuposto extrínseco indispensável à sua admissibilidade, o que o torna inexistente. Precedentes do C. STJ e

desta E. Corte. - Embargos de declaração não conhecidos.

(AC 200961830011448, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:22/06/2011 PÁGINA: 3494.)

 

Cuidando-se de recurso manifestamente inadmissível, dada a ausência de um de seus pressupostos, com fulcro no

artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento, tornando sem

eficácia a r. decisão de fls. 10.695/10.697.

Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : EVERTON WASNIESKI

ADVOGADO : CAHUE DUARTE E URDIALES (Int.Pessoal)
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da r. sentença (fls. 76/81) proferida em mandado de segurança que, confirmando a

liminar (fls. 15/17, 71), concedeu a ordem para o fim de determinar à autoridade impetrada (Pró-Reitoria de

Ensino e Desenvolvimento da Universidade Católica Dom Bosco - UCDB) que proceda, em definitivo, a

matrícula de EVERTON WASNIESKI no 2º semestre do curso de Tecnologia em Gestão Ambiental, bem como

regularize a situação de discente do impetrante, ratificando as notas e trabalhos eventualmente efetuados, ficando

abonadas as faltas existentes até a data da concessão da medida liminar na presente ação mandamental. 

Reporto-me ao relatório da r. sentença.

Por força da remessa oficial, os autos vieram a este Tribunal, nos termos do artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da remessa oficial (fls. 92/94).

É o relatório.

 

DECIDO:

 

É certo que o artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que

sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores,

justamente a hipótese dos autos.

A r. sentença deve ser mantida.

Verifica-se que o impetrante não realizou a rematrícula para o segundo semestre do curso de Tecnologia em

Gestão Ambiental, relativa ao ano de 2009, no prazo designado pela universidade, por falta de condições

financeiras e por estar em atraso com as mensalidades referentes ao semestre anterior. Todavia, mesmo sem

realizar a matrícula, EVERTON manteve-se assistindo as aulas, demonstrando interesse em prosseguir nos

estudos, mas sem ter sua presença em sala de aula computada. Apenas decorrido o prazo para a efetivação da

matrícula é que foi possível ao impetrante efetuar o pagamento das mensalidades em atraso, no importe de R$

1.196,00 (fls. 14). Após a quitação de seu débito, o impetrante teve negado seu pedido de matrícula para o

semestre letivo corrente por intempestividade. 

Constitui direito da Impetrada o de negar a matrícula aos inadimplentes, mas uma vez regularizada a pendência

financeira, não há como negar a participação do aluno no curso.

Nesse contexto, inexistindo inadimplemento, a jurisprudência dessa Corte preceitua que a extemporaneidade não

impede a rematrícula.

Como bem asseverado na r. sentença (fls. 78):

 

"(...) O pedido de rematrícula, no caso, feito a destempo, se encontra justificado, visto que o impetrante no

período estipulado pela Universidade para efetivação de matrícula, não dispunha de recursos financeiros para

tal. Não é, portanto, o caso de aluno que permanece inadimplente, mas sim de acadêmico que demonstra

interesse em continuar os estudos de forma responsável.

Ademais, apesar do fato de o impetrante ter requerido sua renovação de matrícula fora do prazo, não verifico a

ocorrência de prejuízos para a instituição de ensino, mas somente para aquele, que possivelmente deixou de

freqüentar as aulas por alguns dias (...)"

 

Nesse mesmo sentido é o entendimento desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - RENOVAÇÃO

DE MATRÍCULA - PRAZO - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

1. A renovação da matrícula, mesmo que fora do prazo previsto no calendário universitário, configura

direito líquido e certo, uma vez que, na espécie, restou comprovada a situação de justa causa, decorrente de

dificuldades financeiras impeditivas a que o ato fosse praticado a tempo e modo. Além disso, o

reconhecimento do direito não importa em prejuízo à instituição de ensino ou mesmo a terceiros,

consolidando o acerto da solução adotada. 

2. Precedentes.

(REOMS 0010440-63.2009.4.03.6000/MS, TERCEIRA TURMA, Relatora Desembargadora Federal CECILIA

MARCONDES, j. 20/1/2011, e-DJF3 11/2/2011)

PARTE RÉ : UNIVERSIDADE CATOLICA DOM BOSCO

ADVOGADO : ADRIANE CORDOBA SEVERO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00003368320124036007 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - LEI 9.870/99 -RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA 

1. O direito à renovação da matrícula está disciplinado nos artigos 5° e 6 da Lei 9.870/99, que dispõe que os

alunos já matriculados terão direito à renovação das matrículas, salvo quando inadimplentes, sendo vedada a

suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de quaisquer outras penalidades

pedagógicas por motivo de inadimplemento. 

2. O ato praticado pela autoridade coatora no sentido de indeferir a renovação de matrícula do impetrante por

inadimplência de parcelas reveste-se de conduta absolutamente de acordo com os ditames legais. 

3. O presente caso não se trata de inadimplência. 

4. A impetrante firmou acordo de confissão de dívida para pagamento das mensalidades em atraso,

regularizando sua situação financeira com a impetrada, o que gera o direito à rematrícula, inclusive

quando feita fora do prazo fixado pela instituição de ensino. 

5. Precedente. 

6. A matrícula realizada fora de época não configura qualquer prejuízo à instituição de ensino, mas apenas

à impetrante que se veria impossibilitada de acompanhar o ano letivo. 

7. Remessa oficial não provida. 

(REOMS 0000087-77.2009.4.03.6124/SP, TERCEIRA TURMA, Relator Desembargador Federal NERY

JUNIOR, j. 7/10/2010, e-DJF3 18/10/2010)

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA EFETUADA A DESTEMPO -

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

1. O ato praticado pela autoridade de indeferir a renovação de matrícula do impetrante por inadimplência de

parcelas reveste-se de conduta absolutamente de acordo com os ditames legais, respaldada, na espécie, na Lei nº

9.870/99. 

2. Os presentes autos giram em torno da intempestividade da matrícula, e não do inadimplemento. 

3. Não havendo inadimplemento, resta comprovado o direito líquido e certo à rematrícula, que não pode

ser obstado devido à extemporaneidade, conforme orientação jurisprudencial. 

4. A matrícula realizada a destempo não configura qualquer prejuízo à instituição de ensino. 

5. Remessa oficial não provida. 

(REOMS 0008709-78.2009.4.03.6114/SP, TERCEIRA TURMA, Relator Juiz Convocado RUBENS CALIXTO,

j. 26/8/2010, e-DJF3 13/9/2010)

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA PARA O ANO

LETIVO SUBSEQÜENTE FORA DO PRAZO - LEGALIDADE 

1. A impetrante não se encontrava em débito, apenas não teria logrado efetuar a matrícula no prazo

estipulado pela Universidade, em razão de dificuldade financeira. 

2. Há direito líquido certo para a matrícula, não se observando, inclusive qualquer prejuízo à instituição de

ensino, mas somente à impetrante, face à possibilidade de perda do ano letivo. 

3. Precedentes da Turma. 

4. Remessa oficial não provida.

(REOMS 0003637-45.2001.4.03.6000/MS, TERCEIRA TURMA, Relator Desembargador Federal NERY

JUNIOR, j. 8/9/2004, DJF 16/2/2005)

Ainda: "...VIII - Autonomia universitária não significa soberania (STF, RE-AgR nº 553065), de modo que as

universidades devem respeito aos demais princípios constitucionais, perante os quais cedem suas normas

internas" (AMS 0002249-14.2010.4.03.6123/SP, TERCEIRA TURMA, Desembargadora Federal CECILIA

MARCONDES, j. 27/10/2011, DJF3 16/11/2011); "...3. O direito ao ensino, constitucionalmente amparado,

sobrepõe-se à alegada infringência às normas administrativas" (AMS 0021971-40.2009.4.03.6100, TERCEIRA

TURMA, Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, j. 28/10/2010, DJF3 19/11/2010). 

Além disso, no caso vertente, a medida liminar foi concedida em 18/9/2009 (fls. 17), permitindo a realização de

matrícula no curso e semestre pretendidos, impondo-se, portanto, o reconhecimento de situação fática consolidada

pelo decurso do tempo, cuja reversão causaria danos irreparáveis ao impetrante, visto ter transcorrido mais de 3

(três) anos daquele provimento.

 

Colaciona-se jurisprudência do STJ:

 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. MILITAR. REMOÇÃO DE OFÍCIO. TRANSFERÊNCIA DE

MATRÍCULA. DECURSO DE ANOS DA CONCESSÃO LIMINAR. TEORIA DO FATO CONSUMADO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se firmado no sentido de que, em hipótese como a dos

autos, em que o recorrido obteve a transferência de instituição por intermédio do mandado de segurança e,

inclusive, está prestes a concluir o curso, deve-se aplicar a teoria do fato consumado.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1133200/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 17/08/2010, DJe 20/09/2010) 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. ALUNO

APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. TRANSFERÊNCIA

EX OFFICIO. INSTITUIÇÃO DE ENSINO CONGÊNERE. CONCEITO DE SERVIDOR PÚBLICO. ART. 1º

DA LEI 9.536/97. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DO STJ. TEORIA DO

FATO CONSUMADO.

1. A interpretação aplicável à expressão "servidor público", constante do art. 1º da Lei 9.536/97, deve ser restritiva

e a fortiori não inclui empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista para fins de transferência

entre instituições de ensino superior. Precedente da 1ª Seção desta Corte: EREsp 779.369/ PB, DJ 04.12.2006.

2. In casu, o aluno matriculado no Curso de Engenharia Mecânica da Universidade Federal do Ceará, protocolizou

mandamus em 07.02.2006 contra ato do ato do Reitor da Universidade Federal de Sergipe, objetivando assegurar

sua transferência para para o mesmo curso na Universidade Federal de Sergipe, em face da aprovação e nomeação

para o cargo de Técnico de Projeto, Construção e Montagem I da PETROBRAS S.A, cuja matrícula restou

efetivada, por força do deferimento do pedido liminar às fls. 32, posteriormente confirmada pela sentença de fls.

75/80 em 28.04.2006, ou seja, há mais de 03 (três) anos. Consta dos autos (fls. 168) documento demonstrando que

dos 24 (vinte e quatro) créditos optativos exigidos para integralização do curso, foram cursados 20 (vinte)

créditos, faltando 04 (quatro) créditos.

3. Deveras, consumada a matrícula naquela oportunidade e considerando as matéria já cursadas pelo recorrido

antes da transferência, se impõe a aplicação no caso em tela da "Teoria do Fato Consumado". Precedentes

jurisprudenciais do STJ: REsp 709934/RJ, DJ 29.06.2007; REsp 837580/MG, DJ de 31.05.2007; REsp

780563/PR, DJ 24.05.2007; EREsp 779.369/PB, 1ª Seção, DJ 04.12.2006 e REsp 497706/CE, DJ 12.12.2005.

4. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1042678/SE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe

01/07/2009)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

ENSINO SUPERIOR. MILITAR ESTUDANTE. TRANSFERÊNCIA EX OFFICIO. LEI N. 9.536/97.

INSTITUIÇÃO DE ENSINO. NÃO CONGÊNERE. MATRÍCULA EFETUADA. DECISÃO LIMINAR.

CONCESSÃO DE SEGURANÇA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. PRECEDENTES DO STJ.

1. A Teoria do Fato Consumado funda-se no decurso do tempo que consolida fatos jurídicos que devem ser

respeitados, sob pena de causar à parte desnecessário prejuízo e afronta ao disposto no art. 462 do CPC.

Precedentes desta Corte: REsp 900.263/RO, DJ 12.12.2007; REsp 379.923/DF, DJ 14.09.2007; AgRg no REsp

902.489/MG; DJ 26.04.2007; REsp 887.388/RS, DJ 13.04.2007.

2. O contexto fático delineado nos autos, qual seja, matrícula do impetrante, ora recorrido, no curso de Psicologia

na UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL, em razão da transferência ex officio de seu pai, da

Cidade de Manaus para o Quinto Esquadrão de Transporte Aéreo de Canoas - RS , oportunizada pelo efeito

suspensivo de modo ativo ao recurso a concessão da segurança pelo TRF da 4ª Região em 04.04.2003 (fls. 79),

conduz à inarredável aplicação da Teoria do Fato Consumada, notadamente porque o decurso de tempo consolida

fatos jurídicos que devem ser respeitados, sob pena de causar à parte desnecessário prejuízo e afronta ao disposto

no art. 462 do CPC.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 946.069/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe

18/02/2009)

 

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator:

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de medida liminar impetrado por MATHEUS CARDOSO DE

SOUZA LEITE, em face do DIRETOR DA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, a fim de que lhe seja assegurado

o direito de efetivação de sua matrícula para cursar o último semestre no curso de graduação em Administração de

Empresas (fls. 2/8 e documentos de fls. 9/132).

Aduz que é aluno da impetrada desde o primeiro semestre de 2007, estando no último semestre do curso de

graduação em Administração de Empresas; que a média exigida para aprovação nas disciplinas é 6,0 (seis); que

em todos os semestres do curso obteve na maior parte das matérias média acima de 6,0 (seis).

Afirma que a impetrada comunicou-o, através de e-mail, o seu jubilamento do curso em janeiro de 2012,

encaminhando-lhe um formulário a ser preenchido para que fosse feita a devolução dos valores das mensalidades

pagas em janeiro e fevereiro de 2012.

O motivo do jubilamento seria a incidência do impetrante no artigo 23, inciso II, alínea "b", do Regimento da

instituição educacional, que dispõe que a matrícula é recusada definitivamente ao aluno que tiver média semestral

inferior a 6,0 (seis) durante 4 (quatro) semestres letivos.

Narra, por fim, que a impetrada não cumpriu o disposto nos artigos 22 e 24 do citado Regimento, uma vez que nas

três vezes anteriores que o impetrante obteve média semestral inferior a 6,0 (seis), jamais lhe foi apresentado um

plano de estudos, bem como nunca recebeu nenhum aviso da faculdade sobre sua média e sobre o referido plano

de estudos, tampouco lhe foi indicado um tutor. Além disso, não pôde participar da Assembléia Extraordinária que

discutiu seu jubilamento, em ofensa aos princípios da ampla defesa e do contraditório.

O pedido de medida liminar foi indeferido (fls. 137/138v).

Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou as informações (fls. 147/169 e documentos de fls.

170/238).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela denegação da ordem (fls. 242/244).

A r. sentença negou a segurança pleiteada, ao argumento de que o impetrante, ao ingressar na Fundação Getúlio

Vargas, aderiu às normas constantes de seu regulamento, sendo que referido instrumento se refere à

acompanhamento acadêmico e plano de estudo àquele que teve média inferior ao mínimo exigido, na mesma

disciplina, e no caso vertente, o impetrante teve médias inferiores ao mínimo exigido pela faculdade em

disciplinas diversas.

Irresignado, o impetrante interpôs recurso de apelação (fls. 255/269).

Contrarrazões às fls. 272/290.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da apelação (fls. 293/294v).

É o relatório.

 

DECIDO:

 

É certo que o artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que

sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores,

justamente a hipótese dos autos.

No caso vertente, MATHEUS CARDOSO DE SOUZA LEITE, faltando apenas um semestre para concluir o

curso de graduação em Administração de Empresas na Fundação Getúlio Vargas, foi jubilado porque incidiu no

inciso II, do artigo 23, das Normas Aplicáveis ao Curso de Graduação em Administração - Do Regime Escolar,

que prevê a recusa definitiva de matrícula ao aluno que tiver média semestral inferior a 6,0 (seis) durante 4

(quatro) semestres letivos (fls. 97v, 223).

O jubilamento de MATHEUS ocorreu em dezembro de 2011, tendo sido confirmado pela Comissão de Graduação

em 24/2/2012 (185/186v), conforme Ata da Reunião Extraordinária juntada às fls. 191.

De fato. O impetrante obteve média inferior a 6,0 (seis) no primeiro semestre de 2008, segundo semestre de 2008,

segundo semestre de 2009 e primeiro semestre de 2011, conforme se verifica da ficha de controle acadêmico (fls.

206).

Todavia, compulsando os autos, constata-se que em episódio anterior, MATHEUS teve sua rematrícula

temporariamente recusada para o primeiro semestre de 2010 (fls. 193), nos termos do artigo 23, inciso I, alínea

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO SANTOS OLIVEIRA e outro
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"b", das Normas Aplicáveis ao Curso de Graduação em Administração - Do Regime Escolar, que prevê a recusa

temporária de matrícula ao aluno que tiver média semestral inferior a 6,0 (seis) durante 3 (três) semestres letivos

(fls. 97v, 223). O impetrante solicitou retorno imediato, que foi deferido pela Comissão de Graduação em

Administração, em 8/2/2010, com a observação de que o aluno deveria se submeter ao plano de estudos (fls. 194).

Realmente. Conforme disposto no parágrafo único do artigo 24 das Normas Aplicáveis ao Curso de Graduação

em Administração - Do Regime Escolar: "O aluno que tiver deferido seu pedido de Rematrícula após Recusa

Temporária de Matrícula ficará obrigatoriamente submetido a Plano de Estudos" (fls. 97v, 223v), regramento

interno que vem a ser repetido no artigo 33, inciso II, alínea "a", dos Procedimentos aplicáveis ao Curso de

Graduação em Administração (fls. 108, 229v).

A propósito, o título VIII - dos Procedimentos aplicáveis ao Curso de Graduação em Administração, parte

integrante dos Regimentos e Normas do referido curso, discorre sobre o plano de estudos, ao qual MATHEUS

deveria ter sido submetido, seja em decorrência de seu baixo rendimento escolar (artigo 33, inciso I), seja em

razão do deferimento do pedido de rematrícula após recusa temporária (artigo 33, inciso II).

Através do plano de estudos, MATHEUS receberia orientações e acompanhamento ao longo de todo um semestre,

de um tutor ou professor designado pela coordenação do curso. O plano de estudos definiria o número de

disciplinas e o número de créditos a ser cursado pelo aluno, seria assinado pelo aluno e tutor ou professor

designado, e representaria documento obrigatório para a efetivação da matrícula (nos casos de deferimento do

pedido de rematrícula após recusa temporária).

Nesse contexto, resta indiscutível e indubitável o fato de que a FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS descumpriu

suas próprias normas internas ao deferir, no primeiro semestre de 2010, o pedido de rematrícula de MATHEUS

após recusa temporária sem, no entanto, elaborar o imprescindível plano de estudos. O que a impetrada não pode

é, 2 (dois) anos depois de infringir seu regramento interno, prejudicar MATHEUS impedindo-lhe de cursar o

último semestre da faculdade, ao argumento de que o mesmo incorreu na quarta média semestral inferior a 6,0

(seis), fato que, sem dúvida nenhuma, foi resultado da omissão da própria universidade, em grave ofensa aos

princípios da moralidade e da razoabilidade.

Nesse sentido: "...VIII - Autonomia universitária não significa soberania (STF, RE-AgR nº 553065), de modo que

as universidades devem respeito aos demais princípios constitucionais, perante os quais cedem suas normas

internas" (AMS 0002249-14.2010.4.03.6123/SP, TERCEIRA TURMA, Desembargadora Federal CECILIA

MARCONDES, j. 27/10/2011, DJF3 16/11/2011); "...3. O direito ao ensino, constitucionalmente amparado,

sobrepõe-se à alegada infringência às normas administrativas" (AMS 0021971-40.2009.4.03.6100, TERCEIRA

TURMA, Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, j. 28/10/2010, DJF3 19/11/2010). 

Ora, na medida em que descumpriu as regras do Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços

Educacionais, tenho como certo que a impetrada praticou um ilícito contratual e com isso infringiu direito líquido

e certo assegurado ao impetrante de matricular-se no último semestre do curso de Administração. 

Além disso, "...a gravidade da sanção não dispensa a necessidade da ampla defesa do interessado, a quem deve ser

dada a oportunidade de apresentação de suas razões, antes da aplicação da medida" (REsp 444.968/PR, Rel.

Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/06/2003, DJ 22/09/2003, p. 296)

Face ao exposto, e sendo o curso semestral, deve ser assegurado ao impetrante o direito à rematrícula no último

semestre do curso de graduação em Administração de Empresas, para o segundo semestre do ano letivo corrente

(2013). 

Pelo exposto, dou provimento à apelação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se incontinenti.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando a anulação do ato de exclusão

do impetrante do concurso público para provimento do cargo de Técnico de Projetos, Construção e Montagem

Júnior - Mecânica, Pólo Santos, da Petrobrás - Petróleo Brasileiro S/A, requerendo a sua imediata posse e

exercício no cargo em que foi aprovado.

Aduz o impetrante a ilegalidade do ato de sua exclusão do certame apenas pela exigência da apresentação de

diploma, no dia 1º/3/2012, que não havia sido disponibilizado pela instituição de ensino por entraves burocráticos,

até porque houve a entrega tempestiva de atestado de conclusão do curso expedido pelo SENAI, do original do

histórico escolar e o envio da cópia do diploma pelo próprio SENAI, por email, naquela mesma data, cujo

recebimento foi arbitrariamente recusado, em manifesta afronta aos princípios da isonomia, razoabilidade e da

proporcionalidade.

O pedido liminar foi deferido, para suspender o ato de exclusão do impetrante do concurso, proporcionando-lhe o

início das atividades, com as declarações apresentadas pelo SENAI, fixando prazo razoável para a apresentação do

diploma registrado.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para conceder a segurança. Sem condenação em honorários

advocatícios, nos termos das Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. A sentença não foi submetida ao reexame

necessário.

Apelou a União Federal, sustentando, preliminarmente, a ocorrência de decadência, pelo transcurso de prazo

superior a 120 dias para a impetração do mandado de segurança e a carência da ação por ausência de direito

líquido e certo, pela não apresentação de documento essencial, diploma ou certificado de conclusão do curso, do

modo exigido no Edital, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

Inicialmente, observo que inocorreu, no caso em espécie, a decadência do direito de impetração do mandado de

segurança, pelo transcurso do prazo de 120 dias, previsto no art. 18 da Lei nº 1.533/51, uma vez que o ato lesivo

ocorreu em 1/3/2012 e a ação foi impetrada em 23/03/2012.

A preliminar de carência da ação, pelo alegado descumprimento de cláusula editalícia, confunde-se com o mérito

e com este será analisado.

O cerne da questão posta a desate cinge-se ao suposto descumprimento de cláusula de edital, por candidato

aprovado em concurso, pela não apresentação de diploma ou certificado do curso, na forma exigida, para o

provimento de cargo técnico da Petrobrás.

Verifica-se, conforme comprovado nos autos, que o candidato impetrante havia concluído o curso profissional de

Técnico em Desenho de Projetos, pelo SENAI, em 17/6/2011, não sendo possível a apresentação pessoal do

diploma no dia 1º/3/2012, em face de entraves burocráticos na expedição do documento pela instituição de ensino

(fl. 22).

Ainda assim, o documento foi encaminhado à impetrada, pela escola SENAI, através de email, naquela mesma

data (1º/3/2012), que correspondeu, inclusive, à data de expedição do diploma, tendo, ainda, o impetrante

apresentado pessoal e tempestivamente o atestado de conclusão de curso, expedido pela instituição de ensino, bem

como a cópia do histórico escolar, de modo que foi atendida a finalidade essencial prevista no edital do concurso,

de apresentação de comprovante de escolaridade.

Destarte, in casu, a exclusão do candidato aprovado no certame, prejudicado por entraves burocráticos, apenas

pelo alegado desatendimento de formalidades, mostra-se como medida de rigor excessivo, destituído de

proporcionalidade e razoabilidade.

Conforme bem observou a i. Procuradora Regional da República, em seu parecer:

 

De início, saliente-se que a não apresentação do aludido certificado pelo candidato se deve à demora do SENAI

em disponibilizá-lo e registrá-lo. Não obstante, o Apelado buscou, de todas as formas ao seu alcance, comprovar

a conclusão do curso técnico de Desenho de Projetos na aludida instituição de ensino. Nesse intuito, no momento

da admissão, apresentou cópia do atestado emitido pelo SENAI para inscrição no CREA (fl. 150) e histórico

escolar atualizado (fl. 152). Além disso, o SENAI enviou à Apelante, via e-mail, na mesma data, cópia do diploma

do candidato (fl. 153).

Apesar disso, inexplicavelmente, a Petrobrás não aceitou os documentos apresentados pelo Apelado, eliminando-

o do processo seletivo em comento.

ADVOGADO : MARINA PEREIRA CARVALHO DO LAGO e outro
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Primeiramente, no que tange à cópia do atestado emitido pelo SENAI para inscrição no CREA, como bem

afirmou a r. sentença, é certo que, se foi aceito pelo próprio conselho profissional, que tem atribuição de

fiscalizar a profissão, não subsiste motivo para a recusa manifestada pela Apelante. Com efeito, não incumbe a

ela refutar a regularidade da situação do profissional já atestada pelo respectivo conselho profissional, que

emitiu carteira de registro em nome do Apelado.

Em razão disso, o documento apresentado pelo Apelado à Petrobrás é válido para fins de comprovação da

conclusão do curso no SENAI. Ainda que assim não fosse, este requisito poderia ser eficientemente suprido pela

apresentação do histórico escolar e da cópia do diploma enviado virtualmente pelo SENAI, vez que a finalidade

de comprovação de escolaridade restaria cumprida.

Afora isto, não merece acolhida a alegação suscitada pela Apelante de que as cópias apresentadas não seriam

autenticadas. Isso porque o edital do processo seletivo em apreço é omisso quanto a exigência de autenticação

das cópias dos documentos (fls. 12/13). Assim, padecendo dúvida quanto aos comandos editalícios, que não são

claros, estes devem, por certo, ser interpretados da maneira mais favorável ao candidato.

Por via de consequência, a necessidade de entrega pessoal dos documentos igualmente não se justifica, eis que,

dada a inexigência de autenticação, a eficácia probante da apresentação pessoal e do envio virtual das cópias

dos documentos é a mesma.

Por fim, conforme se lê da fl. 27, o diploma, ainda pendente de registro, foi expedido pelo SENAI apenas em 1º de

março de 2012, data da admissão do Apelado, motivo pelo qual este não pode ser responsabilizado, com a

eliminação do processo seletivo, pela ausência de tal requisito. 

 

Nesse sentido, cito os precedentes jurisprudenciais do C. STJ, em casos semelhantes:

 

ADMINISTRATIVO - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO -

PROFESSOR TEMPORÁRIO - CANDIDATA QUE AINDA NÃO HAVIA COLADO GRAU NA DATA PREVISTA

PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À CONTRATAÇÃO, MUITO EMBORA JÁ TIVESSE

CONCLUÍDO O CURSO EXIGIDO NO EDITAL - MERA FORMALIDADE, QUE PODE SER SUPRIDA COM A

APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DO CURSO.

1. Mandado de segurança impetrado contra ato do Secretário da Administração do Estado de Rondônia, em

decorrência da não contratação da impetrante após a aprovação em concurso destinado ao provimento de vaga,

em regime temporário, de Professor de Séries Iniciais.

2. A apresentação do certificado de conclusão de curso superior constitui meio hábil à comprovação do nível de

escolaridade exigido para o cargo almejado.

3. A colação de grau é mero ato burocrático que nada acrescenta à formação do profissional. É, em verdade, a

chancela de um ato administrativo cuja substância já está íntegra pela aprovação da aluna nas provas finais de

conclusão do curso.

4. Recurso ordinário em mandado de segurança provido.

(ROMS 31862/RO, Segunda Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, j. 5/8/2010, DJ 17/8/2010)

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO

PÚBLICO. TÍTULO. APRESENTAÇÃO DE ATESTADO DE CONCLUSÃO DE CURSO, E NÃO DE DIPLOMA

OU CERTIFICADO. CUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA DO EDITAL. RECURSO PROVIDO.

1. A exigência de apresentação de certificado ou diploma de curso de pós-graduação é válida, mas deve ser

interpretada de modo a permitir que o candidato desprovido de tal documento por questão de ordem meramente

burocrática, mas que concluiu o curso em tempo hábil, considerando o prazo estabelecido no edital do concurso

público, comprove essa condição por meio de declaração ou atestado e, por conseguinte, obtenha a pontuação

correspondente ao título.

2. Recurso ordinário provido.

(ROMS 26377/SC, Quinta Turma, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 10/9/2009, DJ 13/10/2009)

 

Dessa forma, a r. sentença recorrida deve ser integralmente mantida.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial, tida por interposta.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida
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Desembargadora Federal

 

 

00042 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007150-17.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da r. sentença (fls. 87/90v) proferida em mandado de segurança que concedeu a

ordem a fim de assegurar a BRUNA DE CÁSSIA MARTOS YANG o direito à renovação de matrícula no sexto

semestre do curso de Direito na Universidade do Vale do Paraíba - UNIVAP.

Reporto-me ao relatório da r. sentença.

Por força da remessa oficial, os autos vieram a este Tribunal, nos termos do artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da remessa oficial (fls. 96/101).

É o relatório.

 

DECIDO:

 

É certo que o artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que

sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores,

justamente a hipótese dos autos.

A r. sentença deve ser mantida.

Verifica-se que o impedimento à realização da rematrícula para o sexto semestre do curso de Direito se fundava,

primeiramente, na existência de débito perante a faculdade e, posteriormente, na intempestividade, tendo em vista

que o acordo para a quitação do débito se deu em 19/9/2012, após o término do prazo para a efetivação da

rematrícula estipulado no calendário escolar (28/8/2012).

Ora, no momento em que a impetrada aquiesceu no pagamento do débito atrasado e propôs o pagamento da

importância parcelada, tacitamente, proporcionou à impetrante o direito à rematrícula no curso que freqüentava,

criando-lhe uma expectativa de direito.

Houve a efetiva promessa de rematrícula, à qual a impetrante, de boa-fé, aderiu.

Nesse contexto, inexistindo inadimplemento, a jurisprudência dessa Corte preceitua que a extemporaneidade não

impede a rematrícula.

Nesse sentido:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - LEI 9.870/99 -RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA

1. O direito à renovação da matrícula está disciplinado nos artigos 5° e 6 da Lei 9.870/99, que dispõe que os

alunos já matriculados terão direito à renovação das matrículas, salvo quando inadimplentes, sendo vedada a

suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de quaisquer outras penalidades

pedagógicas por motivo de inadimplemento.

2. O ato praticado pela autoridade coatora no sentido de indeferir a renovação de matrícula do impetrante por

inadimplência de parcelas reveste-se de conduta absolutamente de acordo com os ditames legais.

3. O presente caso não se trata de inadimplência.

4. A impetrante firmou acordo de confissão de dívida para pagamento das mensalidades em atraso,

regularizando sua situação financeira com a impetrada, o que gera o direito à rematrícula, inclusive

quando feita fora do prazo fixado pela instituição de ensino.

5. Precedente.

2012.61.03.007150-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : BRUNA DE CASSIA MARTOS YANG

ADVOGADO : ISABEL APARECIDA MARTINS e outro

PARTE RÉ : UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAIBA UNIVAP

ADVOGADO : MARIA CRISTINA GOULART PUPIO SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00071501720124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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6. A matrícula realizada fora de época não configura qualquer prejuízo à instituição de ensino, mas apenas

à impetrante que se veria impossibilitada de acompanhar o ano letivo.

7. Remessa oficial não provida.

(REOMS 0000087-77.2009.4.03.6124/SP, TERCEIRA TURMA, Relator Desembargador Federal NERY

JUNIOR, j. 7/10/2010, e-DJF3 18/10/2010)

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA EFETUADA A DESTEMPO -

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À INSTITUIÇÃO DE ENSINO

1. O ato praticado pela autoridade de indeferir a renovação de matrícula do impetrante por inadimplência de

parcelas reveste-se de conduta absolutamente de acordo com os ditames legais, respaldada, na espécie, na Lei n.º

9.870/99.

2. Os presentes autos giram em torno da intempestividade da matrícula, e não do inadimplemento.

3. Não havendo inadimplemento, resta comprovado o direito líquido e certo à rematrícula, que não pode

ser obstado devido à extemporaneidade, conforme orientação jurisprudencial.

4. A matrícula realizada a destempo não configura qualquer prejuízo à instituição de ensino.

5. Remessa oficial não provida.

(REOMS 0008709-78.2009.4.03.6114/SP, TERCEIRA TURMA, Relator Juiz Convocado RUBENS CALIXTO,

j. 26/8/2010, e-DJF3 13/9/2010)

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA PARA O ANO

LETIVO SUBSEQÜENTE FORA DO PRAZO - LEGALIDADE

1. A impetrante não se encontrava em débito, apenas não teria logrado efetuar a matrícula no prazo

estipulado pela Universidade, em razão de dificuldade financeira.

2. Há direito líquido certo para a matrícula, não se observando, inclusive qualquer prejuízo à instituição de

ensino, mas somente à impetrante, face à possibilidade de perda do ano letivo.

3. Precedentes da Turma. 4. Remessa oficial não provida.

(REOMS 0003637-45.2001.4.03.6000/MS, TERCEIRA TURMA, Relator Desembargador Federal NERY

JUNIOR, j. 8/9/2004, DJF 16/2/2005)

 

Ainda: "...VIII - Autonomia universitária não significa soberania (STF, RE-AgR nº 553065), de modo que as

universidades devem respeito aos demais princípios constitucionais, perante os quais cedem suas normas

internas" (AMS 0002249-14.2010.4.03.6123/SP, TERCEIRA TURMA, Desembargadora Federal CECILIA

MARCONDES, j. 27/10/2011, DJF3 16/11/2011); "...3. O direito ao ensino, constitucionalmente amparado,

sobrepõe-se à alegada infringência às normas administrativas" (AMS 0021971-40.2009.4.03.6100, TERCEIRA

TURMA, Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, j. 28/10/2010, DJF3 19/11/2010).

 

Como muito bem destacado na r. sentença (fls. 89v/90):

 

"(...) Vê-se, assim, que o recurso ao Judiciário não aparenta ter por finalidade dar guarida à inadimplência, mas

assegurar a adimplência, em termos razoavelmente aceitáveis, de acordo com a situação financeira da

impetrante.

No presente caso, ainda que a impetrante confesse ter perdido o prazo para efetivação de sua rematrícula, não se

pode pretender que o atraso de alguns poucos dias ponha a perder todo o semestre letivo.

Os documentos anexados às fls. 56/71 aparentam demonstrar que a impetrante obteve a renegociação das

mensalidades em atraso, cumprindo com o pagamento das parcelas correspondentes.

Se é lícito à instituição de ensino fixar prazos para suas atividades, não se pode pretender que o atraso de alguns

poucos dias ponha a perder todo o semestre letivo da impetrante que, frise-se, deixou de ser inadimplente no

momento em que efetuou a renegociação do débito.

Neste caso, portanto, a autonomia universitária deve ceder força diante da proteção constitucional da educação

(...)".

 

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00043 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001045-21.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da r. sentença (fls. 98/99) proferida em mandado de segurança que, confirmando a

liminar (fls. 81/82), concedeu a ordem a fim de assegurar a GABRIEL BORGES BESSA ABDALLAH

KHACHAB o direito de matrícula no curso de Medicina, na Universidade Metropolitana de Santos - UNIMES. 

Reporto-me ao relatório da r. sentença.

Por força da remessa oficial, os autos vieram a este Tribunal, nos termos do artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da remessa oficial (fls. 111/114).

É o relatório.[Tab]

 

DECIDO:

 

É certo que o artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que

sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores,

justamente a hipótese dos autos.

A r. sentença deve ser mantida.

Verifica-se que o impetrante foi aprovado em 154º lugar no vestibular para o curso de Medicina, porém, não

conseguiu efetuar a matrícula para a qual, sem ciência, fora convocado na 15ª chamada, porque a instituição

impetrada não divulgou as chamadas subseqüentes à primeira lista e à lista de espera em seu site na internet ou

mediante publicação em outros meios, tampouco tentou efetuar contato direto com o impetrante.

Nos termos do artigo 44, § único, da Lei nº 9394/96, é obrigatória a divulgação pública da relação nominal dos

classificados no processo seletivo, bem como do cronograma das chamadas para matrícula, de acordo com os

critérios para preenchimento das vagas constantes do respectivo edital.

Como bem ponderado na r. sentença:

 

"(...) No caso em exame, os documentos apresentados pelo impetrante demonstram que a autoridade impetrada

não promoveu a divulgação das chamadas para matrícula após a divulgação da primeira lista de aprovados.

A propositura do presente writ demonstra que o impetrante efetivamente pretendia matricular-se e que, apesar

das diligências que adotou, não teve acesso às chamadas para matrícula.

Considerando que o impetrante demonstrou que estavam sendo convocados candidatos aprovados em posição

posterior à sua, verifica-se que não foram observadas as formas regulares de convocação.

Corrobora tal percepção o fato de que a autoridade impetrada deixou de apresentar informações, o que permite

inferir que não se opõe à pretensão deduzida pelo impetrante (...)".

 

Verifica-se dos documentos carreados aos autos pelo impetrante que a impetrada realizou 31 (trinta e uma)

chamadas, convocando cerca de 240 candidatos, para o curso de formação superior de maior procura do país, o

que conduz à inabalável conclusão de que o método de publicidade - interna - utilizado pela universidade para

divulgação das listas complementares é falho e temeroso, o que ofende o princípio da razoabilidade e da boa-fé.

De fato. Justamente por ser uma das carreiras mais aspiradas pelos vestibulandos, ela atrai candidatos de toda

parte do país - frise-se: o impetrante reside em Cruzeiro/SP -, o que torna absolutamente inviável exigir-lhes

comparecimento praticamente diário no campus da universidade para acompanhamento das chamadas

complementares.

Resta, portanto, plenamente justificada a perda do prazo pelo impetrante e acertada a decisão que autorizou a

efetivação da matrícula extemporânea, diante da necessidade de salvaguardar o direito social à educação. 

Constitui entendimento deste Tribunal: "...VIII - Autonomia universitária não significa soberania (STF, RE-AgR

2012.61.04.001045-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : GABRIEL BORGES BESSA ABDALLAH KHACHAB

ADVOGADO : ANDRE PEREIRA DA SILVA e outro
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nº 553065), de modo que as universidades devem respeito aos demais princípios constitucionais, perante os quais

cedem suas normas internas" (AMS 0002249-14.2010.4.03.6123/SP, TERCEIRA TURMA, Desembargadora

Federal CECILIA MARCONDES, j. 27/10/2011, DJF3 16/11/2011); "...3. O direito ao ensino,

constitucionalmente amparado, sobrepõe-se à alegada infringência às normas administrativas" (AMS 0021971-

40.2009.4.03.6100, TERCEIRA TURMA, Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, j. 28/10/2010, DJF3

19/11/2010); "...V - O pequeno atraso, que não traz prejuízo a qualquer das partes, não pode ser obstáculo à

continuidade do ensino superior e não afronta o princípio da igualdade, devendo o acesso ao ensino se sobrepor

ao exagerado apego ao formalismo, sob pena de se fazer letra morta do dispositivo constitucional que assegura o

direito à educação" (AMS 0005250-71.2004.4.03.6105, TERCEIRA TURMA, Desembargadora Federal

CECILIA MARCONDES, j. 3/4/2008, DJU 24/4/2008); "...2. Deve-se considerar no caso em tela os princípios

da razoabilidade e da proporcionalidade, para que não se imponham sanções superiores àquelas

verdadeiramente necessárias à consecução do interesse público. Trata-se de um erro escusável do impetrante,

que merece a devida consideração, sob pena de se negar a ele um dos direitos mais salutares, previsto na Carta

Magna, o de acesso à educação, a teor do art. 205" (AMS 0000505-60.2004.4.03.6004/MS, TERCEIRA

TURMA, Desembargador Federal NERY JUNIOR, j. 11/1/2006, DJU 15/3/2006). 

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005233-54.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 280/281 - DEFIRO. Dê-se vista ao GRUPO IBMEC EDUCACIONAL S/A., pelo prazo de 5 (cinco) dias,

nos termos do disposto no art. 40, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005469-94.2012.4.03.6108/SP

 

2012.61.05.005233-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : GUSTAVO HENRIQUE ORNAGHI ARANHA

ADVOGADO : IVNA RACHEL MENDES SANTOS (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO : GRUPO IBMEC EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO e outros

: GUSTAVO GONÇALVES GOMES

APELADO :
FACULDADE INTEGRADA METROPOLITANA DE CAMPINAS
METROCAMP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da r. sentença (fls. 99/101) proferida em mandado de segurança que, confirmando

a liminar (fls. 72/78), concedeu a ordem a fim de assegurar a LIEGE DE LOURDES MARTINS o direito de

compensação de faltas ocorridas em razão de acidente automobilístico, através da realização de trabalhos

domiciliares. 

Reporto-me ao relatório da r. sentença.

Por força da remessa oficial, os autos vieram a este Tribunal, nos termos do artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da remessa oficial (fls. 112 e v).

É o relatório.[Tab]

 

DECIDO:

 

É certo que o artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que

sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores,

justamente a hipótese dos autos.

A r. sentença deve ser mantida.

Verifica-se dos documentos carreados aos autos que a impetrante sofreu grave acidente automobilístico que

resultou em traumatismo craniano encefálico com concussão cerebral, tendo permanecido impossibilitada do

exercício de suas funções normais, incluindo a direção de veículos ou qualquer ato de esforço ou atenção, do dia

21/4/2012 a 11/5/2012, em razão dos diversos sintomas decorrentes do quadro clínico apresentado e da medicação

prescrita, tais como, cefaléias, vômitos, tonturas e sonolência. Além disso, a impetrante reside na cidade de

Botucatu e não reunia condições para viajar 100 km (cem quilômetros) até Bauru, anteriormente à alta médica. 

Ora, diante da gravidade do quadro retratado nos autos, não era razoável exigir que a impetrante ou alguém de sua

família apresentasse o requerimento de compensação de faltas no exíguo prazo de 5 (cinco) dias contados do

afastamento, previsto no Ato Normativo PRAc nº 01/09, artigo 4º (fls. 82).

Como bem ponderado na r. sentença:

 

"(...) De acordo com Celso Antônio Bandeira de Mello, 'É óbvio que uma providência administrativa

desarrazoada, incapaz de passar com sucesso pelo crivo da razoabilidade, não pode estar conforma à finalidade

da lei. Donde, se padecer deste defeito, será necessariamente, violadora do princípio da finalidade. Isto equivale

a dizer que será ilegítima, conforme visto, pois a finalidade integra a própria lei. Em conseqüência, será anulável

pelo Poder Judiciário, a instâncias do interessado'.

Naturalmente, tais princípios norteadores das leis também são aplicáveis aos atos administrativos, tal qual o Ato

Normativo PRAc nº 01/09.

Desta forma, atendendo aos princípios da finalidade e da razoabilidade, afasta-se a norma citada pela

Autoridade Impetrada e o ato coator, para autorizar que a Impetrante possa compensar as faltas, com a

realização de trabalhos domiciliares (...)".

 

Colaciona-se jurisprudência desta Corte: 

 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - ABONO DE FALTA -

MOTIVO DE DOENÇA - POSSIBILIDADE. 

1. Acolhida preliminar de intempestividade do recurso. 

2. De acordo com o regimento interno da faculdade, não são aceitas justificativas às faltas, devendo ser reprovado

o aluno que exceder ao limite de faltas. 

3. Comprovação, pela impetrante, através de atestados médicos contemporâneos aos fatos, que as faltas ocorreram

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : LIEGE DE LOURDES MARTINS

ADVOGADO : VITOR CAPELETTE MENEGHIM e outro

PARTE RÉ : Universidade do Sagrado Coracao USC

ADVOGADO : JULIO CESAR MONTEIRO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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por motivo de doença. 

4. Em que pese a autonomia didático-científica da instituição de ensino, em nome do princípio da razoabilidade,

devem ser abonadas as faltas ante a justificativa apresentada. 

5. Precedentes. 

6. Remessa oficial não provida. 

(AMS 0018967-68.2004.4.03.6100/SP, TERCEIRA TURMA, Relator Desembargador Federal MÁRCIO

MORAES, j. 18/2/2010, e-DJF3 9/3/2010) 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - ABONO DE FALTAS -

DOENÇA GRAVE - DECRETO-LEI 1.044/69. 

1 - A impetrante foi acometida de crise de depressão, incapacitando-a de freqüentar regularmente as aulas,

comprovada com atestado médico. 

2 - Para os alunos nessa condição, desde que amparados por laudo médico, serão atribuídos, como forma de

compensação às aulas, exercícios domiciliares com acompanhamento da escola, sempre que compatíveis com o

seu estado de saúde e as possibilidades do estabelecimento de ensino. 

3 - No caso, a impetrante, apesar das faltas, obteve as notas mínimas para sua aprovação, pleiteando tão somente o

abono das faltas, para poder efetuar a sua matrícula no semestre seguinte. 

4 - Não se mostra razoável, apesar da autonomia didático financeira e administrativa das universidades, negar o

pedido a impetrante, tão somente pela não observância do prazo de 5 dias para a referida requisição. Pelo que se

depreende dos autos, não poderia fazê-lo pessoalmente, tão pouco seria possível por um de seus familiares, visto

que residem em outro município. 

5 - Portanto, não poderia a Universidade opor óbice a fruição integral do direito a que aluna invoca, com base do

disposto no Decreto-Lei nº 1.044/69. 

6 - Negado provimento à remessa oficial e à apelação. 

(AMS 0002056-39.2008.4.03.6100/SP, TERCEIRA TURMA, Relator Desembargador Federal NERY JUNIOR, j.

21/5/2009, e-DJF3 9/6/2009)

 

Ainda: "...VIII - Autonomia universitária não significa soberania (STF, RE-AgR nº 553065), de modo que as

universidades devem respeito aos demais princípios constitucionais, perante os quais cedem suas normas

internas" (AMS 0002249-14.2010.4.03.6123/SP, TERCEIRA TURMA, Desembargadora Federal CECILIA

MARCONDES, j. 27/10/2011, DJF3 16/11/2011); "...3. O direito ao ensino, constitucionalmente amparado,

sobrepõe-se à alegada infringência às normas administrativas" (AMS 0021971-40.2009.4.03.6100, TERCEIRA

TURMA, Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, j. 28/10/2010, DJF3 19/11/2010); "...V - O pequeno

atraso, que não traz prejuízo a qualquer das partes, não pode ser obstáculo à continuidade do ensino superior e

não afronta o princípio da igualdade, devendo o acesso ao ensino se sobrepor ao exagerado apego ao

formalismo, sob pena de se fazer letra morta do dispositivo constitucional que assegura o direito à educação"

(AMS 0005250-71.2004.4.03.6105, TERCEIRA TURMA, Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES, j.

3/4/2008, DJU 24/4/2008); "...2. Deve-se considerar no caso em tela os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, para que não se imponham sanções superiores àquelas verdadeiramente necessárias à

consecução do interesse público. Trata-se de um erro escusável do impetrante, que merece a devida

consideração, sob pena de se negar a ele um dos direitos mais salutares, previsto na Carta Magna, o de acesso à

educação, a teor do art. 205" (AMS 0000505-60.2004.4.03.6004/MS, TERCEIRA TURMA, Desembargador

Federal NERY JUNIOR, j. 11/1/2006, DJU 15/3/2006). 

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença (fls. 188/190) que, em face da ilegitimidade ativa da

impetrante, denegou a segurança, impetrada com o escopo de que fosse determinado à autoridade coatora que

não obstaculizasse a inscrição de profissionais diplomados pela Universidade de Franca no Curso de Tecnologia

em Manutenção Industrial.

Irresignado, apelou o impetrante, pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando a sua legitimidade ativa, bem

como que fosse determinado à impetrada que se abstivesse de manter quaisquer registros, em seu nome, que

vedem a inscrição dos profissionais diplomados no Curso de Tecnologia em Manutenção Industrial pela

Universidade de Franca (fls. 193/207).

Contrarrazões ofertadas às fls. 222/237.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença (fls. 2786/277v.).

 

DECIDO.

 

No caso em tela é manifesta a ilegitimidade "ad causam" da impetrante, uma vez que somente possui legitimidade

ativa para requerer a inscrição na entidade de classe e a aceitação do diploma é o seu o titular, ou seja, o aluno

diplomado que preencher os requisitos legais para tanto. De modo que a postura da impetrante se apresentando, na

hipótese dos autos, na qualidade de substituta processual, sem autorização legal para sê-lo, contraria o disposto no

artigo 6º do Código de Processo Civil, "Ninguém, poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando

autorizado por lei".

Destaco, ainda, que a aferição da validade de cada diploma e do direito à inscrição no órgão de classe deve ser

efetivada na singularidade do caso concreto e não "por atacado", de forma abstrata e geral como pretende a

impetrante, ainda mais que o mandado de segurança não se presta à obtenção de sentença preventiva genérica,

aplicável a todos os casos futuros e da mesma espécie.

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO CONTRA DECRETO ESTADUAL. ALEGAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 266/STF.

1. O mandado de segurança preventivo não pode ser utilizado com o intuito de obter provimento genérico

aplicável a todos os casos futuros de mesma espécie. (REsp 1064434/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 14.6.2011, DJe 21.6.2011) 2. Não ficou demonstrado o justo receio que legitimasse a

impetração do writ, como intentou a agravante, sendo imprescindível a concretude dos fatos apontados como

ameaça de lesão a direito.

Incidência da Súmula 266 da Súmula do STF: "não cabe mandado de segurança contra lei em tese".

Agravo regimental improvido.

(AgRg no RMS 36.971/MS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

21/08/2012, DJe 28/08/2012)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. MANDADO DE

SEGURANÇA PREVENTIVO. AUSÊNCIA DE JUSTO RECEITO.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO EM RELAÇÃO A ATO FUTURO E GENÉRICO.

ART. 1º, DA LEI N. 1.533/51.

1. Tendo havido manifestação do Tribunal de Origem a respeito do caráter preventivo do mandado de segurança,

ainda que de forma implícita, não restou configurada a violação ao art. 535, do CPC, havendo prequestionamento

do art. 1º, da Lei n. 1.533/51.

2. O mandado de segurança preventivo não pode ser utilizado com o intuito de obter provimento genérico

aplicável a todos os casos futuros de mesma espécie. Precedentes: MS n. 10.821 - DF, Primeira Seção, Rel. Min.

Herman Benjamin, julgado em 13.7.2007; REsp. n.

438.693 - MT, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 24.8.2004; RMS 2622 / BA, Segunda

Turma, Rel. Min. José de Jesus Filho. Rel. p/ Acórdão Min. Peçanha Martins, julgado em 15.2.1996;

RMS n. 15.991 - AM, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, julgado em 18.11.2003.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1064434/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/06/2011, DJe 21/06/2011)

ADVOGADO : RAQUEL ANDRUCIOLI e outro

APELADO : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : ANTONY ARAUJO COUTO
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Destarte, não sendo os argumentos trazidos pela apelante suficientes para infirmar a r. sentença, mantenho-a por

seus próprios e jurídicos fundamentos, à vista de apelo manifestamente improcedente.

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego

seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos tempestivamente pelo CÍRCULO DE TRABALHADORES

CRISTÃOS DO EMBARÉ, mantenedor da UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO - UNICASTELO

em face de decisão monocrática proferida por este Relator, que deu provimento à apelação de KENIA

THEREZINHA LOPES, assegurando-lhe o direito de rematrícula no curso de medicina, oitavo período, para o

segundo semestre do ano letivo corrente (2013), com direito a fazer as matérias nas quais foi reprovada no sétimo

período a título de dependência. 

Nos termos da decisão recorrida, o impedimento à realização da rematrícula para o oitavo semestre se fundava na

intempestividade que, por sua vez, decorria do inadimplemento de mensalidades. Sem o pagamento, a

universidade não permitia sequer o trancamento da matrícula. Ocorre que a impetrante acordou com a impetrada

o pagamento da totalidade do débito, no montante de R$ 64.801,59, da seguinte forma: R$ 30.000,00 à vista,

efetivamente quitado em 13/2/2012 (fls. 25); e para pagamento do valor restante, foram emitidos boletos, todos

no valor de R$ 1.513,13, com vencimento a partir de 15/1/2015, data prevista para o término do curso (fls.

26/50). Ora, no momento em que a impetrada aquiesceu no pagamento do débito atrasado e propôs o pagamento

da importância parcelada a partir de 15/1/2015, tacitamente, revogou a decisão de exclusão da impetrada do

corpo discente da universidade e proporcionou o direito ao reingresso no curso que freqüentava, até porque,

caso não houvesse acordado com a instituição o pagamento do restante do débito apenas para depois de sua

formatura, KENIA THEREZINHA jamais teria assumido tal responsabilidade, conforme expressamente afirmado

nas razões de apelação (fls. 140). 

Sustenta a embargante, para fins de pré-questionamento, a existência de omissão desta Corte sobre o que dispõe a

Lei nº 9.870/99, no que concerne à observação do calendário escolar pela acadêmica, até porque transcorridos

mais de dois anos, a embargada certamente arcará com prejuízos acadêmicos, visto o lapso temporal afastada das

atividades universitárias e a necessária adequação à matriz curricular vigente. Insiste na perda do vínculo

acadêmico pela embargada e na ausência de garantia de matrícula decorrente da formalização do acordo

financeiro. 

É o relatório.

 

Decido: 

 

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

2012.61.24.000200-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : KENIA THEREZINHA LOPES

ADVOGADO : ELSON BERNARDINELLI e outro

APELADO : CIRCULO DE TRABALHADORES CRISTAOS DO EMBARE

ADVOGADO : VANESSA CRISTINA MARQUES SILVA
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TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso para:

- fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma,

julgado em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 -

; STJ: AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/12/2010, DJe 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos

aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos

elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção

do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam

suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

- fins de prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo

Civil, pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos

embargos de declaração" (STJ, AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011); "...É inviável a pretensão de

prequestionar os dispositivos da Constituição Federal, quando a demanda é suficientemente apreciada com base

na legislação infraconstitucional e estão ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC" (STJ,

EDcl no MS 15.917/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/02/2013, DJe

07/03/2013); "...O escopo de prequestionamento de dispositivos constitucionais para a viabilização de eventual

recurso extraordinário não possibilita a oposição de embargos de declaração por refugir das hipóteses de

cabimento previstas no art. 535 do CPC" (EDcl no REsp 947.723/PR, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO,

Quarta Turma, DJe 20/6/12)" - STJ, EDcl no AgRg no REsp 1252679/SE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES

LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2013, DJe 05/03/2013.

 

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

No caso vertente, KENIA THEREZINHA foi aprovada no processo seletivo de 2006 para o curso de medicina,

tendo freqüentado as aulas até o sétimo semestre (primeiro semestre de 2010). Em débito com a faculdade e sem

ter condições de quitá-lo, o trancamento da matrícula foi-lhe negado. Ocorre que em janeiro de 2012, a impetrante

e a instituição impetrada celebraram acordo para pagamento das mensalidades em atraso, e para tanto, a apelante

firmou instrumento particular de confissão de dívida, assumindo a responsabilidade pelo pagamento do seu débito

(fls. 21/23), na crença de ter restaurado seu direito à rematrícula para o oitavo semestre do curso. Todavia, a

impetrada se recusou a efetuar a rematrícula da apelante alegando perda do vínculo educacional com a

universidade.

Conforme bem explicitado na decisão impugnada, resta indiscutível e indubitável o fato de que a faculdade criou

muito mais do que uma mera expectativa de direito ao firmar o acordo de parcelamento do débito a partir de 2015.

Houve a efetiva promessa de rematrícula, à qual a embargada, de boa-fé, aderiu. 

Ora, se a escola superior celebra acordo com o inadimplente, recebe uma boa parcela da dívida e depois nega a

rematrícula, perpetra injustificável ilícito cível que gera ao ex-discente a proteção jurisdicional que impede acinte

contra a boa-fé.

O acordo produziu novação, e uma vez paga à vista quase a metade da dívida, sendo o resto dividido em

prestações, se existe algum inadimplente é a UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO -

UNICASTELO, ao negar a contrapartida acordada com a ex-aluna KENIA THEREZINHA LOPES. 

No que concerne à inobservância do calendário escolar pela acadêmica, a jurisprudência desta Corte preceitua

que, inexistindo inadimplemento, a extemporaneidade não impede a rematrícula.

Nesse sentido:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA - PARCELAMENTO DO DÉBITO. 

I - O pagamento das mensalidades é condição "sine qua non" para a existência do ensino superior em instituições

privadas, representando a contraprestação de uma relação contratual estabelecida voluntariamente entre as partes. 

II - A Lei 9.870/99, em seu artigo 5º, prevê o direito à renovação de matrículas fazendo expressa ressalva para o
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caso de inadimplência. Extrai-se da norma a conclusão de que, excetuada a hipótese de inadimplemento, todos os

alunos já matriculados têm direito à renovação da matrícula. 

III - Caso em que a impetrante comprovou ter celebrado um instrumento de confissão de dívida, não se

legitimando, assim, a recusa da instituição de ensino. 

IV - Remessa oficial improvida.

(REOMS 0004671-36.2007.4.03.6100/SP, TERCEIRA TURMA, Relatora Desembargadora Federal CECILIA

MARCONDES, j. 31/7/2008, DJF3 12/8/2008)

 

Por fim, no que diz respeito ao documento de fls. 120 - termo aditivo ao instrumento particular de confissão de

dívida do qual consta que a formalização de acordo financeiro com o aluno em débito perante a instituição, não

garante sua rematrícula automática, eis que a mesma não poderá ser realizada após o prazo previsto no calendário

acadêmico - a decisão vergastada deixou claro que trata-se, na verdade, de uma convalidação do disposto no artigo

5º da Lei nº 9.870/99.

Portanto, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação

suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte

discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

Tenho os embargos de declaração como manifestamente improcedentes e protelatórios, pelo que aplico a multa de

1% do valor dado à causa originária (R$ 7.464,00), devidamente atualizado.

Pelo exposto, conheço e nego provimento aos embargos de declaração, com aplicação de multa.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SÃO

PAULO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, deferiu a

liminar pleiteada, para determinar que o Impetrado não indeferisse a candidatura do Impetrante em razão da sua

punição por censura, uma vez que não houve suspensão do exercício da profissão.

Em decisão inicial, neguei o efeito suspensivo pleiteado, em razão de não verificar a presença da plausibilidade do

direito invocado (fls. 188/189).

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual concedeu a

segurança pleiteada, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, confirmando a liminar deferida, para o fim de reconhecer em definitivo o direito do Impetrante de

participar da eleição para a renovação da composição do Conselho Regional de Odontologia de São Paulo

independentemente de sua punição por censura pública, o que indica carência superveniente de interesse recursal

(fls. 209/211).

Consoante a mais abalizada doutrina, a sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão

antecipatória de tutela, restando prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de

2013.03.00.000090-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo CROSP

ADVOGADO : JOSÉ CRISTÓBAL AGUIRRE LOBATO e outro

AGRAVADO : JANUARIO NAPOLITANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROBERTO KIDA PECORIELLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00219323820124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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interesse recursal (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante, 11ª ed., nota 18 ao art. 527, Editora Revista dos Tribunais, 2010, p. 930/931).

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra a concessão de liminar em mandado

de segurança.

Nesse sentido, temos o seguinte acórdão desta Corte, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR -

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA ANTES DO JULGAMENTO DO AGRAVO - PERDA DO OBJETO -

AGRAVO REGIMENTAL - COMPETÊNCIA DO RELATOR - ARTIGO 33, XII, DO REGIMENTO

INTERNO DO TRF DA 3ª REGIÃO - ARTIGOS 529 E 557 DO CPC.

As alegações de incompatibilidade da decisão impugnada com o disposto no artigo 529 do Código de Processo

Civil não podem ser acolhidas. A hipótese é de aplicação do artigo 557 do mesmo Código, que estabelece que "O

relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

Não há subtração do conhecimento do recurso pela 2ª Turma, mas sim, julgamento proferido dentro da esfera de

competência do Relator, legalmente delimitada pelo artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, que não

contraria as disposições do Código de Processo Civil.

Configurada a perda do objeto do agravo de instrumento, uma vez que a decisão nele impugnada foi a que

concedeu a liminar, tendo já sido substituída pela sentença concessiva da ordem no Mandado de Segurança. 

Agravo Regimental improvido."

(TRF-3ª, AG 143370, Segunda Turma, Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.10.02, DJ 11.02.03, p.197).

 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000091-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA, contra a

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, deferiu a liminar pleiteada, para

determinar que o Impetrado não indeferisse a candidatura do Impetrante em razão da sua punição por censura,

uma vez que não houve suspensão do exercício da profissão.

Em decisão inicial, neguei o efeito suspensivo pleiteado, em razão de não verificar a presença da plausibilidade do

direito invocado (fls. 163/164).

2013.03.00.000091-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA CFO

ADVOGADO : LUIZ EDMUNDO GRAVATA MARON

AGRAVADO : JANUARIO NAPOLITANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROBERTO KIDA PECORIELLO e outro

PARTE RE' : Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo CROSP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00219323820124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual concedeu a

segurança pleiteada, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, confirmando a liminar deferida, para o fim de reconhecer em definitivo o direito do Impetrante de

participar da eleição para a renovação da composição do Conselho Regional de Odontologia de São Paulo

independentemente de sua punição por censura pública, o que indica carência superveniente de interesse recursal

(fls. 183/185).

Consoante a mais abalizada doutrina, a sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão

antecipatória de tutela, restando prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de

interesse recursal (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante, 11ª ed., nota 18 ao art. 527, Editora Revista dos Tribunais, 2010, p. 930/931).

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra a concessão de liminar em mandado

de segurança.

Nesse sentido, temos o seguinte acórdão desta Corte, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR -

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA ANTES DO JULGAMENTO DO AGRAVO - PERDA DO OBJETO -

AGRAVO REGIMENTAL - COMPETÊNCIA DO RELATOR - ARTIGO 33, XII, DO REGIMENTO

INTERNO DO TRF DA 3ª REGIÃO - ARTIGOS 529 E 557 DO CPC.

As alegações de incompatibilidade da decisão impugnada com o disposto no artigo 529 do Código de Processo

Civil não podem ser acolhidas. A hipótese é de aplicação do artigo 557 do mesmo Código, que estabelece que "O

relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

Não há subtração do conhecimento do recurso pela 2ª Turma, mas sim, julgamento proferido dentro da esfera de

competência do Relator, legalmente delimitada pelo artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, que não

contraria as disposições do Código de Processo Civil.

Configurada a perda do objeto do agravo de instrumento, uma vez que a decisão nele impugnada foi a que

concedeu a liminar, tendo já sido substituída pela sentença concessiva da ordem no Mandado de Segurança. 

Agravo Regimental improvido."

(TRF-3ª, AG 143370, Segunda Turma, Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.10.02, DJ 11.02.03, p.197).

 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006253-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.006253-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro

AGRAVADO : VANESSA CRISTINA DE ASSIS LEMES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001763420134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Insurge-se o agravante contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal sem baixa na

distribuição, nos termos do art. 7º da Lei nº 12.514/11.

DECIDO.

A petição de agravo deve ser dirigida ao tribunal competente, contendo a exposição do fato, do direito e as razões

do pedido de reforma da decisão (artigo 524, I e II do CPC). Deverá a agravante, ao manifestar o seu

inconformismo relativamente à matéria impugnada, expor os fatos e o direito, fundamentando sua irresignação.

As razões recursais (fls. 02/16) impugnam decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 0000178-

04.2013.4.03.6133, ajuizada em face de Odete Cunha de Paula perante o Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção

Judiciária de Mogi das Cruzes.

No entanto, os documentos de fls. 17/46, que instruem o presente agravo de instrumento, correspondem, na

verdade, à cópia integral dos autos da execução fiscal nº 0000176-34.2013.4.03.6133, ajuizada em face de

Vanessa Cristina de Assis Lemes perante o mesmo Juízo, circunstância que impede o conhecimento deste recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, e não havendo recurso, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009754-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Providencie o Agravante, a regularização do recolhimento das custas (Código de Receita 18720-8) e do porte de

remessa e retorno (Código de Receita 18730-5), mediante juntada da original Guia de Recolhimento da União

Judicial - GRU JUDICIAL, em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 2º e da Tabela

IV, do Anexo I da Resolução n. 278/07, alterada pela Resolução n. 426/2011, do Conselho de Administração do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, no prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010366-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.009754-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : MEGA PINTURAS LTDA

ADVOGADO : ANTONIO MARTINS FERREIRA NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00025883720134036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.010366-8/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RUY RICCI, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo,

que, nos autos de execução fiscal, determinou a constrição de ativos financeiros, pelo sistema BACEN-JUD, em

atenção à ordem prevista no art. 11, inciso I, da Lei n. 6.830/80.

Sustenta, em síntese, que o referido bloqueio recaiu sobre a quantia de R$ 2.484,28 (dois mil, quatrocentos e

oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos), depositada em conta bancária mantida junto ao SANTANDER - n.

01-001039-5, agência 236, e incidiu sobre a quantia de R$ 678,00 (Seiscentos e setenta e oito reais) depositada em

conta bancária junto ao SANTANDER - n.01-001846-5, agência 3727, relativos exclusivamente ao créditos dos

proventos de sua aposentadoria, em total afronta ao disposto no art. 649, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Menciona que depende dos proventos de sua aposentadoria, sua única fonte de sustento, para suprir suas

necessidades básicas e de sua esposa.

Assevera que a plausibilidade e a ameaça de grave lesão ao direito do Agravante é inquestionável, motivo pelo

qual é imperativa a antecipação da tutela recursal.

Requer a antecipação da tutela recursal, a fim de determinar a imediata liberação da constrição efetivada em sua

conta bancária e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática,

a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No caso em tela, verifico não possuir o Agravante interesse recursal, ao menos neste momento processual.

No presente caso, a alegação de que o bloqueio recaiu sobre ativos financeiros referentes aos proventos de

aposentadoria do Agravante não foi submetida à apreciação do MM. Juízo a quo, de modo que sua análise por

esta Relatora, acarretaria a supressão de um grau de jurisdição.

Importante mencionar que o interesse em recorrer somente se verifica se a parte houver sofrido algum gravame,

reversível unicamente pela via recursal.

Nesse contexto, não vislumbro prejuízo processual da Agravante a ser sanado via interposição de agravo de

instrumento, uma vez que tais questões deverão ser submetidas, primeiramente, à apreciação do Juízo

monocrático, não sendo necessária para tanto a oposição os embargos à execução, mas sim mera petição nos autos

originários.

Isto posto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010631-27.2013.4.03.0000/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : RUY RICCI

ADVOGADO : RICARDO MARIANO CAMPANHA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : ALL LUB LUBRIFICANTES E PECAS LTDA e outros

: FLAVIO ANDREATO

: CARLOS ABUD RISTUM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00053995219994036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.03.00.010631-1/SP
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DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se o Agravado para a

apresentação de contraminuta. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010716-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela Caixa Econômica

Federal em face de decisão que recebeu os embargos à execução fiscal com efeito suspensivo mas indeferiu o

pedido de exclusão do nome da embargante do CADIN.

Assim procedeu o d. juiz federal por considerar que "não cabe ao Juízo das Execuções Fiscais determinar

exclusão de cadastro de inadimplentes cuja inclusão não tenha sido por ele determinada. O pedido deve ser

apresentado na via administrativa, impugnando-se eventual indeferimento nas vias próprias."

Nas razões recursais a CEF aduz, em síntese, que a execução encontra-se garantida por depósito integral e que os

embargos foram recebidos com efeito suspensivo, de modo que se encontra suspensa a exigibilidade do crédito

tributário, cabendo ao juiz da causa, pelo poder geral de cautela, determinar a exclusão do seu nome do CADIN

em atenção aos princípios da inafastabilidade da jurisdição, economicidade e celeridade processual.

Decido.

Informando ter efetuado depósito em dinheiro do valor do débito cobrado na ação executiva, a Caixa Econômica

Federal opôs embargos à execução fiscal que foram recebidos com efeito suspensivo porquanto o MM. Juízo "a

quo" reputou presentes os requisitos do art. 739-A, parágrafo 1º, do CPC.

Requereu ainda a embargante "medida liminar" para determinar ao embargado a exclusão ou suspensão da

inscrição de seu nome do CADIN, mas a pretensão restou indeferida pelas razões já expostas, sendo esta a decisão

agravada.

O registro no CADIN possui disciplina própria - a Lei nº 10.522/2002, que assim dispõe em seu art. 7º:

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : ISCP SOCIEDADE EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO : MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA

AGRAVADO : MARCAL ROCHA RIGHI

ADVOGADO : JULIANA AMANDA DE BARROS PENTEADO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00048107520134036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.010716-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RODRIGO DE RESENDE PATINI e outro

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : EDGARD PADULA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00138789420134036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Art. 7º Será suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que:

I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de

garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei;

II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei.

 

Ora, considerando que no caso dos autos houve o oferecimento de garantia idônea e suficiente (depósito em

dinheiro, causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário na forma do art. 151, II, do CTN) no âmbito de

ação ajuizada com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, não há razão para a manutenção

do nome da embargante no CADIN.

Também o Superior Tribunal de Justiça já decidiu através da sua Primeira Seção pela legalidade da inscrição dos

devedores no CADIN quando não observados os requisitos do artigo 7º da Lei nº 10.522/2002. Aliás, a

controvérsia foi submetida ao regime de recursos repetitivos, art. 543-C, do Código de Processo Civil:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. DÉBITO FISCAL. DÍVIDA DISCUTIDA JUDICIALMENTE. SUSPENSÃO DO

REGISTRO NO CADIN. REQUISITOS. ART. 7º DA LEI 10.522/2002.

1. A mera existência de demanda judicial não autoriza, por si só, a suspensão do registro do devedor no CADIN,

haja vista a exigência do art. 7º da Lei 10.522/02, que condiciona essa eficácia suspensiva a dois requisitos

comprováveis pelo devedor, a saber:

I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de

garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei;

II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei.

(Precedentes: AgRg no Ag 1143007/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 08/09/2009, DJe 16/09/2009;AgRg no REsp 911.354/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2009, DJe 24/09/2009; REsp 980.732/SP, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe

17/12/2008; REsp 641.220/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26.06.2007,

DJ 02.08.2007; AgRg no REsp 670.807/RJ, Relator Min. JOSÉ DELGADO; Relator para o acórdão Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ 04.04.2005).

2. Destarte, a mera discussão judicial da dívida, sem garantia idônea ou suspensão da exigibilidade do crédito, nos

termos do art. 151 do CTN, não obsta a inclusão do nome do devedor no CADIN.

3. In casu, restou consignado, no relatório do voto condutor do aresto recorrido (fls. e-STJ 177), a ausência de

garantia suficiente, in verbis: "S.S. PETRÓLEO LTDA interpôs agravo de instrumento, com pedido de liminar

substitutiva, contra decisão do MM. Juiz Federal Substituto da 3ª Vara - CE, que indeferiu antecipação de tutela

em ação ordinária para impedir a inscrição em dívida ativa da multa, objeto do auto de infração ANP nº 2948, e

obstar sua inclusão, ou manutenção, em cadastros restritivo de crédito. A decisão agravada entendeu inviável

impedir a regular constituição do crédito tributário e a inscrição da agravante no CADIN, por não haver a

idoneidade e suficiência da garantia apresentada."

4. Recurso especial provido (CPC, art. 557, § 1º-A). Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1137497/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 27/04/2010)

TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. CAUÇÃO. REGISTRO DA EMPRESA NO CADIN. SUSPENSÃO.

IMPOSSIBILIDADE. NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DISPOSTOS NO ART. 7º, I, LEI

10.522/02.

1. O juízo a quo não analisou a premissa de violação do artigo 475 do Código de Processo Civil. Ausente o

prequestionamento, nessa parte, justifica-se a incidência do disposto nas Súmulas 282 e 356/ STF.

2. O devedor fará jus a suspensão do registro junto ao cadin quando preencher alguma das hipóteses previstas no

art. 7º, incisos I e II, da Lei 10.522/02, quais sejam: I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza

da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II -

esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei. Entendimento reiterado por ocasião

do julgamento do REsp 1.137.497/CE, realizado sob o rito previsto art. 543-C do Código de Processo Civil

(recursos repetitivos).

3. O acórdão recorrido deve ser mantido na íntegra, haja visto que a recorrente não preencheu o requisito disposto

no inciso I, do art. 7º, da Lei 10.522/02. No caso, não há ação ajuizada com o fito de questionar a natureza ou

valor da obrigação, uma vez que a cautelar, proposta pela recorrente, visou somente a antecipação da penhora,

mediante a caução.

4. Recurso especial conhecido em parte e não provido.

(REsp 1147268/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2010, DJe
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21/10/2010 - grifei)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535,

CPC. MEDIDA CAUTELAR DE CAUÇÃO REAL. POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DO REGISTRO NO

CADIN.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando

obrigada a Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais

invocados pelas partes.

2. A jurisprudência da aceitação da medida cautelar de caução real prévia ao ajuizamento da execução fiscal surge

com o entendimento de que à garantia prestada deve ser dado tratamento análogo à existência de penhora em

execução fiscal. Precedentes: EDcl nos EREsp. n. 815.629 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon,

julgado em 13.12.2006; REsp 912710 / RN, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, D.J. 7.8.2008; EREsp 574107 /

PR, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, D.J. 7.5.2007; EREsp 779121 / SC, Primeira Seção, Rel.

Min. Castro Meira. D.J. 7.5.2007.

3. Desse modo, muito embora a penhora e a medida cautelar de caução possam ensejar a expedição da certidão

positiva de débitos com efeitos de negativa (art. 206, do CTN), não são elas meios aptos a suspender a

exigibilidade do crédito tributário, pois não previstas no art. 151, do CTN. Sendo assim, se a penhora e a medida

cautelar de caução não suspendem a exigibilidade do crédito tributário, não podem ensejar a suspensão do registro

no Cadin pelo art. 7º, II, da Lei n. 10.522/2002. Só a penhora, quando associada aos embargos do devedor, é

que pode suspender o registro no Cadin por força do art. 7º, I, da Lei n. 10.522/2002, o que não se aplica à

medida cautelar de caução, por não consistir em ação onde se discute a natureza da obrigação ou seu valor.

4. Em se tratando de medida cautelar de caução real, não pode a Fazenda Pública exigir a ordem estabelecida no

art. 11, da Lei n. 6.830/80 e arts. 655 e 656, do CPC, para o fim de garantida do débito mediante depósito em

dinheiro, pois isso equivaleria à suspensão da exigibilidade do crédito tributário consoante o art.

151, II, do CTN, eliminando a utilidade da própria ação, pois impediria o ajuizamento da execução fiscal

correspondente.

5. Recurso especial parcialmente provido apenas para afastar a suspensão do registro no Cadin em razão da

caução ofertada.

(REsp 1307961/MT, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/09/2012, DJe 12/09/2012 - grifei)

 

E uma vez preenchidos os requisitos dispostos no art. 7º, I, da Lei nº 10.522/02 no âmbito de ação judicial,

cumpre ao Juízo ordenar ao credor a exclusão/suspensão do nome da embargante no CADIN. Agir em contrário é

negar efetividade a decisão judicial. 

Como se vê, a r. decisão confronta com jurisprudência dominante.

Ante o exposto, com base no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011439-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.011439-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ROLINDAUTO COM/ E IMP/ DE ROLAMENTOS LTDA

AGRAVADO : LUIZ CARLOS PEREDA

ADVOGADO : ODAIR DE MORAES JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se o Agravado para a

apresentação de contraminuta.

Após, conclusos.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011494-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravado para a

apresentação da contraminuta.

Após, conclusos.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011699-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

No. ORIG. : 05008604219964036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011494-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : PRECISION INDL/ LTDA

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO DE ANDRADE NOVAES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00520864019924036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011699-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MECALFE MECANICA DE PRECISAO LTDA

ADVOGADO : OSVALDO ABUD e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00096341619994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta.

Após, conclusos.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011787-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação de contraminuta.

Após, conclusos.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012441-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.011787-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : LINHAS SETTA LTDA

ADVOGADO : ULISSES PENACHIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00588584420044036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.012441-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : JOAO GARCIA e outro

: DEOLINDA SINI GARCIA

ADVOGADO : CELSO RICARDO NASONI e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : ALEXANDRE LEITE DO NASCIMENTO

PARTE RE' : BANCO BRADESCO S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00139722719954036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão (fls. 14/16 do recurso, fls. 448/450 dos autos

originais) que, em sede de execução de sentença relativa a recomposição da saldo de contas poupanças, acolheu

em parte exceção de pré-executividade e considerou corretos os cálculos de fls. 377/380 elaborados pela

Contadoria Judicial "nos exatos termos da coisa julgada".

Nas razões do agravo a recorrente alega, em resumo, que o d. juiz da causa desconsiderou sua impugnação e que o

cálculo homologado contém "grave erro" posto que em relação a conta poupança nº 3.672.64/7 foi utilizado saldo

muito aquém do que seria correto.

Alega ainda que faz jus a aplicação do índice de 84,32%, referente ao mês de março de 1990, aos depósitos

existentes na conta poupança nº 7.412.003/2 nos termos do título transitado em julgado.

Requer a reforma da decisão de modo a viabilizar o refazimento dos cálculos e prosseguimento da execução pelo

saldo remanescente.

Decido.

Restou expressamente consignado na decisão agravada que a pretensão da exequente é inatendível na medida em

que, dentre outros fundamentos, (1) "analisando o teor dos julgados referidos na sentença, observa-se de maneira

clara que foi considerado devido o percentual de 44,80% para o mês de abril de 1990, não havendo menção a

quaisquer outros índices", (2) conforme extratos de fls. 390/391, a conta nº 7412.003/2 possui aniversário data de

aniversário na segunda quinzena, de modo que "nesse ponto há que se aplicar o que foi decidido nos autos pelo

C.STJ, onde ficou claro que para as contas com data de aniversário na segunda quinzena, aplica-se a variação do

BTNF ( nesse ponto, reporto-me ao item "3" da ementa constante das fls. 308/309 dos autos)".

Sucede que a parte agravante descuidou de colacionar ao recurso cópias de todos os documentos mencionados na

decisão recorrida.

De fato, o agravo não contém cópias de todos os documentos necessários à sua formação na medida em que a 

parte agravante não cuidou de colacionar ao instrumento cópia do título executivo (sentença de fls. 90/100 e

decisões do STJ de fls. 308/309 e 333) que estabeleceu os critérios para elaboração dos cálculos que foram por

fim acolhidos, assim como não foram juntados sequer a exceção de pré-executividade que restou acolhida, nem

tampouco os demais documentos referidos na interlocutória recorrida (extratos bancários de fls. 27 e 390/391 e o

cálculo de fls. 413/416 que deixou de ser acolhido).

Diante disso resta definitivamente inviabilizada a análise segura da questão e o adequado deslinde da controvérsia

na medida em que a agravante sonegou a este relator documentos que foram determinantes à formação da

convicção do juiz.

De fato, não há como apreciar o acerto ou erro do "decisum" se a parte agravante não apresenta ao Tribunal cópia

da peças processuais cuja análise serviu de substrato à decisão agravada.

De se notar que no atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência

a fim de que o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar

o instrumento com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. Ou seja: o instrumento deve ser submetido

ao Tribunal em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior para que o agravante supra suas

próprias omissões.

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como se vê do aresto colacionado:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONVERSÃO DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 544, § 3º E 4º DO CPC. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS NECESSÁRIOS AO

JULGAMENTO DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE DA CONVERSÃO. PEÇA NECESSÁRIA À SOLUÇÃO

DO LITÍGIO. CÓPIA INCOMPLETA. INTIMAÇÃO DA AGRAVANTE. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 544,

§ 1º, CPC. SÚMULA 288. PRECLUSÃO DO ATO DE CONVERSÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO. 1. A conversão do agravo de instrumento em recurso extraordinário está condicionada à juntada

dos elementos necessários ao deslinde da causa [art. 544, § 3º e 4º, do CPC], que não equivalem apenas às peças e

decisões discriminadas no art. 544, § 1º, do CPC. Precedente [AgR-AI n. 262.289, Relator o Ministro SYDNEY

SANCHES, DJ 04.08.2000]. 2. O ônus de fiscalizar a correta formação do instrumento é exclusivo da parte

agravante. A diligência para complementação do instrumento a fim de viabilizar a apreciação do recurso é

impossível, incidindo, na espécie, o Enunciado n. 288 da Súmula desta Corte. Precedente [QO-AI n. 519.466,

Relator o Ministro EROS GRAU, DJ 14.09.2004] 3. Recurso extraordinário não conhecido, ante a preclusão do

ato de conversão do agravo de instrumento.(RE 410468, MARCO AURÉLIO, STF)

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo (destaquei):

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525 DO CPC.

AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO CONHECIMENTO. JUNTADA POSTERIOR.

INVIABILIDADE.
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1. O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e necessárias à compreensão da

controvérsia, sob pena de não conhecimento do recurso, sendo vedada a conversão do processo em diligência

para a correção de eventuais falhas na formação do instrumento na instância extraordinária. Precedentes do STJ.

2. A eventual ausência da peça nos autos de origem deve ser comprovada mediante certidão no ato da interposição

do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1378627/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

15/09/2011, DJe 23/09/2011)

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, § 1º, DO CPC. FALTA DE PEÇAS

ESSENCIAIS. NÃO CONHECIMENTO. INSTRUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO PROCESSO. ÔNUS DA

PARTE. JUNTADA POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. O agravo de instrumento será instruído pelas partes com as peças elencadas no § 1º do artigo 544 do CPC, bem

como as essenciais à compreensão da controvérsia, sob pena de não conhecimento.

2. No caso em tela, o agravante não trouxe aos autos a cópia da reiteração do recurso especial, tampouco fez

menção sobre a existência do referido documento nas razões do agravo de instrumento, o que impede o

conhecimento da irresignação por esta Corte de Justiça.

3. É dever da parte instruir o processo com todas as peças necessárias à sua formação, cabendo-lhe, inclusive, o

ônus de sua fiscalização. A juntada, quando da interposição do agravo regimental, não supre a irregularidade

decorrente da sua não-apresentação no momento devido.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1387426/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe

19/06/2012)

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL.

PEÇA ESSENCIAL. EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA (CPC, ART. 525). AUSÊNCIA.

CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. INADMISSIBILIDADE.

1. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental em face do nítido caráter infringente das razões

recursais. Aplicação dos princípios da fungibilidade e da economia processual.

2. O aresto hostilizado foi proferido de acordo com o entendimento pacificado nesta Corte Superior, no EREsp

509.394/RS, de relatoria da Ministra ELIANA CALMON, DJ de 4/4/2005, segundo o qual o agravo de

instrumento previsto no art. 522 do CPC pressupõe a juntada das peças obrigatórias, bem como aquelas

essenciais à correta compreensão da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do referido Código.

Outrossim, a ausência de quaisquer delas, sejam obrigatórias ou sejam necessárias, obsta o conhecimento

do agravo, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para complementação do traslado nem a

juntada posterior de peça.

3. É vedada, em sede de recurso especial, a verificação quanto à essencialidade, afirmada pela d. instância a quo,

da peça faltante no instrumento do agravo do art. 522 do CPC, porquanto tal providência demandaria o reexame

do conjunto fático-probatório dos autos, o que se sabe vedado pelo enunciado nº 7 da Súmula do col. STJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(EDcl no AREsp 73.358/GO, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 19/04/2012, DJe

21/05/2012)

 

Por fim, desta Corte Regional transcrevo os seguintes arestos:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, §1° DO CPC.

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. I - Nos termos do art. 525, incisos I e II, do Código de Processo Civil, com a

nova redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro de 1995, a petição de agravo será acompanhada das

peças obrigatórias ali apontadas. II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente

à interposição do recurso, sob pena de preclusão consumativa. III - A ausência de peça necessária à compreensão

da controvérsia impede que se possa julgar o recurso corretamente, impedindo que o recurso de agravo de

instrumento seja provido. IV - Agravo improvido.(AI 00025355720124030000, DESEMBARGADORA

FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012)

AGRAVO LEGAL. ART. 557. PROCESSO CIVIL. DOCUMENTOS DE CARÁTER OBRIGATÓRIO. Nos

termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de

novembro de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. O conhecimento

do agravo de instrumento pressupõe a juntada das peças de caráter obrigatório, além de outras necessárias à

compreensão da controvérsia, além daquelas requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da

interposição do recurso. Ausente a cópia da certidão de intimação da decisão agravada, peça obrigatória, bem
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como de decisão necessária a adequada apreciação do recurso. Deficientemente instruído o agravo de instrumento

é vedado ao Tribunal a conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. Agravo legal a que se nega

provimento.

(AI 00256504420114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/11/2011)

 

PROCESSO CIVIL - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - DOCUMENTO NECESSÁRIO À COMPREENSÃO DA

CONTROVÉRSIA - AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. A decisão agravada faz referência a fls.313 dos autos

principais. Tal peça é necessária à compreensão da controvérsia e não foi trasladada para formação do agravo. 2.

Na sistemática anterior à Lei 9.139/95 cumpria a parte fiscalizar o traslado das peças necessárias, descabendo, por

essa razão, a conversão ao julgamento em diligência. 3. À ausência de documento necessário, não se conhece do

recurso.

(AI 00638595419944039999, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA

TURMA, DJU DATA:04/02/2003)

 

Tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, posto que deficientemente instruído, nego seguimento ao

agravo de instrumento nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se à Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012500-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

2013.03.00.012500-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ORIENTE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA massa falida

ADMINISTRADOR
JUDICIAL

: CARLOS ALBERTO CASSEB

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CASSEB

AGRAVADO : MAGDALENA STEIN e outro

: MARIA DE LOURDES MEYER

ADVOGADO : ROBERTO CORREA DE MELLO

AGRAVADO : BRUNO ARRUDA STEIN e outros

: ROBERTO RODOLPHO STEIN

: KAREN ARRUDA STEIN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00275761720064036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012502-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012736-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder à juntada

aos autos das vias originais das guias GRU referentes ao recolhimento do valor de custas do preparo e do porte de

remessa e retorno.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ESQUADRIALL INSTALACOES E SERVICOS S/C LTDA

ADVOGADO : LAIRTON GAMA DAS NEVES e outro
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00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012998-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de constrição dos ativos

financeiros da executada por meio do sistema BACEN JUD, bem como determinou o arquivamento do feito, nos

termos do art. 40, § 2º, da Lei nº 6.830/80.

Assevera, em síntese, estarem presentes os pressupostos para o deferimento da penhora on line dos ativos

financeiros da executada pelo sistema BACEN JUD.

DECIDO.

Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências

para a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei

nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD

- REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.382/2006)

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após avigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio

de ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o esgotamento de diligências para localização

de outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a constrição por meio eletrônico sem essa

providência.

2. Recurso especial provido."

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN.

SISTEMA BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006.

PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE

DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO

STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL

NÃO-PROVIDO.

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de

admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter

informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para

localizar bens passíveis de penhora.

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se

antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006.

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora

pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ.

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da

mencionada lei é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a

Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie.

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como

medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem
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penhorados.

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento.

Saliento, ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ.

7. Agravo regimental não-provido."

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.;

DJ 26/11/2008)

 

Destarte, acompanho o C. Superior Tribunal de Justiça e, em razão da similitude existente entre a matéria debatida

nos recursos, adoto como razão de decidir o entendimento exposto nos precedentes mencionados.

Por outro lado, dispõe o art. 40, § 2º, da Lei nº 6.830/80:

"Art. 40. O Juiz suspenderá o curso da execução , enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

(...)

§ 2º. Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos."

Assim, o dispositivo legal mencionado somente autoriza o arquivamento da execução fiscal caso não encontrado o

devedor ou bens suscetíveis de penhora, situação não verificada neste processo, pois o exequente apenas requereu

a penhora dos ativos financeiros da executada por meio do sistema BACEN JUD, tendo o Juízo da causa

indeferido o pedido formulado por considerar necessário o esgotamento das diligências para a localização de bens

penhoráveis em nome do executado - circunstância que ora se afasta.

Em conclusão, negada à exequente oportunidade para verificar e esgotar todas as diligências hábeis à localização

dos bens penhoráveis da executada - o que somente pode ser cogitado após eventual constatação de inexistência

de ativos financeiros passíveis de constrição por meio do sistema BACEN JUD - não poderia ser determinado o

arquivamento de ofício do feito, sob este fundamento, motivo pelo qual é de rigor o prosseguimento da execução

fiscal.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013033-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MASTER ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL LTDA., contra a

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária, indeferiu o pedido de antecipação de

tutela objetivando a prorrogação, até o julgamento final da lide, do Contrato de Concessão de Uso de Área - Sem

Investimento n. 2.03.33.001-3, firmado com a Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO,

para utilização de hangar localizado no Aeroporto de Campo de Marte.

Informa a Agravante, ser sociedade empresária cujo objeto social é ministrar cursos teóricos e práticos de pilotos

de avião e de helicóptero, bem como de mecânico de manutenção de aeronaves categoria II, tendo celebrado com

a INFRAERO, em 27.05.2003, o referido contrato, para utilização da área pelo prazo de 60 (sessenta meses),
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prorrogado, mediante Termo Aditivo n. 005/08(IV)/0033, por mais sessenta meses, expirando o prazo em

31.05.2013.

Aduz que, entre dezembro de 2009 e setembro de 2011, realizou, com o conhecimento e aval da INFRAERO,

investimentos no montante de R$ 1.351.398,47 (um milhão e trezentos e cinquenta e um mil e trezentos e noventa

e oito reais e quarenta e sete centavos), consistentes na realização de obras e benfeitorias urgentes e necessárias à

utilização do hangar com segurança, constantes de relatório técnico de execução, envolvendo reformas e

adaptações nas redes hidráulica, elétrica, de gás e esgoto, de ar comprimido, bem como nas estruturas das

fundações, paredes, escada interna e pisos da área externa.

Assevera ter encaminhado à INFRAERO, em dezembro de 2012, pedido administrativo para a prorrogação do

contrato de concessão de uso da área, por prazo suficiente para amortização dos gastos que teve no local, tendo

recebido como resposta o Ofício n. 01/MTCM/2013, de 03.01.2013, informando que o contrato seria encerrado,

sem qualquer possibilidade de prorrogação, desconsiderando, assim, todo o histórico da cessionária no local, a

relevância dos serviços que presta, os empregos que gera, a essencialidade da área para o exercício de suas

atividades, bem como as benfeitorias necessárias que realizou.

Sustenta que a interpretação das cláusulas exorbitantes que conferem prerrogativa maior à Administração Pública

em face da contratante, constantes do art. 58, da Lei n. 8.666/93, deve ser feita de modo a não inviabilizar a

finalidade do contrato, nem afastar as pessoas de direito privado da contratação com o Poder Público, devendo ser

aplicada, na espécie, a prorrogação contratual até a amortização do capital empregado na realização das

benfeitorias, nos termos previstos nos arts. 3º, § 1º, da Lei n. 5.332/67 e 40, § 2º, da Lei n. 7.565/86, sob pena de

enriquecimento sem causa da INFRAERO.

Requer a antecipação da tutela recursal, a fim de que o contrato em questão seja prorrogado até o julgamento

definitivo deste agravo.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal

como autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da

fundamentação apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de

difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado.

Com efeito, os contratos administrativos estão sujeitos ao regime de direito público, destacando-se as regras da

obrigatoriedade de licitação (art. 37, inciso XXI, da Constituição da República) e da vedação à prorrogação

sucessiva dos contratos (art. 57, § 3º, da Lei n. 8.666/93).

Consoante o disposto no item 2.1 das Condições Gerais Anexas ao Contrato de Concessão de Uso de Área - Sem

Investimento n. 2.03.33.001-3, datado de 27.05.2003, o prazo contratual "Poderá ser renovado, até o limite de 60

(sessenta) meses, desde que revistas as condições contratuais" (fl. 160), sendo que, tal prorrogação, restou

efetivada, mediante o Termo Aditivo n. 005/08(IV)/0033, de 30.05.2008, com termo final em 31.05.2013 (fls.

177/178).

Por sua vez, nas mesmas Condições Gerais Anexas ao contrato em questão, constituem, dentre outras obrigações

do Cessionário, "9.3 - Manter a área e edificações em perfeitas condições de segurança, conservação e limpeza,

arcando com as despesas para tanto necessárias", bem como "9.11 - Desocupar, de imediato, a área e respectivas

edificações e benfeitorias e restituí-las em perfeitas condições de uso, quando findo, resilido ou rescindido este

Contrato" (fls. 163/164).

Mediante Ofício n. 01/MTCM/2013, de 03.01.2013, o Superintendente da INFRAERO comunicou a ora

Agravante a impossibilidade da prorrogação contratual pretendida, por não haver respaldo legal para sua

concessão, ressaltando que o contrato é "sem investimento", não cabendo amortização em razão de obras de

adequação que porventura tenha feito na área, sendo obrigação do Concessionário manter a área e edificações em

perfeitas condições de segurança, conservação e limpeza, arcando com as despesas necessárias para tanto, nos

termos contratuais (fl. 271).

Em que pesem os argumentos expendidos pela Agravante, não vislumbro, neste juízo de delibação, a relevância

por ela dada, para o reconhecimento do direito à prorrogação do contrato de concessão de uso do hangar

localizado no Aeroporto de Campo de Marte, no qual desenvolve sua atividade empresarial, até a amortização do

capital empregado na realização das benfeitorias.

Ora, desde a data em que celebrado o contrato, em 2003, e o respectivo aditamento, em 2008, a Agravante tinha

conhecimento das respectivas condições e prazos de vigência para utilização do hangar, tendo-lhe, ainda, sido

comunicada pela INFRAERO, quase 5 (cinco) meses antes do término do contrato, a impossibilidade da

pretendida prorrogação (Ofício n. 01/MTCM/2013, de 03.01.2013 - fl. 271), não havendo, pois, que se falar em

exiguidade de tempo para desocupação da área, nem na impossibilidade de prosseguimento das atividades

desenvolvidas, situações atinentes, na espécie, ao âmbito do planejamento e gestão empresarial.

De outra parte, tratando-se de concessão sem investimento, o termo de contrato não contempla a possibilidade de

amortização do custo de obras realizadas mediante prorrogação contratual, sendo certo, outrossim, que as

cláusulas ajustadas dão conta da obrigação da concessionária manter a área e edificações cedidas em perfeitas
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condições de segurança e conservação, arcando com os respectivos custos.

Nessa linha, em análise primeva, não parece aplicável, à hipótese, o disposto nos arts. 3º, § 1º, da Lei n. 5.332/67 e

40, § 2º, da Lei n. 7.565/86, de modo a prevalecer o disposto no art. 57, § 3º, da Lei n. 8.666/93 e as cláusulas

contratuais ajustadas.

À propósito, trago à colação o seguinte julgado desta Corte:

 

"REINTEGRAÇÃO DE POSSE. IMÓVEL. INFRAERO. CONTRATO DE USO DE ÁREA PÚBLICA. NÃO

RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DO DESINTERESSE. ESBULHO POSSESSÓRIO. ABERTURA

DE NOVA LICITAÇÃO. REGULARIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que o contrato de concessão de uso, com a agravante, previu que o mesmo 'poderá ser renovado, a

critério exclusivo da CONCEDENTE, por igual período, fracionado se assim entender, desde que tais

fracionamentos não ultrapassem o prazo inicialmente pactuado.' O prazo inicialmente pactuado era de doze

meses: de 10/12/2008 a 09/12/2009, sendo renovado por período de mais doze meses, vencendo em 09/12/2010,

tendo exaurido efeitos o aditivo contratual, não se cogitando, pois, de direito subjetivo da agravada à

prorrogação, dada a própria natureza jurídica do objeto do contrato administrativo.

2. A pretensão em permanecer no imóvel, mesmo que pelo prazo de seis meses requerido, é manifestamente

improcedente, pois a prorrogação do uso da área sem que exista previsão de extensão automática no contrato, ou

termo aditivo estabelecendo-a, ofende explicitamente o contrato administrativo e os princípios específicos

previstos na Constituição Federal para a Administração Pública: licitação, impessoalidade, legalidade, entre

outros.

3. Conforme assentado na jurisprudência, a prorrogação não pode ser tácita, deve decorrer de manifestação

expressa e formal da Administração Pública, e o aceite de valor, pela ocupação irregular efetivada, não a torna

regular, sem que exista contrato ou ato administrativo de conteúdo inequívoco neste sentido, em virtude do

conjunto de princípios constitucionais que regem a atividade administrativa do Estado. A não-renovação do

contrato independe de motivação, bastando, no caso dos autos, para a retomada o mero decurso do prazo

estipulado para a vigência da ocupação de área pública que, por sua própria natureza, é provisória e precária.

4. Não cabe alegar direito subjetivo à concessão de prazo maior de desocupação, pois houve notificação no

sentido da não-renovação em 30/09/2010, ou seja, mais de dois meses antes do encerramento do prazo

contratual, sendo certo, ainda, que, tendo permanecido a agravante no local até a presente data, já houve o

decurso de lapso superior a seis meses, desde então, mais que suficiente para as providências de desocupação.

5. Ao contrário do alegado, o periculum in mora foi expressamente apreciado e rejeitado, destacando que teve a

agravante até a data da decisão agravada, prazo suficiente para a desocupação voluntária, pois foi notificada do

desinteresse administrativo na renovação, em 29/09/2010, meses antes do próprio vencimento do contrato, em

09/12/2010. Depois, foi notificada extrajudicialmente, em 14/02/2011, para voluntária desocupação antes do

ajuizamento da ação de reintegração de posse, em 28/03/2011, cuja liminar de 31/03/2011 ainda concedeu mais

30 dias para desocupação, o que foi confirmado neste recurso, interposto em 11/04/2011. Assim, irregular a

ocupação, por tempo e em situação caracterizadora de esbulho para os efeitos de reintegração na posse, correta

a decisão do Juízo agravado, que devidamente apreciou o fumus boni iuris e o periculum in mora para a liminar

então requerida.

6. O contrato administrativo foi firmado por prazo determinado e não existe, evidentemente, direito à

prorrogação, tanto que a própria agravante alude apenas à uma suposta expectativa criada, o que não gera,

porém, direito subjetivo contra a Administração Pública, capaz de obrigá-la à renovação do contrato

administrativo nos termos em que firmado. Ademais, como salientado na decisão agravada o prazo de 6 meses,

que se pleiteou em virtude dos investimentos feitos no local, não tem amparo legal, pois a decisão de investimento

em contrato de prazo determinado não obriga a Administração Pública à respectiva renovação e, no caso, trata-

se de não-renovação e não de rescisão antes do respectivo prazo. Além disso, houve, na prática, prazo mais do

que razoável para a desocupação, após vencido e não renovado o contrato, não podendo alegar a agravante ter

sido surpreendida com a liminar na ação possessória, nem que o pagamento de alugueres após encerrado o

prazo configura renovação tácita do contrato administrativo.

7. Acerca da controvérsia, a decisão agravada citou jurisprudência não apenas desta Turma, mas do Superior

Tribunal de Justiça e de outros Tribunais Federais, no sentido de comprovar a manifesta falta de plausibilidade

jurídica no pedido formulado.

8. Em relação à abertura de nova licitação da área para a mesma destinação, conforme comprovado após a

interposição do agravo inominado, não é relevante para a prorrogação do contrato há muito vencido ou para

justificar a ilegalidade perpetrada. Ao contrário, pois, do ponto-de-vista do interesse público, é legítimo, jurídico

e válido o interesse da INFRAERO de licitar área livre e desocupada, e não área ocupada com o risco de

resistência indefinida do ocupante à desocupação, como tem ocorrido até agora, até porque é simples a

constatação de que tal ocupação pode prejudicar interesse de terceiros em participar na licitação, frustrando a

competição que se pretende com tal procedimento em favor do interesse privado da agravante. A ocupação

irregular somente viria para favorecer indevidamente a agravante, seja por imediatamente violar o direito de
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posse do titular respectivo, seja pelo risco que cria de restringir o alcance e o interesse de terceiros na própria

licitação.

9. A INFRAERO procedeu corretamente no caso concreto, pois fez a prévia comunicação do seu desinteresse em

renovar os termos do contrato então existente - contra o que nada poderia a agravante alegar, por não existir

direito adquirido à renovação -e, depois, aguardou prazo razoável para a desocupação voluntária antes de

ajuizar a reintegração de posse e lograr a liminar. Foi aberta, pois, licitação para concessão de uso da área em

termos mais favoráveis a seu interesse, o que não cria o direito da antiga ocupante, que não mais possui justo

título para a ocupação, de permanecer na área, prolongando a situação de esbulho possessório, que não deixará

de ser ilegal pelo fato de, eventualmente, tornar-se vencedora da nova licitação, pois, se por hipótese assim

eventualmente ocorrer, o que é mera probabilidade, o contrato estará sujeito a cláusulas próprias, gerando

efeitos a partir da sua formalização, não constituindo, assim, prorrogação alguma do anterior para efeito de

validar a situação ilegal de ocupação sem justo título, que se reverteu, nas duas decisões proferidas para que,

inclusive, fosse assegurada a efetiva competitividade no certame licitatório em curso, sem privilégios a quem quer

que seja.

10. Agravo inominado desprovido."

(TRF3, 2011.03.00.009065-3/SP, Terceira Turma, Rel. Carlos Muta, DJe 30.05.2011).

 

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado.

Tendo em vista que a Agravada não foi citada, deixo de intimá-la para apresentar contraminuta.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001256-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos pelo MUNICÍPIO DE BORÁ, contra o CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, visando provimento jurisdicional que anule os

autos de infração e multas deles decorrentes, ante a ausência de farmacêutico nos dispensários das Unidades

Básicas de Saúde - UBSs (fls. 02/12).

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 13/48.

Os presentes embargos foram recebidos e a execução fiscal foi suspensa (fls. 50).

O Embargado apresentou impugnação, aduzindo, preliminarmente, intempestividade e, no mérito, a

improcedência do feito (fls. 53/74). Apresentou, para tanto, os documentos de fls. 75/99.

O Embargante se manifestou quanto à impugnação, alegando tempestividade e reiterando os termos da inicial (fls.

102/114).

O MM Juízo a quo julgou procedentes os presentes embargos, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para reconhecer a inexigibilidade das multas exigidas

pelo Embargado nos autos principais. Consequentemente, julgou extinta a execução fiscal n. 07/2009, com

fundamento no art. 618, inciso I, do Código de Processo Civil. Condenou o Embargado a arcar com as custas e
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despesas processuais, bem como os honorários advocatícios, os quais arbitrou em R$ 2.500,00 (dois mil e

quinhentos reais), devidamente atualizados, com fulcro no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil (fls.

127/131).

O Embargado interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que os presentes embargos

sejam julgados improcedentes (fls. 134/151).

A Embargante apresentou contrarrazões às fls. 156/161 e os documentos de fls. 163/188, pelo quê, subiram os

autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Dispõe o art. 15, caput e § 1º, da Lei n. 5.991/73:

"Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.

§ 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do

estabelecimento."

Da dicção legal extrai-se, de modo inequívoco, que a obrigação de assistência de responsável técnico,

devidamente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, recai somente sobre farmácias e drogarias, não existindo

em relação aos dispensários de medicamentos.

Por outro lado, não há que se falar em inclusão do conceito de "dispensário de medicamentos" no de "farmácia",

nos termos do inciso X, do art. 4º, da referida Lei, uma vez que este último é o "estabelecimento de manipulação

de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos,

compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra

equivalente de assistência médica", enquanto aquele é "setor de fornecimento de medicamentos industrializados,

privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente" (inciso XIV).

Assinalo, outrossim, que o fato de o art. 19, da Lei n. 5.991/73 não consignar o dispensário de medicamentos

dentre aqueles que não dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional, não infirma o

entendimento ora esposado, que se lastreia na interpretação sistemática da lei.

Verifica-se, assim, que os dispensários de medicamentos existentes nos Centros de Saúde Municipais enquadram-

se na definição legal acima descrita, tendo em vista tratar-se apenas de um simples setor de fornecimento de

medicamentos industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos pacientes daquelas

unidades de saúde, sob a supervisão de médicos, que os prescrevem.

Da mesma forma, não se pode confundir o dispensário de medicamentos, como definido na mencionada Lei, com

dispensação, definida no inciso XV, do aludido art. 4º, não se aplicando à hipótese em comento, assim, o

constante do art. 6º, da Lei n. 5.991/73.

E, em conseqüência, ato infralegal (Decreto n. 85.878/81 e Portarias ns. 344/98 e 1.017/02, do Ministério da

Saúde) não pode estatuir o dever da manutenção de responsável técnico farmacêutico, por força do princípio da

legalidade (art. 5º, II, C.R.).

Nessa linha, tem se manifestado o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO.

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias

(art. 15).

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a cumprir

a exigência imposta às farmácias e drogarias.

3. (...)

4. Recurso especial improvido."

(STJ - 2ª T., REsp 550589, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.12.03, DJ de 15.03.04, p. 251).

Acrescente-se ser, também, esse o entendimento desta Sexta Turma, conforme julgados a seguir:

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ADESIVO.

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE.

RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE. ATOS INFRALEGAIS. INAPLICABILIDADE.

PRECEDENTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 

1. Ausente pressuposto específico de admissibilidade recursal, qual seja, a sucumbência recíproca (art. 500,

caput do CPC), não há que ser conhecido o recurso adesivo. 

2. De acordo com o art. 15 da Lei n.º5.991/73, somente as farmácias e drogarias sujeitam-se à exigência legal da

presença de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia. 

3. Os chamados dispensários de medicamentos das unidades básicas de saúde municipal, ainda que não incluídos

no rol do art. 19 da referida lei, não são obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que
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tão somente fornecem medicamentos a serem ministrados a pacientes sob prescrição médica. 

4. Afastada a aplicação da Portaria n.º 1.017/02, bem como de qualquer outra portaria, decreto ou regulamento

que requeira a presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamentos, uma vez que norma

infralegal não tem o condão de criar obrigações, sob pena de violação ao princípio da legalidade insculpido no

art. 5º, II da Constituição da República. 

5. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 611921, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 28.03.2006, p. 205;

TRF3, 6ª Turma, AC n.º 200803990004165, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 06.11.2008, v.u., DJF3 24.11.2008, p.

810. 

6. Verba honorária reduzida ao patamar de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), com base no art. 20, § 4º

do CPC, a teor da jurisprudência desta E. Turma. 

7. Recurso adesivo não conhecido e apelação parcialmente provida."

(AC 1495773, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 de 19.07.2010, p. 736).

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO DE DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTO EXISTENTE EM MUNICÍPIO - INEXIGÊNCIA - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE.

1. Sendo atribuição do Conselho Regional de Farmácia disciplinar o exercício da profissão dos que exercem

atividades profissionais farmacêuticas, segundo o art. 1º da Lei nº 3.820/60, não há falar-se na necessidade de

registro do dispensário de medicamentos existente em município para fornecimento à população segundo

prescrições médicas, no aludido órgão, inteligência do ar.t 1º da Lei 6.839/80.

2. O art. 15 da Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente

nas farmácias e drogarias. A exigência contida no Decreto nº 793/73 extrapola a sua finalidade meramente

regulamentar.

3. O dispensário de medicamentos de Serviço Social de Município não pratica atos de dispensação, não sendo

obrigado a manter profissional farmacêutico registrado no Conselho Regional de Farmácia.

(TRF-3ª Região, 6ª T., AC 673453, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 09.10.02, DJ de 04.11.02, p. 713).

Ainda, cumpre ressaltar ser incabível ao caso em tela o argumento de não recepção da Súmula 140/TFR pela

Constituição da República, porquanto essa refere-se a desnecessidade de responsável técnico farmacêutico em

hospitais com até 200 (duzentos) leitos, enquanto na hipótese em comento trata-se de Unidade Básica de Saúde

Municipal, a qual não possui leitos.

Desse modo, de rigor a manutenção da sentença.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO,

porquanto manifestamente improcedente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001323-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por DEJANIRA APARECIDA CATOIA MATTIOZZI, contra

o CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA NO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando a desconstituição

2013.03.99.001323-0/SP
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do título executivo (fls. 02/11).

O Embargado apresentou impugnação aos referidos embargos (fls. 28/45). Juntou documentos (fls. 49/64).

Os embargos foram julgados parcialmente procedentes, para o fim de reconhecer prescrito o crédito exequendo

consignado na CDA n. 86977/04, extinguindo o feito , com resolução de mérito, com fundamento no art. 269, I,

do Código de Processo Civil, condenando o Embargado e a Embargante no pagamento de 50% das custas, e em

honorários de sucumbência, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizado monetariamente de acordo com a

tabela do TJSP, incidindo juros moratórios de 1% ao mês (fls. 77/80).

O Embargado interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela não ocorrência da prescrição da

CDA n. 86977/04 (fls. 89/93). 

Sem contrarrazões (fl. 104), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora refiram-se à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

Primeiramente, cumpre esclarecer tratar-se de execução fiscal ajuizada para cobrança de multa administrativa,

devendo ser aplicada a regra do Decreto n. 20.910/32, a qual estabelece o prazo prescricional de 5 (cinco) anos:

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Nesse sentido, pacificou-se a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO

DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1,105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 09.12.2009, DJe de 28.02.2011).

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor. 5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente,

considerando-se as deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não

comprovada a desídia ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 6. Quanto à

cobrança das multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho Profissional, e

na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro
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Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional

quinquenal, contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e

art. 1º da Lei nº 9.873/99. 7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial

(datas de constituição dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o

disposto na regra sumular, tanto para a cobrança da anuidade, como da multa administrativa. 8. Apelação

improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1391220/SP, j. em 20.01.11, DJF3 CJ1 26.01.2011, p.

429, destaque meu).

 

Ressalte-se, ademais, que, consoante o disposto no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, aplicável a dívidas de natureza

não-tributária, como é o caso dos autos, a inscrição em dívida ativa "suspenderá a prescrição, para todos os efeitos

de direito, por 180 (cento e oitenta) ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo".

Nessa linha de raciocínio a atual orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - LEI 6.830/80, ART. 2º, § 3º - SUSPENSÃO

POR 180 DIAS - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - CLÁUSULA DE

RESERVA DE PLENÁRIO - INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE.

1. A norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende o prazo

prescricional por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN.

2. Inocorre ofensa à cláusula de reserva de plenário (arts. 97 da CF e 480 do CPC), pois não se deixou de

aplicar a norma por inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua incidência no caso concreto.

3. Recurso especial não provido."

(STJ, 2ª T., Min, Eliana Calmon, REsp 1165216/SE, j. em 02.03.2010, DJe 10.03.2010).

 

De outra parte, o despacho que ordena a citação interrompe o transcurso do lapso prescricional, nos termos do art.

8º, § 2º, da referida lei, aplicável inclusive, à execução fiscal de créditos não tributários.

Nessa linha de raciocínio a atual orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA DE NATUREZA

NÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO.

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2. Em se tratando de execução fiscal, relativa a dívida de natureza não tributária, é aplicável a causa interruptiva

da prescrição, prevista no art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80, ou seja, "o despacho do Juiz, que ordenar a citação,

interrompe a prescrição", conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(STJ, 2ª T., Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1279941/MT, j. em 18.10.2011, DJe 24.10.2011).

 

Ressalte-se, por fim, que tal dispositivo deve ser aplicado em consonância com o art. 219, § 1º, do Código de

Processo Civil, o qual estabelece que a interrupção da prescrição deve retroagir ao ajuizamento da ação.

Extraí-se dos documentos apresentados pelo Embargado, que no que tange à inscrição n. 86977/04, foi lavrado o

auto de infração em 27.01.2000, e expedida notificação em 10.04.2000, para pagamento do débito em dez dias

(fls. 49/50). Todavia, não foi comprovado o recebimento da notificação pela Executada, de modo que há que se

considerar a data inserta na CDA como termo inicial para a contagem de juros de mora e correção monetária, ou

seja, 02.05.2000 - CDA n. 86977/04 (fl. 19).

A notificação é ato de eficácia para o contribuinte que, ciente do lançamento regularmente constituído no

momento da lavratura do auto de infração, pode pagar ou cumprir a exigência fiscal (art. 145, CTN).

O auto de infração, no caso, contém um lançamento; essa data, portanto, faz cessar o prazo decadencial. A partir

daí, salvo se houver causa impeditiva ou suspensa, fluirá o prazo prescricional.

Assim, considerando-se que: 1) o crédito foi constituído em 27.01.2000; 2) a exigibilidade do crédito permaneceu

suspensa até a notificação da Executada em 02.05.2000 - momento que o débito tornou-se exigível, iniciando-se o

prazo prescricional; 3) a inscrição do débito deu-se em 28.12.04 (fl. 19), suspendendo o prazo prescricional por

180 dias; 3) a execução foi ajuizada em 05.07.05 (fl. 02, da execução fiscal em apenso) e 4) a ordem de citação da

Executada deu-se em 03.11.05 (fl. 10, da execução fiscal, em apenso), conclui-se pelo prosseguimento da

execução em relação à inscrição n. 86977/04, porquanto o referido crédito não foi alcançado pela prescrição.

Destarte, considerando que no cálculo da CDA em comento, já estão inclusos os honorários advocatícios,
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conforme demonstrativo à fl. 64, deixo de condenar a Embargante ao pagamento da verba honorária. 

Pelo exposto, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, tendo

em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO EMBARGADO, para reconhecer que o crédito consignado na CDA n.

86977/04, não foi alcançado pela prescrição.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012871-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos por MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO SUL/SP em face de

execução proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP

visando a cobrança de multa com fundamento legal no artigo 24 da Lei nº 3.820/60.

Na peça inicial alega a embargante que a Unidade Básica de Saúde autuada não explora qualquer serviço e sua

atividade básica principal é a prestação de assistência médica, além de realizar exames laboratoriais e as

atividades são realizadas por profissionais técnicos legalmente habilitados e registrados nos respectivos Conselhos

de Classe.

Requer sejam acolhidos e providos os presentes embargos à execução.

Valor atribuído à causa: R$ 31.957,50 (fl. 05).

Impugnação da embargada onde sustenta em síntese que a diferença entre o dispensário de medicamentos e

drogaria é unicamente econômica, bem como que se a lei não excepcionou a presença obrigatória de farmacêutico

nos dispensários de medicamentos não é possível a interpretação extensiva requerida pela embargante (fls. 20/43).

Sobreveio a r. sentença de procedência dos embargos (fls. 90/96). Condenação do embargado ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da execução. Assim procedeu o MM. Juiz de Direito por

entender que a exigência de assistência técnica de farmacêutico somente alcança as drogarias e as farmácias, não

se estendendo aos dispensários de medicamentos.

Inconformada, apela a embargada, repisando os argumentos expendidos na impugnação dos embargos,

requerendo a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, pleiteia a fixação dos honorários advocatícios em 5% do

valor atribuído à causa (fls. 99/121).

Recurso respondido (fls. 127/128).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue.

A questão posta nos autos reside em determinar se é necessária a manutenção de responsável técnico farmacêutico

nos estabelecimentos que apenas promovem a dispensação de medicamentos e a consequente multa cobrada pela

embargada ante a ausência desse profissional no estabelecimento da embargante.

A tese do apelo é contrária ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça:

2013.03.99.012871-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : INGRID TAMIE WATANABE

APELADO : MUNICIPIO DE SAO CAETANO DO SUL SP

ADVOGADO : NELSON SANTANDER

No. ORIG. : 11.00.00411-5 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO

POR REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO

EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo Civil

sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos de

hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença

de farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a

aplicação da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir

da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou

equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com

até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes,

com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e,

portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no

voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008.

Recurso especial improvido.

(REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012)

 

Mantenho a verba honorária tal como fixada na r. sentença (10% sobre o valor da execução), por remunerar

adequadamente os serviços advocatícios prestados, inexistindo razões objetivas capazes de infirmar a fixação tal

como feita, pelo que nesse âmbito o recurso é de manifesta improcedência.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012877-69.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo

2013.03.99.012877-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA

APELADO : JOSINO FORTES SILVEIRA -ME

No. ORIG. : 10.00.00018-0 A Vr REGISTRO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     572/1578



- CRF/SP com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.

À fl. 18 a parte exeqüente requereu a extinção do feito ante o pagamento integral do débito.

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal nos termos do art. 794, I do CPC.

Apelou a exeqüente pugnando pela reforma da r. sentença. Alega que equivocou-se ao requerer a extinção da

execução fiscal e requer o prosseguimento da ação.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Com efeito, verifico que o Conselho exeqüente incorreu em erro ao pleitear a extinção do feito executivo face ao

pagamento quando, em verdade, e de acordo com informações extraídas dos autos, o débito encontrava-se

parcelado.

Ante o evidente equívoco perpetrado, e considerando-se aplicável o princípio da autotutela, segundo o qual deve

ser admitida a reapreciação dos atos administrativos quando à sua legalidade e seu mérito, pela própria

Administração, há que ser anulada a r. sentença que determinou a extinção da presente execução fiscal.

Nestes termos, confira os seguintes precedentes em hipóteses semelhantes:

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SENTENÇA LASTREADA EM FUNDAMENTO INEXISTENTE -

NULIDADE - AGRAVO RETIDO - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 522 A 524 E 527, III, DO CPC - INEXISTÊNCIA -

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - DESACOLHIMENTO. (...) 2. É compatível com o interesse de recorrer a

conduta da Fazenda Pública que ao reconhecer a existência de erro de fato no requerimento de extinção da

demanda executiva, pleiteia em apelação a anulação da sentença. 3. Há erro material em requerimento do credor

que, tendo em vista o parcelamento de débito, solicita a extinção da demanda. 4. Razoabilidade do entendimento

constante do acórdão recorrido. 5. Recurso especial não provido.

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200802497620, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 19.05.2009, DJE 09.06.2009)

 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO POR

CANCELAMENTO DA DÍVIDA ACOLHIDO - ERRO DO PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL -

APELAÇÃO PROVIDA. 1. O erro do Procurador da Fazenda Nacional não faz nascer para o contribuinte direito

de não pagar o débito fiscal. As receitas públicas só podem ser dispensadas pelo teor da lei e jamais pelo alvitre

do agente público lançador. Assim, se o Procurador da Fazenda Nacional errou ao peticionar requerendo a

extinção da execução, tinha o dever de ofício de corrigir o equívoco jamais podendo abrir mão da execução. 2.

No âmbito da auto-tutela da Administração Pública vigora o princípio da revisão dos seus próprios atos de modo

que a constatação da ilegalidade ou equívoco faz nascer para o agente público o ônus de reparar a conduta

administrativa anterior. 3. O presente recurso atendeu o princípio da moralidade na medida em que aos agentes

públicos não é dado praticar comportamentos desconformes com o interesse da Administração a que pertencem,

o que certamente ocorreria se fosse prestigiado o erro. 4. Apelação provida.

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 00019397420014036106, Rel. Des. Federal Johonsom Di Salvo, j. 06.04.2010, publ. e-

DJF3 Judicial 1 14.04.2010, p. 182)

 

Tributário e Processual Civil. Execução fiscal. Petição informando o cancelamento do débito e requerendo a

extinção da execução. Equívoco do exequente. Parcelamento. Suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

Precedentes. Apelação provida.

(TRF5, 4ª Turma, AC n.º 200085000070006, Rel. Des. Federal Lázaro Guimarães, j. 27.03.2012, v.u., DJE

02.04.2012, p. 465)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. EQUÍVOCO. NÃO HOUVE PAGAMENTO

DO DÉBITO. RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM. 1. A execução foi extinta, após a informação de

que houve o pagamento integral do débito. Todavia, efetivamente houve um equívoco por parte do INSS, ao

juntar aos autos várias petições referentes a outras ações executivas, todas registrando equivocadamente o

mesmo número processual. Constatado o equívoco, não tendo havido a satisfação do crédito exeqüendo, impõe-se

a reforma da sentença que, sem atentar para o erro, extinguiu o processo pelo pagamento da dívida. 2. Apelação

a que se dá provimento.

(TRF1, 8ª Turma, AC n.º 200201000030621, Rel. Des. Federal Maria do Carmo Cardoso, j. 15.06.2007, v.u., DJ

14.09.2007, p. 203)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para,

afastada a extinção do feito, determinar o retorno dos autos à Vara de origem regular prosseguimento do feito.
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Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00069 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000275-85.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de que seja assegurado aos

impetrantes a desnecessidade de inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil, para que possa realizar evento no

SESC.

A liminar foi deferida.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido e concedeu a segurança. A sentença foi submetida ao reexame

necessário.

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Dentre os direitos e garantias constitucionalmente assegurados, a Magna Carta consagra a liberdade de exercício

profissional, em seu art. 5º, XIII, explicitando:

 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a

lei estabelecer;

 

É certo que o exercício desse direito será disciplinado por lei, que fixará as condições e requisitos de capacitação

necessários ao desempenho do trabalho, ofício ou profissão, observado o interesse público existente.

A corroborar esse entendimento, a própria Lei Maior outorgou à União Federal a competência para disciplinar as

condições para o exercício das profissões (art. 22, XVI).

Quanto à ressalva constitucional, assevera José Afonso da Silva, que:

 

O princípio é o da liberdade reconhecida. No entanto, a Constituição ressalva, quanto à escolha e exercício de

ofício e profissão, que ela fica sujeita à observância das "qualificações profissionais que a lei exigir". Há, de fato,

ofícios e profissões que dependem de capacidade especial, de certa formação técnica, científica ou cultural.

(Curso de Direito Constitucional Positivo. São Paulo: Malheiros, 1996, p. 250)

 

2013.61.06.000275-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : WYLLIAN CAPUCCI e outros

: RAFAEL DOMINGOS DA COSTA

: MATEUS BOUGUSON FERRAZ

ADVOGADO : FERNANDA DE LIMA e outro

PARTE RÉ : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADVOGADO : JATYR DE SOUZA PINTO NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00002758520134036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Assim, conclui-se que a regulamentação do exercício de determinada profissão é essencial no que concerne

àquelas atividades que exigem qualificação específica ou formação superior, cujo mau desempenho pode vir a

gerar qualquer ato danoso, nocivo ou inconveniente ao público que delas se utilizam.

Vale citar trecho do comentário expendido por Celso Ribeiro Bastos, no que se refere ao dispositivo constitucional

citado:

 

Para que uma determinada atividade exija qualificações profissionais para o seu desempenho, duas condições

são necessárias: uma, consistente no fato de a atividade em pauta implicar conhecimentos técnicos e científicos

avançados. É lógico que toda profissão implica algum grau de conhecimento. Mas muitas delas, muito

provavelmente a maioria, contentam-se com um aprendizado mediante algo parecido com um estágio

profissional. A iniciação destas profissões pode-se dar pela assunção de atividades junto às pessoas que as

exercem, as quais, de maneira informal, vão transmitindo os novos conhecimentos.

Outras contudo demandam conhecimento anterior de caráter formal em instituições reconhecidas. As dimensões

extremamente agigantadas dos conhecimentos aprofundados para o exercício de certos misteres, assim como o

embasamento teórico que eles pressupõem, obrigam, na verdade a este aprendizado formal.

Outro requisito a ser atendido para regulamentação é que a profissão a ser regulamentada possa trazer um sério

dano social.

(Comentários à Constituição do Brasil. 2º Vol. São Paulo: Saraiva, 1989, p. 77/78)

 

E é justamente a partir dessa regulamentação, que nasce o poder de fiscalização de determinadas profissões, como

forma de coibir abusos e eventuais danos materiais, à saúde ou segurança das pessoas.

Especificamente, quanto ao tema vertido no presente feito, a Lei nº 3.857, de 22/12/1960, que criou a Ordem dos

Músicos do Brasil, assim dispôs em seus arts. 16, 28, caput, e 29:

 

Art. 16. Os músicos só poderão exercer a profissão depois de regularmente registrados no órgão competente do

Ministério da Educação e Cultura e no Conselho Regional dos Músicos sob cuja jurisdição estiver compreendido

o local de sua atividade.

...........................................

Art. 28. É livre o exercício da profissão de músico, em todo o território nacional, observados os requisitos da

capacidade técnica e demais condições estipuladas em lei:

...........................................

Art. 29. Os músicos profissionais, para os efeitos desta lei, se classificam em:

a)compositores de música erudita ou popular;

b)regentes de orquestras sinfônicas, óperas, bailados, operetas, orquestras mistas, de salão, ciganas, jazz, jazz-

sinfônico, conjuntos corais e bandas de música;

c)diretores de orquestras ou conjuntos populares;

d)instrumentais de todos os gêneros e especialidades;

e)professores de todos os gêneros e especialidades;

f)professores particulares de música;

g)diretores de cena lírica;

h)arranjadores e orquestradores;

i)copistas de música.

 

Em recente decisão, com o julgamento do RE nº 414426/SC, submetido ao Plenário, o E. Supremo Tribunal

Federal consagrou o entendimento quanto à desnecessidade de inscrição dos músicos na Ordem dos Músicos do

Brasil, nesses termos:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL E LIBERDADE DE EXPRESSÃO. EXIGÊNCIA

DE INSCRIÇÃO EM CONSELHO PROFISSIONAL. EXCEPCIONALIDADE. ARTS. 5º, IX e XIII, DA

CONSTITUIÇÃO. Nem todos os ofícios ou profissões podem ser condicionadas ao cumprimento de condições

legais para o seu exercício. A regra é a liberdade. Apenas quando houver potencial lesivo na atividade é que

pode ser exigida inscrição em conselho de fiscalização profissional. A atividade de músico prescinde de controle.

Constitui, ademais, manifestação artística protegida pela garantia da liberdade de expressão.

(Tribunal Pleno, RE nº 414426/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 01/08/2011, DJe-194 10/10/2011)

 

Nesse sentido, também já se manifestou a E. Sexta Turma desta Corte:

 

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. LEI N. 3.857/60. ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. MÚSICOS.
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REGISTRO. DESNECESSIDADE. ANUIDADE. INEXIGIBILIDADE. NOTA CONTRATUAL. EXIGÊNCIA DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA OMB. I - A profissão de músico encontra-se

regulamentada pela Lei n. 3.857/60, a qual criou a Ordem dos Músicos do Brasil. II - Decisão do Colendo

Supremo Tribunal Federal, em Plenário, por unanimidade, no sentido da desnecessidade de registro dos músicos

junto à Ordem dos Músicos do Brasil, no julgamento do RE 414426. III - Inexigibilidade da anuidade, em face da

desnecessidade de registro junto ao Conselho Regional da Ordem dos Músicos do Brasil. IV - Nota contratual

exigida pelo Ministério do Trabalho, sendo a Ordem dos Músicos do Brasil parte ilegítima em demanda

discutindo tal exigência. V - Nos termos do art. 69, da Lei n. 3.857/60, os contratos dos músicos devem ser

encaminhados, para fins de registro, ao órgão competente do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, não

exigindo tal diploma legal, para fins de registro dos contratos, a inscrição dos músicos perante a OMB. VI -

Remessa Oficial improvida. Apelação improvida.

(AMS 2008.61.02.011338-9, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 01/09/2011, DJF3 CJ1 08/09/2011, p. 569)

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL -

DESNECESSIDADE. 1. Os artigos 16 e 18 da Lei nº 3.857/60 não foram recepcionados pela Constituição

Federal de 1988, por serem incompatíveis com a liberdade de expressão artística e de exercício profissional

asseguradas no artigo 5º, incisos IX e XIII. 2. A regulamentação de atividade profissional depende da

demonstração de existência de interesse público a proteger. 3. A atividade de músico não oferece risco à

sociedade, diferentemente, por exemplo, das atividades exercidas por advogados, médicos, dentistas,

farmacêuticos e engenheiros, que lidam com bens jurídicos extremamente importantes, tais como liberdade, vida,

saúde, patrimônio e segurança das pessoas. 4. Desnecessária a exigência de inscrição perante órgão de

fiscalização, seja ele ordem ou conselho. 5. Precedentes do TRF da 3ª e da 4ª Região.

(AMS 2010.61.00.014115-5, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 24/03/2011, DJF3 CJ1 31/03/2011, p. 1182)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC e na Súmula n.º 253, do E. STJ, nego

seguimento à remessa oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036447-92.1990.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

92.03.078761-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.167

EMBARGANTE : PIETRO CANDREVA

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA

No. ORIG. : 90.00.36447-7 4V Vr SAO PAULO/SP
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- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, para o fim de rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033736-92.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente têm cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta o manejo dos declaratórios à rediscussão de matéria já decidida, conferindo-lhe nítido caráter

infringente.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo qual não há que se

falar em vícios a serem sanados. Apenas deseja o embargante a rediscussão do mérito do recurso, o que não se

admite em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

2002.03.99.033736-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HELIO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA

No. ORIG. : 02.00.00003-7 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003291-75.2003.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005384-83.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

2003.61.13.003291-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.193

INTERESSADO : VANIA DA SILVA BRAGUIM incapaz

ADVOGADO : MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : MARIA VANDELINA DA SILVA BRAGUIM

ADVOGADO : MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA

2004.61.10.005384-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.249

INTERESSADO : CAROLINA APARECIDA BORGHESE LOTTI

ADVOGADO : EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN e outro
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006337-

22.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

 

ACÓRDÃO

2004.61.83.006337-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.718/728

EMBARGANTE : JOSUE MOTA DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00063372220044036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, para o fim de rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038887-97.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- À vista do labor urbano do seu então cônjuge, a autora, no mínimo a contar de 1984, teria de trazer aos autos

início de prova material do trabalho rural em nome próprio.

- Não restou comprovada a efetiva atividade rural no período que sucedeu o ano de 1984, pelo que não preencheu

o requisito da carência exigido para fins de concessão da aposentadoria por idade rural. Isso porque a lei exige

comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, de modo que a

carência não restou satisfeita (60 meses de contribuições exigidos para 1991, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

- Verifica-se que os argumentos expendidos pela agravante, em suas razões de inconformismo, não têm o condão

de infirmar a r. decisão agravada.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000641-89.2006.4.03.6003/MS

 

 

2006.03.99.038887-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : MARIA BRAGIN GALINA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.02526-3 2 Vr ARARAS/SP

2006.60.03.000641-8/MS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSENTES

REQUISITOS. VÍNCULO COMO CONTRIBUINTE NA QUALIDADE DE EMPRESÁRIO. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- No caso, o requisito etário restou preenchido em 1999 (fls. 20), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou cópia da certidão de casamento, celebrado em

1960 (fls. 35) em que consta a qualificação de lavrador. Apresentou também cópia do Certificado de Dispensa de

Incorporação ao Serviço Militar datado de 1970 (fls. 21), no qual consta a profissão de lavrador, além de fotos

suas no meio agrícola.

- Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese do autor, pelo que é possível afirmar que, ao menos até 1986, o autor, ora agravante,

desenvolveu atividade no meio rural.

- Foram juntados aos autos, pelo requerido, dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS (fls. 128/132) que confirmam as atividades urbanas do autor, nos períodos de 1986/1987 - Prefeitura

Municipal de Selviria, e 1994/1995, inclusive como empresário.

- Não restou comprovada a efetiva atividade rural no período que sucedeu o ano de 1995, pelo que não preencheu

o requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria por idade

rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, de modo que a carência não restou satisfeita (108 meses de contribuição exigidos para 1999, ex vi do

art. 142, da Lei 8.213/91).

- A corroborar a descaracterização do labor campesino está a própria afirmação do autor, ora agravante (fls.

76/77), no sentido de que exerceu atividade urbana por vários períodos, procurando somente o trabalho rural

quando não encontrava serviço na cidade.

- Assim, ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

- No que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos os seus

termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOAQUIM RODRIGUES SILVA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/137

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     581/1578



 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008049-40.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA.

EXTENSÃO DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

-Faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural quem completa a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se

homem e comprova o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em

questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- No que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal,

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da

Lei nº 8.213/91), mas se requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta prova

testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Ainda, a jurisprudência atina-se no sentido de que são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores.

- No presente caso, algumas provas relativas ao marido são estendidas a autora, sendo que o início de prova mais

recente data de 1993. No entanto, há nos autos documentos que demonstram que a partir de 1997 o cônjuge da

requerente afastou-se do labor campesino para exercer atividades urbanas. Ademais, a propriedade rural onde

ocorria o alegado labor em regime de economia familiar deixou de pertencer a autora em 1983, não havendo nada

nos autos que demonstre a ligação da autora com o meio rural no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, conforme exigido por lei, consoante o art. 142 da Lei n. 8213/91. Deste modo, a autora não faz jus

ao benefício de aposentadoria por idade rural.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008644-39.2007.4.03.9999/SP

 

2007.03.99.008049-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ADELAIDE MAGRI DE ARAUJO ORTEGA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00079-6 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2007.03.99.008644-0/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA.

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

-Faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural quem completa a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se

homem e comprova o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em

questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- No que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal,

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da

Lei nº 8.213/91), mas se requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta prova

testemunhal para demonstração da atividade rural.

- No presente caso, não restou caracterizado o labor rural em regime de economia familiar, o qual se baseia numa

atividade indispensável à própria subsistência, exercido em condições de mútua dependência e colaboração sem a

utilização de empregados. O autor comercializava grandes quantidades de produtos agrícolas, demonstrando

tratar-se de um produtor rural. Ressalta-se ainda que cabe a parte autora o ônus de provar sua qualidade de

segurado especial do regime da previdência social, o que não ocorreu visto que a provas produzidas foram

insuficientes para evidenciar tal condição, pelo que o autor não faz jus ao benefício de aposentadoria por idade

rural.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000766-05.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : JOSE TOSSINI NETO

ADVOGADO : PEDRO ALVES DOS SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE SANTANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00049-4 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

2007.61.06.000766-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DARCI GOMES DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     583/1578



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002097-86.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro

2007.61.17.002097-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.386

INTERESSADO : LUIZ ANTONIO CASARIN

ADVOGADO : PAULO CEZAR RISSO e outro

No. ORIG. : 00020978620074036117 1 Vr JAU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008580-26.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). PRECEDENTES DO E. STJ. AGRAVO

IMPROVIDO.

- À época em que não havia a previsão da decadência (antes de 28/06/1997), em princípio - e em nome da

segurança jurídica - não poderia ser aplicado o prazo decenal para a análise dos critérios utilizados para cálculo da

renda mensal inicial.

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios anteriores à MP 1523/97 terão, pois, prazo de decadência que flui a partir de 28/06/1997, vigência

desta última norma referida. Os posteriores a esta data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão

desfavorável e definitiva no âmbito administrativo.

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DIB em 08/05/1997 (fls. 36) e que a presente ação foi ajuizada em 30/11/2007 (fls. 02), não tendo havido pedido

de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal Relatora

 

2007.61.20.008580-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : ANTONIO APARECIDO GEMENTI

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085802620074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002210-25.2007.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA.

EXTENSÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

-Faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural quem completa a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se

homem e comprova o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em

questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- No que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal,

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da

Lei nº 8.213/91), mas se requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta prova

testemunhal para demonstração da atividade rural.

- No presente caso, a autora exerceu atividade rural a partir de 1980 conforme apontado pela documentação

carreada e implementou o requisito etário em 1991. Restaram comprovados, por meio de início de prova material

e prova testemunhal, os 60 meses de contribuição exigidos por lei. Em que pese o fato de o benefício ter sido

requerido no ano de 2007, desde 1991 a autora já havia preenchido os requisitos necessários à concessão, de

forma que prevalece neste caso o direito adquirido. Desse modo, consoante o art. 142 da Lei n. 8213/91, a autora

faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030871-86.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.22.002210-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA DOS SANTOS SILVA BRITO

ADVOGADO : RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022102520074036122 1 Vr TUPA/SP

2008.03.99.030871-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : ROSEMEIRE DA SILVA SANTOS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. AUSENTE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE OU

TEMPORÁRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui requisitos

idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de benefício, o

benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez.

- De acordo com o laudo médico juntado às fls. 77/93, o perito judicial atestou de forma concludente que a

pericianda não possui doença incapacitante. Assevera que não obstante a autora apresente quadro de Hipertensão

Arterial Sistêmica, Obesidade, Fibromialgia e Espondiloartrose lombar, esta condição médica apresentada não é

geradora de incapacidade laborativa. Acrescentou, ainda, que os males apresentados pela autora podem

desaparecer mediante tratamento.

- Assim, conquanto preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios

subjetivos, quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

- Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado. O

magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

- Desse modo, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, resta indevida a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048561-31.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO MIRANDOLA BARBOSA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE DAFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/131

No. ORIG. : 07.00.00049-6 2 Vr ITUVERAVA/SP

2008.03.99.048561-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : ANTONIO TELES DA MOTA

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. DATA DA CITAÇÃO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Quanto aos honorários advocatícios, inexistem reparos a serem efetuados, tendo em vista que foram fixados

razoavelmente em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante os parâmetros contidos nos §§ 3º

e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, especialmente, a natureza e importância da causa, o trabalho e o

zelo do profissional empreendido, devendo a sua base de cálculo compreender tão-somente as parcelas vencidas

até a data da r. sentença recorrida, que concedeu a aposentadoria pretendida, consoante enunciado da Súmula 111

do E. Superior Tribunal de Justiça.

- No tocante ao termo inicial do benefício, não obstante a existência de requerimento administrativo (fl. 162),

inviável cotejar a documentação que o instruiu, porquanto somente parte do acervo colacionado a estes autos

contém inscrições relativas à autuação levada a efeito naquele procedimento, de modo que deve ser fixado na data

da citação, vez que a prova produzida em juízo se mostraram imprescindíveis para aferir o direito pleiteado.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011366-42.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EXTENSÃO DO

INÍCIO DE PROVA MATERIAL A OUTRO INTEGRANTE DO GRUPO FAMILIAR.

POSSIBILIDADE. AUTORA CASADA. QUALIFICAÇÃO DO GENITOR NÃO EXTENSÍVEL.

AUSÊNCIA DE ATIVIDADE RURAL EM PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO

REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS INSUFICIENTES. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO. 

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00201-7 1 Vr BOITUVA/SP

2008.61.09.011366-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : IRACEMA CECILIA CREMONESE PEDROLLI

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00113664220084036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     588/1578



comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- A possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar já se encontra

pacificado no E. Superior Tribunal de Justiça.

- O requisito etário restou preenchido em 2007 (fl. 12), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento dos pais e certidões

de nascimento dos irmãos, nas quais seu genitor é qualificado com lavrador (fls. 17/21). Apresentou também

consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, demonstrando que trabalhou na atividade rural nos

seguintes períodos: de 01.06.1979 a 01.09.1982, de 14.05.1984 a 02.10.1984, de 03.10.1984, sem data de rescisão,

de 01.04.1996 a 06.01.1997, de 05.05.1997 a 11.1997 e de 27.04.1998 a 01.12.1998 (fl. 15); Registros de

Empregados em seu nome da Usina Santa Helena S/A, constando registro no período de 22.06.1971 a 10.01.1972

(fl. 26) e da Usina São Jorge S/A, constando registro no período de 28.05.1973 a 08.09.1973 (fl. 27). Por fim

apresentou declaração de ex-empregador, segundo a qual trabalhou na atividade rural no período de 06.06.1975 a

20.02.1976 (fls. 28/94).

- As certidões de folhas 17/21, nas quais o genitor da autora é qualificado como lavrador, não podem, no presente

caso, ser consideradas como início de prova material, visto que a autora é casada, conforme qualificada na petição

inicial, razão pela qual a condição de lavrador de seu genitor não pode a ela ser estendida. O documento de fl. 28

dos autos, consistente em declaração firmada por ex-empregador, não serve como início de prova material da

atividade rural, tendo em vista que declarações de labor rural prestadas por pessoas próximas ao requerente ou por

ex-empregador equivalem a mera prova testemunhal, com a deficiência de não terem sido colhidas sob o crivo do

contraditório.

- Embora restem alguns documentos (registros de trabalho informados pelo CNIS), que podem ser considerados

como início de prova material do trabalho rural, verifica-se que não restou caracterizado o exercício da atividade

rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (art. 143, da Lei nº 8.213/91), na medida em

que o último vínculo empregatício da autora data de 1998.

- Os depoimentos testemunhais restringiram-se em afirmar que a autora trabalhou em uma propriedade rural de

seu parente, Sr. Antonio Folhas, até, aproximadamente, os 17 anos de idade e, após este período, de forma vaga e

genérica, declararam que a autora continuou trabalhando na roça, sem precisar até quando tal atividade ocorreu. 

- A autora não comprovou o labor rural pelo período correspondente à carência e imediatamente anterior ao

requerimento do benefício.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014153-41.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

2008.61.10.014153-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : AMERICO ANTONIO

ADVOGADO : ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN ALMEIDA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     589/1578



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONTESTAÇÃO TEMPESTIVA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. AUSENTE

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE OU TEMPORÁRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A contestação apresentada pela Autarquia-Ré não é intempestiva. Isso porque, a contagem do prazo para a

apresentação da defesa inicia-se com a juntada do mandado cumprido nos autos que, in casu, deu-se em

26/11/2008 (fls. 112/113). Outrossim, os prazos processuais permanecem suspensos durante o período de recesso

do Judiciário, ou seja, de 20 de dezembro a 06 de janeiro de cada ano. É tempestiva a contestação protocolada em

03/02/2009 (fls. 130/134), visto que o prazo para sua apresentação expirar-se-ia em 12/02/2009.

- Mesmo que a defesa apresentada fosse intempestiva, ao réu não se aplicaria os efeitos da revelia, posto que, no

presente caso, estamos diante de situação concernente a direitos indisponíveis, nos termos do artigo 320, inciso II,

do Código de Processo Civil.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui requisitos

idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de benefício, o

benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez.

- De acordo com o laudo médico juntado às fls. 119/123 e 144, o perito judicial atestou de forma concludente que

o periciando não possui doença incapacitante. Assevera que não obstante o autor apresente patologias ortopédicas

(tendinite, tenossinovite, bursite de ombros, abaulamento de disco lombar, discreta escoliose e patologias

cardiológicas), esta condição médica não o incapacita para o trabalho. Conclui, assim, que sob o ponto de vista

ortopédico, não há elementos que comprovem a incapacidade para o desempenho de suas atividades habituais e de

sua vida diária.

- Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterar a convicção formada pelas conclusões

do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

- Assim, conquanto preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios

subjetivos, quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

- Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado. O

magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

- Desse modo, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, resta indevida a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000595-60.2008.4.03.6123/SP

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/189

2008.61.23.000595-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     590/1578



 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. AUSENTE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE OU

TEMPORÁRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui requisitos

idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de benefício, o

benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez.

- De acordo com o laudo médico juntado às fls. 53/55, o perito judicial atestou de forma concludente que a

pericianda não possui doença incapacitante. Assevera que a parte autora apresenta doença degenerativa moderada

na coluna cervical, e embora não esteja sendo submetida a tratamento médico, referidas moléstias podem ser

tratadas clinicamente e não geram incapacidade laborativa para as atividades habituais.

- Assim, conquanto preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios

subjetivos, quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

- Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado. O

magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

- Desse modo, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, resta indevida a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001391-51.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : ANTONIA DA SILVA MELO CHAVANTE

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/75

2008.61.23.001391-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     591/1578



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA.

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

-Faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural quem completa a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se

homem e comprova o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em

questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- No que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal,

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da

Lei nº 8.213/91), mas se requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta prova

testemunhal para demonstração da atividade rural.

- No presente caso, o autor apresentou como início de prova material documentos relativos aos anos de 1962 e

1979. No entanto, a certidão de casamento relativa ao ano de 2002 e a prova testemunhal atestaram que o autor

passou a exercer a atividade de pedreiro, afastando-se do labor campesino. Tendo em vista que a lei exige

comprovação de atividade rural, em número de meses idêntico à carência, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício e considerando que tal requerimento se deu em 2008, não restou comprovada a

carência exigida, consoante o art. 142 da Lei n. 8213/91, pelo que o autor não faz jus ao benefício de

aposentadoria por idade rural.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004270-19.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

AGRAVANTE : PEDRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013915120084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2008.61.27.004270-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : CELINA APARECIDA TREVIZAN DA SILVA

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/122

No. ORIG. : 00042701920084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     592/1578



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. AUSENTE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE OU

TEMPORÁRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui requisitos

idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de benefício, o

benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez.

- De acordo com o laudo médico juntado às fls. 87/91 o perito judicial atestou de forma concludente que a

pericianda não possui doença incapacitante. Assevera que a parte autora apresenta artrose de coluna e síndrome do

túnel do carpo, moléstias passíveis de tratamento ambulatorial e que não geram incapacidade laborativa.

- Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterar a convicção formada pelas conclusões

do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

- Assim, conquanto preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios

subjetivos, quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

- Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado. O

magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

- Desse modo, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, resta indevida a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013108-38.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.013108-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

INTERESSADO : MARIA APARECIDA MARQUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/137

No. ORIG. : 08.00.00036-6 1 Vr GENERAL SALGADO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     593/1578



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DO

REQUISITO ETÁRIO E DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA.

AGRAVO IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- No caso, o requisito etário restou preenchido em 15/09/1984 (fls. 11), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

- Como prova do exercício da atividade rural, a autora apresentou cópia de circular de marcação de datas de

vacinação (fls. 16/17), em nome de seu marido, do período de 27/05/1985. Apresentou, também, declaração

cadastral - produtor (fls. 18/20, 22/24 e 29/30), em nome do marido e em seu próprio nome, revalidada em

21/12/1988, com validade até 30/11/1993, discriminando a atividade bovina e de café; pedido de talonário de

produtor (fls. 21 e 28), em nome do marido, de 25/04/1989, a serem emitidos até 30/11/1993, e da autora, com

pedido em 24/11/1993; certidão de óbito do marido, falecido em 16/06/1990, em que consta a qualificação de

lavrador e o domicílio em área rural (fls. 25); declaração para cadastro de imóvel rural (fls. 26/27), em nome do

marido, do período de 1992; comprovante de entrega de declaração para cadastro de imóvel rural (fls. 31), em

nome da autora, de 30/09/1992; ITR e recibo de entrega em nome da autora (fls. 33/34, 36/37), do período de

1991/1995 e 2007 e CCIR 1996/1997 (fls. 35); escritura de doação de imóvel rural, constando a doação aos filhos,

da propriedade pertencente à autora e seu marido, qualificado como lavrador (fls. 46/47); certidão emitida pelo

Cartório de registro de Imóveis e Anexos de General Salgado/SP (fls. 48/50) de aquisição de imóvel rural pelo

marido da autora, qualificado como lavrador; e certidão de casamento da autora, celebrado em 31/07/1948 (fls.

51), em que consta a qualificação do marido como lavrador.

- Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material. A prova testemunhal (fls.

89/90) veio a corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmaram de forma categórica que a

conhecem há pelo menos 30 anos e que sempre trabalhou na área rural, até a morte de seu marido, em regime de

economia familiar, sem o auxílio de empregados, sendo a propriedade tocada atualmente por um de seus filhos, e

ainda especificaram atividades desenvolvidas, tudo em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos.

- Segundo dados extraídos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 40/44), a autora percebe

pensão por morte de trabalhador rural, com DDB de 28/02/1989 e DIB de 16/06/1990.

- O requisito etário da parte autora, conforme já mencionado, restou preenchido em 1984, anteriormente, portanto,

à vigência da Lei 8.213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei

Complementar 11/71 e, posteriormente, pela Lei Complementar nº 16/73.

- Tal condição não se revela em impeditivo à concessão da benesse. Com a nova ordem constitucional em 1988,

tais normas não restaram recepcionadas, pois se exigia como condição, além da idade mínima de 65 anos, a

situação de chefe ou arrimo de família. Ainda, a carência dependia da comprovação de sua atividade pelo menos

nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua (art. 4º da Lei

Complementar nº 11/71 e art. 5º da Lei Complementar 16/73).

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     594/1578



 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021109-12.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DO

REQUISITO ETÁRIO E DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA.

AGRAVO IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- No caso, o requisito etário restou preenchido em 16/08/2001 (fls. 15), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

- Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou cópia da certidão de casamento, celebrado em

15/04/1972 (fls. 16), em que consta a qualificação de agricultor. Apresentou, também, cópia da CTPS (fls. 17/19),

com anotação de contrato de trabalho, na atividade rural, no período descontínuo de 09/1980 a 01/1990, 02 a

03/1994 e 08 a 11/1994 (informações CNIS de fls. 33/35).

- Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese do autor, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica que o conheceram há

pelo menos 27 e 15 anos, respectivamente, que ele sempre trabalhou na área rural, em lavouras de laranja, para

diversos empregadores da região, e ainda especificaram atividades desenvolvidas, tudo em harmonia com acervo

probatório colacionado aos autos.

- Assim, restou comprovado o efetivo labor campesino, pois a partir de 1991 o autor se dedicou à atividade rural,

pelo que satisfaz o requisito carência (120 meses de contribuição exigidos para 2001, ex vi do art. 142, da Lei

8.213/91).

- Verifica-se que, malgrado os dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls.

33/35 e 57 e 77/82) apontem a existência de vínculos urbanos no período compreendido entre 03 a 04/1990,

07/1990 a 01/1991, 03/1991 a 06/1993 e 11/2001 a 05/2002, tal fato não infirma o adrede mencionado, eis que,

como já ressaltado, o trabalho rural desenvolvido nos anos imediatamente anteriores ao preenchimento do

requisito etário mostra-se suficiente.

- Ademais, em se tratando de prestação do serviço urbano que se reduz a um pequeno período, não desnatura a

atividade predominantemente rural, exercida pelo autor durante toda sua vida profissional.

- Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da aposentadoria por idade

rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91.

- Agravo legal improvido.

2009.03.99.021109-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LUIZ PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/86

No. ORIG. : 08.00.00042-9 2 Vr TATUI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008588-86.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DE

RELATOR. NULIDADE AFASTADA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ELEMENTOS

PROBATÓRIOS INSUFICIENTES. ATIVIDADE DE NATUREZA URBANA. DEPOIMENTOS

TESTEMUNHAIS GENÉRICOS E INCONSISTENTES. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Não vislumbro violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, vez que, eventual questão de nulidade da

decisão unipessoal do relator fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado, na via de agravo

legal, como no caso.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- O requisito etário restou preenchido em 1995 (fl. 17), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento, ocorrido em 1974

(fl. 19); certidão de óbito do marido, falecido em 2000 (fl. 20), nos quais o marido é qualificado como agricultor;

contrato de parceria agrícola, lavrado em nome da autora (fl. 25) e ficha cadastral do Sindicato dos Trabalhadores

Rurais de Cajazeiras-Paraíba, com as respectivas contribuições entre os anos de 2002 e 2009 (fls. 26/27).

- Em depoimento pessoal (fl. 179) a própria autora afirma que à partir do ano 2000, ocasião do falecimento de seu

marido, parou de trabalhar na roça e passou a exercer a atividade de faxineira, não voltando a trabalhar na roça.

Afirmou, ainda, não se recordar do contrato de parceria, referente ao ano de 2004, apresentado com a petição

inicial.

- As testemunhas ouvidas nos autos (fls. 180/181) apresentaram declarações genéricas e inconsistentes, pois não

2009.61.02.008588-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : MARIA DAS MERCEDES ALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085888620094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     596/1578



detalharam os períodos e respectivas propriedades nas quais a parte autora teria trabalhado.

- Informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - indicam, além dos registros informados na

CTPS da autora, outros vínculos de natureza urbana nos períodos de 04.04.88 a 31.12.90; de 01.01.99 a 31.01.99 e

em 06.09.99, sem data de encerramento.

- Tendo em vista que a prova oral não foi suficiente para comprovar que após os períodos trabalhados na atividade

urbana a autora retornou ao labor rural, o início de prova material apresentado não é suficiente para caracterizar o

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010294-07.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO.

DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR AO ART. 103 DA LEI

8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). PRECEDENTES DO E. STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

- Importa observar que a existência de repercussão geral incidente sobre a matéria, não acarreta, só por só, o

sobrestamento do feito, consoante jurisprudência do E. STJ. Precedentes.

- À época em que não havia a previsão da decadência (antes de 28/06/1997), em princípio - e em nome da

segurança jurídica - não poderia ser aplicado o prazo decenal para a análise dos critérios utilizados para cálculo da

renda mensal inicial.

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios anteriores à MP 1523/97 terão, pois, prazo de decadência que flui a partir de 28/06/1997, vigência

desta última norma referida. Os posteriores a esta data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão

desfavorável e definitiva no âmbito administrativo.

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DIB em 14/12/1995 (fls. 61) e que a presente ação foi ajuizada em 13/08/2009 (fls. 08), não tendo havido pedido

de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

- Agravo legal improvido.

2009.61.02.010294-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AILTON FRANCA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00102940720094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005320-15.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). PRECEDENTES DO E. STJ. AGRAVO

IMPROVIDO.

- À época em que não havia a previsão da decadência (antes de 28/06/1997), em princípio - e em nome da

segurança jurídica - não poderia ser aplicado o prazo decenal para a análise dos critérios utilizados para cálculo da

renda mensal inicial.

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios anteriores à MP 1523/97 terão, pois, prazo de decadência que flui a partir de 28/06/1997, vigência

desta última norma referida. Os posteriores a esta data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão

desfavorável e definitiva no âmbito administrativo.

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por especial com DIB em

19/05/1993 (fls. 20) e que a presente ação foi ajuizada em 06/05/2009 (fls. 02), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a revisão do

benefício consubstanciada na alteração da DIB, para fins de concessão de benefício mais vantajoso. 

- Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

2009.61.05.005320-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ELIZEU BARRIVIERA

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

CODINOME : ELIZEU BARRIVIEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053201520094036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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Mônica Nobre

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007250-65.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA.

EXTENSÃO DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

-Faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural quem completa a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se

homem e comprova o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em

questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- No que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal,

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da

Lei nº 8.213/91), mas se requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta prova

testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Ainda, a jurisprudência atina-se no sentido de que são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores.

- No presente caso, inexistem documentos que comprovem o labor rural da autora no período de carência. A

certidão de casamento que qualifica o marido como lavrador é do ano de 1960 e após isso ele exerceu atividades

urbanas conforme demonstrado pela qualificação declarada nas escrituras lavradas em 1986 e 1983 (fls. 25/26 e

28/29) e aposentou-se no ramo de comerciário. Deste modo, após o ano de 1983 não há nada nos autos que

demonstre a ligação da autora com o meio rural. Tendo em vista que a lei exige comprovação de atividade rural

em número de meses idêntico a carência no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

consoante o art. 142 da Lei n. 8213/91, a autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004807-38.2009.4.03.6108/SP

2009.61.06.007250-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : EVA CARVALHO PRECIOSO

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072506520094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- À vista do labor urbano do seu cônjuge, a autora, no mínimo a contar de 1992, teria de trazer aos autos início de

prova material do trabalho rural em nome próprio.

- Não restou comprovada a efetiva atividade rural no período que sucedeu o ano de 1992, pelo que não preencheu

o requisito da carência exigido para fins de concessão da aposentadoria por idade rural. Isso porque a lei exige

comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, de modo que a

carência não foi satisfeita (132 meses de contribuições exigidos para 2003, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

- Verifica-se que os argumentos expendidos pela agravante, em suas razões de inconformismo, não têm o condão

de infirmar a r. decisão agravada.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003363-58.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.08.004807-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : ROSA CLARO TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048073820094036108 3 Vr BAURU/SP

2009.61.11.003363-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : MILTON SOFFNER

ADVOGADO : REGINALDO RAMOS MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033635820094036111 1 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     600/1578



AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA.

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

-Faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural quem completa a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se

homem e comprova o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em

questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- No que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal,

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da

Lei nº 8.213/91), mas se requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta prova

testemunhal para demonstração da atividade rural.

- No presente caso, o autor apresentou como início de prova material documentos relativos aos anos de

1971/1984. No entanto, a prova testemunhal e o depoimento do autor atestaram que após aquele ano ele afastou-se

do labor campesino. Tendo em vista que a lei exige comprovação de atividade rural, em número de meses idêntico

à carência, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e considerando que tal requerimento

se deu em 2009, não restou comprovada a carência exigida, consoante o art. 142 da Lei n. 8213/91, pelo que o

autor não faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006190-42.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

2009.61.11.006190-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDA ROSA MARTINS

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00061904220094036111 3 Vr MARILIA/SP
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- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001875-65.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, para o fim de rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

2009.61.12.001875-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.70/75

INTERESSADO : EFIGENIA VITORINO DE SOUZA

ADVOGADO : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00018756520094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001203-12.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, deseja o embargante a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite em

sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos para o fim de rejeitá-los.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o fim de rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002760-34.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

2009.61.27.001203-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAQUIM BENTO DE ALMEIDA

ADVOGADO : ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO e outro

No. ORIG. : 00012031220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2009.61.27.002760-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : ERCILIA DE MORAES BENFEITO

ADVOGADO : ANA PAULA PENNA BRANDI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027603420094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSENTES

REQUISITOS. LONGOS ANOS DE TRABALHO COMO EMPRESÁRIA. INÍCIO DE PROVA RURAL

A PARTIR DE 2003. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ.

DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- No caso, o requisito etário restou preenchido em 14/08/1998 (fls. 08).

- No caso, o requisito etário restou preenchido em 15/05/2007 (fls. 20), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

- Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento ocorrido em 1974,

no qual consta sua atividade de costureira e de motorista do marido, de sorte que não serve como início de prova

material (fls. 21).

- Os documentos relacionados às fls. 22/100 cuidam-se do imóvel rural denominado Sítio Boa Vista, com área de

3 hectares, em nome da autora e seu marido. 

- A parte autora colacionou, também, declaração cadastral perante a Fazenda do Estado de São Paulo em nome de

Eraldo Parecido de Morais (fls. 101/102), ficha de inscrição cadastral de produtor em junho de 2003, declaração

cadastral de produtor - DECAP, em 2003 e notas fiscais no período de 1985/86, 2003/2007 (fls. 103/117).

- As informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 240/241) demonstram os

recolhimentos efetuados pela autora como contribuinte individual (empresário), no período de 09/1995 a 12/1998;

05 a 06/1999; 05/2000 a 06/2001; 08/2001 a 04/2003; 06/2003.

- O extrato do CNIS informa, outrossim, o cadastro do marido da autora na condição de autônomo (motorista) em

março/1994 (fls. 244), sendo beneficiário de aposentadoria especial, na atividade de transporte e cargas, a partir de

13/06/1995 (fls. 246).

- Em análise da entrevista rural (fls. 247/248), a autora esclarece no item IX, "que fez curso de costura e sempre

costurou para o gasto que teve época que o filho teve um traileer de comércio de lanches e colocou no nome dela e

que ela só cuidava da parte contábil...". 

- Nesse sentido, no período de 08/1995 a 09/2001, a autora exerceu atividade urbana, como sócia-proprietária de

firma individual (traileer de lanches) na cidade de Divinolândia, com registro na prefeitura municipal e fazenda

estadual (235/238). 

- Impende salientar que a autora apenas demonstrou início de prova de trabalho rural em próprio nome a partir do

ano de 2003, como prova a ficha de inscrição cadastral de produtor, declaração cadastral de produtor - DECAP e

notas fiscais no período 2003/2007 (fls. 103/117). 

- Desse modo, resta descaracterizado o regime de economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), na medida

em a autora trabalhou por longos anos como empresária.

- Frisa-se que, embora as testemunhas afirmem que a autora trabalhou no meio rural, tal prova, exclusivamente, se

mostra insuficiente para demonstrar a atividade agrícola, nos termos da Súmula 149 do C. SJT.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal
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00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004823-22.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS

PREENCHIDOS. EXTENSÃO DO INÍCIO DE PROVA MATERIAL A OUTRO INTEGRANTE DO

GRUPO FAMILIAR. POSSIBILIDADE. ELEMENTOS PROBATÓRIOS SUFICIENTES. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- A possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar já se encontra

pacificado no E. Superior Tribunal de Justiça.

- O requisito etário restou preenchido em 1994 (fls. 14), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de seu casamento (fl. 16),

ocorrido em 1958; certidão de óbito do marido (fl. 20), ocorrido 1989, ambas declarando a condição de lavrador

do marido; certidões de casamento dos filhos (fls. 17/18), ocorridos em 1979 e 1988, nas quais são qualificados

como lavradores; formulários de informações ao MPAS/FUNRURAL (fls. 35 e 38/42), em nome do marido da

autora; guias de recolhimentos de imposto sindical em nome do marido da autora, referentes aos exercícios de

1964/1969 e de 1972/1978 e 1981 (fls. 49/55); notas fiscais de entrada, informando como remetente de produtos

agrícolas o marido da autora, expedidas em 1975 e 1976 (fls. 57/61) e cópia da rescisão de contrato de parceria

agrícola, firmada pelo marido da autora em 1988 (fl. 66);

- A prova testemunhal (fls. 115/117) veio a corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmam

de forma categórica que a autora trabalhou na companhia do marido por mais de 40 anos em uma única

propriedade rural e que, após o falecimento do marido, em 1989, a autora continuou a exercer o labor rural de

forma avulsa, ainda que residindo na cidade, tudo em harmonia com o acervo probatório colacionado aos autos.

- O Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 99/102) informa que o marido da autora trabalhou

como pedreiro por alguns anos antes de seu falecimento, informação, aliás, confirmada pela autora em seu

depoimento pessoal (fl. 114). No entanto, conclui-se pelos depoimentos testemunhais que a autora permaneceu

trabalhando no meio rural, restando comprovada a efetiva atividade rural exercida pela autora por período superior

a 40 anos.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2010.03.99.004823-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : IRENE DOS SANTOS FANTINI

ADVOGADO : BRUNO TEIXEIRA GONZALEZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00100-1 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012892-43.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSENTES

REQUISITOS. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. TESTEMUNHAS DECLARAM

UTILIZAÇÃO DE EMPREGADOS NA COLHEITA. EMPREGADOR RURAL. ASSALARIADOS. NÃO

COMPROVADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- No caso, o requisito etário restou preenchido em 20/04/1999 (fls. 17), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

- Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento realizado em 1969,

em que consta a profissão de lavrador do marido da autora.

- Por outro lado, embora as testemunhas afirmem que a autora trabalhou no meio rural, é certo que também

declararam que existia utilização de empregados na colheita do algodão.

- Outrossim, os documentos de fls. 42/49 demonstram que a área cultivada pela autora e seu marido corresponde a

30,5 hectares, qualificada como "latifúndio para exploração", enquadrada como Empregador rural II B. Ressalta-

se, ainda, nos termos do certificado de cadastro da citada propriedade rural, existiam 3 assalariados no ano de

1983 (fls. 63).

- Nesse sentido, as informações do sistema DATRAPREV informam o cadastro do marido da autora como

empregador rural (fls. 94).

- Assim, não restou comprovada a efetiva atividade campesina em regime de economia familiar, nos termos

adrede ressaltados, para fins de concessão da aposentadoria por idade rural. 

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2010.03.99.012892-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : MARIA BENEDITA MAGRO BESSI

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00110-9 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023996-32.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DO

REQUISITO ETÁRIO E DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA.

AGRAVO IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- No caso, o requisito etário restou preenchido em 28/06/2008 (fls. 07), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

- Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou cópia da certidão de casamento, celebrado em

01/07/1970 (fls. 09), em que consta a qualificação de lavrador. Apresentou, também, cópia de escritura de compra

e venda de imóvel (fls. 10/12), lavrada em 24/04/1973, em que consta a qualificação de lavrador; certificado de

dispensa de incorporação (fls. 13), dispensado em 1976, em que consta a profissão de lavrador; e cópia da CTPS

(fls. 14/16), com anotação de contrato de trabalho, na atividade de retireiro, no período de 07/1984 a 12/1985.

- Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese do autor, na medida em que as testemunhas afirmaram de forma categórica que o conhecem há

pelo menos 20 anos, e que sempre trabalhou na área rural, como diarista, na propriedade de ambas, e ainda

especificaram atividades desenvolvidas, tudo em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos.

- Assim, restou comprovado o efetivo labor campesino, pois a partir de 1994 o autor se dedicou à atividade rural,

pelo que satisfaz o requisito carência (162 meses de contribuição exigidos para 2008, ex vi do art. 142, da Lei

8.213/91).

- Verifica-se que, malgrado os dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls.

31/35 e 82/85) apontem a existência de vínculos urbanos no período descontínuo compreendido entre 08 a

12/1976, 06/1977 a 05/1978, 10/1986 a 02/1988 e 04/1988 a 03/1989, tal fato não infirma o adrede mencionado,

2010.03.99.023996-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : PEDRO GONCALVES MARTINS

ADVOGADO : REGIS RODOLFO ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/95

No. ORIG. : 08.00.00120-2 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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eis que, como já ressaltado, o trabalho rural desenvolvido nos anos imediatamente anteriores ao preenchimento do

requisito etário mostra-se suficiente.

- Ademais, em se tratando de prestação do serviço urbano que se reduz a um pequeno período, não desnatura a

atividade predominantemente rural, exercida pelo autor durante toda sua vida profissional.

- Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da aposentadoria por idade

rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91.

- Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030345-51.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSENTES

REQUISITOS. NÃO COMPROVADA ATIVIDADE RURAL CORRESPONDENTE AO PERÍODO DE

CARÊNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- No caso, o requisito etário restou preenchido em 28/06/2003 (fls. 09), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

- A parte autora apresentou cópia de sua CTPS (fls. 10/11), com anotação de contrato de trabalho, na atividade

rural, do período de 07 a 08/1977 e 05/1978 a 05/1979.

2010.03.99.030345-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : FLORICENA DAS GRACAS CHIBINI

ADVOGADO : WANDER FREGNANI BARBOSA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/115

No. ORIG. : 08.00.00139-8 1 Vr ITUVERAVA/SP
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- No caso dos autos, há início razoável de prova material. Contudo, não é suficiente para demonstrar,

solitariamente, os fatos alegados nos demais períodos, visto que desacompanhada de início de prova material

idôneo.

- Isso porque, embora presente o início da prova material do trabalho rural, verifica-se no caso que as testemunhas

(audiência realizada em 22/09/2009) não corroboram o alegado trabalho rural no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício (art. 143, da Lei nº 8.213/91), eis que afirmam que a autora cessou a atividade rural

há cerca de 20 anos.

- Desse modo, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

- Ademais, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora juntadas,

apontam que a requerente inscreveu-se junto à Previdência Social, em 01/10/1984, na condição de empresária, e

verteu contribuições de 01 a 03/1985.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032241-32.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- Conforme estabelece o art. 11, VII, § 1.º, da Lei n.º 8.213/1991, entende-se como regime de economia familiar a

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados permanentes.

- No caso em exame, pelos depoimentos constantes dos autos resulta que não ficou demonstrado o regime de

economia familiar, visto que no próprio depoimento autoral, bem assim nos testemunhos prestados foi informado

que na propriedade rural existia um funcionário que auxiliava nos trabalhos campesinos, agregado ao fato, que nos

testemunhos restou afirmado que a família da autora era proprietária de 2 (dois) imóveis rurais.

- Não restou comprovada a efetiva atividade rural no período que sucedeu o ano de 2004, pelo que não preencheu

o requisito da carência exigido para fins de concessão da aposentadoria por idade rural. Isso porque a lei exige

comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, de modo que a

carência não restou satisfeita (156 meses de contribuições exigidos para 2007, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

- Verifica-se que os argumentos expendidos pela agravante, em suas razões de inconformismo, não têm o condão

2010.03.99.032241-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : IVONE MARIA JORGE CABRELLI

ADVOGADO : LUCIANO CARLOS AURELIANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00146-1 3 Vr OLIMPIA/SP
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de infirmar a r. decisão agravada.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004824-22.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS.

AUSENTE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE OU TEMPORÁRIA. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Não merece acolhida a insurgência quanto à necessidade de elaboração de novo laudo pericial, visto que o

exame médico foi feito por profissional habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em exames médicos

(laboratoriais e físicos). Verifico ademais, que o laudo pericial foi conclusivo ao asseverar que a requerente não se

encontra acometida por doença incapacitante.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui requisitos

idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de benefício, o

benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez.

- De acordo com o laudo médico juntado às fls. 108/115, o perito judicial atestou de forma concludente que a

pericianda não possui doença incapacitante. Assevera que não obstante a autora seja portadora de Tendinopatia do

manguito rotador bilateral, Síndrome do túnel de carpo bilateral e Protusão discal em coluna lombo-sacra L4 a S1,

esta condição física não a incapacita para o trabalho, de forma que apresenta capacidade laborativa.

- Assim, conquanto preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios

subjetivos, quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

2010.61.14.004824-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : MARISA DOS REIS PAIXAO DA SILVA

ADVOGADO : ELIANA AGUADO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/145

No. ORIG. : 00048242220104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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- Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado. O

magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

- Desse modo, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, resta indevida a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001282-87.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EXTENSÃO DO

INÍCIO DE PROVA MATERIAL A OUTRO INTEGRANTE DO GRUPO FAMILIAR.

POSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

- A possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar já se encontra

pacificado no E. Superior Tribunal de Justiça.

- No tocante ao exercício de atividade no meio rural há somente a CTPS com registros de trabalhador rural em

períodos descontínuos, relativos aos períodos de 01.11.93 a 26.03.95 e 13.02.97 a 19.01.98, porquanto a certidão

de casamento, celebrado em 1973, indica a profissão de carroceiro. 

À vista da fragilidade probatória material, resta o exame da prova testemunhal, a qual, entretanto, não é apta para

demonstrar os fatos alegados, porquanto restou lacunosa e imprecisa, além de não especificar seguramente marcos

temporais em que o apelante teria exercido a lide campesina, suscetíveis de revelar que o autor tenha cumprido a

carência exigível para o atendimento do pleito (mídia-fl. 42), de modo que o acervo coligido não permite um juízo

seguro acerca do cumprimento das condições necessárias para que a pretensão dos autores seja atendida.

2010.61.16.001282-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : ORLANDO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012828720104036116 1 Vr ASSIS/SP
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Por outro lado, o autor figura como contribuinte individual-pedreiro em 2002 no CNIS-Cadastro Nacional de

Informações Sociais (fls. 27 e 49). 

- Assim, não preencheu o requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da

aposentadoria por idade rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, de modo que a carência não restou satisfeita, nos termos do art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que se possa relativizar tal requisito, quando comprovada a preponderância da atividade rural

neste período.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004530-28.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. AUSENTE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE OU

TEMPORÁRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui requisitos

idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de benefício, o

benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez.

- De acordo com o laudo médico juntado às fls.74/76, o perito judicial atestou de forma concludente que a

pericianda não possui doença incapacitante. Assevera, que embora a parte autora apresente quadro clínico de

Hipertensão, Escoliose e Discopatia lombar, tais patologias não a incapacitam para atividades laborativas.

- Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterar a convicção formada pelas conclusões

do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

2010.61.27.004530-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/100

No. ORIG. : 00045302820104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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- Assim, conquanto preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios

subjetivos, quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

- Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado. O

magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

- Desse modo, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, resta indevida a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015785-09.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS:

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, para o fim de rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

2010.61.83.015785-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDI DIAS SIQUEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros

No. ORIG. : 00157850920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008748-89.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- A Constituição Federal em seu artigo 109, I, determina que as causas em que se discute benefício decorrente de

acidente de trabalho não se inserem na competência da Justiça Federal.

- A hipótese, no entanto, estende-se a outras causas cuja pretensão esteja relacionada com a matéria, incluindo-se

nesta a revisão e reajuste de benefícios de ordem acidentária. Dessa forma, tratando-se de ação derivada de

acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal ao julgamento do presente recurso.

- Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen

Gracie, j. 07/10/2003, DJ 24/10/2003); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

03/11/2005, DJ 28/11/2005) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

08/03/2005, DJ 28/03/2005).

- Agravo legal provido face à incompetência deste Egrégio Tribunal Regional para a apreciação do recurso

interposto e determinada a redistribuição do feito ao Tribunal de Justiça de São Paulo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009493-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.008748-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVADO : SERGIO ELESBAO

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/59

No. ORIG. : 09.00.00134-6 4 Vr SAO VICENTE/SP

2011.03.99.009493-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANDRE RANGEL
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015704-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA.

EXTENSÃO DE PROVA. POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

-Faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural quem completa a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se

homem e comprova o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em

questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- No que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal,

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da

Lei nº 8.213/91), mas se requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta prova

testemunhal para demonstração da atividade rural.

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

No. ORIG. : 09.00.00052-0 1 Vr ELDORADO-SP/SP

2011.03.99.015704-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : REGINA DIRCE FERDINANDO DE OLVEIRA

ADVOGADO : MAURO CÉSAR COLOZI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/188

No. ORIG. : 08.00.00014-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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- Ainda, a jurisprudência atina-se no sentido de que são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores.

- No presente caso, o acervo probatório colacionado é frágil, a certidão de casamento em que consta a profissão do

marido da autora como lavrador não pode ser estendida a ela tendo em vista a qualificação de técnica em

administração que consta do mesmo documento para a requerente. Os demais documentos juntados estão

incompletos e atestam apenas a posse de um imóvel rural. Deste modo, não restou demonstrada a atividade rural

em regime de economia familiar, não ficando comprovada a qualidade de segurada especial da autora, pelo que

não faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016781-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. AUSENTE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE OU

TEMPORÁRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social.

- Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui requisitos

idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de benefício, o

benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez.

- De acordo com o laudo médico juntado às fls. 39/41 o perito judicial atestou de forma concludente que a

pericianda não possui doença incapacitante. Assevera que não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem

ser constatados na perícia, que impeçam o desempenho da vida diária e do trabalho. Afirma, ainda, que tanto nos

2011.03.99.016781-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : LUCIANA APARECIDA RAPOSO DE LIMA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/65

No. ORIG. : 10.00.00150-1 3 Vr ITAPETININGA/SP
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exames físico e psíquico não foram encontrados sintomas que justificassem a concessão do benefício.

- Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterar a convicção formada pelas conclusões

do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

- Assim, conquanto preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios

subjetivos, quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

- Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado. O

magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

- Desse modo, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, resta indevida a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017385-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA FALECIDA. FILHA MENOR À ÉPOCA DO ÓBITO. PRESCRIÇÃO MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA. TERMO INICIAL FIXADO DE OFÍCIO NA DATA DO ÓBITO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

-No caso dos autos, o óbito ocorreu em 25 de dezembro de 2003, conforme comprova a respectiva Certidão de fl.

11.

-No tocante a qualidade de segurado, a parte autora deveria comprovar que a falecida a mantinha no momento do

óbito, conforme preconiza o art. 15 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido, carreou aos autos os extratos do CNIS que

dão conta de que ela verteu contribuições aos cofres públicos até setembro de 2003, razão pela qual à época do

óbito mantinha sua condição de segurada por encontrar-se dentro do período de graça (fls. 13 e 106/107).

-Não obstante não terem sido consideradas as contribuições de 10/2003 a 13/2003 para efeito de comprovação de

sua qualidade de segurada, por terem sido recolhidas após o óbito da falecida, as demais contribuições vertidas por

ela foram suficientes à comprovação desta condição quando do óbito.

-Por outro lado, verifica-se da Certidão de Nascimento de fl. 10 que de fato a autora é filha da falecida e era

menor à época do óbito.

-Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação ao filho menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência

2011.03.99.017385-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SIDNEIA MARCELE DOS SANTOS

ADVOGADO : VIVIANE RAMOS BELLINI ELIAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00077-6 2 Vr JACAREI/SP
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intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

-Desta feita, presentes os requisitos autorizadores do benefício, de rigor a sua concessão até a data em que a autora

completou 21 anos de idade, a saber 15/05/2009.

-Por outro lado, insta salientar que por tratar-se a prescrição de matéria de ordem pública, pode ser conhecida de

ofício, nos termos do artigo 219, §5º, do Código de Processo Civil. Desta feita, ao menor absolutamente incapaz

quando do óbito do de cujus, o benefício deve ser concedido a partir de então, uma vez que contra ele não corre a

prescrição, nos termos do art. 198, inciso I, do Código Civil, bem como o art. 103, parágrafo único e art. 79,

ambos da Lei de Benefícios.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043961-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EXTENSÃO DO

INÍCIO DE PROVA MATERIAL A OUTRO INTEGRANTE DO GRUPO FAMILIAR.

POSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

- A possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar já se encontra

pacificado no E. Superior Tribunal de Justiça.

- Como prova da atividade rural acostou-se a certidão de casamento celebrado em 1970 em que consta a

qualificação de lavrador. Não obstante o mencionado documento indique a profissão rurícola, verificam-se

diversos vínculos urbanos relativamente aos anos de 1981 a 1990 (fl. 33), o que infirma a força probatória do

2011.03.99.043961-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : VALDIVINO LUCIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ODENIR ARANHA DA SILVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00147-3 1 Vr NHANDEARA/SP
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início de prova material.

Por outro lado, cumpre-se observar que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeitos da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do C.STJ).

- Assim, não restou comprovada a atividade rural em regime de economia familiar no período posterior ao ano de

1990, pelo que não preencheu o requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de

concessão da aposentadoria por idade rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, de modo que a carência não restou satisfeita (162 meses de

contribuição exigidos para 2008, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91), ainda que se possa relativizar tal requisito,

quando comprovada a preponderância da atividade rural em regime de economia familiar neste período.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008255-49.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. READEQUAÇÃO DA RMI AO NOVO TETO CONSTITUCIONAL.

NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 103, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA. REJEITADA. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. 

- À época em que não havia a previsão da decadência (antes de 28/06/1997), em princípio - e em nome da

segurança jurídica - não poderia ser aplicado o prazo decenal para a análise dos critérios utilizados para cálculo da

renda mensal inicial.

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios anteriores à MP 1523/97 terão, pois, prazo de decadência que flui a partir de 28/06/1997, vigência

desta última norma referida. Os posteriores a esta data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão

desfavorável e definitiva no âmbito administrativo.

- Importa observar que a hipótese dos autos não se trata propriamente de revisão do ato concessório, que, diga-se

de passagem, à época observou a legislação de vigência e a regra constitucional então estabelecida, mas tão-

somente uma readequação ao novo limite constitucional como forma de preservar o princípio da isonomia. Ao

assim conceber, resta afastada a alegação de decadência preconizada no art. 103, da Lei 8.213/91. Precedentes.

- Agravo legal improvido.

 

2011.61.40.008255-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE LEITE NUNES

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00082554920114036140 1 Vr MAUA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005670-89.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA. DISTRIBUIÇÃO EM FORO DISTRITAL.

COMARCA SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3° DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder. A matéria deduzida pelo agravante foi apreciada e a decisão esteve

escudada em interpretação dos dispositivos legais pertinentes.

- Verifica-se que os argumentos expendidos pelo agravante, em suas razões de inconformismo, não têm o condão

de infirmar a r. decisão agravada, a qual, cabe destacar, apresenta-se incensurável.

- A Constituição Federal delegou competência federal à Justiça Estadual, nas hipóteses em que o segurado residir

em Comarca que não seja sede de Vara Federal, o que permite inferir que, como regra geral, cabe ao segurado

ajuizar a ação previdenciária perante a Vara Federal, ou, opcionalmente, perante a Vara Estadual de seu domicílio.

- Na hipótese o domicílio da agravante é no foro distrital de Tabapuã/SP, Comarca de Catanduva/SP, a qual é sede

de Juízo Federal, de forma que não se aplica ao caso a regra insculpida no artigo 109, § 3º, da Constituição da

República. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não se confundem Vara distrital

e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e existindo Vara Federal na comarca

onde se situa o foro distrital, não estamos diante da delegação de competência do § 3º do art. 109 da Constituição

Federal, não havendo qualquer fundamento relevante capaz de determinar o acolhimento da irresignação

apresentada pelo agravante.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou o Juiz Convocado Carlos Francisco, vencido o Juiz Convocado DOUGLAS

GONZALES que lhe dava provimento.

2011.61.83.005670-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : JOSE PEREIRA PIRES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/146

No. ORIG. : 00056708920114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006368-95.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, para o fim de rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009046-83.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.006368-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.157

EMBARGANTE : CARLITO DE SOUZA FONSECA

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

No. ORIG. : 00063689520114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009046-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS RIBEIRO THOMAZ

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     621/1578



 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 29, CAPUT E PARÁGRAFOS, DA LEI N° 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney Sanches,

afastou a argüição de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

- Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência

desta E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda

mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na

vigência da Lei nº 9.876/99.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012507-

63.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/168

No. ORIG. : 00090468320114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.012507-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WALTER PIRES

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00125076320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, para o fim de rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032554-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA. DISTRIBUIÇÃO EM FORO DISTRITAL.

COMARCA SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3° DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder. A matéria deduzida pela agravante foi apreciada e a decisão esteve

escudada em interpretação dos dispositivos legais pertinentes.

- Verifica-se que os argumentos expendidos pela agravante, em suas razões de inconformismo, não têm o condão

de infirmar a r. decisão agravada, a qual, cabe destacar, apresenta-se incensurável.

- A Constituição Federal delegou competência federal à Justiça Estadual, nas hipóteses em que o segurado residir

em Comarca que não seja sede de Vara Federal, o que permite inferir que, como regra geral, cabe ao segurado

ajuizar a ação previdenciária perante a Vara Federal, ou, opcionalmente, perante a Vara Estadual de seu domicílio.

- No presente caso, o domicílio da agravante é no Foro Distrital de Itaberá/SP, Comarca de Itapeva/SP, a qual é

sede de Juízo Federal, de forma que não se aplica ao caso a regra insculpida no artigo 109, § 3º, da Constituição

da República. O STJ firmou entendimento no sentido de que não se confundem Vara Distrital e Comarca: a

primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e existindo Vara Federal na comarca onde se situa o

Foro Distrital, não estamos diante da delegação de competência do § 3º do art. 109 da Constituição Federal.

- Agravo legal improvido.

2012.03.00.032554-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : IRAIDE FERREIRA

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00064-1 1 Vr ITABERA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto

da Relarora, com quem votou o Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO, vencido o Juiz Convocado DOUGLAS

GONZALEZ que lhe davá provimento.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009744-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

 REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- À vista da condição profissional urbana noticiada e comprovada pelo INSS a fls. 48/57, resulta por inviabilizada

a pretendida extensão da qualificação rural do cônjuge da parte autora, aos fins colimados, pois desconstituída a

prova material rural do marido.

- Não restou comprovada a efetiva atividade rural da autora no período que sucedeu o ano de 1993, pelo que não

preencheu o requisito da carência exigido para fins de concessão da aposentadoria por idade rural. Isso porque a

lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, de

modo que a carência não restou satisfeita (144 meses de contribuição exigidos para 2005, ex vi do art. 142, da Lei

8.213/91).

- A migração do cônjuge às lides urbanas e a existência 4 (quatro) propriedades rurais em nome da família,

confrontam com o princípio básico da atividade em regime de economia familiar, pois prejudicada a premissa do

trabalho familiar de subsistência, bem assim porque a posse de 4 (quatro) imóveis rurais levam à premissa da

necessidade do auxílio de empregados à manutenção das propriedades.

- Conforme estabelece o art. 11, VII, § 1.º, da Lei n.º 8.213/1991, entende-se como regime de economia familiar a

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados permanentes, fato não observado no presente caso.

- Verifica-se que os argumentos expendidos pela agravante, em suas razões de inconformismo, não têm o condão

de infirmar a r. decisão agravada.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.009744-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : DOLORES ORTEGA PREZON

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00036-9 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010910-23.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. VÍNCULO DO MARIDO COMO CONTRIBUINTE NA QUALIDADE DE COMERCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- O requisito etário da parte autora restou preenchido em 05/12/2005.

- A parte autora apresentou certidões dos seus dois casamentos, informando a condição de lavrador dos cônjuges,

assim como a sua de agricultora. Apresentou outros documentos referentes ao seu segundo marido, comprovando

a inscrição do mesmo em Sindicato Agrícola. Entretanto, em data anterior ao seu casamento.

- Em que pese o início de prova material atestar a condição de rurícola da autora, bem como a prova testemunhal

corroborar tal situação, não são suficientes para a concessão do benefício pretendido.

- Os cadastros da Previdência Social demonstram que a parte autora recebeu auxílio doença previdenciário, em

decorrência de atividade comerciária, no período de 09/12/2001 a 05/10/2007, inexistindo demais provas nos

autos que indiquem o labor campesino exercido pela autora pelo tempo de carência necessário.

- O atual marido da autora encontra-se aposentado por idade, na qualidade de comerciário. 

- Os documentos comprobatórios do exercício de atividade urbana, tanto pela parte autora, como pelo seu atual

marido, descaracterizaram o efetivo labor nas lides rurais.

- Diante do frágil conjunto probatório que não está a demonstrar o efetivo exercício de atividade rural pelo

período de carência exigido em lei, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.010910-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : IOLANDA GONCALVES FORTES

ADVOGADO : NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/151

No. ORIG. : 09.00.02111-2 2 Vr SIDROLANDIA/MS
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São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016353-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS

PREENCHIDOS. EXTENSÃO DO INÍCIO DE PROVA MATERIAL A OUTRO INTEGRANTE DO

GRUPO FAMILIAR. POSSIBILIDADE. ELEMENTOS PROBATÓRIOS SUFICIENTES. VÍNCULOS

DE NATUREZA RURAL EM NOME DA AUTORA. ATIVIDADE URBANA POR CURTO PERÍODO.

RETORNO AO LABOR NO CAMPO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- A possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar já se encontra

pacificado no E. Superior Tribunal de Justiça.

- O requisito etário restou preenchido em 2008 (fl. 22), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou sua Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS (24/28), constando vínculos rurais nos seguintes períodos: de 01.10.93 a 28.02.94; de 01.03.95 a

08.03.96; de 10.06.96 a 03.08.96; de 18.11.96 a 07.01.97; de 08.01.97 a 31.01.97; de 16.06.97 a 28.06.97; de

14.09.98 a 09.12.98 e de 05.07.99 a 01.02.00;

- A prova testemunhal veio a corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas (depoimentos às fls.

91/92) afirmam de forma categórica conhecer a autora há mais de 20 anos e apontaram locais em que ela

trabalhou, tudo em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos.

- A parte autora exerceu atividade urbana por um período próximo a completar a idade mínima para requerer o

benefício de aposentadoria por idade rural. No entanto, os depoimentos testemunhais constituem um importante

indicativo de que exerceu atividade urbana por curto período, retornando em seguida ao labor no campo.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2012.03.99.016353-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : MARIA DE LOURDES ALVES

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.01567-9 1 Vr ITAJOBI/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019769-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. VÍNCULO DO MARIDO COMO CONTRIBUINTE NA QUALIDADE DE COMERCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- O requisito etário da parte autora restou preenchido em 24/05/1979, anteriormente, portanto, à vigência da Lei

8.213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar 11/71

e, posteriormente, pela Lei Complementar nº 16/73.

- Essa condição não se revela em impeditivo à concessão da benesse. Com a nova ordem constitucional em 1988,

tais normas não restaram recepcionadas, pois se exigia como condição, além da idade mínima de 65 anos, a

situação de chefe ou arrimo de família.

- Como prova material do labor rurícola, a parte autora apresentou apenas a certidão de casamento, celebrado em

10/04/1942, na qual informa a ocupação do marido como lavrador.

- O início de prova material se resume apenas nesse único documento, no qual o cônjuge empresta a condição de

rurícola à autora, inexistindo demais provas nos autos que indiquem o labor campesino exercido pela autora pelo

tempo de carência necessário.

- Na cópia da CTPS do marido da autora, constam vínculos empregatícios de natureza urbana. Além disso, a

consulta aos dados provenientes do SISBEN/INFBEN dá conta que o marido da autora percebia aposentadoria por

idade, na qualidade de comerciário, desde 08/11/1983, sendo-lhe, consequentemente, concedida pensão por morte

previdenciária em 06/04/1993.

- Diante do frágil conjunto probatório que não está a demonstrar o efetivo exercício de atividade rural pelo

período de carência exigido em lei, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

- Agravo legal improvido.

 

2012.03.99.019769-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ENEDINA NEVES DA CONCEICAO

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00074-6 2 Vr GUARARAPES/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023693-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSENTES

REQUISITOS. NÃO COMPROVADA ATIVIDADE RURAL CORRESPONDENTE AO PERÍODO DE

CARÊNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

- No caso, o requisito etário restou preenchido em 22/05/2010 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

- Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou cópia do título eleitoral, inscrito junto à 53ª Zona

Eleitoral de Buri/SP em 14/08/1968 (fls. 10), em que consta a qualificação de lavrador. Apresentou, também,

certificado de dispensa de incorporação (fls. 11), dispensado em 31/12/1968, em que consta a qualificação de

lavrador; e a CTPS (fls. 16/19), com anotação de contrato de trabalho, na atividade rural, no período de 11/1993 a

02/1994, 09 a 10/1997, 11/2000, 11/2002 e 01 a 02/2003.

- Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material. Saliente-se que a prova

testemunhal corrobora o apontamento desses documentos. Contudo, não é suficiente para demonstrar,

solitariamente, os fatos alegados nos demais períodos, visto que desacompanhada de início de prova material

idôneo.

- Isso porque, a consulta aos dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora

juntada, e as cópias da CTPS de fls. 12/17 dão conta de vínculos urbanos que o autor possuiu, em serviços gerais,

no período de 12/1977 a 07/1981, 08/1982 a 03/1988 e 07/1989 a 05/1992.

- Assim, não restou comprovada a efetiva atividade rural no período correspondente à carência exigida, nos

termos adrede ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria por idade rural. Isso porque a lei exige

comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, de modo que a

2012.03.99.023693-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : PEDRO ALMEIDA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/76

No. ORIG. : 10.00.00140-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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carência não restou satisfeita (174 meses de contribuição exigidos para 2010, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

- Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido.

- Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025046-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTECEDENTE AO CUMPRIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

-Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou cópia das certidões de Nascimento de seus

filhos, onde foi qualificada como lavradora quando da lavratura de tais assentamentos, ocorridas em 21/05/1965,

15/05/1967, 14/11/1969, 10/12/1970, 01/04/1972, 06/12/1974, 09/05/1977 e 15/12/1979. Apresentou, também,

cópia da sua Certidão de casamento que comprova que ela foi casada em primeiras núpcias com Miguel Damião

Nunes de 1965 a 1985 e em segundas núpcias com Moacir de Aguiar, o qual foi qualificado como lavrador,

quando contraíram o matrimônio, em 29/09/2007 (fl. 11).

-Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material e prova plena de seu labor nas

lides rurais. A prova testemunhal (fls. 74/75) veio a corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas

afirmam de forma categórica que a conhecem há quarenta anos e que sempre plantou para consumo próprio.

Informaram, ainda, que ela plantava arroz e feijão, sem a ajuda de empregados e que não vendia o excedente e sim

trocava com seus vizinhos, tudo em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos.

-Assim, restou comprovado o efetivo labor campesino por cerca de 40 anos, a contar do início de prova material

mais remoto acostado aos autos, datado de 1965, pelo que satisfaz o requisito carência (114 meses de contribuição

exigidos para 2000, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

-De outro lado, da consulta aos dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS verifica-

se que a requerente exerceu labor urbano de 02/87 a 06/88 e de 08/88 a 12/89, o que não obsta o reconhecimento

de sua condição de trabalhadora rural, por tratar-se de curto período, bem como o conjunto probatório dos autos

aponta a predominância da atividade rural durante a sua vida laboral.

-No mesmo sentido, não constitui óbice à concessão do benefício pleiteado o fato de a autora ter se inscrito junto à

2012.03.99.025046-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ALZIRA RIBEIRO ROCHA

ADVOGADO : IVAN RIBEIRO DA COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/111

No. ORIG. : 10.00.00060-7 1 Vr IGUAPE/SP
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Previdência em 16/12/2003 e vertido contribuições de 12/03 a 09/10, uma vez que a esta época ela já havia

implementado os requisitos necessários à sua aposentação, bem como os registros urbanos de seu ex-marido e de

seu atual companheiro em nada impedem o deferimento da benesse pleiteada, já que ela não precisou valer-se da

extensão da qualificação profissional deles, por ter inicio de prova material em nome próprio (CNIS de fls. 38/44).

-Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da aposentadoria por idade

rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O benefício terá o valor de

um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029538-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. VÍCIO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- Omissão alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verificam nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.029538-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LAUDELINA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : PRISCILA DAIANA DE SOUSA VIANA LIMA

No. ORIG. : 10.00.00143-1 2 Vr MATAO/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033274-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EXTENSÃO DO

INÍCIO DE PROVA MATERIAL A OUTRO INTEGRANTE DO GRUPO FAMILIAR.

POSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

- A possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar já se encontra

pacificado no E. Superior Tribunal de Justiça.

- À vista da fragilidade probatória material, resta o exame da prova testemunhal, a qual, entretanto, não é apta para

demonstrar os fatos alegados, porquanto restou lacunosa e imprecisa, além de não especificar seguramente marcos

temporais em que o apelante teria exercido a lide campesina, suscetíveis de revelar que o autor tenha cumprido a

carência exigível para o atendimento do pleito (fls. 39/40), de modo que o acervo coligido não permite um juízo

seguro acerca do cumprimento das condições necessárias para que a pretensão dos autores seja atendida.

- Assim, não preencheu o requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da

aposentadoria por idade rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, de modo que a carência não restou satisfeita, nos termos do art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que se possa relativizar tal requisito, quando comprovada a preponderância da atividade rural

neste período.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.99.033274-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : ANTONIO BATISTA MIRANDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS RIVABEN ALBERS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00035-7 1 Vr GALIA/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035744-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTECEDENTE AO CUMPRIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou Certidão de Casamento, onde seu cônjuge

fora qualificado como lavrador, em 1949 (fls. 22).No mesmo sentido, os extratos obtidos junto ao Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, que ora anexo a esta decisão, dão conta de que o cônjuge da autora

aposentou-se por invalidez, na condição de trabalhador rural, em 1982, bem como ela percebe pensão por morte,

em identica condição, desde 2004.

-Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica que ela e seu marido

sempre laboraram nas lides rurais. Informaram, também, que eles trabalharam na Fazenda Reservado, na lavoura

de cebola e de tomate e que permaneceram em tal propriedade por cerca de 14 anos. Por fim, relataram que ela

também exerceu as lides rurais na Fazenda São Geraldo, plantando milho, algodão e arroz.

-Note-se que restou comprovada a efetiva atividade rural por período superior a 40 anos, pelo que satisfaz o

requisito de comprovação da atividade rural pelo período correspondente ao da carência.

-Não constitui óbice à condição de rurícola da autora o fato de ela ter deixado as lides rurais no ano de 2000,

conforme relatado por ela em seu depoimento pessoal, uma vez que à esta época ela já havia implementado os

requisitos necessários à sua aposentação.

-Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da aposentadoria por idade

rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O benefício terá o valor de

um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal Relatora

 

2012.03.99.035744-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : NAIR REGINI ASTOLPHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HELDER ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00048-5 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     632/1578



 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046402-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EXTENSÃO DO

INÍCIO DE PROVA MATERIAL A OUTRO INTEGRANTE DO GRUPO FAMILIAR.

POSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência.

- A possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar já se encontra

pacificado no E. Superior Tribunal de Justiça.

- Ante a ausência de prova material em relação ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

resta o exame da prova testemunhal que amplie sua eficácia, a qual, entretanto, não é apta para demonstrar os

fatos alegados, porquanto restou lacunosa e não se especifica nenhum marco temporal suscetível de revelar que o

autor tenha cumprido a carência exigível para o atendimento do pleito. A prova afigura-se vaga e imprecisa,

conforme bem avaliada pelo magistrado a quo.

- Assim, não preencheu o requisito da carência exigido, nos termos adrede ressaltado, para fins de concessão da

aposentadoria por idade rural. Isso porque a lei exige comprovação de atividade rural em período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, de modo que a carência não restou satisfeita (174 meses de contribuição

exigidos para 2010, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91), ainda que se possa relativizar tal requisito, quando

comprovada a preponderância da atividade rural neste período.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

2012.03.99.046402-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : DIVINO ANEZIO DE PAULA

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.01071-1 1 Vr TANABI/SP
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048166-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001760-60.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

2012.03.99.048166-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

EMBARGANTE : JOSE ROBERTO ZOCOLARO

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00162-7 1 Vr JABOTICABAL/SP

2012.61.05.001760-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.117

EMBARGANTE : JOAO LEAL NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00017606020124036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007566-49.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 29, CAPUT E PARÁGRAFOS, DA LEI N° 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney Sanches,

afastou a argüição de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

- Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência

desta E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda

mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na

vigência da Lei nº 9.876/99.

- Agravo legal improvido.

2012.61.14.007566-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

APELANTE : JOAO CARLOS TROLESI

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075664920124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     635/1578



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001826-

97.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, para o fim de rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

2012.61.83.001826-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.214

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : IZABEL DE SOUZA AQUINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00018269720124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     636/1578



 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004424-24.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, para o fim de rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007336-91.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.004424-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.107

EMBARGANTE : NILO VASCONCELOS PULHEZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00044242420124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007336-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

EMBARGANTE : ELIANA MISKO SOLER

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/111

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     637/1578



 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 29, CAPUT E PARÁGRAFOS, DA LEI N° 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney Sanches,

afastou a argüição de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

- Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência

desta E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda

mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na

vigência da Lei nº 9.876/99.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003894-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA. DISTRIBUIÇÃO EM FORO DISTRITAL.

COMARCA SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3° DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder. A matéria deduzida pelo agravante foi apreciada e a decisão esteve

escudada em interpretação dos dispositivos legais pertinentes.

- Verifica-se que os argumentos expendidos pelo agravante, em suas razões de inconformismo, não têm o condão

de infirmar a r. decisão agravada, a qual, cabe destacar, apresenta-se incensurável.

- A Constituição Federal delegou competência federal à Justiça Estadual, nas hipóteses em que o segurado residir

No. ORIG. : 00073369120124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.003894-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : DONIZETE DOS REIS DE SOUZA

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00011-8 1 Vr TABAPUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     638/1578



em Comarca que não seja sede de Vara Federal, o que permite inferir que, como regra geral, cabe ao segurado

ajuizar a ação previdenciária perante a Vara Federal, ou, opcionalmente, perante a Vara Estadual de seu domicílio.

- Na hipótese o domicílio da agravante é no foro distrital de Tabapuã/SP, Comarca de Catanduva/SP, a qual é sede

de Juízo Federal, de forma que não se aplica ao caso a regra insculpida no artigo 109, § 3º, da Constituição da

República. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não se confundem Vara distrital

e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e existindo Vara Federal na comarca

onde se situa o foro distrital, não estamos diante da delegação de competência do § 3º do art. 109 da Constituição

Federal, não havendo qualquer fundamento relevante capaz de determinar o acolhimento da irresignação

apresentada pelo agravante.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou o Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO, vencido o Juiz Convocado DOUGLAS

GONZALES que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003889-59.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração conhecidos, para o fim de rejeitá-los.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, para o fim de rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.99.003889-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.51/54

INTERESSADO : MARINA NARDI FLORES

ADVOGADO : ANA PAULA PASCOALON

No. ORIG. : 12.00.00096-9 1 Vr TANABI/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 9285/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000055-07.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041090-08.2001.4.03.9999/SP

 

2000.61.83.000055-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANA MARIA DEMBOWSKI DE SOUZA e outros

: ANTONIA STEFANIA DEMBOWSKI RIVA

: ANGELA BEATRIZ DEMBOWSKI RIVA

ADVOGADO : IVANIR CORTONA

SUCEDIDO : JOAO STEFAN DEMBOWSKI falecido

2001.03.99.041090-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

PARCIAL E PERMANENTE PARA O LABOR. BAIXO GRAU DE INSTRUÇÃO. INVIABILIDADE DE

RETORNO AO TRABALHO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO QUALIFICADO COMO

LAVRADOR. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. Tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, aliadas ao seu baixo grau de instrução e sua atividade

habitual ( rurícola ), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou,

tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela

qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

3. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento.

4. Requisitos legais preenchidos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000630-48.2002.4.03.6117/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA JUCELIA ARAUJO

ADVOGADO : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00088-5 1 Vr GUARA/SP

2002.61.17.000630-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : NELSON JOSE TURINI e outros

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

: ANTONIO CARLOS POLINI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração das partes, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012712-19.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

2003.61.04.012712-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outro
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069184-14.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. LIMITES DA COISA JULGADA PROFERIDA EM SEDE DE MANDADO DE

SEGURANÇA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A pretensão do agravante refoge aos limites da coisa julgada, além do que envolveria cálculos de valores, se

eventualmente devidos, mais acréscimos legais, incompatíveis com a via restrita do mandado de segurança.

2. Mantida a decisão agravada que entendeu ser descabida a pretensão de recebimento de prestações do benefício

a partir da entrada do requerimento administrativo.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000402-85.2006.4.03.6003/MS

 

 

 

2006.03.00.069184-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : BENTO SASSA FILHO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 1999.61.83.000120-4 3V Vr SAO PAULO/SP

2006.60.03.000402-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GENESIO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. FERROVIÁRIOS. LEI Nº 8.186/1991.

AFASTAMENTO DA PARIDADE. IMPROCEDÊNCIA.

- O benefício de complementação da aposentadoria corresponde ao resultado da subtração dos valores pagos pelo

INSS da remuneração correspondente ao cargo do ferroviário em atividade, nos termos dos artigos 1º e 2º da Lei

nº 8.186/1991.

- O objetivo da complementação, portanto, é assegurar que o ferroviário aposentado ou seus pensionistas

mantenham idêntica remuneração a que os funcionários ativos da RFFSA fazem jus, inclusive, obedecendo aos

mesmos prazos e condições dos reajustes auferidos por estes últimos. Nem mais, nem menos.

- É decorrência lógica que na hipótese de os proventos de aposentadoria/pensão atingirem a remuneração do

pessoal da ativa, a complementação não será cabível.

- A paridade estabelecida pela Lei nº 8.186/91 não se afigura facultativa, de modo que não cabe à parte optar por

mantê-la, regendo a atualização de seus proventos, ou renunciar à sua aplicação, em obediência ao princípio da

legalidade.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001939-10.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVANTE : GENESIO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/165

2006.61.03.001939-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.162/175

INTERESSADO : SONIA LOPES ANTONEL DA SILVA

ADVOGADO : VALDIR COSTA e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001501-39.2006.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

PARA O TRABALHO BRAÇAL. AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL QUE PERMITA

TRABALHO DE MENOR ESFORÇO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2006.61.17.001501-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EVA SCHIAVONI DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO FREDERICO DE ALMEIDA JUNIOR e outro

CODINOME : EVA SCHIAVANI DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018715-

27.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002510-93.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.00.018715-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : HAROLDO MORETTO e outros

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2003.61.17.004478-8 1 Vr JAU/SP

2007.03.99.002510-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILMAR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00082-1 1 Vr TABAPUA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. AUXÍLIO-ACIDENTE. CONCESSÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O auxílio-acidente é devido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes

de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia (art. 86 da Lei nº 8213, de 24.07.1991).

2. O laudo do perito afirma que a parte autora apresenta amputação traumática de falanges da mão direita, sendo

do "dedo médio falange distal e indicador (duas) falanges distais (2ª e 3ª), havendo incapacidade parcial e

definitiva (fls. 86/92).

3. Comprovada a existência do nexo de causalidade entre a lesão e a conseqüente redução da capacidade

laborativa, e preenchidos os demais requisitos, a parte autora faz jus ao auxílio-acidente.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042861-11.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

PARCIAL E PERMANENTE PARA O LABOR. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

2007.03.99.042861-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JESULINO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : THOMAZ DOS REIS CHAGAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00023-5 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009707-50.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005621-21.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

2007.61.03.009707-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADILSON VAZ MOREIRA incapaz

ADVOGADO : MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : SILVESTRE VAZ MOREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00097075020074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.08.005621-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. RESTITUIÇÃO.

INAPLICABILIDADE. CARACTERIZAÇÃO DE RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Segundo o princípio da irrepetibilidade dos alimentos, da boa-fé e da natureza alimentar do benefício

previdenciário, não há que se falar em devolução dos valores pagos por ocasião da antecipação da tutela, por

terem sido recebidos de boa-fé por parte da autora.

2. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028045-14.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. INADEQUAÇÃO DA VIA RECURSAL ELEITA PARA

ATACAR DECISÃO DO COLEGIADO. CABIMENTO APENAS CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE

RELATOR.

1. Falta de requisito extrínseco de admissibilidade do Agravo Interno, na medida em que se visa atacar decisão do

colegiado, ao passo que seu manuseio está adstrito à impugnação de decisão monocrática do relator, nos termos do

§ 1o, do art. 557, do CPC.

2. Não sendo cabível a interposição de Agravo Interno de acórdão prolatado pela Turma, por absoluta ausência da

previsão legal, resta patente a inadequação da via recursal eleita.

3. Agravo interno não conhecido.

 

 

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELMA ALEXANDRE DE CARVALHO

ADVOGADO : SILVIA DANIELLY MOREIRA DE ABREU e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056212120074036108 2 Vr BAURU/SP

2008.03.00.028045-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JULIANA DE CAMPOS

ADVOGADO : JOSE QUARTUCCI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 93.00.00035-6 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO AGRAVO LEGAL, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012532-79.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA PARCIAL E PERMANENTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019719-41.2008.4.03.9999/SP

 

 

2008.03.99.012532-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDINALDO FRANCISCO DE PAULA

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00143-9 3 Vr SERTAOZINHO/SP

2008.03.99.019719-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ART. 52 A 56, TODOS DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. 

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada. 

2. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005257-30.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. QUALIDADE DE

SEGURADO - INEXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. Requisitos legais não preenchidos.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTERO GUIMARAES

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00140-0 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2008.61.03.005257-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDIR GARCIA

ADVOGADO : RENATA DE SOUZA FERNANDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052573020084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     651/1578



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037361-

17.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009682-51.2009.4.03.6108/SP

2009.03.00.037361-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : CLARISSE ZAMPERIN BORELLI

ADVOGADO : ISABEL ROSA DOS SANTOS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.06.03651-5 2 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO DO FEITO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral (no caso,

RE 381.367, da relatoria do Ministro Marco Aurélio), nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não

implica sobrestamento de outros processos que tratem da mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos

extraordinários eventualmente interpostos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008167-72.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

2009.61.08.009682-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.186/201

INTERESSADO : GERALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro

No. ORIG. : 00096825120094036108 3 Vr BAURU/SP

2009.61.10.008167-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA DOS SANTOS CAVALCANTE

ADVOGADO : MARCELO SAVOI PIRES GALVÃO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081677220094036110 3 Vr SOROCABA/SP
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concessão depende cumulativamente da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja

segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou

com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2. Óbito, condição de segurado e qualidade de dependente devidamente comprovados. 

3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004441-53.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. COISA JULGADA.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. A aplicabilidade do art. 115, II, da Lei 8.213/91 foi determinada pelo julgado proferido nos embargos à

execução, o qual definiu os elementos do cálculo, estando, assim, acobertado pelo manto da coisa julgada.

2. Mantida a r. decisão que determinou o desconto mensal no percentual de 15% do benefício até o pagamento

integral do débito, nos termos do artigo 115, inciso II da Lei nº 8.213/91 e do artigo 154, § 3º, do Decreto nº

3.048/99.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007775-95.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.004441-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : CECILIA ALVES REIS

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUCEDIDO : JOSE REIS FILHO falecido

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00096-7 1 Vr AVARE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. RESTITUIÇÃO

DE VALORES. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. AGRAVO DESPROVIDO.

 1. Muito embora não tenha o julgado fixado a incidência de juros de mora, o fato é que os mesmos são devidos,

conforme previsão contida no artigo 293 do Código de Processo Civil.

2. Os juros moratórios têm natureza jurídica indenizatória e são devidos em razão da mora que passa a existir a

partir do trânsito em julgado da decisão que determinou a restituição dos valores indevidamente recebidos. 

3. Nos casos em que os juros legais não forem convencionados, o artigo 406 do Código Civil remete à legislação

tributária que fixa como termo inicial para a incidência dos juros o trânsito em julgado da decisão, consoante

previsão contida no artigo 167, do Código Tributário Nacional.

4. Mantida a decisão agravada que determinou a incidência de juros de mora no percentual de um por cento ao

mês, nos termos dos artigos 406, do Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, cuja incidência é

devida a partir do trânsito em julgado da decisão que determinou a restituição dos valores indevidamente

recebidos, qual seja, 02/02/2009.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017113-93.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.007775-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MAURO BALTAZAR

ADVOGADO : MAURO ALVES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.00130-7 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2010.03.00.017113-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : JORGE BURLE DA CAMARA

ADVOGADO : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073467220084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. INDEVIDA A INCIDÊNCIA DE JUROS E DE CORREÇÃO MONETÁRIA NO CÁLCULO

ATÉ A DATA DA REQUISIÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Entre a data da conta de liquidação e a data de expedição de precatório são indevidos os juros de mora, sendo

utilizado o indexador IPCA-E a título de atualização monetária, consoante jurisprudência consolidada.

2. Mantida a decisão agravada que entendeu ser descabida a incidência de juros e de correção monetária no

cálculo de liquidação até a data da requisição, bem como devida a extinção da execução, porquanto cumprida a

obrigação da Autarquia.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000408-93.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. JUROS DE MORA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os juros e à correção monetária, tem incidência de trato sucessivo e, observados os termos do art. 293 e do art.

462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

2. Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

3. Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação.

4. Agravo legal a que se dá parcial provimento, no tocante aos juros de mora.

 

 

2010.03.99.000408-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADELIA GUARESCHI GUTIERRES

ADVOGADO : MANOEL EDSON RUEDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00032-1 1 Vr BORBOREMA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO, no tocante aos

juros de mora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012575-45.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014886-09.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.012575-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.155/162

INTERESSADO : JOAO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO

No. ORIG. : 07.00.00209-6 1 Vr LIMEIRA/SP

2010.03.99.014886-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LEONILDA ZAMPIERI PAULOCI

ADVOGADO : LYCIA MARIA RIBEIRO AGUIAR MIGUEL RAMOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003).

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo.

5. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022978-73.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00024-7 1 Vr MIRASSOL/SP

2010.03.99.022978-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EMERSON STRINGUE incapaz

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

REPRESENTANTE : FRANCISCA DA SILVA STRINGUE

No. ORIG. : 07.00.00132-3 3 Vr ITU/SP
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2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037513-07.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício não foi estabelecido pelo perito judicial. Desta forma, deve ser mantido a partir da

citação (02.09.2005 - fl. 55), nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste

momento que se constituiu em mora a autarquia nestes autos.

2. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038013-73.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.037513-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DAMIAO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FREDERICO WERNER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00087-9 2 Vr JACAREI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     659/1578



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ART. 52 A 56, TODOS DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. 

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a

solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada. 

3. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010895-

76.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO DO FEITO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

2010.03.99.038013-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : APARECIDO JACINTHO DE SOUZA

ADVOGADO : MARIO AUGUSTO CORREA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00087-7 2 Vr BARRA BONITA/SP

2010.61.02.010895-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.216/231

INTERESSADO : BENEDITO LUIZ DE FRANCA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIO LUIS BENEDITTINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00108957620104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     660/1578



questões já adequadamente apreciadas.

2. O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral (no caso,

RE 381.367, da relatoria do Ministro Marco Aurélio), nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não

implica sobrestamento de outros processos que tratem da mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos

extraordinários eventualmente interpostos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005397-93.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO DO FEITO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral (no caso,

RE 381.367, da relatoria do Ministro Marco Aurélio), nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não

implica sobrestamento de outros processos que tratem da mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos

extraordinários eventualmente interpostos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2010.61.03.005397-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.143/158

INTERESSADO : ALDO BRUNO CERESETTI

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA e outro

No. ORIG. : 00053979320104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006238-85.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006868-38.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

2010.61.04.006238-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.142/156

INTERESSADO : HEINZ RICHARD SPORL

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outro

: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

No. ORIG. : 00062388520104036104 5 Vr SANTOS/SP

2010.61.06.006868-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA HERRERIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MERCEDES MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO VIDOTTI FAVARON e outro

No. ORIG. : 00068683820104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011369-26.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002843-55.2010.4.03.6114/SP

2010.61.09.011369-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.227/241

INTERESSADO : HELIO NALIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

No. ORIG. : 00113692620104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO DO FEITO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral (no caso,

RE 381.367, da relatoria do Ministro Marco Aurélio), nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não

implica sobrestamento de outros processos que tratem da mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos

extraordinários eventualmente interpostos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007147-97.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

2010.61.14.002843-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.199/210

INTERESSADO : JOSE CARLOS BUGADA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00028435520104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.14.007147-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/129

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO SERPA

ADVOGADO : ANDREA AIDAR e outro

No. ORIG. : 00071479720104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000875-15.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003).

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo.

5. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.38.000875-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : IVANILDA PAIXAO GONCALVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CLERIO FALEIROS DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008751520104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001430-06.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005326-48.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.03.001430-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.158/170

INTERESSADO : VICENTE DE PAULA GOMES

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00014300620114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.06.005326-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.159/173

INTERESSADO : MARIO LUIZ DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

No. ORIG. : 00053264820114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000642-77.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

concessão depende cumulativamente da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja

segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou

com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2. Óbito, condição de segurado e qualidade de dependente devidamente comprovados. 

3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2011.61.07.000642-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GERALDA MARIA DO ESPIRITO SANTO PEREIRA

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006427720114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001898-40.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002443-13.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.12.001898-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALDEMAR RODRIGUES NOVAIS incapaz

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

REPRESENTANTE : EUNICE GOMES DE NOVAIS

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

No. ORIG. : 00018984020114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.002443-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUZIA MARIA CIRILO BEDIN

ADVOGADO : MARCIA RIBEIRO COSTA D ARCE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024431320114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

3. Requisitos legais não preenchidos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004389-20.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO DO FEITO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral (no caso,

RE 381.367, da relatoria do Ministro Marco Aurélio), nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não

implica sobrestamento de outros processos que tratem da mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos

extraordinários eventualmente interpostos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

2011.61.12.004389-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.125/132

INTERESSADO : CELSO FRANCISCO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro

No. ORIG. : 00043892020114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009920-87.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008482-20.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.12.009920-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.129/142

INTERESSADO : JOSE CARLOS DE AMORIM

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro

No. ORIG. : 00099208720114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.14.008482-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.167/180
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO DO FEITO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral (no caso,

RE 381.367, da relatoria do Ministro Marco Aurélio), nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não

implica sobrestamento de outros processos que tratem da mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos

extraordinários eventualmente interpostos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000770-70.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

INTERESSADO : LEONIDAS HELVIDIO DE CARVALHO

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00084822020114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.16.000770-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IONE PIRES DE SANTANA HEREMAN

ADVOGADO : CAIO CESAR AMARAL DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00007707020114036116 1 Vr ASSIS/SP
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DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007973-74.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010705-30.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.19.007973-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138/153

INTERESSADO : DIMAS SOARES MARTINS

ADVOGADO : SANDRA REGINA TEIXEIRA VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00079737420114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.83.010705-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.194/209

INTERESSADO : EDSON FRANCISCO CORRETORI

ADVOGADO : MARLI ROMERO DE ARRUDA

No. ORIG. : 00107053020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO DO FEITO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral (no caso,

RE 381.367, da relatoria do Ministro Marco Aurélio), nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não

implica sobrestamento de outros processos que tratem da mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos

extraordinários eventualmente interpostos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011326-

27.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2011.61.83.011326-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164/176

INTERESSADO : EMILIA SOARES DE SOUZA

ADVOGADO : VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00113262720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029596-

87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar dos Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014549-49.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.00.029596-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RUTH GOMES PEREIRA

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ FERNANDES PINTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP

No. ORIG. : 12.00.00110-1 2 Vr PIRAJU/SP

2012.03.99.014549-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANIA BARROS MELGACO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022005-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

INTERESSADO : LUIZ GOMES DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES SILVA

No. ORIG. : 09.00.02801-6 2 Vr CAARAPO/MS

2012.03.99.022005-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.187/200

INTERESSADO : MARIA DEDI DA CONCEICAO

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI

No. ORIG. : 12.00.00063-7 1 Vr DIADEMA/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023385-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028930-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.023385-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARJORIE VIANA MERCÊS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.176/191

INTERESSADO : HORACIO MONTEIRO FILHO

ADVOGADO : HÉLIO PEREIRA DA PENHA

No. ORIG. : 11.00.00009-4 3 Vr COTIA/SP

2012.03.99.028930-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.139/153

INTERESSADO : JOAO ADRIANO DOS SANTOS

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA

No. ORIG. : 10.00.00103-9 1 Vr MATAO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032362-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2012.03.99.032362-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.163/176

INTERESSADO : JOSE CONTE

ADVOGADO : ANDRÉA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI

No. ORIG. : 11.00.00014-3 4 Vr RIO CLARO/SP
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00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032636-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032991-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO DO FEITO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral (no caso,

2012.03.99.032636-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.183/197

INTERESSADO : HENRIQUE LUIZ SMANIOTO

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO

No. ORIG. : 11.00.00041-2 4 Vr LIMEIRA/SP

2012.03.99.032991-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.271/286

INTERESSADO : GERALDO MILINSKI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO

No. ORIG. : 11.00.00336-6 4 Vr LIMEIRA/SP
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RE 381.367, da relatoria do Ministro Marco Aurélio), nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não

implica sobrestamento de outros processos que tratem da mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos

extraordinários eventualmente interpostos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033880-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2012.03.99.033880-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 10.00.00121-8 1 Vr BARRA BONITA/SP
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00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037764-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038581-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO DO FEITO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral (no caso,

2012.03.99.037764-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.186/200

INTERESSADO : DECIO DE CAMPOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IRENE DELFINO DA SILVA

No. ORIG. : 12.00.00013-1 1 Vr MOGI GUACU/SP

2012.03.99.038581-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.179/192

INTERESSADO : JOAO ONOFRE BALBINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SOLANGE PEDRO SANTO

No. ORIG. : 11.00.00020-2 2 Vr ARARAS/SP
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RE 381.367, da relatoria do Ministro Marco Aurélio), nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não

implica sobrestamento de outros processos que tratem da mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos

extraordinários eventualmente interpostos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041367-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044440-18.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.041367-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.228/240

INTERESSADO : FERNANDO APARECIDO FELIPPE

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI

No. ORIG. : 12.00.00021-8 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2012.03.99.044440-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     681/1578



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045375-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS

No. ORIG. : 11.00.00165-5 3 Vr ARARAS/SP

2012.03.99.045375-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SONIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 08.00.00050-2 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046293-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

concessão depende cumulativamente da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja

segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou

com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2. Óbito, condição de segurado e qualidade de dependente devidamente comprovados. 

3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2012.03.99.046293-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EDNA APARECIDA RODRIGUES e outros

: EDIVAM RODRIGUES GALVAO

: ERIVAN JOAO RODRIGUES incapaz

: BIANCA RODRIGUES GALVAO incapaz

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : EDNA APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00090-3 1 Vr ITAI/SP
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00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001381-31.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000500-42.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

2012.60.05.001381-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARLINDO MARTINS

ADVOGADO : LUIZ ALEXANDRE G DO AMARAL e outro

No. ORIG. : 00013813120124036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2012.61.06.000500-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MURAT BARBOSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.174/181

INTERESSADO : LUIZ ALCIDES POVA

ADVOGADO : SUELY SOLDAN DA SILVEIRA e outro

No. ORIG. : 00005004220124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO DO FEITO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral (no caso,

RE 381.367, da relatoria do Ministro Marco Aurélio), nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não

implica sobrestamento de outros processos que tratem da mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos

extraordinários eventualmente interpostos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001742-36.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO DO FEITO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral (no caso,

RE 381.367, da relatoria do Ministro Marco Aurélio), nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não

implica sobrestamento de outros processos que tratem da mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos

extraordinários eventualmente interpostos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2012.61.06.001742-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.219/234

INTERESSADO : JOSE VANILDO MINISTRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS e outro

No. ORIG. : 00017423620124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001719-75.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003536-74.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.11.001719-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA CATELAN ROSSI

ADVOGADO : ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES e outro

No. ORIG. : 00017197520124036111 2 Vr MARILIA/SP

2012.61.12.003536-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUIZ ANTONIO DE SANTANA

ADVOGADO : RHOBSON LUIZ ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035367420124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. Requisitos legais preenchidos.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002114-58.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

2012.61.14.002114-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.170/185

INTERESSADO : ILIDIO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

No. ORIG. : 00021145820124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002908-79.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO DO FEITO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral (no caso,

RE 381.367, da relatoria do Ministro Marco Aurélio), nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não

implica sobrestamento de outros processos que tratem da mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos

extraordinários eventualmente interpostos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005071-32.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.14.002908-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.208/221

INTERESSADO : VALDOMIRO BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

No. ORIG. : 00029087920124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.14.005071-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.96/108

INTERESSADO : ALAIR VIEIRA DE MAGALHAES

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00050713220124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001563-51.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL . ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO NO CÁLCULO DO SALÁRIO DE

BENEFÍCIO. PREQUESTIONAMENTO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- Inexiste violação à Constituição Federal no que tange aos critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei

nº 9.876, de 26.11.1999, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Evidenciado que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar seu inconformismo

com a solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

- O Agravo Legal, ainda que interposto com o fito de prequestionar a matéria de mérito, por analogia, deve

observar o artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

2012.61.23.001563-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : MIGUEL MENDES DE SANTANA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 48/61

No. ORIG. : 00015635120124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001682-26.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO DO FEITO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral (no caso,

RE 381.367, da relatoria do Ministro Marco Aurélio), nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não

implica sobrestamento de outros processos que tratem da mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos

extraordinários eventualmente interpostos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002432-28.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.001682-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.229/244

INTERESSADO : JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SILVIA HELENA RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00016822620124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.002432-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.140/153

INTERESSADO : JAIR SENTANIN GIMENES

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

No. ORIG. : 00024322820124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO DO FEITO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral (no caso,

RE 381.367, da relatoria do Ministro Marco Aurélio), nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não

implica sobrestamento de outros processos que tratem da mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos

extraordinários eventualmente interpostos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003695-95.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO DO FEITO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral (no caso,

RE 381.367, da relatoria do Ministro Marco Aurélio), nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não

implica sobrestamento de outros processos que tratem da mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos

extraordinários eventualmente interpostos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.83.003695-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.171/186

INTERESSADO : CLAUDIO ESCRIBANO

ADVOGADO : ABEL GUSTAVO CAMPOS MAGALHAES e outro

No. ORIG. : 00036959520124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004144-

53.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHEÇER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007456-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.61.83.004144-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/151

INTERESSADO : ANTONIO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00041445320124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.007456-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : JOAO CLIMACO NUNES DE MACEDO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO NOVO TETO NÃO PREVISTA NO JULGADO. APURAÇÃO DOS

VALORES EFETIVAMENTE DEVIDOS TÃO SOMENTE NA FASE DE EXECUÇÃO DO JULGADO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. A aplicação do novo teto previsto na EC nº 41/2003 não foi objeto do pedido na demanda do autor e, tampouco,

a incorporação de coeficiente excedente no primeiro reajuste, razão pela qual não se aplica ao feito em questão.

2. A implantação do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço pela Autarquia ocorreu por

conta da antecipação da tutela concedida nos autos principais e consoante informação de andamento processual,

verifica-se que ainda não ocorreu o trânsito em julgado no processo principal, encontrando-se o feito no aguardo

do julgamento do recurso especial perante o E. Superior Tribunal de Justiça.

3. Não há que se falar em incidência de juros de mora nesta fase processual, sendo que a apuração dos valores

efetivamente devidos dar-se-á na fase de execução do julgado.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000521-42.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017168020094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.99.000521-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDIO SCHINCARIOL

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

No. ORIG. : 10.00.00112-7 1 Vr CAPIVARI/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000591-59.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

4. Os honorários advocatícios devem ser mantidos no percentual de 10% sobre o valor da condenação, de acordo

com os §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a

Súmula STJ 111, segundo a qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.99.000591-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : AURITA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00111-1 4 Vr DIADEMA/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000797-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001564-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.000797-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALEX DA SILVA PEREIRA incapaz

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

REPRESENTANTE : VALQUIRIA APARECIDA DE PAULA JESUS PEREIRA

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

No. ORIG. : 12.00.00072-6 1 Vr TANABI/SP

2013.03.99.001564-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LEONICE APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

CODINOME : LEONICE APARECIDA DE SOUZA FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. COISA JULGADA

CARACTERIZADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O INSS acostou aos autos cópia da Ação nº 0000100-41.2011.4.03.6307 (fls. 60/76), na qual a autora pleiteava

Aposentadoria por invalidez junto ao JEF de Botucatu pelas mesmas doenças que embasam esta ação.

2. A referida ação foi julgada improcedente (fl. 60) no dia 30.01.2012 sendo que transitou em julgado em

06.06.2012.

3. Verificada a coisa julgada, é de rigor a extinção do presente feito sem julgamento de mérito, nos termos do

artigo 267, inciso V, 3ª figura, do Código de Processo Civil.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002380-93.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Requisitos legais não preenchidos.

3. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00019-5 1 Vr CONCHAS/SP

2013.03.99.002380-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JESSICA DE ALMEIDA SOUTO

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00068-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002846-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO DO RECURSO COM BASE NO ART. 557 DO CPC.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

3. Ainda que se lhe fosse aplicado o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, por analogia, as provas

trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei

8.742/1993.

4. Requisitos legais não preenchidos.

5. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2013.03.99.002846-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CLEUSA OZIDIA DE ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI

REPRESENTANTE : LUZIA OZILIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI

CODINOME : LUZIA OTILIA DE ALMEIDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO VIEIRA CASSINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00058-6 2 Vr SERRA NEGRA/SP
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00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007965-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008474-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.007965-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA LUIZA SANTOS

ADVOGADO : CLAUDIO LUCAS RODRIGUES PLACIDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00059-8 1 Vr QUATA/SP

2013.03.99.008474-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA MADALENA MANOEL BRAGA

ADVOGADO : CELSO AKIO NAKACHIMA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA PARCIAL E TEMPORÁRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008740-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. QUALIDADE DE

SEGURADA - INEXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. Requisitos legais não preenchidos.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

No. ORIG. : 09.00.00076-0 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2013.03.99.008740-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TERESA BELATI DA SILVA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00046-4 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 9294/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004279-

46.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000153-17.2005.4.03.6118/SP

 

2004.61.83.004279-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : HILARIO TADEU GREGORIO

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2005.61.18.000153-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005829-40.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PERÍODO DE ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE NOCIVO. ELETRICIDADE. RECONHECIMENTO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não está a merecer reparos a decisão agravada porquanto, ao analisar os elementos exibidos nos autos,

reconheceu a especialidade das tarefas desenvolvidas pela parte autora - na condição de "instalador e reparador de

linhas aéreas" - sob exposição a agente nocivo, in casu, tensão elétrica superior a 250 volts.

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PUBLIUS RANIERI e outro

EXCLUIDO : VERA LUCIA VIEIRA DE OLIVEIRA

2005.61.19.005829-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROQUE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : WILSON SEGHETTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     701/1578



3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003770-93.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. IDADE E MISERABILIDADE

COMPROVADAS. BENEFÍCIO DEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC. POSSIBILIDADE.

AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963

(ambos com repercussão geral), em 17 e 18/04/2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal

modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a

miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de novo

critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como se

pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2006.61.03.003770-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CARVALHO DA ROCHA

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009220-17.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. IDADE E MISERABILIDADE

COMPROVADAS. BENEFÍCIO DEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC. POSSIBILIDADE.

AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963

(ambos com repercussão geral), em 17 e 18/04/2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal

modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a

miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de novo

critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como se

pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002536-25.2006.4.03.6120/SP

2006.61.03.009220-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARGARIDA AUGUSTA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00092201720064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     703/1578



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001828-57.2006.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. IDADE E MISERABILIDADE

COMPROVADAS. BENEFÍCIO DEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC. POSSIBILIDADE.

AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963

(ambos com repercussão geral), em 17 e 18/04/2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal

2006.61.20.002536-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DULCINEIA APARECIDA DE CARLO FARIA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

No. ORIG. : 00025362520064036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2006.61.25.001828-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : DIRCE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : GILBERTO JOSE RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a

miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de novo

critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como se

pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007009-25.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

TERMO FINAL DO BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, verifica-se que o autor voltou a exercer atividade laborativa após o

ajuizamento da ação, possuindo registro de trabalho no período de 27/02/2012 a 13/11/2012 junto à empresa

Alpha Work Recursos Humanos Ltda. - ME, o que demonstra que não se encontra mais incapacitado para o

trabalho. Diante disso, faz jus o autor ao benefício de auxílio-doença pelo período de 15/09/2007 (dia seguinte ao

da cessação do benefício na via administrativa) a 26/02/2012 (dia anterior ao de seu retorno ao trabalho),

conforme determinado pela r. decisão agravada.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

2007.61.83.007009-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

PARTE AUTORA : PEDRO XAVIER DA COSTA

ADVOGADO : OSMAR DE CALDAS PEREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070092520074036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044528-95.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050057-95.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.044528-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA FILADELFO DA SILVA

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00078-3 1 Vr BORBOREMA/SP

2008.03.99.050057-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

2. A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054209-89.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-

DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO NA VIA

ADMINISTRATIVA. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. INOCORRÊNCIA. PERÍODO

RELATIVO À CONCESSÃO. OMISSÃO VERIFICADA. EMBARGOS PARCIALMENTE

ACOLHIDOS.

- Não há que se falar em falta de interesse processual da parte autora, uma vez que o pedido inicialmente

formulado tratava, pois, do pagamento de "auxílio-doença" a ser convertido em "aposentadoria por invalidez",

sendo certo que a parte autora em nenhum momento ocultara o percebimento da benesse administrativa, inclusive

fornecendo o número do benefício que já havia sido deferido pela autarquia - "auxílio-doença" sob NB

560.004.266-0.

- A decisão ora embargada, muito embora tenha delineado o período em que o auxílio-doença deveria ser pago à

parte autora - desde a data da citação até a data em que, submetida a processo de reabilitação, retomasse seu ciclo

laborativo - não esclareceu este termo final, o qual, por meio de pesquisa aos sistemas informatizados da

Previdência Social - CNIS/Plenus já pode ser estabelecido.

- O INSS, concedendo administrativamente o "auxílio-doença" à parte autora, já realizara pagamento desde

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA LUCIA SABAINI GRACIANO

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

No. ORIG. : 06.00.00126-8 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

2008.03.99.054209-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REINALDO PEREIRA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 07.00.00134-6 3 Vr ITAPETININGA/SP
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03/04/2006 e até 31/01/2009, sendo informado, pela autarquia, que a interrupção do pagamento ter-se-ia dado em

virtude da reabilitação profissional da parte autora, concluída naquela última data. No entanto, da pesquisa

informatizada, verificou-se que a parte autora apenas retomara sua atividade profissional, efetivamente, no mês de

dezembro/2009.

- Julgando-se devidos à parte autora, na presente ação, os pagamentos de benefício desde a citação (em

30/08/2007) e até seu efetivo retorno profissional (em dezembro/2009) - e rememorando-se, por oportuno, os

pagamentos já efetuados pela autarquia, na seara administrativa (de 03/04/2006 a 31/01/2009) - conclui-se, pois,

que o saldo de pagamento do "auxílio-doença" a que faz jus a parte autora, neste momento, corresponde a

01/02/2009 até a data imediatamente anterior ao seu retorno à lide, em dezembro/2009.

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os Embargos de Declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059036-46.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

2008.03.99.059036-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ALICE ZAPALON GALUZZI

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00041-5 4 Vr ITAPETININGA/SP
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00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060193-54.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC -

NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062291-12.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECLUSÃO. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. No presente caso, nenhuma das partes impugnou a verba honorária fixada pela r. sentença, motivo pelo qual tal

2008.03.99.060193-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ROSALINA MIRON ROMERO TERUEL

ADVOGADO : JORGE ALBERTO JOSÉ MELHEN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00023-8 1 Vr TANABI/SP

2008.03.99.062291-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCELO MARQUES CONTIERO

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00036-6 1 Vr NUPORANGA/SP
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matéria sequer foi objeto de apreciação pela r. decisão agravada.

3. Não tendo havido impugnação no momento oportuno, não cabe a rediscussão da matéria em sede de agravo

legal.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557 do CPC, deve ser mantida a r. decisão agravada, por seus

próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007932-63.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INAPTIDÃO LABORAL CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não está a merecer reparos a decisão agravada porquanto, ao analisar os elementos exibidos nos autos,

reconheceu a situação de incapacidade laborativa, a autorizar a concessão de "auxílio-doença", com a conversão

para "aposentadoria por invalidez" desde a data da citação, momento em que o INSS tomara conhecimento desta

pretensão da parte autora.

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.03.007932-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079326320084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008220-

11.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARAÇÃO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-

9/1997). ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006870-52.2008.4.03.6114/SP

 

 

2008.61.03.008220-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : NELSON FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00082201120084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.61.14.006870-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     711/1578



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005157-24.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL CONFIGURADA. AGRAVO

DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GERALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

No. ORIG. : 00068705220084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.61.20.005157-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANDRA APARECIDA DESTEFANO TUDA

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051572420084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001846-30.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA

PREVIDÊNCIA. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. BENEFÍCIO NÃO LIMITADO AO TETO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA AFASTAR A DECADÊNCIA. FALTA DE INTERESSE

PROCESSUAL. PROCESSO EXTINTO NOS TERMOS DO ART. 267, VI, DO CPC.

- Uma vez que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na

ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei nº 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como

se calcula a renda mensal inicial.

- O contido no art. 14 da EC n. 20/1998 e no art. 5º da EC n. 41/2003 possui aplicação imediata, sem mácula à

segurança jurídica abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

- No presente caso, não há comprovação de que o benefício da parte requerente tenha sido limitado ao teto quando

da sua concessão. Conforme consulta efetuada no Plenus, o benefício da parte autora não sofreu nenhuma

limitação quando da fixação dos novos tetos, de modo que carece de interesse processual quanto a esse pedido.

- Embargos de declaração acolhidos. Decadência parcialmente afastada. Carência da ação por falta de interesse

processual reconhecida ex officio. Processo extinto sem resolução do mérito quanto ao pedido de revisão do valor

mensal do benefício com base nos limites máximos da renda mensal fixados pelas EC n. 20, de 16/12/1998 e n.

41, de 31/12/2003. Apelação prejudicada quanto a esse pedido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para sanar a omissão

apontada e, emprestando-lhes efeitos infringentes, reformar em parte a r. decisão agravada, para afastar a

decadência com relação ao pedido de revisão do valor mensal do benefício com base nos limites máximos da

renda mensal fixados pelas Emendas Constitucionais n. 20, de 16/12/1998 e n. 41, de 31/12/2003 e, de ofício,

reconhecer a carência da ação por falta de interesse processual, julgando extinto o processo sem resolução

do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, quanto a esse pedido, restando prejudicada a apelação da

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

2008.61.83.001846-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : JOSE PEDRO GONCALVES

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.139/142

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018463020084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003215-59.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARAÇÃO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-

9/1997). ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017352-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.61.83.003215-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO MOLINO NETO

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

2009.03.99.017352-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JULIA MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO

COM APOENTADORIA POR IDADE. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Em que pese o autor receber o benefício de auxílio-acidente desde 1980, ou seja, antes da alteração legislativa

introduzida pela Lei nº 9.528/1997, o benefício de aposentadoria foi concedido em 2007, não sendo possível a

cumulação dos benefícios.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023173-92.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFICIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, CF.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

2. Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está

obrigado a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos

indicados ou pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

3. A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

No. ORIG. : 08.00.00098-1 3 Vr ITU/SP

2009.03.99.023173-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DE PAULA incapaz

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

REPRESENTANTE : MARIA BENTO SERAPIAO DE PAULA

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

No. ORIG. : 03.00.00116-9 1 Vr SERRANA/SP
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4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025593-70.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031058-60.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.025593-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CELIA SOARES SILVA SOARES

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

No. ORIG. : 08.00.00023-0 3 Vr ITAPETININGA/SP

2009.03.99.031058-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EMERSON LUIZ DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC -

NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DE TUTELA ANTECIPADA - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o art. 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Diante do caráter alimentar que se reveste o benefício previdenciário, bem como da boa-fé da parte agravada,

mostra-se inviável a restituição dos valores auferidos a título de tutela antecipada.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033443-78.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

APELADO : MARIA DE LOURDES LAZARINI GERDULO

ADVOGADO : PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00086-6 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2009.03.99.033443-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

No. ORIG. : 08.00.00068-3 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039347-79.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039522-73.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.03.99.039347-2/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FAUSTO OZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALDIVINO CORREA DE MORAES

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00800-9 2 Vr COSTA RICA/MS

2009.03.99.039522-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

No. ORIG. : 07.00.00074-4 1 Vr SOCORRO/SP
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PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003552-51.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001437-48.2009.4.03.6109/SP

2009.61.06.003552-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : OLGA ALEXANDRE DOMINGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DANILO EDUARDO MELOTTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035525120094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     719/1578



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC -

NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009650-43.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INAPTIDÃO LABORAL CONFIGURADA. TERMO INICIAL DE BENEFÍCIO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2009.61.09.001437-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA JANDIRA CAMPION CORTINOVE

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014374820094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.09.009650-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSANGELA APARECIDA TRAVISAN

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00096504320094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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2. Não está a merecer reparos a decisão agravada porquanto, ao analisar os elementos exibidos nos autos,

reconheceu o direito da parte autora à concessão - de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez - a partir da

data da suspensão do benefício, exceto entre o período em que foram recolhidas contribuições previdenciárias, o

qual traduz ausência de incapacidade laborativa.

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001171-37.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INAPTIDÃO LABORAL. CONSECTÁRIOS. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não está a merecer reparos a decisão agravada porquanto, ao analisar os elementos exibidos nos autos,

reconheceu a situação de incapacidade laborativa da parte autora, a autorizar, apenas, a concessão de "auxílio-

doença". Aclarou, ademais, a matéria acerca da atualização das parcelas em atraso.

3. É de curial sabença que lides de pleito de concessão de "aposentadoria por invalidez" e "auxílio-doença" têm

seu centro de importância, dentro de um processo, no laudo pericial - em vista da falta, óbvia, de conhecimento

técnico em medicina por parte do juiz - assumindo assim, o documento, grande importância na discussão de

viabilidade do pedido.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2009.61.17.001171-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : SELMA TATIANA LUCIDIO

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS e outro

: PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011713720094036117 1 Vr JAU/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000503-51.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data em que diagnosticada a incapacidade total e permanente

da parte autora, conforme determinado pela r. decisão agravada.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005151-85.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.22.000503-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : GENY CARDOSO RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005035120094036122 1 Vr TUPA/SP

2009.61.83.005151-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARAÇÃO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-

9/1997). ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007528-29.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE DA

LEI Nº 9.876/99. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

1 - Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

2 - Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está

obrigado a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos

indicados ou pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

3 - A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

No. ORIG. : 00051518520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.007528-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MOACIR ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro
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guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

4 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037534-07.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. ART. 522 DO CPC. INTERPOSIÇÃO FORA DO PRAZO LEGAL. APLICAÇÃO

DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Em suas razões de Agravo de Instrumento, requereu a parte autora a fixação de multa diária em face da

autarquia-ré, tendo em vista que, embora houvesse sido determinada, nos autos originários, a antecipação da tutela

para implantação do benefício, em 20 (vinte) dias, não houvera estipulação de multa em caso de descumprimento

da determinação, sendo certo que o INSS não teria cumprido o disposto até então.

3. O que ocorre é que, da análise das peças que instruíram referido recurso, depreende-se que a parte autora se

insurge contra a decisão prolatada à fl. 12, a qual fora publicada em 14/09/2010 (terça-feira), consoante verso da

fl. 14, com transcurso de prazo para apresentação de Agravo de Instrumento em 24/09/2010 (sexta-feira), nos

termos do artigo 522 do CPC. E de acordo com o protocolo de fl. 02, o presente recurso fora interposto, apenas,

em 03/12/2010, revelando-se, pois, verdadeiramente intempestivo.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

2010.03.00.037534-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : OSWALDO INACIO

REPRESENTANTE : DAISY MARIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : OSWALDO INACIO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00096-1 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008415-74.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - SALÁRIO-

MATERNIDADE - TRABALHADOR RURAL - INTERESSE DE AGIR - DESNECESSÁRIO PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - SENTENÇA ANULADA - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a necessidade

de prévio requerimento na via administrativa. É essa a orientação acusada pela Súmula 09, deste E.TRF, quando

afirma que não é necessário prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa para ajuizamento de ações.

2. Na espécie, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida nesta Corte, é possível entrever que o

pedido seria negado no âmbito administrativo. Ademais, a própria contestação do INSS acostada aos autos indica

a resistência dessa autarquia ao pleito deduzido pela parte autora.

3. Em tal hipótese, exigir à parte autora que ingresse na esfera administrativa é totalmente despiciendo, visto ser

notório que os documentos juntados à ação subjacente, bem como os argumentos expendidos não serão aceitos

pela autarquia, para o fim pretendido pela parte postulante.

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010880-56.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.008415-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : EDNEIA APARECIDA DIAS

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00022-6 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2010.03.99.010880-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014010-54.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIONISIA MARQUES

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

No. ORIG. : 08.00.00028-1 2 Vr ITAPETININGA/SP

2010.03.99.014010-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HELENA APARECIDA DE ALMEIDA ZAMPIERI

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

CODINOME : HELENA APARECIDA BORGES DE ALMEIDA

No. ORIG. : 07.00.00004-4 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014184-63.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL CONFIGURADA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016393-05.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.014184-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SILVANA DE ALMEIDA MARCELO

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00100-8 2 Vr MOCOCA/SP

2010.03.99.016393-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : APARECIDO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     727/1578



 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. INCAPACIDADE E

MISERABILIDADE COMPROVADAS. BENEFÍCIO DEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963

(ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF,

de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a

miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de novo

critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como se

pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença da incapacidade e da miserabilidade necessárias à concessão do

benefício assistencial requerido.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017478-26.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00061-8 1 Vr APIAI/SP

2010.03.99.017478-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ APARECIDO RIBEIRO

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

No. ORIG. : 06.00.00071-3 1 Vr SOCORRO/SP
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mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020967-71.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE COMPROVADA.

BENEFÍCIO DEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963

(ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF,

de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a

miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de novo

critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como se

pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.03.99.020967-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELZIRA MAZUTI LOLI

ADVOGADO : ORLANDO LOLLI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00086-1 1 Vr BILAC/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021639-79.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INAPTIDÃO LABORAL CONFIGURADA. CONDIÇÕES PESSOAIS DA PARTE

SUPLICANTE. VERBA HONORÁRIA. FIXAÇÃO CONFORME ENTENDIMENTO DA TURMA

JULGADORA. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE.

AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não está a merecer reparos a decisão agravada porquanto, ao analisar os elementos exibidos nos autos,

reconheceu a situação de incapacidade laborativa da parte autora, associada às suas condições pessoais, a autorizar

a concessão de "aposentadoria por invalidez". Aclarou, ademais, a matéria acerca da verba de sucumbência, fixada

conforme entendimento desta Turma, e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022750-98.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

2010.03.99.021639-4/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : RAMAO DE MELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ILSON CHERUBIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00112-9 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2010.03.99.022750-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025494-

66.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, CF.

MISERABILIDADE COMPROVADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA

OPERADA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

2. No julgamento do agravo legal já houve o enfrentamento da questão dos honorários advocatícios, ponto esse

que deveria ser objeto de impugnação no recurso de apelação, momento adequado para rebatê-lo. Transcorrido

aquele prazo sem a devida contestação do ora embargante, operou-se a preclusão consumativa, não devendo esse

julgador conhecer daquela matéria em outro momento processual, sob pena haver impugnação pela parte

ADVOGADO : DJALMA FELIX DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDECI BATISTA QUEIROZ

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.02462-4 2 Vr COSTA RICA/MS

2010.03.99.025494-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IODETE DE LIMA DA SILVA

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 08.00.00265-6 3 Vr BIRIGUI/SP
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contrária.

3. Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está

obrigado a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos

indicados ou pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

4. A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025987-43.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029497-64.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.025987-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS PINTO

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 07.00.00109-3 1 Vr ITARARE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL CONFIGURADA. AGRAVO

DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031243-64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL CONFIGURADA. AGRAVO

DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

2010.03.99.029497-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO VELLO

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00006-0 2 Vr TUPI PAULISTA/SP

2010.03.99.031243-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00053-8 4 Vr ITAPETININGA/SP
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supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034948-70.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - SALÁRIO-

MATERNIDADE - TRABALHADOR RURAL - PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO

DO BENEFÍCIO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte

2. Havendo a demonstração do exercício de atividade rural por parte da autora, por início de prova material,

corroborado por prova testemunhal, é de se conceder o benefício de salário-maternidade.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037061-94.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.034948-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : VIVIANE DONIZETE MARTINS

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00048-1 1 Vr ANGATUBA/SP

2010.03.99.037061-9/SP
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APLICAÇÃO DO

ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963

(ambos com repercussão geral), em 17 e 18/04/2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal

modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a

miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de novo

critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como se

pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044177-

54.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA MARTINS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00066-3 1 Vr MOCOCA/SP

2010.03.99.044177-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RONILDO ALVES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS
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EMENTA

CONSTITUIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFICIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, CF.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

2. Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está

obrigado a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos

indicados ou pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

3. A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008879-40.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

REPRESENTANTE : MARLENE DA SILVA LOURENCO SILVA

No. ORIG. : 08.00.00043-2 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

2010.61.06.008879-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUCIANA SANCHEZ AGUERA

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

No. ORIG. : 00088794020104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002275-30.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002301-95.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

2010.61.17.002275-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANGELA CRISTINA RODRIGUES

ADVOGADO : JOSE DANIEL MOSSO NORI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022753020104036117 1 Vr JAU/SP

2010.61.27.002301-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ODETE DIEGO TENARI

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC -

NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

1 - Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

2 - Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002132-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INAPTIDÃO LABORAL CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não está a merecer reparos a decisão agravada porquanto, ao analisar os elementos exibidos nos autos,

reconheceu a situação de incapacidade laborativa da parte autora, associada às suas condições pessoais, a autorizar

a concessão de "aposentadoria por invalidez".

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023019520104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.03.99.002132-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA DO CARMO

ADVOGADO : FABIO MASSAO KAGUEYAMA

CODINOME : MARIA DO CARMO OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00057-6 3 Vr MAUA/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005193-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014020-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.005193-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00022-8 2 Vr IBIUNA/SP

2011.03.99.014020-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REGINA FERNANDES COELHO

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021107-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

No. ORIG. : 10.00.00035-2 4 Vr ITAPETININGA/SP

2011.03.99.021107-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : VANDERLEI PENACHONE

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

CODINOME : WANDERLEI PENACHONE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00097-8 2 Vr BEBEDOURO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023807-20.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030995-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

2011.03.99.023807-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURDES MIYOKO HATADANI

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.03224-9 2 Vr PIEDADE/SP

2011.03.99.030995-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA SONIA BEZERRA

ADVOGADO : IRINEU DILETTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00108-5 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032008-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL CONFIGURADA. AGRAVO

DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

2011.03.99.032008-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOAO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00121-0 2 Vr GUARARAPES/SP
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00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033193-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE COMPROVADA.

BENEFÍCIO DEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963

(ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF,

de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a

miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de novo

critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como se

pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036059-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.033193-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : YUKIKO SHIOMATA OKO

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00030-3 1 Vr PACAEMBU/SP

2011.03.99.036059-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : LENI DO NASCIMENTO RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037582-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.02404-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2011.03.99.037582-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ZILMA DIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

No. ORIG. : 09.00.00246-0 3 Vr ITAPETININGA/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038175-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, CF.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

2. Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está

obrigado a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos

indicados ou pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

3. A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038348-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.038175-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITO RODRIGUES FERNANDES

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

No. ORIG. : 10.00.00021-7 3 Vr SALTO/SP

2011.03.99.038348-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : DENIS DE OLIVEIRA SILVA incapaz

ADVOGADO : VALTER RODRIGUES DE LIMA

REPRESENTANTE : ROQUE FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : VALTER RODRIGUES DE LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO

DEFERIDO. AGRAVOS LEGAIS DO INSS E DA PARTE AUTORA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVOS IMPROVIDOS.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido.

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039562-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE COMPROVADA.

BENEFÍCIO DEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963

(ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF,

de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a

miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de novo

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00134-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2011.03.99.039562-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA APRECIDA MARTINS PEREIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE ZUMSTEIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00079-1 1 Vr TAMBAU/SP
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critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como se

pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040399-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

2011.03.99.040399-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO LUIS PIVETTA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00022-4 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044351-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046630-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADES RURAL

E URBANA. ART. 48, §3º DA LEI Nº 8.213/91. POSSIBILIDADE. CARÊNCIA CUMPRIDA.

APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

2011.03.99.044351-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FABIO DONIZETI MANINI

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA

No. ORIG. : 08.00.00118-6 1 Vr VIRADOURO/SP

2011.03.99.046630-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : DURVALINA FERREIRA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00007-3 2 Vr ITAPETININGA/SP
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1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não está a merecer reparos a decisão agravada porquanto, ao analisar os elementos exibidos nos autos,

reconheceu o exercício laborativo da parte autora, não apenas como de natureza rural, mas também em atividade

considerada urbana - como "contribuinte individual" - hipótese esta que, prevista no artigo 48, §3º da Lei nº

8.213/91, por certo autoriza a concessão de "aposentadoria por idade".

3. A propósito das contribuições vertidas em nome da parte autora, na sequência da decisão encontram-se laudas

extraídas do banco de dados do próprio INSS, que revelam os recolhimentos realizados entre agosto/1993 e

janeiro/2013, em total de 180 (cento e oitenta).

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003756-36.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA

PREVIDÊNCIA. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. BENEFÍCIO NÃO LIMITADO AO TETO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA AFASTAR A DECADÊNCIA. FALTA DE INTERESSE

PROCESSUAL. PROCESSO EXTINTO NOS TERMOS DO ART. 267, VI, DO CPC.

- Uma vez que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na

ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei nº 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como

se calcula a renda mensal inicial.

- O contido no art. 14 da EC n. 20/1998 e no art. 5º da EC n. 41/2003 possui aplicação imediata, sem mácula à

segurança jurídica abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

- No presente caso, não obstante o benefício tenha sido limitado ao teto quando da sua concessão, o INSS juntou

aos autos consulta efetuada no Plenus demonstrando que, quando da edição das referidas emendas, o benefício da

parte autora não mais estava limitado ao teto, de modo que carece de interesse processual quanto a esse pedido.

- Embargos de declaração acolhidos. Decadência afastada. Carência da ação por falta de interesse processual

reconhecida ex officio. Processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Apelação

2011.61.03.003756-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : AFONSO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/134

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037563620114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para sanar a omissão

apontada e, emprestando-lhes efeitos infringentes, reformar a r. decisão agravada, para afastar a

decadência e, de ofício, reconhecer a carência da ação por falta de interesse processual, julgando extinto o

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando

prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003821-22.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001413-43.2011.4.03.6111/SP

 

2011.61.06.003821-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : HILDEBRANDO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038212220114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.11.001413-2/SP
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

BENEFÍCIO INDEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, não reconheceu a incapacidade necessária para a concessão do benefício assistencial

pleiteado.

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000211-92.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE COMPROVADA.

BENEFÍCIO DEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : IRENE ALVES SANTANA

ADVOGADO : ALVARO TELLES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014134320114036111 1 Vr MARILIA/SP

2011.61.23.000211-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE BONIMANI

ADVOGADO : VERA LUCIA MARCOTTI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002119220114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963

(ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF,

de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a

miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de novo

critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como se

pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003620-64.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INAPTIDÃO LABORAL NÂO CONFIGURADA.

AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.27.003620-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : CLEUSA DONIZETE RIBEIRO ZABOTO

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036206420114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003944-54.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005306-20.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.27.003944-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : PAULO SERGIO GIMENES

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039445420114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.83.005306-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : JOSE FRUTUOSO DA COSTA PIMENTEL

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137/140

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00053062020114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA

PREVIDÊNCIA. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. BENEFÍCIO NÃO LIMITADO AO TETO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA AFASTAR A DECADÊNCIA. FALTA DE INTERESSE

PROCESSUAL. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.

- Uma vez que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na

ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei nº 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como

se calcula a renda mensal inicial.

- O contido no art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e no art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003

possui aplicação imediata, sem mácula à segurança jurídica abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e

pelo ato jurídico perfeito.

- No presente caso, tanto o parecer da contadoria do Juízo (fls. 100/107) quanto a consulta efetuada no Plenus

demonstram que, quando da edição das referidas emendas, o benefício da parte autora não mais estava limitado ao

teto, de modo que carece de interesse processual quanto a esse pedido.

- Embargos de declaração acolhidos. Decadência afastada. Matéria preliminar rejeitada. No mérito, apelação

improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para sanar a omissão

apontada e, emprestando-lhes efeitos infringentes, reformar a r. decisão agravada, para afastar a

decadência e rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação da parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005502-87.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

EMBARGOS ACOLHIDOS. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO

REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REFLEXOS

NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. BENEFÍCIO NÃO LIMITADO AO TETO.

CARÊNCIA DA AÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.

- Uma vez que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na

ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei nº 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como

se calcula a renda mensal inicial.

- O contido no art. 14 da EC n. 20/1998 e no art. 5º da EC n. 41/2003 possui aplicação imediata, sem mácula à

segurança jurídica abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

2011.61.83.005502-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : ROBERTO AUGUSTO SCAVASSA

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.171/174

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00055028720114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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- No presente caso, tanto o parecer da contadoria do Juízo quanto à consulta efetuada no Plenus demonstram que,

quando da edição das referidas emendas, o benefício da parte autora não mais estava limitado ao teto, de modo

que carece de interesse processual quanto a esse pedido.

- Embargos de declaração acolhidos. Decadência afastada. Carência de ação por falta de interesse processual.

Apelação da parte autora improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para sanar a omissão

apontada e, emprestando-lhes efeitos infringentes, reformar a r. decisão agravada, para afastar a

decadência e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009833-15.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA

PREVIDÊNCIA. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. BENEFÍCIO NÃO LIMITADO AO TETO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA AFASTAR A DECADÊNCIA. FALTA DE INTERESSE

PROCESSUAL. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.

- Uma vez que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na

ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei nº 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como

se calcula a renda mensal inicial.

- O contido no art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e no art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003

possui aplicação imediata, sem mácula à segurança jurídica abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e

pelo ato jurídico perfeito.

- No presente caso, tanto o parecer da contadoria do Juízo (fls. 100/107) quanto a consulta efetuada no Plenus

demonstram que, quando da edição das referidas emendas, o benefício da parte autora não mais estava limitado ao

teto, de modo que carece de interesse processual quanto a esse pedido.

- Embargos de declaração acolhidos. Decadência afastada. Matéria preliminar rejeitada. No mérito, apelação

improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para sanar a omissão

apontada e, emprestando-lhes efeitos infringentes, reformar a r. decisão agravada, para afastar a

decadência e rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação da parte autora,, nos

2011.61.83.009833-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : MALVINA MENEGHELO

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.104/107

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00098331520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014077-84.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE

DA LEI Nº 9.876/99. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos

os requisitos exigidos pela legislação de regência. 

2. A parte autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 20/1998, quando

da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da benesse, não se

podendo falar em direito adquirido.

3. Por ocasião da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, encontrava-se em vigor a Lei

9.876/1999, que dispõe sobre a aplicação do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a)

expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da

aposentadoria. 

4. Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas

Legislativas quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo,

de tal modo que somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de

Origem, razão pela qual não há que se falar em violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal.

Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de

seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária.

5. Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico.

6. Decisão agravada mantida.

7. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

2011.61.83.014077-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : RUBENIA CARBONEL

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00140778420114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026176-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL OU POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. TUTELA INDEFERIDA. PERÍODOS DE ATIVIDADE ESPECIAL.

RECONHECIMENTO. NECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não está a merecer reparos a decisão agravada porquanto, ao analisar os elementos exibidos nos autos,

reconheceu a necessidade da dilação probatória, no tocante ao exame dos períodos de 09/05/1983 a 10/01/1987 e

18/01/1988 a 26/10/2011, laborados pela parte autora em situação, supostamente, especial.

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027268-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.026176-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : JOSE JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018502820124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.027268-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : MARIA LINS ESTRELA

ADVOGADO : ANDREA MARIA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INAPTIDÃO LABORAL. TUTELA ANTECIPADA. PROVA INEQUÍVOCA. AUSÊNCIA.

APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não está a merecer reparos a decisão agravada porquanto, ao analisar os elementos exibidos nos autos,

reconheceu a ausência de prova inequívoca a autorizar a antecipação do provimento jurisdicional, devendo,

inclusive, aguardar-se a chegada aos autos da conclusão médico-pericial.

3. É de curial sabença que lides de pleito de concessão de "aposentadoria por invalidez" e "auxílio-doença" têm

seu centro de importância, dentro de um processo, no laudo pericial - em vista da falta, óbvia, de conhecimento

técnico em medicina por parte do juiz - assumindo assim, o documento, grande importância na discussão de

viabilidade do pedido.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028358-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INAPTIDÃO LABORAL. TUTELA

ANTECIPADA. PROVA INEQUÍVOCA. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040819020124036130 1 Vr OSASCO/SP

2012.03.00.028358-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA LUCIA LENHARI

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.03890-8 3 Vr JABOTICABAL/SP
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dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não está a merecer reparos a decisão agravada porquanto, ao analisar os elementos exibidos nos autos,

reconheceu a ausência de prova inequívoca a autorizar a antecipação do provimento jurisdicional.

3. É de curial sabença que lides de pleito de concessão de "aposentadoria por invalidez" e "auxílio-doença" têm

seu centro de importância, dentro de um processo, no laudo pericial - em vista da falta, óbvia, de conhecimento

técnico em medicina por parte do juiz - assumindo assim, o documento, grande importância na discussão de

viabilidade do pedido.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031849-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL OU POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. TUTELA INDEFERIDA. PERÍODOS DE ATIVIDADE ESPECIAL.

RECONHECIMENTO. NECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não está a merecer reparos a decisão agravada porquanto, ao analisar os elementos exibidos nos autos,

reconheceu a necessidade da dilação probatória, no tocante ao exame dos períodos laborados pela parte autora em

situação, supostamente, especial.

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

2012.03.00.031849-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : RITA DA SILVA ALVES

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00132151620114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032072-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INAPTIDÃO LABORAL. TUTELA ANTECIPADA. PROVA INEQUÍVOCA. AUSÊNCIA.

APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não está a merecer reparos a decisão agravada porquanto, ao analisar os elementos exibidos nos autos,

reconheceu a ausência de prova inequívoca a autorizar a antecipação do provimento jurisdicional, devendo,

inclusive, aguardar-se a chegada aos autos da conclusão médico-pericial.

3. É de curial sabença que lides de pleito de concessão de "aposentadoria por invalidez" e "auxílio-doença" têm

seu centro de importância, dentro de um processo, no laudo pericial - em vista da falta, óbvia, de conhecimento

técnico em medicina por parte do juiz - assumindo assim, o documento, grande importância na discussão de

viabilidade do pedido.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.03.00.032072-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : DAMIAO DOS SANTOS

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060671720124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00086 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035765-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA PARA IMPLANTAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

INAPTIDÃO LABORAL TOTAL E PERMANENTE NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO ART.

557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não está a merecer reparos a decisão ora agravada porquanto, ao analisar os elementos exibidos nos autos,

concluiu pela demonstração da inaptidão laboral da parte autora, em caráter total e temporário, o que confirma o

acerto da decisão de Primeiro Grau, antecipando provimento jurisdicional para imediato pagamento de "auxílio-

doença".

3. É de curial sabença que lides de pleito de concessão de "aposentadoria por invalidez" e "auxílio-doença" têm

seu centro de importância, dentro de um processo, no laudo pericial - em vista da falta, óbvia, de conhecimento

técnico em medicina por parte do juiz - assumindo assim, o documento, grande importância na discussão de

viabilidade do pedido.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005415-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.00.035765-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : SEBASTIAO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : ANDREIA ALVES DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030410320124036121 2 Vr TAUBATE/SP

2012.03.99.005415-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : IRACEMA ALVARENGA DE MOURA

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     761/1578



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012049-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.09212-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2012.03.99.012049-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA OLIVIA DA COSTA CARAS

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

: VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 08.00.00175-7 2 Vr BOITUVA/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017772-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFICIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, CF.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

2. Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está

obrigado a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos

indicados ou pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

3. A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021771-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.017772-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARINETE ALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS

No. ORIG. : 10.00.00141-4 2 Vr DRACENA/SP

2012.03.99.021771-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

CONSTITUIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFICIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, CF.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

2. Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está

obrigado a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos

indicados ou pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

3. A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022873-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFICIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, CF.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

2. Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está

obrigado a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos

indicados ou pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

3. A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

INTERESSADO : JESUINO APARECIDO CUNHA

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 11.00.00082-2 1 Vr ATIBAIA/SP

2012.03.99.022873-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (= ou > de 60 anos) e outros

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FUSAKO OYAMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DERROIDI

No. ORIG. : 00008794520118260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027639-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INAPTIDÃO LABORAL. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não está a merecer reparos a decisão agravada porquanto, ao analisar os elementos exibidos nos autos,

reconheceu o preenchimento, pela parte autora, de todos os requisitos necessários à concessão de "aposentadoria

por invalidez" - incluindo-se aquele que diz respeito à qualidade de segurada - e desde a data da citação da

autarquia.

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

2012.03.99.027639-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ORLANDO OROZIDIO

ADVOGADO : MERCIA DA SILVA BAHU

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00054-5 1 Vr BEBEDOURO/SP
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00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029397-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030570-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, CF.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

2012.03.99.029397-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REINALDO DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

No. ORIG. : 11.00.00056-9 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2012.03.99.030570-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CONCEICAO APARECIDA CORREA DE MORAES

ADVOGADO : MARCIO PROPHETA SORMANI BORTOLUCCI

No. ORIG. : 09.00.00769-4 1 Vr PIRATININGA/SP
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coerente.

2. Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está

obrigado a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos

indicados ou pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

3. A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035843-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - SALÁRIO-

MATERNIDADE - TRABALHADOR RURAL - PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO

DO BENEFÍCIO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. Havendo a demonstração do exercício de atividade rural por parte da autora, por início de prova material,

corroborado por prova testemunhal, é de se conceder o benefício de salário-maternidade.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.03.99.035843-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ELIANE MARIA DA SILVA

ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO TEIXEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00170-0 2 Vr PENAPOLIS/SP
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00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035877-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE COMPROVADA.

BENEFÍCIO DEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963

(ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF,

de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a

miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de novo

critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como se

pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043026-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.035877-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLGA DE CARVALHO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA LUCIA DE GODOI MOURA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00069-2 5 Vr VOTUPORANGA/SP

2012.03.99.043026-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARCIA MARIA DA COSTA

ADVOGADO : ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - SALÁRIO-

MATERNIDADE - TRABALHADOR RURAL - NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DA PROVA

TESTEMUNHAL - SENTENÇA ANULADA - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Merece reparo a sentença proferida pelo órgão judicante singular, pois frustrada a concretização do conjunto

probatório, em decorrência da ausência da oitiva de testemunhas, evidenciando-se cerceamento de defesa.

2. Inaplicável à hipótese dos autos o disposto no art. 285-A do CPC, devendo ser reconhecida a nulidade da

sentença, por se tratar de matéria de ordem pública, a fim de que, ouvidas as testemunhas, seja prolatado novo

julgamento.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044764-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE COMPROVADA.

BENEFÍCIO DEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. O E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963

(ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI 1.232-DF,

de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo qual a

miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de novo

critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como se

pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00137-4 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

2012.03.99.044764-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANGELICA MOTA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

REPRESENTANTE : MARIA DO CARMO MOTA SANTOS

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01030074020088260515 1 Vr ROSANA/SP
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18/06/2001, p. 185.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049620-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.03.99.049620-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : IONICE FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO : HERALDO PEREIRA DE LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00006-3 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000196-55.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

 PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL -IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO -

AGRAVO IMPROVIDO.

- A autora cumpriu o período de carência exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de

aposentadoria por idade.

- Para fins de concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural, o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exige

apenas a comprovação do exercício de atividade rurícola e não o recolhimento das contribuições previdenciárias

correspondentes.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001459-86.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

2012.60.05.000196-7/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : SEBASTIAO FERREIRA

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILA ALVES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001965520124036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2012.61.14.001459-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA ESCOLASTICA HERCULANO

ADVOGADO : ANDRESSA RUIZ CERETO e outro

No. ORIG. : 00014598620124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002519-94.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003063-82.2012.4.03.6114/SP

 

2012.61.14.002519-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : GERALDO GADELHA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025199420124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.14.003063-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000414-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INAPTIDÃO LABORAL. TUTELA ANTECIPADA. PROVA INEQUÍVOCA. AUSÊNCIA.

APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : NELI DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO : MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030638220124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.00.000414-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA BERNARDINO

ADVOGADO : IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00107-7 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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2. Não está a merecer reparos a decisão agravada porquanto, ao analisar os elementos exibidos nos autos,

reconheceu a ausência de prova inequívoca a autorizar a antecipação do provimento jurisdicional, devendo,

inclusive, aguardar-se a chegada aos autos da conclusão médico-pericial.

3. É de curial sabença que lides de pleito de concessão de "aposentadoria por invalidez" e "auxílio-doença" têm

seu centro de importância, dentro de um processo, no laudo pericial - em vista da falta, óbvia, de conhecimento

técnico em medicina por parte do juiz - assumindo assim, o documento, grande importância na discussão de

viabilidade do pedido.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007535-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ART. 522 DO CPC. INTERPOSIÇÃO FORA DO PRAZO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Em suas razões de Agravo de Instrumento, sustentara a parte autora que o recurso de apelação interposto por si,

na ação originária, deveria prosseguir em processamento, sem qualquer recolhimento de custas, taxas ou preparos,

do que deveria ser afastada a decisão prolatada neste sentido e, sobretudo, porque a discussão trazida no bojo do

recurso referir-se-ia à concessão, propriamente, da gratuidade processual.

3. O que ocorre é que, da análise das peças que instruíram o instrumento, depreende-se que a parte autora

insurgira-se contra a decisão prolatada à fl. 54, a qual fora publicada em 05/09/2011, consoante verso da fl. 54,

com transcurso de prazo para apresentação de Agravo de Instrumento em 15/09/2011, nos termos do artigo 522 do

CPC. E de acordo com o protocolo de fl. 02, o recurso fora interposto, apenas, em 02/04/2013, revelando-se, pois,

verdadeiramente intempestivo.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

2013.03.00.007535-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : JOAO BOSCO MACHADO

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010991320104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008205-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA)

SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 3º, CAPUT E § 3º, DA LEI Nº 10.259/2001. JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. A decisão que ora se ataca não está a merecer reparos, porquanto analisara detidamente os elementos exibidos

nos autos, reconhecendo, por certo, a competência do Juizado Especial Federal Previdenciário para apreciação da

presente demanda, cujo valor atribuído à causa não supera 60 (sessenta) salários mínimos, consoante cálculo

apurado pela contadoria judicial.

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

2013.03.00.008205-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : FRANCISCO ARCELINO DE MIRANDA GALINDO

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002512520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00107 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008216-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INAPTIDÃO LABORAL. TUTELA ANTECIPADA. PROVA INEQUÍVOCA. AUSÊNCIA.

APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não está a merecer reparos a decisão agravada porquanto, ao analisar os elementos exibidos nos autos,

reconheceu a ausência de prova inequívoca a autorizar a antecipação do provimento jurisdicional, devendo,

inclusive, aguardar-se a chegada aos autos da conclusão médico-pericial.

3. É de curial sabença que lides de pleito de concessão de "aposentadoria por invalidez" e "auxílio-doença" têm

seu centro de importância, dentro de um processo, no laudo pericial - em vista da falta, óbvia, de conhecimento

técnico em medicina por parte do juiz - assumindo assim, o documento, grande importância na discussão de

viabilidade do pedido.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008368-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.008216-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : GEILZA ARAUJO SANTIAGO

ADVOGADO : MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027105120138260191 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

2013.03.00.008368-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : AILTON JUVENAL DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos exibidos nos autos, reconheceu a

dispensabilidade do prévio requerimento do benefício pretendido, na via administrativa.

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000801-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - INTERVENÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM PRIMEIRA INSTÂNCIA - AUSÊNCIA DE NULIDADE.

1. A situação concreta impõe o afastamento da postulação ministerial; tendo em vista que não restara caracterizada

nos autos qualquer deficiência que tornasse a parte autora incapaz para os atos da vida civil, tanto que, não

constando interdição, outorgou procuração ao seu advogado; por mais, da análise do estudo sócio-econômico

realizado, não se caracterizara a miserabilidade da parte autora, sendo que a causa versa sobre direitos

patrimoniais e, portanto, disponíveis.

2. Ainda que houvesse interesse de incapaz, não se deve olvidar que, em tema de nulidade no processo civil, o

princípio fundamental norteador do sistema preconiza que para o reconhecimento da nulidade do ato processual

faz-se necessária a demonstração, de modo objetivo, dos prejuízos consequentes, com influência no direito

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00030-0 1 Vr MONTE MOR/SP

2013.03.99.000801-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : GERALDINA SILVA DE SOUZA MARQUES

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00150-0 2 Vr JACAREI/SP
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material e reflexo na decisão da causa (REsp 63393-MG, data da decisão: 14-12-1998, 6ª Turma).

3. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002612-08.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO -

AGRAVO DESPROVIDO.

- A autora cumpriu o período de carência exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de

aposentadoria por idade.

- Para fins de concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural, o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exige

apenas a comprovação do exercício de atividade rurícola e não o recolhimento das contribuições previdenciárias

correspondentes.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008404-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.002612-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : TEREZINHA DE LOURDES BENZATTI DA SILVA

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS GUILHERME

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00002-1 1 Vr TANABI/SP

2013.03.99.008404-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC

- NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO DESPROVIDO.

- Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 9296/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000757-34.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR

AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). PRECEDENTES DO E. STJ. AGRAVO

IMPROVIDO.

- À época em que não havia a previsão da decadência (antes de 28/06/1997), em princípio - e em nome da

segurança jurídica - não poderia ser aplicado o prazo decenal para a análise dos critérios utilizados para cálculo da

renda mensal inicial.

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSEPHA RAMALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO APARECIDO LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00286-9 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2012.61.17.000757-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Mônica Nobre

AGRAVANTE : OSVALDO SHIMITH

ADVOGADO : IGOR KLEBER PERINE e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007573420124036117 1 Vr JAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     779/1578



ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte).

- Os benefícios anteriores à MP 1523/97 terão, pois, prazo de decadência que flui a partir de 28/06/1997, vigência

desta última norma referida. Os posteriores a esta data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão

desfavorável e definitiva no âmbito administrativo.

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria especial com DIB em 24/11/1992

(fls. 88) e que a presente ação foi ajuizada em 09/04/2012 (fls. 02), não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a revisão do benefício

consubstanciada na alteração da DIB, para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

- Por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação da Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará a decadência de ofício.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

Mônica Nobre

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 9297/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0004919-38.1990.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. NÃO SATISFAÇÃO DOS

CRÉDITOS. NÃO CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O depósito realizado pelo INSS foi insuficiente para saldar o crédito da autora, a contadoria judicial apurou

saldo complementar (fls. 438/444 e 456), no valor de R$ 8.653,36, tendo, nesse momento, incluído juros

moratórios de abril/96 (data do depósito insuficiente) a julho/2006 (data da atualização do cálculo de liquidação) e

correção monetária pelo IGP-DI.

3. Esse saldo complementar foi liquidado no mês de abril/2007, no valor de R$ 8.884,39, conforme sistema de

consulta processual desta E. Corte, por meio da RPV nº 2007.03.00.024803-8, recebida em março/2007.

90.03.004919-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ROSA BOSCATTO DA SILVA

ADVOGADO : JOAO BATISTA DOMINGUES NETO e outros

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA GRACIELA TITO CAMACHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011001109

RECTE : ROSA BOSCATTO DA SILVA

No. ORIG. : 88.00.00056-5 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00002 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0200774-68.1988.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência sinaliza pela não incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das

contas de liquidação e a data da inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AC Nº 1500683-37.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

92.03.010696-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ALCIDES DE ALMEIDA LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FLAVIO SANINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011102913

RECTE : ALCIDES DE ALMEIDA LIMA

No. ORIG. : 88.02.00774-8 6 Vr SANTOS/SP

93.03.091780-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência sinaliza pela não incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das

contas de liquidação e a data da inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00004 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0012045-05.1994.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência sinaliza pela não incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das

contas de liquidação e a data da inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser

APELANTE : MARIA APARECIDA KMETZ

ADVOGADO : ALDENI MARTINS

SUCEDIDO : PAULO KMETZ falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AGL 2010002526

RECTE : MARIA APARECIDA KMETZ

No. ORIG. : 97.15.00683-3 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

95.03.075100-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : OTONIEL FRESQUI

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011010788

RECTE : OTONIEL FRESQUI

No. ORIG. : 94.00.12045-1 4V Vr SAO PAULO/SP
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pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00005 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0101868-51.1995.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência sinaliza pela não incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das

contas de liquidação e a data da inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AC Nº 0053684-30.1996.4.03.9999/SP

 

 

95.03.101868-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : BIBIANO PEREIRA DE CAMARGO

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2010010172

RECTE : BIBIANO PEREIRA DE CAMARGO

No. ORIG. : 93.00.00074-6 2 Vr BOTUCATU/SP

96.03.053684-9/SP
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EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência sinaliza pela não incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das

contas de liquidação e a data da inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00007 AGRAVO REGIMENTAL EM AC Nº 0055984-62.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : BENEDITO BUENO PEREIRA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AGL 2010009870

RECTE : BENEDITO BUENO PEREIRA

No. ORIG. : 95.00.00006-7 1 Vr SAO MANUEL/SP

96.03.055984-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAO COELHO DA SILVA FILHO e outros

: MARA CRISTINA COELHO VALORI

: PEDRO LUIZ VAROLI

: MARIA DE CASSIA COELHO PESAVENTO

: TOMAZ APARECIDO PESAVENTO

: JOAO MARCOS COELHO DA SILVA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

SUCEDIDO : DIRCE KAHIL COELHO DA SILVA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AGR 2010203203

AGRVTE : JOAO COELHO DA SILVA FILHO

No. ORIG. : 94.00.00069-2 2 Vr BOTUCATU/SP
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EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência sinaliza pela não incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das

contas de liquidação e a data da inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AC Nº 0000825-03.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência sinaliza pela não incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das

contas de liquidação e a data da inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

97.03.000825-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANGELINA DE OLIVEIRA VENANCIO

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AGL 2010009871

RECTE : ANGELINA DE OLIVEIRA VENANCIO

No. ORIG. : 91.00.00119-9 2 Vr BOTUCATU/SP
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00009 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 1500260-77.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência sinaliza pela não incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das

contas de liquidação e a data da inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00010 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM ApelReex Nº 0052754-41.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

98.03.051555-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : PAULO CESAR NUNES LOBATO

ADVOGADO : ALDENI MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO ASSAD GUARDIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2010002847

RECTE : PAULO CESAR NUNES LOBATO

No. ORIG. : 97.15.00260-9 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

98.03.052754-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISAURA LEME LEANDRIN e outros

: FRANCISCO PADERES CABECAS

: ISMENIA ARIELO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS ELABORADOS PELA

CONTADORIA JUDICIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Os cálculos elaborados pelo Contador Judicial deste Tribunal traduzem, com exatidão, os comandos contidos

no título executivo, impondo o prosseguimento por tal montante.

3. De acordo com os comandos contidos no título executivo, os créditos devem ser corrigidos pelos critérios

estabelecidos na Súmula 71 TFR até o ajuizamento da ação (11/1991), incompatíveis com a aplicação de

quaisquer outros, como índices expurgados, sob pena de bis in idem.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AC Nº 0021550-42.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência sinaliza pela não incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das

contas de liquidação e a data da inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário.

3. Agravo improvido.

PETIÇÃO : AG 2012000771

RECTE : ISAURA LEME LEANDRIN

No. ORIG. : 91.00.00085-9 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

1999.03.99.021550-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA ZULEIDE DO NASCIMENTO RODRIGUES e outros

: GISLENE CRISTINA RODRIGUES incapaz

: GEISE RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : MEIRE NALVA ARAGAO

REPRESENTANTE : MARIA ZULEIDE DO NASCIMENTO RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AGL 2010201377

RECTE : MARIA ZULEIDE DO NASCIMENTO RODRIGUES

No. ORIG. : 97.00.00212-6 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00012 AGRAVO REGIMENTAL EM AC Nº 1505402-62.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência sinaliza pela não incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das

contas de liquidação e a data da inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00013 AGRAVO REGIMENTAL EM AC Nº 0001086-42.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

1999.03.99.082116-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOVINO GERALDO

ADVOGADO : JANUARIO ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AGR 2010010514

AGRVTE : JOVINO GERALDO

No. ORIG. : 97.15.05402-1 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

1999.61.04.001086-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DIRCEU CARDOSO e outros
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EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência sinaliza pela não incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das

contas de liquidação e a data da inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002229-24.1999.4.03.6118/SP

 

 

 

: DOMINGOS DELEGIDO RODRIGUEZ

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELANTE : TERESA TEIXEIRA

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

SUCEDIDO : DOMINGOS TEIXEIRA MIGUEL falecido

APELANTE : EDISON DA SILVA

: EMIDIO VICENTE GARCIA

: GIL THEUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELANTE : ASSUMPCAO SILVA AMARO MASSA

: MARIA AMARO DIAS

: ODETTE SIMOES DOS SANTOS

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

SUCEDIDO : HILDA SIMOES AMARO falecido

APELANTE : MARIA INEZ SANTOS

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

SUCEDIDO : HONOR PRUDENTE DE OLIVEIRA falecido

APELANTE : IRENO DOS SANTOS

: JAIME FRANCISCO CHAVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AGR 2010205072

AGRVTE : DIRCEU CARDOSO

1999.61.18.002229-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA APARECIDA CORREIA DA SILVA

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     789/1578



 

EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência sinaliza pela não incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das

contas de liquidação e a data da inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00015 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0069721-93.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. No tocante à alegação de que não está sendo mantida a proporcionalidade com o teto atual dos salários de

contribuição, salienta-se que a renda mensal dos benefícios não guardam a proporção com o teto dos salários de

contribuição, pois embora o referido teto seja utilizado para limitar a renda do benefício, o seu critério de reajuste

é distinto do critério utilizado para os benefícios. O critério de reajuste do teto é definido pelo Plano de Custeio

(Lei n. 8.212/91), enquanto o reajuste do benefício é definido pelo Plano de Benefícios (Lei n. 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022292419994036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2000.03.99.069721-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DORIVAL TEZZEI

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUELI ROCHA BARROS GONCALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011004306

RECTE : DORIVAL TEZZEI

No. ORIG. : 93.00.00004-2 1 Vr TAMBAU/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007359-79.2000.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AC Nº 0004475-55.2001.4.03.6107/SP

 

 

 

2000.61.11.007359-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ORIOSWALDO FERNANDES

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO e outro

2001.61.07.004475-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : HELDER RIBEIRO DO NASCIMENTO incapaz e outro

: ERIELE CAROLINE RIBEIRO DO NASCIMENTO incapaz

ADVOGADO : EDUARDO FABIAN CANOLA e outro

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA RIBEIRO DOS ANJOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos artigos 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses

preceitos normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00018 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0000519-71.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência sinaliza pela não incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das

contas de liquidação e a data da inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AGL 2010128136

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2001.61.26.000519-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JANINA DRAUGELIS

ADVOGADO : ALDENI MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011000295

RECTE : JANINA DRAUGELIS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AC Nº 0014933-61.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência sinaliza pela não incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das

contas de liquidação e a data da inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00020 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM ApelReex Nº 0015735-59.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.014933-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE SOUZA FREITAS

ADVOGADO : JAIR CAETANO DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AGL 2010203694

RECTE : JOSE SOUZA FREITAS

No. ORIG. : 00.00.00068-5 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP

2002.03.99.015735-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA PAULA MARRETO BONADIO e outro
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EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste E.

Tribunal, com supedâneo no art. 557 do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos artigos 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses

preceitos normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AC Nº 0046368-53.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência sinaliza pela não incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das

contas de liquidação e a data da inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser

: GIULIA MARRETO BONADIO incapaz

ADVOGADO : MARINA ELIZA MORO FREITAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2010220942

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 99.00.00057-0 2 Vr OLIMPIA/SP

2002.03.99.046368-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VIRGILIO BORNASSI

ADVOGADO : PASCOAL ANTENOR ROSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AGL 2010000773

RECTE : VIRGILIO BORNASSI

No. ORIG. : 99.00.00068-8 1 Vr BARIRI/SP
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pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00022 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0001930-90.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência sinaliza pela não incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das

contas de liquidação e a data da inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00023 AGRAVO REGIMENTAL EM AC Nº 0002860-05.2002.4.03.6104/SP

2002.61.02.001930-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : HELENA FRONDOLA DE CASTRO e outros

: MARIA APARECIDA CASTRO GEORGETTI

: DENIZIA CASTRO GORITA

: JOAO CARLOS DA SILVA CASTRO

: ROGERIO DA SILVA CASTRO

ADVOGADO : DAZIO VASCONCELOS

SUCEDIDO : JOAO DA SILVA CASTRO espolio

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011000426

RECTE : HELENA FRONDOLA DE CASTRO
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EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência sinaliza pela não incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das

contas de liquidação e a data da inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005603-85.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência sinaliza pela não incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das

2002.61.04.002860-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUIZ CARLOS GAMA DOS SANTOS

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AGR 2010205068

AGRVTE : LUIZ CARLOS GAMA DOS SANTOS

2002.61.04.005603-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANALICE BARBOZA D AVIZ DOS SANTOS

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro

CODINOME : ANALISE BARBOSA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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contas de liquidação e a data da inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00025 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0011396-05.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência sinaliza pela não incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das

contas de liquidação e a data da inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AC Nº 0002632-97.2002.4.03.6114/SP

 

 

2002.61.04.011396-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE EDUARDO BARBOSA

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO BIANCHI RUFINO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011017321

RECTE : JOSE EDUARDO BARBOSA

2002.61.14.002632-9/SP
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EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência sinaliza pela não incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das

contas de liquidação e a data da inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AC Nº 0005392-19.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO CARLOS MASS e outros

: CLEMENCIA ADAO CORDEIRO

: MILTON BERNARDINO

: ODAIR RODRIGUES CASTILHO

: PAULO DE ASSIS PERES

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AGL 2010010537

RECTE : ANTONIO CARLOS MASS

2002.61.14.005392-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EDILDES ALVES DOS SANTOS e outros

: SILVANA ALVES MATOSO

: MARIA SILVIA SOLANGE DOS SANTOS DE MORAIS

: JOSE IVAN GERMANO DE MORAIS

: SILVIO ALVES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : JOAO BATISTA DOMINGUES NETO e outro

SUCEDIDO : CICERO ALVES DOS SANTOS falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVO CORDEIRO PINHO TIMBÓ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AGL 2010203594

RECTE : CICERO ALVES DOS SANTOS
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EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência sinaliza pela não incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das

contas de liquidação e a data da inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000133-13.2002.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social,

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

2002.61.24.000133-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO CARLOS TUPONI

ADVOGADO : EDISON DE ANTONIO ALCINDO

: SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00029 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0009032-91.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência sinaliza pela não incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das

contas de liquidação e a data da inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AC Nº 0012921-53.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

2002.61.26.009032-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE MARIA BENVINDO e outros

: MAURICIO LUIZ

: GENIVAL DE FREITAS SILVA

: KATSUOTOSHI YAMADA

: RUY GIGECHI

ADVOGADO : ALDENI MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : THEO ASSUAR GRAGNANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011000293

RECTE : JOSE MARIA BENVINDO

2002.61.26.012921-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DOMINGOS TADEU TORREGLOSA PERNIA e outros

: VALDIR BARREIRA

: CARLOS GALLEGO

: SEBASTIAO PIVETA

: PATROCINIO JOSE SOARES

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro
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EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência sinaliza pela não incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das

contas de liquidação e a data da inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00031 AGRAVO REGIMENTAL EM AC Nº 0009714-78.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência sinaliza pela não incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das

contas de liquidação e a data da inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AGL 2010000628

RECTE : DOMINGOS TADEU TORREGLOSA PERNIA

2003.61.04.009714-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LIZETE TOURINHO LATUF (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AGR 2010196241

AGRVTE : LIZETE TOURINHO LATUF
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00032 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0000361-81.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação e a data

da expedição do ofício requisitório.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00033 AGRAVO REGIMENTAL EM AC Nº 0006554-15.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

2003.61.14.000361-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ZACARIAS BARRETO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CAMILA DA SILVA MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011058870

RECTE : ZACARIAS BARRETO DE OLIVEIRA

2003.61.14.006554-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ABNER SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AGR 2010015024
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EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência sinaliza pela não incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das

contas de liquidação e a data da inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000698-64.2003.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social,

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

AGRVTE : ABNER SILVA

2003.61.16.000698-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : APARECIDA SILLA DANTAS

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00035 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0001356-58.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ainda que o autor tenha efetuado suas contribuições sempre pelo limite máximo permitido, quando da apuração

da renda mensal inicial, o valor apurado não será, necessariamente, idêntico ao valor do limite máximo da

contribuição, ante a inexistência de previsão legal para tanto.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AC Nº 0004675-34.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

2003.61.26.001356-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : GENTIL VANDERLEI LEAL

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012153437

RECTE : GENTIL VANDERLEI LEAL

2003.61.26.004675-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SILVIA MARQUES CHIORINO

ADVOGADO : ALDENI MARTINS

SUCEDIDO : NORIVAL CHIORINO falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AGL 2010002569

RECTE : SILVIA MARQUES CHIORINO
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AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência sinaliza pela não incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das

contas de liquidação e a data da inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AC Nº 0001726-60.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência sinaliza pela não incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das

contas de liquidação e a data da inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

2003.61.83.001726-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EMILIO STRADIOTO

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro

CODINOME : EMILIO STRADIOTTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AGL 2010003942

RECTE : EMILIO STRADIOTO
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00038 AGRAVO REGIMENTAL EM ApelReex Nº 0004820-77.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JUROS DE MORA ATÉ A INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO.

INDEVIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-

se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica

(art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00039 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0013994-13.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.004820-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE DO CARMO DOS SANTOS

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PRAIA GRANDE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AGR 2010205075

AGRVTE : JOSE DO CARMO DOS SANTOS

No. ORIG. : 02.00.00179-3 4 Vr PRAIA GRANDE/SP

2004.03.99.013994-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : AUGUSTO CASTILHO

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011083328

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/2009. APLICAÇÃO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do

benefício deve ser fixado a contar dessa data. Caso a parte autora opte pela aposentadoria integral, o termo inicial

do benefício deverá ser fixado na data em que completou 35 anos de tempo de serviço.

3. Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

4. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AC Nº 0031351-06.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência sinaliza pela não incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das

contas de liquidação e a data da inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

No. ORIG. : 02.00.00047-7 1 Vr ITAJOBI/SP

2004.03.99.031351-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO CARLOS NUNES

ADVOGADO : JOAO BATISTA DOMINGUES NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AGL 2010194901

RECTE : ANTONIO CARLOS NUNES

No. ORIG. : 03.00.00125-3 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     807/1578



São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000342-71.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO PROFERIDA POR JUIZ FEDERAL CONVOCADO.

OFENSA AO PRINCÍPÍO CONSTITUCIONAL DO JUIZ NATURAL. INOCORRÊNCIA. TETO 20

SALÁRIOS MINIMOS. 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. SISTEMA HÍBRIDO. AGRAVO. ARTIGO 557,

§ 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

1. A C.Suprema Corte já decidiu que não há ofensa ao princípio constitucional do juiz natural a atuação nos

tribunais do juiz convocado, de vez que investido das atribuições inerentes ao cargo de juiz de segundo grau ou

desembargador.

2. O autor, ao pretender o recálculo de sua renda mensal inicial considerando os 36 últimos salários-de-

contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, mas sem a redução do teto de 20 (vinte) para 10 (dez)

salários mínimos, utiliza-se de dois regimes jurídicos diversos, tendo em vista que pretende a correção dos

salários-de-contribuição na forma da Lei nº 8.213/91, entretanto, quer a utilização do teto previsto na legislação

anterior, o que caracteriza a incidência de sistema híbrido.

3. Agravo do autor improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00042 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0001323-57.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.61.04.000342-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : OSVALDO RODRIGUES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.83.001323-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IVANI PINFILDI BENTO

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO e outro

: EDNA ANTUNES DA SILVA CARDOSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE STUDART LEITAO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     808/1578



 

EMENTA

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. ART. 74 DA LEI Nº

8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste E.

Tribunal, com supedâneo no art. 557 do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos artigos 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses

preceitos normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00043 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0015922-62.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência sinaliza pela não incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das

contas de liquidação e a data da inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011033905

RECTE : IVANI PINFILDI BENTO

2005.03.99.015922-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CARLA MARIA BADIM GUIZADO e outro

: CARLOS EDUARDO BADIN GUIZADO

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

SUCEDIDO : NAIR SILVEIRA GUIZADO falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012000608

RECTE : CARLA MARIA BADIM GUIZADO

No. ORIG. : 03.00.00213-1 4 Vr SAO VICENTE/SP
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3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00044 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM ApelReex Nº 0026005-40.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557,

do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Verifica-se que os cálculos da Contadoria Judicial de primeiro grau (fls. 59/60 dos autos principais),

homologada por sentença (fl. 63 dos autos principais), apuraram somente as diferenças decorrentes da aplicação

da Súmula n. 260 do ex-TFR, com termo final em março de 1989, estão corretos, restando somente a atualização

dos referidos cálculos até a data do depósito efetuado pelo INSS.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00045 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0033086-40.2005.4.03.9999/SP

 

2005.03.99.026005-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FELIX JOAQUIM DOS SANTOS falecido

ADVOGADO : CARLOS MOLTENI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012137699

RECTE : FELIX JOAQUIM DOS SANTOS

No. ORIG. : 89.00.00047-1 2 Vr SUZANO/SP

2005.03.99.033086-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     810/1578



 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ressalta-se que não há falar em achatamento do benefício, tomando por parâmetro número de salários mínimos,

pois isto implicaria em sobrevida do princípio da equivalência salarial, prevista no art. 58 do ADCT, quando sua

incidência apenas se verificou até a implantação do plano de custeio e benefícios da Previdência Social.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AC Nº 0042796-84.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PALMIRA SPRICIGO

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012138050

RECTE : PALMIRA SPRICIGO

No. ORIG. : 90.10.33001-0 3 Vr RIO CLARO/SP

2005.03.99.042796-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : OSVALDO GOMES LEME DOS SANTOS e outros

: JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : JUSSARA BANZATTO

CODINOME : JOSE ANTONIO SILVA

APELANTE : SEBASTIAO GONCALVES FERREIRA

: MANOEL FERREIRA PEDRA

: FRANCISCO BENTO DO PRADO

ADVOGADO : JUSSARA BANZATTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AGL 2010010536

RECTE : OSVALDO GOMES LEME DOS SANTOS

No. ORIG. : 03.00.04933-7 1 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     811/1578



 

EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência sinaliza pela não incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das

contas de liquidação e a data da inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0000440-22.2005.4.03.6007/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

2005.60.07.000440-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZA CONCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALDIVINO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2013097285

EMBGTE : VALDIVINO ALVES DE SOUZA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     812/1578



 

00048 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0001628-81.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência sinaliza pela não incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das

contas de liquidação e a data da inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025115-67.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

2005.61.26.001628-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : FELICIO ALVES

ADVOGADO : GLAUCIA SUDATTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOACIR NILSSON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011003571

RECTE : FELICIO ALVES

2006.03.99.025115-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA DE OLIVEIRA E SILVA SOUZA

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI

SUCEDIDO : SALVADOR MANOEL DE SOUZA falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00210-3 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. ARTIGO 335 DO CPC. IDADE MÍNIMA 14 ANOS. AGRAVO.

ARTIGO 557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

1. O conjunto probatório apresentado nos autos enseja o reconhecimento do período de atividade rural no período

de 09.01.1967 a 31.12.1972.

2. É sedimentado o entendimento de que os documentos apresentados para comprovação de tempo rural não

precisam referir-se a todo o interregno que se pretende comprovar, constituindo em início de prova material e não

prova plena, podendo, assim, ser complementado por depoimentos testemunhais. Precedentes do E.STJ.

3. Documentos apresentados nos autos como início de prova material tem abrangência de 4 anos antecedentes, a

teor do disposto no artigo 335 do CPC.

4. O autor não atingiu tempo de serviço mínimo a ensejar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

5. Agravo da parte autora parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032078-91.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

2006.03.99.032078-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCEU DOMINGUES DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 05.00.00037-8 2 Vr PIEDADE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     814/1578



00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001981-41.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. RUÍDO. LIMITE.

COMPROVAÇÃO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE

TRIBUNAL.

1. Até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como

agente nocivo à saúde, quando, então, passou a considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à

saúde.Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável,

uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

2. Ao contrário do que o agravante alega, ele próprio foi expresso na peça exordial quanto ao período controverso,

faltando-lhe interesse recursal em relação aos demais períodos, como bem constou da r.decisão agravada.

3. Deixando o impetrante de apresentar nos autos documentos que demonstrassem sua exposição de modo

habitual e permanente a ruído acima de 90dB no período posterior a 06.03.1997, indevida a pretendida conversão,

de vez que o laudo de fl. 135/150 não traz elementos sólidos que comprovem tal exposição, uma vez que a DSS-

8030 de fl. 64 indica que o impetrante desenvolvia suas atividades no setor de usinagem submetido a ruído de

90dB e no laudo acima mencionado consta de 90 a 92dB, caracterizando, desse modo, intermitência na exposição.

4. Agravo do impetrante improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004433-09.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

2006.61.09.001981-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VALDEVINO SEVERINO DE ANDRADE

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA LEITAO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.14.004433-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : GENARIO JORGE DE JESUS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     815/1578



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE

MORA. LEI Nº 11.960/2009. APLICABILIDADE. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal

fundamento.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00053 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0000009-88.2006.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. JUROS DE

MORA. LEI Nº 11.960/2009. APLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00044330920064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2006.61.24.000009-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELSINO GONCALVES

ADVOGADO : EDISON DE ANTONIO ALCINDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011005429

RECTE : CELSINO GONCALVES
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São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00054 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0001000-55.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido pela parte autora.

3. A Lei nº 8.742/93, art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.

Precedentes do STJ.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003834-57.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.27.001000-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANTA SEBASTIANA DA SILVA

ADVOGADO : CLÁUDIA CHIAVEGATI MILAN e outro

REPRESENTANTE : APARECIDA GREGORIO DA SILVA

ADVOGADO : CARMEN LUCIA ANIZELI DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012037030

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00010005520064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2006.61.83.003834-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. LITISPENDÊNCIA. ART. 301 DO CPC. AGRAVO. ARTIGO

557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

1. A presente lide incide na hipótese de litispendência (art. 301 do CPC), uma vez que o autor postulou idêntico

pedido perante o Juizado Especial Federal.

2. O fato do autor ter naquela ação proposta perante o Juizado Especial Federal, aditado a inicial para que

constasse nova data de entrada do requerimento, em nada altera a prejudicial acolhida, o que se deu somente em

virtude da concessão administrativa da benesse no curso da lide, não descaracterizando, assim, a identidade das

ações.

3. Agravo do réu improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009793-70.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA

DE TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. É pacífico o entendimento de que é indevida a restituição de valores recebidos por força de determinação

judicial, considerando, ainda, a boa fé do segurado, além da indubitável natureza alimentar da benesse.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELANTE : FRANCISCO BARBOSA SOBRINHO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.03.99.009793-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAURO JOSE BRONETE NICOLAU

ADVOGADO : FERNANDA TORRES (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 05.00.00079-1 2 Vr DRACENA/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00057 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0029382-48.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (artigos 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0029832-88.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

2007.03.99.029382-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ABIGAIL DE RICCO SILVA

ADVOGADO : SONIA MARIA SCHINEIDER FACHINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011104288

RECTE : ABIGAIL DE RICCO SILVA

No. ORIG. : 06.00.00095-2 1 Vr MONTE ALTO/SP

2007.03.99.029832-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA CAROLINE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ILDETE QUIRINO CHAVES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00059 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0036141-28.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE COM BASE NOS ÍNDICES INTEGRAIS. ART. 41, II,

DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do E. STF, com

supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art.

201, § 4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no

sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

PETIÇÃO : EDE 2013089358

EMBGTE : ILDETE QUIRINO CHAVES

No. ORIG. : 06.00.00544-8 1 Vr PARANAIBA/MS

2007.03.99.036141-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NOEL AMARO DOS SANTOS

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012000105

RECTE : NOEL AMARO DOS SANTOS

No. ORIG. : 05.00.00006-3 1 Vr APIAI/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0044097-95.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004461-64.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

2007.03.99.044097-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DORVALINA MARIA DIAS FLORENCIO

ADVOGADO : MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR

PETIÇÃO : EDE 2013100802

EMBGTE : DORVALINA MARIA DIAS FLORENCIO

No. ORIG. : 06.00.00013-8 1 Vr SANTA BRANCA/SP

2007.61.06.004461-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MATIE SAKAKI SUGAWARA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE MORELLI e outro
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EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social,

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00062 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0006099-20.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO. EC NºS 20/98 E 41/2003. BENEFÍCIO

CONCEDIDO ANTES DA ALTERAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do E. STF, com

supedâneo no art. 557 do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ao determinar que, a partir da data da publicação das Emendas (20/98 e 41/03), o limite máximo para o valor

dos benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social, fica claro que o art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação imediata inclusive para

que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044616420074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2007.61.11.006099-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ONIVALDO GIGLIOTTI

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012020425

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005378-34.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES

RECEBIDOS POR FORÇA DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILLIDADE.

1. Conforme entendimento consolidado pelo C. STJ e por esta Corte, é descabida a restituição de valores

recebidos a título de benefício previdenciário por determinação judicial posteriormente reformada ou que por

outra razão tenha perdido a sua eficácia.

2. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025638-11.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.00.005378-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ROSA FERREIRA MACEDO

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP

No. ORIG. : 98.00.00066-0 1 Vr ITAI/SP

2008.03.99.025638-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO MARTINS

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 02.00.00071-5 1 Vr BEBEDOURO/SP
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial e deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder..

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027454-28.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

2008.03.99.027454-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IZAULINDA KIILL CAZELATO

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

No. ORIG. : 06.00.00026-4 2 Vr GUARARAPES/SP
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00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029912-18.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E/OU AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Assim, a r. decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez ou auxílio doença requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030896-02.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora. Quanto à data inicial do beneficio, será mantido conforme fixado na r.

2008.03.99.029912-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBERTO CORREA LEITE

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 06.00.00070-8 2 Vr CONCHAS/SP

2008.03.99.030896-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CARLOS CARDOSO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES

No. ORIG. : 03.00.00151-6 2 Vr PEDERNEIRAS/SP
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sentença.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031102-16.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037613-30.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.031102-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA LOURDES DOS SANTOS

ADVOGADO : PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00034-9 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2008.03.99.037613-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0038029-95.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARLENE APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA

No. ORIG. : 06.00.00033-4 1 Vr BURITAMA/SP

2008.03.99.038029-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA LUCIA DE SOUZA CARDOSO

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

PETIÇÃO : EDE 2013105199

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 06.00.00196-7 3 Vr BIRIGUI/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038629-19.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0049578-05.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.038629-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUSA TOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PRIMO FRANCISCO ASTOLPHI GANDRA

No. ORIG. : 05.00.00014-8 1 Vr PENAPOLIS/SP

2008.03.99.049578-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SUZETE ELIANE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052825-91.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ante a ausência de prévio requerimento administrativo, é de se presumir que o estado de saúde do autor apenas

chegou ao conhecimento da autarquia quando da juntada do laudo aos autos.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

PETIÇÃO : EDE 2013098753

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 06.00.00055-0 1 Vr BIRIGUI/SP

2008.03.99.052825-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ERNESTO MANOEL ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

No. ORIG. : 06.00.00114-9 2 Vr GUARARAPES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     829/1578



 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055972-28.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056879-03.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JUROS DE MORA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

2008.03.99.055972-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARLENE APARECIDA DE ALMEIDA

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00079-0 1 Vr GENERAL SALGADO/SP

2008.03.99.056879-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA IOLANDA DE ARRUDA VIEIRA

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00010-3 2 Vr TATUI/SP
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557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Com o advento da lei nº 11.960/09, a paritr de 30/06/2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1207.197-RS.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000684-43.2008.4.03.6007/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO DE VALOR MINIMO. ARTIGO 115 DA LEI Nº

8.213/91. DESCONTO. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA AO ARTIGO 201, § 2º, DA CF/88. AGRAVO.

ARTIGO 557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

I - Em face do princípio da celeridade processual, perfeitamente possível a apreciação do recurso nos termos do

artigo 557 do Código de Processo Civil, o que não impede a submissão do feito ao órgão Colegiado ou seu acesso

aos Tribunais Superiores. 

2. O benefício concedido ao impetrante após a auditoria constitui-se em aposentadoria por idade rural, portanto,

em valor de 01 salário mínimo, descabendo falar-se na aplicação do disposto no artigo 115 da Lei nº 8.213/91, sob

pena de ofensa ao artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, que estabelece que nenhum benefício que

substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho terá valor inferior ao salário mínimo.

3. Agravo do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010646-

2008.60.07.000684-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO FERREIRA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO BATISTA

ADVOGADO : ORCILIO PEREIRA DA ROCHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006844320084036007 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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96.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002648-74.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial e deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

2008.61.02.010646-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCIA MARIA MIRANDA GABARRA

ADVOGADO : RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

2008.61.03.002648-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EVERALDO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00026487420084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora, visto que o laudo pericial médico conclui pela incapacidade parcial e

permanente.

3. Vale ressaltar que o autor tem 35 anos, tendo assim, grandes chances de se inserir novamente no mercado de

trabalho, realizando outras atividades.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005493-79.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXILIO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. TERMO FINAL DO BENEFÍCIO.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do auxílio-doença

requerida pela parte autora, a ser calculada na forma da Lei 8.213/1991, desde a data do requerimento.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0007065-37.2008.4.03.6114/SP

 

 

2008.61.03.005493-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO : HENRIQUE FERINI e outro

No. ORIG. : 00054937920084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.61.14.007065-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000707-41.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARIOSVALDO BARCELOS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

PETIÇÃO : EDE 2013104328

EMBGTE : ARIOSVALDO BARCELOS DA SILVA

No. ORIG. : 00070653720084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.61.19.000707-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VALDOMIRO SERGIO MARTINS

ADVOGADO : SANDRA DO VALE SANTANA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007074120084036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003129-62.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005363-43.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.27.003129-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CONCEICAO DE SOUZA GOUVEIA

ADVOGADO : ROSEMEIRE MASCHIETTO BITENCOURT e outro

2008.61.83.005363-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUIZ DI PETTA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO. EC NºS 20/98 E 41/2003. BENEFÍCIO

CONCEDIDO ANTES DA ALTERAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do E. STF, com

supedâneo no art. 557 do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ao determinar que, a partir da data da publicação das Emendas (20/98 e 41/03), o limite máximo para o valor

dos benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social, fica claro que o art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação imediata inclusive para

que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010965-15.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO. EC NºS 20/98 E 41/2003. BENEFÍCIO

CONCEDIDO ANTES DA ALTERAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do E. STF, com

supedâneo no art. 557 do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ao determinar que, a partir da data da publicação das Emendas (20/98 e 41/03), o limite máximo para o valor

dos benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social, fica claro que o art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação imediata inclusive para

que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Agravo improvido.

 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053634320084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.010965-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : PEDRO CASSIANO MOREIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00109651520084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000451-64.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0003187-55.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.000451-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DE CAMARGO ALMEIDA

ADVOGADO : CASSIA CRISTINA FERRARI

No. ORIG. : 06.00.00078-9 2 Vr CONCHAS/SP

2009.03.99.003187-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00087 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0007629-64.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUCIA DE ASSIS SOUZA FELICIANO

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

PETIÇÃO : EDE 2013101989

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 03.00.00021-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2009.03.99.007629-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : KATIANA DO AMARAL PINTO incapaz

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES

REPRESENTANTE : IRENE TRAVAIOLI DO AMARAL PINTO

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES

CODINOME : IRENE TRAVAIOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012000532

RECTE : KATIANA DO AMARAL PINTO

No. ORIG. : 06.00.00072-7 3 Vr SALTO/SP
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Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu pela ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012194-71.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019026-23.2009.4.03.9999/SP

 

2009.03.99.012194-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LODIZA MARIA DE NOVAIS ROCHA

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00091-0 3 Vr PENAPOLIS/SP

2009.03.99.019026-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     839/1578



 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora, já que a autora não possui a qualidade de segurada.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019240-14.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARMELITA DE NOVAIS FERREIRA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 07.00.00444-9 2 Vr INDAIATUBA/SP

2009.03.99.019240-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : AIRTON FERREIRA

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

REPRESENTANTE : MARLENE APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00072-5 1 Vr IPUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     840/1578



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00091 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0021950-07.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. AGRAVOS IMPROVIDOS. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido pela parte autora.

3. A Lei nº 8.742/93, art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.

Precedentes do STJ.

4. O termo inicial deve ser mantido na da data da citação, ocorrida em 05/10/2007, conforme estabelecido pelo

magistrado sentenciante, visto que entre a data do requerimento administrativo e do ajuizamento da presente

demanda, decorreram mais de três anos, sem que a autora promovesse novo pleito.

5. Agravos da parte autora e do INSS improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos da parte autora e do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

2009.03.99.021950-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSEFA DE MOURA

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012031173

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PETIÇÃO : AG 2012000277

RECTE : MARIA JOSEFA DE MOURA

No. ORIG. : 07.00.00108-8 2 Vr GUARARAPES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     841/1578



 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0033420-35.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034130-55.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.033420-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA MORAIS

ADVOGADO : WELLINGTON MORAIS SALAZAR

PETIÇÃO : EDE 2013099778

EMBGTE : TEREZA CRISTINA DE ALMEIDA MORAIS

No. ORIG. : 08.00.00549-8 1 Vr CAARAPO/MS

2009.03.99.034130-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA ODILA SOARES PAULA

ADVOGADO : CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00117-6 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     842/1578



 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00094 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0039956-62.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido pela parte autora.

3. A Lei nº 8.742/93, art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.

Precedentes do STJ.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2009.03.99.039956-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDIOMIRO DONIZETE GONCALVES

ADVOGADO : AUREA APARECIDA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012018255

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PETIÇÃO : AG 2012031433

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 06.00.00137-5 1 Vr NUPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     843/1578



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00095 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0042159-94.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido pela parte autora.

3. A Lei nº 8.742/93, art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.

Precedentes do STJ.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001512-11.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

2009.03.99.042159-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA MADALENA BORGES VAIA

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012031383

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 08.00.00048-5 2 Vr TANABI/SP

2009.61.02.001512-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     844/1578



 

EMENTA

AGRAVO. AUXILÍO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do auxílio-doença

requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005817-08.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DA COSTA TORRES NETO

ADVOGADO : RICARDO VASCONCELOS e outro

No. ORIG. : 00015121120094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.12.005817-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DURVALINA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058170820094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0006436-35.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00099 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0007211-29.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

2009.61.12.006436-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DJANIRA ALEXANDRE BONADIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

PETIÇÃO : EDE 2013101452

EMBGTE : DJANIRA ALEXANDRE BONADIA

No. ORIG. : 00064363520094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.19.007211-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CICERO TAVARES LIMA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011154147

RECTE : CICERO TAVARES LIMA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     846/1578



 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA.

ART. 29, §5º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O pleito de majoração da renda mensal do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, mediante

aplicação do § 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91, não merece prosperar, por ausência de período intercalado.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003078-38.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial e deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora, que no caso em tela, refere-se à perda da qualidade de segurada.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

No. ORIG. : 00072112920094036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.20.003078-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEMILDA MOREIRA DO VALE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE VALDIR MARTELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00030783820094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004469-28.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00102 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0009453-60.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART. 41, II, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

2009.61.20.004469-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA MALTA CABRERA VIEGAS

ADVOGADO : JULIANA MARI RIQUETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044692820094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2009.61.83.009453-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IRONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011033961

RECTE : IRONIO ALVES DA SILVA

No. ORIG. : 00094536020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Tribunal, com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art.

201, § 4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no

sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00103 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0009711-70.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART. 41, II, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art.

201, § 4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no

sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00104 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0009832-98.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.009711-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE VALENTINO BORSALINO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011187636

RECTE : JOSE VALENTINO BORSALINO

No. ORIG. : 00097117020094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     849/1578



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS À CF/88. ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91.

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A partir da Constituição de 1988, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada pela média de

todos os salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei n. 8.213/1991.

Dessa forma, a desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para aplicação do

verbete em comento às benesses concedidas a partir de 05/10/1988, sendo certo, ainda, que o critério da

proporcionalidade restou previsto na Lei n. 7.787, de 30/06/1989.

3. O critério de reajuste do art. 58 do ADCT foi aplicado, aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da

Constituição de 1988, no período de 05/04/1989 (sétimo mês a contar da promulgação da Carta Magna) a

09/12/1991, data da publicação do Decreto n. 357/1991, que regulamentou a Lei n. 8.213/1991 e termo final de

incidência da regra de equivalência salarial.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00105 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0010146-44.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.009832-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : HELIO LUCIO MATOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011111425

RECTE : HELIO LUCIO MATOS

No. ORIG. : 00098329820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.010146-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IOLANDA MIGUEL BEZERRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011069822

RECTE : IOLANDA MIGUEL BEZERRA

No. ORIG. : 00101464420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À PROPOSITURA DA AÇÃO. INDEFERIMENTO DA

INICIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Compete ao demandante provar o fato constitutivo de seu direito, juntando, no caso, os documentos necessários

à propositura da ação ou úteis à prova do direito, ou, ainda, as cópias do processo administrativo, salvo

comprovação de que houve recusa ou protelação injustificada da autarquia em fornecer-lhe a documentação

solicitada.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00106 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0010193-18.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART. 41, II, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste E.

Tribunal, com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art.

201, § 4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no

sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

2009.61.83.010193-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CARLITO SATIL RIBEIRO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CHRISTIANE PADOTE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011042425

RECTE : CARLITO SATIL RIBEIRO

No. ORIG. : 00101931820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013094-56.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Tendo sido a benesse do autor concedida, após a vigência da Lei n. 8.870/94, de rigor considerar-se indevida a

inclusão da gratificação natalina no cálculo do salário-de-benefício.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00108 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0014234-28.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.83.013094-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : GERALDO JOSE NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00130945620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.014234-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : GILSON SILVA AGUIAR

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011153036

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00142342820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO. EC NºS 20/98 E 41/2003. BENEFÍCIO

CONCEDIDO ANTES DA ALTERAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do E. STF, com

supedâneo no art. 557 do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ao determinar que, a partir da data da publicação das Emendas (20/98 e 41/03), o limite máximo para o valor

dos benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social, fica claro que o art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação imediata inclusive para

que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016571-87.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO. EC NºS 20/98 E 41/2003. BENEFÍCIO

CONCEDIDO ANTES DA ALTERAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do E. STF, com

supedâneo no art. 557 do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ao determinar que, a partir da data da publicação das Emendas (20/98 e 41/03), o limite máximo para o valor

dos benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social, fica claro que o art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação imediata inclusive para

que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

2009.61.83.016571-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LOURDES APARECIDA ALVES DE SOUZA NOVAIS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CHRISTIANNE MARIA F PASCHOAL PEDOTE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00165718720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005662-71.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA ATÉ A

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros moratórios no

período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento, desde que

ocorrido no prazo estabelecido na Constituição Federal, porquanto não caracterizado o inadimplemento por parte

do Poder Público.

2. Ainda de acordo com o entendimento do STF, adotado também pelo STJ, não incidem juros de mora entre a

elaboração dos cálculos e a expedição do precatório ou requisição de pequeno valor.

3. Agravo da parte autora improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022546-78.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.005662-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : MARIA AUGUSTA DO ESPIRITO SANTO TOMAZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00148947520034036104 5 Vr SANTOS/SP

2010.03.00.022546-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : JOAQUIM DE SOUZA DIAS

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 2007.61.83.003032-0 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À PROPOSITURA DA AÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO.

INDEFERIMENTO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Na forma da legislação processual civil (artigos 283, 333, I e 396 do CPC), o ônus da prova pertence ao autor,

ou seja, cabe a ele instruir a petição inicial com os documentos destinados a provar o alegado, salvo comprovação

de que houve recusa ou protelação injustificada da autarquia em fornecer-lhe a documentação solicitada.

2. In casu, não restou comprovado que a parte interessada tenha encontrado obstáculos intransponíveis para obter

as cópias do processo administrativo junto ao INSS.

3. Agravo do autor improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024605-39.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.024605-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : NELSON LEITE FILHO

ADVOGADO : NELSON LEITE FILHO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ALCINDO FRATINI e outros

: BENEDITA MARIA DOS REIS GARCIA

: BRAZ DOS SANTOS

: DORA MARIA PODEROSO FRATINI

: DUILIO FRANCESCHINI FILHO

: EUCLIDES ALVES

: EDEGAR RICCI falecido

: LEOPOLDINA RICCI FRANCESCHINI

: EDNA RICCI OLIVEIRA

: EDINEY RICCI falecido

: ARACY SCHROEDER CAMARGO RICCI

: JURANDIR VESCOVI DE CARVALHO

: MARIA APARECIDA PEREIRA DE CARVALHO

: MARIA APARECIDA FRATINI PUGLIA

: MARIA APARECIDA FROES FERREIRA

: ROSA HELENA GINEFRA KASCHEL

: REGINA RIBEIRO

: VICENTE EDEMAR GARAVELLO

: WILSON GOMES WALSA

ADVOGADO : NELSON LEITE FILHO e outro

PARTE AUTORA : MARIA CRISTINA LOPES GAMA e outro

ADVOGADO : BERNARDO GONCALVES PEREIRA DOS SANTOS

PARTE AUTORA : ELZA MARIA GOMES FAVERO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     855/1578



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL.

ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE ACESSO AOS AUTOS. INÉRCIA DO RECORRENTE.

PRECLUSÃO.INTEMPESTIVIDADE.

1. Quando da remessa dos autos à contadoria, o prazo para interposição do agravo instrumento já se encontrava

em curso. Desta forma, competia ao recorrente, uma vez verificado óbice à interposição do recurso no prazo

previsto em lei, requerer a devolução do prazo para a prática do ato.

2. Ante a inércia do recorrente operou-se a reclusão.

3. Recurso não conhecido, haja vista a sua manifesta intempestividade.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029659-83.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA ATÉ A

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros moratórios no

período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento, desde que

ocorrido no prazo estabelecido na Constituição Federal, porquanto não caracterizado o inadimplemento por parte

do Poder Público.

2. Ainda de acordo com o entendimento do STF, adotado também pelo STJ, não incidem juros de mora entre a

elaboração dos cálculos e a expedição do precatório ou requisição de pequeno valor.

3. Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do relatório e

ADVOGADO : BERNARDO GONCALVES PEREIRA DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 06050650419924036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2010.03.00.029659-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : RICARDO AUGUSTO DE SIQUEIRA espolio

ADVOGADO : CARLOS MOLTENI JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 93.00.00060-0 1 Vr SUZANO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030383-87.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. VALOR

DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JEF.

1. O valor da causa deve corresponder ao proveito econômico buscado pela parte. Contudo, ao verificar o intuito

da parte de burlar regra de competência, pode o magistrado alterar o valor atribuído à demanda de ofício ou

mediante impugnação da parte contrária, a fim de adequá-lo à pretensão deduzida nos autos.

2. Competência do Juizado Especial Federal, porquanto não ultrapassada a quantia equivalente a 60 (sessenta)

salários mínimos na época da propositura da demanda.

3. Agravo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033774-50.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.030383-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : EDINEIDE GOMES BARRA NOVA

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00094628520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.033774-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : ALCIDES VILLA e outro

: JOSE MARQUES DO VALE

ADVOGADO : SALVADOR LOPES JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DE OFÍCIO PELO MAGISTRADO. 

1. Ainda que se considere a redação originária do art. 219, § 5º do CPC, sua interpretação deve estar em

consonância com os princípios norteadores do Direito Público, não se podendo olvidar da indisponibilidade do

interesse público e da preservação da coisa pública. 

2. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034474-26.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL.

IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DE NOVOS CÁLCULOS APÓS A HOMOLOGAÇÃO.

PRECLUSÃO. 

1. Embora tenha sido oportunizada a sua manifestação antes da homologação da conta, a autora quedou-se inerte,

encontrando-se, portanto, preclusa a questão referente à exatidão dos cálculos. 

2. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

PARTE AUTORA : PEDRO TERRUEL LOPES

: ROBERTO MATSURA

: ESIDRO TACCA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP

No. ORIG. : 93.00.00039-7 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2010.03.00.034474-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : FELISBINA DOS SANTOS AJUTI

ADVOGADO : AGNALDO NEVES DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NEVES PAULISTA SP

No. ORIG. : 00.00.00048-7 1 Vr NEVES PAULISTA/SP
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Juiz Federal

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038212-22.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557

do CPC.

2. Não merece reparos a r. decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido pela parte autora.

3. O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 teve sua inconstitucionalidade confirmada recentemente pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº4374, portanto, a aferição da miserabilidade deve ser

feita por outros meios que não a renda per capita familiar.

4. Agravo do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038801-14.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.038212-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : LEVI ALVES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : EZEQUIEL DE SOUZA SILVA e outro

REPRESENTANTE : MARIA ANTONIA CARDOZO DOS SANTOS

ADVOGADO : EZEQUIEL DE SOUZA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00006825120104036121 1 Vr TAUBATE/SP

2010.03.00.038801-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : RAIMUNDO DOS SANTOS MENDES

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. APELAÇÃO DO AUTOR RECEBIDA NO DUPLO EFEITO.

INOCORRÊNCIA DAS EXCEÇÕES PREVISTAS NO ART. 520 DO CPC.

1. Não estando presente o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, revela-se injustificável a

concessão da tutela antecipada.

2. Não ocorrendo nenhuma das exceções previstas no artigo 520 do Código de Processo Civil, o recebimento da

apelação deve dar-se em ambos os efeitos.

3. Agravo do autor improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00119 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005867-76.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, fica fixada a data do laudo pericial(06/05/2009) que constatou a

incapacidade da autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00048114920064036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.005867-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUCIA OLIVEIRA SANTOS SILVA

ADVOGADO : TANIESCA CESTARI FAGUNDES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 08.00.00163-8 3 Vr BIRIGUI/SP
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00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015014-29.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, §1º-A do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora, visto que a autora é portadora de HIV.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0017481-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

2010.03.99.015014-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SELMA MARIA DE LIMA SILVA

ADVOGADO : BRUNA ANTUNES PONCE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00041-6 1 Vr AMERICANA/SP

2010.03.99.017481-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLEUSA APARECIDA TINTI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

PETIÇÃO : EDE 2013101865

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 07.00.00008-6 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00122 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0018085-39.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §2º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu pela ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

2010.03.99.018085-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DALVA HELENA DA CRUZ

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012014615

RECTE : DALVA HELENA DA CRUZ

No. ORIG. : 06.00.00134-8 1 Vr BROTAS/SP
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00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018403-22.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §2º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu pela ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025521-49.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA OU BENEFICIO

ASSISTENCIAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

2010.03.99.018403-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVANA CALDEIRA SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00118-6 1 Vr BRODOWSKI/SP

2010.03.99.025521-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DAS GRACAS SILVA ALVINO

ADVOGADO : LUCIANO ROBERTO DA SILVA

CODINOME : MARIA DAS GRACAS SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00033-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030959-56.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044967-38.2010.4.03.9999/MS

 

 

2010.03.99.030959-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARLI DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.01428-7 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

2010.03.99.044967-4/MS
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. É desnecessário o prévio requerimento ou esgotamento das vias administrativas para o ajuizamento de ação

previdenciária - de acordo com a Súmula nº 09, desta Corte Regional. Outrossim, o direito de ação é uma garantia

prevista constitucionalmente, pelo que a autora não está obrigada a se utilizar da via administrativa, em razão de

apresentar nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito à percepção

do benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação, conforme insculpido no art. 5º, XXXV, da

Constituição Federal.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0004286-71.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOVELINO MARTINS

ADVOGADO : JAYSON FERNANDES NEGRI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.02579-7 1 Vr PARANAIBA/MS

2010.61.04.004286-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO PAULO DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro

PETIÇÃO : EDE 2013098468

EMBGTE : ANTONIO PAULO DA SILVA

No. ORIG. : 00042867120104036104 5 Vr SANTOS/SP
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relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003865-72.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00129 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0005720-74.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

2010.61.07.003865-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ELISABETE APARECIDA CAMPOS SALA

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038657220104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2010.61.11.005720-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ABDON MACHADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     866/1578



 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO. EC NºS 20/98 E 41/2003. BENEFÍCIO

CONCEDIDO ANTES DA ALTERAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do E. STF, com

supedâneo no art. 557 do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ao determinar que, a partir da data da publicação das Emendas (20/98 e 41/03), o limite máximo para o valor

dos benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social, fica claro que o art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação imediata inclusive para

que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00130 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0005913-89.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO. EC NºS 20/98 E 41/2003. BENEFÍCIO

CONCEDIDO ANTES DA ALTERAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do E. STF, com

supedâneo no art. 557 do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ao determinar que, a partir da data da publicação das Emendas (20/98 e 41/03), o limite máximo para o valor

dos benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011150445

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00057207420104036111 1 Vr MARILIA/SP

2010.61.11.005913-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NAGIB HASBANI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011152482

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00059138920104036111 1 Vr MARILIA/SP
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mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social, fica claro que o art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação imediata inclusive para

que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006694-11.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOCUMENTOS NOVOS. NÃO RECONHECIMENTO

DA COISA JULGADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Os documentos apresentados nos autos pela parte autora são posteriores à interposição da demanda anterior, em

razão disso, não há que se cogitar acerca da existência de coisa julgada.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001197-89.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

2010.61.12.006694-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE VIEIRA SANTANA

ADVOGADO : UENDER CASSIO DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00066941120104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.20.001197-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001926-18.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELANTE : TEREZA DE JESUS NASCIMENTO

ADVOGADO : DARIO ZANI DA SILVA e outro

CODINOME : TEREZA DE JESUS CASTURINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011978920104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.20.001926-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : BENEDITA VIGARIO BUENO

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019261820104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001139-77.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente no pagamento de um salário

mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar.

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00135 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0001881-19.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.23.001139-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LOURDES FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

CODINOME : LOURDES DA COSTA PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011397720104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2010.61.83.001881-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE NAPOLIAO DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     870/1578



 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91.

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A partir da Constituição de 1988, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada pela média de

todos os salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei n. 8.213/1991.

Dessa forma, a desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para aplicação do

verbete em comento às benesses concedidas a partir de 05/10/1988, sendo certo, ainda, que o critério da

proporcionalidade restou previsto na Lei n. 7.787, de 30/06/1989.

3. O critério de reajuste do art. 58 do ADCT foi aplicado, aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da

Constituição de 1988, no período de 05/04/1989 (sétimo mês a contar da promulgação da Carta Magna) a

09/12/1991, data da publicação do Decreto n. 357/1991, que regulamentou a Lei n. 8.213/1991 e termo final de

incidência da regra de equivalência salarial.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006383-98.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO. EC NºS 20/98 E 41/2003. BENEFÍCIO

CONCEDIDO ANTES DA ALTERAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do E. STF, com

supedâneo no art. 557 do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ao determinar que, a partir da data da publicação das Emendas (20/98 e 41/03), o limite máximo para o valor

dos benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social, fica claro que o art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação imediata inclusive para

que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011239977

RECTE : JOSE NAPOLIAO DE SOUZA

No. ORIG. : 00018811920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.006383-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ALCIDES ANTUNES MEDEIROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063839820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00137 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM ApelReex Nº 0008891-17.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. LEI Nº 9.876/99. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STF e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de seguridade,

em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de contribuição, a

idade, e a alíquota de contribuição previdenciária.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009244-57.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.008891-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RUBENS VICCO CAMALIONTE

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012034210

RECTE : RUBENS VICCO CAMALIONTE

No. ORIG. : 00088911720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.009244-0/SP
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EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO. EC NºS 20/98 E 41/2003. BENEFÍCIO

CONCEDIDO ANTES DA ALTERAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do E. STF, com

supedâneo no art. 557 do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ao determinar que, a partir da data da publicação das Emendas (20/98 e 41/03), o limite máximo para o valor

dos benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social, fica claro que o art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação imediata inclusive para

que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00139 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0010433-70.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. LEI Nº 9.876/99. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STF e deste Eg.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE DONIZETE SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00092445720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.010433-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE MARIA LIMA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011192595

RECTE : JOSE MARIA LIMA DO NASCIMENTO

No. ORIG. : 00104337020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Tribunal, com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de seguridade,

em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de contribuição, a

idade, e a alíquota de contribuição previdenciária.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00140 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0011441-82.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. LEI Nº 9.876/99. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STF e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de seguridade,

em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de contribuição, a

idade, e a alíquota de contribuição previdenciária.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013872-89.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.011441-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUIZ GONZAGA XAVIER BARROS

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012025863

RECTE : LUIZ GONZAGA XAVIER BARROS

No. ORIG. : 00114418220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.013872-4/SP
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EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO. EC NºS 20/98 E 41/2003. BENEFÍCIO

CONCEDIDO ANTES DA ALTERAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do E. STF, com

supedâneo no art. 557 do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ao determinar que, a partir da data da publicação das Emendas (20/98 e 41/03), o limite máximo para o valor

dos benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social, fica claro que o art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação imediata inclusive para

que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00142 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0015469-93.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO. EC NºS 20/98 E 41/2003. BENEFÍCIO

CONCEDIDO ANTES DA ALTERAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do E. STF, com

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : PAULO ROBERTO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00138728920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.015469-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIO ROQUE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011150444

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00154699320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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supedâneo no art. 557 do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ao determinar que, a partir da data da publicação das Emendas (20/98 e 41/03), o limite máximo para o valor

dos benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social, fica claro que o art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação imediata inclusive para

que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002228-40.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ILEGITIMIDADE DO AUTOR. NÃO EXTENSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA AO CAUSÍDICO. DESERÇÃO.

1. Discussão nos autos principais acerca da execução da verba honorária. Não cabe, no caso em questão, a

assistência simples do agravante ao autor, uma vez que aquele sequer permanece como procurador da parte autora.

2. O benefício da assistência judiciária gratuita concedido ao autor nos autos principais não se estende ao seu

causídico.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

2011.03.00.002228-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : MARCOS ALVES PINTAR

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

PARTE AUTORA : MARIO CORREA

ADVOGADO : WILLIANS CESAR FRANCO NALIM e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00037222820064036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008090-89.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

1. Conforme entendimento consolidado pelo C. STF é desnecessária a formulação de prévio requerimento

administrativo para o ajuizamento de ação previdenciária.

2. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008223-34.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

1. Conforme entendimento consolidado pelo C. STF é desnecessária a formulação de prévio requerimento

administrativo para o ajuizamento de ação previdenciária.

2. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

2011.03.00.008090-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTONINO JORGE DOS SANTOS GUERRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP

No. ORIG. : 11.00.00021-3 1 Vr PIRAJU/SP

2011.03.00.008223-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : EDINILSON MAGNOLER

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 11.00.00056-5 1 Vr BIRIGUI/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015468-96.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS

MORATÓRIOS ENTRE A ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. REPERCUSSÃO GERAL.

1. O reconhecimento pelo C. STF da repercussão geral sobre a matéria, no RE nº 579.431, não obsta sua

apreciação nesta instância.

2. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros moratórios no

período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento, desde que

ocorrido no prazo estabelecido na Constituição Federal, porquanto não caracterizado o inadimplemento por parte

do Poder Público.

3. Ainda de acordo com o entendimento do STF, adotado também pelo STJ, não incidem juros de mora entre a

elaboração dos cálculos e a expedição do precatório ou requisição de pequeno valor.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016187-78.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.015468-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : OSWALDO DA SILVA

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 02.00.00050-4 2 Vr PRAIA GRANDE/SP

2011.03.00.016187-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : DALCY CESARIN BERTACCHINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARILU RIBEIRO DE CAMPOS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

1. É possível a cumulação do pedido de concessão de benefício previdenciário com o de indenização por danos

morais, seu acessório, a teor do art. 259, II, do CPC, sendo certo que o Juízo Previdenciário é competente para o

julgamento de ambas as pretensões, cível e previdenciária.

2. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030793-14.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TUTELA ANTECIPADA CASSADA. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC.

1. Resta ausente no caso em questão o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, como previsto no artigo

273, inciso I, do Código de Processo Civil.

2. Não obstante a relevância de eventual direito a benefício de maior valor, ausente, na espécie, o chamado perigo

da demora, ante a obtenção mensal do agravante de aposentadoria apta a suprir suas necessidades básicas, o que

afasta a antecipação da tutela pretendida, na forma do art. 273 do CPC.

3. Agravo do Autor improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00037784820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.030793-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : ADRIANO NUNES NETO

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00051417020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     879/1578



São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013727-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015875-78.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. SALÁRIO-MATERNIDADE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

2011.03.99.013727-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ARMELINDA LOPES DE LIMA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00082-9 1 Vr SAO MANUEL/SP

2011.03.99.015875-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JULIANA APARECIDA PUCCI PEDRO

ADVOGADO : CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS PEDRAZZOLI

No. ORIG. : 10.00.00056-1 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício requerido pela parte autora.

3. Inexistência de início de prova material da atividade rural no período necessário para a concessão da benesse

previsto no artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00151 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0017184-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

2011.03.99.017184-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANGELINA PEREZ LOURENCO

ADVOGADO : TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP

PETIÇÃO : EDE 2013101877

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 07.00.00162-3 1 Vr AMERICANA/SP
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Juiz Federal

 

 

00152 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0022065-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social,

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00153 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0022962-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.022065-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE LUPERCIO MARCO LONA

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA OSTANELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011262560

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 08.00.00123-9 2 Vr VALINHOS/SP

2011.03.99.022962-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VERA LUCIA VALARIO DE LARA e outros

: PEDRO VALARIO

: ANTONIO APARECIDO VALARIO

: IZABEL APARECIDA GOMES VALARIO

: BENEDITO APARECIDO DE LARA

: MARIA APARECIDA VALARIO TIOZZO
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EMENTA

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Eg. STF e do C. STJ,

com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência sinaliza pela não incidência de juros moratórios no período compreendido entre as datas das

contas de liquidação e a data da inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027298-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O laudo pericial não determinou a data do início da incapacidade, devendo-se, portanto, manter a data da

realização da perícia como termo inicial.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

: LUCIA HELENA VALARIO

: CLAUDIO DONIZETI VALARIO

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012014895

RECTE : VERA LUCIA VALARIO DE LARA

No. ORIG. : 91.00.00130-5 1 Vr BOTUCATU/SP

2011.03.99.027298-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : APARECIDO JOSE DA LUZ

ADVOGADO : CELSO AKIO NAKACHIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00015-2 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029284-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial e deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora, já que, neste caso, houve a falta de qualidade de segurada, diante da

ausência de prova material.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00156 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0031489-26.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.029284-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA BARBARA DA SILVEIRA SOUZA

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA

No. ORIG. : 10.00.00011-9 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

2011.03.99.031489-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE LUIZ CAMARGO MEDEIROS

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011013232

RECTE : JOSE LUIZ CAMARGO MEDEIROS

No. ORIG. : 10.00.00110-3 2 Vr ITAPETININGA/SP
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EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social,

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00157 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0038357-20.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO

OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

2011.03.99.038357-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : AELSON FLAVIO DE SOUZA

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

PETIÇÃO : EDE 2013099404

EMBGTE : AELSON FLAVIO DE SOUZA

No. ORIG. : 10.00.00234-4 3 Vr ATIBAIA/SP
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00158 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041738-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO EXISTENTE. TERMO INICIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DESDE O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

2. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do ajuizamento da ação, conforme fixado na r. sentença a

quo, sob pena de reformatio in pejus.

3. Embargos acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045166-26.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2011.03.99.041738-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA JOSE DE CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

No. ORIG. : 09.00.00101-1 2 Vr BARRA BONITA/SP

2011.03.99.045166-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JUSMARI ALICE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : ELEN BIANCHI CAVINATTO FAVARO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00035-5 1 Vr LIMEIRA/SP
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2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00160 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0047054-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social,

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047199-86.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.047054-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ROSA MARIA CRESCENCIO

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012014619

RECTE : ROSA MARIA CRESCENCIO

No. ORIG. : 08.00.00027-1 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

2011.03.99.047199-4/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. SÚMULA 229 EX-TFR. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

COMPROVADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta E. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Tal entendimento baseia-se na súmula 229 do ex- TFR que dispõe: "A mãe do segurado tem direito a pensão

previdenciária, em caso de morte do filho, se provada à dependência econômica, mesmo não exclusiva." Ou seja,

no caso em tela, a dependência da mãe é parcial, porém não lhe veda o direito de receber o benefício, visto que foi

provado testemunhalmente.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00162 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0048422-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART. 41, II, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste E.

Tribunal, com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art.

201, § 4º) e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DE JESUS GODOI OLIVEIRA

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 10.00.00001-6 2 Vr ITARARE/SP

2011.03.99.048422-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DANIEL GALVAO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA P CONDE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012345816

RECTE : DANIEL GALVAO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00149-6 3 Vr JACAREI/SP
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sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006007-12.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente no pagamento de um salário

mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar.

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006081-66.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

2011.61.08.006007-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIA PRADO VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NATASHA FREITAS VITICA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060071220114036108 3 Vr BAURU/SP

2011.61.08.006081-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. ATO

ADNMINISTRATIVO. ARTIGO 115 DA LEI Nº 8.213/91. APLICAÇÃO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC.

DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

1. Apesar do reconhecido caráter alimentar da verba indébita e da boa fé do impetrante, os descontos levados a

termo pela autoridade coatora não estão eivados de qualquer ilegalidade, encontrando abrigo nos artigos 115,

inciso II, da Lei nº 8.213/91, e 154, § 3º, do Decreto 3.048/99. Precedentes do C.STJ.

2. O entendimento jurisprudencial é no sentido de que não seriam aplicáveis tais dispositivos em hipótese de

pagamento através de decisão judicial, o que não é o caso discutido no presente mandamus

4. Agravo do impetrante improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002597-28.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL MISTA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. A solução pro misero apenas se aplica ao trabalhador rural, não se justifica sua utilização se a parte autora

deixou as atividades rurícolas em data recuada. 

3. O número total de contribuições recolhidas é insuficiente para o cumprimento da carência prevista pelo art. 142

da Lei de Benefícios.

4. Agravo improvido.

APELANTE : GILSON DIAS DA SILVA incapaz

ADVOGADO : NATASHA FREITAS VITICA e outro

REPRESENTANTE : SOLANGE DIAS DA SILVA CASTRO

ADVOGADO : NATASHA FREITAS VITICA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060816620114036108 2 Vr BAURU/SP

2011.61.13.002597-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOCELINA ROSA MOREIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDERSON LUIZ SCOFONI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025972820114036113 2 Vr FRANCA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00166 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0006677-32.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00167 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0007261-27.2011.4.03.6138/SP

 

2011.61.14.006677-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EMILLY KAMILY SALVADOR DA SILVA incapaz

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CAVADAS e outro

REPRESENTANTE : MARIA EDILENE PEREIRA DA SILVA SALVADOR

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CAVADAS e outro

PETIÇÃO : EDE 2013101815

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00066773220114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.38.007261-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003315-41.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. COISA JULGADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Configura-se coisa julgada quando há identidade de partes, de pedidos e de causas de pedir, em conjunto, em

relação à lide já julgada.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO MALAGUTI

ADVOGADO : ROGERIO FERRAZ BARCELOS e outro

PETIÇÃO : EDE 2013098137

EMBGTE : CARLOS ALBERTO MALAGUTI

No. ORIG. : 00072612720114036138 1 Vr BARRETOS/SP

2011.61.40.003315-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033154120114036140 1 Vr MAUA/SP
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3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00169 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003283-04.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a existência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez, com acréscimo de 25%.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00170 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0005560-90.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.003283-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MILTON ANTONIO GRECCHI

ADVOGADO : KRISTINY AUGUSTO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00032830420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005560-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DORVALINO ALVES PARREIRAS
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EMENTA

AGRAVO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA.

ART. 29, §5º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O pleito de majoração da renda mensal do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, mediante

aplicação do § 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91, não merece prosperar, por ausência de período intercalado.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000053-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E/OU AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora, por não ter sido demonstrada a incapacidade para o trabalho.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA M F PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2011251094

RECTE : DORVALINO ALVES PARREIRAS

No. ORIG. : 00055609020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.000053-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : GLORIA DE SOUZA BRITO

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00018-4 1 Vr GUARARAPES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     894/1578



ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002088-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00173 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0018771-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.002088-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAURA DOS SANDRES SILVA

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

No. ORIG. : 06.00.00089-3 2 Vr SERTAOZINHO/SP

2012.03.99.018771-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LAZARO APARECIDO DE AZEVEDO

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

PETIÇÃO : EDE 2013099400

EMBGTE : LAZARO APARECIDO DE AZEVEDO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019070-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

No. ORIG. : 11.00.00197-9 3 Vr ATIBAIA/SP

2012.03.99.019070-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ADRIANA KELLY DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.06586-1 1 Vr DIADEMA/SP
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00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029392-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E/OU AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez ou auxílio doença requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00176 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0030668-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

2012.03.99.029392-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MIRIAM DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : FLORISVALDO ANTONIO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00113-7 2 Vr PIRAJUI/SP

2012.03.99.030668-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APARECIDA MARTGINELI DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

PETIÇÃO : EDE 2013097287

EMBGTE : MARIA APARECIDA MARTGINELI DA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00078-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031082-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial e deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora, já que restou comprovado, pela perícia médica, que o autor não possui

nenhum tipo de incapacidade.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031228-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.031082-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JEREMIAS DANIEL FRANCA

ADVOGADO : JOSELI ELIANA BONSAVER

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00075-6 1 Vr CABREUVA/SP

2012.03.99.031228-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     898/1578



 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXILÍO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do auxílio-doença

requerido pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038267-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. RUÍDO. LIMITE. NÃO

COMPROVAÇÃO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE

TRIBUNAL.

1. Verifica-se do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fl. 33/35) que, embora conste que o autor estava

sujeito a ruído de 81dB no período pretendido, ele desempenhava funções de auxiliar de escritório nos setores de

Escriturários da Manutenção e Coordenação de Serviços de Manutenção, cuja descrição das atividades não

demonstra que a exposição se dava de modo habitual e permanente ao agente agressivo, não havendo nos

documentos apresentados qualquer informação nesse sentido.

2. Ao contrário do que alega o autor, não houve elaboração de laudo pericial para aferição do ruído a que estava

exposto, cujas informações a respeito foram extraídas do Perfil Profissiográfico Previdenciário

3. Agravo do autor improvido.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VERA LUCIA DA SILVA PELLIZARI

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00316-6 1 Vr LIMEIRA/SP

2012.03.99.038267-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : GILBERTO PAPINI

ADVOGADO : MARCELO FLORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00072-4 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040983-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVOS. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

VALORES RECEBIDOS EM VIRTUDE DE LIMINAR CASSADA. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE

AGRAVOS IMPROVIDOS.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé da requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme precedentes do STJ.

4. Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00181 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045794-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.040983-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARILZA DA SILVA FRANCO

ADVOGADO : ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00052-2 2 Vr IGUAPE/SP

2012.03.99.045794-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     900/1578



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046975-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora.

3. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente no pagamento de um salário

mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar.

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CICERO ANTONIO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : PATRICIA CARDOSO MEDEIROS

No. ORIG. : 11.00.00062-9 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2012.03.99.046975-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARLI SABINO

ADVOGADO : FABIO MARTINS (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 05.00.00099-4 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00183 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048612-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Considerando o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8213/91, na Redação dada pela Lei nº 9063/95.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00184 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049848-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.048612-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVANIR APARECIDA SAMPAIO PIRONELLI

ADVOGADO : VALDEMAR GULLO JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 12.00.00060-0 2 Vr VOTUPORANGA/SP

2012.03.99.049848-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANDRESSA DE MATOS PERIRA BATISTA incapaz

ADVOGADO : VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : MARIA FELICIA PEREIRA BATISTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     902/1578



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00185 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0050649-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

ADVOGADO : VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00104-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2012.03.99.050649-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WESLLEN IZIDRO LOPES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP

REPRESENTANTE : ERIVANNEYDE IZIDRO DA SILVA

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

PETIÇÃO : EDE 2013105242

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 11.00.00019-1 1 Vr URUPES/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00186 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050706-

21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001694-59.2012.4.03.6112/SP

 

 

2012.03.99.050706-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NEIVA MARIA CORREA DE CASTRO

ADVOGADO : CRISTIANO RODRIGO DE GOUVEIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 11.00.00016-7 3 Vr JABOTICABAL/SP

2012.61.12.001694-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     904/1578



 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002079-98.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STF e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os entendimentos jurisprudenciais, constatou ser

desnecessário o requerimento administrativo. Ademais, interfere no livre acesso à Justiça.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARILENE RAFAEL JORGE

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro

No. ORIG. : 00016945920124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.14.002079-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ELVIRA CERQUEIRA DE NOVAES

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020799820124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     905/1578



 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00189 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0009033-48.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000155-28.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

2012.61.19.009033-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADILSON DOS SANTOS

ADVOGADO : LIGIA FREIRE e outro

PETIÇÃO : EDE 2013104616

EMBGTE : ADILSON DOS SANTOS

No. ORIG. : 00090334820124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.22.000155-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELZA MENDES DE MOURA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00001552820124036122 1 Vr TUPA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     906/1578



 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001782-52.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Conforme posicionamento firmado no Colendo Supremo Tribunal Federal, o segurado está dispensado da

comprovação de requerimento prévio junto à autarquia previdenciária para postular em Juízo benefício

previdenciário.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00192 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0002816-62.2012.4.03.6127/SP

 

2012.61.27.001782-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NEIVA D ARC ARAUJO

ADVOGADO : EVERTON GEREMIAS MANCANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017825220124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.61.27.002816-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     907/1578



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00193 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0001838-14.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO CELSO DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro

PETIÇÃO : EDE 2013101052

EMBGTE : PAULO CELSO DA SILVA

No. ORIG. : 00028166220124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.61.83.001838-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SELMA SALINO

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

PETIÇÃO : EDE 2013098607

EMBGTE : SELMA SALINO

No. ORIG. : 00018381420124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     908/1578



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00194 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0002534-50.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.83.002534-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLA MARIA LIBA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ZILDA DUTRA MORAES

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

PETIÇÃO : EDE 2013099363

EMBGTE : ZILDA DUTRA MORAES

No. ORIG. : 00025345020124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     909/1578



 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00195 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0004132-39.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00196 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004456-29.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.004132-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARTHUR DONIZETTI DREGOTTI

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

PETIÇÃO : EDE 2013098614

EMBGTE : ARTHUR DONIZETTI DREGOTTI

No. ORIG. : 00041323920124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.004456-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     910/1578



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004879-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC.

1. O deslinde da questão exige a instauração do contraditório e ampla dilação probatória, uma vez que a

documentação médica colacionada aos autos se mostra insuficiente à comprovação da alegada incapacidade para o

trabalho.

2. Não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, resta impossibilitada a antecipação da tutela

pretendida, na forma do art. 273 do CPC, ante a necessidade de dilação probatória.

3. Aplicável o art. 557 do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

INTERESSADO : LUIZ CESAR PARDO

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

No. ORIG. : 00044562920124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.004879-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : ROSEMARY DA COSTA LIMA ALBUQUERQUE

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00005933120134036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     911/1578



 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00198 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005594-

19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00199 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007820-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.005594-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ANTONIO DE FREITAS

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 12.00.06133-3 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2013.03.00.007820-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : LUCY MARY AMELIA ELIAS

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     912/1578



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. VALOR

DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JEF.

1. O valor da causa deve corresponder ao proveito econômico buscado pela parte. Contudo, ao verificar o intuito

da parte de burlar regra de competência, pode o magistrado alterar o valor atribuído à demanda de ofício ou

mediante impugnação da parte contrária, a fim de adequá-lo à pretensão deduzida nos autos.

2. Competência do Juizado Especial Federal, porquanto não ultrapassada a quantia equivalente a 60 (sessenta)

salários mínimos na época da propositura da demanda.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00200 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007867-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. DANO

MORAL. DESCABIMENTO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. Embora, em tese, seja possível a produção de prova testemunhal para a comprovação do dano moral sofrido, no

caso dos autos, o pedido de indenização está fundado no indeferimento do benefício de auxílio-doença pelo INSS,

o que revela o descabimento da medida pleiteada, não havendo que se falar em cerceamento de defesa. 

2. Agravo improvido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

No. ORIG. : 00003648720134036113 1 Vr FRANCA/SP

2013.03.00.007867-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : HONORIO NOGUEIRA MENDES

ADVOGADO : BRUNO LEONARDO FOGAÇA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00034481720124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     913/1578



 

 

00201 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007923-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. VALOR

DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JEF. INEXISTÊNCIA

DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO.

1. O valor da causa deve corresponder ao proveito econômico buscado pela parte. Contudo, ao verificar o intuito

da parte de burlar regra de competência, pode o magistrado alterar o valor atribuído à demanda de ofício ou

mediante impugnação da parte contrária, a fim de adequá-lo à pretensão deduzida nos autos. 

2. A contadoria do Juízo levou em consideração a hipótese de procedência do pedido, chegando a montante

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos na época da propositura da demanda. 

3. Não há que se falar em violação ao princípio do contraditório, sendo certo que eventual impugnação caberia ao

réu, na forma do art. 261 do CPC.

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00202 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008448-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.007923-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : JAIME BIAGGI

ADVOGADO : BERNARDO RUCKER e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00002723020124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.008448-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : WILMA APARECIDA BARBOSA LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEILAH CORREIA VILLELA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00070363220124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. VALOR

DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JEF.

1. O valor da causa deve corresponder ao proveito econômico buscado pela parte. Contudo, ao verificar o intuito

da parte de burlar regra de competência, pode o magistrado alterar o valor atribuído à demanda de ofício ou

mediante impugnação da parte contrária, a fim de adequá-lo à pretensão deduzida nos autos. 

2. Não se consideram honorários advocatícios e verbas de sucumbência para o cômputo do valor da causa

3. Competência do Juizado Especial Federal, porquanto não ultrapassada a quantia equivalente a 60 (sessenta)

salários mínimos na época da propositura da demanda.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00203 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008646-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL. NÃO CABIMENTO.

1. Conforme dispõe o art. 463, inciso I, do Código de Processo Civil, o erro material é aquele evidente, oriundo de

equívoco aritmético ou inexatidão material, cuja retificação pode ser feita de ofício ou a requerimento da parte,

sem implicar ofensa à coisa julgada.

2. De acordo com entendimento firmado pelo C. STJ, o reconhecimento da ocorrência de erro material prescinde

de controvérsia ou revolvimento acerca do direito aplicado ao caso. 

3. Descabida a alegação de erro material quando se busca a modificação do próprio decisum que embasa a

execução, o qual se encontra protegido pelo manto da coisa julgada. 

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

2013.03.00.008646-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARCIA APARECIDA DA MOTA

ADVOGADO : ADEJAIR PEREIRA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00002660420044036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00204 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008648-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

1. Conforme entendimento consolidado pelo C. STF, é desnecessária a formulação de prévio requerimento

administrativo para o ajuizamento de ação previdenciária.

2. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00205 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0000554-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

2013.03.00.008648-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : MARIA NATAL SALES DE LIMA

ADVOGADO : MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE MOR SP

No. ORIG. : 00013623720138260372 2 Vr MONTE MOR/SP

2013.03.99.000554-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELVIRA OSORIO DA SILVA

ADVOGADO : TÂNIA MARIA DE OLIVEIRA AMÉRICO

PETIÇÃO : EDE 2013099333

EMBGTE : ELVIRA OSORIO DA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00009-8 1 Vr CUNHA/SP
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1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002935-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder.

2. Restou comprovado o período de atividade rural, consoante com o art. 142 da Lei nº8213/91, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por idade rural.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00207 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003177-69.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.002935-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ROSALINA MARIA BATISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LETICIA ARONI ZEBER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00084-3 2 Vr SUMARE/SP

2013.03.99.003177-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00208 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004974-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AUGUSTO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

No. ORIG. : 12.00.00035-5 2 Vr GARCA/SP

2013.03.99.004974-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANA MARIA CANDIDO CORREA

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 12.00.00074-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00209 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005050-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial e deste Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora, já que neste caso, o laudo pericial constatou que o autor não se encontra

incapacitado para o trabalho.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005673-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.005050-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO DONIZETE MEDEIROS

ADVOGADO : HEITOR FELIPPE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00164-3 1 Vr BARIRI/SP

2013.03.99.005673-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00211 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007794-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELANTE : MARIA DAS GRACAS DE LIMA SILVA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00083-9 1 Vr BILAC/SP

2013.03.99.007794-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ELIZABETE MANOEL

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00018-2 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007900-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008264-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.99.007900-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LIDIA BOSZCZOVSKI ANJOVEDI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00321-4 3 Vr INDAIATUBA/SP

2013.03.99.008264-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NUBIA SANTOS GONCALVES

ADVOGADO : LUPÉRCIO PEREZ JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00016-9 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez requerida pela parte autora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 9301/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008396-36.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE MAIOR DE 21 ANOS,

ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM

JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL.

1. A filha ou filho maior de 21 anos que cursa o ensino superior induz à presunção de dependência econômica,

justificando a manutenção do benefício até a conclusão do curso de graduação. Tal entendimento encontra-se em

sintonia com a disciplina trazida pelo artigo 35, inciso III, §1º, da Lei n.º 9.250/95, e com o entendimento

jurisprudencial consolidado na esfera estadual cível (art. 1.694 do Código Civil), no sentido de que se consideram

dependentes os filhos maiores com até 24 (vinte e quatro anos) que estejam matriculados em curso de ensino

superior ou em curso técnico de segundo grau.

2. Agravo do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do

Relator, com quem votou o Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS, vencida a Desembargadora Federal

MÔNICA NOBRE, que lhe dava provimento. 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

2011.61.83.008396-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : BIANCA DE OLIVEIRA VITICOV

ADVOGADO : DURVAL DE NORONHA GOYOS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083963620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004690-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIA.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. AGRAVO IMPROVIDO

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta E. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Tal entendimento encontra-se em sintonia com a disciplina trazida pelo art. 35, III, §1º, da Lei n.º 9.250/95 e

artigos 1.694 e seguintes do Código Civil, no sentido de que se consideram dependentes os filhos maiores com até

24 (vinte e quatro anos) que estejam matriculados em curso de ensino superior ou em curso técnico de segundo

grau.

3. Assim, justifica-se a manutenção do benefício até a conclusão do curso de graduação ou até completar 24 anos,

o que advier primeiro.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, com

quem votou o Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS, vencida a Desembargadora Federal MÔNICA

NOBRE que lhe dava provimento. 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1578/2013 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053534-44.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.004690-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CLEIDE MARA CRISTINA BORGES

ADVOGADO : BRUNO SANDOVAL ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00096-5 1 Vr GUARA/SP

1999.03.99.053534-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO TADEU MUNIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO PINTO

ADVOGADO : AGUINALDO DE BASTOS

No. ORIG. : 91.00.00127-3 1 Vr JUNDIAI/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução de título

judicial opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e acolheu os cálculos elaborados pelo exeqüente.

 

O INSS alega, preliminarmente, a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, em razão do julgamento

antecipado da lide sem a necessária realização de perícia contábil, além de ter sido proferida com base nos valores

apurados pela contadoria judicial, deixando de observar o contraditório.

 

No mérito, alegou que a sentença proferida nos presentes embargos à execução contrariou o que foi decidido nos

autos principais, que não há nos autos documentos que comprovem os valores pagos no período, que os juros

deveriam incidir a partir da citação, no percentual de 0,5% ao mês. Argumenta também que há irregularidades nos

cálculos apresentados pela contadoria judicial, o que acarretou erro material e excesso de execução, pois foi

utilizada a tabela de atualização de cálculo do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, inaplicável ao caso,

deixando de observar as Leis n. Lei n°8213/91, n°8542/92 e, a partir de junho de 1994, a Lei n°8.870/94,

aplicando-se por outro lado, os índices inflacionários, que considera indevidos.

 

Prequestiona também a matéria, para fins de interposição de eventual recurso extraordinário e especial.

 

Apresentadas as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A sentença de fls. 26/27 da ação de conhecimento julgou procedente o pedido e determinou "o recálculo do

primeiro salário beneficio, que deverá atender à variação da ORTN/OTN/BTN na correção dos salários-

contribuição que precederam os doze últimos meses da concessão e, que na atualização do beneficio, não se

olvide do disposto no artigo 58 das Disposições Transitórias da CF/88, até a entrada em vigor da Lei N°8213/91,

a partir de quando o reajuste observa a variação do IPC do IBGE".

 

Esta sentença foi integralmente mantida por esta Egrégia Corte (fls. 46/50).

 

Apresentada a conta de liquidação pelo exeqüente, O INSS opôs os presentes embargos à execução impugnando-a

genericamente, pois limitou-se a alegar que a correção monetária da renda mensal deveria ser feita de acordo com

a Lei n. 8.213/91 e que os juros de mora incidiram no percentual de 1% ao mês, quando o correto seria 0,5%.

 

O Mm juiz de primeiro grau julgou improcedentes os presentes embargos, pois entendeu que a conta de fls. 14/16,

elaborada pelo Setor de Contadoria, confirmou os cálculos da parte Exeqüente; entendeu que os índices

expurgados são devidos com a aplicação integral do INPC em janeiro de 1989 e março de 1990, nos termos do

Provimento 24 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal.

 

Inicialmente, elucida-se que a sentença não padece de quaisquer vícios de nulidade, não houve cerceamento de

defesa, tendo em vista que nos autos estão os elementos suficientes ao julgamento antecipado da lide. Ademais,

foram analisadas as questões versadas nos embargos à execução apresentados e a sentença foi lavrada com base

em parecer técnico adequadamente fundamentado, que confirmou a conta apresentada pelo exeqüente, de

conhecimento prévio da embargante. Portanto, não restou configurado o alegado desrespeito a preceitos

constitucionais e legais.

 

 

Quanto à alegação de que não há nos autos documentos que comprovem os valores pagos no período, é forçoso

reconhecer que as razões recursais da embargante versam sobre matéria diversa da que propôs na petição inicial,

promovendo, portanto, verdadeira inovação recursal, obstando o conhecimento do presente recurso.

 

Nesse sentido, tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, bem como esta Egrégia Corte:
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ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

MAGISTRADO. LIMITES DO PEDIDO. OBSERVÂNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL. NÃO-CABIMENTO.

SUPERVENIENTE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. RECURSO ORDINÁRIO IMPROVIDO.

1. De acordo com o disposto nos arts. 128 e 460 do CPC, o juiz deve se restringir aos limites da causa, fixados

pelo autor na inicial, sob pena de nulidade por julgamento citra, ultra ou extra petita.

2. É vedada inovação recursal a fim de que seja examinado, em recurso ordinário, pelo Superior Tribunal de

Justiça, pedido não-articulado na inicial do mandado de segurança.

3. Há perda do objeto do mandamus se, no curso da lide, a ofensa ao direito líquido e certo discutido não se

materializa.

4. Recurso ordinário improvido.

(STJ, RMS 26276/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, DJe 19/10/2009)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. MULTA. APLICAÇÃO DA LEI MAIS BENÉFICA.

INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE DE APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

I - É o autor que fixa, na petição inicial, os limites da lide, sendo que o julgador fica adstrito ao pedido,

juntamente com a causa de pedir, sendo-lhe vedado decidir aquém (citra ou infra petita), fora (extra petita) ou

além (ultra petita) do que foi pedido, nos termos do artigo 460 do CPC. 

II - Se o julgador de primeiro grau fica adstrito ao pedido, também é vedado ao Tribunal, em sede de apelação,

decidir fora dos limites da lide recursal. Embora a apelação seja o recurso de maior âmbito de devolutividade, há

limites do mérito do recurso, que fica restrito às questões suscitadas e discutidas no primeiro grau de jurisdição.

III - No caso em debate, ao Tribunal de origem era defeso conhecer da matéria relativa à aplicação da lei

tributária mais benéfica, levantada somente em grau de recurso, suprimindo um grau de jurisdição, por não se

tratar de questão de ordem pública, mas de direito patrimonial disponível. 

IV - Somente seria possível o reconhecimento da aplicação da lei tributária mais benéfica, em segundo grau de

jurisdição, se o autor tivesse formulado um pedido genérico de redução da multa na inicial dos embargos de

devedor, ou, ao menos, suscitado a questão antes do julgamento de primeira instância. 

V - Recurso especial provido.

(STJ, RESP 658715, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 06/12/2004)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. VALOR DA INDENIZAÇÃO E FORMA DE CORREÇÃO. MATÉRIAS NÃO DEVOLVIDAS EM SEDE

DE APELAÇÃO. PRECLUSÃO. INSCRIÇÃO IRREGULAR. DANO PRESUMIDO. 

1 - No que se refere ao quantum indenizatório arbitrado em primeiro grau, bem como sua forma de correção, tais

questões não foram objeto da apelação da ora recorrente, razão pela qual a matéria encontra-se preclusa,

importando o seu conhecimento, neste momento processual, em inovação recursal, vedada em nosso

ordenamento. 

2 - A inscrição do nome do autor foi irregular, posto que a parcela em cobro (março de 1999) foi quitada em

05.03.2001 (fl. 43). Entretanto, posteriormente ao pagamento, a ré incluiu o nome da parte autora em órgãos

restritivos de crédito, conforme comprovado pelo extrato do SCPC (fl. 12), datado de 09.09.2002. 

3 - Sobre a questão a jurisprudência pacificou o entendimento de que: A inclusão do nome de alguém no

depreciativo rol de clientes negativos, notadamente se injustificada, causa-lhe indiscutível dano moral, com

inevitável reflexo de ordem patrimonial passível de indenização (RT 592/186). 

4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma.

5 - Agravo legal não conhecido parcialmente e, na parte conhecida, desprovido.

(TRF 3ª Região, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, Primeira Turma, DJe 03/08/2011)

 

Portanto, não conheço desta parte do recurso.

 

No tocante à atualização monetária das parcelas em atraso, aplica-se a Lei n. 6.899/81, Lei n. 8.213/91 e

legislação posterior. Assim, até a efetiva liquidação do título executivo judicial, aplicam-se estes dispositivos

legais, acrescidos dos critérios estabelecidos Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010.

 

Neste sentido tem decidido esta Egrégia Corte:

 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - RENDA MENSAL INICIAL E
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RENDAS MENSAIS SUBSEQUENTES - PARCELAS DEVIDAS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

DECRETO-LEI 1.910/81. DESCONTO LEGAL - ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO

PREVIDENCIÁRIO - TÍTULO JUDICIAL E PRINCÍPIO DA FIDELIDADE. 

- O princípio da autonomia do processo de execução não deixa dúvidas de que, em tema de execução, vige o

princípio da fidelidade ao título, principalmente porque as regras do Livro I (do processo de conhecimento) tem

aplicação eminentemente subsidiária ao processo de execução (Livro II), vale dizer, naquilo que com ele não

conflitar. É o que estatui, expressamente, o artigo 598 do Código de Processo Civil. 

- No processo de execução o magistrado está subordinado aos pressupostos de legalidade e legitimidade que

emanam do título executivo, razão pela qual as nulidades devem ser decretadas de ofício. 

- Tratando-se de título judicial que fixa a renda mensal inicial do benefício de pensão por morte de trabalhador

rural (DIB 31/12/85) em um salário mínimo, não há espaço, em razão da autoridade da coisa julgada, para a

aplicação dos critérios de reajustamento de que se serviu o INSS na elaboração de seus cálculos, de modo que

estes não podem prevalecer. Todas as rendas mensais do benefício devem ser fixadas em um salário mínimo,

considerando-se como tal, no período em que vigente, o Piso Nacional de Salários, por força do disposto no

caput do art. 1º e art. 4º, I, ambos do Decreto-lei 2.351/87. 

- Em razão de previsão legal, deve-se proceder aos descontos de 3% sobre as parcelas devidas, desde a data de

início do benefício (31/12/85) até 30/06/1986, referente à contribuição previdenciária prevista no DL nº 1.910/81

e extinta pela Lei 7.485/86. 

- Tendo em vista o início do pagamento do benefício, na esfera administrativa, em 01/06/97, as diferenças devem

ser apuradas desde 31/12/85 até 31/05/97, posicionando-se o cálculo nesta última data. Os juros de mora, devem

ser aplicados no percentual de 1% ao mês (12% ao ano) a partir da citação e os honorários advocatícios em 15%

das parcelas vencidas, mais um ano de vincendas, em conformidade com o título. 

- Se título judicial determina que as parcelas vencidas devem ser "acrescidas de atualização monetária, de

acordo com as normas vigentes", devem ser aplicados os índices legalmente previstos e estabelecidos pela

legislação previdenciária, observando-se, nesse passo, os critérios estatuídos pelo Manual de Orientação de

procedimentos para os Cálculos dna Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010 do CJF. 

- Havendo erro material, devem ser declarados nulos todos os atos praticados a partir do momento em que

ocorre a violação à coisa julgada, no caso, da prolação da sentença, vez que aí definida a situação jurídica das

partes (art. 468 do Código de Processo Civil). 

- Determinação de elaboração de novos cálculos mediante estrita observância do título judicial. 

- Sentença que se anula, de ofício; prejudicadas a remessa oficial e a apelação do INSS. 

(TRF 3ª Região, NONA TURMA, APELREEX 0000791-63.1999.4.03.6117, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS, julgado em 28/02/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/03/2011 PÁGINA: 806) g.n 

Saliente-se que o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 134/2010, contempla a incidência dos expurgos inflacionários sobre as parcelas vencidas.

 

Reporto-me ao julgado proferido no STJ, nos termos da ementa a seguir transcrita:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. ÍNDICES EXPEDIDOS PELO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. INCLUSÃO DOS

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência desta Corte Superior, no tocante à incidência de correção monetária e expurgos

inflacionários, comporta três análises; a primeira diz respeito à hipótese em que a sentença do processo de

conhecimento, transitada em julgado, indica qual o critério de correção monetária a ser utilizado. Nessa

situação, não será possível a aplicação, na fase de execução, de critério de correção monetária diverso do

determinado pela decisão singular, sob pena de violação da coisa julgada. 

2. Inexistindo condenação a título de correção monetária e pleiteada a incidência dos expurgos quando iniciado

o processo de execução, antes da liquidação do cálculos, possível é essa inclusão, mesmo que a matéria não

tenha sido objeto de condenação no processo de conhecimento. 

3. Iniciada a execução e liquidados os cálculos por sentença transitada em julgado, não é mais possível a

inclusão dos índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. 

4. A sentença proferida no processo de conhecimento indicou expressamente qual o critério de correção

monetária, elegendo para 

tanto os índices expedidos pelo Conselho de Justiça Federal. 

5. Os índices do Conselho encontram-se relacionados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, que determina, na parte referente à

correção monetária e indexadores dos benefícios previdenciários pagos em atraso, a inclusão dos expurgos

inflacionários, expurgos esses condizentes com aqueles deferidos 
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pela decisão ora recorrida. 

6. A determinação de se incluir no quantum debeatur os expurgos inflacionários, não ofende a decisão singular,

nem tão pouco o instituto da coisa julgada. Os índices do Conselho de Justiça Federal para apurar a correção

monetária conduzem ao entendimento de ser devido ao segurado os expurgos do período. 

7. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRG no RESP n. 232142, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU 08/10/2007) 

 

Entretanto, tem razão o INSS quando questiona a incidência de juros de mora sobre as diferenças encontradas

antes da citação, pois verifica-se tanto na conta apresentada pelo exeqüente (fls. 82/90, do apenso), quanto na

conta elaborada pela Contadoria (fls. 68/77), que os juros incidiram desde 01/11/86 quando o correto seria a partir

de 06/12/1991, data da citação da autarquia, conforme fl. 16-verso do apenso.

 

Os juros moratórios serão devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos

do artigo 219 do Código de Processo Civil, a partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002,

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30.06.2009, a partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

 

Consigno, por fim, que a questão foi adequadamente apreciada e que não há necessidade de abordar todos os

fundamentos constitucionais e legais prequestionados pelo apelante.

 

Ante as razões expostas, conheço em parte do recurso e, na parte conhecida, dou parcial provimento ao recurso de

apelação, com fundamento no art. 557, § 1º A, do C.P.C, para o fim de determinar que a correção monetária das

prestações vencidas seja feita com observância da Lei n. 6.899/81, Lei n. 8.213/91 e Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, inclusive com a incidência

dos expurgos inflacionários ali determinados, bem como que os juros de mora incidam a partir da citação, nos

termos acima determinados.

 

Portanto, é improcedente o pedido do INSS na parte que impugna a incidência dos expurgos inflacionários sobre

as prestações vencidas e parcialmente procedente o pedido de incidência dos juros de mora, no percentual de 0,5%

ao mês, a partir da citação.

 

Os honorários advocatícios, mantidos no percentual de 10% (dez por cento), devem incidir sobre a diferença entre

o valor tido como devido pelo INSS (fls. 69/77) e o valor do débito a ser apurado conforme a nova sistemática de

cálculo, ora determinada, tudo devidamente atualizado e corrigido monetariamente.

 

 

Após cumpridas as formalidades legais, retornem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057922-87.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.03.99.057922-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo embargante, em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à

execução e acolheu a conta de liquidação apresentada pela parte embargada.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS em seu apelo alegou, em síntese, que os cálculos elaborados pelos

exeqüentes não merecem prosperar, pois não observaram a Lei n. 6.899/81.

 

Com as contrarrazões subiram os autos a esta Egrégia Corte.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A r. sentença proferida na ação de conhecimento (fls. 38/41, apenso) julgou procedente o pedido e condenou o

INSS a corrigir o valor do beneficio do autor, "aplicando ao primeiro reajuste subseqüente ao início do beneficio o

índice integral respectivo à data base" Condenou a autarquia a pagar as diferenças em atraso, corrigidas

monetariamente de acordo com a Súmula n° 71 do e. TFR, até o ajuizamento da ação e de acordo com a Lei

n°6.899/81 e legislação superveniente, observando-se a prescrição, com juros de mora, incidentes a partir da

citação, no percentual de 6% ao ano.

 

O acórdão proferido nesta E. Corte (fls. 66/69) deu parcial provimento ao apelo do INSS, reduzindo os honorários

advocatícios para 10% sobre o valor total da condenação, nos termos do art. 20, parag. 3°, letra "c" do CPC e c/c a

Súmula 111 do STJ.

 

Apresentada a conta de liquidação pelo exeqüente, o INSS opôs os presentes embargos à execução alegando que

antes da propositura da ação não deve incidir correção monetária, com fundamento na Lei n. 6.899/81, que não

existem diferenças a partir de 03/89, bem como que as diferenças a serem pagas, de acordo com o exeqüente,

referem-se à confusão entre o critério da súmula n. 260 do e-TFR com o da equivalência salarial, prevista no

artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

 

A r. sentença proferida nos presentes autos julgou improcedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento de

honorários arbitrados em 15% do valor atualizado do débito, isentando-o do pagamento das custas processuais.

 

Insurge-se o apelante contra os cálculos apresentados pelo exeqüente, sob o argumento de que a correção

monetária foi elaborada com a incidência dos índices de atualização do salário-mínimo e dos índices

inflacionários, diversos dos índices oficiais aplicados pelo INSS. Argumenta que a correção monetária foi feita

com base no enunciado da súmula n. 71, do e-TFR, quando o correto seria incidir a partir do ajuizamento da acão,

com fundamento na Lei n° 6.899/81, c/c Súmula n°148 do STJ. Salientou que a aplicação da TR não pode ser

acolhida. Impugnou também os honorários advocatícios arbitrados.

 

A apelação, ao mencionar a TR, não guarda a necessária correlação com a decisão atacada, carecendo, por esse

motivo, do pressuposto formal de regularidade a que se refere o art. 514, inciso II, do Código de Processo Civil,

eis que as razões recursais nela ventiladas destoam dos limites do pedido, inovando em sede recursal, motivo pela

qual não merece ser conhecida nesta parte.

 

Nesse sentido, seguem precedentes da Nona Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça,

respectivamente:

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : YOSHIAKI ICHIKAWA

ADVOGADO : VILMA MARIA BORGES ADAO

No. ORIG. : 95.00.00079-6 1 Vr CAFELANDIA/SP
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO -

RAZÕES DISSOCIADAS - NÃO CONHECIMENTO. CONDIÇÕES ESPECIAIS NO PERÍODO DE 05.07.1971 A

11.04.1974 NÃO COMPROVADAS. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

(...)II. É ônus do apelante a adequada impugnação da decisão recorrida, com a exposição dos fundamentos de

fato e de direito do recurso, de maneira a demonstrar as razões de seu inconformismo. No caso, estando as

razões dissociadas dos fundamentos da sentença e da realidade dos fatos de que tratam os autos, não merece ser

conhecida, porque tal circunstância equivale à ausência de razões , pelo desatendimento à exigência imposta

pelo inciso II do artigo 514 do Código de Processo Civil. 

(...)VI. Apelação do INSS não conhecida. Remessa oficial provida.(TRF - 3ª Região - AC 525-9, Relatora Des.

Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 09/11/2009; DJF3 CJ1 DATA:19/11/2009 PÁGINA: 1413)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE REGULARIDADE FORMAL. 1. Não se

conhece do recurso especial quando as razões recursais não se coadunam com a matéria decidida nas instâncias

ordinárias. Precedentes. 2. Recurso não conhecido. 

(STJ - RESP 200500950166, Rel. Ministra LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:26/09/2005

PG:00459.)

 

Com relação à correção monetária das prestações vencidas, em observância à coisa julgada aplicam-se, às parcelas

anteriores à propositura da ação, a Súmula n. 71 do e-TFR, após aplica-se a Lei n. 6.899/81 e legislação

subseqüente, previstas no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução nº 134/2010, atualmente em vigor.

 

Neste sentido tem decidido esta Egrégia Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - RENDA MENSAL INICIAL E

RENDAS MENSAIS SUBSEQUENTES - PARCELAS DEVIDAS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

DECRETO-LEI 1.910/81. DESCONTO LEGAL - ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO

PREVIDENCIÁRIO - TÍTULO JUDICIAL E PRINCÍPIO DA FIDELIDADE.

- O princípio da autonomia do processo de execução não deixa dúvidas de que, em tema de execução, vige o

princípio da fidelidade ao título, principalmente porque as regras do Livro I (do processo de conhecimento) tem

aplicação eminentemente subsidiária ao processo de execução (Livro II), vale dizer, naquilo que com ele não

conflitar. É o que estatui, expressamente, o artigo 598 do Código de Processo Civil.

- No processo de execução o magistrado está subordinado aos pressupostos de legalidade e legitimidade que

emanam do título executivo, razão pela qual as nulidades devem ser decretadas de ofício.

- Tratando-se de título judicial que fixa a renda mensal inicial do benefício de pensão por morte de trabalhador

rural (DIB 31/12/85) em um salário mínimo, não há espaço, em razão da autoridade da coisa julgada, para a

aplicação dos critérios de reajustamento de que se serviu o INSS na elaboração de seus cálculos, de modo que

estes não podem prevalecer. Todas as rendas mensais do benefício devem ser fixadas em um salário mínimo,

considerando-se como tal, no período em que vigente, o Piso Nacional de Salários, por força do disposto no

caput do art. 1º e art. 4º, I, ambos do Decreto-lei 2.351/87.

- Em razão de previsão legal, deve-se proceder aos descontos de 3% sobre as parcelas devidas, desde a data de

início do benefício (31/12/85) até 30/06/1986, referente à contribuição previdenciária prevista no DL nº 1.910/81

e extinta pela Lei 7.485/86.

- Tendo em vista o início do pagamento do benefício, na esfera administrativa, em 01/06/97, as diferenças devem

ser apuradas desde 31/12/85 até 31/05/97, posicionando-se o cálculo nesta última data. Os juros de mora, devem

ser aplicados no percentual de 1% ao mês (12% ao ano) a partir da citação e os honorários advocatícios em 15%

das parcelas vencidas, mais um ano de vincendas, em conformidade com o título.

- Se título judicial determina que as parcelas vencidas devem ser "acrescidas de atualização monetária, de

acordo com as normas vigentes", devem ser aplicados os índices legalmente previstos e estabelecidos pela

legislação previdenciária, observando-se, nesse passo, os critérios estatuídos pelo Manual de Orientação de

procedimentos para os Cálculos dna Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010 do CJF.

- Havendo erro material, devem ser declarados nulos todos os atos praticados a partir do momento em que

ocorre a violação à coisa julgada, no caso, da prolação da sentença, vez que aí definida a situação jurídica das

partes (art. 468 do Código de Processo Civil).

- Determinação de elaboração de novos cálculos mediante estrita observância do título judicial.

- Sentença que se anula, de ofício; prejudicadas a remessa oficial e a apelação do INSS.

(TRF 3ª Região, NONA TURMA, APELREEX 0000791-63.1999.4.03.6117, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS, julgado em 28/02/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/03/2011 PÁGINA: 806) g.n

Posto isso, conheço em parte da apelação, conforme a fundamentação, e, na parte conhecida, a ela nego
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seguimento, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC.

 

Após cumpridas as formalidades legais, retornem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se e intime-se.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0114652-21.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução de título

judicial opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e acolheu os cálculos do contador designado pelo

juízo (fls. 32/47) que apurou diferenças devidas no valor de R$ 20.247,50, honorários advocatícios no valor de R$

3.037,13, totalizando R$ 23.284,63.

 

O INSS foi condenado ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o total do débito em

atraso, mais os honorários do perito, arbitrados em R$ 600,00.

 

Requer o INSS a reforma da sentença para determinar que seja elaborada nova conta, pelo perito judicial,

considerando a RMI equivalente a 2,57 s.m., deduzindo-se as parcelas pagas administrativamente, corrigindo-se

as diferenças pelos índices que entende corretos, sem a inclusão dos expurgos inflacionários, com a incidência dos

juros de mora sobre as diferenças encontradas a partir da citação. Requer também a isenção do pagamento da

verba honorária, sob o argumento de que já está sendo cobrada no processo de conhecimento, ou que esta verba

seja fixada no mínimo legal.

 

Pleiteia também a redução dos honorários periciais aos limites previstos na Tabela V da Lei 6.032/74 e legislação

posterior.

 

Prequestiona também a matéria, para fins de interposição de eventual recurso extraordinário e especial.

 

À fl. 111 foi acolhido o pedido deduzido pelo INSS de submeter a sentença ao reexame oficial.

 

O apelado, nas contrarrazões apresentadas, pugnou pela condenação do INSS por litigância de má-fé e

prequestinou a matéria debatida nos autos.

 

1999.03.99.114652-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELSO LUIZ DE ABREU

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO MIRANDA

ADVOGADO : LUIZ FREIRE FILHO

No. ORIG. : 93.00.00066-0 2 Vr JAU/SP
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Regularmente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte.

 

 

Às fls. 114/116 o exeqüente requer a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a imediata revisão do seu

benefício.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar a imediata revisão do benefício

previdenciário em questão, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável, pois a parte exeqüente recebe

mensalmente seu benefício.

 

Quanto à remessa oficial, cumpre ressaltar que este instituto não se aplica aos embargos à execução, conforme

entendimento pacífico do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROVIDO. DESNECESSIDADE

DE REMESSA OFICIAL. 

1. A Corte Especial já pacificou o entendimento de que não cabe a remessa oficial, nos termos do artigo 475 do

CPC, quando do improvimento de embargos de devedor manejados por ente público.

2. Recurso improvido

( STJ, RESP n. 206669, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 16/08/2004)

 

 

Nesse sentido, esta Corte também já decidiu:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO.

JUROS DE MORA. CUSTAS E VERBAS SUCUMBENCIAIS. PROCEDÊNCIA.

I. Em sede de embargos à execução, segundo entendimento firmado pela Corte Especial do STJ, o INSS, como

autarquia federal, não goza da prerrogativa da remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do CPC, tendo em

vista que a remessa oficial só é cabível em processo de cognição.

II. O E. STF firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros moratórios no período compreendido

entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no prazo estabelecido na

Constituição (art. 100, § 2º). Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do dia seguinte ao término

deste é que incidirão os juros moratórios (1º de janeiro subseqüente).

III. Não há prova nos autos de que o ofício precatório tenha sido protocolado dentro do prazo legal, de modo a

ensejar o pagamento até o final do exercício de 1998.

IV. Deverá a parte autora arcar com os honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), ficando

suspensa sua execução nos termos da Lei n.º 1.060/50.

V. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida.

(TRF 3ª Região, rel. Juiz Convocado Rafael Margalho, processo n° 200103990410471, DJU de 06/09/2007,

página 737)

 

Quanto ao recurso de apelação interposto, a sentença proferida na ação de conhecimento (fls. 27/32, apenso)

julgou procedente o pedido e condenou o INSS a) a efetuar revisão da renda inicial do benefício previdenciário do

autor com correção dos 36 salários de contribuição, nos termos do artigo 1º da Lei n. 6.423/77 e subseqüentes

critérios oficiais de atualização; b) revisar o primeiro reajuste do benefício aplicando-se o índice integral e não o

proporcional ao tempo de aposentadoria, aplicando-se a equivalência salarial ou pelos índices relativos a

OTNs/OTNs/BTNs, medidas pelos IPC; sem qualquer exclusão, c) a pagar as diferenças devidas com correção

monetária; d) incidência de juros de mora no percentual de 1% ao mês, a contar da citação, honorários

advocatícios fixados em 15% do valor da condenação e ao reembolso das custas.

 

O INSS interpôs recurso de apelação e esta Egrégia Corte deu parcial provimento para determinar o recálculo da
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renda mensal do benefício do autor com a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos doze últimos

meses, nos termos do artigo 1º da Lei n. 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização, bem como

entendeu que os percentuais inflacionários devem ser aplicados na atualização monetária dos benefícios, sendo

incabível somente o percentual de 84,32%, relativo ao IPC de março/1990 (fls. 51/54).

 

O exeqüente apresentou a conta de liquidação (fls. 89/108, apenso), totalizando R$ 17.187,12, com a qual o INSS

não concordou, opondo os presentes embargos; o contador designado pelo juízo efetuou os cálculos de fls. 32/47;

que totalizaram R$ 23.284,63, com os quais o INSS também não concordou, alegando que o valor da renda

mensal revisada foi superior a 2,57 salários mínimos (fls. 52/53).

 

Em decorrência, a conta do perito designado pelo juízo foi submetida à análise do contador judicial, juntamente

com os cálculos do autor: o contador judicial informou que as duas contas não observaram a equivalência salarial

e apresentou os cálculos de fls. 58/59, totalizando R$ 3.961,87 em 06/96.

 

Às fls. 70/71, o MM juiz de primeiro grau formulou questões e determinou que o contador por ele designado as

respondesse, bem como respondesse às críticas apresentadas pelo INSS e pelo contador judicial. As respostas a

estes questionamentos foram apresentadas às fls. 73/78, dentre as quais merecem destaque as afirmações no

sentido de que a renda mensal inicial apurada pelo autor equivale a 2,47 salários mínimos, enquanto a apurada

pelo perito designado corresponde a 2,57 s.m., que esta equivalência foi elevada em razão da incidência dos IPCs

relativos a 07/87, 02/89, 05/90 e 06/90, bem como que os juros incidiram a partir da citação.

 

Intimado para manifestar-se sobre os esclarecimentos prestados, o INSS informou que concorda com os cálculos

elaborados pelo contador judicial, apesar dos esclarecimentos prestados às fls. 73/78 pelo contador designado pelo

juízo.

No presente recurso de apelação, o INSS se insurge contra a incidência, sobre a renda mensal inicial revisada, dos

expurgos inflacionários relativos aos meses de 07/87, 02/89, 05/90 e 06/90, que elevaram o valor do benefício

para 3,82 salários mínimos quando, segundo entende o apelante, deveria ser mantida a equivalência de 2,57 s.m;

argumenta também que é indevida a incidência dos juros de mora sobre as diferenças encontradas antes da

citação, bem como que a correção monetária deverá ser feita de acordo com os índices previstos em lei -

ORTNs/OTNs/BTNs/INPC/IRSM/UFIR e os previstos na legislação previdenciária.

 

Cumpre salientar, inicialmente, que a proteção da coisa julgada é assegurada constitucionalmente no art. 5º, inciso

XXXVI, da Lei Maior, não havendo se falar, no caso, em sua inconstitucionalidade, vez que ela própria, ao lado

do direito adquirido e do ato jurídico perfeito, possui "status" constitucional, como garantia individual

fundamental do jurisdicionado.

 

Portanto, se o Julgado exeqüendo determinou a vinculação do valor do benefício da parte autora à equivalência

salarial prevista no art. 58 do ADCT, acrescida dos percentuais inflacionários acima referidos, não tendo o INSS

obtido a modificação do "decisum" pelas vias recursais cabíveis, nada mais pode ser discutido a respeito em sede

de embargos à execução.

 

Cumpre salientar que a coisa julgada material é a eficácia que torna imutável e indiscutível a sentença não mais

sujeita a recurso ordinário ou extraordinário, nos termos do disposto no art. 467 do Código de Processo Civil.

 

Se, dentro do sistema constitucional pátrio, só ao Poder Judiciário é dado decidir lides com foro de definitividade,

com a devida observância ao devido processo legal, o desrespeito à coisa julgada implica, por via direta, o respeito

à imutabilidade da decisão judicial acobertada por essa eficácia e, por via reflexa, afronta flagrante ao princípio da

separação dos poderes, viga-mestra do Estado Democrático de Direito.

 

Com efeito, admitir-se, de forma genérica e irresponsável, a revisão do que já foi definitivamente julgado, teria

como conseqüência a instauração de verdadeiro caos nas relações jurídicas, fazendo cair por terra o objetivo

primordial das normas processuais: a estabilidade das relações sociais. Seria acabar com uma das únicas certezas

do cidadão, a da necessidade de cumprimento e de observância das decisões judiciais.

 

Reporto-me, neste sentido, ao julgado proferido no Colendo Superior Tribunal de Justiça:
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PREVISÃO

EXPRESSA NO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.

EXCLUSÃO DOS EXPURGOS EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA À

COISA JULGADA. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO DAS SÚMULAS 283/STF E 7/STJ. NÃO OCORRÊNCIA.

1. A inserção dos expurgos inflacionários foi feita em consonância com a determinação do aresto proferido na

fase processual de conhecimento, de acordo com a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, de modo

que tais índices não poderão ser excluídos em sede de embargos à execução, sob pena de se ferir a coisa julgada.

2. A alegação de coisa julgada inconstitucional em sede de embargos à execução, nos termos do artigo 741,

parágrafo único, do CPC, inserido pela Medida Provisória n.º 2.180/2001, somente pode valer a partir da sua

edição da respectiva norma, em respeito aos princípios constitucionais da coisa julgada (explícito) e da

segurança jurídica (implícito).

3. No recurso especial, o recorrente abordou o tema relacionado à correção monetária dos expurgos

inflacionários, cuidando-se de matéria reconhecidamente de direito por este Sodalício, razão pela qual afasta-se

a incidência das Súmulas 283/STF e 7/STJ.

4. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AgRg no AgRg no Ag 722447 , Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe

14/12/2009)

 

Por outro lado, tem razão o INSS quando questiona a incidência de juros de mora sobre as diferenças encontradas

antes da citação, pois verifica-se, às fls. 45/47, na conta elaborada pelo contador designado pelo juiz, que os juros

incidiram desde 06/05/1988 e o correto seria a partir de 11/05/1993, data da citação da autarquia, conforme fl. 13-

verso do apenso.

 

Entretanto, não há fundamento legal para isentar a autarquia do pagamento dos honorários advocatícios, pois, ao

contrário do que alega, tal verba deve ser fixada de forma autônoma e independente na ação de conhecimento, na

ação de execução e nos embargos do devedor. Reporto-me, neste sentido, à jurisprudência do C. Superior Tribunal

de Justiça:

 

 

 PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO

SOBRE PONTOS RELEVANTES. POSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS NOS EMBARGOS DE DEVEDOR E NA EXECUÇÃO.

1. Nos termos do art. 535, II, do CPC, os embargos declaratórios são cabíveis quando for omitido ponto sobre o

qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Nestes autos de embargos à execução fiscal, ao condenar a Fazenda Pública ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados estes em R$ 500,00, o juiz não se pronunciou sobre os parâmetros normativos das alíneas a,

b e c do § 3º do art. 20 do CPC, os quais são referidos na parte final do § 4º do mesmo artigo. Em suas razões de

apelação, a executada defendeu a adequação dos honorários fixados nos embargos de devedor às disposições do §

4º do art. 20 do CPC, conjugadas com as alíneas do § 3º do mesmo artigo, por considerar irrisória a quantia de R$

500,00, correspondente a apenas 0,1% do valor da causa. Requereu, ainda, a fixação dos honorários advocatícios

relativos à execução fiscal, cumulativamente com a pretendida majoração da verba honorária fixada nos embargos

de devedor. O Tribunal de origem confirmou a sentença, e, ao julgar os embargos declaratórios, entendeu que

inexistiria omissão a ser sanada, pois, conforme referido no voto condutor, vencida a Fazenda Pública, os

honorários serão fixados consoante apreciação equitativa das condicionantes do art. 20, § 4º, do CPC. Também

considerou não serem devidos honorários advocatícios em razão da extinção da execução fiscal, porquanto já

arbitrados nos embargos de devedor, nos quais se saiu vencedora a embargante. Repita-se, no entanto, que ao

proferir a sentença o juiz não se pronunciou sobre as normas das alíneas a, b e c do § 3º do art. 20 do CPC.

3. Para evidenciar a relevância dos pontos tidos como omissos, basta considerar que, de acordo com o § 4º do art.

20 do CPC, nas causas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções,

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidos os parâmetros

das alíneas a, b e c do § 3º do mesmo artigo, a saber: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar da prestação do

serviço; c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço. De acordo, ainda, com a jurisprudência dominante do STJ, constituindo-se os embargos do devedor

verdadeira ação de conhecimento que não se confunde com a ação de execução, os honorários advocatícios devem

ser fixados de forma autônoma e independente em cada uma das referidas ações, desde que a cumulação da verba

honorária não exceda o limite máximo previsto no § 3º do art. 20 do CPC. Uma vez decidido ser cabível a fixação

de honorários advocatícios tanto na execução quanto nos embargos de devedor, compete ao Tribunal de origem
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fixar os honorários, observado o limite máximo previsto no § 3º do art. 20 do CPC. 

4. Recurso especial provido.

(STJ, RESP 1258292, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 25/08/2011) g.n.

 

Quanto ao pedido de redução dos honorários periciais aos limites previstos na Tabela V da Lei 6.032/74 e

legislação posterior, anote-se que esta Lei foi revogada pela Lei n. 9.289/96, cujo artigo 10 determina que a

remuneração do perito será fixada pelo juiz, considerados o local da prestação do serviço, a natureza, a

complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar. Assim, entendo que os honorários periciais devem ser

mantidos, pois fixados em conformidade com o referido dispositivo legal e com o disposto no art. 20, § 4º, do

Código de Processo Civil.

 

Com relação à litigância de má-fé alegada pelo exeqüente, este instituto (arts. 16 a 18 do CPC) objetiva reprimir

comportamentos maliciosos no processo.

 

A responsabilidade do litigante de má-fé, assim, decorre da prática de ilícitos processuais, o que não se verifica na

hipótese sob exame, na qual houve, tão-somente, o exercício do direito de ação, constitucionalmente previsto (art.

5º, LV, da CF).

 

Saliente-se que a aplicação de penalidades por litigância de má-fé exige dolo específico da parte, no entravamento

do trâmite processual, circunstância não vislumbrada na espécie (cf. STJ, 3ª Turma, REsp 418342, Rel. Min.

Castro Filho, DJ 05/08/02).

 

Consigno, por fim, que a questão foi adequadamente apreciada e que não há necessidade de abordar todos os

fundamentos constitucionais e legais prequestionados pelo apelante.

 

Ante as razões expostas, não conheço da remessa necessária, dou parcial provimento ao recurso de apelação

interposto pelo INSS, com fundamento no art. 557, § 1º A, do C.P.C, para o fim de determinar que a conta de

liquidação deva observar a coisa julgada, com a incidência dos percentuais inflacionários na atualização monetária

dos benefícios, sendo incabível somente o percentual de 84,32%, relativo ao IPC de março/1990, bem que os juros

de mora incidam a partir da citação.

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos ao percentual de 10% (dez por cento), incidentes sobre a

diferença entre o valor tido como devido pelo INSS e o valor do débito a ser apurado conforme a nova sistemática

de cálculo, ora determinada, tudo devidamente atualizado e corrigido monetariamente.

 

Mantenho os honorários periciais como fixados na sentença.

 

Após, cumpridas as formalidades legais, retornem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052803-77.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.03.99.052803-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposto pelo INSS em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à

execução e acolheu os cálculos elaborados pelo apelado. Fixou os honorários advocatícios em 15% do valor da

execução.

 

Inconformado, o apelante pleiteia a reforma do "decisum" ao argumento de que a renda mensal inicial da pensão

por morte equivale a um salário mínimo, de R$ 64,79, que era o valor da aposentadoria que o segurado recebia na

data de seu falecimento.

 

Requer também o afastamento da condenação nas custas processuais, tendo em vista que a apelada é beneficiária

da assistência judiciária gratuita.

 

Em contrrarrazões, a apelada pleiteia a condenação da autarquia às penas da litigância de má-fé.

 

É o Relatório. D E C I D O.

 

Inicialmente, quanto ao pleito da embargada para a condenação da apelante nas penas da litigância de má-fé,

formulado em contrarrazões, impõe-se a sua rejeição, uma vez que a utilização dos meios previstos em lei para a

defesa de direitos da autarquia não a configura, principalmente porque se encontra no exercício da preservação do

Erário.

 

A interposição de embargos à execução aos quais se imputa excesso de execução constitui incidente típico da

execução e, portanto, não enseja a condenação por litigância de má-fé, se ausente o dolo na sua conduta

processual.

 

Nesse sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - SAQUES

INDEVIDOS EFETUADOS POR HOMÔNIMO EM CONTA-POUPANÇA DE TITULARIDADE DO

RECORRENTE - RESPONSABILIDADE CIVIL DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL - OMISSÃO - NÃO-OCORRÊNCIA - UTILIZAÇÃO ANALÓGICA DA PRESTAÇÃO DE

CONTAS POR CONTA DE CONDUTA OMISSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM COLABORAR PARA A

APURAÇÃO DO DANO MATERIAL - NÃO-IMPUGNAÇÃO, NAS RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL, DO

FUNDAMENTO ADOTADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO - INCIDÊNCIA ANALÓGICA DO ENUNCIADO

N. 283/STF - QUANTUM INDENIZATÓRIO ATRIBUÍDO A TÍTULO DE DANOS MORAIS - DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL - NÃO-COMPROVAÇÃO - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS

ACÓRDÃOS COTEJADOS - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO E UTILIZAÇÃO DE TESES DE DEFESA -

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - INAPLICABILIDADE, DIANTE DAS PECULIARIDADES DESTE

CASO - RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Não há falar em ofensa aos artigos 458, I, e 535, II, do CPC, pois todas as questões suscitadas pela recorrente

foram solucionadas à luz da fundamentação que pareceu adequada ao caso concreto;

II - O fundamento utilizado pelo Tribunal a quo para justificar a aplicação analógica do art. 915, § 2º, do CPC -

qual seja, a conduta tida por negligente da instituição financeira -, não foi impugnado nas razões do recurso

especial, sendo aplicável, na espécie, por analogia, o Enunciado n. 283/STF;

III - No tocante ao quantum indenizatório fixado a título de danos morais, não restou evidenciada a similitude

fática entre os acórdãos cotejados, o que impede, na verdade, a apreciação do alegado dissídio jurisprudencial;

IV - A mera utilização de recurso ou meios de defesa previstos em lei pela parte, sem se demonstrar a existência

de dolo, não caracteriza litigância de má-fé, sendo exatamente esta a hipótese tratada nos autos;

V - Recurso especial parcialmente provido".

(REsp 1081326/MG, STJ - TERCEIRA TURMA, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, julgado em 15/04/2010, DJe

27/04/2010)

 

Ao seu turno, conheço do apelo interposto, eis que presentes os pressupostos de admissibilidade. Passo a analise

APELADO : ARACY CAMARGO THOMAZ

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

No. ORIG. : 97.00.00040-4 1 Vr CONCHAS/SP
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das razões recursais.

 

Compulsando os autos em apenso, verifica-se, incontestavelmente, que o beneficiário originário percebeu, no

período de 04/89 a 08/91, o valor de 1,50 Salários Mínimos.

 

No mês de 08/91, segundo informes prestados pela Agência da Previdência Social em Itanhaém, o valor do

benefício em 08/91 era de Cr$ 25.600,00, e, portanto, equivalente a 1,50 Salários Mínimos, sendo que o salário

mínimo era de Cr$ 17.000,00.

 

Do conjunto probatório, portanto, decorrem os seguintes raciocínios jurídicos:

 

b-) por mais que tenha se verificado um período de inflação, improvável que um benefício calculado com base em

1,50 salários mínimos teria, em tão curto espaço de tempo (08/91 a 06/92), se desvalorizado para um salário

mínimo;

 

a-) em face do princípio da irredutibilidade dos rendimentos, a revisão administrativa do valor de um benefício

previdenciário, se verificada, jamais poderia prejudicar o beneficiário, de modo que se o falecido deixou, após a

desvinculação da correção pelo salário mínimo, de perceber o valor de 1,50 Salários Mínimos, também não

poderia, em tese, chegar ao exato valor de um salário mínimo, já que seu benefício, após a última indexação pela

equivalência salarial, passou a ser corrigido pelo INPC e demais índices oficiais subseqüentes.

 

Ademais, o valor indicado pelo apelante de R$ 64,79 corresponde ao salário mínimo fixado a partir de

01/07/1994, de modo que, de qualquer forma, não corresponde ao valor do salário mínimo previsto para 06/92,

mês do óbito, que era de Cr$ 230.000,00, instituído pela Lei nº 8.419/92.

 

Denota-se inclusive que o extrato de fls.44 traz a informação de que o valor da renda mensal de R$ 64,79

corresponde ao mês de 04/94, não indicando ali qualquer comprovação de pagamento referente ao mês do óbito

verificado em 06/92.

 

Aliás, incongruentes são os dados constantes deste extrato, porque consta nele como "DCB" a data de 11/08/92,

mas informa "RM" da competência de 04/1994, no valor de R$ 64,79, revelando-se insuficientes a comprovar o

pagamento de um salário mínimo na data do óbito do titular originário em face das provas carreadas aos autos,

que comprovam a existência de um benefício previdenciário em valor maior.

 

E, considerando o conjunto probatório dos autos, a Contadoria Judicial da Primeira Instância confirma a exatidão

do cálculo elaborado pela apelada nos autos da execução, ao esclarecer o seguinte:

 

Ocorre que diversos documentos juntados aos autos, inclusive o de fls.36 dos embargos, informam que o finado

recebeu a aposentadoria de 1,5 salários mínimos, no período de vigência do art.58 dos A.D.C.T.:

Ora, aplicando-se a legislação previdenciária, até o mês de maio de 1.992, último reajuste percebido pelo

falecido, percebe-se que o valor encontrado pelo autor pode ser considerado correto (esta contadoria encontrou

valor superior ao encontrado pela autora), e que o finado recebia aposentadoria superior a um salário mínimo.

Note-se, que embora por diversas vezes tenha sido solicitado ao INSS a apresentação do comprovante de

pagamento da aposentadoria do mês 06/92 (mês do óbito), não houve o devido atendimento. (grifo nosso)

 

A autarquia, ora apelante, não logrou êxito em trazer para os autos provas contrárias àquelas trazidas pela apelada,

as quais demonstram que o valor percebido pelo beneficiário originário era bem superior ao valor de um salário

mínimo, e, que, corrigidos pelos índices oficiais, após a última indexação pelo salário mínimo, segundo a

Contadoria Judicial, resultaria em valor superior ao de um salário mínimo vigente na data do óbito.

 

Nem mesmo se preocupou a apelante em justificar e comprovar documentalmente o que administrativamente teria

provocado a suposta redução do valor da renda mensal percebida pelo beneficiário titular.

 

A sentença encontra-se irrefutável diante do conjunto probatório apresentado nos autos, estando em consonância

com o entendimento desta Corte ao prestigiar os esclarecimentos da Contadoria Judicial.
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Nessa linha é o entendimento jurisprudencial, a teor do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 557 DO CPC.

APLICABILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO. LAUDO DA CONTADORIA JUDICIAL ACOLHIDO.

DECISÃO MANTIDA. I - Da análise dos autos, verifica-se que a r. decisão agravada se fundamenta em

informações prestadas pela Seção de Cálculos desta E. Corte Regional, o que encontra pleno respaldo na

jurisprudência. Aplicabilidade do artigo 557 do CPC. II - O C. Superior Tribunal de Justiça, como também este

E. Tribunal Regional Federal, já se manifestaram sobre a possibilidade de o julgador se valer do auxílio do

contador judicial, como forma de obter subsídio para a aferição da adequação, ou não, dos cálculos

apresentados ao título executivo, devendo este prestar-lhe todos os esclarecimentos necessários para o bom

julgamento da causa. III - Os documentos acostados pelo INSS nas fls. 05/09, bem como os extratos DATAPREV

(fl. 40 e fls. 43/45) indicam que a renda mensal inicial do benefício originalmente implantada na data da

concessão (DIB: 15/05/1998) correspondia ao valor de R$ 677,54 (seiscentos e setenta e sete reais e cinquenta e

quatro centavos), ao invés do montante de R$ 840,48 (oitocentos e quarenta reais e quarenta e oito centavos),

alegado pela parte embargada, que, de fato, representa o valor da renda mensal inicial revisada. Tais

informações, além de constarem nos autos, também foram obtidas mediante consulta na base de dados do INSS -

DataPrev - (IRSMNB - Consulta Informações de Revisão - IRSM por NB). IV. Sendo assim, a carta de concessão

das fls. 26/27 dos autos principais, com data de 06/03/2001, indica o valor da renda mensal recalculada pelo

INSS, já com a inclusão do índice IRSM de fevereiro/1994. V. Desse modo, reconheço o excesso de execução

quanto à conta embargada ante as incorreções apontadas na apuração da renda mensal inicial, maculando,

assim, todo o cálculo dos atrasados. VI. Determino o prosseguimento da execução em conformidade com o

cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, que apurou a renda mensal inicial revisada no valor de R$ 840,49

(oitocentos e quarenta reais e quarenta e nove centavos), gerando atrasados no montante de R$ 46.289,38

(quarenta e seis mil, duzentos e oitenta e nove reais e trinta e oito centavos), atualizado para julho/2008. VII -

Agravo a que se nega provimento. (AC 00127979220094036104, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por fim, cumpre assinalar que a autarquia previdenciária está isenta das custas processuais, posto que, em virtude

da concessão da justiça gratuita verificada nos autos da execução, nada será devido a título de reembolso à parte

contrária.

 

Reporto-me, nesse sentido, a julgado proferido pela Colenda Nona Turma desta Egrégia Corte, nos termos da

ementa a seguir transcrita:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE DE

NATUREZA ESPECIAL. CARACTERIZAÇÃO PARCIAL. REVISÃO DO BENEFÍCIO. VIABILIDADE. IRSM DE

FEVEREIRO DE 1994 (39,67%). INCIDÊNCIA SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO

BÁSICO DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. I. Não conhecimento do agravo retido, pela ausência de

reiteração em contrarrazões de apelação. II. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade

exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é a vigente à época da

prestação do trabalho respectivo. III. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em

regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Inteligência da

Súmula 198 do extinto TFR. IV. Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de

atividade especial era realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado,

observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79, e Anexo do Decreto nº 53.831/64, os

quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357/91 e pelo art. 292 do Decreto nº 611/92.

Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a agente prejudicial

à saúde (nova redação então atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91). V. Por força da edição do Decreto nº

4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99, não mais subsistiram as Ordens de Serviço

nºs 600 e 612, ambas de 1998. VI. Jurisprudência pacífica do STJ no sentido da inviabilidade da conversão de

tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28 de maio de 1998. VII. Alterado,

a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o conceito de "trabalho permanente",

abrandando-se o rigor excessivo antes previsto para a hipótese (nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99).

VIII. Considerado como agente agressivo o ruído superior a 80 decibéis até o advento do Decreto nº 2.172/97,

por conta do disposto nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e

Instrução Normativa nº 84/2002, e a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para

reconhecimento da atividade especial foi elevado para 90 decibéis. IX. Comprovação do exercício de atividade

em condições especiais, configurado no formulário e no laudo pericial constante dos autos, relativamente à
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empresa Bambozzi S/A Máquinas Hidráulicas e Elétricas. Quanto às demais empresas, não configurados os

requisitos para o reconhecimento das condições especiais de trabalho. X. A não aplicação do IRSM de fevereiro

de 1994 aos salários-de-contribuição que informaram a aferição da renda mensal inicial de aposentadoria

concedida pela Previdência Social afronta o disposto no art. 202, caput, redação original, da Constituição

Federal, em combinação com o art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94. Súmula 19 desta Corte sepultando debates

acerca da matéria. XI. As prestações atrasadas, observada a prescrição qüinqüenal, devem ser corrigidas nos

termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. Verificando-se que o INSS

estava de posse do laudo pericial que permitiu o reconhecimento do tempo de serviço ora considerado como

laborado em condições especiais somente a partir de 20.11.96, tal revisão poderia ter sido efetuada somente por

força do terceiro requerimento administrativo, datado de 17.01.1997. Portanto, os efeitos financeiros dessa

condenação, especificamente, retroagem a tal data (interrompido o prazo prescricional), e não à data de

concessão do benefício. XII. Juros de mora devidos a partir da citação, no percentual de 0,5% (meio por cento)

ao mês até a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir à taxa de 1% (um por cento) ao mês, por

força do disposto no § 1º do art. 161 do CTN. XIII. Fixada a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, caput,

do Código de Processo Civil, compensando-se os honorários de advogado entre as partes. XIV. Isenção de custas

pela autarquia, nada sendo devido, na espécie, a título de reembolso, eis que o autor, beneficiário da justiça

gratuita, não despendeu qualquer quantia sob essa rubrica. XV. Agravo retido não conhecido. Apelação do INSS

e remessa oficial parcialmente providas. Concedida, de ofício, a antecipação da tutela.(APELREEX

00423825220064039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:06/05/2010 PÁGINA: 656 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS tão somente para reconhecer o seu direito

à isenção de custas processuais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004852-81.2001.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente o pedido do autor e condenou o Instituto- Réu a

conceder a complementação do benefício da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com o coeficiente

de cálculo de 92% (noventa e dois por cento), reconhecendo o período trabalhado como especial, a partir da data

da citação, devendo pagar de uma só vez as parcelas em atraso, assim consideradas as vencidas após a data da

citação, incidindo sobre as mesmas correção monetária nos termos da Lei 6. 899/81, além de juros de mora na

razão de 6% (seis por cento) ao ano, vencíveis também a partir de cada citação. Condenou a ré ao pagamento de

honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (Súmula 111 do STJ)

e submeteu a decisão ao reexame necessário. Custas "ex lege" (f. 120-124).

 

Em razões de apelação, alega o INSS, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da

atividade especial senão, ao menos, a redução dos honorários advocatícios (f. 127-132).

 

Com contrarrazões do autor (f. 138-143), subiram os autos até esta Corte.

 

É o relatório. DECIDO.

2001.61.21.004852-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDMILSON AUGUSTO DE NOBILE

ADVOGADO : ANA ROSA NASCIMENTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
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Inicialmente, insta consignar que o autor pretende ver reconhecido seu labor exercido sob condições especiais, nos

períodos de 15.01.1973 a 15.01.1974, 04.10.1976 a 21.08.1981 e 01.10.1992 a 11.11.1993, lapso a ser acrescido

aos devidamente contabilizados pelo INSS, a fim de se majorar o coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por

tempo de serviço.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.
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(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n.

2.172, de 05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

(...)

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o

nível mínimo de ruído em 80 dB.

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.)

6 - Agravo regimental improvido.

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei.)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002;

DJU 18.11.2002, p. 572).

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para

comum, dos períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação
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pertinente, abaixo discriminada:

 

-Formulário (f. 56/57-112) - onde consta que ele exerceu atividade de gerente no período de 02.10.1992 a

11.11.1993, junto à Malharia Nossa Senhora da Conceição Ltda., exposto de maneira habitual e permanente a

pressão sonora de 91dbA, não há aferição técnica;

 

-Formulário DSS-8030 (f. 58) e laudo técnico pericial (f. 59) onde consta que ele exerceu Analista Sr. Métodos,

no período de 01.08.1979 a 21.08.1981 junto à General Motors do Brasil Ltda.,exposto de maneira habitual e

permanente a pressão sonora de 87dbA.

 

- Formulário DSS-8030 (f. 60) e laudo técnico pericial (f. 61) - onde consta que ele exerceu atividade de Analista

Sr. Estudo de Tempo junto à General Motors do Brasil Ltda., no período de 04.10.1976 a 31.07.1979, exposto de

maneira habitual e permanente a pressão sonora de 87dbA.

 

- Formulário DSS-8030 (f. 62) e laudo técnico pericial (f. 63) - onde consta que ele exerceu atividade de Analista

de Métodos junto à General Motors do Brasil Ltda., no período de 15.01.1973 a 15.01.1974, exposto de maneira

habitual e permanente a pressão sonora de 87dbA.

 

Assim, deve ser tidos por especiais somente os período de 15.01.1973 a 15.01.1974, 04.10.1976 a 31.07.1979,

01.08.1979 a 21.08.1981, comprovado pelo documento da f. 58-63, em razão de exposição a níveis de ruído acima

daqueles legalmente estabelecidos, cujo acréscimo pela exposição a agentes nocivos soma 34 anos, 5 meses e 21

dias de tempo de serviço.

 

Verifica-se da Carta de Concessão de f. 28, que o requerente recebe o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço proporcional, administrativamente, desde 28.11.2000, tendo sido apurado o somatório de 31 anos, 07

meses e 15 dias de labor aquela época, os quais somados ao acréscimo advindo do reconhecimento das condições

especiais de trabalho aqui reconhecidas totalizam 34 anos, 5 meses e 21 dias de tempo de serviço. Portanto, deverá

ser efetuada a alteração do coeficiente de cálculo.

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a

data da sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com o entendimento firmado

por esta 9ª Turma.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial e à apelação do INSS, para apenas, excluir o período de 02.10.1992 a 11.11.1993, por falta de laudo

técnico e reduzir o percentual dos honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000876-38.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.000876-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação contra sentença que rejeitou os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do

Seguro Social-INSS e acolheu os cálculos de liquidação apresentados pelo embargado.

 

Alega o apelante que não existem pagamentos a serem efetuados pois, após o acórdão proferido nesta Egrégia

Corte na ação de conhecimento, restou apenas a condenação com relação à utilização do salário-mínimo de junho

de 1989, para efeito da equivalência salarial prevista no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias e que, entretanto, os valores relativos a estas diferenças prescreveram pois, a ação foi ajuizada em

29/06/1995.

 

Com as contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório.

Decido.

 

A questão comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A decisão que transitou em julgado (fls. 36/44 e 71/80, do apenso), condenou o INSS a revisar o benefício

previdenciário do autor aplicando a equivalência salarial e, no mês de junho de 1989, aplicar o salário-mínimo no

valor de NCz$ 120,00, observando-se a prescrição das prestações vencidas cinco anos anteriores à propositura da

ação.

 

A equivalência salarial estabelecida no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, consiste na

divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário mínimo vigente na data da concessão do benefício,

obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que passou a corresponder a renda mensal dos segurados.

Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e teve vigência determinada no tempo.

 

O termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto é,

05/04/ 1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213,

de 24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de

07/12/1991, entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº

494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho.

 

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do inciso IV do artigo 7.º da Carta Magna, que

proíbe a vinculação ao salário mínimo para qualquer fim.

 

Assim a ação de cobrança de parte destes valores já prescreveu, conforme alegado pelo INSS, pois a ação de

conhecimento foi proposta em 29/06/1995, razão pela qual as parcelas anteriores a 29/06/1990 foram fulminadas

pela prescrição.

 

Reporto-me, neste sentido, ao julgado proferido nesta Egrégia Corte, nos termos da ementa a seguir transcrita:

 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO.

EQUIVALÊNCIA COM O SALÁRIO-MÍNIMO. CÁLCULO DA AUTARQUIA. PRESCRIÇÃO. EMBARGOS

PROCEDENTES. TUTELA CAUTELAR.

1. Nada a decidir, de início, quanto à petição de fls. 55 e 56, pois a pretensão relativa à suspensão da execução

em razão de ação rescisória deve ser veiculada na própria ação rescisória, que, ao que consta, encontra-se em

APELADO : CARLOS SERTORI

ADVOGADO : JOAO ALBERTO COPELLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 95.00.00088-0 3 Vr JUNDIAI/SP
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trâmite nesta Corte. Entretanto, não há impedimento para que, em eventual prosseguimento da execução e

expedição de precatório ou requisição de pequeno valor, o valor permaneça bloqueado até a decisão a ser

proferida na ação rescisória, valendo-se do poder geral de cautela.

2. Não faz parte da condenação qualquer determinação de recálculo da equivalência com o salário-mínimo

fixada nos termos do artigo 58 do ADCT. A única referência que se faz a tal dispositivo é no sentido de o aplicar

a partir de setembro de 1.991.

3. A equivalência com o salário-mínimo do artigo 58, cujo termo final não foi expresso no título, encerra-se

ordinariamente com a implementação dos planos de custeio e de benefício da previdência. Todavia, o próprio

embargante, acatando-se a r. sentença cognitiva, apresenta cálculo mantendo a equivalência fixada no artigo 58

do ADCT até maio de 1.997 (fls. 05 a 35). Veja-se que em nenhum momento dos embargos à execução questiona

a autarquia a aplicação do título executivo judicial, não se valendo do argumento da inexigibilidade do título,

mesmo porque aduz a autarquia tal questionamento em ação rescisória (fl. 56).

4. Ajuizada a ação ordinária em 25 de setembro de 1.995 e observando a prescrição mencionada na r. sentença

(fl. 303, item a, parte final.), é de se verificar estarem prescritas todas as parcelas anteriores a 25 de setembro de

1.990, porquanto a prescrição conta-se da data do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do CPC.

Aplica-se, ao caso, a prescrição de cinco anos, consoante artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 e artigo 103 da Lei

nº 8.213/91. Assim, nenhum reflexo tem ao caso a condenação no pagamento das URP´s e no salário-mínimo de

junho de 1.989. 

5. Quanto à recuperação da equivalência do artigo 58 do ADCT a partir de setembro de 1.991, é de se ver que

com o pagamento administrativo do índice de 147,06% a autarquia recompôs o cálculo da equivalência com o

salário-mínimo até dezembro de 1.991, aplicando-se, assim, a variação do salário-mínimo de $ 17.000,00 para $

42.000,00. Tanto é verdadeiro esse raciocínio que o próprio exeqüente, em seus cálculos, não aponta qualquer

diferença antes de janeiro de 1.992, considerando, assim, o pagamento administrativo do 147,06%, recompondo

a equivalência do artigo 58 do ADCT entre setembro de 1.991 a dezembro do mesmo ano.

6. Logo, os cálculos do embargante é que estão em conformidade com o título executivo judicial, devendo eles

prevalecer até que eventual decisão na ação rescisória fixe o contrário, o que deverá ser objeto de apreciação

pelo órgão jurisdicional respectivo.

7. Apelação da autarquia provida. Embargos procedentes. Tutela cautelar concedida, de ofício.

(TRF 3a Região, AC 199903990221422, Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Sumplementar da Terceira

Seção, DJ 21/11/2007).

 

 

Saliente-se que conforme consta do documento de fl. 8, dos autos da ação de conhecimento, a equivalência

salarial foi concedida ao Autor, pois consta daquele documento, referente às competências de 04/91 a 08/91 que o

autor recebia seu benefício previdenciário equivalente a 7,83 salários mínimos.

 

Assim, caso haja diferenças a serem pagas, estas referem-se somente ao período de 07/90 a 03/91; os cálculos

deverão ser refeitos seguindo esses parâmetros.

 

Ante as razões expostas dou provimento ao recurso de apelação do INSS, com fundamento no art. 557 § 1o A, do

Código de Processo Civil, para o fim de decretar a prescrição parcial dos créditos do ora apelado, nos termos da

fundamentação supra.

 

Deixo de condenar o apelado aos ônus da sucumbência, haja vista a concessão do benefício da justiça gratuita

concedido na ação de conhecimento (fl. 16), pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12

da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda

Pertence).

 

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001314-58.2002.4.03.6121/SP

 
2002.61.21.001314-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido do autor e condenou o Instituto-

Réu a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data do requerimento

administrativo 17.05.2002, devendo pagar de uma só vez as parcelas em atraso, assim consideradas as vencidas

após a data do requerimento administrativo, incidindo sobre as mesmas correção monetária nos termos da Lei

6.899/81, além de juros de mora na razão de 6% (seis por cento) ao ano, vencíveis também a partir da data do

requerimento administrativo. Condenou o réu em honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da

condenação (Súmula 111 do STJ) e submeteu a decisão ao reexame necessário. Custas "ex lege"

 

Em razões de apelação, alega o INSS, em síntese, que a atividade de vigia não é insalubre, que os níveis de ruído

aos quais o apelado estava exposto são inferiores àqueles considerados nocivos ao ouvido humano, portanto,

ausentes os requisitos legais para o reconhecimento da atividade especial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos até esta Corte.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Inicialmente, insta consignar que o autor pretende ver reconhecido seu labor exercido sob condições especiais, nos

períodos de 01.07.1985 a 30.11.1993 e 30.03.1995 a 16.05.2002, lapso a ser acrescido aos devidamente

contabilizados pelo INSS, com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAPHAEL LUIZ CORREA DE MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS DINIZ

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n.

2.172, de 05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

(...)

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de
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1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o

nível mínimo de ruído em 80 dB.

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.)

6 - Agravo regimental improvido.

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei.)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002;

DJU 18.11.2002, p. 572).

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para

comum, dos períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação

pertinente, abaixo discriminada:

 

-Formulário (f. 47) baseado em laudo pericial (f. 48) - laborou o autor na função de ajudante de cozinha de

30.03.1995 a 31.01.2000, junto à General Motors do Brasil Ltda., exposto de maneira habitual e permanente a

pressão sonora de 84dbA, mas a partir de 05.3.1997 é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB.

 

-Formulário (f. 49) baseado em laudo pericial (f. 50) - laborou o autor na função de ajudante cozinheiro de

02.02.2000 a 16.05.2002, junto à General Motors do Brasil Ltda., exposto de maneira habitual e permanente a

pressão sonora de 84dbA, não considerada agente agressivo prejudicial a saúde, nos termos da legislação

supracitada.

 

- Formulário (f. 46) laborou o autor na função de vigia, junto à OXITENO S/A Ind. e Comercio/ Ultraquimica

Florestal Ltda., no período de 01.07.1985 a 30.11.1993, atividade de vigilância e, efetuado rondas e portou arma

de fogo no período de 01.07.1985 a 31.12.1990 é enquadramento pelo código 1.2.11 do quadro anexo ao Decreto

nº 53.831/64

 

Quanto à atividade de vigilância, o entendimento da matéria, inicialmente, era no sentido de que a profissão de

guarda patrimonial, vigia, vigilante, guarda-noite e afins, para a qual se comprove o efetivo porte de arma de fogo

no exercício de suas atribuições, é considerada de natureza especial durante todo o período a que esteve a

integridade física do trabalhador sujeita aos riscos de seu dever de proteger o bem alheio e inibir eventual ação

ofensiva, inclusive com a possibilidade de resposta armada.

 

Entretanto, em atenção à reforma legislativa realizada pela lei nº 12.740/2012, que alterou o art. 193 da CLT, para

considerar a atividade de vigilante como perigosa, com o adicional de 30%, em virtude da exposição da categoria

a roubos ou outras espécies de violência, não fazendo menção a uso de armas, passo a considerá-la especial ainda

que não haja a demonstração de porte de armas de fogo.

 

E reputa-se perigosa tal atividade por equiparação da categoria àquelas previstas no item 2.5.7 do Decreto nº

53.831/64, ainda que não tenha sido incluída pelos Decretos nº 83.090/79 e nº 89.312/84, cujos anexos

regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa.
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Ressalte-se que essa presunção de periculosidade perdura mesmo após à vigência do Decreto nº 2.172/97,

independentemente do laudo técnico a partir de então exigido, consoante a orientação jurisprudencial do C.

Superior Tribunal Justiça (6ª Turma, RESP nº 441469, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 11/02/2003, DJU

10/03/2003, p. 338).

 

Aliás, a despeito da necessidade de se comprovar esse trabalho especial mediante estudo técnico ou perfil

profissiográfico, entendo que tal exigência não se mostra adequada aos ditames da Seguridade Social, pois, ao

contrário das demais atividades profissionais expostas a agentes nocivos, o laudo pericial resulta inviável no caso

dos vigias portadores de armas de fogo, na medida em que a avaliação do grau de periculosidade se dá no mesmo

âmbito da presunção adotada pelo enquadramento no Decreto nº 53.831/64, vale dizer, somente seria possível

avaliar a efetiva exposição de risco numa situação real de defesa ao patrimônio tutelado, justamente o que se

procura prevenir com contratação dos profissionais da área da segurança privada.

 

A propósito da continuidade das circunstâncias de perigo a que exposto o segurado, bem decidiu este E. Tribunal

que "Diferentemente do que ocorre com a insalubridade, na qual ganha importância o tempo, por seu efeito

cumulativo, em se tratando de atividade perigosa, sua caracterização independe da exposição do trabalhador

durante toda a jornada, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, justificando o

enquadramento especial , não havendo que se falar em intermitência, uma vez que o autor exerce a função de

vigia durante toda a jornada de trabalho, assim sendo, a exposição ao risco é inerente à sua atividade

profissional" (10ª Turma, AC nº 2007.03.99.038553-3, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 23/06/2009, DJF3

01/07/2009, p. 889).

 

 

Assim, devem ser tidos por especiais apenas os períodos de 01.07.1985 a 31.12.1990 e 30.03.1995 a 05.03.1997,

comprovados pelos documentos das f. 46-50, em razão das atividades profissionais desenvolvidas pelo postulante.

 

Desta feita, computando-se os períodos laborados em atividade rural e atividades urbanas, comuns e especiais, a

parte autora perfaz, na data da propositura da ação, 17.05.2002, tempo insuficiente à concessão da aposentadoria

por tempo de serviço proporcional.

 

Ressalte-se que, tendo em vista que a parte autora manteve vínculo empregatício no transcorrer da ação, pelo

princípio de economia processual e solução "pro misero", deve ser computado o referido período para efeito de

comprovação da carência necessária, com base em informação extraída do sistema DATAPREV, no Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo

Civil, que impõe ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no

julgamento da lide.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial

do benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do

Código de Processo Civil. Todavia, considerando que o postulante implementou o tempo necessário para a

aposentadoria por tempo de contribuição, termo inicial do benefício deverá ser fixado na data em que completou

35 anos de tempo de serviço.

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. CÁLCULO DO TEMPO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO E ALTERAÇÃO DO TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. 1- Corrigido o erro material na decisão agravada, no que tange ao cálculo do tempo de serviço

totalizado pelo autor. 2- Considerando que o autor manteve vínculos laborais posteriores aos considerados no

cálculo impugnado, é possível a manutenção da concessão do benefício pleiteado, em sua modalidade integral. 3-

Alterado o seu termo inicial do benefício para a data em que implementou o tempo de serviço correspondente a

35 anos. 4- Agravo parcialmente provido.(TRF3, 9ª Turma, AC Processo nº 00081984120044039999 SP, DJ

06/05/2010, p. 631, Rel. Dês. Fed. Nelson Bernardes).

 

Desta feita, computando-se os períodos laborados em atividade rural e atividades urbanas, comuns e especiais, a

parte autora perfaz, em 20.12.2002 exatos 30 anos de labor, o que enseja a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço proporcional.
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à

apelação do INSS, reconhecendo por atividade especial, apenas os períodos de 01.07.1985 a 31.12.1990 e de

30.03.1995 a 05.03.1997, na forma da fundamentação.

 

Ressalte-se, por fim, que a parte autora manteve vínculo empregatício posterior a 20.12.2002, e, em 20.12.2007

foram preenchidos os requisitos à aposentadoria integral, razão pela qual poderá a parte autora fazer a opção pelo

benefício mais vantajoso na esfera administrativa.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011281-15.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pela autarquia e pela parte autora, em ação de conhecimento

ajuizada em 27/06/2002, que tem por objeto a condenação da autarquia a conceder a aposentadoria por tempo de

serviço e/ou contribuição.

 

O MM. Juízo a quo, em sentença, não submetida ao reexame necessário, datada de 10/10/2003, julgou

procedente o pedido formulado, reconhecendo os vínculos urbanos, comuns e especiais, exercidos pela parte

autora e condenando a autarquia a reanalisar o pedido administrativo da parte autora e conceder aposentadoria por

tempo de serviço caso a conversão do tempo de atividade especial, somada ao tempo comum, permita a

aposentação, desde a data do requerimento administrativo, bem como a pagar os valores em atraso, acrescidos de

correção monetária computada desde o respectivo vencimento da obrigação, e juros moratórios de 6% ao ano pro

rata, computados desde a citação, conforme o disposto no art. 1062 do Código Civil então em vigor, até 10 de

janeiro de 2003, e artigo 219 do Código de Processo Civil, sendo que após 11 de janeiro de 2003 os juros

incidirão à razão de 1% ao mês, nos termos do disposto no art. 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406) e art.

161, §1º do Código Tributário Nacional além de honorários advocatícios fixados em 10% da condenação. Deixou

de condenar a autarquia ao pagamento das custas processuais. Foi concedida a antecipação de tutela na sentença,

com imediata implantação do benefício

 

Nas suas razões de apelação a parte autora requer que os períodos reconhecidos como especiais, de 10/02/1972 a

29/09/1972, referentes ao seu vínculo com a Cerâmica Sul Americana, constem expressamente no dispositivo

final da sentença, bem como a majoração dos honorários advocatícios.

 

Em seu recurso, a autarquia, preliminarmente, pleiteia o reconhecimento da ocorrência de prescrição qüinqüenal

(art. 103 da Lei nº 8213/91) e, no mérito, pugna pela reforma integral da decisão recorrida, uma vez que não

2002.61.26.011281-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

APELANTE : CELSO LUIZ DE GOES

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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estariam presentes os requisitos necessários para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço

e na eventual manutenção da sentença, que a data do início do benefício seja fixada a partir da citação. Por fim,

requer a aplicação da Súmula 111 do STJ aos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, tenho por interposto o reexame necessário, nos termos da Súmula nº 490 do Colendo Superior Tribunal

de Justiça.

 

No mais, tendo em vista que o pedido administrativo data de 30/11/1999 e a ação foi ajuizada em 26/06/2002, não

há que se falar em ocorrência de prescrição qüinqüenal na espécie, pelo que rejeito a preliminar argüida pela

autarquia.

 

Busca a parte autora, nascida em 20/10/1956, comprovar o exercício de atividade especial no interregno

compreendido entre 310/2/1972 a 29/9/1972, 3/3/1975 a 6/3/1980, 8/4/1980 a 18/11/1983, 26/11/1984 a 4/4/1986,

5/8/1986 a 25/11/1992, 11/5/1994 a 2/2/1996, 1/10/1996 a 5/3/1997 (fls. 26), a ser acrescido ao tempo de serviço

comum, com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço e/ou contribuição.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.
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(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n.

2.172, de 05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

(...)

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o

nível mínimo de ruído em 80 dB.

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.)

6 - Agravo regimental improvido.

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton
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Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002;

DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para

comum, dos períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação

pertinente, abaixo discriminada:

 

- Formulário DSS-8030 (f. 28), na função de aprendiz mosaísta na escolha de pisos esmaltados, junto à Durand do

Brasil Ltda., no período de 10/02/1972 a 29/09/72, cujo enquadramento se dá pelo código 1.2.12 do quadro anexo

ao Decreto n. 83.080/79, por exposição ao agente Sílica;

 

- Formulário DSS-8030 (f. 29) e laudo pericial (f. 30), na função de Mecânico Montador na seção de montagem,

junto às Indústrias Villares S/A, no período de 03/03/1975 a 18/11/1983, exposto de maneira habitual e

permanente a ruído de 85 a 90 dB;

 

- Formulário DSS-8030 (f. 31) e laudo pericial (f. 32) na função de Mecânico Montador, junto à Prensas Schuler

S/A, no período de 26/11/1984 à 04/04/1986, exposto de maneira habitual a ruído de 82 dB;

 

- Formulário DSS-8030 (f. 35), na função de mecânico de manutenção, junto à Borg Warner do Brasil, nos

períodos de 05/08/1986 a 25/11/1992, exposto de maneira habitual e permanente ao ruído de 88 dB.

 

- Formulário DSS-8030 (f. 37) e laudo pericial (f. 38) na função de Mecânico de Manutenção, junto à Tamet S/A

Estamparia Pesada, no período de 11/05/1994 à 02/02/1996, exposto de maneira habitual a ruído de 91 dB;

 

- Formulário DSS-8030 (f. 39) e laudo pericial (f. 40/41) na função de Mecânico de Manutenção, junto à UNIPAC

Embalagens, no período de 01/10/1996 até a data do laudo 21/09/1999, exposto de maneira habitual a ruído de

88,4 dB;

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de: 10/2/1972 a 29/9/1972, 3/3/1975 a 6/3/1980, 8/4/1980 a

18/11/1983, 26/11/1984 a 4/4/1986, 5/8/1986 a 25/11/1992, 11/5/1994 a 2/2/1996, 1/10/1996 a 5/3/1997,

comprovados pelos documentos das f. 28-35, em razão de exposição a níveis de ruído acima daqueles legalmente

estabelecidos.

 

Os demais períodos de trabalho da parte autora, devidamente anotados em CTPS, devem ser somados como tempo

de serviço comum.

 

Computando-se o trabalho especial reconhecido, o somatório do tempo de serviço do postulante alcança mais de

30 anos de labor quando da publicação da EC n. 20/98, o que enseja a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço proporcional.

 

Anote-se, por oportuno, que o INSS reconheceu administrativamente os períodos especiais, convertendo-os em

comuns e concluindo, a final, que a parte autora possui tempo suficiente para aquisição do direito ao benefício

pleiteado.
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É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (30/11/99, fls. 02 e

234/236), o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

 

A análise dos autos foi percuciente o bastante para tornar despicienda a transcrição dos períodos de 10/02/1972 a

29/09/1972 no dispositivo final da sentença, mormente por todo o reconhecimento das atividades especiais

pleiteadas na inicial, pelo que deve ser improvido tal pedido constante na apelação da parte autora.

 

Resta mantida a sentença quanto a estes aspectos. Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção

monetária e juros de mora.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da sentença

de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com o entendimento firmado por esta 9ª

Turma.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte

autora e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para esclarecer os critérios de

incidência da correção monetária e juros de mora, fixar a verba honorária em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença de primeiro grau, nos moldes da Súmula n. 111 do STJ.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003161-06.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2002.61.83.003161-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS SALES

ADVOGADO : JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Trata-se de remessa oficial em ação previdenciária proposta em face do INSS (13.02.2005), na qual o autor

objetiva: a conversão dos períodos de 16.06.1977 a 05.09.1982, 24.06.1983 a 10.03.1986, 16.04.1986 a

12.10.1986, 09.02.1987 a 30.10.1993 e 01.02.1994 até a DER, laborado sob condições especiais, bem como a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

A r. sentença de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido formulado por JOSÉ CARLOS SALES

em face do INSS, e determinou a este último que averbe como tempo de atividade especial do Autor os períodos

em que trabalhou nas seguintes empresas: (a) Empresa de ônibus Vila Carrão Ltda., de 19/06/1977 a 05.09/1982;

(b) Viação Castro Ltda., de 24/06/1983 a 10/03/1986; (c) Transportador Turística Benfica Ltda., de 16/04/1986 a

12/10/1986; (d) Expresso Talgo Transportes e Turismo Ltda., de 01/02/1994 a 28/04/1995. Deixou de determinar

ao Réu que implemente em favor do Autor benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.

Por fim, em razão da sucumbência recíproca, determinou que cada parte deverá arcar com as despesas processuais

e honorários de advogado que lhe couberem.

 

 

É o relatório. DECIDO.

 

Busca a parte autora, nascida em 21.10.1951, a conversão dos períodos de 16.06.1977 a 05.09.1982, 24.06.1983 a

10.03.1986, 16.04.1986 a 12.10.1986, 09.02.1987 a 30.10.1993 e 01.02.1994 até a DER, com a consequente

concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO
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PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n.

2.172, de 05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

(...)

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o

nível mínimo de ruído em 80 dB.

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.)

6 - Agravo regimental improvido.
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(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002;

DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para

comum, dos períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos.

 

Com relação à atividade de motorista, esta era enquadrada na categoria de Transporte Rodoviário no Código 2.4.4

do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79, existindo a

presunção de exposição aos agentes nocivos relacionados no mencionado anexo. Nesse sentido, confira-se o

seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

MOTORISTA. ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.

EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A

EDIÇÃO DA LEI Nº 9.032/95. APÓS 29/4/95, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE

FORMULÁRIOS PRÓPRIOS. DSS 8030. 1. Tratando-se o período que se pretende averbar anterior à edição da

Lei nº 9.528/97, basta o simples enquadramento da atividade como especial - o que, no caso, consistia no

enquadramento no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do

Decreto 83.080/79 -, desde de que acrescido do formulário DSS 8030 de modo a suprir a prova da exposição a

agentes nocivos. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801991563, OG FERNANDES,

STJ - SEXTA TURMA, 13/10/2009)

 

Todavia, a presunção de insalubridade perdurou até a edição da Lei n. 9.032/95, de 28.04.1995, que passou a

exigir a comprovação do exercício da atividade por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos, ou outros meios de provas, o que deixou de ser observado pela parte autora.

 

Destarte, no presente caso, da totalidade dos vínculos anotados em sua CTPS, na condição de motorista, não

podem ser tidos por especiais os períodos posteriores a 28.04.1995, uma vez que inexiste nos autos qualquer

formulário ou laudo pericial a aferir a insalubridade da atividade de motorista do autor, não restando atendidos os

ditames legais.

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de: Empresa de ônibus Vila Carrão Ltda., de 19/06/1977 a

05.09/1982; Viação Castro Ltda., de 24/06/1983 a 10/03/1986; Transportador Turístico Benfica Ltda., de

16/04/1986 a 12/10/1986; Expresso Talgo Transportes e Turismo Ltda., de 01/02/1994 a 28/04/1995, em razão da

presunção de exposição aos agentes nocivos acima daqueles legalmente estabelecidos.

 

Desta feita, mantenho a decisão da r. sentença de primeiro grau, para que o INSS averbe como tempo de atividade

especial do Autor, os períodos supramencionados.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, na

forma da fundamentação.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 20 de maio de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024457-94.1996.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em ação de conhecimento ajuizada em 21/08/96, que tem por

objeto a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição por ela percebido.

 

O MM. Juízo "a quo", em sentença datada de 20/05/03, julgou parcialmente procedente o pedido, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar que o réu procedesse à revisão do benefício

previdenciário do autor, refazendo-se o cálculo da renda mensal inicial do benefício, com a utilização dos salários-

de-contribuição componentes do período básico de cálculo (01.91 a 12.93) efetivamente recolhidos, demonstrados

às fls. 13/27 destes autos, limitados ao teto de contribuição vigente nos respectivos meses, condenando, ainda, o

réu ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e aqueles efetivamente pagos. 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida, ao argumento de que o deferimento da

revisão nos termos da sentença gera diferenças a serem recebidas também no tocante às gratificações natalinas

recebidas em valor inferior ao efetivamente devido. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, insta salientar que o pedido de revisão, com o recálculo da renda mensal inicial do benefício,

computando-se os valores efetivamente recolhidos a título de salários-de-contribuição no período básico de

cálculo, foi julgado procedente pelo MM. Juízo "a quo".

 

Em relação às gratificações natalinas, constou do pedido da peça exordial que fossem recalculados os valores dos

décimos terceiros salários com base nos proventos do mês de dezembro dos respectivos anos e pagas as diferenças

entre os valores recebidos e os efetivamente devidos (conforme item "f" da petição inicial, fls. 07). 

 

Em relação a esse pedido, o MM. Juízo "a quo" entendeu que é notório que a autarquia-ré pagou corretamente as

gratificações natalinas, com base nos proventos do mês de dezembro de cada ano, a partir da entrada em vigor da

Lei 8213/91, ressaltando que a parte autora não logrou comprovar o contrário.

 

Ocorre que o pedido refere-se aos reflexos que o recálculo de nova renda mensal inicial trará em relação aos

valores que deveriam ter sido pagos a título de gratificação natalina, tendo, nesse ponto, laborado em equívoco o

MM. Juízo "a quo". 

2003.03.99.024928-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

APELANTE : FLORINDA PAVAO NICOLETTI

ADVOGADO : DEBORA NICOLETI

SUCEDIDO : PANTALEAO NICOLETI falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 96.00.24457-0 5V Vr SAO PAULO/SP
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Com efeito, a apuração de nova renda mensal inicial, com base nos salários-de-contribuição efetivamente

recolhidos, trará, por óbvio, reflexos em todos os valores pagos a título do benefício previdenciário em questão, aí

incluindo os valores pagos em dezembro de cada competência, e, por conseguinte, as gratificações natalinas. 

 

De rigor, portanto, o provimento do apelo da parte autora. 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do autor para determinar o recálculo e conseqüente pagamento das

diferenças apuradas entre o que foi pago e o efetivamente devido, a título de gratificações natalinas, considerando

o recálculo da renda mensal inicial, tudo devidamente atualizado e corrigido nos termos determinados na sentença.

 

Intimem-se.

 

OTAVIO PORT 

 

Juiz Federal em Auxílio

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010152-25.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença, submetida ao reexame necessário, pela qual foi julgado procedente o pedido

formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira e em condições

especiais, no período de 01/08/1962 a 30/08/1979, condenando o INSS a conceder a aposentadoria integral por

tempo de serviço, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta dos requisitos para a concessão do benefício.

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos até esta Corte.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O autor pretende ver reconhecida a sua condição de trabalhador rural, sem registro em CTPS e em condições

especiais, no período de 01/08/1962 a 30/08/1979, lapso a ser acrescido aos devidamente anotados em CTPS, a

fim de se obter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, considerando os vínculos urbanos até a

data da inicial (18/09/2002).

 

2004.03.99.010152-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JESUINO LUZ CORREIA

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 02.00.00228-5 3 Vr INDAIATUBA/SP
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

No presente caso, há início de prova da condição de rurícola do Autor, consistente em cópia de certidão de

casamento, celebrado em 1977, e de certificado de dispensa de incorporação, datado de 1968 (fls. 61/62), nos

quais ele está qualificado como lavrador. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada

por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima;

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural desde a tenra idade, em consonância com o

período declinado na petição inicial (fls. 88/93).

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto

à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, in casu, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

No caso, não é possível o enquadramento da atividade rural do autor como especial, porquanto o código 2.2.1 do

Decreto nº 53.831/64 se refere apenas aos trabalhadores em agropecuária. Assim, ainda que o rol das atividades

especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que não define o trabalho desenvolvido na lavoura como

insalubre, aliás, é específico quando prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores na agropecuária, não

abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais. Desta forma, a atividade rural desenvolvida pelo

autor não pode ser considerada insalubre, em especial porque as testemunhas informaram que a atividade rural era

desenvolvida basicamente na lavoura "branca".

 

Nesse sentido, são os precedentes desta Corte Regional Federal: "O Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, não

define o trabalho desempenhado na lavoura como insalubre, sendo específica a alínea que prevê

"Agricultura - Trabalhadores na Agropecuária", não abrangendo todas as espécies de trabalhadores

rurais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola não pode ser considerada de

natureza especial." (AC nº 394902/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/10/2003, DJU

20/05/2004, p. 442). No mesmo sentido, "A atividade laboral efetivamente desempenhada na lavoura não é

considerada insalubre. O Decreto nº 53.831/64, apenas recepcionada como insalubre o labor rural prestado

na agropecuária." (AC nº 98030026704/SP, Relatora Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 02/02/1999, DJ

28/04/1999, p. 518)

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de

01/08/1962 a 30/08/1979, e, frise-se, sem reconhecimento de caráter especial, devendo ser procedida à contagem

de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

 

Os períodos em que o autor trabalhou com registro em CTPS, considerando os documentos juntados aos autos e a
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consulta ao CNIS, quais sejam: 1/9/1979 a 30/11/1980, 1/3/1981 a 1/6/1984, 1/1/1985 a 28/2/1989, 1/3/1989 a

30/9/1989, 1/1/1990 a 31/12/1990, 1/1/1992 a 31/12/1992, 1/5/1996 a 30/6/1996, 1/7/1996 a 30/11/1996,

1/12/1996 a 31/12/1996, 1/1/1997 a 30/11/1997, 5/1/1998 a 15/12/1998, são suficientes para garantir-lhe o

cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Computando-se o tempo de trabalho rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora até 15 de dezembro de

1998 alcança menos de 35 anos de labor, o que enseja a concessão da aposentadoria por tempo de serviço

proporcional, a partir da citação.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial

do benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do

Código de Processo Civil.

 

Assim, a r. sentença deve ser reformada quanto ao tipo de aposentadoria concedida. Cumpre, ainda, explicitar os

critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92, devendo reembolsar, quando vencida, as despesas

judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS e à remessa oficial para conceder à parte autora a aposentadoria proporcional por tempo de serviço,

explicitar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, reduzir a verba honorária fixada na

sentença e isentar a autarquia do pagamento de despesas processuais, na forma da fundamentação.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022217-52.2004.4.03.9999/SP

 

 

2004.03.99.022217-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta pelo INSS em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à

execução e a condenou na litigância de má-fé, acolhendo o cálculo elaborado pelo embargado.

 

O apelante pleiteia a nulidade da sentença por nela não conter a análise da causa de pedir, calcada na indevida

utilização da indexação do benefício pelo salário mínimo no cálculo acolhido, ou pela ausência de fundamentação,

afrontando o artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

 

No mérito, pede a reforma do julgado recorrido, ao argumento de que se verificou o excesso de execução por

indevida utilização da equivalência salarial para a correção do benefício e de ser incabível a condenação em

litigância de má-fé, por estar em defesa do Erário.

 

Contrarrazões juntadas aos autos.

 

É o Relatório. D E C I D O.

 

Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos de admissibilidade. Passo à análise das razões recursais.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que não cabe a decretação da nulidade da sentença, uma vez que se encontra

devidamente fundamentada ao enfatizar que a questão da indevida vinculação do cálculo de auxílio acidente ao

salário mínimo não restou demonstrado pelo apelante, cabendo a ele este ônus processual por força do artigo 333,

inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Somente o argumento quanto ao ônus processual do apelante em produzir prova se revela o suficiente para decidir

de plano os embargos à execução.

 

Contudo, o magistrado, como forma a justificar e fundamentar a condenação da apelante na litigância de má-fé,

concluiu pela observação dos ditames do julgado exeqüendo no cálculo elaborado nos autos em apenso, inclusive

no tocante à correção monetária.

 

Portanto, a r. sentença não se encontra desprovida de qualquer fundamentação, apresentando esta demanda um

óbice que não permitiu apreciar a causa de pedir com maior profundidade e que, no juízo do magistrado

sentenciante, consistiu no fato processual de o apelante não comprovar o alegado em sede de embargos à

execução.

 

No mérito, o INSS cuidou, em suas razões recursais, de apontar onde entende estar, no cálculo, utilizado o salário

mínimo como forma indevida de indexação do benefício, nos seguintes termos:

 

Basta observar os índices indicados às fls.77 dos autos principais, referentes aos meses de julho e abril de 1990,

para se concluir dessa forma, pois os referidos índices são os mesmos aplicados ao salário mínimo.

Analisando os cálculos dos autos em apenso, verifica-se que na coluna do "mês", no período de julho de 1990 a

abril de 1991, observa-se a menção dos valores de salários mínimos na coluna "índice devido" e, na coluna "valor

correto", estão apurados os valores que representam em 1,10 salários mínimos.

 

Verifica-se que, para o mês de abril de 1991, o valor do salário mínimo de R$ 17.000,00, instituído pela Lei nº

8.178/91, multiplicado por 1,10 salários mínimos resulta em R$ 18.700,00, valor este tido como "valor correto" na

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OTAVIO VIEIRA

ADVOGADO : JOAO LYRA NETTO

No. ORIG. : 90.00.00083-5 1 Vr VOTORANTIM/SP
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planilha elaborada pelo apelado.

 

Evidenciada, portanto, a utilização dos salários mínimos como fatores de indexação, é ela indevida por força do

que dispõe o v. acórdão (fls.56 dos autos em apenso), ao determinar que "a atualização deverá ser feita através dos

índices legais, afastando-se o critério da equivalência salarial".

 

A jurisprudência orienta que o Julgador não está adstrito à conta elaborada pela Contadoria Judicial, e, no caso,

aritmeticamente revela-se comprovado, nos autos, o desacerto do cálculo questionado pelo apelante.

 

Nesse sentido, tem-se o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRELIMINAR.

REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. PREVALÊNCIA DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR

JUDICIAL NOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. 1. Não cabe remessa oficial em sede de execução de sentença.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites

estabelecidos na sentença e v. acórdão. Mesmo na hipótese das partes terem assentido com a liquidação, não está

o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que apresentada se em desacordo com a coisa julgada. 3. Não se

tendo demonstrado que o cálculo do contador judicial ultrapassa as balizas traçadas no título executivo judicial,

o valor ali apurado deve prevalecer para fins de execução, não havendo falar em excesso. 4. O expurgo

inflacionário relativo a março de 1990 se inclui na atualização monetária das diferenças devidas, sob pena de

não se recompor integralmente o valor do crédito dos segurados. 5. Preliminar rejeitada e apelação do INSS

improvida. (AC 200103990086631, DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, DJU DATA:27/09/2004 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Razão assiste ao apelante, portanto, no tocante à comprovada utilização indevida do salário mínimo como fator de

indexação do valor do benefício, devendo, "ipso fato", ser afastada a condenação na litigância de má-fé.

 

Ressalte-se a ocorrência de erro material tanto na planilha apresentada pelo apelante quanto pelo apelado, uma vez

que o valor de 1,009 salários mínimos, fixado na sentença, jamais comportaria arredondamento para 0,90 ou para

1,10 salários mínimos.

 

De qualquer sorte, até mesmo o valor de 1,009 salários mínimos foi afastado pelo v. acórdão, uma vez que do voto

consta o seguinte:

 

Oportuno ressaltar, neste momento, que a equivalência salarial pretendida pelo autor não se constitui em meio

legal para proceder ao cálculo do valor inicial do benefício, por expressa vedação constitucional (art. 7º, IV).

Dessa forma, a atualização deve ser feita através do BTN, introduzido pela MP nº 57/89 e adotado pela Lei

7777/89.

Ao assim proceder, corrigindo os valores através do índice legal, qual seja, o BTN, conclui-se que o valor inicial

a ser pago ao autor, a título de auxílio-acidente, é bem superior à renda mensal inicial encontrada pela

Autarquia (Cr$ 2644,68).

Matematicamente:

- Ncz$795,52/7,1324 (valor da BTN no mês do acidente) = 111,53 BTN's

- 111,53 x 48,2057 (valor da BTN no mês da concessão do benefício) = CR$ 5376,67

Logo, não há que se falar em 1,009 salários mínimos, já que o próprio julgado exeqüendo determinou que o

cálculo deve partir da renda mensal inicial apurada em CR$ 5.376,67 para o benefício acidentário.

 

De rigor, dessa forma, a elaboração de novo cálculo pela Contadoria Judicial de 1ª Instância de acordo com o

julgado exeqüendo.

 

Nestes novos cálculos fica vedada qualquer utilização do salário mínimo como fator de indexação, devendo ser

considerado como renda mensal inicial do benefício o valor de CR$ 5.376,67 (fls.54 dos autos em apenso),

observando-se as diretrizes do Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região.

 

Posto isto, DOU PROVIMENTO AO APELO DO INSS para julgar parcialmente procedentes os embargos a

execução e afasto a condenação na litigância de má fé, elaborando-se novo cálculo na forma acima determinada.
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Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários do seu respectivo patrono.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025706-97.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta pelo INSS em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à

execução e acolheu os cálculos elaborados pelo apelado.

 

O apelante requer a reforma da sentença, ao argumento de que o cálculo de liquidação deve ter como termo final a

data de 16.07.2002, tendo em vista que, a partir de 17.07.2002, o apelado passou a perceber outro benefício

administrativamente em valor superior ao concedido judicialmente.

 

Contrarrazões juntadas aos autos.

 

É o Relatório. D E C I D O.

 

Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos de admissibilidade. Passo à análise das razões recursais.

 

Assiste razão ao apelante em sua pretensão de firmar como termo final para o cálculo do débito previdenciário a

data anterior ao do início da concessão administrativa de outro benefício ao apelado.

 

Ademais, por força do disposto no artigo 124, inciso II, da Lei 8.213/91, vedado encontra-se o recebimento de

mais de uma aposentadoria, e diante da evidência de ser mais vantajosa ao apelado a percepção dos valores do

benefício obtido administrativamente a partir de 17.07.2002, o cálculo de liquidação no caso vertente deve se

findar em 16.07.2002.

 

 

 

Nesse sentido, trago à colação a seguinte jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA POSTERIOR. PARCELAS

ANTERIORES. PAGAMENTO. POSSIBILIDADE. DISTINÇÃO DE CRITÉRIO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIOS.

2004.03.99.025706-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM CORDEIRO

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO

No. ORIG. : 99.00.00050-3 4 Vr ATIBAIA/SP
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I - O benefício judicial corresponde a uma aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo,

concedida a partir de 29.12.94, já o benefício concedido na esfera administrativa se refere a aposentadoria

comum por idade. II - Considerando a distinção dos critérios para a concessão dos dois benefícios, bem como a

indicação de que o benefício concedido na esfera administrativa é mais vantajoso ao autor, é de rigor a

manutenção da r. sentença recorrida, pela qual restou determinado o pagamento do benefício de aposentadoria

rural por idade, no período de 29.12.1994 a 18.01.2000, data imediatamente anterior à da concessão da

aposentadoria comum por idade na esfera administrativa . Precedentes do E. STJ. (grifo nosso) III - Não há

violação do art. 620, do Código de Processo Civil, uma vez que o pagamento das diferenças no período já

mencionado decorre do cumprimento das determinações da decisão exequenda. IV - Agravo do INSS improvido.

(AC 2006.61.20.006073-1, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, julgado em

04.08.2009)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO JUDICIAL DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA NA VIA

ADMINISTRATIVA. CRITÉRIOS DISTINTOS DE CONESSÃO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.

- É vedada a cumulação de duas aposentadorias, ainda que concedidas por critérios distintos. - Não obstante a

concessão de benefício previdenciário de outra natureza na via administrativa, o autor tem direito ao

recebimento das prestações vencidas de benefício concedido na via judicial até a data de início do novo benefício

. - Precedentes desta Colenda Décima Turma (AC 2006.61.20.006073-1). - Agravo legal improvido. (AC

00203354520104039999, JUÍZA CONVOCADA MARISA CUCIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/02/2011 PÁGINA: 1620 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao apelo do INSS para julgar parcialmente procedentes os embargos à

execução para fixar a data de 16.07.2002 como termo final da conta de liquidação.

 

Sem condenação em verba honorária em face da sucumbência recíproca.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000390-76.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

CELSO PINHEIRO moveu ação em face do INSS, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e sua

conversão em aposentadoria por invalidez ou, não sendo o caso, em auxílio-acidente.

 

Juntou documentos (fls. 11/70).

 

Quesitos do autor apresentados na inicial e às fls. 87/88.

 

Quesitos do réu acostados às fls. 90/91.

 

2004.61.21.000390-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELSO PINHEIRO

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO COSTA DE SOUZA
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Decisão de fls. 94 determinou realização de perícia médica e apresentou quesitos.

 

Perícia médica designada para o dia 23/03/2006 (fls. 99).

 

Laudo técnico pericial apresentado às fls. 113/115.

 

Cópias dos processos administrativos relativos aos oito benefícios percebidos pelo autor e três requerimentos

indeferidos acostadas às fls. 119/319.

 

Proferida sentença (fls. 356/360) em 11/12/2007, em que julgado parcialmente procedente o pedido, para

condenar o INSS a conceder o benefício auxílio-doença nos períodos de 11/11/2003 a 25/03/2004; 05/02/2005 a

14/08/2005; e de 19/12/2005 a 04/05/2006, bem como a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a

partir de 05/05/2006, data da elaboração do laudo médico pericial.

 

Irresignado, o INSS interpôs recurso de apelação (fls. 364/368).

 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Aplico ao caso o disposto no artigo 557, do CPC, por se tratar de matéria já pacificada em nossos tribunais.

 

Não assiste razão ao apelante.

 

Com efeito, a aposentadoria por invalidez pleiteada tem sua concessão condicionada ao preenchimento de três

requisitos a saber: a) qualidade de segurado; b) preenchimento do período de carência; c) incapacidade total e

permanente para o trabalho.

 

Em relação à incapacidade, o Sr. Perito constatou que o autor está incapacitado parcial e permanentemente para

atividades laborativas. Observa que o autor não reúne condições de exercer atividade em que a exigência física

seja moderada ou intensa ou que exija longas caminhadas, mas pode ser reabilitado para outras atividades

laborativas.

 

Dos demais documentos acostados, verifica-se que o autor exerceu as funções de servente, porteiro, ajudante

geral, e laborou como temporário junto à Prefeitura Municipal de Taubaté (fls. 13/14). Contava, ao tempo do

primeiro benefício auxílio-doença percebido, em 1999, com 43 (quarenta e três) anos de idade.

 

Recebeu os seguintes benefícios, segundo informações do INSS, acostadas a fls. 117/118:

 

1 - NB 115.368.573-3, de 27/10/1999 a 25/01/2000;

2 - NB 117.507.822-8, de 15/06/2000 a 01/11/2000;

3 - NB 118.992.911-0, de 11/12/2000 a 26/01/2001;

4 - NB 504.004.533-2, de 07/02/2001 a 28/05/2001;

5 - NB 504.016.290-8, de 20/06/2001 a 11/03/2002;

6 - NB 504.036.797-6, de 13/05/2002 a 11/11/2003;

7 - NB 504.156.320-5, de 26/03/2004 a 04/02/2005;

8 - NB 514.378.520-7, de 15/08/2005 a 18/12/2005.

A perícia médica, como mencionado no relatório, foi realizada na esfera judicial em 23/03/2006, constando como

profissão do periciando "trabalhador braçal".

 

Se assim é, tenho por certo que não merece reparos a sentença que determinou a concessão do benefício

aposentadoria por invalidez ao autor, como já decidiu nesta Corte, conforme ementa que ora transcrevo, in verbis:
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. AUXÍLIO - DOENÇA. 1. De maneira geral,

faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame

médico-pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº

8.213/91. 2. Houve o cumprimento do período de carência e da exigência de manutenção da qualidade de

segurado. Em relação ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial atestou que a Autora está incapaz

para o exercício de trabalho habitual. 3. Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela

incapacidade total e permanente da parte Autora para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra

incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e baixo nível intelectual, não possuindo

qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. Logo, não há como considerá-la

apta ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 4. Salta evidente que não

almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a

solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 5. Agravo legal a que se nega

provimento".

(SÉTIMA TURMA. Processo: 201003990092772. APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1495316.

Relator Des. Fed. ANTONIO CEDENHO. Unânime. Data da Decisão: 13/12/2010. Fonte: DJF3 CJ1

DATA:17/12/2010 PÁGINA: 1000).

 

De fato, a reincidente concessão de auxílio-doença, a impossibilidade do exercício da atividade habitual do autor,

o histórico do autor descrito no laudo técnico pericial, informando etilismo crônico durante vários anos da vida do

autor, apontam a incapacidade total do autor.

 

Observe-se que o juízo não está adstrito ao laudo técnico pericial, nos termos do artigo 131, do CPC.

 

Ademais, nada impede ao INSS que proceda à reabilitação profissional do autor, nos termos do que dispõe o

artigo 89 e seguintes da Lei 8.213/91.

 

Tendo em vista que o pedido foi de restabelecimento do benefício auxílio-doença n. 504.036.797-6, cessado em

11/11/2003, e o MM Juízo a quo determinou o pagamento do benefício de auxílio-doença nos interregnos em que

o autor não recebeu os respectivos valores, e somente determinou a conversão do benefício auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico, não merece reparos a r. sentença.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

 

 Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez. Oficie-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado(a): CELSO PINHEIRO

CPF: 026.123.698-99

DIB: 05/05/2006

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000522-27.2004.4.03.6124/SP

 
2004.61.24.000522-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade, .

 

Em suas razões de apelação, a parte autora pleiteia a reforma da decisão, para que seja julgado totalmente

procedente o pedido, nos termos da petição inicial. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

O requisito idade foi preenchido, pois a autora completou 55 anos em 1996, restando, portanto, comprovar a

atividade rural por ela desenvolvida pelo período de 90 meses, imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, conforme o disposto no art. 142 da Lei 8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em análise, há demonstração do exercício de trabalho rural pelo marido da autora, na condição de

empregado rural, conforme vínculos registrados em Carteira de Trabalho e Previdência Social, entre 16/05/89 a

13/03/92.

 

Traz, também, início de prova material de atividade rural do marido, consistente nas Certidões de Casamento,

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

APELANTE : ANITA JOSEFA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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celebrado em 1965, e de nascimento dos filhos, nos anos de 1969, 1973 e 1980.

 

O início de prova de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, conforme

entendimento consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.

28/09/2004, D 25/10/2004, p. 385).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental, ao

asseverarem perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, haverem presenciado

o exercício de atividade rural pela parte autora em propriedade de terceiros desde que a conhecem, inclusive tendo

uma delas trabalhado em companhia da autora na colheita de laranja 15 dias antes da audiência.

 

Portanto, comprovada a idade, a carência e a imediatidade do desempenho da atividade rural em relação ao

requerimento do benefício, chega-se à conclusão de que a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por

idade devida ao trabalhador rural desde a citação, com renda mensal inicial no valor de um salário mínimo.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

 

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação da autora para dar procedência ao pedido, fixando a correção

monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome da segurada ANITA JOSEFA DA SILVA, com data de

início - DIB em 31/07/2009, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do nos

termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001251-88.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

2006.61.22.001251-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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DECISÃO

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por

tempo de serviço ou, ao menos, a expedição de certidão para a respectiva averbação.

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição, a

partir da citação (05.03.2007). Juros de mora a partir da citação, no percentual de 12% ao ano. Correção monetária

nos termos do Provimento 64/05 da Corregedoria deste TRF. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor

da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença. Sentença não submetida ao duplo grau

de jurisdição, prolatada em 03.03.2008.

 

O INSS apelou, considerando que não existe início de prova material do trabalho do autor como rurícola, sendo

aplicável a Súmula 149 do STJ. Além disso, o autor não possuía tempo de contribuição suficiente para a

aposentação até a EC 20/98. Se vencido, requer a alteração da correção monetária e dos juros.

 

Em recurso adesivo, o autor pleiteou a majoração da verba honorária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei n 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro
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Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos: 

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher." 

O autor pleiteia o reconhecimento do trabalho rural de 24.07.1955 até 31.01.1968.

 

O autor apresentou CTPS, certificado de reservista, título eleitoral e certidão de casamento (fls. 15/43).

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

O início de prova material não pode retroagir. Assim, considera-se que há início de prova somente a partir do ano

de 1965, por conta da data de expedição do certificado de reservista, nos termos das Instruções Normativas do

INSS.

 

A prova testemunhal corroborou o trabalho rural do autor (fls. 91/96).

 

Assim, considerando o documento mais antigo, onde o autor se declarou lavrador, e os depoimentos, viável o

reconhecimento do tempo de serviço rural de 01.01.1965 a 31.03.1968.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

O autor se enquadra nas regras de transição, pois já havia se vinculado à Previdência Social antes da edição da

EC-20, portanto, para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço deveria contar com, no

mínimo, 30 anos de tempo de serviço em 15.12.1998, sendo desnecessária a idade mínima de 53 anos.

 

Entretanto, naquela data, conforme tabela anexa, contava com 53 anos de idade e 24 anos, 8 meses e 11 dias,

tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 
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Não cumprido, ainda, o período de "pedágio", após a EC 20/98.

 

Considerando que a aposentadoria proporcional por tempo de serviço foi extinta com a edição da EC-20, o autor

deverá comprovar 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição para ter direito à aposentadoria por tempo de

serviço integral.

 

Conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação, o autor conta com 26 anos, 8 meses e 15 dias, tempo

insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. Embora tenha sido cumprida a

carência prevista no art. 142 da Lei 8.213/91, até mesmo à época da EC 20/98, faltante o requisito tempo de

serviço.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado no período de 01.01.1965 a 31.03.1968, o

interessado teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição

da respectiva certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a

ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria

suficiente para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime

previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. 

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem. 

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)" 

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado. 

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. 

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente. 

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória 1137, Proc. 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, Relatora Des. Fed. EVA

REGINA) 
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A minuta do julgamento foi assim lavrada:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO. 

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento. 

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização. 

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO. 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei). 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, determinando à

autarquia a expedição de Certidão de Tempo de Serviço do período de 01.01.1965 a 31.03.1968, ressalvando-se

que a contagem do tempo de serviço não poderá ser computada para efeitos de carência e para que tenha a

faculdade de consignar em tal certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de

contagem recíproca. Nego provimento ao recurso adesivo do autor. Sem condenação em custas processuais e

honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Int.

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003495-98.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.83.003495-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JAIR FERREIRA

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades descritas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, reconhecendo a natureza especial das atividades exercidas de

18.02.1987 a 31.01.1997, laborado na empresa Telecomunicações de São Paulo S/A, convertendo-o de especial

em comum, para que seja somado aos demais períodos, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por

tempo de serviço, desde o requerimento administrativo (17.11.2005). Pagamento dos valores atrasados com

observância da prescrição quinquenal parcelar, com correção monetária nos termos do Manual Padronizado de

Cálculos da Justiça Federal. Juros de mora a partir da citação, à razão de 1% ao mês. Honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações vencidas após a data da sentença.

Deferida a antecipação da tutela.

 

Sentença proferida em 11.02.2008, submetida ao reexame necessário.

 

O autor apela, pleiteando a modificação da verba honorária.

 

O INSS também apela, sustentando não haver prova da natureza especial das atividades reconhecidas e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:
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"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades elencadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos
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Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou formulários específicos emitidos pela empresa

Telecomunicações de São Paulo-TELESP (fls. 45/47) e laudo técnico assinado por engenheiro de segurança do

trabalho (fls. 48/50).

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

 

Os laudos técnicos apresentados (fls. 45/47) descrevem a atividade do autor, nos períodos em que se pretende

reconhecer a natureza especial das atividades:

18.02.1987 a 31.03.1989 - Auxiliar de rede - função de "instalar, remover e mudar de posição: postes, escoras de

postes, cruzetas, cordoalhas de aço, cabos telefônicos aéreos, terminais de cabo e postes de pupinização.

Trabalhar com fio nu e isolado, executando transferências de linhas, cortes e mudança de distribuição de cabos.

Executar a remoção de calçamento de vias públicas, aberturas de sondagens, valas e buracos para construção de

galerias e dutos e caixas subterrânaneas. ". Exposição a tensão superior a 250 volts;

01.04.1989 a 31.10.1992 - instalador e reparador de linhas e aparelhos - "instalar, remanejar e substituir linhas

e aparelhos telefônicos, isoladores, braçadeiras, fitas de aço, linhas privadas. Efetuar rearranjo de linhas

telefônicas, manutenção e substituição dos telefones públicos (aparelhos, cofres, cúpulas, etc). Ligar e desligar

linhas e aparelhos de assinantes". Exposição a tensão superior a 250 volts;

01.11.1992 a 31.01.1997 - examinador de linhas - exposição a ruído equivalente a 80,6 dB.

As atividades exercidas no período entre 18.02.1987 a 31.10.1992 não contam com respaldo de laudo técnico,

firmado por Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, e a exposição a agente agressivo se

dava de maneira ocasional e intermitente, relativa apenas a determinadas atividades próprias da função, que

são executadas em cabos de redes telefônicas, situadas na mesma posteação das instalações das concessionárias de

energia elétrica secundária e primária com tensões acima de 250 volts.

 

Com relação às atividades desenvolvidas no período entre 01.11.1992 a 31.01.1997, foi apresentado o laudo

técnico firmado por engenheiro de segurança do trabalho, que se reporta a um nível de ruído de 80,6 dB.

 

Assim, somente a natureza especial das atividades exercidas entre 01.11.1992 a 31.01.1997 pode ser reconhecida,

tendo em vista a exposição a nível de ruído superior ao previsto como limite máximo pela legislação vigente à
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época.

 

O autor se enquadra nas regras de transição, pois já havia se vinculado à Previdência Social antes da edição da

EC-20, portanto, para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço deveria contar com, no

mínimo, 30 anos de tempo de serviço em 15.12.1998, sendo desnecessária a idade mínima de 53 anos.

 

Entretanto, naquela data, conforme tabela anexa, contava com 46 anos de idade e 24 anos, 3 meses e 1 dia, tempo

insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional.

 

Ressalto que, com relação à empresa Minerato Indústria e Comércio de Produtos Agropecuários, foi computado o

vínculo empregatício com início em 01.08.1985 e término em 13.11.1985, como consta das informações do

sistema CNIS/Dataprev ora anexadas (constando o recolhimento de contribuições pelo empregador por tal

período).

 

Isto porque a cópia da CTPS anexada (fls. 31) está rasurada, não constando, inclusive, recolhimento de

contribuição sindical em 1986 (fls. 32). Tudo indica a existência de falha da inicial, quando considera o vínculo

como findo em 13.11.1986, um ano após o que consta no sistema CNIS.

 

Tendo em vista que não tinha a idade mínima de 53 anos em 15.12.1998, não é possível o cômputo do tempo de

serviço posterior à EC-20, mesmo com o acréscimo do "pedágio" constitucional, na sua contagem de tempo de

serviço.

 

Considerando que a aposentadoria proporcional por tempo de serviço foi extinta com a edição da EC-20, o autor

deverá comprovar 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição para ter direito à aposentadoria por tempo de

serviço integral.

 

Até a data do requerimento administrativo (17.11.2005), o autor conta com 30 anos, 1 mês e 22 dias, mesmo

tempo de serviço computado até o ajuizamento da ação, uma vez que o autor não verteu contribuições entre

maio/2005 e 24.05.2006 (data do ajuizamento).

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença e

excluir o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 18.02.1987 a 31.10.1992, julgando

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço e cassando a tutela deferida. Julgo PREJUDICADA

a apelação do autor.

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004524-86.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.83.004524-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOAO PASCHOAL

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

trabalho como rurícola e da natureza especial das atividades descritas na inicial, com a consequente concessão da

aposentadoria por tempo de serviço. Requer ainda seja efetuado o cálculo da RMI nos termos das Leis 8.213/91 e

9.876/99, aplicando-se aquele que resultar em maior valor.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, reconhecendo o tempo de trabalho rural no período entre

01.01.1967 a 31.12.1973 e da natureza especial das atividades exercidas de 12.01.1974 a 14.01.1977 (Vicunha

S/A) e de 18.04.1977 a 23.05.1990 (Telecomunicações de São Paulo S/A), convertendo-o de especial em comum,

para que seja somado aos demais períodos, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço, desde o requerimento administrativo (28.09.2005). Pagamento dos valores atrasados com observância da

prescrição quinquenal parcelar, com correção monetária nos termos do Manual Padronizado de Cálculos da

Justiça Federal. Juros de mora a partir da citação, à razão de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor da condenação, consideradas as prestações vencidas após a data da sentença. Deferida a antecipação

da tutela.

 

Sentença proferida em 01.10.2008, submetida ao reexame necessário.

 

O autor apela, pleiteando o cálculo da renda mensal inicial pelo valor integral da média aritmética simples dos

últimos 36 salários de contribuição anteriores a 28.11.1999, nos termos do art. 188-B do Decreto 3.048/99, por ser

opção mais vantajosa; e a modificação da verba honorária.

 

O INSS também apela, sustentando não haver prova da natureza especial das atividades reconhecidas e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.
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Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades elencadas na inicial.
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Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

Para comprovar o tempo de serviço rural no período entre 1967 e 1973, o autor juntou os documentos de fls.

59/76.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. Em tal situação se enquadram o título eleitoral, datado

de 31.08.1970, e o certificado de dispensa de incorporação, datado de 19.02.1971, que trazem como profissão

lavrador.

 

A certidão de fls. 70, expedida pela Secretaria de Segurança Pública, também é hábil para atestar a profissão de

lavrador no ano de 1973, declarada para fins de obtenção de carteira de identidade.

 

As declarações de ex-empregadores e de conhecidos, não contemporâneas à prestação do trabalho, por

equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material. O mesmo destino é reservado

para escrituras de imóveis em nome de ex-empregadores.

 

As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais, ainda que não sejam contemporâneas, mas que

tenham sido homologadas pelo Ministério Público, até 13.06.1995, são válidas para comprovação da atividade

rural. Após esta data, devem ser homologadas pelo INSS, nos termos da Lei 9063/1995, que alterou o art. 106, da

Lei 8213/91.

 

Os documentos escolares não podem ser admitidos, pois não são documentos oficiais.

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor (fls. 180).

 

Contudo, o termo inicial do reconhecimento da atividade como rurícola não pode retroagir a data anterior aos

documentos comprobatórios existentes nos autos, nos termos de iterativa jurisprudência. Entendimento contrário
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propicia a aceitação de prova exclusivamente testemunhal para comprovação de atividade rural, o que implica em

inobservância aos termos da Súmula 149 do STJ.

 

Assim, considerando a documentação trazida aos autos, viável o reconhecimento do trabalho do autor como

rurícola no período entre 01.01.1971 a 31.12.1973.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

Passo à análise da atividade especial.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou formulário emitido pela empresa

Telecomunicações de São Paulo-TELESP; e formulário e laudo técnico emitido pela Delegacia Regional do

Trabalho do Estado de São Paulo, relativos à empresa Vicunha S/A.

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

 

O laudo técnico emitido pela DRT/SP, relativo à empresa Vicunha S/A, aponta um nível de ruído de 91 dB no

local de trabalho do autor (fls. 39). O laudo foi assinado por engenheiro do trabalho, datado de 10.10.1990.

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas na empresa Vicunha S/A entre 12.01.1974 a 14.01.1977 pode

ser reconhecida, tendo em vista a exposição a nível de ruído superior ao previsto como limite máximo pela

legislação vigente à época.

 

O mesmo não ocorre quanto à atividade exercida na empresa Telecomunicações de São Paulo S/A - Telesp, no

período de 18.04.1977 a 23.05.1990.

 

O autor executava a atividade de instalador e reparador de linhas e aparelhos, com função de "instalar, remanejar e

substituir linhas e aparelhos telefônicos, isoladores, braçadeiras, fitas de aço, linhas privadas. Efetuar rearranjo de

linhas telefônicas, manutenção e substituição dos telefones públicos (aparelhos, cofres, cúpulas, etc). Ligar e

desligar linhas e aparelhos de assinantes". Exposição a tensão superior a 250 volts".

 

As atividades exercidas no período entre 18.04.1977 a 23.05.1990 não contam com respaldo de laudo técnico,

firmado por Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, e a exposição a agente agressivo se

dava de maneira ocasional e intermitente, relativa apenas a determinadas atividades próprias da função, que

são executadas em cabos de redes telefônicas, situadas na mesma posteação das instalações das concessionárias de

energia elétrica secundária e primária com tensões acima de 250 volts.

 

Portanto, a atividade desenvolvida entre 18.04.1977 a 23.05.1990 não pode ser reconhecida como sujeita a

condições especiais de trabalho.

 

O autor se enquadra nas regras de transição, pois já havia se vinculado à Previdência Social antes da edição da

EC-20, portanto, para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço deveria contar com, no

mínimo, 30 anos de tempo de serviço em 15.12.1998, sendo desnecessária a idade mínima de 53 anos.

 

Entretanto, naquela data, conforme tabela anexa, contava com 46 anos de idade e 26 anos, 8 meses e 20 dias,

tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional.
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Tendo em vista que não tinha a idade mínima de 53 anos em 15.12.1998, não é possível o cômputo do tempo de

serviço posterior à EC-20, mesmo com o acréscimo do "pedágio" constitucional, na sua contagem de tempo de

serviço.

 

Considerando que a aposentadoria proporcional por tempo de serviço foi extinta com a edição da EC-20, o autor

deverá comprovar 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição para ter direito à aposentadoria por tempo de

serviço integral.

 

Até a data do requerimento administrativo (28.09.2005), o autor conta com 27 anos, 5 meses e 5 dias, mesmo

tempo de serviço computado até o ajuizamento da ação, uma vez que o autor não verteu contribuições de

julho/2002 a 04.07.2006 (data do ajuizamento).

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença e

excluir do tempo de trabalho reconhecido na sentença como rurícola o período de 01.01.1967 a 31.12.1970 e

também o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 18.04.1977 a 23.05.1990, julgando

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço e cassando a tutela deferida. Julgo PREJUDICADA

a apelação do autor.

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012994-70.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 140/141 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 159/173, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

2007.03.99.012994-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HELENICE DA SILVA

ADVOGADO : MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO

: EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 03.00.00204-1 1 Vr MONTE MOR/SP
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"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No mérito, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao

Trabalhador Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador

rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº

16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural

dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do

benefício, ainda que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:
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"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).
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Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2003 (fl. 12) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 132 meses.

Dentre os documentos apresentados, destaco a CTPS de fls. 14/16, noticia a existência de vínculos empregatícios

da autora, como trabalhadora rural, de forma descontínua, no período entre 25 de outubro de 1999 a 04 de

setembro de 2000, o que constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos

termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.

Por sua vez, os depoimentos colhidos em audiência de instrução e julgamento, afirmaram conhecê-la há 30 anos,

bem como a sua dedicação ao labor campesino por tempo suficiente à concessão do benefício pleiteado (fls.

142/144).

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se

o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação

(23/03/2005), conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161, §1º, do

CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº

11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA HELENICE DA

SILVA, com data de início do benefício - (DIB: 23/03/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e

à apelação para reformar a sentença, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 09 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001991-09.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural indicado na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido para declarar o tempo de serviço rural de 22.01.1972

a 30.10.1986, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir do

requerimento administrativo (08.05.2006), com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios

fixados em 15% da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Antecipada a tutela.

Sentença proferida em 26.02.2009, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rurícola e pede, em consequência, a reforma da

sentença, pois a autora não preenche os requisitos necessários. Exercendo a eventualidade, requer seja o termo

inicial fixado na data da citação, e que a verba honorária seja reduzida.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

2007.61.23.001991-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDETE DE FATIMA LUSTOSA GONZAGA

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro
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normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

O art. 106 da Lei 8.213/91 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Entretanto, a autora não apresentou início de prova material válido, pois as declarações de ex-empregadores, não

contemporâneas à prestação do trabalho, por equivalerem a mera prova testemunhal, não servem como início de

prova material.

A certidão de casamento religioso não pode ser considerada como início de prova material, pois não é documento

público.

Assim, não há início de prova material.

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ.

Tendo em vista o ano do requerimento administrativo - 2006 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 150 meses, ou seja, 12 anos e meio, nos termos do

art. 142 da Lei nº 8.213/91, cumprida pela autora (CNIS- doc.anexo).

Conforme tabela anexa, até a EC 20/98, conta a autora com 12 anos, e 27 dias, tempo insuficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, ou integral.

Considerando-se as regras de transição, possui o autor, até o requerimento administrativo (8/5/2006), o total de 19

anos, 05 meses e 20 dias de tempo de serviço, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço proporcional ou integral.

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido, revogando

a tutela anteriormente concedida. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a)

autor(a) beneficiário(a) da justiça gratuita, conforme entendimento do STF.

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento dessa decisão.

 

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003564-73.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor contra decisão monocrática que negou provimento às

apelações e à remessa oficial.

Alega o autor que a decisão embargada não considerou no cálculo todos os períodos trabalhados pelo autor, que

somados, atingem mais de 35 anos, possibilitando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral,

que independe do cumprimento do requisito etário.

2007.61.26.003564-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : VICTOR MARTINS FILHO

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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Pede o acolhimento dos Embargos, para que seja sanado o defeito apontado.

Os embargos foram opostos tempestivamente.

É o relatório.

Os cálculos apresentados às fls. 259/260 não consideraram todos os períodos anotados em CTPS, conforme

demonstra o resumo de documentos para cálculo do tempo de serviço acostado às fls. 106/108 dos autos.

Dessa forma, conforme tabela anexa, até o requerimento administrativo, conta o autor com 35 anos, 04 meses e 29

dias de tempo de serviço, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir do

requerimento administrativo (22.04.2004).

 A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Pelo exposto, acolho os embargos de declaração, passando o dispositivo a ter a seguinte redação: Dou parcial

provimento à apelação do autor para julgar procedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço integral, a

partir do requerimento administrativo (22.11.2004). Fixo a verba honorária em 10% do valor da condenação,

consideradas as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. A correção monetária das

parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do

novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas

vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão

acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. O INSS é isento de custas, mas deve

reembolsar as despesas efetivamente comprovadas, e nego provimento à apelação do INSS e à remessa oficial.

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

 

Segurado(a): Victor Martins Filho

CPF: 001.673.258-84

DIB (Data de Início do Benefício):22.11.2004

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004800-83.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.83.004800-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

O(a) autor(a) ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador(a) urbano(a).

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria

por idade, desde o pedido administrativo - 23.04.1998, observada a prescrição quinquenal, com correção

monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação.

 

Sentença proferida em 30.01.2012, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, sustentando não ter a autora se filiado corretamente e, portanto, não devem ser computadas as

contribuições vertidas de 01.11.1977 a 30.10.1981 e de 01.01.1982 a 24.07.1991. Pede, em consequência, a

reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91. 

 

O caput do referido art. 48 dispõe: 

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 60 (sessenta) se mulher".

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda,

adquirido o direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS. 

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de

transição.

 

A autora completou 60 anos em 20.03.1998, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do

período de carência de 102 meses, ou seja, 8 anos e 6 meses. 

 

A autora juntou cópias de recolhimentos previdenciários vertidos desde novembro/1976 até março/1998.

 

As contribuições relativas às competências de novembro/1976 a outubro/1977 não contam com identificação do

segurado, o que impede o seu cômputo no tempo de serviço da autora.

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, somando-se as contribuições previdenciárias em nome da autora até

31.03.1998, tem ela 20 anos, 3 meses e 2 dias, cumprindo a carência necessária para a concessão da aposentadoria

por idade.

 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AUGUSTINHA ROSA TEIXEIRA MARINO

ADVOGADO : ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00048008320074036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para

fixar a correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do

novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas

vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão

acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em

10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: AUGUSTINHA ROSA TEIXEIRA MARINO

CPF: 190.666.288-63

DIB: 23.04.1998

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007855-06.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.007855-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DAVID BATISTA DE ALMEIDA

ADVOGADO : ELTON TAVARES DOMINGHETTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença proferida pela 1ª Vara Cível da Comarca de Itapira/SP que julgou

improcedente o pedido formulado pelo autor para o restabelecimento do benefício assistencial de prestação

continuada à pessoa portadora de deficiência a partir do seu cancelamento indevido. De acordo com o julgador, o

autor deverá arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa,

observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Sustenta o apelante que preenche os requisitos para a concessão do benefício em questão e requer a reforma da

sentença.

Sem contrarrazões. Os autos vieram a este Tribunal e foram encaminhados ao Ministério Público Federal que

opinou pela conversão do julgamento em diligência para a complementação do estudo social (fls. 225/227).

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, requer o representante do Ministério Público a conversão do julgamento em diligência para a

realização de nova perícia a fim de que sejam respondidos os quesitos formulados pelo INSS.

Observo que no presente caso não há que falar em nulidade de sentença. É assente que para a comprovação de

eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária a produção de prova

pericial.

Assim, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto

da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

Dessa forma, observo que o laudo pericial juntado aos autos forneceu os elementos suficientes para formação da

convicção do magistrado a respeito da questão, tudo nos termos do art. 437 do Código de Processo Civil, que

assim dispõe:

 

"Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia , quando

a matéria não Ihe parecer suficientemente esclarecida."

 

Por outro lado, de acordo com o artigo 130 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

 

Rejeito, portanto, o pedido formulado pelo i. representante do Ministério Público.

Passo à análise do mérito.

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como na

Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei (Lei nº 8.742/93, art. 20).

Portanto, para a concessão de benefício assistencial o requerente deve ser portador de deficiência que o incapacite

para o trabalho ou possuir mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, consoante os conceitos acima mencionados. Trata-se de benefício personalíssimo, que, portanto, não

gera direito à pensão por morte.

De acordo com a perícia médica realizada em 13.03.2006, o autor é portador de sequela de poliomielite (paralisia

infantil) com importante comprometimento dos membros superiores e inferiores. Em resposta aos quesitos

concluiu o perito que o autor apresenta incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laborativa

(fls. 80/81).

O relatório de estudo social, elaborado em 12.01.2009, informou que a família reside em casa própria, sendo o

núcleo familiar composto pelo autor e por sua genitora, recebendo esta, segundo pesquisa atual junto ao banco de

dados da Previdência Social - DATAPREV, a quantia de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais) mensais a

título de pensão por morte.

Vale salientar que por meio dessa mesma consulta ao banco de dados DATAPREV foi possível constatar que a

genitora do autor contava por ocasião da realização do estudo social (12.01.2009) com idade superior a 65 anos,

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00028-6 1 Vr ITAPIRA/SP
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uma vez que é nascida em 20.06.1930.

O benefício de aposentadoria recebido pela genitora do autor, no valor de um salário-mínimo, não entra na

composição da renda familiar para efeitos do disposto no §3º do art. 20, acima transcrito, em atenção ao parágrafo

único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03, cuja aplicação deve atender ao princípio da isonomia.

A respeito, anoto precedente deste Tribunal:

 

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do estatuto do idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios

de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do

salário mínimo ( art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo estatuto do idoso ( art. 34 , parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do estatuto do idoso , não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Ocorre que a Autora é beneficiária de pensão por morte de seu marido, no valor de um salário

mínimo desde 24.01.2008, conforme se verificou em consulta ao sistema Plenus/DATAPREV, não podendo

cumular tal valor com o benefício de prestação continuada , em razão do que estabelece o artigo 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93. Assim, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

de amparo assistencial , com termo inicial na data do requerimento administrativo (08.03.2004) e termo final na

data de início do benefício de pensão por morte (24.01.2008). 6. Agravo Legal a que se nega provimento."

(AC 00078158420044036112, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:13/12/2011)

A respeito da validade do entendimento ora defendido, cita-se, ademais, que o Supremo Tribunal Federal já

decidiu que "não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de beneficio assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

estatuto do idoso ) para aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar

mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo)" (RE 561936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO, jul.

15/04/2008, SEGUNDA TURMA, DJe - 083 DIVULG 08/05/2008).

Além do mais, citada questão foi objeto de Incidente de Uniformização de Jurisprudência junto ao Superior

Tribunal de Justiça, encontrando-se pacificada pela Terceira Seção deste Tribunal (STJ, Pet 7203/PE, Rel. Min.

Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJE: 11.10.2011).

Como parte do benefício acima citado foi excluído do cômputo da renda familiar, a genitora da requerente

também não integrará o núcleo familiar, o qual remanesce somente com o autor, que apesar de realizar trabalhos

artesanais não aufere renda fixa com essa atividade.

Portanto, encontram-se presentes os requisitos da hipossuficiência e incapacidade total e permanente decorrente

de deficiência física a que alude o art. 20, §§ 2º e 3º da Lei nº 8.743/92.

Pelos motivos expostos, o autor possui o direito à obtenção do benefício em questão.

Nesse sentido, os seguintes precedentes do STJ e deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS CASOS CONFRONTADOS. PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. CF ART. 203. ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93. I - O recurso especial

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional pressupõe identidade entre os casos confrontados.

Inexistindo similitude entre as situações fáticas, não se pode ter como demonstrada a divergência jurisprudencial,

não podendo ser conhecido o recurso nesta parte. II - Pela alínea "a" do permissivo, o benefício da prestação

continuada, por seu caráter puramente assistencial , é providência constitucional concedida sem a exigência de

contribuição à seguridade social, tampouco comprovação de tempo de serviço. III - "O benefício da prestação

continuada é a garantia de 01 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida

por sua família" (Art. 20 da Lei nº 8.742/93). Recurso não conhecido."

(STJ, Resp nº 266217, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, DJ: 08/05/2000).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     992/1578



ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)."

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011).

 

O benefício deve ser implantado a partir do seu cancelamento administrativo ocorrido em 01.10.2003 (NB 87-

107.667.852-9).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009

(taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93).

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de DAVID BATISTA DE ALMEIDA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício assistencial, no valor de um salário mínimo mensal, com data de início - DIB em 01/10/2003, com

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO O PEDIDO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO para conceder ao autor o

restabelecimento de seu benefício assistencial de prestação continuada (art. 20 da Lei nº 8.742/93), nos exatos

termos desta decisão.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012351-78.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.012351-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : DIONISIO ZANUCOLI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC.

 

O autor apela, sustentando ter comprovado a natureza especial das atividades por meio dos formulários juntados e

pede, em consequência, a concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

No. ORIG. : 02.00.00064-6 2 Vr CATANDUVA/SP
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Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente
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prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da
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conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou formulários específicos firmados por algumas

empresas.

 

Embora tenha apresentado formulário específico para o período de 03.06.1976 a 27.06.1977, o autor trabalhava

para o DER no mesmo período (fls. 21) e, portanto, esse tempo foi computado como comum na tabela anexa a

esta decisão.

 

Em relação à atividade de guarda, vigia ou vigilante, a partir da Lei nº 7.102 de 21/06/83, passou-se a exigir a

prévia habilitação técnica do profissional, como condição para o regular exercício da atividade, especialmente

para o uso de arma de fogo, e para serviços prestados em estabelecimentos financeiros ou em empresas

especializadas na prestação de serviços de vigilância ou de transporte de valores, conforme redação a seguir

transcrita:

 

Art. 15. Vigilante, para os efeitos desta lei, é o empregado contratado para a execução das atividades definidas

nos incisos I e II do caput e §§ 2º, 3º e 4º do art. 10. (Redação dada pela Lei nº 8.863, de 1994)

Art. 16 - Para o exercício da profissão, o vigilante preencherá os seguintes requisitos:

I - ser brasileiro;

II - ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;

III - ter instrução correspondente à quarta série do primeiro grau;

IV - ter sido aprovado, em curso de formação de vigilante, realizado em estabelecimento com funcionamento

autorizado nos termos desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.863, de 1994, sendo que a exigência já constava da

redação original)

V - ter sido aprovado em exame de saúde física, mental e psicotécnico;

VI - não ter antecedentes criminais registrados; e

VII - estar quite com as obrigações eleitorais e militares.

Parágrafo único - O requisito previsto no inciso III deste artigo não se aplica aos vigilantes admitidos até a

publicação da presente Lei

Art.17.O exercício da profissão de vigilante requer prévio registro no Departamento de Polícia Federal, que se

fará após a apresentação dos documentos comprobatórios das situações enumeradas no art. 16. (Redação dada

pela Medida Provisória nº 2.184, de 2001)
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Art. 18 - O vigilante usará uniforme somente quando em efetivo serviço.

Art. 19 - É assegurado ao vigilante:

I - uniforme especial às expensas da empresa a que se vincular;

II - porte de arma, quando em serviço;

III - prisão especial por ato decorrente do serviço;

IV - seguro de vida em grupo, feito pela empresa empregadora.

Embora a atividade tenha sido exercida anteriormente a 1983, o autor não comprovou a utilização de arma de

fogo. Ademais, a atividade não era exercida em empresa de vigilância ou segurança, e portanto, o período de

26.07.1958 a 02.09.1977 não pode ser considerado especial. 

 

As atividades de "motorista de caminhão" e "motorista de ônibus" constam dos decretos legais e a sua natureza

especial pode ser reconhecida apenas pelo enquadramento profissional até 05.03.1997, quando passou a ser

obrigatória a apresentação do perfil profissiográfico previdenciário.

 

Entretanto, não foram juntados formulários específicos emitidos por todas as empresas e nos vínculos de trabalho

anotados em CTPS o autor foi contratado como "motorista", não sendo possível determinar se era motorista de

caminhão ou de ônibus em todos os períodos pleiteados.

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas de 12.10.1977 a 31.10.1977, de 01.11.1977 a 30.12.1977, de

22.05.1978 a 28.09.1978, de 08.11.1979 a 10.12.1979, de 06.05.1980 a 09.12.1980, de 20.05.1981 a 10.06.1981,

de 14.06.1982 a 22.11.1982, de 01.06.1985 a 26.08.1985, de 01.09.1985 a 30.09.1985, de 23.05.1988 a

03.10.1988, de 23.05.1989 a 16.09.1989, de 16.02.1990 a 14.11.1990, de 12.08.1991 a 18.04.1992, de 01.07.1994

a 09.12.1994 e de 01.08.1995 a 14.12.1995 pode ser reconhecida.

 

Portanto, conforme tabelas anexas, até o pedido administrativo - 29.01.1996, o autor tem 31 anos, 2 meses e 17

dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, reconhecer a natureza

especial das atividades exercidas de 12.10.1977 a 31.10.1977, de 01.11.1977 a 30.12.1977, de 22.05.1978 a

28.09.1978, de 08.11.1979 a 10.12.1979, de 06.05.1980 a 09.12.1980, de 20.05.1981 a 10.06.1981, de 14.06.1982

a 22.11.1982, de 01.06.1985 a 26.08.1985, de 01.09.1985 a 30.09.1985, de 23.05.1988 a 03.10.1988, de

23.05.1989 a 16.09.1989, de 16.02.1990 a 14.11.1990, de 12.08.1991 a 18.04.1992, de 01.07.1994 a 09.12.1994 e

de 01.08.1995 a 14.12.1995, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria proporcional por tempo de

serviço, desde o requerimento administrativo - 29.01.1996, com correção monetária na forma das Súmulas 08

deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais

valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.
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Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: DIONÍSIO ZANUCOLI

CPF: 300.088.838-15

DIB: 29.01.1996

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055523-70.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente revisão da RMI da sua aposentadoria por

tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS a revisar a RMI da aposentadoria por tempo

de serviço, desde o pedido administrativo - 30.12.1997, respeitada a prescrição quinquenal, com correção

monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas. 

 

Sentença proferida em 14.07.2008, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver comprovação da natureza especial das atividades e pede, em consequência, a

reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

2008.03.99.055523-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALTER ANTONIO CURY

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 05.00.00075-7 1 Vr TABAPUA/SP
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jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,
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representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).
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Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou, por ocasião do pedido administrativo, cópias da

CTPS, onde consta anotação do vínculo de trabalho com Newton Sanches de 01.09.1978 a 01.04.1991, na

condição de motorista, e formulário específico.

 

As atividades de "motorista de caminhão" e "motorista de ônibus" constam dos decretos legais e a sua natureza

especial pode ser reconhecida apenas pelo enquadramento profissional até 05.03.1997, quando passou a ser

obrigatória a apresentação do perfil profissiográfico previdenciário.

 

A autarquia solicitou pesquisa junto ao empregador para comprovação do efetivo exercício, por parte do autor, da

atividade de motorista de caminhão, cuja resposta se encontra às fls. 240 do processo administrativo em apenso,

confirmando a atividade nas safras de 79/80, 80/81, 81/82, 82/83.

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas de 01.01.1979 a 31.12.1984 pode ser reconhecida.

 

Portanto, correta a sentença que determinou a revisão da RMI do benefício.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para fixar a

correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do

novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas

vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão

acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em

10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.
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Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: VALTER ANTONIO CURY

CPF: 784.621.858-15

DIB: 30.12.1997

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060796-30.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural indicado na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido para declarar o tempo de serviço rural de 01.08.1956

a 30.12.1967, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação,

com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 15% da condenação, consideradas as

prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Sentença proferida em 24.01.2008, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando não haver início de prova material da atividade rurícola, bem como as testemunhas não

terem corroborado todo o período. Afirma, ainda, que os períodos de atividade urbana de 01.01.1977 a 30.04.1980

e de 01.10.1980 a 18.01.1982 não podem ser considerados no cálculo, pois não constam do CNIS. Ademais, o

documento de fls. 26 está com a data de saída rasurada. Pede, em consequência, a reforma da sentença, pois o

autor não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. Exercendo a eventualidade, requer seja a

verba honorária fixada em 10% do valor da condenação.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Não conheço do agravo retido, por não ter sido reiterado nas razões de apelação (art. 523, § 1º, do CPC).

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

2008.03.99.060796-0/SP
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condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Para comprovar a atividade rurícola, o autor juntou, em nome de seu genitor, a certidão de casamento dos pais,

celebrado em 29.10.1940, no qual foi qualificado como agricultor.

A certidão de óbito do genitor não pode ser considerada, pois é posterior ao período que o autor pretende ver

reconhecido.

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados

como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de

rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor.

Assim, considerando o início de prova material mais antigo, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de

22.07.1960, quando completou 14 anos, até 30.12.1967.

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

Quanto ao período de 01.10.1980 a 18.01.1982, deve ser considerado, posto que anotado em CTPS (fls. 26).

O período de 01.01.1977 a 30.04.1980 não pode ser computado, pois muito embora conste da CTPS (fls. 26 e 30),

a data de saída está rasurada, e não há nenhum outro documento que a comprove.

Tendo em vista o ano do ajuizamento da ação - 2004 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 138 meses, ou seja, 11 anos e 06 meses, nos termos

do art. 142 da Lei nº 8.213/91, cumprida pelo autor (CNIS em anexo).

Conforme tabela anexa, até a EC 20/98, conta o autor com 28 anos, 09 meses e 22 dias, tempo insuficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, ou integral.

Considerando-se as regras de transição, possui o autor, até o ajuizamento da ação (09/01/2004), o total de 32 anos,

03 meses e 23 dias de tempo de serviço, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço

proporcional.

O autor cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no art. 9º, §1º, I, alínea

"b", da EC nº 20/98, bem como a idade mínima exigida de 53 anos, conforme o disposto no art. 9º, I, da referida

Emenda Constitucional, uma vez que nasceu em 22.07.1946.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem
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como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o tempo de serviço rural de

22.07.1960 a 30.12.1967, fixar os honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme

Súmula 111 do STJ, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os

critérios de cálculo dos juros e da correção monetária, e que o tempo de serviço a ser considerado é de 32 anos, 03

meses e 23 dias.

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): Antonio Serafim de Magalhães

CPF: 281.489.788-83

DIB (Data de Início do Benefício): 16.03.2004

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005960-12.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à

obtenção do benefício, sendo certo que ostentava a qualidade de segurado quando se tornou incapacitado para o

trabalho.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

2008.61.83.005960-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MIGUEL AMARO DE JESUS

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059601220084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Discute-se, nestes autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios previdenciários

por incapacidade.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias para a concessão desses benefícios: a qualidade de segurado e a carência de doze

contribuições mensais, quando exigida; para a aposentadoria por invalidez, deve ser comprovada a incapacidade

para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que

garanta a subsistência; para o auxílio-doença, deve haver incapacidade temporária, bem como a demonstração de

que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, ficou demonstrado, pelo CNIS/DATAPREV (fl. 94), que o autor recolheu contribuições

previdenciárias, na qualidade de autônomo, no período de janeiro de 2004 a junho de 2008. 

Entretanto, na hipótese, o laudo pericial, datado de 19/7/2011, atesta ser ele portador de "deficiência motora grave

em membros inferiores secundária a isquemia lacunar ou meningeoma", males que o incapacitam de forma total e

definitiva para exercer atividades laborativas, desde dezembro de 2010. Contudo, na época apontada, o autor não

mais ostentava a qualidade de segurado, pois superado o "período de graça" previsto no art. 15 da Lei n. 8.213/91.

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado, nos termos do disposto no art.

102 da Lei n. 8.213/91.

É inaplicável à situação concreta o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de

que a incapacidade da parte autora remonta ao período em que mantinha a qualidade de segurada.

Anoto, por oportuno, haver razoável diferença entre a data de início da doença e a data de início da incapacidade,

sendo esta última adotada como critério para a concessão do benefício ora pleiteado.

Apesar de a parte autora apresentar laudos médicos datados de 2006 a 2008, que apontam alterações degenerativas

na coluna, não foi demonstrada a existência de incapacidade no período apontado. 

Ademais, de acordo com o laudo do perito do juízo, os atestados apresentados relatam a doença degenerativa da

coluna, mas não descrevem de forma detalhada a situação clínica entre 2004 e 2010.

Dessa forma, não é devida a concessão dos benefícios por incapacidade ao autor, por ausência de manutenção da

qualidade de segurado, muito embora esteja comprovada a incapacidade para o trabalho.

 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

AUSENTES OS REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de

atividade laborativa. 

A data de saída de sua última atividade protegida por relação de emprego se deu em 20 de outubro de 1994.

Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 19 de fevereiro de 1998, a autora não mais detinha a qualidade de

segurada da previdência social. 

Consoante depoimentos testemunhas, verifica-se que a autora exerceu atividade laborativa na condição de

rurícola até meados do ano de 1993, ou seja, em período anterior ao constatado em seu último registro da

Carteira Profissional - 1994. 

Ademais, na data da incapacidade - 1997, constatada com a realização do exame médico pericial, a autora já

perdera o requisito essencial que era a condição de segurado, afastando a aplicação do artigo 102 da Lei nº

8.213/91. 

Prejudicada a análise do requisito da incapacidade laborativa da autora. 

Apelação da autora improvida." 

(AC 2001.03.99.004930-0, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 30/04/2004, p. 520) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades

laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes. 

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Remessa oficial e apelação do INSS providas." 

(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 10/12/2008, p. 472) 
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Em decorrência, deve ser mantida a improcedência do pedido, pois em consonância com a jurisprudência

dominante.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora

e mantenho, integralmente, a sentença apelada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011230-17.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte, bem como a indenização por danos morais.

A r. sentença monocrática de fls. 280/285 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 296/301, suscita, preliminarmente, o reconhecimento do vínculo empregatício

declarado em sentença trabalhista, e, no mérito, pugna a parte autora pela reforma do decisum, ao fundamento de

que restaram preenchidos os requisitos legais, pelo que faz jus à concessão do beneficio.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 311/313).

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, a matéria preliminar se confunde com o mérito e como tal será analisada.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

2008.61.83.011230-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ALESSANDRA BAENA RIBEIRO e outro

: JONATHAS BAENA RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : MÁRCIO ADRIANO RABANO e outro

REPRESENTANTE : ALESSANDRA BAENA RIBEIRO

ADVOGADO : MÁRCIO ADRIANO RABANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112301720084036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 10 de novembro de 2008 e o aludido óbito, ocorrido em 06 de junho de

2005, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 12.

A Certidão de Casamento de fl. 13 comprova que a autora Alessandra Baena Ribeiro foi casada com o de cujus.

Ademais, o autor Jonathas Baena Ribeiro, nascido em 15 de agosto de 2000, é ainda menor de 21 anos e, de fato,

filho de Genesis Inácio Ribeiro, conforme demonstra a Certidão de Nascimento de fl. 14.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação ao cônjuge e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e

um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente.

No tocante à qualidade de segurado, verifico que a sentença acostada à fl. 160, que reconheceu o vínculo

empregatício entre o de cujus e a empregadora Força e Ação Valente segurança Ltda, entre 01 de março de 2004 a

31 de janeiro de 2005 (data anterior ao óbito), foi proferida na reclamação trabalhista nº 04460-2006-083-02-00-7,

proposta após o falecimento pelo espólio Genesis Inácio Ribeiro junto à 83ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP.

Em razão disso, foram lançadas as anotações na CTPS de fls. 44/49, referente ao período de 01 e março de 2004 a
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31 de janeiro de 2005.

Observo, no entanto, que não se vislumbra da aludida ação trabalhista e tampouco dos presentes autos início de

prova material a caracterizar o aludido vínculo empregatício, nos moldes preconizados pelo artigo 55, § 3º, da Lei

nº 8.213/91.

Dessa forma, não há como se admitir o aludido reconhecimento de vínculo trabalhista como prova emprestada

dada a sua fragilidade.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA TRABALHISTA. UTILIZAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO ART. 55, § 3º, DA LEI N.º

8.213/91. PROVA MATERIAL. NECESSIDADE. SÚMULA N.º 149 DO STJ. PRECEDENTE DA QUINTA

TURMA.

1. "A sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material se no bojo dos autos acham-se

documentos que atendem o requisito do § 3º, do art. 55, da Lei 8.213/91, não constituindo reexame de prova sua

constatação, mas valoração de prova." (AgRg no Resp 282.549/RS, Quinta Turma, rel. Min. GILSON DIPP, DJ

de12/03/2001.)

2. No caso, não houve produção de qualquer espécie de prova nos autos da reclamatória trabalhista, que foi

julgada procedente porque houve reconhecimento do pedido na audiência de conciliação, instrução e julgamento,

razão pela qual a utilização desse título judicial, para fins de obtenção de benefício previdenciário, afronta o art.

55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e o comando da Súmula n.º 149 do STJ.

3. Ressalva do acesso às vias ordinárias.

4. Recurso especial conhecido e provido".

(STJ, 5ª TURMA, RESP 499591/CE, j. 24.06.2003, DJ 04.08.2003, p. 400, Relatora Ministra Laurita Vaz)

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos

termos do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a

concessão de aposentadoria, os requerentes fariam jus ao benefício.

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma

espécie de aposentadoria, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade

(nascimento em 28 de janeiro de 1979), tampouco se produziu nos autos prova documental ou testemunhal de que

restava incapacitado ao trabalho, afastando o reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não

logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido em lei para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

Com relação à indenização por danos morais, esta não merece acolhida, uma vez que o indeferimento do pedido

administrativo não decorreu de ato ilícito da Administração, mas, por tratar-se de direito controvertido, agiu o

Instituto réu nos limites de suas atribuições.

Nesse contexto, não estando preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício, inviável o

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor o decreto de improcedência do pleito.

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010157-71.2009.4.03.9999/SP
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ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita às fls. 34.

A sentença proferida em 31-10-2008 restou anulada por esta Corte, determinado o retorno dos autos à Vara de

origem para o regular processamento. (fls. 146/147).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a autora ao pagamento das custas e

despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, tendo em vista os benefícios da justiça gratuita.

Sentença proferida em 29-11-2011.

O INSS apelou, sustentando que a autora não preenche os requisitos para obtenção do benefício assistencial,

postulando a reforma do julgado.

Em apelação, a autora sustenta que preencheu todos os requisitos para obtenção do benefício assistencial,

postulando a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação, concedendo a antecipação da

tutela.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial de prestação

continuada previsto no art. 203, V, da CF.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

- pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

- impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,
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julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.
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O laudo médico pericial (fls. 166/169), de 04-01-2011, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de hipertensão

arterial controlada e sem complicação e osteoporose no coluna dorsal, e conclui que as doenças apresentadas pela

periciada não geraram incapacidade para exercer suas atividades habituais e apresenta aptidão para os atos da

vida diária.

O laudo pericial não apontou patologia que se ajuste ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, §

2º, I e II.

Entretanto, verifico que a autora completou 65 (sessenta e cinco) anos em 05-09-2009, tendo, por isso, a condição

de idosa.

O estudo social (fls. 90/92), feito em 03-07-2008, dá conta que a autora reside com o marido, Mario Moreira, de

72 anos, em casa própria, contendo três cômodos, sendo um quarto, uma sala, uma cozinha e um banheiro. "A

situação de moradia é simples e modesta, sendo que é guarnecida com móveis e utensílios domésticos básicos. No

quarto tem uma cama de casal, um guarda-roupa de duas portas, a sala possui uma estante com TV 20", um sofá

pequeno, na cozinha (sem acabamento), tem uma mesa com quatro cadeiras, uma geladeira pequena, um fogão e

uma pia sem armário. A requerente depende do marido, que é aposentado por idade e percebe um salário mínimo,

conforme comprovante apresentado durante entrevista".

A consulta ao CNIS (fls. 211 verso) indica que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade,

desde 20-09-1995, no valor de um salário mínimo.

Dessa forma, ainda que a renda familiar per capita seja pouco superior a ¼ do salário mínimo, levando-se em

consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o

indeferimento do benefício.

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação era precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a)

do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a

dignidade exigida pela Constituição Federal até a data em que passou a ser beneficiária de Aposentadoria por

Idade.

Assim, a autora preencheu todos os requisitos necessários para o deferimento do benefício na data em que

completou 65 anos, em 05-09-2009.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a

data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

O fato de estar a autora aguardando a prestação jurisdicional desde outubro de 2007, bem como o fundado receio

de dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do

caráter alimentar do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de

ineficácia do provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido,

condenando o INSS a pagar o benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um

salário mínimo, desde a data em que completou 65 anos, em 05-09-2009, com incidência da correção monetária

nos termos das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, e dos juros de mora de 1% ao mês nos termos de art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a

partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Por sua sucumbência, arcará a autarquia

com o pagamento dos honorários advocatícios, que, observado o § 3º do art. 20 do CPC, fixo em 10% das parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não cabe condenação da autarquia ao

pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento.

Beneficiária: MARIA MIRANDA MOREIRA

CPF: 260.670.168-26
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DIB: 05-09-2009.

RMI: um salário mínimo

Int.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031512-40.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural indicado na inicial, com a consequente revisão da RMI da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS a revisar a RMI da aposentadoria por tempo

de serviço, bem como a arcar com os honorários advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas até a

sentença.

 

Sentença proferida em 17.02.2009, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rurícola, que não restou comprovada nem

mesmo pelas testemunhas, requerendo a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DO PRAZO DECADENCIAL

 

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

 

Registre-se, por oportuno, que até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei

9.528/97, inexistia o prazo decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

2009.03.99.031512-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO FATOBENI

ADVOGADO : SIDNEI PLACIDO

No. ORIG. : 08.00.00111-4 1 Vr CERQUILHO/SP
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primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

 

Portanto, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27.06.1997, com vigência a partir de 28.06.1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 20.08.1996 (fls. 16) e a ação foi proposta em 14.07.2008. Tendo

em vista a entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial.

 

Isto posto, reconheço, de ofício, a decadência do direito de revisão do benefício, e julgo EXTINTO o processo,

nos termos do art. 269, IV, do CPC.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004203-23.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora para fins de

concessão de aposentadoria por invalidez, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela,

submetida ao reexame necessário.

Na apelação do INSS, exora a reforma quanto ao mérito, alegando que não há incapacidade total. Impugna

consectários.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico informa que a autora, trabalhadora braçal, nascida em 1965, está parcial e definitivamente

incapacitada para o trabalho, por ser portadora dos males apontados. Ela só poderia realizar atividades leves, como

porteira ou cobradora.

Ela faz jus ao benefício de auxílio-doença, pois não patenteada a incapacidade omniprofissional.

Não há razão plausível para se conceder aposentadoria a pessoas não idosas em tais condições, pois a lei

determina a prestação de reabilitação profissional nesses casos de capacidade de trabalho residual.

Lícito é inferir que, com tratamento adequado, pode recuperar a capacidade de trabalho, ao menos para serviços

mais leves.

Trata-se de benefício devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma

lei, mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo

segurado (sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen,

Livraria do Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

2009.61.26.004203-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO : GABRIEL DE MORAIS TAVARES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00042032320094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

Nesse diapasão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o

trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso

improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON

CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Os demais requisitos para a concessão da aposentadoria - filiação e período de carência - também estão

cumpridos.

No caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação indevida do benefício de auxílio-

doença, uma vez que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. Nesse sentido, cito julgado do

Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido." (AGRESP 437762,

Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003).

 

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

O INSS é sucumbente na forma do artigo 21, § único, do CPC. Assim, os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de 1º grau de

jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma, nos termos da

súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor

do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto ao

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS, ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual nº 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e os valores já recebidos

a título de quaisquer benefícios previdenciários ou assistenciais não cumuláveis, administrativa ou judicialmente,

deverão ser abatidos do débito.

Assim, deverá ser proporcionada reabilitação profissional à parte autora, serviço a ser concedido ex vi legis, nos
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termos da Lei nº 8.213/91 e do Decreto nº 3.048/99.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À

REMESSA OFICIAL, para considerar devido auxílio-doença, em vez de aposentadoria por invalidez, determinar

a prestação de reabilitação profissional e discriminar os consectários.

Comunique-se, via eletrônica, para o cumprimento do julgado no tocante à alteração do benefício concedido e

à prestação de reabilitação profissional.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011655-71.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSÉ JOÃO DOS SANTOS contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de labor rural exercido sem formal

registro em CTPS e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 96/98 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 100/105, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao argumento de que restaram

preenchidos os requisitos necessários a ensejar o reconhecimento do labor campesino e ao deferimento do

benefício vindicado.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

2010.03.99.011655-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00101-8 1 Vr POMPEIA/SP
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Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de
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dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do
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excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

5. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à
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averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após
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a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.
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§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a demanda com diversos documentos, dentre os

quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o Histórico Escolar de fls. 19/22, pertinente ao ano letivo de 1966,

em que consta ter sido seu genitor qualificado como lavrador.

A seqüência de documentos (fls. 23/40 e 42/43), ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo

de serviço que se pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que a

autora foi trabalhadora rural durante o período pleiteado nos autos.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida em mídia digital

(fl. 94) corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas Valdomiro Rodrigues

Silva, Joaquim Gonçalves dos Santos e Guilherme Augusto Kill afirmaram conhecer o autor desde sua mais tenra

idade e saber que ele trabalhou no período pleiteado.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, e em respeito aos limites do pedido, restou demonstrado o

exercício da atividade rural, sem anotação em CTPS, nos períodos compreendidos entre 01 de janeiro de 1966

(ano do documento mais remoto) e 30 de setembro de 1987, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de

serviço de tal interregno, que perfaz um total de 21 anos e 9 meses.

No tocante ao período de labor campesino exercido sem formal registro em CTPS após 24 de julho de 1991,

pleiteado na exordial e reiterado em grau de apelação, esclareço que o § 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91

permite o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador rural, independentemente do recolhimento das

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, somente em relação ao período que antecede a vigência desta

Lei, não havendo, entretanto, dispensa dessas contribuições para o período posterior a 24/07/1991.

Ante a ausência de comprovação pela autora do recolhimento dessas contribuições, a averbação do período

reconhecido nesses autos há que ser adstrita à data da edição da reportada Lei.

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. DECLARATÓRIA. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.RECONHECIMENTO PARCIAL DE TEMPO DE SERVIÇO.

INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.
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(...)

5- Inexigível o recolhimento das contribuições previdenciárias do trabalhador rural com relação ao cômputo do

tempo de serviço que antecede a 24/07/1991, data da edição da Lei n.º 8.213/91, não havendo, entretanto,

dispensa dessas contribuições para o período posterior a essa data, que deve ser considerada como termo ad

quem do período a ser averbado, obrigando sua restrição no caso sob exame. Aplicação do enunciado da Súmula

n.º 272 do E. Superior Tribunal de Justiça.

6- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida".

(TRF3, 9ª Turma, AC 2004.03.99.003417-6, Desembargador Federal Santos Neves, DJU 17/05/2007, p. 598).

 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Nesse contexto, somando o período de trabalho rural sem registro em CTPS ora reconhecido, aos vínculos

empregatícios constantes na CTPS de fls. 44/45, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor contava

em 14 de agosto de 2008 (data do ajuizamento da ação), com 37 anos, 05 meses e 2 dias de tempo de serviço,

suficientes a ensejar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, com renda mensal inicial

corresponde a 100% (cem por cento) do salário de benefício.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 162 (cento e

sessenta e duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso

concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme

precedentes deste Tribunal. No caso em apreço, fixo o termo inicial do benefício a contar da data da citação

(08/09/2008).

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161, §1º, do

CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº

11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte autora.

Por derradeiro, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da
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prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSÉ JOÃO DOS

SANTOS, com data de início do benefício - (DIB 08/09/2008), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação, para reformar a sentença monocrática e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima

fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012515-72.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada por ANTONIO MOLINA BRABO contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de labor rural exercido

sem formal registro em CTPS e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 86/89, declarada à fl. 102, julgou procedente o pedido, reconheceu o período de

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os

consectários que especifica.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a parte autora às fls. 104/108, em que requer a reforma do decisum, a fim de que o termo inicial do

benefício seja fixado a contar da data em que foi formulado o requerimento administrativo.

Em razões recursais de fls. 109/116, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora comprovado os requisitos legais a ensejar a concessão do benefício. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos
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reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª
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Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de
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qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,
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exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

5. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva
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exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."
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Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a demanda com diversos documentos, dentre os

quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de fls. 42/43, emanada do Cartório de Registro de

Imóveis, Títulos e Documentos da Comarca de Novo Horizonte - SP, em que consta ter sido seu genitor

qualificado como lavrador, em 28 de julho de 1964.

A seqüência de documentos (fls. 38/41), ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de

serviço que se pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que a

autora foi trabalhadora rural durante o período pleiteado nos autos.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 83/84

corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a

parte autora trabalhou no período pleiteado.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, e em respeito aos limites do pedido, restou demonstrado o

exercício da atividade rural, sem anotação em CTPS, nos períodos compreendidos entre 01 de janeiro de 1964

(ano do documento mais remoto) e 30 de setembro de 1971 e, entre 01 de abril de 1972 e 30 de outubro de 1981

(limite do pedido), pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tais interregnos, que perfazem um

total de 17 anos e 4 meses.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu
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recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Nesse contexto, somando o período de trabalho rural sem registro em CTPS ora reconhecido aos vínculos

empregatícios constantes na CTPS de fls. 18/22, nos extratos do CNIS de fl. 66 e no resumo de documentos para

cálculo de tempo de serviço de fls. 30/31, correspondentes a 23 anos, 1 mês e 26 dias, sobre os quais não pairou

qualquer controvérsia, o autor contava em 19 de setembro de 2008, data em que foi formulado o requerimento

administrativo de fl. 35, com 40 anos, 5 meses e 26 dias de tempo de serviço, suficientes a ensejar a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral, com renda mensal inicial corresponde a 100% (cem por cento) do

salário de benefício.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 162 (cento e

sessenta e duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. No caso em apreço, fixo o

termo inicial do benefício a contar da data em que foi formulado o requerimento administrativo de fl. 35, vale

dizer, 01 de setembro de 2008.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161, §1º, do

CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº

11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ANTONIO MOLINA

BRABO, com data de início do benefício - (DIB 01/09/2008), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

provimento à apelação da parte autora, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e

nego seguimento à apelação do INSS. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     1033/1578



 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012600-58.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada por FERNANDO COUTO contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de labor rural exercido sem formal registro em

CTPS e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 150/151, declarada às fls. 162/163, julgou procedente o pedido, reconheceu o

período de trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os

consectários que especifica.

Apelou a parte autora às fls. 167/169, em que requer a reforma do decisum, no tocante à fixação dos honorários

advocatícios, sob o argumento de ter decaído em parte mínima do pedido.

Em razões recursais de fls. 175/186, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora comprovado os requisitos legais a ensejar a concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para

efeito de interposição de recursos.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos
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reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª
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Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de
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qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,
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exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

5. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual
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regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."
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Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural, exercido sem formal registro em CTPS, entre 04 de dezembro de 1969 e

30 de abril de 1973, instruiu a parte autora a demanda com a Certidão de Casamento de fl. 23, onde constar ter

sido qualificado como vaqueiro, por ocasião da celebração de seu matrimônio, em 16 de abril de 1977, além das

Certidões de Nascimento de filhos de fls. 26/28, quando fez constar a mesma profissão, por ocasião da lavratura

dos assentamentos, em 06 de fevereiro de 1979, 22 de dezembro de 1981 e, em 24 de maio de 1984.

Contudo, tais documentos são extemporâneos ao período que pretende ver reconhecido, não constituindo início de

prova material do exercício do labor campesino realizado em épocas anteriores àquelas neles constantes.

Nesse contexto, conquanto as testemunhas ouvidas às fls. 135/146 tenham afirmado conhecê-lo desde sua infância

e saber que ele exerceu o labor campesino no período pleiteado, tais depoimentos encontram-se isolados no

contexto probatório, aplicando-se à espécie a Súmula 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário".

Nesse contexto, somando os períodos de trabalho com formal registro em CTPS (fls. 29/64), sobre os quais não

pairou qualquer controvérsia, o autor contava em 21 de maio de 2009, vale dizer, na data do ajuizamento da ação,

com 32 anos, 6 meses e 26 dias, insuficiente a ensejar a aposentadoria por tempo de serviço integral, conforme
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pleiteada na exordial.

Não obstante, verifico dos extratos do CNIS, anexos a esta decisão, que, por ocasião do ajuizamento da ação, o

autor mantinha vínculo empregatício estável pelo regime celetista junto ao empregador Mauro Tiengo, vindo a

completar 35 anos de tempo de serviço em 25 de outubro de 2011, suficientes a ensejar a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício.

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de

se considerar quando se dá por preenchido o requisito legal de tempo de serviço.

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma

vez que o requisito tempo de serviço aperfeiçoou-se no curso da demanda.

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 180 (cento e

oitenta) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso

concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme

precedentes deste Tribunal. Todavia, em razão de o autor ter implementado todos os requisitos legais exigidos

somente em 25 de outubro de 2011, fica o termo inicial fixado nessa data.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161, §1º, do

CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº

11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários advocatícios

em favor do autor.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo

legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por derradeiro, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a FERNANDO COUTO,

com data de início do benefício - (DIB 25/10/2011), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, para reformar a

sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012871-67.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 149/152 julgou procedente o pedido, reconheceu como especiais os períodos que

indica e condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado, a partir do requerimento administrativo, acrescido

de consectários legais. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 161/174, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao fundamento de

que o autor não comprovou o exercício de atividades em condições especiais, não fazendo jus, portanto, a

concessão da benesse. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeitos de interposição de recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão de

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética
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simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar."

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a
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classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o
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segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

- período de 05.01.1976 a 30.04.1976 - CTPS (fl. 18v) - Vigilante: reconhecimento em razão do desempenho de

atividade perigosa;

- período de 10.05.1976 a 25.03.1977 - CTPS (fl. 18v) - Vigilante: reconhecimento em razão do desempenho de

atividade perigosa;

- período de 06.04.1977 a 18.08.1978 - CTPS (fl. 18v) e formulário (fl. 26) - Vigia / Guarda Líder - "executava a

segurança patrimonial da empresa, através da guarda e vigilância armada nos postos de observação,

controlando a entrada e saída de pessoal e material": reconhecimento em razão do desempenho de atividade

perigosa;

- período de 14.05.1979 a 07.11.1979 - CTPS (fl. 18v) - Vigia: reconhecimento em razão do desempenho de

atividade perigosa;

- período de 24.03.1980 a 18.03.1982 - CTPS (fl. 19v) e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fl. 25) -

Guarda - "executava serviços de controles de estabelecimentos, vigilância nas dependências do depósito e

supermercado, guarda pacotes, fiscalização sistemática nas dependências da unidade, ronda internas e externas
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para controlar a normalidade, etc.": reconhecimento em razão do desempenho de atividade perigosa;

- período de 12.04.1982 a 26.01.1984 - CTPS (fl. 19v) - Guarda: reconhecimento em razão do desempenho de

atividade perigosa;

- período de 22.02.1984 a 30.09.1990 - CTPS (fl. 14v) e formulário DSS-8030 (fl. 27) - Vigia / Vigia Líder -

"executou as atividades de Vigia, realizando rondas diurnas, e noturnas nos diversos setores da empresa;

fiscalização de marcação de cartões de ponto nas portarias de entrada e saída de funcionários e controle de

entrada e saída de veículos nas portarias. Portava arma de fogo calibre 38": reconhecimento em razão do

desempenho de atividade perigosa;

- período de 28.01.1991 a 21.02.1994 - CTPS (fl. 14v) e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fl. 29) -

Segurança Patrimonial - Agente de Segurança - "Manter a ordem e disciplina nos locais de trabalho; Controlar a

entrada e saída dos empregados no cartão de ponto; Controlar a entrada e saída de veículos; Monitorar a

entrada e saída de caminhões para o carregamento de álcool e açúcar; Monitorar a entrada e saída de: veículos,

empregados e visitantes; Fazer rondas noturnas e diurnas em diversos locais da empresa": reconhecimento em

razão do desempenho de atividade perigosa; 

A respeito das atividades reconhecidas, destaco que, inicialmente, firmei entendimento no sentido de que a

profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins, para a qual se comprovasse o efetivo porte de arma de

fogo no exercício das atribuições, seria considerada de natureza especial durante todo o período a que estivesse a

integridade física do trabalhador sujeita aos riscos de seu dever de proteger o bem alheio e inibir eventual ação

ofensiva, inclusive com a possibilidade de resposta armada.

Entretanto, em atenção à reforma legislativa realizada pela Lei nº 12.740/2012, que alterou o art. 193 da CLT,

para considerar a atividade de vigilante como perigosa, com o adicional de 30%, em virtude da exposição da

categoria a roubos ou outras espécies de violência, não fazendo menção a uso de armas, passo a considerar as

referidas atividades como especiais ainda que não haja a demonstração de porte de armas de fogo.

Ademais, reputa-se perigosa tal função por equiparação da categoria àquelas previstas no item 2.5.7 do Decreto nº

53.831/64, ainda que não tenha sido incluída pelos Decretos nº 83.090/79 e nº 89.312/84, cujos anexos

regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa.

Ressalte-se que essa presunção de periculosidade perdura mesmo após à vigência do Decreto nº 2.172/97,

independentemente do laudo técnico a partir de então exigido, consoante a orientação jurisprudencial do C.

Superior Tribunal Justiça (6ª Turma, RESP nº 441469, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 11/02/2003, DJU

10/03/2003, p. 338).

Aliás, a despeito da necessidade de se comprovar esse trabalho especial mediante estudo técnico ou perfil

profissiográfico, entendo que tal exigência não se mostra adequada aos ditames da Seguridade Social, pois, ao

contrário das demais atividades profissionais expostas a agentes nocivos, o laudo pericial resulta inviável no caso

dos vigias, na medida em que a avaliação do grau de periculosidade se dá no mesmo âmbito da presunção adotada

pelo enquadramento no Decreto nº 53.831/64, vale dizer, somente seria possível avaliar a efetiva exposição de

risco numa situação real de defesa ao patrimônio tutelado, justamente o que se procura prevenir com contratação

dos profissionais da área da segurança privada.

A propósito da continuidade das circunstâncias de perigo a que exposto o segurado, bem decidiu este E. Tribunal

que "Diferentemente do que ocorre com a insalubridade, na qual ganha importância o tempo, por seu efeito

cumulativo, em se tratando de atividade perigosa, sua caracterização independe da exposição do trabalhador

durante toda a jornada, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, justificando o

enquadramento especial , não havendo que se falar em intermitência, uma vez que o autor exerce a função de

vigia durante toda a jornada de trabalho, assim sendo, a exposição ao risco é inerente à sua atividade

profissional" (10ª Turma, AC nº 2007.03.99.038553-3, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 23/06/2009, DJF3

01/07/2009, p. 889).

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

lapsos supramencionados.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 14/22), do CNIS (fls. 23/24) e

do Resumo de Documento para Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 35/37), sobre os quais não pairou qualquer

controvérsia, contava a parte autora, em 15 de outubro de 2007 (data do requerimento administrativo - fl. 09), com

35 (trinta e cinco) anos, 05 (cinco) meses e 13 (treze) dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição integral, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto

Previdenciário.

Também restou amplamente comprovado pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 156 (cento e

cinquenta e seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu, 15 de outubro de

2007 (fl. 09).

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8
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deste Tribunal.

Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161, §1º, do

CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº

11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de contribuição, deferida a GENESIO

MAIA DA SILVA com data de início do benefício - (DIB: 15.10.2007), com renda mensal inicial - RMI a ser

calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial

provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a

tutela específica.

Oficie-se o INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012928-85.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação interposta em ação ajuizada por MARIA LUCIA MACHADO DE OLIVEIRA LAMEU contra

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 48/51 julgou procedente o pedido, reconheceu a natureza especial dos períodos

de trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os

consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 53/67, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao argumento de

não ter a parte autora comprovado os requisitos legais a ensejar a concessão da aposentadoria. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para

efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

2010.03.99.012928-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUCIA MACHADO DE OLIVEIRA LAMEU

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA

No. ORIG. : 08.00.00206-5 2 Vr TATUI/SP
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É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.
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(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o
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"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     1050/1578



(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes
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nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia a requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

 

-Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 18/19, pertinente ao vínculo empregatício estabelecido junto

a Sonia Maria Agricultura Ltda., com a informação de que no período compreendido entre 01 de setembro de

1982 e 24 de novembro de 1987, a postulante estivera exposta de forma habitual e permanente ao agente

agressivo ruído, em nível de 87 dB(A), conforme previsto no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

-Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 20, que se refere ao exercício da atividade de auxiliar de

enfermagem, junto a Prefeitura Municipal de Capela do Alto, entre 04 de dezembro de 1987 e 23 de setembro de

1988, com exposição habitual e permanente aos agentes agressivos previstos nos códigos 1.3.0 e 2.1.3 dos Anexo

I e II do Decreto nº 83.080/79.

-Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 20, que se refere ao exercício da atendente de enfermagem,

junto a Hospital Samaritano Ltda., entre 01 de novembro de 1988 e 30 de novembro de 1995, com exposição

habitual e permanente aos agentes agressivos previstos nos códigos 1.3.0 e 2.1.3 dos Anexo I e II do Decreto nº

83.080/79.

Cabe destacar que o documento de fls. 18/19 não demonstrou a exposição a qualquer agente agressivo no tocante

ao período compreendido entre 01 de setembro de 1981 e 31 de agosto de 1982. 

O período de trabalho exercido junto à Prefeitura Municipal de Votorantim, entre 06 de maio de 1996 e 14 de

outubro de 1996, não pode ser computado em duplicidade com o trabalho realizado concomitantemente junto à

Unimed de Sorocaba.

Ademais, conquanto a declaração de fl. 16, emanada da Prefeitura Municipal de Votorantim, comprove que a

autora laborou entre 05 de dezembro de 1995 e 13 de outubro de 1996, no cargo de auxiliar de enfermagem,

aludido período não pode ser considerado como de natureza especial pelo mero enquadramento profissional, uma

vez que, conforme já explicitado no corpo desta decisão, a partir de 29 de abril de 1995, tornou-se mister a

apresentação do formulário SB-40 expedido pelo empregador.

Frise-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 22, por não conter o registro no conselho de

classe do profissional responsável pela perícia e por não se encontrar assinado, não permite o enquadramento

como especial do período de trabalho exercido junto a Unimed Sorocaba Coop de Trabalho Médico a partir de 06

de maio de 1996.

Como se vê, tem direito a postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

períodos compreendidos entre 01 de setembro de 1982 e 24 de novembro de 1987; 04 de dezembro de 1987 e 23

de setembro de 1988; 01 de novembro de 1988 e 30 de novembro de 1995.

Os aludidos vínculos, na contagem original totalizam 13 anos, 1 mês e 14 dias, os quais, acrescidos da conversão

mencionada (2 anos, 8 meses e 15 dias), equivalem a 15 anos, 9 meses e 29 dias.
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Somando os períodos de trabalho especial convertidos em comum, ora reconhecidos, àqueles constantes da CTPS

de fls. 12/15 e dos extratos do CNIS, anexos a esta decisão, contava a parte autora, em 10 de dezembro de 2008

(limite do pedido), com o tempo de serviço correspondente a 29 anos, 9 meses e 6 dias, ou seja, insuficiente a

ensejar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, sendo inaplicável à espécie as regras de

transição trazidas pela Emenda Constitucional nº 20/98, uma vez que a autora não contava com a idade mínima

exigida pela aludida norma (fl.11).

Ocorre que, por ocasião do ajuizamento da ação, a postulante mantinha vínculo empregatício estável pelo regime

celetista com a Unimed de Sorocaba Cooperativa de Trabalho Médico, período que deve ser considerado, uma

vez que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de

se considerar quando se dá por preenchido o requisito legal de tempo de serviço.

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma

vez que o requisito tempo de serviço aperfeiçoou-se no curso da demanda.

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença.

Nesse contexto, a autora completou em 04 de março de 2009 o tempo de serviço de 30 anos, suficiente a ensejar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem

por cento) do salário de benefício.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 162 (cento e

sessenta e dois) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, no caso em

apreço, por não se enquadrar nas hipóteses legais, fixo como dies a quo a data da citação (09/03/2009), conforme

precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161, §1º, do

CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº

11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Cumpre salientar, diante de todo o explanado, que a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo

legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a MARIA LUCIA

MACHADO DE OLIVEIRA LAMEU, com data de início do benefício - (DIB 09/03/2009), em valor a ser

calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta,

para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e nego seguimento à apelação. Concedo a

tutela específica.
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013481-35.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de trabalho rural exercido sem registro em CTPS e a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 54/58 julgou procedente o pedido, reconheceu a atividade campesina no período

pleiteado e condenou o INSS à concessão do benefício vindicado, a partir da citação, acrescido de consectários

legais. 

Em razões recursais de fls. 60/63, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao fundamento de

que o autor não comprovou o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da benesse. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios de fixação dos honorários advocatícios. Suscita, ao final, o prequestionamento

legal para efeitos de interposição de recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos
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reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido
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desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do labor rural exercido entre fevereiro de 1976 e fevereiro de 1990, sem anotação em

CTPS, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele válido

mais remoto, isto é, a Certidão de Casamento de fl. 17, que qualifica o cônjuge da demandante como lavrador, por

ocasião da celebração do matrimônio, em 1978.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente

que venha a suprir eventual lacuna deixada. No caso em comento, a prova oral produzida às fls. 51/52 corroborou

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte

autora trabalhou nas lides rurais no período postulado.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem

anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1978 a 28 de fevereiro de 1990, pelo que

faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno, que perfaz um total de 12 (doze) anos, 1 (um)

mês e 28 (vinte e oito) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária do período reconhecido, entendo que descabe ao trabalhador ora

requerente o ônus de seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para
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haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Somando-se o período rural ora reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 26/30) e do CNIS (fls. 48/49),

sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, a autora possuía, em 26 de março de 2009 (data do ajuizamento

da ação), 29 (vinte e nove) anos, 11 (onze) meses e 22 (vinte e dois) dias de tempo de serviço. Valendo-me do

critério de arredondamento, bem como dos princípios da razoabilidade e da melhor proteção social, considero

ultimados 30 anos de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição

integral, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovado pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 168 (cento e

sessenta e oito) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, como o caso

concreto não se enquadra nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, ou seja, 22

de setembro de 2009 (fl. 38), conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161, §1º, do

CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº

11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN"s nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de contribuição, deferida a CLEUSA DA

SILVA DE SOUZA com data de início do benefício - (DIB: 22.09.2009), com renda mensal inicial - RMI a ser

calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial

provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a

tutela específica. 

Oficie-se o INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 105/114 julgou procedente o pedido, reconheceu como especiais os períodos que

indica e condenou o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo serviço proporcional, a partir do

requerimento administrativo e acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 116/131, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao fundamento de

que o autor não comprovou o exercício de atividades em condições especiais, não fazendo jus, portanto, a

concessão da benesse. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão de

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

ADVOGADO : VIVIAN MEDINA GUARDIA
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salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar."

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco)

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo

faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.[Tab]

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.
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Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes
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nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- períodos de 01.07.1979 a 31.05.1983, 02.07.1984 a 30.06.1987 e 01.11.1987 a 20.02.1994 - Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 11/13 - Motorista - "trabalho como motorista de caminhão

transportando cargas": enquadramento pela categoria profissional com base no código 2.4.2 do Anexo II do

Decreto nº 83.080/79.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

lapsos supramencionados.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 21/40), do CNIS (fls. 80/81) e

do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fl. 47), sobre os quais não pairou qualquer

controvérsia, contava a parte autora, em 15 de dezembro de 1998, data imediatamente anterior à vigência da

Emenda Constitucional nº 20/98, com 23 (vinte e três) anos, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de tempo de

serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que na modalidade

proporcional.

Aprecio a quaestio sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo desta decisão.

Contando o autor com 23 anos, 10 meses e 15 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 6 anos, 1 mês e

15 dias para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40%, equivalem a 8

anos, 6 meses e 27 dias.

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (23 anos, 10 meses e 15 dias), ao período

faltante para 30 anos (6 anos, 1 mês e 15 dias) e ao período adicional imposto pela EC 20/98 (2 anos, 5 meses e 12

dias), o requerente deveria comprovar o somatório de 32 anos, 5 meses e 12 dias de tempo de contribuição.

Contava ele, por sua vez, conforme informações da planilha anexa a esta decisão, na data do requerimento

administrativo (29 de dezembro de 2008 - fls. 08), com 33 (trinta e três) anos, 10 (dez) meses e 29 (vinte e

nove) dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional.

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso

dos autos, o demandante nasceu em 29 de abril de 1954 (fl. 18) e, na data do requerimento administrativo, já havia

completado a idade mínima, a qual fora implementada em 2007.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 156 (cento e
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cinquenta e seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, referente ao ano de 2007,

quando o autor preencheu os requisitos mínimos necessários à concessão do benefício.

A renda mensal inicial da aposentadoria proporcional, com a alteração levada a efeito pelo art. 9º, §1º, II, da

Emenda Constitucional nº 20/98, será de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, com acréscimo de 5%

(cinco por cento) por cada ano de contribuição até o máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral. No

caso em exame, a RMI será da ordem de 75% (setenta e cinco por cento) do salário-de-benefício.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu, 29 de dezembro de

2008 (fl. 08).

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161, §1º, do

CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº

11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de contribuição, deferida a VICENTE

WILSON MANOEL DO VALLE com data de início do benefício - (DIB: 29/12/2008), com renda mensal inicial -

RMI a ser calculada pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial

provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a

tutela específica.

Oficie-se o INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013705-70.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido sem registro em CTPS, a conversão de
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período especial em comum e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 121/124 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento

das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, observados os benefícios da justiça

gratuita.

Em razões recursais de fls. 127/139, pugna a parte autora a pela reforma do decisum, ao fundamento de que restou

comprovado o exercício de labor rural e especial nos períodos demandados, fazendo jus, portanto, à concessão do

benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"
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Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14

anos.
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É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os

menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o

menor efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais.

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor

físico suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho

rurícola apenas a partir dos 12 anos de idade.

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais,

que editou a Súmula nº 5:

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)
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§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural exercido no período de 05.10.1970 a 31.10.1976, instruiu a parte autora a

presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele válido mais remoto, in casu, a

Escritura Pública de Cessão de Direitos de Posse acostada às fls. 40/41, que qualifica o genitor do demandante

como lavrador, em 1970.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente

que venha a suprir eventual lacuna deixada. No caso em comento, a prova oral produzida às fls. 117 e 119

corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a

parte autora exerceu as lides campesinas no período postulado.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem

anotação em CTPS, no período compreendido entre 05 de outubro de 1970 e 31 de outubro de 1976 (lapso

requerido), pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno, que perfaz um total de 6

(seis) anos e 27 (vinte e sete) dias.

Em relação à contribuição previdenciária do período reconhecido, entendo que descabe ao trabalhador ora

requerente o ônus de seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos
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períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos.

Entretanto, os períodos de 01.11.1976 a 01.10.1981 e 01.12.1982 a 30.09.1992 não podem ser computados como

tempo de serviço exercido sob condições insalubres, uma vez que os PPPs de fls. 57/58 não relatam a exposição

do autor a qualquer agente agressivo, sendo certo que as atividades desempenhadas não autorizam o

enquadramento pela categoria profissional, ante a ausência de previsão nos decretos que regem a matéria em

apreço.

Desta feita, não tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

períodos demandados.

Somando-se o período rural aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fl. 21/22) e do Resumo de

Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 69/70), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia,

contava a parte autora, em 15 de dezembro de 1998, data imediatamente anterior à vigência da Emenda

Constitucional nº 20/98, com 27 (vinte e sete) anos, 6 (seis) meses e 12 (doze) dias de tempo de serviço,

insuficientes à concessão do benefício vindicado, ainda que na modalidade proporcional.

De outro lado, em 12 de maio de 2006 (data do primeiro requerimento administrativo - fl. 19), o tempo total de

trabalho do requerente perfazia 34 (trinta e quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias, igualmente insuficiente

à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

No entanto, verifico que o autor, na data do segundo requerimento administrativo, vale dizer, 01 de dezembro de

2006 (fl. 33), possuía 35 (trinta e cinco) anos, 4 (quatro) meses e 29 (vinte e nove) dias de tempo de serviço,

suficientes à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, na forma integral, em

valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovado pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 150 (cento e

cinquenta) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu, 1º de dezembro de

2006 (fl. 33).

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161, §1º, do

CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº

11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de contribuição, deferida a JOSÉ LUIZ

DE SOUZA com data de início do benefício - (DIB: 01.12.2006), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada

pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação,

para reformar a sentença monocrática e julgar parcialmente procedente o pedido inicial, na forma acima

fundamentada. Concedo a tutela específica.

Oficie-se o INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013805-25.2010.4.03.9999/SP

 
2010.03.99.013805-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de período rural laborado, sem registro em CTPS, e a concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 40/43 julgou procedente o pedido, reconheceu o período que indica e condenou

o INSS a conceder aposentadoria por tempo de contribuição com os consectários que especifica. Antecipados os

efeitos da tutela. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 55/64, preliminarmente, a Autarquia Previdenciária requer a cassação da tutela

antecipada e a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao

fundamento de que não restou comprovado exercício de atividade rural com a documentação necessária.

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos honorários advocatícios. E, por fim, suscita o

prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

De início, não merece prosperar o pedido referente à necessidade do recurso de apelação ser recebido nos efeitos

devolutivo e suspensivo, de forma a obstar eventual execução provisória do julgado, porquanto suscitada pela via

processual inadequada. Como é cediço, na hipótese do recebimento do apelo somente no efeito devolutivo, cabe à

Autarquia Previdenciária veicular sua insurgência por meio da interposição de agravo de instrumento. Ademais,

verifica-se que o INSS, ao discutir a questão no bojo da apelação, manifesta seu inconformismo contra ato judicial

ainda não existente, qual seja, a decisão de admissibilidade do apelo.

No tocante à tutela antecipada, esclareço que a análise do seu cabimento será efetuada após a apreciação do

mérito, acaso remanesça interesse.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida
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pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência
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da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14

anos.

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os

menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o

menor efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais.

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor

físico suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho

rurícola apenas a partir dos 12 anos de idade.

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais,

que editou a Súmula nº 5:

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,
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conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido."

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento da atividade rural desempenhada no interregno compreendido entre 1958 e 1969, verifica-

se que a parte autora instruiu a presente demanda com documentos inaptos à sua comprovação, senão vejamos:

A Certidão de Casamento dos pais da autora (fl. 22) qualifica seu pai como lavrador, em 1938, momento anterior

ao nascimento da requerente, ou seja, quando esta sequer detinha a mínima capacitação física para o labor

campesino, o que lhe impede de se valer da condição peculiar de rurícola atribuída a seu pai.

E o Histórico Escolar (fl. 23) não apresenta a qualificação do pai da autora como trabalhador rural, não se

prestando, portanto, a início de prova material do labor rural que se pretende demonstrar.

Remanescendo, in casu, prova exclusivamente testemunhal (fls. 38/39), esta não há de ser considerada para o

reconhecimento pretendido. Inclusive, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas decisões sobre o

tema, editou a Súmula n.º 149, com o seguinte teor:
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, não restou demonstrado o exercício da atividade rural,

sem anotação em CTPS, no período anteriormente descrito.

Somando-se, portanto, apenas os períodos constantes da CTPS (fls. 09/11), dos carnês de fls. 12/21 e dos extratos

do CNIS de fls. 32/33, 52 e 66, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 13 de

agosto de 2009 (data do requerimento administrativo - fl. 24), com 12 anos, 09 meses e 13 dias de tempo de

serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, possuía a requerente 07

anos, 08 meses e 01 dia de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço, ainda que na modalidade proporcional.

Desta feita, merecem prosperar as razões de inconformismo do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência

do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas razões de

apelação.

Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença monocrática, na forma

acima fundamentada. Casso a tutela concedida às fls. 40/43. 

Oficie-se ao INSS a fim de que dê cumprimento a esta decisão.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014447-95.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de período rural laborado, sem registro em CTPS, e a concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 59/62 julgou procedente o pedido, reconheceu o período que indica e condenou

o INSS a conceder aposentadoria por tempo de contribuição com os consectários que especifica. Antecipados os

efeitos da tutela. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 65/74, preliminarmente, a Autarquia Previdenciária requer a cassação da tutela

antecipada e a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao

fundamento de que não restou comprovado exercício de atividade rural com a documentação necessária.

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários. E, por fim, suscita o

prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

De início, não merece prosperar o pedido referente à necessidade do recurso de apelação ser recebido nos efeitos

devolutivo e suspensivo, de forma a obstar eventual execução provisória do julgado, porquanto suscitada pela via

processual inadequada. Como é cediço, na hipótese do recebimento do apelo somente no efeito devolutivo, cabe à

Autarquia Previdenciária veicular sua insurgência por meio da interposição de agravo de instrumento. Ademais,
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verifica-se que o INSS, ao discutir a questão no bojo da apelação, manifesta seu inconformismo contra ato judicial

ainda não existente, qual seja, a decisão de admissibilidade do apelo.

No tocante à tutela antecipada, esclareço que a análise do seu cabimento será efetuada após a apreciação do

mérito, acaso remanesça interesse.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     1076/1578



daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14

anos.

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os

menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o

menor efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais.

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor

físico suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho
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rurícola apenas a partir dos 12 anos de idade.

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais,

que editou a Súmula nº 5:

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido."

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.
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A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento da atividade rural desempenhada no interregno compreendido entre 1964 e 19 de agosto de

1980, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele válido

mais remoto, qual seja, o Certificado de Dispensa de Incorporação (fl. 10) que o qualifica como lavrador, em 12

de setembro de 1975.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 57/58

corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a

parte autora trabalhou no período pleiteado.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem

anotação em CTPS, no seguinte período: 1º de janeiro de 1975 a 19 de agosto de 1980, pelo que faz jus ao

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 05 anos, 07 meses e 19 dias.

Em relação à contribuição previdenciária dos períodos reconhecidos, entendo que descabe ao trabalhador ora

requerente o ônus de seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 14/23) e do extrato do CNIS de fls.

34/40 e 51/54, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 22 de julho de 2009

(data do ajuizamento da demanda), com 24 anos e 18 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, possuía o requerente

18 anos e 28 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço,

ainda que na modalidade proporcional.

Por outro lado, conquanto o autor não tenha atingido o tempo mínimo de serviço exigido para se aposentar,

asseguro-lhe o cômputo total do tempo aqui reconhecido, inclusive o rural, para todos os fins previdenciários.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença monocrática,

na forma acima fundamentada. Casso a tutela concedida às fls. 59/62. 

Oficie-se ao INSS a fim de que dê cumprimento a esta decisão.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 
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São Paulo, 13 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015656-02.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 122/133 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu os períodos que

indica e condenou o INSS a conceder aposentadoria por tempo de contribuição com os consectários que

especifica.

Em razões recursais de fls. 135/148, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da sentença, ao fundamento de

não ter o autor demonstrado o exercício de atividade especial com a documentação necessária e que, portanto, não

faz jus à aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se com relação aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 
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(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco)

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo

faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)
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II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido. "

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que
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tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Requer o autor o reconhecimento dos interregnos compreendidos entre 1º de abril e 1º de junho de 1985 e 29 de

novembro de 1986 e 1º de fevereiro de 1987.

Verifica-se à fl. 50 que o registro junto a empresa Vasatex se refere ao período de 04 de maio de 1981 a 1º de

outubro de 1995, ou seja, os lapsos pleiteados estariam abrangidos por este vínculo.

Ocorre que, conforme demonstra o contrato de trabalho à fl. 36 e a anotação à fl. 55, o período correto de labor é

04 de maio de 1981 a 1º de abril de 1985, sendo certo que a análise de toda a documentação apresentada revela

que naqueles lapsos o autor não esteve vinculado a qualquer empregador.

Desta feita, não restou demonstrado o exercício de labor urbano nos intervalos supramencionados.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo

discriminada:

- Formulário de fl. 10 - período de 04/05/1981 a 01/04/1985 (data de dispensa do segurado conforme CTPS às fls.

36 e 55 e extrato do CNIS de fls. 82/83) - forneiro - enquadramento pela categoria profissional no item 2.5.1 do

Decreto nº 83.080/79;

- Formulário de fl. 11 - período de 01/02/1987 a 28/04/1995 - forneiro - enquadramento pela categoria profissional

no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79.

Como se vê, faz jus o requerente ao reconhecimento dos períodos supramencionados.

Por outro lado, não pode prosperar o pleito de conversão dos lapsos de 29 de abril a 1º de outubro de 1995 e 1º de

abril de 1996 a 02 de janeiro de 1998, uma vez que, a partir de 29 de abril de 1995, retirou-se do ordenamento

jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada

especial.

Ademais, os formulários de fls. 11/12 não descrevem a exposição a qualquer agente nocivo que autorize o
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reconhecimento da especialidade do labor desempenhado nestes interregnos.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 34/57), do extrato do CNIS de

fls. 82/83 e do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 23/24, sobre os quais não

pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, na data do requerimento administrativo (21/01/2009 - fl. 28)

com tempo de serviço insuficiente à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição na modalidade

integral, além de não possuir a idade mínima de 53 anos exigida para a concessão do benefício na modalidade

proporcional.

Em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, o autor perfazia 24

anos, 01 mês e 16 dias de tempo de serviço também insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço, ainda que na modalidade proporcional.

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo desta decisão.

Contando o autor com 24 anos, 01 mês e 16 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 05 anos, 10 meses e

14 dias para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (02 anos, 04

meses e 06 dias), equivalem a 08 anos, 02 meses e 20 dias.

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (24 anos, 01 mês e 16 dias), o período

faltante para 30 anos (05 anos, 10 meses e 14 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (02 anos, 04

meses e 06 dias), o requerente deve comprovar o somatório de 32 anos, 04 meses e 06 dias de tempo de

contribuição. Contava ele, por sua vez, conforme informações, constantes da planilha anexa a esta decisão, em 16

de abril de 2009 (data do ajuizamento da ação), com 34 anos e 18 dias de tempo de serviço, suficientes à

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela

legislação constitucional, qual seja a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso

dos autos, o demandante nasceu em 24 de janeiro de 1956 (fl. 31) e, na data do ajuizamento da ação, já havia

completado a idade mínima, a qual fora implementada em 24 de janeiro de 2009.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 168 (cento e

sessenta e oito) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

A renda mensal inicial da aposentadoria proporcional, com a alteração levada a efeito pelo art. 9º, §1º, II, da

Emenda Constitucional nº 20/98, será de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, com acréscimo de 5%

(cinco por cento) por cada ano de contribuição até o máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral. No

caso em exame, a RMI será da ordem de 75% (setenta e cinco por cento) do salário de benefício.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, como o caso

concreto não se enquadra na hipótese legal, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (11/05/2009 - fl.

67 vº), conforme precedentes deste Tribunal.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161, §1º, do

CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº

11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Desta feita, mantenho os honorários

advocatícios nos moldes em que fixados pelo Juízo de primeiro grau.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de
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Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de contribuição deferida a ARLINDO

SAMPAIO DE ALMEIDA, com data de início do benefício - (DIB 11/05/2009), em valor a ser calculado pelo

INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS e à remessa oficial tida por interposta para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015997-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ROMILDO LOPES contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem formal registro em

CTPS, a conversão de período especial e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 142/145 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 149/162, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao argumento de que não

restou comprovado o exercício da atividade rural e da atividade especial de forma a ensejar a concessão do

benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

2010.03.99.015997-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ROMILDO LOPES

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00097-4 2 Vr SALTO/SP
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§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinquenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)
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II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido."

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do
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excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à
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averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após
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a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.
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§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a demanda com diversos documentos, dentre os

quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a cópia da declaração de imposto de renda em nome de seu genitor,

com a indicação da renda proveniente da comercialização de produção rural (fls. 57/58), pertinente ao exercício

fiscal de 1979, conforme previsto no art. 106, IX da Lei nº 8.213/91.

Quanto aos demais documentos que instruem a exordial, cabe destacar que a Declaração de Atividade Rural de fls.

47/48, emanada do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Formosa do Oeste - PR, não constitui início de prova

material, uma vez que não foi homologada pelo INSS, nos moldes preconizados pelo art. 106, III da Lei de

Benefícios.

Ademais, nos Históricos Escolares de fls. 55/56 não há qualquer anotação quanto a eventual profissão de

agricultor do autor ou de seus genitores.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 118/121

corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a

parte autora trabalhou no período pleiteado até o ano de 1973.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem

anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1979 (ano do documento mais remoto) e 31

de maio de 1982 (limite do pedido), pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que

perfaz um total de 3 anos, 5 meses e 1 dia.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é
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dispensada do período de carência, nos termos do disposto no artigo 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição

de segurada especial, assim enquadrada pelo artigo 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de

recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo

discriminada:

 

-Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 37, pertinente ao vínculo empregatício estabelecido junto a

empresa Eucatex Indústria e Comércio, com a demonstração de que estivera exposto aos seguintes níveis de

ruído: 88 dB(A), entre 18 de março de 1988 e 31 de março de 1989; 98,6 db(A), entre 01 de abril de 1989 e 31 de

dezembro de 1998; 92,4 dB(A), entre 01 de janeiro de 1999 e 31 de dezembro de 2001; 88,7 dB(A), entre 01 de

janeiro de 2002 e 31 de dezembro de 2003. Ademais, reporta-se à exposição ao agente agressivo calor, com a

intensidade de 25,64 IBUTG, entre 01 de janeiro de 2002 e 31 de dezembro de 2003, os quais encontram previsão

legal nos códigos 1.1.1. e 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e 2.0.1 e 2.0.4 do Anexo IV do Decreto nº

2.172/97.

-Laudos Periciais de fls.129/130.

-Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 38, pertinente ao vínculo empregatício estabelecido junto a

empresa Eucatex Indústria e Comércio, com a demonstração de que estivera exposto aos seguintes níveis de

ruído: 88,7 dB(A), entre 01 de janeiro de 2004 e 30 de abril de 2006; 94,1 dB(A), entre 01 de maio de 2006 e 24

de julho de 2006. Ademais, reporta-se à exposição ao agente agressivo calor, entre 01 de janeiro de 2004 e 30 de

abril de 2006, com a intensidade de 25, 64 IBUTG e 23,85 IBUTG, entre 01 de maio de 2006 e 24 de julho de

2006, os quais encontram previsão legal nos códigos 2.0.1 e 2.0.4 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.

-Laudos Periciais de fls.130/133.

 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Dessa forma, tenho como reconhecida a natureza especial dos referidos vínculos, salientando que, no período

compreendido entre 01 de janeiro de 2002 e 18 de novembro de 2003, o autor estivera exposto ao nível de ruído

de 88,7 dB(A), conforme se depreende do Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 37 e do Laudo Pericial de fl.

131, ou seja, abaixo do exigido pelo Decreto nº 2.172/97, contudo, os documentos citados revelam sua exposição

no mesmo período ao agente agressivo calor, com intensidade de 25,64 IBUTG.

Por outro lado, deixo de reconhecer a natureza especial do período compreendido entre 11 de abril de 2007 e 19

de novembro de 2008, constante no laudo pericial de fl. 134, ante a ausência de pedido expresso neste particular.

Os períodos ora reconhecidos, na contagem original, perfaziam 18 anos, 4 meses e 11 dias, os quais, acrescidos da

conversão mencionada (7 anos, 4 meses e 4 dias), equivalem a 25 anos, 8 meses e 15 dias.

Somando os períodos de trabalho rural sem registro em CTPS e os períodos de trabalho especial ora reconhecidos

aos demais vínculos tidos como incontroversos, constantes da CTPS de fls. 32/36 e nos extratos do CNIS de fl.

91, sobre os quais inexiste controvérsia, a parte autora contava, em 31 de julho de 2008 (data do ajuizamento da

ação), com o tempo de serviço correspondente a 33 anos, 9 meses e 7 dias, insuficiente a ensejar a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço na forma integral, conforme pleiteado na exordial.

Ademais, torna-se inviável a apreciação da quaestio sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo

deste voto, se a aposentação aqui vindicada se desse na modalidade proporcional, uma vez que, o autor ainda não

preenche o requisito da idade mínima de 53 anos, exigido pela norma em comento (fl. 25).

Não obstante, verifico do extrato do CNIS, anexo a esta decisão, que o autor manteve vínculo empregatício

estável pelo regime celetista junto a Eucatex Indústria e Comércio até 19 de novembro de 2008 e verteu

contribuições, como contribuinte individual, a partir de 01 de fevereiro de 2009, vindo a completar o tempo de

serviço necessário a ensejar a aposentadoria vindicada, na modalidade integral, em 05 de janeiro de 2010, quando
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completou 35 anos de tempo de serviço.

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de

se considerar quando se dá por preenchido o requisito legal de tempo de serviço .

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma

vez que o requisito tempo de serviço aperfeiçoou-se no curso da demanda.

Ademais, o art. 462 do código de processo civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 174 (cento e

setenta e quatro) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No caso em exame, a renda mensal inicial será da ordem de 100% (cem por cento) do salário de benefício, em

valor a ser calculado pelo Instituto Previdenciário.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso

concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme

precedentes deste Tribunal. Todavia, em razão de o autor haver implementado todos os requisitos legais exigidos

somente em 05 de janeiro de 2010, fixo o termo inicial nessa data.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161, §1º, do

CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº

11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários advocatícios

em favor do autor.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Cumpre salientar, diante de todo o explanado, que a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo

legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ROMILDO LOPES,

com data de início do benefício - (DIB 05/01/2010), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela

específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034217-74.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do

benefício. Subsidiariamente requer que o termo inicial do benefício seja a partir da citação, fixação dos juros no

percentual de 0,5% e a redução dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia

familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

2010.03.99.034217-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO BUENO DE CAMARGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA (= ou > de 60 anos)

No. ORIG. : 08.00.00087-2 2 Vr PORTO FELIZ/SP
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Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O autor completou 60 anos em 06.08.2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 138 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 11/31.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime
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Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, como a certidão

de casamento, celebrado em 23.07.1966, certidões de nascimento de seus filhos: Elias, nascido em 06.07.1969,

Hélio Bueno, nascido em 27.06.1967, e Eliane, nascida em 20.03.1982, nas quais se observa o autor qualificado

profissionalmente como lavrador, além do pedido de talonário de produtor rural, datado de 10.11.1988 e notas

fiscais no período dos anos de 1990/1992, em nome do genitor do autor, o conjunto probatório conduz à

improcedência do pedido inicial. Isso porque não há documentos contemporâneos em nome do autor que

indiquem o exercício de atividades rurais em regime de economia familiar, na forma da legislação de regência.

 

De outra parte, a CTPS (25/30) do autor, demonstra que ele exerceu entre o ano de 1964 até 1981 diversos

empregos urbanos.

 

Ademais, a prova testemunhal não foi suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período carência

para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

 

Revogo a tutela antecipada.

 

Oficie-se.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Int.
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São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034532-05.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do

benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

2010.03.99.034532-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ELENA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MAGDA TOMASOLI

No. ORIG. : 10.00.00058-3 3 Vr ATIBAIA/SP
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O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 07.05.2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 132 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 10/17.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a
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proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador 'rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, como as

certidões de nascimento de seus filhos: Aristeu, nascido em 08.09.1965, Sérgio Aparecido, nascido em

10.07.1967, Idalmiro, nascido em 24.09.1976, Paula Regina, nascida em 05.08.1978, Eliana, nascida 05.089.1980

e Lucival nascido em 21.08.1982, nas quais se observa o marido da autora qualificado profissionalmente como

lavrador, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial. Isso porque não há documentos

contemporâneos em nome da autora que indiquem o exercício de atividades rurais, na forma da legislação de

regência.

 

Aliás, a única relação empregatícia em nome da autora refere-se ao vínculo urbano, no período de 01.12.1995 até

07.05.1997, firmado com Antonio Marcos da Silva Churrascaria - ME, sem demonstração do retorno às lides

rurais.

 

Ademais, a prova testemunhal não foi suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período carência

para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

Revogo a tutela antecipada. 

 

Oficie-se

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Int.
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São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035642-39.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do

benefício. Subsidiariamente requer a observância da Lei n. 11.960/2009 na atualização dos juros e da correção

monetária, além da redução dos honorários advocatícios. Suscita o prequestionamento.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

2010.03.99.035642-8/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURDES BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO : CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS

No. ORIG. : 07.00.00064-5 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 26.11.2001, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 120 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 15/18.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?
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Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, como a certidão

de casamento celebrado em 25.08.1964 e as certidões de nascimento de seus filhos Darci, nascido em 30.05.1970

e Neli, nascida em 06.06.1973, nas quais constam seu cônjuge qualificado profissionalmente como lavrador, o

conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial. Isso porque consta no CNIS (fls. 165/166),

anotações de contratos de trabalho referentes à empregos urbanos exercidos pelo esposo da autora, o que

inviabiliza o reconhecimento de que ela tenha trabalhado na atividade rural pelo período de carência. 

 

Ademais, não há documentos contemporâneos em nome da autora, que indiquem o exercício de atividade rural, na

forma da legislação de regência.

 

Por sua vez, a prova testemunhal não foi suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período carência

para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

 

Revogo a tutela antecipada. 

 

Oficie-se

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.
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São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036694-70.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, preliminarmente, ausência de interesse de agir, pois não houve requerimento administrativo. No

mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício,

diante da inexistência de prova material. Subsidiariamente requer que o termo inicial do benefício seja a partir da

citação, a observância da Lei n. 11.960/2009 na atualização dos juros e da correção monetária, além da redução

dos honorários advocatícios. Suscita o prequestionamento.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Quanto à preliminar de falta de interesse de agir não merece subsistir.

 

Cumpre ressalvar, porém, o entendimento que passei a adotar recentemente, no sentido de que se faz necessária a

comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido.

Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de

agir.

 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que teria negadas a atividade

administrativa e a judiciária, como no presente caso, em que o autor aguarda o deferimento da prestação, de

natureza alimentar, desde 13.10.2009, quando propôs a presente ação.

 

No mais, os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts.

142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e

142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

2010.03.99.036694-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIOMAR VASCONCELOS DOS SANTOS

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 08.00.00127-9 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 25.08.1999, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 108 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 13/15.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:
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"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a parte autora apresentou como início de prova material do trabalho no campo, a certidão de casamento,

celebrado em 12.10.1963, constando seu cônjuge qualificado profissionalmente como lavrador, contudo no CNIS

(fls. 126/190), consta que ele exerceu diversos empregos urbanos, inclusive, aposentando-se por tempo de

contribuição no ramo da atividade de industriário, desde 11.04.1995, o que inviabiliza o reconhecimento de que a

autora exerceu as lides rurícola pelo período de carência. 

 

Outrossim, não há provas contemporâneas em nome da autora que indiquem o exercício de atividades rurais.

 

Por sua vez, a prova testemunhal não foi suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período carência
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para a concessão do benefício pretendido.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

 

Revogo a tutela antecipada.

 

Oficie-se

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037989-45.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do

benefício. Subsidiariamente requer a observância da Lei n. 11.960/2009 na atualização dos juros e da correção

monetária, além da redução dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

2010.03.99.037989-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CATARINA RODRIGUES FERNANDES

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 09.00.00052-3 2 Vr ITARARE/SP
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forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia

familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 29.03.1981, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 60 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 08/15.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.
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É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, apresentou apenas como início de prova material de suas atividade no trabalho rural, a certidão de

casamento, celebrado em 23.01.1985, constando seu cônjuge qualificado como lavrador, contudo o conjunto

probatório conduz à improcedência do pedido inicial. Isso porque os documentos não são suficientes para

demonstrar o período de carência, bem como há documentos contemporâneos, na forma da legislação de regência.

 

De outra parte, há comprovação de que a parte autora em 14.08.1996 obteve o benefício assistencial de amparo

social ao idoso, cessado em razão da obtenção do benefício de pensão, decorrente da morte do seu esposo no ano

de 1998. 
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Aliás, o esposo da autora desde 03.11.1986 havia deixado às lides rurícolas, em razão de sua aposentadoria por

velhice, conforme consta no CNIS (fls. 41/47).

 

Por sua vez, a prova testemunhal mostrou-se vaga e frágil para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para a concessão do benefício pretendido.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Revogo a tutela antecipada.

 

Oficie-se.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040906-37.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, alegando preliminarmente, ausência de interesse de gir, uma vez que a parte autora não requereu o

pedido na via administrativa. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos

necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente requer a redução dos honorários advocatícios. Suscita o

presquetionamento.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

2010.03.99.040906-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HERONILDA ALVES DOS SANTOS VICENTE

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 08.00.00134-3 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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Quanto à preliminar de falta de interesse de agir não merece subsistir.

 

Cumpre ressalvar, porém, o entendimento que passei a adotar recentemente, no sentido de que se faz necessária a

comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido.

Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de

agir.

 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que teria negadas a atividade

administrativa e a judiciária, como no presente caso, em que o autor aguarda o deferimento da prestação, de

natureza alimentar, desde 19.09.2008, quando propôs a presente ação.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 31.07.1997, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 96 meses.
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O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 13/21.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.
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A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, como a anotação

na sua CTPS (fls. 15), de vínculo rural no período de 07.07.1977 até 26.10.1977, o conjunto probatório conduz à

improcedência do pedido inicial. Isso porque o documento apresentado não é suficiente para demonstrar o período

de carência, bem como não há documentos contemporâneos em nome da autora que indiquem o exercício de

atividades rurais, na forma da legislação de regência.

 

Outrossim, os documentos em nome do esposo em que se observa sua ocupação como lavrador, não são

extensíveis à autora, pois na época do casamento, celebrado em 19.12.1988, já se encontrava aposentado por

invalidez desde 08.06.1984, na atividade de comerciário.

Por sua vez, a prova testemunhal não foi suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período carência

para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

 

Revogo a tutela antecipada.

 

Oficie-se

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Int.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042522-47.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial, com a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN.

A r. sentença monocrática de fls. 62/68 julgou procedente a demanda. Remessa oficial tida por interposta.

2010.03.99.042522-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ GIUSTO

ADVOGADO : ALEX STEVAUX

No. ORIG. : 09.00.00070-3 4 Vr JUNDIAI/SP
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Em razões de fls. 71/79, sustenta o Instituto Autárquico a decadência do direito almejado. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO.

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO.

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser

apurada em liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação

dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001).

(...)

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas."

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75).

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA.

LEGITIMIDADE.

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02,

somente excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

(...)

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos."

(TRF4, 6ª Turma, AC n.º 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241).

 

No mais, cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da

decadência, mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da

ação.

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Entendia este Relator, inicialmente, que o instituto da decadência não poderia atingir as relações jurídicas

constituídas anteriormente ao seu advento, tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no

art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 5º, XXXVI, da Carta Magna.

Porém, a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), concluiu em sentido diverso,

determinando a perda do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a

contar da Medida Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº

9.528/97, na hipótese da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, passo a seguir a orientação assentada por aquela Corte

Superior.

No caso dos autos, verifico que o benefício instituidor da pensão por morte auferida pela parte autora fora
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concedido em 17 de agosto de 1985 (fl. 13), o que induz obrigatoriamente ao dia de primeiro pagamento anterior a

28 de junho de 1997. Portanto, considerando a data de propositura da ação (16.03.2009), transcorreu o prazo

decadencial de 10 anos, nos moldes acima esposados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e à

remessa oficial, tida por interposta, para acolher a preliminar de decadência e julgar improcedente à ação.

Isento-a dos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008382-81.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 69/73 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela específica.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 83/96, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-

se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito

de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2010.61.20.008382-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NATAL RITTER DE FREITAS

ADVOGADO : ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00083828120104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que o requerente encontrava-se em gozo de auxílio-doença no período de 05 de março de 2008 a 01 de junho

de 2008, cessado indevidamente (fl. 33).

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 47/51, o

qual concluiu que o periciado é portador de espondiloartrose de coluna lombo sacra com listese de L2-L3, o que

gera uma incapacidade parcial e permanente para o labor.

Considerando o livre convencimento motivado, o conjunto probatório, o histórico de vida laboral do demandante,

e as conclusões médicas, entendo como devida a concessão do benefício de auxílio-doença.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a parte autora faz jus ao auxílio-doença.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a

data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

No tocante à concessão da tutela específica (art. 461,§ 3º, do CPC), não prosperam as alegações do Instituto

Autárquico, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram, quais sejam: relevante o fundamento da

demanda e justificado receio de ineficácia do provimento final.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada

concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003233-50.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença proferida pela 1ª Vara Federal de Barretos-/SP que julgou improcedente

o pedido formulado pela parte autora relativamente à concessão do benefício assistencial de prestação continuada

2010.61.38.003233-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA ABADIA SOARES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA VILELA BORGES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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à pessoa idosa. De acordo com o julgador, o autor deverá arcar com as custas e honorários advocatícios, estes

fixados em 10% do valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Sustenta a apelante que preenche os requisitos para a concessão do benefício em questão.

Com contrarrazões às fls. 100/103. Os autos vieram a este Tribunal e foram encaminhados ao Ministério Público

Federal que opinou (fls. 106/107) pela concessão do benefício a partir do requerimento administrativo

(19/01/2010 - fls. 25).

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V da Constituição Federal, bem como

na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei (Lei nº 8.742/93, art. 20).

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência que o incapacite

para o trabalho ou possuir mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, consoante os conceitos acima mencionados. Trata-se de benefício personalíssimo, que, portanto, não

gera direito à pensão por morte.

O requisito etário resta cumprido, eis que a autora quando ingressou com a ação já contava com 78 (setenta e oito)

anos de idade.

Os relatórios de estudo social acostados às fls.32/35 e às fls. 72/75, realizados respectivamente nas datas de

10.06.2010 e 27.10.2010, informam que a autora reside somente com seu cônjuge, 85 anos, aposentado com renda

mensal de R$580,00, em residência cedida por um filho, o qual se mudou para o Rio Grande do Sul. A casa onde

reside é simples e necessita de reparos, possuindo 02 salas, 01 cozinha, 03 quartos e 01 banheiro.

O casal possui outros filhos, os quais são casados, residem em outra localidade e não possuem condições de ajudar

os pais. As despesas foram estimadas em R$975,00 mensais, sendo alta com o custo de medicamentos.

O benefício de aposentadoria recebido pelo marido da autora, no valor de um salário-mínimo, não entra na

composição da renda familiar para efeitos do disposto no §3º do art. 20, acima transcrito, em atenção ao parágrafo

único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03, cuja aplicação deve atender ao princípio da isonomia.

A respeito, anoto precedente deste Tribunal:

 

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do estatuto do idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios

de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do

salário mínimo ( art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo estatuto do idoso ( art. 34 , parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do estatuto do idoso , não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Ocorre que a Autora é beneficiária de pensão por morte de seu marido, no valor de um salário

mínimo desde 24.01.2008, conforme se verificou em consulta ao sistema Plenus/DATAPREV, não podendo

cumular tal valor com o benefício de prestação continuada , em razão do que estabelece o artigo 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93. Assim, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

de amparo assistencial , com termo inicial na data do requerimento administrativo (08.03.2004) e termo final na

data de início do benefício de pensão por morte (24.01.2008). 6. Agravo Legal a que se nega provimento."

(AC 00078158420044036112, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:13/12/2011)

A respeito da validade do entendimento ora defendido, cita-se, ademais, que o Supremo Tribunal Federal já

decidiu que "não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de beneficio assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

estatuto do idoso ) para aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar

mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo)" (RE 561936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO, jul.

15/04/2008, SEGUNDA TURMA, DJe - 083 DIVULG 08/05/2008).

Além do mais, citada questão foi objeto de Incidente de Uniformização de Jurisprudência junto ao Superior
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Tribunal de Justiça, encontrando-se pacificada pela Terceira Seção deste Tribunal (STJ, Pet 7203/PE, Rel. Min.

Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJE: 11.10.2011).

Nestas condições, nos termos do art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso), desconsidera-

se do cômputo da renda familiar o valor de um salário mínimo em relação ao benefício de aposentadoria recebido

pelo marido da requerente. Assim, presente o requisito da hipossuficiência, uma vez que o salário mínimo vigente

à época em que realizado o estudo social era R$510,00 e, portanto, restaria para a parte autora a quantia de

R$70,00 (art. 20,§ 3º, da Lei nº 8.742/93).

Pelos motivos expostos, a autora possui o direito à obtenção do benefício em questão.

Nesse sentido, os seguintes precedentes do STJ e deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS CASOS CONFRONTADOS. PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. CF ART. 203. ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93. I - O recurso especial

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional pressupõe identidade entre os casos confrontados.

Inexistindo similitude entre as situações fáticas, não se pode ter como demonstrada a divergência jurisprudencial,

não podendo ser conhecido o recurso nesta parte. II - Pela alínea "a" do permissivo, o benefício da prestação

continuada, por seu caráter puramente assistencial , é providência constitucional concedida sem a exigência de

contribuição à seguridade social, tampouco comprovação de tempo de serviço. III - "O benefício da prestação

continuada é a garantia de 01 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida

por sua família" (Art. 20 da Lei nº 8.742/93). Recurso não conhecido."

(STJ, Resp nº 266217, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, DJ: 08/05/2000).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)."

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011).

 

A data inicial do benefício deve coincidir com a data do primeiro requerimento administrativo (19/01/2010- fl.

25). Precedentes do STJ: (AgRg no Ag nº1425797/SP, 5ª Turma, Ministro Jorge Mussi, DJe: 09/12/2011).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009

(taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93).

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de MARIA ABADIA SOARES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício assistencial no valor de um salário-mínimo, com data de início - DIB em 19/01/2010, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser
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substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para conceder à parte autora o benefício assistencial de prestação continuada (art. 20 da Lei nº 8.742/93), nos

exatos termos desta decisão.

Publique-se. Intime-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002901-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 80/84, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 90/96, requer a parte autora a fixação do termo inicial do benefício na data da

propositura da ação, bem como a condenação em custas processuais e alteração da verba honorária.

Por sua vez, em recurso de apelação de fls. 123/137, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença,

ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

2011.03.99.002901-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FLORIPES ISABEL DA SILVA BUENO

ADVOGADO : GLEISON TERRA DE OLIVEIRA
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reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:
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STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2007 (fl. 15) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 156 meses.

Dentre os documentos apresentados, destaco a Certidão de Casamento (fl. 14), que qualifica o marido da

requerente como lavrador, por ocasião do matrimônio realizado, em maio de 1969.

Tal documento constitui início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme entendimento já

consagrado pelos nossos tribunais.

Ademais, informações do CNIS de fl. 48, noticia a existência de vínculo empregatício rural por parte da autora, no

período entre 09 de agosto de 1976 a 10 de setembro de 1976, o qual demonstra prova plena do efetivo exercício

de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.

Por sua vez, os depoimentos colhidos em audiência de instrução e julgamento, afirmaram que a requerente

dedicou-se às lides campesinas por tempo suficiente à concessão do benefício pleiteado, bem como citaram locais

trabalhados (fls. 77/78).

Ainda que o extrato do CNIS revele a inscrição da demandante como contribuinte individual (empregado

doméstico)a partir de janeiro de 1985, não impedem a concessão do benefício, uma vez que ela já houvera
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implementado os requisitos necessários à concessão do benefício vindicado anteriormente a tal período, se

considerado o termo inicial de seu labor campesino.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se

o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação,

conforme precedentes deste Tribunal.

Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161, §1º, do

CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº

11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a FLORIPES ISABEL DA

SILVA BUENO, com data de início do benefício - (DIB: 09/12/2008), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento às apelações. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006080-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.99.006080-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : SERGIO PAULO DA SILVA

ADVOGADO : ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00009-4 1 Vr CABREUVA/SP
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Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural indicado na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido.

O autor apela, alegando o cerceamento de defesa, tendo em vista que o pedido de devolução de prazo para se

manifestar sobre a contestação não foi apreciado, bem como houve erro na publicação que determinou que o autor

apresentasse contestação. Pede a anulação da sentença, e o retorno dos autos à Vara de origem para produção da

prova testemunhal.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Para comprovar a atividade rurícola, o autor juntou, em nome de seu genitor Sebastião Paulino da Silva, a certidão

de casamento, celebrado em 25.09.1976. Em nome próprio, acostou o certificado de dispensa de incorporação, no

qual foi qualificado como lavrador em 06.02.1975, e anotação da CTPS, como trabalhador rural de 22.03.1972 a

14.06.1973.

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados

como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de

rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

As provas não se mostraram hábeis a comprovar as alegações trazidas na inicial. Ressalto que o autor tem vários

vínculos anotados em sua CTPS a partir de 1973, como trabalhador urbano (fls. 21/47). 

Além disso, conforme a jurisprudência pacífica que se firmou sobre o tema em discussão, a confirmação pela

prova testemunhal do conteúdo do início de prova material é imprescindível para o reconhecimento do efetivo

exercício de trabalho rural.

No caso dos autos, a prova testemunhal não foi produzida em função da negligência do autor, que teve franqueada

a possibilidade de apresentar as testemunhas, mas se manteve inerte.
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É o que se extrai das certidões de fls. 71, na qual o juiz determinou que as partes especificassem as provas no

prazo de 05 dias, tendo o mencionado despacho sido publicado no diário oficial de 18.09.2009, e certificado em

30.11.2009 que não houve manifestação do autor (fls. 71 v.). 

Dessa forma, extrai-se dos autos que a marcha processual está regular e foi conduzida com a observância das

garantias do devido processo legal, não havendo qualquer vício no ato do juiz que importasse em cerceamento de

defesa ou vulneração da garantia do contraditório, uma vez que a insuficiência de provas teve como causa

exclusiva a omissão do autor.

Nessa ordem de considerações e uma vez evidenciada a insuficiência do corpo probatório para a demonstração do

alegado na inicial, a única solução possível para o caso é o reconhecimento da improcedência da pretensão do

autor.

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

 

Int.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013706-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço urbano. Sem anotação em CTPS, indicado na inicial, bem como para que seja reconhecido como

especial, convertendo-se em comum.

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o tempo de serviço especial de

01.01.1974 a 01.10.1975, convertendo-se em comum, o que totaliza 02 anos e 05 meses, devendo haver a

averbação. Fixada a sucumbência recíproca.

Sentença proferida em 06.12.2010, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, alegando a impossibilidade de reconhecimento do tempo de serviço urbano comum, bem como de

suas condições especiais. Exercendo a eventualidade, requer sejam os honorários advocatícios compensados entre

as partes, ou fixados no mínimo legal, e que seja excluída a condenação em custas e despesas processuais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

2011.03.99.013706-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ALBERTO THOMAZINHO

ADVOGADO : MARCELO JOSE CRUZ

No. ORIG. : 08.00.00108-3 1 Vr MARACAI/SP
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trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.
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2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação
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relativa ao tempo de serviço especial .

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Tendo em vista que não houve apelação do autor, a controvérsia cinge-se ao período reconhecido na sentença, de

01.01.1974 a 01.10.1975.

Para comprovar o tempo de serviço urbano sem anotação em CTPS, o autor acostou: a certidão a Prefeitura

Municipal de Maracaí que comprova a existência do contribuinte "Thomazinho&Cia Ltda", localizado na Av. São

Paulo, 740, no período de 27.05.1964 a 26.06.2002; ficha cadastral de aluno da Secretaria de Estado dos Negócios

da Educação de São Paulo, que demonstra que em 1975 o autor trabalhava na "Rua São Paulo, 740"; atestado

firmado pela diretora da EE de 1º e 2º graus "José Gonçalves de Mendonça", em 24.05.1976, de que na

transferência do autor não seguiu ficha de Educação Física porque ele tinha jornada de trabalho de 08 (oito) horas,

tendo sido dispensado da prática; declaração firmada em 14.01.1974, por Antonio Moacyr Thomazinho, de que o

autor trabalha em seu estabelecimento localizado na Rua São Paulo, 740, diariamente das 08 horas da manhã até

às 18 horas.

O art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 dispõe que "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei,

inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito

quando baseada em início razoável de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal,

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no regulamento".
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As testemunhas confirmaram o trabalho do autor no mencionado período.

Portanto, possível manter o reconhecimento do tempo de serviço de 01.01.1974 a 01.10.1975.

Quanto à alegada atividade especial, muito embora a atividade de "frentista" conste dos decretos legais, não ficou

demonstrado nos autos que o autor exercia tal atividade de modo habitual e permanente, tendo em vista que tanto

o autor, em seu depoimento pessoal, quanto as testemunhas, declararam que ele exercia atividade como frentista e

como lavador de veículos.

Portanto, o mencionado período de trabalho urbano deve ser considerado comum.

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para afastar o reconhecimento do período de

01.01.1974 a 01.10.1975 como especial.

 

Int. 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016907-21.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença proferida pela Vara Única de Anaurilândia/MS que julgou improcedente

o pedido formulado pela autora relativamente à concessão do benefício assistencial de prestação continuada à

pessoa portadora de deficiência. De acordo com o julgador, a autora não arcará com as custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, tendo em vista que é beneficiária da Justiça Gratuita.

Sustenta a apelante que preenche os requisitos para a concessão do benefício em questão.

Sem contrarrazões. Os autos vieram a este Tribunal e foram encaminhados ao Ministério Público Federal que

opinou (fls.113/117) pela conversão do julgamento em diligência para realização de complementação da perícia

médica, sob pena de nulidade insanável.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, requer o representante do Ministério Público a conversão do julgamento em diligência para a

realização de nova perícia a fim de que sejam respondidos os quesitos formulados pelo INSS.

Observo que no presente caso não há que falar em nulidade de sentença. É assente que para a comprovação de

eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária a produção de prova

pericial.

Assim, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto

da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

Observa-se da análise do laudo pericial que os quesitos formulados pelo INSS (fl. 30) foram satisfatoriamente

respondidos pelo perito judicial, de maneira que a perícia apresenta-se completa, uma vez que fornece os

elementos necessários acerca da comprovação da incapacidade laborativa da parte autora, não se justificando a

realização de nova perícia médica ou a elaboração de exames complementares.

Dessa forma, observo que o laudo pericial juntado aos autos forneceu os elementos suficientes para formação da

convicção do magistrado a respeito da questão, tudo nos termos do art. 437 do Código de Processo Civil, que

assim dispõe:

 

"Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia , quando

a matéria não Ihe parecer suficientemente esclarecida."

2011.03.99.016907-4/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NEUSA JANES MACHADO FRANCO

ADVOGADO : LIGIA APARECIDA ROCHA e outro

CODINOME : NEUSA JANES MACHADO DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00491-3 1 Vr ANAURILANDIA/MS
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Por outro lado, de acordo com o artigo 130 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

Rejeito, portanto, o pedido formulado pelo i. representante do Ministério Público.

Passo à análise do mérito.

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como na

Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei (Lei nº 8.742/93, art. 20).

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência que o incapacite

para o trabalho ou possuir mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, consoante os conceitos acima mencionados. Trata-se de benefício personalíssimo, que, portanto, não

gera direito à pensão por morte.

De acordo com a perícia médica (fls.52/63), a autora é portadora de baixa acuidade visual (irreversível) no olho

esquerdo e catarata hipermadura de olho direito, sem possibilidade de melhora da visão e está incapacitada total e

permanente para o trabalho que exija acuidade visual.

Logo, diante da prova pericial médica produzida, restou comprovada a condição de deficiência da parte autora

com incapacidade total e permanente para as atividades domésticas e laborais, sem possibilidade de melhora, por

apresentar quadro patológico irreversível (fl.57).

Desse modo, resta presente o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laboral. Atente-se, ainda que

de acordo com o art. 20, § 2º da Lei nº 8.742/93: ... "considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com

as demais pessoas." (redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

O estudo social às fls.39/43, realizado na data de 21.07.2008, informa que a autora, 49 anos, do lar, analfabeta,

reside somente com seu cônjuge Auro Correa Franco, 84 anos, aposentado com benefício no valor mensal de um

salário mínimo. O casal não possui filhos e reside em imóvel cedido pelo município, localizado em Conjunto

Habitacional, sendo uma casa com cinco cômodos em condições razoáveis de conservação. As despesas do núcleo

familiar foram estimadas em R$334,00 mensais, sendo R$250,00 destinados à alimentação, R$22,00 para água,

R$22,00 para luz e R$40,00 para gás.

O benefício de aposentadoria recebido pelo marido da autora, no valor de um salário-mínimo, não entra na

composição da renda familiar para efeitos do disposto no §3º do art. 20, acima transcrito, em atenção ao parágrafo

único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03, cuja aplicação deve atender ao princípio da isonomia.

A respeito, anoto precedente deste Tribunal:

 

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do estatuto do idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios

de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do

salário mínimo ( art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo estatuto do idoso ( art. 34 , parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do estatuto do idoso , não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Ocorre que a Autora é beneficiária de pensão por morte de seu marido, no valor de um salário

mínimo desde 24.01.2008, conforme se verificou em consulta ao sistema Plenus/DATAPREV, não podendo

cumular tal valor com o benefício de prestação continuada , em razão do que estabelece o artigo 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93. Assim, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

de amparo assistencial , com termo inicial na data do requerimento administrativo (08.03.2004) e termo final na

data de início do benefício de pensão por morte (24.01.2008). 6. Agravo Legal a que se nega provimento."

(AC 00078158420044036112, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:13/12/2011)
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A respeito da validade do entendimento ora defendido, cita-se, ademais, que o Supremo Tribunal Federal já

decidiu que "não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da

renda proveniente de beneficio assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

estatuto do idoso ) para aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar

mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo)" (RE 561936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO, jul.

15/04/2008, SEGUNDA TURMA, DJe - 083 DIVULG 08/05/2008).

Além do mais, citada questão foi objeto de Incidente de Uniformização de Jurisprudência junto ao Superior

Tribunal de Justiça, encontrando-se pacificada pela Terceira Seção deste Tribunal (STJ, Pet 7203/PE, Rel. Min.

Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJE: 11.10.2011).

Pelos motivos expostos, a autora possui o direito à obtenção do benefício em questão.

Nesse sentido, os seguintes precedentes do STJ e deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS CASOS CONFRONTADOS. PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. CF ART. 203. ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93. I - O recurso especial

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional pressupõe identidade entre os casos confrontados.

Inexistindo similitude entre as situações fáticas, não se pode ter como demonstrada a divergência jurisprudencial,

não podendo ser conhecido o recurso nesta parte. II - Pela alínea "a" do permissivo, o benefício da prestação

continuada, por seu caráter puramente assistencial , é providência constitucional concedida sem a exigência de

contribuição à seguridade social, tampouco comprovação de tempo de serviço. III - "O benefício da prestação

continuada é a garantia de 01 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida

por sua família" (Art. 20 da Lei nº 8.742/93). Recurso não conhecido."

(STJ, Resp nº 266217, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, DJ: 08/05/2000).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)."

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011).

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial

do benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do

Código de Processo Civil, o que no presente caso ocorreu em 08.07.2008 (fl.33).

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. CÁLCULO DO TEMPO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO E ALTERAÇÃO DO TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. 1- Corrigido o erro material na decisão agravada, no que tange ao cálculo do tempo de serviço

totalizado pelo autor. 2- Considerando que o autor manteve vínculos laborais posteriores aos considerados no

cálculo impugnado, é possível a manutenção da concessão do benefício pleiteado, em sua modalidade integral. 3-

Alterado o seu termo inicial do benefício para a data em que implementou o tempo de serviço correspondente a

35 anos. 4- Agravo parcialmente provido.(TRF3, 9ª Turma, AC Processo nº 00081984120044039999 SP, DJ

06/05/2010, p. 631, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes)."

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009

(taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93).

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de NEUSA JANES MACHADO FRANCO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício assistencial no valor de um salário-mínimo, com data de início - DIB em 08/07/2008,

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO O PEDIDO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO para conceder à autora o benefício

assistencial de prestação continuada (art. 20 da Lei nº 8.742/93), nos exatos termos desta decisão.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003113-69.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora para fins de

concessão de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo, discriminados os consectários.

Na apelação do INSS, exora a reforma quanto ao mérito, alegando que não há incapacidade total. Impugna o

termo inicial.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

2011.61.06.003113-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA HERRERIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO BELUZI

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro

No. ORIG. : 00031136920114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico informa que o autor, pedreiro, nascido em 1959, está parcial e definitivamente incapacitada para

o trabalho, por ser portador de epilepsia.

Contudo, há precedentes no sentido da possibilidade de recebimento de benefício ainda quando o médico perito

refere-se somente à incapacidade parcial, considerando-se ainda a idade, o histórico de contribuições e a

formação do segurado.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. TRABALHADOR

BRAÇAL. ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. ENTENDIMENTO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO

83/STJ.

É firme o entendimento nesta Corte de Justiça de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade

parcial para o trabalho. Precedentes.

Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp 165059 / MS

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0078897-1 Relator(a) Ministro

HUMBERTO MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 29/05/2012 Data

da Publicação/Fonte DJe 04/06/2012).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DOS

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - A aposentadoria por invalidez, regulamentada pelo art. 42, da Lei nº 8.213/91 é concedida ao segurado, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, quando for esse considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

II - Tendo as instâncias de origem fundamentado suas razões nos elementos probatórios colacionados aos autos,

que, por sua vez, atendem ao comando normativo da matéria, sua revisão, nessa seara recursal, demandaria a

análise de matéria fático-probatória.

Incidência do óbice elencado na Súmula n.º 07/STJ.

III - Esta Corte registra precedentes no sentido de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar não apenas os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-

econômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade

somente parcial para o trabalho.

IV - Agravo regimental desprovido (AgRg no Ag 1425084 /MG AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO 2011/0179976-5 Relator(a) Ministro GILSON DIPP (1111) Órgão Julgador T5 - QUINTA

TURMA Data do Julgamento 17/04/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 23/04/2012).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. A ALEGADA CONTRARIEDADE A

DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS NÃO RESTOU CONFIGURADA. DISSÍDIO NÃO

DEMONSTRADO NOS MOLDES REGIMENTAIS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

(...)

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. (Precedente: AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA,

DJe 09/11/2009)

4. O alegado dissídio jurisprudencial não restou demonstrado nos moldes legal e regimentalmente exigidos (arts.

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255 e §§ do Regimento).

5. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no Ag 1420849 / PB AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 2011/0119786-1 Relator(a) Ministro VASCO DELLA GIUSTINA

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS) (8155) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do

Julgamento 17/11/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 28/11/2011).

Enfim, o autor é contribuinte do sistema há décadas e merece proteção social compatível.
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Os demais requisitos para a concessão da aposentadoria - filiação e período de carência - também estão

cumpridos.

Assim, de acordo com o delineado na petição inicial e em observância ao princípio da congruência, o termo inicial

do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, pois os males que acometem a parte autora

remontam a tal data (Precedentes: STJ, AGA 1107008, Processo n. 200802299030, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 5ª Turma, DJE 15/3/2010; STJ, AGA 492630, Processo n. 200300235880, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa,

6ª Turma, DJ 12/9/2005, p. 00381).

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e os valores já recebidos

a título de quaisquer benefícios previdenciários ou assistenciais não cumuláveis (artigo 124, II, da mesma lei),

administrativa ou judicialmente, deverão ser abatidos do débito.

Por fim, deverá ser proporcionada reabilitação profissional à parte autora, serviço a ser concedido ex vi legis, nos

termos da Lei nº 8.213/91 e do Decreto nº 3.048/99, em funções compatíveis com sua condição, já que possui

capacidade de trabalho residual e não é idoso.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

De ofício, determino a prestação de reabilitação profissional.

Comunique-se, via eletrônica, para o cumprimento do julgado no tocante à prestação de reabilitação

profissional.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002709-09.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 105/107, declarada embargada às fls. 117/120, julgou parcialmente procedente o

pedido, reconheceu o período de trabalho que indica. Por fim, ante a sucumbência recíproca, considerou

compensados os honorários advocatícios. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 123/131, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido

inicial, ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

2011.61.09.002709-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JACIRA TEREZINHA DE SOUZA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FLAVIA ROSSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027090920114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra
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pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2006 (fl. 21) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 150 meses.

Dentre os documentos apresentados, destaco as Certidões de Casamento e de Nascimento de filhos (fls. 22, 33 e

36), que qualificam o marido da requerente como lavrador, por ocasião do matrimônio, ocorrido em 20 de março

de 1979 e das lavraturas de assentamento, datadas de 30 de junho de 1975.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme
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entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram saber que a mesma dedicou-se às lides

campesinas por tempo suficiente à concessão do benefício (fl. 97-CD/R).

Conquanto a CTPS de fls. 24/26 demonstre vínculo empregatício de natureza urbana estabelecido pela

demandante no período entre julho de 1988 a março de 1989, não constitui óbice ao deferimento do benefício,

uma vez que ela já houvera implementado os requisitos necessários à concessão do benefício vindicado

anteriormente a tal período, se considerado o termo inicial de seu labor campesino.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em conformidade com o

disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua

obtenção à época.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161, §1º, do

CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº

11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

Determino, ainda, a condenação do INSS em honorários advocatícios, pois de acordo com o artigo 21, parágrafo

único, do Código de Processo Civil, se um dos litigantes decai de parte mínima do pedido, o outro responde, por

inteiro, pela verba honorária.

Assim, em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta

Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por

cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a JACIRA TEREZINHA DE

SOUZA DA SILVA, com data de início do benefício - (DIB: 05/11/2010), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004854-32.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

2011.61.11.004854-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ANTONIO FELIX FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CELSO RICARDO DE ALMEIDA SOUZA e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria mais

vantajosa, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário.

Em razões recursais, o autor sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do

tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no

mesmo sistema.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão do autor, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário

que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

 

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048543220114036111 1 Vr MARILIA/SP
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1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005016-24.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez e pagamento de indenização por danos morais.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Sustenta, ainda, ser

devida a condenação do réu ao pagamento de danos morais.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, após distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

2011.61.12.005016-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MIRELE LOPES PEREIRA - prioridade

ADVOGADO : MURILO NOGUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050162420114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado -

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a

carência de doze contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social.

 

No caso dos autos, restou demonstrado que a parte autora estava recebendo benefício de auxílio-doença desde

29/1/2011, quando interpôs a presente ação, em 21/7/2011 (fls. 31/33). São incontestes, pois, o cumprimento do

período de carência e a manutenção da qualidade de segurado.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial de fls. 101/105, complementado às fls. 161/165, atesta ser a parte autora

portadora de leucemia mielóide crônica que lhe acarreta incapacidade total e temporária para o trabalho.

Afirma o perito que a requerente está incapaz porque apresenta doença refratária aos tratamentos já efetuados, mas

que há possibilidade de cura da enfermidade se realizado transplante de medula óssea.

Outrossim, de acordo com o relatório médico de fl. 94, datado de 1º/4/2011, a parte autora encontra-se aguardando

doador para o transplante.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade total e temporária para o trabalho, extrai-

se do conjunto probatório dos autos, que a parte autora está em tratamento da doença desde 2006 sem êxito e que,

atualmente, aguarda doador para realização de transplante de medula óssea, considerado o único tratamento

curativo.

Ocorre que, nos termos do art. 101 da Lei n. 8.213/91, não se pode obrigar o segurado a submeter-se a processo

cirúrgico para reversão de quadro clínico incapacitante.

Nessa linha de raciocínio, transcrevo julgado desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CONCESSÃO MANTIDA. ART. 436 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1- Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo pericial (fls.

92/105), complementado às fls. 125/126, afirma que o autor é portador de coxartrose bilateral. Relata que houve

agravamento do quadro (quesito 11 - fl. 96) e que há dor e impotência funcional em quadril esquerdo, com

encurtamento do membro inferior esquerdo (fl. 95). Afirma, categoricamente, que o autor necessita de cirurgia

no quadril, sem a qual, não há possibilidade de recuperação. Conclui que sua incapacidade laborativa é total e

temporária, desde março de 2008, havendo a necessidade do referido tratamento cirúrgico (fl. 99). 2- Na forma

do art. 101 da Lei de Benefícios, nenhum segurado da Previdência Social está obrigado a submeter-se a ato

cirúrgico, para superar causa incapacitante, sendo esta, mais uma razão e a principal delas, para que a

incapacidade para o trabalho do autor seja considerada total e permanente. 3-Agravo que se nega provimento.

(AC 00069828420094036114 APELAÇÃO CÍVEL - 1515886 Relator(a)DESEMBARGADOR FEDERAL

FAUSTO DE SANCTIS - TRF3 SÉTIMA TURMA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2012). 

 

Ademais, segundo os esclarecimentos do perito judicial, não é possível prever a data de realização do transplante

ou sua evolução ou, ainda, possíveis complicações.

Anote-se, ainda, que a aposentadoria por invalidez é benefício que pode ser revisto pela Autarquia e cessado se

houver o restabelecimento da capacidade de trabalho do segurado.

Em decorrência, entendo presentes os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, o que impõe a reforma da decisão recorrida.

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, momento em que restou comprovada a

incapacidade total da parte autora e demonstrada a necessidade de tratamento cirúrgico para reversão do quadro

incapacitante.

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 44 da Lei n. 8.213/91, observada a

redação vigente à época da concessão.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data do laudo pericial, no percentual de 1% (um por
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cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009.

Com o advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão

uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação

desta Turma e nova redação da Súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor

do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto ao

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS, a serem pagas ao final, nos termos

da Lei Estadual nº 3.799/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Frise-se: os valores pagos a título de auxílio-doença no período abrangido nesta condenação, por ocasião da

liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124 da Lei n.

8.213/91).

Quanto ao pleito de indenização por danos morais, sem razão a parte autora.

O benefício por incapacidade é concedido rebus sic stantibus, na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

Ademais, não restam comprovados os efetivos prejuízos que teria sofrido, mormente porque o dano, na

argumentação do postulante, vem diretamente atrelado ao cumprimento dos requisitos exigidos à concessão do

benefício.

De mais a mais, generalizar condenações por dano moral em simples casos de denegação de benefício geraria

desfalques incalculáveis nos cofres da seguridade social, sempre custeadas pelos contribuintes.

Daí que a condenação a pagar indenização por dano moral deve ser reservada a casos pontuais, em que a parte

comprova a existência de má-fé da Administração pública - situação que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido, registram-se os seguintes acórdãos (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. LEI 8213/91. (...) III.

A autora não tem direito ao benefício de pensão por morte, já que o segurado ainda não havia completado as

condições para a obtenção de aposentadoria na data do óbito. IV. Não há que se falar em indenização por dano s

morais e perdas e dano s, pois a não concessão do beneficio de pensão por morte não tem o condão, por si só, de

dar ensejo a tais indenizações, visto que não restou demonstrado qualquer dano à esfera emocional e a

patrimonial da autora. V. Apelação improvida." (TRF5 - AC 00024182120104058200 - Quarta Turma - Rel.

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli - J. 18/01/2011 - DJE - Data::20/1/2011 - p. 656 - Nº:11)

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PRESCRIÇÃO.

CANCELAMENTO INDEVIDO. REPARAÇÃO DOS DANO S MORAIS. DESCABIMENTO. TUTELA

ESPECÍFICA. ARTIGO 461 DO CPC. OBRIGAÇÃO DE FAZER. RESTABELECIMENTO IMEDIATO DO

BENEFÍCIO. DEFERIMENTO. (...) 4. Incabível o direito à reparação por dano s morais pretendida pela parte

autora, porquanto não há prova nos autos de que tenham ocorrido os alegados abalos de ordem moral , bem

como o respectivo nexo causal. O cancelamento do benefício na via administrativa, por si só, não implica direito

à indenização. Precedentes do STJ e desta Corte. (...)" (TRF4 - AC 200771170004969 - TURMA

SUPLEMENTAR - Rel. FERNANDO QUADROS DA SILVA - J. 27/02/2008 - D.E. 23/5/2008)

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é pessoa portadora

que a impede de desenvolver atividade laboral e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta

decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: Mirele Lopes Pereira

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 29/8/2011

RMI: "a ser calculado pelo INSS"

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte

autora, para condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial e a

pagar os consectários nos termos da fundamentação desta decisão. Ademais, autorizo a compensação dos valores

recebidos a título de auxílio-doença no período desta condenação. Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, para

determinar a imediata implantação do benefício concedido.

Intimem-se.
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São Paulo, 02 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007066-23.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 70/74 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 77/85, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial,

ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a
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que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra
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cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2011 (fl. 15) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 180 meses.

Dentre os documentos apresentados, destaco as Certidões de Casamento e de Nascimento de filho (fls. 16/17), que

qualificam o marido da requerente como "campeiro", por ocasião do matrimônio e da lavratura de assentamento,

respectivamente em janeiro de 1977 e março de 1987, bem como a CTPS de fls. 18/19 e dados do CNIS de fls.

38/39, os quais noticiam vínculos rurais por parte do cônjuge entre abril de 1974 e agosto de 2011.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram conhecê-la desde 1972 e saber que a

mesma dedicou-se às lides campesinas por tempo suficiente à concessão do benefício postulado (fls. 56/58).

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se

o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação

(30/09/2011), conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161, §1º, do

CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº

11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA LÚCIA DOS SANTOS

SOUZA, com data de início do benefício - (DIB: 30/09/2011), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002573-94.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A autora ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhadora urbana.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da causa, ressalvando ser ela beneficiária da justiça gratuita.

 

A autora apela, sustentando ter comprovado a carência mínima necessária ao deferimento do benefício e pede, em

consequência, a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

2011.61.14.002573-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LAURITA ROBERTO GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025739420114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91. 

 

O caput do referido art. 48 dispõe: 

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 60 (sessenta) se mulher".

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda,

adquirido o direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS. 

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de

transição.

 

A autora completou 60 anos em 12.03.2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do

período de carência de 138 meses, ou seja, 11 anos e 6 meses.

 

Juntou carnês de recolhimentos vertidos a partir de julho/1986.

 

Os períodos em que a autora esteve em gozo de auxílio-doença devem ser computados para efeito de carência.

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, até o pedido administrativo - 13.10.2010, conta a autora com 13 anos, 6

meses e 14 dias, superando a carência de 138 meses, necessária ao deferimento do benefício.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido,

condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade de trabalhadora urbana, a partir de 13.10.2010, com

correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do

novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas

vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão

acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em

10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     1146/1578



oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: LAURITA ROBERTO GOMES

CPF: 368.191.234-34

DIB: 13.10.2010

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

 

Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000383-46.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades descritas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o tempo de serviço comum nos

períodos de 06.12.1976 a 14.01.1977, de 20.08.1979 a 25.01.1980, de 18.06.1980 a 01.10.1980, de 03.11.1980 a

28.01.1981 e de 02.07.1984 a 05.07.1985. Reconhecida a sucumbência parcial e a isenção de custas.

Sentença proferida em 31.07.2012, não submetida ao reexame necessário.

O autor apela, sustentando haver requerido a aposentadoria por tempo de serviço bem como ter comprovado a

natureza especial das atividades e pede, em consequência, a reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

2011.61.19.000383-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : EZEQUIEL FRANCISCO ROCHA

ADVOGADO : PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003834620114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     1147/1578



forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,
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apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº
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3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

A atividade de Guarda/vigia/Vigilante encontra-se enquadrada como especial no Decreto 53.831, de 25.03.1964,

e, embora o enquadramento não tenha sido reproduzido no Decreto 83.080 de 24.01.1979, que estranhamente

excluiu a atividade do seu Anexo II, pode ser considerada como especial, em face da evidente periculosidade da

atividade.

Em relação à atividade de guarda, vigia ou vigilante, a partir da Lei nº 7.102 de 21/06/83, passou-se a exigir a

prévia habilitação técnica do profissional, como condição para o regular exercício da atividade, especialmente

para o uso de arma de fogo, e para serviços prestados em estabelecimentos financeiros ou em empresas

especializadas na prestação de serviços de vigilância ou de transporte de valores, conforme redação a seguir

transcrita:

Art. 15. Vigilante, para os efeitos desta lei, é o empregado contratado para a execução das atividades definidas

nos incisos I e II do caput e §§ 2º, 3º e 4º do art. 10.

Art. 16 - Para o exercício da profissão, o vigilante preencherá os seguintes requisitos:

I - ser brasileiro;

II - ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;

III - ter instrução correspondente à quarta série do primeiro grau;

IV - ter sido aprovado, em curso de formação de vigilante, realizado em estabelecimento com funcionamento

autorizado nos termos desta lei. 

V - ter sido aprovado em exame de saúde física, mental e psicotécnico;

VI - não ter antecedentes criminais registrados; e
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VII - estar quite com as obrigações eleitorais e militares.

Parágrafo único - O requisito previsto no inciso III deste artigo não se aplica aos vigilantes admitidos até a

publicação da presente Lei

Art. 17. O exercício da profissão de vigilante requer prévio registro no Departamento de Polícia Federal, que se

fará após a apresentação dos documentos comprobatórios das situações enumeradas no art. 16. 

Art. 18 - O vigilante usará uniforme somente quando em efetivo serviço.

Art. 19 - É assegurado ao vigilante:

I - uniforme especial às expensas da empresa a que se vincular;

II - porte de arma, quando em serviço;

III - prisão especial por ato decorrente do serviço;

IV - seguro de vida em grupo, feito pela empresa empregadora.

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou as anotações da CTPS (fls. 18/22), formulários e

laudos (fls. 23/26) e os Perfis Profissiográficos Previdenciários-PPPs (fls. 27/28).

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição a

agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos

termos da legislação vigente à época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.

O autor não apresentou qualquer documento demonstrando ter sido aprovado em curso de vigilante.

Apesar da evidente irregularidade profissional do autor, pois ao que tudo indica trabalhou sem a observância das

condições previstas na Lei 7.102/83, tendo em vista que no período de 12.05.1993 a 15.03.2002 as atividades

eram exercidas em empresa de vigilância e com o uso de arma de fogo, a natureza especial pode ser reconhecida

até 05.03.1997, quando passou a ser exigido o PPP, e no período de 01.11.2007 a 19.01.2011.

As atividades exercidas nos períodos de 07.04.1981 a 01.05.1984, de 01.11.1985 a 15.09.1989 e de 01.09.1990 a

27.07.1992 não podem ser reconhecidas como especiais, pois não restou demonstrado se o autor utilizava arma de

fogo.

Tendo em vista o ano da propositura da ação - 2011 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 180 meses, ou seja, 15 anos, nos termos do art. 142

da Lei nº 8.213/91, cumprida pelo autor (CNIS- doc.anexo).

Conforme tabela anexa, até a EC 20/98, conta o autor com 18 anos e 20 dias, tempo insuficiente para a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço integral.

Considerando-se as regras de transição, possui o autor, até o ajuizamento da ação (19/1/2011), o total de 31 anos,

04 meses e 29 dias de tempo de serviço.

O autor não cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no art. 9º, §1º, I,

alínea "b", da EC nº 20/98, bem como não tinha a idade mínima exigida de 53 anos, conforme o disposto no art.

9º, I, da referida Emenda Constitucional, uma vez que nasceu em 10.04.1960.

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o tempo de serviço especial de

12.05.1993 a 05.03.1997 e de 1.11.2007 a 19.01.2011.

 

Int.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001743-16.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

2011.61.19.001743-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

EMBARGANTE : PEDRO CARLOS SILVA

ADVOGADO : SUELI CLIVATTI GOMES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00017431620114036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo(a) autor(a) contra decisão monocrática (fls. 110/112), que

rejeitou a preliminar, deu provimento à remessa oficial, e apelação, por conseguinte, revogou a tutela antecipada.

 

O(A) embargante sustenta a existência de vício na apreciação do requisito incapacidade. Pede o acolhimento dos

Embargos, atribuindo-lhes o efeito modificativo.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, cumpre observar o entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de

Justiça, segundo o qual são incabíveis embargos de declaração interpostos de decisão monocrática do Relator,

podendo ser conhecidos como agravo regimental ou legal quando tiverem propósitos infringentes, com base nos

princípios da economia processual e da fungibilidade.

 

Nesse sentido seguem os seguintes julgados:

"DIREITO PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CONTRADIÇÃO

INEXISTENTE. RECURSO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. IMPROVIMENTO.

1. Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Reclamante, alegando contradição na decisão monocrática

que negou seguimento à Reclamação ajuizada.

2. Com base no princípio da fungibilidade, deve ser conhecido como agravo o recurso interposto.

3. Irretocável é a decisão que negou seguimento à reclamação, eis que ficou evidenciado o cumprimento do

julgado, não havendo a alegada contradição indicada nas razões recursais.

4. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental, e como tal improvido."

(Rcl 5150 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 02/09/2008, DJe-182 DIVULG 25-

09-2008 PUBLIC 26-09-2008 EMENT VOL-02334-01 PP-00217) 

RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COMO AGRAVO REGIMENTAL. APLICAÇÃO DOS

PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE, ECONOMIA PROCESSUAL E DA INSTRUMENTALIDADE DAS

FORMAS. DECISÃO QUE DETERMINOU A SUBIDA DO RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO DO

AGRAVO REGIMENTAL. DESCABIMENTO. ART. 258, § 2º, DO RISTJ.

1. Os embargos de declaração formulados contra decisão monocrática de relator podem ser recebidos como

agravo regimental, tendo em vista a aplicação dos princípios da fungibilidade recursal, da economia processual

e da instrumentalidade das formas.

2. É irrecorrível a decisão do relator que dá provimento a recurso de agravo de instrumento para determinar a

subida do recurso especial inadmitido na origem, a teor do que preceitua o art. 258, § 2º, do RISTJ.

3. Na espécie, o apontado vício de representação processual da empresa agravante não se encontra evidenciado

nos autos, razão pela qual é de ser mantida a decisão que deu provimento ao agravo e determinou a subida dos

autos do recurso especial.

4. Agravo regimental não provido."

(EDcl no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.332.421 - RS, Rel. Min. Castro Meira, Dje de 10/12/2010).

 

Desse modo, recebo os presentes embargos de declaração como agravo legal.

A decisão atacada assentou:

"Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 23/36).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença de

26.11.2010 a 12.09.2011 quando deverá ser convertido em aposentadoria por invalidez, correção monetária

segundo a Resolução 134/2010 do CJF e juros de mora de 1% ao mês até 30.06.2009 quando passarão a ser

calculados conforme o disposto na Lei 11.960/09, honorários advocatícios fixados em 10% da condenação,

observada a Súmula 111 do STJ, e antecipou a tutela.

Sentença proferida em 11.05.2012, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando, preliminarmente, nulidade da sentença. No mérito, pleiteia a reforma da decisão por

não estar comprovada a incapacidade. 
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Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Desnecessária a expedição de ofício à empresa na qual o segurado(a) trabalhava para esclarecimento acerca da

atividade efetivamente exercida, isto porque foram carreadas aos autos as provas necessárias ao deslinde da

questão.

Dessa forma, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho. 
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5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime,

Desembargador Federal SANTOS NEVES, dju 13/12/2007, p. 605) 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a),

o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para

a atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 69/75, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Lombalgia com

radiculopatia". O assistente do juízo conclui que há incapacidade parcial e permanente, contudo, salienta que

esta não impede o exercício do trabalho habitual ("vigilante").

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência

geradora do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Isto posto, rejeito a preliminar, dou provimento à remessa oficial e à apelação, por conseguinte revogo a tutela

antecipada.

Expeça-se ofício ao INSS.

Int."

 

De fato, entendo que houve equívoco na apreciação do requisito incapacidade, pois, as limitações impostas pela

enfermidade diagnosticada impedem o exercício da atividade habitual.

 

Ademais, ressalto que a conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre

convencimento motivado permite a análise conjunta das provas, in casu, levam à conclusão de que não há

possibilidade de reabilitação.

 

Portanto, correta a sentença ao determinar o restabelecimento do auxílio-doença, bem como sua conversão em

aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES) 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº
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83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

Isto posto, em juízo de retratação, reconsidero a decisão de fls. 110/112 para rejeitar a preliminar, dar parcial

provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de cálculo da correção monetária, e negar provimento à

apelação, restando prejudicado o agravo legal.

 

Expeça-se ofício ao INSS para que seja imediatamente restabelecido o benefício concedido na sentença.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008389-42.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador urbano cumulada com o auxílio-acidente, percebido desde 02.04.1976.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor nas verbas da sucumbência, por

ser ele beneficiário da justiça gratuita.

 

O autor apela, sustentando que o auxílio-acidente foi concedido anteriormente à Lei 9.528/97 e a aposentadoria

por idade requerida em 2004, portanto, possível o recebimento cumulativo de ambos os benefícios.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.

2011.61.19.008389-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : NELSON CORREA DE ANDRADE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : OSMAR BARBOSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083894220114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     1155/1578



 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91.

 

O caput do referido art. 48 dispõe:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 60 (sessenta) se mulher".

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda,

adquirido o direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS.

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de

transição.

 

O autor completou 65 anos em 06.01.2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do

período de carência de 138 meses, ou seja, 11 anos e 6 meses.

 

Juntou cópias das CTPS, com anotações de vínculos urbanos que somam, conforme tabela anexa, 15 anos, 2

meses e 15 dias, ultrapassando a carência necessária ao deferimento do benefício.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

O auxílio-acidente é devido ao acidentado que apresentar seqüelas definitivas, perda anatômica ou redução da

capacidade funcional, em decorrência de acidente do trabalho. Contudo, tais seqüelas não impedem que o

acidentado volte a exercer as mesmas funções. A finalidade de tal benefício é compensar o maior esforço

despendido pelo segurado na realização do seu trabalho.

 

A Lei no 6.367, de 19.10.1976, em seu art. 9º estabelecia:

"O acidentado do trabalho que, após a consolidação das lesões resultantes do acidente, apresentar, como

seqüelas definitivas, perdas anatômicas ou redução da capacidade funcional, constantes de relação previamente

elaborada pelo Ministério da Previdência e Assistência Social -MPAS, as quais, embora não impedindo o

desempenho da mesma atividade, demandem, permanentemente, maior esforço na realização do trabalho, fará

jus, a partir da cessação do auxílio-doença, a um auxílio mensal que corresponderá a 20% (vinte por cento) do

valor de que trata o inciso II do artigo 5º desta Lei, observado o disposto no § 4º do mesmo artigo.

Parágrafo único Esse benefício cessará com a aposentadoria do acidentado e seu valor não será incluído no

cálculo de pensão"

 

Com a edição da Lei 8.213/91, a matéria passou a ser regulada em seu art. 86:

"O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes do acidente
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do trabalho, resultar seqüela que implique: 

I - redução da capacidade laborativa que exija maior esforço ou necessidade de adaptação para exercer a mesma

atividade, independentemente de reabilitação profissional; 

II - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do

acidente, porém, não o de outra, do mesmo nível de complexidade, após reabilitação profissional; ou 

III - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do

acidente, porém não o de outra, de nível inferior de complexidade, após reabilitação profissional. 

§ 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, respectivamente às situações previstas nos incisos I, II

e III deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60% (sessenta por cento) do salário-de-

contribuição do segurado vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu salário-

de-benefício. 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado. 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do

auxílio-acidente. 

§ 4º Quando o segurado falecer em gozo do auxílio-acidente, a metade do valor deste será incorporada ao valor

da pensão se a morte não resultar do acidente do trabalho. 

§ 5º Se o acidentado em gozo do auxílio-acidente falecer em conseqüência de outro acidente, o valor do auxílio-

acidente será somado ao da pensão, não podendo a soma ultrapassar o limite máximo previsto no § 2º. do Artigo

29 desta lei. 

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou os dispositivos da LBPS e o benefício deixou de ser vitalício e passou a cessar

no caso de concessão de aposentadoria prevista no RGPS, restando assegurado o direito de inclusão no cálculo da

aposentadoria do valor mensal do auxílio-acidente ou do auxílio-suplementar - art. 86, § 3º, da Lei 8.213/91.

 

No caso dos autos, o auxílio-acidente foi concedido em 02.04.1976 e a aposentadoria por idade, requerida em

22.10.2004.

 

A jurisprudência do STJ assentou:

 

PREVIDENCIÁRIO. ACUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. ART. 86, §§ 2º E 3º,

DA LEI N. 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP N.1.596-14/97, CONVERTIDA NA LEI N.

9.528/97. LESÃO INCAPACITANTE E APOSENTADORIA DEVEM SER OBSERVADAS ANTES DA

PUBLICAÇÃO DA MP N.1.596-14/97 (11.11.1997).

1. Agravo regimental no qual se sustenta a possibilidade de acumular auxílio-acidente com aposentadoria por

tempo de contribuição ocorrida em 1º/11/98.

2. A acumulação de auxílio-acidente com proventos de aposentadoria só é devida se a eclosão da lesão

incapacitante, ensejadora do auxílio-acidente, e o início da aposentadoria forem anteriores à alteração do artigo

86, §§ 2º e 3º, da Lei n. 8.213/91, ocorrida em 11/11/97 pela Medida Provisória n. 1.596-14/97, convertida na Lei

n.9.528/97. Entendimento adotado pela Terceira Seção e agora também assentado na Primeira Seção desta Corte

por meio do julgamento do REsp 1.296.673/MG, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC e da Resolução

n. 8/2008.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 2012/0048383-3, Rel: Min. Benedito Gonçalves, 1ª Turma, Julg: 20.11.2012, DJe 26.11.2012)

 

Portanto, inviável a cumulação do auxílio-acidente com a aposentadoria por idade de trabalhador urbano.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente

o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade de trabalhador urbano, desde o pedido

administrativo - 22.10.2004, que não poderá ser cumulada com o pagamento do auxílio-acidente, com correção

monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo

CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º,

do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta

de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão

acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de

juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das
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parcelas vencidas até a sentença. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar

mais vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: NELSON CORREA DE ANDRADE

CPF: 332.423.308-97

DIB: 22.10.2004

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012493-79.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

MARIA GOMES DOS SANTOS e VIVIANE APARECIDA GOMES DOS SANTOS, incapaz, representada por

sua genitora, Sra. Maria Gomes dos Santos impetraram mandado de segurança contra ato coator do Gerente

Regional do INSS - Gerência São Paulo - Agência Mooca - Capital, objetivando a concessão da segurança para

que a autoridade coatora restabeleça o benefício de pensão por morte NB 21/104.699.312-4 recebida pela primeira

e o Benefício Assistencial (LOAS) NB 87/107.633.7010-1 usufruído pela segunda, sem a devolução dos valores

percebidos a título de benefício assistencial. 

 

Segundo a inicial, Maria Gomes dos Santos era titular do citado benefício por pensão por morte, cuja DIB fora

fixada em 08.01.1997, tendo o benefício sido cessado na seara administrativa em 2006. Consta da exordial do

mandamus, também, que sua filha Viviane Aparecida Gomes dos Santos era beneficiária do benefício

assistencial acima mencionado com DIB fixada em 13.03.1998. 

 

Sustentam as impetrantes a existência de ilegalidade na conduta da impetrada, consistente na cessação do

benefício assistencial em nome da impetrante Viviane Aparecida Gomes dos Santos e no condicionamento do

restabelecimento da pensão por morte recebida por Maria Gomes à devolução dos valores pagos a título de

benefício assistencial à sua filha com base na boa-fé das impetrantes. 

2011.61.83.012493-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA GOMES DOS SANTOS e outro

: VIVIANE APARECIDA GOMES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e outro

REPRESENTANTE : MARIA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00124937920114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Pleiteiam a concessão da segurança para que a autoridade impetrada restabeleça o benefício assistencial em nome

de Viviane, bem como a pensão por morte em nome de Maria Gomes sem o condicionamento à devolução das

parcelas pagas a título de amparo social.

 

Juntou documentos (fls. 23/53).

 

As impetrantes emendaram a inicial (fls. 58/59).

 

A liminar foi indeferida (fls. 60).

 

A impetrada prestou informações (fls. 68). 

 

Cópias do procedimento administrativo acostadas a fls. 69/170.

 

O Juízo de primeiro grau denegou a segurança e extinguiu o processo com resolução de mérito, nos termos do art.

23, da Lei n. 12.016/09, c.c. art. 269, IV, do CPC com relação ao pedido atinente ao restabelecimento da pensão

por morte (decadência) e denegou a segurança extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art.

269, I, do CPC com relação aos demais pedidos. 

 

Sentença prolatada em 17.05.2012, submetida ao reexame necessário.

 

As impetrantes apelaram, sustentando a ilegalidade do procedimento adotado pela impetrada nos termos

explicitados na inicial.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

A fls. 213/219 o MPF ofertou parecer opinando, em sede preliminar, pela regularização da situação processual da

impetrante Viviane Aparecida Gomes dos Santos e, no mérito, pelo parcial provimento da apelação com a

consequente concessão parcial da segurança, determinando que a autoridade coatora não condicione o

restabelecimento do benefício de pensão por morte em nome da impetrante Maria Gomes dos Santos à

imposição de descontos relativos à restituição dos valores supostamente pagos de forma indevida a Viviane

Aparecida a título de benefício assistencial.

 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

É da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, na forma do art. 5º, LXIX, da CF.

 

Trata-se de direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como ensina Celso Agrícola Barbi:

 

" O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito

subjetivo no processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a

caracterização de liquidez e certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de

forma incontestável, certa, no processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é

adequada a uma demonstração imediata e segura dos fatos" ("Do mandado de segurança". Ed. Forense, 1987, p.

87).

 

Assim, perfeitamente possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde que circunscrita a

questões unicamente de direito ou que demandem a produção de prova meramente documental.

 

A controvérsia a ser dirimida nos autos cinge-se a analisar o procedimento adotado pela impetrada no tocante à

legalidade da cobrança de valores referentes ao pagamento supostamente indevido (benefício assistencial), bem

como da restituição ou suspensão da pensão por morte e do benefício assistencial.
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Primeiramente, como bem ressaltado pelo Parquet Federal, não há que se falar em decadência no tocante ao

pedido de restabelecimento do benefício de pensão por morte, pois o ato combatido no presente mandamus refere-

se à deliberação, estampada nos ofícios de fls. 25 e 30, qual seja, o condicionamento do restabelecimento do

benefício previdenciário que a própria impetrada reconhece ser devido a impetrante Maria Gomes, ao desconto

dos valores que teriam, em tese, sido indevidamente pagos a impetrante Viviane Aparecida a título de benefício

assistencial.

 

Ora, em nenhum momento as impetrantes se insurgiram contra o ato que cessou a pensão por morte. Pelo

contrário, o inconformismo estampado no presente mandado de segurança cinge-se ao condicionamento da

"reativação" do benefício de pensão por morte, além da reativação do benefício assistencial. 

 

Assim, tendo em vista a data da impetração do mandamus (03.11.2011/fls.02), afasto de plano a ocorrência da

decadência, pois as impetrantes tiveram ciência do ato administrativo dito coator em 20.10.2011. Verifica-se,

assim, que o presente mandado de segurança fora impetrado antes do prazo decadencial do art. 23 da lei

12.016/2009. 

 

Superada a questão da decadência, passo a análise do mérito.

 

Entendo caracterizada, em parte, a abusividade do ato administrativo perpetrado pela impetrada.

 

Primeiramente, cumpre registrar que a impetrante Viviane Aparecida Gomes dos Santos recebia quota parte do

benefício de pensão morte NB 21/104.699.312-4, requerido em 13.03.1997, à época da concessão do LOAS

(02.03.1998/fls.35). 

 

Como é cediço, o benefício assistencial não pode ser acumulado com qualquer outro da esfera da Seguridade

Social, conforme dispõe o § 4º do art. 20 da LOAS. 

 

Não obstante a vedação legal, a impetrada concedeu o benefício assistencial situação tão-somente regularizada no

ano de 2006, época em que o INSS cessou o benefício de pensão por morte recebida por Viviane e sua mãe Maria

Gomes. Porém, no afã de sanar uma irregularidade administrativa a impetrada cometeu uma ilegalidade muito

maior, pois como ressaltado pelo representante ministerial em seu parecer "o problema não estava na pensão por

morte, e sim no benefício assistencial".

 

Prova disso está no reconhecimento do erro administrativo cometido pelo INSS (fls.119). 

 

Em outros dizeres, o benefício assistencial em nome de Viviane fora corretamente cessado em 2011 (fls.30). Em

contrapartida, a pensionista Maria Gomes dos Santos se viu obrigada a se submeter a sucessivos "descontos" em

sua pensão a título de devolução de valores supostamente recebidos indevidamente pagos com base na Lei

Orgânica da Assistência Social (fls.25).

 

Percebe-se, desta forma, liquidez e certeza da impetrante Maria Gomes não suportar qualquer condicionamento do

restabelecimento de sua pensão por morte ao desconto dos valores que a impetrada diz ter sido recebido por ela de

forma indevida (benefício assistencial em nome de sua filha e impetrante Viviane Aparecida Gomes dos Santos). 

 

Nos termos do art. 115 da Lei 8213/91, podem ser descontados dos benefícios:

 

(...) 

II - pagamento de benefício além do devido;

(...)

IV - pensão de alimentos decretada em sentença judicial; 

§ 1o Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé. (

Renumerado pela Lei nº 10.820, de 17.12.2003)

 § 2o Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do desconto do inciso II. (Incluído pela Lei nº 10.820, de

17.12.2003).
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O art. 154, II, §§ 2º e 5º, do Decreto 3.048/1999 dispõe que o INSS pode descontar da renda mensal do benefício:

(...)

II-pagamentos de benefícios além do devido, observado o disposto nos §§2º ao 5º;

§2ºA restituição de importância recebida indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos

comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser atualizada nos moldes do art. 175, e feita de uma só vez ou

mediante acordo de parcelamento na forma do art. 244, independentemente de outras penalidades legais. (

Redação dada pelo Decreto nº 5.699, de 2006)

§3º Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício

regularmente concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, atualizado nos moldes do art. 175,

devendo cada parcela corresponder, no máximo, a trinta por cento do valor do benefício em manutenção, e ser

descontado em número de meses necessários à liquidação do débito.

(...)

§7oNa hipótese de coexistência de descontos relacionados nos incisos II e VI do caput, prevalecerá o desconto do

inciso II. (Incluído pelo Decreto nº 4.862, de 2003).

 

O disposto no § 1º da Lei de Benefícios, renumerado pela Lei n. 10.820, de 17.12.2003, prestigia a boa-fé, uma

vez que apenas em caso de dolo, fraude ou má-fé a cobrança se faz em parcela única.

 

Constitui entendimento jurisprudencial assente que, tratando-se de verba de natureza alimentar, os valores pagos

pelo INSS em razão de concessão indevida de benefício não são passíveis de restituição, salvo comprovada má-

fé do segurado.

 

Nesse sentido é a orientação já consolidada no STJ:

 

PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - DEVOLUÇÃO DE VALORES

RECEBIDOS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - AUSÊNCIA - JUÍZO DE

PROPORCIONALIDADE - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - EXECUÇÃO NÃO-EMBARGADA, MAS

IMPUGNADA POR EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte abranda o rigor do art. 525, I, do CPC quando for possível aferir a

tempestividade recursal por outros meios. Hipótese em que o acórdão afastou a necessidade de juntada da

certidão em razão da demora na publicação da decisão agravada e do risco de lesão à pretensão da parte.

Precedentes: REsp 1278731/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/09/2011, DJe 22/09/2011 e AgRg nos EDcl no Ag 1315749/GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, julgado em 14/06/2011, DJe 12/09/2011.

2. É incabível a devolução de valores recebidos a título de benefício previdenciário, por força de antecipação dos

efeitos da tutela posteriormente revogada, em razão do caráter alimentar de tais verbas e da boa-fé do

beneficiário. Precedentes: AgRg no AREsp 252.190/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 11/12/2012, DJe 18/12/2012; AgRg no AREsp 102.008/MT, Rel. Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/12/2012, DJe 17/12/2012; AgRg no Ag 1222726/RS, Rel.

Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA

TURMA, julgado em 06/12/2012, DJe 13/12/2012 e AgRg no AREsp 126.832/MG, Rel. Ministro CESAR ASFOR

ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 07/08/2012.

3. São devidos honorários de advogado em execução de sentença, ainda que não embargada, mas objeto de

exceção de pré-executividade que leva à extinção da pretensão executiva. Precedente: AgRg no REsp

1201468/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 16/11/2010.

4. Recurso especial não provido (Recurso Especial n. 1.314.886/CE, rel. Ministra Diva Malerbi

(Desembargadora Convocada - TRF 3ª Região - Dta. Julgamento: 19.02.2013, DJe: 27.02.2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. AJUIZAMENTO DE

DUAS AÇÕES IDÊNTICAS. VIOLAÇÃO DE COISA JULGADA. ACÓRDÃO RESCINDIDO. DEVOLUÇÃO DAS

CIFRAS RECEBIDAS. IMPOSSIBILIDADE. BOA-FÉ OBJETIVA. SÚMULA 83/STJ. MATÉRIA JULGADA SOB

O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O art. 46 da Lei n. 8.112/1990 tem sido interpretado pela jurisprudência com alguns temperamentos, mormente

em decorrência de princípios gerais do direito, como a boa-fé. A aplicação desse postulado, por vezes, tem

impedido que valores pagos indevidamente sejam devolvidos.

2. O STJ tem considerado a legítima confiança ou justificada expectativa que o beneficiário adquire, de que os

valores recebidos são legais, para identificação da boa-fé. Assim, quando uma decisão judicial transita em

julgado em favor dos servidores, em razão da presunção de legalidade dos atos administrativos, gera-se a
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confiança de que os valores percebidos integram definitivamente o seu patrimônio.

3. Desta forma, a utilização dos recursos por parte dos servidores para a satisfação das necessidades materiais e

alimentares é plenamente justificada. Objetivamente, a fruição do que foi recebido indevidamente está

acobertada pela boa-fé, e não há falar em enriquecimento ilícito.

4. No caso dos autos, afastada a má-fé do agravado, que recebeu pensão especial de ex-combatente, de caráter

assistencial, fundado em título judicial exequível e válido, ainda que o acórdão tenha sido rescindido

posteriormente, não se deve falar em restituição aos cofres públicos. Jurisprudência pacificada.

5. O inconformismo posterior ao julgado da Primeira Seção representativo da controvérsia" implica (em regra) a

aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. Agravo regimental improvido e aplicação de multa (AgRg

no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N. 265.117/RN RELATOR: MINISTRO HUMBERTO MARTINS,

Dta. Julgamento: 26/02/2013, DJe: 04/03/2013)

 

Por outro lado, o STJ tem entendimento pacificado no sentido de que benefícios previdenciários têm caráter

alimentar, o que os torna irrepetíveis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO RECEBIDO EM RAZÃO DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO. CARÁTER ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE SUA RESTITUIÇÃO.

SOLVÊNCIA DO CREDOR. MATÉRIA NOVA.

1 - Inexistência de omissão no acórdão recorrido que apreciou as questões suscitadas, de forma clara e explícita.

Ademais, não há confundir decisão contrária ao interesse da parte com a falta de pronunciamento do órgão

julgador.

2 - A Terceira Seção desta Corte, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, firmou entendimento no sentido da

impossibilidade dos descontos, em razão do caráter alimentar dos proventos percebidos a título de benefício

previdenciário. Destarte, reconhecida a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, incabível é a

restituição pleiteada pela autarquia. Aplicando-se, na espécie, o princípio da irrepetibilidade dos alimentos (grifo

no original).

3 - Incabível de ser suscitada em sede de agravo regimental questão nova, não debatida no acórdão rescindendo,

nem no recurso especial interposto.

4 - Agravo Regimental conhecido, mas improvido" (AgRg no REsp 735.175/SC, 5ª Turma, Rel. Min.Arnaldo

Esteves Lima, DJ de 2/5/2006). 

 

Mais recentemente: AÇÃO RESCISÓRIA N. 4.185/SE, sob a relatoria do MINISTRO FELIX FISCHER,

DJe: 24/09/2010.

 

A boa-fé (objetiva/processual) tem sido prestigiada por todos os ramos do direito.

 

No que tange ao citado instituto, trago à baila o entendimento doutrinário esposado por Fredie Didier Jr., in Curso

de Direito Processual Civil, 13ª edição, v.1, p. 68-71, Editora JusPodivm:

 

 " A boa-fé subjetiva é elemento do suporte fático de alguns fatos jurídicos; é fato, portanto. A boa-fé objetiva é

uma norma de conduta: impõe e proíbe condutas, além de criar situações jurídicas ativas e passivas. Não existe

princípio da boa-fé subjetiva. O inciso II do art. 14 do CPC brasileiro não está relacionado à boa-fé subjetiva, à

intenção do sujeito do processo: trata-se de norma que impõe condutas em conformidade com a boa-fé

objetivamente considerada, independentemente da existência de boas ou más intenções.

A consagração do princípio da boa-fé processual foi resultado de uma expansão da exigência de boa-fé do direito

privado ao direito público. (...) Na verdade, a boa-fé objetiva expandiu-se pra todos os ramos do Direito, mesmo

os não civis. Sempre que exista um vínculo jurídico, as pessoas envolvidas estão obrigadas a não frustrar a

confiança razoável do outro, devendo comportar-se como se pode esperar de uma pessoa de boa-fé. Como

acontece com qualquer relação jurídica, a boa-fé recai também sobre as relações processuais. 

(...)

O princípio da boa-fé é a fonte normativa da proibição do exercício inadmissível de posições jurídicas

processuais, que podem ser reunidas sob a rubrica do "abuso do direito" processual (desrespeito à boa-fé

objetiva). Além disso, o princípio da boa-fé processual torna ilícitas as condutas processuais animadas pela má-

fé (sem boa-fé subjetiva). Ou seja, a cláusula geral da boa-fé objetiva processual implica entre outros efeitos, o

dever de o sujeito processual não atuar imbuído de má-fé, considerada como fato que compõe o suporte fático de

alguns ilícitos processuais. Eis a relação que se estabelece entre boa-fé processual objetiva e subjetiva. Mas

ressalte-se: o princípio é o da boa-fé processual, que, além de mais amplo, é a fonte dos demais deveres, inclusive
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o de não agir com má-fé". 

 

Pois bem, sustenta o INSS a possibilidade de condicionar a reativação da pensão por morte em nome da

impetrante ao desconto dos valores pagos em razão da indevida cumulatividade estampada no § 4º do art. 20 da

LOAS.

 

Ora, a própria impetrada reconheceu a abusividade do seu comportamento ao atestar a legalidade da concessão do

benefício previdenciário de pensão por morte NB 104.699.312-4. Condicionar dita "reativação" da pensão à

devolução dos valores pagos a impetrante Viviane Aparecida (LOAS) traduz-se em atitude contraditória e

abusiva. 

 

In casu, não vislumbro qualquer conduta processual norteada pela má-fé (desrespeito a boa-fé subjetiva), muito

menos o exercício de qualquer posição jurídica processual que pudesse ser "catalogada" sob a rubrica do abuso do

direito processual (desrespeito à boa-fé objetiva). 

 

Assim, em razão do caráter alimentar dos proventos percebidos a título de benefício previdenciário, conjugado

com a falta de configuração da má-fé da impetrante Maria Gomes dos Santos, o condicionamento estipulado pela

impetrada não se justifica.

 

Por essas razões, não configurada a má-fé da impetrante, a cobrança perpetrada pela autoridade coatora não se

justifica e só poderia ser cogitada em caso de dolo.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação e, em consequência, CONCEDO A SEGURANÇA para

que a autoridade impetrada se abstenha de condicionar o restabelecimento do benefício de pensão por morte em

nome da impetrante Maria Gomes dos Santos (NB 21/104.699.312-4) à imposição de eventuais descontos

relativos à restituição dos valores que entende que foram indevidamente pagos a impetrante Viviane Aparecida

Gomes dos Santos a título de benefício assistencial NB 87/107.633.701-1.

 

Sem honorários advocatícios, nos termos da Lei 12016/09.

 

Custas na forma da Lei.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013998-69.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

2012.03.99.013998-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO DI BATTISTA MUREB

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IZAURA SOARES

ADVOGADO : JEZUALDO GALESKI

No. ORIG. : 00014859120118120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     1163/1578



Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do

benefício. Suscita o prequestionamento.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 27.11.2010, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 174 meses.
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O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 17/34.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.
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A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a autora comprovou com início de prova documental que exerceu suas atividades no meio rural,

conforme demonstra a sua CTPS (fls. 20/27), com vínculos rurais no período de novembro/2006 até novembro de

2010, bem como consta no CNIS (fls. 48) vínculos rurícolas, no período de 12.05.1988 até 07.12.1988, de

06.06.1989 até 23.12.1989, de 22.08.1990 até 01.02.1990, de 22.08.1990 até 01.02.1991, além da sua certidão de

casamento constando seu cônjuge qualificado profissionalmente como lavrador.

Ademais, a prova testemunhal mostrou-se coesa e harmônica quanto ao exercício do trabalho rural desempenhado

pela autora.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado(a): IZAURA SOARES 

CPF: 004.545.621.60

Termo inicial do benefício: 14.03.2011

RMI: a ser calculada pelo INSS

Int.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027684-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de

serviço rural de 10.11.1970 a 18.05.1985, bem como a arcar com os honorários advocatícios fixados em R$

600,00.

 

Sentença proferida em 08.02.2012, não submetida ao reexame necessário.

2012.03.99.027684-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADALTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA

No. ORIG. : 11.00.00034-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural e tampouco dos respectivos recolhimentos

previdenciários para fins de carência e pede, em consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida,está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ

no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa, como é o caso do período em

questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material, conjugada com

depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar a atividade rurícola, o autor juntou ficha individual da Escola da Fazenda Santa Izabel, certificado

de dispensa de incorporação, emitido em 24.04.1980, onde foram feitas anotações a posteriori, no campo

profissão, para constar "lavrador" e no campo residência, onde consta "Faz. Barreira km 18", título de eleitor,

emitido em 10.08.1981, onde se declarou "lavrador", e carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Regente

Feijó (fls. 25/28).

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Não existem nos autos quaisquer documentos que comprovem a atividade rurícola por parte dos pais do autor ou

outros familiares.

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor, antes dos vínculos de trabalho anotados em CTPS.

 

Assim, considerando o documento mais antigo, onde o autor se declarou lavrador, o título de eleitor emitido em

1981, e os depoimentos, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de 01.01.1981 a 17.05.1985,

considerando que a partir de 18.05.1985 o autor tem vínculo de trabalho anotado em CTPS.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.
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E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou incontroverso, o interessado teria o direito de ver

declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva certidão, mas a

autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação para reformar a

sentença, reconhecer o tempo de serviço rural de 01.01.1981 a 17.05.1985 e condenar o INSS a expedir a certidão

de tempo de serviço do período reconhecido, ressalvando-se-lhe a faculdade de nela consignar a ausência de

recolhimento de contribuições ou indenização.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029826-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, requerendo, inicialmente, o reexame de toda a matéria que lhe foi desfavorável. No mérito,

sustenta, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Subsidiariamente requer a redução da verba honorária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Inicialmente, não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

2012.03.99.029826-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANGELICA REGINATO OLIANI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARLI VIEIRA

No. ORIG. : 09.00.00113-0 1 Vr AMPARO/SP
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mínimos, conforme previsto no art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto

que se trata de benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 27.11.2009, tendo sido proferida a

sentença em 09.02.212.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 19.05.1975, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 60 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 12/14.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.
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No caso, embora a parte autora tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, como a certidão

de casamento, celebrado em 14.10.1944 e a certidão de nascimento de seu filho, José Alcebíades, nascido em

21.11.1945, nas quais se observa a qualificação profissional de seu esposo como lavrador, o conjunto probatório

conduz à improcedência do pedido inicial. Isso porque os documentos não são suficientes para demonstrar o

período de carência no exercício da atividade rural, bem como não são contemporâneos, na forma da legislação de

regência.

 

Outrossim, há informações no CNIS (fls. 32) de que a autora é beneficiária de pensão, decorrente da morte de seu

esposo, no ramo da atividade de comerciário, desde 09.06.1990.

 

Ademais, a prova testemunhal não foi suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período carência

para a concessão do benefício pretendido.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

 

Revogo a tutela antecipada.

Oficie-se.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Int.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035678-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 40).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação, em 30-11-2010, com incidência da

correção monetária, e dos juros de mora de 0,5% ao mês, bem como dos honorários advocatícios, fixados em 10%

das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem custas. 

Sentença proferida em 20-12-2010, não submetida ao reexame necessário.

2012.03.99.035678-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ORLANDO JOSE QUERINO incapaz

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : ROSALINA APARECIDA QUERINO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00044-0 1 Vr ITAPORANGA/SP
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O INSS apelou, sustentando que a autora não preenche os requisitos para obtenção do benefício assistencial,

postulando a reforma do julgado.

Em apelação, a autora requer a fixação dos juros de mora em 1% ao mês e a majoração dos honorários

advocatícios para 20% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação do INSS e pelo parcial provimento

da apelação do autor.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação

continuada previsto no art. 203, V, da CF.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

- pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

- impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 
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A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

O laudo pericial (fls. 209/verso), feito em 26-11-2012, comprova que o(a) autor(a) "SOFREU ACIDENTE

VASCULAR CEREBRAL EM JUNHO DE 1999 QUE GEROU SEQUELAS NEURO PSICOLÓGICAS

GRAVES, ENCONTRA-SE ACAMADO, COM DIFICULDADES DE COMUNICAÇÃO E TOTALMENTE

DEPENDENTE DE TERCEIROS PARA OS CUIDADOS DE SI E DE SEUS NEGÓCIOS".

 

As patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e

II.

O estudo social (fls. 80/82), feito em 23-09-2010, dá conta que a autora reside com a mulher, Rosalina Aparecida,

de 51, e os filhos Danilo José Querino, de 19, Ana Cláudia, de 13, e Carlos Eduardo, de 12 anos, em casa própria,

de alvenaria, sem acabamentos, contendo três quartos, uma sala, uma cozinha e um banheiro. As despesas são:
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alimentação R$ 350,00; água R$ 6,00; energia elétrica R$ 29,00; medicamentos R$ 40,00; gás R$ 34,00. A renda

da família advém do trabalho formal da mulher do autor, no valor de R$ 829,37 (oitocentos e vinte e nove reais e

trinta e sete centavos) mensais, e do Programa Bolsa Família, no valor de R$ 44,00 (quarenta e quatro reais)

mensais.

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que a mulher da autora tem vínculo de emprego com RIVERSUL

PREFEITURA MUNICIPAL, desde 17-12-2001, auferindo, em setembro de 2010, o valor de R$ 816,67

(oitocentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos), e, em março de 2013, o valor de R$ 1.068,86 (mil e

sessenta e oito reais e oitenta e seis centavos).

Dessa forma, na data do estudo social, a renda familiar per capita era de R$ 163,00 (cento e sessenta e três reais),

correspondente a 32% do salário mínimo da época.

Em março de 2013, a renda familiar per capita era de R$ 213,00 (duzentos e treze reais), correspondente a 31%

do salário mínimo atual.

Dessa forma, ainda que a renda familiar per capita seja pouco superior a ¼ do salário mínimo, levando-se em

consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o

indeferimento do benefício.

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a)

do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a

dignidade exigida pela Constituição Federal.

Assim, o autor preenche todos os requisitos necessários para o deferimento do benefício.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a

data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

O fato de estar a autora aguardando a prestação jurisdicional desde abril de 2010, bem como o fundado receio de

dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do

caráter alimentar do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de

ineficácia do provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela, na forma do

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da

autora para fixar a correção monetária das parcelas vencidas nos termos das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do

STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, e os

juros de mora nos termos da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento.

Beneficiária: ORLANDO JOSE QUERINO

CPF: 105.944.298-11

Representante: ROSALINA APARECIDA GUERINO

CPF: 316.622.108-50

DIB: 30-11-2010.

RMI: um salário mínimo

Int.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.
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LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039637-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença condenou o réu a conceder auxílio-doença à parte autora

desde a cessação, convertendo-se em aposentadoria por invalidez.

O INSS visa à reforma do julgado quanto ao mérito e consectários.

Contrarrazões apresentadas.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, presentes os requisitos para a decisão monocrática.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O autor, trabalhador braçal, nascido em 1953, alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade

laborativa ficou comprovado.

O laudo médico considerou-o incapacitado parcial e permanentemente para o trabalho em razão de males na

coluna.

Segundo o perito, o autor não tem condições físicas de exercer atividade pesada.

Contudo, há precedentes no sentido da possibilidade de recebimento de benefício ainda quando o médico perito

refere-se somente à incapacidade parcial.

Nesse diapasão:

2012.03.99.039637-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MARIA DA SILVA

ADVOGADO : DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP

No. ORIG. : 10.00.00085-5 1 Vr PENAPOLIS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. TRABALHADOR

BRAÇAL. ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. ENTENDIMENTO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO

83/STJ.

É firme o entendimento nesta Corte de Justiça de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade

parcial para o trabalho. Precedentes.

Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp 165059 / MS

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0078897-1 Relator(a) Ministro

HUMBERTO MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 29/05/2012 Data

da Publicação/Fonte DJe 04/06/2012).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DOS

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - A aposentadoria por invalidez, regulamentada pelo art. 42, da Lei nº 8.213/91 é concedida ao segurado, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, quando for esse considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

II - Tendo as instâncias de origem fundamentado suas razões nos elementos probatórios colacionados aos autos,

que, por sua vez, atendem ao comando normativo da matéria, sua revisão, nessa seara recursal, demandaria a

análise de matéria fático-probatória.

Incidência do óbice elencado na Súmula n.º 07/STJ.

III - Esta Corte registra precedentes no sentido de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar não apenas os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-

econômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade

somente parcial para o trabalho.

IV - Agravo regimental desprovido (AgRg no Ag 1425084 /MG AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO 2011/0179976-5 Relator(a) Ministro GILSON DIPP (1111) Órgão Julgador T5 - QUINTA

TURMA Data do Julgamento 17/04/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 23/04/2012).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. A ALEGADA CONTRARIEDADE A

DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS NÃO RESTOU CONFIGURADA. DISSÍDIO NÃO

DEMONSTRADO NOS MOLDES REGIMENTAIS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

(...)

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. (Precedente: AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA,

DJe 09/11/2009)

4. O alegado dissídio jurisprudencial não restou demonstrado nos moldes legal e regimentalmente exigidos (arts.

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255 e §§ do Regimento).

5. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no Ag 1420849 / PB AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 2011/0119786-1 Relator(a) Ministro VASCO DELLA GIUSTINA

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS) (8155) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do

Julgamento 17/11/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 28/11/2011).

 

Os demais requisitos para a concessão da aposentadoria - filiação e período de carência - também estão

cumpridos.

No caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação indevida do benefício de auxílio-

doença, uma vez que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. Nesse sentido, cito julgado do

Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido." (AGRESP 437762,

Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003).
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Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

O INSS é sucumbente na forma do artigo 21, § único, do CPC. Assim, os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de 1º grau de

jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma, nos termos da

súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor

do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto ao

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS, ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual nº 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e os valores já recebidos

a título de quaisquer benefícios previdenciários ou assistenciais não cumuláveis, administrativa ou judicialmente,

deverão ser abatidos do débito.

Outrossim, o período em que o autor trabalhou e contribuiu (vide CNIS) deverá ser abatido do débito, pois o

exercício de atividade remunerada é incompatível com a percepção de benefício por incapacidade, na forma do

artigo 46 da LBPS.

Devida, por outro lado, a antecipação dos efeitos da tutela, por ter o benefício caráter alimentar (artigo 273 do

CPC), medida não concedida em primeira instância.

Nesses termos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A recorrida, merendeira, nascida em

13/02/1957, é portadora de insuficiência renal, hipertensão arterial, diabete mellitus, obesidade, depressão,

neurocisticercose cerebral, déficit visual pós toxoplasmose, osteoartrose, osteopenia, lombalgia e gota,

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos

juntados, especialmente aquele produzido no departamento de saúde da Prefeitura de Mogi Mirim. II - A

recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no por diversos períodos entre 30/09/2004 e 20/06/2011. III - Os

atestados produzidos no mês de junho/2011, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir,

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu

inalterada. IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que o

laudo pericial juntado, produzido em 20/06/2011, é contraditório, pois, embora sugira a cessação do benefício

conclui que existe incapacidade laborativa. V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o

exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. VI - Havendo indícios de

irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo

mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que

carece do benefício. VII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de

direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. VIII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se

aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. IX

- Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravada. X - Agravo improvido (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 450595 Processo: 0025963-

05.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:19/03/2012 Fonte: TRF3 CJ1

DATA:30/03/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À

REMESSA OFICIAL para discriminar os consectários e determinar o abatimento do período em que o autor

trabalhou.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que
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o INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista as doenças incapacitantes da parte

autora e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade

Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária,

que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: José Maria da Silva

Benefício: aposentadoria por invalidez

DIB: 25/4/2008

RMI: a ser calculada pelo INSS

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039669-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença condenou o réu a conceder aposentadoria por invalidez, a

partir da realização da perícia, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela.

O INSS visa à reforma do julgado quanto ao mérito, alegando perda da qualidade de segurada. Questiona a forma

de cálculo dos juros de mora e correção monetária.

Contrarrazões não apresentadas.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, presentes os requisitos para a decisão monocrática.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

A r. sentença prolatada, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475,

§ 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas

autarquias e fundações de direito público;

( . . . )

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor."

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se que a

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

2012.03.99.039669-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSALINA FRANCO DA SILVEIRA

ADVOGADO : ALESSANDRO BRAS RODRIGUES

No. ORIG. : 03.00.00045-5 1 Vr BEBEDOURO/SP
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Nesse sentido os julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I - A sentença,

proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários

mínimos. (...) VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e

parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158,

Rel. Des. Fed. Regina Costa)

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, não se

legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários

mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...) 8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª

Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda) .

Inadmissível, assim, a remessa ex officio.

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A autora, trabalhadora rural, nascida em 1961, alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade

laborativa ficou comprovado.

O laudo médico considerou-a incapacitado total e provisória para o trabalho, por ser portadora de hérnia de disco

e protusão discal, com compressão de raiz nervosa e presença de hemangioma, fixada a DII em 04/2002. Segundo

o perito, há possibilidade de recuperação mediante tratamento cirúrgico.

Ela não é obrigada a submeter-se a tratamento cirúrgico, nem há certeza de que tenha acesso a tal tipo de

procedimento.

Seja como for, há precedentes no sentido da possibilidade de recebimento de benefício ainda quando o médico

perito refere-se somente à incapacidade parcial, considerando-se ainda a idade, o histórico de contribuições e a

formação do segurado.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. TRABALHADOR

BRAÇAL. ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. ENTENDIMENTO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO

83/STJ.

É firme o entendimento nesta Corte de Justiça de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade

parcial para o trabalho. Precedentes.

Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp 165059 / MS

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0078897-1 Relator(a) Ministro

HUMBERTO MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 29/05/2012 Data

da Publicação/Fonte DJe 04/06/2012).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DOS

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - A aposentadoria por invalidez, regulamentada pelo art. 42, da Lei nº 8.213/91 é concedida ao segurado, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, quando for esse considerado incapaz e insusceptível de
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reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

II - Tendo as instâncias de origem fundamentado suas razões nos elementos probatórios colacionados aos autos,

que, por sua vez, atendem ao comando normativo da matéria, sua revisão, nessa seara recursal, demandaria a

análise de matéria fático-probatória.

Incidência do óbice elencado na Súmula n.º 07/STJ.

III - Esta Corte registra precedentes no sentido de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar não apenas os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-

econômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade

somente parcial para o trabalho.

IV - Agravo regimental desprovido (AgRg no Ag 1425084 /MG AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO 2011/0179976-5 Relator(a) Ministro GILSON DIPP (1111) Órgão Julgador T5 - QUINTA

TURMA Data do Julgamento 17/04/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 23/04/2012).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. A ALEGADA CONTRARIEDADE A

DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS NÃO RESTOU CONFIGURADA. DISSÍDIO NÃO

DEMONSTRADO NOS MOLDES REGIMENTAIS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

(...)

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. (Precedente: AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA,

DJe 09/11/2009)

4. O alegado dissídio jurisprudencial não restou demonstrado nos moldes legal e regimentalmente exigidos (arts.

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255 e §§ do Regimento).

5. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no Ag 1420849 / PB AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 2011/0119786-1 Relator(a) Ministro VASCO DELLA GIUSTINA

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS) (8155) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do

Julgamento 17/11/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 28/11/2011).

Os demais requisitos para a concessão da aposentadoria - filiação e período de carência - também estão

cumpridos.

Não houve a perda da qualidade de segurada, pois a autora havia contribuído até 08/2001, fixada a DII no período

de graça.

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e os valores já recebidos

a título de quaisquer benefícios previdenciários ou assistenciais não cumuláveis, administrativa ou judicialmente,

deverão ser abatidos do débito.

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para

discriminar os consectários.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que

o INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista as doenças incapacitantes da parte

autora e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade

Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária,

que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: Rosalina Franco da Silveira

Benefício: aposentadoria por invalidez

DIB: 05/05/2010

DIP: 01/03/2013

RMI: a ser calculada pelo INSS

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.
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Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039828-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, a partir da citação, discriminados os consectários.

Nas razões de apelação, requer seja reformado o julgado, alegando que o autor é jovem e não está inválido

omniprofissionalmente, podendo ser reabilitado.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

Entretanto, de acordo com o laudo médico do perito judicial a parte autora não estava inválida, mas parcial e

definitivamente incapaz para o trabalho, por ser portadora de sequela de acidente de moto.

Segundo o perito, o autor pode realizar atividades que não exijam esforço físico em conjunto dos membros

superiores, respeitadas as condições socioeconômicas do autor (f. 54).

Assim, não patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer serviços, não se afigura possível a

concessão de aposentadoria por invalidez com base nas informações do laudo judicial.

O autor, nascido em 1986, vem recebendo auxílio-doença há anos e teve bastante tempo para aperfeiçoar-se em

atividades que dependam de algum preparo intelectual.

Ele pode realizar inúmeras atividades, portanto.

Atestados e exames particulares juntados, não possuem o condão de alterarem a convicção formada pelas

conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

Conquanto preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

O magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

2012.03.99.039828-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDINEI PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO : BRUNO NERY SORANZ

No. ORIG. : 10.00.00034-1 1 Vr JARINU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     1181/1578



Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser observada

do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos sócio-

econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário tem

natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA

TURMA Data do Julgamento 24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...)

Apelação parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des.

Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154

Processo: 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:16/04/2012

Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI).

 

Deverá ser proporcionada reabilitação profissional à parte autora, serviço a ser concedido ex vi legis, nos termos

da Lei nº 8.213/91 e do Decreto nº 3.048/99.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para julgar

improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e

honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Determino, de ofício, seja prestado serviço de reabilitação profissional. 

Comunique-se, via eletrônica, para o cumprimento do julgado no tocante à prestação de reabilitação

profissional.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041504-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.041504-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : IGNEZ DOS SANTOS SIQUEIRA

ADVOGADO : VALDIR JOSE MARQUES

: CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA

No. ORIG. : 12.00.00037-1 1 Vr ITATIBA/SP
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela autora contra decisão monocrática que deu provimento à remessa oficial e

à apelação, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora urbana.

 

Alega que o período em gozo de auxílio-doença deve ser computado na contagem da carência. Requer a retratação

na forma do art. 557, § 1º, do CPC, ou, em caso negativo, o julgamento do recurso pelo órgão colegiado

competente na forma regimental.

 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

O período em gozo de auxílio-doença, de 14.01.1994 a 30.11.1995, deve ser computado na contagem da carência.

 

Entretanto, já foi computado na tabela o período de 14.01.1994 a 30.04.1994, portanto, o período a ser incluído

vai de 01.05.1994 a 30.11.1995.

 

Conforme tabelas anexas, até o pedido administrativo - 26.07.2011, a autora conta com 14 anos, 9 meses e 27

dias, não cumprindo a carência de 15 anos, necessária ao deferimento do benefício.

 

Até o ajuizamento da ação - 16.02.2012, a autora tem 15 anos, 3 meses e 2 dias, suficientes para a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhadora urbana, a partir da citação - 13.03.2012.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Isto posto, reconsidero parcialmente a decisão de fls. 60/61 para fixar o termo inicial do benefício na data da

citação - 13.03.2012, e a correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da

Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são

fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia

anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu

art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora
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concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: IGNEZ DOS SANTOS SIQUEIRA

CPF: 166.948.758-00

DIB: 13.03.2012

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042547-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença condenou o réu a conceder auxílio-doença à parte autora,

discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela.

O INSS visa à reforma do julgado alegando que a autora não está incapacitada totalmente para o trabalho. Alega

que a autora trabalha como doméstica e está recuperada.

Contrarrazões apresentadas.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, presentes os requisitos para a decisão monocrática.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

2012.03.99.042547-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARILENE DA SILVA

ADVOGADO : JOAO NUNES NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00023-6 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora, trabalhadora braçal, nascida em 1968, alega que o requisito da incapacidade para o exercício da

atividade laborativa ficou comprovado.

O laudo médico considerou-a incapacitada parcial e temporariamente para o trabalho, por ser portadora de

síndrome de impacto de ombro esquerdo e outros males (f. 80).

Ela faz jus ao benefício de auxílio-doença, pois não patenteada a incapacidade omniprofissional.

Não é idosa e, com o tempo e tratamento, pode recuperar a capacidade de trabalho.

Trata-se de benefício devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma

lei, mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo

segurado (sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen,

Livraria do Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

Nesse diapasão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o

trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso

improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON

CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Os demais requisitos para a concessão da aposentadoria - filiação e período de carência - também estão

cumpridos.

As contribuições eventuais recolhidas em 11/2011 e 03/2012 não autorizam concluir que a autora voltou a

trabalhar.

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e os valores já recebidos

a título de quaisquer benefícios previdenciários ou assistenciais não cumuláveis, administrativa ou judicialmente,

deverão ser abatidos do débito.

Por outro lado, a lei determina a prestação de reabilitação profissional nesses casos de capacidade de trabalho

residual, em caso de recuperação.

Assim, deverá ser proporcionada reabilitação profissional à parte autora, serviço a ser concedido ex vi legis, nos

termos da Lei nº 8.213/91 e do Decreto nº 3.048/99.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Determino, de ofício, a prestação de reabilitação profissional.

Comunique-se, via eletrônica, para o cumprimento do julgado no tocante à alteração do benefício concedido.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045972-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.045972-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, uma vez que preencheu todos os requisitos necessários

à obtenção do benefício: comprovação de exercício de atividade rural e acometimento de doença incapacitante.

Pede, alternativamente, seja deferido o pedido de auxílio-doença. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC para a apreciação do recurso interposto.

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze

contribuições mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez;

e a incapacidade temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da

alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural.

A situação dos rurícolas modificou-se depois da edição da Lei n. 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar

sistema único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório

da Previdência Social.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de

Justiça e nesta Corte: STJ/5ª Turma, Processo n. 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ

22/10/2001; STJ/5ª Turma, Processo n. 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/9ª

Turma, Processo n. 20050399001950-7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/8ª Turma,

Processo n 200403990027081, Rel. Juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/10ª Turma, Processo

200503990450310, Rel. Juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Em relação ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material,

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte

requerente.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

No tocante às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não

necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da

atividade laboral no campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência exigida pela lei.

No caso vertente, a certidão de casamento da parte autora, realizado em 20/6/1984, na qual seu cônjuge está

qualificado como lavrador (fl. 24), constitui início razoável de prova material, o qual, somado aos depoimentos

testemunhais (fls. 140/141), comprovam que a parte requerente exerceu atividade rural.

Ademais, em consulta ao CNIS/DATAPREV, verifica-se que o marido da parte autora recebe aposentadoria por

idade rural.

Quanto à incapacidade, o perito judicial afirmou ser a parte autora portadora de tendinopatia no ombro devido a

lesão do tendão supra espinhoso, hipertensão arterial não controlada, lombalgia e cervicalgia decorrente de

osteoartrose que lhe acarretam incapacidade total e temporária para o trabalho.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Assim, ante a não comprovação da incapacidade total e permanente para a atividade laboral, por ocasião do laudo

pericial, indevida é a concessão de aposentadoria por invalidez, No entanto, observado o conjunto probatório dos

autos, ficou evidente a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, nos termos

APELANTE : LUZIA GOMES FERREIRA SANTOS

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00126-2 1 Vr FARTURA/SP
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do art. 59 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de auxílio-

doença, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância (AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed.

Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3

24/03/2009).

Ante a ausência de prévio pedido na esfera administrativa, o termo inicial do benefício é fixado na data do laudo

pericial, qual seja: 5/7/2011.

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos do art. 40 da Lei n.

8.213/91.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data do laudo pericial, no percentual de 1% (um por

cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009.

Com o advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão

uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

da nova redação da Súmula n. 111 do STJ.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Quanto aos honorários periciais, devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), de acordo com a Tabela II do anexo I da Resolução n. 558, de 22/5/2007, do Conselho da Justiça

Federal.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a doença incapacitante que impede a

parte autora de desenvolver sua atividade laboral e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta

decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: Luzia Gomes Ferreira Santos

Benefício: Auxílio-doença

DIB: 5/7/2011

RMI: "um salário mínimo"

 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta

pela parte autora, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, a partir da data do laudo

pericial e a pagar os consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela

jurisdicional para permitir a imediata implantação do benefício de auxílio-doença.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049024-31.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

A autora ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhadora urbana.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade de

trabalhadora urbana, desde a citação - 13.11.2009, com correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação.

 

Sentença proferida em 05.07.2012, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não ter a autora cumprido a carência necessária e pede, em consequência, a reforma da

sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91. 

 

O caput do referido art. 48 dispõe: 

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 60 (sessenta) se mulher".

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda,

adquirido o direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS. 

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de

transição.

 

A autora completou 60 anos em 21.02.2009, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do

período de carência de 168 meses, ou seja, 14 anos.

 

Juntou cópias da CTPS, onde constam anotações dos vínculos de trabalho com Buschinelli & Cia., de 01.03.1963

a 23.04.1971, de 01.11.1977 a 01.04.1981 e de 03.01.1983 a 19.02.1984 e com Irmãos Paraluppi Ltda., de

01.06.1981 a 30.12.1982 e de 01.06.1984 a 17.07.1986, e do processo administrativo (fls. 16/58).

 

A autarquia efetuou pesquisa, comprovando o efetivo exercício da atividade no período de 1964 a 1971 (fls. 44).

 

Embora a autora não contasse, em 06.01.2009, com tempo de serviço suficiente para a aposentadoria por tempo de

serviço, o INSS comprovou 16 anos, 4 meses e 28 dias (fls. 58).

 

Assim, embora tenha recebido auxílio-doença durante o vínculo de trabalho de 01.03.1964 a 01.04.1971, os

períodos devem ser computados para efeito de carência.

 

Portanto, correta a sentença que concedeu o benefício.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DALVA SENEME DE SOUZA
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para fixar a correção correção monetária na forma

das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação,

na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em

1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de

juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a

partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a

sentença. NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: DALVA SENEME DE SOUZA

CPF: 088.960.258-18

DIB: 13.11.2009

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int. 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009190-66.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.61.04.009190-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : BERNARDINO PEREIRA

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     1189/1578



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria mais

vantajosa, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário.

Em razões recursais, o autor sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do

tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no

mesmo sistema.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão do autor, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário

que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

 

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091906620124036104 3 Vr SANTOS/SP
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pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002567-77.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo (30.04.2012), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

2012.61.06.002567-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA CECILIA CARVALHAES DUARTE

ADVOGADO : ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00025677720124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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A inicial juntou documentos (fls. 07/31).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde o

dia seguinte à cessação administrativa (01.05.2012), correção monetária e juros de mora segundo o Manual de

Cálculos da Justiça Federal, fixou os honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença, e

antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 12.12.2012, submetida ao reexame necessário.

O(A) autor(a) apela sustentando que está incapacitado(a) de forma total e permanente, fazendo jus a aposentadoria

por invalidez.

 

O INSS apela aduzindo que não foi comprovada a incapacidade. 

 

Com contrarrazões do(a) autor(a), subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 72/80).

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 43/50, o(a) autor(a) é portador(a) de "Cervicalgia crônica em fase

de agudização CID: M54.2".

 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e temporária, pois a enfermidade é

passível de tratamento.

 

A alegação do INSS de que o(a) autor(a) pagou contribuições ao RGPS na qualidade de contribuinte individual, o

que afasta a incapacidade, não merece acolhida. O mero recolhimento das contribuições não comprova que o(a)

segurado(a) tenha efetivamente trabalhado, principalmente em situações de atividade informal. Além disso, a

demora na implantação do benefício previdenciário, na esfera administrativa ou judicial, obriga o trabalhador,

apesar dos problemas de saúde incapacitantes, a continuar a trabalhar para garantir a subsistência, colocando em

risco sua integridade física e agravando suas enfermidades.

 

Ademais, evidenciado que a alta médica administrativa operou-se de forma indevida, diante a manutenção da

incapacidade.

 

Assim, correta a sentença ao conceder o auxílio-doença.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXECUÇÃO DO JULGADO. 

I - O fato da autora ter continuado a efetuar o recolhimento de contribuições previdenciárias demonstra, tão

somente, a manutenção de sua qualidade de segurada, diante da resistência do requerido no pagamento do

benefício, mesmo com laudo pericial favorável. Por seu turno, não há como se inferir que tenha efetivamente
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exercido atividade laborativa no período alegado, não existindo prova de vínculo empregatício e percepção de

remuneração salarial. 

II - Agravo do INSS desprovido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF 3ª R., 10ª Turma, AI 201103000037651, DJF3 CJ1 DATA:04.05.2011, p.: 2352, Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento)

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL)

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e

dos juros de mora. Nego provimento às apelações das partes.

Int.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004243-60.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por

invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 411/414 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à

concessão do benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 421/423, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, cerceamento de defesa,

bem como pugna pela nulidade da r. sentença e pela suspensão da tutela antecipada concedida. No mérito, requer

a reforma da r. sentença ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à

concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

2012.61.06.004243-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MAURICIO RODRIGUES FERNANDES CUCOLO

ADVOGADO : FABIANO CUCOLO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00042436020124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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O autor, em razões recursais de fls. 429/434, requer a modificação do termo inicial do benefício e a majoração dos

honorários advocatícios.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, não merece prosperar o pedido de anulação da r. sentença, uma vez que fora dada oportunidade para

que a Autarquia Previdenciária explanasse suas alegações finais ou memoriais, conforme é observado às fls. 248 e

387, manifestando-se à fl. 395. Além disso, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de

fato, in casu, prescinde de complementação de laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial

suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra

violação de ordem constitucional ou legal.

No tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico.

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais

sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou,

alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado

receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à

natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria

subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

No mesmo sentido, a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 20 de junho de 2012, o requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença no período entre 26 de maio de 2011 e 03 de

novembro do mesmo ano, conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 267/268.
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A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 24 de julho de

2012, às fls. 260/263, o qual diagnosticou o periciado como dependente químico. Ademais, em resposta aos

quesitos nº 4, nº 6 e nº 7 do juízo, afirmou o expert que se trata de incapacidade total e temporária para o labor,

desde o ano de 2008. Por fim, concluiu que o demandante encontra-se "Inapto para realizar qualquer atividade

laboral temporariamente (...)".

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, in casu, 19 de outubro de

2011 (fl. 24), eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época e em

observância aos limites do pedido, compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar arguida pelo

INSS, nego seguimento à apelação do INSS e dou provimento à apelação do autor para reformar a r. sentença

monocrática no tocante aos consectários legais mencionados, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela

antecipada concedida

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002201-23.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 113/116 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 119/122, pleiteia a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da
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Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;
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VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 23 de julho de 2012, às fls. 56/75, complementado às fls. 100/102,

diagnosticou o periciado como portador de neoplasia maligna da laringe não especificada (CID-10 C32.9). Diante

disso, concluiu a expert que o autor apresenta incapacidade total e permanente para o trabalho.

No que tange à qualidade de segurado, a perita, ao responder o quesito nº 03 formulado pela parte autora, disse:

"(...) a Data do Início da Incapacidade é 10/02/2012", ou seja, época em que o demandante se encontrava filiado

ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS de fl. 83, razão pela qual restou demonstrado o preenchimento de tal requisito.

Por outro lado, o requisito da carência mínima, disposto no art. 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, não é exigível,

uma vez que a patologia diagnosticada no exame pericial está elencada no rol do art. 151 da referida Lei.

Vale ressaltar que o início da incapacidade não necessariamente coincide com o início da doença. No caso em

comento, à época do início da incapacidade laboral total e definitiva atestada pelo laudo judicial, o autor já detinha

os demais requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados, motivo pelo qual faz jus à aposentadoria

por invalidez.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, in casu, 29 de março de 2012

(fl. 39), eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161, §1º, do

CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº

11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º). Dessa forma, é de se atribuir ao

INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam naquela unidade da Federação. De

qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. A isenção referida não abrange as

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por

força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -
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Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a OSVALDO FEDOCHENCO

com data de início do benefício - (DIB 29/03/2012), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a

sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Oficie-se ao INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001166-25.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O(a) autor(a) ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador(a) urbano(a).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade de

trabalhador urbano, desde o requerimento administrativo - 01.03.2007, sem a incidência de correção monetária e

juros de mora, mas somente após o pagamento da indenização do período de fevereiro/1968 a outubro/1969.

Condenou, ainda, a autarquia a arcar com os honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a

sentença. Deferiu a antecipação da tutela, desde que indenizado o período indicado.

 

Sentença proferida em 27.09.2012, não submetida ao reexame necessário.

 

A autora apela, requerendo a exclusão do pagamento das contribuições relativas ao período de fevereiro/1968 a

outubro/1969 ou que a indenização seja compensada com os valores a serem recebidos com a concessão da

aposentadoria por idade. 

 

O INSS apela, sustentando que os recolhimentos em atraso devem ser calculados com base na legislação vigente à

época do pedido, ou seja, na forma dos arts. 45 e 45-A da Lei 8.212/91.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.
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: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91. 

 

O caput do referido art. 48 dispõe: 

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 60 (sessenta) se mulher".

 

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de

transição.

 

A autora completou 60 anos em 11.04.1988, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do

período de carência de 60 meses, ou seja, 5 anos.

 

Não foram juntados carnês ou cópias de contribuições previdenciárias.

 

O INSS apurou que a autora verteu contribuições de 01.10.1975 a 31.12.1976, de 01.02.1977 a 31.12.1977, de

01.05.1978 a 31.03.1979, de 01.05.1979 a 30.10.1979 e de 01.01.1980 a 30.04.1980 (fls. 45), num total de 3 anos

e 11 meses.

 

Caso a autora recolha contribuições previdenciárias relativas a competências anteriores, para implementar a

carência necessária e somente a partir dessa data fazer jus ao deferimento do benefício, deverá vertê-las nos

termos do art. 45-A da Lei 8.212/91:

 

Art. 45-A. O contribuinte individual que pretenda contar como tempo de contribuição, para fins de obtenção de

benefício no Regime Geral de Previdência Social ou de contagem recíproca do tempo de contribuição, período de

atividade remunerada alcançada pela decadência deverá indenizar o INSS. (Incluído pela Lei Complementar nº

128, de 2008) 

§ 1o O valor da indenização a que se refere o caput deste artigo e o § 1o do art. 55 da Lei no 8.213, de 24 de

julho de 1991, corresponderá a 20% (vinte por cento): (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008)

I - da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, reajustados, correspondentes a 80%

(oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994; ou (Incluído

pela Lei Complementar nº 128, de 2008)

II - da remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime próprio de previdência social a que

estiver filiado o interessado, no caso de indenização para fins da contagem recíproca de que tratam os arts. 94 a

99 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, observados o limite máximo previsto no art. 28 e o disposto em

regulamento. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008)

§ 2o Sobre os valores apurados na forma do § 1o deste artigo incidirão juros moratórios de 0,5% (cinco décimos

por cento) ao mês, capitalizados anualmente, limitados ao percentual máximo de 50% (cinqüenta por cento), e

multa de 10% (dez por cento). (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008)

§ 3o O disposto no § 1o deste artigo não se aplica aos casos de contribuições em atraso não alcançadas pela

decadência do direito de a Previdência constituir o respectivo crédito, obedecendo-se, em relação a elas, as

disposições aplicadas às empresas em geral. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008)

 

Assim, embora tivesse 78 anos na data do pedido administrativo, a autora não conta com a carência necessária ao

deferimento da aposentadoria por idade de trabalhadora urbana.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação da autora, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e

DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhador urbano, cassando a tutela deferida. Sem

condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita.

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.
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Int.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003157-30.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 142/143 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício auxílio-doença, acrescido de consectários legais.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 146/156, suscita a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a nulidade da r.

sentença, por ter sido concedido o benefício de auxílio-doença e, no mais, pugna pela reforma da r. sentença, ao

fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, não há que se falar em julgamento forma do pedido uma vez que o benefício de auxílio-doença é um

minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação

daquele.

Passo a análise do mérito.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2012.61.14.003157-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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ADVOGADO : ALEXANDRA ARIENTI e outro

REMETENTE :
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2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, a época da propositura da ação, vale dizer, 04 de maio de 2012, o requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 14 de setembro de 2009 a 14 de

novembro de 2009 (fl. 100), bem como vertera contribuições para o sistema previdenciário no período de

setembro de 2011 a dezembro de 2011, conforme extrato do CNIS e fls. 41/43.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 124/127, o

qual concluiu que o periciado é portador de coxartrose bilateral, cervicalgia e lombalgia crônica e tendinopatia

ombro. Diante disso, afirmou o expert que o requerente está incapacitado de forma parcial e permanente para o

trabalho.

Considerando o livre convencimento motivado, o conjunto probatório e as conclusões médicas, entendo como

devida a concessão do auxílio-doença.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a parte autora faz jus ao auxílio-doença.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

Ademais, não merece prosperar a tese de doença preexistente, pois no presente caso, o segurado enquadra-se na

hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42 da Lei

8.213/91).

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ou seja, 24 de janeiro de

2012 (fl. 22), eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época.

Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC),

até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art.

161, §1º, do CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da

Lei nº 11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego

seguimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática,

na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009942-92.2012.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, corrigido monetariamente e acrescido de juros.

Determinou, ainda, a devolução das parcelas da aposentadoria anteriormente recebida. Fixada a sucumbência

recíproca. Sentença submetida ao reexame necessário (15.01.2013).

O INSS apela, sustentando a impossibilidade de deferimento do direito à desaposentação, por absoluta falta de

previsão legal.

O autor apela e requer seja afastada a determinação de devolução dos valores recebidos.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão do autor, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário

que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

E ainda:

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00099429220124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser reformada,

culminando na improcedência do pedido. Sendo o autor beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, está isento

do pagamento das verbas da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC e inc. XII do art. 33 do Regimento Interno deste Tribunal,

dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, e nego provimento à

apelação do autor. Sem honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009102-70.2013.4.03.0000/SP
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RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOAO BARBOSA GUIMARAES e outros

: LUIZ MARQUES DA SILVA

: LAERCIO GALVAO ABREU

: SUZANA GONCALVES DE FREITAS

: MARIA JOSE CAMARGO ANTUNES falecido

: ROBERTO CAGNI

: NASSIN ABDALLA falecido

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 133, que acolheu o

cálculo elaborado pela contadoria judicial para pagamento de RPV complementar.

Aduz não terem sido pagos corretamente os RPV's, na medida em que não houve a incidência de juros de mora no

período compreendido entre a data da conta e a inscrição do crédito no orçamento e, a atualização monetária foi

feita com base na TR da poupança, em desacordo com o entendimento atual do STF, devendo ser reformada a

decisão para que seja refeito o cálculo, com a incidência de juros desde a data da conta até a expedição do ofício

requisitório e com a utilização dos índices dos expurgos inflacionários.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, nestes autos, o saldo complementar de Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Verifico, inicialmente, tratar-se de pagamento disciplinado pela Lei n. 10.099, de 19/12/2000, que regulamentou o

pagamento de precatórios de pequeno valor, previsto no § 3º, do artigo 100, da Constituição Federal.

O artigo 17, § 1º, da Lei n. 10.259, de 12/7/2001, estabeleceu que as obrigações até o limite de sessenta salários

mínimos seriam requisitados por ofício, independente da expedição de precatório, no prazo de sessenta dias.

Assim, nos casos de pagamento por RPV, não ocorre a mora do devedor caso seja efetuado o pagamento dentro

do prazo estipulado naquela Lei, vale dizer, não incidem juros de mora no prazo de sessenta dias estabelecido para

o efetivo depósito.

Da mesma forma, tratando-se de pagamento de precatório o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do

RE n. 305.121/SP - SÃO PAULO, cujo Relator foi o E. Ministro Moreira Alves (DJ 07/02/2003, p. 49), assim

decidiu sobre a matéria:

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios. - O Plenário desta Corte, ao julgar o RE

298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros moratórios no período compreendido

entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no prazo estabelecido na

Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público. - Dessa

orientação divergiu o acórdão recorrido. - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

AGRAVANTE : JOSE ALVES DA SILVA falecido

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES

AGRAVANTE : JOSE AFONSO FRANCIS

: ANTONIO FRANCIS

: ARMANDO DE OLIVEIRA

: ELVIRA MEDEIROS TEIXEIRA

: FRANCISCO PIRES BARBOSA

: VERA MACEDO DALLA ROSA falecido

: HERMINDO FRAZILI

: JONAS ALVES DE OLIVEIRA

: LAERCIO GALVAO ABREU

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

PARTE AUTORA : LUIZA GEORGINA LETTIERE ABDALLA e outros

: NASSIN ABDALLA JUNIOR

: SORAYA LETTIERE ABDALLA

: PRISCILA LETTIERE ABDALLA

: DIRCE GALVAO ALVES

: DEOLINDA RICHARDELLI

: JARA AZEVEDO BARBOSA

: ANTONIO PINTO BARBOSA

: AMBROZINA AIRES GOMES

: MARIA LUIZA STIEBLER

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00010326320014036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Nesse passo, por considerar que não existe mora do devedor, não são devidos juros de mora durante a tramitação

do precatório/RPV - da sua expedição até o efetivo pagamento -, se observado o prazo constitucional/legal.

Restou assentado, também, que não incidem juros de mora no interregno entre a conta definitiva e a data de

expedição do precatório/rpv, principalmente porque a demora na elaboração do ofício não é atribuída ao devedor.

Nesse sentido são as recentes decisões do Colendo STF e do E. STJ (g. n.):

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de

mora entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a,

da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE

298.616/SP) , Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro

Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a

data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita:

EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal.

Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público.

Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento

até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos.

7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração

da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo

constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-

AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. Isso posto, com

base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento.Publique-se." (STF - RE 556.189/SP -

SÃO PAULO Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ 25/10/2007, p. 00073) 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR

492779/DF, Relator: Min. GILMAR MENDES, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 3/3/2006, p. 00076) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA

DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL.

DATA DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA

CONTA DE LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ. BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ.

PRECEDENTES DO STJ. (...) 3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a

partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno

valor dentro do prazo legal, somente devem incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de

liquidação. 5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de

matéria fático-probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por

incidência do enunciado da Súmula 7 desta Corte. 6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não

incidem sobre as prestações vencidas após a sentença (Súm. 111/STJ). 7. Agravo Regimental do INSS e do

segurado desprovidos"(STJ - AgRg no REsp 1049242/SP, QUINTA TURMA, Ministro NAPOLEÃO NUNES

MAIA FILHO, DJe 24/11/2008) 

Assim, os juros de mora incidirão até a data do cálculo definitivo, ou seja, até a conta final que servir de base para

a expedição do precatório ou da requisição de pequeno valor.

No caso, os RPV's foram pagos dentro do prazo legal de 60 (sessenta) dias, conforme se vê às f. 77/108 dos autos,

não cabendo, portanto, a aplicação de juros complementares.

No que diz respeito à correção monetária, a orientação firmada pela Terceira Seção do C. STJ no recurso Especial

Repetitivo n. 1102484 era no sentido de que, apurado o débito, deveria o mesmo ser convertido em UFIR e após -

com a extinção deste indexador pela MP 1973/67 - aplicava-se o IPCA-E. Confira-se a ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E).

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não

trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de atualização de valores pagos

mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda corrente, constantes da

condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o comando estabelecido

no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de
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Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 2. De uma interpretação

sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, concluí-se que, segundo a

inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM

(janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995),

INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda

corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro

de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01,

posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768,

de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu

art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 3. Recurso

especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08".

Contudo, a partir da promulgação da Emenda Constitucional n. 62, de 9/12/2009 "... a atualização de valores de

requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança..." (§ 12, do artigo 100)

Esta regra vale tanto para os precatórios novos quanto para os precatórios pendentes de pagamento quando da

edição desta Emenda Constitucional (§ 16, do artigo 97, da ADCT).

No caso, por tratar-se de requisitório de pequeno valor incluído na proposta orçamentária de 2010 é aplicável a

regra de transição prevista na Orientação Normativa n. 2 do E. CJF, de 18 de dezembro de 2009, que assim

prescreve:

Art. 1º Ficam estabelecidos por esta orientação normativa os procedimentos administrativos transitórios

relacionados com as requisições de pagamento na Justiça Federal até que sejam regulamentadas, no âmbito da

legislação orçamentária federal, as disposições da Emenda Constitucional n. 62/2009 quanto ao cumprimento

pela União de sentenças judiciais transitadas em julgado (precatórios e requisições de pequeno valor).

Art. 2º Durante a vigência da presente orientação normativa, a expedição de requisições na Justiça Federal

atenderá às seguintes definições:

I - a atualização monetária pelo índice oficial de remuneração básica das cadernetas de poupança, divulgado

pelo Banco Central do Brasil, será aplicável aos precatórios a serem expedidos em 1º de julho de 2010 para

inclusão na proposta orçamentária de 2011;

II - da mesma forma, essa atualização monetária será aplicável às requisições de pequeno valor (RPVs) que

foram autuadas a partir do mês de dezembro de 2009;

III - (...);

IV - não haverá incidência de juros de mora na forma prevista pelo § 12 do art. 100 da Constituição Federal

quando os pagamentos das requisições (precatórios) ocorrer até o final do exercício seguinte á expedição;

V - (...);

VI - (...);

Art. 3º Permanecem regidos pelas disposições vigentes para a atualização monetária realizada com base na

variação mensal do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - Série Especial, divulgado pela Fundação IBGE:

I - os precatórios já incluídos na proposta orçamentária para 2010;

II - as requisições de pequeno valor (RPVs) que foram autuadas até o mês de novembro de 2009.

Deste modo, correta a atualização do RPV, cuja proposta orçamentária é de 2010, pelo índice de remuneração

básica da caderneta de poupança.

Na hipótese, o cálculo complementar, elaborado pela contadoria judicial e acolhido pelo D. Juízo a quo, aplicou

corretamente a atualização monetária devida, nos moldes acima preceituados e em consonância com a

jurisprudência do STF, pelo que deve ser mantida.

Diante do exposto, nego seguimento a este recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011207-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.011207-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : SEBASTIAO SPEZI

ADVOGADO : DANIELE DOMINGOS MONTEIRO e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 11, que lhe indeferiu o

pedido de intimação do perito judicial para esclarecimento sobre o laudo, em audiência.

Sustenta, em síntese, ter o laudo pericial se apresentado de forma sucinta, incompleta e sem resposta aos quesitos,

devendo ser esclarecido pelo perito em audiência, e não por escrito, como entendeu o D. Juízo a quo, pois só

assim não deixará dúvidas acerca da sua doença e incapacidade, garantindo a ampla defesa e o contraditório, razão

pela qual deve ser reformada a decisão.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, nestes autos, a decisão que indeferiu o pedido de intimação do perito judicial para esclarecimento, em

audiência.

Verifico, dos autos, ter o Douto Juízo a quo deferido a produção da prova pericial, a qual foi realizada por perito

médico oficial. O perito judicial concluiu pela existência de incapacidade total e temporária da parte autora até

que haja uma solução tanto para a hérnia como para a bolsa de colostomia e, sugeriu prazo médio de um ano a

contar da prova pericial.

Em sua manifestação acerca do laudo, a parte autora alega estar incompleto e inconclusivo por não terem sido

respondidos os quesitos apresentados, tendo o D. Juízo a quo deferido o pedido para que o perito responda aos

quesitos, por escrito, entendendo desnecessário o esclarecimento em audiência.

Entendo que não tem razão a agravante quando pede a intimação do perito para esclarecimento do laudo pericial

em audiência.

Com efeito, o comparecimento do perito em audiência para esclarecimento do laudo judicial é desnecessário e

sem utilidade ao deslinde da temática objeto da perícia, porque a resposta aos quesitos, por escrito, é suficiente ao

fim a que se destina.

Na verdade, a parte autora sustenta a sua discordância das conclusões periciais e alega a ausência de resposta aos

quesitos, que se traduzem em inconformismo com o resultado do exame pericial, e não em dúvidas ou omissões

acerca do trabalho pericial.

Ademais, o laudo pericial deve ser analisado como um todo. Não se exige que o perito responda diretamente a

todos os quesitos formulados pelas partes, quando, do teor da conclusão exposta de forma dissertativa, extraem-se

as respostas.

Frise-se, ainda, que não está o magistrado adstrito ao laudo pericial na formação de sua convicção para o

julgamento da ação, como consequência do princípio da não vinculação do juiz, expresso no artigo 436 do Código

de Processo Civil.

O artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a condução do processo, cabendo

apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide.

Dessa forma, não está o juiz obrigado a decidir a lide conforme o pleiteado pelas partes, mas sim pelo seu livre

convencimento, com base nos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e legislação que entender

aplicável ao caso. Reporto-me, nesse aspecto, ao disposto no art. 131 do Código de Processo Civil.

Assim, por ser o Magistrado o destinatário da prova, somente a ele cumpre aferir a necessidade, ou não, de

esclarecimento do perito judicial acerca do laudo, em audiência.

A respeito, os seguintes julgados (g. n.):

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

JULGAMENTO ANTECIPADO. O julgador não está obrigado a decidir de acordo com as alegações das partes,

mas sim, mediante a apreciação dos aspectos pertinentes ao julgamento, de acordo com o seu livre

convencimento, sendo certo que "não há que se falar em cerceamento de defesa, por ausência de prova pericial,

se o Acórdão recorrido demonstra que a matéria dependia de interpretação do contrato" (Resp nº 184.539/SP, 3ª

Turma, de minha relatoria, DJ de 06/12/99). Ademais, "a necessidade de produção de determinadas provas

encontra-se submetida ao princípio do livre convencimento do juiz, em face das circunstâncias de cada caso"

(AgRgAg nº 80.445/SP, 3ª Turma, Relator o Senhor Ministro Claudio Santos, DJ de 05/02/96). Agravo regimental

desprovido." (STJ - AGEDAG - Agravo regimental nos Embargos de Declaração no AG 441850 - Processo

200200276709/SP - Terceira Turma - Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 28/10/2002,

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIANA MARIA MATOS FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00061308220124036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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p. 315) 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. PROVA. TERMO

INICIAL. CUSTAS PROCESSUAIS. I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso

das vias administrativas. II - É de se reconhecer como tempo de serviço aquele comprovado mediante início

razoável de prova material corroborada por robusta prova testemunhal. III - Na apreciação da prova, prevalece

o princípio do LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ, nos termos do disposto no artigo 130, do Código de

Processo Civil. IV - O Instituto Nacional do Seguro Social, por se tratar de autarquia Federal, é isento de custas

processuais e o autor foi beneficiário da justiça gratuita. V- Recurso ex officio e apelação do Instituto Nacional

do Seguro Social parcialmente providos." (TRF 3ª Região, AC 29069, j. em 17/10/2000, v.u., DJ de 28/03/2001, p.

8, rel. des. fed. ARICE AMARAL)

"PROCESSO CIVIL. PROVA. ART. 130 DO Código de Processo Civil-73. PERÍCIA. PRECLUSÃO. 1. Na

direção do processo, cabe ao juiz formular juízo de valor quanto à pertinência das provas necessárias à sua

instrução. Inteligência do art. 130 do Código de Processo Civil-73. 2. Inexiste cerceamento de defesa, se a

própria agravante não demonstra, de forma explícita, a finalidade da perícia." (TRF 4ª Região, AG 95.04518460,

juiz VLADIMIR FREITAS, DJ, 19/03/1997, p. 16.030)

Em consequência, considerado o conjunto probatório, entendo que a decisão agravada foi proferida com

observância do princípio do livre convencimento do juiz, consubstanciando-se em legítima expressão do ofício

jurisdicional, pelo que merece ser mantida.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento a este agravo de

instrumento.

Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011343-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 69/72vº, em que o Douto

Juízo Federal da 1ª Vara de Franca/SP, retificou de ofício o valor atribuído à causa, declinou da competência e

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível daquela Subseção judiciária.

Aduz ter proposto ação de concessão de benefício previdenciário cumulado com danos morais, tendo o MM. Juízo

a quo de ofício retificado o valor atribuído à causa, por acreditar que o pedido de danos morais deve corresponder

ao dano material sofrido pela parte. No entanto, entende ter direito a pleitear o que lhe é devido, como o valor

atribuído ao dano moral, o qual somente ao final, por ocasião da sentença, poderá ser apreciado e não em um pré-

julgamento como foi feito no caso, devendo ser reformada a decisão para que seja mantido o valor do pedido de

indenização por danos morais.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, nestes autos, a decisão que de ofício retificou o valor atribuído à causa, declinou da competência e

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.

Preliminarmente, cumpre assinalar a importância da fixação correta do valor da causa, posto que ganhou reforço

com a criação dos Juizados Especiais Cíveis Federais - JEF´s (Lei n. 10.259/2001, art. 3º, §3º), por constituir fator

2013.03.00.011343-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MANOEL VICENTE DE LIMA

ADVOGADO : KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00031698120114036113 1 Vr FRANCA/SP
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determinante da sua competência, ontologicamente absoluta.

Para determinar o valor da causa, deve-se considerar o valor econômico pretendido, conforme disposto no artigo

258 do Código de Processo Civil.

Ressalte-se que o valor da causa é a expressão monetária da vantagem econômica procurada pela parte autora,

através do processo, como resultado da composição da lide. Ele é o reflexo do pedido deduzido na petição inicial.

A jurisprudência do C. STJ já se posicionou, no sentido de que o valor da causa deve corresponder ao conteúdo

econômico da pretensão. Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS, MATERIAIS E

LUCROS CESSANTES. VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. ARTS. 258 E 259 DO

CPC. 1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o valor da causa deve ser fixado de

acordo com o conteúdo econômico a ser obtido no feito, conforme disposto nos arts. 258 e 259 do Código de

Processo Civil. 2. Em face da cumulação dos pedidos de indenização por danos morais, materiais e lucros

cessantes, é de aplicar-se o art. 259, II, CPC, quanto ao valor da causa. 3. Recurso especial provido." (STJ -

RESP - 200401327582; QUARTA TURMA; Relator JOÃO OTÁVIO DE NORONHA; DJ:14/04/2008; PÁGINA:1)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. CUMULAÇÃO DE

PEDIDOS DETERMINADOS E GENÉRICOS. APLICAÇÃO DO ART. 259, II, DO CPC. I - Entre os pedidos

efetuados pelos autores, os que apontam valores determinados, ainda que de forma mínima, refletem o benefício

econômico pretendido na demanda. Assim, deve seu somatório ser fixado como valor da causa (art. 259, II, do

CPC). Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 200500015224; TERCEIRA TURMA; Relator SIDNEI

BENETI; DJ:01/04/2008; PÁGINA:1) 

Nas ações que versem benefício previdenciário, cumulada com danos morais, o valor da causa expressará o

conteúdo econômico almejado pelo autor e corresponderá à somatória dos pedidos, nos termos do artigo 259, II do

Código de Processo Civil.

O valor da causa, em se tratando de ação previdenciária com pedido de danos morais, deve resultar da aplicação

de critérios ou parâmetros objetivos, sob pena de, pela via da atribuição do valor da causa, a parte escolher o juízo

competente, desvirtuando a regra de competência.

Assim, incumbe ao magistrado proceder à adequação do valor da causa, quando a parte não tenha indicado critério

objetivo plausível.

Destarte, por se tratar de norma de ordem pública, pode e deve o juiz fiscalizar a correta quantificação do valor da

causa, inclusive, alterando o seu valor.

Transcrevo, nesse sentido, os seguintes julgados:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PREVIDENCIÁRIO. 1.O magistrado pode alterar, de ofício, o valor dado à

causa, sobretudo se a parte pretender com o valor atribuído deslocar a competência absoluta do Juizado

Especial Federal para a Vara Federal (Precedentes do STJ). 2.A fim de aferir a possível competência do Juizado

Especial Federal, o valor da causa deve ser apurado em se considerando as parcelas vencidas mais uma

anuidade, na forma do disposto no art. 260 do CPC. 3. Não obstante, a necessidade de se considerar, na fixação

do valor da causa, a indenização por danos morais, o valor a ser acrescido a este título deve ser adequado à

situação dos autos, evitando-se excessos." (TRF - QUARTA REGIÃO; AG - 200704000326040; TURMA

SUPLEMENTAR; Relator FERNANDO QUADROS DA SILVA; D.E. 10/01/2008)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. COMPETÊNCIA.

VALOR DA CAUSA. DANO MORAL. 1. A competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta e, por se

tratar de questão de ordem pública, deve ser conhecida de ofício pelo juiz, nem que para isto tenha o mesmo de

reavaliar o valor atribuído erroneamente à causa. 2. O critério a ser aplicado para aferir o valor, para fins de

fixação da competência dos Juizados Especiais Federais, é a integralidade do pedido, ou seja, o total decorrente

da soma das prestações vencidas e de uma anuidade das vincendas, na forma do art. 260, do CPC, somente se

aplicando o parágrafo 2º do artigo 3º da Lei 10.259/01 quando o pedido versar apenas sobre as prestações

vincendas. 3. Sendo excessivo o valor atribuído à indenização por danos morais, nada obsta seja este adequado à

situação dos autos, estando correto o critério utilizado pelo julgador a quo, ao utilizar, como parâmetro para o

estabelecimento provisório da indenização por danos morais a ser considerada para valor da causa, o quantum

referente ao total das parcelas vencidas e vincendas do benefício previdenciário pretendido, já que, por tratar-se

de pedido decorrente daquele principal, não pode ser excessivamente superior ao proveito econômico a ser

obtido com o resultado da demanda. 4. Agravo de instrumento improvido." (TRF- QUARTA REGIÃO; AG -

200704000285001; QUINTA TURMA; Relator LUIZ ANTONIO BONAT; D.E. 17/12/2007) 

No caso, a parte autora pleiteou a concessão de aposentadoria especial ou, sucessivamente, aposentadoria por

tempo de contribuição e a condenação ao pagamento de danos morais.

Denota-se, portanto, que pretende receber danos morais e parcelas vencidas e vincendas do benefício, devendo ser

considerados, para a fixação do valor da causa, todos os pedidos formulados.

Assim, entendo razoável utilizar como base para determinar o valor dos danos morais o equivalente às parcelas

que o segurado deixou de receber, cujo atraso no pagamento, em tese, poderia ter-lhe ocasionado prejuízos.
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Utilizando-se desse critério, portanto, o valor do dano moral seria o correspondente aos meses que o segurado

deixou de receber, do pedido administrativo até a propositura da ação, equivalendo ao mesmo valor das parcelas

vencidas, como também entendeu o D. Juízo a quo.

Desse modo, o valor atribuído à causa pelo magistrado a quo está em consonância com o entendimento acima

exposado.

Assim, com a redução da quantia estimada para os danos morais, o valor da causa não mais supera o patamar de

sessenta salários-mínimos, devendo ser mantida a decisão que declinou da competência para o juizado especial

federal.

Destaque-se, por fim, que a fixação do valor da causa não implica limitação para eventual condenação a título de

dano moral, a qual se fará em juízo de mérito, a partir dos elementos discutidos nos autos pelas partes.

Ante o exposto, nego seguimento a este recurso, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011652-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 43vº/45, que determinou

a emenda da inicial para a juntada de comprovante de endereço atualizado e do indeferimento administrativo do

benefício, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Alega, em síntese, a reforma da decisão agravada, por não haver disposição legal que exija a juntada de

comprovante de endereço e, também por afrontar o princípio constitucional do direito de ação, uma vez que esta

não pode ficar condicionada a nenhuma medida administrativa. Colaciona jurisprudência.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, nestes autos, a necessidade de comprovação de endereço e do prévio pedido administrativo como

condição da ação, consubstanciada na falta de interesse processual.

Relativamente à comprovação de endereço da parte autora, nas ações movidas por segurado contra o INSS, onde o

seu domicílio não é sede de Vara da Justiça Federal, cabe à Justiça Estadual processar e julgar a demanda,

conforme dispõe o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

Dessa forma, necessariamente deve haver nos autos prova do domicílio do autor de causa previdenciária, a fim de

justificar o processamento e julgamento da ação perante a Justiça Estadual.

No caso, de fato, não há nos autos nenhum documento oficial que faça prova do domicílio alegado pela parte

autora. O comprovante de residência acostado à f. 41vº, conta de energia elétrica, data do ano de 2011 e não está

em seu nome.

Assim, para se evitar a burla da competência, com o ajuizamento de ações em local onde melhor lhe convir, em

total desrespeito às normas legais vigentes, entendo que deve ser mantida a decisão agravada. 

Neste sentido, é o entendimento desta Egrégia Corte:

2013.03.00.011652-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : SANDRA MARIA DUARTE BAPTISTA e outros

: LUCAS THIAGO DUARTE BATISTA DA SILVA incapaz

: MARIA EDUARDA DUARTE BATISTA DA SILVA incapaz

: PEDRO AUGUSTO DUARTE BATISTA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO

REPRESENTANTE : SANDRA MARIA DUARTE BAPTISTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP

No. ORIG. : 30003791920138260620 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS

APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA

AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. I -

Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso na forma de instrumento,

com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de

outubro de 2005. II - A prática vem demonstrando que necessariamente deve haver nos autos prova do domicílio

dos autores de causas previdenciárias, de forma a justificar o processamento e julgamento das ações perante a

Justiça Estadual. Não são poucas as vezes em que alguns tentam burlar a competência , a fim de possibilitar o

ajuizamento de ações dessa natureza em local que melhor lhes convier, em total desrespeito às normas legais

vigentes. III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o

requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese

de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. V - O art. 41, § 6º, da Lei nº

8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da primeira renda

mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. VI - Inaplicabilidade da

dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se pretende impor à

agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os

recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. VII - Cabível a suspensão do processo por

60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 45 (quarenta e cinco) dias após o

requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa. VIII -

Agravo de instrumento parcialmente provido." (Processo AG 200703000977334 AG - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 317276 Relator(a) JUIZA MARISA SANTOS Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA

TURMA Fonte DJU DATA:10/04/2008 PÁGINA: 455 Data da Decisão 10/03/2008 Data da Publicação

10/04/2008).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA . CONDIÇÃO

DA AÇÃO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. I. Importante incongruência se revela, uma vez que o

autor apresentou com a exordial comprovante de residência , em nome de outra pessoa e, em segunda

oportunidade, apresentou comprovante de residência totalmente divergente, com nome e endereço incompatíveis

com os dos demais documentos por ele apresentados. II. Cumpre salientar que, não se trata, no presente caso, de

não preenchimento das condições da ação, mas sim de efetiva deficiência na instrução da exordial,

impossibilitando, assim, o seu recebimento e processamento. III. Agiu com acerto o MM. Juiz a quo ao indeferir a

petição inicial, uma vez que não restou devidamente comprovada nos autos a residência do autor, que tem como

escopo a aferição da competência do juízo. IV. Apelação da parte autora improvida." (TRF3, AC 1287488, Proc.

2008.03.99.010688-0 / SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, v.u., DJF3: 08/10/2008). 

Quanto ao requerimento administrativo do benefício, também sem razão a agravante.

Anoto que esta Nona Turma firmou entendimento, em consonância com os precedentes do C. Superior Tribunal

de Justiça (Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179), de que as Súmulas n.

213 do extinto TFR e 9 desta Corte não afastam a necessidade de pedido na esfera administrativa, a dispensar, tão-

somente, o seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária.

Nesse aspecto, ficou decidido ser necessária a demonstração de prévio pedido administrativo e, se ultrapassado o

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, mantendo-se omissa a

Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não ser exigível o esgotamento dessa via,

para invocação da prestação jurisdicional.

Contudo, não se pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há recusa

verbal, por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de benefício ou,

quando pela repetição de negativa em relação à determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir-se na

prévia audiência administrativa do órgão.

Nessas hipóteses, simplesmente indeferir o pedido, implica deixar a parte autora ao total desamparo, sem acesso a

ambas as esferas, administrativa e judicial, tendo em vista o disposto no inciso XXXV do artigo 5º da

Constituição Federal. Faz-se necessário, antes de indeferir o pedido, apurar se houve recusa de protocolo pelo

INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte autora a postulação na esfera

administrativa.

Em decorrência, com respaldo no entendimento firme desta Nona Turma (TRF/3, AC 1150229, Rel. Des. Fed.

Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, p. 625), concluo pela manutenção da decisão agravada.

Diante do exposto, nego seguimento a este agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do Código

de Processo Civil, e determino a remessa dos autos à Vara de origem, oportunamente.
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Intimem-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011987-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 85/86, do Douto Juízo

Federal da 3ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, que declinou de ofício da competência, determinando a

remessa dos autos a Justiça Federal de Belo Horizonte/MG, sustentando a incompetência absoluta do Juízo.

Aduz, em síntese, a competência do Juízo a quo, por ter requerido o benefício no posto do INSS no bairro de

Cidade Dutra em São Paulo, de forma que a ação previdenciária pode ser proposta perante a seção judiciária de

onde houver ocorrido o fato ou ato que deu origem à demanda, nos termos do parágrafo 2º do artigo 109 da CF e,

como se trata de competência territorial relativa, não pode ser declinada de ofício.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, nestes autos, a decisão que determinou a remessa dos autos a Justiça Federal de Belo Horizonte/MG,

em razão da parte autora residir no Estado de Minas Gerais.

Os artigos 109 e 110 da Constituição Federal tratam da competência da Justiça Federal e estabelecem as opções de

foro para o ajuizamento das ações de sua competência.

Dispõe o artigo 110 da Constituição Federal que: "Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma

seção judiciária que terá por sede a respectiva Capital, e varas localizadas segundo o estabelecido em lei."

O parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal estabelece que em se tratando de benefícios previdenciários

as ações poderão ser ajuizadas na Capital do Estado-Membro, na Subseção da Justiça Federal da qual o município

de domicílio do segurado está inserido ou no Juízo Estadual do local onde mantém o seu domicílio.

Ainda, de acordo com a Súmula n. 689 do E. Supremo Tribunal Federal: "O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro."

Como se vê dos dispositivos acima, tratam-se de hipóteses de competência absoluta.

Assim, considerando que o agravante é domiciliado na Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais, não lhe é

facultado optar pelo ajuizamento da ação em face da autarquia previdenciária na Seção Judiciária do Estado de

São Paulo, pois se trata de competência absoluta daquela em relação a esta.

Diferente do sustentado pelo agravante, portanto, não se trata de competência relativa, mas absoluta, da qual o juiz

pode declinar de ofício.

Ademais, a jurisprudência já se posicionou no sentido de que o parágrafo 2º do artigo 109 da Constituição Federal

não se estende às autarquias e empresas públicas, posto que estas não se confundem com a União.

Confiram-se os seguintes julgados (g.n.):

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AUTARQUIA

FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 100, INCISO IV, ALÍNEAS "A" E "B", DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

I - Tratando-se de ação ordinária movida em face da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, a

competência para o processamento e julgamento é da Justiça Federal, sendo esta competência de ordem

material, absoluta (art. 100, inciso IV, alíneas "a" e "b", do Código de Processo Civil). II - O § 2º do artigo 109

da Constituição Federal não se aplica as autarquias federais, abrangendo tão-somente as ações intentadas

2013.03.00.011987-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : GILMAR DANIZETE FORTES

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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contra a União Federal. III - Considerando que a Agravada possui sucursal neste Estado, perfeitamente cabível

a aplicação do artigo 100, IV, alínea "b", do Código de Processo Civil à hipótese dos autos, o qual estatui que "é

competente o foro do lugar onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu. IV -

Agravo de instrumento provido." (Processo AI 200403000208039 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 205584

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEXTA

TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA: 01/06/2009 PÁGINA: 174 Data da Decisão 21/05/2009 Data da Publicação

01/06/2009).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA.

DOMICÍLIO DA AUTORIDADE COATORA. AUTARQUIA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 109,

§ 2° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. I - Inolvidável que a competência, em sede de mandado de segurança, é

estabelecida em razão do domicílio da autoridade coatora, portanto, inaplicável o disposto no artigo 109, § 2°,

da Constituição Federal, que sequer aplica-se às autarquias, mas tão-somente à União Federal, consoante

precedentes desta Corte e dos Tribunais superiores. II - A autoridade impetrada está sediada na cidade do Rio

de Janeiro onde, inclusive, tramitou todo o processo administrativo. III - Agravo de Instrumento improvido."

(Processo AG 200403000426663 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 212852 Relator(a) DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MARCONDES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJU

DATA:17/01/2007 PÁGINA: 520 Decisão A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos

do voto do(a) Relator(a). Data da Decisão 22/11/2006 Data da Publicação 17/01/2007).

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001929-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 82/83 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 86/94, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que

faz jus à concessão do beneficio. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de

recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:
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"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 24 de março de 2010 e o aludido óbito, ocorrido em 20 de abril de

2005, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 09.

A autora sustenta que o de cujus era trabalhador rural e juntou aos autos a certidão de casamento de fl. 10,

pertinente ao matrimônio realizado em 08 de setembro de 1973, e certificado de dispensa da incorporação emitido

pelo Ministério do Exército, com data de 30 de outubro de 1970 (fl. 13), onde constou sua qualificação como

lavrador.
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Todavia, verifica-se que o falecimento ocorrera em 20 de abril de 2005 e, pelos documentos de fls. 15/20, o

falecido exercera atividade laborativa de natureza urbana, no período descontínuo de janeiro de 1973 a outubro de

1993, não havendo nos autos início de prova material a demonstrar o seu retorno ao labor campesino.

Nesse contexto, verifico que, entre a data da última contribuição e a do óbito, transcorreu prazo superior a 11

(onze) anos, sem qualquer recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos

termos do art. 15, II, da Lei de Benefícios, ainda que considerada a ampliação disciplinada no §1º da norma citada

(prorrogação para 24 meses no caso do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições).

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da

Previdência Social. No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após

o término do último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego.

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS.

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido

salário-desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado

(artigo 15, parágrafo 2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte.

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos".

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449).

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito.

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos

de idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período

de 03.07.95 a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo

empregatício e a do óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº

8.213/91.

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro)

meses, na hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a

perda da qualidade de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do

'período de graça', uma vez que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições.

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e

da Previdência Social. Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro

conforme determinação legal, nem que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-

desemprego, de forma a possibilitar a prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de

segurado, com todos os direitos perante a Previdência.

5. (...)

6. Apelação improvida. Sentença mantida.

(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377).

 

Frise-se que, ainda que fosse considerada a aludida prorrogação, a perda da qualidade de segurado manter-se-ia.

Ademais, conquanto as testemunhas ouvidas às fls. 70 e 73 afirmem que o falecido sempre trabalhou como

rurícola até a data do falecimento, tais depoimentos encontram-se isolados no contexto probatório.

Remanescendo, in casu, prova exclusivamente testemunhal, esta não há de ser considerada para a concessão do

benefício.

Inclusive, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 149,

com o seguinte teor:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

 

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos

termos do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a

concessão de aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício.

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma

espécie de aposentadoria, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade,
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tampouco se produziu nos autos prova de que restava incapacitado ao trabalho, afastando o reconhecimento de

aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido em Lei para

a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos necessários a ensejar a concessão do benefício, inviável

o acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo autor.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003045-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e pela parte autora contra a sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido de concessão do benefício de auxílio-doença e demais consectários legais. Sentença não

sujeita ao reexame necessário.

Em suas razões, alega a parte autora, que foram preenchidos os requisitos legalmente exigidos para a percepção do

benefício de aposentadoria por invalidez, porquanto há incapacidade total e permanente para o trabalho.

O INSS, por seu turno, sustenta que não foram preenchidos os requisitos legalmente exigidos para a percepção do

benefício de auxílio-doença, por não ter sido comprovada a incapacidade para o trabalho. Requer, ainda, o

reconhecimento da sucumbência recíproca e, por consequência, a condenação da parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios, a alteração do termo inicial do benefício e da renda mensal.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, restou demonstrado que a parte autora percebeu auxílio-doença até 10/7/2010 (fl. 18). São
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incontestes, pois, o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando

proposta esta ação, em 8/10/2010.

O laudo pericial atesta que a parte autora é portadora de asma, rinite, bursite e tendinite, males que a incapacitam

de forma total e temporária para exercer atividades laborativas. Informa o perito judicial que a parte autora está

incapacitada desde abril de 2010.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

Trata-se de caso de auxílio-doença, portanto.

Não patenteada a incapacidade definitiva, afigura-se correto o benefício escolhido pelo Juízo a quo.

Nesse diapasão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada." (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo:[Tab] 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]13/09/2010 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA: 17/09/2010, p.

836 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 61 da Lei 8.213/91, observada a

redação vigente à época da concessão.

Seria razoável a fixação do termo inicial do benefício na data de cessação indevida do auxílio-doença

anteriormente concedido. Contudo, deve ser mantido, tal como estabelecido na r. sentença, ante a ausência de

impugnação da parte autora em sede de apelo, motivo pelo qual não prospera a irresignação do INSS.

Quanto aos honorários advocatícios, entendo que o caso em tela enquadra-se na hipótese do parágrafo único do

artigo 21 do Código de Processo Civil.

A parte autora pretende, nesta ação, um benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez), sob o fundamento de que os males alegados impedem o exercício de atividade

laborativa.

A diferenciação entre os benefícios mencionados, que possuem requisitos similares, reside tão-somente no grau de

incapacidade para o exercício de atividade garantidora de subsistência: total e permanente na hipótese de

aposentadoria, e temporária no caso do auxílio-doença, fato que só pode ser comprovado por perícia técnica ou

prova documental, nos termos do artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil, e, por consequência, não

podem ser aferidos por ocasião do ajuizamento da ação.

Assim, além de considerar o fato de a incapacidade laborativa ser suscetível de modificação no decurso da

demanda, a formulação de pedido subsidiário de auxílio-doença prestigia o princípio da adstrição.

Com efeito, essa conduta evita que causas nas quais seja demonstrada a incapacidade da parte autora, ainda que

não no grau máximo, resultem na denegação do bem da vida pleiteado - benefício previdenciário por incapacidade

-, sob o único argumento de que o auxílio-doença não foi postulado na petição inicial.

Além disso, os salários-de-benefício dos benefícios mencionados possuem diferença percentual ínfima (91% do

salário de benefício para o auxílio-doença e 100% para a aposentadoria por invalidez).

Por conseguinte, do ponto de vista patrimonial também não houve perda relevante da parte autora que justificasse

a aplicação da sucumbência recíproca ao caso em tela.

Em consequência, devida é a condenação da Autarquia ao pagamento de verba honorária.

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA E CARÊNCIA

DEMONSTRADAS. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA DIAGNOSTICADA. AUXÍLIO-DOENÇA QUE

SE DEFERE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. APELAÇÃO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA

REFORMADA. TUTELA ESPECÍFICA.

1. Em que pese tenha sido pedida aposentadoria por invalidez, restaram comprovados, na espécie, os requisitos

que ensejam o auxílio-doença, benefício por incapacidade, este último, que se contém no primeiro. 2. Qualidade

de segurada e carência comprovadas, a partir de cadastro CNIS e demais elementos constantes dos autos. 3.

Doença que incapacita para o trabalho, de forma total e temporária, conforme laudo pericial produzido. 4.
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Auxílio-doença, a ser calculado pelo INSS, que se defere a partir da data do laudo. 

(...)

8. Mínima a sucumbência da parte autora, o INSS suportará os honorários advocatícios da sucumbência, os

quais ficam fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data da sentença,

nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, 21, § único, ambos do CPC e da Súmula 111 do C. STJ."

(TRF 3ª Região - AC 2007.03.99.044573-6 - 8ª Turma - rel. Juiz Conv. Fonseca Gonçalves - DJF3 27/5/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E PARÁGRAFO 2O DA LEI

8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59 DA LEI Nº 8.213/91. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. TUTELA ANTECIPADA. 

1. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos

previstos no artigo 42, caput e parágrafo 2o da Lei n. 8.213/91, é devida a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez. No caso de incapacidade total e temporária, superior a quinze dias, é devida a

concessão de auxílio-doença. 2. Considerando o quadro narrado pelo Perito e as condições pessoais da Autora, é

devido o benefício auxílio-doença, a partir da indevida cessação ocorrida na via administrativa e até que a

Autora seja considerada habilitada para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou seja

aposentada por invalidez. 3. Em virtude da sucumbência mínima da Autora, arcará o INSS com os honorários

advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, considerando as

prestações vencidas até a sentença."

(TRF 3ª Região - AC 200603990408619 - 10ª Turma - rel. Juíza Conv. Giselle França - DJU 28/2/2007, p. 440)

 

Quanto aos honorários advocatícios, a r. sentença não merece reparo, por terem sido fixados consoante § 3º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e nova redação

da Súmula n. 111 do STJ.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que se trata de pessoa portadora de

doença incapacitante que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em

caso de descumprimento.

 

Segurado: Darci Rosa Costa

Benefício: Auxílio-doença

DIB: 21/6/2011

RMI: "a ser calculada pelo INSS"

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora

e dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar os critérios de incidência dos

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata

implantação do benefício. No mais, mantenho a sentença apelada.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003763-09.2013.4.03.9999/MS
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ADVOGADO : IVJA NEVES RABELO MACHADO
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 34).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento administrativo, em 28-10-2009,

com incidência da correção monetária, e dos juros de mora desde a citação, bem como dos honorários

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Sentença proferida em 20-06-2012, não submetida ao reexame necessário.

Em apelação, o INSS sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela

qual a apelada não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação

continuada previsto no art. 203, V, da CF.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O 2º do art. 20 passou a dispor:

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

- pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

- impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

: JOAO CATARINO TENORIO NOVAES

No. ORIG. : 10.00.00052-9 1 Vr AQUIDAUANA/MS
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A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

O laudo pericial (fls. 98/100), feito em 06-09-2011, comprova que a autora é portadora de hipertensão arterial,

seqüelas de AVC e Epilepsia, os quais a incapacitam de forma total e definitiva para a prática de atividade

laborativa.

As patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e

II.
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O estudo social (fls. 114/116), feito em 17-02-2012, dá conta de que a autora reside com o marido, Gilmar Ramos

Machado, de 43 anos, e o filho Fernando Luiz Louveira Machado, de 22 anos, em casa própria. A despesas são:

alimentação R$ 118,00; água R$ 40,00; energia elétrica R$ 120,00; gás R$ 50,00. A renda da família advém do

trabalho esporádico do marido da autora, na condição de pintor, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais)

mensais, e do programa Vale Renda, no valor de R$ 145,00 (cento e quarenta e cinco reais) mensais. 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o único vínculo de emprego do marido da autora cessou em

05-02-1980 e o filho tem dois vínculos de trabalho em curtos períodos.

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a)

do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a

dignidade exigida pela Constituição Federal.

O fato de estar a autora aguardando a prestação jurisdicional desde julho de 2010, bem como o fundado receio de

dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do

caráter alimentar do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de

ineficácia do provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento.

Beneficiária: ARILDA LOUVEIRA

CPF: 202.167.181-04

DIB: 28-10-2009.

RMI: um salário mínimo

Int.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004057-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 21).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, desde a citação, com incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como dos honorários

advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Custas na forma da Lei.

Sentença proferida em 21-08-2012, não submetida ao reexame necessário.

Em apelação, o INSS sustenta que a autora não preenche os requisitos para o deferimento do benefício, postulando

a reforma do julgado. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação dos juros de mora nos termos da Lei

11.960/09 e os juros de mora nos termos da Súmula 111 do STJ.

2013.03.99.004057-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE SOUZA GOES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIANA CATHARINA VALERIO

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

No. ORIG. : 11.00.00144-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     1223/1578



Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação

continuada previsto no art. 203, V, da CF.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O 2º do art. 20 passou a dispor:

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

- pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

- impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.
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Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

No caso dos autos, o laudo médico-pericial (fls. 65/69), feito em 02-04-2012, conclui que a autora sofreu acidente

vascular cerebral encefálico secundárioa Vasculite lúpica, Lúpus eritematoso sistêmico associado a Artrite

reumatóide, hipertensão arterial, problemas que a incapacitam de forma total e permanente para a prática de

atividade laborativa.

 

As patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e

II.

 

O estudo social (fls. 73/74), feito em 15-06-2012, dá conta de que a autora reside com os filhos Luciano Victor

Valério, de 17 anos, Luan Vinícius Valério Rampasso, de 15 anos, e Luana Conceição Valéria Rampasso, de 14,

em casa popular financiada pela CDHU, contendo quatro cômodos. As despesas são: medicamentos R$ 80,00;

financiamento R$ 81,00; água e energia R$ 150,00; alimentação, higiene e gás R$ 360,00. A renda da família

advém da pensão por morte do pai dos dois filhos menores, no valor de R$ 666,50 (seiscentos e sessenta e seis

reais e cinqüenta centavos) mensais.

A consulta ao CNIS (fls. 148/152) indica que o filho Luciano tem vínculo de emprego com YPIRANGA

PAPELARIA LTDA - ME, no período de 01-12-2010 a 17-04-2012, auferindo, em média, pouco mais que um

salário mínimo mensal, e os filhos Luana e Luan são beneficiários de pensão por morte previdenciário desde 03-

09-2000, no valor atual de R$ 704,52 (setecentos e quatro reais e cinqüenta e dois centavos) mensais.

Assim, até 17-04-2012, a renda familiar per capita corresponde, em média, pouco mais a 50% do salário mínimo

da época e superior ao determinado pelo § 3 º do art. 20 da Lei 8.742/93.
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Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade desde 18-04-2012,

dependendo o(a) autor(a) do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o

seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

Dessa forma, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício a partir de 18-04-

2012.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a

data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

O fato de estar a autora aguardando a prestação jurisdicional desde julho de 2011, bem como o fundado receio de

dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do

caráter alimentar do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de

ineficácia do provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar o termo inicial do benefício em 18-04-2012, a

correção monetária das parcelas vencidas nos termos das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da

Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, e os juros de mora nos

termos da Lei 11.960/09.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento.

 

Beneficiária: LUCIANA CATHARINA VALERIO

CPF: 276.021.048-03

DIB: 24-06-2009.

RMI: um salário mínimo

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita às fls. 20.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, em 08-08-2006, com incidência da correção

monetária e dos juros de mora, bem como dos honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Isentou a Autarquia do pagamento das custas e despesas

processuais.

Sentença proferida em 07-05-2012, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, sustentando que o autor não preenche os requisitos para obtenção do benefício assistencial,

postulando a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação

continuada previsto no art. 203, V, da CF.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,
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objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do
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benefício assistencial de prestação continuada.

O laudo pericial (fls. 52/54), feito em 24-10-2008, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "transtorno mental

decorrente de lesão e disfunção cerebral, tipo Transtorno Cognitivo Leve - CID X F 06.7".

As patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e

II.

O estudo social (fls. 32), de 07-08-2009, dá conta de que o autor "morava na rua Dezembro de 2007, atualmente

mora de favor em dois cômodos no fundo da residência da Sra. Alaíde da Silva Evangelista. A Sra. Alaíde nos

informou que o Sr. Luiz Ferreira de Oliveira, é epilético e alcoólatra e encontra-se internado no Hospital Bezerra

de Menezes na cidade de Presidente Prudente. Com relação das despesas pessoais, alimentação e moradia esta

dependendo da boa vontade da sua amiga a Sra. Alaíde da Silva Evangelista."

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, uma vez que o autor reside

sozinho e não tem renda, dependendo do benefício que pleiteia para as necessidades básicas, sem condições de

prover o seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

O fato de estar o autor aguardando a prestação jurisdicional desde julho de 2008, bem como o fundado receio de

dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do

caráter alimentar do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de

ineficácia do provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

Dessa forma, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento.

 

Beneficiária: LUIZ FERREIRA DE OLIVEIRA (incapaz)

CPF: 062.135.238-12

DIB: 08-08-2008.

RMI: um salário mínimo

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007748-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela à fl. 131.

A r. sentença monocrática de fls. 132/135 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez a partir da citação do réu na presente ação, acrescido de consectários

legais.

2013.03.99.007748-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA COELHO RAMOS RODRIGUES

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

CODINOME : APARECIDA COELHO RAMOS

No. ORIG. : 11.00.00084-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Em razões recursais de fls. 144/148, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, cerceamento de defesa,

bem como pugna pela suspensão dos efeitos da tutela antecipada concedida. No mérito, requer a reforma da r.

sentença ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, no tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico.

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais

sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou,

alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado

receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à

natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria

subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

No mesmo sentido, a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).

 

Por outro lado, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de

complementação do laudo judicial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da

causa. Ademais, verifico que os questionamentos efetuados pela Autarquia Previdenciária em fls. 121/122 foram

satisfatoriamente abrangidos pelo laudo pericial produzido nos autos, não se configurando hipótese de

cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."
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(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

In casu, as anotações referentes aos períodos de 27 de junho de 1978 a 16 de julho do mesmo ano e de 02 de maio

de 2000 a dezembro de 2005, bem como as contribuições vertidas ao RGPS, na qualidade de contribuinte

facultativa, entre abril de 2010 e fevereiro de 2011, conforme extrato do CNIS de fls. 35/36, constituem prova
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plena do efetivo exercício da atividade urbana da autora em tais interregnos, tendo superado o período exigido de

carência e mantida a qualidade de segurada, considerando a data de ajuizamento da presente demanda, vale dizer,

1º de setembro de 2011.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 07 de maio de

2012 (fls. 77/83), o qual diagnosticou a periciada como portadora de transtorno depressivo recorrente, com

episódios suicidas (psicóticos), e de transtorno de pânico (CID-10 F33.3 e F41.0). Ademais, concluiu o expert

que "Há evidências de incapacidade Laborativa Permanente e Total" e, em resposta ao quesito nº 5 do requerido

(fl. 81), o mesmo asseverou que se trata de incapacidade absoluta, ou seja, para qualquer atividade laborativa, não

apenas para a habitual da autora.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação para manter a r. sentença recorrida. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Oficie-se ao INSS, com urgência, a fim de que dê cumprimento ao disposto na decisão de fl. 131.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009166-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 32/34 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a Autarquia

Previdenciária à concessão do benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 42/51, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

2013.03.99.009166-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO DE PROENCA GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO

No. ORIG. : 11.00.00120-8 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

Na hipótese da presente ação, proposta em 27 de outubro de 2011, o aludido óbito, ocorrido em 21 de março de

2006, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 19.

O autor pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhadora rural da esposa falecida, trazendo aos autos os

seguintes documentos:

 

a.) Certidão de Casamento de fl. 09, onde consta ter sido o autor qualificado como lavrador, por ocasião da

celebração do matrimônio, em 1967;
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b.) Cópia da CTPS da autora em que constam anotações de vínculos rurais (fls. 10/11);

c.) Certidão de óbito de fl. 19, em que consta a profissão de lavradora da autora (fl. 19). Acrescentem-se, ainda,

os documentos de fls. 13/18.

Nesse contexto, os documentos supracitados constituem início de prova material da atividade campesina da de

cujus e foram corroborados pelos depoimentos de fls. 37, colhidos sob o crivo do contraditório em audiência, nos

quais as testemunhas afirmaram conhecer o autor e sua falecida esposa e que ela sempre laborou nas lides

campesinas, como lavradora. Disseram, por fim, ter sua consorte laborado antes do falecimento, o que, à

evidência, comprova sua qualidade de segurada.

A relação conjugal entre o autor e a esposa falecida foi comprovada pela Certidão de Casamento de fl. 09.

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de

Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge.

Em face de todo o explanado, o autor faz jus ao benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será o da data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua

ocorrência, ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser

mantido na data da citação (22/11/11), (fl. 20) nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil, pois foi o

momento em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a

concedê-lo.

A propósito trago à colação ementa dos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA - RECONCILIAÇÃO DOS CÔNJUGES -

CONVIVÊNCIA DEMONSTRADA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

4. O termo inicial do benefício não requerido na via administrativa é a data da citação

(...)

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Recurso adesivo da autora improvido".

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.13.002107-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.09.2003, DJU 04.12.2003, p.

426).

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. VIDA MORE UXORIO. CUMPRIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIA. (...)

V - Termo inicial alterado, pois o lapso temporal entre a data do óbito e o ajuizamento da ação é superior a 30

dias, sendo caso, portanto, nos termos da Lei nº 9.528/97, de se deferir o início da percepção do benefício a

partir da citação.

(...)

IX - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº. 2003.03.99.024466-0, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, j. 17.11.2003,

DJU 02.02.2004, p. 416).

 

Os Juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do

CPC), até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC,

c.c. art. 161, §1º, do CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art.

5º da Lei nº 11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Mantenho a

tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010653-61.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.010653-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 141/144 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 148/150, pleiteia o INSS a reforma do decisum ao fundamento de que não restaram

preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, bem como requer a suspensão da tutela antecipada

concedida.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA VITA DE LIMA RODRIGUES

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

No. ORIG. : 10.00.00027-4 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     1235/1578



É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Ao caso dos autos.

O laudo pericial de fls. 83/85, complementado às fls. 115 e 130, diagnosticou a autora como portadora de

megacolon chagásico e hipertensão. Todavia, concluiu o perito que a periciada não apresenta incapacidade

laborativa para a sua atividade habitual.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos
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constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Ademais, a autora não logrou êxito em demonstrar a atividade desempenhada na condição de contribuinte

individual alegada na exordial, que configura um gênero, exige o emprego de qualquer esforço físico, ônus que

lhe incumbe, ex vi do art. 333, I, do CPC.

Vale dizer, na narrativa dos fatos constantes da inicial, a demandante individualizou sua atividade, qualificando-se

como balconista e, já em sede de exame pericial, identificou-se como do lar, atividade para a qual se encontra

apta, conforme atestado em laudo judicial.

Quanto à prova testemunhal produzida nos autos (fls. 101/102), em que pese constar ser a requerente portadora de

patologias, o mesmo foi constatado pelo laudo pericial supracitado, sem que isso levasse à ilação do expert quanto

à presença de incapacidade para o trabalho habitual alegado pela autora.

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte

autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado.

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. Deixo de condená-la

no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Prejudicada, desta feita, a análise do cabimento da tutela antecipada suscitada pela Autarquia Previdenciária.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

julgar improcedente o pedido da parte autora. Casso a tutela antecipada concedida.

Oficie-se ao INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010918-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 45/46 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 51/59, alega a parte autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo

2013.03.99.010918-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA MADALENA BRISOLA DE LIMA

ADVOGADO : VINICIUS CAMARGO LEAL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00079-0 1 Vr PIEDADE/SP
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que faz jus à concessão da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento
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na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o
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desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A parte autora completou o requisito idade mínima em 2011 (fl. 15) e, em observância ao disposto no art. 142 da

Lei de Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 180 meses.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento de fl. 12, em que seu marido foi

qualificado como lavrador, por ocasião da celebração do matrimônio, em outubro de 1974, além da Certidão de

Óbito de fl. 13, onde restou assentado que, por ocasião do falecimento, em julho de 2001, o mesmo ostentava a

condição de tratorista.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram conhecê-la a 20 anos e saber que a

mesma se dedicou às lides campesinas por tempo suficiente à concessão do benefício, inclusive citaram alguns ex-

empregadores da requerente (fls. 48/49).

Ressalte-se que a atividade urbana, exercida por pequenos períodos, indica a busca pela sobrevivência em época

de entressafra, estando demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se

o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação,

conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161, §1º, do

CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº

11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA MADALENA

BRISOLA DE LIMA, com data de início do benefício - (DIB: 27/08/2012), no valor de 01 salário-mínimo

mensal.
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

para reformar a sentença, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011026-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a sua conversão em aposentadoria por

invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 104/105 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 107/113, pleiteia a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

2013.03.99.011026-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LUIZ CARLOS RODRIGUES DA SILVA
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ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI
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5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a
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qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 11 de março de 2011, o requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período entre 05 de janeiro de 2011 e 03 de

fevereiro do mesmo ano, conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 49.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 17 de abril de

2012, às fls. 81/88, o qual diagnosticou o autor como portador de tendinopatia no ombro esquerdo causada por

esforço físico. Diante disso, concluiu o expert que "Na atividade laborativa do periciado que é de Trabalhador

Rural ocorre incapacidade (...)" e que "(...) o periciado apresenta alterações de ordem física que o incapacitam

de maneira Parcial e Permanente, sendo para atividades que exijam movimentos repetitivos e/ou elevação

constante do ombro esquerdo".

Considerando a conclusão do citado laudo pericial e o histórico de vida laboral do demandante, já que exercia as

lides rurais (fls. 20/22 e 49), vale dizer, serviços que demandam grande esforço físico, tenho que a sua

incapacidade é total e definitiva para o seu trabalho habitual, assim como parcial e permanente para as demais

atividades laborativas.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção acerca da incapacidade do requerente, que atualmente conta com 26 anos de idade, para a sua atividade

laborativa habitual.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício auxílio-doença com reabilitação profissional,

em valor a ser calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual,

nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas,

tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 04 de fevereiro de 2011, pois o

Instituto já reconhecia a incapacidade do postulante.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161, §1º, do

CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº

11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º). Dessa forma, é de se atribuir ao

INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam naquela unidade da Federação. De

qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. A isenção referida não abrange as

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por

força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de auxílio-doença deferido a LUIZ CARLOS RODRIGUES DA SILVA

com data de início do benefício - (DIB 04/02/2011), no valor a ser calculado pelo INSS.

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento suscitado pela parte autora em razões de apelação.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

para reformar a sentença monocrática e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada.

Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.
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Intime-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013570-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por HUMBERTO GREGÓRIO, espécie 42, DIB 19.12.1978,

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) revisão do benefício, nos termos do art. 58 do ADCT, até dezembro/91;

b) observância do inciso I e do § 3ºdo art. 20 da Lei 8.880/94;

c) aplicação do art. 1º da Lei 6.423/77 (ORTN/OTN/BTN) na renda mensal inicial.

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, determinando ao INSS que efetue o recálculo da RMI, com a

aplicação do art. 1º da Lei 6.423/77. Fixada a sucumbência recíproca. 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 12.12.2011.

O INSS apelou, alegando a decadência e insurgindo-se quanto à revisão determinada na sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

DECIDO.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

Até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, inexistia o prazo

decadencial.

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

2013.03.99.013570-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HUMBERTO GREGORIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABRICIO EMANUEL MENDES BEZERRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 08.00.00237-6 3 Vr PRAIA GRANDE/SP
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concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

Assim, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 19.12.1978 e a ação foi proposta em 28.10.2008. Tendo em vista

a entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial.

Isto posto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, para reformar a sentença e julgar extinto o processo, na

forma do art. 269, IV, do CPC. Por ser o autor beneficiário da justiça gratuita, isento-o do pagamento das verbas

de sucumbência.

 

Int.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013833-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a cessação administrativa (30.11.2008), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais.

2013.03.99.013833-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LAURO BATISTA RIBEIRO

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00080-9 1 Vr BORBOREMA/SP
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A inicial juntou documentos (fls. 11/39).

 

A tutela antecipada foi deferida (fl. 122).

 

O INSS apresentou proposta de acordo (fls. 129/130). O(A) autor(a) manifestou-se pelo prosseguimento da ação.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-

doença, desde a cessação administrativa, correção monetária, juros de mora conforme a Lei 11.960/09, e

honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

 

Sentença proferida em 07.03.2012, não submetida ao reexame necessário.

 

O(A) autor(a) apela sustentando que está incapacitado(a) de forma total e permanente, fazendo jus à aposentadoria

por invalidez.

 

Sem contrarrazões do(a) autor(a), subiram os autos.

 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 84/94 comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Espondilodiscoartrose de

coluna lombar e protusões discais".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma parcial e temporária, bem como ressalta a

impossibilidade de exercício da atividade habitual ("trabalhador rural").

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas, pois as restrições impostas pela idade (64 anos) e enfermidades

diagnosticadas impossibilitam o retorno do(a) autor(a) ao mercado de trabalho.

Portanto, faz jus à aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO.

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício
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de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de cálculo da

correção monetária e dos juros de mora. Dou provimento à apelação para conceder o benefício de aposentadoria

por invalidez.

Int.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013869-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde 07/2008, acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 19/34).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não foi comprovada a incapacidade do(a)

segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o

deferimento da justiça gratuita.

 

Sentença proferida em 29.11.2012.

2013.03.99.013869-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : SANDRA TEIXEIRA FIGUEIREDO NUNES

ADVOGADO : CLARICE DOMINGOS DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00027-6 1 Vr POMPEIA/SP
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O(A) autor(a) apelou, sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos

demais requisitos legais.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Desnecessária nova perícia com profissional de formação em especialidade médica diversa do perito nomeado

pelo Juízo a quo. Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico devidamente habilitado

e inscrito no respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou

incapacidade para as atividades habituais.

 

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do

médico, incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada

área.

 

Ademais, o juiz não está vinculado, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-se dos demais

elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção.

 

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

 

Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. SANTOS NEVES, dju

13/12/2007, p. 605 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 
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2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537) 

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

Conforme o laudo pericial, acostado às fls. 60/64, o(a) autor(a) é portador(a) de "transtorno não especificado do

ombro - CID 10: M75.9".

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Isto posto, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1581/2013 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011214-12.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 119/122, do Douto Juízo

Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, que reconheceu a ilegitimidade passiva da União Federal e,

em conseqüência, a incompetência da Justiça Federal, determinando a remessa dos autos para a Fazenda Pública

da Justiça Estadual de São Paulo.

Sustenta, em síntese, que a decisão violou a coisa julgada, pois a condenação se deu em face da Rede Ferroviária

Federal/SP, que incorporou a FEPASA e, foi sucedida pela União Federal, tendo esta legitimidade para responder

pelo cumprimento da sentença, uma vez que a Fazenda Estadual não participou do processo, o que inviabiliza a

sua inclusão no pólo da lide na atual fase processual, devendo os autos permanecer na Justiça Federal, com o

reconhecimento da legitimidade passiva da União Federal.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, nestes autos, a decisão que excluiu da lide a União Federal e determinou a remessa dos autos à Vara

da Fazenda Pública da Justiça Estadual de São Paulo.

Verifico, a partir da cópia dos autos, tratar-se de ação de complementação de aposentadoria de ex-ferroviários da

extinta FEPASA, com a incorporação de horas extras e adicional noturno, proposta inicialmente em face da

FEPASA - Ferrovia Paulista S/A, sucedida pela RFFSA - Rede Ferroviária Federal S/A, em razão de sua

incorporação, passando a figurar no pólo passivo da demanda. Posteriormente, com o advento da Lei n. 11.483/07,

a União sucedeu a extinta Rede Ferroviária Federal S/A em todos os direitos, obrigações e ações judiciais.

Por tais razões, os autos foram redistribuídos à Justiça Federal, nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição

Federal, uma vez que a União Federal passou a integrar o pólo passivo da demanda.

Em que pese os fundamentos expostos pelo Douto Juízo a quo na decisão agravada, entendo que a questão da

legitimidade das partes é matéria superada, tendo o C. Superior Tribunal de Justiça consolidado entendimento no

sentido de que a intervenção da União na lide, para atuar como sucessora legal da extinta RFFSA, impõe o

reconhecimento da competência da Justiça Federal, ainda que o feito encontre-se em fase de execução de

sentença, como no caso.

Nesse sentido os julgados (g.n.):

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO

DE COMPETÊNCIA. SUCESSÃO LEGAL DA RFFSA. INGRESSO DA UNIÃO NO FEITO. DESLOCAMENTO

DA COMPETÊNCIA DO FEITO PARA A JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA RATIONE PERSONAE. ART.

109, I, DA CF/88. SÚMULA 365/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece a possibilidade de conversão dos embargos de

declaração em agravo regimental, de acordo com o princípio da fungibilidade recursal. Precedentes. 2. A Lei nº

11.483/07 estabeleceu que a União é sucessora da extinta RFFSA, que havia incorporada a FEPASA,

2013.03.00.011214-1/SP
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ressalvando apenas as causas envolvendo pessoal da ativa. 3. Nesse passo, entendo que não procede a alegação

da União no sentido de que, no tocante à complementação das aposentadorias e pensões concedidas aos antigos

funcionários da FEPASA, a empresa teria sido sucedida pelo Estado de São Paulo, porquanto o mencionado

contrato firmado entre o Estado e a União não pode se sobrepor ao disposto na lei federal. 4. Assim,

considerando a legitimidade da União para atuar no feito como sucessora legal da extinta RFFSA, impõe-se

reconhecer a competência da Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da CF/88, bem como do enunciado nº

365 da Súmula desta Corte. 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (EDcl no CC 105228/SP, Proc. n.

2009/0091143-7, 3ª Seção, Rel. Min. Maria Thereza de Assis moura, DJe 6/5/11)

"Embargos de declaração. Competência. Incorporação da FEPASA pela rede ferroviária federal -

posteriormente, extinta e sucedida, em suas obrigações, pela União. Remessa da ação original à Justiça Federal.

1. A Ferrovia Paulista S/A (FEPASA) foi incorporada pela Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), a qual,

posteriormente, foi extinta, nos termos da Lei nº 11.483/07, tendo sido sucedida pela União. 2. Intervindo a

União no feito, a teor do art. 109, I, da Constituição Federal, é de se deslocar a competência para a Justiça

Federal. 3. Embargos de declaração acolhidos" (Rcl 4803-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Plenário, DJ 25.5.2011).

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL. REDE FERROVIÁRIA

FEDERAL. RFFSA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL EM DECORRÊNCIA DA SUCESSÃO DA

EMPRESA ESTATAL PELA UNIÃO. SÚMULA 365 STJ. 1. A competência da Justiça Federal é prevista no art.

109, I, da Carta Magna de 1988, que assim dispõe: Aos juízes federais compete processar e julgar: as causas em

que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à

Justiça do Trabalho; 2. In casu, diante do caráter da sucessão legal ocorrida da RFFSA pela União, inarredável

o deslocamento da competência do feito para a Justiça Federal, ainda que em fase executória. Precedentes deste

Colendo Superior Tribunal de Justiça: CC 75897 / RJ Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA (1126) Órgão

Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 27/02/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 17/03/2008;

CC Nº 95.256 - RJ (2008/0082798-7) RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 26/8/2008;

EDcl no CC 90856 Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data

do Julgamento 11/02/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 05/03/2009; CC 75894 / RJ Relator(a) MIN. CARLOS

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO) (8135) Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA

SEÇÃO Data do Julgamento 26/03/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 05/05/2008. 3. Inteligência da Súmula

365 do STJ: " A intervenção da União como sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) desloca a

competência para a Justiça Federal ainda que a sentença tenha sido proferida por Juízo Estadual" 4. Conflito

conhecido para fixar a competência da Justiça Federal." (CC 107.173/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 10/03/2010)

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -

INTERVENÇÃO DA UNIÃO NO FEITO - DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA

FEDERAL. 1. Evidenciada a existência de omissão quanto aos efeitos do ingresso da União no feito que tramita

perante a Justiça Estadual. 2. A intervenção da União no feito, como sucessora processual da extinta RFFSA

(Rede Ferroviária Federal S/A), enseja o deslocamento da competência para a Justiça Federal (art. 109, I, da

Constituição da República). 3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para declarar

competente o Juízo Federal da 19ª Vara da Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais, o suscitado." (EDcl no

CC 90.856/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/02/2009, DJe 05/03/2009)

"COMPETÊNCIA. CONFLITO. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. MEDIDA CAUTELAR VISANDO

INSTRUIR FUTURA EXECUÇÃO. ART. 800, CPC. CARÁTER ABSOLUTO (RATIONE PERSONAE) DA

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ART. 575-II, CPC. COMPETÊNCIA RELATIVA. PREVALÊNCIA DA

REGRA COMPETENCIAL CONSTITUCIONAL SOBRE A REGRA INFRACONSTITUCIONAL. PREVALÊNCIA

DO CRITÉRIO DE FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA SOBRE O CRITÉRIO DE FIXAÇÃO DA

COMPETÊNCIA RELATIVA. I -Quando antecedente a cautelar, do juízo da causa principal é a competência. II -

No confronto entre a competência do juiz que julgou a causa em primeiro grau, para a execução dos julgados que

proferiu, e a competência ratione personae da Justiça Federal, fixada na Constituição, deve prevalecer esta

última. III - A competência da Justiça Federal é definida em sede constitucional em razão das pessoas que

figuram na relação processual como autora, ré, assistente ou oponente, não logrando ser ampliada por qualquer

razão." (CC 33111/RJ, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

14/05/2003, DJ 23/06/2003 p. 233)

A manutenção da União Federal, portanto, no pólo passivo do presente feito possui expressa previsão legal, não

podendo que legislação estadual (Lei n. 9.343/96) se sobreponha à legislação federal, para afastar a legitimidade

da União para compor a lide.

Assim, configurada a competência da Justiça Federal para o processamento da ação subjacente, deve ser

reformada a decisão agravada.

Diante do exposto, dou provimento a este agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º "A", do CPC,

para determinar o prosseguimento da execução em face da União Federal perante a 2ª Vara Federal
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Previdenciária.

Dê-se ciência ao Juízo da causa do inteiro teor desta decisão.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1579/2013 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004202-73.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia a revisão de benefício

para fazer incidir, na renda mensal inicial, as contribuições natalinas pagas durante o período básico de cálculo.

A r. sentença reconheceu a decadência e extinguiu o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso IV, do CPC.

A parte recorrente sustenta a inaplicabilidade do artigo 103, caput, da Lei n. 8.213/91, com a redação introduzida

pela Lei n. 9.528/97. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Na espécie, operou-se a decadência.

A redação original do art. 103 da Lei n. 8.213/91 nada dispunha acerca do instituto da decadência; apenas

estabelecia prazo prescricional para cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes." 

 

Em 27/6/1997, a Medida Provisória n. 1.523-9, pela primeira vez, alterou a redação do dispositivo legal acima

transcrito, para acrescer-lhe parágrafo único e instituir prazo de decadência de 10 (dez) anos (g. n.):

 

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil". 

 

Essa Medida Provisória deu origem à de n. 1.596-14, de 10/11/1997, a qual culminou na conversão da Lei n.

9.528, de 10/12/1997.

Nova modificação introduzida no art. 103 da Lei de Benefícios sobreveio com a edição da Medida Provisória n.

2010.61.03.004202-7/SP
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1.663-15, de 22/10/1998, a qual deu origem à Lei n. 9.711, de 20/11/1998, reduzindo o prazo decadencial de 10

(dez) para 5 (cinco) anos.

Ademais, em 19/11/2003 foi editada a Medida Provisória n. 138, convolada na Lei n. 10.839, de 5/2/2004, que

novamente alargou o prazo decadencial para 10 (dez) anos e conferiu ao art. 103 da Lei n. 8.213/91 a seguinte

redação (g. n.):

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil". 

 

Em resumo, ao longo do tempo tivemos quatro períodos regidos por normas distintas, que se sucederam:

 

- até 27/6/1997 - não havia previsão legal de prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários; 

- de 28/6/1997 a 20/11/1998 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos; 

- de 21/11/1998 a 19/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 5 anos; 

- a partir de 20/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos. 

 

No caso dos autos, requer a parte autora o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de

contribuição (DIB 22/5/1995 - fl. 12).

Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI teve

início em 28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou

seja, 10 (dez) anos após aquela data.

Tempos atrás, era entendimento que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor ponderando a controvérsia, deixar de aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos

anteriormente a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, penso que tal posicionamento cria situação de desigualdade entre os segurados. A título de

exemplo, veja-se quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se

tornou segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante!

Evidentemente, os segurados anteriores não podem ser prejudicados por norma posterior que acabe,

repentinamente, com a possibilidade de revisão.

Assim, para harmonização do direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o

prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua

publicação, passou a ser de conhecimento de todos.

Nesse sentido, decidiu a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados citados abaixo,

pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103, caput, da Lei n.

8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200670500070639, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, Fonte DJ 24/06/2010, Data da Decisão 08/02/2010,

Data da Publicação 24/06/2010, Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada
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em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art.

54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial,

não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10

anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o

início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão

de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor

da referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200851510445132, Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA, DJ 11/06/2010, Data da Decisão 08/04/2010, Data da Publicação 11/06/2010) 

Trago, ainda, recente decisão do C. STJ (g. n.):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 1.303.988/PE, RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 14/03/2012, Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012) 

Por inteira pertinência, transcrevo excerto do voto do eminente relator Teori Zavascki:

 

"(...) a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial

na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial

para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu. 

Esse modo de enfrentar a questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada

doutrina. É o caso, por exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação

rescisória operada pelo CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, PP.100-

101) e de Câmera Leal, em seu clássico da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p. 90. É nesse sentido

também a orientação que se colhe de já antiga jurisprudência do STF: 

"Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo

prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo consumar antes que se complete o prazo

maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo,

chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo" (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58)." 

 

Essa é a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, visto que na data da propositura da ação (9/6/2010) o direito à revisão da RMI do benefício da parte autora

já havia decaído, a pretensão deduzida na peça inaugural não merece acolhida.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com base no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010239-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão da renda

mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91.

A r. sentença reconheceu a decadência e extinguiu o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso IV, do CPC.

Em suas razões recursais, a parte autora reafirma seu direito à revisão pleiteada, consoante a inicial. Prequestiona

a matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A apelação interposta não merece ser conhecida.

A r. sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, por decadência, ao passo que a parte autora, em suas

razões recursais, reafirma o direito à revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria, na forma

deduzida na inicial.

Assim, as razões de apelação estão completamente dissociadas da fundamentação da sentença atacada, em

descompasso com o disposto no artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil, razão suficiente para negar

seguimento ao recurso.

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência a respeito da matéria:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO

DISSOCIADAS DA MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá

conhecê-lo. Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n. 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14/11/2000, DJU 18/12/2000, p. 230)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE. CPC, ART. 540. ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU DO WRIT. ATAQUE AOS

FUNDAMENTOS. INEXISTÊNCIA. NOVA PRETENSÃO. INVIABILIDADE. 

- Nos termos do artigo 540, do Código de Processo Civil, os pressupostos de admissibilidade do recurso

ordinário interposto contra decisão denegatória de mandado de segurança julgado em única instância sujeitam-

se aos do instituto processual da apelação. 

- É inadmissível o recurso que não ataca os fundamentos que alicerçaram a decisão que não conheceu do

mandamus, limitando-se, outrossim, a deduzir pretensão nova, dissociada do quadro fático emoldurado na peça

de impetração. 

- Recurso ordinário não conhecido." 

(STJ, ROMS n. 10.686, 6ª Turma, j. em 5/4/2001, v.u., DJ de 28/5/2001, p. 169, Rel. Ministro Vicente Leal)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DE APELO DISSOCIADAS DA MATÉRIA DEBATIDA NOS AUTOS.

SUBORDINAÇÃO DO RECURSO ADESIVO AO RECURSO PRINCIPAL. SENTENÇA PROFERIDA EM

DESFAVOR DE ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA O

REEXAME NECESSÁRIO. 

I - Impossível se conhecer do apelo cujas razões manejam matéria dissociada da debatida nos autos. 

II - Recurso adesivo igualmente não conhecido, como conseqüência da relação de subordinação deste ao recurso

2013.03.99.010239-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : IVANILDO CASSIANO ALVES

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINEY DE BARROS GUIGUER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00093-5 1 Vr SAO VICENTE/SP
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principal. 

III - Nos casos em que a sentença é proferida em desfavor das empresas públicas e sociedades de economia mista

apenas, a remessa oficial não é apreciada, por não configurada a previsão legal. 

IV - Apelação, recurso adesivo e remessa oficial não conhecidos." 

(TRF/3ª Região, AC n. 875.494, 4ª Turma, j. em 11/2/2004, v.u., DJ de 31/8/2004, p. 435, Rel. Des. Fed. Alda

Basto) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO DISSOCIADA DA SENTENÇA. NÃO

CONHECIMENTO. COMPENSAÇÃO. PIS. MP Nº 1.212/95. LEI Nº 9.715/98. 

1. A apelação que versa sobre matéria totalmente estranha à questão decidida na sentença, carece de

fundamentação jurídica, não devendo ser conhecida. Inteligência do art. 514 do CPC. 

(...) 

7. Apelação da União Federal não conhecida. 

8. Remessa oficial provida. 

9. Apelação da impetrante desprovida." 

(TRF/3ª Região, AMS 247191, 6ª Turma, j. em 31/3/2004, v.u., DJ de 21/5/2004, p. 397, Rel. Des. Fed. Marli

Ferreira) 

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002853-15.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia a revisão de benefício

para fazer incidir, na renda mensal inicial, as contribuições natalinas pagas durante o período básico de cálculo.

A r. sentença reconheceu a decadência e extinguiu o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso IV, do CPC.

A parte recorrente sustenta a inaplicabilidade ao caso do artigo 103, caput, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada

pela Lei n. 9.528/97. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Na espécie, operou-se a decadência.

A redação original do art. 103 da Lei n. 8.213/91 nada dispunha acerca do instituto da decadência; apenas

estabelecia prazo prescricional para cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

Em 27/6/1997, a Medida Provisória n. 1.523-9, pela primeira vez, alterou a redação do dispositivo legal acima

transcrito, para acrescer-lhe parágrafo único e instituir prazo de decadência de 10 (dez) anos (g. n.):

2009.61.21.002853-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE AFONSO PEREIRA

ADVOGADO : FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028531520094036121 2 Vr TAUBATE/SP
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"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Essa Medida Provisória deu origem à de n. 1.596-14, de 10/11/1997, a qual culminou na conversão da Lei n.

9.528, de 10/12/1997.

Nova modificação introduzida no art. 103 da Lei de Benefícios sobreveio com a edição da Medida Provisória n.

1.663-15, de 22/10/1998, a qual deu origem à Lei n. 9.711, de 20/11/1998, reduzindo o prazo decadencial de 10

(dez) para 5 (cinco) anos.

Ademais, em 19/11/2003 foi editada a Medida Provisória n. 138, convolada na Lei n. 10.839, de 5/2/2004, que

novamente alargou o prazo decadencial para 10 (dez) anos e conferiu ao art. 103 da Lei n. 8.213/91 a seguinte

redação (g. n.):

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Em resumo, ao longo do tempo tivemos quatro períodos regidos por normas distintas, que se sucederam:

 

- até 27/6/1997 - não havia previsão legal de prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários;

- de 28/6/1997 a 20/11/1998 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos;

- de 21/11/1998 a 19/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 5 anos;

- a partir de 20/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos.

 

No caso dos autos, requer a parte autora o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço

(DIB 2/4/1993 - fl. 14).

Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI teve

início em 28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou

seja, 10 (dez) anos após aquela data.

Tempos atrás, era entendimento que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor ponderando a controvérsia, deixar de aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos

anteriormente a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, penso que tal posicionamento cria situação de desigualdade entre os segurados. A título de

exemplo, veja-se quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se

tornou segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante!

Evidentemente, os segurados anteriores não podem ser prejudicados por norma posterior que acabe,

repentinamente, com a possibilidade de revisão.

Assim, para harmonização do direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o

prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua

publicação, passou a ser de conhecimento de todos.

Nesse sentido, decidiu a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados citados abaixo,

pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103, caput, da Lei n.

8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na
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interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200670500070639, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, Fonte DJ 24/06/2010, Data da Decisão 08/02/2010,

Data da Publicação 24/06/2010, Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art.

54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial,

não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10

anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o

início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão

de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor

da referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200851510445132, Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA, DJ 11/06/2010, Data da Decisão 08/04/2010, Data da Publicação 11/06/2010)

Trago, ainda, recente decisão do C. STJ (g. n.):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1.303.988/PE, RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 14/03/2012, Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

Por inteira pertinência, transcrevo excerto do voto do eminente relator Teori Zavascki:

 

"(...) a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial

na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial

para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.

Esse modo de enfrentar a questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada

doutrina. É o caso, por exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação

rescisória operada pelo CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, PP.100-

101) e de Câmera Leal, em seu clássico da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p. 90. É nesse sentido

também a orientação que se colhe de já antiga jurisprudência do STF:

"Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo

prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo consumar antes que se complete o prazo
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maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo,

chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo" (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58)."

 

Essa é a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, visto que na data da propositura da ação (17/7/2009) o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, a pretensão deduzida na peça inaugural não merece acolhida.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com base no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011820-85.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia a revisão de benefício

para fazer incidir, na renda mensal inicial, as contribuições natalinas pagas durante o período básico de cálculo.

A r. sentença reconheceu a decadência e extinguiu o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso IV, do CPC.

A parte recorrente sustenta a inaplicabilidade da decadência aos benefícios concedidos anteriormente à alteração

introduzida pela Lei n. 9.528/97 ao artigo 103, caput, da Lei n. 8.213/91.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Na espécie, operou-se a decadência.

A redação original do art. 103 da Lei n. 8.213/91 nada dispunha acerca do instituto da decadência; apenas

estabelecia prazo prescricional para cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

Em 27/6/1997, a Medida Provisória n. 1.523-9, pela primeira vez, alterou a redação do dispositivo legal acima

transcrito, para acrescer-lhe parágrafo único e instituir prazo de decadência de 10 (dez) anos (g. n.):

 

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

2009.61.09.011820-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ABEL ARRUDA FILHO (= ou > de 60 anos) e outros

: GILBERTO ANTONIO DOTTO (= ou > de 60 anos)

: SERGIO HARMITT (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118208520094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Essa Medida Provisória deu origem à de n. 1.596-14, de 10/11/1997, a qual culminou na conversão da Lei n.

9.528, de 10/12/1997.

Nova modificação introduzida no art. 103 da Lei de Benefícios sobreveio com a edição da Medida Provisória n.

1.663-15, de 22/10/1998, a qual deu origem à Lei n. 9.711, de 20/11/1998, reduzindo o prazo decadencial de 10

(dez) para 5 (cinco) anos.

Ademais, em 19/11/2003 foi editada a Medida Provisória n. 138, convolada na Lei n. 10.839, de 5/2/2004, que

novamente alargou o prazo decadencial para 10 (dez) anos e conferiu ao art. 103 da Lei n. 8.213/91 a seguinte

redação (g. n.):

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Em resumo, ao longo do tempo tivemos quatro períodos regidos por normas distintas, que se sucederam:

 

- até 27/6/1997 - não havia previsão legal de prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários;

- de 28/6/1997 a 20/11/1998 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos;

- de 21/11/1998 a 19/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 5 anos;

- a partir de 20/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos.

 

No caso dos autos, requerem os autores o recálculo das rendas mensais iniciais dos respectivos benefícios. O autor

Abel Arruda Filho teve concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 8/6/1992 (fl. 10); o

autor Gilberto Antonio Dotto teve concedido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 30/10/1992

(fl. 16) e o autor Sérgio Harmitt teve concedido o benefício de aposentadoria tempo serviço em 18/6/1993 (fl. 21).

Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI teve

início em 28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou

seja, 10 (dez) anos após aquela data.

Tempos atrás, era entendimento que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor ponderando a controvérsia, deixar de aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos

anteriormente a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, penso que tal posicionamento cria situação de desigualdade entre os segurados. A título de

exemplo, veja-se quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se

tornou segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante!

Evidentemente, os segurados anteriores não podem ser prejudicados por norma posterior que acabe,

repentinamente, com a possibilidade de revisão.

Assim, para harmonização do direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o

prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua

publicação, passou a ser de conhecimento de todos.

Nesse sentido, decidiu a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados citados abaixo,

pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103, caput, da Lei n.

8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     1260/1578



recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200670500070639, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, Fonte DJ 24/06/2010, Data da Decisão 08/02/2010,

Data da Publicação 24/06/2010, Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art.

54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial,

não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10

anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o

início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão

de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor

da referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200851510445132, Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA, DJ 11/06/2010, Data da Decisão 08/04/2010, Data da Publicação 11/06/2010)

Trago, ainda, recente decisão do C. STJ (g. n.):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1.303.988/PE, RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 14/03/2012, Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

Por inteira pertinência, transcrevo excerto do voto do eminente relator Teori Zavascki:

 

"(...) a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial

na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial

para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.

Esse modo de enfrentar a questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada

doutrina. É o caso, por exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação

rescisória operada pelo CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, PP.100-

101) e de Câmera Leal, em seu clássico da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p. 90. É nesse sentido

também a orientação que se colhe de já antiga jurisprudência do STF:

"Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo

prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo consumar antes que se complete o prazo

maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo,

chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo" (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58)."
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Essa é a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, visto que na data da propositura da ação (16/11/2009) o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, a pretensão deduzida na peça inaugural não merece acolhida.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005584-74.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 105/107 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 110/116, requer a parte autora, preliminarmente, a nulidade da r. sentença e a

realização de nova perícia médica. No mérito, pugna pela procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de

produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da

causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem

constitucional ou legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

2010.61.12.005584-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA DE FATIMA PEREIRA REGASSON

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055847420104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     1262/1578



requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Ao caso dos autos.

O laudo pericial ortopédico de fls. 51/63 afirmou que a periciada "Apresenta exames articulares preservados em

membros superiores e membros inferiores (...). Não apresenta contraturas paravertebrais e tem sinal de Lasegue

(-) bilateral. Portanto, o exame físico da autora não é compatível para incapacidade laborativa para patologia

ortopédica".

Por outro lado, o laudo judicial psiquiátrico de fls. 81/90 diagnosticou a demandante como portadora de transtorno

afetivo bipolar. Todavia, asseverou a expert que a autora encontra-se "CAPAZ para o trabalho do ponto de vista

psiquiátrico".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação para manter a r. sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000485-28.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

2012.61.21.000485-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : VERGINIO DOS SANTOS

ADVOGADO : FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia a revisão de benefício

para fazer incidir, na renda mensal inicial, as contribuições natalinas pagas durante o período básico de cálculo.

A r. sentença reconheceu a decadência e extinguiu o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso IV, do CPC.

Em suas razões recursais, a parte autora reafirma o direito à revisão pleiteada em conformidade com a inicial.

Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A apelação interposta não merece ser conhecida.

A r. sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, por decadência, ao passo que a parte autora, nas suas

razões recursais, reafirma direito à revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria, na forma

deduzida na inicial.

Assim, as razões de apelação estão completamente dissociadas da fundamentação da sentença atacada, em

descompasso com o disposto no artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil, razão suficiente para negar

seguimento ao recurso.

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência a respeito da matéria:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO

DISSOCIADAS DA MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá

conhecê-lo. Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n. 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14/11/2000, DJU 18/12/2000, p. 230)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE. CPC, ART. 540. ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU DO WRIT. ATAQUE AOS

FUNDAMENTOS. INEXISTÊNCIA. NOVA PRETENSÃO. INVIABILIDADE. 

- Nos termos do artigo 540, do Código de Processo Civil, os pressupostos de admissibilidade do recurso

ordinário interposto contra decisão denegatória de mandado de segurança julgado em única instância sujeitam-

se aos do instituto processual da apelação. 

- É inadmissível o recurso que não ataca os fundamentos que alicerçaram a decisão que não conheceu do

mandamus, limitando-se, outrossim, a deduzir pretensão nova, dissociada do quadro fático emoldurado na peça

de impetração. 

- Recurso ordinário não conhecido." 

(STJ, ROMS n. 10.686, 6ª Turma, j. em 5/4/2001, v.u., DJ de 28/5/2001, p. 169, Rel. Ministro Vicente Leal)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DE APELO DISSOCIADAS DA MATÉRIA DEBATIDA NOS AUTOS.

SUBORDINAÇÃO DO RECURSO ADESIVO AO RECURSO PRINCIPAL. SENTENÇA PROFERIDA EM

DESFAVOR DE ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA O

REEXAME NECESSÁRIO. 

I - Impossível se conhecer do apelo cujas razões manejam matéria dissociada da debatida nos autos. 

II - Recurso adesivo igualmente não conhecido, como conseqüência da relação de subordinação deste ao recurso

principal. 

III - Nos casos em que a sentença é proferida em desfavor das empresas públicas e sociedades de economia mista

apenas, a remessa oficial não é apreciada, por não configurada a previsão legal. 

IV - Apelação, recurso adesivo e remessa oficial não conhecidos." 

(TRF/3ª Região, AC n. 875.494, 4ª Turma, j. em 11/2/2004, v.u., DJ de 31/8/2004, p. 435, Rel. Des. Fed. Alda

Basto) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO DISSOCIADA DA SENTENÇA. NÃO

CONHECIMENTO. COMPENSAÇÃO. PIS. MP Nº 1.212/95. LEI Nº 9.715/98. 

1. A apelação que versa sobre matéria totalmente estranha à questão decidida na sentença, carece de

fundamentação jurídica, não devendo ser conhecida. Inteligência do art. 514 do CPC. 

(...) 

7. Apelação da União Federal não conhecida. 

8. Remessa oficial provida. 

9. Apelação da impetrante desprovida." 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00004852820124036121 2 Vr TAUBATE/SP
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(TRF/3ª Região, AMS 247191, 6ª Turma, j. em 31/3/2004, v.u., DJ de 21/5/2004, p. 397, Rel. Des. Fed. Marli

Ferreira) 

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004609-79.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia a revisão de benefício

para fazer incidir, na renda mensal inicial, as contribuições natalinas pagas durante o período básico de cálculo.

A r. sentença reconheceu a decadência e extinguiu o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso IV, do CPC.

A parte recorrente sustenta a inaplicabilidade da decadência aos benefícios concedidos anteriormente à alteração

introduzida pela Lei n. 9.528/97 ao artigo 103, caput, da Lei n. 8.213/91. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Na espécie, operou-se a decadência.

A redação original do art. 103 da Lei n. 8.213/91 nada dispunha acerca do instituto da decadência; apenas

estabelecia prazo prescricional para cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

Em 27/6/1997, a Medida Provisória n. 1.523-9, pela primeira vez, alterou a redação do dispositivo legal acima

transcrito, para acrescer-lhe parágrafo único e instituir prazo de decadência de 10 (dez) anos (g. n.):

 

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Essa Medida Provisória deu origem à de n. 1.596-14, de 10/11/1997, a qual culminou na conversão da Lei n.

9.528, de 10/12/1997.

Nova modificação introduzida no art. 103 da Lei de Benefícios sobreveio com a edição da Medida Provisória n.

2010.61.03.004609-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : TAKESHI KIOHARA

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046097920104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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1.663-15, de 22/10/1998, a qual deu origem à Lei n. 9.711, de 20/11/1998, reduzindo o prazo decadencial de 10

(dez) para 5 (cinco) anos.

Ademais, em 19/11/2003 foi editada a Medida Provisória n. 138, convolada na Lei n. 10.839, de 5/2/2004, que

novamente alargou o prazo decadencial para 10 (dez) anos e conferiu ao art. 103 da Lei n. 8.213/91 a seguinte

redação (g. n.):

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Em resumo, ao longo do tempo tivemos quatro períodos regidos por normas distintas, que se sucederam:

 

- até 27/6/1997 - não havia previsão legal de prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários;

- de 28/6/1997 a 20/11/1998 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos;

- de 21/11/1998 a 19/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 5 anos;

- a partir de 20/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos.

 

No caso dos autos, requer a parte autora o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço

(DIB 28/11/1995 - fl. 13).

Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI teve

início em 28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou

seja, 10 (dez) anos após aquela data.

Tempos atrás, era entendimento que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor ponderando a controvérsia, deixar de aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos

anteriormente a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, penso que tal posicionamento cria situação de desigualdade entre os segurados. A título de

exemplo, veja-se quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se

tornou segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante!

Evidentemente, os segurados anteriores não podem ser prejudicados por norma posterior que acabe,

repentinamente, com a possibilidade de revisão.

Assim, para harmonização do direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o

prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua

publicação, passou a ser de conhecimento de todos.

Nesse sentido, decidiu a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados citados abaixo,

pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103, caput, da Lei n.

8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200670500070639, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, Fonte DJ 24/06/2010, Data da Decisão 08/02/2010,

Data da Publicação 24/06/2010, Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada
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em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art.

54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial,

não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10

anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o

início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão

de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor

da referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200851510445132, Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA, DJ 11/06/2010, Data da Decisão 08/04/2010, Data da Publicação 11/06/2010)

Trago, ainda, recente decisão do C. STJ (g. n.):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1.303.988/PE, RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 14/03/2012, Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

Por inteira pertinência, transcrevo excerto do voto do eminente relator Teori Zavascki:

 

"(...) a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial

na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial

para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.

Esse modo de enfrentar a questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada

doutrina. É o caso, por exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação

rescisória operada pelo CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, PP.100-

101) e de Câmera Leal, em seu clássico da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p. 90. É nesse sentido

também a orientação que se colhe de já antiga jurisprudência do STF:

"Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo

prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo consumar antes que se complete o prazo

maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo,

chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo" (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58)."

 

Essa é a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, visto que na data da propositura da ação (23/6/2010) o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, a pretensão deduzida na peça inaugural não merece acolhida.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009705-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte

autora pleiteia o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por invalidez, com

fundamento no § 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91.

A r. sentença julgou improcedente a ação.

A parte autora interpôs recurso de apelação, na qual suscita, preliminarmente, a nulidade de sentença. Reafirma,

ainda, o direito ao recálculo da renda mensal de sua aposentadoria por invalidez, precedida de auxílio-doença,

como deduzido na inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

A arguição de nulidade da sentença, sob a alegação de cerceamento de defesa, por ter sido obstada a produção de

provas, não subsiste.

A matéria ora sub judice é exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória.

Ademais, a parte autora detém o ônus probatório de comprovar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito,

por meio de prova suficiente e segura, nos termos do artigo 333, I, do CPC.

Também cumpre destacar que a decisão recorrida está devidamente fundamentada e foi proferida com observância

do princípio do livre convencimento do Juiz, de modo que não padece de vício formal que justifique sua reforma.

Afasto, pois, a preliminar arguida pela parte autora.

Nesse passo, questiona-se o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando esta for

precedida de auxílio-doença.

Se não houver período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, segundo disposição do artigo 36, §

7º, do Decreto 3.048/99, a aposentadoria por invalidez deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de

cem por cento sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do benefício

originário (auxílio-doença), reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Observe-se:

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."

O estatuído nesse dispositivo é o que orienta a conduta da Administração.

A parte autora, com significativo apoio doutrinário e jurisprudencial, reputa-o ilegal e defende a aplicação do art.

29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, que assim estabelece:

 

"§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

Contudo, a controvérsia não mais comporta digressões ante os precedentes dos Tribunais Superiores que validam

2013.03.99.009705-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANTONIO OSORIO DE FREITAS NETO

ADVOGADO : LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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a conduta administrativa.

Em sessão plenária realizada em 21.9.2011, em sede de repercussão geral reconhecida, o Colendo Supremo

Tribunal Federal - STF deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) n. 583.834, de relatoria do E. Ministro

Ayres Britto, para estabelecer que o "afastamento contínuo da atividade sem contribuição não pode ser

considerado para calcular aposentadoria por invalidez precedida de auxílio - doença".

Enfatizou o eminente Relator que essa circunstância não autoriza a aplicação do § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91,

por tratar-se de "exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de

contribuição". Isso porque esse dispositivo "equaciona a situação em que o afastamento que precede a

aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor". Períodos em que, conforme

ressalta o Relator, "é recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e

trabalho".

O C. Superior Tribunal de Justiça - STJ, intérprete máximo da lei federal, também firmou o entendimento de não

aplicação do disposto no § 5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91 nas hipóteses de aposentadoria por invalidez de

segurado concedida por mera conversão de auxílio-doença.

Nesse sentido (g. n.):

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO

REPRESENTATIVA DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA

QUESTÃO JURÍDICA NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA.

ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do

julgamento de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da

suspensão dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância.

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a

Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-

doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ; AgRg no REsp 1.017.522/SC; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 2007/0302766-2;

Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do

Julgamento: 23/11/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 17/12/2010);

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

(...)

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos

a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda

Mensal Inicial da aposentadoria."

(...)

(STJ; 5ªT; REsp 1016678/RS; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; julgado em 24/4/2008; publicado em DJe

de 26/5/2008);

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO - DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu
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recebimento.

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

3. Agravo interno a que se nega provimento."

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1100488/RS; Rel. Des. Conv. do TJ/MG Jane Silva; julgado em 3/2/2009; publicado em

DJe de 16/2/2009)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ

PRECEDIDA DE AUXÍLIO - DOENÇA . ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO

DE 1994. APLICAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

(...)

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1062981/MG; Rel. Min. Paulo Gallotti; julgado em 11/11/2008; publicado em DJe de

9/12/2008).

 

Por outro giro, o critério de cálculo veiculado na pretensão inicial somente seria cabível acaso houvesse períodos

de contribuição entre a fruição do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez.

Nesse aspecto, trago à baila os seguintes precedentes do mesmo tribunal guardião e uniformizador da legislação

infraconstitucional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa hipótese, haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-

contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da

renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido."

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1132233/RS; Rel. Min. GILSON DIPP; data de julgamento: 3/2/2011; data de

publicação: DJe 21/2/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES.

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão

de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá

somente na hipótese do inc. II do seu art. 55.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1108867/RS; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 19/8/2009; data de

publicação: DJe 13/10/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE ALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º,

DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

4. Recurso especial improvido."

(STJ; 5ªT; REsp 1091290/SC; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 2/6/2009; data de publicação: DJe

3/8/2009)
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No caso vertente, colhe-se dos documentos carreados aos autos ser a parte autora titular de benefício de

aposentadoria por invalidez (NB 129.217.328-6), concedido em 30/7/2003, derivado de auxílio-doença (NB

119.559.950-9) deferido desde 21/6/2001, sem períodos intercalados de contribuição entre a concessão de um

benefício e outro.

Assim, consoante entendimento jurisprudencial sufragado pela Excelsa Corte, a apuração do valor da renda

mensal inicial dos benefícios de aposentadoria por invalidez precedidos de auxílio-doença, sem solução de

continuidade, ou mesmo nas hipóteses de interrupção dos benefícios por incapacidade temporária, mas sem

contribuições posteriores, deve ser realizada mediante a convolação do benefício originário, calculado à razão de

100% do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos

índices de correção dos benefícios em geral, em cumprimento ao estabelecido pelo § 7º do art. 36 do Decreto n.

3.048/99.

Dito por outras palavras, considerado o caráter contributivo do sistema de previdência social vigente no País, não

há ilegalidade na norma regulamentária da lei de regência da matéria ora abordada, nem, consequentemente, cabe

cogitar da aplicação do art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, pois o benefício controvertido resultou de mera

transformação de auxílio-doença gozado sem interposição de atividade laborativa ou de período de contribuição

previdenciária.

Mantenho, pois, a sentença recorrida, porquanto em conformidade com a jurisprudência dominante.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada, tampouco a dispositivos

constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

interposta pela parte autora, mantendo integralmente a r. sentença.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002909-23.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.
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O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017875-85.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de atividade especial e a revisão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 110/113 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período que

indica e condenou o INSS a proceder a revisão do benefício do autor e ao pagamento das diferenças apuradas,

observada a prescrição, com os consectários que especifica. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 115/124, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da sentença, ao fundamento de

que não restou comprovado o exercício de atividade em condições especiais com a documentação necessária.

Subsidiariamente, insurge-se com relação aos critérios referentes aos consectários, além de exigir a declaração da

ocorrência de prescrição quinquenal. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de

recursos.

Igualmente inconformada, em razões de recurso adesivo (fls. 143/148), pugna a parte autora pelo afastamento da

prescrição e pela fixação do termo inicial da revisão na data de entrada do requerimento administrativo.

É o sucinto relato.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, destaco que a apelação do INSS não merece ser conhecida, pois as razões apresentadas estão

divorciadas da sentença, bem como de todo conjunto probatório dos autos, o que significa dizer que não foram

apresentados os fatos e fundamentos do inconformismo do recorrente, não restando preenchidos, por conseguinte,

os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 514 do Código de Processo Civil:

 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:

I - os nomes e a qualificação das partes;

II - os fundamentos de fato e de direito;

III - o pedido de nova decisão." (grifei)

 

A respeito, escreve Antônio Cláudio da Costa Machado, que:

 

"Sem saber exatamente por que o recorrente se inconforma com a sentença proferida, não é possível ao tribunal

apreciar a correção ou justiça da decisão atacada, de sorte que o não-conhecimento nesses casos é de rigor (a

motivação está para o recurso como a causa petendi para a inicial ou como o fundamento para a sentença."

(Código de Processo Civil Interpretado. 3ª ed.; São Paulo: Saraiva, 1999, p. 534)

 

No presente caso, a r. sentença monocrática condenou o INSS ao reconhecimento da atividade especial de

motorista desempenhado no período de 29 de abril de 1995 a 23 de abril de 1997.

Entretanto, o Instituto Autárquico em suas razões de apelação aduz que o autor não comprovou a especialidade do

labor exercido em cargo de supervisão e exposto a tensão elétrica acima de 250 volts ante a ausência de laudo e de

habitualidade e permanência.

Ocorre que a lide versa sobre matéria totalmente diversa da trazida pelo INSS em suas razões recursais, pelo que a

apelação é indamissível.

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência:

 

"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente

dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 -

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)".

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537)

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO

DISSOCIADAS DA MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA.

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal.

-Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá

conhecê-lo. Recurso não conhecido".

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEI N.º 8.742/93.

APELAÇÃO DESCONEXA. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO.

- Não se conhece da apelação cujas razões são dissociadas da matéria controvertida nos autos. Precedentes.

No. ORIG. : 08.00.00268-7 5 Vr MAUA/SP
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- Apelo não conhecido".

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 2001.03.99.035906-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 16.10.2001, DJU 08.10.2002,

p. 408)

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO NÃO REITERADO NAS RAZÕES DE APELAÇÃO - RAZÕES DE APELAÇÃO

DISSOCIADAS - NÃO CONHECIMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TRABALHADOR

RURAL - PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - LEI 8213/91 - APLICAÇÃO - JUROS.

(...)

2. A apelação que apresenta razões dissociadas do que a sentença decidiu não pode ser conhecida. Aplicação do

art. 514, II, do CPC.

(...)

6. Agravo retido e apelação não conhecidos. Remessa oficial parcialmente provida".

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.002622-1, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 27.11.2001, DJU 03.04.2002, p.

359).

 

Assim, verifica-se que as razões abordadas pela Autarquia Previdenciária encontram-se totalmente desconexas

com a matéria controvertida nos autos, motivo pelo qual o recurso não deve ser conhecido.

Considerando o não conhecimento do recurso interposto pelo INSS, esta decisão limitar-se-á a analisar a matéria

constante do recurso adesivo da parte autora e a devolvida pelo reexame necessário, em observância do princípio

tantum devolutum quantum appellatum.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:
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(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

A fim de fazer jus à majoração do coeficiente, objetiva a parte autora a conversão, para comum, do tempo de

atividade exercida em condições especiais no lapso de 29 de abril de 1995 a 23 de abril de 1997.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da
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Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 05 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06

de maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
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constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do interregno

compreendido entre 29 de abril de 1995 e 23 de abril de 1997, em que teria trabalhado sujeito a agentes

agressivos, tendo juntado a documentação pertinente.

Entretanto, referido pleito não merece prosperar, uma vez que, a partir de 29 de abril de 1995, foi retirado do

ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional

considerada especial.

Ademais, não conta do formulário de fl. 35 a exposição do autor a qualquer agente nocivo que autorize o seu

cômputo como tempo especial.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, não restou demonstrado o exercício de atividade especial

no lapso requerido pelo autor.

Por fim, restou prejudicada a análise da ocorrência da prescrição apresentado pela parte autora em suas razões de

recurso.

Desta feita, de rigor o decreto de improcedência do pedido de revisão da aposentadoria por tempo de serviço.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da apelação do INSS, dou

provimento à remessa oficial e nego seguimento ao recurso adesivo do autor para reformar a sentença

monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000818-33.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

2005.61.18.000818-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     1278/1578



 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por JOÃO MESSIAS DA SILVA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da sua renda mensal inicial, com

a incidência de 39,67% sobre os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a retificação dos valores

considerados nos salários-de-contribuição pertinentes aos meses de fevereiro a julho de 1992, além da conversão

de período de atividade especial em comum para a majoração do coeficiente de cálculo do salário de benefício.

A r. sentença monocrática de fls. 150/152 julgou procedente o pedido. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões de apelação de fls. 154/158, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao argumento

de que os salários-de-contribuição pertinentes aos meses de fevereiro a julho de 1992 foram corretamente

considerados e que a parte autora não faz jus à conversão do período de trabalho especial em comum.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

No tocante ao recálculo do salário de benefício, cumpre observar que a quaestio posta em Juízo não se trata de

reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde obedece às regras dispostas no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, mas

de atualização dos salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de

39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994.

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o art. 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o

INPC como índice de atualização dos salários-de-contribuição.

Por sua vez, o art. 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que "a partir

da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 8.213,

ambas de 24 de julho de 1991".

Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o

IRSM como índice de correção dos salários-de-contribuição.

Por fim, a Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º,

que os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o

mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º

8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de

1994.

Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o

índice verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora:

 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE,

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério

da Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de

variação mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

 

Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de

1994 para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual

redação do art. 201, § 3º, do Texto Fundamental.

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j.

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j.

07.02.2002, DJ 04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos,

j. 17.12.2002, DJU 11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva

Regina, j. 25.08.2003, DJU 17.09.2003, p. 558.

Na hipótese dos autos, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em

10/02/1996 (fl. 27). Portanto, os salários-de-contribuição que compõem o seu período básico de cálculo anteriores

a março de 1994, devem ser corrigidos pelo índice de 39,67%, referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994,

descontando-se, contudo, eventual índice aplicado, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas

vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO MESSIAS DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00008183320054036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Saliento que, por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do art. 21, § 3º, da Lei n.º

8.880/94, o qual dispõe que:

 

"§ 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média a o referido limite

será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão,

observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição

vigente na competência em que ocorrer o reajuste". 

Quanto aos salários-de-contribuição pertinentes aos meses de fevereiro a julho de 1992, verifico das guias de

recolhimento de fls. 21/26 que o autor verteu contribuições com base no salário mínimo vigente à época, vale

dizer, Cr$ 96.037,33 (noventa e seis mil, trinta e sete cruzeiros e trinta e três centavos), no que tange aos meses de

fevereiro a abril de 1992 (conforme Lei 8.222/91 e Port. 42/92 - MEFP) e Cr$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil

cruzeiros), no que se refere aos meses de maio a julho de 1992 (conforme Lei 8.419/92).

Vislumbra-se da carta de concessão de fls. 27 que a Autarquia Previdenciária fez constar como salário-de-

contribuição 10% (dez por cento) desses valores.

Dessa forma, os salários de contribuição pertinentes aos aludidos meses deverão ser considerados como o salário

mínimo vigente à época, nos valores supracitados.

No que se refere ao pedido de conversão de atividade especial em comum, destaco que a norma aplicável sobre a

conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio

tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da
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Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
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constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes atividades e

exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados:

 

-Formulário DISES.BE.5235 de fl. 12, pertinente ao vínculo empregatício estabelecido entre 01 de julho de 1970

e 31 de dezembro de 1970, no exercício da atividade de auxiliar de artífice, com exposição habitual e permanente

aos agentes agressivos: manuseio de produtos altamente explosivos , inflamáveis e tóxicos como trotil, misturas

ácidas (ácidos sulfúrico, ácido nítrico), com previsão legal no código 1.2.6 do Anexo I do Decreto nº 53.831/64.

 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito a postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, no

período compreendido entre 01 de julho de 1970 e 31 de dezembro de 1970.

O vínculo em questão, em sua contagem original, totalizava 6 meses e 1 dia, o qual, acrescido da conversão

mencionada (2 meses e 12 dias), perfaz o tempo de 8 meses e 13 dias.

No cômputo total, conta a parte autora, portanto, já considerada a conversão e os vínculos reconhecidos

administrativamente pelo INSS (fls. 13/14 e 27), com 33 anos e 21 dias, suficientes a ensejar a revisão da renda

mensal inicial, com a alteração do coeficiente para 88% (oitenta e oito por cento) do salário de benefício,

compensadas as parcelas já pagas administrativamente.

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser

mantido na data da concessão da benesse em sede administrativa, respeitada a prescrição qüinqüenal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161, §1º, do

CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº
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11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000955-67.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do salário maternidade e a indenização por danos morais.

A r. sentença monocrática de fls. 225/228 julgou parcialmente procedente o pedido apenas para condenar o INSS

ao pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a incidir sobre as diferenças entre os valores pagos e

os devidos. Feito submetido ao reexame necessário.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC,

introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação

2004.61.12.000955-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : ROSYLAINE DAGUANO E SILVA

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA GIOSA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00009556720044036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000691-30.2011.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 88/89 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela para a imediata implantação do benefício. Sentença

submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 98/101, a Autarquia Previdenciária, requer a reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se

quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

2011.60.07.000691-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

Na hipótese da presente ação, proposta em 24 de novembro de 2011, o aludido óbito, ocorrido em 23 de maio de

2007, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 10.

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do marido falecido, trazendo aos autos os

seguintes documentos:

 

a.) Certidão de Casamento demonstrando a qualificação de agricultor dele quando contraiu o matrimônio, em

1985 (fl. 09);

b.) Cópia da CTPS, em que constam anotações de vínculos rurais no período descontínuo de agosto de 1987 a

fevereiro de 1999 (fls. 12/14).

 

Tais documentos constituem início de prova material do direito pleiteado, os quais foram corroborados pelos

depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais

as testemunhas ouvidas às fls. 91/92 afirmaram que o marido da requerente sempre exerceu as lides rurais, tendo

trabalhado até o falecimento.

De outra parte, a relação conjugal entre a autora e o de cujus foi comprovada pela Certidão de Casamento de fl.

09.

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo

o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge.
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Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e mantenho a

tutela antecipada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044436-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão

de benefício por incapacidade.

Nas razões de apelo, requer a parte autora seja a sentença reformada, pois faz jus à concessão de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do recurso, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atestou que o autor, nascido em 1988, não se encontrava inválido, mas parcial e

2012.03.99.044436-3/SP
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permanentemente incapacitado por ser portador de espondilite anquilosante, geradora de restrições a determinadas

atividades

Segundo o perito, na época da perícia a doença estava sendo tratada, restando exame físico normal, não tendo sido

encontradas deformidades ou sinais inflamatórios agudos.

Aduziu o médico perito que o autor exercia atividade pesada naquele momento, como operador de produção.

Enfim, o autor continua trabalhando, de forma praticamente ininterrupta, desde 2007 até a presente data (vide

CNIS).

O exercício de atividade remunerada é incompatível com a percepção de benefício por incapacidade, na forma do

artigo 46 da Lei nº 8.213/91.

Não configurada a incapacidade total, não está patenteada a contingência necessária à concessão de benefício por

incapacidade pretendido.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção formada pelas

conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

O magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em

sentido diverso do laudo pericial. É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante.

Assim, não configurada a invalidez, não está patenteada a contingência necessária à concessão de benefício por

incapacidade.

Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção formada pelas

conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteada no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

O magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante (g.n.):

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser observada

do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos sócio-

econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário tem

natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA

TURMA Data do Julgamento 24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...)

Apelação parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des.

Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154

Processo:[Tab] 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:[Tab]SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO

SAFI).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos

legais para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. II - Perícia médica judicial informa
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que, à época, a autora era portadora de espondilartrose, doença que surgiu quando a pericianda tinha,

aproximadamente, 40 anos, idade em que têm início os processos degenerativos. Acrescenta que a falecida

autora, no momento da perícia, dedicava-se somente aos afazeres domésticos. Concluiu pela existência de

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, não estando incapaz para os atos da vida diária, nem

necessitando de assistência permanente de terceiros para estas atividades (...) IX - Vigora no processo civil

brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 131 do CPC, o magistrado

apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o convencimento. X -

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial,

podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. XI - O início de doença não se

confunde com início de incapacidade laborativa, para fins de obtenção de benefício por incapacidade. XII -

Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. XIII - É pacífico o

entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem

fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação à parte. XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida,

porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. XV - Agravo improvido (AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1471967 Processo: 0000282-73.2006.4.03.6122 UF: SP Órgão Julgador:OITAVA TURMA

Data do Julgamento: 05/12/2011 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2011 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARIANINA GALANTE).

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026999-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pela parte autora em face da decisão que anulou a r. sentença e, com fundamento no

artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgou parcialmente procedente o pedido, para apenas reconhecer o

trabalho rural no intervalo de 1º/1/1972 a 13/12/1976.

Sustenta ter sido demonstrado o trabalho rural em todo o intervalo requerido. Alega, ainda, que o tempo de

serviço rural reconhecido na decisão agravada, somado aos lapsos incontroversos, é suficiente à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos da EC n. 20/98.

 

É o relatório.

Decido.

 

Razão parcial assiste ao agravante.

Em relação ao período de atividade rural, a decisão está fundamentada e atende ao princípio do livre

convencimento do Juiz, a afastar qualquer vício formal que justifique sua reforma.

Quanto à concessão do benefício, novamente analisados os autos, por força deste recurso, verifica-se que a parte

autora contava 57 anos de idade e tempo de serviço superior a 34 anos na data do ajuizamento da ação - 10/6/2009

2011.03.99.026999-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOVELINO DA SILVA

ADVOGADO : JOAO BOSCO SANDOVAL CURY

No. ORIG. : 09.00.00071-9 1 Vr CAFELANDIA/SP
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-, consoante planilha anexa.

Esse tempo de serviço é suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional,

mediante aplicação das regras transitórias dispostas no artigo 9º da EC n. 20/98.

Sobre esse aspecto, sublinhe-se o fato de que a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional não caracteriza julgamento extra petita, por configurar minus em relação ao pedido de aposentadoria

por tempo de contribuição integral.

Desse modo, nos termos do art. 557, §1º, do CPC, reconsidero parcialmente a decisão agravada, para dispor

sobre a concessão da aposentadoria, nos termos que se seguem.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. Isso significa dizer: o segurado que

tivesse implementado todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele

regramento, poderia, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade

para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o

valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se

convencionou chamar de "pedágio".

No caso dos autos, somado o tempo rural reconhecido aos lapsos incontroversos, verifico que, à data do

ajuizamento da ação (10/6/2009), a parte autora, nascida em 7/8/1951, contava mais de 34 anos de serviço

(conforme planilha anexa). Dessa forma, implementou o "pedágio" e a idade mínima.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Dos consectários 

 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada nos termos do artigo 9º, §1º, inciso II, da Emenda

Constitucional n. 20/98, e calculada nos termos do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n.

9.876/99.

O termo inicial da aposentadoria será a data da citação, momento em que a autarquia teve ciência da pretensão e a

ela pôde resistir.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.
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Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de serem fixados em 0,5% ao mês, contados

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003),

quando esse percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então, e para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo, para reconsiderar parcialmente a decisão agravada. Em

consequência, dou provimento à apelação autárquica, para anular a r. sentença, e, com fundamento no artigo

515, §3º, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para (i) reconhecer o trabalho

rural, sem registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, no interstício de 1º/1/1972 a 13/12/1976,

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca; e (ii)

condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional desde a citação, nos

termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012184-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de seus benefícios, com a exclusão dos 20% menores salários-

de-contribuição conforme o art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

A r. sentença monocrática de fls. 63/64 julgou procedente a demanda e condenou o INSS à revisão pleiteada,

acrescida dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 68/80, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença proferida em

primeira instância, pretendendo que a presente ação seja julgada extinta, sem julgamento do mérito, aduzindo ter

havido o restabelecimento de um dos auxílios-doença. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes

aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

2013.03.99.012184-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ

No. ORIG. : 11.00.00075-1 1 Vr CACAPAVA/SP
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"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No tocante ao restabelecimento judicial de um dos auxílios-doença, tal matéria confunde-se com o mérito e com

ele será analisada.

Com essas considerações, passo à matéria de fundo.

O art. 29, caput, do atual Plano de Benefícios, na sua forma original, dizia que "O salário-de-benefício consiste na

média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a norma foi alterada e adotou novo

critério para a apuração do salário de benefício, consoante se verifica na redação atual do art. 29, in verbis:

 

"Art. 29 . O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Por se tratar de norma que alterou a metodologia de cálculo do provento a ser auferido, inclusive para aqueles já

filiados ao regime previdenciário antes do seu advento, o art. 3º da lei em comento definiu a regra de transição

desta forma:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

(...)

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

 

Destaco que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 929.032, julgado em 24 de março de 2009,

considerou como válida, para fins de apurar o salário de benefício, a limitação para retroagir o período básico de

cálculo até julho de 1994, imposta pela norma acima citada. Outrossim, nesta mesma ocasião, reputou-se também

como correta, nas hipóteses de concessão de aposentadoria especial, por idade e tempo de contribuição, a

utilização do divisor mínimo de 60% do período contributivo, ou seja, total de recolhimentos a que o segurado

deveria efetuar no interregno entre o marco inicial mencionado e o mês anterior ao deferimento do benefício.

Consigno, ainda, que a limitação do período básico de cálculo do salário de benefício e aplicação de divisor

mínimo não é novidade no sistema previdenciário para os proventos acima referidos, como se depreende da

redação original do caput e §1º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, além das legislações anteriores que regulavam a

matéria.

Em sentindo inverso, para os demais benefícios, a exceção à regra declinada no caput do já mencionado art. 3º da

Lei nº 9.876/99, por força deste comando, deveriam ser calculados apenas com base em, no mínimo, 80% do

período contributivo, sem qualquer outro comando, como, por exemplo, número de contribuições.

Seguindo a contrário senso, o art. 32, §2º, do Decreto nº 3.048/99 foi alterado com a edição do Decreto nº 3265/99

e passou a ter esta redação:

 

"§2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e
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quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

 

Denota-se do texto acima que o Poder Executivo, ao regular as alterações impostas pela Lei nº 9.876/99,

extrapolou os limites da mera regulamentação da matéria, impondo uma nova regra ao ordenamento jurídico, qual

seja, a utilização de todos os salários-de-contribuição existentes no período básico de cálculo na apuração do

salário de benefício. Além disso, a determinação em comento não diferencia segurados inscritos antes ou depois

desta lei.

O ato de regulamentar as normas editadas tem a sua abrangência restrita a operacionalizar os comandos já

existentes na legislação aprovada por quem, de direito, possui a capacidade de produzi-la, a fim de permitir que o

agente administrativo possa dar a efetiva execução ao comando legal. Ao romper este limite, há quebra da

separação dos poderes e tal infringência torna o decreto, naquilo que existe abuso, nulo de pleno direito.

Portanto, a determinação que condiciona a estrita aplicação do art. 3º da Lei nº 9.876/99 e do art. 29 da Lei nº

8.213/91, quando da apuração do salário de benefício, à existência de 144 salários-de-contribuição não é válida,

pois implica em inovação ao ordenamento jurídico promovida por ato praticado pelo Chefe do Executivo que não

seja por medida provisória ou lei delegada.

Nesse sentido, este Tribunal já decidiu esta matéria:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. UTILIZAÇÃO DE SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO INFERIORES AO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE - AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº

9.876/99, ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II . DECRETO 3.048/99 - DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

ILEGALIDADE - AUXÍLIO-DOENÇA PRORROGADO. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 5º, DO ART. 29, DA

LEI Nº 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE -CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA- SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. RECURSO

ADESIVO DESPROVIDO.

(...)

III - No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-

benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do

período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas.

(...)

IX - Remessa oficial e apelação autárquica parcialmente providas e recurso adesivo da parte autora desprovido."

(7ª Turma, AC nº 2010.03.99.012067-6, Rel Des. Fed. Eva Regina, j. 07.06.2010, DJE 01.07.2010)

 

Merece notícia que a norma regulamentar em comento teve a sua posição mudada para o § 20 do mesmo artigo

(Decreto nº 5.545/05), sendo revogada de pleno direito em 19 de agosto de 2009.

Por outro lado, dentro do sistema do atual Plano de Benefícios, a aposentadoria por invalidez não é mero benefício

derivado, mas sim benefício novo, com metodologia de cálculo própria.

O art. 29, caput, da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, dizia que "O salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a norma foi alterada e adotou novo

critério para a apuração do salário de benefício, consoante se verifica na redação do art. 29, in verbis:

 

"Art. 29 . O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

O §5º do referida norma define que "Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios

em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

Na sua forma primeva, para este provento, se partia de um coeficiente fixo (80%), acrescendo 1% (um por cento)

de acordo com o tempo de serviço do segurado, não podendo ultrapassar a 100%.

Com o advento da Lei nº 9.032/95, o percentual em questão foi majorado para 100%, independentemente do

número de recolhimentos efetuados.

Nesse sentido, confira-se precedente desta Egrégia Corte (AC nº 1999.61.03.004769-6/SP, 9ª Turma, Rel. Des.
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Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, DJU 17/06/2009, p.799).

Como se vê, recebendo o segurado auxílio doença e, na sequência, aposentadoria por invalidez, o cálculo da renda

mensal inicial desse último benefício, a meu julgar, deveria obedecer os critérios previstos no art. 29, §5º, da Lei

nº 8.213/91, vale dizer, levando-se em consideração o período de vigência do benefício temporário.

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 21 de setembro de 2011, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário nº 583.834/SC, de Relatoria do Ministro Ayres Britto (DJ 14/02/2012), confirmou orientação em

sentido contrário, afastando, por unanimidade de votos e em sede de repercussão geral, a tese da possibilidade de

se computar o período do auxílio doença não intercalado com atividade laborativa no cálculo da renda mensal

inicial da aposentadoria por invalidez.

O acórdão em questão contém o seguinte teor:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes.

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento."

 

Por ter o julgamento sido proferido em sede de repercussão geral, incide o disposto no art. 543-B, §3º, do Código

de Processo Civil.

No caso dos autos, verifico que a parte autora faz jus ao recálculo da sua renda mensal inicial dos auxílios-doença,

uma vez que as Cartas de Concessão de fls. 12/14 e 15/18 demonstram que a parte autora faz jus à revisão

pleiteada.

As revisões dos benefícios são devidas desde o momento de suas concessões, com a ressalva da prescrição

quinquenal e observado o teto previdenciário. Compensando-se os valores pagos administrativamente ou a título

de restabelecimento judicial.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161, §1º, do

CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº

11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a

data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma, em observância ao art. 20, § 3º, do

CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de
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reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

e à apelação do INSS para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003075-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, com observância do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

A r. sentença monocrática de fls. 43/44 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à revisão da renda mensal

inicial do benefício, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 48/51, pugna a parte autora pela majoração dos honorários advocatícios.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a

data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma, em observância ao art. 20, § 3º, do

CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008675-49.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.99.003075-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : RAFAEL RABALDELLI PIROLA

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00055-5 1 Vr GARCA/SP

2013.03.99.008675-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADAO APARECIDO PETINI DIAS

ADVOGADO : ADRIANA GERMANI

No. ORIG. : 06.00.00248-5 1 Vr PROMISSAO/SP
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 84/85 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de auxílio-doença, acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 90/99, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-

se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito

de interposição de recursos.

Deferida a antecipação de tutela para a imediata implantação do benefício (fls. 132/133).

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às
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suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente incontroversas.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 63/66, o

qual concluiu que o periciado é portador de hérnia abdominal e evisceração do baço e porção do fígado. Diante

disso, afirmou o expert que o requerente está incapacitado de forma parcial e permanente para o labor.

Considerando o livre convencimento motivado o conjunto fático e as conclusões médicas entendo como devida a

concessão do auxílio-doença.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a parte autora faz jus ao auxílio-doença.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a

incapacidade do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

No mais, quanto ao fato de que o segurado continuou trabalhando, é cediço que a Seguridade Social tem por

escopo salvaguardar a subsistência do trabalhador face às contingências sociais, mediante a concessão de

benefícios ou serviços. Em síntese, a permanência do autor no exercício das atividades laborativas, para o

provimento das suas necessidades básicas, por si só não impede a concessão do benefício vindicado, notadamente

porque a perícia médica confirmou a sua incapacidade.
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As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161, §1º, do

CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº

11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012837-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 146/147 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 150/154, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

2013.03.99.012837-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : VALDELICE ROSA DA SILVA

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00062-4 1 Vr PACAEMBU/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 14 de março de 2008, às fls. 65/67, diagnosticou a autora como

portadora de transtorno misto de depressão e ansiedade e concluiu que "Devido sua doença, a pericianda tem

dificuldades (incapacidade parcial) para o exercício laborativo".

Por outro lado, o laudo judicial de 21 de julho do mesmo ano, às fls. 104/110, concluiu que a demandante

apresenta transtorno misto ansioso e depressivo, além de lombalgia, todavia, não caracterizada situação de

incapacidade laborativa.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020500-92.2010.4.03.9999/MS

 

 

2010.03.99.020500-1/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de período rural laborado sem registro em CTPS, a conversão de período

especial em comum e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 100/110 julgou procedente o pedido, reconheceu o tempo de atividade rural e

especial nos períodos que indica e condenou o INSS à concessão do benefício vindicado, a partir da citação,

acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 118/129, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao fundamento de

que a autora não comprovou o exercício das atividades rural e especial, não fazendo jus, portanto, à concessão do

benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o

prequestinamento legal para efeitos de interposição de recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARLY LEAL DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : DIJALMA MAZALI ALVES

No. ORIG. : 07.00.00654-3 1 Vr BATAYPORA/MS
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pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência
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da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14

anos.

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os

menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o

menor efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais.

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor

físico suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho

rurícola apenas a partir dos 12 anos de idade.

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais,

que editou a Súmula nº 5:

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse
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intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.
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Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural exercido no período de 10.05.1972 a 31.10.1980, instruiu a parte autora a

presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele válido mais remoto, in casu, a
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Certidão de Inteiro Teor de fl. 13, que informa a transmissão de imóvel no ano de 1967, ocasião em que o genitor

da requerente foi qualificado como lavrador.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente

que venha a suprir eventual lacuna deixada. No caso dos autos, a prova oral produzida às fls. 74/76 corroborou

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte

autora trabalhou nas lides rurais no período requerido.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem

anotação em CTPS, no período demandado, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal

interregno, que perfaz um total de 8 (oito) anos, 5 (cinco) meses e 22 (vinte e dois) dias.

Em relação à contribuição previdenciária do período reconhecido, entendo que descabe ao trabalhador ora

requerente o ônus de seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Prosseguindo, pleiteia a requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos

períodos de 01.11.1980 a 05.02.1982 e 16.02.1983 a 28.04.1995, em que teria trabalhado como Telefonista, junto

à Prefeitura Municipal de Batayporã - MS (PPP às fls. 24/25).

A esse respeito, tenho decidido no sentido de que a atividade profissional de telegrafistas, telefonistas e rádio

operadores de telecomunicações foi classificada como insalubre pelo Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

tendo como campos de aplicação a telegrafia, a telefonia e a rádio comunicação (item 2.4.5), o que perdurou até o

advento do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, quando se deixou de prever tal enquadramento. No

entanto, com a vigência da Lei nº 7.850, de 23 de outubro de 1989, voltou-se a considerar penosa a função de

telefonista, onde quer que fosse exercida (art.1º), disposição esta posteriormente revogada com a edição da Lei nº

9.528, de 10 de dezembro de 1997.

Assim, presume-se especial o trabalho desenvolvido por telegrafistas e rádio operadores entre 25 de março de

1964 e 24 de janeiro de 1979, e especificamente com relação aos telefonistas, além desse interregno, também a

atividade exercida no período de 24 de outubro de 1989 a 10 de dezembro de 1997. Precedentes TRF3: 9ª Turma,

AC nº 2002.61.11.000776-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 29/09/2008, DJF3 15/10/2008.

Desta feita, tem direito a postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no período

de 24.10.1989 a 28 de abril de 1995 (limites do pedido).

Somando-se os períodos rural e especial aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 10/12), sobre os

quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 26 de abril de 2007 (data do ajuizamento da

ação), com 35 (trinta e cinco) anos e 15 (quinze) dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição integral, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto

Previdenciário.

Também restou amplamente comprovado pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 126 (cento e

vinte e seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, referente ao ano de 2002, quando a

autora preencheu os requisitos necessários a sua aposentação integral.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, como o caso

concreto não se enquadra nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, ou seja, 18

de maio de 2007 (fl. 30), conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161, §1º, do

CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº

11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN"s nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).
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Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Deixo de conceder a tutela específica, uma vez que as informações extraídas do Sistema Único de Benefícios,

anexas a esta decisão, revelam ser a autora beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, desde 16 de

julho de 2012. Assim, por ocasião da liquidação de sentença, deverá a requerente fazer a opção pelo benefício

mais vantajoso, compensando-se as parcelas já pagas administrativamente.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002397-19.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por

invalidez.

Tutela antecipada concedida em sede de agravo de instrumento às fls. 102/103.

A r. sentença monocrática de fls. 134/135 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 148/152, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

2010.61.25.002397-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ARISTIDES BACOCHINA

ADVOGADO : LEONARDO MORI ZIMMERMANN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023971920104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;
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III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Ao caso dos autos.

Da análise do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 58 e dos ofícios do INSS de fls.

106 e 125, verifico que fora concedido à autora, em sede administrativa, o benefício de auxílio-doença no período

de 10 de janeiro de 2006 a 05 de abril de 2010 e a partir de 30 de março de 2011,bem como aposentadoria por

invalidez a partir de 18 de janeiro de 2012, pelo que remanesce a apreciação do mérito quanto ao direito de

benefício no interregno de 06 de abril 2010 a 29 de março de 2011, uma vez que não se trata de reconhecimento

jurídico do pedido.

Para efeito de demonstração da incapacidade para o labor desde a cessação administrativa do auxílio-doença já

mencionado, foi designada perícia médica realizada em 10 de dezembro de 2010 (fls. 82/85), a qual diagnosticou

o periciado como portador de doença degenerativa em coluna lombar. Todavia, asseverou o expert que "O autor

não apresentou incapacidade para o trabalho ao exame clínico pericial, e não há provas cabais para determinar

a data do início da doença com exatidão" (quesito nº 13, fl. 83).

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade do postulante no período em análise.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Ademais, não há elementos suficientes nos autos a demonstrar a presença de incapacidade laboral no período

referido, motivo pelo que não faz jus ao benefício vindicado em momento anterior à concessão administrativa do

auxílio-doença (30 de março de 2011).
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000782-21.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão

de benefício por incapacidade.

Nas razões de apelo, requer a autora seja a sentença reformada, pois faz jus ao restabelecimento de auxílio-

doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Contrarrazões não apresentadas.

Apresentado pedido de preferência.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do recurso, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atestou que a autora não se encontrava inválida, mas parcial e permanentemente incapacitada,

por ser portadora de tromboangelite obliterante.

Segundo o perito, a autora só não pode realizar atividades que exijam esforços físicos intensos ou tempo

prolongado de pé.

2010.61.16.000782-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIANA SOARES DE LIMA GONCALVES

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007822120104036116 1 Vr ASSIS/SP
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Ela trabalhou como doméstica e outras atividades mais leves, não podendo ser considerada insusceptível de

reabilitação ou realização de atividades compatíveis para seu sustento.

Não configurada a incapacidade total, não está patenteada a contingência necessária à concessão de benefício por

incapacidade pretendido.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção formada pelas

conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

O magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em

sentido diverso do laudo pericial. É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante.

Assim, não configurada a invalidez, não está patenteada a contingência necessária à concessão de benefício por

incapacidade.

Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção formada pelas

conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteada no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

O magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante (g.n.):

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser observada

do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos sócio-

econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário tem

natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA

TURMA Data do Julgamento 24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...)

Apelação parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des.

Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154

Processo:[Tab] 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:[Tab]SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO

SAFI).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos

legais para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. II - Perícia médica judicial informa

que, à época, a autora era portadora de espondilartrose, doença que surgiu quando a pericianda tinha,

aproximadamente, 40 anos, idade em que têm início os processos degenerativos. Acrescenta que a falecida

autora, no momento da perícia, dedicava-se somente aos afazeres domésticos. Concluiu pela existência de

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, não estando incapaz para os atos da vida diária, nem

necessitando de assistência permanente de terceiros para estas atividades (...) IX - Vigora no processo civil

brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 131 do CPC, o magistrado

apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o convencimento. X -
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Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial,

podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. XI - O início de doença não se

confunde com início de incapacidade laborativa, para fins de obtenção de benefício por incapacidade. XII -

Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. XIII - É pacífico o

entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem

fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação à parte. XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida,

porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. XV - Agravo improvido (AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1471967 Processo: 0000282-73.2006.4.03.6122 UF: SP Órgão Julgador:OITAVA TURMA

Data do Julgamento: 05/12/2011 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2011 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARIANINA GALANTE).

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037549-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

doença, discriminados os consectários.

O INSS visa à reforma do julgado quanto mérito, por falta de qualidade de segurada quando do surgimento da

incapacidade.

Já a autora pretende a concessão de aposentadoria por invalidez.

Contrarrazões apresentadas.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço dos recursos, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2012.03.99.037549-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : NEIDE DA SILVA DAS NEVES

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00092-7 2 Vr BARRA BONITA/SP
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O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta que a parte autora está total e definitivamente incapacitada para suas atividades, em razão

de ser portadora dos males apontados, desde março de 2007 (f. 100).

Não obstante, a parte autora não faz jus ao benefício.

É que, observando-se o histórico de contribuições, o último período de filiação da autora terminara em 1993 (vide

CNIS).

Não há qualquer comprovação nestes autos no sentido de que ela tenha deixado de se trabalhar (e se filiar) em

1993 em razão de ser portadora de doença incapacitante.

Houve a perda da qualidade de segurada, inexoravelmente.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC).. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que

justifique a sua reforma. 3. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a agravante

deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em perda da

condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 4. Agravo legal desprovido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1045936 Processo: 2005.03.99.031572-8 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento: 28/03/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:01/04/2011 PÁGINA: 1329 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA ARTS. 42, CAPUT E § 2º, 59 E 62 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a parte-

requerente deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em

perda da condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 2. Agravo legal desprovido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 988554 Processo: 2004.03.99.038961-6 UF:SP Órgão Julgador: NONA

TURMA Data do Julgamento:21/06/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 1001 Relator: JUIZ

CONVOCADO CARLOS FRANCISCO).

A autora só voltou a contribuir a partir de 10/2009 a 01/2010, somente para recuperar a carência, na forma do

artigo 24, § único, da LBPS (CNIS).

Porém, afigura-se ilegal a concessão de benefício nestas circunstâncias, pois, a toda evidência, em razão da

própria idade e desgaste de uma vida pretérita de labor informal, apura-se a presença de incapacidade para o

trabalho preexistente à própria refiliação.

Não é possível conceder benefício previdenciário a quem se filia ou refilia à previdência social quando não mais

consegue trabalhar ou mesmo em vias de se tornar inválido.

Infelizmente esse tipo de artifício - filiar-se o segurado à previdência social já incapacitado - está se tornando

lugar comum.
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Seja como for, independentemente das conclusões do perito, esse tipo de proceder - filiação na senectude, com

vistas à obtenção de benefício por incapacidade - não pode contar com a complacência do Judiciário, porque

implica burla às regras previdenciárias.

In casu, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91, pois se trata de incapacidade preexistente.

Nesse diapasão:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº

8.213/1991. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.

REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Demonstrado nos autos, que a incapacidade laboral é anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência

Social, não faz jus o segurado à aposentadoria por invalidez, conforme o artigo 42, § 2º da Lei 8.213/1991.

2. Rever o entendimento do Tribunal de origem quanto a existência da incapacidade laborativa do autor, antes

mesmo de sua filiação junto ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, demandaria o reexame do conjunto

fático-probatório, providência sabidamente incompatível com a via estreita do recurso especial. (Súmula nº

7/STJ).

3. Agravo regimental a que se nega provimento (STJ, AgRg no Ag 1329970 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 2010/0132461-4 Relator(a) Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE (1150)

Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 17/04/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

31/05/2012).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual
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omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915 Relator:DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

A solidariedade legal tem via dupla: todos devem contribuir para a previdência social, quando exercem atividade

de filiação obrigatória, para que todos os necessitados filiados obtenham a proteção previdenciária.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem

prévio custeio.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na

forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça

gratuita, e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046311-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão

de benefício por incapacidade.

Nas razões de apelo, requer a autora seja a sentença reformada, pois faz jus à concessão de auxílio-doença.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do recurso, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2012.03.99.046311-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ROBSON CLEITON SILVA COSTA

ADVOGADO : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00318-5 1 Vr LIMEIRA/SP
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O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atestou que o autor, nascido em 1985, não se encontrava inválido, mas parcial e

permanentemente incapacitado por ser portador de lesão em dedos da mão esquerda com amputação de falange

distal de dedo 3, sem déficit de pinça, desde 1999, sem documentação hábil a relacioná-la ao trabalho (f. 72).

Ocorre que o autor recebeu benefício por vários anos, desde 07/2006, havendo capacidade laborativa residual.

Não configurada a incapacidade total, não está patenteada a contingência necessária à concessão de benefício por

incapacidade pretendido.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção formada pelas

conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

O magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em

sentido diverso do laudo pericial. É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante.

Assim, não configurada a invalidez, não está patenteada a contingência necessária à concessão de benefício por

incapacidade.

Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção formada pelas

conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteada no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

O magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante (g.n.):

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser observada

do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos sócio-

econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário tem

natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA

TURMA Data do Julgamento 24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...)

Apelação parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des.

Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154

Processo:[Tab] 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:[Tab]SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO

SAFI).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR
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INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos

legais para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. II - Perícia médica judicial informa

que, à época, a autora era portadora de espondilartrose, doença que surgiu quando a pericianda tinha,

aproximadamente, 40 anos, idade em que têm início os processos degenerativos. Acrescenta que a falecida

autora, no momento da perícia, dedicava-se somente aos afazeres domésticos. Concluiu pela existência de

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, não estando incapaz para os atos da vida diária, nem

necessitando de assistência permanente de terceiros para estas atividades (...) IX - Vigora no processo civil

brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 131 do CPC, o magistrado

apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o convencimento. X -

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial,

podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. XI - O início de doença não se

confunde com início de incapacidade laborativa, para fins de obtenção de benefício por incapacidade. XII -

Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. XIII - É pacífico o

entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem

fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação à parte. XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida,

porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. XV - Agravo improvido (AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1471967 Processo: 0000282-73.2006.4.03.6122 UF: SP Órgão Julgador:OITAVA TURMA

Data do Julgamento: 05/12/2011 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2011 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARIANINA GALANTE).

 

Nota-se que a condição de saúde do autor é anterior ao ingresso na previdência social, sem que tenha sido apurado

agravamento (artigo 42, § 2º, da LB).

Por fim, constata-se que o autor já trabalhou em períodos posteriores a 1999 (vide CNIS), indicando sua

capacidade de trabalho, ainda que não total.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000991-62.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pela parte autora em face da decisão de folhas 204/207, que negou seguimento à

apelação autárquica e deu parcial provimento à remessa oficial.

Sustenta a ocorrência de erro material na planilha de cálculo de tempo de serviço apresentada.

 

É o relatório.

Decido.

 

Assiste razão ao agravante, pois a decisão impugnada efetivamente padece do equívoco apontado.

2007.61.26.000991-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : BENEDITA BASSI

ADVOGADO : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro
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Com efeito, em conformidade com a planilha acostada aos autos à fl. 207, constata-se que os períodos de tempo

comum de 16/12/1968 a 4/2/1969, de 10/4/1981 a 31/1/1985 e de 1º/3/1985 a 31/10/1987, apesar de estarem

devidamente registrados em carteira de trabalho, não foram computados no tempo total de serviço da parte autora.

Dessa forma, reconsidero parcialmente a decisão, nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

para dispor sobre a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, nos seguintes termos:

 

Da aposentadoria por tempo de serviço

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

Na hipótese, somado o intervalo enquadrado como atividade especial aos lapsos incontroversos, a parte autora

contava mais de 38 anos de serviço na data do requerimento administrativo, nos termos da planilha anexa.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.

Permanece, no mais, a decisão impugnada.

Diante do exposto, reconsidero parcialmente o julgado, para anexar nova planilha de cálculo de tempo de

serviço à decisão agravada, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007985-15.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

2006.61.03.007985-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELPIDIO ROBERTO DIAS

ADVOGADO : FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00079851520064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de trabalho rural, sem registro em CTPS, a conversão

de tempo especial em comum e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 270/298 julgou procedente o pedido, reconheceu os períodos que indica e

condenou o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde a data de entrada do

requerimento com os consectários que especifica. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 314/324vº, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da sentença, ao fundamento de

não ter o autor comprovado o exercício de atividade rural e em condições especiais com a documentação

necessária. Alega, ainda, a impossibilidade de conversão de períodos anteriores à edição da Lei nº 6.887/80 e

posteriores a 28 de maio de 1998. Subsidiariamente, insurge-se com relação ao valor arbitrado a título de

honorários advocatícios, além de pleitear o reconhecimento da ocorrência da prescrição quinquenal e a fixação do

termo inicial do benefício na data da citação. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição

de recursos.

Igualmente inconformada, em razões de recurso adesivo (fls. 329/332), pugna a parte autora pela concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição integral com início na data em que completa 35 (trinta e cinco anos) de

tempo de serviço.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação
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obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por
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outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)[Tab]

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido."

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.
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A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após
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a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.
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§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo feminino, o

fator de conversão 1.2.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural desempenhado no período de 1º de janeiro de 1972 a 31 de dezembro de

1976, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele válido

mais remoto, qual seja, a Certidão da cópia da FAM (fls. 35 e 220), que o qualifica como lavrador, em 08 de

fevereiro de 1974.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 190/195

corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a

parte autora trabalhou no período pleiteado.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem

anotação em CTPS, no seguinte período: 1º de janeiro de 1974 a 31 de dezembro de 1976, pelo que faz jus ao

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 03 anos e 01 dia.

Em relação à contribuição previdenciária dos períodos reconhecidos, entendo que descabe ao trabalhador ora

requerente o ônus de seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo
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discriminada:

- Formulário de fls. 51 e 236 e laudo de fls. 52 e 237 - período de 02/05/1977 a 30/08/1980 - auxiliar de

acabamento - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 91 decibéis;

- Formulário de fls. 37/38 e 222/223 e laudo de fls. 39/43 e 224/228 - período de 13/02/1981 a 05/03/1997 -

ajustador reles, operador linha montagem, operador produção e auxiliar expedição - exposição de maneira habitual

e permanente a ruído de 90,5, 82 e 85 decibéis.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 05 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI - não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, faz jus o requerente ao reconhecimento de todos os períodos anteriormente descritos.

Com relação à alegação da Autarquia Previdenciária sobre a impossibilidade de reconhecimento da especialidade

dos períodos anteriores à Lei nº 6.887/80, destaco que referida conversão é possível nos lapsos pretendidos, uma

vez que está prevista no Decreto nº 53.831/64, que regulamentou a Lei nº 3.807/60, motivo pelo qual não merece

acolhimento a tese da Autarquia Previdenciária em sentido contrário.

Por fim, insta ressaltar que resta prejudicada a argumentação do Instituto Previdenciário no tocante à proibição de

conversão de períodos após 28 de maio de 1998, uma vez que, no presente caso, o pleito de reconhecimento não

abrange lapso posterior a esta data.

Passo à apreciação da possibilidade de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, em

atendimento ao pedido contido na inicial e reiterado em razões de recurso adesivo.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 83/86) e dos carnês de fls.

87/133, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, na data do requerimento

administrativo (14/11/1997 - fl. 19) com tempo de serviço insuficiente à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço integral.

Por outro lado, possuía o autor, na data do ajuizamento da ação (01/11/2006), 37 anos, 01 mês e 06 dias de

tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, com renda

mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, em valor a ser devidamente

calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência referente ao ano

de 2004, data em que a segurada cumpriu os requisitos mínimos à concessão do benefício, que é de 138 (cento e

trinta e oito) contribuições e está prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, como o caso

concreto não se enquadra na hipótese legal, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (09/01/2008 - fl.

151), conforme precedentes deste Tribunal.

Tendo em vista a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, momento posterior à propositura da

demanda, não há que se falar em incidência de prescrição sobre as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio

que antecede o ajuizamento da ação.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161, §1º, do

CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº

11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Desta feita, mantenho os honorários

advocatícios nos moldes em que fixados pelo Juízo de primeiro grau.
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Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Por outro lado, a consulta ao Sistema DATAPREV (extrato em anexo), revela que a parte autora se encontra em

gozo de auxílio doença por acidente de trabalho, desde 12 de maio de 2012, razão por que deixo de determinar a

imediata implantação da aposentadoria por tempo de contribuição, devendo o requerente optar, junto à Autarquia

Previdenciária, após o trânsito em julgado desta decisão, pela manutenção do atual benefício ou pela implantação

deste que foi garantido em sede judicial, hipótese em que deverão ser compensadas as parcelas já pagas no âmbito

administrativo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial,

à apelação do INSS e ao recurso adesivo do autor para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000588-80.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido inicial.

Recurso de apelação ofertado pelo autor, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

 

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

2013.61.27.000588-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO JORGE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro

CODINOME : ANTONIO JORGE DE SOUZA RIBEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005888020134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que, a simples manutenção da capacidade

contributiva após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que, se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO
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DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

 

 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

 

 

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".

 

 

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser
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consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal pende de definição o RE 381367, o qual, ainda que com decisão favorável do

Ministro Relator Marco Aurélio, se encontra com julgamento interrompido por pedido de vista do Senhor

Ministro Dias Toffoli.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito

se abala. Confira-se:

 

 

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

 

 

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado
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que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida".

(TRF1, 1ª Turma, AC0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

 

 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002307-13.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

2006.61.05.002307-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão de fls. 277/280, que negou seguimento à

apelação autárquica e à remessa oficial, tida por interposta, e deu provimento à sua apelação.

Sustenta, em síntese, que a decisão embargada padece de contradição entre o estabelecido na fundamentação e o

dispositivo, quanto ao enquadramento do lapso de 1º/2/1976 a 31/8/1986, a qual deve ser sanada.

 

É o relatório.

Decido.

 

Preliminarmente, como se depreende claramente da fundamentação e da planilha de cálculo de fl. 280 destes

autos, ressalto ter a decisão agravada mantido o reconhecimento, pela sentença, da atividade sob condições

especiais no período de 1º/1/1981 a 31/8/1986.

 

Assim, desnecessária revela-se nova declaração desse período.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

 

As questões trazidas, nestes embargos, foram expressamente apreciadas na decisão embargada.

 

Com efeito, consta da decisão:

 

"(...) 

Do enquadramento e da conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei

n. 9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008) 

APELANTE : JOSE REIS

ADVOGADO : VALDIR PEDRO CAMPOS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo

empregador (SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

foi prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos intervalos requeridos como especiais:

a) de 16/4/1969 a 27/11/1972, constam anotação em carteira de trabalho e formulário que informam o ofício de

cobrador de ônibus (transporte coletivo de passageiros) - código 2.4.4 do anexo do Decreto n. 53.831/64. Nessa

esteira: APELREE 200161830041715, Juíza Marisa Santos, TRF3 - Nona Turma, 5/11/2009; e

b) de 4/6/1975 a 31/1/1976 e 1º/2/1976 a 31/8/1986, há anotações em carteira de trabalho e formulários que

informam a atividade de motorista de caminhão - códigos 2.4.4 do anexo ao Decreto n. 53.831/64 e 2.4.2 do

anexo do Decreto n. 83.080/79.

Sobre esses lapsos, para fins de conversão de tempo especial em comum, aplica-se o coeficiente de 1,4 (um

vírgula quatro), vigente à época do requerimento do benefício, porquanto é nessa ocasião, quando se verifica o

preenchimento dos requisitos exigidos ao deferimento do benefício, que os lapsos considerados especiais devem

ser convertidos. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Destarte, os interstícios acima devem ser enquadrados como atividade especial, convertidos em comum (fator de

conversão de 1,4) e somados aos demais períodos.

Da aposentadoria por tempo de serviço 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

Na hipótese, somados os intervalos enquadrados como atividade especial aos lapsos incontroversos, a parte

autora contava mais de 32 anos de serviço até a data da referida Emenda (planilha anexa).

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

Dos consectários 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 82% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e
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calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91.

O termo inicial da aposentadoria será a data do requerimento na via administrativa, a teor do disposto no artigo

54 da Lei n. 8.213/91, observada a prescrição quinquenal.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual

de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas

depois da citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma

e nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das

custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento

prévio.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que

o INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

Segurado: JOSÉ REIS

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço 

DIB: 25/11/1999

RMI: 82% do salário-de-benefício.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

autárquica e à remessa oficial, tida por interposta, e dou provimento à apelação da parte autora, para: (i)

enquadrar como especial e converter para comum os intervalos de 16/4/1969 a 27/11/1972, 4/6/1975 a 31/1/1976

e 1º/2/1976 a 31/12/1980; (ii) determinar a aplicação do fator 1,4 para conversão em comum de todos os

períodos especiais reconhecidos, e (iii) conceder a aposentadoria por tempo de serviço desde a data do

requerimento administrativo, nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela, para

permitir a imediata implantação do benefício. 

(...)" 

 

Descaracterizada está, portanto, a existência de obscuridade, contradição ou omissão.

Ora! Se devidamente fundamentada a tese, não há obscuridade, contradição ou omissão. Pondere-se, ainda,

consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE n. 97.558/60, que "não está o Juiz obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é

que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir". (in DJU, 12/5/94,

p. 22.164, remissão)

Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

Verifica-se, na realidade, que o embargante pretende rediscutir matéria já decidida, a denotar o caráter infringente

destes embargos, em regra não permitido pelo atual sistema processual, por não ser pertinente a este recurso o

reexame de tese devidamente apreciada. Cabe à parte, que teve contrariado, o interesse recorrer à via processual

adequada para veicular seu inconformismo.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011220-46.2003.4.03.6183/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão de folhas 264/267, que deu parcial

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial.

Sustenta, em síntese, que a decisão embargada padece omissão sobre concessão da aposentadoria especial, a qual

deve ser sanada.

 

É o relatório.

Decido.

 

Os embargos de declaração devem ser rejeitados.

Com efeito, a r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de

serviço, tendo sido reconhecido o lapso de 6/3/1997 a 16/12/1998 como de atividade especial.

Somente o INSS apelou dessa sentença. Isso significa dizer: a parte autora conformou-se com o resultado do

julgamento do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional na data da EC n. 20/98.

Como se depreende dos autos, antes deste recurso, não havia manifestação alguma sobre a concessão de

aposentadoria especial. Ao contrário, a inicial foi expressa ao deduzir pedido de aposentadoria por tempo de

serviço, tal como requerido administrativamente (NB 42/120316503-7).

E, mesmo que assim não fosse, quanto ao tempo de serviço, não obstante o reconhecimento do trabalho especial

alegado, chegar-se-ia à verificação de que o somatório do período acima mencionado com aqueles reconhecidos

administrativamente totalizaria pouco mais de 21 anos de atividade sujeita a condições especiais. Assim, seria

inviável a concessão da aposentadoria especial, em virtude da ausência do requisito temporal insculpido no

artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013852-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

2003.61.83.011220-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : LUIS ANTONIO NOSSA

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2013.03.99.013852-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : SEBASTIANA DUTRA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00148-2 2 Vr BATATAIS/SP
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INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 94/96 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 99/108, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.
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(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 16 de agosto de 2011, às fls. 66/72, diagnosticou a periciada como

portadora de hipertensão arterial essencial, entretanto, asseverou o expert que a referida moléstia não imputa

qualquer incapacidade para o labor. Ademais, concluiu que "(...) a parte autora reúne condições para continuar a

desempenhar as atividades laborativas que desempenhava e também tem condições para exercer outras

atividades compatíveis com as suas características pessoais".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."
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(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011291-72.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de período especial para comum e a revisão do coeficiente de

cálculo da aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 101/107 julgou procedente o pedido, reconheceu como especial o período que

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da aposentadoria, acrescido de

consectários legais. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 114/122, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao fundamento de

que o autor não comprovou o exercício da atividade considerada especial, não fazendo jus, portanto, à revisão do

benefício previdenciário. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

2008.61.83.011291-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DJALMA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00112917220084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar."

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso em apreço, a parte autora postula a revisão de sua benesse por meio da conversão, para comum, do tempo

de atividade exercida em condições especiais no lapso de 28.09.1976 a 28.04.1995, laborado junto ao Instituto de

Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE, a fim de comprovar que na data do requerimento

administrativo (25.06.1997) já possuía tempo suficiente para se aposentar na modalidade integral.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).
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Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez
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que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.
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Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos e que não foi reconhecido administrativamente pelo INSS, tendo

juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- período de 28.09.1976 a 27.04.1995 (lapso reconhecido pelo Juízo a quo) - formulário DSS-8030 (fl. 26) -

Motorista - "No exercício de suas atividades utilizava como meio de transporte caminhão de carga com

capacidade de peso de 7 (sete) toneladas": enquadramento com base nos códigos 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e

2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no

período supramencionado, além daqueles já reconhecidos na esfera administrativa (fls. 35/36).

No cômputo total, contava a parte autora, portanto, em 25 de junho de 1997 (data do requerimento administrativo

- fl. 17), já considerado o tempo especial aqui reconhecido, com 38 (trinta e oito) anos e 9 (nove) meses de

tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, compensadas as

parcelas pagas em sede administrativa.

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser

mantido na data da concessão da benesse em sede administrativa, in casu, 25 de junho de 1997 (fl. 17), observada

a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento desta demanda.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161, §1º, do

CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº

11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-acidente.

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela à fl. 33.

A r. sentença monocrática de fls. 80/83 julgou improcedente o pedido e revogou a liminar concedida.

Em razões recursais de fls. 88/92, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que restaram

preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios vindicados ou, acaso não seja este o entendimento da

Corte, pleiteia a anulação do julgamento e a elaboração de novo laudo pericial.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

Ademais, da análise do laudo pericial produzido nos autos às fls. 80/83, verifico que o mesmo fora conduzido de

maneira adequada, tendo o expert oferecido resposta às indagações propostas, dispensando qualquer outra

complementação. Vale ressaltar que o perito é médico devidamente registrado no respectivo Conselho de Classe

(CRM), presumindo-se detenha ele conhecimentos gerais da área de atuação, suficientes ao exame e produção da

prova determinada, independentemente da especialidade que tenha seguido.

 

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o
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princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 27 de abril de 2012, às fls. 60/65, diagnosticou o periciado como

portador de hepatopatia crônica por uso de álcool. Todavia, asseverou o expert que a referida moléstia não imputa

qualquer incapacidade para o labor e, em resposta ao quesito nº 02 do requerente, à fl. 64, esclareceu que o mesmo

apresenta "quadro estável a avaliação clínica na perícia, bem como no relatório de contra referência do AME

(Ambulatório Médico de Especialidade) no qual da alta ao periciando com acompanhamento e orientações para

o serviço de origem, podendo o mesmo exercer as suas atividades laborativas".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade do postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:
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"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Melhor sorte não tem o pedido de auxílio-acidente pois, na medida em que não houve a constatação de qualquer

redução para o desempenho da atividade laboral, tampouco sequelas, não há que se cogitar esse tipo de

indenização. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000488-08.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício.

A r. sentença monocrática de fl. 23, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I,

do Código de Processo Civil.

Em razões recursais de fls. 26/38, pugna a parte autora pela desnecessidade do exaurimento da via administrativa,

no mais, requer a devolução dos autos ao juízo de origem para análise do mérito.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Insta consignar que o magistrado de primeiro grau exarou a decisão em 28 de junho de 2011 (fl. 21), a qual

determinou a suspensão do processo por 90 (noventa) dias, a fim de que a parte autora demonstrasse o
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indeferimento do benefício na esfera administrativa.

Foi certificada a ausência de manifestação pela parte em relação ao despacho suprareferido (fl. 22v.).

Por fim, foi julgado extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do Código de Processo

Civil (fl. 23).

É sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de

requerimento administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor:

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária."

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação."

 

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto

à Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o requerente não

precisa se utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário.

Porém, repita-se, na ausência, sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste

pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional e, por conseqüência, o interesse de agir.

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a

Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos

públicos (art. 5º, XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os

pedidos são rapidamente analisados, cumprindo o INSS com o seu dever institucional.

Por isso, penso ser correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois incumbe

ao INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual deve agir

quando a pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia, legitimando o

interessado ao exercício da actio.

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo,

significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex

Major, pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por

sua função típica que o ordenamento constitucional lhes outorgou.

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade

administrativa, em seu art. 41, §6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o pagamento da primeira

renda mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por parte do segurado. Na ausência

de apreciação por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição

necessária à propositura de ação judicial.

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário,

devido ao acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito ao benefício,

aguardará por anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o pagamento

de prestações atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial.

Diante disso, mostrava-se de rigor a suspensão do curso do processo por prazo razoável, com o objetivo de vir aos

autos a comprovação de que, após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido.

Portanto, decorrido os prazos que lhe foram determinados, a parte autora não cumpriu referida decisões judiciais,

razão pela qual torna-se inatacável a sentença recorrida, a qual não violou qualquer dispositivo legal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012839-57.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 99/101 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 103/107, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que restaram

preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria vindicada ou, acaso não seja este o entendimento da

Corte, pleiteia a anulação do julgamento e a elaboração de novo laudo pericial.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

APELANTE : CELSO SOUZA TEIXEIRA

ADVOGADO : FELISBERTO FAIDIGA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM FABRICIO IVASAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00037-1 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Ao caso dos autos.

O laudo pericial de 22 de fevereiro de 2012, às fls. 68/70, complementado à fl. 81, diagnosticou o demandante

como portador de epilepsia. Entretanto, asseverou o expert que se trata de epilepsia simples, bem controlada com

anticonvulsionante disponível na rede pública. Por fim, concluiu que a referida moléstia não imputa qualquer

incapacidade para o labor.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade do periciado.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos
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constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte

autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004257-40.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 139/140 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 142/153, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para

efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;
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III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 83/84 e

116/139, os quais inferiram que a autora apresenta episódio depressivo recorrente leve e Síndrome do Túnel do

Carpo, entretanto afirmaram os peritos que não há sinais de incapacidade laborativa atual.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015618-19.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSÉ BARBEIRO MARINE em face da decisão monocrática de

fls. 164/167, proferida por este Relator, que deu parcial provimento à apelação do INSS, em ação objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.

Em razões recursais de fls. 170/171, sustenta o embargante a existência de omissão na decisão, por não ter sido

fixada multa cominatória ao INSS, em caso de descumprimento da determinação referente à implantação do

benefício.

É o sucinto relatório.

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo

art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o

entendimento então adotado.

Eventual fixação de multa em razão de descumprimento da ordem judicial só será cogitada se comprovada a

inércia do ente previdenciário, o que não se tem notícia nos autos.

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que

não é possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman

Benjamim, j. 07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva

Regina, j. 13/11/2008, DJF3 26/11/2008, p. 448.

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e

omissões da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os

opôs com propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua

Ribeiro, j. 27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed.

Nelson Bernardes, j. 27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou

extraordinário, perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das

hipóteses previstas no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008936-14.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 110/113 extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos moldes do art. 267, I e

IV, c.c o art. 329 do CPC.

Em razões recursais de fls. 147/158, requer a parte autora alternativamente, a nulidade da sentença e remessa dos

autos à Vara de origem para regular processamento ou a procedência do pedido, ao fundamento de que restaram

preenchidos os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

Inicialmente, verifico da exordial e dos documentos que a instruem, estarem preenchidos os pressupostos de

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

À primeira vista, este Relator, ao declarar nula a sentença, ver-se-ia inclinado a determinar a remessa dos autos à

Vara de origem para a prolação de nova decisão. Entretanto, o §3º do art. 515 do Código de Processo Civil,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem resolução do

mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em

condições de imediato julgamento, o que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e

celeridade do processo, dando primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário,

pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido

apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela lei, em atenção também aos demais princípios

constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza

Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408).

Nesse contexto, inicio a análise do mérito nos limites do pedido.

O benefício previdenciário de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado falecido, que

estivesse em atividade ou aposentado, observada a ordem de precedência disciplinada no art. 16 da Lei 8.213/91.

O § 4º desse mesmo dispositivo dispõe que a dependência econômica dos filhos com até 21 (vinte e um) anos de

idade é presumida, bem como, acima desse limite, quando se tratar de filho acometido por invalidez.

Em julgados de minha relatoria, vinha entendendo que o filho de segurado, maior de 21 anos, desde que

comprovasse o ingresso em instituição de ensino superior, faria jus à pensão até completar 24 anos, tendo em

conta a finalidade alimentar do benefício, na qual se inclui a garantia à educação.

No entanto, a jurisprudência sufragou da mesma orientação consolidada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

sentido de que "... a pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em

face da ausência de previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o

beneficiário seja estudante universitário". (5ª Turma, AGRESP nº 1069360, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, j. 30/10/208, DJE 01/12/2008).

Assim é que, em sessão de julgamento datada de 25 de junho de 2009, reposicionei-me quanto à matéria para

também aderir ao entendimento jurisprudencial da 3ª Seção deste E. Tribunal, tendo acompanhado que "A pensão

por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face da ausência de previsão

legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante

universitário. Precedentes do STJ." (EI nº 2006.61.23.000889-9, Rel. Des. Fed. Eva Regina, unanimidade, j.

25/06/2009, DJF3 14/07/2009, p. 6).

Desse modo, a manutenção da pensão por morte ao filho tem de obedecer ao seu termo legal, encerrando-se

quando o dependente completar 21 anos de idade, salvo se inválido, ex vi dos arts. 16, I, e 77, § 2º, II, da Lei nº

8.213/91.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

anular a r. sentença monocrática. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do mesmo estatuto processual, julgo

improcedente o pedido.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017235-82.2010.4.03.9999/SP
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Decisão

Trata-se de agravo interposto pelo INSS em face da decisão que negou seguimento à remessa oficial e a sua

apelação.

Sustenta que, à condenação imposta, aplica-se o disposto na Lei n. 11.960/09.

 

É o relatório.

Decido.

 

Razão assiste à autarquia.

De fato, as alterações promovidas pela Lei n. 11.960/09, relativas aos critérios de atualização das condenações

impostas contra a Fazenda Pública, têm incidência imediata sobre os feitos pendentes de julgamento.

Assim, com fundamento no art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero parcialmente a decisão de fls. 103/104, para

apenas fixar juros de mora e correção monetária nos seguintes termos.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Com relação aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de serem fixados em 0,5% ao mês,

contados da data do laudo, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11-01-2003), quando esse percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161,

§ 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então, e para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Ademais, não há incidência de juros no período de tramitação regular do precatório, ressalvada a hipótese do

pagamento não ser efetuado no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal de 1988 (STF, RE

298.616-SP).

Diante do exposto, reconsidero parcialmente a decisão agravada, para fixar os consectários legais nos moldes da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037019-79.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a revisão do seu

benefício previdenciário de pensão por morte mediante o recálculo da renda mensal inicial do benefício pela

aplicação do coeficiente de 100% do salário-de-benefício e correção monetária dos salários-de-contribuição pela

ORTN/OTN. Impugna também os critérios de reajustamento do benefício.

A r. sentença julgo improcedente o pedido.

Nas razões do recurso, a parte postulante pela procedência do pedido. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

De início, ressalto que se aplica a decadência quanto ao recálculo da renda mensal inicial.

Dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo." 

 

No caso dos autos, o benefício de pensão por morte (NB 582.707-8) foi concedido mediante DIB fixada em

18/4/1978 (folha 16).

Sendo assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI

iniciou-se em 28/06/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/06/1997, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/06/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Até tempos atrás, vinha entendendo que a Medida Provisória nº 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posição criava uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

Assim, harmonizando o direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória nº 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação, passou a

ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente

demanda:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido

(PEDIDO 200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão

08/02/2010 Data da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT). 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010). 

 

Trago ainda, recente decisão do STJ:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012) 

 

Essa a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, uma vez que na data da propositura da ação (18/2/2004), o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, o pedido de revisão da renda mensal inicial, formulado nestes autos, não pode ser

acolhido.

Para além, analiso a questão relativa a irredutibilidade do benefício, pois se discute, neste recurso, a aplicação dos

critérios de reajuste dos benefícios previdenciários como forma de manutenção de seu valor real. 

O artigo 58 do ADCT e seu parágrafo único determinaram que os benefícios de prestação continuada, mantidos

pela Previdência Social na data da promulgação da CF/88, fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da

promulgação da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de

salários-mínimos que tinham na data de sua concessão.

A norma citada, de caráter transitório e autoaplicável, vigorou de abril de 1989 até 9 de dezembro de 1991,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     1354/1578



quando ocorreu a publicação do Decreto n. 357/91, regulamentário da Lei n. 8.213/91, que cessou a aplicação da

equivalência salarial como critério de reajuste dos benefícios previdenciários.

Desde então, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo artigo 41 dessa lei e legislação

subsequente, nos termos do artigo 201, § 2º, da Constituição Federal.

Esse dispositivo legal já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que

o índice adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor

real (RE 231.412/RS, rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 18/8/98, Informativo STF n. 119).

Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na Lei n.

8.213/91 e legislações posteriores, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao

princípio da irredutibilidade, nem ao da preservação do valor real.

Nesse sentido, averbo os seguintes julgados do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI.

INAPLICABILIDADE. 

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o

advento da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de

reajuste previsto no art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que

estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a

ser aplicado no cálculo dos benefícios foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art.

7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de

23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 2.187-13, de 24/08/01. 

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do

percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes

desta Corte e do c. Pretório Excelso. 

III - agravo regimental desprovido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma; AgRg no Ag 734820/DF; proc. 2006/0000040-8; DJ 30/10/2006; p.

383; rel. Min. FELIX FISCHER; v.u.) 

"RESP - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - VALOR REAL - CORREÇÃO MONETÁRIA -

LEI Nº 6.899/81 - SÚMULA 148/Superior Tribunal de Justiça. 

O art. 201, parágrafo 2º, da Constituição da República assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-

lhes, em caráter permanente, o valor real. Todavia, "conforme critérios definidos em lei". A Lei nº 8.213/91

definiu o índice de correção, isto é, o INPC até a edição da Lei nº 8.542/92, que determinou a correção pelo

IRSM. 

(...)." 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, REsp 186.924/SP, proc. 1998/0063113-5, DJU 1/2/1999, p. 254, rel.

Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, v.u.) 

Sendo assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010324-10.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

2007.61.03.010324-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : CLAUDIO AMERICO

ADVOGADO : PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103241020074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     1355/1578



 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão de benefício

previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição - DIB 10/4/1997) mediante a adoção do INPC como

critério de reajuste.

A r. sentença julgou improcedente os pedidos.

Na sua apelação, a parte autora exora a reforma do julgado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, neste recurso, a aplicação do INPC como critério de reajuste dos benefícios previdenciários como

forma de manutenção de seu valor real.

Nesse aspecto, observo que, regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do

Decreto n. 357/91 em 9/12/1991, os benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo

artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei

n. 8.213/91.

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que:

 

(i) de 5/4/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE,

nas mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado;

(ii) de 1/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo

com o comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n. 8.542, de 23/12/1992, e na Lei n. 8.700/93, que também

instituiu, de janeiro a fevereiro de 1994, o FAS - Fator de Atualização Salarial.

Cabe, neste ponto, lembrar que o IPC-r, a que se refere à Lei n. 8.880/94, foi instituído apenas para a atualização

dos salários-de-contribuição e a correção monetária de valores de parcelas referentes a benefícios pagos com

atraso pela Previdência Social, não abrangendo o reajuste dos benefícios de prestação continuada.

Por outro lado, a Medida Provisória n. 1.053/95, que reintroduziu o INPC como índice de atualização no âmbito

previdenciário, não elegeu esse índice como fator de reajuste dos benefícios previdenciários, nem estabeleceu

período certo para tanto, mas, sim, destinou-o apenas às atualizações que anteriormente eram feitas pelo IPC-r.

Prosseguindo, quanto aos reajustamentos:

(iii) de março a junho de 1994, ocorreram pela conversão em URV, em obediência à Lei n. 8.880/94;

(iv) a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 1/5/1995, conforme o disposto nas Leis n.

8.880, de 27/5/1994, e na 9.032, de 28/4/1995;

(v) em 1/5/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n. 1.415/96, reeditada e

convertida na Lei n. 9.711/98, e nas Portarias MPS n. 3.253, de 13/5/1996, 3.971, de 5/6/1997, e 3.927, de

14/5/1997.

Na hipótese, a citada lei e a medida provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no

reajustamento dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e

beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social.

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável,

restando estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de

junho, a partir de 1997.

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10 da Lei n. 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como

indexador para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de

prestações pagas com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda

mensal inicial.

Assim, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o Instituto Nacional do Seguro

Social estabeleceu percentuais próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de

qualquer outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários.

É o que estatui a Lei n. 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.

1.572-1/97, reeditada posteriormente sob o n. 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida

Provisória n. 1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998.

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários:

(vi) estabeleceu a Lei n. 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%;

(vii) no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em

4,81%;

(viii) a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n. 1.824-
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1/99, que determinou o índice de 4,61%;

(ix) em junho de 2000, a Medida Provisória n. 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%;

(x) em junho de 2001, o Decreto n. 3.826/01 determinou o índice de 7,66%;

(xi) a partir de 1º de junho de 2002, o Decreto n. 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%;

(xii) em junho de 2003, por força do Decreto n. 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em

19,71%;

(xiii) em junho de 2004, por força do Decreto n. 5.061/2004, os benefícios previdenciários foram reajustados em

4,53%;

(xiv) em maio de 2005, por força do Decreto n. 5.443/2005, os benefícios previdenciários foram reajustados em

6,355%; e

(xv) em agosto de 2006, por força do Decreto n. 5.872/2006, os benefícios previdenciários foram reajustados em

5,01%.

 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram

fixados sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando que, em 1997, os benefícios

previdenciários foram reajustados em 7,76%, e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio

daquele ano, foi de 6,95%; portanto, o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião.

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação

acumulada do INPC, daqueles últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/5/1999

(4,61%), também foi superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o

reajuste definido para os benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em

2001, o reajuste dos benefícios pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o

INPC. Em 2002, o índice aplicado foi de 9,20%, enquanto o INPC no período foi de 9,04%. E, finalmente, em

2003, o percentual aplicado ao reajuste foi de 19,71%, e o INPC acumulado nos doze meses anteriores, 19,64%,

portanto inferior.

Nesses termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social,

no reajustamento de seus benefícios nos meses de junho de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, pois

considerados os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, tem-se que os índices adotados para os reajustes aos

benefícios previdenciários levaram em conta, como já mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade,

tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação

dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 376.846/SC, que entendeu que os índices adotados

foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para verificar-se "a variação de preços de estrato social

mais assemelhado ao dos beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social". (RE n. 376.846/SC, rel. Min.

Carlos Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/9/03)

Também cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º, da Lei n. 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.

2.022-17/2000, o qual atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n. 2.187-13/2001, que prescreve:

 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento." 

 

Dessa forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice

específico, que, no caso, era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do

divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade".

No mesmo sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS.

REAJUSTE PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto,

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive,

e o mês imediatamente anterior ao reajuste. 
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- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder

Executivo também já foram convertidas em Lei. Recurso não conhecido." 

(REsp n. 99.427/RS, j. 6/5/2003, DJ de 2/6/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA) 

Anoto também ter estabelecido o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988 que a lei definiria os critérios

de reajustamento dos benefícios.

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade

do benefício e ao princípio da preservação do valor real. Isso porque, nominalmente, não houve diminuição do

valor do benefício.

Assim, a parte autora não faz jus aos reajustes na forma pleiteada, devendo ser mantida a decisão recorrida neste

aspecto.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013346-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido.

Recurso de apelação ofertado pela Autarquia Previdenciária, devidamente processado, com a remessa dos autos a

esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

 

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social". 

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que, a simples manutenção da capacidade

contributiva após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

2013.03.99.013346-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO SALGADO FERREIRA

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

No. ORIG. : 12.00.00052-3 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que, se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn). 

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

1. (...) 

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia". 

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado. 

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao
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mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91". 

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

 

 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

 

 

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia". 

 

 

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,
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REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal pende de definição o RE 381367, o qual, ainda que com decisão favorável do

Ministro Relator Marco Aurélio, se encontra com julgamento interrompido por pedido de vista do Senhor

Ministro Dias Toffoli.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito

se abala. Confira-se:

 

 

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas. 

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito. 

- Precedentes. 

- Recurso extraordinário conhecido e provido". 

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

 

 

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE. 

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença. 

- Preliminar rejeitada. 

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições
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para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF". 

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. 

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões. 

2. Apelação não provida". 

(TRF1, 1ª Turma, AC 0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga

Lopes, j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91. 

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF. 

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97. 

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal. 

- Precedentes do STF e desta Corte. 

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

 

 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora, a qual isento do pagamento dos

ônus da sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso do

INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008960-58.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.61.04.008960-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LUIZ DA CUNHA LIMA

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido inicial.

Recurso de apelação ofertado pelo autor, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

 

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que, a simples manutenção da capacidade

contributiva após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que, se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089605820114036104 3 Vr SANTOS/SP
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Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 
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Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

 

 

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".

 

 

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal pende de definição o RE 381367, o qual, ainda que com decisão favorável do

Ministro Relator Marco Aurélio, se encontra com julgamento interrompido por pedido de vista do Senhor

Ministro Dias Toffoli.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito

se abala. Confira-se:

 

 

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

 

 

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente
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(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida".

(TRF1, 1ª Turma, AC0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais
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favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

 

 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005091-62.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reconhecimento de trabalho urbano e a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 209/210 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 212/214, requer a parte autora a reforma da sentença, ao fundamento de ter

demonstrado o exercício de atividade urbana com a documentação necessária, motivo pelo qual faz jus à revisão

pleiteada.

É o sucinto relato.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Com relação à apreciação da decadência ao direito de revisão do benefício de aposentadoria, insta ressaltar que a

matéria requer pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

Passo a analisá-la.

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Entendia este Relator, inicialmente, que o instituto da decadência não poderia atingir as relações jurídicas

constituídas anteriormente ao seu advento, tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no

2008.61.14.005091-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSELITO DOS SANTOS NUNES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050916220084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 5º, XXXVI, da Carta Magna.

Porém, a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), concluiu em sentido diverso,

determinando a perda do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a

contar da Medida Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº

9.528/97, na hipótese da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, passo a seguir a orientação assentada por aquela Corte

Superior.

No caso dos autos, verifico que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço do autor fora concedido em 26

de setembro de 1995, com primeiro pagamento efetuado em dezembro daquele ano (fls. 13/14). Portanto,

considerando a data de propositura da ação (25/08/2008), transcorreu o prazo decadencial de 10 anos, nos moldes

acima esposados.

Neste ponto, insta ressaltar que o pedido administrativo de revisão realizado em 18 de dezembro de 2007 (fls.

78/79) não obsta o reconhecimento da decadência, uma vez que formalizado após o decurso do prazo decenal.

Sendo assim, de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pedido, mas por fundamento diverso, qual

seja, o reconhecimento da decadência do direito à revisão do benefício percebido pelo demandante.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, conheço, de ofício, da preliminar de

decadência do direito à revisão, julgo extinto o processo, nos termos do art. 269, IV, do mesmo codex, e

nego seguimento à apelação do autor.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000221-44.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de período especial para comum, a correção de salários de contribuição

considerados no cálculo da renda mensal inicial e a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 68/75 julgou procedente o pedido, reconheceu como atividade especial o período

que indica e condenou o INSS a corrigir os salários de contribuição referentes aos meses de julho de 1993 e

fevereiro de 1994, a proceder a revisão do benefício do autor e ao pagamento das diferenças devidas, desde o

requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal, com os consectários que especifica. Sentença

submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 80/83, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da sentença, ao fundamento de que

não restou demonstrado o exercício de atividade em condições especiais com a documentação necessária.

É o sucinto relato.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Com relação à apreciação da decadência ao direito de revisão do benefício de aposentadoria, insta ressaltar que a

matéria requer pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

Passo a analisá-la.

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

2008.61.23.000221-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO VELOSO BRAGA

ADVOGADO : CLODOMIR JOSE FAGUNDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00002214420084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Entendia este Relator, inicialmente, que o instituto da decadência não poderia atingir as relações jurídicas

constituídas anteriormente ao seu advento, tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no

art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 5º, XXXVI, da Carta Magna.

Porém, a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), concluiu em sentido diverso,

determinando a perda do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a

contar da Medida Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº

9.528/97, na hipótese da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, passo a seguir a orientação assentada por aquela Corte

Superior.

No caso dos autos, verifico que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço do autor fora concedido em 09

de junho de 1994, com primeiro pagamento efetuado em outubro de 1995 (fls. 12/13). Portanto, considerando a

data de propositura da ação (08/02/2008), transcorreu o prazo decadencial de 10 anos, nos moldes acima

esposados.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, conheço, de ofício, da preliminar de

decadência do direito à revisão e julgo extinto o processo, nos termos do art. 269, IV, do mesmo codex, e

nego seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003616-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez.

Interposto agravo de instrumento pela parte autora (fls. 63/77), o qual foi convertido em retido por decisão

proferida por este Relator (autos em apenso).

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela à fl. 83.

Interposto agravo de instrumento pela Autarquia Previdenciária (fls. 97/122), o qual foi convertido em retido por

decisão proferida por este Relator (autos em apenso).

A r. sentença monocrática de fls. 233/238, declarada à fl. 245, julgou procedente o pedido e condenou o INSS à

concessão do benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame

necessário.

2013.03.99.003616-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA KONRATH WOLFF

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OVIDIA DA SILVA JEREMIAS

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 08.00.00149-9 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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Em razões recursais de fls. 248/254, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais, especificamente quanto ao termo inicial do

benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

De início, não conheço dos agravos retidos interpostos pela parte autora e pela Autarquia Previdenciária, por não

reiterados em razões ou contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade
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avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época dos requerimentos administrativos, vale dizer, em 21 de maio de 2007 e 07 de março de 2008

(fls. 18/19), a requerente encontrava-se dentro do período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença no

período entre 26 de junho de 2003 e 20 de abril de 2007, conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS de fl. 17.

O laudo pericial de fls. 148/153 concluiu que a periciada é portadora de coto de amputação doloroso do indicador

esquerdo, encontrando-se incapacitada de forma parcial e temporária para o labor. Por outro lado, o laudo judicial

de fls. 180/195 diagnosticou a autora portadora de transtorno doloroso somatoforme persistente, artrose e

escoliose não especificadas, lumbago com ciática e mialgia, o que lhe acarreta incapacidade total e temporária

para o exercício das atividades laborativas.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 21 de abril de 2007, pois o

Instituto já reconhecia a incapacidade da requerente, compensando-se os valores pagos a título de tutela

antecipada após esta data.

Vale ressaltar que, em que pese os laudos periciais produzidos nos autos não apontarem a data precisa do início da

incapacidade laboral, há elementos suficientes nos autos a demonstrar que a incapacidade da autora, diagnosticada

especialmente no primeiro exame pericial, está relacionada à patologia que ensejou a concessão administrativa do

auxílio-doença, motivo pelo qual mantenho o termo inicial do benefício fixado na r. sentença.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8
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deste Tribunal.

Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161, §1º, do

CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº

11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

 

Ante o exposto, não conheço dos agravos retidos e, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego

seguimento à apelação e à remessa oficial para manter a r. sentença recorrida. Mantenho a tutela antecipada

concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001710-65.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 262/265 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, determinou a imediata

implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 269/272, pugna a parte autora pela condenação da Autarquia Previdenciária no

pagamento dos honorários advocatícios.

Em razões recursais de fls. 276/279, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

2011.61.06.001710-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : DORIVAL JOAQUIM

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00017106520114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, a época da propositura da ação, vale dizer, 01 de março de 2011, o requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 07 de julho de 2010 até 31 de agosto de

2010, conforme extrato do sistema único DATAPREV, anexado a esta decisão.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 237/242, o

qual concluiu que o periciado é portador de insuficiência cardíaca de origem valvar, hipertensão arterial sistêmica

e diabete mellitus. Diante disso, afirmou o expert que o requerente está incapacitado de forma total e permanente

para o trabalho.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a

incapacidade do requerente.

Diante da sucumbência do autor em parte mínima do pedido os honorários advocatícios devem ser fixados em

10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento

desta Turma.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações, para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049380-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão

de benefício por incapacidade.

2012.03.99.049380-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : CLOVIS CONRADO DE BRITO

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00162-2 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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Nas razões de apelo, requer a autora seja a sentença reformada, pois faz jus à concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do recurso, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atestou que o autor, nascido em 1971, operador de máquinas, não se encontrava inválido, mas

parcial e permanentemente incapacitado por ser portador de traumatismo intracraniano e epilepsia, decorrente

de atropelamento ocorrido em 09/5/2004.

Segundo o experto, o autor só não pode realizar atividades em que as crises epilépticas coloquem em risco sua

vida ou de terceiros, bem como atividades que demandem esforço físico.

Ocorre que o autor recebeu benefício por vários anos, desde maio de 2004, havendo capacidade laborativa

residual.

Sim, nos dias de hoje, há medicamentos de boa qualidade, no mais das vezes eficazes para impedir convulsões.

Não configurada a incapacidade total, não está patenteada a contingência necessária à concessão de benefício por

incapacidade pretendido.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção formada pelas

conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

O magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em

sentido diverso do laudo pericial. É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante.

Há precedentes inclusive em casos de epilepsia:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser observada

do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos sócio-

econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário tem

natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA

TURMA Data do Julgamento 24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante porque

não preenchidos os requisitos legais para a concessão de aposentadoria por invalidez. II - Perícia médica

judicial informa que a autora é portadora deepilepsia(controlada com o tratamento instituído) e glaucoma de
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olho esquerdo (em tratamento). A experta esclarece, em relação ao quadro neurológico que, apesar do controle

da doença, a requerente apresenta restrição à realização de tarefas que demandem manuseio de objetos cortantes

ou trabalho em altura, mas com capacidade aproveitável ao exercício de demais funções remuneradas. Quanto

ao quadro oftalmológico, afirma que o glaucoma é crônico simples e de ângulo aberto, sem comprometer a

acuidade visual, não havendo, portanto, repercussão funcional incapacitante. Conclui haver restrição funcional à

realização de atividades laborativas que demandem manuseio de objetos cortantes e/ou operação de máquinas

industriais, mas reúne capacidade funcional aproveitável ao exercício de demais tarefas remuneradas. III - Não

restou comprovada a incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91. IV - Decisão

monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir

recurso manifestamenteimprocedente,prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante

do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão

colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. V - É pacífico o entendimento

nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e

quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil

reparação à parte. VI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em

precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. VII - Agravo improvido (APELREEX

00260637220074039999 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1204193 Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA

TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO).

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203 DA CF - LEI

N. 8.742/93, ART. 20 - LAUDO PERICIAL - NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE -

PEDIDOIMPROCEDENTE- SENTENÇA MANTIDA. 1. A requerente não preenche o requisito legal -

incapacidade - apesar de apresentarepilepsia,uma vez que a perícia médica oficial atesta que a autora não possui

incapacidade para a prática de atos inerentes à vida civil e ao exercício de atividade laboral. 2. A prova pericial

tem por finalidade levar ao juiz elementos fáticos cujo descobrimento, verificação ou apreciação careçam de

especiais conhecimentos técnicos, guardando a razão de toda atividade probatória, que é fornecer ao julgador

meios que lhe permitam formar seu convencimento acerca de afirmações controversas sobre fatos. 3. Precedente:

AC 2001.38.00.017109-8/MG, Rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, Primeira Turma,DJ

p.14 de 10/12/2007 4. Ressalva da possibilidade de repetição do pedido na hipótese de alteração significativa do

estado de saúde da autora. 5. Apelação desprovida (TRF1 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF1

DATA:02/03/2010 PAGINA:119, AC 200638100047289 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638100047289 Relator(a)

JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA LOPES)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da

parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença. II - Perícia médica judicial informa que o autor é portador deepilepsiadecorrente de

neurocisticercose, doença parasitária que, por si só, não determina incapacidade. Informa que a lesão é de

pequena dimensão e que não exerce efeito de massa, não causando obstrução dos ductos liquóricos. Acrescenta

que o exame neurológico não detectou qualquer alteração clínica que corrobore a incapacidade alegada e que

não há qualquer elemento objetivo que demonstre ser portador deepilepsiade difícil controle. Conclui pela

aptidão para o trabalho, inclusive para o exercício de suas atividades habituais. III - Não restou comprovada a

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a

existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme

disposto no art. 59 da Lei 8.212/91. IV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do

C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamenteimprocedente,prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos

princípios do direito. V - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões

proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso

de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte. VI - Não merece reparos a decisão

recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça. VII - Agravo improvido (AC 00105503220084036183 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1603739 Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA

TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2012, FONTE_REPUBLICACAO).

ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE. CORREÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

PERMANENTE.EPILEPSIANÃO É ALIENAÇÃO MENTAL. CAPACIDADE P/ TRABALHO. PRESCRIÇÃO DO

FUNDO DE DIREITO. -Cuida-se de apelação cível interposta por NELCENI JORGE DA SILVA MARINS E

OUTROS (sucessores do autor) em face de sentença proferida nos autos da ação de procedimento ordinário, em
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que o autor objetivava a revisão de seus proventos de aposentadoria e pagamento de eventuais diferenças

devidas, que restou julgadaimprocedente,restando reformada a sentença de primeiro grau, condenando a Ré a

pagar a pensão por morte nos moldes do art.178, da Lei no. 1.711/52, e os atrasados daí advindos, respeitada a

prescrição qüinqüenal, corrigidos conforme Tabela de Precatório da Justiça Federal e acrescidos de juros de

mora de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, na forma do art.1o.-F, da Lei no. 9.494/97. Peço vênia

para divergir do posicionamento do Em. Relator, por vislumbrar que no caso não há como ser afastada a

prescrição do fundo de direito. -Preliminarmente, comungo do mesmo entendimento do magistrado, na medida

em que vislumbro que aEpilepsianão deve ser considerada como "alienação mental", eis que a referida

enfermidade não é incapacitante para todo e qualquer trabalho, e, como bem assinalado na sentença, existem

diversas pessoas portadoras de tal doença que conseguem ter vida normal, desde que devidamente medicadas,

fazendo referência, inclusive, a julgado de minha Relatoria, (TRF, 2a. Região, AC 151566/RJ, 8a. Turma Esp., j.

28/08/07, DJU: 04/09/2007. -Noutro eito, mesmo que superada esta questão, vislumbro que in casu, não se trata

de relações de trato sucessivo, mas sim a ocorrência da prescrição do próprio fundo de direito. -Conforme

disposto no artigo 1º do Decreto nº 20.910, de 1932, as dívidas passivas da União Estados e Municípios, bem

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Nacional Estadual ou Municipal, seja qual for a sua

natureza, prescrevem em cinco anos da data do ato do qual se originaram. -Extrai-se, assim, de forma

insofismável que se intenta esta demanda, envolvendo fato ocorrido em 1974, eis que nesta data o autor já

possuía a referida doença "Eplepsia" (fls.23/24), podendo-se à luz actio nata estabelecer este como termo inicial,

para efeito de incidência do lustro prescricional, o que implica em reconhecer a prescrição do próprio fundo de

direito, porquanto distribuído o mesmo em 09 de junho de 1993. -Recurso desprovido (AC 199351020817116 AC

- APELAÇÃO CIVEL - 422713 Relator(a) Desembargador Federal RALDÊNIO BONIFACIO COSTA Sigla do

órgão TRF2 Órgão julgador OITAVA TURMA ESPECIALIZADA Fonte DJU - Data::06/11/2008 - Página::243).

ADMINISTRATIVO - MILITAR - REFORMA - REVISÃO -INVALIDEZ PARA TODO E QUALQUER SERVIÇO

NÃO COMPROVADA - SENTENÇA MANTIDA - APELO DESPROVIDO. - Cuida-se de apelação cível interposta

objetivando reformar sentença que, em sede de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, julgouimprocedenteo

pedido de revisão do ato de reforma do autor, realizada com proventos de 2º Sargento, para que passe a perceber

proventos de 1º Sargento da Aeronáutica. - Ao militar que se julga merecedor de reforma cabe comprovar a sua

incapacidade definitiva na forma do artigo 106, inciso II, da Lei n.º 6.880/80, decorrente de uma das causas

mencionadas nos incisos do artigo 108 desta mesma lei, com relação de causa e efeito com o serviço militar

ativo. - Por força do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, constitui ônus da parte autora carrear aos

autos provas suficientes dos fatos constitutivos do seu direito, sob pena de não ser acolhida a pretensão deduzida

em juízo. - In casu, competiria à parte autora a prova da existência do nexo causal entre a doença a que foi

acometida e o serviço militar, bem como, por via de conseqüência, do seu alegado estado de invalidez para todo e

qualquer trabalho. - Neste ponto, consoante salientou o magistrado de piso, "do conjunto probatório constante

dos autos, depreende-se que o Autor não preenche os requisitos necessários para o reconhecimento do direito

que pleiteia, porquanto não ficou caracterizada a relação de causa e efeito da doença com o serviço militar". -

Afere-se do laudo pericial acostado às fls. 142/143 que, embora o apelante apresente um quadro deepilepsiae de

distúrbio de comportamento, não se encontra incapaz totalmente para todo e qualquer trabalho, podendo prover

os meios de sua subsistência. - Assim, diante dos elementos probatórios carreados aos autos, constata-se que a

reforma do apelante se deu em conformidade com os ditames legais que tratam da matéria em exame, na medida

em que, não estando inválido, mas, tão-somente, incapaz definitivamente para o serviço militar, faz jus à

percepção de proventos do mesmo posto ou graduação que ocupava à época de seu desligamento. - Recurso

desprovido (AC 200002010615102 AC - APELAÇÃO CIVEL - 250026 Relator(a) Desembargadora Federal

VERA LUCIA LIMA Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador QUINTA TURMA ESPECIALIZADA Fonte DJU -

Data::14/11/2007 - Página::318).

 

Acrescento, assim, que a epilepsia não implica, sempre, incapacidade total para qualquer trabalho.

Cito, por pertinente, o texto a respeito do assunto, de autoria de Sandro Soares:

(http://www.sertaoinformado.com.br/conteudo.php?id=29173&sec=COLABORADORES&cat=Sandro%20Soare

s):

"O PORTADOR DE EPILEPSIA É INCAPAZ PARA O TRABALHO?

As síndromes epilépticas caracterizam-se fundamentalmente, por uma condição na qual o indivíduo é susceptível

de ataques convulsivos, de alterações mais ou menos específicas do registro eletroencefalográfico e de moderada

ou nenhuma alteração do comportamento.

O estudo da problemática dos epilépticos no ambito do trabalho envolve a análise de situações interligadas e

inseparáveis referentes à epilepsia em si, ao indivíduo epiléptico e ao comportamento do próprio mercado de

trabalho.

As diversas formas de epilepsia, com suas múltiplas etiologias, tem em comum a crise epileptica e o estigma.

Embora a epilepsia possa ser contestada como entidade clínica definida - uma vez que alguns autores a

consideram uma síndrome - seu caráter estigmatizante é undubitavelmente por todos reconhecido e jamais
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questionado.

Ao epiléptico é imputada uma incapacidade e, deste modo, o estigma da epilepsia - questão cultural tecida por

mitos e crenças - reduz suas aspirações de vida, aumentando tanto suas auto exigencias quanto sua auto

depreciação.

O trabalho ocupa lugar central na dinâmica da sociedade moderna. Dessa forma, os controles culturais

desfavoráveis ao ajustamento do epiléptico dificultam-lhe o acesso ao mercado de trabalho, a ascenção social,

contribuindo para seu isolamento e exarcebando ou desencadeando patologias psicossociais.

Algumas ocupações são de praxe consideradas impróprias para os epilépticos:

bombeiros, policiais, vigias solitários, instrutor de natação e salva-vidas, babás, enfermagem, cirurgia, dirigir

veículos motorizados, serviçoes militares, trabalhos em altitudes entre outras.

Vários são os motivos frequentemente alegados por alguns empregadores ao recusarem os epilépticos:

- medo de que as crises causem acidentes;

- suposição de que os epilepticos tem menor capacidade de trabalho, e baixa produtividade;

- crença de que o absenteísmo é maior entre os epilépticos;

- receio de que as crises no local de trabalho gerem intranquilidade nos demais empregados;

Em última instancia, é o peso do estigma que se faz presente, nesses casos, no momento de decidir a contratação

e a demissão dos epilépticos.

A respeito desse tema, o ilustre professor Dr. Genival Veloso de França, bacharel em Direito, professor titular de

Medicina Legal nos cursos de Medicina e Direito da UFPB, e de quem tive a honra de ser aluno nos anos 80

assim se refere:

"quando se afirma que um epilético não é uma pessoa inválida, quando se lhe nega a condição de inimputável ou

quando se clama pela sua potencialidade laborativa, é para resgatar sua dignidade e sua cidadania, no conjunto

dos homens e das mulheres quase naufragados na luta desesperada pela sobrevivencia, mas que não abrem mão

dos seus anseios e dos seus sonhares.

Restituir-lhes a dignidade, para que os jovens trabalhadores e para os que estão saindo de nossas Universidades,

mesmo sendo portadores de crises convulsivas, não sejam discriminados nesse mercado de trabalho tão estreiro e

tão ávaro. Toda discriminação é injusta e grave.

Os ataques de convulsão acabrunham, deprimem e magoam, principalmente ante a repugnância ostensiva ou o

afastamento disfarçado. Mas, o epiléptico vai ter de assumir essa condição e entender que as crises não são

diferentes se ocorrerem no banheiro de suas casas, na via pública ou no local de trabalho. Bastará uma tomada

de consciencia. O epiléptico não é uma pessoa nem melhor nem pior que as outras. Tem as mesmas qualidades e

os mesmos defeitos.

A epilepsia, principalmente a de crises esporádicas, não é caso de invalidez nem de aposentadoria definitiva".

Esse belo raciocínio, próprio dos gênios, está contido no livro "PARECERES", do ilustre mestre.

É pena ver no cotidiano atitudes tão distantes desse pensamento. Pessoas com epilepsia controlada querem a

todo custo ser consideradas incapazes para receberem benefícios da PREVIDENCIA SOCIAL. E muitas vezes

com aval de alguns médicos."

 

 

Assim, a despeito das reais dificuldades em momentos de crise, a epilepsia no caso gera redução da capacidade

de trabalho, não propriamente invalidez.

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004121-71.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

2008.61.11.004121-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO ADAO MARTINS

ADVOGADO : DANIEL PESTANA MOTA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora.

Sustenta omissão quanto à concessão de aposentadoria especial.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

Por outro lado, a doutrina e a jurisprudência admitem o manejo do mencionado recurso para a retificação de erro

material em decisão judicial. 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO MATERIAL.

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME.

1. Erro material, corrigível a qualquer tempo, é aquele decorrente de equívoco evidente, erro datilográfico,

aritmético, perceptível primus ictus oculi, nada se confundindo com a hipótese de inequívoca pretensão de

reexame da questão posta, na busca de decisão infringente.

2. A retratação de decisão monocrática, em sede de agravo de instrumento, é, por óbvio e mandamento legal, da

competência do relator, admitindo agravo para o colegiado.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 484043/PR - 6ª Turma - rel. Min. Hamilton Carvalhido - DJ 06/03/2006, p. 462)

 

Razão assiste ao embargante.

De fato, embora a r. sentença tenha concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (fls.

102/109), a decisão embargada (fls. 144/147), mesmo tendo reconhecido a especialidade de todos os períodos

trabalhados, analisou os requisitos da aposentadoria por tempo de serviço.

Assim, verificada a omissão asseverada, passo a observar se estão presentes os requisitos da aposentadoria

especial.

No caso vertente, considerados os interstícios enquadrados (de 1º/8/1978 a 15/3/1979 e de 1º/5/1982 a 28/2/2007),

colhe-se que, à data do requerimento administrativo, a parte autora contava mais de 25 anos de atividades julgadas

insalubres. Desse modo, faz jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e parágrafos da

Lei n. 8.213/91, conforme planilha anexa.

Por conseguinte, a renda mensal inicial da aposentadoria especial deve ser fixada nos termos do artigo 57, § 1º, da

Lei n. 8.213/91.

Cabe destacar a possibilidade de atribuírem-se efeitos modificativos aos embargos de declaração caso a alteração

da decisão seja consequência necessária do julgamento que supre a omissão e ou obscuridade (precedentes do E.

STJ).

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para determinar a concessão da aposentadoria especial,

nos termos da fundamentação desta decisão

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013093-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00041217120084036111 1 Vr MARILIA/SP

2013.03.99.013093-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : AMANDA SILVA MENDES

ADVOGADO : LUIS CESAR DE ARAUJO FERRAZ
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fl. 133 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 136/141, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que restaram

preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios vindicados ou, acaso não seja este o entendimento da

Corte, pleiteia a anulação do julgamento e a elaboração de novo laudo pericial.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00169-9 1 Vr JACAREI/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Ao caso dos autos.

O laudo pericial de 09 de março de 2012, às fls. 55/65, diagnosticou a periciada como portadora de depressão não

incapacitante. Ademais, asseverou o expert que "Não há doença incapacitante atual".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da demandante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).
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Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013740-25.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente.

A r. sentença monocrática de fls. 67/68 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 70/73, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu

os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-acidente.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

2013.03.99.013740-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARTA MACONN DOS SANTOS

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARLETE WOJCIK

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00123-0 2 Vr DIADEMA/SP
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progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 46/50, o qual

inferiu que a autora é portadora de seqüela de coriorretinite com cegueira em um olho e baixa visão em outro,

incapacitando-a parcialmente para o labor.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Melhor sorte não tem o pedido de auxílio-acidente pois não houve notícia nos autos da ocorrência de qualquer

acidente, tampouco comprovação de que as doenças decorreram do exercício da atividade laboral.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013782-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.013782-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por MARIA INES PEREIRA em face de sentença da 1ª Vara da Comarca de

Cajuru/SP que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não

comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual ao período de carência exigido para a concessão do

benefício pretendido.

 

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

O requisito idade foi preenchido, pois a autora completou 55 anos em 1997 (documento de fl. 09), restando,

portanto, comprovar a atividade rural por ela desenvolvida pelo período de 96 meses imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, conforme o disposto no art. 142 da Lei 8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em estudo, a autora apresenta início de prova material, consistente em vínculos empregatícios, em

atividades rurais, registrados na CTPS do companheiro nos período de maio a dezembro de 1984 e abril de 1985 a

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA INES PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00104-1 1 Vr CAJURU/SP
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fevereiro de 1986, bem como Certidão do óbito em 08 de novembro de 2002 (fls. 15, 17/18).

 

Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, j. 28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) tenha consagrado o entendimento de que o início de prova material do

exercício de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, os depoimentos testemunhais

foram contraditórios quanto ao período sem atividade.

 

Em audiência, realizada em 05 de outubro de 2011, a requerente disse que o cônjuge sofrera um derrame e ficou

16 anos sem trabalhar, até que veio a falecer e que ela havia abandonado as atividades rurícolas há 05 anos (fl.63).

 

Todavia, em contradição ao depoimento pessoal, as testemunhas mencionaram que a autora deixou as lides rurais

após o derrame sofrido pelo cônjuge.

 

Portanto, inviável o reconhecimento do tempo de serviço, visto que, do conjunto probatório coligido aos autos,

não restou demonstrado o exercício da atividade pretendida.

 

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora

não tem direito à aposentadoria por idade.

 

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto, eis que a autora não comprovou que se manteve trabalhando

nesse mister na data em que completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade.

 

Portanto, não estando demonstrado que a autora se mantinha por meio do trabalho rural à época em que completou

idade mínima, não considero atendido o requisito da imediatidade, exigido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, também

por essa razão não faz jus ao benefício

 

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     1386/1578



previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTEDO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE . ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTO ETÁRIO EM DATA ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. EXIGÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR À LEI DE BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. - Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a

aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário

mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a

mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo. - A

Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações

da Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo

em cinco anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. - Somente a

partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, com a

regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se

homens, independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. - Sabendo-se que a autora,

nascida em 12.01.1920, já contava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos quando do advento da Lei nº 8.213/91,

tem direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde que

comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova

testemunhal. - Não houve a comprovação do labor rural, ainda que de forma descontínua, no período anterior ao

advento da Lei nº 8.213/91, pois as testemunhas, ouvidas no ano de 2006, asseveraram que há mais de vinte anos

a autora não exercia atividade agrícola. - Atividade rural, mesmo que descontínua, não comprovada no período

imediatamente anterior ao advento da Lei nº 8213/91, enseja a negação do benefício vindicado. Inaplicabilidade

do artigo 3º, §1º, da Lei 10.666/03. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo

557, do Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega

provimento (AC 200703990223715, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010 PÁGINA: 1009.)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

para manter a improcedência do pedido, ressalvado o direito da autora à propositura de nova ação, desde que

instruída com outras provas documentais.

 

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000663-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.000663-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CLARINDA JOANA FERREIRA

ADVOGADO : ROSANA MARIA DO CARMO NITO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por CLARINDA JOANA FERREIRA em face de sentença da 1ª Vara Judicial da

Comarca de Capão Bonito/SP que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria rural por idade,

tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual ao período de carência exigido

para a concessão do benefício pretendido.

 

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

O requisito idade foi preenchido, pois a autora completou 55 anos em 2010 (documento de fl. 12), restando,

portanto, comprovar a atividade rural por ela desenvolvida pelo período de 174 meses imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, conforme o disposto no art. 142 da Lei 8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em estudo, a autora apresenta início de prova material, consistente nos vínculos empregatícios registrados

na CTPS do cônjuge nos períodos de junho de 1972 a maio de 1973 e fevereiro a maio de 1974 (fls. 14/15).

 

Entretanto, restou claro, em pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que o

cônjuge exercera atividades de natureza urbana a partir de 1985 na Prefeitura Municipal de Capão Bonito.

 

Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, j. 28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) tenha consagrado o entendimento de que o início de prova material do

exercício de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, referido documento não resiste

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00144-5 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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à contraprova consistente no vínculo urbano ulterior registrado no CNIS.

 

A admissão de documento em nome do marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da

atividade que se presume ser comum ao casal. Se a autora passou a exercer a atividade rural de forma

independente, há a necessidade de que traga para os autos início de prova material dessa condição, salvo se já

havia preenchido à época os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos.

 

Por consequência, não existindo ao menos início de prova material da atividade exercida, desnecessária a incursão

sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, visto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de

existência de tempo de serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça por

meio da Súmula nº 149, que diz: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

 

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora

não tem direito à aposentadoria por idade.

 

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto, eis que a autora não comprovou que se manteve trabalhando

nesse mister na data em que completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade.

 

Portanto, não estando demonstrado que a autora se mantinha por meio do trabalho rural à época em que completou

idade mínima, não considero atendido o requisito da imediatidade, exigido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, também

por essa razão não faz jus ao benefício.

 

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTEDO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE . ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTO ETÁRIO EM DATA ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. EXIGÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR À LEI DE BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. - Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a

aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário

mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a

mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo. - A

Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações

da Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo

em cinco anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. - Somente a

partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, com a

regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se

homens, independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. - Sabendo-se que a autora,

nascida em 12.01.1920, já contava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos quando do advento da Lei nº 8.213/91,

tem direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde que

comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova

testemunhal. - Não houve a comprovação do labor rural, ainda que de forma descontínua, no período anterior ao

advento da Lei nº 8.213/91, pois as testemunhas, ouvidas no ano de 2006, asseveraram que há mais de vinte anos

a autora não exercia atividade agrícola. - Atividade rural, mesmo que descontínua, não comprovada no período

imediatamente anterior ao advento da Lei nº 8213/91, enseja a negação do benefício vindicado. Inaplicabilidade

do artigo 3º, §1º, da Lei 10.666/03. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo

557, do Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega

provimento (AC 200703990223715, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010 PÁGINA: 1009.)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

para manter a improcedência do pedido, ressalvado o direito da autora à propositura de nova ação, desde que

instruída com outras provas documentais.

 

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038586-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.038586-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUZIA DE CAMPOS

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00173-1 1 Vr COLINA/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta por LUZIA DE CAMPOS em face de sentença da vara Única da Comarca de

Colina/SP que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não

comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual ao período de carência exigido para a concessão do

benefício pretendido.

 

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

O requisito idade foi preenchido, pois a autora completou 55 anos em 2008 (documento de fl. 08), restando,

portanto, comprovar a atividade rural por ela desenvolvida pelo período de 162 meses imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, conforme o disposto no art. 142 da Lei 8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em estudo, a autora apresenta início de prova material, consistente em Certidão de Casamento, celebrado

em 1969, na qual o cônjuge esteve qualificado profissionalmente como "lavrador" (fl. 07).

 

Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, j. 28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) tenha consagrado o entendimento de que o início de prova material do

exercício de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, referido documento não resiste

à contraprova consistente na separação judicial consensual, em 1990, conforme averbação na certidão à fl.07.

A admissão de documento em nome do marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da

atividade que se presume ser comum ao casal. Se a autora passou a exercer a atividade rural de forma

independente, há a necessidade de que traga para os autos início de prova material dessa condição, salvo se já
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havia preenchido à época os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos.

 

Por consequência, não existindo ao menos início de prova material da atividade exercida, desnecessária a incursão

sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, visto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de

existência de tempo de serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça por

meio da súmula nº 149, que diz: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

 

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora

não tem direito à aposentadoria por idade.

 

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto, eis que a autora não comprovou que se manteve trabalhando

nesse mister na data em que completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade.

 

Portanto, não estando demonstrado que a autora se mantinha por meio do trabalho rural à época em que completou

idade mínima, não considero atendido o requisito da imediatidade, exigido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, também

por essa razão não faz jus ao benefício.

 

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTEDO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE . ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTO ETÁRIO EM DATA ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. EXIGÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR À LEI DE BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. - Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a

aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário

mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a
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mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo. - A

Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações

da Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo

em cinco anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. - Somente a

partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, com a

regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se

homens, independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. - Sabendo-se que a autora,

nascida em 12.01.1920, já contava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos quando do advento da Lei nº 8.213/91,

tem direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde que

comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova

testemunhal. - Não houve a comprovação do labor rural, ainda que de forma descontínua, no período anterior ao

advento da Lei nº 8.213/91, pois as testemunhas, ouvidas no ano de 2006, asseveraram que há mais de vinte anos

a autora não exercia atividade agrícola. - Atividade rural, mesmo que descontínua, não comprovada no período

imediatamente anterior ao advento da Lei nº 8213/91, enseja a negação do benefício vindicado. Inaplicabilidade

do artigo 3º, §1º, da Lei 10.666/03. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo

557, do Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega

provimento (AC 200703990223715, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010 PÁGINA: 1009.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

para manter a improcedência do pedido, ressalvado o direito da autora à propositura de nova ação, desde que

instruída com outras provas documentais.

 

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000618-76.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ELSA RAMOS em face de sentença da 2ª Vara Cível de Nova Andradina/MS

que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não

comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual ao período de carência exigido para a concessão do

benefício pretendido.

2012.03.99.000618-9/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ELSA RAMOS

ADVOGADO : ROGER C DE LIMA RUIZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00058-5 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

O requisito idade foi preenchido, pois a autora completou 55 anos em 2004 (documento de fl. 10), restando,

portanto, comprovar a atividade rural por ela desenvolvida pelo período de 138 meses imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, conforme o disposto no art. 142 da Lei 8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em estudo, a autora apresenta início de prova material, consistente em Certidão de Casamento, celebrado

em 1972, na qual o cônjuge esteve qualificado profissionalmente como "agricultor" (fl. 08).

 

Entretanto, restou claro, conforme Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que o cônjuge exercera

atividades de natureza urbana a partir de 1981 (fl.25).

 

Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, j. 28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) tenha consagrado o entendimento de que o início de prova material do

exercício de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, referido documento não resiste

à contraprova consistente no vínculo urbano ulterior registrado no CNIS.

 

A admissão de documento em nome do marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da

atividade que se presume ser comum ao casal. Se a autora passou a exercer a atividade rural de forma

independente, há a necessidade de que traga para os autos início de prova material dessa condição, salvo se já

havia preenchido à época os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos.
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Por consequência, não existindo ao menos início de prova material da atividade exercida, desnecessária a incursão

sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, visto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de

existência de tempo de serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça por

meio da Súmula nº 149, que diz: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

 

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora

não tem direito à aposentadoria por idade.

 

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto, eis que a autora não comprovou que se manteve trabalhando

nesse mister na data em que completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade.

 

Portanto, não estando demonstrado que a autora se mantinha por meio do trabalho rural à época em que completou

idade mínima, não considero atendido o requisito da imediatidade, exigido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, também

por essa razão não faz jus ao benefício.

 

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTEDO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE . ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTO ETÁRIO EM DATA ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. EXIGÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR À LEI DE BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. - Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a

aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário

mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a

mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo. - A
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Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações

da Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo

em cinco anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. - Somente a

partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, com a

regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se

homens, independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. - Sabendo-se que a autora,

nascida em 12.01.1920, já contava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos quando do advento da Lei nº 8.213/91,

tem direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde que

comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova

testemunhal. - Não houve a comprovação do labor rural, ainda que de forma descontínua, no período anterior ao

advento da Lei nº 8.213/91, pois as testemunhas, ouvidas no ano de 2006, asseveraram que há mais de vinte anos

a autora não exercia atividade agrícola. - Atividade rural, mesmo que descontínua, não comprovada no período

imediatamente anterior ao advento da Lei nº 8213/91, enseja a negação do benefício vindicado. Inaplicabilidade

do artigo 3º, §1º, da Lei 10.666/03. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo

557, do Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega

provimento (AC 200703990223715, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010 PÁGINA: 1009.)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

para manter a improcedência do pedido, ressalvado o direito da autora à propositura de nova ação, desde que

instruída com outras provas documentais.

 

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001768-02.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido

cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de produção de nova perícia, sustentando se

2009.61.83.001768-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA ANGELICA DE SOUSA ASSUNCAO

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017680220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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indispensável a realização de exame pericial por médico especialista na área relativa aos sintomas apresentados

pela parte autora e também alega a necessidade da complementação do laudo pericial.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de anulação da sentença e conversão do julgamento em

diligência, para a realização de nova perícia. 

Realmente, é pacífico que a incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial,

nos termos do que preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

Na espécie, o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da parte

requerente, de acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Importante salientar que esta egrégia Corte já se posicionou no sentido de que é desnecessária a nomeação de um

perito especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista

na mesma doença anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta

a profissão de médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças

ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da

qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho

habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido. 

(TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, pg. 1211) 

Ademais, os laudos periciais de fls. 125/128, 139/146 e 147/160, elaborados por médicos de confiança do Juízo,

mencionaram o histórico dos males relatados, descreveram os achados no exame clínico e responderam aos

quesitos formulados.

Desse modo, tendo sido possível ao MM Juízo a quo formar seu convencimento pela análise das perícias

realizadas, desnecessária a realização de nova perícia.

Tampouco merece prosperar a alegação de nulidade da sentença, por falta de complementação da perícia.

Não se vislumbra ilegalidade na decisão recorrida, que se encontra em consonância com o disposto no artigo 130

do Código de Processo Civil, pois não houve óbice à formação do convencimento do MM Juízo "a quo" com base

na perícia realizada, revelando-se desnecessária a sua complementação

 

Passo à análise do mérito.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com os laudos médicos acostados aos autos, a parte autora é portadora de doença degenerativa de

coluna, não apresentando incapacidade para o trabalho no momento da perícia, no entanto.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado;

ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.
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É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007). 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo, integralmente, a sentença apelada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045626-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão

de benefício por incapacidade.

Nas razões de apelo, requer a autora seja a sentença reformada, pois faz jus à concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.

Contrarrazões sucintas apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do recurso, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:[Tab]

2012.03.99.045626-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : NELCI ALVES SPAGIARI DE SOUZA

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO BORGES MENDES DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00144-4 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atestou que a autora, nascida em 1962, não se encontrava inválida, mas parcial e

permanentemente incapacitada, por ser portadora de males na coluna.

Contudo, a médica perita deixa claro que a autora pode realizar a atividade que vinha desempenhando.

Assim, não configurada a invalidez, não está patenteada a contingência necessária à concessão de benefício por

incapacidade.

Atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção formada pelas

conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteada no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

O magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante (g.n.):

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser observada

do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos sócio-

econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário tem

natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA

TURMA Data do Julgamento 24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...)

Apelação parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des.

Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154

Processo:[Tab] 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:[Tab]SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO

SAFI).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos
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legais para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. II - Perícia médica judicial informa

que, à época, a autora era portadora de espondilartrose, doença que surgiu quando a pericianda tinha,

aproximadamente, 40 anos, idade em que têm início os processos degenerativos. Acrescenta que a falecida

autora, no momento da perícia, dedicava-se somente aos afazeres domésticos. Concluiu pela existência de

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, não estando incapaz para os atos da vida diária, nem

necessitando de assistência permanente de terceiros para estas atividades (...) IX - Vigora no processo civil

brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 131 do CPC, o magistrado

apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o convencimento. X -

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial,

podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. XI - O início de doença não se

confunde com início de incapacidade laborativa, para fins de obtenção de benefício por incapacidade. XII -

Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. XIII - É pacífico o

entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem

fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação à parte. XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida,

porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. XV - Agravo improvido (AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1471967 Processo: 0000282-73.2006.4.03.6122 UF: SP Órgão Julgador:OITAVA TURMA

Data do Julgamento: 05/12/2011 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2011 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARIANINA GALANTE).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003348-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VITOR DOS SANTOS SOUZA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte de WALDECK SANTOS SOUZA, falecido em 11.02.2008.

 

Narra a inicial que o autor é filho do falecido, sendo seu dependente. Noticia que o de cujus era segurado da

Previdência Social. Pede a procedência do pedido.

 

Às fls. 76, foi determinada a inclusão da outra filha do falecido, AMANDA DOS SANTOS SOUZA, no pólo

ativo da ação.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do indeferimento do pedido

2011.03.99.003348-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : VITOR SANTOS DE SOUZA incapaz e outro

: AMANDA DOS SANTOS SOUZA incapaz

ADVOGADO : RONELITO GESSER

REPRESENTANTE : RITA BARBOSA DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO SEBASTIAO SP

No. ORIG. : 09.00.00106-6 2 Vr SAO SEBASTIAO/SP
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administrativo. Correção monetária das parcelas vencidas a partir dos respectivos vencimentos. Custas, despesas

processuais e honorários advocatícios fixados em 15% do valor total da condenação.

 

Sentença proferida em 17.03.2010, não submetida ao reexame necessário.

 

Embargos de declaração dos autores às fls. 114/116, sustentando a ocorrência de omissão na sentença no tocante

ao termo inicial do benefício.

 

Os embargos de declaração foram rejeitados às fls. 117.

 

Os autores apelam às fls. 119/124, sustentando, em síntese, que o termo inicial do benefício deve ser fixado na

data do óbito.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto

no art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei 10.352/2001, tendo em vista que o termo inicial foi

fixado na data do indeferimento do pedido administrativo (02.06.2009) e a sentença foi proferida em

(17.03.2010).

 

No recurso de apelação dos autores apenas se discute o termo inicial do benefício.

 

Termo inicial do benefício fixado na data do óbito (11.02.2008), uma vez que não corre prazo prescricional em

desfavor de absolutamente incapaz (art. 3º, I, CC), e o termo final do pagamento deve ser a data em que os autores

completarem 21 anos.

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do reexame necessário e DOU PROVIMENTO à apelação dos autores para fixar

o termo inicial do benefício na data do óbito (11.02.2008).

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019810-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.019810-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JUSSARA SILVESTRE DE ANDRADE

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00132-3 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação proposta por JUSSARA SILVESTRE DE ANDRADE contra o INSS, objetivando a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, do auxílio-doença, a partir da data do

requerimento administrativo (13/10/2009). Requer, em sede subsidiária, o restabelecimento do benefício

transitório cessado na via administrativa.

 

Juntou documentos (fls.18/40).

 

A decisão de fls. 93/94 deferiu a antecipação da tutela, determinando ao INSS o reconhecimento do caráter

especial da atividade exercida no período de 05/03/1984 a 05/03/1997 e a reanálise do pedido administrativo (NB

139.549.262-7-). 

 

O INSS contestou arguindo a preliminar de litispendência, tendo em vista a anterior propositura de ação com o

mesmo objeto (Proc. 507/2007), que tramitou na 2ª Vara Cível do Juízo de Direito de Presidente Epitácio/SP,

encontrando-se no TRF da 3ª Região. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

 

O juízo de primeiro grau, reconhecendo a existência de litispendência, extinguiu o processo sem resolução do

mérito, com fulcro no art. 267, V, do CPC. Condenou a autora na verba honorária, suspendendo a execução nos

termos da Lei 1060/50.

 

A parte autora apelou, alegando não ocorrer litispendência ao argumento de que todos os requisitos para a

concessão dos benefícios restaram preenchidos. Sustentou o agravamento das doenças incapacitantes, bem como o

direito de solicitar o benefício de auxílio-doença "a qualquer momento" (fls.116). Pleiteou a reforma da sentença

com o retorno dos autos à Vara de Origem a fim de que seja "designado" o exame pericial. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Na linguagem do CPC, só existe litispendência quando se verifica a perfeita identidade entre as demandas dos três

elementos da ação: partes, causa de pedir e pedido:

 

"Art. 301. Compete-lhe, porém, antes de discutir o mérito, alegar: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de

1º.10.1973)

(...)

§ 1o Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. (Redação

dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 2o Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 3o Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já

foi decidida por sentença, de que não caiba recurso. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 4o Com exceção do compromisso arbitral, o juiz conhecerá de ofício da matéria enumerada neste artigo.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

 

Sobre o tema, lição de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, em Código de Processo Civil

Comentado, 7ª edição, ano 2003, Ed. Revista dos Tribunais:

 

"Dá-se a litispendência quando se repete ação idêntica a uma que se encontra em curso, isto é, quando a ação

proposta tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima e remota) e o mesmo pedido (mediato e

imediato). A segunda ação tem de ser extinta sem conhecimento do mérito."

A autora propôs esta ação em 27/08/2010, requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, a partir da data do requerimento administrativo (13/10/2009) ou, em sede subsidiária, o restabelecimento
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do benefício de auxílio-doença cessado na via administrativa.

 

Entretanto, anteriormente, havia ajuizado ação idêntica (Proc. nº 507/2007) no Juízo de Direito de Presidente

Epitácio/SP, cuja sentença julgou improcedente o pedido (fls. 74/78). 

 

Apreciando a apelação interposta pela autora, a Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Lucia Ursaia,

nos autos n. 2010.03.99.002410-9, por decisão monocrática, publicada na imprensa oficial em 24/05/2011, negou

provimento ao recurso. Com o trânsito em julgado em 17/06/2011, aqueles autos baixaram à origem, conforme se

verifica da consulta processual, que ora se junta.

 

Como se vê, a autora ajuizou esta ação contra o INSS, com causa de pedir e pedido idênticos, antes de estar

concluído o primeiro processo.

 

Portanto, havendo clara hipótese de litispendência, de rigor a manutenção da extinção do processo sem julgamento

do mérito.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006243-25.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário.

Em razões recursais, o autor sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do

tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no

mesmo sistema.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

2011.61.20.006243-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA JOSE REGHINI

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062432520114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão do autor, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário

que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

 

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.
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(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031899-21.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

ALLAN CESAR DE CAMPOS MARCHESANO e GABRIEL HENRIQUE DOS SANTOS ajuizaram ação

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte de ANDRÉIA

ISABEL DE CAMPOS, falecida em 27.02.2009.

 

Narra a inicial que os autores são filhos da falecida. Noticia que a de cujus exerceu atividade rural e urbana, sendo

que seu último vínculo empregatício foi de natureza rural e somente foi encerrado em razão do óbito. Pede a

procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 62.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do óbito. Correção

monetária das parcelas atrasadas e juros moratórios de 12% ao ano, contados da citação. Honorários advocatícios

fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Sem custas processuais. Antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 10.03.2010, não submetida ao reexame necessário.

 

Embargos de declaração do INSS às fls. 110/112, requerendo a fixação dos juros moratórios e da correção

monetária nos termos da nova redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e a incidência dos honorários advocatícios

apenas até a data da sentença.

 

Os embargos de declaração foram parcialmente acolhidos às fls. 114/115, apenas nos tocante à aplicação da Lei

11.960/09.

 

O INSS apela às fls. 122/125, sustentando, em síntese, que a falecida exercia atividade de natureza urbana e não

2010.03.99.031899-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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: GABRIEL HENRIQUE DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : MARILENA APARECIDA SILVEIRA

REPRESENTANTE : ANTONIA RODRIGUES DE CAMPOS

ADVOGADO : MARILENA APARECIDA SILVEIRA
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mantinha a qualidade de segurada na data do óbito. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2009, aplica-se a Lei nº 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 58.

 

A condição de dependente dos autores está comprovada, por serem filhos da falecida, na forma da Lei nº

8.213/91.

 

A qualidade de segurada da falecida é a questão controvertida neste processo.

 

Os autores sustentam que a de cujus era trabalhadora rural na data do óbito.

 

A falecida foi qualificada como "lavradora" na certidão de óbito (fl. 58).

 

A CTPS (fls. 18/23) indica a existência de registros de trabalho urbano nos períodos de 05.12.1988 a 08.05.1989,

de 01.11.1989 a 27.11.1989, de 01.12.1989 a 03.11.1993, de 02.05.1994 a 31.08.1995, além de um vínculo com

anotação ilegível como empregada doméstica.

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 82/83) confirma os vínculos anotados na

CTPS e acrescenta registros nos períodos de 11.01.1996 a 16.11.1996, de 01.03.1997 a 14.04.1997 e

recolhimentos no período de 08.1999 a 10.1999.

 

O extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fl. 84) indica que a de cujus recebeu o benefício de

aposentadoria por invalidez de 15.01.2009 a 15.01.2009, havendo a anotação de que foi encerrado em 17.09.2009,

em razão de decisão judicial.

 

Às fls. 50/51, foi juntada cópia da decisão proferida em 15.01.2009, nos autos da ação de auxílio-doença ajuizada

pela falecida, que antecipou a tutela e determinou a implantação do benefício, sendo que às fls. 56 consta a carta

de concessão emitida pelo INSS.

 

Os documentos juntados pelos autores nas contrarrazões de apelação indicam que o último vínculo empregatício,

relativo ao período de 01.01.2000 a 27.02.2009, foi reconhecido em reclamação trabalhista em que houve

homologação de acordo firmado entre as partes (fls. 139/147).

 

Discute-se, então, se o vínculo de trabalho reconhecido na Justiça do Trabalho poderia ser admitido pelo INSS, o

que daria a qualidade de segurada à de cujus.

 

Assim é a redação do art. 55, §3º, da Lei 8.213/91:
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"§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

 

Não se desconhece que o art. 55 da Lei 8.213/91 seja relativo à contagem de tempo de serviço. A sentença

homologatória de acordo não é prova material suficiente para comprovar o exercício da atividade, mas, sim,

pressuposto para a análise de outras provas constantes dos autos.

 

Na obra "Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social", de Daniel Machado da Rocha e José Paulo

Baltazar Junior, Livraria do Advogado editora, 7ª ed., 2007, fls. 239/240, tecem-se comentários a respeito da

questão das reclamatórias trabalhistas, esclarecedores sobre a pertinência da coesão dos dados apresentados, para

o fim de corroborarem as assertivas acima colocadas:

 

"... 

d) Reclamatória trabalhista. Na verdade, muitas reclamatórias trabalhistas são ajuizadas com desvirtuamento da

finalidade, ou seja, não visam a dirimir controvérsia entre empregador e empregado, mas sim a obter direitos

perante a Previdência Social. Em alguns casos há uma verdadeira simulação de reclamatória, com o

reconhecimento do vínculo empregatício por parte do empregador, em acordo. 

Sua admissibilidade como meio de prova de tempo de contribuição para fins previdenciários possui, a nosso ver,

um óbice intransponível: a eficácia subjetiva da coisa julgada. Não tendo o Instituto integrado a lide, não poderá

sofrer os efeitos da decisão nela proferia. Além disso, a competência para conhecer de questões relativas à

contagem do tempo de serviço destinado à obtenção de benefícios é da Justiça Federal. 

De todo modo, os documentos juntados ao processo trabalhista poderão servir como elementos de convicção a

serem apreciados pela autoridade administrativa ou na ação previdenciária proposta perante a Justiça Federal.

(...) 

 

A reclamatória trabalhista é apenas um dos elementos formadores de convicção, não podendo ser o único.

 

Duas situações distintas podem ocorrer: o reconhecimento de parcelas a serem computadas no salário de

contribuição (caso em que o vínculo já é reconhecido, e as contribuições foram recolhidas a menor); e o

reconhecimento do vínculo empregatício (casos em que o recolhimento não ocorreu). Os reflexos decorrentes de

uma ou outra situação são diferentes na esfera previdenciária.

 

No sentido da necessidade de outras provas, a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. SENTENÇA TRABALHISTA.

ANOTAÇÃO NA CTPS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. PROVA MATERIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 472

DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL. NÃO-OCORRÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que a sentença homologatória

proferida nos autos de reclamação trabalhista é válida como prova material para fins de reconhecimento do

tempo de serviço urbano, desde que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício da atividade

laborativa na função e os períodos alegados, sem que isso caracterize ofensa ao art. 472 do Código de Processo

Civil. 

... 

4. Agravo regimental improvido." (STJ, AGA 520885, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, unânime, DJ

18.12.2006, p. 463). 

"PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA TRABALHISTA. UTILIZAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO ART. 55, § 3º, DA LEI Nº

8.213/91. PROVA MATERIAL. NECESSIDADE. SÚMULA Nº 149 DO STJ. PRECEDENTE DA QUINTA

TURMA. 

1. "A sentença trabalhista pode ser considerada como início de proa material se no bojo dos autos acham-se

documentos que atendem o requisito do § 3º, do art, 55, da Lei nº 8.213/91, não constituindo reexame de prova

sua constatação, mas valoração de prova." (AgRg no Resp 282.549/RS, Quinta Turma, rel Min. Gilson Dipp, DJ

de 12.03.2001.) 
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2. No caso, não houve produção de qualquer espécie de prova nos autos da reclamatória trabalhista , que foi

julgada procedente porque houve reconhecimento do pedido na audiência de conciliação, instrução e julgamento,

razão pela qual a utilização desse título judicial, para fins de obtenção de benefício previdenciário, afronta o art.

55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e o comando da Súmula nº 149 do STJ. 

3. Ressalva do acesso às vias ordinárias. 

4. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, RESP 499591, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, unânime, DJ

04.08.2003, p. 400). 

 

Apesar de ter havido acordo entre as partes na reclamação trabalhista ajuizada pela falecida alguns meses antes do

óbito, observa-se que também foram juntados recibos assinados pela de cujus, emitidos em 23.12.2000,

22.12.2001, 13.07.2002, 23.11.2002, 21.12.2006, 22.05.2004, 08.11.2007, 22.12.2007 (fls. 38/43), que constituem

início de prova material da existência do vínculo empregatício.

 

Ademais, a sentença trabalhista também determinou o recolhimento das contribuições previdenciárias (fl. 140).

 

Assim, considerado esse vínculo empregatício, observa-se que a de cujus mantinha a qualidade de segurada na

data do óbito (27.02.2009).

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do óbito (27.02.2009), uma vez que não corre prazo

prescricional em desfavor de absolutamente incapaz (art. 3º, I, CC) e o termo final do pagamento deve ser a data

em que os autores completarem 21 anos.

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a

redação então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação e ao reexame necessário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011456-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.011456-2/SP
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DECISÃO

GEORGINA MARQUES PEREIRA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de pensão por morte de WALDEMAR PEREIRA, falecido em 28.03.2011.

 

Narra a inicial que a autora era esposa do falecido. Noticia que o de cujus sempre foi trabalhador rural. Pede a

procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 61.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do óbito. Correção

monetária das parcelas em atraso nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redada dada pela Lei 11.960/09.

Honorários advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Sentença proferida em 29.06.2012, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela às fls. 118/120, sustentando, em síntese, que o falecido recebia benefício assistencial na época do

óbito.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2011, aplica-se a Lei nº 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 13.

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo.

 

A autora juntou aos autos os documentos de fls. 10/60.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de

rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

A certidão de casamento, realizado em 19.04.1958 pode ser admitida como início de prova material do exercício

de atividade rural.

 

Os extratos do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fl. 21 e fl. 69) indicam que o de cujus era beneficiário

de amparo social ao idoso (NB 534.917.611-7), desde 27.03.2009 e que recebeu auxílio-doença de trabalhador

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GEORGINA MARQUES PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CILENE FELIPE

No. ORIG. : 11.00.00091-2 1 Vr PACAEMBU/SP
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rural - segurado especial (NB 123.676.291-3), no período de 06.03.2002 a 30.05.2002.

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 73) apenas indica a existência de registro de

trabalho rural, no período de 12.06.1986 a 21.12.1990.

 

A autora é beneficiária de aposentadoria por idade de trabalhador rural concedida judicialmente conforme

comprovam os documentos de fls. 82/97.

 

Às fls. 29/40, foram juntados os contratos de parceria agrícola firmados pelo falecido em 01.11.1996, 02.11.2002

e 02.11.2004 e às fls. 41/45, as declarações cadastrais de produtor em nome do de cujus.

 

Às fls. 47/60 foram juntadas notas fiscais emitidas em 28.12.1999, 21.12.1999, 03.01.200, 17.01.2000,

16.06.2000, 03.04.2001, 11.01.2002, 12.07.2002, 31.10.2003, 25.02.2004, 24.02.2004, 08.04.2005 e 05.04.2005

onde consta o falecido como produtor rural.

 

Contudo, o documento mais recente que indica o exercício de atividade rural pelo de cujus refere-se ao ano de

2005, sendo que ele apenas requereu o benefício assistencial em 2009 e o óbito ocorreu em 2011

 

Na audiência, realizada em 09.04.2012, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 105/107).

 

Embora a prova testemunhal tenha informado sobre o exercício de atividade rural pelo falecido, observa-se que

deixaram de ter contato com ele em período muito anterior à época em que passou a receber o benefício

assistencial e ao óbito.

 

Não foi comprovado que o de cujus trabalhou nas lides rurais até data próxima a 2009, quando requereu o

benefício assistencial, o que poderia justificar que o amparo social ao idoso foi indevidamente concedido.

 

Assim, o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura do

exercício de atividade rural em data próxima à concessão do benefício assistencial, não estando demonstrado que

o de cujus tinha direito à aposentadoria por idade.

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido de pensão por morte.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da

assistência judiciária gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002814-32.2011.4.03.6126/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente revisão da RMI da aposentadoria por

tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a revisar a RMI da

aposentadoria por tempo de serviço. Diante da sucumbência recíproca, não houve condenação em despesas

processuais e honorários advocatícios. 

 

Sentença proferida em 15.12.2011, submetida ao reexame necessário.

 

O autor apela, sustentando que deve ser reconhecida a natureza especial das atividades exercidas como motorista

de caminhão autônomo.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DO PRAZO DECADENCIAL

 

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

 

Registre-se, por oportuno, que até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei

9.528/97, inexistia o prazo decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
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DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

 

Portanto, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27.06.1997, com vigência a partir de 28.06.1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 29.02.1996 (fls. 150) e a ação foi proposta em 08.06.2011. Tendo

em vista a entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial.

 

Isto posto, reconheço, de ofício, a decadência do direito de revisão do benefício, e julgo EXTINTO o processo,

nos termos do art. 269, IV, do CPC.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000516-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2012.03.99.000516-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA TEREZA DA SILVA MORATO

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

No. ORIG. : 10.00.00040-1 2 Vr CONCHAS/SP
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Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a

concessão do benefício pretendido.

 

Com contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 8-9-2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 150 meses.
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O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 9-15.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.
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A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha juntado aos autos documentos aptos a serem considerados como início de

prova material, como as anotações em sua CTPS apontando vínculos empregatícios de natureza rural nos períodos

de 2-5-2008 a 30-6-2008 e de 1-7-2008 a 1-7-2008, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido

inicial.

 

Isso porque, ainda que se considerasse o vínculo empregatício mais antigo trazido aos autos (2-5-2008), não

haveria o cumprimento da carência legal.

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010676-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação do

exercício da atividade rural, com início de prova material e testemunhal.

 

2013.03.99.010676-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ALICE CARDOSO DE CASTRO TRINDADE

ADVOGADO : SERGIO ANTONIO NATTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00103-9 1 Vr CARDOSO/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era segurada especial, tendo exercido sua atividade como lavradora e pescadora.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o (a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 13.03.2010, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 174 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.
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Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 09/24.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.
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Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha apresentado início de prova material do exercício de atividade rural como a

certidão de casamento, celebrado em 20.09.1980 e as certidões de nascimento de seus filhos: Regina, nascida em

16.04.1982 e Marcelo, nascido em 06.12.1986, nas quais constam seu cônjuge como lavrador, além do

requerimento de seguro-desemprego, na condição de pescador artesanal, datado de 24.10.07 e a carteira de

pescadora profissional, emitida no ano de 2007, com validade até 16.03.2011, em nome da autora, o conjunto

probatório conduz a improcedência. Isso porque os documentos são insuficientes para demonstrar o período de

carência do exercício da atividade rural, na forma da legislação de regência. 

 

Ademais, os depoimentos das testemunhas, por si só, não foram suficientes para comprovar o período de carência

necessária na atividade pesqueira desenvolvida pelo autor.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003921-46.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção dos benefícios previdenciários, nos moldes do art. 269, I do CPC. 

Em razões recursais, sustenta o autor que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a

desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo

benefício mais vantajoso no mesmo sistema.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço.

A pretensão de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário que

continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

2012.61.04.003921-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : FRANCISCO SERAPIAO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIANA ALVES DA SILVA SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039214620124036104 3 Vr SANTOS/SP
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desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência
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de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035666-77.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta pelo INSS em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à

execução e acolheu os cálculos elaborados pelo apelado.

 

O apelante pleiteia a reforma do julgado ao argumento de que o excesso na execução é o resultado da indevida

inclusão do abono anual nos cálculos da liquidação apresentadas pelo apelado, por se tratar de benefício

assistencial, afrontando o artigo 40 da Lei nº 8.213/91 e o artigo 17 do Decreto nº 1.744/95.

 

Requer, por fim, a reforma do "decisum" no tocante à condenação dos honorários, por entender serem estes

incabíveis diante da sucumbência recíproca ou pelo fato de que o apelado usufrui dos benefícios da justiça

gratuita, ou, ao menos, devendo o percentual recair sobre a diferença entre as contas de liquidação apresentadas,

qual seja, o valor de R$ 868,95.

 

Contrarrazões juntadas aos autos.

 

É o Relatório. D E C I D O.

 

Tenho que o presente recurso não é de ser conhecido na parte em que as razões estão pautadas na indevida

percepção dos abonos por ser o apelado titular de benefício assistencial.

 

Em sua peça inicial, a apelante impugnou a conta de liquidação apresentada pelo apelado, limitando-se a alegar

que o excesso na execução decorria do fato de não ser cabível a incidência da verba honorária sobre as parcelas

vincendas, a teor da Súmula nº111 do STJ.

 

Impugnados os embargos à execução pela apelada, a lide no caso vertente restou delimitada na questão dos

honorários.

 

A sentença concluiu pela improcedência dos embargos à execução, cujo fundamento está calcado somente na

questão dos honorários, nos seguintes termos:

 

Logo, em que pese existir respeitável entendimento jurisprudencial (ao qual me filio, inclusive) no sentido de que

2004.03.99.035666-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RODRIGO AUGUSTO DE MATOS incapaz

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS

REPRESENTANTE : CIRO PEDRO DE MATOS

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS

No. ORIG. : 99.00.00099-9 1 Vr NOVA GRANADA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     1420/1578



os honorários, conforme a Súmula 111 do STJ, só tem por base as parcelas vencidas até a data da sentença, é

certo que a coisa julgada, aqui, interpretou a Súmula em outro sentido, devendo ser respeitada.

O caso, portanto, não é o de reduzir o valor como pretendido pela Autarquia; de outra banda, as parcelas que se

vencerem até a liquidação do julgado não integrarão a base de cálculo dos honorários - somente os vencidos até

a data de implantação administrativa, que ocorreu em 01.08.2003 (fls. 177 dos principais). Importante deixar

clara essa questão, para evitar incidentes futuros nesta execução.

 

Portanto, nem a exordial e nem mesmo durante o trâmite do processo até a sentença, levantou-se a questão da

indevida inclusão dos valores de abonos no cálculo impugnado pela apelante.

 

Assim, é forçoso reconhecer que as razões recursais da apelante versam sobre matéria diversa da que propôs na

petição inicial, promovendo, portanto, verdadeira inovação recursal, obstando o conhecimento do presente

recurso.

 

Nesse sentido, tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, bem como esta Egrégia Corte:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

MAGISTRADO. LIMITES DO PEDIDO. OBSERVÂNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL. NÃO-CABIMENTO.

SUPERVENIENTE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. RECURSO ORDINÁRIO IMPROVIDO.

1. De acordo com o disposto nos arts. 128 e 460 do CPC, o juiz deve se restringir aos limites da causa, fixados

pelo autor na inicial, sob pena de nulidade por julgamento citra, ultra ou extra petita.

2. É vedada inovação recursal a fim de que seja examinado, em recurso ordinário, pelo Superior Tribunal de

Justiça, pedido não-articulado na inicial do mandado de segurança.

3. Há perda do objeto do mandamus se, no curso da lide, a ofensa ao direito líquido e certo discutido não se

materializa.

4. Recurso ordinário improvido.

(STJ, RMS 26276/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, DJe 19/10/2009)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. MULTA. APLICAÇÃO DA LEI MAIS BENÉFICA.

INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE DE APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

I - É o autor que fixa, na petição inicial, os limites da lide, sendo que o julgador fica adstrito ao pedido,

juntamente com a causa de pedir, sendo-lhe vedado decidir aquém (citra ou infra petita), fora (extra petita) ou

além (ultra petita) do que foi pedido, nos termos do artigo 460 do CPC.

II - Se o julgador de primeiro grau fica adstrito ao pedido, também é vedado ao Tribunal, em sede de apelação,

decidir fora dos limites da lide recursal. Embora a apelação seja o recurso de maior âmbito de devolutividade, há

limites do mérito do recurso, que fica restrito às questões suscitadas e discutidas no primeiro grau de jurisdição.

III - No caso em debate, ao Tribunal de origem era defeso conhecer da matéria relativa à aplicação da lei

tributária mais benéfica, levantada somente em grau de recurso, suprimindo um grau de jurisdição, por não se

tratar de questão de ordem pública, mas de direito patrimonial disponível.

IV - Somente seria possível o reconhecimento da aplicação da lei tributária mais benéfica, em segundo grau de

jurisdição, se o autor tivesse formulado um pedido genérico de redução da multa na inicial dos embargos de

devedor, ou, ao menos, suscitado a questão antes do julgamento de primeira instância.

V - Recurso especial provido.

(STJ, RESP 658715, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 06/12/2004)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. VALOR DA INDENIZAÇÃO E FORMA DE CORREÇÃO. MATÉRIAS NÃO DEVOLVIDAS EM SEDE

DE APELAÇÃO. PRECLUSÃO. INSCRIÇÃO IRREGULAR. DANO PRESUMIDO.

1 - No que se refere ao quantum indenizatório arbitrado em primeiro grau, bem como sua forma de correção, tais

questões não foram objeto da apelação da ora recorrente, razão pela qual a matéria encontra-se preclusa,

importando o seu conhecimento, neste momento processual, em inovação recursal, vedada em nosso

ordenamento.

2 - A inscrição do nome do autor foi irregular, posto que a parcela em cobro (março de 1999) foi quitada em

05.03.2001 (fl. 43). Entretanto, posteriormente ao pagamento, a ré incluiu o nome da parte autora em órgãos

restritivos de crédito, conforme comprovado pelo extrato do SCPC (fl. 12), datado de 09.09.2002.

3 - Sobre a questão a jurisprudência pacificou o entendimento de que: A inclusão do nome de alguém no

depreciativo rol de clientes negativos, notadamente se injustificada, causa-lhe indiscutível dano moral, com

inevitável reflexo de ordem patrimonial passível de indenização (RT 592/186).

4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma.

5 - Agravo legal não conhecido parcialmente e, na parte conhecida, desprovido.
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(TRF 3ª Região, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, Primeira Turma, DJe 03/08/2011)

 

Quanto à questão da fixação da verba honorária, esta foi fixada pela sentença de acordo com os critérios da

razoabilidade e da proporcionalidade, não cabendo qualquer reforma.

 

O fato de ser o apelado beneficiário da justiça gratuita não implica no direito da autarquia estar isenta ao

pagamento da condenação fixada a título de honorários advocatícios.

 

Nesse sentido, é a orientação jurisprudencial desta Corte, a saber:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO GENÉRICA. NÃO CONHECIMENTO. ESTRITA

OBEDIÊNCIA AOS INFORMES DA CONTADORIA JUDICIAL. ÓRGÃO AUXILIAR DO JUÍZO. APLICAÇÃO

DOS EXURGOS DE INFLAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. - Não conhecida a

alegação que se refere genericamente à exordial do Instituto, pois não satisfaz as exigências do art. 514, II, do

CPC. - Havendo divergência quanto à questão dos critérios de cálculo dos valores exeqüendos, deve a mesma ser

solucionada com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, órgão auxiliar da Justiça, como no caso dos autos. -

Aplicáveis os critérios versados pela Lei nº 6899/81 e alterações subseqüentes, descritos no manual de cálculos

da Justiça Federal (aprovado por força da resolução 242, de 03.07.01, do Conselho da Justiça Federal,

atualmente resolução 561, de 02.07.07), pelo quê cabíveis os expurgos de inflação. - O art. 20 do CPC estabelece

que a sentença deve condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. A Lei nº 1.060/50, regula a concessão de assistência judiciária gratuita aos necessitados e, no art.

3º, V, beneficia a parte autora hipossuficiente, mas não outorga isenção ao INSS. Deve a autarquia arcar,

portanto, com a verba honorária de sucumbência. - A autarquia federal é isenta de custas judiciais. - Recurso

parcialmente conhecido e nessa medida, parcialmente provido. (AC 12004080719964036112,

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 2

DATA:18/08/2009 PÁGINA: 640 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por fim, verifico que o caso dos autos envolve interesses de incapaz, e da sentença e da interposição do recurso

não foi intimado o representante do Ministério Público, nos termos do artigo 82 do Código de Processo Civil.

 

Todavia, a presente decisão não traz qualquer prejuízo ao incapaz, de modo que a mesma tem condições de ser

proferida.

 

Aliás, a jurisprudência orienta acerca da necessidade da constatação do prejuízo ao incapaz para se decretar a

nulidade da decisão por ausência da participação do Ministério Público, cujos julgados seguem transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL.

PARTE INCAPAZ. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. PREJUÍZO. OCORRÊNCIA.

1. Ainda que a intervenção do Ministério Público seja obrigatória em face de interesse de menor, é necessária a

demonstração de prejuízo a este para que se reconheça a referida nulidade (AgRg no AREsp n. 138.551/SP,

Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 23/10/2012). 2. Agravo regimental improvido. ..EMEN:

(AGARESP 201102586616, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:22/02/2013 ..DTPB:.)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MENOR. AUSÊNCIA DE

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. EXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N.

6.899/81. ALCANCE. PARCELAS ANTERIORES AO AJUIZAMENTO. INVERSÃO DOS ÔNUS DE

SUCUMBÊNCIA. I - Não obstante a presença de menor no presente feito, a ausência de intervenção do Órgão

Ministerial somente ensejaria a decretação da nulidade da r. sentença recorrida se houvesse efetivo prejuízo ao

incapaz, e tal constatação depende do resultado da apreciação do mérito da causa. II - O valor apontado pelo

contador do Juízo como correto, correspondente à quantia de R$ 226,71 em agosto de 1997, baseou-se na forma

de cálculo adotada pela autarquia-embargante (fl. 31/37), no qual a correção monetária foi aplicada a contar de

junho de 1991, ou seja, os valores devidos foram transportados em sua expressão nominal até junho de 1991 e,

somente a partir desta data, foram atualizados monetariamente. III - Consoante remansosa jurisprudência, a

aplicação da Lei n. 6.899/81 implica a incidência da correção monetária sobre as prestações em atraso, desde os

respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região. IV - A decisão exeqüenda determina a

aplicação da Lei n. 6.899/81 e esta teve seu alcance definido pelo E. STJ, no sentido de que as parcelas devidas

após o advento do aludido diploma legal devem ser passíveis de atualização monetária, não se restringindo às

parcelas vencidas posteriormente ao ajuizamento da ação. V - Ante o imperativo da correção monetária das

parcelas em atraso desde o momento em que passaram a ser devidas, é de se acolher os cálculos elaborados pelo
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contador do Juízo à fl. 44, que apuraram o montante de R$ 14.695,76 em agosto de 1997. VI - Tendo em vista que

o presente julgado foi favorável ao então menor de idade Ricardo Chamelete Gonçalves, incabível a decretação

de nulidade da sentença recorrida. VII - Em face da inversão dos ônus de sucumbência, deve a autarquia

previdenciária arcar com os honorários advocatícios, que arbitro em 15% sobre o valor da causa atualizado.

VIII - Preliminar de nulidade da sentença recorrida rejeitada. Apelação dos autores-embargados provida. (AC

00029528519994036104, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

DJU DATA:29/09/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIANTE DE TODO O EXPOSTO, CONHEÇO EM PARTE DO APELO DO INSS, tão-somente no tocante à

questão dos honorários advocatícios. Na parte conhecida, nego seguimento ao apelo interposto pelo INSS.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027414-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo (07.07.2008), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 15/29).

 

A tutela antecipada foi deferida (fls. 31/32). Inconformado, o INSS interpôs agravo de instrumento, obtendo o

efeito suspensivo.

 

O INSS apresentou proposta de acordo (fls. 171/176). O(A) autor(a) manifestou-se pelo prosseguimento da ação.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, a partir

do requerimento administrativo (07.07.2008), correção monetária segundo a Resolução 561/07 do CJF, juros de

mora de 1% ao mês, honorários advocatícios fixados em 20% das parcelas vencidas até a data da sentença, e

antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 21.05.2010, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela sustentando que não há incapacidade. Caso mantida a sentença, requer o estabelecimento do termo

inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial, redução dos honorários advocatícios para 10%, e

apuração da correção monetária, bem como dos juros de mora de acordo com a Lei 11.960/09.

 

2012.03.99.027414-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VERA LUCIA LEITE VIEIRA

ADVOGADO : ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

No. ORIG. : 08.00.00145-1 1 Vr UBATUBA/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 142/144 e 152/162, o(a) autor(a) é portador(a) de "Bursite sub-

deltoidea bilateral M70, Tendosinovite em ambos os tendões supra espinhosos M 65, Deformidades de membros

superiores M21.8, Transtornos articulares de membros superiores M25".

 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e temporária.

 

Assim, correta a sentença ao conceder o auxílio-doença que deverá ser pago enquanto não modificadas as

condições de incapacidade do(a) autor(a).

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel. Min. VICENTE LEAL)

 

Quanto ao marco inicial do benefício, deve ser mantido, pois comprovado o preenchimento dos requisitos desde o

requerimento administrativo.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme

Súmula 111 do STJ.
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Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de cálculo da

correção monetária. Dou parcial provimento à apelação para alterar os juros de mora e reduzir os honorários

advocatícios.

Int.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013739-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez, desde a citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 07/33).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não foi comprovada a incapacidade do(a)

segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art. 12 da Lei

1.060/50.

Sentença proferida em 27.08.2012.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa,

bem como o preenchimento dos demais requisitos legais para a concessão dos benefícios pleiteados.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 61/64, o(a) autor(a) é portador(a) de "protusões discais".

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

2013.03.99.013739-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LINDAURA FERREIRA XAVIER

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00129-6 1 Vr PACAEMBU/SP
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Int.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000738-33.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxilio-doença ou

aposentadoria por invalidez, a partir da citação.

A inicial juntou documentos (fls. 8/32).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS à manutenção do auxilio-doença, com data de

início do benefício em 01-03-2010. Pagamento das prestações em atraso com correção monetária desde os

respectivos vencimentos, juros e correção monetária devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das

cadernetas de poupança, nos termos da Lei 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da

condenação, consideradas as prestações devidas até a data da sentença. Autorizada a compensação de eventuais

valores já recebidos na via administrativa.

Sentença não submetida ao reexame necessário, prolatada em 09-07-2012.

O INSS apelou, pleiteando a improcedência do pedido, pois o autor recebe auxilio-doença na via administrativa,

desde o ajuizamento da ação. Subsidiariamente, requer seja fixada a sucumbência recíproca.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

Houve tentativa de conciliação, sem sucesso.

É o relatório.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxilio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

Há falta de interesse de agir.

O autor recebe na via administrativa o benefício de auxilio-doença, desde antes do ajuizamento da ação. Mais

precisamente, desde 09-07-2009, de forma ininterrupta.

Assim, quanto ao auxilio-doença, não há interesse de agir, desde o ajuizamento. Ainda mais em se levando em

consideração os termos do laudo pericial.

Quanto à aposentadoria por invalidez, poder-se-ia argumentar que haveria interesse de agir.

Contudo, a sentença concedeu o auxilio-doença, tendo em vista os termos do laudo pericial. Mas não concedeu a

aposentadoria por invalidez.

O autor não apelou, com o que se conformou com a concessão do auxilio-doença.

Portanto, restaria configurado o interesse de agir, apenas se houvesse apelação do autor, pleiteando a concessão da

aposentadoria por invalidez. Não é o caso.

Isto posto, de ofício, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Sem

condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da

assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. Julgo prejudicada a apelação e a remessa

oficial, tida por interposta.

Int.

 

2010.61.38.000738-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO : MUNIR CHANDINE NAJM e outro

No. ORIG. : 00007383320104036138 1 Vr BARRETOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     1426/1578



São Paulo, 24 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005884-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Deferida a antecipação da tutela (fl. 95).

Agravo retido (fls. 100/107).

A r. sentença monocrática de fls. 138/140 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 142/147, suscita a Autarquia Previdenciária pelo reexame necessário e, no mais, pugna

pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à

concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação

não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

Preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido

interposto pela Autarquia ou parte autora, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada.

No tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico.

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais

sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou,

alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado

receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à

natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria

subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

2013.03.99.005884-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA BELLINI ARANTES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : LUCIMARA SEGALA

No. ORIG. : 09.00.00027-9 1 Vr NUPORANGA/SP
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dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade
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de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, a época da propositura da ação, vale dizer, 18 de março de 2009, o requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 20 de janeiro de 2009 a 28 de fevereiro

de 2009, conforme extrato do CNIS de fl. 94.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 114/118, o

qual concluiu que a periciada é portadora de artrite reumatóide, síndrome do túnel do carpo bilateral, tendinite do

manguito rotator e ombros. Diante disso, afirmou o expert que a requerente está incapacitada e forma parcial e

permanente para o trabalho.

Considerando o histórico de vida laboral da demandante, que conta atualmente com 47 anos de idade, de baixa

instrução, que exercia atividades de trabalhadora rural, e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de

trabalho, razões pelas quais tenho que a sua incapacidade é total e definitiva para o trabalho.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os Juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do

CPC), até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC,

c.c. art. 161, §1º, do CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art.

5º da Lei nº 11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou
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parcial provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Mantenho a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013747-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a negativa administrativa (09.11.2010), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 08/82).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não foi comprovada a incapacidade do(a)

segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art. 12 da Lei

1.060/50.

Sentença proferida em 03.10.2012.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa,

bem como o preenchimento dos demais requisitos legais para a concessão dos benefícios pleiteados.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 115/120, conclui que não há incapacidade, pois verificada "integridade física dos

membros superiores e inferiores".

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

2013.03.99.013747-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : VERA DOS SANTOS BATISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00056-1 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010654-17.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 117/120 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 129/133, pugna a parte autora, pela condenação da Autarquia Federal ao pagamento de

honorários à defensoria Pública da União.

Por outro lado, em razões recursais de fls. 140/143, pugna a Autarquia Previdenciária pela parcial reforma da r.

sentença, no tocante aos juros de mora.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

2011.61.19.010654-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA DE FATIMA SOUSA

ADVOGADO : JULIA CORREA DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00106541720114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de
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Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, a época da propositura da ação, vale dizer, 07 de outubro de 2011, o requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 17 de fevereiro de 2011 a 23 de março

de 2011 e de 07 e abril de 2011 a 05 de maio de 2011, conforme extrato do CNIS de fls. 15/16.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 89/97, o

qual concluiu que o periciado é portador de protusão discal foraminal esquerda, espondilodiscoartrose lombar,

mega apófise transversa direita L5, e abaulamento discal T12/L1; L1L2; L3L4. Diante disso, afirmou o expert que

o requerente está incapacitado de forma total e permanente para o labor.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC),

até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art.

161, §1º, do CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da

Lei nº 11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

No tocante à condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios em face da Defensoria Pública da

União, esta não pode prosperar, porquanto os órgãos em questão integram a mesma pessoa jurídica de direito

público (União), o que atrai o fenômeno da confusão, qual seja, quando uma mesma pessoa reúne as qualidades de

credor e devedor, fato extintivo, pois, da obrigação.

Firmou-se, neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA

REPETITIVA. RIOPREVIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTO EM FAVOR DA

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. NÃO CABIMENTO. RECURSO CONHECIDO E

PROVIDO.

1. "Os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica

de direito público à qual pertença" (Súmula 421/STJ).

2. Também não são devidos honorários advocatícios à Defensoria Pública quando ela atua contra pessoa

jurídica de direito público que integra a mesma Fazenda Pública.

3. Recurso especial conhecido e provido, para excluir da condenação imposta ao recorrente o pagamento de

honorários advocatícios."

(Corte Especial, RESP 1199715/RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 16/02/2011, DJE 12/04/2011).

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e dou

parcial provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015447-35.2010.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia a revisão de benefício

para fazer incidir, na renda mensal inicial, as contribuições natalinas pagas durante o período básico de cálculo.

A r. sentença reconheceu a decadência e extinguiu o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso IV, do CPC.

A parte recorrente sustenta a inaplicabilidade ao caso do artigo 103, caput, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada

pela Lei n. 9.528/97. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Na espécie, operou-se a decadência.

A redação original do art. 103 da Lei n. 8.213/91 nada dispunha acerca do instituto da decadência; apenas

estabelecia prazo prescricional para cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

Em 27/6/1997, a Medida Provisória n. 1.523-9, pela primeira vez, alterou a redação do dispositivo legal acima

transcrito, para acrescer-lhe parágrafo único e instituir prazo de decadência de 10 (dez) anos (g. n.):

 

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Essa Medida Provisória deu origem à de n. 1.596-14, de 10/11/1997, a qual culminou na conversão da Lei n.

9.528, de 10/12/1997.

Nova modificação introduzida no art. 103 da Lei de Benefícios sobreveio com a edição da Medida Provisória n.

1.663-15, de 22/10/1998, a qual deu origem à Lei n. 9.711, de 20/11/1998, reduzindo o prazo decadencial de 10

(dez) para 5 (cinco) anos.

Ademais, em 19/11/2003 foi editada a Medida Provisória n. 138, convolada na Lei n. 10.839, de 5/2/2004, que

novamente alargou o prazo decadencial para 10 (dez) anos e conferiu ao art. 103 da Lei n. 8.213/91 a seguinte

redação (g. n.):

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

2010.61.83.015447-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANTONIO ERALDO MENDES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00154473520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Em resumo, ao longo do tempo tivemos quatro períodos regidos por normas distintas, que se sucederam:

 

- até 27/6/1997 - não havia previsão legal de prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários;

- de 28/6/1997 a 20/11/1998 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos;

- de 21/11/1998 a 19/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 5 anos;

- a partir de 20/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos.

 

No caso dos autos, requer a parte autora o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de

contribuição (DIB 23/4/1996 - fl. 18).

Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI teve

início em 28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou

seja, 10 (dez) anos após aquela data.

Tempos atrás, era entendimento que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor ponderando a controvérsia, deixar de aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos

anteriormente a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, penso que tal posicionamento cria situação de desigualdade entre os segurados. A título de

exemplo, veja-se quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se

tornou segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante!

Evidentemente, os segurados anteriores não podem ser prejudicados por norma posterior que acabe,

repentinamente, com a possibilidade de revisão.

Assim, para harmonização do direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o

prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua

publicação, passou a ser de conhecimento de todos.

Nesse sentido, decidiu a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados citados abaixo,

pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103, caput, da Lei n.

8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200670500070639, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, Fonte DJ 24/06/2010, Data da Decisão 08/02/2010,

Data da Publicação 24/06/2010, Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art.

54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial,

não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10

anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o

início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão

de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor

da referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
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INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200851510445132, Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA, DJ 11/06/2010, Data da Decisão 08/04/2010, Data da Publicação 11/06/2010)

Trago, ainda, recente decisão do C. STJ (g. n.):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1.303.988/PE, RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 14/03/2012, Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

Por inteira pertinência, transcrevo excerto do voto do eminente relator Teori Zavascki:

 

"(...) a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial

na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial

para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.

Esse modo de enfrentar a questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada

doutrina. É o caso, por exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação

rescisória operada pelo CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, PP.100-

101) e de Câmera Leal, em seu clássico da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p. 90. É nesse sentido

também a orientação que se colhe de já antiga jurisprudência do STF:

"Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo

prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo consumar antes que se complete o prazo

maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo,

chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo" (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58)."

 

Essa é a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, visto que na data da propositura da ação (14/12/2010) o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, a pretensão deduzida na peça inaugural não merece acolhida.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001745-83.2012.4.03.6140/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora para obter a reforma da sentença que, com fundamento nos

artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício

previdenciário.

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença em virtude da adoção do artigo 285-A do

CPC. No mérito, sustenta, em síntese, a plena aplicabilidade dos limitadores máximos fixados pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Regularmente citado, o INSS apresentou contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Ademais, consoante se colhe da carta de concessão de fls. 22, a parte autora é titular de benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição (Esp. 42) deferido em 28/8/1995.

No mérito, discute-se acerca do reajuste da renda mensal da aposentadoria do recorrente mediante adoção dos

novos limitadores máximos dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social fixados pelos artigos 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, em R$ 1.200,00 (mil e duzentos

reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente, a fim de assegurar a preservação do valor

real.

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o C. Supremo Tribunal Federal - STF entendeu pela

possibilidade de aplicação imediata dos artigos em comento aos benefícios limitados aos tetos anteriormente

estipulados:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDA S CONSTITUCIONAIS N. 20 /1998 E 41/ 20 03. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da emenda Constitucional n. 20 /1998 e do

art. 5º da emenda Constitucional n. 41/ 20 03 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2- 20 11)

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

Anoto, por oportuno, que o r. julgado da Suprema Corte apenas e tão somente conferiu retroatividade aos artigos

14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, elevando o patamar do salário-de-benefício para R$ 1.200,00 e para R$

2.400,00, respectivamente, às prestações concedidas entre 5/4/1991 a 31/12/2003.

Essa conclusão, no entanto, não importa em reajustamento, nem em alteração automática do benefício; mantém-se

o mesmo salário-de-benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos

pelas emendas constitucionais.

Nesse ponto, cumpre trazer à colação excerto do voto proferido no aludido recurso extremo pela Excelentíssima

Ministra Carmen Lúcia, no qual esclarece que (g. n.): "(...) não se trata - nem se pediu reajuste automático de

nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017458320124036140 1 Vr MAUA/SP
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recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo (...). Não foi concedido aumento ao

Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto,

fixado por norma constitucional emenda da (...)". 

Naquela oportunidade foi reproduzido trecho do acórdão recorrido exarado pela Turma Recursal da Seção

Judiciária do Estado de Sergipe nos autos do Recurso Inominado n. 2006.85.00.504903-4: "(...) Não se trata de

reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado

quando da concessão, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS (...)".

Aqui, examinados os documentos de fls. 22, verifica-se que o salário-de-benefício apurado na DIB da parte autora

corresponde a R$ 856,16 e o respectivo limitador máximo vigente à época da concessão (28/8/1995), a R$ 832,66;

portanto, como a Carta de Concessão noticia, houve limitação ao teto previdenciário.

Nessa diretriz, afastado o redutor vigente à época do cálculo da renda inicial, de R$ 832,66, tem-se, no caso, que o

salário-de-benefício passa a ser a própria média aritmética encontrada no período base de cálculo, de R$ 856,16,

sobre a qual deverá ser calculada a RMI da parte autora.

A partir daí, fixado o valor do benefício, os reajustes posteriores devem observar a legislação de regência.

Desse modo, a reforma da r. sentença se impõe, porquanto em desacordo com a jurisprudência dominante.

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

No tocante à correção monetária do débito apurado, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n.

148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 8 deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de

acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134, de 21/12/ 20 10, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/ 20

03), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/ 20 09), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Em razão da sucumbência parcial, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, nos

termos do artigo 21, caput, do CPC. As custas devem ser reciprocamente divididas entre as partes, observada a

isenção da autarquia, consoante o disposto nas Leis n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.

4.952/85 e 11.608/03.

Possíveis valores pagos administrativamente deverão ser compensados na fase da liquidação.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para

determinar a revisão do benefício em questão sem o limitador incidente sobre o salário-de-benefício vigente na

respectiva data de concessão, nos moldes da fundamentação desta decisão. O montante devido, respeitada a

prescrição quinquenal, deverá ser atualizado monetariamente e acrescido de juros moratórios, na forma acima

exposta. Em virtude da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos

patronos e as custas processuais devem ser reciprocamente divididas entre as partes, observada a isenção da

autarquia.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012014-16.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

restabelecimento de benefício de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido

cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de produção de prova oral.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Preliminarmente, é importante consignar não ter havido cerceamento de defesa pela não produção de prova oral,

pois a questão controvertida demanda exame pericial, devidamente realizado.

A incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial, nos termos do que

preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil. Nesse passo, a falta de produção da prova oral não

causou prejuízo algum aos fins de justiça do processo e, via de conseqüência, a nenhuma das partes.

Passo à análise do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado;

ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007) 

 

Irretorquível, pois, a sentença.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo, integralmente, a sentença apelada.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002718-33.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e recurso adesivo em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de trabalho especial e a revisão do benefício com alteração da

espécie para aposentadoria especial.

A r. sentença monocrática de fls. 243/251 julgou procedente o pedido, reconheceu o período que indica e

condenou o INSS a proceder a revisão do benefício da autora e ao pagamento das diferenças devidas com os

consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 265/268, alega a Autarquia que a alteração da espécie do benefício gerou ofensa ao ato

jurídico perfeito e à segurança jurídica. Requer, por fim, a fixação do termo inicial do benefício em data posterior

ao afastamento da atividade especial ou a dedução dos salários recebidos pela autora do montante devido por

conta da condenação, em atendimento ao art. 57, § 8º cumulado com o art. 46, da Lei nº 8.213/91.

Igualmente inconformada, em razões de recurso adesivo (fls. 292/295), a parte autora insurge-se quanto aos

critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

Ainda antes de adentrar no mérito, destaco que não merece prosperar a tese do INSS de ofensa ao ato jurídico

perfeito e à segurança jurídica.

Verifica-se da análise do processo administrativo colacionado aos autos que houve desde o início requerimento de

reconhecimento como especial de todo o período laborado junto a Santa Casa e, por conseguinte, à concessão da

aposentadoria especial.

Como adiante será demonstrado, faz jus à requerente ao acolhimento de seus pedidos. Disto, pode-se concluir que

o Instituto Previdenciário agiu com ilegalidade ao não reconhecer a especialidade do labor, bem como ao não

conceder o benefício de aposentadoria em sua modalidade especial.

Portanto, uma vez que a concessão do benefício se deu ao arrepio da lei, não há que se falar em ato jurídico

perfeito e muito menos em ofensa a este instituto.

No mérito, o pedido formulado pela autora, consubstanciado na conversão do benefício, encontra previsão legal,

especificamente na Lei de Benefícios, assim como obedece o princípio pelo qual os atos da administração são
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passíveis de revisão.

Dessa forma, os termos em que essa revisão é pleiteada constitui matéria de mérito, de molde a se aferir se sua

pretensão encontra ou não subsunção aos contornos da lei, a ensejar sua procedência ou improcedência.

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. REAJUSTE

DE BENEFÍCIO. LEI Nº8.213/91 - INPC. LEI 8.542/92 - IRSM. LEI 8.700/93. LEI 8.880/94 - IPC-R. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.415 - IGP-DI. LEI 9711/98.

1 - Não havendo veto no ordenamento jurídico que impeça a dedução do pedido em juízo, não há que se falar em

impossibilidade jurídica do pedido.

(...)

9 - Preliminar de impossibilidade jurídica do pedido rejeitada. Remessa oficial e recurso do INSS providos."

(9ª Turma, AC nº 1999.61.02.005635-4, Rel Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.08.2003, DJU 18.09.2003, p. 392).

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

(...)

2. A impossibilidade jurídica do pedido somente se caracteriza quando houver proibição expressa à tutela

jurisdicional postulada no pedido. A mera inexistência de norma legal que contemple a pretensão ou a existência

de norma que seja a ela contrária resolve-se em juízo de mérito sobre a própria pretensão inicial.

(...)"

(9ª Turma, AC nº 2002.61.04.003071-2, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 01.09.2003, DJU 18.09.2003, p.

412).

 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação do trabalho. Pondero,

contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº
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9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel.

Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min.

Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,
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documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os períodos

trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de conversão

1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, da

Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito:

 

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço, a qual

não é objeto de pretensão no presente caso.

Ao caso dos autos.

Inicialmente, insta ressaltar que o lapso de 1º de novembro de 1981 a 28 de abril de 1995 é incontroverso, uma

vez que já foi devidamente reconhecido como tempo de atividade especial pelo INSS, conforme se verifica à fl.

27.

A fim de comprovar a especialidade do labor nos demais interregnos e fazer jus à alteração da espécie de seu

benefício, juntou a autora a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 38/43 e 199/204 - períodos de 01/05/1979 a 31/10/1981 e

29/04/1995 a 22/07/2005 (data de emissão do formulário) - atendente de enfermagem e auxiliar de enfermagem -

exposição de maneira habitual e permanente a pacientes doentes e materiais infecto-contagiosos - enquadramento

nos itens 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79 e 3.0.1 do Decreto nº 2.172/97.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI - não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Por fim, observo que, além do formulário acima mencionado, a autora instruiu o feito com os demonstrativos de

pagamento referentes aos meses de julho a dezembro de 2005, janeiro a março de 2006 e maio a outubro de 2006.

Conquanto não tenha sido coligido aos autos formulário ou laudo referente a período posterior a 22 de julho de

2005, entendo que a autora tenha sido exposta, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo, ao menos nos

meses acima referidos. Isso porque a própria empresa Irmandade Santa Casa de Miserircórdia de Marília incluiu

no salário da requerente, nesse período (quinze meses), adicional de insalubridade, conforme se vê da

discriminação das parcelas do salário de contribuição acostada às fls. 164/178 (TRF3, 9ª Turma, AC
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2000.03.99.052871-4, Rel. Aco. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 4. 12. 2006, DJU 26.04.2007, p. 515/574).

Como se vê, restou comprovado o labor especial nos lapsos de 1º de maio de 1979 a 31 de outubro de 1981 e 29

de abril de 1995 a 30 de outubro de 2006, além daquele já reconhecido na via administrativa.

Portanto, no cômputo total, considerando-se apenas os períodos de atividade especial, contava a demandante, em

30 de outubro de 2006 (data do requerimento administrativo - fl. 195), com 27 anos, 05 meses e 02 dias de tempo

de serviço, suficientes à alteração da espécie do benefício para aposentadoria especial, a qual exige o tempo

mínimo de 25 anos de trabalho, compensadas as parcelas pagas em sede administrativa.

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser

mantido na data da concessão da benesse em sede administrativa, vez que preenchia a demandante os requisitos

necessários à aposentadoria especial desde o requerimento administrativo (30/10/2006 - fl. 195).

Neste ponto, destaco que, ao contrário do alegado pelo INSS, não há que se falar em fixação do termo inicial em

momento posterior ao afastamento da atividade especial.

Verifica-se que a autora, realmente, permaneceu trabalhando na Santa Casa (fl. 269). Entretanto, isso se deu como

forma de manutenção dos recursos mínimos a sua subsistência, medida esta necessária ante a redução significativa

de seus proventos com a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Ademais, não pode a segurada ser penalizada pela ilegalidade cometida pelo INSS no momento da concessão de

seu benefício, uma vez que não foi ela que deu causa a arbitrariedade cometida pelo Ente Previdenciário.

Por derradeiro, cumpre ressaltar que deve a autora observar a norma contida no art. 57, § 8º cumulado com o art.

46, ambos da Lei nº 8.213/91 quando da efetiva implantação da aposentadoria especial.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161, §1º, do

CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº

11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Desta feita, mantenho os honorários

advocatícios nos moldes em que fixados pelo Juízo de primeiro grau.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso adesivo

da autora e à remessa oficial tida por interposta e nego seguimento à apelação do INSS para reformar a

sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013679-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.013679-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ENEDINA APPARECIDA FRANCO DE AGUIAR

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO
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DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ENEDINA APPARECIDA FRANCO DE AGUIAR,

espécie 41, DIB 20-07-1998, tendo por objeto:

 

a-) reconhecimento das condições especiais de trabalho laboradas nos períodos em que menciona, com o

recálculo da RMI da aposentadoria por idade que recebe e alteração de seu percentual, computando-se 27 anos,

4 meses e 21 dias, e não 21 anos, 2 meses e 8 dias, como reconhecido pelo INSS;

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária,

juros de mora e demais verbas de sucumbência.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, declarando como laborados em condições especiais o

período entre 12-04-1977 e 09-07-1981, e somado ao tempo de trabalho sob condições normais, ao que, sendo o

caso, de acordo com as regras legais, deverá a autarquia conceder-lhe aposentadoria especial, a partir da citação.

Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00.

Sentença não submetida ao reexame necessário, registrada em 14-09-2012.

A autora apelou, requerendo seja reconhecido o direito à conversão da atividade exercida na função de professora

em tempo comum mesmo após o advento da EC 18/81.

O INSS apelou, alegando a decadência e insurgindo-se quanto ao pedido inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

DECIDO.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

O pedido inicial é de revisão de renda mensal inicial, com a conversão de tempo de serviço laborado em

condições especiais.

A autora especifica, na inicial:

 

"Assim, a autora que teve sua aposentadoria concedida por idade (grifo nosso) (21 anos, 2 meses e 8 dias), tempo

reconhecido pelo INSS, com coeficiente de cálculo de 91%, faz jus à conversão do período trabalhado em

atividades especiais para comum, alterando seu tempo de serviço para 27 anos, 4 meses e 21 dias, conforme

demonstrado na tabela abaixo e alterando o coeficiente de cálculo para 97%"

 

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

Até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, inexistia o prazo

decadencial.

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00024-7 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

Assim, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 20-07-1998 e a ação foi proposta em 19-12-2011. Tendo em

vista a entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial.

Isto posto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para reformar a sentença e

julgar extinto o processo, na forma do art. 269, IV, do CPC. Julgo prejudicada a apelação da parte autora. Por ser

a autora beneficiária da justiça gratuita, isento-a do pagamento das verbas de sucumbência.

 

Int.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013339-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta por Marta Maria Paschoal Cepolini contra o INSS, objetivando a concessão de auxílio-

reclusão.

Afirma que seu filho Leonardo Henrique Cepolini foi preso em 11.01.2011. Era o mantenedor da família, com

2013.03.99.013339-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARTA MARIA PASCHOAL CEPOLINI

ADVOGADO : FLAVIANO LAURIA SANTOS
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vínculo empregatício na data do recolhimento à prisão e, por isso, passa por dificuldades financeiras, uma vez que

não tem condições de subsistência.

Com a inicial, junta documentos.

Concessão da gratuidade da justiça às fls. 40. Contestação do INSS às fls. 44/48.

Após audiência de instrução e julgamento, onde produzida a prova testemunhal, o juízo a quo julgou procedente o

pedido às fls. 80/81, condenando a autarquia ao pagamento do auxilio-reclusão a partir da reclusão, 09.01.2011.

Correção monetária pela tabela da Justiça Federal. Juros a partir da citação, fixados em 6% ao ano, até o advento

da Lei 11.960/09. A partir da Lei 11.960/09, deverão ser utilizados os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação,

consideradas as prestações vencidas. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 08-11-

2012.

O INSS apelou, sustentando não estarem presentes os requisitos para a concessão do benefício, não havendo

comprovação da dependência econômica. Alegou ainda que o termo inicial do benefício deve retroagir somente a

11.01.2011, nos termos do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

A concessão de auxilio-reclusão aos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da CF/88. Para sua

obtenção, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso; dependência

econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de aposentadoria

ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213, de 24-07-1991:

 

Art. 80. O auxilio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único: O requerimento do auxilio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário".

 

O auxilio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art.

26, I, da Lei 8.213/91).

A reclusão foi comprovada pelo atestado de permanência carcerária.

Primeiramente, discute-se a questão da dependência econômica da autora.

A autora é mãe do segurado, dependente de segunda classe, nos termos do inc. II do art. 16 da Lei 8.213/91, sendo

necessária ainda a comprovação da dependência econômica. O STJ, em tais casos, admite a comprovação por

prova exclusivamente testemunhal, sendo desnecessário início de prova material, motivo pela qual oportunizada a

oitiva das testemunhas, com a anulação da primeira sentença prolatada nos autos.

Porém, não compartilho de tal entendimento do STJ. Considero imprescindível a prova material para aferição da

dependência econômica.

Nestes autos, a prova documental atesta que a autora e o filho moravam na mesma residência. O recluso estava no

assim denominado "período de graça", quando da reclusão.

A autora já recebia pensão por morte previdenciária, desde 10.04.1988. Em janeiro/2012, recebia R$ 622,00 (fls.

48), valor do salário mínimo.

O filho da autora, por sua vez, teve dois vínculos empregatícios, um quando menor, como guarda mirim, duração

aproximada de dois meses; o último vínculo foi com a empresa Danilo Donizete Lorca - ME, com duração de

quase 4 anos. Foi preso aproximadamente 10 meses após sua saída do emprego.

A evolução de sua remuneração foi praticamente idêntica ao benefício recebido pela sua mãe. Não há necessidade,

contudo, que a dependência econômica seja absoluta, podendo ser considerada a relativa, nos termos de iterativa

jurisprudência.

Como início de prova da dependência econômica, a autora apresentou boleto de dívida bancária em nome do filho

e fatura de cartão de crédito em seu nome, ambas com o mesmo endereço, e declaração de proprietários de

mercearias/supermercados, atestando que ambos adquiriam bens de consumo em seus estabelecimentos, à época

da reclusão ou pouco antes.

Tais declarações equivalem à prova testemunhal.

As testemunhas, por sua vez, prestaram os depoimentos constantes de fls. 65/67.

Segue transcrição:
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Testemunha Antonio Carlos Pepe.

"O filho da autora é solteiro e não tem companheira ou filho. Ele mora com a autora. Ele trabalha e ajuda no

sustento da casa da mãe, pois ele compra gêneros alimentícios no estabelecimento da mulher do depoente. Não

tem conhecimento da autora ter algum companheiro. Não tem conhecimento dela receber pensão de alguém. O

filho da autora trabalhava de servente de pedreiro, com o genro do depoente".

Testemunha Isabel de Fátima Inácio.

"É vizinha da autora. O filho dela, solteiro, sem filho e companheira, mora com ela, trabalha e ajuda a mãe na

mantença do lar. A autora tem um namorado. Não sabe se ela recebe alguma pensão. O filho sempre a ajudou,

desde o início em que ele trabalhava como guarda mirim. Ao que sabe o namorado da autora não lhe dá ajuda

material. O namorado da autora se chama Célio Borges. Eles namoram há uns doze anos. Ele não mora na casa

da autora. Ele mora na casa dele. A casa dele é nesta cidade. Fica em bairro diferente daquele em que mora a

autora. A autora tem uma filha mais velha, casada. Faz mais ou menos um ano que ela se casou e saiu de casa.

Ela trabalhou de empregada doméstica."

Testemunha Maria Eunice Paschoal Cepolini.

"O filho da autora é solteiro, não tem companheira e nem filhos. Ele compra com a mãe e o companheiro dela.

Ele trabalha e ajuda no sustento do lar. A autora às vezes faz faxina. O companheiro dela trabalha fora. O

companheiro dela trabalha fora. O companheiro da autora se chama Célio. Não sabe há quanto tempo eles estão

amigados. Acredita ser a menos de cinco anos. Não sabe se a autora recebe pensão."

 

O que se verifica é que, mesmo que aceitos os documentos acostados com a inicial como princípio de prova

material, o depoimento das testemunhas não corrobora a dependência econômica. Embora o recluso não tenha

filhos e more com a mãe, e as testemunhas atestam que a autora depende dos proventos do filho, a autora recebe

pensão. Mas esse não é o fato que determina tal conclusão, e sim as informações de que a autora trabalha

esporadicamente como doméstica e a incerteza quanto ao convívio com terceiro, suscitada na prova testemunhal.

A prova testemunhal cede ante evidências contrárias. Mas também deve corroborar o início de prova material

(que, por sua vez, é extremamente frágil), o que não ocorreu, no caso.

Ante o exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o

pedido. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011957-58.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxilio-doença ou

aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo indeferido (14-10-2009), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 11/29).

Interposto agravo da decisão que indeferiu a antecipação da tutela, convertido em retido neste Tribunal.

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o auxilio-doença desde o requerimento

administrativo. Correção monetária e juros de acordo com os índices oficiais de remuneração básica e juros

2009.61.12.011957-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELZA APARECIDA BARRANCEIRA

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA e outro
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aplicados à caderneta da poupança. Antecipada a tutela. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário, prolatada em 30-07-2012.

O INSS apelou, pleiteando o reconhecimento da improcedência do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

O agravo convertido em retido interposto pela autora não foi reiterado em contrarrazões, por ter perdido o objeto

com a antecipação da tutela na sentença.

Não conheço, portanto, do agravo retido.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A autora mantinha a condição de segurada à época do pedido, conforme dados do CNIS e da CTPS.

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 93/99, exame feito em 08-09-2011, atesta que a autora (anteriormente empregada

doméstica, 52 anos) apresenta coxartrose, coxo femural, calosidade plantar com deformidades dos dedos do pé

direito. Conclui o perito pela incapacidade total e temporária para a atividade que habitualmente exerce, durante 6

meses. Fixado o início da incapacidade na data do requerimento administrativo indeferido.

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas.

A documentação juntada aos autos e as condições pessoais do autor autorizam a concessão do auxilio-doença.

Porém, os atestados médicos juntados com a inicial não autorizam, por si só, a concessão da aposentadoria por

invalidez.

Comprovada a incapacidade total e temporária para a atividade que habitualmente exercia, faz jus ao auxílio-

doença.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxilio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997) 

Mantido o termo inicial do benefício, tendo em vista a documentação acostada aos autos e os termos do laudo

pericial.

Quanto ao termo final, o benefício deve ser mantido até que nova perícia administrativa do INSS considere a

autora recuperada.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são mantidos como fixados, nos termos do entendimento desta Nona Turma.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para modificar o

critério de incidência da correção monetária e dos juros.
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Int.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028078-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

DAIANE ALVES BRADÃO move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, do auxílio-doença.

 

O juízo de primeiro grau extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento nos arts. 301, V, e

267, V, todos do CPC, por reconhecer a existência de litispendência. Condenou a parte autora na litigância de má-

fé, nos termos do art. 17 do citado diploma processual, ao pagamento de multa no importe de 1% (um por cento)

sobre o valor da causa e a indenizar a parte contrária dos prejuízos sofridos, mais verba honorária de 20% (vinte

por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 18 do CPC. 

 

Sentença prolatada em 20.09.2010.

 

Os embargos de declaração opostos pelo INSS foram parcialmente acolhidos restando sanada, em parte, a omissão

apontada pelo réu para o fim de condenar a parte autora juntamente com seus patronos na litigância de má-fé,

nos termos do art. 17 do CPC, ao pagamento de multa no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa e a

indenizar a parte contrária dos prejuízos sofridos, mais verba honorária de 20% (vinte por cento) sobre o valor da

causa, nos termos do art. 18 do CPC. Em sua decisão, o magistrado de primeiro grau deixou explicitou a não-

aplicação do disposto no § 2º do art. 18 do CPC, ao fundamento de que "apenas prejuízos sofridos pela parte

contrária e devidamente por ela comprovados dá ensejo à sua incidência, o que não é o caso dos autos". 

A parte autora apelou, pleiteando a "extinção" da condenação solidária dos seus patronos bem como da parte

autora no pagamento da verba honorária. Pleiteou, em sede subsidiária, a redução dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação sustentando a "necessária condenação solidária dos

advogados". Pleiteia, desta forma, a condenação solidária dos patronos da causa ao pagamento da multa de 1%

(um por cento) sobre o valor da causa e da indenização de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, bem

como sejam fixados honorários advocatícios também no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa,

os quais também deverão ser suportados solidariamente pelos patronos da parte autora. 

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

2011.03.99.028078-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : DAIANE ALVES BRANDAO

ADVOGADO : LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00201-1 1 Vr IGARAPAVA/SP
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jurisprudência dos Tribunais.

 

Sobre o instituto da litigância de má-fé, diz Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery:

 

" Litigante de má-fé é a parte ou interveniente que, no processo, age de forma maldosa, com dolo ou culpa,

causando dano processual à parte contrária. É o "improbus litigator", que se utiliza de procedimentos escusos

com o objetivo de vencer ou que, sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga deliberadamente o

andamento do processo procrastinando o feito." (CPC Comentado e Legislação extravagante, 9ª edição, p. 184,

Ed. RT, 2006) 

 

A litigância de má-fé demonstra a falta ao dever de probidade para com os demais atores do processo.

 

Como demonstrado nos autos, parte autora de modo deliberado e temerário propôs 02 (duas) ações com as

mesmas partes, causa de pedir e pedido perante o JEF de Ribeirão Preto e a Comarca de Igarapava, ambas situadas

no estado de São Paulo com o espaço de, apenas, 01 (um) dia (fls. 02 e 43/44). 

 

A apelante e os seus patronos procedem de modo temerário, atentando contra a credibilidade do Poder Judiciário,

ferindo, ademais, o princípio da lealdade processual, razão pela qual mantenho a condenação por litigância de má-

fé.

 

Com relação aos patronos da parte autora, de rigor a condenação por litigância de má-fé. De fato, como é cediço

os causídicos são responsáveis pelos atos que praticam em nome do nobre exercício da advocacia devendo

observar, como qualquer outro ator processual, os princípios da cooperação e lealdade processual. 

 

Porém, verifico, mais uma vez, que os advogados Ednei Marcos Rocha de Morais, Helen Agda Rocha de Morais

e Leonardo José Gomes Alvarenga, inscritos na OAB/SP sob os ns.149.014/SP, 243.929/SP e 255.976/SP,

respectivamente, assistiram a apelante à época do ajuizamento da presente ação (benefício previdenciário), bem

como daquela apontada pelo INSS em sua contestação (autos n. 2009.63.02.008647-4, originária do JEF Cível de

Ribeirão Preto/SP (fls.43/44). 

 

Repise-se o escárnio dos patronos da parte autora para com o Poder Judiciário, pois a presente demanda foi

ajuizada em 31.07.2009, ao passo que a lide que tramitou perante o JEF de Ribeirão Preto/SP foi ajuizada em

30.07.2009, tendo o Juízo do JEF proferido, inclusive, sentença de procedência.. 

 

As pueris alegações dos patronos da parte autora não convencem. 

 

O bem jurídico protegido no art. 18 do CPC é o dever de probidade. Assim, caracterizada a litigância de má-fé, há

para o "improbus litigator" o dever de indenizar. Ademais, o dano processual originário da litigância de má-fé

possui natureza de ilícito extracontratual. In casu, dispensável qualquer "acordo prévio" entre os litigantes

temerários. 

 

Com relação à possibilidade da condenação da parte autora e dos patronos na hipótese de litigância de má-fé,

trago à baila o seguinte julgado do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE CARGA DOS AUTOS POR QUALQUER

ADVOGADO, BEM COMO DE EVOLUÇÃO DE PRAZO RECURSAL. PECULIARIDADES DA ESPÉCIE.

ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. CONTESTAÇÃO A LAUDO PERICIAL.

PRECLUSÃO. CARACTERIZAÇÃO DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. APLICAÇÃO DE MULTA. LEGALIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Os agravantes não trouxeram argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a

decisão agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. "Consoante orientação do STJ, a confirmação de decisão monocrática de relator pelo órgão colegiado sana

eventual violação ao art. 557 do CPC" (AgRg no REsp 819.728/RN, Rel. Min. CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), DJe 02.03.2009).

3. Cabe ao julgador apreciar os fatos e provas da demanda segundo seu livre convencimento, declinando, ainda
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que de forma sucinta, os fundamentos que o levaram a solucionar a lide. Desse modo, não há como reputar

deficiente em sua fundamentação a decisão a qual não acolheu as teses ventiladas pelas partes, mormente se

todos os pontos relevantes da controvérsia foram apreciados.

4. Há litigância de má-fé quando o advogado pratica atos insidiosos, alterando a verdade dos fatos, em prejuízo

da Administração da Justiça. Incidência dos arts. 17, II, V e VII, e 18 do CPC. (destaquei)

5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg nos EDcl nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 229.968

- SP - RELATOR: MINISTRO VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS)

 

No mesmo sentido: AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.167.320 - RS RELATOR : MINISTRO HERMAN

BENJAMIN DJe 06/04/2010.

 

No que tange à indenização a favor da parte contrária, cumpre registrar que a liquidação desse capítulo da

sentença deverá ser efetuada na seara adequada, sob a forma de arbitramento, nos moldes dos arts. 475-C e 475-D

ambos do CPC. 

 

Logo, de rigor a condenação na multa por litigância de má-fé, bem como na indenização à parte contrária e,

também, na verba honorária, nos termos das razões recursais do INSS. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora e dou parcial provimento para condenar,

solidariamente, os patronos da autora ao pagamento da multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa e da

indenização de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, bem como sejam fixados honorários advocatícios

também no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, os quais também deverão ser suportados

solidariamente pelos patronos da autora. 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004462-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

JOSÉ CARLOS CAETANO FREIRE move ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obter

o benefício de aposentadoria por idade.

 

Juntou documentos (fls. 08/30).

 

A fls. 62 a parte autora requereu a desistência da ação.

 

Instado a se manifestar sobre o pedido do autor o INSS alegou que não poderia concordar com a desistência se

não viesse acompanhada de renúncia ao direito.

2011.03.99.004462-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS CAETANO FREIRE

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS

No. ORIG. : 09.00.00043-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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A fls. 70, requereu a parte autora a desconsideração do pedido de desistência.

 

O juízo de 1º grau julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC, tendo

em vista que a parte autora demonstrou desinteresse pela ação, deixando de participar da audiência de instrução e

julgamento e não apresentou qualquer justificativa.

 

Insurge-se a autarquia contra a extinção da ação. Argumenta no sentido de que somente pode concordar com a

desistência da ação se for reconhecida, também, a desistência do direito, o que não ocorreu. Embasa a

argumentação no que dispõe o art. 3º da Lei 9469/97. Requer a anulação da sentença, com o consequente retorno

dos autos à Vara de origem a fim de que seja proferida sentença com resolução de mérito.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

 

No presente caso, o feito foi extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC, tendo em vista

que o autor deixou de comparecer na audiência de instrução e julgamento, com suas testemunhas, além de

apresentar bem fora do tempo nova réplica, sem apresentar justificativas.

 

No entanto, consoante a Súmula 240 do STJ, "a extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende

de requerimento do réu", o que não ocorreu.

 

 

Pelo exposto, anulo a sentença recorrida, passando ao julgamento da lide com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC.

 

Não é o caso de decretar a extinção do feito, mas decidi-lo nos termos das questões suscitadas e discutidas, mesmo

que a sentença não as tenha apreciado.

 

Os doutrinadores pátrios se orientam no mesmo sentido.

 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual

civil extravagante em vigor", 4ª edição, 1999, Ed. Revista dos Tribunais) comungam do mesmo entendimento (p.

1003):

 

§ 1º: 4. Questões suscitadas e discutidas. Mesmo que a sentença não tenha apreciado todas as questões

suscitadas e discutidas pelas partes, interessados e MP no processo, o recurso de apelação transfere o exame

destas questões ao tribunal. Não por força do efeito devolutivo, que exige comportamento ativo do recorrente

(princípio dispositivo), mas em virtude do efeito translativo do recurso (v. comentários preliminares ao CPC 496,

verbete "efeito translativo"). Quando o juiz acolhe a preliminar de prescrição, argüida pelo réu na contestação,

deixa de examinar as demais questões discutidas pelas partes. Havendo apelação, o exame destas outras questões

não decididas pelo juiz fica transferido para o tribunal, que sobre elas pode pronunciar-se. O CPC 516, na

redação dada pela L. 8950/94, repete o conteúdo do CPC 515 § 1º, sendo totalmente inócuo, pois a devolução

das questões anteriores à sentença (CPC 516) já está prevista na norma ora comentada. V. comentários CPC

516. 

Theotonio Negrão (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor / Organização, seleção e notas

Theotonio Negrão com a colaboração de José Roberto Ferreira Gouvêa - 30a edição atual. até 05/01/1.999, São

Paulo, Saraiva, 1.999, p. 640) (p. 529) traz julgado:

 

"Tratando-se de caso de apelação com impugnação da sentença em seu todo, impunha-se à Corte de Cassação o

reexame, não apenas das questões decididas pelo juízo de primeiro grau, mas também daquelas que, podendo ter

sido apreciadas, não o foram" (REsp. 7121-SP, rel. Min. Ilmar Galvão, DJU 08-04-91, p. 3871).
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No caso, trata-se de ação com pedido de concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural, cujos

requisitos estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de

economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O autor completou 60 anos em 21.02.2008, portanto, fará jus ao enefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 162 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 08/30.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de
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benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

Na hipótese, embora a parte autora tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, como a

certidão casamento, celebrado em 09.09.1967, em que se observa sua qualificação profissional como lavrador,
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Declaração da Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo, constando que explora regularmente um lote

agrícola, desde junho de 2005, Declaração Cadastral de Produtor e notas fiscais de produtor referentes ao período

compreendido entre o ano de 2000 até 2006, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial. Isso

porque os documentos apresentados não se mostram suficientes para comprovar o período de carência no

exercício da atividade rural. 

 

Além disso, há informações no CNIS (fls. 52/53) de que o autor a partir do ano de 1970 passou a exercer

empregos urbanos, indicando vínculos empregatícios até o ano de 2008, o que inviabiliza o reconhecimento da sua

condição de segurado especial.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Diante do exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para anular

a sentença recorrida e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, julgar improcedente o pedido.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Int.

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003508-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde alta administrativa (27.08.2008), acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 17/105).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde a citação (13.03.2009), correção monetária segundo os índices oficiais de remuneração, juros de

mora de acordo com o art. 1º-F da Lei 9.494/97, e honorários advocatícios fixados em 15% das parcelas devidas

até a sentença.

Sentença proferida em 11.06.2012, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela requerendo, inicialmente, a observância da prescrição e a suspensão da tutela antecipada. No

mérito, aduz que não foi comprovada a incapacidade. Caso mantida a sentença, pleiteia a fixação do termo inicial

do pedido na data do laudo pericial.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

2013.03.99.003508-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE BENEDITO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SILVANIA APARECIDA CARREIRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 09.00.00006-5 3 Vr JACAREI/SP
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Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 226/231 e 285/286, o(a) autor(a) foi "diagnosticado em 2004

litíase renal bilateral. Foi feita a retirada cirúrgica do rim esquerdo. Feita também litotripsia no rim direito.

Colocado cateter de duplo J no rim direito desde então, trocado a cada 3 meses".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) possui limitações que não o(a) incapacitam.

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas, pois as restrições impostas pela enfermidade impossibilitam o retorno do(a)

autor(a) ao mercado de trabalho formal.

Portanto, correta a sentença ao conceder a aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO.

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)

 

Quanto ao termo inicial do benefício, há que ser mantido, porque comprovada a manutenção da incapacidade

desde a cessação administrativa, bem como vedada a reformatio in pejus.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Ademais, tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no
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sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior

ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme

Súmula 111 do STJ.

Os consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de apuração da correção monetária,

bem como dos juros de mora, e reduzir os honorários advocatícios. Nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006770-87.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural indicado na inicial, com a consequente revisão da RMI da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a revisar a RMI da

aposentadoria por tempo de serviço, com correção monetária e juros de mora. Diante da sucumbência recíproca,

determinou que cada parte arcasse com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.

 

Sentença proferida em 04.08.2011, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando, preliminarmente, a ocorrência da decadência e, no mérito, alega não haver prova

material da atividade rural, requerendo a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DO PRAZO DECADENCIAL

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

 

Registre-se, por oportuno, que até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei

9.528/97, inexistia o prazo decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

2009.61.06.006770-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO ALBANEZ

ADVOGADO : LUIZ SERGIO SANT ANNA e outro

No. ORIG. : 00067708720094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

 

Portanto, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27.06.1997, com vigência a partir de 28.06.1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 18.03.1997 e a ação foi proposta em 27.07.2009. Tendo em vista

a entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial.

 

Isto posto, ACOLHO a preliminar para reconhecer a decadência do direito de revisão do benefício, e julgo

EXTINTO o processo, nos termos do art. 269, IV, do CPC.

 

Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     1459/1578



 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027874-62.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

KEITI ALINE ALVES RODRIGUES, KEISIELY KATERINE ALVES RODRIGUES, TIAGO AUGUSTO

ALVES RODRIGUES, MAXWEL FERNANDES ALVES RODRIGUES, WILLIAM HERNANDES ALVES

RODRIGUES e WELISSON AUGUSTO ALVES RODRIGUES ajuizaram ação contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte de ROSALINO RAMOS RODRIGUES,

falecido em 27.09.2003.

 

Narra a inicial que os autores são filhos do falecido, sendo seus dependentes. Noticia que o de cujus era

trabalhador rural. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 36.

 

Antecipação da tutela concedida às fls. 40/41.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte no valor de um salário mínimo, a

partir do óbito. Correção monetária das parcelas vencidas nos termos da Lei 6.899/81 e juros moratórios de 1% ao

mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Sem

custas e despesas processuais.

 

Sentença proferida em 31.07.2009, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela às fls. 110/115, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a qualidade de segurado do

falecido. Subsidiariamente, pede a alteração do termo inicial do benefício e que os juros moratórios incidam

apenas até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação.

 

É o relatório.

2010.03.99.027874-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : KEITE ALINE ALVES RODRIGUES incapaz e outros

: KATERINE ALVES RODRIGUES incapaz

: TIAGO AUGUSTO ALVES RODRIGUES incapaz

: MAXWEL FERNANDES ALVES RODRIGUES incapaz

: WILLIAM HERNANDES ALVES RODRIGUES incapaz

: WELISSON AUGUSTO ALVES RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : CAROLINA MORAES KUBO

REPRESENTANTE : ROSINEIA ALVES PEREIRA

No. ORIG. : 08.00.00024-4 2 Vr ITAPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     1460/1578



 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2003, aplica-se a Lei nº 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 15.

 

A condição de dependente dos autores está comprovada, por serem filhos do falecido, na forma da Lei nº

8.213/91.

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo.

 

Os autores sustentam que o de cujus era trabalhador rural.

 

A certidão de casamento, realizado em 19.09.1970 (fl. 25), as certidões de nascimento de inteiro teor, lavradas em

12.12.1990, 12.02.1996 e 30.08.1999 (fls. 26/28) podem ser admitidas como início de prova material do exercício

de atividade rural.

 

A CTPS (fls. 30/34) indica a existência de vínculos de trabalho nos períodos de 01.02.1971 a 31.03.1974, de

17.07.1977 a 01.03.1981, de 01.03.1981 a 06.07.1984, de 14.03.1994 a 01.11.1994 e de 01.11.1996 a 16.01.1998.

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 49/52) confirma parcialmente os registros

anotados na CTPS e acrescenta um vínculo empregatício no período de 03.01.2002 a 31.05.2002 para Madeireira

Santa Sé Ltda.

 

O extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fl. 53) indica que foi indeferido o benefício de auxílio-

doença por acidente do trabalho ao falecido em razão da falta de comprovação da qualidade de segurado.

 

Foi determinada a juntada do processo administrativo que indeferiu o pedido de auxílio-doença por acidente do

trabalho (autos em apenso).

 

Consta no processo administrativo que o de cujus teria sofrido acidente de trabalho em 14.01.2002, estando

anotado na Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT (fl. 01 do apenso): "O segurado não era empregado.

Viajava de carona em veículo da empresa quando o mesmo derrubou a carga caindo1 tora s/ sua perna esquerda

causando-lhe corte, precisando s/ amputação por ser diabético".

 

Às fls. 12/19 do apenso há as GFIPs e a relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP da empresa

Madeireira Santa Sé Ltda, relativas ao período de 01/2002 a 04/2002, onde consta o nome do falecido como um

dos trabalhadores e a anotação de que sua admissão teria ocorrido em 03.01.2002.

 

O vínculo empregatício do de cujus com a Madeireira Santa Sé Ltda apenas foi reconhecido após o ajuizamento

de reclamação trabalhista onde não houve acordo entre as partes e foi proferida sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido, reconhecendo a existência da relação empregatícia.

 

Foi juntada cópia integral da reclamação trabalhista (fls. 30/162 do apenso), sendo que o INSS indeferiu

administrativamente o pedido de auxílio-doença por acidente do trabalho, tendo em vista que o vínculo

empregatício foi reconhecido apenas após o ajuizamento de reclamação trabalhista.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     1461/1578



 

Discute-se, então, se o vínculo de trabalho reconhecido na Justiça do Trabalho poderia ser admitido pelo INSS, o

que daria a qualidade de segurado ao de cujus.

 

Assim é a redação do art. 55, §3º, da Lei 8.213/91:

 

"§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

 

Não se desconhece que o art. 55 da Lei 8.213/91 seja relativo à contagem de tempo de serviço. A sentença

homologatória de acordo não é prova material suficiente para comprovar o exercício da atividade, mas, sim,

pressuposto para a análise de outras provas constantes dos autos.

 

Na obra "Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social", de Daniel Machado da Rocha e José Paulo

Baltazar Junior, Livraria do Advogado editora, 7ª ed., 2007, fls. 239/240, tecem-se comentários a respeito da

questão das reclamatórias trabalhistas, esclarecedores sobre a pertinência da coesão dos dados apresentados, para

o fim de corroborarem as assertivas acima colocadas:

 

"... 

d) Reclamatória trabalhista. Na verdade, muitas reclamatórias trabalhistas são ajuizadas com desvirtuamento da

finalidade, ou seja, não visam a dirimir controvérsia entre empregador e empregado, mas sim a obter direitos

perante a Previdência Social. Em alguns casos há uma verdadeira simulação de reclamatória, com o

reconhecimento do vínculo empregatício por parte do empregador, em acordo. 

Sua admissibilidade como meio de prova de tempo de contribuição para fins previdenciários possui, a nosso ver,

um óbice intransponível: a eficácia subjetiva da coisa julgada. Não tendo o Instituto integrado a lide, não poderá

sofrer os efeitos da decisão nela proferia. Além disso, a competência para conhecer de questões relativas à

contagem do tempo de serviço destinado à obtenção de benefícios é da Justiça Federal. 

De todo modo, os documentos juntados ao processo trabalhista poderão servir como elementos de convicção a

serem apreciados pela autoridade administrativa ou na ação previdenciária proposta perante a Justiça Federal.

(...) 

 

A reclamatória trabalhista é apenas um dos elementos formadores de convicção, não podendo ser o único.

 

Duas situações distintas podem ocorrer: o reconhecimento de parcelas a serem computadas no salário de

contribuição (caso em que o vínculo já é reconhecido, e as contribuições foram recolhidas a menor); e o

reconhecimento do vínculo empregatício (casos em que o recolhimento não ocorreu). Os reflexos decorrentes de

uma ou outra situação são diferentes na esfera previdenciária.

 

No sentido da necessidade de outras provas, a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. SENTENÇA TRABALHISTA.

ANOTAÇÃO NA CTPS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. PROVA MATERIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 472

DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL. NÃO-OCORRÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que a sentença homologatória

proferida nos autos de reclamação trabalhista é válida como prova material para fins de reconhecimento do

tempo de serviço urbano, desde que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício da atividade

laborativa na função e os períodos alegados, sem que isso caracterize ofensa ao art. 472 do Código de Processo

Civil. 

... 

4. Agravo regimental improvido." (STJ, AGA 520885, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, unânime, DJ

18.12.2006, p. 463). 

"PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA TRABALHISTA. UTILIZAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO ART. 55, § 3º, DA LEI Nº
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8.213/91. PROVA MATERIAL. NECESSIDADE. SÚMULA Nº 149 DO STJ. PRECEDENTE DA QUINTA

TURMA. 

1. "A sentença trabalhista pode ser considerada como início de proa material se no bojo dos autos acham-se

documentos que atendem o requisito do § 3º, do art, 55, da Lei nº 8.213/91, não constituindo reexame de prova

sua constatação, mas valoração de prova." (AgRg no Resp 282.549/RS, Quinta Turma, rel Min. Gilson Dipp, DJ

de 12.03.2001.) 

2. No caso, não houve produção de qualquer espécie de prova nos autos da reclamatória trabalhista , que foi

julgada procedente porque houve reconhecimento do pedido na audiência de conciliação, instrução e julgamento,

razão pela qual a utilização desse título judicial, para fins de obtenção de benefício previdenciário, afronta o art.

55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e o comando da Súmula nº 149 do STJ. 

3. Ressalva do acesso às vias ordinárias. 

4. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, RESP 499591, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, unânime, DJ

04.08.2003, p. 400). 

 

No caso dos autos, não houve acordo entre as partes, sendo que, após o processamento do feito, foi proferida

sentença reconhecendo a existência do vínculo empregatício. 

 

Há indicação de que o de cujus teria sofrido acidente do trabalho que ocasionou a amputação da perna esquerda,

sendo que após a ocorrência do incidente, a empresa empregadora chegou a firmar Termo de Compromisso de

Ajustamento de Conduta com o Ministério Público do Trabalho, comprometendo-se a efetuar o registro em CTPS

do falecido, emitir a Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT, dentre outras condições impostas pelo MPT.

 

Observa-se, ainda, que o falecido chegou a ser incluído na relação de trabalhadores constante do arquivo SEFIP da

Madeireira Santa Sé Ltda, conforme documentos de fls. 12/19.

 

Assim, a sentença trabalhista pode ser admitida como início de prova material da existência do vínculo

empregatício, sendo que o de cujus teria direito ao auxílio-doença por acidente do trabalho que foi indeferido pelo

INSS e, dessa forma, mantinha a qualidade de segurado na data do óbito.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do óbito (27.09.2003), uma vez que não corre prazo

prescricional em desfavor de absolutamente incapaz (art. 3º, I, CC) e o termo final do pagamento deve ser a data

em que os autores completarem 21 anos.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

O termo final da incidência dos juros moratórios deve ser fixado na data da conta de liquidação.

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

Pelo exposto, DOU PARCIALPROVIMENTO à apelação e ao reexame necessário para fixar a correção

monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos e os juros de mora em 0,5% ao mês, contados da
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citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC

(11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão

acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de

juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. O termo final da incidência dos juros moratórios deve ser

fixado na data da conta de liquidação. Mantenho a tutela concedida.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046105-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

DURVALINA MARIA AVONI DA SILVA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de pensão por morte de JOSÉ AVELINO DA SILVA, falecido em 30.07.1984.

 

Narra a inicial que a autora era esposa do falecido. Noticia que o de cujus era trabalhador rural. Pede a

procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 17.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte no valor de um salário mínimo a

partir da citação. Correção monetária das parcelas vencidas e juros moratórios de 1% ao mês. Honorários

advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Sem custas processuais.

 

O INSS apela às fls. 60/61, sustentando, em síntese, que não foi comprovado o exercício de atividade rural pelo

falecido e a qualidade de segurado na data do óbito. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

O falecimento ocorreu em 30.07.1984, quando em vigor a Lei Complementar n. 11/1971, que instituiu o Programa

2012.03.99.046105-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DURVALINA MARIA AVONI DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDREIA DE MORAES CRUZ

No. ORIG. : 12.00.00020-6 2 Vr PIRACAIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     1464/1578



de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), e definiu no art. 3º, verbis:

 

"Art. 3º São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e

seus dependentes.

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar:

a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer

espécie.

b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em

regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria

subsistência e exercido em condições de mútua dependência e colaboração.

§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior

em relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social."

 

O PRORURAL foi o resultado do reconhecimento de que a cobertura previdenciária da LOPS não atingia os

trabalhadores rurais. Os trabalhadores rurais passaram a ter direito à aposentadoria por velhice, aposentadoria por

invalidez, pensão, auxílio-funeral, serviço de saúde e serviço social. 

 

Com a vigência da Lei n. 6.260, de 6-11-1975, passaram a ter também proteção previdenciária os empregadores

rurais e seus dependentes.

 

A pensão prevista no art. 6º da Lei Complementar n. 11/1971 beneficiava os dependentes do trabalhador rural,

definido no § 1º, a e b do art. 3º: o empregado e o que exercia sua atividade individualmente ou em regime de

economia familiar, sem o auxílio de empregados. 

 

A inicial informa que o marido da autora exercia atividade rural e foram juntados os documentos de fls. 13/15.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de

rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

O falecido foi qualificado como "draguista" na certidão de casamento, realizado em 25.11.1972 (fl. 13), motivo

pelo qual tal documento não pode ser admitido como início de prova material.

 

Apenas foi qualificado como "agricultor" na certidão de óbito (fl. 15).

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 39/46) não indica registros em nome do

falecido.

 

Quanto à autora, observam-se registros de trabalho urbano nos períodos de 01.02.1979 a 18.02.1983, de

01.07.1983 a 28.04.1992 e de 16.04.1996 a 14.06.1996.

 

A autora também é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição desde 09.01.1992 (NB 088.168.736-

7).

 

Na audiência, realizada em 14.06.2012, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 51/56).

 

As declarações da testemunha Antonia Maria de Souza se mostraram contraditórias. Inicialmente afirmou que

conhecia autora há dez anos e que também conheceu o falecido. Em outro momento de suas declarações afirma

que a conhecia há vinte anos, chegando a mencionar em uma de suas respostas que o de cujus trabalhava para ele

mesmo, mas respondendo em seguida que ele trabalhava para João Oliveira, José Rosa, Negão Correia e Francisco

Marques.

 

Afirmou, ainda, que ele somente trabalhou na lavoura, contrariando informação anotada na certidão de casamento,

onde consta que era "draguista".
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A testemunha Benedita de Sales Pinheiro informou que conheceu a autora há aproximadamente 30 anos, tendo

conhecido o falecido. Informou que ele trabalhava na roça e mencionou diversos empregadores.

 

A testemunha Doralice de Lima Alves declarou que conhece a autora há "uns vinte anos", que conheceu muito

pouco o falecido, sendo que ele trabalhava na roça. Apesar de informar que conheceu o de cujus por pouco tempo,

estranhamente, menciona diversos empregadores para quem ele teria trabalhado e finaliza seu depoimento

afirmando que ele teria falecido há 12 ou quinze anos.

 

O único documento em que o falecido foi qualificado como rurícola é a certidão de óbito, sendo que a prova

testemunhal não se mostrou convincente para comprovar o exercício de atividade rural pelo falecido em data

próxima ao óbito.

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido de pensão por morte.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da

assistência judiciária gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003473-96.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

INGRID ZAMANOEL PEREIRA PRIETO ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de pensão por morte de OTACÍLIO PRIETO MORAIS, falecido em 03.11.2006.

 

Narra a inicial que a autora era filha menor de 21 anos do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o último

vínculo empregatício do de cujus foi encerrado em 07.01.2000, mas que a concessão da pensão por morte não

depende do cumprimento de carência, sendo irrelevante falar em perda da qualidade de segurado. Pede a

procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 43.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários advocatícios fixados em 10%

do valor da causa, observando-se o disposto na Lei 1.060/50. Sem custas processuais.

 

A autora apela às fls. 76/81, sustentando, em síntese, que a concessão da pensão por morte não depende do

cumprimento de carência e que não se pode falar em perda da qualidade de segurado.

2010.61.19.003473-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : INGRID ZAMANOEL PEREIRA PRIETO incapaz

ADVOGADO : ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO e outro

REPRESENTANTE : MARIA DE LURDES PEREIRA

ADVOGADO : ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034739620104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2006, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 17.

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo.

 

As CTPS (fls. 25/30) indicam a existência de vínculos de trabalho nos períodos de 01.06.1976 até data não

informada, de 11.06.1969 a 12.11.1969, de 22.07.1970 a 31.08.1970, de 27.10.1970 a 16.01.1971, de 22.09.1971

a 05.12.1975 e de 12.07.1999 a 07.01.2000.

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 61) apenas confirma o vínculo relativo ao

período de 12.07.1999 a 07.01.2000.

 

Observa-se que o último vínculo de trabalho do de cujus encerrou em 07.01.2000. 

 

Ainda que fosse estendido o período de graça por 36 meses, nos termos do art. 15, II e §§ 1º e 2º da Lei 8.21/91,

observa-se que o de cujus já tinha perdido a qualidade de segurado na data do óbito, ocorrido em 03.11.2006.

 

Em tese, então, o falecido, na data do óbito (03.11.2006), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não

tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não.

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em

razão de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura

previdenciária. Logo, se tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de

segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho.

 

Porém, a autora apenas alegou na petição inicial que o falecido já estava doente desde 1970, mas os únicos

documentos médicos que trouxe aos autos foram o relatório de tratamento do Hospital do Câncer, emitido em

25.08.2006 (fl. 36), onde consta a informação de que ele iniciou tratamento em 04.07.2006, com data de término

em 25.08.2006, além do cartão de agendamento do Ambulatório de Especialidades, Serviço de Diagnóstico Bucal

do Hospital Heliópolis (fl. 39).

 

O extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fl. 33) indica que foi indeferido o benefício de auxílio-

doença requerido em 22.06.2006, em razão da perda da qualidade de segurado.

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a

prova documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador.

 

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 55 anos e a causa mortis foi "choque séptico,

sepse, broncopneumonia, abscessos pulmonares".
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Não foram juntados quaisquer documentos médicos que pudessem indicar que a incapacidade do falecido teria

iniciado durante o período de graça.

 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de

aposentadoria, o que também não ocorreu. O de cujus ainda não teria tempo suficiente para a aposentadoria por

tempo de serviço ou por contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 55 anos.

 

Por esses motivos, na data do óbito, o falecido não mantinha a qualidade de segurado.

 

As alegações da autora não se sustentam. Qualidade de segurado e carência são conceitos legais completamente

distintos.

 

Só cumpre carência quem é segurado, ou seja, quem participa do custeio. Para que o benefício pudesse ser

concedido, deveria ter sido comprovada a condição de segurado, mesmo que desnecessário o cumprimento da

carência.

 

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também

não o têm.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026660-36.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

LUIZ CARLOS MIRANDA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte de EDUVIRGES DE BARROS MIRANDA, falecida em 28.11.2007.

 

Narra a inicial que o autor é filho maior inválido da falecida, sendo seu dependente. Noticia que é portador de

miocardiopatia isquêmica e angina pectoris, estando incapacitado para o trabalho. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 22.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou o autor em honorários advocatícios fixados em R$

500,00, observando-se o disposto na Lei 1.060/50.

 

O autor apela às fls. 99/102, sustentando, em síntese, que é beneficiário de auxílio-doença desde 2001, estando

comprovada sua condição de filho maior inválido.

2010.03.99.026660-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LUIZ CARLOS MIRANDA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00016-1 3 Vr TATUI/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 11.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2007, aplica-se a Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;"

 

A qualidade de segurada da falecida está comprovada, uma vez que era beneficiária da aposentadoria por

invalidez (NB 000.288.107-1), desde 01.02.1981.

 

A dependência econômica do autor é a questão controvertida, devendo comprovar a invalidez na data do óbito da

mãe para ter direito ao benefício.

 

As CTPS do autor (fls. 15/19) indicam a existência de vínculos de trabalho nos períodos de 02.12.1974 a

14.03.1977, de 01.07.1977 a 28.02.1978, de 01.09.1979 a 22.12.1983, de 18.05.1984 a 06.10.1986, de 15.12.1986

a 16.06.1987, de 16.06.1987 a 29.06.1990, de 20.06.1994 a 01.09.1994, de 14.12.1994 a 15.06.1995, de

04.04.01996 a 04.08.1998 e de 05.10.1998 a 06.04.2000.

 

A declaração médica com data de 08.01.2008 informa que o autor é portador de miocardiopatia isquêmica

(Síndrome X), estando incapacitado para trabalhos pesados (fl. 20).

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 34/35) confirma parcialmente os registros

anotados nas CTPS.

 

Os extratos do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fls. 36/38) indicam que o autor recebeu o benefício

de auxílio-doença nos períodos de 26.07.2001 a 23.08.2003, 19.08.2003 a 11.02.2006 e de 17.05.2006 a

31.10.2006.

 

Foi determinada a realização de perícia médica para comprovar a alegada invalidez do autor.

 

O laudo pericial (fls. 68/73) concluiu: "O paciente é portador de Doença Arterial Coronariana - DAC (CID I25.1),

verificado em exames complementares - cineangiocoronariografia - e Cardiopatia Hipertensiva sem Insuficiência

Cardíaca (CID I11.9), comprovada pelo ecocardiograma e atestados médicos. Isso implica em risco de acidentes

cardiovasculares frente a grandes esforços, conforme percebido no teste ergométrico e referido nos atestados

médicos. Não se trata de incapacidade funcional, pois o ecocardiograma demonstra boa capacidade do coração.

Sendo assim, o paciente não se encontra apto para exercer estes tipos de atividades, o que inclui a profissão de

motorista de testes. No entanto, esforços pequenos a moderados podem ser realizados, com as precauções

adequadas, o que permite a realização de alguns tipos de trabalho."

 

O laudo pericial concluiu que apesar de ser portador de doença arterial coronariana e de cardiopatia hipertensiva

sem insuficiência cardíaca, o autor não está incapacitado de forma total e permanente para o exercício de atividade
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remunerada, podendo exercer atividades que exijam esforços pequenos e moderados, sendo possível a melhora

com o tratamento adequado.

 

Ademais, se estivesse realmente comprovado que ele estava definitivamente incapacitado para o trabalho, o

auxílio-doença que vinha recebendo teria sido convertido em aposentadoria por invalidez, mas acabou sendo

cessado em 2006.

 

Assim, não foi comprovada a invalidez na data do óbito da genitora, motivo pelo qual o autor não tem direito à

pensão por morte.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010126-82.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por OSWALDO PEREIRA FERNANDES, espécie 46, DIB

13/07/1992, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) que a data de início do benefício seja fixada em 02/07/1989, face ao direito adquirido, e que o seu valor seja

apurado em conformidade com a legislação vigente à época; 

b-) recalcular o valor da renda mensal, a partir de junho de 1992, mediante a atualização dos 36 últimos salários

de contribuição que integram o PBC pelo INPC, fixando o coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao

tempo de contribuição, limitado a 100% do teto vigente na data do cálculo, reajustando-o, a partir da concessão,

pelo INPC (art. 144 da Lei 8.213/91); 

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

A sentença acolheu a prejudicial de decadência do direito e julgou extinto o processo, nos termos do art. 269, IV

do CPC. Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista a concessão da gratuidade da justiça.

 

O autor apelou e requereu seja afastada a prejudicial de decadência do direito, com o decreto de procedência do

pedido inicial.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

2011.61.83.010126-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : OSWALDO PEREIRA FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

CODINOME : OSVALDO PEREIRA FERNANDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101268220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DO PRAZO DECADENCIAL

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

 

Registre-se, por oportuno, que até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei

9.528/97, inexistia o prazo decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

Portanto, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos
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anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 13/07/1992 e a ação foi proposta em 02/09/2011. Tendo em vista

a entrada em vigor da MP 1.523-9, em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

Int.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000590-26.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do auxílio-

doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls.12/33).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao restabelecimento do auxílio-doença,

desde a cessação, devendo ser mantido pelo menos até 31.01.2013, quando deverá ser reavaliada, correção

monetária e juros de mora nos termos do art. 1º F da Lei 9494/97, honorários advocatícios de 10% do valor da

condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Reconhecida a

isenção de custas. Antecipada a tutela.

Sentença proferida em 29.11.2012, não submetida ao reexame necessário.

O autor apelou para requerer seja afastado o termo final do benefício, que deverá ser mantido até que haja prova

concreta da recuperação da autora. Pede, ainda, a retificação do sobrenome da autora.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Os autos foram encaminhados à UFOR para retificação do nome da autora.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 63).

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 71/76, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "quadro de transtorno

conversivo/dissociativo, pela CID 10/F44". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e

temporariamente incapacitado(a) para o trabalho.

Comprovada a incapacidade total e temporária para a atividade que habitualmente exercia (servente), faz jus ao

2012.61.14.000590-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : PATRICIA PROCOPIO LELIS DA COSTA

ADVOGADO : MELISSA TONIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005902620124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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auxílio-doença.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099) 

Desnecessário fixar termo final para o benefício, que deverá ser pago enquanto não modificadas as condições de

incapacidade do(a) autor(a).

Isto posto, dou provimento à apelação do autor para excluir o termo final do benefício, que deverá ser pago

enquanto não modificadas as condições de incapacidade do(a) autor(a). Mantida a antecipação da tutela.

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Int. 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030910-49.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do percentual previsto no

art. 45 da Lei 8.213/91. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela.

A inicial juntou documentos (fls. 10/38).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o

deferimento da justiça gratuita.

Sentença proferida em 22.05.2009.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

2009.03.99.030910-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LUCIA HELENA DA SILVA MACHADO

ADVOGADO : SONIA LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00190-9 2 Vr MONTE ALTO/SP
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A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 95/98, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Epilepsia (G40 pelo CID

10)".

O assistente do juízo conclui pela incapacidade parcial e permanente. 

De acordo com as informações prestadas pelo(a) autor(a) no item "antecedentes pessoais e familiares" a

enfermidade teve início em 1979, e não impediu o ingresso e permanência no mercado de trabalho formal até

2003. Por outro lado, não restou demonstrado agravamento do quadro clínico a justificar a concessão do auxílio-

doença como minus.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001920-59.2006.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a averbar os períodos de

trabalho indicados na inicial e ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 20% do valor da causa.

 

O INSS apela, sustentando que somente com a edição da Lei 8.745/93 houve regulamentação da contratação

temporária, sendo nulos os contratos firmados em período anterior e pede, em conseqüência, a reforma da

sentença.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa, é admissível a sua

demonstração por meio de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a

teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91:

2006.61.17.001920-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA DE JESUS MUNIZ DELLA COLETTA

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO e outro
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"§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento."

 

Porém, a autora juntou cópias de contratos de prestação de serviços firmados entre o Município de Bariri e ela,

para exercício de atividades nos períodos de 14.08.1989 a 31.12.1989, de 29.01.1990 a 29.07.1990, de 29.07.1990

a 29.12.1990, de 01.01.1991 a 31.12.1991 e de 03.02.1992 a 31.12.1992.

 

Assim, as atividades indicadas na inicial devem ser incluídas na contagem de tempo de serviço da autora.

 

Esse é o entendimento desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM

PARTE DO PERÍODO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES PARA CONTAGEM DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. ATIVIDADE URBANA. PEDREIRO.

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE

PROFISSIONAL NO PERÍODO PLEITEADO. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO ADESIVO. 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período 1951 a 1968, em que o autor exerceu atividade rural, na

Fazenda São José, propriedade do Sr. Raul Furquim, localizada no município de Presidente Prudente, e de 26 de

dezembro de 1971 a 15 de janeiro de 1973, em que exerceu atividade urbana, como pedreiro, prestando serviços

para a Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, sem registro em CTPS, com a expedição da respectiva

certidão. 

II - É possível reconhecer o exercício da atividade rurícola de 01.01.1957 a 31.12.1957, esclarecendo que o

marco inicial foi delimitado, tendo em vista o único documento a fazer menção à sua profissão de lavrador, o

título de eleitor, emitido em 23.03.1957, que é corroborado pelas testemunhas, que confirmam o labor rural no

período. Termo final fixado considerando-se o pedido inicial e o conjunto probatório dos autos. 

III - Contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1957, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da

Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

IV - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao

trabalho urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2°, do art. 55, da Lei n°8.213/91. 

V - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1957 a

31.12.1957. 

VI - Contrato de trabalho firmado entre o autor e a Prefeitura Municipal de Presidente Prudente estabelece

relação de vínculo empregatício, que permite o reconhecimento do trabalho urbano, como pedreiro, no período

de 26.12.1971 a 15.01.1973.

VII - O marco inicial delimitado, em razão do Termo de Contrato nº 656/71, de 16.12.1971, que é corroborado

pelo depoimento das testemunhas, que confirmam o trabalho na Prefeitura, no período. Termo final fixando, em

vista do conjunto probatório dos autos e da prova testemunhal, que confirmam o trabalho como pedreiro, até o

ano de 1973. 

VIII - Recolhimentos são de responsabilidade do empregador, ausentes, não podem prejudicar o segurado, que se

beneficia das regras contidas nos artigos 34 e 35 da Lei nº 8.213/91. 

IX - Mantida a sucumbência recíproca, devendo cada uma das partes arcar com suas despesas, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos. 

X - Provimento jurisdicional sem conteúdo financeiro mediato, observando-se para aplicação do disposto no art.

475, §2°, do CPC, com a redação dada pela Lei n°10.352/01, o valor atribuído à causa. Não conhecimento do

reexame necessário. Valor dado à causa não excede a 60 salários mínimos. 

XI - Recurso do INSS parcialmente provido. 

XII - Recurso adesivo do autor parcialmente provido.

(ApelReex 12068349819974036112, TRF3, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, e-DJF3 Judicial 1,

27.10.2010)

 

 

Assim, a sentença não merece reparos.
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Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002870-67.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a conversão do

auxílio-doença por acidente de trabalho em aposentadoria por invalidez por doença do trabalho, desde o último

requerimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 10/79).

Tendo em vista a sentença de improcedência do pedido de benefício acidentário quanto às doenças ortopédicas

(fls. 75), o Juiz determinou a emenda da inicial para que a autora declinasse o nexo de causalidade entre os males

descritos (transtorno afetivo bipolar e transtorno de personalidade) e a atividade laborativa por ela então

desempenhada (fls. 80).

A autora emendou a inicial para que o processo tenha prosseguimento quanto às patalogias psicológicas, "uma vez

que já afastada a natureza ocupacional das doenças osteomusculares, por sentença transitada em julgado".

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, observado o art.

12 da Lei 1.060/50.

O(A) autor(a) apelou, sustentando, preliminarmente, o cerceamento de defesa, por não ter sido produzida a perícia

ortopédica sugerida no laudo psiquiátrico. Quanto ao mérito, alega estar comprovada a incapacidade, bem como o

preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Quanto à alegação de cerceamento de defesa, não merece ser acolhida. A própria autora emendou a inicial para

requerer o benefício em razão dos problemas psicológicos, tendo em vista que a incapacidade decorrente das

moléstias ortopédicas já foi afastada por sentença transitada em julgado.

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 102/106, comprova que o(a) autor(a) é portador de "transtorno

conversivo/dissociativo, pela CID 10/F44".

O perito conclui que não há incapacidade.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

2012.61.14.002870-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA CRISTINA DE JESUS GONCALVES

ADVOGADO : ANA CAROLINA GATSCHNIGG MEDEIROS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028706720124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

 

Int. 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001025-73.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

MAURICIA FONTANA GRETTI ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

a concessão de pensão por morte de JOSÉ LEONEL GRETTI, falecido em 03.08.2011.

 

Narra a inicial que a autora é mãe do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era divorciado, sem

filhos menores ou inválidos e morava com a autora, auxiliando no sustento da casa. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 18.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em custas processuais e honorários

advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observando-se o disposto na Lei 1.060/50.

 

A autora apela às fls. 54/59, sustentando, em síntese, que foi comprovada a dependência econômica.

Subsidiariamente, pede a fixação dos honorários advocatícios em R$ 300,00.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2011, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, cuja cópia digitalizada está no CD encartado às fls. 15.

2012.61.22.001025-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MAURICIA FONTANA GRETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FÁBIO LUIS NEVES MICHELAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010257320124036122 1 Vr TUPA/SP
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A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que era beneficiário de aposentadoria por

invalidez (NB 547.032.977-8).

 

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente do filho, na data do óbito.

 

O art. 16, II e § 4º, da Lei 8.213/91, dispõe:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - (...) 

II - os pais; 

III - (...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

A autora juntou aos autos os documentos de fls. 13/14 e documentos digitalizados que estão no CD encartado às

fls. 15.

 

A certidão de óbito informa que o de cujus era divorciado, deixou uma filha de 25 anos de idade e residia à Rua

Tupiniquins, 426, Tupã - SP, mesmo endereço informado pela autora na petição inicial desta ação.

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 25/30) indica que a autora é beneficiária de

aposentadoria por invalidez (NB 110.761.536-1), desde 13.11.1998 e, quanto ao cônjuge, Otávio Gretti, observa-

se que também é beneficiário de aposentadoria por invalidez (NB 064.952.207-9), desde 01.07.1994.

 

Na audiência, realizada em 07.02.2013, foram colhidos os depoimentos da autora e das testemunhas.

 

A prova testemunhal confirma que o falecido passou a morar com os pais depois da separação, que era alcoólatra

e ajudava em casa.

 

Contudo, há indicação de que havia, na verdade, auxílio mútuo entre os familiares que moravam na mesma casa,

não estando comprovada a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho falecido, sendo relevante

mencionar que tanto ela quanto o marido são beneficiários de aposentadoria por invalidez há vários anos.

 

Embora a prova testemunhal mencione que o de cujus auxiliava os pais no sustento da casa, a autora não trouxe

aos autos qualquer documento que comprove a alegada dependência econômica em relação ao filho, ainda que não

se exija que ela seja exclusiva, nos termos da Súmula 229 do extinto TFR.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA ENTRE

A GENITORA E O DE CUJUS NÃO DEMONSTRADA. SÚMULA 7/STJ.

1. Para fins de concessão de pensão por morte, somente tem presunção de dependência as classes elencadas no

inciso I, do art. 16 da Lei 8.213/91, devendo os demais, como no caso dos autos, que envolve a genitora e o

segurado falecido, comprovar dependência econômica em relação ao de cujus.

2. Tendo o Tribunal a quo entendido que a prova produzida nos autos não logrou demonstrar a efetiva

dependência econômica entre a genitora e a segurada falecida, a alteração desse entendimento exige a incursão

no acervo fático-probatório dos autos, o que, entretanto, encontra óbice na Súm. 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido." (STJ, 5ª Turma, AGResp 961907, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ

05.11.2007, p. 369)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA.

- A dependência econômica da genitora em relação ao filho falecido não é presumida, devendo ser comprovada,

a teor do disposto no §4º do art. 16 da Lei 8.213/91.

- Não tendo a autora se desincumbido do ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito, nos termos do inc. I

do art. 333 do CPC, pois, além da apólice de seguro, juntada à autora exordial, inexistiu qualquer outra prova
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nestes autos, a respeito de sua dependência econômica em relação ao seu filho.

- Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, 7ª Turma, Processo nº 2006.61.27.000841-2, Rel. Des. Fed.

Leide Pólo, DJF3 26.06.2009, p. 427)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.

(...)

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada.

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto

probatório harmônico e consistente.

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer

hipossuficiente, mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem

ser acudidos socialmente na ausência de

provedor.

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte.

- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida

do segurado José Aparecido David."

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Processo nº 2002.03.99.003157-9, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3

07.07.2009, p. 458)

 

Dessa forma, inviável a concessão do benefício, pela não demonstração da dependência econômica da autora em

relação ao filho.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013178-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por LIDIO DE SOUZA NOGUEIRA, espécie 31, DIB 13-01-

1992, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) recálculo da RMI, com a inclusão do 13º salário nos salários de contribuição;

b- ) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

 

A sentença julgou procedente o pedido, determinando ao INSS que efetue o cálculo da RMI, de modo que o 13º

salário seja considerado como salário de contribuição. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição,

prolatada em 24-11-2011.

2013.03.99.013178-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LIDIO DE SOUZA NOGUEIRA

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO

No. ORIG. : 10.00.00177-3 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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O INSS apelou, alegando a decadência e insurgindo-se quanto ao pedido inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

DECIDO.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

Até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, inexistia o prazo

decadencial.

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

Assim, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 13-01-1992 e a ação foi proposta em 22-10-2010. Tendo em

vista a entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial.
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Isto posto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para reformar a sentença e julgar

extinto o processo, na forma do art. 269, IV, do CPC. Por ser o autor beneficiário da justiça gratuita, isento-o do

pagamento das verbas de sucumbência.

 

Int.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013575-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por WILSON RAMALHO FILHO, espécie 42, DIB

17/07/1998, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) a adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais

nºs 20/98 e 41/03; 

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das despesas processuais e verba

honorária que fixou em R$ 380,00.

 

O autor apelou da sentença e requereu a procedência do pedido, nos termos da inicial, com a inversão do ônus da

sucumbência.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS ECs 20/98 e 41/03

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei

8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

2013.03.99.013575-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : WILSON RAMALHO FILHO

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

Examinando o documento de fl. 15/16, verifico que o salário de benefício do autor (R$ 1.045,83) não foi limitado

ao teto (R$ 1.081,50), razão pela qual não há que se falar na sua adequação aos novos tetos previstos nas EC´s

20/98 e 41/03.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

Int.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007634-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Laudecir Gonçalves Duarte contra sentença que julgou improcedente o pedido

de concessão do benefício de pensão por morte. Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e

honorários advocatícios, ressalvando a condição de beneficiário da gratuidade judicial.

Em sua apelação a parte autora sustenta, em síntese, que faz jus ao benefício de pensão em decorrência da morte

de sua mãe Jacyra Pereira Gonçalves, uma vez que é portador de invalidez, desde a época do falecimento.

2012.03.99.007634-9/SP
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Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Assim, ocorrido o falecimento

em 25.05.2009, aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a concessão do benefício em seus

artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise o benefício foi requerido administrativamente em 06.07.2009 (fl. 18) e o óbito ocorreu em

25.05.2009, conforme certidão de folha 11.

A qualidade de segurado não foi comprovada. A falecida recebia benefício de pensão por morte em razão do

falecimento de seu marido desde 25.11.1998 (fls. 36/37). Portanto era beneficiária da Previdência Social e não

segurada e o benefício de pensão por morte não se transmite de um pensionista para outro.

Além disso, o autor, nascido em 05.11.1966 (fl. 08), não comprovou sua condição de inválido à época do

falecimento de seu pai, ocorrido em 21.10.1998 (fl. 29). O laudo médico pericial (fls. 78/93) informa que o autor é

portador de sequela de Acidente Vascular Cerebral, que o torna totalmente incapaz para o trabalho, desde julho de

2006. Portanto, a invalidez teve início anos após o falecimento de seu pai, o segurado instituidor do benefício.

Assim já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. VIOLAÇÃO DO ART. 435 DO CPC.

NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO DO EXPERT EM AUDIÊNCIA. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO TIDO POR VIOLADO. SÚMULA 284/STF. INVALIDEZ POSTERIOR AO

ÓBITO. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. É inviável a pretensão que busca o chamamento de perito judicial por

esbarrar na vedação da Súmula 7, que impossibilita o reexame da prova. 2. A recorrente não indicou o

dispositivo federal ofendido, o que faz incidir, por analogia, o óbice da Súmula 284/STF, aplicável, inclusive, no

tocante ao apelo manejado pela alínea "c" do permissivo constitucional. 3. O Tribunal de origem, com base nas

provas dos autos, expressamente reconheceu que a ora agravante tornou-se inválida após o óbito de seu pai, não

fazendo jus à pensão disciplinada ao filho nessa condição. Mais que isso, o laudo pericial foi categórico ao

afirmar que o tumor mamário que acometeu a recorrente, por si só, não é doença necessariamente incapacitante.

Para chegar-se à conclusão diversa do aresto impugnado, ou seja, de que a invalidez era preexistente à data do

óbito do instituidor do benefício, é necessário a revisitação do conjunto da prova, defeso na via especial. 4.

Agravo regimental não provido." (grifei).

(AGRESP 201200668933, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:29/11/2012 .) 

Assim, ausente um dos requisitos legais é de rigor a manutenção da sentença que julgou improcedente o pedido.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, na forma da fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000210-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.000210-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO
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ADVOGADO : MARLI VIEIRA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ARACI DOS SANTOS BERNARDES em face de sentença da 1ª Vara da

Comarca de Amparo/SP que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria rural por idade, tendo

em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual ao período de carência exigido para a

concessão do benefício pretendido.

 

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

O requisito idade foi preenchido, pois a autora completou 55 anos em 2003 (documento de fl. 12), restando,

portanto, comprovar a atividade rural por ela desenvolvida pelo período de 132 meses imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, conforme o disposto no art. 142 da Lei 8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em estudo, a autora apresenta início de prova material, consistente em Certidão de Casamento, celebrado

em 1970, na qual o cônjuge esteve qualificado profissionalmente como "lavrador" (fl. 10).

 

Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, j. 28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) tenha consagrado o entendimento de que o início de prova material do

exercício de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, referido documento não resiste

à contraprova consistente no óbito ocorrido em 1972, ficando caracterizado o rompimento da condição campesina

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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em comum (fl.10).

 

A admissão de documento em nome do marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da

atividade que se presume ser comum ao casal. Se a autora passou a exercer a atividade rural de forma

independente, há a necessidade de que traga para os autos início de prova material dessa condição.

 

Verifica-se que a requerente convolou novas núpcias, em 2005. Conquanto conste na Certidão de Casamento a

profissão de lavrador do novo cônjuge, a pesquisa realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS,

demonstra o exercício de atividades de natureza urbana, no período de 2004 a 2008 (fl.24).

 

Por consequência, não existindo ao menos início de prova material da atividade exercida, desnecessária a incursão

sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, visto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de

existência de tempo de serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça por

meio da súmula nº 149, que diz: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

 

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora

não tem direito à aposentadoria por idade.

 

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto, eis que a autora não comprovou que se manteve trabalhando

nesse mister na data em que completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade.

 

Portanto, não estando demonstrado que a autora se mantinha por meio do trabalho rural à época em que completou

idade mínima, não considero atendido o requisito da imediatidade, exigido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, também

por essa razão não faz jus ao benefício.

 

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3
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CJ1 DATA:10/02/2012.)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTEDO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE . ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTO ETÁRIO EM DATA ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. EXIGÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR À LEI DE BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. - Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a

aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário

mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a

mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo. - A

Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações

da Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo

em cinco anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. - Somente a

partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, com a

regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se

homens, independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. - Sabendo-se que a autora,

nascida em 12.01.1920, já contava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos quando do advento da Lei nº 8.213/91,

tem direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde que

comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova

testemunhal. - Não houve a comprovação do labor rural, ainda que de forma descontínua, no período anterior ao

advento da Lei nº 8.213/91, pois as testemunhas, ouvidas no ano de 2006, asseveraram que há mais de vinte anos

a autora não exercia atividade agrícola. - Atividade rural, mesmo que descontínua, não comprovada no período

imediatamente anterior ao advento da Lei nº 8213/91, enseja a negação do benefício vindicado. Inaplicabilidade

do artigo 3º, §1º, da Lei 10.666/03. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo

557, do Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega

provimento (AC 200703990223715, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010 PÁGINA: 1009.)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

para manter a improcedência do pedido, ressalvado o direito da autora à propositura de nova ação, desde que

instruída com outras provas documentais.

 

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

 

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora

não tem direito à aposentadoria por idade.

 

Inviável o reconhecimento do tempo de serviço, visto que, do conjunto probatório coligido aos autos, não restou

demonstrado o exercício da atividade pretendida.

 

 

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto, eis que a autora não comprovou que se manteve trabalhando

nesse mister na data em que completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade.

 

Portanto, não estando demonstrado que a autora se mantinha por meio do trabalho rural à época em que completou
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idade mínima, não considero atendido o requisito da imediatidade, exigido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, também

por essa razão não faz jus ao benefício.

 

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTEDO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE . ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTO ETÁRIO EM DATA ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. EXIGÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR À LEI DE BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. - Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a

aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário

mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a

mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo. - A

Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações

da Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo

em cinco anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. - Somente a

partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, com a

regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se

homens, independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. - Sabendo-se que a autora,

nascida em 12.01.1920, já contava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos quando do advento da Lei nº 8.213/91,

tem direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde que

comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova

testemunhal. - Não houve a comprovação do labor rural, ainda que de forma descontínua, no período anterior ao

advento da Lei nº 8.213/91, pois as testemunhas, ouvidas no ano de 2006, asseveraram que há mais de vinte anos

a autora não exercia atividade agrícola. - Atividade rural, mesmo que descontínua, não comprovada no período

imediatamente anterior ao advento da Lei nº 8213/91, enseja a negação do benefício vindicado. Inaplicabilidade

do artigo 3º, §1º, da Lei 10.666/03. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo

557, do Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega
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provimento (AC 200703990223715, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010 PÁGINA: 1009.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

para manter a improcedência do pedido, ressalvado o direito da autora à propositura de nova ação, desde que

instruída com outras provas documentais.

 

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044196-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

em face da r. sentença, proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Pitangueiras/SP, que

julgou procedente a demanda por meio da qual o autor pretendia a concessão do benefício previdenciário

consubstanciado em aposentadoria por invalidez ou a concessão do auxílio-doença ou auxílio acidente.

A sentença de fls. 156/158 verso condenou o apelante a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, ocorrido em 01/08/2009. Concedeu, de

ofício, a tutela antecipada com determinação da imediata implantação do benefício.

Sustenta o INSS que o autor não preenche os requisitos legais necessários à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, uma vez que ausente a respectiva comprovação de sua incapacidade, bem como, sua

qualidade de segurado. Pugna pela reforma da sentença, alterando-se o benefício para auxílio-doença e seu

estabelecimento a partir da data do laudo pericial realizado (fls. 162/166).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de
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15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

O art. 86 da Lei nº 8.213/91 dispõe sobre auxílio-acidente:

"O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia."

 

Na hipótese, os laudos periciais (fls. 113/116 e 143/145) constataram que o autor padece de malformação

arteriovenosa no cérebro e epilepsia (não controlada).

O médico perito concluiu que: "o autor não reúne condições para o desempenho de atividades laborativas no

momento, devendo dedicar-se ao tratamento em curso, visando melhoria das crises convulsivas ora apresentadas.

Pode ser que com o tratamento possa voltar a realizar suas atividades laborativas habituais."

Informa que o periciando está aguardando cirurgia cerebral para correção das alterações vasculares.

Apesar de ter a perícia judicial concluído pela incapacidade do autor como temporária, em razão da possibilidade

de que ele se submeta a tratamentos e cirurgia corretiva das anomalias, com possível retorno ao trabalho, não há

como obrigá-lo a isso, pois, é faculdade do segurado submeter-se ou não ao tratamento cirúrgico, consoante o art.

101 da Lei n. 8.213/91. Por conseguinte, a sua incapacidade deve ser considerada como definitiva.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou

não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte,

vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício ( auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido.(APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, , DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1725.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     1489/1578



parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE

DATA:29/11/2010.)

Ademais, cumpre observar ainda que, a incapacidade diagnosticada impede o exercício da atividade habitual

("pedreiro"), ante a necessidade de esforço físico. Dessa forma, diante da idade avançada do autor (nascido em

14/03/1959) e de ausência de qualificação profissional, a sua força laboral não é passível de aproveitamento.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Quanto ao cumprimento da carência exigida, as anotações constantes da CTPS (fls. 19/27) comprovam o exercício

de trabalho por tempo superior ao equivalente à carência necessária.

A qualidade de segurado do autor restou comprovada eis que recebeu o benefício de auxílio-doença no período de

16/06/2009 até 01/08/2009, consoante documento de fl. 82 dos autos.

Preenchidos, portanto, os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Deve ser mantido o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez a partir da cessação do auxílio-

doença em 01/08/2009, conforme fixado na r. sentença. Mesmo o perito não afirmando a data do início da

incapacidade, pela documentação médica acostada aos autos, depreende-se que o autor já era portador da doença

descrita no laudo desde a data da cessação do benefício de auxílio-doença.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009

(taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93).

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

e dou parcial provimento à remessa oficial para manter a condenação em honorários advocatícios, fixar correção

monetária e juros de mora, na forma acima explicitada.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000124-17.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por FRANCISCO PEDRO DE SALES em face de sentença da 1ª Vara Cível da

Comarca de Birigui/SP que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria rural por idade, tendo

em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual ao período de carência exigido para a

concessão do benefício pretendido.

 

Em suas razões de apelação o autor pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

O requisito idade foi preenchido, pois o autor completou 60 anos em 2007 (documento de fl. 16), restando,

portanto, comprovar a atividade rural por ele desenvolvida pelo período de 156 meses, imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, conforme o disposto no art. 142 da Lei 8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em estudo, o autor apresenta início de prova material consistente em Certidão de Casamento, celebrado

em 1985, e Certidão de Nascimento do filho - 1973, as quais apontam a profissão como "lavrador".

 

Há, também, vínculos empregatícios, em atividades rurais, registrados na CTPS no período de 1980 a 1988 e

Notas Fiscais de Entrada - 1987.

 

Todavia, a pesquisa realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, aponta os vínculos

empregatícios de natureza urbana do requerente e de sua esposa, nos períodos de: 1989 a 1995 e 1991 a 2010,

respectivamente (fls.44/46).

 

Desse modo, havendo prova do abandono das atividades rurais, eventual retorno da lida no campo deve ser objeto

de prova pelo autor, com a apresentação de novos documentos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     1491/1578



 

Mas, ainda que se entendesse por comprovado o cumprimento do período de carência, não há nos autos

demonstração de que o requerente se manteve em trabalho rural no período que antecede ao implemento do

requisito etário. Não considero atendido, por isso, o requisito da imediatidade, exigido no art. 143 da Lei nº

8.213/9.

 

Inviável o reconhecimento do tempo de serviço, visto que, do conjunto probatório coligido aos autos, não restou

demonstrado o exercício da atividade pretendida.

 

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto, eis que a autora não comprovou que se manteve trabalhando

nesse mister na data em que completou 60 (sessenta) anos de idade.

 

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE . ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTO ETÁRIO EM DATA ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. EXIGÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR À LEI DE BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. - Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a

aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário

mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a

mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo. - A

Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações

da Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo

em cinco anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em
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regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. - Somente a

partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, com a

regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se

homens, independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. - Sabendo-se que a autora,

nascida em 12.01.1920, já contava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos quando do advento da Lei nº 8.213/91,

tem direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde que

comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova

testemunhal. - Não houve a comprovação do labor rural, ainda que de forma descontínua, no período anterior ao

advento da Lei nº 8.213/91, pois as testemunhas, ouvidas no ano de 2006, asseveraram que há mais de vinte anos

a autora não exercia atividade agrícola. - Atividade rural, mesmo que descontínua, não comprovada no período

imediatamente anterior ao advento da Lei nº 8213/91, enseja a negação do benefício vindicado. Inaplicabilidade

do artigo 3º, §1º, da Lei 10.666/03. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo

557, do Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega

provimento (AC 200703990223715, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010 PÁGINA: 1009.)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

para manter a improcedência do pedido, ressalvado o direito da autora à propositura de nova ação, desde que

instruída com outras provas documentais.

 

Fica o autor desonerado do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000283-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por CARMELITA ANTONIA JORGE em face de sentença da 2ª Vara de

Fernandópolis/SP que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria rural por idade, tendo em

vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual ao período de carência exigido para a

concessão do benefício pretendido.

 

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

2012.03.99.000283-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CARMELITA ANTONIA JORGE

ADVOGADO : ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00044-2 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

O requisito idade foi preenchido, pois a autora completou 55 anos em 2007 (documento de fl. 05), restando,

portanto, comprovar a atividade rural por ela desenvolvida pelo período de 156 meses imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, conforme o disposto no art. 142 da Lei 8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em análise, a autora não apresentou início razoável de prova material do alegado tempo de trabalho.

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

(...)

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido.

(REsp 637.739/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 26/05/2004, DJ

02/08/2004, p. 611)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR.

1. "1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força
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maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp nº 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a simples declaração prestada em favor do segurado,

sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando,

apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para

fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000).

3. Recurso provido.

(REsp 524.140/SP, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, Rel. p/ Acórdão Ministro HAMILTON

CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 24/02/2005, DJ 28/05/2007, p. 404)

Os documentos - RG e CIC demonstram, apenas, que a parte autora implementou a idade exigida.

 

Foi juntada, aos autos, a Certidão de Casamento, celebrado em 1980, a qual indica a profissão do genitor, Antonio

Jorge, como "lavrador" (fl. 06).

 

Entretanto, a profissão do pai não a favorece, já que resta claro, pelos depoimentos pessoais, que a requerente vive

com o companheiro, Miguel Maurílio Junior, há 37 anos.

 

Assim, não existindo ao menos início de prova material da atividade exercida, desnecessária a incursão sobre a

credibilidade ou não da prova testemunhal, visto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência

de tempo de serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça por meio da

Súmula nº 149, que diz: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para

efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

 

Portanto, inviável o reconhecimento do tempo de serviço, visto que, do conjunto probatório coligido aos autos,

não restou demonstrado o exercício da atividade pretendida.

 

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora

não tem direito à aposentadoria por idade.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

para manter a improcedência do pedido, ressalvado o direito da autora à propositura de nova ação, desde que

instruída com outras provas documentais.

 

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043636-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.043636-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EURIPEDES MARIA JUSTINO

ADVOGADO : DANIEL SILVA FARIA
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta por EURIPEDES MARIA JUSTINO em face de sentença da Vara Única da

Comarca de Patrocínio Paulista/SP que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria rural por

idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual ao período de carência

exigido para a concessão do benefício pretendido.

 

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

O requisito idade foi preenchido, pois a autora completou 55 anos em 2010 (documento de fl. 09), restando,

portanto, comprovar a atividade rural por ela desenvolvida pelo período de 174 meses imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, conforme o disposto no art. 142 da Lei 8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em estudo, a autora apresenta início de prova material, consistente em Certidão de Casamento, celebrado

em 1972, e Certidão de Óbito do cônjuge em 2000, nas quais esteve qualificado profissionalmente como

"lavrador" (fls. 11 e 12).

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00036-2 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, j. 28/09/2004, P. 25/10/2004, p. 385) tenha consagrado o entendimento de que o início de prova material do

exercício de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, referido documento não resiste

à contraprova consistente com os depoimentos das testemunhas (fls. 52/53), no que se refere ao período de

trabalho que a autora alega ter praticado.

 

Há, também, um registro de retomada do trabalho rural, no interstício de 09 de maio a 01 de junho de 2001.

 

Contudo, mesmo admitindo-se a extensão da atividade rurícola à autora, com a ocorrência do óbito do marido, em

2000, conforme certidão fl. 12, fica caracterizado o rompimento da condição campesina em comum.

 

A admissão de documento em nome do marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da

atividade que se presume ser comum ao casal. Se a autora passou a exercer a atividade rural de forma

independente, há a necessidade de que traga para os autos início de prova material dessa condição, salvo se já

havia preenchido à época os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos.

 

Por consequência, não existindo ao menos início de prova material da atividade exercida, desnecessária a incursão

sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, visto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de

existência de tempo de serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça por

meio da súmula nº 149, que diz: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

 

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora

não tem direito à aposentadoria por idade.

 

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto, eis que a autora não comprovou que se manteve trabalhando

nesse mister na data em que completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade.

 

Portanto, não estando demonstrado que a autora se mantinha por meio do trabalho rural à época em que completou

idade mínima, não considero atendido o requisito da imediatidade, exigido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, também

por essa razão não faz jus ao benefício.

 

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes
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do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTEDO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE . ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTO ETÁRIO EM DATA ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. EXIGÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR À LEI DE BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. - Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a

aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário

mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a

mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo. - A

Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações

da Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo

em cinco anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. - Somente a

partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, com a

regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se

homens, independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. - Sabendo-se que a autora,

nascida em 12.01.1920, já contava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos quando do advento da Lei nº 8.213/91,

tem direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde que

comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova

testemunhal. - Não houve a comprovação do labor rural, ainda que de forma descontínua, no período anterior ao

advento da Lei nº 8.213/91, pois as testemunhas, ouvidas no ano de 2006, asseveraram que há mais de vinte anos

a autora não exercia atividade agrícola. - Atividade rural, mesmo que descontínua, não comprovada no período

imediatamente anterior ao advento da Lei nº 8213/91, enseja a negação do benefício vindicado. Inaplicabilidade

do artigo 3º, §1º, da Lei 10.666/03. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo

557, do Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega

provimento (AC 200703990223715, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010 PÁGINA: 1009.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

para manter a improcedência do pedido, ressalvado o direito da autora à propositura de nova ação, desde que

instruída com outras provas documentais.

 

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000775-79.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

2012.61.09.000775-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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DECISÃO

ZILDA MARIA ESTEVES ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte de JOSÉ HENRIQUE ESTEVES, falecido em 30.10.2005.

 

Narra a inicial que a autora era esposa do falecido. Noticia que o de cujus tinha mais de 23 anos de contribuição e

já cumprira a carência necessária para a aposentadoria por idade. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 33.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a autora em custas processuais e

honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

A autora apela às fls. 57/70, sustentando, em síntese, que o de cujus já cumprira a carência necessária à concessão

da aposentadoria por idade, sendo irrelevante que tenha perdido a qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2005, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 21.

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo.

 

A CTPS (fls. 24/27) indica a existência de vínculos de trabalho nos períodos de 16.01.1967 a 31.10.1969, de

07.11.1969 a 24.10.1973, de 26.05.1976 a 22.11.1976, de 24.12.1976 a 30.06.1979, de 02.08.1979 a 22.05.1981,

de 01.06.1981 a 12.05.1982, de 13.05.1982, de 08.09.1982 a 31.12.1983, de 01.02.1984 a 30.04.1985, de

06.04.1987 a 03.07.1989, de 02.01.1990 a 14.05.1990.

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 28/29 e fls. 45/52) confirma parcialmente os

vínculos anotados na CTPS e indica que o de cujus se cadastrou como autônomo em 01.05.1991 e recolheu

contribuições nos períodos de 05/1991 a 07/1995 e em 10/1995.

 

Observa-se que recolheu a última contribuição em 10/1995.

 

Considerando que tinha mais de 120 contribuições sem interrupção que ocasionasse a perda da qualidade de

segurado e não foi comprovada a situação de desemprego, o período de graça encerrou em 1997.

 

Em tese, então, o falecido, na data do óbito (30.10.2005), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não

tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não.

APELANTE : ZILDA MARIA ESTEVES

ADVOGADO : LUCAS MARCOS GRANADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007757920124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em

razão de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura

previdenciária. Logo, se tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de

segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho.

 

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado.

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a

prova documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador.

 

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 58 anos e a causa mortis foi "Infarto agudo do

miocárdio".

 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de

aposentadoria, o que também não ocorreu. O de cujus ainda não teria tempo suficiente para a aposentadoria por

tempo de serviço ou por contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 58 anos.

 

Por esses motivos, na data do óbito, o de cujus não mantinha a qualidade de segurado.

 

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também

não o têm.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003545-83.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por MARTA MARIA TICIANELI CHIO em face de sentença da 2ª Vara da

Comarca de Ibitinga/SP que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria rural por idade, tendo

em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual ao período de carência exigido para a

concessão do benefício pretendido.

 

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

2010.03.99.003545-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARTA MARIA TICIANELI CHIO

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE OLIVEIRA DE MORI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00006-6 2 Vr IBITINGA/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

O requisito idade foi preenchido, pois a autora completou 55 anos em 2006 (documento de fl. 11), restando,

portanto, comprovar a atividade rural por ela desenvolvida pelo período de 150 meses imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, conforme o disposto no art. 142 da Lei 8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso dos autos, a autora apresentou como início de prova material da atividade rural a Cópia de Certidão de

Casamento celebrado em 1974, em que seu marido declarou-se "lavrador" (fl. 12).

 

Entretanto, resta claro, conforme Cadastro de Informações Sociais - CNIS, que o cônjuge a partir de 01/02/1975,

exerceu atividades urbanas, sendo que no período de 1980 a 1994, detém a condição de funcionário público (fl.

85), e também a autora exerceu atividade urbana, no período de 1997 a 1998 (fl. 90).

 

Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, j. 28/09/2004, D. 25/10/2004, p. 385) tenha consagrado o entendimento de que o início de prova material do

exercício de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, referido documento não resiste

à contraprova consistente, visto que o cônjuge da autora está aposentado por invalidez.

 

A admissão de documento em nome do marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da

atividade que se presume ser comum ao casal. Se a autora passou a exercer a atividade rural de forma

independente, há a necessidade de que traga para os autos início de prova material dessa condição, salvo se já

havia preenchido à época o requisito etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos.

 

Por conseqüência, não existindo ao menos início de prova material da atividade exercida, desnecessária a incursão

sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, visto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de

existência de tempo de serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça por

meio da Súmula 149, que diz: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário".
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Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora

não tem direito à aposentadoria por idade.

 

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subssitência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não provou no caso concreto, eis que a autora não comprovou que se manteve trabalhando

nesse mister na data em que completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade.

 

Portanto, não estando demonstrado que a autora se mantinha por meio do trabalho rural à época em que completou

idade mínima, não considero atendido o requisito da imediatidade, exigido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, também

por essa razão não faz jus ao benefício.

 

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA: 10/02/2012.)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTEDO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE . ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTO ETÁRIO EM DATA ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. EXIGÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR À LEI DE BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. - Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a

aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário

mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a

mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo. - A

Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações

da Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo

em cinco anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. - Somente a

partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, com a

regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se
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homens, independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. - Sabendo-se que a autora,

nascida em 12.01.1920, já contava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos quando do advento da Lei nº 8.213/91,

tem direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde que

comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova

testemunhal. - Não houve a comprovação do labor rural, ainda que de forma descontínua, no período anterior ao

advento da Lei nº 8.213/91, pois as testemunhas, ouvidas no ano de 2006, asseveraram que há mais de vinte anos

a autora não exercia atividade agrícola. - Atividade rural, mesmo que descontínua, não comprovada no período

imediatamente anterior ao advento da Lei nº 8213/91, enseja a negação do benefício vindicado. Inaplicabilidade

do artigo 3º, §1º, da Lei 10.666/03. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo

557, do Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega

provimento (AC 200703990223715, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010 PÁGINA: 1009.)

 

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação para

manter a improcedência do pedido, ressalvado o direito da autora à propositura de nova ação, desde que instituída

com outras provas documentais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013578-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por CONCEIÇÃO APARECIDA MARQUES FERREIRA,

espécie 42, DIB 18-01-1999, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando:

a-) o cumprimento do disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, e, em conseqüência, seja revisado o

valor do benefício, mediante a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de

dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04; 

b-) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subseqüentes, em decorrência dos reajustamentos

mencionados; 

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

Citado, o INSS contestou o feito.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Por ser a autora beneficiária da justiça gratuita, isentou-a do

pagamento da verba honorária e das custas processuais.

2013.03.99.013578-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CONCEICAO APARECIDA MARQUES FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00112-7 3 Vr DIADEMA/SP
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A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença, com a procedência do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

Não há interesse de agir quanto aos reajustes anteriores à concessão do benefício.

No mais, determina o art. 201, § 2º, da Constituição:

 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

(...) 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." 

 

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Dec. 357/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do

art. 41, II.

Após a edição da Lei 8.542/92, que deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, foi estabelecido

um novo critério de reajuste que elegeu o IRSM como índice de correção dos benefícios.

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92.

Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real

do benefício.

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE.

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415 que modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98.

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI,

como acima restou consignado, mas percentuais fixos.

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou o

reajuste em junho/99.

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo de reajuste.

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o

mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91.

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11/09/2001.

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do

Poder Executivo.

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma

vez que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de

reajustes dos benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços

relevante para a manutenção do poder de compra dos benefícios.

Assim, os reajustes dos benefícios passaram a ser em conformidade com os Decs. 3.826/01, 4.249/02, 4.709/03,

5.061/04 e 5.443/05.

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento.

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição.

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando

em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de

outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real.

Observe-se a ementa do julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98,

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º;

DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o
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reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido." 

(STF, Pleno, RE 376846-SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 02-04-2004) 

A autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio da

irredutibilidade dos benefícios, previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição, razão pela qual não

prospera o recurso.

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei

8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." 

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011). 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

A carta de concessão/memória de cálculo do benefício de fls. 22/23, contudo, demonstra que não houve limitação

do benefício ao teto.

Isto posto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049311-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.049311-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VERA LUCIA DA COSTA PORTUGAL

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

No. ORIG. : 09.00.00064-3 1 Vr ARARAS/SP
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DECISÃO

VERA LÚCIA DA COSTA PORTUGAL ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de pensão por morte de OSCAR FERNANDO SCHWENGER PORTUGAL, falecido em

12.01.2001.

 

Narra a inicial que a autora era esposa do falecido. Noticia que o de cujus tinha 304 meses de contribuição e já

cumprira a carência necessária para a concessão de aposentadoria. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 75.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do requerimento

administrativo, observada a prescrição qüinqüenal. Correção monetária das parcelas vencidas nos termos do da

Súmula 148 do STJ e da Resolução 134/ do CJF e juros moratórios contados da citação nos termos da Lei

11.960/09. Sem custas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas até a

sentença.

 

Sentença proferida em 06.10.2011, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela às fls. 120/124, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a qualidade de segurado do

falecido na data do óbito. 

 

Recurso adesivo da autora às fls. 139/154, requerendo a alteração da verba honorária e que seja afastada a

aplicação da Lei 11.960/09.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2001, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 19.

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo.

 

O resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição (fls. 20/21) indica a existência de registros nos

períodos de 09.10.1968 a 30.11.1976, de 06.07.1977 a 14.11.1978, de 11.06.1979 a 02.01.1985, de 09.05.1985 a

15.04.1986, de 01.08.1986 a 29.08.1986, de 01.10.1986 a 18.11.1986, de 22.01.1987 a 22.02.1988, de 13.09.1988

a 29.05.1991 e de 19.08.1991 a 14.10.1992.

 

As CTPS (fls. 41/69) indicam a existência de vínculos de trabalho nos períodos de 02.02.1965 a 17.09.1965, de

04.10.1965 a 10.09.1968, de 09.10.1968 a 30.11.1976, de 06.07.1977 a 17.11.1978, de 11.06.1979 a 02.01.1985,

de 09.05.1985 a 15.04.1986, de 01.08.1986 a 29.08.1986, de 01.10.1986 a 18.11.1986, de 22.01.1987 a

22.02.1988, de 13.09.1988 a 29.05.1991 e de 19.08.1991 a 14.10.1992.

 

Às fls. 67, há anotação de que recebeu quatro parcelas do seguro-desemprego em 03.03.1993.

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls.87/88) confirma parcialmente os registros
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anotados nas CTPS.

 

O último vínculo de trabalho do falecido encerrou em 14.10.1992.

 

Considerando que o de cujus tinha mais de 120 contribuições sem interrupção que ocasionasse a perda da

qualidade de segurado e foi comprovada a situação de desemprego após o encerramento da última relação

empregatícia, o período de graça encerrou em 1995.

 

Em tese, então, o falecido, na data do óbito (12.01.2001), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não

tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não.

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em

razão de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura

previdenciária. Logo, se tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de

segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho.

 

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado.

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a

prova documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador.

 

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 56 anos e a causa mortis foi "choque

cardiogênico, infarto agudo do miocárdio".

 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de

aposentadoria, o que também não ocorreu. O de cujus ainda não teria tempo suficiente para a aposentadoria por

tempo de serviço ou por contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 56 anos.

 

Por esses motivos, na data do óbito, o de cujus não mantinha a qualidade de segurado.

 

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também

não o têm.

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido de pensão por morte e

JULGO PREJUDICADO o recurso adesivo da autora.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da

assistência judiciária gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015719-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.015719-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ODETE DOMINGOS MENDONCA

ADVOGADO : SALVADOR PITARO NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ODETE DOMINGOS MENDONÇA em face de sentença da Vara Única de

Ilha Solteira /SP que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria rural por idade, tendo em vista

a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual ao período de carência exigido para a

concessão do benefício pretendido.

 

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

O requisito idade foi preenchido, pois a autora completou 55 anos em 2002 (documento de fl. 11), restando,

portanto, comprovar a atividade rural por ela desenvolvida pelo período de 126 meses imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, conforme o disposto no art. 142 da Lei 8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em análise, a autora não apresentou início razoável de prova material do alegado tempo de trabalho.

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

(...)

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00163-0 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     1508/1578



segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido.

(REsp 637.739/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 26/05/2004, DJ

02/08/2004, p. 611)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR.

1. "1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp nº 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a simples declaração prestada em favor do segurado,

sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando,

apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para

fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000).

3. Recurso provido.

(REsp 524.140/SP, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, Rel. p/ Acórdão Ministro HAMILTON

CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 24/02/2005, DJ 28/05/2007, p. 404)

Os documentos - RG e CIC demonstram, apenas, que a parte autora implementou a idade exigida.

 

Ressalta-se que o Certificado de Reservista de Manoel Mendonça Rodrigues, na qual fora qualificado como

tratorista, é insuficiente para estender a atividade deste à parte autora, tendo em vista que inexiste comprovação de

vínculo matrimonial entre eles (fl. 13).

 

Assim, não existindo ao menos início de prova material da atividade exercida, desnecessária a incursão sobre a

credibilidade ou não da prova testemunhal, visto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência

de tempo de serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça por meio da

Súmula nº 149, que diz: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para

efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

 

Portanto, inviável o reconhecimento do tempo de serviço, visto que, do conjunto probatório coligido aos autos,

não restou demonstrado o exercício da atividade pretendida.

 

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora

não tem direito à aposentadoria por idade.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

para manter a improcedência do pedido, ressalvado o direito da autora à propositura de nova ação, desde que

instruída com outras provas documentais.

 

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044730-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta por ALZIRA LOPES DA SILVA em face de sentença da Vara Única da Comarca

de Urânia/SP que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria rural por idade, tendo em vista a

não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual ao período de carência exigido para a concessão

do benefício pretendido.

 

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

O requisito idade foi preenchido, pois a autora completou 55 anos em 2010 (documento de fl. 12), restando,

portanto, comprovar a atividade rural por ela desenvolvida pelo período de 174 meses imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, conforme o disposto no art. 142 da Lei 8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

2011.03.99.044730-0/SP
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Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em estudo, a autora apresenta início de prova material, consistente em Certidão de Casamento, celebrado

em 1974, e Certidão de Óbito de seu cônjuge, em 1985, nas quais esteve qualificado profissionalmente como

"lavrador" (fls. 15 e 16).

 

Cumpre-se ressaltar que o cônjuge exercera atividades urbanas, no período de 1978, 1979 e 1980, conforme

vínculos registrados na CTPS (fls. 41/42).

 

 

 

Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, j. 28/09/2004, P. 25/10/2004, p. 385) tenha consagrado o entendimento de que o início de prova material do

exercício de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, referido documento não resiste

à contraprova consistente nos vínculos urbanos ulteriores.

 

Há, também, um registro no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS da parte autora que exerceu

atividade urbana, no interstício de fevereiro a junho de 1986.

 

Contudo, mesmo admitindo-se a extensão da atividade rurícola à autora, com a ocorrência do óbito do marido, em

1985, conforme certidão fl.16, fica caracterizado o rompimento da condição campesina em comum.

 

A admissão de documento em nome do marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da

atividade que se presume ser comum ao casal. Se a autora passou a exercer a atividade rural de forma

independente, há a necessidade de que traga para os autos início de prova material dessa condição, salvo se já

havia preenchido à época o requisito etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos.

 

Por consequência, não existindo ao menos início de prova material da atividade exercida, desnecessária a incursão

sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, visto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de

existência de tempo de serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça por

meio da súmula nº 149, que diz: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

 

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora

não tem direito à aposentadoria por idade.

 

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto, eis que a autora não comprovou que se manteve trabalhando

nesse mister na data em que completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade.

 

Portanto, não estando demonstrado que a autora se mantinha por meio do trabalho rural à época em que completou

idade mínima, não considero atendido o requisito da imediatidade, exigido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, também

por essa razão não faz jus ao benefício.

 

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.
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2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTEDO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE . ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTO ETÁRIO EM DATA ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. EXIGÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR À LEI DE BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. - Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a

aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário

mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a

mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo. - A

Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações

da Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo

em cinco anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. - Somente a

partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, com a

regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se

homens, independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. - Sabendo-se que a autora,

nascida em 12.01.1920, já contava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos quando do advento da Lei nº 8.213/91,

tem direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde que

comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova

testemunhal. - Não houve a comprovação do labor rural, ainda que de forma descontínua, no período anterior ao

advento da Lei nº 8.213/91, pois as testemunhas, ouvidas no ano de 2006, asseveraram que há mais de vinte anos

a autora não exercia atividade agrícola. - Atividade rural, mesmo que descontínua, não comprovada no período

imediatamente anterior ao advento da Lei nº 8213/91, enseja a negação do benefício vindicado. Inaplicabilidade

do artigo 3º, §1º, da Lei 10.666/03. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo

557, do Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega

provimento (AC 200703990223715, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010 PÁGINA: 1009.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

para manter a improcedência do pedido, ressalvado o direito da autora à propositura de nova ação, desde que

instruída com outras provas documentais.

 

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.
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Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005985-72.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a averbar as atividades como

especiais. Diante da sucumbência recíproca, determinou que a autora arcasse com metade das custas.

 

Sentença proferida em 17.03.2008, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, alegando que o uso de EPI afasta a insalubridade dos períodos reconhecidos e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,
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se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.
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2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.
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Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, a autora juntou formulários específicos e laudos técnicos (fls.

24/34).

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de
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21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei nº 9.732, de

14.12.1998.

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas de 04.09.1986 a 21.11.1990 e a partir de 18.01.1991 pode ser

reconhecida até 05.03.1997, quando o nível de ruído exigido passou a ser de 90 decibéis.

 

Portanto, a sentença não merece reparos.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS.

Int.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002427-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O(a) autor(a) ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador(a) urbano(a), com o reconhecimento da natureza especial das atividades

indicadas na inicial.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de serviço

indicado com o acréscimo de 40%. Diante da sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcasse com os

honorários advocatícios de seus respectivos patronos.

 

Sentença proferida em 14.09.2012, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, sustentando não haver prova da natureza especial das atividades e pede, em consequência, a

reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

2013.03.99.002427-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MADALENA SCIOLI ROMANZINI

ADVOGADO : FERNANDO FOCH

No. ORIG. : 11.00.00199-9 3 Vr ARARAS/SP
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Tratando-se de sentença ilíquida,está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ

no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91. 

 

O caput do referido art. 48 dispõe: 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 60 (sessenta) se mulher".

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda,

adquirido o direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS. 

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de

transição.

 

A autora completou 60 anos em 27.09.2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do

período de carência de 162 meses, ou seja, 13 anos e 6 meses. 

 

A autora juntou cópias da CTPS com anotações de vínculos de trabalho urbano que, conforme tabela anexa,

somam 9 anos, 4 meses e 14 dias.

 

O INSS juntou o processo administrativo às fls. 95/123, no qual foi apurado o mesmo número de contribuições.

 

A autora pediu administrativamente e nestes autos a aposentadoria por idade de trabalhadora urbana, sendo

necessário comprovar a idade mínima e o número de contribuições de acordo com a tabela do art. 142 da Lei

8.213/91, ou seja, 60 anos de idade e 162 recolhimentos previdenciários.

 

Somente no caso da aposentadoria por tempo de serviço, as atividades exercidas pela autora sob condições

especiais podem ser convertidas em tempo de serviço comum, utilizando-se o fator de conversão 1,20, apenas para

efeito de contagem de tempo de serviço, mas não para efeito de carência.

 

Carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao

benefício. 

 

Não existe previsão legal de aplicação de fator de conversão, para efeito de carência.

 

Também não há previsão legal de conversão do tempo de serviço especial em comum, no caso da aposentadoria

por idade de trabalhador urbano.

 

Portanto, as contribuições previdenciárias da autora não sofrem aplicação de fator de conversão, de forma a

majorá-las.

 

Por ocasião do pedido administrativo, a autora tinha apenas 119 recolhimentos, não fazendo jus à aposentadoria

por idade.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios, por ser a autora

beneficiária da justiça gratuita.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.
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LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040093-10.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente revisão da RMI da aposentadoria por

tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS a revisar a RMI da aposentadoria por tempo

de serviço, bem como a arcar com as despesas processuais e os honorários advocatícios fixados em 10% das

parcelas vencidas até a sentença.

 

Sentença proferida em 24.03.2010, não submetida ao reexame necessário.

 

O autor apela, requerendo a majoração dos juros de mora e dos honorários advocatícios.

 

O INSS apela, requerendo a fixação do termo inicial na data da juntada do laudo técnico ou da citação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

 

DO PRAZO DECADENCIAL

 

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

 

Registre-se, por oportuno, que até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei

9.528/97, inexistia o prazo decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

2010.03.99.040093-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE DOMINGOS BOMVINI

ADVOGADO : JOSE CARLOS NASSER

CODINOME : JOSE DOMINGOS BONVINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00028-0 1 Vr BATATAIS/SP
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no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

 

Portanto, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27.06.1997, com vigência a partir de 28.06.1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 12.05.1989 (fls. 59) e a ação foi proposta em 05.05.2008. Tendo

em vista a entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial.

 

Isto posto, reconheço, de ofício, a decadência do direito de revisão do benefício, e julgo EXTINTO o processo,

nos termos do art. 269, IV, do CPC.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009287-42.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção dos benefícios previdenciários, nos moldes do art. 269, I do CPC. 

Em razões recursais, sustenta o autor que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a

desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo

benefício mais vantajoso no mesmo sistema.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço.

A pretensão de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário que

continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

2012.61.12.009287-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ROMUALDO FERREIRA CAPISTANO

ADVOGADO : EVERTON FADIN MEDEIROS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092874220124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013577-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ADOLFO JORDÃO GOMES DOS SANTOS, espécie 32,

2013.03.99.013577-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ADOLFO JORDAO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00017-1 3 Vr DRACENA/SP
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DIB 29-11-2000, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste de seu benefício

pelo IGP-DI de 2000 a 2003, para que seja preservado o valor real do benefício.

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento de honorários fixados em R$ 300,00,

observada a gratuidade processual.

O autor apelou, requerendo a reforma da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

Observo que o autor tem interesse de agir somente quanto aos reajustes posteriores à concessão do benefício, por

óbvio.

O art. 201, § 2º, da CF estabelece:

 

(...)

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Dec. 357/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do

art. 41, II.

Após a edição da Lei 8.542/92, que deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, foi estabelecido

um novo critério de reajuste, que elegeu o IRSM como índice de correção dos benefícios.

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92.

Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real

do benefício.

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE.

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415, que modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado

o IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98.

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI,

como acima restou consignado, mas percentuais fixos.

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou o

reajuste em junho/99.

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo de reajuste.

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o

mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91.

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11/09/2001.

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do

Poder Executivo.

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma

vez que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de

reajustes dos benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços

relevante para a manutenção do poder de compra dos benefícios.

Assim, os reajustes dos benefícios passaram a ser em conformidade com os Decs. 3.826/01, 4.249/02, 4.709/03,

5.061/04 e 5.443/05.

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento.

Devido ao fato de os reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição.

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando

em inconstitucionalidade o fato de os índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de

outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real.

 

Segue a ementa:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98,

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º;

DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º
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do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III - R.E. conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE 376846-SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 02-04-2004)

A autarquia, ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio da

irredutibilidade dos benefícios, previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição, razão pela qual não

prospera o recurso.

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

Int.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22684/2013 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037906-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a averbação de tempo de serviço

rural no período apontado na inicial.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para declarar o tempo de serviço rural de 01.01.1970 a 31.01.1991,

devendo o INSS expedir a certidão de tempo de serviço. Honorários advocatícios fixados em R$ 300,00. 

Sentença proferida em 18.04.2012, submetida ao reexame necessário.

Às fls. 92 o INSS comunicou não haver interesse em interpor recurso de apelação.

Sem recursos voluntários, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

Não é o caso de remessa oficial, em face da ausência de liquidez da sentença recorrida, não se enquadrando a

hipótese nas previstas no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n.

10.352/2001.

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial.

2012.03.99.037906-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : ROBERTO FRUTUOSO TAVARES

ADVOGADO : ROSANA SALES CONSOLIN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 11.00.00004-4 1 Vr TATUI/SP
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Int.

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006344-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez acidentária ou o restabelecimento de auxílio-doença acidentário, desde a cessação

administrativa (03.06.2008), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação da

tutela.

A tutela antecipada foi indeferida. Inconformado(a) o(a) autor(a) interpôs agravo de instrumento no Tribunal de

Justiça de São Paulo (fls. 142/154).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde

02.06.2008, correção monetária, juros de mora de 1% ao mês, honorários advocatícios fixados em 15% das

parcelas vencidas até a data da sentença, e antecipou a tutela.

Sentença proferida em 14.09.2012 não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela requerendo, inicialmente, a suspensão da tutela antecipada e submissão da decisão ao reexame

necessário. No mérito, sustenta que não restou comprovada a incapacidade. Caso mantida a sentença, pugna pelo

estabelecimento do termo inicial do benefício a partir da juntada do laudo pericial, apuração da correção

monetária, bem como dos juros de mora de acordo com a Lei 11.960/09, e redução dos honorários advocatícios

para 10%.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Da competência.

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar

a matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido." 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

2013.03.99.006344-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DONIZETE WATANABE

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00172-9 1 Vr MOGI GUACU/SP
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Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente

de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de concessão de auxílio-doença

acidentário ou aposentadoria por invalidez acidentária, e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo.

Int.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009155-24.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez.

Deferida a antecipação da tutela (fls. 57/62).

A r. sentença monocrática de fls. 112/113 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à

concessão do benefício pleiteado, acrescido de consectários legais.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta instância.

É o sucinto relato.

Em virtude da não interposição de recurso voluntário, passo a analisar a questão relativa à remessa oficial.

A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC,

introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação,

se considerado o termo inicial do benefício e a data da prolação da sentença, não excede a sessenta salários-

mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

Nesse sentido, aliás, vem decidindo este Tribunal, consoante se infere das seguintes ementas:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE - PREVIDENCIÁRIO -

PROCESSUAL - REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS

MÍNIMOS - DISPENSA - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVAS MATERIAL E

2008.61.12.009155-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : ANA DE CASSIA OLIVEIRA TUMITAN

ADVOGADO : JOSE PEREIRA FILHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00091552420084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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TESTEMUNHAL - PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO - RELAÇÃO DOS

DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91 - JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

EM DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS - SÚMULA 111, STJ.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01

e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos.

(...)

6. Recursos do autor e do INSS parcialmente providos."

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.023434-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.03.2003, DJU 15.04.2003, p. 442).

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA -

PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - RECURSO DO INSS

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

(...)

4. Remessa oficial não conhecida, a teor do que reza o § 2º do art. 475 do CPC, introduzido pela Lei 10352, de

26/12/2001.

5. Preliminares e remessa oficial não conhecidas. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida".

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.035721-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.03.2003, DJU 13.05.2003, p. 258).

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE,

FORMULADO COM BASE NO ART. 143, PBPS - SENTENÇA CONTRÁRIA AOS INTERESSES DE

AUTARQUIA - REMESSA OFICIAL CONDICIONADA À NORMA CONTIDA NO § 2º DO ART. 475 DO CPC,

COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA LEI Nº 10.352/2001 - DESNECESSIDADE DE INGRESSAR NA

ESFERA ADMINISTRATIVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO TEMPO

RURAL, VEICULADA POR TESTEMUNHOS E INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL, ATENDENDO

EXIGÊNCIAS DO ART. 48, E DO § 3º DO ART. 55 DA LEI 8.213/91 E SÚMULA 149/STJ - DESNECESSIDADE

DE RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, § 2º, PBPS, PORQUE INCABÍVEIS

NO CASO.

I. As sentenças prolatadas contrárias à autarquia serão submetidas ao reexame necessário desde que reste

satisfeita a norma contida no § 2º do art. 475 do Cód. Proc. Civil.

(...)

V. Agravo retido improvido e, quanto ao mérito, apelação do INSS improvida e remessa oficial não conhecida."

(1ª Turma, AC nº 2002.03.99.045676-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 25.03.2003, DJU 12.08.2003, p.

486).

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e

mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA DE FATIMA BATISTA

ADVOGADO : NEIMAR BARBOSA DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00079-0 1 Vr ITAPIRA/SP
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DESPACHO

 

Tendo em vista a petição de f. 188/191, reconsidero a decisão de f. 186.

 

Assim:

a) retifique-se a autuação para constar o Dr Neimar Barbosa dos Santos (OAB/SP 287197), como representante da

parte autora;

b) com urgência, republique-se a decisão de f. 245/245vº, para fins de intimação do novo causídico.

 

Após, decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado e, em seguida, remetam-se os autos à

Vara de origem.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011800-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

benefício por incapacidade

Nas razões de apelo, requer a autora seja a sentença reformada. Alega estar incapacitada para o trabalho.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do apelo, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

2012.03.99.011800-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA DE FATIMA BATISTA

ADVOGADO : NEIMAR BARBOSA DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00079-0 1 Vr ITAPIRA/SP
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mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atestou que a autora, serviços gerais, nascida em 1955, não poderia ser considerada inválida, mas

parcial e temporariamente incapacitada, por sofrer de determinados males especificados, sobretudo na coluna.

Porém, o perito concluiu que a autora não poderá mais exercer suas funções habituais.

Trata-se de caso típico de auxílio-doença, em que o segurado não está inválido, mas não pode mais realizar suas

atividades habituais.

Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

Nesse diapasão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o

trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso

improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON

CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, realizado em 25/2/2010, pois não há

elementos bastantes para firmar a incapacidade quando do requerimento administrativo realizado em 2005,

inclusive porque a autora tem vários vínculos registrados no CNIS entre 2007 e 2009.

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e os valores já recebidos

a título de quaisquer benefícios previdenciários ou assistenciais não cumuláveis, administrativa ou judicialmente,

deverão ser abatidos do débito.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para

considerar devido auxílio-doença, desde a data do laudo, e discriminar os consectários.
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista as doenças incapacitantes da parte

autora e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade

Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado:Maria de Fátima Batista[Tab]

Benefício: auxílio-doença

DIB: 25/02/2010

RMI: a ser calculada pelo INSS

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio
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DECISÃO

Vistos etc.

 

 

DHONATAN BERNARDO DA SILVA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, do auxílio-doença.

 

Juntou documentos (fls.11/23). 

 

O INSS contestou, sustentando a ocorrência de litispendência. Juntou cópias das peças processuais e documentos

referentes à ação previdenciária interposta pela parte autora no âmbito do JEF de Ribeirão Preto/SP (fls. 37/66).

 

O Juízo de 1º grau julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V, 2ª figura, do

CPC. Condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), atendidas

as condições de beneficiário da justiça gratuita. Tendo em vista o reconhecimento da litigância de má-fé,

condenou a parte autora e sua patrona, solidariamente, ao pagamento de multa no valor de 1% (um por cento),

além de indenização no valor de 5% (cinco por cento), ambos incidentes sobre o valor atualizado da causa, nos

termos do art. 18 do CPC. 

 

Sentença proferida em 22.07.2010.

 

Os embargos de declaração opostos pela autora foram rejeitados (fls.110).

 

A autora apelou, sustentando a não-ocorrência da coisa julgada. Pleiteou a reforma do decisum com a conseqüente

2011.03.99.017398-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : DHONATAN BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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baixa dos autos à Vara de origem para que proceda a instrução do feito, visando a confirmação dos fatos

explicitados na inicial. Requer a revogação da condenação de litigância de má-fé, prevista no art. 18 do CPC, sob

o argumento de que "o recorrente somente exercitou seu direito básico de reivindicar perante o Judiciário a

solução de uma lide".

 

Com as contrarrazões, subiram os autos.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

A apelação interposta pela autora não merece ser conhecida, por tratar de matéria estranha à versada na sentença

de primeiro grau.

 

A sentença julgou extinto o feito sem a apreciação do mérito em decorrência da litispendência (fls.40/58).

 

Dispõe o art. 514, II, do CPC:

 

"Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:

(...)

II - os fundamentos de fato e de direito"

 

A apelante deixou de cumprir o ônus de interposição de recurso acompanhado das pertinentes razões da

insurgência, o que enseja o não reconhecimento da apelação.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos etc.

 

FÁTIMA REGINA MORALES SOARES ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, do auxílio-doença.

2011.03.99.011394-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : FATIMA REGINA MORALES SOARES

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00225-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Juntou documentos (fls.13/21). 

 

O INSS contestou (fls. 29/34).

 

Laudo pericial acostado a fls. 60/67.

 

O Juízo de 1º grau julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC.

Condenou a parte autora ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, tendo em vista a

ocorrência da litigância de má-fé, bem como a indenizar a parte contrária no montante de 20% (vinte por cento)

sobre o mesmo valor, nos termos do art. 18, caput e § 2º, do CPC. Sem custas nem honorários por ser a parte

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 26.10.2010.

 

A autora apelou, sustentando a comprovação dos requisitos legais para a concessão dos benefícios.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

A apelação interposta pela autora não merece ser conhecida, por tratar de matéria estranha à versada na sentença

de primeiro grau.

 

A sentença julgou extinto o feito sem a apreciação do mérito em decorrência da litispendência (fls.103/109).

 

Dispõe o art. 514, II, do CPC:

 

"Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:

(...)

II - os fundamentos de fato e de direito"

 

A apelante deixou de cumprir o ônus de interposição de recurso acompanhado das pertinentes razões da

insurgência, o que enseja o não reconhecimento da apelação.

 

Isto posto, NÃO CONHEÇO da apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048599-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.048599-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : EDSON LUIS PROTI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/06/2013     1532/1578



 

DECISÃO

Cuida-se de apelações interpostas em face de sentença que julgou improcedente pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez à parte autora.

Ocorre que, analisando-se os autos, identifica-se a presença de acidente de trabalho, ocorrido em 23/6/2004, nos

termos estabelecidos no laudo pericial de f. 88/102.

Trata-se de hipótese em que resta configurada a incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar a matéria,

conforme o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal (g.n.):

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho ."

O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 15, segundo a qual "Compete à Justiça estadual processar e

julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho ".

 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo c. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também,

publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado:

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades

de economia mista."

 

Destarte, não possui este e. Tribunal competência para analisar a r. sentença em decorrência do recurso interposto

e da remessa oficial, porque tal só ocorreria na hipótese prevista no artigo 108, inciso II, da Carta Magna de 1988.

Diante do exposto, face à incompetência desta e. Corte para a apreciação do recurso interposto nos autos, nos

termos do art. 33, inciso XIII, parte final, do Regimento Interno desta Corte c/c 557 do Código de Processo Civil,

determino a remessa do feito ao e. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1585/2013 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002416-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a r. decisão que, em ação de natureza

ADVOGADO : RODRIGO APARECIDO FAZAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00057-4 1 Vr LUCELIA/SP
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: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANDREIA CRISTINA CANDIDO

ADVOGADO : SAMUEL FERREIRA DOS PASSOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 00002574620098260281 1 Vr ITATIBA/SP
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previdenciária em fase de execução proposta por ANDRÉIA CRISTINA CANDIDO, indeferiu o pedido de

reserva de 50% do valor pago a título de pensão por morte, a ser destinada à filha menor de idade do segurado

falecido, por ocasião de sua eventual habilitação, bem como sua intimação para integrar a lide.

Em razões de fls. 02/09, pugna o agravante, em síntese, pela reforma da decisão impugnada, a fim de se evitar

futura declaração de nulidade insanável de todo o processado, já que deveria a filha menor de idade ter sido

chamada ao feito, em atenção ao disposto no art. 77 da Lei nº 8.213/91, normação legal que dispõe acerca do

rateio entre todos os beneficiários da pensão, em partes iguais.

O presente recurso fora distribuído a este Relator em 6 de fevereiro de 2013.

Novo agravo de instrumento interposto pela Autarquia Previdenciária fora autuado nesta Corte sob nº

2013.03.00.011968-8 e distribuído, por dependência, a este Relator em data de 28 de maio p.p., por meio do qual

se insurge contra a r. decisão de fl. 100, a qual indeferiu o pedido de sobrestamento da execução dos valores em

atraso, bem como do pagamento da renda mensal em manutenção.

Em razões de inconformismo alinhadas às fls. 02/04, insiste o Ente Previdenciário na paralisação do processo

executório, uma vez que concedido o benefício mediante suspeita de fraude, conforme operação levada a efeito

pela Polícia Federal, da qual originou a instauração do Inquérito Policial nº 0013711-51.2012.4.03.6105.

É o breve relatório. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Do quanto relatado extrai-se que a solução das controvérsias reclama julgamento conjunto dos recursos.

Inicialmente, tenho por irretocável a r. decisão copiada à fl. 176 do presente instrumento. Do exame das peças

referentes à demanda subjacente, vejo que a ora agravada, Andréia Cristina Cândido, intentou ação ordinária em

face da Autarquia Previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito

de seu companheiro Miguel Fernando Sanches.

O pedido inicial fora acolhido por sentença proferida às fls. 76/79 e, neste Tribunal, referido decisum fora

modificado tão somente em relação ao termo inicial da pensão, fixado a contar do requerimento administrativo,

conforme decisão monocrática terminativa proferida às fls. 147/151 e transitada em julgado consoante certidão

copiada à fl. 153.

Deflagrada a fase de execução, sobreveio manifestação autárquica (fls. 163/165), por meio da qual requer a

reserva de 50% do quantum relativo à pensão paga mensalmente, cujo montante seria destinado ao que denomina

"prestação de contas" à filha menor, por ocasião da respectiva habilitação, considerado o direito à cota parte, além

de sua intimação para integrar a relação processual, na condição de litisconsorte passivo necessário.

Entendo, contudo, que o argumento não se sustenta.

A habilitação de eventuais herdeiros ao recebimento de pensão por morte possui natureza voluntária, espontânea

e, bem por isso, exige uma manifestação expressa do interessado, situação que não se tem notícia, ao menos nos

autos, de que teria ocorrido.

Assim, não se afigura razoável o retardamento da concessão de tal benefício pela falta de habilitação de outro

possível dependente. A legislação previdenciária tratou do tema em seu art. 76, dispondo no sentido de que

qualquer inscrição ou habilitação posterior, que importe em alteração dos dependentes, só produzirá efeitos a

contar da data em que for efetuada e, no caso específico da filha em questão, a mesma já é maior de 16 anos.

De rigor, portanto, a continuidade do pagamento do benefício em sua integralidade, ao menos no que tange ao

percentual devido, à companheira do segurado falecido.

Avanço, na sequência, ao meritum causae objeto do agravo de instrumento nº 2013.03.00.011968-8.

Notícia trazida à ação originária pelo INSS, aqui reproduzida às fls. 35/39, relata a deflagração de operação

policial, com o fito de desbaratar organização criminosa destinada a obter, de modo fraudulento, a concessão de

benefícios previdenciários. O respectivo relatório da autoridade policial (fls. 45/99) revela a existência de indícios

de que a pensão por morte concedida à autora embasou-se em suposto vínculo empregatício fictício, junto à

empresa SOS Residência Empreiteira Ltda.

De fato, verifica-se que a qualidade de segurado do falecido companheiro da agravada decorreu do contrato de

trabalho mantido com a pessoa jurídica já referida, no período compreendido entre maio e agosto de 2006, vale

dizer, cessado um mês antes do óbito. O recolhimento das contribuições fora comunicado ao órgão previdenciário,

pelo empregador, somente dois anos depois, situação que, se por um lado, não constitui óbice a eventual

reconhecimento da qualidade de segurado do empregado - o qual não pode ser prejudicado pelo descumprimento

das obrigações fiscais de seu contratante -, por outro, deve ser tratado com cautela na situação aqui retratada, em

que se vê em jogo a disponibilidade de valores oriundos dos cofres públicos.

Afasto, de igual sorte, o óbice da coisa julgada invocada pelo magistrado prolator da decisão guerreada, na medida

em que o processo de conhecimento não cuidou, seja na sentença, ou na decisão monocrática deste Relator, de

fixar o valor da renda mensal inicial da pensão por morte, cuja discussão, por corolário lógico, fora relegada à fase

de execução, ainda em curso na instância a quo. Nessa senda, tenho por perfeitamente cabível o incidente ora

suscitado, de forma a trazer à baila questionamentos acerca do valor a ser executado referente às parcelas

atrasadas, bem como o quantum a ser pago mensalmente a título de prestação continuada.

Relembro, por oportuno, que a quaestio atinente a regularidade na concessão do benefício tem sede apropriada
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para sua discussão, qual seja, ação rescisória. Mas os parâmetros envolvendo os valores daí decorrentes podem - e

devem - ser questionados na fase de execução, como é o caso dos autos.

E assim decido amparado nos documentos que acompanharam o presente recurso, em relação aos quais é sugerida

a autuação em apartado e o procedimento próprio dos incidentes em geral, já que não se pode aguardar o desfecho

de eventual ação penal na esfera própria.

Vejo, por outro lado, que a petição que deu causa à decisão agravada (fls. 35/39) é compatível com o incidente de

falsidade de que trata o art. 390 do CPC, cabível, nos termos do mesmo dispositivo, em qualquer tempo e grau de

jurisdição, inclusive com a previsão legal contida em seu art. 394.

Dessa forma, presente a plausibilidade das alegações trazidas pelo INSS, além de evidenciado o periculum in

mora, consubstanciado na efetiva possibilidade de execução das parcelas em atraso, em prejuízo ao erário.

Em relação ao benefício em manutenção, verifico ter sido o mesmo calculado com base nos salários de

contribuição constantes do vínculo trabalhista supostamente maculado, o que ensejaria - também em relação ao

pagamento mensal - sua suspensão.

Não se pode perder de vista, no entanto, o denominado periculum in mora reverso, expressão que bem define a

possibilidade de ocorrência de dano irreparável à parte contrária, ou seja, quando o dano resultante da concessão

da medida for superior ao que se deseja evitar. Está-se, aqui, a cuidar de benefício de caráter alimentar.

E, nessa medida, consigno que informações constantes do relatório policial referenciado, confirmadas pelo CNIS

de fl. 41, dão conta de que o falecido se encontrava filiado ao RGPS, na condição de contribuinte individual, tendo

ultimado recolhimentos a esse título nas competências junho e julho de 2006. O fato, aliado à dependência

presumida da autora como sua companheira traz, ao menos neste juízo de cognição precária e sem a intenção de

me antecipar a eventual pronunciamento em ação rescisória, um mínimo de segurança a lhe propiciar o pagamento

do benefício, com a respectiva renda mensal atual calculada com base nos salários de contribuição efetivamente

recolhidos pelo segurado na classe "contribuinte individual".

É de se determinar, portanto, que o incidente de falsidade, que se forma a partir das peças atravessadas aos autos,

seja autuado em apartado e processado na forma dos arts. 390 e seguintes do CPC.

Até que solucionada a questão incidental, o benefício de pensão por morte deve ser mantido, readequada, contudo,

a sua renda mensal de acordo com os salários de contribuição efetivamente vertidos aos cofres previdenciários na

condição de contribuinte individual.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento nº 2013.03.00.002416-1 e, nos termos do disposto no §1º-A do mesmo diploma processual, dou

parcial provimento ao agravo de instrumento nº 2013.03.00.011968-8, na forma acima fundamentada.

Comunique-se com brevidade ao INSS e ao Juízo de primeiro grau.

Sem recurso, retornem à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011968-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a r. decisão que, em ação de natureza

previdenciária em fase de execução proposta por ANDRÉIA CRISTINA CANDIDO, indeferiu o pedido de

reserva de 50% do valor pago a título de pensão por morte, a ser destinada à filha menor de idade do segurado

falecido, por ocasião de sua eventual habilitação, bem como sua intimação para integrar a lide.

Em razões de fls. 02/09, pugna o agravante, em síntese, pela reforma da decisão impugnada, a fim de se evitar

2013.03.00.011968-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANDREIA CRISTINA CANDIDO

ADVOGADO : AGUINALDO DOS PASSOS FERREIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 00002574620098260281 1 Vr ITATIBA/SP
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futura declaração de nulidade insanável de todo o processado, já que deveria a filha menor de idade ter sido

chamada ao feito, em atenção ao disposto no art. 77 da Lei nº 8.213/91, normação legal que dispõe acerca do

rateio entre todos os beneficiários da pensão, em partes iguais.

O presente recurso fora distribuído a este Relator em 6 de fevereiro de 2013.

Novo agravo de instrumento interposto pela Autarquia Previdenciária fora autuado nesta Corte sob nº

2013.03.00.011968-8 e distribuído, por dependência, a este Relator em data de 28 de maio p.p., por meio do qual

se insurge contra a r. decisão de fl. 100, a qual indeferiu o pedido de sobrestamento da execução dos valores em

atraso, bem como do pagamento da renda mensal em manutenção.

Em razões de inconformismo alinhadas às fls. 02/04, insiste o Ente Previdenciário na paralisação do processo

executório, uma vez que concedido o benefício mediante suspeita de fraude, conforme operação levada a efeito

pela Polícia Federal, da qual originou a instauração do Inquérito Policial nº 0013711-51.2012.4.03.6105.

É o breve relatório.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Do quanto relatado extrai-se que a solução das controvérsias reclama julgamento conjunto dos recursos.

Inicialmente, tenho por irretocável a r. decisão copiada à fl. 176 do presente instrumento. Do exame das peças

referentes à demanda subjacente, vejo que a ora agravada, Andréia Cristina Cândido, intentou ação ordinária em

face da Autarquia Previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito

de seu companheiro Miguel Fernando Sanches.

O pedido inicial fora acolhido por sentença proferida às fls. 76/79 e, neste Tribunal, referido decisum fora

modificado tão somente em relação ao termo inicial da pensão, fixado a contar do requerimento administrativo,

conforme decisão monocrática terminativa proferida às fls. 147/151 e transitada em julgado consoante certidão

copiada à fl. 153.

Deflagrada a fase de execução, sobreveio manifestação autárquica (fls. 163/165), por meio da qual requer a

reserva de 50% do quantum relativo à pensão paga mensalmente, cujo montante seria destinado ao que denomina

"prestação de contas" à filha menor, por ocasião da respectiva habilitação, considerado o direito à cota parte, além

de sua intimação para integrar a relação processual, na condição de litisconsorte passivo necessário.

Entendo, contudo, que o argumento não se sustenta.

A habilitação de eventuais herdeiros ao recebimento de pensão por morte possui natureza voluntária, espontânea

e, bem por isso, exige uma manifestação expressa do interessado, situação que não se tem notícia, ao menos nos

autos, de que teria ocorrido.

Assim, não se afigura razoável o retardamento da concessão de tal benefício pela falta de habilitação de outro

possível dependente. A legislação previdenciária tratou do tema em seu art. 76, dispondo no sentido de que

qualquer inscrição ou habilitação posterior, que importe em alteração dos dependentes, só produzirá efeitos a

contar da data em que for efetuada e, no caso específico da filha em questão, a mesma já é maior de 16 anos.

De rigor, portanto, a continuidade do pagamento do benefício em sua integralidade, ao menos no que tange ao

percentual devido, à companheira do segurado falecido.

Avanço, na sequência, ao meritum causae objeto do agravo de instrumento nº 2013.03.00.011968-8.

Notícia trazida à ação originária pelo INSS, aqui reproduzida às fls. 35/39, relata a deflagração de operação

policial, com o fito de desbaratar organização criminosa destinada a obter, de modo fraudulento, a concessão de

benefícios previdenciários. O respectivo relatório da autoridade policial (fls. 45/99) revela a existência de indícios

de que a pensão por morte concedida à autora embasou-se em suposto vínculo empregatício fictício, junto à

empresa SOS Residência Empreiteira Ltda.

De fato, verifica-se que a qualidade de segurado do falecido companheiro da agravada decorreu do contrato de

trabalho mantido com a pessoa jurídica já referida, no período compreendido entre maio e agosto de 2006, vale

dizer, cessado um mês antes do óbito. O recolhimento das contribuições fora comunicado ao órgão previdenciário,

pelo empregador, somente dois anos depois, situação que, se por um lado, não constitui óbice a eventual

reconhecimento da qualidade de segurado do empregado - o qual não pode ser prejudicado pelo descumprimento

das obrigações fiscais de seu contratante -, por outro, deve ser tratado com cautela na situação aqui retratada, em

que se vê em jogo a disponibilidade de valores oriundos dos cofres públicos.

Afasto, de igual sorte, o óbice da coisa julgada invocada pelo magistrado prolator da decisão guerreada, na medida

em que o processo de conhecimento não cuidou, seja na sentença, ou na decisão monocrática deste Relator, de

fixar o valor da renda mensal inicial da pensão por morte, cuja discussão, por corolário lógico, fora relegada à fase

de execução, ainda em curso na instância a quo. Nessa senda, tenho por perfeitamente cabível o incidente ora

suscitado, de forma a trazer à baila questionamentos acerca do valor a ser executado referente às parcelas

atrasadas, bem como o quantum a ser pago mensalmente a título de prestação continuada.

Relembro, por oportuno, que a quaestio atinente a regularidade na concessão do benefício tem sede apropriada

para sua discussão, qual seja, ação rescisória. Mas os parâmetros envolvendo os valores daí decorrentes podem - e

devem - ser questionados na fase de execução, como é o caso dos autos.

E assim decido amparado nos documentos que acompanharam o presente recurso, em relação aos quais é sugerida

a autuação em apartado e o procedimento próprio dos incidentes em geral, já que não se pode aguardar o desfecho
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de eventual ação penal na esfera própria.

Vejo, por outro lado, que a petição que deu causa à decisão agravada (fls. 35/39) é compatível com o incidente de

falsidade de que trata o art. 390 do CPC, cabível, nos termos do mesmo dispositivo, em qualquer tempo e grau de

jurisdição, inclusive com a previsão legal contida em seu art. 394.

Dessa forma, presente a plausibilidade das alegações trazidas pelo INSS, além de evidenciado o periculum in

mora, consubstanciado na efetiva possibilidade de execução das parcelas em atraso, em prejuízo ao erário.

Em relação ao benefício em manutenção, verifico ter sido o mesmo calculado com base nos salários de

contribuição constantes do vínculo trabalhista supostamente maculado, o que ensejaria - também em relação ao

pagamento mensal - sua suspensão.

Não se pode perder de vista, no entanto, o denominado periculum in mora reverso, expressão que bem define a

possibilidade de ocorrência de dano irreparável à parte contrária, ou seja, quando o dano resultante da concessão

da medida for superior ao que se deseja evitar. Está-se, aqui, a cuidar de benefício de caráter alimentar.

E, nessa medida, consigno que informações constantes do relatório policial referenciado, confirmadas pelo CNIS

de fl. 41, dão conta de que o falecido se encontrava filiado ao RGPS, na condição de contribuinte individual, tendo

ultimado recolhimentos a esse título nas competências junho e julho de 2006. O fato, aliado à dependência

presumida da autora como sua companheira traz, ao menos neste juízo de cognição precária e sem a intenção de

me antecipar a eventual pronunciamento em ação rescisória, um mínimo de segurança a lhe propiciar o pagamento

do benefício, com a respectiva renda mensal atual calculada com base nos salários de contribuição efetivamente

recolhidos pelo segurado na classe "contribuinte individual".

É de se determinar, portanto, que o incidente de falsidade, que se forma a partir das peças atravessadas aos autos,

seja autuado em apartado e processado na forma dos arts. 390 e seguintes do CPC.

Até que solucionada a questão incidental, o benefício de pensão por morte deve ser mantido, readequada, contudo,

a sua renda mensal de acordo com os salários de contribuição efetivamente vertidos aos cofres previdenciários na

condição de contribuinte individual.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento nº 2013.03.00.002416-1 e, nos termos do disposto no §1º-A do mesmo diploma processual, dou

parcial provimento ao agravo de instrumento nº 2013.03.00.011968-8, na forma acima fundamentada.

Comunique-se com brevidade ao INSS e ao Juízo de primeiro grau.

Sem recurso, retornem à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 9308/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.061725-5/SP

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO

CPC) - REVISÃO DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - LIQUIDAÇÃO DE VALOR ZERO - AUSÊNCIA DE

TÍTULO EXECUTIVO - EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : JOSE DE MARCO

ADVOGADO : MARCIA CAMILLO DE AGUIAR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/81

No. ORIG. : 97.06.14593-1 3 Vr CAMPINAS/SP
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1. Constatado erro material (art. 463, I do CPC) no cálculo da renda mensal inicial restam imprestáveis as demais

contas com base neste cálculo e, conseqüentemente verifica-se a ausência de vantagens econômicas oriundas da

condenação, devendo ser declarada de ofício a iliquidez do título.

2. O art. 618, I, do CPC, comina de nulidade o título que não for líquido.

3. Se ao suposto título falta a necessária liquidez, não há que se falar em título executivo a autorizar o início do

processo de execução.

4. As matérias referentes aos pressupostos processuais e condições da ação são de ordem pública, podendo ser

reconhecidas, de ofício e a qualquer tempo, pelo juiz, nos termos do art. 267, § 3º, do CPC.

5. Declarado ausente o pressuposto para o início do processo de execução, deve ser decretada a sua extinção, sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

6. Processo de execução extinto de ofício. Prejudicado o julgamento do agravo regimental.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, reconhecer de ofício a existência de erro material, a iliquidez do título

e, por conseqüência a extinção da execução, sem julgamento do mérito, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LEONARDO SAFI 

Relator para o acórdão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22816/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030678-86.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Nos termos do art. 555 do CPC, comunico que o presente feito tem previsão de julgamento para o dia 17 de junho

p.f.

Int.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

  

1999.03.99.030678-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MILTON CARLOS BAGLIE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HERCILIA STOCCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI

No. ORIG. : 92.00.00007-0 1 Vr JAU/SP
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SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22771/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000924-91.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de habilitação requerido por LUCILENE SILVA DOS SANTOS DE CAMARGO,

pensionista de ANTONIO CARLOS NASTARI, falecido aos 2 de agosto 2009, e de um dos filhos, HIGOR

SILVA NASTARI, menor impúbere, fruto da união estável desta com o falecido, conforme se depreende nas fls.

436/440.

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de

que todos sucessores do de cujus promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso I, do Código de

Processo Civil.

 

De acordo com a descrição na certidão de óbito (fl. 436), o de cujus deixou outro filho menor, ANDRÉ (havido

do casamento com BERENILMA BRAZ DE SANTANA, de quem era divorciado), que é seu sucessor e

deverá promover sua habilitação. Determino à parte autora que promova a habilitação deste, com a máxima

brevidade.

 

Verifico, outrossim, que a procuração das fls. 432, não foi lavrado por instrumento público, como determina a lei.

 

A irregularidade da representação processual implica na ausência de um dos pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo. 

Tratando-se de pessoas de baixa renda, razão porque são beneficiárias da justiça gratuita, certamente não devem

ter condições de arcar com o custo de uma procuração por instrumento público.

 

Em face dessa realidade, expeça-se mandado de intimação pessoal de LUCILENE SILVA DOS SANTOS DE

CAMARGO para que regularize a representação processual do menor que representa, devendo juntar aos autos

procuração por instrumento público, conferindo poderes ao Dr Hilário Bocchi Junior, nos termos do disposto

no artigo 654 caput, c.c. artigo 4º, inciso I, ambos do Código Civil, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Determine-se, outrossim, a intimação do Tabelião do Cartório de Notas mais próximo ao local de residência da

habilitanda, para que lavre o instrumento de procuração em comento gratuitamente, com base no disposto no

artigo 9º, inciso I da Lei Estadual 11.331/02, uma vez que patente a pobreza na acepção da palavra.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

Intimem-se. 

 

2005.61.83.000924-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO CARLOS NASTARI

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 29 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001220-10.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Aponta a parte autora erro material na decisão de fls. 197/201, concernente ao termo inicial do benefício.

 

A decisão prolatada nestes autos determinou que:

 

"Destarte, faz jus o segurado à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional a 30 anos, 2 meses e 16

dias, a partir de 16/12/98, de acordo com as regras vigentes antes da EC 20/98, ou à aposentadoria integral,

pelas regras posteriores à referida Emenda, a partir de 30/09/03."

 

Em sua inicial, o autor requereu a concessão do benefício a partir do "requerimento administrativo, qual seja,

09/02/00, com 30 anos, 06 meses e 03 dias de serviço em 15/12/98".

 

Constato, portanto a existência do apontado erro material. Assim, o sétimo parágrafo das fls. 200 deve ser

substituído, passando a constar a seguinte redação:

 

"Destarte, faz jus o segurado à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional a 30 anos, 2 meses e 16

dias, a partir de 09/02/00, de acordo com as regras vigentes antes da EC 20/98, ou à aposentadoria integral,

pelas regras posteriores à referida Emenda, a partir de 30/09/03."

 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012079-38.2008.4.03.6102/SP

 

2006.61.09.001220-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORISVALDO DONIZETTI DOS SANTOS

ADVOGADO : SILVIA HELENA MACHUCA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

2008.61.02.012079-5/SP
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Decisão

Trata-se de agravo legal, contra decisão que não conheceu de parte da apelação e, na parte conhecida, deu-lhe

parcial provimento, assim como à remessa oficial, para reformar a r. sentença, tão só, no que toca aos consectários

legais, mantendo o reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo de contribuição integral.

 

Sustenta o agravante, em suma, a impossibilidade de reconhecimento de atividade especial por mero

enquadramento da categoria profissional a partir de 28.04.95, laborado como motorista, ante a inexistência de

prova da efetiva exposição a agente agressivo a partir desta data, de modo habitual e permanente.

 

Destaca, ainda, a necessidade de preenchimento de formulário DSS-8030 e a apresentação de laudo assinado por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, comprovando o exercício de atividade insalubre, não

bastando a mera apresentação de CTPS onde conste profissão de motorista.

 

Aduz que "não pode ser enquadrado como especial qualquer atividade do autor como motorista, pois constando

que dirigia carros e peruas, não restou configurada a habitualidade e permanência da direção de ônibus",

conforme formulário de fl. 38.

 

Alega, por fim, violação aos Arts. 52, 53, 57 e 58, da Lei 8.213/91, na medida em que foi considerado especial

tempo de serviço laborado como motorista sem a comprovação da habitualidade e permanência.

 

É o relatório. Decido.

 

 

A decisão agravada (fls. 283/289 vº) foi proferida nos seguintes termos:

 

"Trata-se de remessa oficial e de apelação da autarquia, em ação de conhecimento ajuizada em 30/10/08, que

tem por objeto condenar a autarquia a conceder a aposentadoria especial ou a aposentadoria por tempo de

serviço, mediante o reconhecimento de atividade exercida sob condições especiais de 03/12/73 a 28/05/74, de

01/07/74 a 25/04/76, de 20/09/76 a 31/12/76, de 10/01/77 a 25/05/79, de 02/05/80 a 20/05/80, de 25/08/80 a

13/10/80, de 14/10/80 a 19/08/82, de 31/08/82 a 09/06/84, de 21/06/84 a 02/01/85, de 01/04/85 a 19/12/97, de

18/05/98 a 18/12/98, de 01/01/99 a 31/01/99, de 03/05/99 a 20/11/99, de 17/05/00 a 01/11/00, de 21/05/01 a

16/12/05, de 01/02/06 a 28/02/06, de 04/05/06 a 23/11/06, de 07/05/07 a 26/03/08 e de 27/03/08 a 30/10/08.

O MM. Juízo "a quo", em sentença datada de 21/01/11, submetida ao reexame necessário, julgou parcialmente

procedente o pedido, para reconhecer os períodos de trabalho especial de 02/05/80 a 20/05/80, de 25/08/80 a

13/10/80, de 14/10/80 a 19/08/82, de 31/08/82 a 09/06/84, de 21/06/84 a 02/01/85, de 01/04/85 a 05/03/97, de

01/01/04 a 30/04/04, de 01/01/05 a 30/04/05 e de 01/01/08 a 26/03/08, e condenou a autarquia a conceder a

aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da DER (26/03/08 - fls. 86), bem como a pagar os valores

em atraso com juros de mora e correção monetária, além de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o

valor das parcelas devidas até a data da sentença. Ademais, determinou a antecipação dos efeitos da tutela (fls.

248/252).Em seu recurso, a autarquia pede o efeito suspensivo do recurso, suscita a ocorrência de prescrição

qüinqüenal e, no mais, pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a reforma no tocante

aos juros de mora e correção monetária e a isenção das custas processuais (fls. 262/265).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : VALTINO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00120793820084036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Por primeiro, no que pertine ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido

de que a sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo,

ex vi do Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de

irreversibilidade da medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão

existe para o segurado ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas,

imprescindíveis à própria subsistência do ser.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA .

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA

TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010);

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1. Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido.

(AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla

do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008)."

De outra parte, não conheço, em parte, da apelação da autarquia previdenciária, dado que a sentença não alude

à condenação em custas e processuais.

Passo ao exame da matéria de fundo.

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a concessão da aposentadoria especial.

Segundo o Art. 57, da Lei 8.213/91:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49."

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do

trabalhador.

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas.

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a

aposentadoria". Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando

implementados todos os requisitos e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um

regime jurídico específico. Contudo, a contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à

época da prestação do serviço.

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92, e apresentação do formulário SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi

necessário a existência do laudo pericial.

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades

nos citados decretos e, a partir 05/03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97.

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO
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POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes."

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

10/03/2009, DJe 06/04/2009)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010)

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como

especial, conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de

prova, exceto ruído e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial.

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva

exposição de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade

física, arrolados nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a

apresentação do formulário e de laudo pericial.

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou

os dois outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos

superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde

a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir

de 05.03.1997.

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99):

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade
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comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

23/03/2011, DJe 05/04/2011.

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a

ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1,

Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE

2009.61.26.009886-5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519)

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

"Art.68.

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001)

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só

documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental,

e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa

ou seu preposto.

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das

condições para a aposentadoria.

A necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições especiais" passou a

ser exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou a redação do Art.

57, § 3º, da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido: TRF3,

APELREE 2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3

30/6/2010, p. 798 e APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª

Turma, DJF3 22/9/2010, p. 445.

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos seguintes períodos:

a) 02/05/80 a 20/05/80, laborado na empresa de Rafael de Andrade, em condições consideradas especiais como

motorista de caminhão, nos termos dos itens 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Decreto 83.080/79, podendo

ser reconhecida como especial pelo mero enquadramento da categoria profissional nos referidos Decretos até a

edição da Lei n.º 9.032/1995 (fls. 30);

b) 25/08/80 a 13/10/80 e de 14/10/80 a 19/08/82, laborados na empresa Usina Açucareira Bela Vista S.A., em

condições consideradas especiais como motorista de caminhão, nos termos dos itens 2.4.4 do Decreto 53.831/64

e 2.4.2 do Decreto 83.080/79, podendo ser reconhecida como especial pelo mero enquadramento da categoria

profissional nos referidos Decretos até a edição da Lei n.º 9.032/1995 (fls. 31);

c) 31/08/82 a 09/06/84, laborado para Antônio Sanches, em condições consideradas especiais como motorista de

caminhão, nos termos dos itens 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Decreto 83.080/79, podendo ser

reconhecida como especial pelo mero enquadramento da categoria profissional nos referidos Decretos até a

edição da Lei n.º 9.032/1995 (fls. 32);

d) 21/06/84 a 02/01/85 e de 01/04/85 a 05/03/97, laborados na empresa Usina Santa Elisa S/A, em condições

consideradas especiais como motorista de caminhão, nos termos dos itens 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do

Decreto 83.080/79, podendo ser reconhecida como especial pelo mero enquadramento da categoria profissional

nos referidos Decretos até a edição da Lei n.º 9.032/1995 (fls. 32/33);

e) 01/01/04 a 30/04/04, de 01/01/05 a 30/04/05 e de 01/01/08 a 26/03/08, laborados na empresa Andrade Açúcar

e Álcool S.A., em condições consideradas especiais como motorista de caminhão, nos termos dos itens 2.4.4 do
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Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Decreto 83.080/79, podendo ser reconhecida como especial pelo mero

enquadramento da categoria profissional nos referidos Decretos até a edição da Lei n.º 9.032/1995 (fls. 208/218

e 231/233).

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse

sentido: TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma,

DJF3 20/05/2009, p. 759.

Não se reconhecem os períodos de 03/12/73 a 28/05/74, de 01/07/74 a 25/04/76, de 20/09/76 a 31/12/76 e de

10/01/77 a 25/05/79, diante da ausência de formulário, laudo técnico ou perfil profissiográfico nos autos, aptos a

comprovar a exposição aos agentes nocivos, bem como pela impossibilidade do enquadramento em alguma

atividade considerada insalubre.

Também não se reconhecem os períodos de 18/05/98 a 18/12/98, de 01/01/99 a 31/01/99, de 03/05/99 a 20/11/99,

de 17/05/00 a 01/11/00, de 21/05/01 a 31/12/03, de 01/05/04 a 31/12/04, de 01/05/05 a 16/12/05, de 01/02/06 a

28/02/06 e de 07/05/07 a 31/12/07, diante da inexistência de exposição a agentes nocivos, conforme se dessume

dos documentos de fls. 208/218 e 231/233.

Assim, comprovado o exercício de atividades em condições especiais somente por 15 anos e 04 meses, é indevida

a concessão da aposentadoria especial.

A questão tratada nos autos também diz respeito à concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que

comprovar o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se

a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três anos

de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais,

desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher

(Art. 9º, § 1º).

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos

(requisito etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido

afastada pelos Tribunais.

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício,

relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art.

25, II.

Feitas essas considerações, passo ao caso em concreto.

Como já dito, foram reconhecidos os períodos de trabalho especial exercidos de 02/05/80 a 20/05/80, de 25/08/80

a 13/10/80, de 14/10/80 a 19/08/82, de 31/08/82 a 09/06/84, de 21/06/84 a 02/01/85, de 01/04/85 a 05/03/97, de

01/01/04 a 30/04/04, de 01/01/05 a 30/04/05 e de 01/01/08 a 26/03/08.

Dessa sorte, somados os períodos de trabalho especial ora reconhecidos, aos demais períodos já reconhecidos

administrativamente pela autarquia (fls. 80/88 e 163/171), perfaz a autora mais de 35 anos de tempo de serviço,

na data da DER, em 26/03/08 (fls. 86).

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço.

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91.

Assim sendo, diante da prova dos autos, e preenchidos todos os requisitos (temporal e carência) reconheço que o

segurado tem direito ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Se o termo inicial do benefício é o da DER (26/03/08 - fls. 86), não há que se pronunciar a prescrição

quinquenal, considerado o ajuizamento da ação em 30/10/08.

Reconhecido o direito à contagem do tempo especial e, por consequência, o direito a percepção do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas

vencidas e a sucumbência.

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período
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compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois

a especial idade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de

parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado

pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,

verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não

pode ser derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex

specialis derrogat lex generali).

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional.

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSO S EM CURSO .

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processo s em curso . Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se

aos processo s em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processo s em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004,

p. 637).

Cumpre esclarecer que os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da execução

do julgado.

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma, e

a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das

prestações que seriam devidas até a data da sentença.

Ante o exposto, e com base no Art.557, § 1º-A do CPC, não conheço de parte da apelação, e na parte conhecida,

dou-lhe parcial provimento, assim como à remessa oficial para reformar a r. sentença, tão só, no que toca aos

consectários legais, nos termos em que especificado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem."

 

 

Conforme consignado no decisum, "a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos seguintes

períodos: (...) de 01/04/85 a 05/03/97, laborados na empresa Usina Santa Elisa S/A, em condições consideradas

especiais como motorista de caminhão, nos termos dos itens 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Decreto

83.080/79, podendo ser reconhecida como especial pelo mero enquadramento da categoria profissional nos

referidos Decretos até a edição da Lei n.º 9.032/1995 (fls. 32/33); e) 01/01/04 a 30/04/04, de 01/01/05 a 30/04/05

e de 01/01/08 a 26/03/08, laborados na empresa Andrade Açúcar e Álcool S.A., em condições consideradas

especiais como motorista de caminhão, nos termos dos itens 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Decreto
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83.080/79, podendo ser reconhecida como especial pelo mero enquadramento da categoria profissional nos

referidos Decretos até a edição da Lei n.º 9.032/1995 (fls. 208/218 e 231/233)".

 

Razão assiste ao agravante, uma vez que somente até 28/04/95 é possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial, em face apenas do enquadramento na categoria profissional, conforme rol constante dos anexos dos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído e calor, que exigem a

apresentação de laudo pericial.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000142-79.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fl. 319: oficie-se à autoridade administrativa para que, no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra a obrigação de fazer

relativa à implantação do benefício, conforme tutela antecipada concedida na sentença de fls. 268/277.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005047-30.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.000142-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLIVEIROS DA SILVA

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00001427920084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.005047-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

 

Reconsidero em parte a decisão de fl. 223/226, a teor das razões a seguir expostas.

 

Tendo em vista que a parte autora recebeu pensão por morte, a qual foi suspensa em 02.04.2004 (fl. 108) e que a

presente ação, que visa ao restabelecimento do benefício, foi ajuizada em 10.06.2008 (fl. 02), não há que se

cogitar da incidência de prescrição qüinqüenal. 

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração opostos pela parte autora, para reconsiderar em parte a

decisão de fl. 223/226 e afastar a incidência da prescrição qüinqüenal.

 

Expeça-se e-mail ao INSS, dando-lhe ciência do teor da presente decisão.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034245-42.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo réu em face da decisão de fls. 263/266 que deu parcial provimento à

remessa oficial, à apelação do réu e ao recurso adesivo da parte autora.

 

Às fls. 273 peticiona a autora manifestando a desistência da ação, uma vez que já se encontra aposentada, optando

expressamente pelo benefício de aposentadoria por idade, que considera mais vantajoso.

 

Regularmente intimado, manifestou-se o réu, concordando com o pedido de desistência por considerá-la

processualmente benéfica.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIVA DA CRUZ DA SILVA

ADVOGADO : JOSE JACINTO MARCIANO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00050473020084036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.034245-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA BERNARDES MARCOLINO

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.03567-2 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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A opção da autora pelo benefício de aposentadoria por idade, por ela considerado mais vantajoso do que o de

auxílio doença, configura perda do objeto da presente ação, não mais se verificando interesse de agir por parte da

autora, restando prejudicados os recursos interpostos nestes autos.

 

Destarte, declaro extinto o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no Art. 267, VI, do CPC, não havendo

condenação da autoria, beneficiária da justiça gratuita, aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a

aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF,

RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009288-07.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

 

 

Intime-se o INSS para que, no prazo de 20 dias, apresente cópia integral dos autos do processo administrativo

relativo ao benefício de nº 149.396.493-0, requerido pelo autor Azor Elias Sobrinho.

 

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000454-76.2010.4.03.6121/SP

 

2010.61.09.009288-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : AZOR ELIAS SOBRINHO

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092880720104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.21.000454-5/SP
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DESPACHO

Diante do disposto no art. 515, §4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a

regularização do ato processual, sem a necessidade da conversão do julgamento em diligência, recebo o recurso

interposto pela parte autora nas fls. 46/48 e determino a intimação do INSS para apresentação de contrarrazzões.

 

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão na pauta de julgamento.

 

Intimem-se.

São Paulo, 05 de junho de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001800-59.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Dê-se ciência ao INSS do contido às fl. 149/166 dos autos.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028683-18.2011.4.03.9999/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00004547620104036121 1 Vr TAUBATE/SP

2010.61.22.001800-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : TERESA DO ROSARIO SILVA

ADVOGADO : CRISTIANE ANDRÉA MACHADO (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018005920104036122 1 Vr TUPA/SP

2011.03.99.028683-2/SP
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DESPACHO

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a

regularização do ato processual, sem a necessidade da conversão do julgamento em diligência, recebo o recurso

interposto pelo INSS nas fls. 233/237 e determino a intimação da parte autora para apresentação de

contrarrazzões.

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão na pauta de julgamento.

 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003031-50.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando que foi juntada mídia contendo o registro de depoimento pessoal e de testemunhas colhidos em

audiência que pertencem à autora MARIA CLEUSA NUNES PROVASIO, pessoa estranha a este processo,

devolva-se referida mídia à Vara de origem para as devidas providências, bem como oficie-se ao MM. Juízo a quo

solicitando o envio da mídia referente à autora EDILAINE ROSANGELA DE SOUZA, a fim de instruir os

autos em apreço.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004880-27.2011.4.03.6112/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA MODA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATALIA HALLIT MOYSES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00120-8 1 Vr SAO SIMAO/SP

2011.60.05.003031-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EDILAINE ROSANGELA DE SOUZA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030315020114036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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DESPACHO

Vistos.

 

Manifestem-se às partes acerca do laudo pericial acostado às fl.109/118.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011489-05.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão de fls. 147/148, alegando a

existência de omissão na decisão monocrática, uma vez que não se manifestou acerca do pedido de concessão de

auxílio-acidente de qualquer natureza, previsto no art. 86 da Lei nº 8.213/91. 

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 150/154, eis que tempestivos.

 

Conforme jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso

de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, a presença dos pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min.

2011.61.12.004880-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDER CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro

No. ORIG. : 00048802720114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.19.011489-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : RAUDICLERI MARIA DA SILVA

ADVOGADO : LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114890520114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc.".

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo

535 do Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem

embargos de declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma

deverá apreciar tais embargos." (REsp 142695/MG, Relator MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR, j.

15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 362).

 

A decisão embargada contém a omissão apontada, uma vez que não analisou a questão acerca da concessão do

benefício de auxílio-acidente de qualquer natureza.

 

Desta sorte, acolho os embargos de declaração para suprir a omissão do julgado e altero a decisão monocrática de

fls. 395/397, para que, onde constou:

"Superada tais questões, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda.

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei

n.º 8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem

a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por

motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o

benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de

suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total,

isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de sua atividade

laborativa habitual (fls. 60/67 e 93). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e

inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta".

 

 

Passe a constar:

"Superada tais questões, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda.

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei

n.º 8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem

a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por

motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o

benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de

suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total,

isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

Por seu turno, o auxílio-acidente, previsto no artigo 86, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº

9.528/97, é devido, a contar da cessação do auxílio-doença ou do laudo pericial, ao acidentado que, após a

consolidação das lesões resultantes do acidente, apresente como sequela definitiva perda anatômica ou redução

da capacidade funcional, a qual, embora sem impedir o desempenho da mesma atividade, demande,

permanentemente, maior esforço na realização do trabalho.

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de sua atividade

laborativa habitual (fls. 60/67 e 93), a despeito de ser portador de sequelas decorrentes do acidente sofrido.

Afirma o expert que "apesar de apresentar sequelas, que descrevi nos autos, ("discreta diminuição força

muscular em membro inferior direito; déficit flexão interfalangeana distal 4º dedo e déficit extensão

interfalangeana 5º dedo mão direito") a funcionalidade da mão está preservada, não caracterizando

incapacidade laboral do ponto de vista ortopédico para a atividade laboral. Também descritos que exames

complementares apresentam fraturas consolidadas, sem seqüelas e sem desvios" (resposta ao item 7 - laudo

complementar - fl. 93, verso). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as
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suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta".

Mantida no mais a decisão atacada. 

 

Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para acrescentar à fundamentação o

pedido de auxílio-acidente, sem alteração da parte dispositiva, nos termos da fundamentação acima.

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001643-58.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

Decisão

Reconsidero a decisão de fl. 135/136, a teor das razões a seguir expostas.

 

O benefício do demandante foi limitado ao teto na época de sua concessão, consoante se depreende do documento

de fl. 93/94.

 

Desse modo, em tese, o autor tem direito à revisão almejada. A existência de diferenças em seu favor, caso seja

verificada vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, será apurada em fase de execução, considerando-se o salário-de-benefício com a aplicação do coeficiente

de cálculo proporcional ao tempo de serviço na época das referidas Emendas Constitucionais.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista

que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte

autora, a fim de reconsiderar a decisão de fl. 135/136, para, nos termos do § 1º-A, do referido dispositivo legal,

dar provimento à sua apelação, julgando procedente o pedido, para condenar o INSS a revisar a renda mensal

do benefício de que aquela é titular, readequando seu salário-de-benefício, de acordo com os aumentos reais

definidos com a criação das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003. As verbas acessórias serão aplicadas

2011.61.20.001643-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE EUNEZIO SPINELLI

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016435820114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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na forma acima explicitada. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, observada a

prescrição qüinqüenal em relação às diferenças vencidas anteriormente a 07.02.2006.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007009-83.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão monocrática de fls. 139/139vº,

alegando a existência de contradição na decisão embargada.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 141/153, em virtude da sua tempestividade, porém os rejeito.

 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u.,

Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc.".

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo

535 do Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem

embargos de declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma

deverá apreciar tais embargos." (REsp 142695/MG, Relator MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR, j.

15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 362).

2011.61.83.007009-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SONIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070098320114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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No caso em exame, requereu a parte autora na inicial a readequação do valor da renda mensal inicial decorrente da

aplicação dos novos tetos previstos nas EC nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das diferenças atualizadas,

acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios (fls. 02/18).

 

A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, nos termos do art. 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que apesar do benefício da parte autora ter sido

limitado ao teto na ocasião do primeiro reajuste, recebeu integralmente o índice de reposição do teto no primeiro

reajuste após a DIB, não sofrendo, consequentemente, prejuízos decorrentes de eventual inobservância, por parte

do INSS, da elevação do teto previdenciário pelas Emendas constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, carecendo,

portanto, interesse processual à parte autora em relação ao pedido formulado na inicial (fls. 118/120).

 

A decisão monocrática embargada, por sua vez, negou provimento à apelação da parte autora sob o fundamento de

que o INSS procedeu, administrativamente, à revisão do teto do benefício do autor, não havendo nenhuma

diferença decorrente da aplicação das EC nº 20/98 e 41/2003, conforme se verifica da informação da Contadoria

Judicial de fls. 65/72, e de consulta às informações do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, no terminal

instalado no Gabinete da Relatora, deste Egrégio Tribunal Federal (fls. 139/139vº).

 

Nesse passo, a decisão monocrática embargada não contém a contradição alegada.

 

Depreende-se da leitura atenta do recurso ora oposto que a intenção da embargante é rediscutir a matéria já

decidida, no tocante à decadência, quando do julgamento do recurso da apelação.

 

Acresce relevar que este Juízo não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já encontrou

motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e a responder

um a um os seus argumentos.

 

Assim, verifica-se que o inconformismo da parte embargada, que tem como real escopo a pretensão de reforma da

decisão, não há como prosperar, porquanto inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro

material, sendo inviável rediscutir a causa em sede de embargos de declaração, em face dos estreitos limites do

art. 535 do CPC.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela parte autora.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003510-95.2011.4.03.6311/SP

 

 

 

2011.63.11.003510-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS ROBERTO DE ARAUJO

ADVOGADO : LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00035109520114036311 3 Vr SANTOS/SP
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Decisão

Reconsidero a decisão de fl. 182/184, a teor das razões a seguir expostas.

 

O benefício do demandante foi limitado ao teto na época de sua concessão, consoante se depreende do documento

de fl. 08, verso.

 

Desse modo, em tese, o autor tem direito à revisão almejada. A existência de diferenças em seu favor, caso seja

verificada vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, será apurada em fase de execução, considerando-se o salário-de-benefício com a aplicação do coeficiente

de cálculo proporcional ao tempo de serviço na época das referidas Emendas Constitucionais.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A verba honorária fica fixada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ e conforme o entendimento desta 10ª Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte

autora, a fim de reconsiderar a decisão de fl. 182/184, para, nos termos do caput e § 1º-A, do referido dispositivo

legal, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e dar provimento ao seu recurso adesivo,

para majorar a verba honorária para 15% das diferenças vencidas até a data da sentença. As verbas acessórias

serão aplicadas na forma acima explicitada. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença,

observada a prescrição qüinqüenal em relação às diferenças vencidas anteriormente a 04.05.2006.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045179-88.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.045179-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA GUIMARAES SIQUEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONOR GREGORIO DA SILVA

ADVOGADO : JOAO ALBERTO GIUSFREDI

No. ORIG. : 11.00.00621-9 1 Vr ELDORADO-MS/MS
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DESPACHO

Vistos.

 

Dê-se ciência às partes do contido às fls. 112/115.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006745-45.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que o INSS não foi formalmente citado para os termos da presente ação, a fim de evitar nulidades

e, em respeito ao princípio do contraditório e da ampla defesa, determino a citação da autarquia para que ofereça

resposta à inicial, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

 

Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005738-05.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.14.006745-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : OSVALDO PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00067454520124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.83.005738-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA JOSE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEANDRO RODRIGUES ROSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057380520124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

 

Compulsando os documentos acostados aos autos, verifico que a r. sentença, ao julgar extinta a ação sem

resolução do mérito, o fez com base na carta de concessão que se encontra acostada na fl. 13v° (tanto que faz

remissão à pensão por morte que tem o NB: 21/102.172.627-0), que pertenceria à parte autora.

 

Ocorre que, confrontando os dados constantes da referida carta de concessão com a cópia do RG da parte autora

(fl. 09), percebe-se que, exceto quanto ao nome, não há coincidência de dados. Ou seja, enquanto consta na cópia

do RG como data de nascimento a de 27/03/1953 e o CPF n° 252183188/33, na carta de concessão consta como

sendo a data de nascimento em 22/03/1964 e o CPF n° 087.075.058/50.

 

Destaque-se ainda, que na petição inicial e da cópia na conta de água acostada na fl. 10, o domicílio da parte

autora fica na Rua Assurbanipal, 05, Bairro Novo Jaú, na cidade de São Paulo/SP, enquanto que, pela referida

carta de concessão, a parte autora residiria na Avenida Luiz Pereira Júnior, 24, Centro, no Município de

Caetés/PE.

 

Feitas estas observações, penso que a carta de concessão acostada na fl. 13v° não pertence à parte autora.

 

Considerando, por outro lado, que a extinção da presente ação se deu com base na referida carta de concessão,

necessária a juntada dos documentos relativos à pensão por morte percebida pela parte autora, especialmente a

cópia da carta de concessão, a fim de que se possa aferir a existência, ou não, da mencionada carência de ação.

 

Desta forma, determino a expedição de ofício ao INSS, devidamente instruído com a cópia dos documentos

acostados nas fls. 09/10, para que promova, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada da cópia da carta de concessão

referente à pensão por morte percebida pela parte autora, bem como dos demais documentos a ela relacionados,

especialmente os que comprovam a realização, ou não, de revisão, na via administrativa, decorrente do cômputo

do IRSM de fevereiro/94 no benefício e os respectivos pagamentos.

 

Após cumprida a diligência, com a vinda dos mencionados documentos, dê-se vista dos autos à parte autora para

que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Decorridos os prazos, com ou sem manifestações, venham os autos à conclusão para julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22773/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010254-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.010254-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE APARECIDO NEVES

ADVOGADO : ANTONINO JORGE DOS SANTOS GUERRA
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DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra ordem de comprovação de

prévio requerimento ou indeferimento administrativo do benefício, sob pena de extinção do feito.

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário.

 

Adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual é dispensável o prévio requerimento perante a autarquia

previdenciária para se pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge

Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO,

Min. José Arnaldo da Fonseca.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento

administrativo ou de seu indeferimento.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011391-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora face à decisão proferida nos autos da ação de

concessão do benefício de pensão por morte, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de tutela antecipada.

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP

No. ORIG. : 13.00.00042-3 1 Vr PIRAJU/SP

2013.03.00.011391-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA (= ou > de 60 anos) e outro

: JAQUELINE HELENA MAURILIO incapaz

ADVOGADO : MICHELE MAGALHÃES DE SOUZA

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 00032327320058260445 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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Alegam as agravantes, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos previstos para a concessão do

provimento antecipado, porquanto o "de cujus" possuía tempo suficiente para aposentar-se por idade à época do

óbito. De igual modo, aduz que foi comprovada nos autos, por início de prova material corroborada pela prova

testemunhal, a condição de companheira da co-autora Maria Aparecida da Silva, bem como a condição de menor

sob guarda da co-autora Jaqueline Helena Maurílio.

 

 

Inconformadas, requerem a antecipação dos efeitos da tutela recursal e a reforma da decisão.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e de prova inequívoca a

convencer o julgador da verossimilhança da alegação.

 

No caso, verifica-se que foram colacionados aos autos dados que permitem concluir pela verossimilhança do

direito invocado, bem como pela existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso

reformada a decisão agravada.

 

Quanto à condição de segurado do falecido, cumpre assinalar que entre a data da extinção de seu último vínculo

empregatício (29.01.1999, fl. 28) e a data do óbito (14.10.2002) transcorreram mais de três anos, o que implicaria,

em tese, a perda da qualidade de segurado, uma vez que supera os períodos de "graça" previstos no artigo 15 e

incisos, da Lei n. 8.213/91. Todavia, o compulsar dos autos, em especial o relatório médico de fl. 23 revela que o

de cujus fazia tratamento psiquiátrico em decorrência de etilismo crônico, desde 01.02.2001, quando ainda

mantinha a qualidade de segurado. 

 

Ante o quadro fático exposto acima, em cotejo com os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, que aponta diversos vínculos empregatícios em período anterior, é possível inferir que a contar de

meados de 2000, o falecido encontrava-se em situação de desemprego, pois neste momento já estava acometido de

etilismo crônico, de forma a lhe retirar a necessária sobriedade para arrumar emprego.

 

Sendo assim, diante do grave comprometimento de saúde físico e mental causado pelo alcoolismo, não se pode

falar em perda da qualidade de segurado. Nesse sentido, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o

direito ao benefício o segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho.

Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.

 

Destarte, configurada a situação de desemprego, e considerando os 24 meses do período de "graça" previsto no

art. 15, II, §2º, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer que o falecido possuía qualidade de segurado na data do

óbito (14.10.2002).

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. ALCOOLISMO CRÔNICO. INCAPACIDADE

LABORAL. 

É devida a pensão por morte aos dependentes do falecido, quando comprovada a manutenção da qualidade de

segurado, devido à incapacidade para o trabalho, por alcoolismo crônico, causador do óbito. 

(TRF - 4ª Região; AC. 200404.01.026904-0; 5ª Turma; Desembargador Federal Rômulo Pizzolatti; j.

10.02.2009; DE 16.02.2009). 

 

 

No que tange à condição de dependente da co-autora Jaqueline Helena Maurílio, na condição de menor sob

guarda, cumpre elucidar que o regime jurídico a ser observado no caso em tela é aquele vigente à época do

falecimento do Sr. Benedito dos Santos (14.10.2002; fl. 22), devendo-se aplicar, portanto, o regramento traçado

pelo art. 16 da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, que está assim redigido:
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Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

IV - (Revogado pela Lei 9.032/1995) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das

classes seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do artigo 226 da Constituição Federal. 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada. 

 

Verifica-se dos autos que foi carreada cópia de "Termo de Guarda e Responsabilidade", datado de 29.05.1996 (fl.

21), no qual consta que foi atribuída ao Sr. Benedito dos Santos e à Sra. Maria Aparecida da Silva Almeida a

guarda legal da menor Jaqueline Helena Maurílio, por tempo indeterminado, comprometendo-se ambos a zelar

pela saúde, educação e moralidade da menor.

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em juízo (fls. 180/184) foram uníssonas ao afirmar que a menor morava

com o falecido e a co-autora Maria Aparecida da Silva, e que era ele quem sustentava a família.

 

Importante salientar que não há nos autos qualquer notícia acerca de eventual participação dos genitores da autora

para o seu sustento, mediante remessa regular de numerário ou mantimentos.

 

Portanto, como os pais do autor deixaram de exercer de fato seu poder familiar desde o ano de 1996, e a partir de

então o "de cujus" obteve sua guarda de direito e de fato, é de se reconhecer o direito vindicado.

 

De igual modo, também restou comprovada a condição de dependente da co-autora Maria Aparecida da Silva em

relação ao de cujus, na qualidade de companheira, conforme se denota do termo de guarda de fl. 21, bem como

pelo fato de possuírem o mesmo domicílio por ocasião do óbito (Rua 15, nº 161, bairro Castolira,

Pindamonhangaba/SP - fl. 14 e 22).

 

Ressalto que a existência de união estável entre eles até o momento do óbito foi corroborada pelos depoimentos

testemunhais de fls. 180/184.

 

Assim, ante a constatação de união estável entre a autora e o falecido, torna-se desnecessário trazer aos autos

qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei

nº 8.213/91 por se tratar de dependente arrolada no inciso I do mesmo dispositivo.

 

Destarte, restam preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício de pensão por morte.

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerado não se

tratar de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso

ao final julgada improcedente a ação principal. Além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que

cerca o benefício em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão.

 

Vale destacar que o perigo na demora reside no caráter alimentar do benefício vindicado.

 

Diante do exposto, defiro a antecipação da tutela pleiteada, para determinar a imediata implantação do

benefício.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor da decisão.
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Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011513-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra ordem de comprovação de

prévio requerimento ou indeferimento administrativo do benefício, sob pena de extinção do feito.

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário.

 

Adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual é dispensável o prévio requerimento perante a autarquia

previdenciária para se pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge

Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO,

Min. José Arnaldo da Fonseca.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento

administrativo ou de seu indeferimento.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011575-29.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.011513-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : REINALDO GOUVEIA RODRIGUES

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA PELLISON

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 30002061520138260581 1 Vr SAO MANUEL/SP

2013.03.00.011575-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011871-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : EDNA APARECIDA MARTINS

ADVOGADO : RENATA DE ARAUJO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 30003012020138260363 3 Vr MOGI MIRIM/SP

2013.03.00.011871-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : GILDA GOMES

ADVOGADO : DANIELA ANTONELLO COVOLO
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DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra ordem de comprovação de

prévio requerimento ou indeferimento administrativo do benefício, sob pena de extinção do feito.

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário.

 

Adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual é dispensável o prévio requerimento perante a autarquia

previdenciária para se pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge

Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO,

Min. José Arnaldo da Fonseca.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento

administrativo ou de seu indeferimento.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011992-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de antecipação liminar da tutela em agravo de instrumento, interposto contra decisão

denegatória da medida, em ação movida para a concessão de auxílio-doença.

 

Sustenta a parte agravante estar acometida de doenças incapacitantes para o trabalho, e que estão presentes os

requisitos autorizadores da antecipação de tutela.

 

Vislumbro a verossimilhança das alegações.

 

Pelo atestado médico de fl. 29, a segurada está inapta para exercer suas atividades de empregada doméstica, vez

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP

No. ORIG. : 00010786520138260651 1 Vr VALPARAISO/SP

2013.03.00.011992-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : EDNA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOAO VINICIUS MAFUZ

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP

No. ORIG. : 00041152520138260191 3 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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que deve evitar grandes esforços, devido ao tratamento para neoplasia maligna da mama.

 

Ante o exposto, DEFIRO a liminar pleiteada.

 

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova a implementação do

benefício de auxílio-doença em favor da agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da ação

principal.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22775/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048172-46.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que esclareça quais os produtos que eram produzidos e comercializados na

propriedade rural do seu falecido marido, trazendo aos autos notas fiscais e demais documentos que comprovem a

alegada atividade, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Com a vinda das informações, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Decorrido o prazo, retornem os autos à conclusão para oportuno julgamento. 

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2008.03.99.048172-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVA DE ARAUJO MANNS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALICE CASATTI DONA

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBAS DO RIO PARDO MS

No. ORIG. : 05.05.50380-3 1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030397-54.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Intime-se, o ilustre patrono da parte autora, Sr. Valter Francisco Meschede, para que, no prazo de dez (10) dias, se

manifeste acerca da certidão contida às fl. 176, sob pena de extinção da demanda.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004118-50.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias, apresente os formulários de atividade especial

correspondentes aos períodos de 01.04.1978 a 02.11.1979, de 15.08.1985 a 24.02.1986, de 02.05.1987 a

18.03.1988, de 11.04.1988 a 25.01.1989 e de 01.02.1991 a 01.03.1993, nos quais se encontra registrado como

motorista, ou documentos que comprovem que as atividades desenvolvidas em tais períodos se subsumem à

descrição constante do item 2.4.3 do Anexo II do Decreto 83.080/79 (motorista de ônibus e de caminhões de

carga) ou do item 2.4.4 do quadro de ocupações a que se refere o artigo 2º do Decreto 53.931/64 (motoristas e

cobradores de ônibus, motoristas e cobradores de caminhão).

 

Após, retornem os autos conclusos. 

2008.63.01.030397-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ODAIR VICENTE DIAS

ADVOGADO : VALTER FRANCISCO MESCHEDE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00303975420084036301 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.60.02.004118-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : JOSE NETO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00041185020114036002 2 Vr DOURADOS/MS
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São Paulo, 06 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009881-90.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgada extinta a ação previdenciária, com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, em que se objetiva a revisão do beneficio de aposentadoria

por tempo de serviço (NB: 42/000.565.775-4), visto que transcorrido o prazo decadencial previsto no art.103 da

Lei 8.213/91. Não houve condenação do autor ao pagamento dos ônus de sucumbência, por ser beneficiário da

gratuidade da justiça. Sem custas.

 

Pugna o autor pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que não se aplica o instituto da decadência

prevista no art.103 da Lei 8.213/91 aos benefício concedidos antes do advento da Lei 9.528 de 10 de dezembro de

1997, e que seu beneficio foi concedido em 27.04.1993, ante o princípio da segurança jurídica e outros que lhe são

corolários. Requer a condenação do réu a proceder a revisão do beneficio, com o reconhecimento de atividade

especial de 08.03.1972 a 26.04.1993, em que trabalhou como carpinteiro, encarregado de turma e encarregado de

produção, na empresa Camargo Corrêa S/A, com conseqüente majoração do coeficiente de cálculo de 76% para

100%. 

 

Sem contra-razões (fl.173).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial, o autor, beneficiário de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, DIB: 27.04.1993,

data do requerimento administrativo (fl.36), requer o reconhecimento do exercício de atividade especial de

08.03.1972 a 26.04.1993, em que trabalhou como carpinteiro, encarregado de turma e encarregado de produção,

na empresa Camargo Corrêa S/A, com conseqüente majoração do coeficiente de cálculo de 76% para 100%. 

 

O artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas

prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

2011.61.12.009881-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ADALBERTO JOAQUIM DOS SANTOS

ADVOGADO : MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098819020114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

 

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória

definitiva no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência

da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga

(v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS

11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

 

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser adotada

é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

 

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

 

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam
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proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência, pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação,

ajuizada em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

No caso dos autos, o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço, DIB: 24.04.1999 (fl.36), deferida

em 07.07.1993 (petição inicial fl.03), sendo que o ajuizamento da presente ação deu-se em 14.12.2011 (fl.02).

 

Assim sendo, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a revisão do tempo de serviço e

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009881-90.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Diante do contido às fl. 185/186 e 192/194, torno sem efeito a certidão de trânsito em julgado acostada às fl. 180.

Assim, providencie a Subsecretaria as anotações pertinentes no Sistema de Informação Processual acerca do nome

da ilustre patrona da parte autora, bem como republique-se à decisão de fls. 176/178.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

2011.61.12.009881-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ADALBERTO JOAQUIM DOS SANTOS

ADVOGADO : MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098819020114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005096-04.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Traga a autora cópia de seus documentos pessoais e, sendo casada, cópia da certidão casamento.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008165-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Dê-se ciência às partes do contido às fl. 216/223 e 225/232.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2011.61.39.005096-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA EDNIR DINIZ

ADVOGADO : KARINA ANDRÉSIA DE ALMEIDA MARGARIDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050960420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2012.03.99.008165-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO EVANGELISTA LISBOA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATALIA HALLITI MOYSES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00011-7 1 Vr SERRANA/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021488-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, para que a autora

informe se recebeu seguro-desemprego após o último vínculo empregatício, comprovando-o, se assim o fez.

 

Após a juntada, dê-se vista ao INSS.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021488-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Conforme informação prestada à fl. 83 pelo procurador da parte autora, proceda a Subsecretaria baixa da petição

de nº 2012/004515.

 

No mais, reitere o despacho de fl. 68.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

2012.03.99.021488-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANDA RIBEIRO LOURENCO

ADVOGADO : JOÃO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES

No. ORIG. : 11.00.00056-1 3 Vr VALINHOS/SP

2012.03.99.021488-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANDA RIBEIRO LOURENCO

ADVOGADO : JOÃO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES

No. ORIG. : 11.00.00056-1 3 Vr VALINHOS/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035295-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 86 - Defiro pelo prazo de trinta (30) dias.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042101-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fl. 193: ciência à parte autora acerca da resposta da autarquia previdenciária.

 

Após, considerando a existência de recurso especial interposto (fls. 184/189), encaminhem-se os autos à Vice-

Presidência, nos termos do artigo 22, inciso II, do Regimento Interno desta Corte.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

2012.03.99.035295-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CECILIA BARBOSA LEOCADIO

ADVOGADO : ANA LUIZA NICOLOSI DA ROCHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00008-7 1 Vr LIMEIRA/SP

2012.03.99.042101-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NILTON APARECIDO ALVES

ADVOGADO : THAIS TAKAHASHI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00058-0 3 Vr ITU/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046030-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Intime-se a autora para que, no prazo de quinze dias, esclareça acerca da existência de inscrição e recolhimentos

como contribuinte individual relativos à atividade de empresária (fl. 168/172), bem como à existência de empresa

individual de sua titularidade (CNPJ 05.123.388/0001-31) ativa junto à Receita Federal, conforme consulta ora

anexa.

 

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 CAUTELAR INOMINADA Nº 0012527-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Medida Cautelar Inominada com pedido de liminar, proposta por ANTONIO ALONSO em face do

INSS, objetivando que a autarquia implante o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, reconhecida na r.

sentença proferida nos autos da Ação Ordinária movida em face do INSS, processo nº 797/2012, em curso perante

a 1ª Vara da Comarca de Registro - SP, que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento de

aposentadoria por tempo de serviço no valor equivalente a 100% do salário-de-benefício a partir da citação,

2012.03.99.046030-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DANIEL APARECIDO MASTRANGELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00020-5 1 Vr PONTAL/SP

2013.03.00.012527-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

REQUERENTE : ANTONO ALONSO

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DA VEIGA

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CARVALHO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00079-7 1 Vr REGISTRO/SP
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acrescido de abono anual (art. 40), respeitada a prescrição quinquenal.

 

Após a publicação da r. sentença, o autor, ora requerente, pleiteou a concessão de antecipação da tutela, a fim de

ver implantado o benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão, tendo sido seu pedido indeferido pela

decisão acostada na fl. 130 dos presentes autos, que foi objeto de interposição de Agravo de Instrumento (AI

2013.03.00.008821-7), que a mim foi distribuído, ocasião em que foi negado seguimento ao recurso, uma vez que

é vedada a concessão da antecipação da tutela por parte do MD Magistrado em momento posterior à prolação da

sentença de mérito, tendo sido ressaltada a possibilidade desta vir a ser pleiteada perante o Desembargador Relator

da apelação, assim que os autos fossem encaminhados a esta Egrégia Corte e distribuídos (fls. 121/125).

 

Com base nos argumentos expendidos na inicial, ante o caráter alimentar do benefício e, entendendo presentes os

requisitos legais, quais sejam, o fumus boni iuris, bem como o periculum in mora, o Requerente pleiteia a

concessão de medida liminar visando a imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

ante o agravamento de seu estado de saúde, uma vez que sofre de Hepatite C Crônica, conforme consta nos

documentos acostados nas fls. 13/25.

 

Requer que a liminar seja concedida e, em caso de desobediência, seja aplicada multa diária, no valor de um

salário mínimo, na forma prevista no artigo 461, § 4º e artigo 14, V, ambos do Código de Processo Civil.

 

Pleiteia, ainda, o deferimento dos benefícios da gratuidade de Justiça, a condenação do requerido ao pagamento de

honorários advocatícios em percentual máximo.

 

É a síntese do pedido.

 

Preliminarmente, defiro a prioridade de tramitação do processo, em virtude do requerente ser maior de 60 anos,

com fulcro no disposto artigo 71 do Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003, bem como os benefícios da Justiça

Gratuita. Anote-se.

 

Passo ao exame de provimento liminar, tal como requerido pelo Requerente.

 

O requerente ingressou com ação pelo rito ordinário objetivando a concessão de benefício de aposentadoria por

tempo de serviço. 

 

A r. sentença monocrática entendeu estarem presentes todos os requisitos e julgou procedente o seu pedido,

concedendo-lhe o benefício pleiteado, não tendo sido submetida ao reexame necessário.

 

Da leitura dos documentos acostados nas fls 13/22, ficou inquestionavelmente comprovado nos autos que o estado

de saúde do Requerente é precário, fazendo com que ele tenha que se desligar de seu trabalho por diversos

períodos, em razão do agravamento de seu estado de saúde, ocasiões em lhe foi concedido, inclusive, benefício de

Auxílio-Doença, o que comprova o periculum in mora na implantação do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço que lhe foi concedido no processo de conhecimento, tendo em vista o caráter alimentar que envolve a

questão.

 

Quanto ao fumus boni iuris, este foi comprovado pela documentação juntada aos autos principais que levou o MD

Magistrado a quo a conceder-lhe o benefício quando da prolação da sentença.

 

Posto isso, presentes os requisitos legais, é o caso de deferimento da medida liminar pleiteada para determinar a

imediata implantação do benefício, nos termos em que foi concedido na r. sentença de primeiro grau, com DIB

03/10/2012 (fl. 89), devendo o benefício permanecer em manutenção até o trânsito em julgado desta ou de

qualquer outra decisão a ser proferida nos autos principais, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da intimação

da presente decisão, sob pena de desobediência e pagamento de multa diária, no valor de 1/30 avos do valor do

benefício.

Determino a expedição do competente ofício eletrônico ao Gerente da Agência do INSS responsável pela

implantação do benefício, contendo os dados necessários e a determinação para cumprimento desta liminar.

 

Determino, outrossim, a expedição de mandado para a intimação pessoal do Procurador Chefe da Procuradoria
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dos Tribunais do INSS em São Paulo e outro à Sra. Gerente Regional de São Paulo para que tomem as

providências cabíveis.

 

Expeça-se ofício encaminhando cópia da presente decisão aos autos do processo 797/2012, da 1ª Vara Judicial da

Comarca de Registro /SP. 

 

Cite-se o INSS para oferecimento de contestação no prazo de 5 (cinco) dias, observado o disposto no artigo 188

do Código de Processo Civil e demais cautelas legais.

 

Cumpra-se com a máxima brevidade.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005647-73.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

 

Conforme requerido pelo Ministério Público Federal, às fls. 106/112 vº, regularize a parte autora sua

representação processual, nomeando um curador especial, nos termos do art. 8º e 9º do Código de Processo Civil,

tendo em vista a sua incapacidade atestada no laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008125-54.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.005647-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ROBERTO FESTA DA COSTA

ADVOGADO : JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DJALMA FELIX DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004676920118120038 1 Vr NIOAQUE/MS

2013.03.99.008125-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VALDIR DA CRUZ LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA
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DESPACHO

Conforme requerido pelo Ministério Público Federal, às fls. 200/204, intime-se a parte autora para que regularize

sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008282-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Conforme requerido pelo Ministério Público Federal, às fls. 88/89, intime-se a parte autora para que regularize sua

representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010579-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00186-8 2 Vr BEBEDOURO/SP

2013.03.99.008282-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JORGE MEDEIROS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA SERRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO APARECIDO LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00154-8 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2013.03.99.010579-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IVO GOLDONI incapaz e outro

ADVOGADO : GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR

REPRESENTANTE : ALCIDES GOLDONI

APELANTE : MARIA MARLENE GOLDONI incapaz

ADVOGADO : GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Vistos.

 

Tendo em vista que os documentos de fls. 189/194 revelam a existência de ação de interdição onde os autores

figuram como interditados, intime-se o patrono da parte autora para que traga aos autos, no prazo de quinze dias,

comprovante das referidas interdições, inclusive para fins de regularização de sua representação processual.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22737/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006428-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 120 e 121. No site da Receita Federal do Brasil, constam informações a respeito de como se obter o CPF de

pessoas falecidas (www.receita.fazenda.gov.br/PessoaFisica/CPF/InscricaoPessoasFalecidas.htm ).

Dessa forma, a autora deve diligenciar novamente naquele órgão, para solicitar o CPF do de cujus. Se for exigida

comprovação de necessidade, a autora pode requerer certidão de objeto e pé deste processo ou cópia integral

destes autos. Prazo: 30 dias.

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

No. ORIG. : 09.00.00167-9 1 Vr POMPEIA/SP

2010.03.99.006428-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMELIA CANDIDA DA SILVA

ADVOGADO : LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS BANDECA

No. ORIG. : 09.00.00051-1 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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